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I — LEIS

Assembleia da República

Lei n.º 3/2009
de 13 de Janeiro de 2009

Regula os efeitos jurídicos dos períodos de prestação de serviço militar de antigos
combatentes para efeitos de atribuição dos benefícios previstos nas Leis n.os 9/2002,
de 11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei regulamenta o disposto nas Leis n.os 9/2002, de 11 de Fevereiro, e 21/2004, de
5 de Junho, e define os procedimentos necessários à atribuição dos benefícios decorrentes dos períodos de
prestação de serviço militar em condições especiais de dificuldade ou perigo.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação pessoal

O disposto na presente lei aplica-se aos antigos combatentes:

a) Beneficiários do sistema previdencial de segurança social;
b) Beneficiários dos regimes do subsistema de solidariedade do sistema de segurança social;
c) Subscritores ou aposentados da Caixa Geral de Aposentações;
d) Abrangidos por sistemas de segurança social de Estados membros da União Europeia e demais

Estados membros do espaço económico europeu, bem como pela legislação suíça, coordenados pelos
regulamentos comunitários, ainda que não tenham sido beneficiários do sistema de segurança social nacional;

e) Abrangidos por sistemas de segurança social de Estados com os quais foram celebrados
instrumentos internacionais que prevejam a totalização de períodos contributivos, desde que tenham sido
beneficiários do sistema de segurança social nacional, ainda que não se encontre preenchido o prazo de
garantia para acesso a pensão;

f) Abrangidos pelo regime de protecção social dos bancários, beneficiários da Caixa de
Previdência dos Advogados e Solicitadores e da Caixa de Previdência do Pessoal da Companhia
Portuguesa de Rádio Marconi.

CAPÍTULO II
Benefícios

Artigo 3.º
Efeitos da contagem de tempo de serviço

1 — A contagem do tempo de serviço militar efectivo, bem como das respectivas percentagens de
acréscimo de serviço prestado por antigos combatentes em condições especiais de dificuldade ou perigo,
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releva para efeitos da atribuição dos benefícios previstos na presente lei, sem prejuízo do disposto em
legislação própria relativa aos efeitos da contagem do tempo de serviço militar efectivo no âmbito do sistema
previdencial da segurança social.

2 — O tempo de serviço militar bonificado conta para efeitos de prazo de garantia nos mesmos termos
que o tempo de serviço militar obrigatório.

3 — O período de prestação do serviço militar dos antigos combatentes cidadãos deficientes
militares, a que se refere o artigo 8.º da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro, releva para efeitos de aposentação
ou reforma, ainda que esse tempo tenha sido considerado para efeitos de fixação da pensão de invalidez
ou de reforma extraordinária.

Artigo 4.º
Dispensa do pagamento de contribuições

1 — Os antigos combatentes que se encontrem abrangidos pela Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro,
estão dispensados do pagamento das contribuições estabelecidas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 311/97,
de 13 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 438/99, de 29 de Outubro.

2 — A partir da entrada em vigor da presente lei, a contagem, no âmbito da Caixa Geral de
Aposentações, do tempo de serviço efectivo e das respectivas percentagens de acréscimo, ao abrigo da
Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro, é efectuada com dispensa do pagamento de quotas.

3 — Para efeito do disposto no número anterior, não relevam a desistência do requerente da
contagem após a mesma ter sido efectuada e a circunstância de o pagamento da dívida de quotas apurada
não ter sido efectuado.

Artigo 5.º
Complemento especial de pensão

1 — O complemento especial de pensão previsto no artigo 6.º da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro,
atribuído aos pensionistas dos regimes do subsistema de solidariedade é uma prestação pecuniária cujo
montante corresponde a 3,5 % do valor da pensão social por cada ano de prestação de serviço militar ou
o duodécimo daquele valor por cada mês de serviço.

2 — O complemento especial de pensão é pago, anualmente, no mês de Outubro, correspondendo
a 14 mensalidades.

Artigo 6.º
Acréscimo vitalício de pensão

O acréscimo vitalício de pensão, previsto no artigo 7.º da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro, é uma
prestação pecuniária de natureza indemnizatória atribuída aos antigos combatentes:

a) Pensionistas do sistema previdencial de segurança social que tenham efectuado o
pagamento de contribuições ao abrigo do Decreto-Lei n.º 311/97, de 13 de Novembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 438/99, de 29 de Outubro;

b) Pensionistas da Caixa Geral de Aposentações que tenham prestado serviço militar em
condições especiais de dificuldade ou perigo nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 28 404,
de 31 de Dezembro de 1937, e demais legislação complementar, e cuja contagem, prévia ou final, tenha sido
efectuada até 2 de Julho de 2004 ou, posteriormente, mediante o pagamento das respectivas quotas ou
contribuições.
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Artigo 7.º
Cálculo do acréscimo vitalício de pensão

1 — O acréscimo vitalício mensal de pensão é calculado segundo a fórmula seguinte:

AV = coeficiente actuarial × C

2 — Para efeitos do número anterior, considera-se:

AV — acréscimo vitalício mensal de pensão;
Coeficiente actuarial — correspondente à idade do beneficiário em 1 de Janeiro de 2004, para os

antigos combatentes pensionistas em 3 de Julho de 2004, ou na data do início da pensão, para as demais
situações, conforme tabela em anexo à presente lei e que dela faz parte integrante;

C — corresponde, no âmbito da segurança social, ao montante das contribuições pagas ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 311/97, de 13 de Novembro, devidamente actualizadas, nos termos do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, ou, no âmbito da CGA, à parte a suportar pelo estado do
montante que seria devido pela contagem, na data a que se reporta o início do direito ao acréscimo
vitalício de pensão, da bonificação do tempo de serviço militar prestado em condições especiais de
dificuldade ou perigo, mediante aplicação das regras estabelecidas no Estatuto da Aposentação e
com base na pensão auferida nessa data.

3 — O valor anual do acréscimo vitalício de pensão tem por limite os valores mínimo e máximo do
suplemento especial de pensão.

4 — O acréscimo vitalício de pensão é pago, anualmente, no mês de Outubro, correspondendo
a 12 mensalidades.

Artigo 8.º
Suplemento especial de pensão

1 — O tempo de serviço bonificado releva para efeitos de taxa de formação da pensão através da
atribuição do suplemento especial de pensão.

2 — O montante do suplemento especial de pensão é calculado em função do tempo de serviço militar
prestado em condições especiais de dificuldade ou perigo.

3 — São beneficiários desta prestação os antigos combatentes pensionistas de invalidez ou de
velhice, reformados ou aposentados referidos no artigo 2.º que não sejam titulares dos benefícios
mencionados nos artigos anteriores.

4 — O montante anual do suplemento especial de pensão é atribuído aos antigos combatentes de
acordo com os seguintes critérios:

a) € 75 aos que detenham uma bonificação de tempo de serviço até 11 meses;
b) € 100 aos que detenham uma bonificação de tempo de serviço entre 12 e 23 meses;
c) € 150 aos que detenham uma bonificação de tempo de serviço igual ou superior a 24 meses.

5 — O suplemento especial é pago, anualmente, no mês de Outubro.

Artigo 9.º
Acumulação

1 — Os benefícios decorrentes das Leis n.os 9/2002, de 11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho,
bem como da presente lei, não são acumuláveis entre si.

2 — Os benefícios previstos na presente lei são acumuláveis com quaisquer outras prestações que
o antigo combatente tenha ou venha a ter direito.
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Artigo 10.º
Actualização

Os benefícios previstos na presente lei são actualizados anualmente de acordo com os indicadores
previstos no artigo 5.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, nos seguintes termos:

a) O complemento especial de pensão e o suplemento especial de pensão, com efeitos a partir
do dia 1 de Janeiro;

b) O acréscimo vitalício de pensão, na medida do necessário para o respeito do valor mínimo
estabelecido no n.º 3 do artigo 7.º da presente lei.

Artigo 11.º
Acesso ao serviço nacional de saúde

Os benefícios atribuídos ao abrigo da presente lei não relevam para efeitos de aplicação do regime
de isenção das taxas moderadoras de acesso aos cuidados de saúde no âmbito do Serviço Nacional de
Saúde.

CAPÍTULO III
Processamento e administração

Artigo 12.º
Atribuição

1 — O direito aos benefícios previstos na presente lei depende de o antigo combatente, à data do seu
vencimento:

a) Ser titular de pensão de invalidez ou velhice ou de aposentação, salvo quando esteja em causa
a contagem do tempo de serviço efectivo e das respectivas percentagens de acréscimo com dispensa do
pagamento de contribuições ou quotas;

b) Ter apresentado requerimento para atribuição dos benefícios previstos na presente lei, ao
abrigo da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro, ou da Lei n.º 21/2004, de 5 de Junho, e legislação complementar.

2 — O reconhecimento do direito à contagem, prévia ou final, do tempo de serviço militar com
dispensa do pagamento de quotas ou contribuições, bem como aos restantes benefícios previstos na
presente lei, não pode preceder a certificação do tempo de serviço militar efectivo e bonificado pelo
Ministério da Defesa Nacional.

3 — Para efeitos de determinação do direito ao suplemento especial de pensão aos beneficiários
previstos nas alíneas d) e e) do artigo 2.º da presente lei, presume-se a situação de pensionista de velhice
a partir dos 65 anos de idade, salvo se comprovada a situação de pensionista através de documento emitido
pela respectiva entidade processadora da pensão.

4 — A bonificação da contagem de tempo prevista no artigo 3.º da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro,
aplica-se aos cônjuges sobrevivos, pensionistas de sobrevivência dos antigos combatentes.

5 — O direito às prestações pecuniárias previstas na presente lei vence-se, por inteiro, no
dia 1 do mês de Outubro.

Artigo 13.º
Contagem do tempo de serviço

O tempo de serviço militar prestado em condições de dificuldade ou perigo a que se referem as
Leis n.os 9/2002, de 11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho, é contado nos termos definidos no artigo 6.º
do Decreto-Lei n.º 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, e demais legislação complementar.
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Artigo 14.º
Entidades competentes

1 — A certificação do tempo de serviço militar efectivo e bonificado é efectuado na sequência da
apresentação do requerimento previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º e compete ao Ministério da Defesa
Nacional.

2 — Compete à Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa
Nacional integrar, gerir e consolidar os dados constantes dos requerimentos e das certificações do tempo
de serviço militar e remeter os mesmos à entidade responsável pelo reconhecimento dos respectivos
benefícios.

3 — Os elementos constantes dos requerimentos dos antigos combatentes e os dados recolhidos
pelos ramos das Forças Armadas são integrados na base de dados dos antigos combatentes do Ministério
da Defesa Nacional.

4 — O reconhecimento do direito aos benefícios e o pagamento das prestações pecuniárias previstos
na presente lei compete:

a) À Caixa Geral de Aposentações relativamente aos antigos combatentes abrangidos pelo
regime de protecção social da função pública;

b) À Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, à Caixa de Previdência do Pessoal
da Companhia Portuguesa da Rádio Marconi, ou às entidades gestoras do sistema de protecção social dos
trabalhadores bancários, para os antigos combatentes beneficiários de cada um dos regimes geridos por
estas entidades;

c) Ao Instituto de Segurança Social, I. P., relativamente aos restantes antigos combatentes.

Artigo 15.º
Requerimento

Os pedidos de contagem do tempo de serviço militar para efeitos de atribuição dos benefícios
previstos na presente lei podem ser apresentados a todo o tempo.

CAPÍTULO IV
Disposições complementares, finais e transitórias

Artigo 16.º
Satisfação de encargos

O financiamento dos encargos decorrentes da aplicação da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro, do
Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de Julho, e da Lei n.º 21/2004, de 5 de Junho, bem como da presente lei, é
suportado pelo Orçamento do Estado, com excepção dos relativos a período anterior à entrada em vigor
da presente lei que são da responsabilidade do Ministério da Defesa Nacional, através da Lei de
Programação de Infra-Estruturas Militares.

Artigo 17.º
Disposições transitórias

1 — Os pedidos de contagem do tempo de serviço militar para efeitos de aposentação ou
reforma, para atribuição dos benefícios previstos na presente lei, efectuados por antigos
combatentes abrangidos pelas Leis n.os 9/2002, de 11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho, que
deram entrada nos prazos legalmente determinados, consideram-se, para todos os efeitos, como
apresentados em 31 de Dezembro de 2002, não havendo lugar, em nenhuma circunstância, ao
reconhecimento de direitos relativamente a período anterior a 1 de Janeiro de 2004.
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2 — Os pedidos de contagem do tempo de serviço militar para efeitos de aposentação ou reforma,
para atribuição dos benefícios previstos na presente lei, efectuados por antigos combatentes abrangidos
pelas Leis n.os 9/2002, de 11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho, que deram entrada para além dos prazos
legalmente determinados, consideram-se, para todos os efeitos, como apresentados em 1 de Janeiro de 2008,
não havendo lugar, em nenhuma circunstância, ao reconhecimento de direitos relativamente a período
anterior a essa data.

3 — Consideram-se como prazos legalmente determinados, para efeitos do disposto nos números
anteriores, os estabelecidos no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 303/2002, de 13 de Dezembro, e no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 21/2004, de 5 de Junho.

Artigo 18.º
Execução

Os formulários de requerimento, bem como os procedimentos necessários à execução da presente
lei, são aprovados por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças,
da defesa nacional e do trabalho e da solidariedade social.

Artigo 19.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O artigo 4.º da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;
b) O Decreto-Lei n.º 303/2002, de 13 de Dezembro;
c) O Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de Julho;
d) A Portaria n.º 141-A/2002, de 13 de Fevereiro;
e) A Portaria n.º 1033-HQ/2004, de 10 de Agosto;
f) A Portaria n.º 1307/2004, de 13 de Outubro;
g) A portaria n.º 167/2005 (2.ª série), de 1 de Fevereiro.

Artigo 20.º
Remissão

As referências legais efectuadas para disposições contidas nos diplomas objecto de revogação pela
presente lei entendem-se feitas para as correspondentes disposições desta lei.

Artigo 21.º
Conversão

1 — Os complementos especiais de pensão atribuídos ao abrigo do disposto nos artigos 4.º e 5.º do
Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de Julho, são convertidos no suplemento especial de pensão previsto no
artigo 8.º da presente lei.

2 — O n.º 3 do artigo 7.º da presente lei é aplicável aos acréscimos vitalícios de pensão atribuídos
ao abrigo do disposto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de Julho.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a Lei do Orçamento do Estado referente ao ano económico
seguinte ao da sua publicação.
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Aprovada em 7 de Novembro de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 19 de Dezembro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 22 de Dezembro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

Coeficientes actuariais para cálculo do acréscimo vitalício de pensão

(a que se refere o artigo 7.º)

45  —  0,003 225.
46  —  0,003 281.
47  —  0,003 340.
48  —  0,003 402.
49  —  0,003 468.
50  —  0,003 537.
51  —  0,003 609.
52  —  0,003 685.
53  —  0,003 766.
54  —  0,003 851.
55  —  0,003 941.
56  —  0,004 038.
57  —  0,004 139.
58  —  0,004 248.
59  —  0,004 363.
60  —  0,004 486.
61  —  0,004 618.
62  —  0,004 760.
63  —  0,004 911.
64  —  0,005 075.
65  —  0,005 251.
66  —  0,005 442.
67  —  0,005 649.
68  —  0,005 874.
69  —  0,006 117.
70  —  0,006 381.
71  —  0,006 669.
72  —  0,006 983.
73  —  0,007 327.
74  —  0,007 703.
75  —  0,008 115.
76  —  0,008 567.
77  —  0,009 066.
78  —  0,009 615.
79  —  0,010 217.
80  —  0,010 875.
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Lei n.º 4/2009
 de 29 de Janeiro de 2009

Define a protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

SECÇÃO I
Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei define a protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Artigo 2.º
Enquadramento no sistema de segurança social

A protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas enquadra-se no sistema de
segurança social, aprovado pela lei de bases da segurança social, adiante designada por lei de bases.

Artigo 3.º
Âmbito subjectivo de aplicação

1 — A presente lei aplica-se a todos os trabalhadores que exercem funções públicas, independentemente
da modalidade de vinculação e de constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual
exercem as respectivas funções.

2 — A presente lei aplica-se ainda aos trabalhadores previstos no número anterior que, ao abrigo de
instrumentos de mobilidade, não desempenham funções públicas, mas que, nos termos da lei, mantêm o
respectivo regime de protecção social.

Artigo 4.º
Âmbito objectivo de aplicação

1 — A presente lei é aplicável aos serviços da administração directa e indirecta do Estado, da
administração regional autónoma e da administração autárquica.

2 — A presente lei é igualmente aplicável aos órgãos e serviços de apoio do Presidente da República,
da Assembleia da República, dos tribunais e do Ministério Público e respectivos órgãos de gestão e outros
órgãos independentes.

3 — A presente lei aplica-se ainda a outras entidades não previstas nos números anteriores que
tenham ao seu serviço trabalhadores referidos no artigo anterior.

Artigo 5.º
Entidades empregadoras

Para efeitos do disposto na presente lei, os órgãos, serviços e outras entidades referidos no artigo
anterior são considerados entidades empregadoras.
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SECÇÃO II
Concretização da protecção social

Artigo 6.º
Regimes da protecção social

A protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas concretiza-se pela integração:

a) No regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, adiante designado
por regime geral de segurança social;

b) No regime de protecção social convergente, definido pela presente lei, que enquadra os
trabalhadores numa organização e sistema de financiamento próprios, com regulamentação de todas as
eventualidades, quanto ao âmbito material, regras de formação de direitos e de atribuição das prestações,
incluindo o cálculo dos respectivos montantes, em convergência com o regime geral de segurança social.

CAPÍTULO II
Integração no regime geral de segurança social

Artigo 7.º
Âmbito pessoal

São integrados no regime geral de segurança social:

a) Os trabalhadores titulares de relação jurídica de emprego público, independentemente da
modalidade de vinculação, constituída a partir de 1 de Janeiro de 2006;

b) Os demais trabalhadores, titulares de relação jurídica de emprego constituída até
31 de Dezembro de 2005 com entidade empregadora, enquadrados no regime geral de
segurança social.

Artigo 8.º
Enquadramento no regime geral de segurança social

Os trabalhadores previstos no artigo anterior e as respectivas entidades empregadoras são
obrigatoriamente inscritos nas instituições de segurança social na qualidade de beneficiários e de
contribuintes, respectivamente.

Artigo 9.º
Obrigações contributivas

Os beneficiários e os contribuintes estão sujeitos às obrigações contributivas, nos termos da lei de
bases e demais legislação aplicável.

Artigo 10.º
Protecção no desemprego

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a protecção na eventualidade de desemprego dos
trabalhadores que exercem funções públicas, nas condições referidas no artigo 10.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, é efectuada nos termos do regime geral de segurança social.
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2 — O pagamento do montante das prestações sociais na eventualidade de desemprego é efectuado
pelas entidades empregadoras competentes, nos termos da regulamentação prevista no artigo 29.º.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável aos trabalhadores referidos no n.º 4 do artigo 88.º
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, cuja relação jurídica de emprego foi constituída a partir de
1 de Janeiro de 2006.

CAPÍTULO III
Regime de protecção social convergente

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 11.º
Âmbito pessoal

O regime de protecção social convergente aplica-se aos trabalhadores que sejam titulares de
relação jurídica de emprego público, independentemente da modalidade de vinculação, constituída até
31 de Dezembro de 2005 e que não estejam abrangidos pelo disposto na alínea b) do artigo 7.º.

Artigo 12.º
Objectivos

1 — O regime de protecção social convergente concretiza os objectivos do sistema previdencial,
através de prestações pecuniárias substitutivas de rendimentos de trabalho perdidos, as quais assumem a
natureza de prestações sociais.

2 — O regime de protecção social convergente concretiza ainda os objectivos do subsistema de
solidariedade relativos a situações de compensação social ou económica, em virtude de insuficiências
contributivas ou equivalentes ou de insuficiências prestacionais do sistema previdencial.

Artigo 13.º
Âmbito material

O regime de protecção social convergente integra as eventualidades previstas no sistema previdencial,
nomeadamente:

a) Doença;
b) Maternidade, paternidade e adopção;
c) Desemprego;
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais;
e) Invalidez;
f) Velhice;
g) Morte.

Artigo 14.º
Conceitos

Para os efeitos do disposto no presente capítulo e nos capítulos IV e V da presente lei e respectiva
regulamentação, entende-se por:
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a) «Carreira contributiva» os períodos de tempo correspondentes:
i) À entrada de contribuições ou situação legalmente equiparada;
ii) À equivalência à entrada de contribuições;

b) «Equivalência à entrada de contribuições» os períodos de tempo em que, não havendo
prestação de trabalho efectivo por ocorrência das eventualidades referidas no artigo 13.º, não é devido o
pagamento de contribuições por não haver remuneração e que, conferindo ou não direito à atribuição das
correspondentes prestações, nos termos da lei, são registados para efeitos de carreira contributiva, bem
como outras situações previstas na lei;

c) «Prazo de garantia» um período mínimo de contribuições ou situação legalmente equiparada
que constitui condição geral de atribuição das prestações;

d)  «Regime de protecção social da função pública» a protecção social, em vigor em
31 de Dezembro de 2005, aplicável aos funcionários e agentes e a outros trabalhadores da Administração
Pública, constituída pelas componentes de regime especial de segurança social, subsistemas de saúde e
acção social complementar;

e) «Remuneração de referência» o valor médio das remunerações registadas durante um
determinado período de tempo, variável de acordo com a regulamentação de cada eventualidade, que
constitui a base de cálculo das respectivas prestações;

f) «Situação legalmente equiparada a entrada de contribuições » o exercício de funções equiparado
a carreira contributiva relativamente às eventualidades que não exigem o pagamento de contribuições;

g) «Totalização de períodos contributivos» a solução utilizada na articulação entre regimes de
protecção social, que se traduz no facto de períodos contributivos ou situação equivalente verificados num
regime sejam relevantes noutro, quer para abertura do direito à protecção, designadamente o cumprimento
de prazo de garantia, quer para o cálculo do valor das prestações;

h) «Trabalho efectivo» o trabalho realmente prestado pelo trabalhador nas entidades empregadoras.

Artigo 15.º
Beneficiários e contribuintes

1 — Consideram-se beneficiários e contribuintes do regime de protecção social convergente,
respectivamente, os trabalhadores previstos no artigo 11.º e as correspondentes entidades empregadoras.

2 — Os trabalhadores previstos no número anterior que vejam alterada a sua relação jurídica de
emprego público, designadamente por mudança da modalidade de vinculação ou por aplicação de
instrumentos de mobilidade, não perdem a qualidade de beneficiários do regime de protecção social
convergente.

Artigo 16.º
Natureza contributiva

1 — Para efeitos do direito às prestações sociais relativas às eventualidades referidas nas
alíneas a), b), c) e d) do artigo 13.º, o exercício de funções dos trabalhadores é equiparado a carreira
contributiva.

2 — O direito às prestações sociais das eventualidades referidas nas alíneas e), f) e g) do artigo 13.º
depende do pagamento à Caixa Geral de Aposentações (CGA) de quotizações, por parte dos beneficiários,
e de contribuições, por parte dos contribuintes.

3 — A falta de pagamento de quotizações e contribuições relativas a períodos de exercício de
actividade profissional dos beneficiários que não lhes seja imputável não prejudica o direito às prestações
sociais a que se refere o número anterior.
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SECÇÃO II
Enquadramento no sistema previdencial

Artigo 17.º
Princípios

1 — Ao regime de protecção social convergente aplicam-se os princípios gerais constantes da lei
de bases.

2 — Ao regime de protecção social convergente aplicam-se ainda os princípios e restantes
disposições referentes ao sistema previdencial, constantes designadamente dos capítulos III, IV e VI da
Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, sem prejuízo das necessárias adaptações decorrentes da sua organização
e sistema de financiamento próprios.

SECÇÃO III
Prestações

Artigo 18.º
Natureza das prestações

1 — As prestações sociais são exigíveis administrativa e judicialmente, com regime idêntico ao das
prestações do regime geral de segurança social.

2 — As prestações sociais não são consideradas, em quaisquer casos, como remuneração.

Artigo 19.º
Equivalência à entrada de quotizações e contribuições

Os períodos em que não há prestação de trabalho efectivo, nos termos previstos na presente lei e demais
legislação aplicável, bem como os correspondentes a outras situações previstas na lei, consideram-se
equivalentes à entrada de quotizações e contribuições para a CGA, não havendo lugar ao pagamento das
mesmas.

Artigo 20.º
Responsabilidade civil de terceiros

Quando o beneficiário do regime de protecção social convergente tenha recebido, como lesado, pelo
mesmo facto, as prestações sociais e a indemnização suportada por terceiros, as entidades empregadoras
exercem o direito de regresso com reembolso até ao limite do valor das prestações por que são responsáveis,
sem prejuízo do disposto no artigo 70.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro.

SECÇÃO IV
Organização e financiamento

Artigo 21.º
Responsabilidades pela gestão

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a atribuição e o pagamento das prestações
sociais relativas às eventualidades previstas nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 13.º são da
responsabilidade directa das entidades empregadoras.
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2 — A atribuição e o pagamento das prestações sociais relativas às eventualidades previstas nas
alíneas e), f) e g) do artigo 13.º são da responsabilidade da CGA, bem como das prestações por
incapacidades permanentes e morte, resultantes de acidentes de trabalho e doenças profissionais.

3 — As entidades empregadoras reembolsam ainda a CGA dos encargos por esta suportados
relativamente às prestações sociais referidas na parte final do número anterior.

Artigo 22.º
Financiamento

1 — As prestações sociais relativas às eventualidades previstas nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 13.º
constituem encargos das entidades empregadoras.

2 — As prestações sociais relativas às eventualidades previstas nas alíneas e), f) e g) do
artigo 13.º são financiadas através de quotizações dos trabalhadores e de contribuições das entidades
empregadoras.

3 — A insuficiência das prestações substitutivas dos rendimentos de trabalho ou da carreira
contributiva dos beneficiários, relativas às eventualidades referidas nos números anteriores, é financiada
por transferências do Orçamento do Estado.

4 — São ainda fonte de financiamento do regime de protecção social convergente outras receitas
legalmente previstas.

Artigo 23.º
Determinação do montante das quotizações e das contribuições

1 — Os montantes das quotizações e contribuições, previstas no n.º 2 do artigo anterior, resultam
da aplicação das respectivas taxas sobre as remunerações que constituem base de incidência
contributiva.

2 — As remunerações e as taxas previstas no número anterior são definidas por decreto-lei em
convergência com os critérios do regime geral de segurança social.

CAPÍTULO IV
Concepção e coordenação da protecção social

Artigo 24.º
Concepção e coordenação

1 — A coordenação da aplicação da protecção social dos trabalhadores que exercem funções
públicas, em especial do regime de protecção social convergente, é da responsabilidade dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública, das finanças e da
segurança social.

2 — Compete à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP), relativamente
ao regime de protecção social convergente:

a) O apoio técnico à concepção e coordenação, em articulação com as entidades responsáveis
pela respectiva gestão;

b) A articulação com os serviços competentes em matéria de coordenação internacional sobre
segurança social.

3 — Para efeitos do cumprimento das obrigações legais relativas à obtenção e disponibilização de
dados relativos à protecção social, a DGAEP articula-se com os serviços competentes.
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Artigo 25.º
Conselho Nacional de Segurança Social

1 — A Administração Pública, na qualidade de entidade empregadora, integra o Conselho Nacional
de Segurança Social, previsto no artigo 95.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior a designação de representante compete ao membro
do Governo responsável pela área da Administração Pública.

CAPÍTULO V
Disposições complementares, finais e transitórias

Artigo 26.º
Acidentes de trabalho

1 — O regime jurídico da protecção dos acidentes de trabalho de todos os trabalhadores abrangidos
pela presente lei consta de decreto-lei.

2 — O decreto-lei previsto no número anterior acolhe os princípios e direitos consagrados na lei geral,
adaptando-os às especificidades da Administração Pública, definindo ainda os termos da responsabilidade
da entidade empregadora pela reparação dos danos emergentes dos acidentes de trabalho, afastando o
princípio da obrigatoriedade da sua transferência.

3 — Aos trabalhadores que, ao abrigo dos instrumentos de mobilidade, venham a prestar serviço às
entidades previstas no n.º 3 do artigo 4.º aplica-se a lei geral.

Artigo 27.º
Salvaguarda de direitos

1 — Nas situações em que não se verifique prestação de trabalho efectivo, decorrentes das
eventualidades referidas nas alíneas a), b) e d) do artigo 13.º, independentemente do regime de protecção
social aplicável, a inexistência de remuneração não determina a perda ou o prejuízo de quaisquer direitos
e regalias nos termos consagrados na lei.

2 — O disposto na presente lei não afecta os regimes dos benefícios sociais usufruídos pelos
trabalhadores, designadamente no âmbito da saúde e da acção social complementar.

Artigo 28.º
Direito subsidiário

Ao regime de protecção social convergente é subsidiariamente aplicável a lei de bases.

Artigo 29.º
Regulamentação

1 — A regulamentação das eventualidades referidas no artigo 13.º, no regime de protecção social
convergente, é feita por decreto-lei, de acordo com os princípios, conceitos e condições gerais do sistema
de segurança social e os específicos do seu sistema previdencial.

2 — A regulamentação, prevista no número anterior, inclui a definição do objecto, objectivo, natureza,
condições gerais e especiais, regras de cálculo de montantes e outras condições de atribuição das
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prestações que efectivam o direito à protecção em todas as eventualidades, referidas no artigo 13.º, de
forma idêntica à respectiva legislação aplicável no regime geral, sem prejuízo das especificidades
decorrentes da organização e sistema de financiamento próprio do regime de protecção social convergente.

3 — A regulamentação do regime referido nos números anteriores, no que respeita às regras de
financiamento, designadamente quanto à determinação da taxa global das contribuições, segue os critérios
estabelecidos na lei de bases e legislação complementar.

4 — A regulamentação referida no n.º 2 prevê que, se, em casos concretos e em qualquer das
eventualidades, dela resultar nível de protecção inferior ao assegurado pelo regime de protecção social da
função pública anteriormente em vigor, é mantido esse nível de protecção, através da atribuição de
benefícios sociais pela entidade empregadora.

5 — Até ao início da vigência da regulamentação prevista no presente artigo, mantêm-se em vigor
os regimes legais e regulamentares que regulam as várias eventualidades do regime de protecção social
convergente.

Artigo 30.º
Regime transitório

1 — Aos trabalhadores, abrangidos pelo regime de protecção social da função pública à data de
entrada em vigor da presente lei e que se encontrem a exercer funções em entidades referidas no n.º 3 do
artigo 4.º, aplica-se o regime de protecção social convergente.

2 — Aos trabalhadores referidos na alínea a) do artigo 7.º, cuja relação jurídica de emprego tenha
sido constituída entre 1 de Janeiro de 2006 e a data de entrada em vigor prevista no n.º 1 do artigo 32. º,
é aplicável o regime constante do Decreto-Lei n.º 117/2006, de 20 de Junho, caso ocorram as eventualidades
de doença, maternidade, paternidade e adopção, desemprego e doença profissional, sempre que necessário.

Artigo 31.º
Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são revogados os artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 11/2008,
de 20 de Fevereiro.

2 — A revogação prevista no número anterior só produz efeitos a partir da entrada em vigor da
regulamentação da eventualidade de desemprego, do regime de protecção social convergente.

3 — É prorrogada a vigência do artigo 10.º da Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, até à data de entrada
em vigor da regulamentação prevista no número anterior.

4 — Os diplomas que regulamentam, no regime de protecção social convergente, as eventualidades
previstas no artigo 13.º procedem à revogação de todas as normas que contrariem o disposto na presente
lei.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a presente lei entra em vigor na data de entrada
em vigor do regime do contrato de trabalho em funções públicas previsto no artigo 87.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro.

2 — O capítulo III entra em vigor, relativamente a cada uma das eventualidades referidas no artigo 13.º,
na data de início de vigência dos decretos-lei que procedem à sua regulamentação.

3 — Os artigos 19.º, 29.º e 31.º entram em vigor no dia seguinte ao da publicação da presente lei.
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Aprovada em 5 de Dezembro de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 21 de Janeiro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 22 de Janeiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — DECRETOS LEGISLATIVOS REGIONAIS

Região Autónoma da Madeira

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2009/M

Adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei n.º 12-A/2008, de
27 de Fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas.

A Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, estabeleceu os regimes de vinculação, de carreiras e de
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas e estatuiu no n.º 2 do artigo 3.º a sua
adaptação às Regiões Autónomas, à qual se procede através do presente diploma.

Nesse sentido, são introduzidas normas que adaptam competências em matérias de natureza
orçamental e de gestão de despesas relativas às situações de emprego, já constituídas ou a constituir, e
salvaguarda-se a validade de situações relativas ao recrutamento e mobilidade de pessoal que se encontrem
pendentes.

São também estabelecidas regras de vigência transitória relativas à manutenção ou conversão da
relação jurídica de emprego público.

Foram cumpridos os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do

artigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea c) do n.º 1 do
artigo 37.º, da alínea qq) do artigo 40.º e do n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, alterado pela Lei n.º 130/99,
de 21 de Agosto, e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, e do n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei n.º 12-A/2008, de
27 de Fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos
trabalhadores que exercem funções públicas.
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Artigo 2.º
Publicações

Todas as referências a publicações a efectuar no Diário da República, constantes da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, reportam-se ao Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 3.º
Orçamentação e gestão das despesas com pessoal

A competência dos dirigentes máximos em matéria de orçamentação e gestão das despesas com
pessoal abrange os chefes de gabinete que tenham competências em matéria de pessoal.

Artigo 4.º
Manutenção e conversão da relação jurídica de emprego público

1 — Os actuais trabalhadores da administração regional autónoma nomeados definitivamente
mantêm a nomeação definitiva, sem prejuízo de poderem optar pela transição para o regime de contrato
por tempo indeterminado, nos termos previstos na Lei n.º 12-A/2008, caso manifestem essa intenção por
escrito, no prazo de 90 dias, contados da entrada em vigor do presente diploma ou do Regime do Contrato
de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP).

2 — Os actuais trabalhadores provisoriamente nomeados ou em comissão de serviço durante o
período probatório, bem como em contrato administrativo de provimento para a realização de estágio ou
em comissão de serviço extraordinária, findos os respectivos períodos probatórios ou os estágios e reunidos
os demais requisitos de ingresso previstos nos regimes que lhes deram origem, transitam para a modalidade
de nomeação definitiva, aplicando-se o disposto na parte final do número anterior.

3 — Os trabalhadores que actualmente se encontrem no exercício de funções nomeados em
substituição, em cargos não dirigentes, mantêm essa situação no regime em que foi constituída, até à
alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2008/M, de 27 de Março.

4 — Os actuais trabalhadores que se encontrem requisitados, destacados ou abrangidos em alguma
situação de mobilidade geral mantêm a respectiva situação em que se encontram até à alteração do diploma
referido no número anterior.

Artigo 5.º
Concursos, reclassificações e reconversões

São válidos os procedimentos relativos a concursos de recrutamento e selecção, reclassificações e
reconversões profissionais de pessoal pendentes à data da entrada em vigor do presente diploma ou do
RCTFP.

Artigo 6.º
Complemento regional de remuneração

O complemento regional de remuneração mantém o regime de atribuição definido no Decreto
Legislativo Regional n.º 24/91/M, de 5 de Dezembro.

Artigo 7.º
Norma de prevalência

O regime definido no presente diploma prevalece sobre quaisquer disposições relativas à mesma
matéria.
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Artigo 8.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — O n.º 1 do artigo 4.º produz efeitos à data da entrada em vigor do diploma que aprova o Regime

do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP).
3 — O disposto no número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, às situações previstas

no n.º 2 do artigo 4.º.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 16 de Dezembro de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 29 de Dezembro de 2008.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

——————

III — PORTARIAS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Portaria n.º 62/2009
de 22 de Janeiro de 2009

A Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que aprovou os novos regimes de vinculação, de carreiras
e de remunerações, prevê a aprovação, por portaria do membro do Governo responsável pela área da
Administração Pública, dos modelos de termo de aceitação da nomeação e de termo de posse aplicáveis
ao exercício de cargos em comissão de serviço.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 15.º e do n.º 3 do artigo 24.º, ambos da Lei n.º 12-A/2008,

de 27 de Fevereiro, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Modelos de termos de aceitação e de posse

São aprovados os modelos de termos de aceitação da nomeação e de termo de posse constantes dos
anexos I e II à presente portaria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos a 1 de Janeiro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 15 de Janeiro de 2009.
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ANEXO I

Termo de aceitação

Órgão/Serviço

IDENTIFICAÇÃO DO NOMEADO

Nome completo

Bilhete de identidade/Cartão de cidadão n.º                                               Validade:__/__/__

NOMEAÇÃO

Carreira/Categoria:

Modadlidade da Nomeação:                      Transitória:                      Definitiva:   

Entidade que nomeou:                                                                                Em: __/__/__

Por competência própria                                                           Por delegação   

Publicação/Publicitação:

ACEITAÇÃO

Afirmo solenemente que cumprirei as funções que me são confiadas com respeito pelos deveres que
decorrem da Constituíção e da lei.

Local:                                                                                                 Data: __/__/__

O NOMEADO

______________________________________________

Entidade que preside à aceitação (nome e cargo/categoria):
_____________________________________________________________________

__________________________________________________________

Por competência própria                                                              Por delegação     

          OBSERVAÇÕES
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ANEXO II
Termo de posse

Órgão/Serviço

IDENTIFICAÇÃO DO EMPOSSADO

Nome completo

Bilhete de identidade/Cartão de cidadão n.º                                               Validade:__/__/__

COMISSÃO DE SERVIÇO

Cargo:

Entidade que designou:                                                                               Em: __/__/__

Por competência própria                                                            Por delegação   

Publicação:

POSSE

Afirmo solenemente que cumprirei as funções que me são confiadas com respeito pelos deveres que
decorrem da Constituíção e da lei.

Local:                                                                                                             Data: __/__/__

O EMPOSSADO

____________________________________________________________________

Entidade que confere a posse (nome e cargo/categoria):

________________________________________________________

____________________________________________

Por competência própria                                                              Por delegação   

             OBSERVAÇÕES
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Portaria n.º 95/2009
de 29 de Janeiro de 2009

A inventariação completa dos bens imóveis dos domínios públicos do Estado, das Regiões
Autónomas e das autarquias locais e dos imóveis do domínio privado do Estado e dos institutos públicos
constitui uma necessidade premente para a boa gestão do património imobiliário público, como assinalou
o Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, que aprovou o regime jurídico do património imobiliário do
Estado.

Recentemente, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro,
o Governo aprovou o Programa de Gestão do Património Imobiliário Público (PGPI) para o quadriénio
2009-2012, o qual estabelece as medidas e procedimentos de coordenação a efectivar na administração
dos bens imóveis do Estado, tendo em conta as orientações da política económica e financeira, global e
sectorialmente definidas.

Um dos eixos de actuação fundamentais do PGPI reside precisamente no inventário geral dos
elementos constitutivos do património imobiliário público.

Com o propósito de definir e calendarizar os trabalhos destinados à elaboração e actualização
dos inventários de bens imóveis do Estado e dos institutos públicos, a Resolução do Conselho de
Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro, determinou a aprovação, até 31 de Dezembro de 2008, sob a
forma de portaria, do programa de inventariação previsto no artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 280/2007,
de 7 de Agosto.

O programa de inventariação, que ora se apresenta, possui carácter plurianual, visando, por um lado,
contribuir para a integral execução do plano oficial de contabilidade pública ou do plano de contabilidade
sectorial aplicável e, por outro, assegurar um modelo de gestão imobiliária suportado por adequadas
tecnologias de informação e que permita a compatibilização, informação recíproca e actualização entre as
bases de dados respeitantes aos recursos patrimoniais públicos.

Para a concretização dos objectivos enunciados, serão estabelecidos os procedimentos de reporte,
registo e actualização de informação, cometendo-se a respectiva responsabilidade aos serviços da
administração directa ou indirecta do Estado utilizadores ou proprietários de imóveis, bem como às
entidades administrantes dos bens do domínio público do Estado, incluindo as que integram o sector
empresarial, sem prejuízo da cooperação e colaboração intersectorial prosseguidas pelo Conselho de
Coordenação de Gestão Patrimonial, envolvendo a Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, os serviços e
organismos responsáveis pelos inventários e as unidades de gestão patrimonial.

A implementação dos instrumentos necessários à recolha, partilha, tratamento e cruzamento
de informação sobre o património imobiliário público envolverá, assim, a disponibilização no sítio na
Internet da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças de uma plataforma electrónica com vista à
gestão e tratamento da informação relacionada com os imóveis do Estado e dos institutos público,
e a posterior disponibilização, através da mesma, dos dados existentes na Direcção-Geral do
Tesouro e Finanças sobre as diferentes tipologias de património. Quanto à organização e estrutura
do inventário geral dos bens imóveis do Estado e dos institutos públicos, incluindo aqueles que sejam
objecto de inventários separados, reafirmam-se os princípios ínsitos no modelo do Cadastro e
Inventário dos bens do Estado (CIBE), constante da portaria n.º 671/2000 (2.ª série), de 17 de Abril,
com a qual devem conformar-se os registos efectuados ao abrigo do programa de inventariação.
Nestes termos, a presente portaria, enquanto instrumento de gestão patrimonial de suporte à
identificação e caracterização dos imóveis, constitui um elemento decisivo para dar execução ao
CIBE.

Assim:
Em cumprimento da Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro, e ao abrigo

do disposto nos artigos 114.º, n.º 3, e 116.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, manda o
Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, o seguinte:
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Artigo único

São aprovados o Programa de Inventariação 2009-2012 e as respectivas medidas de implementação
e controlo, conforme anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.

O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina, em 19 de Dezembro de 2008.

ANEXO

I — Programa de Inventariação 2009-2012

1 — O presente programa de inventariação abrange os bens imóveis e os direitos a eles inerentes
do Estado e dos institutos públicos, destinando-se a assegurar o pleno conhecimento dos referidos bens
imóveis, abrangendo, designadamente, a seguinte informação:

a) Identificação;
b) Situação jurídico-registral;
c) Classificação;
d) Natureza;
e) Localização;
f) Estado de conservação;
g) Entidade que ocupa;
h) Caracterização do pessoal que trabalha regularmente no imóvel;
i) Propriedade/situação do imóvel;
j) Tipo de valor;
l) Tipologia e dimensão dos espaços e áreas ocupados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o programa de inventariação compreende
igualmente a concepção e implementação dos inventários dos imóveis militares e dos imóveis que integram
o património cultural que, por imposição legal, estão sujeitos a regras especiais e complementares, sendo,
por isso, efectuados de forma segregada.

3 — O presente programa funcionará com base em sistema desmaterializado de prestação e
actualização permanente de informação relativa aos imóveis, gerido pelo Ministério das Finanças e da
Administração Pública, através da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças.

4 — A prestação e actualização da informação referida no número anterior é da exclusiva
responsabilidade dos serviços da administração directa ou indirecta do Estado utilizadores ou proprietários
de imóveis, bem como das entidades administrantes dos bens do domínio público do Estado, incluindo as
que integram o sector empresarial, devendo ser incluída nos respectivos planos de actividade, e devendo
igualmente o seu grau de cumprimento ser repercutido nas avaliações dos respectivos dirigentes e
colaboradores, nos termos da lei.

5 — O inventário das instalações dos serviços da administração directa e indirecta do Estado terá,
em 2009 e 2010, o seguinte âmbito:

                                                                                                                                                (Percentagem)

Inventariação: âmbito de cobertura 2009 2010

Imóveis edificados ..................................................................................................... 80 20

Terrenos ..................................................................................................................... 60 40
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6 — Não obstante o disposto no número anterior, será efectuado nos exercícios a seguir identificados
o inventário dos seguintes imóveis:

a) Durante o ano de 2009:
i) Imóveis afectos a órgãos de soberania;
ii) Instalações diplomáticas ou consulares situadas fora do território nacional;
iii) Imóveis militares afectos à Defesa Nacional;
iv) Estabelecimentos prisionais;

b) Durante o ano de 2010:
i) Imóveis afectos às forças de segurança;
ii) Estabelecimentos de saúde;
iii) Imóveis do parque escolar destinado ao ensino secundário;
iv) Imóveis próprios e afectos às instituições de ensino superior públicas;

c) De 2010 a 2012:
i) Imóveis do domínio público do Estado.

7 — O disposto no número anterior não prejudica a inventariação imediata de imóveis compreendidos
nas categorias nele previstas por iniciativa das entidades mencionadas no n.º 4.

8 — O presente programa não incide sobre os bens imóveis da segurança social e do Instituto da
Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., que, nos termos da lei, não sejam abrangidos pelo regime do
património imobiliário público, designadamente os destinados à promoção de habitações e equipamentos de
interesse social e à regularização de dívidas.

II — Implementação e acompanhamento

1 — Os registos de dados previstos na presente portaria deve servir de suporte e contribuir para a
implementação do plano oficial de contabilidade pública (POCP) ou do plano de contabilidade sectorial
aplicável.

2 — O sistema desmaterializado de prestação e actualização permanente de informação referido no
n.º I, n.º 3, funcionará com base em plataforma electrónica a disponibilizar até 31 de Janeiro de 2009.

3 — Compete à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, em articulação com as unidades de gestão
patrimonial, o acompanhamento e controlo da prestação e actualização de informação pelos serviços e
organismos à plataforma electrónica, bem como a certificação dos dados inseridos.

4 — No âmbito da missão da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças em matéria de inventariação,
é competência do respectivo director-geral:

a) Definir, através de instruções, ouvido o Conselho de Coordenação de Gestão Patrimonial, o
modo de cumprimento dos deveres de colaboração e de informação das unidades de gestão patrimonial;

b) Aprovar a adopção de instrumentos informáticos adequados à elaboração e actualização do
inventário;

c) Fixar as indicações sobre a descrição e organização dos registos de dados previstos na presente
portaria e o modo da sua concretização, através de instruções que podem em parte remeter para as regras
de preenchimento de programas informáticos;

d) Submeter a aprovação do membro do Governo responsável pela área das finanças os projectos
de inventariação plurianual.

5 — O director-geral do Tesouro e Finanças deve ainda elaborar e enviar ao membro do Governo
responsável pela área das finanças:

a) Relatório anual que contenha informação sobre a execução da elaboração e actualização do
inventário, incluindo das decisões do Conselho de Coordenação de Gestão Patrimonial;

b) Relatórios de progresso trimestrais sobre a matéria prevista no número anterior e no n.º 3.
6 — O relatório referido na alínea a) do número anterior deve integrar o relatório anual previsto no

n.º 7.3, II, do Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado, aprovado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro, e é objecto de divulgação pela DGTF no seu sítio
na Internet.
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IV — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Despacho n.º 654/2009
de 26 de Dezembro de 2008

Presente os objectivos de reorganização e de requalificação das infra-estruturas militares prosseguidos
pela política de modernização das Forças Armadas, de modo a garantir elevados padrões de eficácia e
eficiência e a assegurar o cumprimento das suas missões, a Lei de Programação das Infra-Estruturas
Militares, aprovada pela Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, consagrou o regime de programação
da gestão dos imóveis afectos à defesa nacional.

No desenvolvimento do regime aí estabelecido, o Decreto-Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro,
definiu o universo de imóveis que são disponibilizados para rentabilização nos termos previstos na Lei
de Programação das Infra-Estruturas Militares e em obediência aos critérios de gestão, definidos no seu
artigo 7.º, de modo a maximizar o aproveitamento das vantagens a realizar.

Integram a lista aprovada pelo Decreto-Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, vários prédios militares
situados no concelho de Santarém.

Neste contexto, foi realizado, em articulação com a Câmara Municipal de Santarém, o estudo da
melhor forma de rentabilização dos referidos imóveis, tendo sido seleccionada uma operação de alienação
de um lote de infra-estruturas, que integra os prédios militares n.os 1, 3, 4 e 6/Santarém.

A operação concreta identificada, além de maximizar a rentabilização pretendida, permite ainda dar
cumprimento aos objectivos do Programa de Acção para os Municípios do Oeste e Lezíria do Tejo,
adoptado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 135/2008, de 28 de Agosto de 2008.

Considerando que pelo Decreto-Lei n.º 167/92, de 8 de Agosto, foi desafectado do domínio público
militar o prédio militar denominado «PM 1/Santarém — carreira de tiro de Cortezes», freguesia de São Nicolau,
concelho de Santarém, descrito na Conservatória do Registo Predial de Santarém sob o n.º 00 810/220 493, da
citada freguesia, e inscrito nas matrizes prediais rústicas sob os artigos 5, secção R, e 16, secção J;

Considerando que pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 123/2008, de 7 de Agosto, foi
desafectado do domínio público militar o prédio militar denominado «PM 3/Santarém — Quartel de
S. Francisco», constituído por um prédio urbano com a área de 52 910 m2, omisso na matriz predial urbana
e na respectiva conservatória do registo predial, designado por Quartel de S. Francisco, e pela parte restante
do prédio misto, designado por terreno anexo ao Quartel de S. Francisco, descrito na Conservatória do
Registo Predial de Santarém sob o n.º 3 173/20 070 531;

Considerando que o prédio militar n.º 4/Santarém (parte) — «Quartel das Donas», sito no Campo
Sá da Bandeira, freguesia de São Nicolau, concelho de Santarém, inscrito na respectiva matriz predial
urbana sob o artigo 3 299, e o prédio militar n.º 6/Santarém — «Campo de Instrução da Atalaia», sito em
Centieira, denominado Campo de Instrução da Atalaia, freguesia de Almoster, concelho de Santarém,
descrito na Conservatória do Registo Predial de Santarém sob o n.º 25 984, da citada freguesia, e inscrito
na respectiva matriz predial rústica sob o artigo 1, secção AR, se encontram disponibilizados, integrando
a lista, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, dos imóveis susceptíveis de
rentabilização no âmbito da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro;

Considerando que, dada a intenção de rentabilizar o remanescente do prédio militar n.º 4/Santarém
não incluído naquela lista, foi realizada por resolução do Conselho de Ministros, aprovada em
23 de Dezembro de 2008, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela
Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, a desafectação do domínio público dos prédios militares n.º 4/Santarém
— «Quartel das Donas» e n.º 6/Santarém — «Campo de Instrução da Atalaia», situados no concelho de
Santarém;
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Considerando que a ESTAMO — Participações Imobiliárias, S. A., manifestou o seu interesse na
aquisição dos denominados «PM 1/Santarém — Carreira de Tiro de Cortezes», «PM 3/Santarém —
Quartel de São Francisco», «PM 4/Santarém — Quartel das Donas» e «PM 6/Santarém — Campo de
Instrução da Atalaia»;

Considerando que o grupo SAGESTAMO está vocacionado para encontrar soluções para maximizar
o valor de mercado dos bens.

Considerando ainda que a ESTAMO — Participações Imobiliárias, S. A., é um parceiro que oferece
especiais garantias quanto à adequada articulação dos vários interesses públicos em presença, tendo já
manifestado o seu interesse na aquisição do referido lote, entende-se oportuno realizar um ajuste directo
a esta sociedade de capitais exclusivamente públicos;

Considerando que o Decreto-Lei n.º 209/2000, de 2 de Setembro, prevê no seu artigo 19.º que as
entidades públicas possam, independentemente do valor, celebrar contratos por ajuste directo com as
sociedades aí referidas ou por si participadas;

Considerando que o Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, prevê, no seu artigo 81.º, que o Estado
pode alienar os seus imóveis mediante ajuste directo, sempre que o adquirente pertença ao sector
empresarial do Estado:

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de
8 de Setembro, determina-se o seguinte:

1 — Autorizar a rentabilização do lote de prédios composto por:

a) «PM 1/Santarém — Carreira de Tiro de Cortezes», prédio rústico sito em Cortes,
freguesia de S. Nicolau, concelho de Santarém, descrito na Conservatória do Registo Predial de
Santarém sob o n.º 00 810/220 493, da citada freguesia, e inscrito nas matrizes prediais rústicas sob os
artigos 5, Secção R, e 16, Secção J, com o valor parcial de € 200 000 («Prédio D»);

b) «PM 3/Santarém — Quartel de S. Francisco», constituído por um prédio urbano com a área
de 52 910 m2, omisso na matriz predial urbana e na respectiva conservatória do registo predial, designado
por Quartel de S. Francisco, e pela parte restante do prédio misto, designado por terreno anexo ao Quartel
de S. Francisco, descrito na Conservatória do Registo Predial de Santarém sob o n.º 3 173/20 070 531, com
o valor parcial de € 16 000 000 («Prédio A»);

c) «PM 4/Santarém — Quartel das Donas», prédio sito no Campo Sá da Bandeira, freguesia
de S. Nicolau, concelho de Santarém, inscrito na respectiva matriz predial urbana sob o artigo 3 299, com
o valor parcial de € 8 000 000 («Prédio B»);

d) «PM 6/Santarém — Campo de Instrução da Atalaia», prédio sito em Centieira, freguesia
de Almoster, concelho de Santarém, descrito na Conservatória do Registo Predial de Santarém sob
o n.º 25 984, da citada freguesia, e inscrito na respectiva matriz predial rústica sob o artigo 1, Secção AR,
com o valor parcial de € 1 800 000 («Prédio C»).

2 — Autorizar a alienação por ajuste directo à ESTAMO — Participações Imobiliárias, S. A.,
do lote identificado no número anterior, mediante a compensação financeira global de € 26 000 000.

3 — A preparação e formalização do procedimento relativo à alienação, bem como a assinatura
dos instrumentos contratuais necessários, caberá à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, nos termos
do n.º 2 do artigo 6.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, e de acordo com o preceituado no
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto.

4 — O montante proveniente da alienação por ajuste directo referida no n.º 2 é afecto na sua
totalidade à execução da Lei de Programação das Infra-Estruturas Militares, de acordo com o preceituado
no n.º 1 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do
Tesouro e Finanças. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Despacho n.º 1 516/2009
de 27 de Novembro de 2008

Considerando que a política de modernização das Forças Armadas prossegue objectivos de
reorganização das suas instalações militares, de modo a garantir elevados padrões de eficácia e eficiência,
alcançados com o reaproveitamento do património excedentário ou inadequado afecto à defesa nacional;

Considerando que a alienação dos imóveis, disponibilizados pela contracção do dispositivo militar,
visa gerar meios que possibilitem a melhoria das condições de operacionalidade requeridas pelas missões
das Forças Armadas;

Considerando que, de acordo com o Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela
Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, tais imóveis devem ser, preferencialmente, afectos a outras funções do
Estado e de outras pessoas colectivas públicas;

Considerando o interesse manifestado pela Câmara Municipal de Aveiro na aquisição do
PM 2/Aveiro — Asilo Escola Distrital, para instalação de equipamentos de utilização pública;

Considerando que o imóvel foi já desafectado do domínio público militar pelo Decreto-Lei n.º 318/97,
de 25 de Novembro;

Considerando, ainda, que pelo despacho conjunto n.º 171/2002, de 22 de Fevereiro, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 8 de Março de 2002, foi autorizada a cessão definitiva a título
oneroso à Câmara Municipal de Aveiro do PM 4/Aveiro — Messe de Oficiais, pelo valor de € 578 605.56,
a liquidar no 1.º trimestre de 2002, cujo pagamento ainda não se concretizou;

Considerando, finalmente, que nas negociações para aquisição do PM 2/Aveiro — Asilo Escola
Distrital, foi tida em consideração e assumida a necessidade de regularizar a situação do PM 4/Aveiro:

Assim, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 196/2001, de 29 de Junho, determina-se o seguinte:
1 — É autorizada a cessão definitiva, à Câmara Municipal de Aveiro, do PM 2/Aveiro — Asilo

Escola Distrital, com a área total de 10 976 m2, situado na Rua de Castro Matoso, freguesia da Glória, concelho
de Aveiro, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 2 406 e descrito na Conservatória
do Registo Predial de Aveiro sob o n.º 1 640/070 795, com as inscrições G-1 a G-10 a favor do Estado,
confrontando a norte com a Rua de Castro Matoso, a sul com Emanuel Rebocho e com herdeiros de Adriano
Capela Amorim, a nascente com herdeiros de Paula Miguéis Picado e com a Rua de São Sebastião e prédios
de particulares e a poente com a Avenida de Araújo e Silva, que se destina à instalação de equipamentos de
utilização pública, mediante o pagamento de uma compensação financeira no valor de € 1 830 000.

2 — A Câmara Municipal de Aveiro fará, igualmente, entrega do montante respeitante ao
PM 4/Aveiro, cujo valor, que incorpora juros, devidos pelo pagamento diferido, nos termos da
Portaria n.º 602/98, de 16 de Junho, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 30 de Junho de 1998,
se cifra em € 738 474, calculado por referência ao 1.º trimestre de 2008.

3 — O montante global de € 2 568 474, será liquidado no prazo máximo de 30 dias após a assinatura
do presente despacho.

4 — O mencionado montante global de € 2 568 474, terá a seguinte distribuição:

5 % daquela verba, no montante de € 128 424, são consignados à Direcção-Geral de
Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacional, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/99,
de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto;

5 % no valor de € 128 424, à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças do Ministério das Finanças
e da Administração Pública;

O remanescente no valor de € 2 311 626, será afecto ao reforço do capital do Fundo dos Antigos
Combatentes, ao reforço do capital do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas e em despesas
com a construção e manutenção de infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e para
aquisição de equipamentos e bens necessários à modernização e operacionalidade das Forças Armadas,
nos termos do artigo 9, do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, e na Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro.
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5 — Em caso de incumprimento, por parte da Câmara Municipal de Aveiro, do disposto nos
números anteriores, o Estado reserva-se o direito de promover a devolução dos imóveis ao seu património,
não sendo devida qualquer indemnização a título de benfeitorias ou melhoramentos realizados.

6 — A elaboração e assinatura dos autos de cessão ficam a cargo da Direcção-Geral de
Infra-Estruturas, de acordo com o estipulado nos n.os 4 e 5 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 196/2001,
de 29 de Junho.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do
Tesouro e Finanças. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 1 517/2009
de 27 de Novembro de 2008

Considerando que a política de modernização das Forças Armadas prossegue objectivos de
reorganização das suas instalações militares, de modo a garantir elevados padrões de eficácia e eficiência,
alcançados com o reaproveitamento do património excedentário ou inadequado afecto à defesa nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis, disponibilizados pela contracção do dispositivo
militar, visa gerar meios que possibilitem a melhoria das condições de operacionalidade requeridas pelas
missões das Forças Armadas;

Considerando que o PM 1/Peso da Régua — ex-Sucursal da Manutenção Militar, foi desafectado
do domínio público militar pelo Decreto-Lei n.º 62/93, de 5 de Março, que também autorizou a sua alienação
em regime de cessão a título definitivo e oneroso, a pessoas colectivas de direito público;

Considerando que de acordo com o Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela
Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, tais imóveis devem ser, preferencialmente, afectos a outras funções do
Estado e de outras pessoas colectivas públicas;

Considerando que a Câmara Municipal de Peso da Régua vem manifestando ao longo do tempo,
interesse no imóvel, para inserir o espaço num projecto de interesse público, designadamente um Centro
Escolar, para albergar cerca de 400 alunos;

Considerando, ainda, que a Câmara Municipal de Peso da Régua é proprietária de um terreno, com
cerca de 520 m2, cuja aquisição permitirá a necessária construção de um edifício para instalação da
Delegação Marítima da Régua, dado a localização corresponder à solução mais vantajosa, atendendo ao
fim a que se destina;

Considerando que efectuadas as respectivas avaliações aos imóveis, pela Direcção-Geral do
Tesouro e Finanças, foi atribuído o valor de € 486 000, ao imóvel afecto ao Ministério da Defesa Nacional,
tendo em conta esta finalidade, e  € 14 300, aos terrenos camarários, valores aceites pela Câmara Municipal
de Peso da Régua:

Assim e considerando as disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 196/2001, de 29 de Junho, com
o Decreto-Lei n.º 62/93, de 5 de Março, determina-se o seguinte:

1 — É autorizada a cessão a título definitivo e oneroso à Câmara Municipal de Peso da Régua
do PM 1/Peso da Régua — ex-Sucursal da Manutenção Militar, com a área de 6 780 m2 descrito na
Conservatória do Registo Predial de Peso da Régua sob o n.º 560/060 792, a fl. 23 do livro B-75 e inscrito
na matriz predial da freguesia de Peso da Régua sob o artigo 1 231, confrontando a norte com a Avenida
de Antão de Carvalho, a sul com linha férrea, a nascente com a Alameda dos Capitães e a poente com a
Câmara Municipal de Peso da Régua.

2 — A contrapartida devida pela presente cessão no valor de € 486 000 seja efectuada nos
seguintes termos, e 15 dias após a publicação do presente despacho conjunto:

a) Registo a favor do Estado, de uma parcela de terreno, propriedade da Câmara Municipal de
Peso da Régua, com a área de 520 m2;
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b) Entrega ao Ministério da Defesa Nacional do valor € 471 700, resultante do diferencial dos
valores atribuídos aos imóveis objecto das avaliações atrás referidas.

3 — Que a afectação do valor de € 471 700 seja a seguinte:

a) 5 % desta verba, no montante de € 23 585, são consignados à Direcção-Geral de
Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacional [capítulo 01.05.01 (FF 123) — 02.02.25 — outros
serviços], nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, conjugado com o artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 41/2008,
de 10 de Março.

b) 5 % no valor de € 23 585, à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças do Ministério das Finanças
e da Administração Pública;

c) O remanescente, no valor de € 424 530, será afecto ao reforço do capital do Fundo
de Pensões dos Militares das Forças Armadas e a despesas com a construção e manutenção de
infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e à aquisição de equipamentos destinados
à modernização e operação das Forças Armadas, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/99,
de 5 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, conjugado com a
alínea a) do n.º 5 do artigo 4.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro.

4 — Determinar que em caso de incumprimento, por parte da Câmara Municipal de Peso da
Régua, nomeadamente a utilização do imóvel para fim diferente do agora previsto, cujo valor apurado na
avaliação teve por base o uso a dar ao imóvel, o Ministério da Defesa Nacional reserva-se o direito de
promover a sua reavaliação e solicitar o pagamento do valor resultante da diferença.

5 — Estabelecer que a elaboração e assinatura do auto de cessão ficam a cargo da
Direcção-Geral de Infra-Estruturas, de acordo com o estipulado nos n.os 4 e 5 do artigo 8.º do
Decreto-Lei n.º 196/2001, de 29 de Junho.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do
Tesouro e Finanças. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministérios da Defesa Nacional

Despacho n.º 735/2009
de 15 de Dezembro de 2008

No âmbito da prioridade, prevista na Lei de Programação Militar, aprovada pela Lei n.º 4/2006, de
29 de Agosto, de edificação da capacidade mecanizada do Exército, foi celebrado, em 29 de Janeiro de 2008,
o “Contrato Relativo à Transferência de 37 Carros de Combate LEOPARD 2A6”, entre a Agência de
Abastecimento e Manutenção da OTAN (NAMSA) e o Estado Português.

Através do Despacho n.º 28 781/2008, de 2 de Outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 218, de 10 de Novembro de 2008, foi criada a Missão de Acompanhamento e Fiscalização (MAF)
da execução do referido contrato e nomeados os respectivos membros, sob proposta do Chefe do
Estado-Maior do Exército e do Director-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa.

Por motivos de alteração profissional de dois militares que integram a referida MAF, o COR TIR
INF (19690372) Jorge Manuel Vieira Alves Ferreira e o TCOR CAV (01585486) Henrique José
Cabrita Gonçalves Mateus, o Exército propõe a sua substituição pelo COR TIR CAV (12609179)
Emílio de Oliveira Duarte e pelo TCOR CAV (06995487) Jorge Manuel Guerreiro Gonçalves
Pedro, respectivamente.

Assim, presente a proposta do Exército e atenta a necessidade de garantir o normal funcionamento
da MAF, tendo em vista um adequado e eficaz acompanhamento e fiscalização da execução do contrato,
determino o seguinte:
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1 — A Missão de Acompanhamento e Fiscalização (MAF) do fornecimento do “Contrato Relativo
à Transferência de 37 Carros de Combate LEOPARD 2 A6”, criada pelo Despacho n.º 28 781/2008, de
2 de Outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 218, de 10 de Novembro de 2008, passa a
ter a seguinte constituição:

Posto  Nome  Cargo

Coronel Tir INF (12609179) Emílio de Oliveira Duarte. Presidente.

Tenente-Coronel CAV (06995487) Jorge Manuel Guerreiro Gonçalves Pedro.

Tenente-Coronel SM (08578183) DMT/CMdLog Manuel Duarte de Amorim Ribeiro.

Capitão TM (07509196) DCSI/Cmd Op Paulo Miguel Ramirez dos Santos.

Tenente-Coronel MAT (00253282) DGAED José Manuel Valente Castelhano.

2 — A presente alteração produz efeitos desde 9 de Dezembro de 2008, ficando nessa data
exonerados das suas funções os militares substituídos.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 839/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da
eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos
militares, com decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atentos o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que:

Portugal ratifique o STANAG 4513 LAND (ED.01) «Incapacitation and Suppression», com
implementação na Marinha e no Exército, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 840/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;
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Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4367 LAND (ED.02) «Thermodynamic Interior
Ballistic Model with Global Parameters».

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 841/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2234 SNLC (ED.02) «Allied Joint Host Nation Support
(HNS) Doctrine and Procedures — AJP-4.5(A)», com implementação na Marinha, no Exército e na Força
Aérea, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 842/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2235 MED (ED.01) — PRE & POST -DEPLOYMENT
HEALTH ASSESSMENTS, com implementação pelos ramos conforme seguidamente indicado:

Na Marinha, na data de ratificação nacional;
No Exército, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 061/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares,
com decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;
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Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de Normalização
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4093 MMS (ED. 04) «Mutual Acceptance by NATO
Member Countries of Qualification of Electronic and Electrical Components for Military Use», com
implementação no Exército, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 245/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 2408 MED (ED.02) «NATO Blood Brochure — AMedP - 12(A)»,

com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 246/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2342 MED (ED.02) «Minimum Essential Medical
Equipment and Supplies for Military at all Levels», com implementação na Marinha, no Exército e na Força
Aérea, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 247/2009
de 10 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;
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Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2506 SNLC (ED.02) «Allied Joint Movement and
Transportation Doctrine — AJP - 4.4 (A)», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea,
na data de ratificação Nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 248/2009
de 10 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2493 AST (ED.01) «NATO Glossary of Asset
Tracking of Terms and Definitions — AAP - 35», com implementação na Marinha, no Exército e na Força
Aérea, na data de ratificação Nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 249/2009
de 10 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2115 (ED.05)(RD1) «Fuel Consumption Unit», com
implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea, na data de ratificação Nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 251/2009
de 10 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;
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Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 7072 IGEO (ED.02) «Vector Map (VMAP) Level 0».

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 252/2009
de 10 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4131 LAND (ED.02) «Adoption of a Standard
Character - By - Character Meteorological Message Format», com implementação no Exército, seis meses
após a data de ratificação Nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 2 253/2009
de 10 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4147 (ED.02) «Chemical Compatibility of Ammunition
Components with Explosives (Non-Nuclear Applications)», com implementação na Marinha e no Exército
na data de ratificação Nacional e na Força Aérea seis meses após aquela data, com a seguinte reserva:

A Marinha e a Força Aérea só aplicam o presente STANAG em futuras aquisições.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 3 433/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;
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Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4418 LAND (ED.01) «Countersurveillance
Requirements», com implementação na Marinha e no Exército na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 3 434/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2512 LOG (ED.01) «Modes of Multinational Logistic
Support — AJP - 4.9», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea, na data de
ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 3 435/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de normalização,
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2409 MED (ED.01) «NATO Glossary of Medical
Terms and Definitions — AMedP - 13», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea,
na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Comando da Instrução

Despacho n.º 2 939/2009
de 19 de Dezembro de 2008

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
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2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no Comandante da Escola Prática de Artilharia,
COR ART (01234982) Maurício Simão Tendeiro Raleiras, a competência prevista na alínea a)
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com
a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 25 000.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 2 940/2009
de 19 de Dezembro de 2008

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática de
Engenharia, COR ENG (13030683) Jorge Filipe Marques Moniz Corte-Real Andrade, a
competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, até ao limite de € 25 000.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 2 941/2009
de 19 de Dezembro de 2008

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia n.º 5,
COR ART (14023682) José Luís de Sousa Dias Gonçalves, a competência prevista na alínea a)
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite
de € 25 000.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 2 942/2009
de 19 de Dezembro de 2008

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante do Centro Militar de Educação
Física e Desporto, COR CAV (05592279) José Maria Rebocho Pais de Paula Santos, a competência
prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e
realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas,
até ao limite de € 25 000.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.
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Despacho n.º 2 943/2009
de 19 de Dezembro de 2008

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática de Cavalaria,
COR CAV (01778082) Viriato Cezar Coelho do Amaral, a competência prevista na alínea a) do n.º 1
do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação
e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 25 000.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 3 224/2009
de 19 de Dezembro de 2008

Pelo presente revogo o meu despacho, de 17 de Outubro de 2007, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, sob o n.º 28 159/2007.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Comando Operacional

Despacho n.º 244/2009
de 31 de Outubro de 2008

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do despacho n.º 23  489/2007, de
6 de Junho de 2007, do general chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando
Operacional, tenente-coronel António Jorge de Sousa Machado, a competência para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 12 469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 8 de Setembro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças do Comando Operacional
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

Despacho n.º 245/2009
de 31 de Outubro de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 06 de Junho de 2007, do general chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007,
subdelego no comandante do Regimento de Engenharia n.º 1, coronel Gil Abel de Andrade Ramos, a
competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de Setembro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Engenharia n.º 1 que
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.
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Despacho n.º 3 222/2009
de 16 de Dezembro de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 06 de Junho de 2007, do general chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197 de 12 de Outubro de 2007,
subdelego no Comandante da Unidade de Apoio do Comando Operacional, tenente-coronel Américo Luís
Brigas Paulino, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e
serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Outubro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade de Apoio do Comando
Operacional que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

Comando da Zona Militar da Madeira

Despacho n.º 2 944/2009
de 9 de Dezembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 973/2007, de
19 de Outubro, do tenente-general Comandante Operacional do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.° 219/2007, de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Guarnição n.º 3, COR INF (06979783) Carlos Manuel Alves Batalha da Silva, a competência que me é  pelo
conferida n.º 1 do mesmo Despacho, para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, até € 10 000.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 10 de Outubro de 2008, ficando por este meio
ratificado todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.

Brigada Mecanizada

Despacho n.º 2 938/2009
de 28 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 978/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante da UnEng5/FND/UNIFIL,
TCOR ENG (03186586) António José Soares Pereira, competências para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços com empreitadas de obras públicas até ao valor
de € 10 000.

2 — Este despacho produz efeitos desde 01 de Dezembro de 2008.

O Comandante da Brigada Mecanizada, António Noé Pereira Agostinho, major-general.
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Brigada de Intervenção

Despacho n.º 241/2009
de 28 de Outubro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007, de
19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219, de 14 Novembro de 2007, subdelego no comandante do Regimento de
Cavalaria n.º 6, COR CAV (14359083) Francisco Xavier Ferreira de Sousa, competências para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 22 de Outubro de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Cavalaria n.º 6, que se incluam no
âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 242/2009
de 28 de Outubro de 2008

Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007, de
19 de Outubro de 2007 do tenente-general comandante Operacional, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 219, de 14 Novembro de 2007, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n.º 14,
COR INF (12157682)  Rui Fernando Baptista Moura, competências para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras até € 12 500.

Este despacho produz efeito a partir de 30 de Setembro de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Infantaria n.º 14, que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 243/2009
de 28 de Outubro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219, de 14 Novembro de 2007, subdelego no comandante do contingente
português no Kosovo, TCOR CAV (02938481) Jocelino do Nascimento Bragança Rodrigues,
competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 24 de Setembro de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do contingente português no Kosovo, que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.
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Despacho n.º 3 221/2009
de 24 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no COR INF (07536380) José da
Silva Ferreira Loureiro, que se encontra na minha dependência directa, competências para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
até € 5 000.

2 — Este despacho produz efeitos de 17 de Setembro de 2008 a 29 de Outubro 2008 ficando por este
meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo coronel Adjunto do Comandante da Brigada de
Intervenção, que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 3 223/2009
de 19 de Dezembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no comandante da 2.ª OMLT,
TCOR ART (19734783) Luís Miguel Green Dias Henriques, competências para autorizar e
realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras até
€ 12 500.

2 — Este despacho produz efeitos de 28 de Outubro de 2008.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

 ——————

V — DECLARAÇÕES

Assembleia da República

Declaração de Rectificação n.º 3/2009
de 21 de Janeiro de 2009

Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro, que regula os efeitos jurídicos
dos períodos de prestação de serviço militar de antigos combatentes para efeitos de atribuição dos
benefícios previstos na Leis n.os 9/2002, de 11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho, publicada no Diário
da República, 1.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 2009, saiu com a seguinte inexactidão, que ora se rectifica:



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 1/20091.ª Série 43

No artigo 22.º, onde se lê «A presente lei entra em vigor com a Lei do Orçamento do Estado referente
ao ano económico seguinte ao da sua publicação.» deve ler -se «A presente lei entra em vigor na data da
entrada em vigor da Lei do Orçamento do Estado para 2009.».

Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do Rosário Boléo.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS

Lei n.º 7/2009
 de 12 de Fevereiro de 2009

Aprova a revisão do Código do Trabalho

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação do Código do Trabalho

É aprovado o Código do Trabalho, que se publica em anexo à presente lei e dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Transposição de directivas comunitárias

O Código do Trabalho transpõe para a ordem jurídica interna, total ou parcialmente, as seguintes
directivas comunitárias:

a) Directiva do Conselho n.º 91/533/CEE, de 14 de Outubro, relativa à obrigação de a entidade
patronal informar o trabalhador sobre as condições aplicáveis ao contrato ou à relação de trabalho;

b) Directiva n.º 92/85/CEE, do Conselho, de 19 de Outubro, relativa à implementação de medidas
destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou
lactantes no trabalho;

c) Directiva n.º 94/33/CE, do Conselho, de 22 de Junho, relativa à protecção dos jovens no
trabalho;

d) Directiva n.º 96/34/CE, do Conselho, de 3 de Junho, relativa ao acordo quadro sobre a licença
parental celebrado pela União das Confederações da Indústria e dos Empregadores da Europa (UNICE),
pelo Centro Europeu das Empresas Públicas (CEEP) e pela Confederação Europeia dos Sindicatos (CES);

e) Directiva n.º 96/71/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativa
ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços;

f) Directiva n.º 97/81/CE, do Conselho, de 15 de Dezembro, respeitante ao acordo quadro relativo
ao trabalho a tempo parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES;

g) Directiva n.º 98/59/CE, do Conselho, de 20 de Julho, relativa à aproximação das legislações
dos Estados membros respeitantes aos despedimentos colectivos;

h) Directiva n.º 1999/70/CE, do Conselho, de 28 de Junho, respeitante ao acordo quadro CES,
UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo;

i) Directiva n.º 2000/43/CE, do Conselho, de 29 de Junho, que aplica o princípio da igualdade de
tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica;

j) Directiva n.º 2000/78/CE, do Conselho, de 27 de Novembro, que estabelece um quadro geral
de igualdade de tratamento no emprego e na actividade profissional;

l) Directiva n.º 2001/23/CE, do Conselho, de 12 de Março, relativa à aproximação das legislações
dos Estados membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de transferência
de empresas ou de estabelecimentos, ou de partes de empresas ou de estabelecimentos;

m) Directiva n.º 2002/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Março, que
estabelece um quadro geral relativo à informação e à consulta dos trabalhadores na Comunidade Europeia;

n) Directiva n.º 2003/88/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de Novembro, relativa
a determinados aspectos da organização do tempo de trabalho;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2009 1.ª Série4 8

o) Directiva n.º 2006/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, relativa à
aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres
em domínios ligados ao emprego e à actividade profissional (reformulação).

Artigo 3.º
Trabalho autónomo de menor

1 — O menor com idade inferior a 16 anos não pode ser contratado para realizar uma actividade
remunerada prestada com autonomia, excepto caso tenha concluído a escolaridade obrigatória e se trate
de trabalhos leves.

2 — À celebração do contrato previsto no número anterior aplicam-se as regras gerais previstas no
Código Civil.

3 — Consideram-se trabalhos leves para efeitos do n.º 1 os que assim forem definidos para o contrato
de trabalho celebrado com menor.

4 — Ao menor que realiza actividades com autonomia aplicam-se as limitações estabelecidas para
o contrato de trabalho celebrado com menor.

Artigo 4.º
Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1 — O regime relativo a acidentes de trabalho e doenças profissionais, previsto nos artigos 283.º e
284.º do Código do Trabalho, com as necessárias adaptações, aplica-se igualmente:

a) A praticante, aprendiz, estagiário e demais situações que devam considerar-se de formação
profissional;

b) A administrador, director, gerente ou equiparado, sem contrato de trabalho, que seja
remunerado por essa actividade;

c) A prestador de trabalho, sem subordinação jurídica, que desenvolve a sua actividade na
dependência económica, nos termos do artigo 10.º do Código do Trabalho.

2 — O trabalhador que exerça actividade por conta própria deve efectuar um seguro que garanta
o pagamento das prestações previstas nos artigos indicados no número anterior e respectiva legislação
regulamentar.

Artigo 5.º
Regime do tempo de trabalho

O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 197.º do Código do Trabalho não é aplicável até à
entrada em vigor de convenção colectiva que disponha sobre a matéria, mantendo-se em vigor,
durante esse período, o previsto no artigo 1.º da Lei n.º 21/96, de 23 de Julho, e na alínea a) do n.º 1
do artigo 2.º da Lei n.º 73/98, de 10 de Novembro.

Artigo 6.º
Deveres do Estado em matéria de formação profissional

1 — Compete ao Estado garantir o acesso dos cidadãos à formação profissional, permitindo a todos
a aquisição e a permanente actualização dos conhecimentos e competências, desde a entrada na vida activa,
e proporcionar os apoios públicos ao funcionamento do sistema de formação profissional.

2 — Compete ao Estado, em particular, garantir a qualificação inicial de jovens que pretendem ingressar
no mercado de trabalho, a qualificação ou a reconversão profissional de desempregados, com vista ao seu
rápido ingresso no mercado de trabalho, e promover a integração sócio-profissional de grupos com particulares
dificuldades de inserção, através do desenvolvimento de acções de formação profissional especial.
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Artigo 7.º
Aplicação no tempo

1 — Sem prejuízo do disposto no presente artigo e nos seguintes, ficam sujeitos ao regime do Código
do Trabalho aprovado pela presente lei os contratos de trabalho e os instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho celebrados ou adoptados antes da entrada em vigor da referida lei, salvo quanto a
condições de validade e a efeitos de factos ou situações totalmente passados anteriormente àquele
momento.

2 — As disposições de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho contrárias a
normas imperativas do Código do Trabalho devem ser alteradas na primeira revisão que ocorra no
prazo de 12 meses após a entrada em vigor desta lei, sob pena de nulidade.

3 — O disposto no número anterior não convalida as disposições de instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho nulas ao abrigo da legislação revogada.

4 — As estruturas de representação colectiva de trabalhadores e de empregadores constituídas
antes da entrada em vigor do Código do Trabalho ficam sujeitas ao regime nele instituído, salvo quanto às
condições de validade e aos efeitos relacionados com a respectiva constituição ou modificação.

5 — O regime estabelecido no Código do Trabalho, anexo à presente lei, não se aplica a situações
constituídas ou iniciadas antes da sua entrada em vigor e relativas a:

a) Duração de período experimental;
b) Prazos de prescrição e de caducidade;
c) Procedimentos para aplicação de sanções, bem como para a cessação de contrato de trabalho;
d) Duração de contrato de trabalho a termo certo.

6 — O regime estabelecido no n.º 4 do artigo 148.º do Código do Trabalho, anexo à presente lei,
relativo à duração de contrato de trabalho a termo incerto aplica-se a situações constituídas ou iniciadas
antes da sua entrada em vigor, contando-se o período de seis anos aí previsto a partir da data de entrada
em vigor da presente lei.

Artigo 8.º
Revisão de estatutos existentes

1 — Os estatutos de associações sindicais, associações de empregadores, comissões de trabalhadores
e comissões coordenadoras vigentes na data da entrada em vigor da presente lei que não estejam em
conformidade com o regime constante do Código do Trabalho devem ser revistos no prazo de três anos.

2 — Decorrido o prazo referido no número anterior, o serviço competente do ministério responsável
pela área laboral procede à apreciação fundamentada sobre a legalidade dos estatutos que não tenham sido
revistos e, caso haja disposições contrárias à lei, notifica a estrutura em causa para que esta altere os
estatutos, no prazo de 180 dias.

3 — Se houver alteração de estatutos no prazo referido no número anterior, ou fora desse prazo, mas
antes da remessa destes ao Ministério Público no tribunal competente, aplica-se o disposto nos n.os 3 a 6,
8 e 9 do artigo 447.º do Código do Trabalho, com as necessárias adaptações.

4 — Caso não haja alteração de estatutos nos prazos referidos nos n.os 2 e 3, o serviço competente
do ministério responsável pela área laboral remete ao magistrado do Ministério Público no tribunal
competente a apreciação fundamentada sobre a legalidade dos mesmos, para os efeitos previstos nos
n.os 8 e 9 do artigo 447.º do Código do Trabalho.

5 — Caso a apreciação fundamentada sobre a legalidade da alteração de estatutos conclua que não
existem disposições contrárias à lei, o processo é remetido ao magistrado do Ministério Público, para os
efeitos previstos na alínea b) do n.º 4 do artigo 447.º do Código do Trabalho.
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6 — As entidades referidas no n.º 1 podem requerer a suspensão da instância pelo prazo de seis
meses em caso de processo judicial em curso tendente à extinção judicial da mesma, ou declaração de
nulidade de normas dos estatutos com fundamento em desconformidade com a lei, e apresentar no processo
a alteração dos estatutos no mesmo prazo.

Artigo 9.º
Extinção de associações

1 — As associações sindicais e as associações de empregadores que, nos últimos seis anos, não
tenham requerido, nos termos legalmente previstos, a publicação da identidade dos respectivos membros
da direcção dispõem de 12 meses, contados a partir da entrada em vigor desta lei, para requerer aquela
publicação.

2 — Decorrido o prazo referido no número anterior, sem que tal requerimento se tenha verificado,
o ministério responsável pela área laboral dá desse facto conhecimento ao magistrado do Ministério Público
no tribunal competente, para efeitos de promoção da declaração judicial de extinção da associação.

3 — À extinção judicial nos termos do artigo anterior aplica-se o disposto nos n.os 1 a 3 e 7 do
artigo 456.º, com as devidas adaptações.

Artigo 10.º
Regime transitório de sobrevigência e caducidade de convenção colectiva

1 — É instituído um regime específico de caducidade de convenção colectiva da qual conste cláusula
que faça depender a cessação da sua vigência de substituição por outro instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, de acordo com os números seguintes.

2 — A convenção colectiva caduca na data da entrada em vigor da presente lei, verificados os
seguintes factos:

a) A última publicação integral da convenção que contenha a cláusula referida no n.º 1 tenha
entrado em vigor há, pelo menos, seis anos e meio, aí já compreendido o período decorrido após a denúncia;

b) A convenção tenha sido denunciada validamente na vigência do Código do Trabalho;
c) Tenham decorrido pelo menos 18 meses a contar da denúncia;
d) Não tenha havido revisão da convenção após a denúncia.

3 — A convenção referida no n.º 1 também caduca, verificando-se todos os outros factos, logo que
decorram 18 meses a contar da denúncia.

4 — O disposto nos n.os 2 e 3 não prejudica as situações de reconhecimento da caducidade dessa
convenção reportada a momento anterior.

5 — O aviso sobre a data da cessação da vigência da convenção é publicado:

a) Oficiosamente, caso tenha havido requerimento anterior cujo indeferimento tenha sido
fundamentado apenas na existência da cláusula referida no n.º 1;

b) Dependente de requerimento, nos restantes casos.

Artigo 11.º
Regiões Autónomas

1 — Na aplicação do Código do Trabalho às Regiões Autónomas são tidas em conta as competências
legais atribuídas aos respectivos órgãos e serviços regionais.

2 — Nas Regiões Autónomas, as publicações são feitas nas respectivas séries dos jornais oficiais.
3 — Nas Regiões Autónomas, a regulamentação das condições de admissibilidade de emissão de

portarias de extensão e de portarias de condições de trabalho compete às respectivas Assembleias
Legislativas.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/20091.ª Série 5 1

4 — As Regiões Autónomas podem estabelecer, de acordo com as suas tradições, outros feriados,
para além dos previstos no Código do Trabalho, desde que correspondam a usos e práticas já consagrados.

5 — As Regiões Autónomas podem ainda regular outras matérias laborais enunciadas nos
respectivos estatutos político-administrativos.

Artigo 12.º
Norma revogatória

1 — São revogados:

a) A Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março,
pela Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro, e pela Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;

b) A Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, na redacção dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março, e
pelo Decreto-Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio;

c) As alíneas d) a f) do artigo 2.º, os n.os 2 e 9 do artigo 6.º, os n.os 2 e 3 do artigo 13.º, os
artigos 7.º, 14.º a 40.º, 42.º, 44.º na parte relativa a contra-ordenações por violação de normas revogadas
e o n.º 1 e as alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 45.º, todos da Lei n.º 19/2007, de 22 de Maio.

2 — O artigo 6.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, sobre lei
aplicável ao contrato de trabalho é revogado na medida em que seja aplicável o Regulamento CE/593/2008,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Junho, sobre a lei aplicável às obrigações contratuais (Roma I).

3 — A revogação dos preceitos a seguir referidos do Código do Trabalho, aprovado pela
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, produz efeitos a partir da entrada em vigor do diploma que regular a mesma
matéria:

a) Artigos 272.º a 312.º, sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, acidentes de trabalho e
doenças profissionais, na parte não referida na actual redacção do Código;

b) Artigo 344.º, sobre comparticipação na compensação retributiva;
c) Artigos 471.º a 473.º, sobre conselhos de empresa europeus;
d) Artigos 569.º e 570.º, sobre designação de árbitros para arbitragem obrigatória e listas de árbitros;
e) Artigos 630.º a 640.º, sobre procedimento de contra-ordenações laborais.

4 — A revogação dos artigos 34.º a 43.º e 50.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003,
de 27 de Agosto, e dos artigos 68.º a 77.º e 99.º a 106.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, sobre protecção
da maternidade e da paternidade produz efeitos a partir da entrada em vigor da legislação que regule o
regime de protecção social na parentalidade.

5 — A revogação dos artigos 414.º, 418.º, 430.º e 435.º, do n.º 2 do artigo 436.º e do n.º 1 do
artigo 438.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, produz efeitos a partir
da entrada em vigor da revisão do Código de Processo do Trabalho.

6 — A revogação dos preceitos a seguir referidos da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, na redacção
dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março, e pelo Decreto-Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio, produz efeitos
a partir da entrada em vigor do diploma que regular a mesma matéria:

a) Artigos 14.º a 26.º, sobre trabalho no domicílio;
b) Artigos 41.º a 65.º, sobre protecção do património genético;
c) Artigos 84.º a 95.º, sobre protecção de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante;
d) Artigos 103.º a 106.º, sobre regime de segurança social em diversas licenças, faltas e dispensas;
e) Artigos 107.º a 113.º, sobre regimes aplicáveis à Administração Pública;
f) Artigos 115.º a 126.º, sobre protecção de menor no trabalho;
g) Artigos 139.º a 146.º, sobre participação de menor em espectáculo ou outra actividade de

natureza cultural, artística ou publicitária;
h) Artigos 155.º e 156.º, sobre especificidades da frequência de estabelecimento de ensino por

parte de trabalhador-estudante, incluindo quando aplicáveis a trabalhador por conta própria e a estudante
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que, estando abrangido pelo estatuto de trabalhador-estudante, se encontre em situação de desemprego
involuntário, inscrito em centro de emprego;

i) Artigos 165.º a 167.º e 170.º, sobre formação profissional;
j) Artigo 176.º, sobre período de funcionamento;
l) Artigos 191.º a 201.º e 206.º, sobre verificação de situação de doença;
m) Artigos 212.º a 280.º, sobre segurança e saúde no trabalho;
n) Artigos 306.º, sobre direito a prestações de desemprego, e 310.º a 315.º, sobre suspensão de

execuções;
o) Artigos 317.º a 326.º, sobre Fundo de Garantia Salarial;
p) Artigos 365.º a 395.º, sobre conselhos de empresa europeus;
q) Artigos 407.º a 449.º, sobre arbitragem obrigatória e arbitragem de serviços mínimos;
r) Artigos 452.º a 464.º, sobre mapa do quadro de pessoal e balanço social;
s) Artigos 494.º a 499.º, sobre a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego, na parte

não revogada pelo Decreto-Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio.
7 — O regime sancionatório constante do Código do Trabalho não revoga qualquer disposição do

Código Penal.

Artigo 13.º
Aplicação das licenças parental inicial e por adopção a situações em curso

1 — As licenças previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo 39.º e no artigo 44.º são aplicáveis
aos trabalhadores que estejam a gozar licença por maternidade, paternidade e adopção nos termos do
artigo 35.º, da alínea c) do n.º 2 do artigo 36.º e do artigo 38.º do Código do Trabalho, aprovado pela
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e nos termos do artigo 68.º, do n.º 3 do artigo 69.º e do artigo 71.º da
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, contando-se, para efeito daquelas licenças, os períodos de gozo de licença
já decorridos.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, os trabalhadores devem informar os respectivos
empregadores de acordo com os procedimentos previstos naqueles artigos, no prazo de 15 dias a contar
da entrada em vigor da legislação que regule o regime de protecção social na parentalidade.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

1 — Os n.os 1, 3 e 4 do artigo 356.º, os artigos 358.º, 382.º, 387.º e 388.º, o n.º 2 do artigo 389.º e o
n.º 1 do artigo 391.º entram em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do
Código de Processo do Trabalho.

2 — Os artigos 34.º a 62.º entram em vigor na data de início de vigência da legislação que regule o
regime de protecção social da parentalidade.

Aprovada em 21 de Janeiro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 4 de Fevereiro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 9 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO

CÓDIGO DO TRABALHO

LIVRO I
Parte geral

TÍTULO I
Fontes e aplicação do direito do trabalho

CAPÍTULO I
Fontes do direito do trabalho

Artigo 1.º
Fontes específicas

O contrato de trabalho está sujeito, em especial, aos instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho, assim como aos usos laborais que não contrariem o princípio da boa fé.

Artigo 2.º
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho podem ser negociais ou não negociais.
2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais são a convenção colectiva,

o acordo de adesão e a decisão arbitral em processo de arbitragem voluntária.
3 — As convenções colectivas podem ser:

a) Contrato colectivo, a convenção celebrada entre associação sindical e associação de
empregadores;

b) Acordo colectivo, a convenção celebrada entre associação sindical e uma pluralidade de
empregadores para diferentes empresas;

c) Acordo de empresa, a convenção celebrada entre associação sindical e um empregador para
uma empresa ou estabelecimento.

4 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais são a portaria de
extensão, a portaria de condições de trabalho e a decisão arbitral em processo de arbitragem obrigatória
ou necessária.

Artigo 3.º
Relações entre fontes de regulação

1 — As normas legais reguladoras de contrato de trabalho podem ser afastadas por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, salvo quando delas resultar o contrário.

2 — As normas legais reguladoras de contrato de trabalho não podem ser afastadas por portaria de
condições de trabalho.

3 — As normas legais reguladoras de contrato de trabalho só podem ser afastadas por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho que, sem oposição daquelas normas, disponha em sentido mais
favorável aos trabalhadores quando respeitem às seguintes matérias:

a) Direitos de personalidade, igualdade e não discriminação;
b) Protecção na parentalidade;
c) Trabalho de menores;
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d) Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, com deficiência ou doença crónica;
e) Trabalhador-estudante;
f) Dever de informação do empregador;
g) Limites à duração dos períodos normais de trabalho diário e semanal;
h) Duração mínima dos períodos de repouso, incluindo a duração mínima do período anual de

férias;
i) Duração máxima do trabalho dos trabalhadores nocturnos;
j) Forma de cumprimento e garantias da retribuição;
l) Capítulo sobre prevenção e reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais e

legislação que o regulamenta;
m) Transmissão de empresa ou estabelecimento;
n) Direitos dos representantes eleitos dos trabalhadores.

4 — As normas legais reguladoras de contrato de trabalho só podem ser afastadas por contrato
individual que estabeleça condições mais favoráveis para o trabalhador, se delas não resultar o contrário.

5 — Sempre que uma norma legal reguladora de contrato de trabalho determine que a mesma pode
ser afastada por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho entende-se que o não pode ser por
contrato de trabalho.

CAPÍTULO II
Aplicação do direito do trabalho

Artigo 4.º
Igualdade de tratamento de trabalhador estrangeiro ou apátrida

Sem prejuízo do estabelecido quanto à lei aplicável ao destacamento de trabalhadores e do disposto
no artigo seguinte, o trabalhador estrangeiro ou apátrida que esteja autorizado a exercer uma actividade
profissional subordinada em território português goza dos mesmos direitos e está sujeito aos mesmos
deveres do trabalhador com nacionalidade portuguesa.

Artigo 5.º
Forma e conteúdo de contrato com trabalhador estrangeiro ou apátrida

1 — O contrato de trabalho celebrado com trabalhador estrangeiro ou apátrida está sujeito a forma
escrita e deve conter, sem prejuízo de outras exigíveis no caso de ser a termo, as seguintes indicações:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Referência ao visto de trabalho ou ao título de autorização de residência ou permanência do

trabalhador em território português;
c) Actividade do empregador;
d) Actividade contratada e retribuição do trabalhador;
e) Local e período normal de trabalho;
f) Valor, periodicidade e forma de pagamento da retribuição;
g) Datas da celebração do contrato e do início da prestação de actividade.

2 — O trabalhador deve ainda anexar ao contrato a identificação e domicílio da pessoa ou pessoas
beneficiárias de pensão em caso de morte resultante de acidente de trabalho ou doença profissional.

3 — O contrato de trabalho deve ser elaborado em duplicado, entregando o empregador um exemplar
ao trabalhador.

4 — O exemplar do contrato que ficar com o empregador deve ter apensos documentos
comprovativos do cumprimento das obrigações legais relativas à entrada e à permanência ou residência
do cidadão estrangeiro ou apátrida em Portugal, sendo apensas cópias dos mesmos documentos aos
restantes exemplares.
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5 — O empregador deve comunicar ao serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral, mediante formulário electrónico:

a) A celebração de contrato de trabalho com trabalhador estrangeiro ou apátrida, antes do início
da sua execução;

b) A cessação de contrato, nos 15 dias posteriores.
6 — O disposto neste artigo não é aplicável a contrato de trabalho de cidadão nacional de país membro

do Espaço Económico Europeu ou de outro Estado que consagre a igualdade de tratamento com cidadão
nacional em matéria de livre exercício de actividade profissional.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3, 4 ou 5.

Artigo 6.º
Destacamento em território português

1 — Consideram-se submetidas ao regime de destacamento as seguintes situações, nas quais o
trabalhador, contratado por empregador estabelecido noutro Estado, presta a sua actividade em território
português:

a) Em execução de contrato entre o empregador e o beneficiário que exerce a actividade, desde
que o trabalhador permaneça sob a autoridade e direcção daquele;

b) Em estabelecimento do mesmo empregador, ou empresa de outro empregador com o qual
exista uma relação societária de participações recíprocas, de domínio ou de grupo;

c) Ao serviço de um utilizador, à disposição do qual foi colocado por empresa de trabalho
temporário ou outra empresa.

2 — O regime é também aplicável ao destacamento efectuado nas situações referidas nas
alíneas a) e b) do número anterior por um utilizador estabelecido noutro Estado, ao abrigo da respectiva
legislação nacional, desde que o contrato de trabalho subsista durante o destacamento.

3 — O regime de destacamento em território português não é aplicável ao pessoal navegante da
marinha mercante.

Artigo 7.º
Condições de trabalho de trabalhador destacado

1 — Sem prejuízo de regime mais favorável constante de lei ou contrato de trabalho, o trabalhador
destacado tem direito às condições de trabalho previstas na lei e em regulamentação colectiva de trabalho
de eficácia geral aplicável que respeitem a:

a) Segurança no emprego;
b) Duração máxima do tempo de trabalho;
c) Períodos mínimos de descanso;
d) Férias;
e) Retribuição mínima e pagamento de trabalho suplementar;
f) Cedência de trabalhadores por parte de empresa de trabalho temporário;
g) Cedência ocasional de trabalhadores;
h) Segurança e saúde no trabalho;
i) Protecção na parentalidade;
j) Protecção do trabalho de menores;
l) Igualdade de tratamento e não discriminação.

2 — Para efeito do disposto no número anterior:

a) A retribuição mínima integra os subsídios ou abonos atribuídos ao trabalhador por causa do
destacamento que não constituam reembolso de despesas efectuadas, nomeadamente com viagens,
alojamento e alimentação;
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b) As férias, a retribuição mínima e o pagamento de trabalho suplementar não são aplicáveis ao
destacamento de trabalhador qualificado por parte de empresa fornecedora de um bem, para efectuar a
montagem ou a instalação inicial indispensável ao seu funcionamento, desde que a mesma esteja integrada
no contrato de fornecimento e a sua duração não seja superior a oito dias no período de um ano.

3 — O disposto na alínea b) do número anterior não abrange o destacamento em actividades de
construção que visem a realização, reparação, manutenção, alteração ou eliminação de construções,
nomeadamente escavações, aterros, construção, montagem e desmontagem de elementos prefabricados,
arranjo ou instalação de equipamentos, transformação, renovação, reparação, conservação ou manutenção,
designadamente pintura e limpeza, desmantelamento, demolição e saneamento.

Artigo 8.º
Destacamento para outro Estado

1 — O trabalhador contratado por uma empresa estabelecida em Portugal, que preste actividade no
território de outro Estado em situação a que se refere o artigo 6.º, tem direito às condições de trabalho
previstas no artigo anterior, sem prejuízo de regime mais favorável constante da lei aplicável ou do contrato.

2 — O empregador deve comunicar, com cinco dias de antecedência, ao serviço com competência
inspectiva do ministério responsável pela área laboral a identidade dos trabalhadores a destacar para o
estrangeiro, o utilizador, o local de trabalho, o início e o termo previsíveis da deslocação.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 9.º
Contrato de trabalho com regime especial

Ao contrato de trabalho com regime especial aplicam-se as regras gerais deste Código que sejam
compatíveis com a sua especificidade.

Artigo 10.º
Situações equiparadas

As normas legais respeitantes a direitos de personalidade, igualdade e não discriminação e segurança
e saúde no trabalho são aplicáveis a situações em que ocorra prestação de trabalho por uma pessoa a outra,
sem subordinação jurídica, sempre que o prestador de trabalho deva  considerar-se na dependência
económica do beneficiário da actividade.

TÍTULO II
Contrato de trabalho

CAPÍTULO I
Disposições gerais

SECÇÃO I
Contrato de trabalho

Artigo 11.º
Noção de contrato de trabalho

Contrato de trabalho é aquele pelo qual uma pessoa singular se obriga, mediante retribuição, a prestar
a sua actividade a outra ou outras pessoas, no âmbito de organização e sob a autoridade destas.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/20091.ª Série 5 7

Artigo 12.º
Presunção de contrato de trabalho

1 — Presume-se a existência de contrato de trabalho quando, na relação entre a pessoa que presta
uma actividade e outra ou outras que dela beneficiam, se verifiquem algumas das seguintes características:

a) A actividade seja realizada em local pertencente ao seu beneficiário ou por ele determinado;
b) Os equipamentos e instrumentos de trabalho utilizados pertençam ao beneficiário da

actividade;
c) O prestador de actividade observe horas de início e de termo da prestação, determinadas pelo

beneficiário da mesma;
d) Seja paga, com determinada periodicidade, uma quantia certa ao prestador de actividade, como

contrapartida da mesma;
e) O prestador de actividade desempenhe funções de direcção ou chefia na estrutura orgânica

da empresa.
2 — Constitui contra-ordenação muito grave imputável ao empregador a prestação de actividade,

por forma aparentemente autónoma, em condições características de contrato de trabalho, que possa
causar prejuízo ao trabalhador ou ao Estado.

3 — Em caso de reincidência, é aplicada a sanção acessória de privação do direito a subsídio ou
benefício outorgado por entidade ou serviço público, por período até dois anos.

4 — Pelo pagamento da coima, são solidariamente responsáveis o empregador, as sociedades que
com este se encontrem em relações de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem como o
gerente, administrador ou director, nas condições a que se referem o artigo 334.º e o n.º 2 do artigo 335.º.

SECÇÃO II
Sujeitos

SUBSECÇÃO I
Capacidade

Artigo 13.º
Princípio geral sobre capacidade

A capacidade para celebrar contrato de trabalho regula-se nos termos gerais do direito e pelo disposto
neste Código.

SUBSECÇÃO II
Direitos de personalidade

Artigo 14.º
Liberdade de expressão e de opinião

É reconhecida, no âmbito da empresa, a liberdade de expressão e de divulgação do pensamento e
opinião, com respeito dos direitos de personalidade do trabalhador e do empregador, incluindo as pessoas
singulares que o representam, e do normal funcionamento da empresa.

Artigo 15.º
Integridade física e moral

O empregador, incluindo as pessoas singulares que o representam, e o trabalhador gozam do direito
à respectiva integridade física e moral.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2009 1.ª Série5 8

Artigo 16.º
Reserva da intimidade da vida privada

1 — O empregador e o trabalhador devem respeitar os direitos de personalidade da contraparte,
cabendo-lhes, designadamente, guardar reserva quanto à intimidade da vida privada.

2 — O direito à reserva da intimidade da vida privada abrange quer o acesso, quer a divulgação de
aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal das partes, nomeadamente relacionados com a vida familiar,
afectiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas.

Artigo 17.º
Protecção de dados pessoais

1 — O empregador não pode exigir a candidato a emprego ou a trabalhador que preste informações
relativas:

a) À sua vida privada, salvo quando estas sejam estritamente necessárias e relevantes para
avaliar da respectiva aptidão no que respeita à execução do contrato de trabalho e seja fornecida por escrito
a respectiva fundamentação;

b) À sua saúde ou estado de gravidez, salvo quando particulares exigências inerentes à natureza
da actividade profissional o justifiquem e seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação.

2 — As informações previstas na alínea b) do número anterior são prestadas a médico, que só pode
comunicar ao empregador se o trabalhador está ou não apto a desempenhar a actividade.

3 — O candidato a emprego ou o trabalhador que haja fornecido informações de índole pessoal goza
do direito ao controlo dos respectivos dados pessoais, podendo tomar conhecimento do seu teor e dos fins
a que se destinam, bem como exigir a sua rectificação e actualização.

4 — Os ficheiros e acessos informáticos utilizados pelo empregador para tratamento de dados
pessoais do candidato a emprego ou trabalhador ficam sujeitos à legislação em vigor relativa à protecção
de dados pessoais.

5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 18.º
Dados biométricos

1 — O empregador só pode tratar dados biométricos do trabalhador após notificação à Comissão
Nacional de Protecção de Dados.

2 — O tratamento de dados biométricos só é permitido se os dados a utilizar forem necessários,
adequados e proporcionais aos objectivos a atingir.

3 — Os dados biométricos são conservados durante o período necessário para a prossecução das
finalidades do tratamento a que se destinam, devendo ser destruídos no momento da transferência do
trabalhador para outro local de trabalho ou da cessação do contrato de trabalho.

4 — A notificação a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhada de parecer da comissão de
trabalhadores ou, não estando este disponível 10 dias após a consulta, de comprovativo do pedido de
parecer.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 19.º
Testes e exames médicos

1 — Para além das situações previstas em legislação relativa a segurança e saúde no trabalho, o
empregador não pode, para efeitos de admissão ou permanência no emprego, exigir a candidato a emprego
ou a trabalhador a realização ou apresentação de testes ou exames médicos, de qualquer natureza, para
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comprovação das condições físicas ou psíquicas, salvo quando estes tenham por finalidade a protecção e
segurança do trabalhador ou de terceiros, ou quando particulares exigências inerentes à actividade o
justifiquem, devendo em qualquer caso ser fornecida por escrito ao candidato a emprego ou trabalhador
a respectiva fundamentação.

2 — O empregador não pode, em circunstância alguma, exigir a candidata a emprego ou a
trabalhadora a realização ou apresentação de testes ou exames de gravidez.

3 — O médico responsável pelos testes e exames médicos só pode comunicar ao empregador se o
trabalhador está ou não apto para desempenhar a actividade.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 20.º
Meios de vigilância a distância

1 — O empregador não pode utilizar meios de vigilância a distância no local de trabalho, mediante
o emprego de equipamento tecnológico, com a finalidade de controlar o desempenho profissional do
trabalhador.

2 — A utilização de equipamento referido no número anterior é lícita sempre que tenha por finalidade
a protecção e segurança de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à natureza da
actividade o justifiquem.

3 — Nos casos previstos no número anterior, o empregador informa o trabalhador sobre a existência
e finalidade dos meios de vigilância utilizados, devendo nomeadamente afixar nos locais sujeitos os seguintes
dizeres, consoante os casos: «Este local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de televisão»
ou «Este local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de televisão, procedendo-se à gravação
de imagem e som», seguido de símbolo identificativo.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui
contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 21.º
Utilização de meios de vigilância a distância

1 — A utilização de meios de vigilância a distância no local de trabalho está sujeita a autorização da
Comissão Nacional de Protecção de Dados.

2 — A autorização só pode ser concedida se a utilização dos meios for necessária, adequada e
proporcional aos objectivos a atingir.

3 — Os dados pessoais recolhidos através dos meios de vigilância a distância são conservados
durante o período necessário para a prossecução das finalidades da utilização a que se destinam, devendo
ser destruídos no momento da transferência do trabalhador para outro local de trabalho ou da cessação do
contrato de trabalho.

4 — O pedido de autorização a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhado de parecer da comissão
de trabalhadores ou, não estando este disponível 10 dias após a consulta, de comprovativo do pedido de parecer.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 22.º
Confidencialidade de mensagens e de acesso a informação

1 — O trabalhador goza do direito de reserva e confidencialidade relativamente ao conteúdo das
mensagens de natureza pessoal e acesso a informação de carácter não profissional que envie, receba ou
consulte, nomeadamente através do correio electrónico.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o poder de o empregador estabelecer regras de
utilização dos meios de comunicação na empresa, nomeadamente do correio electrónico.
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SUBSECÇÃO III
Igualdade e não discriminação

DIVISÃO I
Disposições gerais sobre igualdade e não discriminação

Artigo 23.º
Conceitos em matéria de igualdade e não discriminação

1 — Para efeitos do presente Código, considera-se:

a) Discriminação directa, sempre que, em razão de um factor de discriminação, uma pessoa seja
sujeita a tratamento menos favorável do que aquele que é, tenha sido ou venha a ser dado a outra pessoa
em situação comparável;

b) Discriminação indirecta, sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutro
seja susceptível de colocar uma pessoa, por motivo de um factor de discriminação, numa posição de
desvantagem comparativamente com outras, a não ser que essa disposição, critério ou prática seja
objectivamente justificado por um fim legítimo e que os meios para o alcançar sejam adequados e
necessários;

c) Trabalho igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo empregador
são iguais ou objectivamente semelhantes em natureza, qualidade e quantidade;

d) Trabalho de valor igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo
empregador são equivalentes, atendendo nomeadamente à qualificação ou experiência exigida, às
responsabilidades atribuídas, ao esforço físico e psíquico e às condições em que o trabalho é efectuado.

2 — Constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar alguém
em razão de um factor de discriminação.

Artigo 24.º
Direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho

1 — O trabalhador ou candidato a emprego tem direito a igualdade de oportunidades e de tratamento
no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção ou carreira profissionais e às condições
de trabalho, não podendo ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de
qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil,
situação familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, património genético, capacidade
de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem,
língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical, devendo o Estado promover a
igualdade de acesso a tais direitos.

2 — O direito referido no número anterior respeita, designadamente:

a) A critérios de selecção e a condições de contratação, em qualquer sector de actividade e a
todos os níveis hierárquicos;

b) A acesso a todos os tipos de orientação, formação e reconversão profissionais de qualquer
nível, incluindo a aquisição de experiência prática;

c) A retribuição e outras prestações patrimoniais, promoção a todos os níveis hierárquicos e
critérios para selecção de trabalhadores a despedir;

d) A filiação ou participação em estruturas de representação colectiva, ou em qualquer outra
organização cujos membros exercem uma determinada profissão, incluindo os benefícios por elas
atribuídos.
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3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação:

a) De disposições legais relativas ao exercício de uma actividade profissional por estrangeiro ou
apátrida;

b) De disposições relativas à especial protecção de património genético, gravidez, parentalidade,
adopção e outras situações respeitantes à conciliação da actividade profissional com a vida familiar.

4 — O empregador deve afixar na empresa, em local apropriado, a informação relativa aos direitos
e deveres do trabalhador em matéria de igualdade e não discriminação.

5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui
contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 4.

Artigo 25.º
Proibição de discriminação

1 — O empregador não pode praticar qualquer discriminação, directa ou indirecta, em razão
nomeadamente dos factores referidos no n.º 1 do artigo anterior.

2 — Não constitui discriminação o comportamento baseado em factor de discriminação que constitua
um requisito justificável e determinante para o exercício da actividade profissional, em virtude da natureza
da actividade em causa ou do contexto da sua execução, devendo o objectivo ser legítimo e o requisito
proporcional.

3 — São nomeadamente permitidas diferenças de tratamento baseadas na idade que sejam
necessárias e apropriadas à realização de um objectivo legítimo, designadamente de política de emprego,
mercado de trabalho ou formação profissional.

4 — As disposições legais ou de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho que
justifiquem os comportamentos referidos no número anterior devem ser avaliadas periodicamente e revistas
se deixarem de se justificar.

5 — Cabe a quem alega discriminação indicar o trabalhador ou trabalhadores em relação a quem
se considera discriminado, incumbindo ao empregador provar que a diferença de tratamento não assenta
em qualquer factor de discriminação.

6 — O disposto no número anterior é designadamente aplicável em caso de invocação de qualquer
prática discriminatória no acesso ao trabalho ou à formação profissional ou nas condições de trabalho,
nomeadamente por motivo de dispensa para consulta pré-natal, protecção da segurança e saúde de
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, licenças por parentalidade ou faltas para assistência a menores.

7 — É inválido o acto de retaliação que prejudique o trabalhador em consequência de rejeição ou
submissão a acto discriminatório.

8 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 7.

Artigo 26.º
Regras contrárias ao princípio da igualdade e não discriminação

1 — A disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno
de empresa que estabeleça profissão ou categoria profissional que respeite especificamente a trabalhadores
de um dos sexos considera-se aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.

2 — A disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno
de empresa que estabeleça condições de trabalho, designadamente retribuição, aplicáveis exclusivamente
a trabalhadores de um dos sexos para categoria profissional correspondente a trabalho igual ou a trabalho
de valor igual considera-se substituída pela disposição mais favorável aplicável a trabalhadores de ambos
os sexos.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável a disposição contrária ao princípio da igualdade
em função de outro factor de discriminação.
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4 — A disposição de estatuto de organização representativa de empregadores ou de trabalhadores
que restrinja o acesso a emprego, actividade profissional, formação profissional, condições de trabalho ou
carreira profissional exclusivamente a trabalhadores de um dos sexos, fora dos casos previstos no n.º 2 do
artigo 25.º e dos previstos em lei específica decorrentes da protecção do património genético do trabalhador
ou dos seus descendentes, considera-se aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.

Artigo 27.º
Medida de acção positiva

Para os efeitos deste Código, não se considera discriminação a medida legislativa de duração limitada
que beneficia certo grupo, desfavorecido em função de factor de discriminação, com o objectivo de garantir
o exercício, em condições de igualdade, dos direitos previstos na lei ou corrigir situação de desigualdade
que persista na vida social.

Artigo 28.º
Indemnização por acto discriminatório

A prática de acto discriminatório lesivo de trabalhador ou candidato a emprego confere-lhe o direito
a indemnização por danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos gerais de direito.

DIVISÃO II
Proibição de assédio

Artigo 29.º
Assédio

1 — Entende-se por assédio o comportamento indesejado, nomeadamente o baseado em factor de
discriminação, praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou formação
profissional, com o objectivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afectar a sua dignidade, ou
de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

2 — Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de carácter sexual, sob forma verbal, não
verbal ou física, com o objectivo ou o efeito referido no número anterior.

3 — À prática de assédio aplica-se o disposto no artigo anterior.
4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.

DIVISÃO III
Igualdade e não discriminação em função do sexo

Artigo 30.º
Acesso ao emprego, actividade profissional ou formação

1 — A exclusão ou restrição de acesso de candidato a emprego ou trabalhador em razão do sexo
a determinada actividade ou à formação profissional exigida para ter acesso a essa actividade constitui
discriminação em função do sexo.

2 — O anúncio de oferta de emprego e outra forma de publicidade ligada à pré-selecção ou ao
recrutamento não pode conter, directa ou indirectamente, qualquer restrição, especificação ou preferência
baseada no sexo.
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3 — Em acção de formação profissional dirigida a profissão exercida predominantemente por
trabalhadores de um dos sexos deve ser dada, sempre que se justifique, preferência a trabalhadores do sexo
com menor representação, bem como, sendo apropriado, a trabalhador com escolaridade reduzida, sem
qualificação ou responsável por família monoparental ou no caso de licença parental ou adopção.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 31.º
Igualdade de condições de trabalho

1 — Os trabalhadores têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular quanto à
retribuição, devendo os elementos que a determinam não conter qualquer discriminação fundada no sexo.

2 — A igualdade de retribuição implica que, para trabalho igual ou de valor igual:

a) Qualquer modalidade de retribuição variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida
na base da mesma unidade de medida;

b) A retribuição calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma.
3 — As diferenças de retribuição não constituem discriminação quando assentes em critérios

objectivos, comuns a homens e mulheres, nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, assiduidade
ou antiguidade.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as licenças, faltas ou dispensas relativas à
protecção na parentalidade não podem fundamentar diferenças na retribuição dos trabalhadores.

5 — Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em critérios
objectivos comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qualquer discriminação baseada no sexo.

6 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui
contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 5.

Artigo 32.º
Registo de processos de recrutamento

1 — Todas as entidades devem manter durante cinco anos o registo dos processos de recrutamento
efectuados, devendo constar do mesmo, com desagregação por sexo, os seguintes elementos:

a) Convites para o preenchimento de lugares;
b) Anúncios de oferta de emprego;
c) Número de candidaturas para apreciação curricular;
d) Número de candidatos presentes em entrevistas de pré-selecção;
e) Número de candidatos aguardando ingresso;
f) Resultados de testes ou provas de admissão ou selecção;
g) Balanços sociais relativos a dados, que permitam analisar a existência de eventual discriminação

de pessoas de um dos sexos no acesso ao emprego, formação e promoção profissionais e condições de
trabalho.

2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.

SUBSECÇÃO IV
Parentalidade

Artigo 33.º
Parentalidade

1 — A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes.
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2 — Os trabalhadores têm direito à protecção da sociedade e do Estado na realização da sua
insubstituível acção em relação ao exercício da parentalidade.

Artigo 34.º
Articulação com regime de protecção social

1 — A protecção social nas situações previstas na presente subsecção, designadamente os regimes
de concessão de prestações sociais para os diferentes períodos de licença por parentalidade, consta de
legislação específica.

2 — Para efeitos do disposto na presente subsecção, consideram-se equivalentes a períodos de
licença parental os períodos de concessão das prestações sociais correspondentes, atribuídas a um dos
progenitores no âmbito do subsistema de solidariedade e do sistema previdencial da segurança social ou
outro regime de protecção social de enquadramento obrigatório.

Artigo 35.º
Protecção na parentalidade

1 — A protecção na parentalidade concretiza-se através da atribuição dos seguintes direitos:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adopção;
e) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por

motivo de protecção da sua segurança e saúde;
g) Dispensa para consulta pré-natal;
h) Dispensa para avaliação para adopção;
i) Dispensa para amamentação ou aleitação;
j) Faltas para assistência a filho;
l) Faltas para assistência a neto;
m) Licença para assistência a filho;
n) Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
o) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;
p) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares;
q) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade;
r) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
s) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno.

2 — Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a
trabalhadores progenitores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal,
com excepção do direito de a mãe gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes a protecção
durante a amamentação.

Artigo 36.º
Conceitos em matéria de protecção da parentalidade

1 — No âmbito do regime de protecção da parentalidade, entende-se por:

a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu
estado, por escrito, com apresentação de atestado médico;
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b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias
subsequentes ao parto que informe o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado
médico ou certidão de nascimento do filho;

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu
estado, por escrito, com apresentação de atestado médico.

2 — O regime de protecção da parentalidade é ainda aplicável desde que o empregador tenha
conhecimento da situação ou do facto relevante.

Artigo 37.º
Licença em situação de risco clínico durante a gravidez

1 — Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávida ou para o nascituro, impeditivo do
exercício de funções, independentemente do motivo que determine esse impedimento e esteja este ou não
relacionado com as condições de prestação do trabalho, caso o empregador não lhe proporcione o exercício
de actividade compatível com o seu estado e categoria profissional, a trabalhadora tem direito a licença,
pelo período de tempo que por prescrição médica for considerado necessário para prevenir o risco, sem
prejuízo da licença parental inicial.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta
atestado médico que indique a duração previsível da licença, prestando essa informação com a
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.

3 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 38.º
Licença por interrupção da gravidez

1 — Em caso de interrupção da gravidez, a trabalhadora tem direito a licença com duração entre
14 e 30 dias.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta,
logo que possível, atestado médico com indicação do período da licença.

3 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 39.º
Modalidades de licença parental

A licença parental compreende as seguintes modalidades:

a) Licença parental inicial;
b) Licença parental inicial exclusiva da mãe;
c) Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe;
d) Licença parental exclusiva do pai.

Artigo 40.º
Licença parental inicial

1 — A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de
120 ou 150 dias consecutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a
que se refere o artigo seguinte.

2 — A licença referida no número anterior é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos
progenitores gozar, em exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias
consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela mãe a que se refere o n.º 2 do artigo seguinte.
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3 — No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é
acrescido de 30 dias por cada gémeo além do primeiro.

4 — Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respectivos empregadores,
até sete dias após o parto, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito,
declaração conjunta.

5 — Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da
mãe a que se refere o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respectivo empregador,
até sete dias após o parto, da duração da licença e do início do respectivo período, juntando declaração do
outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce actividade profissional e que não goza a licença
parental inicial.

6 — Na falta da declaração referida nos n.os 4 e 5 a licença é gozada pela mãe.
7 — Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar a licença

prevista nos n.os 1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do
progenitor, pelo tempo de duração do internamento.

8 — A suspensão da licença no caso previsto no número anterior é feita mediante comunicação ao
empregador, acompanhada de declaração emitida pelo estabelecimento hospitalar.

9 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3, 7 ou 8.

Artigo 41.º
Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1 — A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.
2 — É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao parto.
3 — A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar desse propósito

o empregador e apresentar atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa
informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que
possível.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 42.º
Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro

1 — O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração referida nos n.os 1, 2 ou 3 do artigo 40.º,
ou do período remanescente da licença, nos casos seguintes:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se
mantiver;

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2 — Apenas há lugar à duração total da licença referida no n.º 2 do artigo 40.º caso se verifiquem

as condições aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.
3 — Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar

pelo pai tem a duração mínima de 30 dias.
4 — Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a

seguir ao parto, o pai tem direito a licença nos termos do n.º 1, com a necessária adaptação, ou do número
anterior.

5 — Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa o empregador, logo que possível
e, consoante a situação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso disso,
declara o período de licença já gozado pela mãe.

6 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 a 4.
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Artigo 43.º
Licença parental exclusiva do pai

1 — É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 10 dias úteis, seguidos ou interpolados,
nos 30 dias seguintes ao nascimento do filho, cinco dos quais gozados de modo consecutivos imediatamente
a seguir a este.

2 — Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem ainda direito a 10 dias úteis de
licença, seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial
por parte da mãe.

3 — No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias
por cada gémeo além do primeiro.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com
a antecedência possível que, no caso previsto no n.º 2, não deve ser inferior a cinco dias.

5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 44.º
Licença por adopção

1 — Em caso de adopção de menor de 15 anos, o candidato a adoptante tem direito à licença referida
nos n.os 1 ou 2 do artigo 40.º.

2 — No caso de adopções múltiplas, o período de licença referido no número anterior é acrescido
de 30 dias por cada adopção além da primeira.

3 — Havendo dois candidatos a adoptantes, a licença deve ser gozada nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 40.º.

4 — O candidato a adoptante não tem direito a licença em caso de adopção de filho do cônjuge ou
de pessoa com quem viva em união de facto.

5 — Em caso de incapacidade ou falecimento do candidato a adoptante durante a licença, o cônjuge
sobrevivo, que não seja candidato a adoptante e com quem o adoptando viva em comunhão de mesa e
habitação, tem direito a licença correspondente ao período não gozado ou a um mínimo de 14 dias.

6 — A licença tem início a partir da confiança judicial ou administrativa, nos termos do regime jurídico
da adopção.

7 — Quando a confiança administrativa consistir na confirmação da permanência do menor a cargo
do adoptante, este tem direito a licença, pelo período remanescente, desde que a data em que o menor ficou
de facto a seu cargo tenha ocorrido antes do termo da licença parental inicial.

8 — Em caso de internamento hospitalar do candidato a adoptante ou do adoptando, o período de
licença é suspenso pelo tempo de duração do internamento, devendo aquele comunicar esse facto ao
empregador, apresentando declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.

9 — Em caso de partilha do gozo da licença, os candidatos a adoptantes informam os respectivos
empregadores, com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada, logo que possível,
fazendo prova da confiança judicial ou administrativa do adoptando e da idade deste, do início e termo dos
períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito declaração conjunta.

10 — Caso a licença por adopção não seja partilhada, o candidato a adoptante que gozar a licença
informa o respectivo empregador, nos prazos referidos no número anterior, da duração da licença e do início
do respectivo período.

11 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 a 3, 5, 7 ou 8.

Artigo 45.º
Dispensa para avaliação para a adopção

Para efeitos de realização de avaliação para a adopção, os trabalhadores têm direito a três dispensas
de trabalho para deslocação aos serviços da segurança social ou recepção dos técnicos em seu domicílio,
devendo apresentar a devida justificação ao empregador.
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Artigo 46.º
Dispensa para consulta pré-natal

1 — A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para consultas pré-natais, pelo tempo
e número de vezes necessários.

2 — A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a consulta pré-natal fora do horário de
trabalho.

3 — Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante o horário de trabalho, o empregador
pode exigir à trabalhadora a apresentação de prova desta circunstância e da realização da consulta ou
declaração dos mesmos factos.

4 — Para efeito dos números anteriores, a preparação para o parto é equiparada a consulta pré-natal.
5 — O pai tem direito a três dispensas do trabalho para acompanhar a trabalhadora às consultas

pré-natais.
6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 47.º
Dispensa para amamentação ou aleitação

1 — A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante o tempo
que durar a amamentação.

2 — No caso de não haver amamentação, desde que ambos os progenitores exerçam actividade
profissional, qualquer deles ou ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a dispensa para aleitação,
até o filho perfazer um ano.

3 — A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, com a
duração máxima de uma hora cada, salvo se outro regime for acordado com o empregador.

4 — No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número anterior é acrescida de mais
30 minutos por cada gémeo além do primeiro.

5 — Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a dispensa diária para amamentação
ou aleitação é reduzida na proporção do respectivo período normal de trabalho, não podendo ser inferior
a 30 minutos.

6 — Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é gozada em período não superior
a uma hora e, sendo caso disso, num segundo período com a duração remanescente, salvo se outro regime
for acordado com o empregador.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 48.º
Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação

1 — Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalhadora comunica ao empregador, com a
antecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa, que amamenta o filho, devendo apresentar
atestado médico se a dispensa se prolongar para além do primeiro ano de vida do filho.

2 — Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor:

a) Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias relativamente ao
início da dispensa;

b) Apresenta documento de que conste a decisão conjunta;
c) Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso disso;
d) Prova que o outro progenitor exerce actividade profissional e, caso seja trabalhador por conta

de outrem, que informou o respectivo empregador da decisão conjunta.
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Artigo 49.º
Falta para assistência a filho

1 — O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em
caso de doença ou acidente, a filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com
deficiência ou doença crónica, até 30 dias por ano ou durante todo o período de eventual hospitalização.

2 — O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e
imprescindível em caso de doença ou acidente a filho com 12 ou mais anos de idade que, no caso de ser
maior, faça parte do seu agregado familiar.

3 — Aos períodos de ausência previstos nos números anteriores acresce um dia por cada filho além
do primeiro.

4 — A possibilidade de faltar prevista nos números anteriores não pode ser exercida simultaneamente
pelo pai e pela mãe.

5 — Para efeitos de justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;
b) Declaração de que o outro progenitor tem actividade profissional e não falta pelo mesmo motivo

ou está impossibilitado de prestar a assistência;
c) Em caso de hospitalização, declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.

6 — No caso referido no n.º 3 do artigo seguinte, o pai ou a mãe informa o respectivo empregador
da prestação de assistência em causa, sendo o seu direito referido nos n.os 1 ou 2 reduzido em conformidade.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 50.º
Falta para assistência a neto

1 — O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto que consigo
viva em comunhão de mesa e habitação e que seja filho de adolescente com idade inferior a 16 anos.

2 — Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um período de faltas, a gozar por um deles,
ou por ambos em tempo parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão conjunta.

3 — O trabalhador pode também faltar, em substituição dos progenitores, para prestar assistência
inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a neto menor ou, independentemente da idade,
com deficiência ou doença crónica.

4 — Para efeitos dos n.os 1 e 2, o trabalhador informa o empregador com a antecedência de cinco
dias, declarando que:

a) O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;
b) O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 anos;
c) O cônjuge do trabalhador exerce actividade profissional ou se encontra física ou psiquicamente

impossibilitado de cuidar do neto ou não vive em comunhão de mesa e habitação com este.
5 — O disposto neste artigo é aplicável a tutor do adolescente, a trabalhador a quem tenha sido

deferida a confiança judicial ou administrativa do mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em união
de facto.

6 — No caso referido no n.º 3, o trabalhador informa o empregador, no prazo previsto nos n.os 1
ou 2 do artigo 253.º, declarando:

a) O carácter inadiável e imprescindível da assistência;
b) Que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados

de prestar a assistência, bem como que nenhum outro familiar do mesmo grau falta pelo mesmo motivo.
7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.
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Artigo 51.º
Licença parental complementar

1 — O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou adoptado com idade não superior a seis
anos, a licença parental complementar, em qualquer das seguintes modalidades:

a) Licença parental alargada, por três meses;
b) Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um período normal de trabalho igual a metade

do tempo completo;
c) Períodos intercalados de licença parental alargada e de trabalho a tempo parcial em que a

duração total da ausência e da redução do tempo de trabalho seja igual aos períodos normais de trabalho
de três meses;

d) Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos períodos normais de trabalho de três
meses, desde que previstas em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

2 — O pai e a mãe podem gozar qualquer das modalidades referidas no número anterior de modo
consecutivo ou até três períodos interpolados, não sendo permitida a cumulação por um dos progenitores
do direito do outro.

3 — Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e estiverem ao serviço
do mesmo empregador, este pode adiar a licença de um deles com fundamento em exigências imperiosas
ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, desde que seja fornecida por escrito a respectiva
fundamentação.

4 — Durante o período de licença parental complementar em qualquer das modalidades, o
trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente
trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual.

5 — O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende de informação sobre a
modalidade pretendida e o início e o termo de cada período, dirigida por escrito ao empregador com
antecedência de 30 dias relativamente ao seu início.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 52.º
Licença para assistência a filho

1 — Depois de esgotado o direito referido no artigo anterior, os progenitores têm direito a licença
para assistência a filho, de modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois anos.

2 — No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista no número anterior tem o limite de três anos.
3 — O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor exercer actividade profissional ou

estiver impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.
4 — Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualquer deles ou por ambos em períodos

sucessivos.
5 — Durante o período de licença para assistência a filho, o trabalhador não pode exercer outra

actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação
continuada de serviços fora da sua residência habitual.

6 — Para exercício do direito, o trabalhador informa o empregador, por escrito e com a antecedência
de 30 dias:

a) Do início e do termo do período em que pretende gozar a licença;
b) Que o outro progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em

situação de licença, ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;
c) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;
d) Que não está esgotado o período máximo de duração da licença.
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7 — Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a licença tem a duração de seis
meses.

8 — À prorrogação do período de licença pelo trabalhador, dentro dos limites previstos nos n.os 1 e 2,
é aplicável o disposto no n.º 6.

9 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 53.º
Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica

1 — Os progenitores têm direito a licença por período até seis meses, prorrogável até quatro anos,
para assistência de filho com deficiência ou doença crónica.

2 — Caso o filho com deficiência ou doença crónica tenha 12 ou mais anos de idade a necessidade
de assistência é confirmada por atestado médico.

3 — É aplicável à licença prevista no n.º 1 o regime constante dos n.os 3 a 8 do artigo anterior.
4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 54.º
Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor

com deficiência ou doença crónica

1 — Os progenitores de menor com deficiência ou doença crónica, com idade não superior a um ano,
têm direito a redução de cinco horas do período normal de trabalho semanal, ou outras condições de trabalho
especiais, para assistência ao filho.

2 — Não há lugar ao exercício do direito referido no número anterior quando um dos progenitores
não exerça actividade profissional e não esteja impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.

3 — Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução do período normal de trabalho
pode ser utilizada por qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.

4 — O empregador deve adequar o horário de trabalho resultante da redução do período normal de
trabalho tendo em conta a preferência do trabalhador, sem prejuízo de exigências imperiosas do
funcionamento da empresa.

5 — A redução do período normal de trabalho semanal não implica diminuição de direitos
consagrados na lei, salvo quanto à retribuição, que só é devida na medida em que a redução, em cada ano,
exceda o número de faltas substituíveis por perda de gozo de dias de férias.

6 — Para redução do período normal de trabalho semanal, o trabalhador deve comunicar ao
empregador a sua intenção com a antecedência de 10 dias, bem como:

a) Apresentar atestado médico comprovativo da deficiência ou da doença crónica;
b) Declarar que o outro progenitor tem actividade profissional ou que está impedido ou inibido

totalmente de exercer o poder paternal e, sendo caso disso, que não exerce ao mesmo tempo este direito.
7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3, 4 ou 5.

Artigo 55.º
Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares

1 — O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência
ou doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar a tempo
parcial.

2 — O direito pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos em períodos sucessivos,
depois da licença parental complementar, em qualquer das suas modalidades.
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3 — Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a metade
do praticado a tempo completo numa situação comparável e, conforme o pedido do trabalhador, é prestado
diariamente, de manhã ou de tarde, ou em três dias por semana.

4 — A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até dois anos ou, no caso de terceiro
filho ou mais, três anos, ou ainda, no caso de filho com deficiência ou doença crónica, quatro anos.

5 — Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o trabalhador não pode exercer outra
actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação
continuada de serviços fora da sua residência habitual.

6 — A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para que foi concedida ou
no da sua prorrogação, retomando o trabalhador a prestação de trabalho a tempo completo.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 56.º
Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares

1 — O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência
ou doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar em regime
de horário de trabalho flexível, podendo o direito ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos.

2 — Entende-se por horário flexível aquele em que o trabalhador pode escolher, dentro de certos
limites, as horas de início e termo do período normal de trabalho diário.

3 — O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve:

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a metade do período
normal de trabalho diário;

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com duração não
inferior a um terço do período normal de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida do
necessário para que o horário se contenha dentro do período de funcionamento do estabelecimento;

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas.
4 — O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis horas

consecutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia e deve cumprir o correspondente período
normal de trabalho semanal, em média de cada período de quatro semanas.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 57.º
Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário flexível

1 — O trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em regime de horário de trabalho
flexível deve solicitá-lo ao empregador, por escrito, com a antecedência de 30 dias, com os seguintes
elementos:

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;
b) Declaração da qual conste:

i) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;
ii) No regime de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o período máximo de duração;
iii) No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro progenitor tem actividade profissional

e não se encontra ao mesmo tempo em situação de trabalho a tempo parcial ou que está impedido ou inibido
totalmente de exercer o poder paternal;

c) A modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo parcial.
2 — O empregador apenas pode recusar o pedido com fundamento em exigências imperiosas do

funcionamento da empresa, ou na impossibilidade de substituir o trabalhador se este for indispensável.
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3 — No prazo de 20 dias contados a partir da recepção do pedido, o empregador comunica ao
trabalhador, por escrito, a sua decisão.

4 — No caso de pretender recusar o pedido, na comunicação o empregador indica o fundamento da
intenção de recusa, podendo o trabalhador apresentar, por escrito, uma apreciação no prazo de cinco dias
a partir da recepção.

5 — Nos cinco dias subsequentes ao fim do prazo para apreciação pelo trabalhador, o empregador envia
o processo para apreciação pela entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres, com cópia do pedido, do fundamento da intenção de o recusar e da apreciação do trabalhador.

6 — A entidade referida no número anterior, no prazo de 30 dias, notifica o empregador e o
trabalhador do seu parecer, o qual se considera favorável à intenção do empregador se não for emitido
naquele prazo.

7 — Se o parecer referido no número anterior for desfavorável, o empregador só pode recusar o
pedido após decisão judicial que reconheça a existência de motivo justificativo.

8 — Considera-se que o empregador aceita o pedido do trabalhador nos seus precisos termos:

a) Se não comunicar a intenção de recusa no prazo de 20 dias após a recepção do pedido;
b) Se, tendo comunicado a intenção de recusar o pedido, não informar o trabalhador da decisão

sobre o mesmo nos cinco dias subsequentes à notificação referida no n.º 6 ou, consoante o caso, ao fim do
prazo estabelecido nesse número;

c) Se não submeter o processo à apreciação da entidade competente na área da igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres dentro do prazo previsto no n.º 5.

9 — Ao pedido de prorrogação é aplicável o disposto para o pedido inicial.
10 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3, 5 ou 7.

Artigo 58.º
Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho

1 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser dispensada de prestar trabalho
em horário de trabalho organizado de acordo com regime de adaptabilidade, de banco de horas ou de horário
concentrado.

2 — O direito referido no número anterior aplica-se a qualquer dos progenitores em caso de aleitação,
quando a prestação de trabalho nos regimes nele referidos afecte a sua regularidade.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 59.º
Dispensa de prestação de trabalho suplementar

1 — A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou trabalhadora com filho de idade inferior a
12 meses, não está obrigada a prestar trabalho suplementar.

2 — A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho suplementar durante todo o tempo que durar
a amamentação se for necessário para a sua saúde ou para a da criança.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 60.º
Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno

1 — A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar trabalho entre as 20 horas de um dia e
as 7 horas do dia seguinte:

a) Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo menos metade antes
da data previsível do mesmo;
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b) Durante o restante período de gravidez, se for necessário para a sua saúde ou para a do
nascituro;

c) Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for necessário para a sua saúde ou para
a da criança.

2 — À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno deve ser atribuído, sempre que
possível, um horário de trabalho diurno compatível.

3 — A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não seja possível aplicar o disposto no
número anterior.

4 — A trabalhadora que pretenda ser dispensada de prestar trabalho nocturno deve informar o
empregador e apresentar atestado médico, no caso da alínea b) ou c) do n.º 1, com a antecedência de
10 dias.

5 — Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação referida no número anterior
pode ser feita independentemente do prazo.

6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dispensa da prestação de trabalho nocturno
deve ser determinada por médico do trabalho sempre que este, no âmbito da vigilância da saúde dos
trabalhadores, identificar qualquer risco para a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 61.º
Formação para reinserção profissional

O empregador deve facultar ao trabalhador, após a licença para assistência a filho ou para assistência
a pessoa com deficiência ou doença crónica, a participação em acções de formação e actualização
profissional, de modo a promover a sua plena reinserção profissional.

Artigo 62.º
Protecção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante

1 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a especiais condições de segurança
e saúde nos locais de trabalho, de modo a evitar a exposição a riscos para a sua segurança e saúde, nos
termos dos números seguintes.

2 — Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legislação especial, em actividade susceptível
de apresentar um risco específico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, o
empregador deve proceder à avaliação da natureza, grau e duração da exposição de trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer risco para a sua segurança e saúde e as repercussões
sobre a gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar.

3 — Nos casos referidos no número anterior, o empregador deve tomar a medida necessária para
evitar a exposição da trabalhadora a esses riscos, nomeadamente:

a) Proceder à adaptação das condições de trabalho;
b) Se a adaptação referida na alínea anterior for impossível, excessivamente demorada ou

demasiado onerosa, atribuir à trabalhadora outras tarefas compatíveis com o seu estado e categoria
profissional;

c) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não forem viáveis, dispensar a trabalhadora de
prestar trabalho durante o período necessário.

4 — Sem prejuízo dos direitos de informação e consulta previstos em legislação especial, a
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser informada, por escrito, dos resultados da
avaliação referida no n.º 2 e das medidas de protecção adoptadas.
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5 — É vedado o exercício por trabalhadora grávida, puérpera ou lactante de actividades cuja
avaliação tenha revelado riscos de exposição a agentes ou condições de trabalho que ponham em perigo
a sua segurança ou saúde ou o desenvolvimento do nascituro.

6 — As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de exposição a agentes,
processos ou condições de trabalho referidos no n.º 2, bem como os agentes e condições de trabalho
referidos no número anterior, são determinados em legislação específica.

7 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou os seus representantes, têm direito de requerer
ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral uma acção de
fiscalização, a realizar com prioridade e urgência, se o empregador não cumprir as obrigações decorrentes
deste artigo.

8 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 5 e constitui
contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.

Artigo 63.º
Protecção em caso de despedimento

1 — O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador no gozo de
licença parental carece de parecer prévio da entidade competente na área da igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres.

2 — O despedimento por facto imputável a trabalhador que se encontre em qualquer das situações
referidas no número anterior presume-se feito sem justa causa.

3 — Para efeitos do número anterior, o empregador deve remeter cópia do processo à entidade
competente na área da igualdade de oportunidade entre homens e mulheres:

a) Depois das diligências probatórias referidas no n.º 2 do artigo 356.º, no despedimento por facto
imputável ao trabalhador;

b) Depois da fase de informações e negociação prevista no artigo 361.º, no despedimento
colectivo;

c) Depois das consultas referidas no n.º 1 do artigo 370.º, no despedimento por extinção de posto
de trabalho;

d) Depois das consultas referidas no artigo 377.º, no despedimento por inadaptação.
4 — A entidade competente deve comunicar o parecer referido no n.º 1 ao empregador e ao

trabalhador, nos 30 dias subsequentes à recepção do processo, considerando-se em sentido favorável ao
despedimento quando não for emitido dentro do referido prazo.

5 — Cabe ao empregador provar que solicitou o parecer a que se refere o n.º 1.
6 — Se o parecer for desfavorável ao despedimento, o empregador só o pode efectuar após decisão

judicial que reconheça a existência de motivo justificativo, devendo a acção ser intentada nos 30 dias
subsequentes à notificação do parecer.

7 — A suspensão judicial do despedimento só não é decretada se o parecer for favorável ao
despedimento e o tribunal considerar que existe probabilidade séria de verificação da justa causa.

8 — Se o despedimento for declarado ilícito, o empregador não se pode opor à reintegração do
trabalhador nos termos do n.º 1 do artigo 392.º e o trabalhador tem direito, em alternativa à reintegração,
a indemnização calculada nos termos do n.º 3 do referido artigo.

9 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 6.

Artigo 64.º
Extensão de direitos atribuídos a progenitores

1 — O adoptante, o tutor, a pessoa a quem for deferida a confiança judicial ou administrativa do
menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor,
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor, beneficia dos seguintes direitos:
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a) Dispensa para aleitação;
b) Licença parental complementar em qualquer das modalidades, licença para assistência a filho

e licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
c) Falta para assistência a filho ou a neto;
d) Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença

crónica;
e) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;
f) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares.

2 — Sempre que o exercício dos direitos referidos nos números anteriores dependa de uma relação
de tutela ou confiança judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular deve, para que o possa
exercer, mencionar essa qualidade ao empregador.

Artigo 65.º
Regime de licenças, faltas e dispensas

1 — Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são consideradas
como prestação efectiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adopção;
e) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
f) Falta para assistência a filho;
g) Falta para assistência a neto;
h) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno;
i) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por

motivo de protecção da sua segurança e saúde;
j) Dispensa para avaliação para adopção.

2 — A dispensa para consulta pré-natal, amamentação ou aleitação não determina perda de
quaisquer direitos e é considerada como prestação efectiva de trabalho.

3 — As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, por interrupção de gravidez, por
adopção e licença parental em qualquer modalidade:

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu termo,
mesmo que tal se verifique no ano seguinte;

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou acção ou curso de formação, devendo o
trabalhador cumprir apenas o período em falta para o completar;

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter lugar após
o termo da licença.

4 — A licença parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas modalidades, por
adopção, para assistência a filho e para assistência a filho com deficiência ou doença crónica:

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar o empregador e apresentar
atestado médico comprovativo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empregador;
c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à informação periódica emitida pelo

empregador para o conjunto dos trabalhadores;
d) Terminam com a cessação da situação que originou a respectiva licença que deve ser

comunicada ao empregador no prazo de cinco dias.
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5 — No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho especial, o
trabalhador tem direito a retomar a actividade contratada, devendo, no caso previsto na alínea d) do
número anterior, retomá-la na primeira vaga que ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar,
no termo do período previsto para a licença.

6 — A licença para assistência a filho ou para assistência a filho com deficiência ou doença crónica
suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressuponham a efectiva prestação
de trabalho, designadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios complementares de assistência
médica e medicamentosa a que o trabalhador tenha direito.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 4.

SUBSECÇÃO V
Trabalho de menores

Artigo 66.º
Princípios gerais relativos ao trabalho de menor

1 — O empregador deve proporcionar ao menor condições de trabalho adequadas à idade e ao
desenvolvimento do mesmo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento físico, psíquico e moral,
a educação e a formação, prevenindo em especial qualquer risco resultante da sua falta de experiência ou
da inconsciência dos riscos existentes ou potenciais.

2 — O empregador deve, em especial, avaliar os riscos relacionados com o trabalho, antes de o menor
o iniciar ou antes de qualquer alteração importante das condições de trabalho, incidindo nomeadamente
sobre:

a) Equipamento e organização do local e do posto de trabalho;
b) Natureza, grau e duração da exposição a agentes físicos, biológicos e químicos;
c) Escolha, adaptação e utilização de equipamento de trabalho, incluindo agentes, máquinas e

aparelhos e a respectiva utilização;
d) Adaptação da organização do trabalho, dos processos de trabalho ou da sua execução;
e) Grau de conhecimento do menor no que se refere à execução do trabalho, aos riscos para a

segurança e a saúde e às medidas de prevenção.
3 — O empregador deve informar o menor e os seus representantes legais dos riscos identificados

e das medidas tomadas para a sua prevenção.
4 — A emancipação não prejudica a aplicação das normas relativas à protecção da saúde, educação

e formação do trabalhador menor.
5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 67.º
Formação profissional de menor

1 — O Estado deve proporcionar a menor que tenha concluído a escolaridade obrigatória a formação
profissional adequada à sua preparação para a vida activa.

2 — O empregador deve assegurar a formação profissional de menor ao seu serviço, solicitando a
colaboração dos organismos competentes sempre que não disponha de meios para o efeito.

3 — É, em especial, assegurado ao menor o direito a licença sem retribuição para a frequência de
curso profissional que confira habilitação escolar ou curso de educação e formação para jovens, salvo
quando a mesma for susceptível de causar prejuízo grave à empresa, e sem prejuízo dos direitos do
trabalhador-estudante.
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4 — O menor que se encontre na situação do n.º 1 do artigo 69.º tem direito a passar ao regime de
trabalho a tempo parcial, fixando-se, na falta de acordo, a duração semanal do trabalho num número de
horas que, somado à duração escolar ou de formação, perfaça quarenta horas semanais.

Artigo 68.º
Admissão de menor ao trabalho

1 — Só pode ser admitido a prestar trabalho o menor que tenha completado a idade mínima de
admissão, tenha concluído a escolaridade obrigatória e disponha de capacidades físicas e psíquicas
adequadas ao posto de trabalho.

2 — A idade mínima de admissão para prestar trabalho é de 16 anos.
3 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha concluído a escolaridade obrigatória pode

prestar trabalhos leves que consistam em tarefas simples e definidas que, pela sua natureza, pelos esforços
físicos ou mentais exigidos ou pelas condições específicas em que são realizadas, não sejam susceptíveis
de o prejudicar no que respeita à integridade física, segurança e saúde, assiduidade escolar, participação
em programas de orientação ou de formação, capacidade para beneficiar da instrução ministrada, ou ainda
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral, intelectual e cultural.

4 — Em empresa familiar, o menor com idade inferior a 16 anos deve trabalhar sob a vigilância e
direcção de um membro do seu agregado familiar, maior de idade.

5 — O empregador comunica ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela
área laboral a admissão de menor efectuada ao abrigo do n.º 3, nos oito dias subsequentes.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3 ou 4 e constitui
contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.

Artigo 69.º
Admissão de menor sem escolaridade obrigatória ou sem qualificação profissional

1 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha concluído a escolaridade obrigatória mas não
possua qualificação profissional, ou o menor com pelo menos 16 anos idade mas que não tenha concluído
a escolaridade obrigatória ou não possua qualificação profissional só pode ser admitido a prestar trabalho
desde que frequente modalidade de educação ou formação que confira, consoante o caso, a escolaridade
obrigatória, qualificação profissional, ou ambas, nomeadamente em Centros Novas Oportunidades.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável a menor que apenas preste trabalho durante as
férias escolares.

3 — Na situação a que se refere o n.º 1, o menor beneficia do estatuto de trabalhador-estudante, tendo
a dispensa de trabalho para frequência de aulas com duração em dobro da prevista no n.º 3 do artigo 90.º.

4 — O empregador comunica ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela
área laboral a admissão de menor efectuada nos termos dos n.os 1 e 2, nos oito dias subsequentes.

5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1, contra-ordenação grave
a violação do disposto no n.º 3 e contra-ordenação leve a falta de comunicação prevista no número anterior.

6 — Em caso de admissão de menor com idade inferior a 16 anos e sem escolaridade obrigatória,
é aplicada a sanção acessória de privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por entidade ou
serviço público, por período até dois anos.

Artigo 70.º
Capacidade do menor para celebrar contrato de trabalho e receber a retribuição

1 — É válido o contrato de trabalho celebrado por menor que tenha completado 16 anos de idade
e tenha concluído a escolaridade obrigatória, salvo oposição escrita dos seus representantes legais.
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2 — O contrato celebrado por menor que não tenha completado 16 anos de idade ou não tenha
concluído a escolaridade obrigatória só é válido mediante autorização escrita dos seus representantes
legais.

3 — O menor tem capacidade para receber a retribuição, salvo oposição escrita dos seus
representantes legais.

4 — Os representantes legais podem a todo o tempo declarar a oposição ou revogar a autorização
referida no n.º 2, sendo o acto eficaz decorridos 30 dias sobre a sua comunicação ao empregador.

5 — No caso previsto nos n.os 1 ou 2, os representantes legais podem reduzir até metade o prazo
previsto no número anterior, com fundamento em que tal é necessário para a frequência de estabelecimento
de ensino ou de acção de formação profissional.

6 — Constitui contra-ordenação grave o pagamento de retribuição ao menor caso haja oposição
escrita dos seus representantes legais.

Artigo 71.º
Denúncia de contrato por menor

1 — O menor na situação referida no artigo 69.º que denuncie o contrato de trabalho sem termo
durante a formação, ou num período imediatamente subsequente de duração igual àquela, deve compensar
o empregador do custo directo com a formação que este tenha suportado.

2 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável caso o menor denuncie o contrato de
trabalho a termo depois de o empregador lhe haver proposto por escrito a conversão do mesmo em contrato
sem termo.

Artigo 72.º
Protecção da segurança e saúde de menor

1 — Sem prejuízo das obrigações estabelecidas em disposições especiais, o empregador deve
submeter o menor a exames de saúde, nomeadamente:

a) Exame de saúde que certifique a adequação da sua capacidade física e psíquica ao exercício
das funções, a realizar antes do início da prestação do trabalho, ou nos 15 dias subsequentes à admissão
se esta for urgente e com o consentimento dos representantes legais do menor;

b) Exame de saúde anual, para que do exercício da actividade profissional não resulte prejuízo
para a sua saúde e para o seu desenvolvimento físico e psíquico.

2 — Os trabalhos que, pela sua natureza ou pelas condições em que são prestados, sejam prejudiciais
ao desenvolvimento físico, psíquico e moral dos menores são proibidos ou condicionados por legislação
específica.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 73.º
Limites máximos do período normal de trabalho de menor

1 — O período normal de trabalho de menor não pode ser superior a oito horas em cada dia e a
quarenta horas em cada semana.

2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem reduzir, sempre que possível,
os limites máximos do período normal de trabalho de menor.

3 — No caso de trabalhos leves efectuados por menor com idade inferior a 16 anos, o período normal
de trabalho não pode ser superior a sete horas em cada dia e trinta e cinco horas em cada semana.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.
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Artigo 74.º
Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho de menor

1 — O menor é dispensado de prestar trabalho em horário organizado de acordo com o regime de
adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo puder prejudicar a sua saúde ou
segurança no trabalho.

2 — Para efeito do número anterior, o menor deve ser submetido a exame de saúde previamente
ao início da aplicação do horário em causa.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 75.º
Trabalho suplementar de menor

1 — O trabalhador menor não pode prestar trabalho suplementar.
2 — O disposto no número anterior não é aplicável se a prestação de trabalho suplementar por parte

de menor com idade igual ou superior a 16 anos for indispensável para prevenir ou reparar prejuízo grave
para a empresa, devido a facto anormal e imprevisível ou a circunstância excepcional ainda que previsível,
cujas consequências não podiam ser evitadas, desde que não haja outro trabalhador disponível e por um
período não superior a cinco dias úteis.

3 — Na situação referida no número anterior, o menor tem direito a período equivalente de descanso
compensatório, a gozar nas três semanas seguintes.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 76.º
Trabalho de menor no período nocturno

1 — É proibido o trabalho de menor com idade inferior a 16 anos entre as 20 horas de um dia e as
7 horas do dia seguinte.

2 — O menor com idade igual ou superior a 16 anos não pode prestar trabalho entre as 22 horas de
um dia e as 7 horas do dia seguinte, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

3 — O menor com idade igual ou superior a 16 anos pode prestar trabalho nocturno:

a) Em actividade prevista em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, excepto no
período compreendido entre as 0 e as 5 horas;

b) Que se justifique por motivos objectivos, em actividade de natureza cultural, artística,
desportiva ou publicitária, desde que tenha um período equivalente de descanso compensatório no dia
seguinte ou no mais próximo possível.

4 — No caso do número anterior, a prestação de trabalho nocturno por menor deve ser vigiada por
um adulto, se for necessário para protecção da sua segurança ou saúde.

5 — O disposto nos n.os 2 e 3 não é aplicável se a prestação de trabalho nocturno ocorrer em
circunstância referida no n.º 2 do artigo anterior, sendo devido o descanso previsto no n.º 3 do mesmo artigo.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 4.

Artigo 77.º
Intervalo de descanso de menor

1 — O período de trabalho diário de menor deve ser interrompido por intervalo de duração entre uma
e duas horas, por forma a não prestar mais de quatro horas de trabalho consecutivo se tiver idade inferior
a 16 anos, ou quatro horas e trinta minutos se tiver idade igual ou superior a 16 anos.
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2 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode estabelecer duração do intervalo
de descanso superior a duas horas, bem como a frequência e a duração de outros intervalos de descanso
no período de trabalho diário ou, no caso de menor com idade igual ou superior a 16 anos, redução do
intervalo até trinta minutos.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 78.º
Descanso diário de menor

1 — O menor tem direito a descanso diário, entre os períodos de trabalho de dois dias sucessivos,
com a duração mínima de catorze horas consecutivas se tiver idade inferior a 16 anos, ou doze horas
consecutivas se tiver idade igual ou superior a 16 anos.

2 — Em relação a menor com idade igual ou superior a 16 anos, o descanso diário previsto no número
anterior pode ser reduzido por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho se for justificado por
motivo objectivo, desde que não afecte a sua segurança ou saúde e a redução seja compensada nos três
dias seguintes, no sector da agricultura, turismo, hotelaria ou restauração, em embarcação da marinha do
comércio, hospital ou outro estabelecimento de saúde ou em actividade caracterizada por períodos de
trabalho fraccionados ao longo do dia.

3 — O disposto no n.º 1 não se aplica a menor com idade igual ou superior a 16 anos que preste
trabalho cuja duração normal não seja superior a vinte horas por semana, ou trabalho ocasional por período
não superior a um mês:

a) Em serviço doméstico realizado em agregado familiar;
b) Em empresa familiar, desde que não seja nocivo, prejudicial ou perigoso para o menor.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2 deste artigo.

Artigo 79.º
Descanso semanal de menor

1 — O descanso semanal de menor tem a duração de dois dias, se possível, consecutivos, em cada
período de sete dias, salvo havendo razões técnicas ou de organização do trabalho, a definir por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, que justifiquem que o descanso semanal de menor com idade igual
ou superior a 16 anos tenha a duração de trinta e seis horas consecutivas.

2 — O descanso semanal de menor com idade igual ou superior a 16 anos pode ser de um dia em
situação a que se referem os n.os 2 ou 3 do artigo anterior, desde que a redução se justifique por motivo
objectivo e, no primeiro caso, seja estabelecida em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho,
devendo em qualquer caso ser assegurado descanso adequado.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 80.º
Descanso semanal e períodos de trabalho de menor em caso de pluriemprego

1 — Se o menor trabalhar para vários empregadores, os descansos semanais devem ser coincidentes
e a soma dos períodos de trabalho não deve exceder os limites máximos do período normal de trabalho.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o menor ou, se este tiver idade inferior a 16 anos,
os seus representantes legais devem informar por escrito:

a) Antes da admissão, o novo empregador, sobre a existência de outro emprego e a duração do
trabalho e os descansos semanais correspondentes;

b) Aquando de uma admissão ou sempre que haja alteração das condições de trabalho em causa,
os outros empregadores, sobre a duração do trabalho e os descansos semanais correspondentes.
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3 — O empregador que, sendo informado nos termos do número anterior, celebre contrato de
trabalho com o menor ou altere a duração do trabalho ou dos descansos semanais é responsável pelo
cumprimento do disposto no n.º 1.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1, pela qual é responsável o
empregador que se encontre na situação referida no número anterior.

Artigo 81.º
Participação de menor em espectáculo ou outra actividade

A participação de menor em espectáculo ou outra actividade de natureza cultural, artística ou
publicitária é regulada em legislação específica.

Artigo 82.º
Crime por utilização indevida de trabalho de menor

1 — A utilização de trabalho de menor em violação do disposto no n.º 1 do artigo 68.º ou no n.º 2 do
artigo 72.º é punida com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais grave
não couber por força de outra disposição legal.

2 — No caso de o menor não ter completado a idade mínima de admissão ou não ter concluído a
escolaridade obrigatória, os limites das penas são elevados para o dobro.

3 — Em caso de reincidência, os limites mínimos das penas previstas nos números anteriores são
elevados para o triplo.

Artigo 83.º
Crime de desobediência por não cessação da actividade de menor

Quando o serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral verificar
a violação do disposto no n.º 1 do artigo 68.º ou das normas relativas a trabalhos proibidos a que se refere
o n.º 2 do artigo 72.º, notifica por escrito o infractor para que faça cessar de imediato a actividade do menor,
com a cominação de que, se o não fizer, incorre em crime de desobediência qualificada.

SUBSECÇÃO VI
Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida

Artigo 84.º
Princípios gerais quanto ao emprego de trabalhador com capacidade de trabalho reduzida

1 — O empregador deve facilitar o emprego a trabalhador com capacidade de trabalho reduzida,
proporcionando-lhe adequadas condições de trabalho, nomeadamente a adaptação do posto de trabalho,
retribuição e promovendo ou auxiliando acções de formação e aperfeiçoamento profissional apropriadas.

2 — O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios convenientes, a acção das empresas na realização
dos objectivos definidos no número anterior.

3 — Independentemente do disposto nos números anteriores, podem ser estabelecidas, por lei ou
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, especiais medidas de protecção de trabalhador com
capacidade de trabalho reduzida, particularmente no que respeita à sua admissão e condições de prestação
da actividade, tendo sempre em conta os interesses do trabalhador e do empregador.

4 — O regime do presente artigo consta de legislação específica.
5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/20091.ª Série 8 3

SUBSECÇÃO VII
Trabalhador com deficiência ou doença crónica

Artigo 85.º
Princípios gerais quanto ao emprego de trabalhador

com deficiência ou doença crónica

1 — O trabalhador com deficiência ou doença crónica é titular dos mesmos direitos e está adstrito
aos mesmos deveres dos demais trabalhadores no acesso ao emprego, à formação, promoção ou carreira
profissionais e às condições de trabalho, sem prejuízo das especificidades inerentes à sua situação.

2 — O Estado deve estimular e apoiar a acção do empregador na contratação de trabalhador com
deficiência ou doença crónica e na sua readaptação profissional.

3 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 86.º
Medidas de acção positiva em favor de trabalhador

com deficiência ou doença crónica

1 — O empregador deve adoptar medidas adequadas para que a pessoa com deficiência ou doença
crónica tenha acesso a um emprego, o possa exercer e nele progredir, ou para que tenha formação
profissional, excepto se tais medidas implicarem encargos desproporcionados.

2 — O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios convenientes, a acção do empregador na
realização dos objectivos referidos no número anterior.

3 — Os encargos referidos no n.º 1 não são considerados desproporcionados quando forem
compensados por apoios do Estado, nos termos previstos em legislação específica.

4 — Podem ser estabelecidas por lei ou instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
medidas de protecção específicas de trabalhador com deficiência ou doença crónica e incentivos a este
ou ao empregador, particularmente no que respeita à admissão, condições de prestação da actividade
e adaptação de posto de trabalho, tendo em conta os respectivos interesses.

Artigo 87.º
Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho

de trabalhador com deficiência ou doença crónica

1 — O trabalhador com deficiência ou doença crónica é dispensado da prestação de trabalho, se esta
puder prejudicar a sua saúde ou segurança no trabalho:

a) Em horário organizado de acordo com o regime de adaptabilidade, de banco de horas ou horário
concentrado;

b) Entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.
2 — Para efeito do disposto no número anterior, o trabalhador deve ser submetido a exame de saúde

previamente ao início da aplicação do horário em causa.
3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 88.º
Trabalho suplementar de trabalhador com deficiência ou doença crónica

1 — O trabalhador com deficiência ou doença crónica não é obrigado a prestar trabalho suplementar.
2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
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SUBSECÇÃO VIII
Trabalhador-estudante

Artigo 89.º
Noção de trabalhador-estudante

1 — Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação
escolar, bem como curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda
curso de formação profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração igual ou
superior a seis meses.

2 — A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveitamento escolar no ano
lectivo anterior.

Artigo 90.º
Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estudante

1 — O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, sempre que possível, ser ajustado de modo
a permitir a frequência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de ensino.

2 — Quando não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador-estudante
tem direito a dispensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário escolar, sem perda
de direitos e que conta como prestação efectiva de trabalho.

3 — A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou
fraccionadamente, à escolha do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, dependendo do
período normal de trabalho semanal:

a) Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas;
b) Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro

horas;
c) Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trinta

e oito horas;
d) Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas.

4 — O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os
números anteriores, ao regime de turnos a que está afecto tem preferência na ocupação de posto de trabalho
compatível com a sua qualificação profissional e com a frequência de aulas.

5 — Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas
comprometa manifestamente o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de
trabalhadores-estudantes existente, o empregador promove um acordo com o trabalhador interessado e a
comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical, comissões sindicais ou delegados
sindicais, sobre a medida em que o interesse daquele pode ser satisfeito ou, na falta de acordo, decide
fundamentadamente, informando o trabalhador por escrito.

6 — O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, excepto por motivo de
força maior, nem trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o
mesmo coincida com o horário escolar ou com prova de avaliação.

7 — Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou
horário concentrado é assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como
prestação efectiva de trabalho.

8 — O trabalhador-estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório
de igual número de horas.

9 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 a 4 e 6 a 8.
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Artigo 91.º
Faltas para prestação de provas de avaliação

1 — O trabalhador-estudante pode faltar justificadamente por motivo de prestação de prova de
avaliação, nos seguintes termos:

a) No dia da prova e no imediatamente anterior;
b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias

imediatamente anteriores são tantos quantas as provas a prestar;
c) Os dias imediatamente anteriores referidos nas alíneas anteriores incluem dias de descanso

semanal e feriados;
d) As faltas dadas ao abrigo das alíneas anteriores não podem exceder quatro dias por disciplina

em cada ano lectivo.
2 — O direito previsto no número anterior só pode ser exercido em dois anos lectivos relativamente

a cada disciplina.
3 — Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas por trabalhador-estudante na estrita medida

das deslocações necessárias para prestar provas de avaliação, sendo retribuídas até 10 faltas em cada ano
lectivo, independentemente do número de disciplinas.

4 — Considera-se prova de avaliação o exame ou outra prova, escrita ou oral, ou a apresentação
de trabalho, quando este o substitua ou complemente e desde que determine directa ou indirectamente o
aproveitamento escolar.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.

Artigo 92.º
Férias e licenças de trabalhador-estudante

1 — O trabalhador-estudante tem direito a marcar o período de férias de acordo com as suas
necessidades escolares, podendo gozar até 15 dias de férias interpoladas, na medida em que tal seja
compatível com as exigências imperiosas do funcionamento da empresa.

2 — O trabalhador-estudante tem direito, em cada ano civil, a licença sem retribuição, com a duração
de 10 dias úteis seguidos ou interpolados.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação
leve a violação do disposto no número anterior.

Artigo 93.º
Promoção profissional de trabalhador-estudante

O empregador deve possibilitar a trabalhador-estudante promoção profissional adequada à qualificação
obtida, não sendo todavia obrigatória a reclassificação profissional por mero efeito da qualificação.

Artigo 94.º
Concessão do estatuto de trabalhador-estudante

1 — O trabalhador-estudante deve comprovar perante o empregador a sua condição de estudante,
apresentando igualmente o horário das actividades educativas a frequentar.

2 — O trabalhador-estudante deve escolher, entre as possibilidades existentes, o horário mais
compatível com o horário de trabalho, sob pena de não beneficiar dos inerentes direitos.

3 — Considera-se aproveitamento escolar a transição de ano ou a aprovação ou progressão em, pelo
menos, metade das disciplinas em que o trabalhador-estudante esteja matriculado, a aprovação ou validação
de metade dos módulos ou unidades equivalentes de cada disciplina, definidos pela instituição de ensino ou
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entidade formadora para o ano lectivo ou para o período anual de frequência, no caso de percursos
educativos organizados em regime modular ou equivalente que não definam condições de transição de ano
ou progressão em disciplinas.

4 — Considera-se ainda que tem aproveitamento escolar o trabalhador que não satisfaça o disposto
no número anterior devido a acidente de trabalho ou doença profissional, doença prolongada, licença em
situação de risco clínico durante a gravidez, ou por ter gozado licença parental inicial, licença por adopção
ou licença parental complementar por período não inferior a um mês.

5 — O trabalhador-estudante não pode cumular os direitos previstos neste Código com quaisquer
regimes que visem os mesmos fins, nomeadamente no que respeita a dispensa de trabalho para frequência
de aulas, licenças por motivos escolares ou faltas para prestação de provas de avaliação.

Artigo 95.º
Cessação e renovação de direitos

1 — O direito a horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas, a
marcação do período de férias de acordo com as necessidades escolares ou a licença sem retribuição cessa
quando o trabalhador-estudante não tenha aproveitamento no ano em que beneficie desse direito.

2 — Os restantes direitos cessam quando o trabalhador-estudante não tenha aproveitamento em dois
anos consecutivos ou três interpolados.

3 — Os direitos do trabalhador-estudante cessam imediatamente em caso de falsas declarações
relativamente aos factos de que depende a concessão do estatuto ou a factos constitutivos de direitos, bem
como quando estes sejam utilizados para outros fins.

4 — O trabalhador-estudante pode exercer de novo os direitos no ano lectivo subsequente àquele
em que os mesmos cessaram, não podendo esta situação ocorrer mais de duas vezes.

Artigo 96.º
Procedimento para exercício de direitos de trabalhador-estudante

1 — O trabalhador-estudante deve comprovar perante o empregador o respectivo aproveitamento,
no final de cada ano lectivo.

2 — O controlo de assiduidade do trabalhador-estudante pode ser feito, por acordo com o trabalhador,
directamente pelo empregador, através dos serviços administrativos do estabelecimento de ensino, por
correio electrónico ou fax, no qual é aposta uma data e hora a partir da qual o trabalhador-estudante termina
a sua responsabilidade escolar.

3 — Na falta de acordo o empregador pode, nos 15 dias seguintes à utilização da dispensa de trabalho
para esse fim, exigir a prova da frequência de aulas, sempre que o estabelecimento de ensino proceder ao
controlo da frequência.

4 — O trabalhador-estudante deve solicitar a licença sem retribuição com a seguinte antecedência:

a) Quarenta e oito horas ou, sendo inviável, logo que possível, no caso de um dia de licença;
b) Oito dias, no caso de dois a cinco dias de licença;
c) 15 dias, no caso de mais de cinco dias de licença.

SUBSECÇÃO IX
O empregador e a empresa

Artigo 97.º
Poder de direcção

Compete ao empregador estabelecer os termos em que o trabalho deve ser prestado, dentro dos
limites decorrentes do contrato e das normas que o regem.
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Artigo 98.º
Poder disciplinar

O empregador tem poder disciplinar sobre o trabalhador ao seu serviço, enquanto vigorar o contrato
de trabalho.

Artigo 99.º
Regulamento interno de empresa

1 — O empregador pode elaborar regulamento interno de empresa sobre organização e disciplina
do trabalho.

2 — Na elaboração do regulamento interno de empresa é ouvida a comissão de trabalhadores ou,
na sua falta, as comissões intersindicais, as comissões sindicais ou os delegados sindicais.

3 — O regulamento interno apenas produz efeitos após:

a) Publicitação do respectivo conteúdo, designadamente afixação na sede da empresa e nos
locais de trabalho, de modo a possibilitar o seu pleno conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhadores;

b) Enviá-lo ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral.
4 — A elaboração de regulamento interno de empresa sobre determinadas matérias pode ser tornada

obrigatória por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial.
5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2 e na alínea a) do n.º 3 e leve

a violação da alínea b) do n.º 3.

Artigo 100.º
Tipos de empresas

1 — Considera-se:

a) Microempresa a que emprega menos de 10 trabalhadores;
b) Pequena empresa a que emprega de 10 a menos de 50 trabalhadores;
c) Média empresa a que emprega de 50 a menos de 250 trabalhadores;
d) Grande empresa a que emprega 250 ou mais trabalhadores.

2 — Para efeitos do número anterior, o número de trabalhadores corresponde à média do ano civil
antecedente.

3 — No ano de início da actividade, o número de trabalhadores a ter em conta para aplicação do
regime é o existente no dia da ocorrência do facto.

Artigo 101.º
Pluralidade de empregadores

1 — O trabalhador pode obrigar-se a prestar trabalho a vários empregadores entre os quais exista
uma relação societária de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, ou que tenham estruturas
organizativas comuns.

2 — O contrato de trabalho com pluralidade de empregadores está sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Indicação da actividade do trabalhador, do local e do período normal de trabalho;
c) Indicação do empregador que representa os demais no cumprimento dos deveres e no exercício

dos direitos emergentes do contrato de trabalho.
3 — Os empregadores são solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações decorrentes

do contrato de trabalho, cujo credor seja o trabalhador ou terceiro.
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4 — Cessando a situação referida no n.º 1, considera-se que o trabalhador fica apenas vinculado ao
empregador a que se refere a alínea c) do n.º 2, salvo acordo em contrário.

5 — A violação de requisitos indicados nos n.os 1 ou 2 confere ao trabalhador o direito de optar pelo
empregador ao qual fica vinculado.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2, sendo responsáveis pela
mesma todos os empregadores, os quais são representados para este efeito por aquele a que se refere a
alínea c) do n.º 2.

SECÇÃO III
Formação do contrato

SUBSECÇÃO I
Negociação

Artigo 102.º
Culpa na formação do contrato

Quem negoceia com outrem para a conclusão de um contrato de trabalho deve, tanto nos preliminares
como na formação dele, proceder segundo as regras da boa fé, sob pena de responder pelos danos
culposamente causados.

SUBSECÇÃO II
Promessa de contrato de trabalho

Artigo 103.º
Regime da promessa de contrato de trabalho

1 — A promessa de contrato de trabalho está sujeita a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Declaração, em termos inequívocos, da vontade de o promitente ou promitentes se obrigarem

a celebrar o referido contrato;
c) Actividade a prestar e correspondente retribuição.

2 — O não cumprimento da promessa de contrato de trabalho dá lugar a responsabilidade nos termos
gerais.

3 — À promessa de contrato de trabalho não é aplicável o disposto no artigo 830.º do Código Civil.

SUBSECÇÃO III
Contrato de adesão

Artigo 104.º
Contrato de trabalho de adesão

1 — A vontade contratual do empregador pode manifestar-se através de regulamento interno de
empresa e a do trabalhador pela adesão expressa ou tácita ao mesmo regulamento.

2 — Presume-se a adesão do trabalhador quando este não se opuser por escrito no prazo de 21 dias,
a contar do início da execução do contrato ou da divulgação do regulamento, se esta for posterior.

Artigo 105.º
Cláusulas contratuais gerais

O regime das cláusulas contratuais gerais aplica-se aos aspectos essenciais do contrato de trabalho
que não resultem de prévia negociação específica, mesmo na parte em que o seu conteúdo se determine
por remissão para instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.
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SUBSECÇÃO IV
Informação sobre aspectos relevantes na prestação de trabalho

Artigo 106.º
Dever de informação

1 — O empregador deve informar o trabalhador sobre aspectos relevantes do contrato de trabalho.
2 — O trabalhador deve informar o empregador sobre aspectos relevantes para a prestação da

actividade laboral.
3 — O empregador deve prestar ao trabalhador, pelo menos, as seguintes informações:

a) A respectiva identificação, nomeadamente, sendo sociedade, a existência de uma relação de
coligação societária, de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem como a sede ou domicílio;

b) O local de trabalho ou, não havendo um fixo ou predominante, a indicação de que o trabalho
é prestado em várias localizações;

c) A categoria do trabalhador ou a descrição sumária das funções correspondentes;
d) A data de celebração do contrato e a do início dos seus efeitos;
e) A duração previsível do contrato, se este for celebrado a termo;
f) A duração das férias ou o critério para a sua determinação;
g) Os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador e pelo trabalhador para a cessação do

contrato, ou o critério para a sua determinação;
h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal, especificando os casos em que é definido em

termos médios;
j) O número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação da entidade

seguradora;
l) O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, se houver.

4 — A informação sobre os elementos referidos nas alíneas f) a i) do número anterior pode ser
substituída pela referência às disposições pertinentes da lei, do instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho aplicável ou do regulamento interno de empresa.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto em qualquer alínea do n.º 3.

Artigo 107.º
Meios de informação

1 — A informação prevista no artigo anterior deve ser prestada por escrito, podendo constar de um
ou de vários documentos, assinados pelo empregador.

2 — Quando a informação seja prestada através de mais de um documento, um deles deve conter
os elementos referidos nas alíneas a) a d), h) e i) do n.º 3 do artigo anterior.

3 — O dever previsto no n.º 1 do artigo anterior considera-se cumprido quando a informação em
causa conste de contrato de trabalho reduzido a escrito ou de contrato-promessa de contrato de trabalho.

4 — Os documentos referidos nos n.os 1 e 2 devem ser entregues ao trabalhador nos 60 dias
subsequentes ao início da execução do contrato ou, se este cessar antes deste prazo, até ao respectivo termo.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 4.

Artigo 108.º
Informação relativa a prestação de trabalho no estrangeiro

1 — Se o trabalhador cujo contrato de trabalho seja regulado pela lei portuguesa exercer a sua
actividade no território de outro Estado por período superior a um mês, o empregador deve prestar-lhe, por
escrito e até à sua partida, as seguintes informações complementares:
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a) Duração previsível do período de trabalho a prestar no estrangeiro;
b) Moeda e lugar do pagamento das prestações pecuniárias;
c) Condições de repatriamento;
d) Acesso a cuidados de saúde.

2 — A informação referida na alínea b) ou c) do número anterior pode ser substituída por referência
a disposições de lei, instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou regulamento interno de
empresa que regulem a matéria nela referida.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 109.º
Actualização da informação

1 — O empregador deve informar o trabalhador sobre alteração relativa a qualquer elemento referido
no n.º 3 do artigo 106.º ou no n.º 1 do artigo anterior, por escrito e nos 30 dias subsequentes.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável quando a alteração resulte de lei, de instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno de empresa.

3 — O trabalhador deve prestar ao empregador informação sobre todas as alterações relevantes
para a prestação da actividade laboral, no prazo previsto no n.º 1.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

SUBSECÇÃO V
Forma de contrato de trabalho

Artigo 110.º
Regra geral sobre a forma de contrato de trabalho

O contrato de trabalho não depende da observância de forma especial, salvo quando a lei determina
o contrário.

SECÇÃO IV
Período experimental

Artigo 111.º
Noção de período experimental

1 — O período experimental corresponde ao tempo inicial de execução do contrato de trabalho,
durante o qual as partes apreciam o interesse na sua manutenção.

2 — No decurso do período experimental, as partes devem agir de modo que possam apreciar o
interesse na manutenção do contrato de trabalho.

3 — O período experimental pode ser excluído por acordo escrito entre as partes.

Artigo 112.º
Duração do período experimental

1 — No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o período experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de

responsabilidade ou que pressuponham uma especial qualificação, bem como os que desempenhem
funções de confiança;

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direcção ou quadro superior.
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2 — No contrato de trabalho a termo, o período experimental tem a seguinte duração:

a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou superior a seis meses;
b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração inferior a seis meses ou de contrato

a termo incerto cuja duração previsível não ultrapasse aquele limite.
3 — No contrato em comissão de serviço, a existência de período experimental depende de

estipulação expressa no acordo, não podendo exceder 180 dias.
4 — O período experimental, de acordo com qualquer dos números anteriores, é reduzido ou excluído,

consoante a duração de anterior contrato a termo para a mesma actividade, ou de trabalho temporário
executado no mesmo posto de trabalho, ou ainda de contrato de prestação de serviços para o mesmo
objecto, com o mesmo empregador, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração daquele.

5 — A duração do período experimental pode ser reduzida por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou por acordo escrito entre partes.

6 — A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do período experimental.

Artigo 113.º
Contagem do período experimental

1 — O período experimental conta a partir do início da execução da prestação do trabalhador,
compreendendo acção de formação determinada pelo empregador, na parte em que não exceda metade
da duração daquele período.

2 — Não são considerados na contagem os dias de falta, ainda que justificada, de licença, de dispensa
ou de suspensão do contrato.

Artigo 114.º
Denúncia do contrato durante o período experimental

1 — Durante o período experimental, salvo acordo escrito em contrário, qualquer das partes pode
denunciar o contrato sem aviso prévio e invocação de justa causa, nem direito a indemnização.

2 — Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, a denúncia do contrato por parte do
empregador depende de aviso prévio de sete dias.

3 — Tendo o período experimental durado mais de 120 dias, a denúncia do contrato por parte do
empregador depende de aviso prévio de 15 dias.

4 — O não cumprimento, total ou parcial, do período de aviso prévio previsto nos n.os 2 e 3 determina
o pagamento da retribuição correspondente ao aviso prévio em falta.

SECÇÃO V
Actividade do trabalhador

Artigo 115.º
Determinação da actividade do trabalhador

1 — Cabe às partes determinar por acordo a actividade para que o trabalhador é contratado.
2 — A determinação a que se refere o número anterior pode ser feita por remissão para categoria

de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno de empresa.
3 — Quando a natureza da actividade envolver a prática de negócios jurídicos, considera-se que o

contrato de trabalho concede ao trabalhador os necessários poderes, salvo se a lei exigir instrumento
especial.
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Artigo 116.º
Autonomia técnica

A sujeição à autoridade e direcção do empregador não prejudica a autonomia técnica do trabalhador
inerente à actividade prestada, nos termos das regras legais ou deontológicas aplicáveis.

Artigo 117.º
Efeitos de falta de título profissional

1 — Sempre que o exercício de determinada actividade se encontre legalmente condicionado à posse
de título profissional, designadamente carteira profissional, a sua falta determina a nulidade do contrato.

2 — Quando o título profissional é retirado ao trabalhador, por decisão que já não admite recurso,
o contrato caduca logo que as partes sejam notificadas da decisão.

Artigo 118.º
Funções desempenhadas pelo trabalhador

1 — O trabalhador deve, em princípio, exercer funções correspondentes à actividade para que se
encontra contratado, devendo o empregador atribuir-lhe, no âmbito da referida actividade, as funções mais
adequadas às suas aptidões e qualificação profissional.

2 — A actividade contratada, ainda que determinada por remissão para categoria profissional de
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou regulamento interno de empresa, compreende as
funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador tenha qualificação
adequada e que não impliquem desvalorização profissional.

3 — Para efeitos do número anterior e sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, consideram-se afins ou funcionalmente ligadas, designadamente, as funções
compreendidas no mesmo grupo ou carreira profissional.

4 — Sempre que o exercício de funções acessórias exigir especial qualificação, o trabalhador tem
direito a formação profissional não inferior a dez horas anuais.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 119.º
Mudança para categoria inferior

A mudança do trabalhador para categoria inferior àquela para que se encontra contratado pode ter
lugar mediante acordo, com fundamento em necessidade premente da empresa ou do trabalhador, devendo
ser autorizada pelo serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral no caso
de determinar diminuição da retribuição.

Artigo 120.º
Mobilidade funcional

1 — O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, encarregar o trabalhador de exercer
temporariamente funções não compreendidas na actividade contratada, desde que tal não implique
modificação substancial da posição do trabalhador.

2 — As partes podem alargar ou restringir a faculdade conferida no número anterior, mediante
acordo que caduca ao fim de dois anos se não tiver sido aplicado.

3 — A ordem de alteração deve ser justificada, mencionando se for caso disso o acordo a que se
refere o número anterior, e indicar a duração previsível da mesma, que não deve ultrapassar dois anos.

4 — O disposto no n.º 1 não pode implicar diminuição da retribuição, tendo o trabalhador direito às
condições de trabalho mais favoráveis que sejam inerentes às funções exercidas.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/20091.ª Série 9 3

5 — Salvo disposição em contrário, o trabalhador não adquire a categoria correspondente às funções
temporariamente exercidas.

6 — O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 ou 4.

SECÇÃO VI
Invalidade do contrato de trabalho

Artigo 121.º
Invalidade parcial de contrato de trabalho

1 — A nulidade ou a anulação parcial não determina a invalidade de todo o contrato de trabalho, salvo
quando se mostre que este não teria sido celebrado sem a parte viciada.

2 — A cláusula de contrato de trabalho que viole norma imperativa considera-se substituída por esta.

Artigo 122.º
Efeitos da invalidade de contrato de trabalho

1 — O contrato de trabalho declarado nulo ou anulado produz efeitos como válido em relação ao
tempo em que seja executado.

2 — A acto modificativo de contrato de trabalho que seja inválido aplica-se o disposto no número
anterior, desde que não afecte as garantias do trabalhador.

Artigo 123.º
Invalidade e cessação de contrato de trabalho

1 — A facto extintivo ocorrido antes da declaração de nulidade ou anulação de contrato de trabalho
aplicam-se as normas sobre cessação do contrato.

2 — Se for declarado nulo ou anulado o contrato a termo que já tenha cessado, a indemnização tem
por limite o valor estabelecido no artigo 393.º ou 401.º, respectivamente para despedimento ilícito ou
denúncia sem aviso prévio.

3 — À invocação de invalidade pela parte de má fé, estando a outra de boa fé, seguida de imediata
cessação da prestação de trabalho, aplica-se o regime da indemnização prevista no n.º 3 do artigo 392.º ou
no artigo 401.º para o despedimento ilícito ou para a denúncia sem aviso prévio, conforme o caso.

4 — A má fé consiste na celebração do contrato ou na manutenção deste com o conhecimento da
causa de invalidade.

Artigo 124.º
Contrato com objecto ou fim contrário à lei ou à ordem pública

1 — Se o contrato de trabalho tiver por objecto ou fim uma actividade contrária à lei ou à ordem
pública, a parte que conhecia a ilicitude perde a favor do serviço responsável pela gestão financeira do
orçamento da segurança social as vantagens auferidas decorrentes do contrato.

2 — A parte que conhecia a ilicitude não pode eximir-se ao cumprimento de qualquer obrigação
contratual ou legal, nem reaver aquilo que prestou ou o seu valor, quando a outra parte ignorar essa ilicitude.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.
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Artigo 125.º
Convalidação de contrato de trabalho

1 — Cessando a causa da invalidade durante a execução de contrato de trabalho, este considera-se
convalidado desde o início da execução.

2 — No caso de contrato a que se refere o artigo anterior, a convalidação só produz efeitos a partir
do momento em que cessa a causa da invalidade.

SECÇÃO VII
Direitos, deveres e garantias das partes

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 126.º
Deveres gerais das partes

1 — O empregador e o trabalhador devem proceder de boa fé no exercício dos seus direitos e no
cumprimento das respectivas obrigações.

2 — Na execução do contrato de trabalho, as partes devem colaborar na obtenção da maior
produtividade, bem como na promoção humana, profissional e social do trabalhador.

Artigo 127.º
Deveres do empregador

1 — O empregador deve, nomeadamente:

a) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e probidade;
b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e adequada ao trabalho;
c) Proporcionar boas condições de trabalho, do ponto de vista físico e moral;
d) Contribuir para a elevação da produtividade e empregabilidade do trabalhador, nomeadamente

proporcionando-lhe formação profissional adequada a desenvolver a sua qualificação;
e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça actividade cuja regulamentação ou

deontologia profissional a exija;
f) Possibilitar o exercício de cargos em estruturas representativas dos trabalhadores;
g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a protecção da segurança e saúde do

trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;
h) Adoptar, no que se refere a segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram de lei

ou instrumento de regulamentação colectiva de trabalho;
i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de

acidente ou doença;
j) Manter actualizado, em cada estabelecimento, o registo dos trabalhadores com indicação de

nome, datas de nascimento e admissão, modalidade de contrato, categoria, promoções, retribuições, datas
de início e termo das férias e faltas que impliquem perda da retribuição ou diminuição de dias de férias.

2 — Na organização da actividade, o empregador deve observar o princípio geral da adaptação do
trabalho à pessoa, com vista nomeadamente a atenuar o trabalho monótono ou cadenciado em função do
tipo de actividade, e as exigências em matéria de segurança e saúde, designadamente no que se refere a
pausas durante o tempo de trabalho.

3 — O empregador deve proporcionar ao trabalhador condições de trabalho que favoreçam a
conciliação da actividade profissional com a vida familiar e pessoal.
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4 — O empregador deve comunicar ao serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral, antes do início da actividade da empresa, a denominação, sector de actividade
ou objecto social, endereço da sede e outros locais de trabalho, indicação da publicação oficial do respectivo
pacto social, estatuto ou acto constitutivo, identificação e domicílio dos respectivos gerentes ou administradores,
o número de trabalhadores ao serviço e a apólice de seguro de acidentes de trabalho.

5 — A alteração dos elementos referidos no número anterior deve ser comunicada no prazo de
30 dias.

6 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto na alínea j) do n.º 1 ou nos n.os 4 ou 5.

Artigo 128.º
Deveres do trabalhador

1 — Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:

a) Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e
as pessoas que se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Participar de modo diligente em acções de formação profissional que lhe sejam proporcionadas

pelo empregador;
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador respeitantes a execução ou disciplina do

trabalho, bem como a segurança e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos seus direitos ou
garantias;

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia
em concorrência com ele, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção
ou negócios;

g) Velar pela conservação e boa utilização de bens relacionados com o trabalho que lhe forem
confiados pelo empregador;

h) Promover ou executar os actos tendentes à melhoria da produtividade da empresa;
i) Cooperar para a melhoria da segurança e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos

representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;
j) Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no trabalho que decorram de lei ou instrumento

de regulamentação colectiva de trabalho.
2 — O dever de obediência respeita tanto a ordens ou instruções do empregador como de superior

hierárquico do trabalhador, dentro dos poderes que por aquele lhe forem atribuídos.

Artigo 129.º
Garantias do trabalhador

1 — É proibido ao empregador:

a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como
despedi-lo, aplicar-lhe outra sanção, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício;

b) Obstar injustificadamente à prestação efectiva de trabalho;
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente

nas condições de trabalho dele ou dos companheiros;
d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos neste Código ou em instrumento de

regulamentação colectiva de trabalho;
e) Mudar o trabalhador para categoria inferior, salvo nos casos previstos neste Código;
f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos neste Código

ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, ou ainda quando haja acordo;
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g) Ceder trabalhador para utilização de terceiro, salvo nos casos previstos neste Código ou em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou serviços a ele próprio ou a pessoa por ele indicada;
i) Explorar, com fim lucrativo, cantina, refeitório, economato ou outro estabelecimento directamente

relacionado com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos seus trabalhadores;
j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, com o propósito

de o prejudicar em direito ou garantia decorrente da antiguidade.
2 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.

SUBSECÇÃO II
Formação profissional

Artigo 130.º
Objectivos da formação profissional

São objectivos da formação profissional:

a) Proporcionar qualificação inicial a jovem que ingresse no mercado de trabalho sem essa
qualificação;

b) Assegurar a formação contínua dos trabalhadores da empresa;
c) Promover a qualificação ou reconversão profissional de trabalhador em risco de desemprego;
d) Promover a reabilitação profissional de trabalhador com deficiência, em particular daquele cuja

incapacidade resulta de acidente de trabalho;
e) Promover a integração sócio-profissional de trabalhador pertencente a grupo com particulares

dificuldades de inserção.

Artigo 131.º
Formação contínua

1 — No âmbito da formação contínua, o empregador deve:

a) Promover o desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalhador, tendo em vista
melhorar a sua empregabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade da empresa;

b) Assegurar a cada trabalhador o direito individual à formação, através de um número mínimo
anual de horas de formação, mediante acções desenvolvidas na empresa ou a concessão de tempo para
frequência de formação por iniciativa do trabalhador;

c) Organizar a formação na empresa, estruturando planos de formação anuais ou plurianuais e,
relativamente a estes, assegurar o direito a informação e consulta dos trabalhadores e dos seus
representantes;

d) Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo trabalhador.
2 — O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número mínimo de trinta e cinco horas de formação

contínua ou, sendo contratado a termo por período igual ou superior a três meses, um número mínimo de
horas proporcional à duração do contrato nesse ano.

3 — A formação referida no número anterior pode ser desenvolvida pelo empregador, por entidade
formadora certificada para o efeito ou por estabelecimento de ensino reconhecido pelo ministério
competente e dá lugar à emissão de certificado e a registo na Caderneta Individual de Competências nos
termos do regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações.

4 — Para efeito de cumprimento do disposto no n.º 2, são consideradas as horas de dispensa de
trabalho para frequência de aulas e de faltas para prestação de provas de avaliação, ao abrigo do regime
de trabalhador-estudante, bem como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de reconhecimento,
validação e certificação de competências.
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5 — O empregador deve assegurar, em cada ano, formação contínua a pelo menos 10 % dos
trabalhadores da empresa.

6 — O empregador pode antecipar até dois anos ou, desde que o plano de formação o preveja, diferir
por igual período, a efectivação da formação anual a que se refere o n.º 2, imputando-se a formação
realizada ao cumprimento da obrigação mais antiga.

7 — O período de antecipação a que se refere o número anterior é de cinco anos no caso de
frequência de processo de reconhecimento, validação e certificação de competências, ou de formação que
confira dupla certificação.

8 — A formação contínua que seja assegurada pelo utilizador ou pelo cessionário, no caso de,
respectivamente, trabalho temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o empregador,
podendo haver lugar a compensação por parte deste em termos a acordar.

9 — O disposto na lei em matéria de formação contínua pode ser adaptado por convenção colectiva
que tenha em conta as características do sector de actividade, a qualificação dos trabalhadores e a dimensão
da empresa.

10 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 5.

Artigo 132.º
Crédito de horas e subsídio para formação contínua

1 — As horas de formação previstas no n.º 2 do artigo anterior, que não sejam asseguradas pelo
empregador até ao termo dos dois anos posteriores ao seu vencimento, transformam-se em crédito de horas
em igual número para formação por iniciativa do trabalhador.

2 — O crédito de horas para formação é referido ao período normal de trabalho, confere direito a
retribuição e conta como tempo de serviço efectivo.

3 — O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a frequência de acções de formação,
mediante comunicação ao empregador com a antecedência mínima de 10 dias.

4 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou acordo individual, pode ser
estabelecido um subsídio para pagamento do custo da formação, até ao valor da retribuição do período de
crédito de horas utilizado.

5 — Em caso de cumulação de créditos de horas, a formação realizada é imputada ao crédito vencido
há mais tempo.

6 — O crédito de horas para formação que não seja utilizado cessa passados três anos sobre a sua
constituição.

Artigo 133.º
Conteúdo da formação contínua

1 — A área da formação contínua é determinada por acordo ou, na falta deste, pelo empregador,
caso em que deve coincidir ou ser afim com a actividade prestada pelo trabalhador.

2 — A área da formação a que se refere o artigo anterior é escolhida pelo trabalhador, devendo ter
correspondência com a actividade prestada ou respeitar a tecnologias de informação e comunicação,
segurança e saúde no trabalho ou língua estrangeira.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 134.º
Efeito da cessação do contrato de trabalho no direito a formação

Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição correspondente
ao número mínimo anual de horas de formação que não lhe tenha sido proporcionado, ou ao crédito de horas
para formação de que seja titular à data da cessação.
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SECÇÃO VIII
Cláusulas acessórias

SUBSECÇÃO I
Condição e termo

Artigo 135.º
Condição ou termo suspensivo

Ao contrato de trabalho pode ser aposta, por escrito, condição ou termo suspensivo, nos termos
gerais.

SUBSECÇÃO II
Cláusulas de limitação da liberdade de trabalho

Artigo 136.º
Pacto de não concorrência

1 — É nula a cláusula de contrato de trabalho ou de instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho que, por qualquer forma, possa prejudicar o exercício da liberdade de trabalho após a cessação
do contrato.

2 — É lícita a limitação da actividade do trabalhador durante o período máximo de dois anos
subsequente à cessação do contrato de trabalho, nas seguintes condições:

a) Constar de acordo escrito, nomeadamente de contrato de trabalho ou de revogação deste;
b) Tratar-se de actividade cujo exercício possa causar prejuízo ao empregador;
c) Atribuir ao trabalhador, durante o período de limitação da actividade, uma compensação que

pode ser reduzida equitativamente quando o empregador tiver realizado despesas avultadas com a sua
formação profissional.

3 — Em caso de despedimento declarado ilícito ou de resolução com justa causa pelo trabalhador
com fundamento em acto ilícito do empregador, a compensação a que se refere a alínea c) do número
anterior é elevada até ao valor da retribuição base à data da cessação do contrato, sob pena de não poder
ser invocada a limitação da actividade prevista na cláusula de não concorrência.

4 — São deduzidas do montante da compensação referida no número anterior as importâncias
auferidas pelo trabalhador no exercício de outra actividade profissional, iniciada após a cessação do
contrato de trabalho, até ao valor decorrente da aplicação da alínea c) do n.º 2.

5 — Tratando-se de trabalhador afecto ao exercício de actividade cuja natureza suponha especial
relação de confiança ou que tenha acesso a informação particularmente sensível no plano da concorrência,
a limitação a que se refere o n.º 2 pode durar até três anos.

Artigo 137.º
Pacto de permanência

1 — As partes podem convencionar que o trabalhador se obriga a não denunciar o contrato de
trabalho, por um período não superior a três anos, como compensação ao empregador por despesas
avultadas feitas com a sua formação profissional.

2 — O trabalhador pode desobrigar-se do cumprimento do acordo previsto no número anterior
mediante pagamento do montante correspondente às despesas nele referidas.
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Artigo 138.º
Limitação da liberdade de trabalho

É nulo o acordo entre empregadores, nomeadamente em cláusula de contrato de utilização de
trabalho temporário, que proíba a admissão de trabalhador que a eles preste ou tenha prestado trabalho, bem
como obrigue, em caso de admissão, ao pagamento de uma indemnização.

SECÇÃO IX
Modalidades de contrato de trabalho

SUBSECÇÃO I
Contrato a termo resolutivo

Artigo 139.º
Regime do termo resolutivo

O regime do contrato de trabalho a termo resolutivo, constante da presente subsecção, pode ser
afastado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, com excepção da alínea b) do n.º 4 do
artigo seguinte e dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 148.º.

Artigo 140.º
Admissibilidade de contrato de trabalho a termo resolutivo

1 — O contrato de trabalho a termo resolutivo só pode ser celebrado para satisfação de necessidade
temporária da empresa e pelo período estritamente necessário à satisfação dessa necessidade.

2 — Considera-se, nomeadamente, necessidade temporária da empresa:

a) Substituição directa ou indirecta de trabalhador ausente ou que, por qualquer motivo, se
encontre temporariamente impedido de trabalhar;

b) Substituição directa ou indirecta de trabalhador em relação ao qual esteja pendente em juízo
acção de apreciação da licitude de despedimento;

c) Substituição directa ou indirecta de trabalhador em situação de licença sem retribuição;
d) Substituição de trabalhador a tempo completo que passe a prestar trabalho a tempo parcial por

período determinado;
e) Actividade sazonal ou outra cujo ciclo anual de produção apresente irregularidades decorrentes

da natureza estrutural do respectivo mercado, incluindo o abastecimento de matéria-prima;
f) Acréscimo excepcional de actividade da empresa;
g) Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado precisamente definido e não duradouro;
h) Execução de obra, projecto ou outra actividade definida e temporária, incluindo a execução,

direcção ou fiscalização de trabalhos de construção civil, obras públicas, montagens e reparações
industriais, em regime de empreitada ou em administração directa, bem como os respectivos projectos ou
outra actividade complementar de controlo e acompanhamento.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, só pode ser celebrado contrato de trabalho a termo incerto
em situação referida em qualquer das alíneas a) a c) ou e) a h) do número anterior.

4 — Além das situações previstas no n.º 1, pode ser celebrado contrato de trabalho a termo certo para:

a) Lançamento de nova actividade de duração incerta, bem como início de laboração de empresa
ou de estabelecimento pertencente a empresa com menos de 750 trabalhadores;

b) Contratação de trabalhador à procura de primeiro emprego, em situação de desemprego de
longa duração ou noutra prevista em legislação especial de política de emprego.
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5 — Cabe ao empregador a prova dos factos que justificam a celebração de contrato de trabalho
a termo.

6 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto em qualquer dos n.os 1 a 4.

Artigo 141.º
Forma e conteúdo de contrato de trabalho a termo

1 — O contrato de trabalho a termo está sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Actividade do trabalhador e correspondente retribuição;
c) Local e período normal de trabalho;
d) Data de início do trabalho;
e) Indicação do termo estipulado e do respectivo motivo justificativo;
f) Datas de celebração do contrato e, sendo a termo certo, da respectiva cessação.

2 — Na falta da referência exigida pela alínea d) do número anterior, considera-se que o contrato
tem início na data da sua celebração.

3 — Para efeitos da alínea e) do n.º 1, a indicação do motivo justificativo do termo deve ser feita com
menção expressa dos factos que o integram, devendo estabelecer-se a relação entre a justificação invocada
e o termo estipulado.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea e) do n.º 1 ou no n.º 3.

Artigo 142.º
Casos especiais de contrato de trabalho de muito curta duração

1 — O contrato de trabalho em actividade sazonal agrícola ou para realização de evento turístico de
duração não superior a uma semana não está sujeito a forma escrita, devendo o empregador comunicar
a sua celebração ao serviço competente da segurança social, mediante formulário electrónico que contém
os elementos referidos nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo anterior, bem como o local de trabalho.

2 — Nos casos previstos no número anterior, a duração total de contratos de trabalho a termo com
o mesmo empregador não pode exceder 60 dias de trabalho no ano civil.

3 — Em caso de violação do disposto em qualquer dos números anteriores, o contrato considera-se
celebrado pelo prazo de seis meses, contando-se neste prazo a duração de contratos anteriores celebrados
ao abrigo dos mesmos preceitos.

Artigo 143.º
Sucessão de contrato de trabalho a termo

1 — A cessação de contrato de trabalho a termo, por motivo não imputável ao trabalhador, impede
nova admissão ou afectação de trabalhador através de contrato de trabalho a termo ou de trabalho
temporário cuja execução se concretize no mesmo posto de trabalho, ou ainda de contrato de prestação
de serviços para o mesmo objecto, celebrado com o mesmo empregador ou sociedade que com este se
encontre em relação de domínio ou de grupo, ou mantenha estruturas organizativas comuns, antes de
decorrido um período de tempo equivalente a um terço da duração do contrato, incluindo renovações.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável nos seguintes casos:

a) Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato de trabalho a termo tenha sido
celebrado para a sua substituição;

b) Acréscimo excepcional da actividade da empresa, após a cessação do contrato;
c) Actividade sazonal;
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d) Trabalhador anteriormente contratado ao abrigo do regime aplicável à contratação de
trabalhador à procura de primeiro emprego.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 144.º
Informações relativas a contrato de trabalho a termo

1 — O empregador deve comunicar a celebração de contrato de trabalho a termo, com indicação
do respectivo motivo justificativo, bem como a cessação do mesmo à comissão de trabalhadores e à
associação sindical em que o trabalhador esteja filiado, no prazo de cinco dias úteis.

2 — O empregador deve comunicar, nos termos previstos em portaria do ministro responsável pela
área laboral, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral os
elementos a que se refere o número anterior.

3 — O empregador deve comunicar, no prazo de cinco dias úteis, à entidade com competência na
área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres o motivo da não renovação de contrato de
trabalho a termo sempre que estiver em causa uma trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.

4 — O empregador deve afixar informação relativa à existência de postos de trabalho permanentes
que estejam disponíveis na empresa ou estabelecimento.

5 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.

Artigo 145.º
Preferência na admissão

1 — Até 30 dias após a cessação do contrato, o trabalhador tem, em igualdade de condições,
preferência na celebração de contrato sem termo, sempre que o empregador proceda a recrutamento
externo para o exercício de funções idênticas àquelas para que foi contratado.

2 — A violação do disposto no número anterior obriga o empregador a indemnizar o trabalhador no
valor correspondente a três meses de retribuição base.

3 — Cabe ao trabalhador alegar a violação da preferência prevista no n.º 1 e ao empregador a prova
do cumprimento do disposto nesse preceito.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 146.º
Igualdade de tratamento no âmbito de contrato a termo

1 — O trabalhador contratado a termo tem os mesmos direitos e está adstrito aos mesmos deveres
de trabalhador permanente em situação comparável, salvo se razões objectivas justificarem tratamento
diferenciado.

2 — Os trabalhadores contratados a termo são considerados, para efeitos da determinação das
obrigações sociais relacionadas com o número de trabalhadores, com base na média dos existentes na
empresa no final de cada mês do ano civil anterior.

Artigo 147.º
Contrato de trabalho sem termo

1 — Considera-se sem termo o contrato de trabalho:

a) Em que a estipulação de termo tenha por fim iludir as disposições que regulam o contrato sem
termo;

b) Celebrado fora dos casos previstos nos n.os 1, 3 ou 4 do artigo 140.º;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2009 1.ª Série102

c) Em que falte a redução a escrito, a identificação ou a assinatura das partes, ou, simultaneamente,
as datas de celebração do contrato e de início do trabalho, bem como aquele em que se omitam ou sejam
insuficientes as referências ao termo e ao motivo justificativo;

d) Celebrado em violação do disposto no n.º 1 do artigo 143.º.
2 — Converte-se em contrato de trabalho sem termo:

a) Aquele cuja renovação tenha sido feita em violação do disposto no artigo 149.º;
b) Aquele em que seja excedido o prazo de duração ou o número de renovações a que se refere

o artigo seguinte;
c) O celebrado a termo incerto, quando o trabalhador permaneça em actividade após a data de

caducidade indicada na comunicação do empregador ou, na falta desta, decorridos 15 dias após a
verificação do termo.

3 — Em situação referida no n.º 1 ou 2, a antiguidade do trabalhador conta-se desde o início da
prestação de trabalho, excepto em situação a que se refere a alínea d) do n.º 1, em que compreende o
tempo de trabalho prestado em cumprimento dos contratos sucessivos.

Artigo 148.º
Duração de contrato de trabalho a termo

1 — O contrato de trabalho a termo certo pode ser renovado até três vezes e a sua duração não pode
exceder:

a) 18 meses, quando se tratar de pessoa à procura de primeiro emprego;
b) Dois anos, nos demais casos previstos no n.º 4 do artigo 140.º;
c) Três anos, nos restantes casos.

2 — O contrato de trabalho a termo certo só pode ser celebrado por prazo inferior a seis meses em
situação prevista em qualquer das alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 140.º, não podendo a duração ser
inferior à prevista para a tarefa ou serviço a realizar.

3 — Em caso de violação do disposto na primeira parte do número anterior, o contrato considera-se
celebrado pelo prazo de seis meses desde que corresponda à satisfação de necessidades temporárias da
empresa.

4 — A duração do contrato de trabalho a termo incerto não pode ser superior a seis anos.
5 — É incluída no cômputo do limite referido na alínea c) do n.º 1 a duração de contratos de trabalho

a termo ou de trabalho temporário cuja execução se concretiza no mesmo posto de trabalho, bem como de
contrato de prestação de serviço para o mesmo objecto, entre o trabalhador e o mesmo empregador ou
sociedades que com este se encontrem em relação de domínio ou de grupo ou mantenham estruturas
organizativas comuns.

Artigo 149.º
Renovação de contrato de trabalho a termo certo

1 — As partes podem acordar que o contrato de trabalho a termo certo não fica sujeito a renovação.
2 — Na ausência de estipulação a que se refere o número anterior e de declaração de qualquer das

partes que o faça cessar, o contrato renova-se no final do termo, por igual período se outro não for acordado
pelas partes.

3 — A renovação do contrato está sujeita à verificação da sua admissibilidade, nos termos previstos
para a sua celebração, bem como a iguais requisitos de forma no caso de se estipular período diferente.

4 — Considera-se como único contrato aquele que seja objecto de renovação.
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SUBSECÇÃO II
Trabalho a tempo parcial

Artigo 150.º
Noção de trabalho a tempo parcial

1 — Considera-se trabalho a tempo parcial o que corresponda a um período normal de trabalho
semanal inferior ao praticado a tempo completo em situação comparável.

2 — Para efeitos do número anterior, se o período normal de trabalho não for igual em cada semana,
é considerada a respectiva média no período de referência aplicável.

3 — O trabalho a tempo parcial pode ser prestado apenas em alguns dias por semana, por mês ou
por ano, devendo o número de dias de trabalho ser estabelecido por acordo.

4 — As situações de trabalhador a tempo parcial e de trabalhador a tempo completo são comparáveis
quando estes prestem idêntico trabalho no mesmo estabelecimento ou, não havendo neste trabalhador em
situação comparável, noutro estabelecimento da mesma empresa com idêntica actividade, devendo ser
levadas em conta a antiguidade e a qualificação.

5 — Se não existir trabalhador em situação comparável nos termos do número anterior, atende-se
ao disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou na lei para trabalhador a tempo
completo e com as mesmas antiguidade e qualificação.

6 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode estabelecer o limite máximo de
percentagem do tempo completo que determina a qualificação do tempo parcial, ou critérios de comparação
além dos previstos na parte final do n.º 4.

Artigo 151.º
Liberdade de celebração de contrato de trabalho a tempo parcial

A liberdade de celebração de contrato de trabalho a tempo parcial não pode ser excluída por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 152.º
Preferência na admissão para trabalho a tempo parcial

1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem estabelecer, para a
admissão em regime de tempo parcial, preferências em favor de pessoa com responsabilidades
familiares, com capacidade de trabalho reduzida, com deficiência ou doença crónica ou que frequente
estabelecimento de ensino.

2 — Constitui contra-ordenação grave o desrespeito de preferência estabelecida nos termos do n.º 1.

Artigo 153.º
Forma e conteúdo de contrato de trabalho a tempo parcial

1 — O contrato de trabalho a tempo parcial está sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Indicação do período normal de trabalho diário e semanal, com referência comparativa a

trabalho a tempo completo.
2 — Na falta da indicação referida na alínea b) do número anterior, presume-se que o contrato é

celebrado a tempo completo.
3 — Quando não tenha sido observada a forma escrita, considera-se o contrato celebrado a tempo

completo.
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Artigo 154.º
Condições de trabalho a tempo parcial

1 — A trabalhador a tempo parcial é aplicável o regime previsto na lei e em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho que, pela sua natureza, não implique a prestação de trabalho a tempo
completo.

2 — O trabalhador a tempo parcial não pode ter tratamento menos favorável do que o trabalhador
a tempo completo em situação comparável, a menos que um tratamento diferente seja justificado por razões
objectivas, que podem ser definidas por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

3 — O trabalhador a tempo parcial tem direito:

a) À retribuição base e outras prestações, com ou sem carácter retributivo, previstas na lei ou
em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, caso sejam mais favoráveis, às auferidas por
trabalhador a tempo completo em situação comparável, na proporção do respectivo período normal de
trabalho semanal;

b) Ao subsídio de refeição, no montante previsto em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho ou, caso seja mais favorável, ao praticado na empresa, excepto quando o período normal de
trabalho diário seja inferior a cinco horas, caso em que é calculado em proporção do respectivo período
normal de trabalho semanal.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 155.º
Alteração da duração do trabalho a tempo parcial

1 — O trabalhador a tempo parcial pode passar a trabalhar a tempo completo, ou o inverso, a título
definitivo ou por período determinado, mediante acordo escrito com o empregador.

2 — O trabalhador pode fazer cessar o acordo referido no número anterior por meio de
comunicação escrita enviada ao empregador até ao sétimo dia seguinte à celebração.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior o acordo de modificação do período de trabalho
devidamente datado e cujas assinaturas sejam objecto de reconhecimento notarial presencial.

4 — Quando a passagem de trabalho a tempo completo para trabalho a tempo parcial, nos termos
do n.º 1, se verifique por período determinado, decorrido este, o trabalhador tem direito a retomar a prestação
de trabalho a tempo completo.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.

Artigo 156.º
Deveres do empregador em caso de trabalho a tempo parcial

1 — Sempre que possível, o empregador deve:

a) Tomar em consideração o pedido de mudança do trabalhador a tempo completo para trabalho
a tempo parcial disponível no estabelecimento;

b) Tomar em consideração o pedido de mudança do trabalhador a tempo parcial para trabalho
disponível a tempo completo, ou de aumento do seu tempo de trabalho;

c) Facilitar o acesso a trabalho a tempo parcial a todos os níveis da empresa, incluindo os cargos
de direcção.

2 — O empregador deve, ainda:

a) Fornecer aos trabalhadores, em tempo oportuno, informação sobre os postos de trabalho a
tempo parcial e a tempo completo disponíveis no estabelecimento, de modo a facilitar as mudanças a que
se referem as alíneas a) e b) do número anterior;
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b) Fornecer às estruturas de representação colectiva dos trabalhadores da empresa informações
adequadas sobre o trabalho a tempo parcial praticado na empresa.

3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.

SUBSECÇÃO III
Trabalho intermitente

Artigo 157.º
Admissibilidade de trabalho intermitente

1 — Em empresa que exerça actividade com descontinuidade ou intensidade variável, as partes
podem acordar que a prestação de trabalho seja intercalada por um ou mais períodos de inactividade.

2 — O contrato de trabalho intermitente não pode ser celebrado a termo resolutivo ou em regime
de trabalho temporário.

Artigo 158.º
Forma e conteúdo de contrato de trabalho intermitente

1 — O contrato de trabalho intermitente está sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Indicação do número anual de horas de trabalho, ou do número anual de dias de trabalho a

tempo completo.
2 — Quando não tenha sido observada a forma escrita, ou na falta da indicação referida na

alínea b) do número anterior, considera-se o contrato celebrado sem período de inactividade.
3 — O contrato considera-se celebrado pelo número anual de horas resultante do disposto no n.º 2

do artigo seguinte, caso o número anual de horas de trabalho ou o número anual de dias de trabalho a tempo
completo seja inferior a esse limite.

Artigo 159.º
Período de prestação de trabalho

1 — As partes estabelecem a duração da prestação de trabalho, de modo consecutivo ou interpolado,
bem como o início e termo de cada período de trabalho, ou a antecedência com que o empregador deve
informar o trabalhador do início daquele.

2 — A prestação de trabalho referida no número anterior não pode ser inferior a seis meses a tempo
completo, por ano, dos quais pelo menos quatro meses devem ser consecutivos.

3 — A antecedência a que se refere o n.º 1 não deve ser inferior a 20 dias.
4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 160.º
Direitos do trabalhador

1 — Durante o período de inactividade, o trabalhador tem direito a compensação retributiva em valor
estabelecido em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, na sua falta, de 20 % da
retribuição base, a pagar pelo empregador com periodicidade igual à da retribuição.

2 — Os subsídios de férias e de Natal são calculados com base na média dos valores de retribuições
e compensações retributivas auferidas nos últimos 12 meses, ou no período de duração do contrato se esta
for inferior.

3 — Durante o período de inactividade, o trabalhador pode exercer outra actividade.
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4 — Durante o período de inactividade, mantêm-se os direitos, deveres e garantias das partes que
não pressuponham a efectiva prestação de trabalho.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

SUBSECÇÃO IV
Comissão de serviço

Artigo 161.º
Objecto da comissão de serviço

Pode ser exercido em comissão de serviço cargo de administração ou equivalente, de direcção ou
chefia directamente dependente da administração ou de director-geral ou equivalente, funções de
secretariado pessoal de titular de qualquer desses cargos, ou ainda, desde que instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho o preveja, funções cuja natureza também suponha especial relação de confiança em
relação a titular daqueles cargos.

Artigo 162.º
Regime de contrato de trabalho em comissão de serviço

1 — Pode exercer cargo ou funções em comissão de serviço um trabalhador da empresa ou outro
admitido para o efeito.

2 — No caso de admissão de trabalhador para exercer cargo ou funções em comissão de serviço,
pode ser acordada a sua permanência após o termo da comissão.

3 — O contrato para exercício de cargo ou funções em comissão de serviço está sujeito a forma
escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Indicação do cargo ou funções a desempenhar, com menção expressa do regime de comissão

de serviço;
c) No caso de trabalhador da empresa, a actividade que exerce, bem como, sendo diversa, a que

vai exercer após cessar a comissão;
d) No caso de trabalhador admitido em regime de comissão de serviço que se preveja permanecer

na empresa, a actividade que vai exercer após cessar a comissão.
4 — Não se considera em regime de comissão de serviço o contrato que não tenha a forma escrita

ou a que falte a menção referida na alínea b) do número anterior.
5 — O tempo de serviço prestado em regime de comissão de serviço conta para efeitos de

antiguidade do trabalhador como se tivesse sido prestado na categoria de que este é titular.
6 — Constitui contra-ordenação grave a falta da menção referida na alínea b) do n.º 3, salvo se o

empregador reconhecer expressamente e por escrito que o cargo ou funções são exercidos com carácter
permanente, e constitui contra-ordenação leve a falta de redução a escrito do contrato ou a violação da
alínea c) do referido número.

Artigo 163.º
Cessação de comissão de serviço

1 — Qualquer das partes pode pôr termo à comissão de serviço, mediante aviso prévio por escrito,
com a antecedência mínima de 30 ou 60 dias, consoante aquela tenha durado, respectivamente, até dois
anos ou período superior.

2 — A falta de aviso prévio não obsta à cessação da comissão de serviço, constituindo a parte faltosa
na obrigação de indemnizar a contraparte nos termos do artigo 401.º.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/20091.ª Série 107

Artigo 164.º
Efeitos da cessação da comissão de serviço

1 — Cessando a comissão de serviço, o trabalhador tem direito:

a) Caso se mantenha ao serviço da empresa, a exercer a actividade desempenhada antes da
comissão de serviço, ou a correspondente à categoria a que tenha sido promovido ou, ainda, a actividade
prevista no acordo a que se refere a alínea c) ou d) do n.º 3 do artigo 162.º;

b) A resolver o contrato de trabalho nos 30 dias seguintes à decisão do empregador que ponha termo
à comissão de serviço, com direito a indemnização calculada nos termos do artigo 366.º;

c) Tendo sido admitido para trabalhar em comissão de serviço e esta cesse por iniciativa do
empregador que não corresponda a despedimento por facto imputável ao trabalhador, a indemnização
calculada nos termos do artigo 366.º.

2 — Os prazos previstos no artigo anterior e o valor da indemnização a que se referem as
alíneas b) e c) do n.º 1 podem ser aumentados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
ou contrato de trabalho.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

SUBSECÇÃO V
Teletrabalho

Artigo 165.º
Noção de teletrabalho

Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente
fora da empresa e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação.

Artigo 166.º
Regime de contrato para prestação subordinada de teletrabalho

1 — Pode exercer a actividade em regime de teletrabalho um trabalhador da empresa ou outro
admitido para o efeito, mediante a celebração de contrato para prestação subordinada de teletrabalho.

2 — Verificadas as condições previstas no n.º 1 do artigo 195.º, o trabalhador tem direito a passar
a exercer a actividade em regime de teletrabalho, quando este seja compatível com a actividade
desempenhada.

3 — O empregador não pode opor-se ao pedido do trabalhador nos termos do número anterior.
4 — O contrato está sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Indicação da actividade a prestar pelo trabalhador, com menção expressa do regime de

teletrabalho, e correspondente retribuição;
c) Indicação do período normal de trabalho;
d) Se o período previsto para a prestação de trabalho em regime de teletrabalho for inferior à

duração previsível do contrato de trabalho, a actividade a exercer após o termo daquele período;
e) Propriedade dos instrumentos de trabalho bem como o responsável pela respectiva instalação

e manutenção e pelo pagamento das inerentes despesas de consumo e de utilização;
f) Identificação do estabelecimento ou departamento da empresa em cuja dependência fica o

trabalhador, bem como quem este deve contactar no âmbito da prestação de trabalho.
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5 — O trabalhador em regime de teletrabalho pode passar a trabalhar no regime dos demais
trabalhadores da empresa, a título definitivo ou por período determinado, mediante acordo escrito com o
empregador.

6 — A forma escrita é exigida apenas para prova da estipulação do regime de teletrabalho.
7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3 e constitui contra-ordenação

leve a violação do disposto no n.º 4.

Artigo 167.º
Regime no caso de trabalhador anteriormente vinculado ao empregador

1 — No caso de trabalhador anteriormente vinculado ao empregador, a duração inicial do contrato
para prestação subordinada de teletrabalho não pode exceder três anos, ou o prazo estabelecido em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

2 — Qualquer das partes pode denunciar o contrato referido no número anterior durante os primeiros
30 dias da sua execução.

3 — Cessando o contrato para prestação subordinada de teletrabalho, o trabalhador retoma a prestação
de trabalho, nos termos acordados ou nos previstos em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 168.º
Instrumentos de trabalho em prestação subordinada de teletrabalho

1 — Na falta de estipulação no contrato, presume-se que os instrumentos de trabalho respeitantes
a tecnologias de informação e de comunicação utilizados pelo trabalhador pertencem ao empregador, que
deve assegurar as respectivas instalação e manutenção e o pagamento das inerentes despesas.

2 — O trabalhador deve observar as regras de utilização e funcionamento dos instrumentos de
trabalho que lhe forem disponibilizados.

3 — Salvo acordo em contrário, o trabalhador não pode dar aos instrumentos de trabalho
disponibilizados pelo empregador uso diverso do inerente ao cumprimento da sua prestação de trabalho.

Artigo 169.º
Igualdade de tratamento de trabalhador em regime de teletrabalho

1 — O trabalhador em regime de teletrabalho tem os mesmos direitos e deveres dos demais
trabalhadores, nomeadamente no que se refere a formação e promoção ou carreira profissionais, limites
do período normal de trabalho e outras condições de trabalho, segurança e saúde no trabalho e reparação
de danos emergentes de acidente de trabalho ou doença profissional.

2 — No âmbito da formação profissional, o empregador deve proporcionar ao trabalhador, em caso
de necessidade, formação adequada sobre a utilização de tecnologias de informação e de comunicação
inerentes ao exercício da respectiva actividade.

3 — O empregador deve evitar o isolamento do trabalhador, nomeadamente através de contactos
regulares com a empresa e os demais trabalhadores.

Artigo 170.º
Privacidade de trabalhador em regime de teletrabalho

1 — O empregador deve respeitar a privacidade do trabalhador e os tempos de descanso e de repouso
da família deste, bem como proporcionar-lhe boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como
psíquico.

2 — Sempre que o teletrabalho seja realizado no domicílio do trabalhador, a visita ao local de trabalho
só deve ter por objecto o controlo da actividade laboral, bem como dos instrumentos de trabalho e apenas
pode ser efectuada entre as 9 e as 19 horas, com a assistência do trabalhador ou de pessoa por ele designada.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
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Artigo 171.º
Participação e representação colectivas de trabalhador em regime de teletrabalho

1 — O trabalhador em regime de teletrabalho integra o número de trabalhadores da empresa para
todos os efeitos relativos a estruturas de representação colectiva, podendo candidatar-se a essas estruturas.

2 — O trabalhador pode utilizar as tecnologias de informação e de comunicação afectas à prestação
de trabalho para participar em reunião promovida no local de trabalho por estrutura de representação
colectiva dos trabalhadores.

3 — Qualquer estrutura de representação colectiva dos trabalhadores pode utilizar as tecnologias
referidas no número anterior para, no exercício da sua actividade, comunicar com o trabalhador em regime
de teletrabalho, nomeadamente divulgando informações a que se refere o n.º 1 do artigo 465.º.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.

SUBSECÇÃO VI
Trabalho temporário

DIVISÃO I
Disposições gerais relativas a trabalho temporário

Artigo 172.º
Conceitos específicos do regime de trabalho temporário

Considera-se:

a) Contrato de trabalho temporário o contrato de trabalho a termo celebrado entre uma empresa
de trabalho temporário e um trabalhador, pelo qual este se obriga, mediante retribuição daquela, a prestar
a sua actividade a utilizadores, mantendo-se vinculado à empresa de trabalho temporário;

b) Contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária o contrato de trabalho
por tempo indeterminado celebrado entre uma empresa de trabalho temporário e um trabalhador, pelo qual
este se obriga, mediante retribuição daquela, a prestar temporariamente a sua actividade a utilizadores,
mantendo-se vinculado à empresa de trabalho temporário;

c) Contrato de utilização de trabalho temporário o contrato de prestação de serviço a termo
resolutivo entre um utilizador e uma empresa de trabalho temporário, pelo qual esta se obriga, mediante
retribuição, a ceder àquele um ou mais trabalhadores temporários.

Artigo 173.º
Cedência ilícita de trabalhador

1 — É nulo o contrato de utilização, o contrato de trabalho temporário ou o contrato de trabalho por
tempo indeterminado para cedência temporária celebrado por empresa de trabalho temporário não titular
de licença para o exercício da respectiva actividade.

2 — É nulo o contrato celebrado entre empresas de trabalho temporário pelo qual uma cede à outra
um trabalhador para que este seja posteriormente cedido a terceiro.

3 — No caso previsto no n.º 1, considera-se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho
temporário em regime de contrato de trabalho sem termo.

4 — No caso previsto no n.º 2, considera-se que o trabalho é prestado à empresa que contrate o
trabalhador em regime de contrato de trabalho sem termo.

5 — No caso de o trabalhador ser cedido a utilizador por empresa de trabalho temporário licenciada
sem que tenha celebrado contrato de trabalho temporário ou contrato de trabalho por tempo indeterminado
para cedência temporária, considera-se que o trabalho é prestado a esta empresa em regime de contrato
de trabalho sem termo.
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6 — Em substituição do disposto no n.os 3, 4 ou 5, o trabalhador pode optar, nos 30 dias seguintes ao
início da prestação de actividade, por uma indemnização nos termos do artigo 396.º.

7 — Constitui contra-ordenação muito grave, imputável à empresa de trabalho temporário e ao
utilizador, a celebração de contrato de utilização de trabalho temporário por parte de empresa não titular
de licença.

Artigo 174.º
Casos especiais de responsabilidade da empresa de

trabalho temporário ou do utilizador

1 — A celebração de contrato de utilização de trabalho temporário por empresa de trabalho
temporário não licenciada responsabiliza solidariamente esta e o utilizador pelos créditos do trabalhador
emergentes do contrato de trabalho, da sua violação ou cessação, relativos aos últimos três anos, bem como
pelos encargos sociais correspondentes.

2 — O utilizador é subsidiariamente responsável pelos créditos do trabalhador relativos aos primeiros
12 meses de trabalho e pelos encargos sociais correspondentes.

DIVISÃO II
Contrato de utilização de trabalho temporário

Artigo 175.º
Admissibilidade de contrato de utilização de trabalho temporário

1 — O contrato de utilização de trabalho temporário só pode ser celebrado nas situações referidas
nas alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 140.º e ainda nos seguintes casos:

a) Vacatura de posto de trabalho quando decorra processo de recrutamento para o seu
preenchimento;

b) Necessidade intermitente de mão-de-obra, determinada por flutuação da actividade durante
dias ou partes de dia, desde que a utilização não ultrapasse semanalmente metade do período normal de
trabalho maioritariamente praticado no utilizador;

c) Necessidade intermitente de prestação de apoio familiar directo, de natureza social, durante
dias ou partes de dia;

d) Realização de projecto temporário, designadamente instalação ou reestruturação de empresa
ou estabelecimento, montagem ou reparação industrial.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, no que se refere à alínea f) do n.º 2 do artigo 140.º,
considera-se acréscimo excepcional de actividade da empresa o que tenha duração até 12 meses.

3 — A duração do contrato de utilização não pode exceder o período estritamente necessário à
satisfação da necessidade do utilizador a que se refere o n.º 1.

4 — Não é permitida a utilização de trabalhador temporário em posto de trabalho particularmente
perigoso para a sua segurança ou saúde, salvo se for essa a sua qualificação profissional.

5 — Não é permitido celebrar contrato de utilização de trabalho temporário para satisfação de
necessidades que foram asseguradas por trabalhador cujo contrato tenha cessado nos 12 meses anteriores
por despedimento colectivo ou despedimento por extinção de posto de trabalho.

6 — Constitui contra-ordenação muito grave imputável ao utilizador a violação do disposto no n.º 4.

Artigo 176.º
Justificação de contrato de utilização de trabalho temporário

1 — Cabe ao utilizador a prova dos factos que justificam a celebração de contrato de utilização de
trabalho temporário.
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2 — É nulo o contrato de utilização celebrado fora das situações a que se refere o n.º 1 do artigo
anterior.

3 — No caso previsto no número anterior, considera-se que o trabalho é prestado pelo trabalhador
ao utilizador em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º.

Artigo 177.º
Forma e conteúdo de contrato de utilização de trabalho temporário

1 — O contrato de utilização de trabalho temporário está sujeito a forma escrita, é celebrado em dois
exemplares e deve conter:

a) Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes, os respectivos números de contribuintes
e do regime geral da segurança social, bem como, quanto à empresa de trabalho temporário, o número e
a data do alvará da respectiva licença;

b) Motivo justificativo do recurso ao trabalho temporário por parte do utilizador;
c) Caracterização do posto de trabalho a preencher, dos respectivos riscos profissionais e, sendo

caso disso, dos riscos elevados ou relativos a posto de trabalho particularmente perigoso, a qualificação
profissional requerida, bem como a modalidade adoptada pelo utilizador para os serviços de segurança e
saúde no trabalho e o respectivo contacto;

d) Local e período normal de trabalho;
e) Retribuição de trabalhador do utilizador que exerça as mesmas funções;
f) Pagamento devido pelo utilizador à empresa de trabalho temporário;
g) Início e duração, certa ou incerta, do contrato;
h) Data da celebração do contrato.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior, a indicação do motivo justificativo deve ser feita
pela menção expressa dos factos que o integram, devendo estabelecer-se a relação entre a justificação
invocada e o termo estipulado.

3 — O contrato de utilização de trabalho temporário deve ter em anexo cópia da apólice de seguro
de acidentes de trabalho que englobe o trabalhador temporário e a actividade a exercer por este, sem o que
o utilizador é solidariamente responsável pela reparação dos danos emergentes de acidente de trabalho.

4 — O contrato é nulo se não for celebrado por escrito ou omitir a menção exigida pela alínea b) do
n.º 1.

5 — No caso previsto no número anterior, considera-se que o trabalho é prestado pelo trabalhador
ao utilizador em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º.

6 — Constitui contra-ordenação leve imputável à empresa de trabalho temporário e ao utilizador a
violação do disposto nas alíneas a), c) ou f) do n.º 1.

Artigo 178.º
Duração de contrato de utilização de trabalho temporário

1 — O contrato de utilização de trabalho temporário é celebrado a termo resolutivo, certo ou incerto.
2 — A duração do contrato de utilização de trabalho temporário, incluindo renovações, não pode

exceder a duração da causa justificativa nem o limite de dois anos, ou de seis ou 12 meses em caso de,
respectivamente, vacatura de posto de trabalho quando já decorra processo de recrutamento para o seu
preenchimento ou acréscimo excepcional da actividade da empresa.

3 — Considera-se como um único contrato o que seja objecto de renovação.
4 — No caso de o trabalhador temporário continuar ao serviço do utilizador decorridos 10 dias após

a cessação do contrato de utilização sem a celebração de contrato que o fundamente, considera-se que o
trabalho passa a ser prestado ao utilizador com base em contrato de trabalho sem termo.
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Artigo 179.º
Proibição de contratos sucessivos

1 — No caso de se ter completado a duração máxima de contrato de utilização de trabalho
temporário, é proibida a sucessão no mesmo posto de trabalho de trabalhador temporário ou de trabalhador
contratado a termo, antes de decorrer um período de tempo igual a um terço da duração do referido contrato,
incluindo renovações.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável nos seguintes casos:

a) Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato de utilização tenha sido celebrado
para sua substituição;

b) Acréscimo excepcional de necessidade de mão-de-obra em actividade sazonal.
3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

DIVISÃO III
Contrato de trabalho temporário

Artigo 180.º
Admissibilidade de contrato de trabalho temporário

1 — O contrato de trabalho temporário só pode ser celebrado a termo resolutivo, certo ou incerto,
nas situações previstas para a celebração de contrato de utilização.

2 — É nulo o termo estipulado em violação do disposto no número anterior, considerando-se o
trabalho efectuado em execução do contrato como prestado à empresa de trabalho temporário em regime
de contrato de trabalho sem termo, e sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º.

3 — Caso a nulidade prevista no número anterior concorra com a nulidade do contrato de utilização
de trabalho temporário, prevista no n.º 2 do artigo 176.º ou no n.º 4 do artigo 177.º, considera-se que o trabalho
é prestado ao utilizador em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6
do artigo 173.º.

Artigo 181.º
Forma e conteúdo de contrato de trabalho temporário

1 — O contrato de trabalho temporário está sujeito a forma escrita, é celebrado em dois exemplares
e deve conter:

a) Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes e número e data do alvará da licença
da empresa de trabalho temporário;

b) Motivos que justificam a celebração do contrato, com menção concreta dos factos que os
integram;

c) Actividade contratada;
d) Local e período normal de trabalho;
e) Retribuição;
f) Data de início do trabalho;
g) Termo do contrato;
h) Data da celebração.

2 — Na falta de documento escrito ou em caso de omissão ou insuficiência da indicação do motivo
justificativo da celebração do contrato, considera-se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho
temporário em regime do contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º.

3 — O contrato que não contenha a menção do seu termo considera-se celebrado pelo prazo de um
mês, não sendo permitida a sua renovação.
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4 — Um exemplar do contrato fica com o trabalhador.
5 — Constitui contra-ordenação leve, imputável à empresa de trabalho temporário, a violação do

disposto na alínea a) ou qualquer das alíneas c) a f) do n.º 1 ou no n.º 4.

Artigo 182.º
Duração de contrato de trabalho temporário

1 — A duração do contrato de trabalho temporário não pode exceder a do contrato de utilização.
2 — O contrato de trabalho temporário a termo certo não está sujeito ao limite de duração do n.º 2

do artigo 148.º e pode ser renovado enquanto se mantenha o motivo justificativo.
3 — A duração do contrato de trabalho temporário a termo certo, incluindo renovações, não pode

exceder dois anos, ou seis ou 12 meses quando aquele seja celebrado, respectivamente, em caso de
vacatura de posto de trabalho quando decorra processo de recrutamento para o seu preenchimento ou de
acréscimo excepcional de actividade da empresa.

4 — O contrato de trabalho temporário a termo incerto dura pelo tempo necessário à satisfação de
necessidade temporária do utilizador, não podendo exceder os limites de duração referidos no número
anterior.

5 — É aplicável ao cômputo dos limites referidos nos números anteriores o disposto no n.º 5 do artigo 148.º.
6 — À caducidade do contrato de trabalho temporário é aplicável o disposto no artigo 344.º ou 345.º,

consoante seja a termo certo ou incerto.

DIVISÃO IV
Contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária

Artigo 183.º
Forma e conteúdo de contrato de trabalho por tempo indeterminado

para cedência temporária

1 — O contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária está sujeito a forma
escrita, é celebrado em dois exemplares e deve conter:

a) Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes e número e data do alvará da licença
da empresa de trabalho temporário;

b) Menção expressa de que o trabalhador aceita que a empresa de trabalho temporário o ceda
temporariamente a utilizadores;

c) Actividade contratada ou descrição genérica das funções a exercer e da qualificação
profissional adequada, bem como a área geográfica na qual o trabalhador está adstrito a exercer funções;

d) Retribuição mínima durante as cedências que ocorram, nos termos do artigo 185.º.
2 — Um exemplar do contrato fica com o trabalhador.
3 — Na falta de documento escrito ou no caso de omissão ou insuficiência das menções referidas

na alínea b) ou c) do n.º 1, considera-se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho temporário em
regime de contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea b) do n.º 1.

Artigo 184.º
Período sem cedência temporária

1 — No período em que não se encontre em situação de cedência, o trabalhador contratado por tempo
indeterminado pode prestar actividade à empresa de trabalho temporário.
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2 — Durante o período referido no número anterior, o trabalhador tem direito:

a) Caso não exerça actividade, a compensação prevista em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, ou no valor de dois terços da última retribuição ou da retribuição mínima mensal
garantida, consoante o que for mais favorável;

b) Caso exerça actividade à empresa de trabalho temporário, a retribuição correspondente à
actividade desempenhada, sem prejuízo do valor referido no contrato de trabalho a que se refere o artigo
anterior.

3 — Constitui contra-ordenação grave imputável à empresa de trabalho temporário a violação do
disposto neste artigo.

DIVISÃO V
Regime de prestação de trabalho de trabalhador temporário

Artigo 185.º
Condições de trabalho de trabalhador temporário

1 — O trabalhador temporário pode ser cedido a mais de um utilizador, ainda que não seja titular de
contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária, se o contrário não for estabelecido
no respectivo contrato.

2 — Durante a cedência, o trabalhador está sujeito ao regime aplicável ao utilizador no que respeita
ao modo, lugar, duração do trabalho e suspensão do contrato de trabalho, segurança e saúde no trabalho
e acesso a equipamentos sociais.

3 — O utilizador deve elaborar o horário de trabalho do trabalhador e marcar o período das férias
que sejam gozadas ao seu serviço.

4 — Durante a execução do contrato, o exercício do poder disciplinar cabe à empresa de trabalho
temporário.

5 — O trabalhador tem direito à retribuição mínima de instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho aplicável à empresa de trabalho temporário ou ao utilizador que corresponda às suas funções, ou
à praticada por este para trabalho igual ou de valor igual, consoante a que for mais favorável.

6 — O trabalhador tem direito, em proporção da duração do respectivo contrato, a férias, subsídios
de férias e de Natal, bem como a outras prestações regulares e periódicas a que os trabalhadores do
utilizador tenham direito por trabalho igual ou de valor igual.

7 — A retribuição do período de férias e os subsídios de férias e de Natal de trabalhador contratado
por tempo indeterminado para cedência temporária são calculados com base na média das retribuições
auferidas nos últimos 12 meses, ou no período de execução do contrato se este for inferior, excluindo as
compensações referidas no artigo 184.º e os períodos correspondentes.

8 — O trabalhador temporário cedido a utilizador no estrangeiro por período inferior a oito meses tem
direito ao pagamento de um abono mensal a título de ajudas de custo até ao limite de 25 % do valor da
retribuição base.

9 — O disposto no número anterior não se aplica a trabalhador titular de contrato de trabalho por
tempo indeterminado para cedência temporária, ao qual são aplicáveis as regras de abono de ajudas de custo
por deslocação em serviço previstas na lei geral.

10 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, após 60 dias de prestação de trabalho, é
aplicável ao trabalhador temporário o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável a
trabalhadores do utilizador que exerçam as mesmas funções.

11 — O utilizador deve informar o trabalhador temporário dos postos de trabalho disponíveis na
empresa ou estabelecimento para funções idênticas às exercidas por este, com vista à sua candidatura.

12 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3 e o exercício de poder
disciplinar por parte do utilizador ou a violação do disposto no número anterior.
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Artigo 186.º
Segurança e saúde no trabalho temporário

1 — O trabalhador temporário beneficia do mesmo nível de protecção em matéria de segurança e
saúde no trabalho que os restantes trabalhadores do utilizador.

2 — Antes da cedência do trabalhador temporário, o utilizador deve informar, por escrito, a empresa
de trabalho temporário sobre:

a) Os resultados da avaliação dos riscos para a segurança e saúde do trabalhador temporário
inerentes ao posto de trabalho a que vai ser afecto e, em caso de riscos elevados relativos a posto de trabalho
particularmente perigoso, a necessidade de qualificação profissional adequada e de vigilância médica
especial;

b) As instruções sobre as medidas a adoptar em caso de perigo grave e iminente;
c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação dos trabalhadores

em caso de sinistro, assim como os trabalhadores ou serviços encarregados de as pôr em prática;
d) O modo de o médico do trabalho ou o técnico de higiene e segurança da empresa de trabalho

temporário aceder a posto de trabalho a ocupar.
3 — A empresa de trabalho temporário deve comunicar ao trabalhador temporário a informação

prevista no número anterior, por escrito e antes da sua cedência ao utilizador.
4 — Os exames de saúde de admissão, periódicos e ocasionais são da responsabilidade da empresa

de trabalho temporário, incumbindo ao respectivo médico do trabalho a conservação das fichas clínicas.
5 — A empresa de trabalho temporário deve informar o utilizador de que o trabalhador está

considerado apto em resultado do exame de saúde, dispõe das qualificações profissionais adequadas e tem
a informação referida no n.º 2.

6 — O utilizador deve assegurar ao trabalhador temporário formação suficiente e adequada ao posto
de trabalho, tendo em conta a sua qualificação profissional e experiência.

7 — O trabalhador exposto a riscos elevados relativos a posto de trabalho particularmente perigoso
deve ter vigilância médica especial, a cargo do utilizador, cujo médico do trabalho deve informar o médico
do trabalho da empresa de trabalho temporário sobre eventual contra-indicação.

8 — O utilizador deve comunicar o início da actividade de trabalhador temporário, nos cinco dias úteis
subsequentes, aos serviços de segurança e saúde no trabalho, aos representantes dos trabalhadores para
a segurança e saúde no trabalho, aos trabalhadores com funções específicas neste domínio e à comissão
de trabalhadores.

9 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 7, constitui
contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 4, 5 ou 6 e constitui contra-ordenação leve a
violação do disposto nos n.os 3 ou 8.

Artigo 187.º
Formação profissional de trabalhador temporário

1 — A empresa de trabalho temporário deve assegurar a formação profissional de trabalhador
temporário contratado a termo sempre que a duração do contrato, incluindo renovações, ou a soma de
contratos de trabalho temporário sucessivos num ano civil seja superior a três meses.

2 — A formação profissional prevista no número anterior deve ter a duração mínima de oito horas,
ou duração mais elevada de acordo com o n.º 2 do artigo 131.º.

3 — A empresa de trabalho temporário deve afectar à formação profissional dos trabalhadores
temporários, pelo menos, 1 % do seu volume anual de negócios nesta actividade.

4 — A empresa de trabalho temporário não pode exigir ao trabalhador temporário qualquer quantia,
seja a que título for, nomeadamente por serviços de orientação ou formação profissional.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
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6 — Em caso de violação do n.º 4, pode ser aplicada a sanção acessória de suspensão temporária
do exercício da actividade até dois anos, a qual é averbada no registo nacional das empresas de trabalho
temporário.

Artigo 188.º
Substituição de trabalhador temporário

1 — Salvo acordo em contrário, em caso de cessação do contrato de trabalhador temporário ou
ausência deste, a empresa de trabalho temporário deve ceder outro trabalhador ao utilizador, no prazo de
quarenta e oito horas.

2 — O utilizador pode recusar a prestação do trabalhador temporário, nos primeiros 15 ou 30 dias
de permanência deste ao seu serviço, consoante o contrato de utilização tenha ou não duração inferior a
seis meses, caso em que a empresa de trabalho temporário deve proceder nos termos do número anterior.

Artigo 189.º
Enquadramento de trabalhador temporário

1 — O trabalhador temporário é considerado, no que diz respeito à empresa de trabalho temporário
e ao utilizador, para efeitos de aplicação do regime relativo a estruturas de representação colectiva dos
trabalhadores, consoante estejam em causa matérias referentes à empresa de trabalho temporário ou ao
utilizador, nomeadamente a constituição das mesmas estruturas.

2 — O trabalhador temporário não é incluído no número de trabalhadores do utilizador para
determinação das obrigações em função do número de trabalhadores, excepto no que respeita à organização
de serviços de segurança e saúde no trabalho e à classificação de acordo com o tipo de empresa.

3 — O utilizador deve incluir a informação relativa a trabalhador temporário no balanço social e no
relatório anual da actividade dos serviços de segurança e saúde no trabalho.

4 — A empresa de trabalho temporário deve incluir a informação relativa a trabalhador temporário
no mapa do quadro de pessoal e nos relatórios anuais da formação profissional e da actividade dos serviços
de segurança e saúde no trabalho.

5 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 190.º
Prestações garantidas pela caução para exercício

da actividade de trabalho temporário

1 — A caução constituída pela empresa de trabalho temporário para o exercício da actividade
garante, nos termos de legislação específica, o pagamento de:

a) Crédito do trabalhador temporário relativo a retribuição, indemnização ou compensação pela
cessação do contrato de trabalho e outras prestações pecuniárias, em mora por período superior a 15 dias;

b) Contribuições para a segurança social, em mora por período superior a 30 dias.
2 — A existência de crédito do trabalhador em mora pode ser verificada mediante decisão definitiva

de aplicação de coima por falta do respectivo pagamento, ou decisão condenatória transitada em julgado.

Artigo 191.º
Execução da caução

1 — O trabalhador deve reclamar os respectivos créditos no prazo de 30 dias a contar do termo do
contrato de trabalho, bem como comunicar tal facto ao serviço público de emprego, para efeitos de
pagamento através da caução.
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2 — A falta de pagamento pontual de crédito do trabalhador que se prolongue por período superior
a 15 dias deve ser declarada, a pedido deste, pelo empregador, no prazo de cinco dias ou, em caso de recusa,
pelo serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, no prazo de 10 dias.

3 — A declaração referida no número anterior deve especificar a natureza, o montante e o período
a que o crédito respeita.

4 — O trabalhador ou o credor dos demais encargos previstos no artigo anterior pode solicitar ao
serviço público de emprego o pagamento do respectivo crédito através da caução, nos 30 dias seguintes
à data do seu vencimento, apresentando a declaração referida no n.º 2.

5 — No caso de ser apresentada a declaração emitida pelo serviço com competência inspectiva do
ministério responsável pela área laboral, o serviço público de emprego notifica a empresa de trabalho
temporário de que o trabalhador requereu o pagamento de crédito por conta da caução e de que este é
efectuado se a mesma não provar o pagamento no prazo de oito dias.

6 — No caso de a caução ser insuficiente face aos créditos cujo pagamento é solicitado, este é feito
de acordo com os seguintes critérios de precedência:

a) Créditos retributivos dos trabalhadores relativos aos últimos 30 dias da actividade, com o limite
correspondente ao montante de três vezes a retribuição mínima mensal garantida;

b) Outros créditos retributivos por ordem de pedido;
c) Indemnizações e compensações pela cessação do contrato de trabalho temporário;
d) Demais encargos com os trabalhadores.

Artigo 192.º
Sanções acessórias no âmbito de trabalho temporário

1 — Juntamente com a coima, pode ser punida com a sanção acessória de interdição do exercício
da actividade até dois anos a empresa de trabalho temporário que admita trabalhador em violação das
normas sobre a idade mínima ou a escolaridade obrigatória.

2 — A empresa de trabalho temporário pode ainda ser punida com a sanção acessória de interdição
do exercício da actividade até dois anos em caso de reincidência na prática das seguintes infracções:

a) Não constituição de seguro de acidentes de trabalho de trabalhador temporário;
b) Atraso por período superior a 30 dias no pagamento da retribuição devida a trabalhadores

temporários.
3 — A empresa de trabalho temporário, juntamente com a coima aplicável à contra-ordenação por

celebração de contrato de utilização de trabalho temporário não sendo titular de licença, é ainda punível com
ordem de encerramento do estabelecimento onde a actividade é exercida, até à regularização da situação.

4 — A sanção acessória referida nos números anteriores é averbada no registo nacional das
empresas de trabalho temporário, previsto em legislação específica.

CAPÍTULO II
Prestação do trabalho

SECÇÃO I
Local de trabalho

Artigo 193.º
Noção de local de trabalho

1 — O trabalhador deve, em princípio, exercer a actividade no local contratualmente definido, sem
prejuízo do disposto no artigo seguinte.
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2 — O trabalhador encontra-se adstrito a deslocações inerentes às suas funções ou indispensáveis
à sua formação profissional.

Artigo 194.º
Transferência de local de trabalho

1 — O empregador pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho, temporária ou
definitivamente, nas seguintes situações:

a) Em caso de mudança ou extinção, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta
serviço;

b) Quando outro motivo do interesse da empresa o exija e a transferência não implique prejuízo
sério para o trabalhador.

2 — As partes podem alargar ou restringir o disposto no número anterior, mediante acordo que
caduca ao fim de dois anos se não tiver sido aplicado.

3 — A transferência temporária não pode exceder seis meses, salvo por exigências imperiosas do
funcionamento da empresa.

4 — O empregador deve custear as despesas do trabalhador decorrentes do acréscimo dos custos
de deslocação e da mudança de residência ou, em caso de transferência temporária, de alojamento.

5 — No caso de transferência definitiva, o trabalhador pode resolver o contrato se tiver prejuízo sério,
tendo direito à compensação prevista no artigo 366.º.

6 — O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 4, no caso de transferência
definitiva, e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 195.º
Transferência a pedido do trabalhador

1 — O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito a ser transferido, temporária ou
definitivamente, a seu pedido, para outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes condições:

a) Apresentação de queixa-crime;
b) Saída da casa de morada de família no momento em que se efective a transferência.

2 — Em situação prevista no número anterior, o empregador apenas pode adiar a transferência com
fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, ou até que exista
posto de trabalho compatível disponível.

3 — No caso previsto do número anterior, o trabalhador tem direito a suspender o contrato de
imediato até que ocorra a transferência.

4 — É garantida a confidencialidade da situação que motiva as alterações contratuais do número
anterior, se solicitado pelo interessado.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.

Artigo 196.º
Procedimento em caso de transferência do local de trabalho

1 — O empregador deve comunicar a transferência ao trabalhador, por escrito, com oito ou 30 dias
de antecedência, consoante esta seja temporária ou definitiva.

2 — A comunicação deve ser fundamentada e indicar a duração previsível da transferência,
mencionando, sendo caso disso, o acordo a que se refere o n.º 2 do artigo 194.º.
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SECÇÃO II
Duração e organização do tempo de trabalho

SUBSECÇÃO I
Noções e princípios gerais sobre duração e organização do tempo de trabalho

Artigo 197.º
Tempo de trabalho

1 — Considera-se tempo de trabalho qualquer período durante o qual o trabalhador exerce a
actividade ou permanece adstrito à realização da prestação, bem como as interrupções e os intervalos
previstos no número seguinte.

2 — Consideram-se compreendidos no tempo de trabalho:

a) A interrupção de trabalho como tal considerada em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho, em regulamento interno de empresa ou resultante de uso da empresa;

b) A interrupção ocasional do período de trabalho diário inerente à satisfação de necessidades
pessoais inadiáveis do trabalhador ou resultante de consentimento do empregador;

c) A interrupção de trabalho por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção ou
afinação de equipamento, mudança de programa de produção, carga ou descarga de mercadorias, falta de
matéria-prima ou energia, ou por factor climatérico que afecte a actividade da empresa, ou por motivos
económicos, designadamente quebra de encomendas;

d) O intervalo para refeição em que o trabalhador tenha de permanecer no espaço habitual de
trabalho ou próximo dele, para poder ser chamado a prestar trabalho normal em caso de necessidade;

e) A interrupção ou pausa no período de trabalho imposta por normas de segurança e saúde no trabalho.
3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 198.º
Período normal de trabalho

O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar, medido em número de horas por dia e por
semana, denomina-se período normal de trabalho.

Artigo 199.º
Período de descanso

Entende-se por período de descanso o que não seja tempo de trabalho.

Artigo 200.º
Horário de trabalho

1 — Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e termo do período normal
de trabalho diário e do intervalo de descanso, bem como do descanso semanal.

2 — O horário de trabalho delimita o período normal de trabalho diário e semanal.
3 — O início e o termo do período normal de trabalho diário podem ocorrer em dias consecutivos.

Artigo 201.º
Período de funcionamento

1 — Entende-se por período de funcionamento o período de tempo diário durante o qual o
estabelecimento pode exercer a sua actividade.
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2 — O período de funcionamento de estabelecimento de venda ao público denomina-se período
de abertura.

3 — O período de funcionamento de estabelecimento industrial denomina-se período de laboração.
4 — O regime dos períodos de funcionamento consta de legislação específica.

Artigo 202.º
Registo de tempos de trabalho

1 — O empregador deve manter o registo dos tempos de trabalho, incluindo dos trabalhadores que
estão isentos de horário de trabalho, em local acessível e por forma que permita a sua consulta imediata.

2 — O registo deve conter a indicação das horas de início e de termo do tempo de trabalho, bem como
das interrupções ou intervalos que nele não se compreendam, por forma a permitir apurar o número de horas
de trabalho prestadas por trabalhador, por dia e por semana, bem como as prestadas em situação referida
na alínea b) do n.º 1 do artigo 257.º.

3 — O empregador deve assegurar que o trabalhador que preste trabalho no exterior da empresa
vise o registo imediatamente após o seu regresso à empresa, ou envie o mesmo devidamente visado, de
modo que a empresa disponha do registo devidamente visado no prazo de 15 dias a contar da prestação.

4 — O empregador deve manter o registo dos tempos de trabalho, bem como a declaração a que
se refere o artigo 257.º e o acordo a que se refere a alínea f) do n.º 3 do artigo 226.º, durante cinco anos.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

SUBSECÇÃO II
Limites da duração do trabalho

Artigo 203.º
Limites máximos do período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não pode exceder oito horas por dia e quarenta horas por semana.
2 — O período normal de trabalho diário de trabalhador que preste trabalho exclusivamente em dias

de descanso semanal da generalidade dos trabalhadores da empresa ou estabelecimento pode ser
aumentado até quatro horas diárias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho.

3 — Há tolerância de quinze minutos para transacções, operações ou outras tarefas começadas e
não acabadas na hora estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, tendo tal tolerância
carácter excepcional e devendo o acréscimo de trabalho ser pago ao perfazer quatro horas ou no termo
do ano civil.

4 — Os limites máximos do período normal de trabalho podem ser reduzidos por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, não podendo daí resultar diminuição da retribuição dos trabalhadores.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 204.º
Adaptabilidade por regulamentação colectiva

1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, o período normal de trabalho pode
ser definido em termos médios, caso em que o limite diário estabelecido no n.º 1 do artigo anterior pode ser
aumentado até quatro horas e a duração do trabalho semanal pode atingir sessenta horas, só não se contando
nestas o trabalho suplementar prestado por motivo de força maior.

2 — O período normal de trabalho definido nos termos previstos no número anterior não pode exceder
cinquenta horas em média num período de dois meses.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
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Artigo 205.º
Adaptabilidade individual

1 — O empregador e o trabalhador podem, por acordo, definir o período normal de trabalho em
termos médios.

2 — O acordo pode prever o aumento do período normal de trabalho diário até duas horas e que o
trabalho semanal possa atingir cinquenta horas, só não se contando nestas o trabalho suplementar prestado
por motivo de força maior.

3 — Em semana cuja duração do trabalho seja inferior a quarenta horas, a redução pode ser até duas
horas diárias ou, sendo acordada, em dias ou meios dias, sem prejuízo do direito a subsídio de refeição.

4 — O acordo pode ser celebrado mediante proposta, por escrito, do empregador,  presumindo-se
a aceitação por parte de trabalhador que a ela não se oponha, por escrito, nos 14 dias seguintes ao
conhecimento da mesma, aí incluídos os períodos a que se refere o n.º 2 do artigo 217.º.

5 — O regime jurídico previsto nos números anteriores mantém-se até ao termo do período de
referência em execução à data da entrada em vigor de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
que incida sobre a matéria.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 206.º
Adaptabilidade grupal

1 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que institua o regime de adaptabilidade
previsto no artigo 204.º pode prever que:

a) O empregador possa aplicar o regime ao conjunto dos trabalhadores de uma equipa, secção
ou unidade económica caso, pelo menos, 60 % dos trabalhadores dessa estrutura sejam por ele abrangidos,
mediante filiação em associação sindical celebrante da convenção e por escolha dessa convenção como
aplicável;

b) O disposto na alínea anterior se aplique enquanto os trabalhadores da equipa, secção ou unidade
económica em causa abrangidos pelo regime de acordo com a parte final da alínea anterior forem em
número igual ou superior ao correspondente à percentagem nele indicada.

2 — Caso a proposta a que se refere o n.º 4 do artigo anterior seja aceite por, pelo menos, 75 % dos
trabalhadores da equipa, secção ou unidade económica a quem for dirigida, o empregador pode aplicar o
mesmo regime ao conjunto dos trabalhadores dessa estrutura.

3 — Ocorrendo alteração por entrada ou saída de trabalhadores na composição da equipa, secção
ou unidade económica, o disposto no número anterior aplica-se enquanto dessa alteração não resultar
percentagem inferior à nele indicada.

4 — O regime de adaptabilidade instituído nos termos dos n.os 1 ou 2 não se aplica a trabalhador
abrangido por convenção colectiva que disponha de modo contrário a esse regime ou, relativamente a
regime referido no n.º 1, a trabalhador representado por associação sindical que tenha deduzido oposição
a portaria de extensão da convenção colectiva em causa.

5 — Constitui contra-ordenação grave a prática de horário de trabalho em violação do disposto
neste artigo.

Artigo 207.º
Período de referência

1 — Em regime de adaptabilidade, a duração média do trabalho é apurada por referência a período
estabelecido em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que não seja superior a 12 meses ou,
na sua falta, a um período de quatro meses.
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2 — Na situação a que se refere a parte final do número anterior, o período de referência pode ser
aumentado para seis meses quando esteja em causa:

a) Trabalhador familiar do empregador;
b) Trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção, ou que tenha poder de decisão

autónomo;
c) Actividade caracterizada por implicar afastamento entre o local de trabalho e a residência do

trabalhador ou entre diversos locais de trabalho do trabalhador;
d) Actividade de segurança e vigilância de pessoas ou bens com carácter de permanência,

designadamente de guarda, porteiro ou trabalhador de empresa de segurança ou vigilância;
e) Actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da

produção, nomeadamente:
i) Recepção, tratamento ou cuidados providenciados por hospital ou estabelecimento semelhante,

incluindo a actividade de médico em formação, ou por instituição residencial ou prisão;
ii) Porto ou aeroporto;
iii) Imprensa, rádio, televisão, produção cinematográfica, correios, telecomunicações, serviço

de ambulâncias, sapadores bombeiros ou protecção civil;
iv) Produção, transporte ou distribuição de gás, água, electricidade, recolha de lixo ou

instalações de incineração;
v) Indústria cujo processo de trabalho não possa ser interrompido por motivos técnicos;
vi) Investigação e desenvolvimento;
vii) Agricultura;
viii) Transporte de passageiros em serviço regular de transporte urbano;

f) Acréscimo previsível de actividade, nomeadamente na agricultura, no turismo e nos serviços
postais;

g) Trabalhador de transporte ferroviário que preste trabalho intermitente a bordo de comboios ou
tendo por fim assegurar a continuidade e regularidade do tráfego ferroviário;

h) Caso fortuito ou de força maior;
i) Acidente ou risco de acidente iminente.

3 — Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, o período de
referência apenas pode ser alterado durante o seu decurso quando circunstâncias objectivas o justifiquem e
o total de horas de trabalho prestadas não seja superior às que teriam sido realizadas caso não vigorasse o
regime de adaptabilidade, aplicando-se com as necessárias adaptações o disposto no n.º 3 do artigo 205.º.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 208.º
Banco de horas

1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, pode ser instituído um regime de
banco de horas, em que a organização do tempo de trabalho obedeça ao disposto nos números seguintes.

2 — O período normal de trabalho pode ser aumentado até quatro horas diárias e pode atingir sessenta
horas semanais, tendo o acréscimo por limite duzentas horas por ano.

3 — O limite anual referido no número anterior pode ser afastado por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho caso a utilização do regime tenha por objectivo evitar a redução do número de
trabalhadores, só podendo esse limite ser aplicado durante um período até 12 meses.

4 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho deve regular:

a) A compensação do trabalho prestado em acréscimo, que pode ser feita mediante redução
equivalente do tempo de trabalho, pagamento em dinheiro ou ambas as modalidades;

b) A antecedência com que o empregador deve comunicar ao trabalhador a necessidade de
prestação de trabalho;
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c) O período em que a redução do tempo de trabalho para compensar trabalho prestado em
acréscimo deve ter lugar, por iniciativa do trabalhador ou, na sua falta, do empregador, bem como a
antecedência com que qualquer deles deve informar o outro da utilização dessa redução.

5 — Constitui contra-ordenação grave a prática de horário de trabalho em violação do disposto neste artigo.

Artigo 209.º
Horário concentrado

1 — O período normal de trabalho diário pode ter aumento até quatro horas diárias:

a) Por acordo entre empregador e trabalhador ou por instrumento de regulamentação colectiva,
para concentrar o período normal de trabalho semanal no máximo de quatro dias de trabalho;

b) Por instrumento de regulamentação colectiva para estabelecer um horário de trabalho que
contenha, no máximo, três dias de trabalho consecutivos, seguidos no mínimo de dois dias de descanso,
devendo a duração do período normal de trabalho semanal ser respeitado, em média, num período de
referência de 45 dias.

2 — Aos trabalhadores abrangidos por regime de horário de trabalho concentrado não pode ser
simultaneamente aplicável o regime de adaptabilidade.

3 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que institua o horário concentrado regula
a retribuição e outras condições da sua aplicação.

Artigo 210.º
Excepções aos limites máximos do período normal de trabalho

1 — Os limites do período normal de trabalho constantes do artigo 203.º só podem ser ultrapassados
nos casos expressamente previstos neste Código, ou quando instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho o permita nas seguintes situações:

a) Em relação a trabalhador de entidade sem fim lucrativo ou estreitamente ligada ao interesse
público, desde que a sujeição do período normal de trabalho a esses limites seja incomportável;

b) Em relação a trabalhador cujo trabalho seja acentuadamente intermitente ou de simples presença.
2 — Sempre que entidade referida na alínea a) do número anterior prossiga actividade industrial, o

período normal de trabalho não deve ultrapassar quarenta horas por semana, na média do período de
referência aplicável.

Artigo 211.º
Limite máximo da duração média do trabalho semanal

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 203.º a 210.º, a duração média do trabalho semanal, incluindo
trabalho suplementar, não pode ser superior a quarenta e oito horas, num período de referência estabelecido
em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que não ultrapasse 12 meses ou, na falta deste,
num período de referência de quatro meses, ou de seis meses nos casos previstos no n.º 2 do artigo 207.º.

2 — No cálculo da média referida no número anterior, os dias de férias são subtraídos ao período
de referência em que são gozados.

3 — Os dias de ausência por doença, bem como os dias de licença parental, inicial ou complementar,
e de licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica são considerados com base no
correspondente período normal de trabalho.

4 — O disposto nos números anteriores não se aplica a trabalhador que ocupe cargo de administração
ou de direcção ou com poder de decisão autónomo, que esteja isento de horário de trabalho, ao abrigo das
alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 219.º.
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SUBSECÇÃO III
Horário de trabalho

Artigo 212.º
Elaboração de horário de trabalho

1 — Compete ao empregador determinar o horário de trabalho do trabalhador, dentro dos limites da
lei, designadamente do regime de período de funcionamento aplicável.

2 — Na elaboração do horário de trabalho, o empregador deve:

a) Ter em consideração prioritariamente as exigências de protecção da segurança e saúde do
trabalhador;

b) Facilitar ao trabalhador a conciliação da actividade profissional com a vida familiar;
c) Facilitar ao trabalhador a frequência de curso escolar, bem como de formação técnica ou

profissional.
3 — A comissão de trabalhadores ou, na sua falta, as comissões intersindicais, as comissões sindicais

ou os delegados sindicais devem ser consultados previamente sobre a definição e a organização dos horários
de trabalho.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.

Artigo 213.º
Intervalo de descanso

1 — O período de trabalho diário deve ser interrompido por um intervalo de descanso, de duração
não inferior a uma hora nem superior a duas, de modo que o trabalhador não preste mais de cinco horas
de trabalho consecutivo.

2 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, pode ser permitida a prestação de trabalho
até seis horas consecutivas e o intervalo de descanso pode ser reduzido, excluído ou ter duração superior à prevista
no número anterior, bem como pode ser determinada a existência de outros intervalos de descanso.

3 — Compete ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral,
mediante requerimento do empregador, instruído com declaração escrita de concordância do trabalhador
abrangido e informação à comissão de trabalhadores da empresa e ao sindicato representativo do trabalhador
em causa, autorizar a redução ou exclusão de intervalo de descanso, quando tal se mostre favorável ao
interesse do trabalhador ou se justifique pelas condições particulares de trabalho de certas actividades.

4 — Não é permitida a alteração de intervalo de descanso prevista nos números anteriores que
implicar mais de seis horas de trabalho consecutivo, excepto quanto a actividades de pessoal operacional
de vigilância, transporte e tratamento de sistemas electrónicos de segurança e indústrias em que o processo
de laboração não possa ser interrompido por motivos técnicos e, bem assim, quanto a trabalhadores que
ocupem cargos de administração e de direcção e outras pessoas com poder de decisão autónomo que
estejam isentos de horário de trabalho.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 4.

Artigo 214.º
Descanso diário

1 — O trabalhador tem direito a um período de descanso de, pelo menos, onze horas seguidas entre
dois períodos diários de trabalho consecutivos.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável:

a) A trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção ou com poder de decisão
autónomo, que esteja isento de horário de trabalho;
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b) Quando seja necessária a prestação de trabalho suplementar, por motivo de força maior, ou
por ser indispensável para reparar ou prevenir prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade
devido a acidente ou a risco de acidente iminente;

c) Quando o período normal de trabalho seja fraccionado ao longo do dia com fundamento em
característica da actividade, nomeadamente em serviços de limpeza;

d) Em actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da
produção, nomeadamente a referida em qualquer das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 207.º, com excepção
da subalínea viii) da alínea e), e em caso de acréscimo previsível de actividade no turismo, desde que
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho assegure ao trabalhador um período equivalente de
descanso compensatório e regule o período em que o mesmo deve ser gozado.

3 — Em caso previsto na alínea a) ou b) do número anterior, entre dois períodos diários de trabalho
consecutivos deve ser observado um período de descanso que permita a recuperação do trabalhador.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.

Artigo 215.º
Mapa de horário de trabalho

1 — O empregador elabora o mapa de horário de trabalho tendo em conta as disposições legais e
o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, do qual devem constar:

a) Firma ou denominação do empregador;
b) Actividade exercida;
c) Sede e local de trabalho dos trabalhadores a que o horário respeita;
d) Início e termo do período de funcionamento e, se houver, dia de encerramento ou suspensão

de funcionamento da empresa ou estabelecimento;
e) Horas de início e termo dos períodos normais de trabalho, com indicação de intervalos de

descanso;
f) Dia de descanso semanal obrigatório e descanso semanal complementar, se este existir;
g) Instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, se houver;
h) Regime resultante de acordo que institua horário de trabalho em regime de adaptabilidade, se

houver.
2 — Quando as indicações referidas no número anterior não sejam comuns a todos os trabalhadores,

o mapa de horário de trabalho deve conter a identificação dos trabalhadores cujo regime seja diferente do
estabelecido para os restantes, sem prejuízo do disposto no n.º 4.

3 — Sempre que o horário de trabalho inclua turnos, o mapa deve ainda indicar o número de turnos
e aqueles em que haja menores, bem como a escala de rotação, se existir.

4 — A composição dos turnos, de harmonia com a respectiva escala, se existir, é registada em livro
próprio ou em suporte informático e faz parte integrante do mapa de horário de trabalho.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 216.º
Afixação e envio de mapa de horário de trabalho

1 — O empregador afixa o mapa de horário de trabalho no local de trabalho a que respeita, em lugar
bem visível.

2 — Quando várias empresas, estabelecimentos ou serviços desenvolvam, simultaneamente,
actividades no mesmo local de trabalho, o titular das instalações deve consentir a afixação dos diferentes
mapas de horário de trabalho.

3 — Na mesma data, o empregador deve apresentar cópia do mapa de horário de trabalho ao serviço
com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, nomeadamente através de correio
electrónico, com a antecedência mínima de quarenta e oito horas relativamente à sua entrada em vigor.
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4 — As condições de publicidade de horário de trabalho de trabalhador afecto à exploração de veículo
automóvel são estabelecidas em portaria dos ministros responsáveis pela área laboral e pelo sector dos
transportes.

5 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 217.º
Alteração de horário de trabalho

1 — À alteração de horário de trabalho é aplicável o disposto sobre a sua elaboração, com as
especificidades constantes dos números seguintes.

2 — A alteração de horário de trabalho deve ser precedida de consulta aos trabalhadores envolvidos
e à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão sindical ou intersindical ou aos delegados
sindicais, bem como, ainda que vigore o regime de adaptabilidade, ser afixada na empresa com antecedência
de sete dias relativamente ao início da sua aplicação, ou três dias em caso de microempresa.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior a alteração de horário de trabalho cuja duração não
seja superior a uma semana, desde que seja registada em livro próprio, com a menção de que foi consultada
a estrutura de representação colectiva dos trabalhadores referida no número anterior, e o empregador não
recorra a este regime mais de três vezes por ano.

4 — Não pode ser unilateralmente alterado o horário individualmente acordado.
5 — A alteração que implique acréscimo de despesas para o trabalhador confere direito a

compensação económica.
6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

SUBSECÇÃO IV
Isenção de horário de trabalho

Artigo 218.º
Condições de isenção de horário de trabalho

1 — Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho o trabalhador que se encontre numa
das seguintes situações:

a) Exercício de cargo de administração ou direcção, ou de funções de confiança, fiscalização ou
apoio a titular desses cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementares que, pela sua natureza, só possam
ser efectuados fora dos limites do horário de trabalho;

c) Teletrabalho e outros casos de exercício regular de actividade fora do estabelecimento, sem
controlo imediato por superior hierárquico.

2 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode prever outras situações de
admissibilidade de isenção de horário de trabalho.

3 — O acordo referido no n.º 1 deve ser enviado ao serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral.

4 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.

Artigo 219.º
Modalidades e efeitos de isenção de horário de trabalho

1 — As partes podem acordar numa das seguintes modalidades de isenção de horário de trabalho:

a) Não sujeição aos limites máximos do período normal de trabalho;
b) Possibilidade de determinado aumento do período normal de trabalho, por dia ou por semana;
c) Observância do período normal de trabalho acordado.
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2 — Na falta de estipulação das partes, aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior.
3 — A isenção não prejudica o direito a dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, a

feriado ou a descanso diário.
4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

SUBSECÇÃO V
Trabalho por turnos

Artigo 220.º
Noção de trabalho por turnos

Considera-se trabalho por turnos qualquer organização do trabalho em equipa em que os trabalhadores
ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o rotativo, contínuo
ou descontínuo, podendo executar o trabalho a horas diferentes num dado período de dias ou semanas.

Artigo 221.º
Organização de turnos

1 — Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funcionamento
ultrapasse os limites máximos do período normal de trabalho.

2 — Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as
preferências manifestados pelos trabalhadores.

3 — A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos
normais de trabalho.

4 — O trabalhador só pode mudar de turno após o dia de descanso semanal.
5 — Os turnos no regime de laboração contínua e os de trabalhadores que asseguram serviços que não

podem ser interrompidos, nomeadamente nas situações a que se referem as alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 207.º,
devem ser organizados de modo que os trabalhadores de cada turno gozem, pelo menos, um dia de descanso
em cada período de sete dias, sem prejuízo do período excedente de descanso a que tenham direito.

6 — O empregador deve ter registo separado dos trabalhadores incluídos em cada turno.
7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3, 4, 5 ou 6.

Artigo 222.º
Protecção em matéria de segurança e saúde no trabalho

1 — O empregador deve organizar as actividades de segurança e saúde no trabalho de forma que
os trabalhadores por turnos beneficiem de um nível de protecção em matéria de segurança e saúde
adequado à natureza do trabalho que exercem.

2 — O empregador deve assegurar que os meios de protecção e prevenção em matéria de segurança
e saúde dos trabalhadores por turnos sejam equivalentes aos aplicáveis aos restantes trabalhadores e se
encontrem disponíveis a qualquer momento.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

SUBSECÇÃO VI
Trabalho nocturno

Artigo 223.º
Noção de trabalho nocturno

1 — Considera-se trabalho nocturno o prestado num período que tenha a duração mínima de sete
horas e máxima de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.
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2 — O período de trabalho nocturno pode ser determinado por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, com observância do disposto no número anterior, considerando-se como tal, na falta
daquela determinação, o compreendido entre as 22 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Artigo 224.º
Duração do trabalho de trabalhador nocturno

1 — Considera-se trabalhador nocturno o que presta, pelo menos, três horas de trabalho normal
nocturno em cada dia ou que efectua durante o período nocturno parte do seu tempo de trabalho anual
correspondente a três horas por dia, ou outra definida por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho.

2 — O período normal de trabalho diário de trabalhador nocturno, quando vigora regime de
adaptabilidade, não deve ser superior a oito horas diárias, em média semanal, sem prejuízo do disposto em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

3 — Para apuramento da média referida no número anterior não se contam os dias de descanso
semanal obrigatório ou complementar e os dias feriados.

4 — O trabalhador nocturno não deve prestar mais de oito horas de trabalho num período de vinte
e quatro horas em que efectua trabalho nocturno, em qualquer das seguintes actividades, que implicam
riscos especiais ou tensão física ou mental significativa:

a) Monótonas, repetitivas, cadenciadas ou isoladas;
b) Em obra de construção, demolição, escavação, movimentação de terras, ou intervenção em

túnel, ferrovia ou rodovia sem interrupção de tráfego, ou com risco de queda de altura ou de soterramento;
c) Da indústria extractiva;
d) De fabrico, transporte ou utilização de explosivos e pirotecnia;
e) Que envolvam contacto com corrente eléctrica de média ou alta tensão;
f) De produção ou transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos ou com utilização

significativa dos mesmos;
g) Que, em função da avaliação dos riscos a ser efectuada pelo empregador, assumam particular

penosidade, perigosidade, insalubridade ou toxicidade.
5 — O disposto nos números anteriores não é aplicável a trabalhador que ocupa cargo de

administração ou de direcção ou com poder de decisão autónomo que esteja isento de horário de trabalho.
6 — O disposto no n.º 4 não é igualmente aplicável:

a) Quando a prestação de trabalho suplementar seja necessária por motivo de força maior ou para
prevenir ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade devido a acidente ou a risco
de acidente iminente;

b) A actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da
produção, nomeadamente a referida em qualquer das alíneas d) a f) do n.º 2 do artigo 207.º, desde que por
convenção colectiva seja concedido ao trabalhador período equivalente de descanso compensatório.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 4.

Artigo 225.º
Protecção de trabalhador nocturno

1 — O empregador deve assegurar exames de saúde gratuitos e sigilosos ao trabalhador nocturno
destinados a avaliar o seu estado de saúde, antes da sua colocação e posteriormente a intervalos regulares
e no mínimo anualmente.

2 — O empregador deve avaliar os riscos inerentes à actividade do trabalhador, tendo presente,
nomeadamente, a sua condição física e psíquica, antes do início da actividade e posteriormente, de seis em
seis meses, bem como antes de alteração das condições de trabalho.
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3 — O empregador deve conservar o registo da avaliação efectuada de acordo com o número
anterior.

4 — Aplica-se ao trabalhador nocturno o disposto no artigo 222.º.
5 — Sempre que possível, o empregador deve assegurar a trabalhador que sofra de problema de

saúde relacionado com a prestação de trabalho nocturno a afectação a trabalho diurno que esteja apto a
desempenhar.

6 — O empregador deve consultar os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde
no trabalho ou, na falta destes, o próprio trabalhador, sobre a afectação a trabalho nocturno, a organização
deste que melhor se adapte ao trabalhador, bem como sobre as medidas de segurança e saúde a adoptar.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

SUBSECÇÃO VII
Trabalho suplementar

Artigo 226.º
Noção de trabalho suplementar

1 — Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do horário de trabalho.
2 — No caso em que o acordo sobre isenção de horário de trabalho tenha limitado a prestação deste

a um determinado período de trabalho, diário ou semanal, considera-se trabalho suplementar o que exceda
esse período.

3 — Não se compreende na noção de trabalho suplementar:

a) O prestado por trabalhador isento de horário de trabalho em dia normal de trabalho, sem
prejuízo do disposto no número anterior;

b) O prestado para compensar suspensão de actividade, independentemente da sua causa, de
duração não superior a quarenta e oito horas, seguidas ou interpoladas por um dia de descanso ou feriado,
mediante acordo entre o empregador e o trabalhador;

c) A tolerância de quinze minutos prevista no n.º 3 do artigo 203.º;
d) A formação profissional realizada fora do horário de trabalho que não exceda duas horas

diárias;
e) O trabalho prestado nas condições previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 257.º;
f) O trabalho prestado para compensação de períodos de ausência ao trabalho, efectuada por

iniciativa do trabalhador, desde que uma e outra tenham o acordo do empregador.
4 — Na situação referida na alínea f) do n.º 3, o trabalho prestado para compensação não pode

exceder os limites diários do n.º 1 do artigo 228.º.

Artigo 227.º
Condições de prestação de trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a empresa tenha de fazer face a acréscimo
eventual e transitório de trabalho e não se justifique para tal a admissão de trabalhador.

2 — O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em caso de força maior ou quando seja
indispensável para prevenir ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade.

3 — O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo
motivos atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.
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Artigo 228.º
Limites de duração do trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar previsto no n.º 1 do artigo anterior está sujeito, por trabalhador, aos
seguintes limites:

a) No caso de microempresa ou pequena empresa, cento e setenta e cinco horas por ano;
b) No caso de média ou grande empresa, cento e cinquenta horas por ano;
c) No caso de trabalhador a tempo parcial, oitenta horas por ano ou o número de horas

correspondente à proporção entre o respectivo período normal de trabalho e o de trabalhador a tempo
completo em situação comparável, quando superior;

d) Em dia normal de trabalho, duas horas;
e) Em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou feriado, um número de horas

igual ao período normal de trabalho diário;
f) Em meio dia de descanso complementar, um número de horas igual a meio período normal de

trabalho diário.
2 — O limite a que se refere a alínea a) ou b) do número anterior pode ser aumentado até duzentas

horas por ano, por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.
3 — O limite a que se refere a alínea c) do n.º 1 pode ser aumentado, mediante acordo escrito entre

o trabalhador e o empregador, até cento e trinta horas por ano ou, por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, até duzentas horas por ano.

4 — O trabalho suplementar previsto no n.º 2 do artigo anterior apenas está sujeito ao limite do período
de trabalho semanal constante do n.º 1 do artigo 211.º.

5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui
contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.

Artigo 229.º
Descanso compensatório de trabalho suplementar

1 — O trabalhador que presta trabalho suplementar em dia útil, em dia de descanso semanal
complementar ou em feriado tem direito a descanso compensatório remunerado, correspondente a 25 %
das horas de trabalho suplementar realizadas, sem prejuízo do disposto no n.º 3.

2 — O descanso compensatório a que se refere o número anterior vence-se quando perfaça um
número de horas igual ao período normal de trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

3 — O trabalhador que presta trabalho suplementar impeditivo do gozo do descanso diário tem direito
a descanso compensatório remunerado equivalente às horas de descanso em falta, a gozar num dos três
dias úteis seguintes.

4 — O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso semanal obrigatório tem direito a um dia
de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

5 — O descanso compensatório é marcado por acordo entre trabalhador e empregador ou, na sua
falta, pelo empregador.

6 — O disposto nos n.os 1 e 2 pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho que estabeleça a compensação de trabalho suplementar mediante redução equivalente do tempo
de trabalho, pagamento em dinheiro ou ambas as modalidades.

7 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 ou 4.

Artigo 230.º
Regimes especiais de trabalho suplementar

1 — A prestação de trabalho suplementar, em dia de descanso semanal obrigatório, que não exceda
duas horas por motivo de falta imprevista de trabalhador que devia ocupar o posto de trabalho no turno
seguinte confere direito a descanso compensatório nos termos do n.º 3 do artigo anterior.
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2 — O descanso compensatório de trabalho suplementar prestado em dia útil ou feriado, com
excepção do referido no n.º 3 do artigo anterior, pode ser substituído por prestação de trabalho remunerada
com acréscimo não inferior a 100 %, mediante acordo entre empregador e trabalhador.

3 — Em microempresa ou pequena empresa, por motivo atendível relacionado com a organização
do trabalho, o descanso compensatório a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, com ressalva do disposto
no n.º 3 do mesmo artigo, pode ser substituído por prestação de trabalho remunerada com um acréscimo
não inferior a 100 %.

4 — Os limites de duração e o descanso compensatório de trabalho suplementar prestado para
assegurar os turnos de serviço de farmácias de venda ao público constam de legislação específica.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 231.º
Registo de trabalho suplementar

1 — O empregador deve ter um registo de trabalho suplementar em que, antes do início da prestação
de trabalho suplementar e logo após o seu termo, são anotadas as horas em que cada uma das situações
ocorre.

2 — O trabalhador deve visar o registo a que se refere o número anterior, quando não seja por si
efectuado, imediatamente a seguir à prestação de trabalho suplementar.

3 — O trabalhador que realize trabalho suplementar no exterior da empresa deve visar o registo,
imediatamente após o seu regresso à empresa ou mediante envio do mesmo devidamente visado, devendo
em qualquer caso a empresa dispor do registo visado no prazo de 15 dias a contar da prestação.

4 — Do registo devem constar a indicação expressa do fundamento da prestação de trabalho
suplementar e os períodos de descanso compensatório gozados pelo trabalhador, além de outros elementos
indicados no respectivo modelo, aprovado por portaria do ministro responsável pela área laboral.

5 — A violação do disposto nos números anteriores confere ao trabalhador, por cada dia em que tenha
prestado actividade fora do horário de trabalho, o direito a retribuição correspondente a duas horas de
trabalho suplementar.

6 — O registo de trabalho suplementar é efectuado em suporte documental adequado, nomeadamente
impressos adaptados ao sistema de controlo de assiduidade existente na empresa, que permita a sua
consulta e impressão imediatas, devendo estar permanentemente actualizado, sem emendas ou rasuras não
ressalvadas.

7 — O empregador deve comunicar, nos termos previstos em portaria do ministro responsável pela
área laboral, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral a relação
nominal dos trabalhadores que prestaram trabalho suplementar durante o ano civil anterior, com
discriminação do número de horas prestadas ao abrigo dos n.os 1 ou 2 do artigo 227.º, visada pela comissão
de trabalhadores ou, na sua falta, em caso de trabalhador filiado, pelo respectivo sindicato.

8 — O empregador deve manter durante cinco anos relação nominal dos trabalhadores que
efectuaram trabalho suplementar, com discriminação do número de horas prestadas ao abrigo dos n.os 1
e 2 do artigo 228.º e indicação dos dias de gozo dos correspondentes descansos compensatórios.

9 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 4 ou 7 e constitui
contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 8.

SUBSECÇÃO VIII
Descanso semanal

Artigo 232.º
Descanso semanal

1 — O trabalhador tem direito a, pelo menos, um dia de descanso por semana.
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2 — O dia de descanso semanal obrigatório pode deixar de ser o domingo, além de noutros casos
previstos em legislação especial, quando o trabalhador presta actividade:

a) Em empresa ou sector de empresa dispensado de encerrar ou suspender o funcionamento um
dia completo por semana, ou que seja obrigado a encerrar ou a suspender o funcionamento em dia diverso
do domingo;

b) Em empresa ou sector de empresa cujo funcionamento não possa ser interrompido;
c) Em actividade que deva ter lugar em dia de descanso dos restantes trabalhadores;
d) Em actividade de vigilância ou limpeza;
e) Em exposição ou feira.

3 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou contrato de trabalho, pode ser
instituído um período de descanso semanal complementar, contínuo ou descontínuo, em todas ou algumas
semanas do ano.

4 — O empregador deve, sempre que possível, proporcionar o descanso semanal no mesmo dia a
trabalhadores do mesmo agregado familiar que o solicitem.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 233.º
Cumulação de descanso semanal e de descanso diário

1 — Devem ser gozados em continuidade o descanso semanal obrigatório e um período de onze horas
correspondente ao descanso diário estabelecido no artigo 214.º.

2 — O período de onze horas referido no número anterior considera-se cumprido, no todo ou em parte,
pelo descanso semanal complementar gozado em continuidade ao descanso semanal obrigatório.

3 — O disposto no n.º 1 não é aplicável:

a) A trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção ou com poder de decisão
autónomo que esteja isento de horário de trabalho;

b) Quando o período normal de trabalho é fraccionado ao longo do dia com fundamento em
características da actividade, nomeadamente serviços de limpeza;

c) Em situação prevista na alínea d), e), h) ou i) do n.º 2 do artigo 207.º, com excepção da
subalínea viii) da alínea e);

d) Em situação de acréscimo previsível de actividade no turismo.
4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

SUBSECÇÃO IX
Feriados

Artigo 234.º
Feriados obrigatórios

1 — São feriados obrigatórios os dias 1 de Janeiro, de Sexta-Feira Santa, de Domingo de Páscoa,
25 de Abril, 1 de Maio, de Corpo de Deus, 10 de Junho, 15 de Agosto, 5 de Outubro, 1 de Novembro,
1, 8 e 25 de Dezembro.

2 — O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em outro dia com significado local no período
da Páscoa.

3 — Mediante legislação específica, determinados feriados obrigatórios podem ser observados na
segunda-feira da semana subsequente.
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Artigo 235.º
Feriados facultativos

1 — Além dos feriados obrigatórios, podem ser observados a título de feriado, mediante instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho ou contrato de trabalho, a terça-feira de Carnaval e o feriado
municipal da localidade.

2 — Em substituição de qualquer feriado referido no número anterior, pode ser observado outro
dia em que acordem empregador e trabalhador.

Artigo 236.º
Regime dos feriados

1 — Nos dias considerados como feriado obrigatório, têm de encerrar ou suspender a laboração todas
as actividades que não sejam permitidas aos domingos.

2 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou o contrato de trabalho não pode
estabelecer feriados diferentes dos indicados nos artigos anteriores.

SUBSECÇÃO X
Férias

Artigo 237.º
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito, em cada ano civil, a um período de férias retribuídas, que se vence
em 1 de Janeiro.

2 — O direito a férias, em regra, reporta-se ao trabalho prestado no ano civil anterior, mas não está
condicionado à assiduidade ou efectividade de serviço.

3 — O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, ainda que com o acordo
do trabalhador, por qualquer compensação, económica ou outra, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do
artigo seguinte.

4 — O direito a férias deve ser exercido de modo a proporcionar ao trabalhador a recuperação física
e psíquica, condições de disponibilidade pessoal, integração na vida familiar e participação social e cultural.

Artigo 238.º
Duração do período de férias

1 — O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.
2 — Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com excepção

de feriados.
3 — A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou ter

apenas faltas justificadas no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:

a) Três dias de férias, até uma falta ou dois meios dias;
b) Dois dias de férias, até duas faltas ou quatro meios dias;
c) Um dia de férias, até três faltas ou seis meios dias.

4 — Para efeitos do número anterior, são considerados faltas os dias de suspensão do contrato de
trabalho por facto respeitante ao trabalhador e são consideradas como período de trabalho efectivo as
licenças constantes nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 35.º.
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5 — O trabalhador pode renunciar ao gozo de dias de férias que excedam 20 dias úteis, ou a
correspondente proporção no caso de férias no ano de admissão, sem redução da retribuição e do subsídio
relativos ao período de férias vencido, que cumulam com a retribuição do trabalho prestado nesses dias.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 ou 5.

Artigo 239.º
Casos especiais de duração do período de férias

1 — No ano da admissão, o trabalhador tem direito a dois dias úteis de férias por cada mês de duração
do contrato, até 20 dias, cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de execução do contrato.

2 — No caso de o ano civil terminar antes de decorrido o prazo referido no número anterior, as férias
são gozadas até 30 de Junho do ano subsequente.

3 — Da aplicação do disposto nos números anteriores não pode resultar o gozo, no mesmo ano civil,
de mais de 30 dias úteis de férias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho.

4 — No caso de a duração do contrato de trabalho ser inferior a seis meses, o trabalhador tem direito
a dois dias úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato, contando-se para o efeito todos
os dias seguidos ou interpolados de prestação de trabalho.

5 — As férias referidas no número anterior são gozadas imediatamente antes da cessação do
contrato, salvo acordo das partes.

6 — No ano de cessação de impedimento prolongado iniciado em ano anterior, o trabalhador tem
direito a férias nos termos dos n.os 1 e 2.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 4, 5 ou 6.

Artigo 240.º
Ano do gozo das férias

1 — As férias são gozadas no ano civil em que se vencem, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.

2 — As férias podem ser gozadas até 30 de Abril do ano civil seguinte, em cumulação ou não com
férias vencidas no início deste, por acordo entre empregador e trabalhador ou sempre que este as pretenda
gozar com familiar residente no estrangeiro.

3 — Pode ainda ser cumulado o gozo de metade do período de férias vencido no ano anterior com
o vencido no ano em causa, mediante acordo entre empregador e trabalhador.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 241.º
Marcação do período de férias

1 — O período de férias é marcado por acordo entre empregador e trabalhador.
2 — Na falta de acordo, o empregador marca as férias, que não podem ter início em dia de descanso

semanal do trabalhador, ouvindo para o efeito a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão
intersindical ou a comissão sindical representativa do trabalhador interessado.

3 — Em pequena, média ou grande empresa, o empregador só pode marcar o período de férias entre
1 de Maio e 31 de Outubro, a menos que o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou o parecer
dos representantes dos trabalhadores admita época diferente.

4 — Na falta de acordo, o empregador que exerça actividade ligada ao turismo está obrigado a
marcar 25 % do período de férias a que os trabalhadores têm direito, ou percentagem superior que resulte
de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, entre 1 de Maio e 31 de Outubro, que é gozado
de forma consecutiva.
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5 — Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode
determinar que o gozo das férias tenha lugar imediatamente antes da cessação.

6 — Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível,
beneficiando alternadamente os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.

7 — Os cônjuges, bem como as pessoas que vivam em união de facto ou economia comum nos termos
previstos em legislação específica, que trabalham na mesma empresa ou estabelecimento têm direito a
gozar férias em idêntico período, salvo se houver prejuízo grave para a empresa.

8 — O gozo do período de férias pode ser interpolado, por acordo entre empregador e trabalhador,
desde que sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.

9 — O empregador elabora o mapa de férias, com indicação do início e do termo dos períodos de
férias de cada trabalhador, até 15 de Abril de cada ano e mantém-no afixado nos locais de trabalho entre
esta data e 31 de Outubro.

10 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3 ou 4 e constitui
contra-ordenação leve a violação do disposto em qualquer dos restantes números deste artigo.

Artigo 242.º
Encerramento para férias

1 — Sempre que seja compatível com a natureza da actividade, o empregador pode encerrar a
empresa ou o estabelecimento, total ou parcialmente, para férias dos trabalhadores:

a) Até quinze dias consecutivos entre 1 de Maio e 31 de Outubro;
b) Por período superior a quinze dias consecutivos ou fora do período enunciado na alínea anterior,

quando assim estiver fixado em instrumento de regulamentação colectiva ou mediante parecer favorável
da comissão de trabalhadores;

c) Por período superior a quinze dias consecutivos, entre 1 de Maio e 31 de Outubro, quando a
natureza da actividade assim o exigir.

2 — O empregador pode encerrar o estabelecimento durante cinco dias úteis consecutivos, na época
de férias escolares do Natal.

Artigo 243.º
Alteração do período de férias por motivo relativo à empresa

1 — O empregador pode alterar o período de férias já marcado ou interromper as já iniciadas por
exigências imperiosas do funcionamento da empresa, tendo o trabalhador direito a indemnização pelos
prejuízos sofridos por deixar de gozar as férias no período marcado.

2 — A interrupção das férias deve permitir o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador
tem direito.

3 — Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode alterar
a marcação das férias, mediante aplicação do disposto no n.º 5 do artigo 241.º.

4 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 244.º
Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador

1 — O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando o trabalhador esteja temporariamente
impedido por doença ou outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação do mesmo ao
empregador.
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2 — Em caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento
na medida do remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados
ser marcado por acordo ou, na falta deste, pelo empregador, sem sujeição ao disposto no n.º 3 do artigo 241.º.

3 — Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento do
trabalhador, este tem direito à retribuição correspondente ao período de férias não gozado ou ao gozo do
mesmo até 30 de Abril do ano seguinte e, em qualquer caso, ao respectivo subsídio.

4 — À doença do trabalhador no período de férias é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 254.º.
5 — O disposto no n.º 1 não se aplica caso o trabalhador se oponha à verificação da situação de

doença nos termos do artigo 254.º.
6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 245.º
Efeitos da cessação do contrato de trabalho no direito a férias

1 — Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição de férias e
respectivo subsídio:

a) Correspondentes a férias vencidas e não gozadas;
b) Proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.

2 — No caso referido na alínea a) do número anterior, o período de férias é considerado para efeitos
de antiguidade.

3 — Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não
seja superior a 12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador
tenha direito não pode exceder o proporcional ao período anual de férias tendo em conta a duração do
contrato.

4 — Cessando o contrato após impedimento prolongado do trabalhador, este tem direito à retribuição
e ao subsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço prestado no ano de início da suspensão.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 246.º
Violação do direito a férias

1 — Caso o empregador obste culposamente ao gozo das férias nos termos previstos nos artigos
anteriores, o trabalhador tem direito a compensação no valor do triplo da retribuição correspondente ao
período em falta, que deve ser gozado até 30 de Abril do ano civil subsequente.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 247.º
Exercício de outra actividade durante as férias

1 — O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra actividade remunerada, salvo
quando já a exerça cumulativamente ou o empregador o autorize.

2 — Em caso de violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade
disciplinar do trabalhador, o empregador tem direito a reaver a retribuição correspondente às férias e o
respectivo subsídio, metade dos quais reverte para o serviço responsável pela gestão financeira do
orçamento da segurança social.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, o empregador pode proceder a descontos na
retribuição, até ao limite de um sexto, em relação a cada um dos períodos de vencimento posteriores.
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SUBSECÇÃO XI
Faltas

Artigo 248.º
Noção de falta

1 — Considera-se falta a ausência de trabalhador do local em que devia desempenhar a actividade
durante o período normal de trabalho diário.

2 — Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário,
os respectivos tempos são adicionados para determinação da falta.

3 — Caso a duração do período normal de trabalho diário não seja uniforme, considera-se a duração
média para efeito do disposto no número anterior.

Artigo 249.º
Tipos de falta

1 — A falta pode ser justificada ou injustificada.
2 — São consideradas faltas justificadas:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim, nos termos do artigo 251.º;
c) A motivada pela prestação de prova em estabelecimento de ensino, nos termos do artigo 91.º;
d) A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador,

nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

e) A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro
do agregado familiar de trabalhador, nos termos dos artigos 49.º, 50.º ou 252.º, respectivamente;

f) A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de
menor por motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por
trimestre, por cada um;

g) A de trabalhador eleito para estrutura de representação colectiva dos trabalhadores, nos
termos do artigo 409.º;

h) A de candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral;
i) A autorizada ou aprovada pelo empregador;
j) A que por lei seja como tal considerada.

3 — É considerada injustificada qualquer falta não prevista no número anterior.

Artigo 250.º
Imperatividade do regime de faltas

As disposições relativas aos motivos justificativos de faltas e à sua duração não podem ser
afastadas por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, salvo em relação a situação prevista
na alínea g) do n.º 2 do artigo anterior e desde que em sentido mais favorável ao trabalhador, ou por contrato
de trabalho.

Artigo 251.º
Faltas por motivo de falecimento de cônjuge, parente ou afim

1 — O trabalhador pode faltar justificadamente:

a) Até cinco dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou
de parente ou afim no 1.º grau na linha recta;
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b) Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha recta ou no 2.º
grau da linha colateral.

2 — Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva
em união de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos previstos em legislação específica.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 252.º
Falta para assistência a membro do agregado familiar

1 — O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência
inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto
ou economia comum com o trabalhador, parente ou afim na linha recta ascendente ou no 2.º grau da linha
colateral.

2 — Ao período de ausência previsto no número anterior acrescem 15 dias por ano, no caso de
prestação de assistência inadiável e imprescindível a pessoa com deficiência ou doença crónica, que seja
cônjuge ou viva em união de facto com o trabalhador.

3 — No caso de assistência a parente ou afim na linha recta ascendente, não é exigível a pertença
ao mesmo agregado familiar.

4 — Para justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;
b) Declaração de que os outros membros do agregado familiar, caso exerçam actividade

profissional, não faltaram pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência;
c) No caso do número anterior, declaração de que outros familiares, caso exerçam actividade

profissional, não faltaram pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência.

Artigo 253.º
Comunicação de ausência

1 — A ausência, quando previsível, é comunicada ao empregador, acompanhada da indicação do
motivo justificativo, com a antecedência mínima de cinco dias.

2 — Caso a antecedência prevista no número anterior não possa ser respeitada, nomeadamente por
a ausência ser imprevisível com a antecedência de cinco dias, a comunicação ao empregador é feita logo
que possível.

3 — A falta de candidato a cargo público durante o período legal da campanha eleitoral é comunicada
ao empregador com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.

4 — A comunicação é reiterada em caso de ausência imediatamente subsequente à prevista em
comunicação referida num dos números anteriores, mesmo quando a ausência determine a suspensão do
contrato de trabalho por impedimento prolongado.

5 — O incumprimento do disposto neste artigo determina que a ausência seja injustificada.

Artigo 254.º
Prova de motivo justificativo de falta

1 — O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comunicação da ausência, exigir ao trabalhador
prova de facto invocado para a justificação, a prestar em prazo razoável.

2 — A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento
hospitalar, ou centro de saúde ou ainda por atestado médico.
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3 — A situação de doença referida no número anterior pode ser verificada por médico, nos termos
previstos em legislação específica.

4 — A apresentação ao empregador de declaração médica com intuito fraudulento constitui falsa
declaração para efeitos de justa causa de despedimento.

5 — O incumprimento de obrigação prevista nos n.os 1 ou 2, ou a oposição, sem motivo atendível,
à verificação da doença a que se refere o n.º 3 determina que a ausência seja considerada injustificada.

Artigo 255.º
Efeitos de falta justificada

1 — A falta justificada não afecta qualquer direito do trabalhador, salvo o disposto no número
seguinte.

2 — Sem prejuízo de outras disposições legais, determinam a perda de retribuição as seguintes faltas
justificadas:

a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de segurança social
de protecção na doença;

b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio
ou seguro;

c) A prevista no artigo 252.º;
d) As previstas na alínea j) do n.º 2 do artigo 249.º quando excedam 30 dias por ano;
e) A autorizada ou aprovada pelo empregador.

3 — A falta prevista no artigo 252.º é considerada como prestação efectiva de trabalho.

Artigo 256.º
Efeitos de falta injustificada

1 — A falta injustificada constitui violação do dever de assiduidade e determina perda da retribuição
correspondente ao período de ausência, que não é contado na antiguidade do trabalhador.

2 — A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente anterior ou
posterior a dia ou meio dia de descanso ou a feriado, constitui infracção grave.

3 — No caso de apresentação de trabalhador com atraso injustificado:

a) Sendo superior a sessenta minutos e para início do trabalho diário, o empregador pode não
aceitar a prestação de trabalho durante todo o período normal de trabalho;

b) Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não aceitar a prestação de trabalho durante
essa parte do período normal de trabalho.

Artigo 257.º
Substituição da perda de retribuição por motivo de falta

1 — A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser substituída:

a) Por renúncia a dias de férias em igual número, até ao permitido pelo n.º 5 do artigo 238.º,
mediante declaração expressa do trabalhador comunicada ao empregador;

b) Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, dentro dos limites previstos no
artigo 204.º quando o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho o permita.

2 — O disposto no número anterior não implica redução do subsídio de férias correspondente ao
período de férias vencido.
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CAPÍTULO III
Retribuição e outras prestações patrimoniais

SECÇÃO I
Disposições gerais sobre retribuição

Artigo 258.º
Princípios gerais sobre a retribuição

1 — Considera-se retribuição a prestação a que, nos termos do contrato, das normas que o regem
ou dos usos, o trabalhador tem direito em contrapartida do seu trabalho.

2 — A retribuição compreende a retribuição base e outras prestações regulares e periódicas feitas,
directa ou indirectamente, em dinheiro ou em espécie.

3 — Presume-se constituir retribuição qualquer prestação do empregador ao trabalhador.
4 — À prestação qualificada como retribuição é aplicável o correspondente regime de garantias

previsto neste Código.

Artigo 259.º
Retribuição em espécie

1 — A prestação retributiva não pecuniária deve destinar-se à satisfação de necessidades pessoais
do trabalhador ou da sua família e não lhe pode ser atribuído valor superior ao corrente na região.

2 — O valor das prestações retributivas não pecuniárias não pode exceder o da parte em dinheiro,
salvo o disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 260.º
Prestações incluídas ou excluídas da retribuição

1 — Não se consideram retribuição:

a) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de
transporte, abonos de instalação e outras equivalentes, devidas ao trabalhador por deslocações, novas
instalações ou despesas feitas em serviço do empregador, salvo quando, sendo tais deslocações ou
despesas frequentes, essas importâncias, na parte que exceda os respectivos montantes normais, tenham
sido previstas no contrato ou se devam considerar pelos usos como elemento integrante da retribuição do
trabalhador;

b) As gratificações ou prestações extraordinárias concedidas pelo empregador como recompensa
ou prémio dos bons resultados obtidos pela empresa;

c) As prestações decorrentes de factos relacionados com o desempenho ou mérito profissionais,
bem como a assiduidade do trabalhador, cujo pagamento, nos períodos de referência respectivos, não esteja
antecipadamente garantido;

d) A participação nos lucros da empresa, desde que ao trabalhador esteja assegurada pelo
contrato uma retribuição certa, variável ou mista, adequada ao seu trabalho.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, ao abono
para falhas e ao subsídio de refeição.

3 — O disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 não se aplica:

a) Às gratificações que sejam devidas por força do contrato ou das normas que o regem, ainda
que a sua atribuição esteja condicionada aos bons serviços do trabalhador, nem àquelas que, pela sua
importância e carácter regular e permanente, devam, segundo os usos, considerar-se como elemento
integrante da retribuição daquele;
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b) Às prestações relacionadas com os resultados obtidos pela empresa quando, quer no
respectivo título atributivo quer pela sua atribuição regular e permanente, revistam carácter estável,
independentemente da variabilidade do seu montante.

Artigo 261.º
Modalidades de retribuição

1 — A retribuição pode ser certa, variável ou mista, sendo esta constituída por uma parte certa e outra
variável.

2 — É certa a retribuição calculada em função de tempo de trabalho.
3 — Para determinar o valor da retribuição variável, quando não seja aplicável o respectivo critério,

considera-se a média dos montantes das prestações correspondentes aos últimos 12 meses, ou ao tempo
de execução de contrato que tenha durado menos tempo.

4 — Caso o processo estabelecido no número anterior não seja praticável, o cálculo da retribuição
variável faz-se segundo o disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, na sua falta,
segundo o prudente arbítrio do julgador.

Artigo 262.º
Cálculo de prestação complementar ou acessória

1 — Quando disposição legal, convencional ou contratual não disponha em contrário, a base de
cálculo de prestação complementar ou acessória é constituída pela retribuição base e diuturnidades.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, entende-se por:

a) Retribuição base, a prestação correspondente à actividade do trabalhador no período normal
de trabalho;

b) Diuturnidade, a prestação de natureza retributiva a que o trabalhador tenha direito com
fundamento na antiguidade.

Artigo 263.º
Subsídio de Natal

1 — O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valor igual a um mês de retribuição, que deve
ser pago até 15 de Dezembro de cada ano.

2 — O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil, nas
seguintes situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano de cessação do contrato de trabalho;
c) Em caso de suspensão de contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador.

3 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 264.º
Retribuição do período de férias e subsídio

1 — A retribuição do período de férias corresponde à que o trabalhador receberia se estivesse em
serviço efectivo.

2 — Além da retribuição mencionada no número anterior, o trabalhador tem direito a subsídio de
férias, compreendendo a retribuição base e outras prestações retributivas que sejam contrapartida do modo
específico da execução do trabalho, correspondentes à duração mínima das férias, não contando para este
efeito o disposto no n.º 3 do artigo 238.º.
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3 — Salvo acordo escrito em contrário, o subsídio de férias deve ser pago antes do início do período
de férias e proporcionalmente em caso de gozo interpolado de férias.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 265.º
Retribuição por isenção de horário de trabalho

1 — O trabalhador isento de horário de trabalho tem direito a retribuição específica, estabelecida por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, na falta deste, não  inferior a:

a) Uma hora de trabalho suplementar por dia;
b) Duas horas de trabalho suplementar por semana, quando se trate de regime de isenção de

horário com observância do período normal de trabalho.
2 — O trabalhador que exerça cargo de administração ou de direcção pode renunciar à retribuição

referida no número anterior.
3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 266.º
Pagamento de trabalho nocturno

1 — O trabalho nocturno é pago com acréscimo de 25 % relativamente ao pagamento de trabalho
equivalente prestado durante o dia.

2 — O acréscimo previsto no número anterior pode ser substituído, mediante instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, por:

a) Redução equivalente do período normal de trabalho;
b) Aumento fixo da retribuição base, desde que não importe tratamento menos favorável para

o trabalhador.
3 — O disposto no n.º 1 não se aplica, salvo se previsto em instrumento de regulamentação colectiva

de trabalho:
a) Em actividade exercida exclusiva ou predominantemente durante o período nocturno,

designadamente espectáculo ou diversão pública;
b) Em actividade que, pela sua natureza ou por força da lei, deva funcionar à disposição do público

durante o período nocturno, designadamente empreendimento turístico, estabelecimento de restauração ou
de bebidas, ou farmácia, em período de abertura;

c) Quando a retribuição seja estabelecida atendendo à circunstância de o trabalho dever ser
prestado em período nocturno.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 267.º
Retribuição por exercício de funções afins ou funcionalmente ligadas

1 — O trabalhador que exerça funções a que se refere o n.º 2 do artigo 118.º, ainda que a título
acessório, tem direito à retribuição mais elevada que lhes corresponda, enquanto tal exercício se mantiver.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 268.º
Pagamento de trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição horária com os seguintes acréscimos:

a) 50 % pela primeira hora ou fracção desta e 75 % por hora ou fracção subsequente, em dia útil;
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b) 100 % por cada hora ou fracção, em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar,
ou em feriado.

2 — É exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação tenha sido prévia e
expressamente determinada, ou realizada de modo a não ser previsível a oposição do
empregador.

3 — O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho nos termos do n.º 6 do artigo 229.º.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 269.º
Prestações relativas a dia feriado

1 — O trabalhador tem direito à retribuição correspondente a feriado, sem que o empregador a possa
compensar com trabalho suplementar.

2 — O trabalhador que presta trabalho normal em dia feriado em empresa não obrigada a
suspender o funcionamento nesse dia tem direito a descanso compensatório de igual duração ou a
acréscimo de 100 % da retribuição correspondente, cabendo a escolha ao empregador.

SECÇÃO II
Determinação do valor da retribuição

Artigo 270.º
Critérios de determinação da retribuição

Na determinação do valor da retribuição deve ter-se em conta a quantidade, natureza e qualidade
do trabalho, observando-se o princípio de que, para trabalho igual ou de valor igual, salário igual.

Artigo 271.º
Cálculo do valor da retribuição horária

1 — O valor da retribuição horária é calculado segundo a seguinte fórmula:

(Rm × 12):(52 × n)

2 — Para efeito do número anterior, Rm é o valor da retribuição mensal e n o período normal de
trabalho semanal, definido em termos médios em caso de adaptabilidade.

Artigo 272.º
Determinação judicial do valor da retribuição

1 — Compete ao tribunal, tendo em conta a prática da empresa e os usos do sector ou locais,
determinar o valor da retribuição quando as partes o não fizeram e ela não resulte de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho aplicável.

2 — Compete ainda ao tribunal resolver dúvida suscitada sobre a qualificação como retribuição de
prestação paga pelo empregador.
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SECÇÃO III
Retribuição mínima mensal garantida

Artigo 273.º
Determinação da retribuição mínima mensal garantida

1 — É garantida aos trabalhadores uma retribuição mínima mensal, seja qual for a modalidade
praticada, cujo valor é determinado anualmente por legislação específica, ouvida a Comissão Permanente
de Concertação Social.

2 — Na determinação da retribuição mínima mensal garantida são ponderados, entre outros factores,
as necessidades dos trabalhadores, o aumento de custo de vida e a evolução da produtividade, tendo em
vista a sua adequação aos critérios da política de rendimentos e preços.

3 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.
4 — A decisão que aplicar a coima deve conter a ordem de pagamento do quantitativo da retribuição

em dívida ao trabalhador, a efectuar dentro do prazo estabelecido para pagamento da coima.

Artigo 274.º
Prestações incluídas na retribuição mínima mensal garantida

1 — O montante da retribuição mínima mensal garantida inclui:

a) O valor de prestação em espécie, nomeadamente alimentação ou alojamento, devida ao
trabalhador em contrapartida do seu trabalho normal;

b) Comissão sobre vendas ou prémio de produção;
c) Gratificação que constitua retribuição, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 260.º.

2 — O valor de prestação em espécie é calculado segundo os preços correntes na região e não pode
ser superior aos seguintes montantes ou percentagens do valor da retribuição mínima mensal garantida, total
ou do determinado por aplicação de percentagem de redução a que se refere o artigo seguinte:

a) 35 % para a alimentação completa;
b) 15 % para a alimentação constituída por uma refeição principal;
c) 12 % para o alojamento do trabalhador;
d) 27,36 € por divisão assoalhada para a habitação do trabalhador e seu agregado familiar;
e) 50 % para o total das prestações em espécie.

3 — O valor mencionado na alínea d) do número anterior é actualizado por aplicação do coeficiente
de actualização das rendas de habitação, sempre que seja aumentado o valor da retribuição mínima mensal
garantida.

4 — O montante da retribuição mínima mensal garantida não inclui subsídio, prémio, gratificação ou
outra prestação de atribuição acidental ou por período superior a um mês.

Artigo 275.º
Redução da retribuição mínima mensal garantida relacionada com o trabalhador

1 — A retribuição mínima mensal garantida tem a seguinte redução relativamente a:

a) Praticante, aprendiz, estagiário ou formando em situação de formação certificada, 20 %;
b) Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, a redução correspondente à diferença entre

a capacidade plena para o trabalho e o coeficiente de capacidade efectiva para a actividade contratada,
se a diferença for superior a 10 %, com o limite de 50 %.
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2 — A redução prevista na alínea a) do número anterior não é aplicável por período superior a um
ano, incluindo o tempo de formação ao serviço de outro empregador, desde que documentado e visando
a mesma qualificação.

3 — O período estabelecido no número anterior é reduzido a seis meses no caso de trabalhador
habilitado com curso técnico-profissional ou curso obtido no sistema de formação profissional qualificante
para a respectiva profissão.

4 — A certificação do coeficiente de capacidade efectiva é feita, a pedido do trabalhador,
do candidato a emprego ou do empregador, pelo serviço público de emprego ou pelos serviços de
saúde.

SECÇÃO IV
Cumprimento de obrigação de retribuição

Artigo 276.º
Forma de cumprimento

1 — A retribuição é satisfeita em dinheiro ou, estando acordado, em prestações não pecuniárias, nos
termos do artigo 259.º.

2 — A parte pecuniária da retribuição pode ser paga por meio de cheque, vale postal ou depósito à
ordem do trabalhador, devendo ser suportada pelo empregador a despesa feita com a conversão do título
de crédito em dinheiro ou o levantamento, por uma só vez, da retribuição.

3 — Até ao pagamento da retribuição, o empregador deve entregar ao trabalhador documento do
qual constem a identificação daquele, o nome completo, o número de inscrição na instituição de segurança
social e a categoria profissional do trabalhador, a retribuição base e as demais prestações, bem como o
período a que respeitam, os descontos ou deduções e o montante líquido a receber.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1, contra-ordenação grave
a violação do disposto no n.º 2 e contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 277.º
Lugar do cumprimento

1 — A retribuição deve ser paga no local de trabalho ou noutro lugar que seja acordado, sem prejuízo
do disposto no n.º 2 do artigo anterior.

2 — Caso a retribuição deva ser paga em lugar diverso do local de trabalho, o tempo que o trabalhador
gastar para receber a retribuição considera-se tempo de trabalho.

Artigo 278.º
Tempo do cumprimento

1 — O crédito retributivo vence-se por períodos certos e iguais, que, salvo estipulação ou uso diverso,
são a semana, a quinzena e o mês do calendário.

2 — A retribuição deve ser paga em dia útil, durante o período de trabalho ou imediatamente a seguir
a este.

3 — Em caso de retribuição variável com período de cálculo superior a 15 dias, o trabalhador pode
exigir o pagamento em prestações quinzenais.

4 — O montante da retribuição deve estar à disposição do trabalhador na data do vencimento ou em
dia útil anterior.

5 — O empregador fica constituído em mora se o trabalhador, por facto que não lhe seja imputável,
não puder dispor do montante da retribuição na data do vencimento.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.
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Artigo 279.º
Compensações e descontos

1 — Na pendência de contrato de trabalho, o empregador não pode compensar a retribuição em
dívida com crédito que tenha sobre o trabalhador, nem fazer desconto ou dedução no montante
daquela.

2 — O disposto no número anterior não se aplica:

a) A desconto a favor do Estado, da segurança social ou outra entidade, ordenado por lei, decisão
judicial transitada em julgado ou auto de conciliação, quando o empregador tenha sido notificado da decisão
ou do auto;

b) A indemnização devida pelo trabalhador ao empregador, liquidada por decisão judicial
transitada em julgado ou auto de conciliação;

c) À sanção pecuniária a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 328.º;
d) A amortização de capital ou pagamento de juros de empréstimo concedido pelo empregador

ao trabalhador;
e) A preço de refeições no local de trabalho, de utilização de telefone, de fornecimento de géneros,

de combustíveis ou materiais, quando solicitados pelo trabalhador, ou outra despesa efectuada pelo
empregador por conta do trabalhador com o acordo deste;

f) A abono ou adiantamento por conta da retribuição.
3 — Os descontos a que se refere o número anterior, com excepção do mencionado na alínea a),

não podem exceder, no seu conjunto, um sexto da retribuição.
4 — Os preços de refeições ou outros bens fornecidos ao trabalhador por cooperativa de consumo,

mediante acordo entre esta e o trabalhador, não estão sujeitos ao limite mencionado no número anterior.
5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 280.º
Cessão de crédito retributivo

O trabalhador só pode ceder crédito a retribuição, a título gratuito ou oneroso, na medida em que o
mesmo seja penhorável.

CAPÍTULO IV
Prevenção e reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais

Artigo 281.º
Princípios gerais em matéria de segurança e saúde no trabalho

1 — O trabalhador tem direito a prestar trabalho em condições de segurança e saúde.
2 — O empregador deve assegurar aos trabalhadores condições de segurança e saúde em todos os

aspectos relacionados com o trabalho, aplicando as medidas necessárias tendo em conta princípios gerais
de prevenção.

3 — Na aplicação das medidas de prevenção, o empregador deve mobilizar os meios necessários,
nomeadamente nos domínios da prevenção técnica, da formação, informação e consulta dos trabalhadores
e de serviços adequados, internos ou externos à empresa.

4 — Os empregadores que desenvolvam simultaneamente actividades no mesmo local de trabalho
devem cooperar na protecção da segurança e da saúde dos respectivos trabalhadores, tendo em conta a
natureza das actividades de cada um.
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5 — A lei regula os modos de organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no
trabalho, que o empregador deve assegurar.

6 — São proibidos ou condicionados os trabalhos que sejam considerados, por regulamentação em
legislação especial, susceptíveis de implicar riscos para o património genético do trabalhador ou dos seus
descendentes.

7 — Os trabalhadores devem cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas
na lei ou em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, ou determinadas pelo empregador.

Artigo 282.º
Informação, consulta e formação dos trabalhadores

1 — O empregador deve informar os trabalhadores sobre os aspectos relevantes para a protecção
da sua segurança e saúde e a de terceiros.

2 — O empregador deve consultar em tempo útil os representantes dos trabalhadores, ou os próprios
trabalhadores, sobre a preparação e aplicação das medidas de prevenção.

3 — O empregador deve assegurar formação adequada, que habilite os trabalhadores a prevenir os
riscos associados à respectiva actividade e os representantes dos trabalhadores a exercer de modo
competente as respectivas funções.

4 — Em cada empresa, os trabalhadores são representados na promoção da segurança e saúde
no trabalho por representantes eleitos com essa finalidade ou, na sua falta, pela comissão de
trabalhadores.

Artigo 283.º
Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1 — O trabalhador e os seus familiares têm direito à reparação de danos emergentes de acidente
de trabalho ou doença profissional.

2 — As doenças profissionais constam da lista organizada e publicada no Diário da República.
3 — A lesão corporal, perturbação funcional ou a doença não incluídas na lista a que se refere o

número anterior são indemnizáveis desde que se prove serem consequência, necessária e directa, da
actividade exercida e não representem normal desgaste do organismo.

4 — A lei estabelece as situações que excluem o dever de reparação ou que agravam a
responsabilidade.

5 — O empregador é obrigado a transferir a responsabilidade pela reparação prevista neste capítulo
para entidades legalmente autorizadas a realizar este seguro.

6 — A garantia do pagamento das prestações que forem devidas por acidentes de trabalho que não
possam ser pagas pela entidade responsável, nomeadamente por motivo de incapacidade económica, é
assumida pelo Fundo de Acidentes de Trabalho, nos termos da lei.

7 — A responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de doenças profissionais é assumida
pela segurança social, nos termos da lei.

8 — O empregador deve assegurar a trabalhador afectado de lesão provocada por acidente de
trabalho ou doença profissional que reduza a sua capacidade de trabalho ou de ganho a ocupação em
funções compatíveis.

Artigo 284.º
Regulamentação da prevenção e reparação

O disposto neste capítulo é regulado em legislação específica.
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CAPÍTULO V
Vicissitudes contratuais

SECÇÃO I
Transmissão de empresa ou estabelecimento

Artigo 285.º
Efeitos de transmissão de empresa ou estabelecimento

1 — Em caso de transmissão, por qualquer título, da titularidade de empresa, ou estabelecimento ou
ainda de parte de empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, transmitem-se para
o adquirente a posição do empregador nos contratos de trabalho dos respectivos trabalhadores, bem como
a responsabilidade pelo pagamento de coima aplicada pela prática de contra-ordenação laboral.

2 — O transmitente responde solidariamente pelas obrigações vencidas até à data da transmissão,
durante o ano subsequente a esta.

3 — O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável à transmissão, cessão ou reversão
da exploração de empresa, estabelecimento ou unidade económica, sendo solidariamente responsável, em
caso de cessão ou reversão, quem imediatamente antes tenha exercido a exploração.

4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável em caso de trabalhador que o transmitente,
antes da transmissão, transfira para outro estabelecimento ou unidade económica, nos termos do disposto
no artigo 194.º, mantendo-o ao seu serviço, excepto no que respeita à responsabilidade do adquirente pelo
pagamento de coima aplicada pela prática de contra-ordenação laboral.

5 — Considera-se unidade económica o conjunto de meios organizados com o objectivo de exercer
uma actividade económica, principal ou acessória.

6 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e na primeira parte
do n.º 3.

Artigo 286.º
Informação e consulta de representantes dos trabalhadores

1 — O transmitente e o adquirente devem informar os representantes dos respectivos trabalhadores
ou, caso não existam, os próprios trabalhadores, sobre data e motivos da transmissão, suas consequências
jurídicas, económicas e sociais para os trabalhadores e medidas projectadas em relação a estes.

2 — A informação referida no número anterior deve ser prestada por escrito, antes da transmissão,
em tempo útil, pelo menos 10 dias antes da consulta referida no número seguinte.

3 — O transmitente e o adquirente devem consultar os representantes dos respectivos trabalhadores,
antes da transmissão, com vista à obtenção de um acordo sobre as medidas que pretendam aplicar aos
trabalhadores na sequência da transmissão, sem prejuízo das disposições legais e convencionais aplicáveis
a tais medidas.

4 — Para efeitos dos números anteriores, consideram-se representantes dos trabalhadores as
comissões de trabalhadores, bem como as comissões intersindicais, as comissões sindicais ou os delegados
sindicais das respectivas empresas.

5 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.

Artigo 287.º
Representação dos trabalhadores após a transmissão

1 — Caso a empresa ou estabelecimento mantenha a autonomia após a transmissão, o estatuto e a
função dos representantes dos trabalhadores afectados por esta não se alteram, desde que se mantenham
os requisitos necessários para a instituição da estrutura de representação colectiva em causa.
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2 — Caso a empresa, estabelecimento ou unidade económica transmitida seja incorporada na
empresa do adquirente e nesta não exista a correspondente estrutura de representação colectiva dos
trabalhadores prevista na lei, a existente na entidade incorporada continua em funções por um período de
dois meses a contar da transmissão ou até que nova estrutura entretanto eleita inicie as respectivas funções
ou, ainda, por mais dois meses, se a eleição for anulada.

3 — No caso de incorporação de estabelecimento ou parte de empresa ou estabelecimento prevista
no número anterior:

a) A subcomissão exerce os direitos próprios de comissão de trabalhadores durante o período em
que continuar em funções, em representação dos trabalhadores do estabelecimento transmitido;

b) Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho afectos à entidade
incorporada exercem os direitos próprios desta estrutura, nos termos da alínea anterior.

4 — Os membros de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores cujo mandato cesse,
nos termos do n.º 2, continuam a beneficiar da protecção estabelecida nos n.os 3 a 6 do artigo 410.º ou em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, até à data em que o respectivo mandato terminaria.

SECÇÃO II
Cedência ocasional de trabalhador

Artigo 288.º
Noção de cedência ocasional de trabalhador

A cedência ocasional consiste na disponibilização temporária de trabalhador, pelo empregador, para
prestar trabalho a outra entidade, a cujo poder de direcção aquele fica sujeito, mantendo-se o vínculo
contratual inicial.

Artigo 289.º
Admissibilidade de cedência ocasional

1 — A cedência ocasional de trabalhador é lícita quando se verifiquem cumulativamente as seguintes
condições:

a) O trabalhador esteja vinculado ao empregador cedente por contrato de trabalho sem termo;
b) A cedência ocorra entre sociedades coligadas, em relação societária de participações

recíprocas, de domínio ou de grupo, ou entre empregadores que tenham estruturas organizativas comuns;
c) O trabalhador concorde com a cedência;
d) A duração da cedência não exceda um ano, renovável por iguais períodos até ao máximo de

cinco anos.
2 — As condições da cedência ocasional de trabalhador podem ser reguladas por instrumento de

regulamentação colectiva de trabalho, com excepção da referida na alínea c) do número anterior.
3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 290.º
Acordo de cedência ocasional de trabalhador

1 — A cedência ocasional de trabalhador depende de acordo entre cedente e cessionário, sujeito a
forma escrita, que deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Identificação do trabalhador cedido;
c) Indicação da actividade a prestar pelo trabalhador;
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d) Indicação da data de início e da duração da cedência;
e) Declaração de concordância do trabalhador.

2 — Em caso de cessação do acordo de cedência ocasional, de extinção da entidade cessionária ou
de cessação da actividade para que foi cedido, o trabalhador regressa ao serviço do cedente, mantendo os
direitos que tinha antes da cedência, cuja duração conta para efeitos de antiguidade.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea e) do n.º 1 ou no n.º 2 e
constitui contra-ordenação leve a violação de qualquer dos demais preceitos do n.º 1.

Artigo 291.º
Regime de prestação de trabalho de trabalhador cedido

1 — Durante a cedência ocasional, o trabalhador está sujeito ao regime de trabalho aplicável ao
cessionário no que respeita ao modo, local, duração de trabalho, suspensão do contrato de trabalho,
segurança e saúde no trabalho e acesso a equipamentos sociais.

2 — O cessionário deve informar o cedente e o trabalhador cedido sobre os riscos para a segurança
e saúde inerentes ao posto de trabalho a que este é afecto.

3 — Não é permitida a afectação de trabalhador cedido a posto de trabalho particularmente perigoso
para a sua segurança ou saúde, salvo quando corresponda à sua qualificação profissional específica.

4 — O cessionário deve elaborar o horário de trabalho de trabalhador cedido e marcar o período das
férias que sejam gozadas ao seu serviço.

5 — O trabalhador cedido tem direito:

a) À retribuição mínima que, em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável
ao cedente ou ao cessionário, corresponda às suas funções, ou à praticada por este para as mesmas funções,
ou à retribuição auferida no momento da cedência, consoante a que for mais elevada;

b) A férias, subsídios de férias e de Natal e outras prestações regulares e periódicas a que os
trabalhadores do cessionário tenham direito por idêntica prestação de trabalho, em proporção da duração
da cedência.

6 — A cedência de trabalhador a uma ou mais entidades deve observar as condições constantes do
contrato de trabalho.

7 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3, 4 ou 5.

Artigo 292.º
Consequência de recurso ilícito a cedência ou de irregularidade do acordo

1 — A cedência ocasional de trabalhador fora das condições em que é admissível, ou a falta do acordo
nos termos do n.º 1 do artigo 290.º confere ao trabalhador cedido o direito de optar pela permanência ao
serviço do cessionário em regime de contrato de trabalho sem termo.

2 — O direito previsto no número anterior pode ser exercido até ao termo da cedência, mediante
comunicação ao cedente e ao cessionário por carta registada com aviso de recepção.

Artigo 293.º
Enquadramento de trabalhador cedido

1 — O trabalhador cedido não é considerado para efeito da determinação das obrigações do
cessionário que tenham em conta o número de trabalhadores empregados, excepto no que respeita à
organização dos serviços de segurança e saúde no trabalho.

2 — O cessionário deve comunicar à comissão de trabalhadores o início da utilização de trabalhador
em regime de cedência ocasional, no prazo de cinco dias úteis.

3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.
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SECÇÃO III
Redução da actividade e suspensão de contrato de trabalho

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais sobre a redução e suspensão

Artigo 294.º
Factos determinantes de redução ou suspensão

1 — A redução temporária de período normal de trabalho ou a suspensão de contrato de trabalho
pode fundamentar-se na impossibilidade temporária, respectivamente parcial ou total, de prestação de
trabalho por facto relativo ao trabalhador ou ao empregador.

2 — Permitem também a redução do período normal de trabalho ou a suspensão do contrato de
trabalho, designadamente:

a) A necessidade de assegurar a viabilidade da empresa e a manutenção de postos de trabalho,
em situação de crise empresarial;

b) O acordo entre trabalhador e empregador, nomeadamente acordo de pré-reforma.
3 — Pode ainda ocorrer a suspensão de contrato de trabalho por iniciativa de trabalhador, fundada

em falta de pagamento pontual da retribuição.

Artigo 295.º
Efeitos da redução ou da suspensão

1 — Durante a redução ou suspensão, mantêm-se os direitos, deveres e garantias das partes que não
pressuponham a efectiva prestação de trabalho.

2 — O tempo de redução ou suspensão conta-se para efeitos de antiguidade.
3 — A redução ou suspensão não tem efeitos no decurso de prazo de caducidade, nem obsta a que

qualquer das partes faça cessar o contrato nos termos gerais.
4 — Terminado o período de redução ou suspensão, são restabelecidos os direitos, deveres e

garantias das partes decorrentes da efectiva prestação de trabalho.
5 — Constitui contra-ordenação grave o impedimento por parte do empregador a que o trabalhador

retome a actividade normal após o termo do período de redução ou suspensão.

SUBSECÇÃO II
Suspensão de contrato de trabalho por facto respeitante a trabalhador

Artigo 296.º
Facto determinante da suspensão respeitante a trabalhador

1 — Determina a suspensão do contrato de trabalho o impedimento temporário por facto respeitante
ao trabalhador que não lhe seja imputável e se prolongue por mais de um mês, nomeadamente doença,
acidente ou facto decorrente da aplicação da lei do serviço militar.

2 — O trabalhador pode suspender de imediato o contrato de trabalho:

a) Na situação referida no n.º 1 do artigo 195.º, quando não exista outro estabelecimento da
empresa para o qual possa pedir transferência;

b) Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 195.º, até que ocorra a transferência.
3 — O contrato de trabalho suspende-se antes do prazo referido no n.º 1, no momento em que seja

previsível que o impedimento vai ter duração superior àquele prazo.
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4 — O contrato de trabalho suspenso caduca no momento em que seja certo que o impedimento se
torna definitivo.

5 — O impedimento temporário por facto imputável ao trabalhador determina a suspensão do
contrato de trabalho nos casos previstos na lei.

Artigo 297.º
Regresso do trabalhador

No dia imediato à cessação do impedimento, o trabalhador deve apresentar-se ao empregador para
retomar a actividade.

SUBSECÇÃO III
Redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão

do contrato de trabalho por facto respeitante ao empregador

DIVISÃO I
Situação de crise empresarial

Artigo 298.º
Redução ou suspensão em situação de crise empresarial

1 — O empregador pode reduzir temporariamente os períodos normais de trabalho ou suspender os
contratos de trabalho, por motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos, catástrofes ou outras
ocorrências que tenham afectado gravemente a actividade normal da empresa, desde que tal medida seja
indispensável para assegurar a viabilidade da empresa e a manutenção dos postos de trabalho.

2 — A redução a que se refere o número anterior pode abranger:

a) Um ou mais períodos normais de trabalho, diários ou semanais, podendo dizer respeito a
diferentes grupos de trabalhadores, rotativamente;

b) Diminuição do número de horas correspondente ao período normal de trabalho, diário ou
semanal.

3 — O regime de redução ou suspensão aplica-se aos casos em que essa medida seja determinada
no âmbito de declaração de empresa em situação económica difícil ou, com as necessárias adaptações, em
processo de recuperação de empresa.

Artigo 299.º
Comunicações em caso de redução ou suspensão

1 — O empregador comunica, por escrito, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão
intersindical ou comissões sindicais da empresa representativas dos trabalhadores a abranger, a intenção
de reduzir ou suspender a prestação do trabalho, informando-as simultaneamente sobre:

a) Fundamentos económicos, financeiros ou técnicos da medida;
b) Quadro de pessoal, discriminado por secções;
c) Critérios para selecção dos trabalhadores a abranger;
d) Número e categorias profissionais dos trabalhadores a abranger;
e) Prazo de aplicação da medida;
f) Áreas de formação a frequentar pelos trabalhadores durante o período de redução ou

suspensão, sendo caso disso.
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2 — Na falta das entidades referidas no n.º 1, o empregador comunica, por escrito, a cada trabalhador
a abranger, a intenção de reduzir ou suspender a prestação de trabalho, podendo estes, nos cinco dias
posteriores à recepção da comunicação, designar de entre eles uma comissão representativa com o máximo
de três ou cinco elementos, consoante a medida abranja até 20 ou mais trabalhadores.

3 — No caso previsto no número anterior, o empregador envia à comissão a informação referida
no n.º 1.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 300.º
Informações e negociação em caso de redução ou suspensão

1 — Nos cinco dias posteriores ao facto previsto no n.º 1 ou 3 do artigo anterior, o empregador
promove uma fase de informações e negociação com a estrutura representativa dos trabalhadores, com
vista a um acordo sobre a modalidade, âmbito e duração das medidas a adoptar.

2 — A acta das reuniões de negociação deve conter a matéria acordada e, bem assim, as posições
divergentes das partes, com as opiniões, sugestões e propostas de cada uma.

3 — Celebrado o acordo ou, na falta deste, após terem decorrido 10 dias sobre o envio da informação
previsto no n.º 1 ou 3 do artigo anterior ou, na falta desta, da comunicação referida no n.º 2 do mesmo artigo,
o empregador comunica a cada trabalhador, por escrito, a medida que decidiu aplicar, com menção expressa
do fundamento e das datas de início e termo da aplicação.

4 — Na data das comunicações referidas no número anterior, o empregador remete à estrutura
representativa dos trabalhadores e ao serviço competente do ministério responsável pela área da segurança
social a acta a que se refere o n.º 2, bem como relação de que conste o nome dos trabalhadores, morada,
datas de nascimento e de admissão na empresa, situação perante a segurança social, profissão, categoria
e retribuição e, ainda, a medida individualmente adoptada, com indicação das datas de início e termo da
aplicação.

5 — Na falta de acta da negociação, o empregador envia às entidades referidas no número anterior
um documento em que o justifique e descreva o acordo, ou as razões que obstaram ao mesmo e as posições
finais das partes.

6 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.

Artigo 301.º
Duração de medida de redução ou suspensão

1 — A redução ou suspensão deve ter uma duração previamente definida, não superior a seis meses
ou, em caso de catástrofe ou outra ocorrência que tenha afectado gravemente a actividade normal da
empresa, um ano.

2 — A redução ou suspensão pode iniciar-se decorridos 10 dias sobre a data da comunicação a que
se refere o n.º 3 do artigo anterior, ou imediatamente em caso de impedimento imediato à prestação normal
de trabalho que seja conhecido pelos trabalhadores abrangidos.

3 — Qualquer dos prazos referidos no n.º 1 pode ser prorrogado por um período máximo de seis
meses, desde que o empregador comunique tal intenção e a duração prevista, por escrito e de forma
fundamentada, à estrutura representativa dos trabalhadores e esta não se oponha, por escrito e nos cinco
dias seguintes.

4 — Na falta de estrutura representativa dos trabalhadores, a comunicação prevista no número
anterior é feita a cada trabalhador abrangido pela prorrogação, a qual só terá lugar quando o trabalhador
manifeste, por escrito, o seu acordo.

5 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 1.
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Artigo 302.º
Formação profissional durante a redução ou suspensão

1 — A formação profissional a frequentar pelos trabalhadores durante o período de redução
ou suspensão deve orientar-se para a viabilização da empresa e a manutenção dos postos de
trabalho, ou o desenvolvimento da qualificação profissional dos trabalhadores que aumente a sua
empregabilidade.

2 — O empregador elabora o plano da formação, precedido de consulta aos trabalhadores abrangidos
e de parecer da estrutura representativa dos trabalhadores.

3 — A resposta dos trabalhadores e o parecer referido no número anterior devem ser emitidos em
prazo indicado pelo empregador, não inferior a cinco dias.

4 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 2 e 3.

Artigo 303.º
Deveres do empregador no período de redução ou suspensão

1 — Durante o período de redução ou suspensão, o empregador deve:

a) Efectuar pontualmente o pagamento da compensação retributiva;
b) Pagar pontualmente as contribuições para a segurança social sobre a retribuição auferida pelos

trabalhadores;
c) Não distribuir lucros, sob qualquer forma, nomeadamente a título de levantamento por conta;
d) Não aumentar a retribuição ou outra prestação patrimonial atribuída a membro de corpos

sociais, enquanto a segurança social comparticipar na compensação retributiva atribuída aos trabalhadores;
e) Não proceder a admissão ou renovação de contrato de trabalho para preenchimento de posto

de trabalho susceptível de ser assegurado por trabalhador em situação de redução ou suspensão.
2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 304.º
Deveres do trabalhador no período de redução ou suspensão

1 — Durante o período de redução ou suspensão, o trabalhador deve:

a) Pagar contribuições para a segurança social com base na retribuição auferida e na
compensação retributiva;

b) Caso exerça actividade remunerada fora da empresa, comunicar o facto ao empregador, no
prazo de cinco dias a contar do início da mesma, para efeitos de eventual redução na compensação
retributiva;

c) Frequentar acções de formação profissional previstas no plano referido no artigo 302.º.
2 — O trabalhador que não cumpra injustificadamente o dever a que se refere a alínea b) ou c) do

número anterior perde o direito a compensação retributiva e, no caso da alínea b), deve restituir o que tiver
recebido a este título, constituindo ainda a omissão uma infracção disciplinar grave.

Artigo 305.º
Direitos do trabalhador no período de redução ou suspensão

1 — Durante o período de redução ou suspensão, o trabalhador tem direito:

a) A auferir mensalmente um montante mínimo igual a dois terços da sua retribuição normal
ilíquida, ou o valor da retribuição mínima mensal garantida correspondente ao seu período normal de
trabalho, consoante o que for mais elevado;
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b) A manter as regalias sociais ou prestações da segurança social a que tenha direito e a que a
respectiva base de cálculo não seja alterada por efeito da redução ou suspensão;

c) A exercer outra actividade remunerada.
2 — Durante o período de redução, a retribuição do trabalhador é calculada em proporção das horas

de trabalho.
3 — Durante o período de redução ou suspensão, o trabalhador tem direito a compensação

retributiva na medida do necessário para, conjuntamente com a retribuição de trabalho prestado na
empresa ou fora dela, assegurar o montante mensal referido na alínea a) do n.º 1, até ao triplo da
retribuição mínima mensal garantida.

4 — O subsídio de doença da segurança social não é atribuído relativamente a período de doença
que ocorra durante a suspensão do contrato, mantendo o trabalhador direito à compensação retributiva.

5 — Em caso de não pagamento pontual do montante previsto na alínea a) do n.º 1 durante o
período de redução, o trabalhador tem direito a suspender o contrato nos termos do artigo 325.º.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea a) do n.º 1, ou na alínea b)
do mesmo número na parte respeitante ao empregador.

Artigo 306.º
Efeitos da redução ou suspensão em férias, subsídio de férias ou de Natal

1 — O tempo de redução ou suspensão não afecta o vencimento e a duração do período de férias.
2 — A redução ou suspensão não prejudica a marcação e o gozo de férias, nos termos gerais, tendo o

trabalhador direito ao pagamento pelo empregador do subsídio de férias devido em condições normais de trabalho.
3 — O trabalhador tem direito a subsídio de Natal por inteiro, que é pago pela segurança social em

montante correspondente a metade da compensação retributiva e pelo empregador no restante.
4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3, este na parte

respeitante ao empregador.

Artigo 307.º
Acompanhamento da medida

1 — O empregador informa trimestralmente as estruturas representativas dos trabalhadores da
evolução das razões que justificam o recurso à redução ou suspensão da prestação de trabalho.

2 — Durante a redução ou suspensão, o serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral, por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer interessado, deve pôr
termo à aplicação do regime relativamente a todos ou a alguns trabalhadores, nos seguintes casos:

a) Não verificação ou cessação da existência do fundamento invocado;
b) Falta das comunicações ou recusa de participação no procedimento de informações e

negociação por parte do empregador;
c) Incumprimento de qualquer dos deveres a que se refere o n.º 1 do artigo 303.º.

3 — A decisão que ponha termo à aplicação da medida deve indicar os trabalhadores a quem se aplica
e produz efeitos a partir do momento em que o empregador seja notificado.

Artigo 308.º
Direitos dos representantes dos trabalhadores durante a redução ou suspensão

1 — A medida de redução ou suspensão relativa a trabalhador que seja delegado sindical ou membro
de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores não prejudica o direito ao exercício das
correspondentes funções na empresa.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.
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DIVISÃO II
Encerramento e diminuição temporários de actividade

Artigo 309.º
Retribuição durante o encerramento ou a diminuição de actividade

1 — Em caso de encerramento temporário ou diminuição temporária de actividade de empresa ou
estabelecimento que não respeite a situação de crise empresarial, o trabalhador tem direito a:

a) Sendo devido a caso fortuito ou de força maior, 75 % da retribuição;
b) Sendo devido a facto imputável ao empregador ou por motivo de interesse deste, a totalidade

da retribuição.
2 — Ao valor da retribuição deduz-se o que o trabalhador receba no período em causa por outra

actividade que tenha passado a exercer por efeito do encerramento ou diminuição de actividade.
3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 310.º
Cessação de encerramento ou de diminuição de actividade

O empregador deve informar os trabalhadores cuja actividade está suspensa da cessação do
encerramento ou da diminuição de actividade, devendo estes retomar a prestação de trabalho.

Artigo 311.º
Procedimento em caso de encerramento temporário por facto imputável ao empregador

1 — O encerramento temporário de empresa ou estabelecimento por facto imputável ao empregador,
sem que este tenha iniciado procedimento com vista a despedimento colectivo, a despedimento por extinção
de posto de trabalho, a redução temporária do período normal de trabalho ou a suspensão do contrato de
trabalho em situação de crise empresarial, ou que não consista em encerramento para férias, rege-se pelo
disposto nos números seguintes.

2 — Para efeito do número anterior, considera-se que há encerramento temporário de empresa ou
estabelecimento por facto imputável ao empregador sempre que, por decisão deste, a actividade deixe de ser
exercida, ou haja interdição de acesso a locais de trabalho ou recusa de fornecimento de trabalho, condições
e instrumentos de trabalho, que determine ou possa determinar a paralisação de empresa ou estabelecimento.

3 — O empregador informa os trabalhadores e a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão
intersindical ou as comissões sindicais da empresa, sobre fundamento, duração previsível e consequências de
encerramento, com antecedência não inferior a 15 dias ou, sendo esta inviável, logo que possível.

4 — A comissão de trabalhadores pode emitir parecer sobre o encerramento no prazo de 10 dias.
5 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação não dolosa do disposto no n.º 3.

Artigo 312.º
Caução em caso de encerramento temporário por facto imputável ao empregador

1 — Em situação prevista no artigo anterior, o empregador constitui a caução que garanta o
pagamento de retribuições em mora, se existirem, de retribuições referentes ao período de encerramento
e de compensações por despedimento, relativamente aos trabalhadores abrangidos.

2 — O empregador é dispensado de prestar caução relativa a compensações por despedimento colectivo
em caso de declaração expressa neste sentido, por escrito, de dois terços dos trabalhadores abrangidos.

3 — A caução deve ser utilizada decorridos 15 dias após o não pagamento de qualquer prestação
garantida ou, no caso de retribuição em mora, após a sua constituição.

4 — A caução deve ser reforçada proporcionalmente em caso de aumento de retribuições, da
duração do encerramento ou da sua extensão a outro estabelecimento da empresa.
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5 — É aplicável o regime da caução para o exercício da actividade de empresa de trabalho temporário
no que respeita aos seguintes aspectos:

a) Entidade a favor da qual é constituída;
b) Forma por que é prestada;
c) Prova do não pagamento de prestações garantidas;
d) Cessação e devolução.

6 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação não dolosa do disposto nos n.os 1 ou 4.

Artigo 313.º
Actos proibidos em caso de encerramento temporário

1 — Em caso de encerramento temporário de empresa ou estabelecimento a que se refere o n.º 1
do artigo 311.º, o empregador não pode:

a) Distribuir lucros ou dividendos, pagar suprimentos e respectivos juros ou amortizar quotas sob
qualquer forma;

b) Remunerar membros dos corpos sociais por qualquer meio, em percentagem superior à paga
aos respectivos trabalhadores;

c) Comprar ou vender acções ou quotas próprias a membros dos corpos sociais;
d) Efectuar pagamentos a credores não titulares de garantia ou privilégio com preferência em relação

aos créditos dos trabalhadores, salvo se tais pagamentos se destinarem a permitir a actividade da empresa;
e) Efectuar pagamentos a trabalhadores que não correspondam ao rateio do montante disponível,

na proporção das respectivas retribuições;
f) Efectuar liberalidades, qualquer que seja o título;
g) Renunciar a direitos com valor patrimonial;
h) Celebrar contratos de mútuo na qualidade de mutuante;
i) Proceder a levantamentos de tesouraria para fim alheio à actividade da empresa.

2 — A proibição a que se refere qualquer das alíneas d) a g) do número anterior cessa em caso de
declaração expressa neste sentido, por escrito, de dois terços dos trabalhadores abrangidos.

Artigo 314.º
Anulabilidade de acto de disposição

1 — O acto de disposição de património da empresa a título gratuito, praticado durante o
encerramento temporário abrangido pelo n.º 1 do artigo 311.º, é anulável por iniciativa de qualquer
interessado ou de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores.

2 — O disposto no número anterior aplica-se a acto de disposição de património da empresa a título
oneroso, praticado durante o mesmo período, se dele resultar diminuição da garantia patrimonial de créditos
dos trabalhadores.

Artigo 315.º
Extensão do regime a caso de encerramento definitivo

O regime previsto nos artigos 311.º a 314.º aplica-se, com as devidas adaptações, a encerramento
definitivo de empresa ou estabelecimento que ocorra sem ser iniciado procedimento para despedimento
colectivo ou sem ser cumprido o disposto no n.º 4 do artigo 346.º.

Artigo 316.º
Responsabilidade penal em caso de encerramento de empresa ou estabelecimento

1 — O empregador que encerre, temporária ou definitivamente, empresa ou estabelecimento, em
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caso previsto no artigo 311.º ou no artigo anterior, sem ter dado cumprimento ao disposto nos artigos 311.º
e 312.º, é punido com pena de prisão até 2 anos ou de multa até 240 dias.

2 — A violação do disposto no artigo 313.º é punida com pena de prisão até 3 anos, sem prejuízo de
pena mais grave aplicável ao caso.

SUBSECÇÃO IV
Licença sem retribuição

Artigo 317.º
Concessão e efeitos da licença sem retribuição

1 — O empregador pode conceder ao trabalhador, a pedido deste, licença sem retribuição.
2 — O trabalhador tem direito a licença sem retribuição de duração superior a 60 dias para frequência

de curso de formação ministrado sob responsabilidade de instituição de ensino ou de formação profissional,
ou no âmbito de programa específico aprovado por autoridade competente e executado sob o seu controlo
pedagógico, ou para frequência de curso ministrado em estabelecimento de ensino.

3 — Em situação prevista no número anterior, o empregador pode recusar a concessão de licença:

a) Quando, nos 24 meses anteriores, tenha sido proporcionada ao trabalhador formação
profissional adequada ou licença para o mesmo fim;

b) Em caso de trabalhador com antiguidade inferior a três anos;
c) Quando o trabalhador não tenha requerido a licença com a antecedência mínima de 90 dias

em relação à data do seu início;
d) Quando se trate de microempresa ou de pequena empresa e não seja possível a substituição

adequada do trabalhador, caso necessário;
e) Em caso de trabalhador incluído em nível de qualificação de direcção, chefia, quadro ou pessoal

qualificado, quando não seja possível a sua substituição durante o período da licença, sem prejuízo sério para
o funcionamento da empresa.

4 — A licença determina a suspensão do contrato de trabalho, com os efeitos previstos no artigo 295.º.
5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.

SUBSECÇÃO V
Pré-reforma

Artigo 318.º
Noção de pré-reforma

Considera-se pré-reforma a situação de redução ou suspensão da prestação de trabalho, constituída
por acordo entre empregador e trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos, durante a qual este tem
direito a receber do empregador uma prestação pecuniária mensal, denominada de pré-reforma.

Artigo 319.º
Acordo de pré-reforma

O acordo de pré-reforma está sujeito a forma escrita e deve conter:
a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Data de início da pré-reforma;
c) Montante da prestação de pré-reforma;
d) Organização do tempo de trabalho, no caso de redução da prestação de trabalho.
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Artigo 320.º
Prestação de pré-reforma

1 — O montante inicial da prestação de pré-reforma não pode ser superior à retribuição do
trabalhador na data do acordo, nem inferior a 25 % desta ou à retribuição do trabalho, caso a pré-reforma
consista na redução da prestação de trabalho.

2 — Salvo estipulação em contrário, a prestação de pré-reforma é actualizada anualmente em
percentagem igual à do aumento de retribuição de que o trabalhador beneficiaria se estivesse em pleno
exercício de funções ou, não havendo tal aumento, à taxa de inflação.

3 — A prestação de pré-reforma goza das garantias dos créditos de trabalhador emergentes de
contrato de trabalho.

Artigo 321.º
Direitos de trabalhador em situação de pré-reforma

1 — O trabalhador em situação de pré-reforma pode exercer outra actividade profissional
remunerada.

2 — O acordo de pré-reforma pode atribuir ao trabalhador outros direitos não decorrentes na lei.
3 — Em caso de falta culposa de pagamento da prestação de pré-reforma ou, independentemente

de culpa, se a mora se prolongar por mais de 30 dias, o trabalhador tem direito a retomar o pleno exercício
de funções, sem prejuízo da antiguidade, ou a resolver o contrato, com direito a indemnização nos termos
dos n.os 2 e 3 do artigo seguinte.

Artigo 322.º
Cessação de pré-reforma

1 — A pré-reforma cessa:

a) Com a reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez;
b) Com o regresso do trabalhador ao pleno exercício de funções, por acordo com o empregador

ou nos termos do n.º 3 do artigo anterior;
c) Com a cessação do contrato de trabalho.

2 — Na situação prevista na alínea c) do número anterior, caso a modalidade de cessação do contrato
de trabalho conferisse ao trabalhador direito a indemnização ou compensação se estivesse no pleno
exercício de funções, aquele tem direito a indemnização no montante das prestações de  pré-reforma até
à idade legal de reforma por velhice.

3 — A indemnização referida no número anterior tem por base o montante da prestação de
pré-reforma à data da cessação do contrato de trabalho.

CAPÍTULO VI
Incumprimento do contrato

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 323.º
Efeitos gerais do incumprimento do contrato de trabalho

1 — A parte que faltar culposamente ao cumprimento dos seus deveres é responsável pelo prejuízo
causado à contraparte.
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2 — O empregador que faltar culposamente ao cumprimento de prestações pecuniárias é obrigado
a pagar os correspondentes juros de mora à taxa legal, ou a taxa superior estabelecida em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou acordo das partes.

3 — A falta de pagamento pontual da retribuição confere ao trabalhador a faculdade de suspender
ou fazer cessar o contrato, nos termos previstos neste Código.

Artigo 324.º
Efeitos para o empregador de falta de pagamento pontual da retribuição

1 — Ao empregador em situação de falta de pagamento pontual de retribuição é aplicável o disposto
no artigo 313.º.

2 — O acto de disposição do património da empresa praticado em situação de falta de pagamento
pontual de retribuições, ou nos seis meses anteriores, é anulável nos termos do artigo 314.º.

3 — A violação do n.º 1 é punida com pena de prisão até 3 anos, sem prejuízo de pena mais grave
aplicável ao caso.

SECÇÃO II
Suspensão de contrato de trabalho por não pagamento pontual da retribuição

Artigo 325.º
Requisitos da suspensão de contrato de trabalho

1 — No caso de falta de pagamento pontual da retribuição por período de 15 dias sobre a data do
vencimento, o trabalhador pode suspender o contrato de trabalho, mediante comunicação por escrito ao
empregador e ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, com a
antecedência mínima de oito dias em relação à data de início da suspensão.

2 — O trabalhador pode suspender o contrato de trabalho antes de decorrido o período de 15 dias
referido no número anterior, quando o empregador declare por escrito que prevê que não vai pagar a
retribuição em dívida até ao termo daquele prazo.

3 — A falta de pagamento pontual da retribuição por período de 15 dias é declarada, a pedido do
trabalhador, pelo empregador ou, em caso de recusa, pelo serviço referido no n.º 1, no prazo de cinco ou
10 dias, respectivamente.

4 — A declaração referida nos n.os 2 ou 3 deve especificar o montante das retribuições em dívida
e o período a que respeitam.

5 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 326.º
Prestação de trabalho durante a suspensão

O trabalhador pode exercer outra actividade remunerada durante a suspensão do contrato de
trabalho, com respeito do dever de lealdade ao empregador originário.

Artigo 327.º
Cessação da suspensão do contrato de trabalho

A suspensão do contrato de trabalho cessa:
a) Mediante comunicação do trabalhador, nos termos do n.º 1 do artigo 325.º, de que põe termo

à suspensão a partir de determinada data;
b) Com o pagamento integral das retribuições em dívida e juros de mora;
c) Por acordo entre trabalhador e empregador para regularização das retribuições em dívida e

juros de mora.
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SECÇÃO III
Poder disciplinar

Artigo 328.º
Sanções disciplinares

1 — No exercício do poder disciplinar, o empregador pode aplicar as seguintes sanções:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade;
f) Despedimento sem indemnização ou compensação.

2 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode prever outras sanções disciplinares,
desde que não prejudiquem os direitos e garantias do trabalhador.

3 — A aplicação das sanções deve respeitar os seguintes limites:

a) As sanções pecuniárias aplicadas a trabalhador por infracções praticadas no mesmo dia
não podem exceder um terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente
a 30 dias;

b) A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis;
c) A suspensão do trabalho não pode exceder 30 dias por cada infracção e, em cada ano civil,

o total de 90 dias.
4 — Sempre que o justifiquem as especiais condições de trabalho, os limites estabelecidos nas

alíneas a) e c) do número anterior podem ser elevados até ao dobro por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.

5 — A sanção pode ser agravada pela sua divulgação no âmbito da empresa.
6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3 ou 4.

Artigo 329.º
Procedimento disciplinar e prescrição

1 — O direito de exercer o poder disciplinar prescreve um ano após a prática da infracção, ou no
prazo de prescrição da lei penal se o facto constituir igualmente crime.

2 — O procedimento disciplinar deve iniciar-se nos 60 dias subsequentes àquele em que o
empregador, ou o superior hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimento da
infracção.

3 — O procedimento disciplinar prescreve decorrido um ano contado da data em que é instaurado
quando, nesse prazo, o trabalhador não seja notificado da decisão final.

4 — O poder disciplinar pode ser exercido directamente pelo empregador, ou por superior hierárquico
do trabalhador, nos termos estabelecidos por aquele.

5 — Iniciado o procedimento disciplinar, o empregador pode suspender o trabalhador se a presença
deste se mostrar inconveniente, mantendo o pagamento da retribuição.

6 — A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem audiência prévia do trabalhador.
7 — Sem prejuízo do correspondente direito de acção judicial, o trabalhador pode reclamar para o

escalão hierarquicamente superior ao que aplicou a sanção, ou recorrer a processo de resolução de litígio
quando previsto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou na lei.

8 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 6.
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Artigo 330.º
Critério de decisão e aplicação de sanção disciplinar

1 — A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infracção e à culpabilidade do
infractor, não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infracção.

2 — A aplicação da sanção deve ter lugar nos três meses subsequentes à decisão, sob pena de
caducidade.

3 — O empregador deve entregar ao serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da
segurança social o montante de sanção pecuniária aplicada.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.

Artigo 331.º
Sanções abusivas

1 — Considera-se abusiva a sanção disciplinar motivada pelo facto de o trabalhador:

a) Ter reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) Se recusar a cumprir ordem a que não deva obediência, nos termos da alínea e) do n.º 1 e

do n.º 2 do artigo 128.º;
c) Exercer ou candidatar-se ao exercício de funções em estrutura de representação colectiva dos

trabalhadores;
d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os seus direitos ou garantias.

2 — Presume-se abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada alegadamente para punir uma
infracção, quando tenha lugar:

a) Até seis meses após qualquer dos factos mencionados no número anterior;
b) Até um ano após reclamação ou outra forma de exercício de direitos relativos a igualdade e

não discriminação.
3 — O empregador que aplicar sanção abusiva deve indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com

as alterações constantes dos números seguintes.
4 — Em caso de despedimento, o trabalhador tem direito a optar entre a reintegração e uma

indemnização calculada nos termos do n.º 3 do artigo 392.º.
5 — Em caso de sanção pecuniária ou suspensão do trabalho, a indemnização não deve ser inferior

a 10 vezes a importância daquela ou da retribuição perdida.
6 — O empregador que aplique sanção abusiva no caso previsto na alínea c) do n.º 1 deve

indemnizar o trabalhador nos seguintes termos:

a) Os mínimos a que se refere o número anterior são elevados para o dobro;
b) Em caso de despedimento, a indemnização não deve ser inferior ao valor da retribuição base

e diuturnidades correspondentes a 12 meses.
7 — Constitui contra-ordenação grave a aplicação de sanção abusiva.

Artigo 332.º
Registo de sanções disciplinares

1 — O empregador deve ter um registo actualizado das sanções disciplinares, feito por forma que
permita facilmente a verificação do cumprimento das disposições aplicáveis, nomeadamente por parte das
autoridades competentes que solicitem a sua consulta.

2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.
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SECÇÃO IV
Garantias de créditos do trabalhador

Artigo 333.º
Privilégios creditórios

1 — Os créditos do trabalhador emergentes de contrato de trabalho, ou da sua violação ou cessação
gozam dos seguintes privilégios creditórios:

a) Privilégio mobiliário geral;
b) Privilégio imobiliário especial sobre bem imóvel do empregador no qual o trabalhador presta

a sua actividade.
2 — A graduação dos créditos faz-se pela ordem seguinte:

a) O crédito com privilégio mobiliário geral é graduado antes de crédito referido no n.º 1 do
artigo 747.º do Código Civil;

b) O crédito com privilégio imobiliário especial é graduado antes de crédito referido no artigo 748.º
do Código Civil e de crédito relativo a contribuição para a segurança social.

Artigo 334.º
Responsabilidade solidária de sociedade em relação de participações

recíprocas, de domínio ou de grupo

Por crédito emergente de contrato de trabalho, ou da sua violação ou cessação, vencido há mais de
três meses, respondem solidariamente o empregador e sociedade que com este se encontre em relação de
participações recíprocas, de domínio ou de grupo, nos termos previstos nos artigos 481.º e seguintes do
Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 335.º
Responsabilidade de sócio, gerente, administrador ou director

1 — O sócio que, só por si ou juntamente com outros a quem esteja ligado por acordos parassociais,
se encontre numa das situações previstas no artigo 83.º do Código das Sociedades Comerciais, responde
nos termos do artigo anterior, desde que se verifiquem os pressupostos dos artigos 78.º, 79.º e 83.º daquele
diploma e pelo modo neles estabelecido.

2 — O gerente, administrador ou director responde nos termos previstos no artigo anterior, desde
que se verifiquem os pressupostos dos artigos 78.º e 79.º do Código das Sociedades Comerciais e pelo modo
neles estabelecido.

Artigo 336.º
Fundo de Garantia Salarial

O pagamento de créditos de trabalhador emergentes de contrato de trabalho, ou da sua violação ou
cessação, que não possam ser pagos pelo empregador por motivo de insolvência ou de situação económica
difícil, é assegurado pelo Fundo de Garantia Salarial, nos termos previstos em legislação específica.

SECÇÃO V
Prescrição e prova

Artigo 337.º
Prescrição e prova de crédito

1 — O crédito de empregador ou de trabalhador emergente de contrato de trabalho, da sua violação
ou cessação prescreve decorrido um ano a partir do dia seguinte àquele em que cessou o contrato de trabalho.
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2 — O crédito correspondente a compensação por violação do direito a férias, indemnização por
aplicação de sanção abusiva ou pagamento de trabalho suplementar, vencido há mais de cinco anos, só pode
ser provado por documento idóneo.

CAPÍTULO VII
Cessação de contrato de trabalho

SECÇÃO I
Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho

Artigo 338.º
Proibição de despedimento sem justa causa

É proibido o despedimento sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos.

Artigo 339.º
Imperatividade do regime de cessação do contrato de trabalho

1 — O regime estabelecido no presente capítulo não pode ser afastado por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou por contrato de trabalho, salvo o disposto nos números seguintes
ou em outra disposição legal.

2 — Os critérios de definição de indemnizações e os prazos de procedimento e de aviso prévio
consagrados neste capítulo podem ser regulados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

3 — Os valores de indemnizações podem, dentro dos limites deste Código, ser regulados por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 340.º
Modalidades de cessação do contrato de trabalho

Para além de outras modalidades legalmente previstas, o contrato de trabalho pode cessar por:

a) Caducidade;
b) Revogação;
c) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
d) Despedimento colectivo;
e) Despedimento por extinção de posto de trabalho;
f) Despedimento por inadaptação;
g) Resolução pelo trabalhador;
h) Denúncia pelo trabalhador.

Artigo 341.º
Documentos a entregar ao trabalhador

1 — Cessando o contrato de trabalho, o empregador deve entregar ao trabalhador:

a) Um certificado de trabalho, indicando as datas de admissão e de cessação, bem como o cargo
ou cargos desempenhados;

b) Outros documentos destinados a fins oficiais, designadamente os previstos na legislação de
segurança social, que deva emitir mediante solicitação.

2 — O certificado de trabalho só pode conter outras referências a pedido do trabalhador.
3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.
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Artigo 342.º
Devolução de instrumentos de trabalho

Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador deve devolver imediatamente ao empregador os
instrumentos de trabalho e quaisquer outros objectos pertencentes a este, sob pena de incorrer em
responsabilidade civil pelos danos causados.

SECÇÃO II
Caducidade de contrato de trabalho

Artigo 343.º
Causas de caducidade de contrato de trabalho

O contrato de trabalho caduca nos termos gerais, nomeadamente:

a) Verificando-se o seu termo;
b) Por impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva, de o trabalhador prestar o seu trabalho

ou de o empregador o receber;
c) Com a reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez.

Artigo 344.º
Caducidade de contrato de trabalho a termo certo

1 — O contrato de trabalho a termo certo caduca no final do prazo estipulado, ou da sua renovação,
desde que o empregador ou o trabalhador comunique à outra parte a vontade de o fazer cessar, por escrito,
respectivamente, 15 ou oito dias antes de o prazo expirar.

2 — Em caso de caducidade de contrato a termo certo decorrente de declaração do empregador,
o trabalhador tem direito a compensação correspondente a três ou dois dias de retribuição base e
diuturnidades por cada mês de duração do contrato, consoante esta não exceda ou seja superior a seis
meses, respectivamente.

3 — A parte da compensação relativa a fracção de mês de duração do contrato é calculada
proporcionalmente.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.

Artigo 345.º
Caducidade de contrato de trabalho a termo incerto

1 — O contrato de trabalho a termo incerto caduca quando, prevendo-se a ocorrência do termo, o
empregador comunique a cessação do mesmo ao trabalhador, com a antecedência mínima de sete, 30 ou
60 dias conforme o contrato tenha durado até seis meses, de seis meses a dois anos ou por período superior.

2 — Tratando-se de situação prevista na alínea e) ou h) do n.º 2 do artigo 140.º que dê lugar à
contratação de vários trabalhadores, a comunicação a que se refere o número anterior deve ser feita,
sucessivamente, a partir da verificação da diminuição gradual da respectiva ocupação, em consequência
da normal redução da actividade, tarefa ou obra para que foram contratados.

3 — Na falta da comunicação a que se refere o n.º 1, o empregador deve pagar ao trabalhador o valor
da retribuição correspondente ao período de aviso prévio em falta.

4 — Em caso de caducidade de contrato a termo incerto, o trabalhador tem direito a compensação
calculada nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.
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Artigo 346.º
Morte de empregador, extinção de pessoa colectiva ou encerramento de empresa

1 — A morte de empregador em nome individual faz caducar o contrato de trabalho na data do
encerramento da empresa, salvo se o sucessor do falecido continuar a actividade para que o trabalhador
se encontra contratado, ou se verificar a transmissão da empresa ou estabelecimento.

2 — A extinção de pessoa colectiva empregadora, quando não se verifique a transmissão da empresa
ou estabelecimento, determina a caducidade do contrato de trabalho.

3 — O encerramento total e definitivo de empresa determina a caducidade do contrato de trabalho,
devendo seguir-se o procedimento previsto nos artigos 360.º e seguintes, com as necessárias adaptações.

4 — O disposto no número anterior não se aplica a microempresas, de cujo encerramento o
trabalhador deve ser informado com a antecedência prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 363.º.

5 — Verificando-se a caducidade do contrato em caso previsto num dos números anteriores, o
trabalhador tem direito a compensação calculada nos termos do artigo 366.º, pela qual responde o património
da empresa.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 347.º
Insolvência e recuperação de empresa

1 — A declaração judicial de insolvência do empregador não faz cessar o contrato de trabalho,
devendo o administrador da insolvência continuar a satisfazer integralmente as obrigações para com os
trabalhadores enquanto o estabelecimento não for definitivamente encerrado.

2 — Antes do encerramento definitivo do estabelecimento, o administrador da insolvência pode fazer
cessar o contrato de trabalho de trabalhador cuja colaboração não seja indispensável ao funcionamento da
empresa.

3 — A cessação de contratos de trabalho decorrente do encerramento do estabelecimento ou
realizada nos termos do n.º 2 deve ser antecedida de procedimento previsto nos artigos 360.º e seguintes,
com as necessárias adaptações.

4 — O disposto no número anterior não se aplica a microempresas.
5 — O disposto no n.º 3 aplica-se em caso de processo de insolvência que possa determinar o

encerramento do estabelecimento.

Artigo 348.º
Conversão em contrato a termo após reforma por velhice ou idade de 70 anos

1 — Considera-se a termo o contrato de trabalho de trabalhador que permaneça ao serviço
decorridos 30 dias sobre o conhecimento, por ambas as partes, da sua reforma por velhice.

2 — No caso previsto no número anterior, o contrato fica sujeito ao regime definido neste Código
para o contrato a termo resolutivo, com as necessárias adaptações e as seguintes especificidades:

a) É dispensada a redução do contrato a escrito;
b) O contrato vigora pelo prazo de seis meses, renovando-se por períodos iguais e sucessivos, sem

sujeição a limites máximos;
c) A caducidade do contrato fica sujeita a aviso prévio de 60 ou 15 dias, consoante a iniciativa

pertença ao empregador ou ao trabalhador;
d) A caducidade não determina o pagamento de qualquer compensação ao trabalhador.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável a contrato de trabalho de trabalhador que atinja
70 anos de idade sem ter havido reforma.
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SECÇÃO III
Revogação de contrato de trabalho

Artigo 349.º
Cessação de contrato de trabalho por acordo

1 — O empregador e o trabalhador podem fazer cessar o contrato de trabalho por acordo.
2 — O acordo de revogação deve constar de documento assinado por ambas as partes, ficando cada

uma com um exemplar.
3 — O documento deve mencionar expressamente a data de celebração do acordo e a de início da

produção dos respectivos efeitos.
4 — As partes podem, simultaneamente, acordar outros efeitos, dentro dos limites da lei.
5 — Se, no acordo ou conjuntamente com este, as partes estabelecerem uma compensação

pecuniária global para o trabalhador, presume-se que esta inclui os créditos vencidos à data da cessação
do contrato ou exigíveis em virtude desta.

6 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.

Artigo 350.º
Cessação do acordo de revogação

1 — O trabalhador pode fazer cessar o acordo de revogação do contrato de trabalho mediante
comunicação escrita dirigida ao empregador, até ao sétimo dia seguinte à data da respectiva celebração.

2 — O trabalhador, caso não possa assegurar a recepção da comunicação no prazo previsto no
número anterior, deve remetê-la por carta registada com aviso de recepção, no dia útil subsequente ao fim
do prazo.

3 — A cessação prevista no n.º 1 só é eficaz se, em simultâneo com a comunicação, o trabalhador
entregar ou puser, por qualquer forma, à disposição do empregador a totalidade do montante das
compensações pecuniárias pagas em cumprimento do acordo, ou por efeito da cessação do contrato de
trabalho.

4 — Exceptua-se do disposto nos números anteriores o acordo de revogação devidamente datado
e cujas assinaturas sejam objecto de reconhecimento notarial presencial, nos termos da lei.

SECÇÃO IV
Despedimento por iniciativa do empregador

SUBSECÇÃO I
Modalidades de despedimento

DIVISÃO I
Despedimento por facto imputável ao trabalhador

Artigo 351.º
Noção de justa causa de despedimento

1 — Constitui justa causa de despedimento o comportamento culposo do trabalhador que, pela sua
gravidade e consequências, torne imediata e praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho.

2 — Constituem, nomeadamente, justa causa de despedimento os seguintes comportamentos do
trabalhador:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsáveis hierarquicamente superiores;
b) Violação de direitos e garantias de trabalhadores da empresa;
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c) Provocação repetida de conflitos com trabalhadores da empresa;
d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a diligência devida, de obrigações inerentes ao

exercício do cargo ou posto de trabalho a que está afecto;
e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa;
f) Falsas declarações relativas à justificação de faltas;
g) Faltas não justificadas ao trabalho que determinem directamente prejuízos ou riscos graves

para a empresa, ou cujo número atinja, em cada ano civil, cinco seguidas ou 10 interpoladas, independentemente
de prejuízo ou risco;

h) Falta culposa de observância de regras de segurança e saúde no trabalho;
i) Prática, no âmbito da empresa, de violências físicas, injúrias ou outras ofensas punidas por lei

sobre trabalhador da empresa, elemento dos corpos sociais ou empregador individual não pertencente a
estes, seus delegados ou representantes;

j) Sequestro ou em geral crime contra a liberdade das pessoas referidas na alínea anterior;
l) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de decisão judicial ou administrativa;
m) Reduções anormais de produtividade.

3 — Na apreciação da justa causa, deve atender-se, no quadro de gestão da empresa, ao grau de
lesão dos interesses do empregador, ao carácter das relações entre as partes ou entre o trabalhador e os
seus companheiros e às demais circunstâncias que no caso sejam relevantes.

Artigo 352.º
Inquérito prévio

Caso o procedimento prévio de inquérito seja necessário para fundamentar a nota de culpa, o seu
início interrompe a contagem dos prazos estabelecidos nos n.os 1 ou 2 do artigo 329.º, desde que ocorra nos
30 dias seguintes à suspeita de comportamentos irregulares, o procedimento seja conduzido de forma
diligente e a nota de culpa seja notificada até 30 dias após a conclusão do mesmo.

Artigo 353.º
Nota de culpa

1 — No caso em que se verifique algum comportamento susceptível de constituir justa causa de
despedimento, o empregador comunica, por escrito, ao trabalhador que o tenha praticado a intenção de
proceder ao seu despedimento, juntando nota de culpa com a descrição circunstanciada dos factos que lhe
são imputados.

2 — Na mesma data, o empregador remete cópias da comunicação e da nota de culpa à comissão
de trabalhadores e, caso o trabalhador seja representante sindical, à associação sindical respectiva.

3 — A notificação da nota de culpa ao trabalhador interrompe a contagem dos prazos estabelecidos
nos n.os 1 ou 2 do artigo 329.º.

4 — Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o
despedimento de trabalhador com violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 354.º
Suspensão preventiva de trabalhador

1 — Com a notificação da nota de culpa, o empregador pode suspender preventivamente o
trabalhador cuja presença na empresa se mostrar inconveniente, mantendo o pagamento da retribuição.

2 — A suspensão a que se refere o número anterior pode ser determinada nos 30 dias anteriores à
notificação, desde que o empregador justifique, por escrito, que, tendo em conta indícios de factos
imputáveis ao trabalhador, a presença deste na empresa é inconveniente, nomeadamente para a
averiguação de tais factos, e que ainda não foi possível elaborar a nota de culpa.
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Artigo 355.º
Resposta à nota de culpa

1 — O trabalhador dispõe de 10 dias úteis para consultar o processo e responder à nota de culpa,
deduzindo por escrito os elementos que considera relevantes para esclarecer os factos e a sua participação
nos mesmos, podendo juntar documentos e solicitar as diligências probatórias que se mostrem pertinentes
para o esclarecimento da verdade.

2 — Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o
despedimento de trabalhador com violação do disposto no número anterior.

Artigo 356.º
Instrução

1 — Cabe ao empregador decidir a realização das diligências probatórias requeridas na resposta à
nota de culpa.

2 — Se o despedimento respeitar a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou a trabalhador no
gozo de licença parental, o empregador, por si ou através de instrutor que tenha nomeado, deve realizar as
diligências probatórias requeridas na resposta à nota de culpa, a menos que as considere patentemente
dilatórias ou impertinentes, devendo neste caso alegá-lo fundamentadamente por escrito.

3 — Quando haja lugar à instrução requerida pelo trabalhador, o empregador não é obrigado a
proceder à audição de mais de três testemunhas por cada facto descrito na nota de culpa, nem mais
de 10 no total.

4 — O trabalhador deve assegurar a comparência das testemunhas que indicar.
5 — Após a recepção da resposta à nota de culpa ou a conclusão das diligências probatórias, o

empregador apresenta cópia integral do processo à comissão de trabalhadores e, caso o trabalhador seja
representante sindical, à associação sindical respectiva, que podem, no prazo de cinco dias úteis, fazer juntar
ao processo o seu parecer fundamentado.

6 — Para efeito do número anterior, o trabalhador pode comunicar ao empregador, nos três dias úteis
posteriores à recepção da nota de culpa, que o parecer sobre o processo é emitido por determinada
associação sindical, não havendo neste caso lugar a apresentação de cópia do processo à comissão de
trabalhadores.

7 — Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o
despedimento de trabalhador com violação do disposto nos n.os 2, 5 ou 6.

Artigo 357.º
Decisão de despedimento por facto imputável ao trabalhador

1 — Recebidos os pareceres referidos no n.º 5 do artigo anterior ou decorrido o prazo para o efeito,
o empregador dispõe de 30 dias para proferir a decisão de despedimento, sob pena de caducidade do direito
de aplicar a sanção.

2 — Quando não exista comissão de trabalhadores e o trabalhador não seja representante sindical,
o prazo referido no número anterior conta-se a partir da data da conclusão da última diligência de instrução.

3 — Se o empregador optar por não realizar as diligências probatórias requeridas pelo trabalhador,
a decisão só pode ser tomada depois de decorridos cinco dias úteis após a recepção dos pareceres dos
representantes dos trabalhadores, ou o decurso do prazo para o efeito ou, caso não exista comissão de
trabalhadores e o trabalhador não seja representante sindical, após a recepção da resposta à nota de culpa
ou o decurso do prazo para este efeito.

4 — Na decisão são ponderadas as circunstâncias do caso, nomeadamente as referidas no n.º 3 do
artigo 351.º, a adequação do despedimento à culpabilidade do trabalhador e os pareceres dos representantes
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dos trabalhadores, não podendo ser invocados factos não constantes da nota de culpa ou da resposta do
trabalhador, salvo se atenuarem a responsabilidade.

5 — A decisão deve ser fundamentada e constar de documento escrito.
6 — A decisão é comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador, à comissão de trabalhadores,

ou à associação sindical respectiva, caso aquele seja representante sindical ou na situação a que se refere
o n.º 6 do artigo anterior.

7 — A decisão determina a cessação do contrato logo que chega ao poder do trabalhador ou é dele
conhecida ou, ainda, quando só por culpa do trabalhador não foi por ele oportunamente recebida.

8 — Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o
despedimento de trabalhador com violação do disposto nos n.os 1 a 3 e 5 a 7.

Artigo 358.º
Procedimento em caso de microempresa

1 — No procedimento de despedimento em microempresa, caso o trabalhador não seja membro de
comissão de trabalhadores ou representante sindical, são dispensadas as formalidades previstas no n.º 2
do artigo 353.º, no n.º 5 do artigo 356.º e nos n.os 1, 2, 3 e 6 do artigo anterior, sendo aplicável o disposto
nos números seguintes.

2 — Na ponderação e fundamentação da decisão, é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo anterior,
com excepção da referência a pareceres de representantes dos trabalhadores.

3 — O empregador pode proferir a decisão dentro dos seguintes prazos:

a) Se o trabalhador não responder à nota de culpa, 30 dias a contar do termo do prazo para resposta
à mesma;

b) Caso realize as diligências probatórias requeridas pelo trabalhador, 30 dias a contar da
conclusão da última diligência;

c) Caso opte por não realizar as diligências probatórias requeridas pelo trabalhador, decorridos
cinco dias úteis após a recepção da resposta à nota de culpa, e até 30 dias após esta data.

4 — Se o empregador não proferir a decisão até ao termo do prazo referido em qualquer das alíneas
do número anterior, o direito de aplicar a sanção caduca.

5 — A decisão é comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador.
6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3 ou 5.

DIVISÃO II
Despedimento colectivo

Artigo 359.º
Noção de despedimento colectivo

1 — Considera-se despedimento colectivo a cessação de contratos de trabalho promovida pelo
empregador e operada simultânea ou sucessivamente no período de três meses, abrangendo, pelo menos,
dois ou cinco trabalhadores, conforme se trate, respectivamente, de microempresa ou de pequena empresa,
por um lado, ou de média ou grande empresa, por outro, sempre que aquela ocorrência se fundamente em
encerramento de uma ou várias secções ou estrutura equivalente ou redução do número de trabalhadores
determinada por motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior consideram-se, nomeadamente:

a) Motivos de mercado — redução da actividade da empresa provocada pela diminuição
previsível da procura de bens ou serviços ou impossibilidade superveniente, prática ou legal, de colocar
esses bens ou serviços no mercado;
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b) Motivos estruturais — desequilíbrio económico-financeiro, mudança de actividade,
reestruturação da organização produtiva ou substituição de produtos dominantes;

c) Motivos tecnológicos — alterações nas técnicas ou processos de fabrico, automatização de
instrumentos de produção, de controlo ou de movimentação de cargas, bem como informatização de
serviços ou automatização de meios de comunicação.

Artigo 360.º
Comunicações em caso de despedimento colectivo

1 — O empregador que pretenda proceder a um despedimento colectivo comunica essa intenção,
por escrito, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical ou às comissões sindicais
da empresa representativas dos trabalhadores a abranger.

2 — Da comunicação a que se refere o número anterior devem constar:

a) Os motivos invocados para o despedimento colectivo;
b) O quadro de pessoal, discriminado por sectores organizacionais da empresa;
c) Os critérios para selecção dos trabalhadores a despedir;
d) O número de trabalhadores a despedir e as categorias profissionais abrangidas;
e) O período de tempo no decurso do qual se pretende efectuar o despedimento;
f) O método de cálculo de compensação a conceder genericamente aos trabalhadores a despedir,

se for caso disso, sem prejuízo da compensação estabelecida no artigo 366.º ou em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho.

3 — Na falta das entidades referidas no n.º 1, o empregador comunica a intenção de proceder ao
despedimento, por escrito, a cada um dos trabalhadores que possam ser abrangidos, os quais podem
designar, de entre eles, no prazo de cinco dias úteis a contar da recepção da comunicação, uma comissão
representativa com o máximo de três ou cinco membros consoante o despedimento abranja até cinco ou
mais trabalhadores.

4 — No caso previsto no número anterior, o empregador envia à comissão neste referida os
elementos de informação discriminados no n.º 2.

5 — O empregador, na data em que procede à comunicação prevista no n.º 1 ou no número anterior,
envia cópia da mesma ao serviço do ministério responsável pela área laboral com competência para o
acompanhamento e fomento da contratação colectiva.

6 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto
nos n.os 1 a 4 e constitui contra-ordenação leve o efectuado com violação do disposto no n.º 5.

Artigo 361.º
Informações e negociação em caso de despedimento colectivo

1 — Nos cinco dias posteriores à data do acto previsto nos n.os 1 ou 4 do artigo anterior, o empregador
promove uma fase de informações e negociação com a estrutura representativa dos trabalhadores, com
vista a um acordo sobre a dimensão e efeitos das medidas a aplicar e, bem assim, de outras medidas que
reduzam o número de trabalhadores a despedir, designadamente:

a) Suspensão de contratos de trabalho;
b) Redução de períodos normais de trabalho;
c) Reconversão ou reclassificação profissional;
d) Reforma antecipada ou pré-reforma.

2 — A aplicação de medida prevista na alínea a) ou b) do número anterior a trabalhadores abrangidos
por procedimento de despedimento colectivo não está sujeita ao disposto nos artigos 299.º e 300.º.

3 — A aplicação de medida prevista na alínea c) ou d) do n.º 1 depende de acordo do trabalhador.
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4 — O empregador e a estrutura representativa dos trabalhadores podem fazer-se assistir cada qual
por um perito nas reuniões de negociação.

5 — Deve ser elaborada acta das reuniões de negociação, contendo a matéria acordada, bem como
as posições divergentes das partes e as opiniões, sugestões e propostas de cada uma.

6 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto
nos n.os 1 ou 3.

Artigo 362.º
Intervenção do ministério responsável pela área laboral

1 — O serviço competente do ministério responsável pela área laboral participa na negociação
prevista no artigo anterior, com vista a promover a regularidade da sua instrução substantiva e
procedimental e a conciliação dos interesses das partes.

2 — O serviço referido no número anterior, caso exista irregularidade da instrução substantiva e
procedimental, deve advertir o empregador e, se a mesma persistir, deve fazer constar essa menção da acta
das reuniões de negociação.

3 — A pedido de qualquer das partes ou por iniciativa do serviço referido no número anterior, os
serviços regionais do emprego e da formação profissional e da segurança social indicam as medidas a
aplicar, nas respectivas áreas, de acordo com o enquadramento legal das soluções que sejam adoptadas.

4 — Constitui contra-ordenação leve o impedimento à participação do serviço competente na
negociação referida no n.º 1.

Artigo 363.º
Decisão de despedimento colectivo

1 — Celebrado o acordo ou, na falta deste, após terem decorrido 15 dias sobre a prática do acto
referido nos n.os 1 ou 4 do artigo 360.º ou, na falta de representantes dos trabalhadores, da comunicação
referida no n.º 3 do mesmo artigo, o empregador comunica a cada trabalhador abrangido a decisão de
despedimento, com menção expressa do motivo e da data de cessação do contrato e indicação do montante,
forma, momento e lugar de pagamento da compensação, dos créditos vencidos e dos exigíveis por efeito
da cessação do contrato de trabalho, por escrito e com antecedência mínima, relativamente à data da
cessação, de:

a) 15 dias, no caso de trabalhador com antiguidade inferior a um ano;
b) 30 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a um ano e inferior a cinco anos;
c) 60 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a cinco anos e inferior a 10 anos;
d) 75 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a 10 anos.

2 — No caso de o despedimento abranger ambos os cônjuges ou pessoas que vivam em união de
facto, a comunicação prevista no número anterior deverá ser feita com a antecedência mínima prevista no
escalão imediatamente superior ao que seria aplicável se apenas um deles integrasse o despedimento.

3 — Na data em que envia a comunicação aos trabalhadores, o empregador remete:

a) Ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral, a acta das reuniões de
negociação ou, na sua falta, informação sobre a justificação de tal falta, as razões que obstaram ao acordo
e as posições finais das partes, bem como relação de que conste o nome de cada trabalhador, morada, datas
de nascimento e de admissão na empresa, situação perante a segurança social, profissão, categoria,
retribuição, a medida decidida e a data prevista para a sua aplicação;

b) À estrutura representativa dos trabalhadores, cópia da relação referida na alínea anterior.
4 — Não sendo observado o prazo mínimo de aviso prévio, o contrato cessa decorrido o período de

aviso prévio em falta a contar da comunicação de despedimento, devendo o empregador pagar a retribuição
correspondente a este período.
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5 — O pagamento da compensação, dos créditos vencidos e dos exigíveis por efeito da cessação
do contrato de trabalho deve ser efectuado até ao termo do prazo de aviso prévio, salvo em situação prevista
no artigo 347.º ou regulada em legislação especial sobre recuperação de empresas e reestruturação de
sectores económicos.

6 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto
nos n.os 1, 2 ou 5 e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 364.º
Crédito de horas durante o aviso prévio

1 — Durante o prazo de aviso prévio, o trabalhador tem direito a um crédito de horas correspondente
a dois dias de trabalho por semana, sem prejuízo da retribuição.

2 — O crédito de horas pode ser dividido por alguns ou todos os dias da semana, por iniciativa do
trabalhador.

3 — O trabalhador deve comunicar ao empregador a utilização do crédito de horas, com três dias
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.

Artigo 365.º
Denúncia do contrato pelo trabalhador durante o aviso prévio

Durante o prazo de aviso prévio, o trabalhador pode denunciar o contrato de trabalho, mediante
declaração com a antecedência mínima de três dias úteis, mantendo o direito a compensação.

Artigo 366.º
Compensação por despedimento colectivo

1 — Em caso de despedimento colectivo, o trabalhador tem direito a compensação correspondente
a um mês de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo de antiguidade.

2 — Em caso de fracção de ano, a compensação é calculada proporcionalmente.
3 — A compensação não pode ser inferior a três meses de retribuição base e diuturnidades.
4 — Presume-se que o trabalhador aceita o despedimento quando recebe a compensação prevista

neste artigo.
5 — A presunção referida no número anterior pode ser ilidida desde que, em simultâneo, o trabalhador

entregue ou ponha, por qualquer forma, à disposição do empregador a totalidade da compensação
pecuniária recebida.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

DIVISÃO III
Despedimento por extinção de posto de trabalho

Artigo 367.º
Noção de despedimento por extinção de posto de trabalho

1 — Considera-se despedimento por extinção de posto de trabalho a cessação de contrato de trabalho
promovida pelo empregador e fundamentada nessa extinção, quando esta seja devida a motivos de
mercado, estruturais ou tecnológicos, relativos à empresa.

2 — Entende-se por motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos os como tal referidos no n.º 2
do artigo 359.º.
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Artigo 368.º
Requisitos de despedimento por extinção de posto de trabalho

1 — O despedimento por extinção de posto de trabalho só pode ter lugar desde que se verifiquem
os seguintes requisitos:

a) Os motivos indicados não sejam devidos a conduta culposa do empregador ou do trabalhador;
b) Seja praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho;
c) Não existam, na empresa, contratos de trabalho a termo para tarefas correspondentes às do

posto de trabalho extinto;
d) Não seja aplicável o despedimento colectivo.

2 — Havendo na secção ou estrutura equivalente uma pluralidade de postos de trabalho de conteúdo
funcional idêntico, para concretização do posto de trabalho a extinguir, o empregador deve observar, por
referência aos respectivos titulares, a seguinte ordem de critérios:

a) Menor antiguidade no posto de trabalho;
b) Menor antiguidade na categoria profissional;
c) Classe inferior da mesma categoria profissional;
d) Menor antiguidade na empresa.

3 — O trabalhador que, nos três meses anteriores ao início do procedimento para despedimento,
tenha sido transferido para posto de trabalho que venha a ser extinto, tem direito a ser reafectado ao posto
de trabalho anterior caso ainda exista, com a mesma retribuição base.

4 — Para efeito da alínea b) do n.º 1, uma vez extinto o posto de trabalho, considera-se que a
subsistência da relação de trabalho é praticamente impossível quando o empregador não disponha de outro
compatível com a categoria profissional do trabalhador.

5 — O despedimento por extinção do posto de trabalho só pode ter lugar desde que, até ao termo
do prazo de aviso prévio, seja posta à disposição do trabalhador a compensação devida, bem como os
créditos vencidos e os exigíveis por efeito da cessação do contrato de trabalho.

6 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento com violação do disposto nas alíneas c) e d)
do n.º 1 e nos n.os 2 ou 3.

Artigo 369.º
Comunicações em caso de despedimento por extinção de posto de trabalho

1 — No caso de despedimento por extinção de posto de trabalho, o empregador comunica, por escrito,
à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical ou comissão sindical, ao trabalhador
envolvido e ainda, caso este seja representante sindical, à associação sindical respectiva:

a) A necessidade de extinguir o posto de trabalho, indicando os motivos justificativos e a secção
ou unidade equivalente a que respeita;

b) A necessidade de despedir o trabalhador afecto ao posto de trabalho a extinguir e a sua
categoria profissional.

2 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto no
número anterior.

Artigo 370.º
Consultas em caso de despedimento por extinção de posto de trabalho

1 — Nos 10 dias posteriores à comunicação prevista no artigo anterior, a estrutura representativa
dos trabalhadores, o trabalhador envolvido e ainda, caso este seja representante sindical, a associação
sindical respectiva podem transmitir ao empregador o seu parecer fundamentado, nomeadamente sobre os
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motivos invocados, os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 368.º ou as prioridades a que se refere o n.º 2
do mesmo artigo, bem como as alternativas que permitam atenuar os efeitos do despedimento.

2 — Qualquer entidade referida no número anterior pode, nos três dias úteis posteriores à
comunicação do empregador, solicitar ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável
pela área laboral a verificação dos requisitos previstos nas alíneas c) e d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 368.º,
informando simultaneamente do facto o empregador.

3 — O serviço a que se refere o número anterior elabora e envia ao requerente e ao empregador
relatório sobre a matéria sujeita a verificação, no prazo de sete dias após a recepção do requerimento.

Artigo 371.º
Decisão de despedimento por extinção de posto de trabalho

1 — Decorridos cinco dias a contar do termo do prazo previsto no n.º 1 do artigo anterior, ou, sendo
caso disso, a contar da recepção do relatório a que se refere o n.º 3 do mesmo artigo ou do termo do prazo
para o seu envio, o empregador pode proceder ao despedimento.

2 — A decisão de despedimento é proferida por escrito, dela constando:

a) Motivo da extinção do posto de trabalho;
b) Confirmação dos requisitos previstos no n.º 1 do artigo 368.º, com menção, sendo caso disso,

da recusa de alternativa proposta ao trabalhador;
c) Prova da aplicação do critério de prioridades, caso se tenha verificado oposição a esta;
d) Montante, forma, momento e lugar do pagamento da compensação e dos créditos vencidos e

dos exigíveis por efeito da cessação do contrato de trabalho;
e) Data da cessação do contrato.

3 — O empregador comunica a decisão, por cópia ou transcrição, ao trabalhador, às entidades
referidas no n.º 1 do artigo 369.º e, bem assim, ao serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral, com antecedência mínima, relativamente à data da cessação, de:

a) 15 dias, no caso de trabalhador com antiguidade inferior a um ano;
b) 30 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a um ano e inferior a cinco anos;
c) 60 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a cinco anos e inferior a 10 anos;
d) 75 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a 10 anos.

4 — O pagamento da compensação, dos créditos vencidos e dos exigíveis por efeito da cessação
do contrato de trabalho deve ser efectuado até ao termo do prazo de aviso prévio.

5 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto nos n.os 1
ou 2 ou do aviso prévio referido no n.º 3, e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

Artigo 372.º
Direitos de trabalhador em caso de despedimento por extinção de posto de trabalho

Ao trabalhador despedido por extinção de posto de trabalho aplica-se o disposto no n.º 4 do
artigo 363.º e nos artigos 364.º a 366.º.

DIVISÃO IV
Despedimento por inadaptação

Artigo 373.º
Noção de despedimento por inadaptação

Considera-se despedimento por inadaptação a cessação de contrato de trabalho promovida pelo
empregador e fundamentada em inadaptação superveniente do trabalhador ao posto de trabalho.
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Artigo 374.º
Situações de inadaptação

1 — A inadaptação verifica-se em qualquer das situações previstas nas alíneas seguintes, quando,
sendo determinada pelo modo de exercício de funções do trabalhador, torne praticamente impossível a
subsistência da relação de trabalho:

a) Redução continuada de produtividade ou de qualidade;
b) Avarias repetidas nos meios afectos ao posto de trabalho;
c) Riscos para a segurança e saúde do trabalhador, de outros trabalhadores ou de terceiros.

2 — Verifica-se ainda inadaptação de trabalhador afecto a cargo de complexidade técnica ou de
direcção quando não se cumpram os objectivos previamente acordados, por escrito, em consequência do
seu modo de exercício de funções e seja praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho.

Artigo 375.º
Requisitos de despedimento por inadaptação

1 — O despedimento por inadaptação em situação referida no n.º 1 do artigo anterior só pode ter lugar
desde que, cumulativamente, se verifiquem os seguintes requisitos:

a) Tenham sido introduzidas modificações no posto de trabalho resultantes de alterações nos
processos de fabrico ou de comercialização, de novas tecnologias ou equipamentos baseados em diferente
ou mais complexa tecnologia, nos seis meses anteriores ao início do procedimento;

b) Tenha sido ministrada formação profissional adequada às modificações do posto de trabalho,
sob controlo pedagógico da autoridade competente ou de entidade formadora certificada;

c) Tenha sido facultado ao trabalhador, após a formação, um período de adaptação de, pelo
menos, 30 dias, no posto de trabalho ou fora dele sempre que o exercício de funções naquele posto seja
susceptível de causar prejuízos ou riscos para a segurança e saúde do trabalhador, de outros trabalhadores
ou de terceiros;

d) Não exista na empresa outro posto de trabalho disponível e compatível com a qualificação
profissional do trabalhador;

e) A situação de inadaptação não decorra de falta de condições de segurança e saúde no trabalho
imputável ao empregador.

2 — O trabalhador que, nos três meses anteriores ao início do procedimento para despedimento,
tenha sido transferido para posto de trabalho em relação ao qual se verifique a inadaptação tem direito a
ser reafectado ao posto de trabalho anterior caso ainda exista, com a mesma retribuição base.

3 — O despedimento por inadaptação em situação referida no n.º 2 do artigo anterior só pode ter lugar
desde que se verifique o requisito referido na alínea e) do n.º 1 e, ainda, tenha havido introdução de novos
processos de fabrico, de novas tecnologias ou equipamentos baseados em diferente ou mais complexa
tecnologia, que implique modificação das funções relativas ao posto de trabalho.

4 — O despedimento só pode ter lugar desde que seja posta à disposição do trabalhador a
compensação devida.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 376.º
Comunicações em caso de despedimento por inadaptação

1 — No caso de despedimento por inadaptação, o empregador comunica, por escrito, à comissão de
trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical ou comissão sindical, ao trabalhador e, caso este seja
representante sindical, à associação sindical respectiva:

a) A necessidade de fazer cessar o contrato de trabalho, indicando os motivos justificativos;
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b) As modificações introduzidas no posto de trabalho e os resultados da formação profissional
e do período de adaptação, de acordo com as alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo anterior;

c) A inexistência na empresa de outro posto de trabalho disponível e compatível com a
qualificação profissional do trabalhador, de acordo com a alínea d) do n.º 1 do artigo anterior.

2 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto neste artigo.

Artigo 377.º
Consultas em caso de despedimento por inadaptação

Nos 10 dias posteriores à comunicação prevista no artigo anterior, a estrutura representativa dos
trabalhadores, o trabalhador envolvido e ainda, caso este seja representante sindical, a associação sindical
respectiva podem transmitir ao empregador o seu parecer fundamentado, nomeadamente sobre os motivos
justificativos do despedimento, podendo ainda o trabalhador apresentar os meios de prova que considere
pertinentes.

Artigo 378.º
Decisão de despedimento por inadaptação

1 — Decorridos cinco dias sobre o termo do prazo a que se refere o artigo anterior, o empregador
pode proceder ao despedimento, mediante decisão fundamentada e por escrito de que constem:

a) Motivo da cessação do contrato de trabalho;
b) Confirmação dos requisitos previstos no artigo 375.º, com menção, sendo caso disso, da

recusa de alternativa proposta ao trabalhador;
c) Montante, forma, momento e lugar do pagamento da compensação e dos créditos vencidos e

dos exigíveis por efeito da cessação do contrato de trabalho;
d) Data da cessação do contrato.

2 — O empregador comunica a decisão, por cópia ou transcrição, ao trabalhador, às entidades
referidas no n.º 1 do artigo 376.º e, bem assim, ao serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral, com antecedência mínima, relativamente à data da cessação, de:

a) 15 dias, no caso de trabalhador com antiguidade inferior a um ano;
b) 30 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a um ano e inferior a cinco anos;
c) 60 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a cinco anos e inferior a 10 anos;
d) 75 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a 10 anos.

3 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto
no n.º 1 ou do aviso prévio referido no n.º 2, e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto
no n.º 2, no que respeita à falta de comunicação às entidades e ao serviço nele referidos.

Artigo 379.º
Direitos de trabalhador em caso de despedimento por inadaptação

A trabalhador despedido por inadaptação aplica-se o disposto no n.º 4 do artigo 363.º e nos artigos
364.º a 366.º.

Artigo 380.º
Manutenção do nível de emprego

1 — Nos 90 dias seguintes a despedimento por inadaptação, deve ser assegurada a manutenção do
nível de emprego na empresa, por meio de admissão ou transferência de trabalhador no decurso de
procedimento tendente a despedimento por facto que não lhe seja imputável.
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2 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o serviço com competência
inspectiva do ministério responsável pela área laboral notifica o empregador para que assegure a
manutenção do nível de emprego, em prazo não superior a 30 dias.

3 — Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto
nos n.os 1 ou 2, sendo a violação do n.º 2 punível com o dobro da coima.

SUBSECÇÃO II
Ilicitude de despedimento

Artigo 381.º
Fundamentos gerais de ilicitude de despedimento

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes ou em legislação específica, o despedimento por
iniciativa do empregador é ilícito:

a) Se for devido a motivos políticos, ideológicos, étnicos ou religiosos, ainda que com invocação
de motivo diverso;

b) Se o motivo justificativo do despedimento for declarado improcedente;
c) Se não for precedido do respectivo procedimento;
d) Em caso de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador durante o gozo de

licença parental inicial, em qualquer das suas modalidades, se não for solicitado o parecer prévio da entidade
competente na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres.

Artigo 382.º
Ilicitude de despedimento por facto imputável ao trabalhador

1 — O despedimento por facto imputável ao trabalhador é ainda ilícito se tiverem decorrido os prazos
estabelecidos nos n.os 1 ou 2 do artigo 329.º, ou se o respectivo procedimento for inválido.

2 — O procedimento é inválido se:

a) Faltar a nota de culpa, ou se esta não for escrita ou não contiver a descrição circunstanciada dos
factos imputados ao trabalhador;

b) Faltar a comunicação da intenção de despedimento junta à nota de culpa;
c) Não tiver sido respeitado o direito do trabalhador a consultar o processo ou a responder à nota de

culpa ou, ainda, o prazo para resposta à nota de culpa;
d) A comunicação ao trabalhador da decisão de despedimento e dos seus fundamentos não for feita

por escrito, ou não esteja elaborada nos termos do n.º 4 do artigo 357.º ou do n.º 2 do artigo 358.º.

Artigo 383.º
Ilicitude de despedimento colectivo

O despedimento colectivo é ainda ilícito se o empregador:

a) Não tiver feito a comunicação prevista nos n.os 1 ou 4 do artigo 360.º ou promovido a negociação
prevista no n.º 1 do artigo 361.º;

b) Não tiver observado o prazo para decidir o despedimento, referido no n.º 1 do artigo 363.º;
c) Não tiver posto à disposição do trabalhador despedido, até ao termo do prazo de aviso prévio,

a compensação a que se refere o artigo 366.º e os créditos vencidos ou exigíveis em virtude da cessação
do contrato de trabalho, sem prejuízo do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 363.º.
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Artigo 384.º
Ilicitude de despedimento por extinção de posto de trabalho

O despedimento por extinção de posto de trabalho é ainda ilícito se o empregador:

a) Não cumprir os requisitos do n.º 1 do artigo 368.º;
b) Não respeitar os critérios de concretização de postos de trabalho a extinguir referidos

no n.º 2 do artigo 368.º;
c) Não tiver feito as comunicações previstas no artigo 369.º;
d) Não tiver colocado à disposição do trabalhador despedido, até ao termo do prazo de aviso

prévio, a compensação a que se refere o artigo 366.º por remissão do artigo 372.º e os créditos vencidos
ou exigíveis em virtude da cessação do contrato de trabalho.

Artigo 385.º
Ilicitude de despedimento por inadaptação

O despedimento por inadaptação é ainda ilícito se o empregador:

a) Não cumprir os requisitos do n.º 1 do artigo 375.º;
b) Não tiver feito as comunicações previstas no artigo 376.º;
c) Não tiver posto à disposição do trabalhador despedido, até ao termo do prazo de aviso prévio,

a compensação a que se refere o artigo 366.º por remissão do artigo 379.º e os créditos vencidos ou exigíveis
em virtude da cessação do contrato de trabalho.

Artigo 386.º
Suspensão de despedimento

O trabalhador pode requerer a suspensão preventiva do despedimento, no prazo de cinco dias úteis
a contar da data da recepção da comunicação de despedimento, mediante providência cautelar regulada
no Código de Processo do Trabalho.

Artigo 387.º
Apreciação judicial do despedimento

1 — A regularidade e licitude do despedimento só pode ser apreciada por tribunal judicial.
2 — O trabalhador pode opor-se ao despedimento, mediante apresentação de requerimento em

formulário próprio, junto do tribunal competente, no prazo de 60 dias, contados a partir da recepção da
comunicação de despedimento ou da data de cessação do contrato, se posterior, excepto no caso previsto
no artigo seguinte.

3 — Na acção de apreciação judicial do despedimento, o empregador apenas pode invocar factos
e fundamentos constantes de decisão de despedimento comunicada ao trabalhador.

4 — Em casos de apreciação judicial de despedimento por facto imputável ao trabalhador, sem
prejuízo da apreciação de vícios formais, o tribunal deve sempre pronunciar-se sobre a verificação e
procedência dos fundamentos invocados para o despedimento.

Artigo 388.º
Apreciação judicial do despedimento colectivo

1 — A ilicitude do despedimento colectivo só pode ser declarada por tribunal judicial.
2 — A acção de impugnação do despedimento colectivo deve ser intentada no prazo de seis meses

contados da data da cessação do contrato.
3 — É aplicável à acção de impugnação do despedimento colectivo o disposto no n.º 3 do artigo anterior.
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Artigo 389.º
Efeitos da ilicitude de despedimento

1 — Sendo o despedimento declarado ilícito, o empregador é condenado:

a) A indemnizar o trabalhador por todos os danos causados, patrimoniais e não patrimoniais;
b) Na reintegração do trabalhador no mesmo estabelecimento da empresa, sem prejuízo da sua

categoria e antiguidade, salvo nos casos previstos nos artigos 391.º e 392.º.
2 — No caso de mera irregularidade fundada em deficiência de procedimento por omissão

das diligências probatórias referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 356.º, ou a inobservância do prazo
referido no n.º 3 do artigo 357.º, se forem declarados procedentes os motivos justificativos invocados para
o despedimento, o trabalhador tem apenas direito a indemnização correspondente a metade do valor que
resultaria da aplicação do n.º 1 do artigo 391.º.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 390.º
Compensação em caso de despedimento ilícito

1 — Sem prejuízo da indemnização prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, o trabalhador tem
direito a receber as retribuições que deixar de auferir desde o despedimento até ao trânsito em julgado da
decisão do tribunal que declare a ilicitude do despedimento.

2 — Às retribuições referidas no número anterior deduzem-se:

a) As importâncias que o trabalhador aufira com a cessação do contrato e que não receberia se
não fosse o despedimento;

b) A retribuição relativa ao período decorrido desde o despedimento até 30 dias antes da
propositura da acção, se esta não for proposta nos 30 dias subsequentes ao despedimento;

c) O subsídio de desemprego atribuído ao trabalhador no período referido no n.º 1, devendo o
empregador entregar essa quantia à segurança social.

Artigo 391.º
Indemnização em substituição de reintegração a pedido do trabalhador

1 — Em substituição da reintegração, o trabalhador pode optar por uma indemnização, até ao
termo da discussão em audiência final de julgamento, cabendo ao tribunal determinar o seu montante, entre
15 e 45 dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade,
atendendo ao valor da retribuição e ao grau de ilicitude decorrente da ordenação estabelecida no artigo 381.º.

2 — Para efeitos do número anterior, o tribunal deve atender ao tempo decorrido desde o
despedimento até ao trânsito em julgado da decisão judicial.

3 — A indemnização prevista no n.º 1 não pode ser inferior a três meses de retribuição base e
diuturnidades.

Artigo 392.º
Indemnização em substituição de reintegração a pedido do empregador

1 — Em caso de microempresa ou de trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção, o
empregador pode requerer ao tribunal que exclua a reintegração, com fundamento em factos e circunstâncias
que tornem o regresso do trabalhador gravemente prejudicial e perturbador do funcionamento da empresa.

2 — O disposto no número anterior não se aplica sempre que a ilicitude do despedimento se fundar
em motivo político, ideológico, étnico ou religioso, ainda que com invocação de motivo diverso, ou quando
o fundamento da oposição à reintegração for culposamente criado pelo empregador.
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3 — Caso o tribunal exclua a reintegração, o trabalhador tem direito a indemnização, determinada
pelo tribunal entre 30 e 60 dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de
antiguidade, nos termos estabelecidos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, não podendo ser inferior ao valor
correspondente a seis meses de retribuição base e diuturnidades.

SUBSECÇÃO III
Despedimento por iniciativa do empregador em caso de contrato a termo

Artigo 393.º
Regras especiais relativas a contrato de trabalho a termo

1 — As regras gerais de cessação do contrato aplicam-se a contrato de trabalho a termo, com as
alterações constantes do número seguinte.

2 — Sendo o despedimento declarado ilícito, o empregador é condenado:

a) No pagamento de indemnização dos danos patrimoniais e não patrimoniais, que não deve ser
inferior às retribuições que o trabalhador deixou de auferir desde o despedimento até ao termo certo ou
incerto do contrato, ou até ao trânsito em julgado da decisão judicial, se aquele termo ocorrer posteriormente;

b) Caso o termo ocorra depois do trânsito em julgado da decisão judicial, na reintegração do
trabalhador, sem prejuízo da sua categoria e antiguidade.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

SECÇÃO V
Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador

SUBSECÇÃO I
Resolução de contrato de trabalho pelo trabalhador

Artigo 394.º
Justa causa de resolução

1 — Ocorrendo justa causa, o trabalhador pode fazer cessar imediatamente o contrato.
2 — Constituem justa causa de resolução do contrato pelo trabalhador, nomeadamente, os seguintes

comportamentos do empregador:

a) Falta culposa de pagamento pontual da retribuição;
b) Violação culposa de garantias legais ou convencionais do trabalhador;
c) Aplicação de sanção abusiva;
d) Falta culposa de condições de segurança e saúde no trabalho;
e) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios do trabalhador;
f) Ofensa à integridade física ou moral, liberdade, honra ou dignidade do trabalhador, punível por

lei, praticada pelo empregador ou seu representante.
3 — Constituem ainda justa causa de resolução do contrato pelo trabalhador:

a) Necessidade de cumprimento de obrigação legal incompatível com a continuação do contrato;
b) Alteração substancial e duradoura das condições de trabalho no exercício lícito de poderes do

empregador;
c) Falta não culposa de pagamento pontual da retribuição.

4 — A justa causa é apreciada nos termos do n.º 3 do artigo 351.º, com as necessárias adaptações.
5 — Considera-se culposa a falta de pagamento pontual da retribuição que se prolongue por período

de 60 dias, ou quando o empregador, a pedido do trabalhador, declare por escrito a previsão de não
pagamento da retribuição em falta, até ao termo daquele prazo.
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Artigo 395.º
Procedimento para resolução de contrato pelo trabalhador

1 — O trabalhador deve comunicar a resolução do contrato ao empregador, por escrito, com
indicação sucinta dos factos que a justificam, nos 30 dias subsequentes ao conhecimento dos factos.

2 — No caso a que se refere o n.º 5 do artigo anterior, o prazo para resolução conta-se a partir do
termo do período de 60 dias ou da declaração do empregador.

3 — Se o fundamento da resolução for o referido na alínea a) do n.º 3 do artigo anterior, a
comunicação deve ser feita logo que possível.

4 — O empregador pode exigir que a assinatura do trabalhador constante da declaração de resolução
tenha reconhecimento notarial presencial, devendo, neste caso, mediar um período não superior a 60 dias
entre a data do reconhecimento e a da cessação do contrato.

Artigo 396.º
Indemnização devida ao trabalhador

1 — Em caso de resolução do contrato com fundamento em facto previsto no n.º 2 do artigo 394.º,
o trabalhador tem direito a indemnização, a determinar entre 15 e 45 dias de retribuição base e diuturnidades
por cada ano completo de antiguidade, atendendo ao valor da retribuição e ao grau da ilicitude do
comportamento do empregador, não podendo ser inferior a três meses de retribuição base e diuturnidades.

2 — No caso de fracção de ano de antiguidade, o valor da indemnização é calculado proporcionalmente.
3 — O valor da indemnização pode ser superior ao que resultaria da aplicação do n.º 1 sempre que

o trabalhador sofra danos patrimoniais e não patrimoniais de montante mais elevado.
4 — No caso de contrato a termo, a indemnização não pode ser inferior ao valor das retribuições vincendas.

Artigo 397.º
Revogação da resolução

1 — O trabalhador pode revogar a resolução do contrato, caso a sua assinatura constante desta não
seja objecto de reconhecimento notarial presencial, até ao sétimo dia seguinte à data em que chegar ao poder
do empregador, mediante comunicação escrita dirigida a este.

2 — É aplicável à revogação o disposto nos n.os 2 ou 3 do artigo 350.º.

Artigo 398.º
Impugnação da resolução

1 — A ilicitude da resolução do contrato pode ser declarada por tribunal judicial em acção intentada
pelo empregador.

2 — A acção deve ser intentada no prazo de um ano a contar da data da resolução.
3 — Na acção em que for apreciada a ilicitude da resolução, apenas são atendíveis para a justificar

os factos constantes da comunicação referida no n.º 1 do artigo 395.º.
4 — No caso de a resolução ter sido impugnada com base em ilicitude do procedimento previsto no

n.º 1 do artigo 395.º, o trabalhador pode corrigir o vício até ao termo do prazo para contestar, mas só pode
utilizar esta faculdade uma vez.

Artigo 399.º
Responsabilidade do trabalhador em caso de resolução ilícita

Não se provando a justa causa de resolução do contrato, o empregador tem direito a indemnização
dos prejuízos causados, não inferior ao montante calculado nos termos do artigo 401.º.
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SUBSECÇÃO II
Denúncia de contrato de trabalho pelo trabalhador

Artigo 400.º
Denúncia com aviso prévio

1 — O trabalhador pode denunciar o contrato independentemente de justa causa, mediante
comunicação ao empregador, por escrito, com a antecedência mínima de 30 ou 60 dias, conforme tenha,
respectivamente, até dois anos ou mais de dois anos de antiguidade.

2 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho e o contrato de trabalho podem
aumentar o prazo de aviso prévio até seis meses, relativamente a trabalhador que ocupe cargo de
administração ou direcção, ou com funções de representação ou de responsabilidade.

3 — No caso de contrato de trabalho a termo, a denúncia pode ser feita com a antecedência mínima
de 30 ou 15 dias, consoante a duração do contrato seja de pelo menos seis meses ou inferior.

4 — No caso de contrato a termo incerto, para efeito do prazo de aviso prévio a que se refere o
número anterior, atende-se à duração do contrato já decorrida.

5 — É aplicável à denúncia o disposto no n.º 4 do artigo 395.º.

Artigo 401.º
Denúncia sem aviso prévio

O trabalhador que não cumpra, total ou parcialmente, o prazo de aviso prévio estabelecido no artigo
anterior deve pagar ao empregador uma indemnização de valor igual à retribuição base e diuturnidades
correspondentes ao período em falta, sem prejuízo de indemnização por danos causados pela inobservância
do prazo de aviso prévio ou de obrigação assumida em pacto de permanência.

Artigo 402.º
Revogação da denúncia

1 — O trabalhador pode revogar a denúncia do contrato, caso a sua assinatura constante desta não
tenha reconhecimento notarial presencial, até ao sétimo dia seguinte à data em que a mesma chegar ao
poder do empregador, mediante comunicação escrita dirigida a este.

2 — É aplicável à revogação o disposto nos n.os 2 ou 3 do artigo 350.º.

Artigo 403.º
Abandono do trabalho

1 — Considera-se abandono do trabalho a ausência do trabalhador do serviço acompanhada de
factos que, com toda a probabilidade, revelam a intenção de não o retomar.

2 — Presume-se o abandono do trabalho em caso de ausência de trabalhador do serviço durante,
pelo menos, 10 dias úteis seguidos, sem que o empregador seja informado do motivo da ausência.

3 — O abandono do trabalho vale como denúncia do contrato, só podendo ser invocado pelo
empregador após comunicação ao trabalhador dos factos constitutivos do abandono ou da presunção do
mesmo, por carta registada com aviso de recepção para a última morada conhecida deste.

4 — A presunção estabelecida no n.º 2 pode ser ilidida pelo trabalhador mediante prova da ocorrência
de motivo de força maior impeditivo da comunicação ao empregador da causa da ausência.

5 — Em caso de abandono do trabalho, o trabalhador deve indemnizar o empregador nos termos do
artigo 401.º.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2009 1.ª Série184

TÍTULO III
Direito colectivo

SUBTÍTULO I
Sujeitos

CAPÍTULO I
Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

SECÇÃO I
Disposições gerais sobre estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

Artigo 404.º
Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

Para defesa e prossecução colectivas dos seus direitos e interesses, podem os trabalhadores
constituir:

a) Associações sindicais;
b) Comissões de trabalhadores e subcomissões de trabalhadores;
c) Representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho;
d) Outras estruturas previstas em lei específica, designadamente conselhos de empresa europeus.

Artigo 405.º
Autonomia e independência

1 — As estruturas de representação colectiva dos trabalhadores são independentes do Estado, de
partidos políticos, de instituições religiosas ou associações de outra natureza, sendo proibidos qualquer
ingerência destes na sua organização e gestão, bem como o seu recíproco financiamento.

2 — Sem prejuízo das formas de apoio previstas neste Código, os empregadores não podem,
individualmente ou através das suas associações, promover a constituição, manter ou financiar o
funcionamento, por quaisquer meios, de estruturas de representação colectiva dos trabalhadores ou, por
qualquer modo, intervir na sua organização e gestão, assim como impedir ou dificultar o exercício dos seus
direitos.

3 — O Estado pode apoiar as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores nos termos
previstos na lei.

4 — O Estado não pode discriminar as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores
relativamente a quaisquer outras entidades.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.

Artigo 406.º
Proibição de actos discriminatórios

1 — É proibido e considerado nulo o acordo ou outro acto que vise:

a) Subordinar o emprego de trabalhador à condição de este se filiar ou não se filiar numa
associação sindical ou de se retirar daquela em que esteja inscrito;

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar trabalhador devido ao exercício dos
direitos relativos à participação em estruturas de representação colectiva ou à sua filiação ou não filiação
sindical.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.
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Artigo 407.º
Crime por violação da autonomia ou independência sindical, ou por acto discriminatório

1 — A entidade que viole o disposto nos n.os 1 ou 2 do artigo 405.º ou no artigo anterior é punida com
pena de multa até 120 dias.

2 — O administrador, director, gerente ou outro trabalhador que ocupe lugar de chefia que seja
responsável por acto referido no número anterior é punido com pena de prisão até 1 ano.

3 — Perde os direitos específicos atribuídos por este Código o dirigente ou delegado sindical que seja
condenado nos termos do número anterior.

Artigo 408.º
Crédito de horas de representantes dos trabalhadores

1 — Beneficiam de crédito de horas, nos termos previstos neste Código ou em legislação específica,
os trabalhadores eleitos para as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores.

2 — O crédito de horas é referido ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço
efectivo, inclusivamente para efeito de retribuição.

3 — Sempre que pretenda utilizar o crédito de horas, o trabalhador deve informar o empregador, por
escrito, com a antecedência mínima de dois dias, salvo motivo atendível.

4 — Não pode haver lugar a cumulação do crédito de horas pelo facto de o trabalhador pertencer
a mais de uma estrutura de representação colectiva dos trabalhadores.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 409.º
Faltas de representantes dos trabalhadores

1 — A ausência de trabalhador por motivo do desempenho de funções em estrutura de representação
colectiva dos trabalhadores de que seja membro, que exceda o crédito de horas, considera-se justificada
e conta como tempo de serviço efectivo, salvo para efeito de retribuição.

2 — A ausência de delegado sindical motivada pela prática de actos necessários e inadiáveis no
exercício das correspondentes funções considera-se justificada, nos termos do número anterior.

3 — O trabalhador ou a estrutura de representação colectiva em que se integra comunica ao
empregador, por escrito, as datas e o número de dias em que aquele necessita de ausentar-se para o
exercício das suas funções, com um dia de antecedência ou, em caso de imprevisibilidade, nas quarenta
e oito horas posteriores ao primeiro dia de ausência.

4 — A inobservância do disposto no número anterior torna a falta injustificada.
5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 410.º
Protecção em caso de procedimento disciplinar ou despedimento

1 — A suspensão preventiva de trabalhador membro de estrutura de representação colectiva não
obsta a que o mesmo tenha acesso a locais e exerça actividades que se compreendem no exercício das
correspondentes funções.

2 — Na pendência de processo judicial para apuramento de responsabilidade disciplinar, civil ou
criminal com fundamento em exercício abusivo de direitos na qualidade de membro de estrutura de
representação colectiva dos trabalhadores, aplica-se ao trabalhador visado o disposto no número anterior.

3 — O despedimento de trabalhador candidato a membro de qualquer dos corpos sociais de
associação sindical ou que exerça ou haja exercido funções nos mesmos corpos sociais há menos de três
anos presume-se feito sem justa causa.
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4 — A providência cautelar de suspensão de despedimento de trabalhador membro de estrutura de
representação colectiva dos trabalhadores só não é decretada se o tribunal concluir pela existência de
probabilidade séria de verificação da justa causa invocada.

5 — A acção de apreciação da licitude de despedimento de trabalhador a que se refere o número
anterior tem natureza urgente.

6 — Em caso de ilicitude de despedimento por facto imputável ao trabalhador membro de estrutura
de representação colectiva, este tem direito a optar entre a reintegração e uma indemnização calculada nos
termos do n.º 3 do artigo 392.º ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, não inferior à
retribuição base e diuturnidades correspondentes a seis meses.

Artigo 411.º
Protecção em caso de transferência

1 — O trabalhador membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores não pode ser
transferido de local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando tal resultar de extinção ou mudança total
ou parcial do estabelecimento onde presta serviço.

2 — O empregador deve comunicar a transferência do trabalhador a que se refere o número anterior
à estrutura a que este pertence, com antecedência igual à da comunicação feita ao trabalhador.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 412.º
Informações confidenciais

1 — O membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores não pode revelar aos
trabalhadores ou a terceiros informações que tenha recebido, no âmbito de direito de informação ou
consulta, com menção expressa da respectiva confidencialidade.

2 — O dever de confidencialidade mantém-se após a cessação do mandato de membro de estrutura
de representação colectiva dos trabalhadores.

3 — O empregador não é obrigado a prestar informações ou a proceder a consultas cuja natureza
seja susceptível de prejudicar ou afectar gravemente o funcionamento da empresa ou do estabelecimento.

Artigo 413.º
Justificação e controlo judicial em matéria de confidencialidade de informação

1 — A qualificação de informação como confidencial, a não prestação de informação ou a não
realização de consulta deve ser fundamentada por escrito, com base em critérios objectivos, assentes em
exigências de gestão.

2 — A qualificação como confidencial da informação prestada, a recusa de prestação de informação
ou a não realização de consulta pode ser impugnada pela estrutura de representação colectiva dos
trabalhadores em causa, nos termos previstos no Código de Processo do Trabalho.

Artigo 414.º
Exercício de direitos

1 — O membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores não pode, através do
exercício dos seus direitos ou do desempenho das suas funções, prejudicar o normal funcionamento da
empresa.

2 — O exercício abusivo de direitos por parte de membro de estrutura de representação colectiva
dos trabalhadores é passível de responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais.
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SECÇÃO II
Comissões de trabalhadores

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais sobre comissões de trabalhadores

Artigo 415.º
Princípios gerais relativos a comissões, subcomissões e comissões coordenadoras

1 — Os trabalhadores têm direito de criar, em cada empresa, uma comissão de trabalhadores para
defesa dos seus interesses e exercício dos direitos previstos na Constituição e na lei.

2 — Podem ser criadas subcomissões de trabalhadores em estabelecimentos da empresa
geograficamente dispersos.

3 — Qualquer trabalhador da empresa, independentemente da idade ou função, tem o direito de
participar na constituição das estruturas previstas nos números anteriores e na aprovação dos respectivos
estatutos, bem como o direito de eleger e ser eleito.

4 — Podem ser criadas comissões coordenadoras para melhor intervenção na reestruturação
económica, para articulação de actividades das comissões de trabalhadores constituídas nas empresas em
relação de domínio ou de grupo, bem como para o exercício de outros direitos previstos na lei e neste Código.

Artigo 416.º
Personalidade e capacidade de comissão de trabalhadores

1 — A comissão de trabalhadores adquire personalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos pelo
serviço competente do ministério responsável pela área laboral.

2 — A capacidade da comissão de trabalhadores abrange todos os direitos e obrigações necessários
ou convenientes para a prossecução dos seus fins.

Artigo 417.º
Número de membros de comissão de trabalhadores,

comissão coordenadora ou subcomissão

1 — O número de membros de comissão de trabalhadores não pode exceder os seguintes:

a) Em empresa com menos de 50 trabalhadores, dois;
b) Em empresa com 50 ou mais trabalhadores e menos de 200, três;
c) Em empresa com 201 a 500 trabalhadores, três a cinco;
d) Em empresa com 501 a 1000 trabalhadores, cinco a sete;
e) Em empresa com mais de 1000 trabalhadores, sete a 11.

2 — O número de membros de subcomissão de trabalhadores não pode exceder os seguintes:

a) Em estabelecimento com 50 a 200 trabalhadores, três;
b) Em estabelecimento com mais de 200 trabalhadores, cinco.

3 — Em estabelecimento com menos de 50 trabalhadores, a função da subcomissão de trabalhadores
é assegurada por um só membro.

4 — O número de membros de comissão coordenadora não pode exceder o número das comissões
de trabalhadores que a mesma coordena, nem o máximo de 11 membros.

Artigo 418.º
Duração do mandato

O mandato de membros de comissão de trabalhadores, comissão coordenadora ou subcomissão de
trabalhadores não pode exceder quatro anos, sendo permitidos mandatos sucessivos.
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Artigo 419.º
Reunião de trabalhadores no local de trabalho convocada por comissão de trabalhadores

1 — A comissão de trabalhadores pode convocar reuniões gerais de trabalhadores a realizar no local
de trabalho:

a) Fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, sem prejuízo do normal
funcionamento de turnos ou de trabalho suplementar;

b) Durante o horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores até um período máximo de
quinze horas por ano, que conta como tempo de serviço efectivo, desde que seja assegurado o
funcionamento de serviços de natureza urgente e essencial.

2 — O empregador que proíba reunião de trabalhadores no local de trabalho comete contra-ordenação
muito grave.

Artigo 420.º
Procedimento para reunião de trabalhadores no local de trabalho

1 — A comissão de trabalhadores deve comunicar ao empregador, com a antecedência mínima de
quarenta e oito horas, a data, a hora, o número previsível de participantes e o local em que pretende que
a reunião de trabalhadores se efectue e afixar a respectiva convocatória.

2 — No caso de reunião a realizar durante o horário de trabalho, a comissão de trabalhadores deve
apresentar proposta que vise assegurar o funcionamento de serviços de natureza urgente e essencial.

3 — Após receber a comunicação referida no n.º 1 e, sendo caso disso, a proposta referida no número
anterior, o empregador deve pôr à disposição da entidade promotora, desde que esta o requeira, um local
no interior da empresa ou na sua proximidade apropriado à realização da reunião, tendo em conta os
elementos da comunicação e da proposta, bem como a necessidade de respeitar o disposto na parte final
da alínea a) ou b) do n.º 1 do artigo anterior.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 421.º
Apoio à comissão de trabalhadores e difusão de informação

1 — O empregador deve pôr à disposição da comissão ou subcomissão de trabalhadores instalações
adequadas, bem como os meios materiais e técnicos necessários ao exercício das suas funções.

2 — É aplicável à comissão e subcomissão de trabalhadores o disposto no artigo 465.º, com as
necessárias adaptações.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 422.º
Crédito de horas de membros das comissões

1 — Para o exercício das suas funções, o membro das seguintes estruturas tem direito ao seguinte
crédito mensal de horas:

a) Subcomissão de trabalhadores, oito horas;
b) Comissão de trabalhadores, vinte e cinco horas;
c) Comissão coordenadora, vinte horas.

2 — Em microempresa, os créditos de horas referidos no número anterior são reduzidos a metade.
3 — Em empresa com mais de 1000 trabalhadores, a comissão de trabalhadores pode deliberar por

unanimidade redistribuir pelos seus membros um montante global correspondente à soma dos créditos de
horas de todos eles, com o limite individual de quarenta horas mensais.
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4 — O trabalhador que seja membro de mais de uma das estruturas referidas no n.º 1 não pode
cumular os correspondentes créditos de horas.

5 — Em empresa do sector empresarial do Estado com mais de 1000 trabalhadores, a comissão de
trabalhadores pode deliberar por unanimidade que um dos membros tenha crédito de horas correspondente
a metade do seu período normal de trabalho, não sendo neste caso aplicável o disposto no n.º 3.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 5.

SUBSECÇÃO II
Informação e consulta

Artigo 423.º
Direitos da comissão e da subcomissão de trabalhadores

1 — A comissão de trabalhadores tem direito, nomeadamente, a:

a) Receber a informação necessária ao exercício da sua actividade;
b) Exercer o controlo da gestão da empresa;
c) Participar, entre outros, em processo de reestruturação da empresa, na elaboração dos planos

e dos relatórios de formação profissional e em procedimentos relativos à alteração das condições de
trabalho;

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho, directamente ou por intermédio das
respectivas comissões coordenadoras;

e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da empresa;
f) Promover a eleição de representantes dos trabalhadores para os órgãos sociais das entidades

públicas empresariais;
g) Reunir, pelo menos uma vez por mês, com o órgão de gestão da empresa para apreciação de

assuntos relacionados com o exercício dos seus direitos.
2 — Compete à subcomissão de trabalhadores, de acordo com orientação geral estabelecida pela

comissão:

a) Exercer, mediante delegação pela comissão de trabalhadores, os direitos previstos nas alíneas
a), b), c) e e) do número anterior;

b) Informar a comissão de trabalhadores sobre os assuntos de interesse para a actividade desta;
c) Fazer a ligação entre os trabalhadores do respectivo estabelecimento e a comissão de

trabalhadores;
d) Reunir com o órgão de gestão do estabelecimento, nos termos da alínea g) do número anterior.

3 — O órgão de gestão da empresa ou do estabelecimento, consoante o caso, elabora a acta da
reunião referida na alínea g) do n.º 1 ou na alínea d) do n.º 2, que deve ser assinada por todos os participantes.

4 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nas alíneas e) ou g) do n.º 1, na
alínea d) do n.º 2 ou no número anterior.

Artigo 424.º
Conteúdo do direito a informação

1 — A comissão de trabalhadores tem direito a informação sobre:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau da utilização dos trabalhadores e do

equipamento;
c) Situação do aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
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e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios básicos, montante da massa salarial e
sua distribuição por grupos profissionais, regalias sociais, produtividade e absentismo;

f) Situação contabilística, compreendendo o balanço, conta de resultados e balancetes;
g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projecto de alteração do objecto, do capital social ou de reconversão da actividade da empresa.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 425.º
Obrigatoriedade de consulta da comissão de trabalhadores

O empregador deve solicitar o parecer da comissão de trabalhadores antes de praticar os seguintes
actos, sem prejuízo de outros previstos na lei:

a) Modificação dos critérios de classificação profissional e de promoções dos trabalhadores;
b) Mudança de local de actividade da empresa ou do estabelecimento;
c) Qualquer medida de que resulte ou possa resultar, de modo substancial, diminuição do número

de trabalhadores, agravamento das condições de trabalho ou mudanças na organização de trabalho;
d) Dissolução ou pedido de declaração de insolvência da empresa.

SUBSECÇÃO III
Controlo de gestão da empresa

Artigo 426.º
Finalidade e conteúdo do controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa promover o empenhamento responsável dos trabalhadores na
actividade da empresa.

2 — No exercício do controlo de gestão, a comissão de trabalhadores pode:

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da empresa e suas alterações, bem como
acompanhar a respectiva execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, humanos e financeiros;
c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalhadores, medidas que contribuam para a

melhoria da actividade da empresa, designadamente nos domínios dos equipamentos e da simplificação
administrativa;

d) Apresentar à empresa sugestões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação inicial
e à formação contínua dos trabalhadores, à melhoria das condições de trabalho nomeadamente da
segurança e saúde no trabalho;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização da empresa e das autoridades competentes
os legítimos interesses dos trabalhadores.

3 — O controlo de gestão não abrange:

a) O Banco de Portugal;
b) A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.;
c) Estabelecimentos fabris militares e actividades de investigação militar ou outras com interesse

para a defesa nacional;
d) Actividades que envolvam competências de órgãos de soberania, de assembleias regionais ou

governos regionais.
4 — Constitui contra-ordenação grave o impedimento por parte do empregador ao exercício dos

direitos previstos no n.º 2.
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Artigo 427.º
Exercício do direito a informação e consulta

1 — A comissão de trabalhadores ou a subcomissão solicita por escrito, respectivamente, ao órgão
de gestão da empresa ou do estabelecimento os elementos de informação respeitantes às matérias
abrangidas pelo direito à informação.

2 — A informação é prestada por escrito, no prazo de oito dias, ou de 15 dias se a sua complexidade
o justificar.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica o direito de a comissão ou a subcomissão de
trabalhadores receber informação em reunião a que se refere a alínea g) do n.º 1 ou a alínea d) do n.º 2
do artigo 423.º.

4 — No caso de consulta, o empregador solicita por escrito o parecer da comissão de trabalhadores,
que deve ser emitido no prazo de 10 dias a contar da recepção do pedido, ou em prazo superior que seja
concedido atendendo à extensão ou complexidade da matéria.

5 — Caso a comissão de trabalhadores peça informação pertinente sobre a matéria da consulta, o
prazo referido no número anterior conta-se a partir da prestação da informação, por escrito ou em reunião
em que tal ocorra.

6 — A obrigação de consulta considera-se cumprida uma vez decorrido o prazo referido no n.º 4 sem
que o parecer tenha sido emitido.

7 — Quando esteja em causa decisão por parte do empregador no exercício de poderes de direcção
e organização decorrentes do contrato de trabalho, o procedimento de informação e consulta deve ser
conduzido por ambas as partes no sentido de alcançar, sempre que possível, o consenso.

8 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2 ou na primeira parte do n.º 4.

Artigo 428.º
Representantes dos trabalhadores em órgãos de entidade pública empresarial

1 — A comissão de trabalhadores de entidade pública empresarial promove a eleição de
representantes dos trabalhadores para os órgãos sociais da mesma, aplicando-se o disposto neste Código
em matéria de caderno eleitoral, secções de voto, votação e apuramento de resultados.

2 — A comissão de trabalhadores deve comunicar ao ministério responsável pelo sector de
actividade da entidade pública empresarial o resultado da eleição a que se refere o número anterior.

3 — O órgão social em causa e o número de representantes dos trabalhadores são regulados nos
estatutos da entidade pública empresarial.

SUBSECÇÃO IV
Participação em processo de reestruturação da empresa

Artigo 429.º
Exercício do direito de participação nos processos de reestruturação

1 — O direito de participar em processos de reestruturação da empresa é exercido pela comissão
de trabalhadores, ou pela comissão coordenadora em caso de reestruturação da maioria das empresas cujas
comissões esta coordena.

2 — No âmbito da participação na reestruturação da empresa, a comissão de trabalhadores ou a
comissão coordenadora tem direito a:

a) Informação e consulta prévias sobre as formulações dos planos ou projectos de reestruturação;
b) Informação sobre a formulação final dos instrumentos de reestruturação e de se pronunciarem

antes de estes serem aprovados;
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c) Reunir com os órgãos encarregados de trabalhos preparatórios de reestruturação;
d) Apresentar sugestões, reclamações ou críticas aos órgãos competentes da empresa.

3 — Constitui contra-ordenação grave o impedimento por parte do empregador ao exercício dos
direitos previstos no número anterior.

SUBSECÇÃO V
Constituição, estatutos e eleição

Artigo 430.º
Constituição e aprovação dos estatutos de comissão de trabalhadores

1 — A constituição e a aprovação dos estatutos de comissão de trabalhadores são deliberadas em
simultâneo pelos trabalhadores da empresa, com votos distintos, dependendo a validade da constituição da
validade da aprovação dos estatutos.

2 — A deliberação de constituir a comissão de trabalhadores deve ser tomada por maioria simples
dos votantes, sendo suficiente para a aprovação dos estatutos a deliberação por maioria relativa.

3 — A votação é convocada com a antecedência mínima de 15 dias por, pelo menos, 100 ou 20 %
dos trabalhadores da empresa, com ampla publicidade e menção expressa de data, hora, local e ordem de
trabalhos, devendo ser remetida simultaneamente cópia da convocatória ao empregador.

4 — O regulamento da votação deve ser elaborado pelos trabalhadores que a convocam e publicitado
simultaneamente com a convocatória.

5 — Os projectos de estatutos submetidos a votação são propostos por, no mínimo, 100 ou  20 % dos
trabalhadores da empresa, devendo ser nesta publicitados com a antecedência mínima de 10 dias.

6 — O disposto nos números anteriores é aplicável a alteração de estatutos, com as necessárias
adaptações.

Artigo 431.º
Votação da constituição e aprovação dos estatutos de comissão de trabalhadores

1 — A identidade dos trabalhadores da empresa à data da convocação da votação deve constar de
caderno eleitoral constituído por lista elaborada pelo empregador, discriminada, sendo caso disso, por
estabelecimento.

2 — O empregador entrega o caderno eleitoral aos trabalhadores que convocaram a assembleia, no
prazo de quarenta e oito horas após a recepção de cópia da convocatória, procedendo estes à sua imediata
afixação nas instalações da empresa.

3 — A votação decorre de acordo com as seguintes regras:

a) Em cada estabelecimento com um mínimo de 10 trabalhadores deve haver, pelo menos, uma
secção de voto;

b) Cada secção de voto não pode ter mais de 500 votantes;
c) A mesa da secção de voto dirige a respectiva votação e é composta por um presidente e dois

vogais que são, para esse efeito, dispensados da respectiva prestação de trabalho.
4 — Cada grupo de trabalhadores proponente de um projecto de estatutos pode designar um

representante em cada mesa, para acompanhar a votação.
5 — As urnas de voto são colocadas nos locais de trabalho, de modo a permitir que todos os

trabalhadores possam votar, sem prejudicar o normal funcionamento da empresa ou estabelecimento.
6 — A votação inicia-se, pelo menos, trinta minutos antes do começo e termina, pelo menos, sessenta

minutos depois do termo do período de funcionamento da empresa ou estabelecimento, podendo os
trabalhadores dispor do tempo indispensável para votar durante o respectivo horário de trabalho.

7 — A votação deve, na medida do possível, decorrer simultaneamente em todas as secções de voto.
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8 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2, na alínea a) do
n.º 3, no n.º 5 ou na primeira parte do n.º 6, e constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na
parte final da alínea c) do n.º 3 ou na parte final do n.º 6.

Artigo 432.º
Procedimento para apuramento do resultado

1 — A abertura das urnas de voto para o respectivo apuramento deve ser simultânea em todas as
secções de voto, ainda que a votação tenha decorrido em horários diferentes.

2 — Os membros da mesa de voto registam o modo como decorreu a votação em acta, que, depois
de lida e aprovada, rubricam e assinam a final.

3 — A identidade dos votantes deve ser registada em documento próprio, com termos de abertura
e encerramento, assinado e rubricado pelos membros da mesa, o qual constitui parte integrante da acta.

4 — O apuramento global das votações da constituição da comissão de trabalhadores e da aprovação
dos estatutos é feito pela comissão eleitoral, que lavra a respectiva acta, nos termos do  n.º 2.

5 — A comissão eleitoral referida no número anterior é constituída por um representante dos
proponentes de projectos de estatutos e igual número de representantes dos trabalhadores que convocaram
a assembleia constituinte.

6 — A comissão eleitoral, no prazo de 15 dias a contar da data do apuramento, comunica o resultado
da votação ao empregador e afixa-o, bem como cópia da respectiva acta, no local ou locais em que a votação
teve lugar.

7 — Constitui contra-ordenação grave a oposição do empregador à afixação do resultado da votação,
nos termos do número anterior.

Artigo 433.º
Regras gerais da eleição de comissão e subcomissões de trabalhadores

1 — Os membros da comissão e das subcomissões de trabalhadores são eleitos, de entre as listas
apresentadas pelos trabalhadores da empresa ou estabelecimento, por voto directo e secreto, segundo o
princípio de representação proporcional.

2 — A eleição é convocada com a antecedência de 15 dias, ou prazo superior estabelecido nos
estatutos, pela comissão eleitoral constituída nos termos dos estatutos ou, na sua falta, por, no mínimo, 100
ou 20 % dos trabalhadores da empresa, com ampla publicidade e menção expressa de data, hora, local e
ordem de trabalhos, devendo ser remetida simultaneamente cópia da convocatória ao empregador.

3 — Só podem concorrer listas subscritas por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa
ou, no caso de listas de subcomissões de trabalhadores, 10 % dos trabalhadores do estabelecimento, não
podendo qualquer trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista concorrente à mesma estrutura.

4 — A eleição dos membros da comissão e das subcomissões de trabalhadores decorre em
simultâneo, sendo aplicável o disposto nos artigos 431.º e 432.º, com as necessárias adaptações.

5 — Na falta da comissão eleitoral eleita nos termos dos estatutos, a mesma é constituída por um
representante de cada uma das listas concorrentes e igual número de representantes dos trabalhadores que
convocaram a eleição.

Artigo 434.º
Conteúdo dos estatutos da comissão de trabalhadores

1 — Os estatutos da comissão de trabalhadores devem prever:

a) A composição, eleição, duração do mandato e regras de funcionamento da comissão eleitoral
que preside ao acto eleitoral, da qual tem o direito de fazer parte um delegado designado por cada lista
concorrente, e que deve assegurar a igualdade de oportunidades e imparcialidade no tratamento das listas;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2009 1.ª Série194

b) O número, duração do mandato e regras da eleição dos membros da comissão de trabalhadores
e o modo de preenchimento das vagas;

c) O funcionamento da comissão;
d) A forma de vinculação da comissão;
e) O modo de financiamento das actividades da comissão, o qual não pode, em caso algum, ser

assegurado por uma entidade alheia ao conjunto dos trabalhadores da empresa;
f) A articulação da comissão, se for o caso, com subcomissões de trabalhadores ou comissão

coordenadora;
g) O destino do respectivo património em caso de extinção da comissão, o qual não pode ser

distribuído pelos trabalhadores da empresa.
2 — O mandato dos membros da comissão não pode ter duração superior a quatro anos, sendo

permitida a reeleição para mandatos sucessivos, salvo disposição estatutária em contrário.
3 — Os estatutos podem prever a existência de subcomissões de trabalhadores em estabelecimentos

geograficamente dispersos.

Artigo 435.º
Estatutos da comissão coordenadora

Os estatutos da comissão coordenadora estão sujeitos ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo anterior,
com as necessárias adaptações, devendo nomeadamente indicar a localidade da sede.

Artigo 436.º
Adesão e revogação de adesão a comissão coordenadora

À adesão ou revogação de adesão de comissão de trabalhadores a uma comissão coordenadora é
aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 433.º.

Artigo 437.º
Eleição de comissão coordenadora

1 — Os membros das comissões de trabalhadores aderentes elegem, de entre si, os membros da
comissão coordenadora, por voto directo e secreto e segundo o princípio da representação proporcional.

2 — A eleição é convocada com a antecedência de 15 dias, ou prazo superior estabelecido nos
estatutos, por pelo menos duas comissões de trabalhadores aderentes.

3 — A eleição é feita por listas subscritas por, no mínimo, 20 % dos membros das comissões de
trabalhadores aderentes, apresentadas até cinco dias antes da votação.

4 — Deve ser elaborada acta do acto eleitoral, assinada por todos os presentes, à qual fica anexo
o documento de registo dos votantes.

Artigo 438.º
Registos e publicações referentes a comissões e subcomissões

1 — A comissão eleitoral requer ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral
o registo da constituição da comissão de trabalhadores e dos estatutos ou das suas alterações, juntando os
estatutos ou as alterações aprovados, bem como cópias certificadas das actas do apuramento global e das
mesas de voto, acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.

2 — A comissão eleitoral, no prazo de 10 dias a contar da data do apuramento, requer ainda ao serviço
competente do ministério responsável pela área laboral o registo da eleição dos membros da comissão de
trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores, juntando cópias certificadas das listas concorrentes,
bem como das actas do apuramento global e das mesas de voto, acompanhadas dos documentos de registo
dos votantes.
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3 — As comissões de trabalhadores que participaram na constituição da comissão coordenadora
requerem ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral, em caso de eleição no prazo
de 10 dias, o registo:

a) Da constituição da comissão coordenadora e dos estatutos ou das suas alterações, juntando
os estatutos ou as alterações aprovados, bem como cópias certificadas da acta da reunião em que foi
constituída a comissão e do documento de registo dos votantes;

b) Da eleição dos membros da comissão coordenadora, juntando cópias certificadas das listas
concorrentes, bem como da acta da reunião e do documento de registo dos votantes.

4 — As comunicações dirigidas ao serviço referido nos números anteriores devem indicar
correctamente o endereço da estrutura em causa, indicação que deve ser mantida actualizada.

5 — Os estatutos de comissões de trabalhadores ou comissão coordenadora são entregues em
documento electrónico, nos termos de portaria do ministro responsável pela área laboral.

6 — Nos 30 dias posteriores à recepção dos documentos referidos nos números anteriores, o serviço
competente do ministério responsável pela área laboral:

a) Regista a constituição da comissão de trabalhadores ou da comissão coordenadora, bem como
os estatutos ou as suas alterações;

b) Regista a eleição dos membros da comissão e subcomissões de trabalhadores ou da comissão
coordenadora;

c) Publica no Boletim do Trabalho e Emprego os estatutos da comissão de trabalhadores ou da
comissão coordenadora, ou as respectivas alterações;

d) Publica no Boletim do Trabalho e Emprego a composição da comissão de trabalhadores, das
subcomissões de trabalhadores ou da comissão coordenadora.

7 — A comissão de trabalhadores, a subcomissão ou a comissão coordenadora só pode iniciar as suas
actividades depois da publicação dos estatutos e da respectiva composição, nos termos do número anterior.

Artigo 439.º
Controlo de legalidade da constituição e dos estatutos das comissões

1 — Nos oito dias posteriores à publicação dos estatutos da comissão de trabalhadores ou da
comissão coordenadora, ou das suas alterações, o serviço competente do ministério responsável pela área
laboral remete ao magistrado do Ministério Público da área da sede da empresa, ou da sede da comissão
coordenadora, uma apreciação fundamentada sobre a legalidade da constituição da comissão e dos
estatutos, ou das suas alterações, bem como cópia certificada dos documentos referidos, respectivamente,
no n.º 1 ou na alínea a) do n.º 3 do artigo anterior.

2 — É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 447.º.

SECÇÃO III
Associações sindicais e associações de empregadores

SUBSECÇÃO I
Disposições preliminares

Artigo 440.º
Direito de associação

1 — Os trabalhadores têm o direito de constituir associações sindicais a todos os níveis para defesa
e promoção dos seus interesses sócio-profissionais.

2 — Os empregadores têm o direito de constituir associações de empregadores a todos os níveis para
defesa e promoção dos seus interesses empresariais.
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3 — As associações sindicais abrangem sindicatos, federações, uniões e confederações.
4 — As associações de empregadores abrangem associações, federações, uniões e confederações.
5 — Os estatutos de federações, uniões e confederações podem admitir a representação directa de

trabalhadores não representados por sindicatos, ou de empregadores não representados por associações
de empregadores.

Artigo 441.º
Regime subsidiário

1 — As associações sindicais e as associações de empregadores estão sujeitas ao regime geral do
direito de associação em tudo o que não contrarie este Código ou a natureza específica da respectiva
autonomia.

2 — Não são aplicáveis a associações sindicais e a associações de empregadores as normas do
regime geral do direito de associação susceptíveis de determinar restrições inadmissíveis à respectiva
liberdade de organização.

Artigo 442.º
Conceitos no âmbito do direito de associação

1 — No âmbito das associações sindicais, entende-se por:

a) Sindicato, a associação permanente de trabalhadores para defesa e promoção dos seus
interesses sócio-profissionais;

b) Federação, a associação de sindicatos de trabalhadores da mesma profissão ou do mesmo
sector de actividade;

c) União, a associação de sindicatos de base regional;
d) Confederação, a associação nacional de sindicatos, federações e uniões;
e) Secção sindical, o conjunto de trabalhadores de uma empresa ou estabelecimento filiados no

mesmo sindicato;
f) Delegado sindical, o trabalhador eleito para exercer actividade sindical na empresa ou

estabelecimento;
g) Comissão sindical, a organização dos delegados sindicais do mesmo sindicato na empresa ou

estabelecimento;
h) Comissão intersindical, a organização, a nível de uma empresa, dos delegados das comissões

sindicais dos sindicatos representados numa confederação, que abranja no mínimo cinco delegados
sindicais, ou de todas as comissões sindicais nela existentes.

2 — No âmbito das associações de empregadores, entende-se por:

a) Associação de empregadores, a associação permanente de pessoas, singulares ou colectivas,
de direito privado, titulares de uma empresa, que têm habitualmente trabalhadores ao seu serviço;

b) Federação, a associação de associações de empregadores do mesmo sector de actividade;
c) União, a associação de associações de empregadores de base regional;
d) Confederação, a associação nacional de associações de empregadores, federações e uniões.

Artigo 443.º
Direitos das associações

1 — As associações sindicais e as associações de empregadores têm, nomeadamente, o direito de:

a) Celebrar convenções colectivas de trabalho;
b) Prestar serviços de carácter económico e social aos seus associados;
c) Participar na elaboração da legislação do trabalho;
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d) Iniciar e intervir em processos judiciais e em procedimentos administrativos quanto a interesses
dos seus associados, nos termos da lei;

e) Estabelecer relações ou filiar-se, a nível nacional ou internacional, em organizações,
respectivamente, de trabalhadores ou de empregadores.

2 — As associações sindicais têm, ainda, o direito de participar nos processos de reestruturação da
empresa, especialmente no respeitante a acções de formação ou quando ocorra alteração das condições
de trabalho.

3 — As associações de empregadores não podem dedicar-se à produção ou comercialização de bens
ou serviços ou de qualquer modo intervir no mercado, sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1.

Artigo 444.º
Liberdade de inscrição

1 — No exercício da liberdade sindical, o trabalhador tem o direito de, sem discriminação, se inscrever
em sindicato que, na área da sua actividade, represente a categoria respectiva.

2 — Pode manter a qualidade de associado o trabalhador que deixe de exercer a sua actividade, mas
não passe a exercer outra não representada pelo mesmo sindicato ou não perca a condição de trabalhador
subordinado.

3 — O empregador tem o direito de, sem discriminação, se inscrever em associação de
empregadores que, na área da sua actividade, o possa representar.

4 — O empresário que não empregue trabalhadores pode inscrever-se em associação de
empregadores, não podendo, contudo, intervir nas decisões respeitantes a relações de trabalho.

5 — O trabalhador não pode estar simultaneamente filiado, a título da mesma profissão ou actividade,
em sindicatos diferentes.

6 — O trabalhador ou o empregador pode desfiliar-se a todo o tempo, mediante comunicação escrita
com a antecedência mínima de 30 dias.

SUBSECÇÃO II
Constituição e organização das associações

Artigo 445.º
Princípios de auto-regulamentação, organização e gestão democráticas

As associações sindicais e as associações de empregadores regem-se por estatutos e regulamentos
por elas aprovados, elegem livre e democraticamente os titulares dos corpos sociais e organizam
democraticamente a sua gestão e actividade.

Artigo 446.º
Autonomia e independência das associações

1 — O exercício de cargo de direcção de associação sindical ou de associação de empregadores é
incompatível com o exercício de qualquer cargo de direcção em partido político, instituição religiosa ou outra
associação relativamente à qual exista conflito de interesses.

2 — É aplicável a associações de empregadores o disposto nos n.os 1, 3 ou 4 do artigo 405.º, com
as necessárias adaptações.

Artigo 447.º
Constituição, registo e aquisição de personalidade

1 — A associação sindical ou a associação de empregadores constitui-se e aprova os respectivos
estatutos mediante deliberação da assembleia constituinte, que pode ser assembleia de representantes de
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associados, e adquire personalidade jurídica pelo registo daqueles por parte do serviço competente do
ministério responsável pela área laboral.

2 — O requerimento do registo de associação sindical ou associação de empregadores, assinado pelo
presidente da mesa da assembleia constituinte, deve ser acompanhado dos estatutos aprovados e de
certidão ou cópia certificada da acta da assembleia, tendo em anexo as folhas de registo de presenças e
respectivos termos de abertura e encerramento.

3 — Os estatutos de associação sindical ou associação de empregadores são entregues em
documento electrónico, nos termos de portaria do ministro responsável pela área laboral.

4 — O serviço competente do ministério responsável pela área laboral regista os estatutos, após o que:

a) Publica os estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego, nos 30 dias posteriores à sua recepção;
b) Remete ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente certidão ou cópia

certificada da acta da assembleia constituinte, dos estatutos e do pedido de registo, acompanhados de
apreciação fundamentada sobre a legalidade da constituição da associação e dos estatutos, nos oito dias
posteriores à publicação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5 — Caso os estatutos contenham disposições contrárias à lei, o serviço competente, no prazo
previsto na alínea b) do número anterior, notifica a associação para que esta altere as mesmas, no prazo
de 180 dias.

6 — Caso não haja alteração no prazo referido no número anterior, o serviço competente procede
de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4.

7 — A associação sindical ou a associação de empregadores só pode iniciar o exercício das
respectivas actividades após a publicação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego, ou 30 dias
após o registo.

8 — Caso a constituição ou os estatutos iniciais da associação sejam desconformes com a lei
imperativa, o magistrado do Ministério Público no tribunal competente promove, no prazo de 15 dias a contar
da recepção dos documentos a que se refere a alínea b) do n.º 4, a declaração judicial de extinção da
associação ou, no caso de norma dos estatutos, a sua nulidade, se a matéria for regulada por lei imperativa
ou se a regulamentação da mesma não for essencial ao funcionamento da associação.

9 — Na situação referida no número anterior, o serviço competente do ministério responsável pela
área laboral, em caso de extinção da associação, segue o procedimento previsto no n.º 3 do artigo 456.º ou,
em caso de nulidade de norma dos estatutos, promove a publicação imediata de aviso no Boletim do
Trabalho e Emprego.

Artigo 448.º
Aquisição e perda da qualidade de associação de empregadores

A associação de empresários constituída ao abrigo do regime geral do direito de associação pode
adquirir a qualidade de associação de empregadores, pelo processo definido no artigo anterior, desde que
preencha os requisitos previstos neste Código, e pode perder essa qualidade por vontade dos associados
ou decisão judicial tomada nos termos do n.º 8 do mesmo artigo.

Artigo 449.º
Alteração de estatutos

1 — A alteração de estatutos fica sujeita a registo e ao disposto nos n.os 2 a 6 do artigo 447.º, com
as necessárias adaptações.

2 — Caso as alterações dos estatutos da associação sejam desconformes com lei imperativa, o
magistrado do Ministério Público no tribunal competente promove, no prazo de 15 dias a contar da recepção
dessas alterações, a declaração judicial de nulidade das mesmas, mantendo-se em vigor os estatutos
existentes à data do pedido de registo.
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3 — Na situação referida no número anterior, é aplicado o n.º 9 do artigo 447.º.
4 — As alterações a que se refere o n.º 1 só produzem efeitos em relação a terceiros após publicação

no Boletim do Trabalho e Emprego ou, na falta desta, 30 dias após o registo.

Artigo 450.º
Conteúdo dos estatutos

1 — Com os limites dos artigos seguintes, os estatutos de associação sindical ou associação de
empregadores devem regular:

a) A denominação, a localidade da sede, o âmbito subjectivo, objectivo e geográfico, os fins e a
duração, quando a associação não se constitua por período indeterminado;

b) Os respectivos órgãos, entre os quais deve haver uma assembleia geral ou uma assembleia
de representantes de associados, um órgão colegial de direcção e um conselho fiscal, bem como o número
de membros e o funcionamento daqueles;

c) A extinção e consequente liquidação da associação, bem como o destino do respectivo património.
2 — Os estatutos de associação sindical devem ainda regular o exercício do direito de tendência.
3 — A denominação deve identificar o âmbito subjectivo, objectivo e geográfico da associação e não

pode confundir-se com a de outra associação existente.
4 — No caso de os estatutos preverem a existência de uma assembleia de representantes de

associados, esta exerce os direitos previstos na lei para a assembleia geral, cabendo aos estatutos indicar,
caso haja mais de uma assembleia de representantes de associados, a que exerce os referidos direitos.

5 — Em caso de extinção judicial ou voluntária de associação sindical ou associação de
empregadores, os respectivos bens não podem ser distribuídos pelos associados, excepto quando estes
sejam associações.

Artigo 451.º
Princípios da organização e da gestão democráticas

1 — No respeito pelos princípios da organização e da gestão democráticas, as associações sindicais
e as associações de empregadores devem reger-se, nomeadamente, em obediência às seguintes regras:

a) Todo o associado no gozo dos seus direitos tem o direito de participar na actividade da
associação, incluindo o de eleger e ser eleito para os corpos sociais e ser nomeado para qualquer cargo
associativo, sem prejuízo de poder haver requisitos de idade e de tempo de inscrição;

b) São asseguradas a igualdade de oportunidades e imparcialidade no tratamento das listas
concorrentes a eleições para os corpos sociais;

c) O mandato dos membros da direcção não pode ter duração superior a quatro anos, sendo
permitida a reeleição para mandatos sucessivos, salvo disposição estatutária em contrário;

2 — Os estatutos de associação de empregadores podem atribuir mais de um voto a certos
associados, com base em critérios objectivos, nomeadamente em função da dimensão da empresa, até ao
limite de 10 vezes o número de votos do associado com o menor número de votos.

3 — Os estatutos podem permitir a participação de membros em mais de um órgão, salvo se um desses
órgãos for o conselho fiscal, não podendo o número daqueles ultrapassar um terço do total dos membros.

Artigo 452.º
Regime disciplinar

1 — O regime disciplinar aplicável aos associados deve assegurar o direito de defesa do associado
e prever que o procedimento seja escrito e que a sanção de expulsão seja apenas aplicada em caso de grave
violação de deveres fundamentais.
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2 — O regime disciplinar da associação de empregadores não pode conter normas que interfiram
com a actividade económica exercida pelos associados.

Artigo 453.º
Impenhorabilidade de bens

1 — São impenhoráveis os bens móveis e imóveis de associação sindical ou associação de
empregadores cuja utilização seja estritamente indispensável ao seu funcionamento.

2 — O disposto no número anterior não se aplica a bem imóvel quando se verifiquem as seguintes
condições:

a) A aquisição, construção, reconstrução, modificação ou beneficiação desse bem seja feita
mediante recurso a financiamento por terceiros, com garantia real previamente registada;

b) O financiamento por terceiros e as condições de aquisição sejam objecto de deliberação do
órgão estatutariamente competente.

Artigo 454.º
Publicitação dos membros da direcção

1 — O presidente da mesa da assembleia geral deve remeter a identidade dos membros da direcção
de associação sindical ou associação de empregadores, bem como cópia da acta da assembleia que os
elegeu, ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral no prazo de 30 dias após a eleição,
para publicação imediata no Boletim do Trabalho e Emprego.

2 — A identidade dos membros da direcção deve ser entregue em documento electrónico, nos termos
de portaria do ministro responsável pela área laboral.

Artigo 455.º
Averbamento ao registo

A associação sindical ou associação de empregadores deve indicar a actualização do endereço da
sede, quando a mesma não conste de alteração dos estatutos, ao serviço competente do ministério
responsável pela área laboral, o qual procede ao seu averbamento no respectivo registo.

Artigo 456.º
Extinção de associações e cancelamento do registo

1 — Quando a associação sindical ou de empregadores não tenha requerido a publicação nos termos
do n.º 1 do artigo 454.º da identidade dos membros da direcção num período de seis anos a contar da
publicação anterior, o serviço competente do ministério responsável pela área laboral deve comunicar o
facto ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente, o qual promove, no prazo de 15 dias a
contar da recepção dessa comunicação, a declaração judicial de extinção da associação.

2 — A extinção judicial ou voluntária de associação sindical ou associação de empregadores deve
ser comunicada ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral:

a) Pelo tribunal, mediante cópia da decisão que determine a extinção, transitada em julgado;
b) Pelo presidente da mesa da assembleia geral, mediante certidão ou cópia certificada da acta

da assembleia que delibere a extinção, com as folhas de presenças e respectivos termos de abertura e
encerramento.

3 — O serviço referido no número anterior procede ao cancelamento do registo dos estatutos da
associação em causa e promove a publicação imediata de aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.
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4 — O serviço referido nos números anteriores remete ao magistrado do Ministério Público no
tribunal competente certidão ou cópia certificada da acta da assembleia que delibere a extinção,
acompanhada de apreciação fundamentada sobre a legalidade da deliberação, nos oito dias posteriores à
publicação do aviso.

5 — No caso de a deliberação de extinção da associação ser desconforme com a lei ou os estatutos,
o magistrado do Ministério Público promove, no prazo de 15 dias a contar da recepção, a declaração judicial
de nulidade da deliberação.

6 — O tribunal comunica a declaração judicial de nulidade da deliberação de extinção da associação,
transitada em julgado, ao serviço referido nos números anteriores, o qual revoga o cancelamento e promove
a publicação imediata de aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.

7 — A extinção da associação ou a revogação do cancelamento produz efeitos a partir da publicação
do respectivo aviso.

SUBSECÇÃO III
Quotização sindical

Artigo 457.º
Quotização sindical e protecção dos trabalhadores

1 — O trabalhador não pode ser obrigado a pagar quotas para associação sindical em que não esteja
inscrito.

2 — A cobrança e entrega de quotas sindicais pelo empregador não podem implicar para o
trabalhador qualquer discriminação nem o pagamento de despesas não previstas na lei ou limitar de qualquer
modo a sua liberdade de trabalho.

3 — O empregador pode proceder ao tratamento informático de dados pessoais dos trabalhadores
referentes a filiação sindical, desde que, nos termos da lei, sejam exclusivamente utilizados para cobrança
e entrega de quotas sindicais.

4 — A associação sindical não pode recusar a passagem de documento essencial à actividade
profissional do trabalhador que seja da sua competência por motivo de falta de pagamento de quotas.

Artigo 458.º
Cobrança de quotas sindicais

1 — O empregador deve proceder à cobrança e entrega de quotas sindicais quando o instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho aplicável o preveja e o trabalhador o autorize, ou mediante opção
expressa do trabalhador dirigida ao empregador.

2 — O trabalhador deve formular por escrito e assinar a declaração de autorização ou de opção
referida no número anterior e nela indicar o valor da quota sindical ou o determinado em percentagem da
retribuição a deduzir e a associação sindical à qual o mesmo deve ser entregue.

3 — A cobrança e entrega de quota sindical implica que o empregador deduza da retribuição do
trabalhador o valor da quota e o entregue à associação sindical respectiva, até ao dia 15 do mês seguinte.

4 — A responsabilidade pelas despesas necessárias à entrega da quota sindical pode ser definida
por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou acordo entre empregador e sindicato ou
trabalhador.

5 — O trabalhador pode fazer cessar a cobrança e entrega de quota sindical pelo empregador
mediante declaração escrita e assinada que lhe dirija neste sentido.

6 — O trabalhador deve enviar cópias das declarações previstas nos números anteriores à
associação sindical respectiva.
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7 — A declaração de autorização ou de opção do trabalhador de cobrança da quota sindical e a
declaração sobre a cessação deste procedimento produzem efeitos a partir do mês seguinte ao da sua
entrega ao empregador.

8 — Constitui contra-ordenação muito grave a recusa ou falta de cobrança, pelo empregador, da
quota sindical, através da dedução na retribuição do trabalhador que a haja autorizado ou decidido.

Artigo 459.º
Crime de retenção de quota sindical

O empregador que retiver e não entregar à associação sindical a quota sindical cobrada é punido com
a pena prevista para o crime de abuso de confiança.

SUBSECÇÃO IV
Actividade sindical na empresa

Artigo 460.º
Direito a actividade sindical na empresa

Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver actividade sindical na empresa,
nomeadamente através de delegados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais.

Artigo 461.º
Reunião de trabalhadores no local de trabalho

1 — Os trabalhadores podem reunir-se no local de trabalho, mediante convocação por um terço ou
50 trabalhadores do respectivo estabelecimento, ou pela comissão sindical ou intersindical:

a) Fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, sem prejuízo do normal
funcionamento de turnos ou de trabalho suplementar;

b) Durante o horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores até um período máximo de
quinze horas por ano, que conta como tempo de serviço efectivo, desde que seja assegurado o
funcionamento de serviços de natureza urgente e essencial.

2 — É aplicável à realização de reunião referida no número anterior o disposto no artigo 420.º, com
as necessárias adaptações.

3 — Os membros de direcção de associações sindicais representativas dos trabalhadores que não
trabalhem na empresa podem participar na reunião, mediante comunicação dos promotores ao empregador
com a antecedência mínima de seis horas.

4 — O empregador que proíba reunião de trabalhadores no local de trabalho ou o acesso de membro
de direcção de associação sindical a instalações de empresa onde decorra reunião de trabalhadores comete
contra-ordenação muito grave.

Artigo 462.º
Eleição, destituição ou cessação de funções de delegado sindical

1 — O delegado sindical é eleito e destituído nos termos dos estatutos do respectivo sindicato, por
voto directo e secreto.

2 — O mandato do delegado sindical não pode ter duração superior a quatro anos.
3 — Podem constituir-se comissões sindicais na empresa ou estabelecimento e comissões

intersindicais na empresa, de acordo com as alíneas g) e h) do n.º 1 do artigo 442.º.
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4 — A direcção do sindicato comunica por escrito ao empregador a identidade de cada delegado
sindical, bem como dos que fazem parte de comissão sindical ou intersindical, e promove a afixação da
comunicação nos locais reservados a informação sindical.

5 — O disposto no número anterior é aplicável em caso de destituição ou cessação de funções de
delegado sindical.

Artigo 463.º
Número de delegados sindicais

1 — O número máximo de delegados sindicais que beneficiam do regime de protecção previsto neste
Código é determinado da seguinte forma:

a) Em empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados, um;
b) Em empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, dois;
c) Em empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados, três;
d) Em empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados, seis;
e) Em empresa com 500 ou mais trabalhadores sindicalizados, o número resultante da seguinte

fórmula:

6 + [(n - 500): 200]

2 — Para efeito da alínea e) do número anterior, n é o número de trabalhadores sindicalizados.
3 — O resultado apurado nos termos da alínea e) do número anterior é arredondado para a unidade

imediatamente superior.

Artigo 464.º
Direito a instalações

1 — O empregador deve pôr à disposição dos delegados sindicais que o requeiram um local
apropriado ao exercício das suas funções, no interior da empresa ou na sua proximidade, disponibilizado a
título permanente em empresa ou estabelecimento com 150 ou mais trabalhadores.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 465.º
Afixação e distribuição de informação sindical

1 — O delegado sindical tem o direito de afixar, nas instalações da empresa e em local apropriado
disponibilizado pelo empregador, convocatórias, comunicações, informações ou outros textos relativos à
vida sindical e aos interesses sócio-profissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição,
sem prejuízo do funcionamento normal da empresa.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 466.º
Informação e consulta de delegado sindical

1 — O delegado sindical tem direito a informação e consulta sobre as seguintes matérias, além de
outras referidas na lei ou em convenção colectiva:

a) Evolução recente e provável evolução futura da actividade da empresa ou do estabelecimento
e da sua situação económica;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2009 1.ª Série204

b) Situação, estrutura e provável evolução do emprego na empresa ou no estabelecimento e
eventuais medidas preventivas, nomeadamente quando se preveja a diminuição do número de trabalhadores;

c) Decisão susceptível de desencadear mudança substancial na organização do trabalho ou nos
contratos de trabalho.

2 — É aplicável à informação e consulta de delegados sindicais o disposto nos n.os 1, 2, 4, 5, 6 e 7
do artigo 427.º.

3 — O disposto no presente artigo não é aplicável a microempresa ou a pequena empresa.

Artigo 467.º
Crédito de horas de delegado sindical

1 — O delegado sindical tem direito, para o exercício das suas funções, a um crédito de cinco horas
por mês, ou oito horas por mês se fizer parte de comissão intersindical.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

SUBSECÇÃO V
Membro de direcção de associação sindical

Artigo 468.º
Crédito de horas e faltas de membro de direcção

1 — Para o exercício das suas funções, o membro de direcção de associação sindical tem direito a
crédito de horas correspondente a quatro dias de trabalho por mês e a faltas justificadas, nos termos dos
números seguintes.

2 — Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, em cada
empresa, o número máximo de membros de direcção de associação sindical com direito a crédito de horas
e a faltas justificadas sem limitação de número é determinado da seguinte forma:

a) Em empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados, um;
b) Em empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, dois;
c) Em empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados, três;
d) Em empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados, quatro;
e) Em empresa com 500 a 999 trabalhadores sindicalizados, seis;
f) Em empresa com 1000 a 1999 trabalhadores sindicalizados, sete;
g) Em empresa com 2000 a 4999 trabalhadores sindicalizados, oito;
h) Em empresa com 5000 a 9999 trabalhadores sindicalizados, 10;
i) Em empresa com 10 000 ou mais trabalhadores sindicalizados, 12.

3 — No caso de membro de direcção de federação, união ou confederação, a aplicação da fórmula
referida no número anterior tem em conta o número de trabalhadores filiados nas associações que fazem
parte dessa estrutura.

4 — O trabalhador que seja membro de direcção de mais de uma associação sindical não tem direito
a cumulação de crédito de horas.

5 — Os membros de direcção que excedam o número máximo calculado nos termos dos números
anteriores têm direito a faltas justificadas até ao limite de 33 por ano.

6 — A direcção da associação sindical deve comunicar ao empregador, até 15 de Janeiro de cada
ano e nos 15 dias posteriores a qualquer alteração da sua composição, a identidade dos membros a quem
se aplica o disposto no n.º 2.

7 — A direcção da associação sindical pode atribuir crédito de horas a outro membro da mesma,
desde que não ultrapasse o montante global atribuído nos termos dos n.os 1 e 2 e informe o empregador da
alteração da repartição do crédito com a antecedência mínima de 15 dias.
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8 — Quando as faltas justificadas se prolongarem efectiva ou previsivelmente para além de um mês,
aplica-se o regime da suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador, sem prejuízo
do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, que preveja funções sindicais
a tempo inteiro ou outras situações específicas, relativamente ao direito à retribuição de trabalhador.

9 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.

CAPÍTULO II
Participação na elaboração de legislação do trabalho

Artigo 469.º
Noção de legislação do trabalho

1 — Entende-se por legislação do trabalho a que regula os direitos e obrigações dos trabalhadores
e empregadores, enquanto tais, e as suas organizações.

2 — São considerados legislação do trabalho os diplomas que regulam, nomeadamente, as seguintes
matérias:

a) Contrato de trabalho;
b) Direito colectivo de trabalho;
c) Segurança e saúde no trabalho;
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais;
e) Formação profissional;
f) Processo do trabalho.

3 — Considera-se igualmente matéria de legislação do trabalho a aprovação para ratificação de
convenções da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 470.º
Precedência de discussão

Qualquer projecto ou proposta de lei, projecto de decreto-lei ou projecto ou proposta de decreto
regional relativo a legislação do trabalho só pode ser discutido e votado pela Assembleia da República, pelo
Governo da República, pelas Assembleias Legislativas das regiões autónomas e pelos Governos Regionais
depois de as comissões de trabalhadores ou as respectivas comissões coordenadoras, as associações
sindicais e as associações de empregadores se terem podido pronunciar sobre ele.

Artigo 471.º
Participação da Comissão Permanente de Concertação Social

A Comissão Permanente de Concertação Social pode pronunciar-se sobre qualquer projecto ou
proposta de legislação do trabalho, podendo ser convocada por decisão do presidente mediante
requerimento de qualquer dos seus membros.

Artigo 472.º
Publicação de projectos e propostas

1 — Para efeitos do disposto no artigo 470.º, os projectos e propostas são publicados em separata
das seguintes publicações oficiais:

a) Diário da Assembleia da República, tratando-se de legislação a aprovar pela Assembleia
da República;

b) Boletim do Trabalho e Emprego, tratando-se de legislação a aprovar pelo Governo da República;
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c) Diários das Assembleias Regionais, tratando-se de legislação a aprovar pelas Assembleias
Legislativas das regiões autónomas;

d) Jornal Oficial, tratando-se de legislação a aprovar por Governo Regional.
2 — As separatas referidas no número anterior contêm, obrigatoriamente:

a) O texto integral das propostas ou projectos, com os respectivos números;
b) A designação sintética da matéria da proposta ou projecto;
c) O prazo para apreciação pública.

3 — A Assembleia da República, o Governo da República, a Assembleia Legislativa de região
autónoma ou o Governo Regional faz anunciar, através dos órgãos de comunicação social, a
publicação da separata e a designação das matérias que se encontram em fase de apreciação
pública.

Artigo 473.º
Prazo de apreciação pública

1 — O prazo de apreciação pública não pode ser inferior a 30 dias.
2 — O prazo pode ser reduzido para 20 dias, a título excepcional e por motivo de urgência

devidamente justificado no acto que determina a publicação.

Artigo 474.º
Pareceres e audições das organizações representativas

1 — Durante o prazo de apreciação pública, as entidades referidas no artigo 470.º podem
pronunciar-se sobre o projecto ou proposta e solicitar audição oral à Assembleia da República, ao Governo
da República, à Assembleia Legislativa de região autónoma ou ao Governo Regional, nos termos da
regulamentação própria de cada um destes órgãos.

2 — O parecer da entidade que se pronuncia deve conter:

a) Identificação do projecto ou proposta;
b) Identificação da comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical ou

associação de empregadores que se pronuncia;
c) Âmbito subjectivo, objectivo e geográfico ou, tratando-se de comissão de trabalhadores ou

comissão coordenadora, o sector de actividade e a área geográfica da empresa ou empresas;
d) Número de trabalhadores ou de empregadores representados;
e) Data, assinatura de quem legalmente represente a entidade ou de todos os seus membros e

carimbo da mesma.

Artigo 475.º
Resultado de apreciação pública

1 — As posições das entidades que se pronunciam em pareceres ou audições são tidas em conta
pelo legislador como elementos de trabalho.

2 — O resultado da apreciação pública consta:

a) De preâmbulo de decreto-lei ou de decreto regional;
b) De relatório anexo a parecer de comissão especializada da Assembleia da República ou da

Assembleia Legislativa de região autónoma.
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SUBTÍTULO II
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

CAPÍTULO I
Princípios gerais relativos a instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

SECÇÃO I
Disposições gerais sobre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

Artigo 476.º
Princípio do tratamento mais favorável

As disposições de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho só podem ser afastadas por
contrato de trabalho quando este estabeleça condições mais favoráveis para o trabalhador.

Artigo 477.º
Forma de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho

O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho reveste a forma escrita, sob pena de nulidade.

Artigo 478.º
Limites do conteúdo de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho

1 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho não pode:

a) Contrariar norma legal imperativa;
b) Regulamentar actividades económicas, nomeadamente períodos de funcionamento, regime

fiscal, formação dos preços e exercício da actividade de empresas de trabalho temporário, incluindo o
contrato de utilização;

c) Conferir eficácia retroactiva a qualquer cláusula que não seja de natureza pecuniária.
2 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode instituir regime complementar

contratual que atribua prestações complementares do subsistema previdencial na parte não coberta por
este, nos termos da lei.

Artigo 479.º
Apreciação relativa à igualdade e não discriminação

1 — No prazo de 30 dias a contar da publicação de instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho negocial ou decisão arbitral em processo de arbitragem obrigatória ou necessária, o serviço
competente do ministério responsável pela área laboral procede à apreciação fundamentada da legalidade
das suas disposições em matéria de igualdade e não discriminação e, caso existam disposições discriminatórias,
envia a apreciação ao magistrado do Ministério Público junto do tribunal competente.

2 — Para efeito do número anterior, considera-se competente, pela ordem a seguir indicada, o
tribunal em cuja área tenham sede:

a) Todas as associações sindicais e associações de empregadores ou empresas celebrantes da
convenção colectiva;

b) O maior número das entidades referidas;
c) Qualquer das entidades referidas.

3 — Caso constate a existência de disposição ilegal na matéria em causa, o magistrado do Ministério
Público promove, no prazo de 15 dias, a declaração judicial da nulidade dessas disposições.
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4 — A decisão judicial que declare a nulidade de disposição é remetida pelo tribunal ao serviço
competente do ministério responsável pela área laboral, para efeito de publicação no Boletim do Trabalho
e Emprego.

Artigo 480.º
Publicidade de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável

1 — O empregador deve afixar em local apropriado da empresa a indicação de instrumentos de
regulamentação colectiva de trabalho aplicáveis.

2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.

SECÇÃO II
Concorrência de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

Artigo 481.º
Preferência de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial vertical

O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial de um sector de actividade afasta
a aplicação de instrumento da mesma natureza cujo âmbito se define por profissão ou profissões
relativamente àquele sector de actividade.

Artigo 482.º
Concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais

1 — Sempre que exista concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
negociais, são observados os seguintes critérios de preferência:

a) O acordo de empresa afasta a aplicação do acordo colectivo ou do contrato colectivo;
b) O acordo colectivo afasta a aplicação do contrato colectivo.

2 — Nos outros casos, os trabalhadores da empresa em relação aos quais se verifica a concorrência
escolhem o instrumento aplicável, por maioria, no prazo de 30 dias a contar da entrada em vigor do
instrumento de publicação mais recente, comunicando a escolha ao empregador interessado e ao serviço
com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral.

3 — Na ausência de escolha pelos trabalhadores, é aplicável:

a) O instrumento de publicação mais recente;
b) Sendo os instrumentos em concorrência publicados na mesma data, o que regular a principal

actividade da empresa.
4 — A deliberação prevista no n.º 2 é irrevogável até ao termo da vigência do instrumento adoptado.
5 — Os critérios de preferência previstos no n.º 1 podem ser afastados por instrumento de

regulamentação colectiva de trabalho negocial, designadamente através de cláusula de articulação entre
convenções colectivas de diferente nível, nomeadamente interconfederal, sectorial ou de empresa.

Artigo 483.º
Concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais

1 — Sempre que exista concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
não negociais, são observados os seguintes critérios de preferência:

a) A decisão de arbitragem obrigatória afasta a aplicação de outro instrumento;
b) A portaria de extensão afasta a aplicação de portaria de condições de trabalho.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/20091.ª Série 209

2 — Em caso de concorrência entre portarias de extensão aplica-se o previsto nos n.os 2 a 4 do artigo
anterior, relativamente às convenções colectivas objecto de extensão.

Artigo 484.º
Concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de

trabalho negociais e não negociais

A entrada em vigor de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial afasta a
aplicação, no respectivo âmbito, de anterior instrumento de regulamentação colectiva de trabalho não
negocial.

CAPÍTULO II
Convenção colectiva

SECÇÃO I
Contratação colectiva

Artigo 485.º
Promoção da contratação colectiva

O Estado deve promover a contratação colectiva, de modo que as convenções colectivas sejam
aplicáveis ao maior número de trabalhadores e empregadores.

Artigo 486.º
Proposta negocial

1 — O processo de negociação inicia-se com a apresentação à outra parte de proposta de celebração
ou de revisão de uma convenção colectiva.

2 — A proposta deve revestir forma escrita, ser devidamente fundamentada e conter os seguintes
elementos:

a) Designação das entidades que a subscrevem em nome próprio ou em representação de outras;
b) Indicação da convenção que se pretende rever, sendo caso disso, e respectiva data de

publicação.

Artigo 487.º
Resposta à proposta

1 — A entidade destinatária da proposta deve responder, de forma escrita e fundamentada,
nos 30 dias seguintes à recepção daquela, salvo se houver prazo convencionado ou prazo mais longo
indicado pelo proponente.

2 — Em caso de proposta de revisão de uma convenção colectiva, a entidade destinatária pode
recusar-se a negociar antes de decorrerem seis meses de vigência da convenção, devendo informar o
proponente no prazo de 10 dias úteis.

3 — A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando,
recusando ou contrapropondo.

4 — Em caso de falta de resposta ou de contraproposta, no prazo a que se refere o n.º 1 e nos termos
do n.º 3, o proponente pode requerer a conciliação.

5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.
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Artigo 488.º
Prioridade em matéria negocial

1 — As partes devem, sempre que possível, atribuir prioridade à negociação da retribuição e da
duração e organização do tempo de trabalho, tendo em vista o ajuste do acréscimo global de encargos daí
resultante, bem como à segurança e saúde no trabalho.

2 — A inviabilidade de acordo inicial sobre as matérias referidas no número anterior não justifica a
ruptura de negociação.

Artigo 489.º
Boa fé na negociação

1 — As partes devem respeitar, no processo de negociação colectiva, o princípio de boa fé,
nomeadamente respondendo com a brevidade possível a propostas e contrapropostas, observando o
protocolo negocial, caso exista, e fazendo-se representar em reuniões e contactos destinados à prevenção
ou resolução de conflitos.

2 — Os representantes das associações sindicais e de empregadores devem, oportunamente, fazer
as necessárias consultas aos trabalhadores e aos empregadores interessados, não podendo, no entanto,
invocar tal necessidade para obter a suspensão ou interrupção de quaisquer actos.

3 — Cada uma das partes deve facultar à outra os elementos ou informações que esta solicitar, na
medida em que tal não prejudique a defesa dos seus interesses.

4 — Não pode ser recusado, no decurso de processo de negociação de acordo colectivo e de
empresa, o fornecimento dos relatórios e contas de empresas já publicados e o número de trabalhadores,
por categoria profissional, que se situem no âmbito de aplicação do acordo a celebrar.

5 — Comete contra-ordenação grave a associação sindical, a associação de empregadores ou o
empregador que não se faça representar em reunião convocada nos termos do n.º 1.

Artigo 490.º
Apoio técnico da Administração

1 — Na preparação da proposta negocial e da respectiva resposta, bem como durante as
negociações, os serviços competentes dos ministérios responsáveis pela área laboral e pela área de
actividade fornecem às partes a informação necessária de que dispõem e que estas solicitem.

2 — As partes devem enviar as propostas e respostas, com a respectiva fundamentação, ao
ministério responsável pela área laboral nos 15 dias seguintes à sua apresentação.

SECÇÃO II
Celebração e conteúdo

Artigo 491.º
Representantes de entidades celebrantes

1 — A convenção colectiva é assinada pelos representantes das entidades celebrantes.
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se representantes:

a) Os membros de direcção de associação sindical ou associação de empregadores, com poderes
para contratar;

b) Os gerentes, administradores ou directores com poderes para contratar;
c) No caso de empresa do sector empresarial do Estado, os membros do conselho de gerência

ou órgão equiparado, com poderes para contratar;
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d) As pessoas titulares de mandato escrito com poderes para contratar, conferido por associação
sindical ou associação de empregadores, nos termos dos respectivos estatutos, ou por empregador.

3 — Sem prejuízo da possibilidade de delegação noutras associações sindicais, a associação sindical
pode conferir a estrutura de representação colectiva dos trabalhadores na empresa poderes para,
relativamente aos seus associados, contratar com empresa com, pelo menos, 500 trabalhadores.

4 — A revogação do mandato só é eficaz após comunicação à outra parte, por escrito e até à
assinatura da convenção colectiva.

Artigo 492.º
Conteúdo de convenção colectiva

1 — A convenção colectiva deve indicar:

a) Designação das entidades celebrantes;
b) Nome e qualidade em que intervêm os representantes das entidades celebrantes;
c) Âmbito do sector de actividade, profissional e geográfico de aplicação, excepto tratando-se de

revisão que não altere o âmbito da convenção revista;
d) Data de celebração;
e) Convenção revista e respectiva data de publicação, se for o caso;
f) Valores expressos de retribuição base para todas as profissões e categorias profissionais, caso

tenham sido acordados;
g) Estimativa dos números de empregadores e de trabalhadores abrangidos pela convenção.

2 — A convenção colectiva deve regular:

a) As relações entre as entidades celebrantes, em particular quanto à verificação do cumprimento
da convenção e a meios de resolução de conflitos colectivos decorrentes da sua aplicação ou revisão;

b) As acções de formação profissional, tendo presentes as necessidades do trabalhador e do
empregador;

c) As condições de prestação do trabalho relativas à segurança e saúde;
d) Medidas que visem a efectiva aplicação do princípio da igualdade e não discriminação;
e) Outros direitos e deveres dos trabalhadores e dos empregadores, nomeadamente retribuição

base para todas as profissões e categorias profissionais;
f) Os processos de resolução dos litígios emergentes de contratos de trabalho, nomeadamente

através de conciliação, mediação ou arbitragem;
g) A definição de serviços necessários à segurança e manutenção de equipamentos e instalações,

de serviços mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, caso
a actividade dos empregadores abrangidos satisfaça necessidades sociais impreteríveis, bem como dos
meios necessários para os assegurar em situação de greve;

h) Os efeitos decorrentes da convenção em caso de caducidade, relativamente aos trabalhadores
abrangidos por aquela, até à entrada em vigor de outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

3 — A convenção colectiva deve prever a constituição e regular o funcionamento de comissão
paritária com competência para interpretar e integrar as suas cláusulas.

4 — A convenção colectiva pode prever que o trabalhador, para efeito da escolha prevista no artigo
497.º, pague um montante nela estabelecido às associações sindicais envolvidas, a título de comparticipação
nos encargos da negociação.

Artigo 493.º
Comissão paritária

1 — A comissão paritária a que se refere o n.º 3 do artigo anterior é formada por igual número de
representantes das entidades celebrantes.
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2 — A comissão paritária só pode deliberar desde que esteja presente metade dos representantes
de cada parte.

3 — A deliberação tomada por unanimidade é depositada e publicada nos mesmos termos da
convenção colectiva e considera-se para todos os efeitos como integrando a convenção a que respeita.

4 — A deliberação tomada por unanimidade, uma vez publicada, é aplicável no âmbito de portaria
de extensão da convenção.

SECÇÃO III
Depósito de convenção colectiva

Artigo 494.º
Procedimento do depósito de convenção colectiva

1 — A convenção colectiva é entregue, para depósito, ao serviço competente do ministério
responsável pela área laboral.

2 — A terceira revisão parcial consecutiva de uma convenção deve ser acompanhada de texto
consolidado assinado nos mesmos termos, o qual, em caso de divergência, prevalece sobre os textos a que
se refere.

3 — A convenção e o texto consolidado são entregues em documento electrónico, nos termos de
portaria do ministro responsável pela área laboral.

4 — O depósito depende de a convenção satisfazer os seguintes requisitos:

a) Ser celebrada por quem tenha capacidade para o efeito;
b) Ser acompanhada de títulos comprovativos da representação das entidades celebrantes, no

caso referido na alínea  d) do n.º 2 do artigo 491.º, emitidos por quem possa vincular as associações sindicais
e as associações de empregadores ou os empregadores celebrantes;

c) Obedecer ao disposto no n.º 1 do artigo 492.º;
d) Ser acompanhada de texto consolidado, sendo caso disso;
e) Obedecer ao disposto no n.º 3, bem como o texto consolidado, sendo caso disso.

5 — O pedido de depósito deve ser decidido no prazo de 15 dias a contar da recepção da convenção
pelo serviço competente.

6 — A recusa fundamentada do depósito é imediatamente notificada às partes, sendo devolvidos a
convenção colectiva, o texto consolidado e os títulos comprovativos da representação.

7 — Considera-se depositada a convenção cujo pedido de depósito não seja decidido no prazo
referido no n.º 5.

Artigo 495.º
Alteração de convenção antes da decisão sobre o depósito

1 — Enquanto o pedido de depósito não for decidido, as partes podem efectuar, por acordo, qualquer
alteração formal ou substancial da convenção entregue para esse efeito.

2 — A alteração referida no n.º 1 interrompe o prazo de depósito referido no n.º 5 do artigo anterior.

SECÇÃO IV
Âmbito pessoal de convenção colectiva

Artigo 496.º
Princípio da filiação

1 — A convenção colectiva obriga o empregador que a subscreve ou filiado em associação de
empregadores celebrante, bem como os trabalhadores ao seu serviço que sejam membros de associação
sindical celebrante.
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2 — A convenção celebrada por união, federação ou confederação obriga os empregadores e os
trabalhadores filiados, respectivamente, em associações de empregadores ou sindicatos representados por
aquela organização quando celebre em nome próprio, nos termos dos respectivos estatutos, ou em
conformidade com os mandatos a que se refere o n.º 2 do artigo 491.º.

3 — A convenção abrange trabalhadores e empregadores filiados em associações celebrantes no
início do processo negocial, bem como os que nelas se filiem durante a vigência da mesma.

4 — Caso o trabalhador, o empregador ou a associação em que algum deles esteja inscrito se desfilie
de entidade celebrante, a convenção continua a aplicar-se até ao final do prazo de vigência que dela constar
ou, não prevendo prazo de vigência, durante um ano ou, em qualquer caso, até à entrada em vigor de
convenção que a reveja.

Artigo 497.º
Escolha de convenção aplicável

1 — Caso sejam aplicáveis, no âmbito de uma empresa, uma ou mais convenções colectivas ou
decisões arbitrais, o trabalhador que não seja filiado em qualquer associação sindical pode escolher qual
daqueles instrumentos lhe passa a ser aplicável.

2 — A aplicação da convenção nos termos do n.º 1 mantém-se até ao final da sua vigência, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — No caso de a convenção colectiva não ter prazo de vigência, os trabalhadores são abrangidos
durante o prazo mínimo de um ano.

4 — O trabalhador pode revogar a escolha, sendo neste caso aplicável o disposto no n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 498.º
Aplicação de convenção em caso de transmissão de empresa ou estabelecimento

1 — Em caso de transmissão, por qualquer título, da titularidade de empresa ou estabelecimento ou
ainda de parte de empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, o instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho que vincula o transmitente é aplicável ao adquirente até ao termo do
respectivo prazo de vigência ou no mínimo durante 12 meses a contar da transmissão, salvo se entretanto
outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial passar a aplicar-se ao adquirente.

2 — O disposto no número anterior é aplicável a transmissão, cessão ou reversão da exploração de
empresa, estabelecimento ou unidade económica.

SECÇÃO V
Âmbito temporal de convenção colectiva

Artigo 499.º
Vigência e renovação de convenção colectiva

1 — A convenção colectiva vigora pelo prazo ou prazos que dela constarem e renova-se nos termos
nela previstos.

2 — Considera-se que a convenção, caso não preveja prazo de vigência, vigora pelo prazo de um
ano e renova-se sucessivamente por igual período.

Artigo 500.º
Denúncia de convenção colectiva

1 — Qualquer das partes pode denunciar a convenção colectiva, mediante comunicação escrita
dirigida à outra parte, acompanhada de proposta negocial global.
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2 — Não se considera denúncia a mera proposta de revisão de convenção, não determinando a
aplicação do regime de sobrevigência e caducidade.

Artigo 501.º
Sobrevigência e caducidade de convenção colectiva

1 — A cláusula de convenção que faça depender a cessação da vigência desta da substituição por
outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho caduca decorridos cinco anos sobre a
verificação de um dos seguintes factos:

a) Última publicação integral da convenção;
b) Denúncia da convenção;
c) Apresentação de proposta de revisão da convenção que inclua a revisão da referida cláusula.

2 — Após a caducidade da cláusula referida no número anterior, ou em caso de convenção que não
regule a sua renovação, aplica-se o disposto nos números seguintes.

3 — Havendo denúncia, a convenção mantém-se em regime de sobrevigência durante o período em
que decorra a negociação, incluindo conciliação, mediação ou arbitragem voluntária, ou no mínimo durante
18 meses.

4 — Decorrido o período referido no número anterior, a convenção mantém-se em vigor durante
60 dias após qualquer das partes comunicar ao ministério responsável pela área laboral e à outra parte que
o processo de negociação terminou sem acordo, após o que caduca.

5 — Na ausência de acordo anterior sobre os efeitos decorrentes da convenção em caso de
caducidade, o ministro responsável pela área laboral notifica as partes, dentro do prazo referido no número
anterior, para que, querendo, acordem esses efeitos, no prazo de 15 dias.

6 — Após a caducidade e até à entrada em vigor de outra convenção ou decisão arbitral,
mantêm-se os efeitos acordados pelas partes ou, na sua falta, os já produzidos pela convenção nos contratos
de trabalho no que respeita a retribuição do trabalhador, categoria e respectiva definição, duração do tempo
de trabalho e regimes de protecção social cujos benefícios sejam substitutivos dos assegurados pelo regime
geral de segurança social ou com protocolo de substituição do Serviço Nacional de Saúde.

7 — Além dos efeitos referidos no número anterior, o trabalhador beneficia dos demais direitos e
garantias decorrentes da legislação do trabalho.

8 — As partes podem acordar, durante o período de sobrevigência, a prorrogação da vigência da
convenção por um período determinado, ficando o acordo sujeito a depósito e publicação.

9 — O acordo sobre os efeitos decorrentes da convenção em caso de caducidade está sujeito a
depósito e publicação.

Artigo 502.º
Cessação da vigência de convenção colectiva

1 — A convenção colectiva pode cessar:

a) Mediante revogação por acordo das partes;
b) Por caducidade, nos termos do artigo anterior.

2 — Aplicam-se à revogação as regras referentes ao depósito e à publicação de convenção
colectiva.

3 — A revogação prejudica os direitos decorrentes da convenção, salvo se na mesma forem
expressamente ressalvados pelas partes.

4 — O serviço competente do ministério responsável pela área laboral procede à publicação no
Boletim do Trabalho e Emprego de aviso sobre a data da cessação da vigência de convenção colectiva,
nos termos do artigo anterior.
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Artigo 503.º
Sucessão de convenções colectivas

1 — A convenção colectiva posterior revoga integralmente a convenção anterior, salvo nas matérias
expressamente ressalvadas pelas partes.

2 — A mera sucessão de convenções colectivas não pode ser invocada para diminuir o nível de
protecção global dos trabalhadores.

3 — Os direitos decorrentes de convenção só podem ser reduzidos por nova convenção de cujo texto
conste, em termos expressos, o seu carácter globalmente mais favorável.

4 — No caso previsto no número anterior, a nova convenção prejudica os direitos decorrentes de
convenção precedente, salvo se forem expressamente ressalvados pelas partes na nova convenção.

CAPÍTULO III
Acordo de adesão

Artigo 504.º
Adesão a convenção colectiva ou a decisão arbitral

1 — A associação sindical, a associação de empregadores ou o empregador pode aderir a convenção
colectiva ou a decisão arbitral em vigor.

2 — A adesão opera-se por acordo entre a entidade interessada e aquela ou aquelas que se lhe
contraporiam na negociação da convenção, se nela tivesse participado.

3 — Da adesão não pode resultar modificação do conteúdo da convenção ou da decisão arbitral,
ainda que destinada a aplicar-se somente no âmbito da entidade aderente.

4 — Ao acordo de adesão aplicam-se as regras referentes ao depósito e à publicação de convenção
colectiva.

CAPÍTULO IV
Arbitragem

SECÇÃO I
Disposições comuns sobre arbitragem

Artigo 505.º
Disposições comuns sobre arbitragem de conflitos colectivos de trabalho

1 — As regras sobre conteúdo obrigatório e depósito de convenção colectiva aplicam-se à decisão
arbitral, com as necessárias adaptações.

2 — Os árbitros enviam o texto da decisão arbitral às partes e ao serviço competente do ministério
responsável pela área laboral, para efeitos de depósito e publicação, no prazo de cinco dias a contar da decisão.

3 — A decisão arbitral produz os efeitos da convenção colectiva.
4 — O regime geral da arbitragem voluntária é subsidiariamente aplicável.

SECÇÃO II
Arbitragem voluntária

Artigo 506.º
Admissibilidade da arbitragem voluntária

A todo o tempo, as partes podem acordar em submeter a arbitragem as questões laborais resultantes,
nomeadamente, da interpretação, integração, celebração ou revisão de convenção colectiva.
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Artigo 507.º
Funcionamento da arbitragem voluntária

1 — A arbitragem voluntária rege-se por acordo das partes ou, na sua falta, pelo disposto nos números
seguintes.

2 — A arbitragem é realizada por três árbitros, sendo dois nomeados, um por cada parte, e o terceiro
escolhido por aqueles.

3 — As partes informam o serviço competente do ministério responsável pela área laboral do início
e do termo do procedimento.

4 — Os árbitros podem ser assistidos por peritos e têm o direito de obter das partes, do ministério
responsável pela área laboral e do ministério responsável pela área de actividade a informação disponível
de que necessitem.

5 — Constitui contra-ordenação muito grave a não nomeação de árbitro nos termos do n.º 2 e constitui
contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.

SECÇÃO III
Arbitragem obrigatória

Artigo 508.º
Admissibilidade de arbitragem obrigatória

1 — O conflito resultante de celebração de convenção colectiva pode ser dirimido por arbitragem
obrigatória:

a) Tratando-se de primeira convenção, a requerimento de qualquer das partes, desde que tenha
havido negociações prolongadas e infrutíferas, conciliação ou mediação frustrada e não tenha sido possível
dirimir o conflito por meio de arbitragem voluntária, em virtude de má-fé negocial da outra parte, ouvida
a Comissão Permanente de Concertação Social;

b) Havendo recomendação nesse sentido da Comissão Permanente de Concertação Social, com
voto favorável da maioria dos membros representantes dos trabalhadores e dos empregadores;

c) Por iniciativa do ministro responsável pela área laboral, ouvida a Comissão Permanente de
Concertação Social, quando estejam em causa serviços essenciais destinados a proteger a vida, a saúde
e a segurança das pessoas.

2 — O disposto nas alíneas b) e c) do número anterior é aplicável no caso de revisão de convenção
colectiva.

Artigo 509.º
Determinação de arbitragem obrigatória

1 — A arbitragem obrigatória pode ser determinada por despacho fundamentado do ministro
responsável pela área laboral, atendendo:

a) Ao número de trabalhadores e empregadores afectados pelo conflito;
b) À relevância da protecção social dos trabalhadores abrangidos;
c) Aos efeitos sociais e económicos do conflito;
d) À posição das partes quanto ao objecto da arbitragem.

2 — O ministro responsável pela área laboral deve ouvir previamente as partes ou, no caso da
alínea  a) do n.º 1 do artigo anterior, a contraparte requerida, bem como a entidade reguladora e de
supervisão do sector de actividade em causa.

3 — A audiência da entidade reguladora e de supervisão deve ser efectuada pela Comissão
Permanente de Concertação Social previamente à recomendação prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo
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anterior, em caso de conflito entre partes representadas por associações de trabalhadores e de
empregadores com assento na Comissão, se estas o requererem conjuntamente.

4 — O despacho que determina a arbitragem obrigatória é imediatamente notificado às partes e ao
secretário-geral do Conselho Económico e Social.

5 — O Código do Procedimento Administrativo é subsidiariamente aplicável.

SECÇÃO IV
Arbitragem necessária

Artigo 510.º
Admissibilidade da arbitragem necessária

Caso, após a caducidade de uma ou mais convenções colectivas aplicáveis a uma empresa, grupo
de empresas ou sector de actividade, não seja celebrada nova convenção nos 12 meses subsequentes, e
não haja outra convenção aplicável a pelo menos 50 % dos trabalhadores da mesma empresa, grupo de
empresas ou sector de actividade, pode ser determinada uma arbitragem necessária.

Artigo 511.º
Determinação de arbitragem necessária

1 — A arbitragem necessária é determinada por despacho fundamentado do ministro responsável
pela área laboral, mediante requerimento de qualquer das partes nos 12 meses subsequentes ao termo do
prazo referido no artigo anterior.

2 — Para efeitos de verificação do requisito de não existência de outra convenção aplicável a, pelo
menos, 50 % dos trabalhadores da mesma empresa, grupo de empresas ou sector de actividade, o ministro
responsável pela área laboral promove a publicação imediata, no Boletim do Trabalho e Emprego, de aviso
mencionando o requerimento referido no número anterior para que os interessados possam deduzir
oposição fundamentada, por escrito, no prazo de 15 dias.

3 — A decisão sobre o requerimento referido no n.º 1 é proferida no prazo de 60 dias a contar da
recepção do mesmo.

4 — Ao despacho referido no n.º 1 são aplicáveis os n.os 4 e 5 do artigo 509.º.
5 — O objecto da arbitragem é definido pelas partes ou, se estas o não fizerem, pelos árbitros, tendo

em consideração as circunstâncias e as posições assumidas pelas partes sobre o mesmo.

SECÇÃO V
Disposições comuns à arbitragem obrigatória e à arbitragem necessária

Artigo 512.º
Competência do Conselho Económico e Social

1 — Compete ao presidente do Conselho Económico e Social participar na constituição das listas de
árbitros nos termos de lei específica.

2 — Compete ao Conselho Económico e Social proceder em caso de necessidade ao sorteio de
árbitros para efeito de arbitragem obrigatória ou arbitragem necessária.

3 — O Conselho Económico e Social assegura:

a) O pagamento de honorários, despesas de deslocação e de estada de árbitros e peritos;
b) O apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento do tribunal arbitral.
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Artigo 513.º
Regulamentação da arbitragem obrigatória e arbitragem necessária

O regime da arbitragem obrigatória e da arbitragem necessária, no que não é regulado nas secções
precedentes, consta de lei específica.

CAPÍTULO V
Portaria de extensão

Artigo 514.º
Extensão de convenção colectiva ou decisão arbitral

1 — A convenção colectiva ou decisão arbitral em vigor pode ser aplicada, no todo ou em parte, por
portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do sector de actividade e
profissional definido naquele instrumento.

2 — A extensão é possível mediante ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a
justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da
extensão e no do instrumento a que se refere.

Artigo 515.º
Subsidiariedade

A portaria de extensão só pode ser emitida na falta de instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho negocial.

Artigo 516.º
Competência e procedimento para emissão de portaria de extensão

1 — Compete ao ministro responsável pela área laboral a emissão de portaria de extensão, salvo
havendo oposição a esta por motivos de ordem económica, caso em que a competência é conjunta com a
do ministro responsável pelo sector de actividade.

2 — O ministro responsável pela área laboral manda publicar o projecto de portaria de extensão no
Boletim do Trabalho e Emprego.

3 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que possa ser, ainda que indirectamente, afectada pela
extensão pode deduzir oposição fundamentada, por escrito, nos 15 dias seguintes à publicação do projecto.

4 — O Código do Procedimento Administrativo é subsidiariamente aplicável.

CAPÍTULO VI
Portaria de condições de trabalho

Artigo 517.º
Admissibilidade de portaria de condições de trabalho

1 — Quando circunstâncias sociais e económicas o justifiquem, não exista associação sindical ou de
empregadores nem seja possível a portaria de extensão, pode ser emitida portaria de condições de trabalho.

2 — A portaria de condições de trabalho só pode ser emitida na falta de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho negocial.
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Artigo 518.º
Competência e procedimento para emissão de portaria de condições de trabalho

1 — São competentes para a emissão de portaria de condições de trabalho o ministro responsável
pela área laboral e o ministro responsável pelo sector de actividade.

2 — Os estudos preparatórios de portaria de condições de trabalho são assegurados por uma
comissão técnica constituída por despacho do ministro responsável pela área laboral.

3 — A comissão técnica é formada por membros designados pelos ministros competentes para a
emissão da portaria e inclui, sempre que possível, assessores designados pelos representantes dos
trabalhadores e dos empregadores interessados, em número determinado pelo despacho constitutivo.

4 — A comissão técnica deve elaborar os estudos preparatórios no prazo de 60 dias a contar do
despacho que a constitua.

5 — O ministro responsável pela área laboral pode, em situações excepcionais, prorrogar o prazo
previsto no número anterior.

6 — O disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 516.º é aplicável à elaboração de portaria de condições de
trabalho.

CAPÍTULO VII
Publicação, entrada em vigor e aplicação

Artigo 519.º
Publicação e entrada em vigor de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho

1 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho é publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego e entra em vigor, após a publicação, nos termos da lei.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a publicação de portaria de extensão e de portaria
de condições de trabalho no Diário da República, da qual depende a respectiva entrada em vigor.

3 — O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que seja objecto de três revisões parciais
consecutivas é integralmente republicado.

Artigo 520.º
Aplicação de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho

1 — Os destinatários de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho devem proceder de
boa fé no seu cumprimento.

2 — Na aplicação de convenção colectiva ou acordo de adesão, atende-se às circunstâncias em que
as partes fundamentaram a decisão de contratar.

3 — Quem faltar culposamente ao cumprimento de obrigação emergente de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho é responsável pelo prejuízo causado, nos termos gerais.

Artigo 521.º
Violação de disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho

1 — A violação de disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho respeitante
a uma generalidade de trabalhadores constitui contra-ordenação grave.

2 — A violação de disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho constitui, por
cada trabalhador em relação ao qual se verifica a infracção, contra-ordenação leve.

3 — O disposto no n.º 1 não se aplica se, com base no n.º 2, forem aplicáveis ao empregador coimas
em que o somatório dos valores mínimos seja igual ou superior ao quantitativo mínimo da coima aplicável
de acordo com o n.º 1.
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SUBTÍTULO III
Conflitos colectivos de trabalho

CAPÍTULO I
Resolução de conflitos colectivos de trabalho

SECÇÃO I
Princípio de boa fé

Artigo 522.º
Boa fé

Na pendência de um conflito colectivo de trabalho as partes devem agir de boa fé.

SECÇÃO II
Conciliação

Artigo 523.º
Admissibilidade e regime da conciliação

1 — O conflito colectivo de trabalho, designadamente resultante da celebração ou revisão de
convenção colectiva, pode ser resolvido por conciliação.

2 — Na falta de regulamentação convencional, a conciliação rege-se pelo disposto no número
seguinte e no artigo seguinte.

3 — A conciliação pode ter lugar em qualquer altura:

a) Por acordo das partes;
b) Por iniciativa de uma das partes, em caso de falta de resposta à proposta de celebração ou de

revisão de convenção colectiva, ou mediante aviso prévio de oito dias, por escrito, à outra parte.

Artigo 524.º
Procedimento de conciliação

1 — A conciliação, caso seja requerida, é efectuada pelo serviço competente do ministério
responsável pela área laboral, assessorado, sempre que necessário, pelo serviço competente do ministério
responsável pelo sector de actividade.

2 — O requerimento de conciliação deve indicar a situação que a fundamenta e o objecto da mesma,
juntando prova do aviso prévio no caso de ser subscrito por uma das partes.

3 — Nos 10 dias seguintes à apresentação do requerimento, o serviço competente verifica a
regularidade daquele e convoca as partes para o início da conciliação, devendo, em caso de revisão de
convenção colectiva, convidar para a conciliação a associação sindical ou de empregadores participantes
no processo de negociação e não envolvida no requerimento.

4 — A associação sindical ou de empregadores referida na segunda parte do número anterior deve
responder ao convite no prazo de cinco dias.

5 — As partes convocadas devem comparecer em reunião de conciliação.
6 — A conciliação inicia-se com a definição das matérias sobre as quais vai incidir.
7 — No caso de a conciliação ser efectuada por outra entidade, as partes devem informar do início

e termo respectivos o serviço competente do ministério responsável pela área laboral.
8 — Comete contra-ordenação grave a associação sindical, a associação de empregadores ou o

empregador que não se faça representar em reunião para que tenha sido convocado.
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Artigo 525.º
Transformação da conciliação em mediação

A conciliação pode ser transformada em mediação, nos termos dos artigos seguintes.

SECÇÃO III
Mediação

Artigo 526.º
Admissibilidade e regime da mediação

1 — O conflito colectivo de trabalho, designadamente resultante da celebração ou revisão de uma
convenção colectiva, pode ser resolvido por mediação.

2 — Na falta de regulamentação convencional, a mediação rege-se pelo disposto no número seguinte
e nos artigos seguintes.

3 — A mediação pode ter lugar:

a) Por acordo das partes, em qualquer altura, nomeadamente no decurso da conciliação;
b) Por iniciativa de uma das partes, um mês após o início de conciliação, mediante comunicação,

por escrito, à outra parte.

Artigo 527.º
Procedimento de mediação

1 — A mediação, caso seja requerida, é efectuada por mediador nomeado pelo serviço competente
do ministério responsável pela área laboral, assessorado, sempre que necessário, pelo serviço competente
do ministério responsável pelo sector de actividade.

2 — O requerimento de mediação deve indicar a situação que a fundamenta e o objecto da mesma,
juntando prova da comunicação à outra parte caso seja subscrito por uma das partes.

3 — Nos 10 dias seguintes à apresentação do requerimento, o serviço competente verifica a
regularidade daquele e nomeia o mediador, dando do facto conhecimento às partes.

4 — Caso a mediação seja requerida por uma das partes, o mediador solicita à outra que se pronuncie
sobre o objecto da mesma e, em caso de divergência, decide tendo em consideração a viabilidade da
mediação.

5 — Para a elaboração da proposta, o mediador pode solicitar às partes e a qualquer departamento
do Estado os dados e informações de que estes disponham e que aquele considere necessários.

6 — As partes devem comparecer em reuniões convocadas pelo mediador.
7 — O mediador deve remeter a proposta às partes no prazo de 30 dias a contar da sua nomeação

e, no decurso do prazo referido no número seguinte, pode contactar qualquer das partes em separado, se
o considerar conveniente para a obtenção do acordo.

8 — A aceitação da proposta por qualquer das partes deve ser comunicada ao mediador no prazo
de 10 dias a contar da sua recepção.

9 — Recebidas as respostas ou decorrido o prazo estabelecido no número anterior, o mediador
comunica em simultâneo a cada uma das partes a aceitação ou recusa da proposta, no prazo de dois dias.

10 — O mediador deve guardar sigilo sobre as informações recebidas no decurso do procedimento
que não sejam conhecidas da outra parte.

11 — Comete contra-ordenação grave a associação sindical, a associação de empregadores ou o
empregador que não se faça representar em reunião convocada pelo mediador.
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Artigo 528.º
Mediação por outra entidade

1 — As partes podem solicitar ao ministro responsável pela área laboral, mediante requerimento
conjunto, o recurso a uma personalidade constante da lista de árbitros presidentes para desempenhar as
funções de mediador.

2 — Caso o ministro concorde e a personalidade escolhida aceite ser mediador, os correspondentes
encargos são suportados pelo ministério responsável pela área laboral.

3 — No caso de a mediação não ser efectuada pelo serviço competente do ministério responsável
pela área laboral, este deve ser informado pelas partes dos respectivos início e termo.

SECÇÃO IV
Arbitragem

Artigo 529.º
Arbitragem

Os conflitos colectivos de trabalho que não resultem da celebração ou revisão de convenção
colectiva podem ser dirimidos por arbitragem, nos termos previstos nos artigos 506.º e 507.º.

CAPÍTULO II
Greve e proibição de lock-out

SECÇÃO I
Greve

Artigo 530.º
Direito à greve

1 — A greve constitui, nos termos da Constituição, um direito dos trabalhadores.
2 — Compete aos trabalhadores definir o âmbito de interesses a defender através da greve.
3 — O direito à greve é irrenunciável.

Artigo 531.º
Competência para declarar a greve

1 — O recurso à greve é decidido por associações sindicais.
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a assembleia de trabalhadores da empresa pode

deliberar o recurso à greve desde que a maioria dos trabalhadores não esteja representada por associações
sindicais, a assembleia seja convocada para o efeito por 20 % ou 200 trabalhadores, a maioria dos
trabalhadores participe na votação e a deliberação seja aprovada por voto secreto pela maioria dos votantes.

Artigo 532.º
Representação dos trabalhadores em greve

1 — Os trabalhadores em greve são representados pela associação ou associações sindicais que
decidiram o recurso à greve ou, no caso referido no n.º 2 do artigo anterior, por uma comissão de greve,
eleita pela mesma assembleia.

2 — As entidades referidas no número anterior podem delegar os seus poderes de representação.
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Artigo 533.º
Piquete de greve

A associação sindical ou a comissão de greve pode organizar piquetes para desenvolverem
actividades tendentes a persuadir, por meios pacíficos, os trabalhadores a aderirem à greve, sem prejuízo
do respeito pela liberdade de trabalho de não aderentes.

Artigo 534.º
Aviso prévio de greve

1 — A entidade que decida o recurso à greve deve dirigir ao empregador, ou à associação de
empregadores, e ao ministério responsável pela área laboral um aviso com a antecedência mínima de cinco
dias úteis ou, em situação referida no n.º 1 do artigo 537.º, 10 dias úteis.

2 — O aviso prévio de greve deve ser feito por meios idóneos, nomeadamente por escrito ou através
dos meios de comunicação social.

3 — O aviso prévio deve conter uma proposta de definição de serviços necessários à segurança e
manutenção de equipamento e instalações e, se a greve se realizar em empresa ou estabelecimento que
se destine à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, uma proposta de serviços mínimos.

4 — Caso os serviços a que se refere o número anterior estejam definidos em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, este pode determinar que o aviso prévio não necessita de conter
proposta sobre os mesmos serviços, desde que seja devidamente identificado o respectivo instrumento.

Artigo 535.º
Proibição de substituição de grevistas

1 — O empregador não pode, durante a greve, substituir os grevistas por pessoas que, à data do aviso
prévio, não trabalhavam no respectivo estabelecimento ou serviço nem pode, desde essa data, admitir
trabalhadores para aquele fim.

2 — A tarefa a cargo de trabalhador em greve não pode, durante esta, ser realizada por empresa
contratada para esse fim, salvo em caso de incumprimento dos serviços mínimos necessários à satisfação
das necessidades sociais impreteríveis ou à segurança e manutenção de equipamento e instalações e na
estrita medida necessária à prestação desses serviços.

3 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos números anteriores.

Artigo 536.º
Efeitos da greve

1 — A greve suspende o contrato de trabalho de trabalhador aderente, incluindo o direito à retribuição
e os deveres de subordinação e assiduidade.

2 — Durante a greve, mantêm-se, além dos direitos, deveres e garantias das partes que não
pressuponham a efectiva prestação do trabalho, os direitos previstos em legislação de segurança social e
as prestações devidas por acidente de trabalho ou doença profissional.

3 — O período de suspensão conta-se para efeitos de antiguidade e não prejudica os efeitos
decorrentes desta.

Artigo 537.º
Obrigação de prestação de serviços durante a greve

1 — Em empresa ou estabelecimento que se destine à satisfação de necessidades sociais impreteríveis,
a associação sindical que declare a greve, ou a comissão de greve no caso referido no n.º 2 do artigo 531.º,



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2009 1.ª Série224

e os trabalhadores aderentes devem assegurar, durante a mesma, a prestação dos serviços mínimos
indispensáveis à satisfação daquelas necessidades.

2 — Considera-se, nomeadamente, empresa ou estabelecimento que se destina à satisfação de
necessidades sociais impreteríveis o que se integra em algum dos seguintes sectores:

a) Correios e telecomunicações;
b) Serviços médicos, hospitalares e medicamentosos;
c) Salubridade pública, incluindo a realização de funerais;
d) Serviços de energia e minas, incluindo o abastecimento de combustíveis;
e) Abastecimento de águas;
f) Bombeiros;
g) Serviços de atendimento ao público que assegurem a satisfação de necessidades essenciais

cuja prestação incumba ao Estado;
h) Transportes, incluindo portos, aeroportos, estações de caminho-de-ferro e de camionagem,

relativos a passageiros, animais e géneros alimentares deterioráveis e a bens essenciais à economia
nacional, abrangendo as respectivas cargas e descargas;

i) Transporte e segurança de valores monetários.
3 — A associação sindical que declare a greve, ou a comissão de greve no caso referido no  n.º 2

do artigo 531.º, e os trabalhadores aderentes devem prestar, durante a greve, os serviços necessários à
segurança e manutenção de equipamentos e instalações.

4 — Os trabalhadores afectos à prestação de serviços referidos nos números anteriores
mantêm-se, na estrita medida necessária a essa prestação, sob a autoridade e direcção do empregador,
tendo nomeadamente direito a retribuição.

Artigo 538.º
Definição de serviços a assegurar durante a greve

1 — Os serviços previstos nos n.os 1 e 3 do artigo anterior e os meios necessários para os assegurar
devem ser definidos por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou por acordo entre os
representantes dos trabalhadores e os empregadores abrangidos pelo aviso prévio ou a respectiva
associação de empregadores.

2 — Na ausência de previsão em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de acordo
sobre a definição dos serviços mínimos previstos no n.º 1 do artigo anterior, o serviço competente do
ministério responsável pela área laboral, assessorado sempre que necessário pelo serviço competente do
ministério responsável pelo sector de actividade, convoca as entidades referidas no número anterior para
a negociação de um acordo sobre os serviços mínimos e os meios necessários para os assegurar.

3 — Na negociação de serviços mínimos relativos a greve substancialmente idêntica a, pelo menos,
duas greves anteriores para as quais a definição de serviços mínimos por arbitragem tenha igual conteúdo,
o serviço referido no número anterior propõe às partes que aceitem essa mesma definição, devendo, em
caso de rejeição, a mesma constar da acta da negociação.

4 — No caso referido nos números anteriores, na falta de acordo nos três dias posteriores ao aviso
prévio de greve, os serviços mínimos e os meios necessários para os assegurar são definidos:

a) Por despacho conjunto, devidamente fundamentado, do ministro responsável pela área laboral
e do ministro responsável pelo sector de actividade;

b) Tratando-se de serviço da administração directa ou indirecta do Estado, de serviços das
autarquias locais ou empresa do sector empresarial do Estado, por tribunal arbitral, constituído nos termos
de lei específica sobre arbitragem obrigatória.

5 — A definição dos serviços mínimos deve respeitar os princípios da necessidade, da adequação
e da proporcionalidade.
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6 — O despacho e a decisão do tribunal arbitral previstos no número anterior produzem efeitos
imediatamente após a sua notificação às entidades a que se refere o n.º 1 e devem ser afixados nas
instalações da empresa, estabelecimento ou serviço, em locais destinados à informação dos trabalhadores.

7 — Os representantes dos trabalhadores em greve devem designar os trabalhadores que ficam
adstritos à prestação dos serviços mínimos definidos e informar do facto o empregador, até vinte e quatro horas
antes do início do período de greve ou, se não o fizerem, deve o empregador proceder a essa designação.

Artigo 539.º
Termo da greve

A greve termina por acordo entre as partes, por deliberação de entidade que a tenha declarado ou
no final do período para o qual foi declarada.

Artigo 540.º
Proibição de coacção, prejuízo ou discriminação de trabalhador

1 — É nulo o acto que implique coacção, prejuízo ou discriminação de trabalhador por motivo de
adesão ou não a greve.

2 — Constitui contra-ordenação muito grave o acto do empregador que implique coacção do
trabalhador no sentido de não aderir a greve, ou que o prejudique ou discrimine por aderir ou não a greve.

Artigo 541.º
Efeitos de greve declarada ou executada de forma contrária à lei

1 — A ausência de trabalhador por motivo de adesão a greve declarada ou executada de forma
contrária à lei considera-se falta injustificada.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação dos princípios gerais em matéria de
responsabilidade civil.

3 — Em caso de incumprimento da obrigação de prestação de serviços mínimos, o Governo pode
determinar a requisição ou mobilização, nos termos previstos em legislação específica.

Artigo 542.º
Regulamentação da greve por convenção colectiva

1 — A convenção colectiva pode regular, além das matérias referidas na alínea g) do n.º 2 do
artigo 492.º, procedimentos de resolução de conflitos susceptíveis de determinar o recurso à greve, bem
como limitar o recurso a greve por parte de associação sindical celebrante, durante a vigência daquela, com
a finalidade de modificar o seu conteúdo.

2 — A limitação prevista na segunda parte do número anterior não prejudica, nomeadamente, a
declaração de greve com fundamento:

a) Na alteração anormal de circunstâncias em que as partes fundamentaram a decisão de contratar;
b) No incumprimento da convenção colectiva.

3 — O trabalhador não pode ser responsabilizado pela adesão a greve declarada em incumprimento
de limitação prevista no n.º 1.

Artigo 543.º
Responsabilidade penal em matéria de greve

A violação do disposto no n.º 1 ou 2 do artigo 535.º ou no n.º 1 do artigo 540.º é punida com pena de
multa até 120 dias.
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SECÇÃO II
Lock-out

Artigo 544.º
Conceito e proibição de lock-out

1 — Considera-se lock-out qualquer paralisação total ou parcial da empresa ou a interdição do acesso
a locais de trabalho a alguns ou à totalidade dos trabalhadores e, ainda, a recusa em fornecer trabalho,
condições e instrumentos de trabalho que determine ou possa determinar a paralisação de todos ou alguns
sectores da empresa, desde que, em qualquer caso, vise atingir finalidades alheias à normal actividade da
empresa, por decisão unilateral do empregador.

2 — É proibido o lock-out.
3 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 545.º
Responsabilidade penal em matéria de lock-out

A violação do disposto no n.º 2 do artigo 544.º é punida com pena de prisão até 2 anos ou com pena
de multa até 240 dias.

LIVRO II
Responsabilidades penal e contra-ordenacional

CAPÍTULO I
Responsabilidade penal

Artigo 546.º
Responsabilidade de pessoas colectivas e equiparadas

As pessoas colectivas e entidades equiparadas são responsáveis, nos termos gerais, pelos crimes
previstos no presente Código.

Artigo 547.º
Desobediência qualificada

Incorre no crime de desobediência qualificada o empregador que:

a) Não apresentar ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área
laboral documento ou outro registo por este requisitado que interesse ao esclarecimento de qualquer
situação laboral;

b) Ocultar, destruir ou danificar documento ou outro registo que tenha sido requisitado pelo
serviço referido na alínea anterior.

CAPÍTULO II
Responsabilidade contra-ordenacional

Artigo 548.º
Noção de contra-ordenação laboral

Constitui contra-ordenação laboral o facto típico, ilícito e censurável que consubstancie a violação
de uma norma que consagre direitos ou imponha deveres a qualquer sujeito no âmbito de relação laboral
e que seja punível com coima.
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Artigo 549.º
Regime das contra-ordenações laborais

As contra-ordenações laborais são reguladas pelo disposto neste Código e, subsidiariamente, pelo
regime geral das contra-ordenações.

Artigo 550.º
Punibilidade da negligência

A negligência nas contra-ordenações laborais é sempre punível.

Artigo 551.º
Sujeito responsável por contra-ordenação laboral

1 — O empregador é o responsável pelas contra-ordenações laborais, ainda que praticadas pelos
seus trabalhadores no exercício das respectivas funções, sem prejuízo da responsabilidade cometida por
lei a outros sujeitos.

2 — Quando um tipo contra-ordenacional tiver por agente o empregador abrange também a pessoa
colectiva, a associação sem personalidade jurídica ou a comissão especial.

3 — Se o infractor for pessoa colectiva ou equiparada, respondem pelo pagamento da coima,
solidariamente com aquela, os respectivos administradores, gerentes ou directores.

4 — O contratante é responsável solidariamente pelo pagamento da coima aplicada ao subcontratante
que execute todo ou parte do contrato nas instalações daquele ou sob responsabilidade do mesmo, pela
violação de disposições a que corresponda uma infracção muito grave, salvo se demonstrar que agiu com
a diligência devida.

Artigo 552.º
Apresentação de documentos

1 — As pessoas singulares, colectivas e entidades equiparadas notificadas pelo serviço com
competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral para exibição, apresentação ou entrega
de documentos ou outros registos ou de cópia dos mesmos devem apresentá-los no prazo e local
identificados para o efeito.

2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.

Artigo 553.º
Escalões de gravidade das contra-ordenações laborais

Para determinação da coima aplicável e tendo em conta a relevância dos interesses violados, as
contra-ordenações laborais classificam-se em leves, graves e muito graves.

Artigo 554.º
Valores das coimas

1 — A cada escalão de gravidade das contra-ordenações laborais corresponde uma coima variável
em função do volume de negócios da empresa e do grau da culpa do infractor, salvo o disposto no artigo
seguinte.

2 — Os limites mínimo e máximo das coimas correspondentes a contra-ordenação leve são os seguintes:

a) Se praticada por empresa com volume de negócios inferior a € 10 000 000, de 2 UC a  5 UC
em caso de negligência e de 6 UC a 9 UC em caso de dolo;
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b) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 10 000 000, de 6 UC
a 9 UC em caso de negligência e de 10 UC a 15 UC em caso de dolo.

3 — Os limites mínimo e máximo das coimas correspondentes a contra-ordenação grave são os
seguintes:

a) Se praticada por empresa com volume de negócios inferior a € 500 000, de 6 UC a 12 UC em
caso de negligência e de 13 UC a 26 UC em caso de dolo;

b) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 500 000 e inferior a
€ 2 500 000, de 7 UC a 14 UC em caso de negligência e de 15 UC a 40 UC em caso de dolo;

c) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 2 500 000 e inferior
a € 5 000 000, de 10 UC a 20 UC em caso de negligência e de 21 UC a 45 UC em caso de dolo;

d) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 5 000 000 e inferior
a € 10 000 000, de 12 UC a 25 UC em caso de negligência e de 26 UC a 50 UC em caso de dolo;

e) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 10 000 000, de 15 UC
a 40 UC em caso de negligência e de 55 UC a 95 UC em caso de dolo.

4 — Os limites mínimo e máximo das coimas correspondentes a contra-ordenação muito grave são
os seguintes:

a) Se praticada por empresa com volume de negócios inferior a € 500 000, de 20 UC a 40 UC
em caso de negligência e de 45 UC a 95 UC em caso de dolo;

b) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 500 000 e inferior a
€ 2 500 000, de 32 UC a 80 UC em caso de negligência e de 85 UC a 190 UC em caso de dolo;

c) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 2 500 000 e inferior
a € 5 000 000, de 42 UC a 120 UC em caso de negligência e de 120 UC a 280 UC em caso de dolo;

d) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 5 000 000 e inferior
a € 10 000 000, de 55 UC a 140 UC em caso de negligência e de 145 UC a 400 UC em caso de dolo;

e) Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 10 000 000, de 90 UC
a 300 UC em caso de negligência e de 300 UC a 600 UC em caso de dolo.

5 — O volume de negócios reporta-se ao ano civil anterior ao da prática da infracção.
6 — Caso a empresa não tenha actividade no ano civil anterior ao da prática da infracção,

considera-se o volume de negócios do ano mais recente.
7 — No ano de início de actividade são aplicáveis os limites previstos para empresa com volume de

negócios inferior a € 500 000.
8 — Se o empregador não indicar o volume de negócios, aplicam-se os limites previstos para empresa

com volume de negócios igual ou superior a € 10 000 000.
9 — A sigla UC corresponde à unidade de conta processual.

Artigo 555.º
Outros valores de coimas

1 — A cada escalão de gravidade das contra-ordenações, em caso em que o agente não tenha
trabalhadores ao serviço ou, sendo pessoa singular, não exerça uma actividade com fins lucrativos
corresponde o valor de coimas previsto nos números seguintes.

2 — A contra-ordenação leve corresponde coima de 1 UC a 2 UC em caso de negligência ou de
2 UC a 3,5 UC em caso de dolo.

3 — A contra-ordenação grave corresponde coima de 3 UC a 7 UC em caso de negligência ou de
7 UC a 14 UC em caso de dolo.

4 — A contra-ordenação muito grave corresponde coima de 10 UC a 25 UC em caso de negligência
ou de 25 UC a 50 UC em caso de dolo.
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Artigo 556.º
Critérios especiais de medida da coima

1 — Os valores máximos das coimas aplicáveis a contra-ordenações muito graves previstas no n.º 4 do
artigo 554.º são elevados para o dobro em situação de violação de normas sobre trabalho de menores, segurança
e saúde no trabalho, direitos de estruturas de representação colectiva dos trabalhadores e direito à greve.

2 — Em caso de pluralidade de agentes responsáveis pela mesma contra-ordenação é aplicável a
coima correspondente à empresa com maior volume de negócios.

Artigo 557.º
Dolo

O desrespeito de medidas recomendadas em auto de advertência é ponderado pela autoridade
administrativa competente, ou pelo julgador em caso de impugnação judicial, designadamente para efeitos
de aferição da existência de conduta dolosa.

Artigo 558.º
Pluralidade de contra-ordenações

1 — Quando a violação da lei afectar uma pluralidade de trabalhadores individualmente considerados,
o número de contra-ordenações corresponde ao número de trabalhadores concretamente afectados, nos
termos dos números seguintes.

2 — Considera-se que a violação da lei afecta uma pluralidade de trabalhadores quando estes, no
exercício da respectiva actividade, foram expostos a uma situação concreta de perigo ou sofreram dano
resultante de conduta ilícita do infractor.

3 — A pluralidade de infracções dá origem a um processo e as infracções são sancionadas com uma
coima única que não pode exceder o dobro da coima máxima aplicável em concreto.

4 — Se, com a infracção praticada, o agente obteve um benefício económico, este deve ser tido
em conta na determinação da medida da coima nos termos do disposto no artigo 18.º do regime geral das
contra-ordenações, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 559.º
Determinação da medida da coima

1 — Na determinação da medida da coima, além do disposto no regime geral das contra-ordenações,
são ainda atendíveis a medida do incumprimento das recomendações constantes de auto de advertência,
a coacção, falsificação, simulação ou outro meio fraudulento usado pelo agente.

2 — No caso de violação de normas de segurança e saúde no trabalho, são também atendíveis os
princípios gerais de prevenção a que devem obedecer as medidas de protecção, bem como a permanência
ou transitoriedade da infracção, o número de trabalhadores potencialmente afectados e as medidas e
instruções adoptadas pelo empregador para prevenir os riscos.

3 — Cessando o contrato de trabalho, no caso de o arguido cumprir o disposto no artigo 245.º
e proceder ao pagamento voluntário da coima por violação do disposto no n.º 1 ou 5 do artigo 238.º,
no n.º 1, 4 ou 5 do artigo 239.º ou no n.º 1, 2 ou 3 do artigo 244.º, esta é liquidada pelo valor correspondente
à contra-ordenação leve.

Artigo 560.º
Dispensa de coima

A coima prevista para as contra-ordenações referidas no n.º 4 do artigo 353.º, no n.º 2 do artigo 355.º,
no n.º 7 do artigo 356.º, no n.º 8 do artigo 357.º, no n.º 6 do artigo 358.º, no n.º 6 do artigo 360.º, no n.º 6 do
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artigo 361.º, no n.º 5 do artigo 363.º, no n.º 6 do artigo 368.º, no n.º 2 do artigo 369.º, no n.º 5 do artigo 371.º,
no n.º 5 do artigo 375.º, no n.º 2 do artigo 376.º, no n.º 3 do artigo 378.º ou no n.º 3 do artigo 380.º, na parte
em que se refere a violação do n.º 1 do mesmo artigo, não se aplica caso o empregador assegure ao
trabalhador os direitos a que se refere o artigo 389.º.

Artigo 561.º
Reincidência

1 — É sancionado como reincidente quem comete uma contra-ordenação grave praticada com dolo
ou uma contra-ordenação muito grave, depois de ter sido condenado por outra contra-ordenação grave
praticada com dolo ou contra-ordenação muito grave, se entre as duas infracções tiver decorrido um prazo
não superior ao da prescrição da primeira.

2 — Em caso de reincidência, os limites mínimo e máximo da coima são elevados em um terço do
respectivo valor, não podendo esta ser inferior ao valor da coima aplicada pela contra-ordenação anterior
desde que os limites mínimo e máximo desta não sejam superiores aos daquela.

Artigo 562.º
Sanções acessórias

1 — No caso de contra-ordenação muito grave ou reincidência em contra-ordenação grave,
praticada com dolo ou negligência grosseira, é aplicada ao agente a sanção acessória de publicidade.

2 — No caso de reincidência em contra-ordenação prevista no número anterior, tendo em conta os
efeitos gravosos para o trabalhador ou o benefício económico retirado pelo empregador com o incumprimento,
podem ainda ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do exercício de actividade no estabelecimento, unidade fabril ou estaleiro onde se
verificar a infracção, por um período até dois anos;

b) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos públicos, por um período até
dois anos.

3 — A publicidade da decisão condenatória consiste na inclusão em registo público, disponibilizado
na página electrónica do serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral,
de um extracto com a caracterização da contra-ordenação, a norma violada, a identificação do infractor,
o sector de actividade, o lugar da prática da infracção e a sanção aplicada.

4 — A publicidade referida no número anterior é promovida pelo tribunal competente, em relação
a contra-ordenação objecto de decisão judicial, ou pelo serviço referido no mesmo número, nos restantes
casos.

Artigo 563.º
Dispensa e eliminação da publicidade

1 — A sanção acessória de publicidade pode ser dispensada, tendo em conta as circunstâncias da
infracção, se o agente tiver pago imediatamente a coima a que foi condenado e se não tiver praticado
qualquer contra-ordenação grave ou muito grave nos cinco anos anteriores.

2 — Decorrido um ano desde a publicidade da decisão condenatória sem que o agente tenha sido
novamente condenado por contra-ordenação grave ou muito grave, é a mesma eliminada do registo referido
no artigo anterior.

Artigo 564.º
Cumprimento de dever omitido

1 — Sempre que a contra-ordenação laboral consista na omissão de um dever, o pagamento da coima
não dispensa o infractor do seu cumprimento se este ainda for possível.
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2 — A decisão que aplique a coima deve conter, sendo caso disso, a ordem de pagamento de
quantitativos em dívida ao trabalhador, a efectuar dentro do prazo estabelecido para o pagamento da coima.

3 — Em caso de não pagamento, a decisão referida no número anterior serve de base à execução
efectuada nos termos do artigo 89.º do regime geral das contra-ordenações, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, aplicando-se as normas do processo comum de execução para
pagamento de quantia certa.

Artigo 565.º
Registo individual

1 — O serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral organiza um
registo individual dos sujeitos responsáveis pelas contra-ordenações laborais, de âmbito nacional, do qual
constam as infracções praticadas, as datas em que foram cometidas, as coimas e as sanções acessórias
aplicadas, assim como as datas em que as decisões condenatórias se tornaram irrecorríveis.

2 — Os tribunais e os departamentos das administrações regionais dos Açores e da Madeira com
competência para a aplicação de coimas remetem ao serviço referido no número anterior os elementos
neste indicados.

Artigo 566.º
Destino das coimas

1 — Em processo cuja instrução esteja cometida ao serviço com competência inspectiva do
ministério responsável pela área laboral, metade do produto da coima aplicada reverte para este, a título
de compensação de custos de funcionamento e despesas processuais, tendo o remanescente o seguinte
destino:

a) Fundo de Acidentes de Trabalho, no caso de coima aplicada em matéria de segurança e saúde
no trabalho;

b) 35 % para o serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da segurança social e
15 % para o Orçamento do Estado, relativamente a outra coima.

2 — O serviço referido no número anterior transfere trimestralmente para as entidades referidas no
número anterior as importâncias a que têm direito.

——————

II — DECRETOS-LEI

Presidencia do Conselho de Ministros

Decreto-Lei n.º 34/2009
de 6 de Fevereiro de 2009

A crise económica e financeira que se instalou nos últimos meses assume dimensão mundial,
razão por que a União Europeia se concertou com os seus parceiros internacionais com o propósito
de a debelar. A cimeira de Washington, de 15 de Novembro de 2008, definiu, por sua iniciativa, um
programa de trabalho ambicioso, tendo como objectivos o relançamento concertado da economia
mundial, uma regulação mais eficaz dos mercados financeiros, a melhoria do governo mundial e o
afastamento do proteccionismo. Este programa deverá ser posto em prática de acordo com o
calendário pré-definido.
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Na sequência do referido programa, estabeleceu-se, de forma coordenada no quadro europeu, as
medidas de urgência necessárias para restabelecer o bom funcionamento do sistema financeiro e a
confiança dos agentes económicos, sublinhando o Conselho Europeu a necessidade de os Estados membros
ultimarem estas medidas sem demora.

Concretamente, os Estados membros foram convidados a tomar várias medidas de resposta à
situação específica de cada um deles, as quais reflectem margens de manobra distintas.

Nessa linha, o Conselho Europeu, reunido em Bruxelas, em 11 e 12 de Dezembro de 2008, aprovou
um plano de relançamento da economia europeia que, no que diz respeito às medidas que são da
competência da União Europeia, decidiu apoiar, em particular, o recurso, em 2009 e 2010, aos procedimentos
acelerados previstos nas directivas relativas aos contratos públicos, para a rápida execução dos projectos
públicos de grande envergadura.

Também a Comissão Europeia veio reconhecer que a natureza excepcional da actual situação
económica exige que a concretização dos pertinentes investimentos públicos revista um carácter de
urgência, sendo, por isso, plenamente justificável a adopção dos procedimentos de contratação pública mais
céleres previstos na legislação comunitária, designadamente na Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos
de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de
serviços. A Comissão Europeia considera ainda que a aceleração dos procedimentos de adjudicação
permitirá aos Estados membros desenvolver iniciativas de fomento da economia, através da rápida
execução de grandes projectos de investimento público.

Na sequência do Conselho Europeu atrás referido, o Conselho de Ministros de 13 de Dezembro de 2008
aprovou a «Iniciativa para o Investimento e o Emprego» destinada a minimizar os efeitos da crise financeira
e económica internacional e a permitir o relançamento da economia portuguesa através de um plano de
investimento público integrando um conjunto de medidas especialmente dirigidas às áreas prioritárias para
o desenvolvimento do País e com reflexos especialmente positivos na promoção do emprego.

Tendo em consideração a urgência da execução destas medidas e a necessidade de obter efeitos
de curto prazo sobre o crescimento e o emprego, o presente decreto-lei vem, no essencial, estabelecer
medidas excepcionais de contratação pública que permitem tornar mais ágeis e céleres os procedimentos
de formação de contratos nos domínios da modernização do parque escolar, da promoção das energias
renováveis, eficiência energética e redes de transporte de energia, da modernização da infra-estrutura
tecnológica — Redes Banda Larga de Nova Geração e da reabilitação urbana.

As medidas previstas no presente decreto-lei serão aplicáveis exclusivamente aos procedimentos de
concurso limitado por prévia qualificação e de ajuste directo destinados à formação de contratos de
empreitada de obras públicas, de concessão de obras públicas, de locação ou aquisição de bens móveis e
de aquisição de serviços, realizados pelo Estado, pelas Regiões Autónomas ou pelos municípios, que
venham a ser adoptados no estrito âmbito dos domínios atrás referidos.

As medidas a adoptar visam reduzir os prazos previstos para os concursos limitados por prévia de
qualificação, bem como prever a possibilidade de adopção do procedimento de ajuste directo, para além
dos limiares nacionais, apenas na celebração de contratos destinados à modernização do parque escolar
e à melhoria da eficiência energética de edifícios públicos. O regime estabelecido distingue, todavia, a
modernização do parque escolar e a melhoria da eficiência energética dos edifícios públicos, estabelecendo,
neste último caso, um limiar de contratação pública não superior a € 2 000 000. Com a aplicação desta
possibilidade salvaguarda-se, também, a concorrência, na medida em que, quando seja adoptado o
procedimento de ajuste directo, se impõe o convite a, pelo menos, três entidades distintas.

A urgência das medidas excepcionais previstas no presente decreto-lei não dispensa o cumprimento
das obrigações de transparência necessárias para conferir o adequado grau de publicidade aos contratos
públicos a celebrar.
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Assim, prevê-se a publicitação obrigatória, no portal da Internet dedicado aos contratos públicos, de
um conjunto de elementos referentes ao procedimento de ajuste directo, nomeadamente a identificação do
adjudicatário, das demais entidades convidadas a apresentar proposta, bem como do preço contratual. Esta
publicitação, na linha da disciplina já prevista no artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos, é condição
de eficácia do contrato celebrado na sequência daquele procedimento.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.
Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente decreto-lei estabelece medidas excepcionais de contratação pública aplicáveis aos
procedimentos de concurso limitado por prévia qualificação e de ajuste directo destinados à formação de
contratos de empreitada de obras públicas, de concessão de obras públicas, de locação ou aquisição de bens
móveis e de aquisição de serviços, necessários para a concretização de medidas nos seguintes eixos
prioritários:

a) Modernização do parque escolar;
b) Energias renováveis, eficiência energética e redes de transporte de energia;
c) Modernização da infra-estrutura tecnológica — Redes Banda Larga de Nova Geração;
d) Reabilitação urbana.

2 — O procedimento de ajuste directo apenas pode ser adoptado para a celebração de contratos
destinados à modernização do parque escolar ou à melhoria da eficiência energética de edifícios públicos,
nos termos do artigo 5.º.

3 — Encontram-se abrangidos pelo presente decreto-lei o Estado, as Regiões Autónomas ou os
municípios, directamente ou através de institutos públicos ou empresas públicas que sejam consideradas
entidades adjudicantes nos termos das alíneas  a) e b) do n.º 2 do artigo 2.º do Código dos Contratos Públicos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

4 — Quando a entidade adjudicante integre a administração directa ou indirecta do Estado ou o sector
empresarial do Estado, a prioridade referida no n.º 1 é estabelecida, por cada investimento ou por cada
conjunto de investimentos similares, por despacho do membro do Governo responsável pela área sectorial
respectiva.

5 — Quando a entidade adjudicante seja um município ou uma empresa do sector empresarial local,
a prioridade referida no n.º 1 é estabelecida, por cada investimento ou por cada conjunto de investimentos
similares, por deliberação da câmara municipal, nos termos legais.

6 — O disposto no n.º 4 é aplicável, com as necessárias adaptações, às Regiões Autónomas.
7 — A adopção do procedimento de ajuste directo referido no n.º 2 deve constar do despacho ou da

deliberação a que se referem os números anteriores.

Artigo 2.º
Transparência

1 — Os despachos ou a deliberação referidos no artigo anterior são publicados, em simultâneo, no
Diário da República e no portal da Internet dedicado aos contratos públicos.

2 — A celebração de contratos na sequência de um ajuste directo ao abrigo do presente regime
excepcional deve ser publicitada, pela respectiva entidade adjudicante, no portal da Internet dedicado aos
contratos públicos, através de uma ficha de publicitação conforme modelo constante do anexo ao presente
decreto-lei e do qual faz parte integrante.
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3 — A publicitação referida no número anterior é condição de eficácia do respectivo contrato,
independentemente da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos.

Artigo 3.º
Regime do procedimento de concurso limitado por prévia qualificação

1 — Quando seja adoptado um procedimento de concurso limitado por prévia qualificação para a
celebração de contratos públicos abrangidos pelo artigo 1.º, e o respectivo anúncio seja publicado no  Jornal
Oficial da União Europeia, pode ser fixado um prazo para a apresentação das candidaturas não inferior
a 15 dias contados da data do envio daquele anúncio ao Serviço de Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias, salvo se se tratar de uma concessão de obras públicas.

2 — O prazo mínimo previsto no número anterior pode ser de 10 dias, quando o anúncio for preparado
e enviado por meios electrónicos, conforme formato e modalidades de transmissão indicados no portal da
Internet http://simap.eu.int.

3 — Quando seja adoptado o procedimento a que se refere o presente artigo, pode ser fixado um
prazo para apresentação de propostas não inferior a 10 dias contados da data do envio do convite.

4 — O prazo referido no número anterior aplica-se igualmente aos procedimentos de concurso
limitado por prévia qualificação para a celebração de contratos de empreitada de obras públicas abrangidos
pelo artigo 1.º cujo anúncio não seja publicado no Jornal Oficial da União Europeia.

5 — Sempre que, no âmbito do presente decreto-lei, tal se revele adequado como medida de
aceleração dos procedimentos de concurso limitado por prévia qualificação, as entidades adjudicantes
podem disponibilizar o caderno de encargos apenas com o envio do convite aos candidatos qualificados.

6 — No caso previsto no número anterior, o programa de concurso deve conter, em anexo, a
identificação do objecto do contrato a celebrar e a descrição sumária das prestações a efectuar em
execução deste.

Artigo 4.º
Procedimentos de negociação

O disposto no artigo anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, ao procedimento de
negociação.

Artigo 5.º
Regime do procedimento de ajuste directo

1 — A escolha do ajuste directo nos termos do n.º 2 do artigo 1.º permite a celebração de contratos de
empreitada de obras públicas de valor inferior ao referido na alínea  c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, independentemente da natureza da entidade
adjudicante.

2 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 31 de Março, a escolha do ajuste directo nos termos do presente decreto-lei
permite a celebração de contratos de locação ou aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços de
valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 31 de Março, incluindo os contratos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 20.º do
Código dos Contratos Públicos, independentemente da natureza da entidade adjudicante.

3 — No caso de contratos de empreitada ou de concessão de obras públicas destinados à melhoria
da eficiência energética de edifícios públicos, a escolha do ajuste directo só permite a celebração de
contratos de valor inferior a € 2 000 000.
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4 — Aos procedimentos referidos no n.º 2 não é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo 20.º do Código
dos Contratos Públicos.

5 — O disposto no presente artigo não prejudica o disposto nos artigos 23.º a 28.º do Código dos
Contratos Públicos.

Artigo 6.º
Escolha das entidades convidadas

1 — Para efeitos da aplicação do artigo 112.º do Código dos Contratos Públicos, nos procedimentos
de ajuste directo adoptados ao abrigo do regime estabelecido pelo presente decreto-lei, deve a entidade
adjudicante convidar, pelo menos, três entidades distintas para apresentação de propostas, as quais são
obrigatoriamente mencionadas na ficha de publicitação referida no n.º 2 do artigo 2.º.

2 — Aos procedimentos de ajuste directo destinados à modernização do parque escolar não se
aplicam as limitações constantes dos n.os 2 a 5 do artigo 113.º do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 7.º
Audiência prévia dos candidatos e dos concorrentes

Os prazos mínimos para a realização de audiência prévia dos candidatos e dos concorrentes
previstos, espectivamente, no artigo 185.º e no artigo 147.º, aplicados por remissão do n.º 1 do artigo 162.º,
todos do Código dos Contratos Públicos, são reduzidos, para efeitos de aplicação do presente decreto-lei,
para três dias úteis.

Artigo 8.º
Aplicação subsidiária do Código dos Contratos Públicos

1 — Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente decreto-lei, é aplicável
subsidiariamente o disposto no Código dos Contratos Públicos.

2 — Sempre que no Código dos Contratos Públicos sejam feitas referências aos valores constantes
dos artigos 19.º e 20.º do mesmo Código, deve entender-se, no que respeita aos procedimentos de formação
dos contratos públicos referidos no artigo 1.º do presente decreto-lei, que essas remissões são feitas,
respectivamente, para os valores referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º.

3 — As normas do Código dos Contratos Públicos que se referem aos procedimentos de ajuste
directo adoptados ao abrigo da alínea a) do artigo 19.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos
Contratos Públicos são aplicáveis, com as necessárias adaptações, aos procedimentos de ajuste directo
celebrados ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do presente decreto-lei, devendo entender-se as remissões
feitas para aqueles artigos como sendo feitas, respectivamente, para estes.

Artigo 9.º
Sistema Nacional de Compras Públicas

Para as entidades vinculadas ao Sistema Nacional de Compras Públicas, o presente decreto-lei não
prejudica o disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 772/2008, de 6 de Agosto, e no n.º 3 do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro.

Artigo 10.º
Regiões Autónomas

O presente decreto-lei aplica-se a todo o território nacional, sem prejuízo de diploma regional que
proceda às necessárias adaptações nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.
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Artigo 11.º
Duração

1 — Salvaguardado o disposto no número seguinte, o regime excepcional previsto no presente
decreto-lei é aplicável aos procedimentos de formação de contratos públicos cuja decisão de contratar seja
tomada até 31 de Dezembro de 2010.

2 — O procedimento de ajuste directo previsto no presente decreto-lei é aplicável a procedimentos
de formação de contratos públicos cuja decisão de contratar seja tomada até 31 de Dezembro de 2009.

Artigo 12.º
Produção de efeitos

1 — O presente decreto-lei produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.
2 — O presente decreto-lei não prejudica os procedimentos de formação de contratos

adoptados ao abrigo do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 41/2007, de 21 de Fevereiro, com a
prorrogação dada pelo Decreto-Lei n.º 25/2008, de 20 de Fevereiro, os quais são aplicáveis até à
sua integral conclusão.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de Janeiro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Gonçalo André Castilho dos Santos — João Manuel Machado Ferrão — Manuel
António Gomes de Almeida de Pinho — Mário Lino Soares Correia — Maria de Lurdes Reis
Rodrigues.

Promulgado em 3 de Fevereiro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

Modelo de ficha de publicitação

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Entidade adjudicante:... (identificação da entidade adjudicante).

Adjudicatário:... (identificação do adjudicatário).

Outras entidades convidadas:... (identificação das entidades que, para além do adjudicatário, tenham

sido convidadas a apresentar proposta).

Objecto do contrato:... (descrição sumária).

Preço contratual:... (preço calculado nos termos do disposto no artigo 97.º).

Prazo da execução das principais prestações objecto do contrato:...

Local da execução das principais prestações objecto do contrato:...
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Decreto-Lei n.º 50/2009
de 27 de Fevereiro de 2009

Os militares das Forças Armadas estão subordinados, nos termos da Constituição e da Lei de Bases
Gerais do Estatuto da Condição Militar, ao cumprimento de deveres especiais, caracterizados,
designadamente, pela subordinação ao interesse nacional, pela permanente disponibilidade para lutarem em
defesa da Pátria, se necessário com o sacrifício da própria vida, pela sujeição aos riscos inerentes ao
cumprimento das missões militares, pela permanente disponibilidade para o serviço, ainda que com
sacrifício dos interesses pessoais, bem como pela restrição, constitucionalmente prevista, do exercício de
alguns direitos e liberdades.

A condição militar caracteriza-se, assim, pelo exercício de direitos e o cumprimento de deveres
específicos pelos militares, com obediência a um conjunto de princípios orientadores das respectivas
carreiras.

Neste contexto, a particularidade do serviço militar, de que fazem parte sacrifícios, renúncias e
exigências especiais que são unicamente colocadas aos militares, e as correlativas contrapartidas, implica
o reconhecimento da sua especificidade face aos demais trabalhadores da Administração Pública.

Recorde-se que em 1999 teve lugar a última revisão estrutural do regime remuneratório dos militares,
por via do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto, no qual ficou estabelecido que o suplemento de condição
militar seria remunerado por inteiro e em prestação única a todos os militares, com duas componentes, uma
fixa e outra variável.

A experiência desde então havida e as crescentes exigências das missões atribuídas às Forças
Armadas justificam a revisão deste regime, no sentido do aumento do valor actual do suplemento de
condição militar, estabelecendo que o mesmo passe a ser remunerado por inteiro e em prestação mensal
numa única componente, a todos os militares, sem prejuízo da revisão dos regimes de carreiras e de
remunerações dos militares, decorrente da entrada em vigor da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Para atingir aquele objectivo, as actuais componentes fixa e variável serão integradas numa única
componente traduzida num valor fixo, actualizada anualmente na percentagem em que o sejam os níveis
da tabela remuneratória única, sendo a componente variável aumentada de 14,5 % para 20 % sobre a
remuneração base.

Foram ouvidas as associações profissionais de militares.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 11/89, de 1 de Julho, e nos termos

da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto

O artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 207/2002, de
17 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
Suplementos

1 — (Revogado.)
2 — Com fundamento no regime especial de prestação de trabalho, na permanente disponibilidade

e nos ónus e restrições específicos da condição militar, é atribuído aos militares um suplemento, designado
por suplemento de condição militar.
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3 — O suplemento de condição militar é remunerado por inteiro e em prestação mensal única a todos
os militares e corresponde aos valores constantes do anexo V ao presente decreto-lei, do qual faz parte
integrante.

4 — (Revogado.)
5 — O suplemento de condição militar é considerado para efeitos de cálculo dos subsídios de férias

e de Natal.
6 — Para efeitos de cálculo da remuneração de reserva e pensão de reforma, o suplemento de

condição militar tem características de remuneração principal.
7 —...........................................................................................................................................
8 — Os valores do suplemento de condição militar são anualmente actualizados na percentagem em

que o sejam os níveis da tabela remuneratória única.»

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

1 — Os valores do suplemento de condição militar são aumentados, na componente variável, na
percentagem de 14,5 % para 20 %, nos termos e com a seguinte calendarização:

a) A 1 Janeiro de 2009, o valor do suplemento de condição militar corresponde à percentagem
de 17,25 % sobre a remuneração base auferida pelo militar, acrescido do valor da componente fixa, a que
corresponde a seguinte fórmula de cálculo:

SCM = (RB × 17,25 %) + SCMF

b) A 1 Janeiro de 2010 o valor do suplemento de condição militar corresponde ao valor que
resulta da aplicação do disposto no número anterior, acrescido da percentagem de  2,75 % da
remuneração base auferida pelo militar em 31 de Dezembro de 2009, a que corresponde a seguinte
fórmula de cálculo:

SCM = SCM 2009 + (2,75 % × RB 2009)

2 — Para efeitos do disposto no número anterior considera-se:

SCM — suplemento de condição militar;
RB — remuneração base;
SCMF — componente fixa do suplemento de condição militar.

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 1 e 4 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 207/2002, de 17 de Outubro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de Janeiro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 20 de Fevereiro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO V

(a que se refere o n.º 3 do artigo 7.º)

    Valor da componente   Valor da componente
Entidades/postos Escalões   variável do suplemento   fixa do suplemento de

de condição militar (euros). condição militar (euros).

Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas ............................ 840,59 31,04
Chefe dos Estados-Maiores dos
ramos ............................................ 798,56 31,04
Almirante/general .......................... 1 798,56 31,04
Vice-almirante/tenente-general ....... 1 661,97 31,04

2 698,74 31,04
Contra-almirante/major-general ...... 1 604,18 31,04

2 630,45 31,04
Comodoro/brigadeiro-general ........ 1 577,91 31,04
Capitão-de-mar-e-guerra/coronel .... 1 499,10 31,04

2 525,37 31,04
3 556,89 31,04

Capitão-de-fragata/tenente-coronel 1 430,80 31,04
2 441,31 31,04
3 457,07 31,04
4 478,09 31,04

Capitão-tenente/major ................... 1 383,52 31,04
2 399,28 31,04
3 415,04 31,04
4 425,55 31,04

Primeiro-tenente/capitão ................ 1 304,72 31,04
2 315,22 31,04
3 336,24 31,04
4 352 31,04
5 367,76 31,04
6 378,27 31,04

Segundo-tenente/tenente .............. 1 252,18 31,04
2 262,69 31,04
3 273,19 31,04
4 283,70 31,04
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    Valor da componente   Valor da componente
Entidades/postos Escalões   variável do suplemento   fixa do suplemento de

de condição militar (euros). condição militar (euros).

Guarda-marinha/subtenente/alferes 1 225,91 31,04
2 236,42 31,04

Aspirante a oficial ......................... 1 136,60 31,04
Sargento-mor ................................ 1 320,48 31,04

2 352 31,04
Sargento-chefe .............................. 1 278,45 31,04

2 288,95 31,04
3 299,46 31,04

Sargento-ajudante ......................... 1 246,93 31,04
2 252,18 31,04
3 257,43 31,04
4 267,94 31,04
5 273,19 31,04

Primeiro-sargento .......................... 1 225,91 31,04
2 231,16 31,04
3 236,42 31,04
4 241,67 31,04
5 246,93 31,04

Segundo-sargento ......................... 1 199,64 31,04
2 204,90 31,04

Subsargento/furriel ........................ 1 147,10 31,04
2 152,36 31,04
3 162,87 31,04

Segundo-subsargento/segundo-
-furriel ........................................... 1 130,29 31,04
Cabo da armada/cabo de secção .... 1 191,24 31,04

2 196,49 31,04
3 198,59 31,04
4 199,64 31,04
5 204,90 31,04
6 210,15 31,04
7 225,91 31,04

Primeiro-marinheiro/cabo-adjunto .. 1 130,29 31,04
2 136,60 31,04
3 147,10 31,04
4 157,61 31,04
5 168,12 31,04
6 173,37 31,04

Segundo-marinheiro/primeiro-
-cabo ............................................ 1 109,28 31,04

2 114,53 31,04
Primeiro-grumete/segundo-cabo .... 1 102,97 31,04
Segundo-grumete/soldado............. 1 92,47 31,04

2 97,72 31,04
3 102,97 31,04
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III — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Justiça

Portaria n.º 222/2009
de 26 de Fevereiro de 2009

O sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública (SIADAP),
regulado pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, visa a adopção de um sistema assente em gestão
norteada por um clima de exigência, mérito e transparência na acção dos serviços, pretendendo levar os
organismos públicos a definir estratégias e a desencadear medidas de desenvolvimento para concretização
deste desiderato.

A Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, permite, no seu artigo 3.º, que, por portaria conjunta dos
membros do Governo da tutela e responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, possam
ser realizadas adaptações ao regime previsto na referida lei, em razão das atribuições e organização dos
serviços, das carreiras do seu pessoal ou das necessidades da sua gestão, sem prejuízo do que nela se dispõe
em matéria de princípios, objectivos e subsistemas do SIADAP, de avaliação do desempenho baseada na
confrontação entre objectivos fixados e resultados obtidos e, no caso de dirigentes e trabalhadores, também
as competências demonstradas e a desenvolver; e de diferenciação de desempenhos, respeitando o número
mínimo de menções de avaliação e o valor das percentagens máximas legalmente previstos.

A missão cometida ao Centro de Estudos Judiciários (CEJ) pela Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, que
regula a sua natureza, estrutura e funcionamento, traduz-se em específicas competências nos domínios da
formação profissional de magistrados, da formação jurídica e judiciária de advogados, solicitadores e
agentes de outros sectores profissionais da justiça, da investigação jurídica e judiciária e ainda da
cooperação com outras instituições.

Por outro lado, os preceitos legais respeitantes ao SIADAP aplicam-se, com as devidas adaptações,
aos trabalhadores que exercem funções públicas no Centro de Estudos Judiciários, nos termos do disposto
no artigo 109.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro.

Por fim, a Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, prevê que o ano de actividades do CEJ, no exercício das
referidas competências, tem início em 1 de Setembro, coincidindo o respectivo ciclo de gestão com o ano
de actividades.

Atendendo a estas especificidades, importa adaptar o SIADAP às especificidades do CEJ,
em especial no que se refere à calendarização do processo de avaliação do desempenho previsto
na Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, manda o

Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Justiça, o seguinte:

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — A presente portaria adapta o Subsistema de Avaliação do Desempenho dos Dirigentes da
Administração Pública (SIADAP 2), regulado pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, aos dirigentes
intermédios do Centro de Estudos Judiciários (CEJ).
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2 — A presente portaria adapta o Subsistema de Avaliação do Desempenho dos Trabalhadores da
Administração Pública (SIADAP 3), regulado pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, aos
trabalhadores que prestem serviço no CEJ, independentemente da modalidade de constituição da relação
jurídica de emprego público.

Artigo 2.º
Periodicidade

1 — A avaliação intercalar do desempenho dos dirigentes intermédios e a avaliação do desempenho
dos trabalhadores têm carácter anual, abrangendo o período de 1 de Setembro a 31 de Agosto,
inscrevendo-se no ano de actividades do CEJ e no correspondente ciclo de gestão, e respeita ao
desempenho do ano de actividades anterior.

2 — Todas as referências a ano civil contidas na Lei n.º 66-B/2007, de 14 de Janeiro, no que se
refere ao SIADAP 2 e ao SIADAP 3, entendem-se feitas, para efeitos da presente portaria, ao período
de 1 de Setembro a 31 de Agosto.

SECÇÃO II
Avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios

Artigo 3.º
Avaliação dos dirigentes intermédios

1 — A avaliação global do desempenho dos dirigentes intermédios do CEJ é feita no termo das
respectivas comissões de serviço, conforme o respectivo estatuto, ou no fim do prazo para que foram
nomeados.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o desempenho dos dirigentes intermédios é objecto
de avaliação intercalar, efectuada anualmente nos termos da presente portaria.

3 — O período de avaliação intercalar pressupõe o desempenho como dirigente por um período não
inferior a seis meses, seguidos ou interpolados.

SECÇÃO III
Avaliação do desempenho dos trabalhadores

Artigo 4.º
Publicidade

1 — As menções qualitativas e respectiva quantificação, quando fundamentam, no ano em que são
atribuídas, a mudança de posição remuneratória na carreira ou a atribuição de prémio de desempenho, são
objecto de publicitação, bem como as menções qualitativas anteriores que tenham sido atribuídas e que
contribuam para tal fundamentação.

2 — A mudança de posição remuneratória, quando a ela haja lugar, é efectivada no dia 1 de Janeiro
do ano seguinte ao da conclusão da avaliação, nos termos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Artigo 5.º
Planeamento do processo de avaliação

A fase de planeamento do processo de avaliação decorre no último trimestre do ano de actividades
do CEJ.
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Artigo 6.º
Eleição dos representantes dos trabalhadores na comissão paritária

A eleição dos vogais representantes dos trabalhadores em sede da comissão paritária, prevista no
artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, decorre no mês de Julho.

Artigo 7.º
Auto-avaliação e avaliação

A auto-avaliação e a avaliação decorrem na primeira quinzena de Setembro.

Artigo 8.º
Harmonização das propostas de avaliação

Na segunda quinzena de Setembro realizam-se, em regra, as reuniões da comissão de avaliação para
proceder à análise das propostas de avaliação e à sua harmonização, de forma a assegurar o cumprimento
das percentagens relativas à diferenciação de desempenhos, transmitindo, se for necessário, novas
orientações aos avaliadores, na sequência das previstas na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 62.º da
Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, e iniciar o processo que conduz à validação dos Desempenhos
relevantes e Desempenhos inadequados e reconhecimento dos Desempenhos excelentes.

Artigo 9.º
Reuniões de avaliação

Durante o mês de Outubro e após a harmonização referida no artigo anterior realizam-se as reuniões
dos avaliadores com cada um dos respectivos avaliados, tendo como objectivo dar conhecimento da
avaliação.

Artigo 10.º
Homologação das avaliações de desempenho

A homologação das avaliações de desempenho é da competência do director do CEJ devendo ser
efectuada, em regra, até 30 de Novembro, dando-se conhecimento ao avaliado no prazo de cinco dias úteis.

Artigo 11.º
Comissão de avaliação

Por despacho do director do CEJ é nomeada uma comissão de avaliação, composta por trabalhadores
com responsabilidade funcional adequada, cujas competências são as previstas na Lei n.º 66-B/2007, de
28 de Dezembro, relativamente ao conselho coordenador da avaliação.

SECÇÃO IV
Disposições transitórias

Artigo 12.º
Avaliação de desempenho do ano de actividades de 2008-2009

1 — O processo de avaliação de desempenho relativo ao ano de actividades de 2008-2009, a efectuar
em 2009, inicia-se com a fixação dos objectivos, que tem lugar até dia 5 de Março de 2009 e é efectuada
nos termos da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, e da presente portaria.
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2 — Os objectivos a fixar nos termos do número anterior reportam-se ao período de Março a Agosto
de 2009.

3 — A avaliação de desempenho efectuada nos termos dos números anteriores abrange todo o
serviço prestado entre o dia 1 de Setembro de 2008 e o dia 31 de Agosto de 2009, bem como o serviço
prestado e não classificado entre 1 de Janeiro e 31 de Agosto de 2008.

SECÇÃO V
Disposições finais

Artigo 13.º
Regime subsidiário

Em tudo o que não esteja regulado na presente portaria é aplicável à avaliação do desempenho do
pessoal referido no artigo 1.º o regime constante da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro.

Artigo 14.º
Revisão

A presente portaria pode ser revista decorrido o prazo de dois anos a contar da data da sua entrada
em vigor.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 23 de Fevereiro de 2009.
O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 20 de Fevereiro de 2009.

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 166/2009
de 16 de Fevereiro de 2009

O Decreto-Lei n.º 142/99, de 30 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 185/2007, de 10 de Maio,
instituiu um regime próprio de actualização anual do valor das pensões de acidentes de trabalho, o qual, por
motivos de uniformização de critérios, de equidade social e de objectividade, considera os referenciais de
actualização — índice de preços no consumidor (IPC), sem habitação e o crescimento real do produto
interno bruto (PIB) — também previstos no regime de actualização das pensões da segurança social,
constante da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro.

Foi ainda estabelecido que a actualização anual das pensões de acidentes de trabalho produz efeitos
a 1 de Janeiro de cada ano.

A presente portaria vem, assim, definir a taxa de actualização das pensões de acidentes de trabalho
para 2009.
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Desta forma, considerando que a variação média dos últimos 12 meses do IPC, sem habitação,
disponível em 30 de Novembro de 2008, foi de 2,9 % e que a média da taxa do crescimento médio anual
do PIB dos últimos dois anos, apurado a partir das contas nacionais trimestrais do Instituto Nacional de
Estatística (INE) relativas ao 3.º trimestre de 2008, é inferior a 2 %, em concreto 1,4 %, a actualização das
pensões de acidentes de trabalho para 2009 corresponderá ao IPC, sem habitação.

Assim:
Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 142/99, de 30 de Abril, com a redacção que lhe foi dada

pelo Decreto-Lei n.º 185/2007, de 10 de Maio, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças
e do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

A presente portaria procede à actualização anual das pensões de acidentes de trabalho.

Artigo 2.º
Actualização das pensões de acidentes de trabalho

As pensões de acidentes de trabalho são actualizadas para o valor resultante da aplicação da
percentagem de aumento de 2,9 %.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.

Em 19 de Janeiro de 2009. Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos Manuel Costa Pina,
Secretário de Estado do Tesouro e Finanças. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José
António Fonseca Vieira da Silva.

Ministério da Desfesa Nacional

Portaria n.º 191/2009
de 22 de Janeiro de 2009

Portugal, como membro da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), participa, desde
Março de 2008, com uma equipa de apoio à formação do exército afegão, na ISAF — International Security
Assistance Force — sob comando da OTAN.

Face necessidade de reformular a composição da equipa de apoio à formação do exército
afegão, de forma a adequá-la às novas exigências operacionais, e considerando ainda o parecer
favorável do Conselho Superior de Defesa Nacional, de 4 de Dezembro de 2008, torna-se necessário
alterar o n.º 2.º da portaria n.º 640/2008, de 1 de Abril, publicada no Diário da República, 2.ª, n.º 134,
de 14 de Julho de 2008.

A Assembleia da República é informada, nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 46/2003, de 22 de Agosto.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 41.º, n.º 1, e 44.º, n.os 1 e 2, alínea d), da Lei n.º 29/82, de

11 de Dezembro, e nos termos do artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro:
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Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, que o n.º 2.º da portaria n.º 640/2008, de
1 de Abril, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 134, de 14 de Julho de 2008, passe a ter a
seguinte redacção:

«2.º A referida equipa é constituída por 29 elementos dos três ramos das Forças Armadas, dos quais
10 são assessores e 19 integram o módulo de apoio.»

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Portaria n.º 192/2009
de 23 de Janeiro de 2009

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 329-G/75, de 30 de Junho, conjugado com
a alínea e) do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
1.º Para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 329-G/75, de 30 de Junho,

os quantitativos para o abono de alimentação a dinheiro passam a ser os seguintes:

Primeira refeição — € 0,94;
Almoço/jantar — € 4,27;
Diária — € 9,48.

2.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

——————

IV — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 4 731/2009
de 18 de Março de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN:
Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 4175 (ED. 04)(RD1) «Technical Characteristics of the Multifunctional

Information Distribution System (MIDS) — vol. I », com implementação pelos Ramos conforme
seguidamente indicado:

Na Marinha, na data de promulgação definida pela autoridade OTAN competente;
No Exército, em 2012.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Despacho n.º 4 732/2009
de 18 de Março de 2008

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional quer na sua
intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à paz
e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 2395 NSA ENGR (ED. 03), «Deliberate Water Crossing Procedures»,

com implementação no Exército na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 4 735/2009
de 18 de Junho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 4582 JAS (ED.01) «Explosives, Nitrocellulose Based Propellants,

Stability Test Procedure and Requirements Using Heat Flow Calorimetry», com implementação na
Marinha, no Exército e na Força Aérea na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 5 094/2009
de 27 de Novembro de 2008

Face ao teor da proposta de lançamento de procedimento n.º  40.341.09/08. de 25 de Novembro de 2008,
da Direcção de Aquisições, e verificando o respectivo suporte orçamental através da informação de
cabimento que se encontra junto ao processo:

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 36.° do Código dos Contratos Públicos (CCP), e no uso
da delegação de competências conferida pelo Despacho n.º 1 065/2007, de 3 de Janeiro de 2007,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de
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Janeiro de 2007, conjugado com o Despacho 53/MDN/2008, de 15 de Abril de 2008, autorizo a
despesa inerente ao contrato de empreitada de obras públicas a celebrar na sequência do
procedimento pré-contratual que, assim, se inicia, no valor de € 920 000 (novecentos e vinte mil
euros);

2 — Ao abrigo do disposto no artigo 38.° do CCP concordo com o procedimento de concurso público
proposto nos termos do disposto na alínea b) do artigo 19.° do CCP porque se trata do procedimento que
melhor garante a concorrência, a transparência e o interesse público;

3 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 40.° do CCP aprovo o programa do
procedimento e o caderno de encargos da empreitada com a designação PM 009/entroncamento
(RMAN) Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro — “construção de oficina e órgãos anexos
para VBR”.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 67.° do CCP concordo com os nomes propostos,
na Proposta de Lançamento de Procedimento n.° 40.341.09/08. para integrar o júri do concurso;

5 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 109.° do CCP e no artigo 36.°, ambos do CCP delego
no Comandante da Logística, tenente-general Joaquim Formeiro Monteiro, com possibilidade de
subdelegação, a competência para:

a) A prática de todos os actos do procedimento pré-contratual que competem ao órgão
competente para a decisão de contratar, designadamente, os previstos nos artigos 50.°, 61.°, 64.°, 73.°, 98.°
e 106.° todos do CCP;

b) O exercício dos poderes de conformação da relação contratual previstos e regulados no
artigo 302,° do CCP.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Comando da Logística

Despacho n.º 6497/2009
de 12 de Fevereiro de 2009

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 5 094/2009, de
27 de Novembro, do general chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2009, subdelego no Director de Infra-Estruturas, major-general
José António Carneiro Rodrigues da Costa, na empreitada com a designação PM 009/Entroncamento
(RMAN) Batalhão de Sapadores de Caminhos de Ferro -”Construção de Oficina e Órgãos Anexos para
VBR), a competência para:

a) A prática de todos os actos do procedimento pré-contratual, que competem ao órgão
competente para a decisão de contratar, designadamente os previstos nos artigos 50.º, 61.º e 64.º, todos do
CCP;

b) O exercício dos poderes de conformação da relação contratual previstos e regulados nas
alíneas a) e b) do artigo 302.º do CCP.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 27 de Novembro de 2008, ficando ratificados,
por este meio, todos os actos entretanto praticados pelo Director de Infra-Estruturas, que se incluam no
âmbito desta delegação de competências.

O Quartel-Mestre-General, Joaquim Formeiro Monteiro, tenente-general.
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Comando de Instrução e Doutrina

Despacho n.º 3 997/2009
de 19 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante da Escola de Sargentos do Exército,
COR INF (05069482) Lúcio Agostinho Barreiros dos Santos, a competência prevista na alínea a) do
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação
e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 02 de Setembro de 2008 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola de Sargentos do Exército,
COR INF (05069482) Lúcio Agostinho Barreiros dos Santos, que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 3 998/2009
de 19 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática de Infantaria,
COR INF (03094283) João Manuel de Sousa Menezes Ormonde Mendes, a competência prevista na
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 28 de Agosto de 2008 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Pratica de Infantaria, COR INF
(03094283) João Manuel de Sousa Menezes Ormonde Mendes, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 3 999/2009
de 19 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no director de Educação do Comando da Instrução
e Doutrina, major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, a competência para praticar todos
os actos administrativos respeitantes à vida escolar nos estabelecimentos militares de ensino, nomeadamente
proferir decisão sobre requerimentos, exposições e outros documentos apresentados por alunos, candidatos
a aluno ou encarregados de educação.

2 — A competência referida no n.º 1 pode ser subdelegada, no todo ou em parte, nos Directores dos
estabelecimentos militares de ensino que se encontrem na sua dependência directa.
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3 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Outubro de 2008 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director de Educação do Comando da Instrução e
Doutrina, major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 4 000/2009
de 19 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.º série,
n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
major-general António Francisco Alves Rosa, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 22 de Outubro de 2008 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
major-general António Francisco Alves Rosa, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 4 001/2009
de 19 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.º série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria n.º 3,
COR CAV (17589382) Pedro Miguel Andrade da Fonseca Lopes, a competência prevista na
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao
limite de € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Setembro de 2008 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Cavalaria n.º 3,
COR CAV (17589382) Pedro Miguel Andrade da Fonseca Lopes, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 4 002/2009
de 19 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República
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2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no Director do Colégio Militar, major-general
Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo
17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação
e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Outubro de 2008 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Director do Colégio Militar, major-general
Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 4 210/2009
de 19 de Novembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007, de
11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego na directora do Instituto de Odivelas, Graça Maria
de Oliveira Durães Alves Martins, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de Outubro de 2008 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pela directora do Instituto de Odivelas, Graça
Maria de Oliveira Durães Alves Martins, que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Comando Operacional

Direcção de Comunicações e Sistemas de Informação

Despacho n.º 5095/2009
15 de Outubro de 2008

1 — Ao abrigo do N°2 do despacho n.° 25 975/2007 de 19 de Outubro de 2007, do tenente-general
Comando Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.° 219 de 14 de Novembro de 2007,
subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, coronel Nelson Martins Viegas Pires, a
competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços até ao limite
de € 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 Setembro 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Transmissões que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Director de Comunicações e Sistemas de Informação, José Artur Paula Quesada Pastor,
major-general.
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V — DECLARAÇÕES

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 12/2009
de 4 de Fevereiro de 2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se
que a Portaria n.º 62/2009, de 22 de Janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 15,
de 22 de Janeiro de 2009, saiu com a seguinte inexactidão que, mediante declaração da entidade emitente,
assim se rectifica:

Na epígrafe do artigo 2.º, onde se lê «Entrada em vigor» deve ler-se «Produção de efeitos».

A Directora do Centro Jurídico, Susana de Meneses Brasil de Brito.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — DECRETOS-LEIS

Ministério da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.º 52/2009
de 2 de Março de 2009

A Lei Orgânica n.º 1/2008, de 6 de Maio, alterou a Lei do Serviço Militar aprovada pela Lei n.º 174/99,
de 21 de Setembro, definindo um novo modelo de recenseamento militar, em obediência ao princípio de «só
solicitar ao cidadão a informação estritamente necessária ou que ainda não esteja na posse de nenhum
serviço do Estado».

O novo modelo isenta o cidadão do dever de se apresentar ao recenseamento militar, o qual passa
a processar-se entre os organismos e serviços do Estado competentes em razão da matéria, incumbindo
ao Ministério da Defesa Nacional assegurar o recenseamento militar, bem como de obter e tratar a
informação necessária relativa aos cidadãos durante o período em que se encontram sujeitos aos deveres
militares previstos na lei.

Para assegurar o sucesso do novo modelo, tem especial destaque o papel do Instituto dos Registos
e Notariado, I. P. (IRN, I. P.), e dos seus serviços centrais e de registo, pois o fornecimento da informação
relevante para o recenseamento militar processar-se-á entre este Instituto e o órgão competente do
Ministério da Defesa Nacional, que sucede o órgão do Exército ao qual as competências em matéria de
recenseamento militar estavam anteriormente atribuídas.

Nesta conformidade, eliminando-se a obrigação de os cidadãos se apresentarem ao recenseamento
militar durante o mês de Janeiro do ano em que completam 18 anos de idade, o presente decreto-lei vem
introduzir as alterações necessárias ao Regulamento da Lei do Serviço Militar, identificando os organismos
do Estado que intervêm no novo modelo e o papel que cada um deve assumir para o concretizar.

Atendendo, ainda, a que a defesa da Pátria é um direito e um dever de todos os portugueses e
reafirmando o papel das Forças Armadas no contexto da defesa nacional, consolida-se com esta alteração
ao regulamento, um aspecto essencial no domínio da igualdade de género, de colocar os homens e as
mulheres perante os mesmos direitos e deveres militares.

Foram ouvidas a Comissão Nacional de Protecção de Dados, a Comissão para a Cidadania e a
Igualdade de Género e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro

Os artigos 1.º, 2.º, 5.º, 8.º, 9.º, 13.º, 16.º, 19.º, 20.º e 77.º do Regulamento da Lei do Serviço Militar,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
Objecto

1 —...........................................................................................................................................
2 — Os cidadãos de ambos os sexos têm os mesmos deveres militares.

Artigo 2.º
Entidades intervenientes no recrutamento militar

1 —...........................................................................................................................................

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
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2 — São ainda chamadas a participar no processo de recrutamento militar as entidades públicas cuja
intervenção se revele necessária, nomeadamente:

a) Instituto dos Registos e Notariado. I. P. (IRN, I. P.), através dos seus serviços centrais e de registo;
b) (Revogada.)
c) .........................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................................
e) (Revogada.)
f) Gabinete de Apoio aos Objectores de Consciência;
g) .........................................................................................................................................
h) .........................................................................................................................................
i) ..........................................................................................................................................
j) ..........................................................................................................................................
l) ..........................................................................................................................................

Artigo 5.º
Intervenção de entidades públicas

1 — Incumbe, em geral, às entidades referidas no n.º 2 do artigo 2.º proceder à divulgação de
quaisquer actos ou matérias no âmbito do recrutamento militar, bem como apoiar a realização de outras
acções para as quais seja solicitada colaboração.

2 — O IRN, I. P., através dos seus serviços centrais e de registo assegura o fornecimento à
Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, entidade responsável pelo tratamento e gestão dos
dados pessoais, da informação de identificação civil e registo civil relevante ao recenseamento militar, com
a finalidade de assegurar a execução deste, bem como de proceder à sua actualização durante o período
de sujeição dos cidadãos aos deveres militares.

3 — Os estabelecimentos prisionais e de internamento fornecem a informação relativa aos
cidadãos que cumpram, a qualquer título, medida restritiva de liberdade, para os efeitos do previsto na
alínea h) do artigo 29.º e de recrutamento excepcional.

Artigo 8.º
Municípios

Compete aos municípios distribuir pelas freguesias dos respectivos concelhos, para afixação, os
avisos e editais para comparência dos cidadãos ao recrutamento excepcional e ao Dia da Defesa Nacional.

Artigo 9.º
Postos consulares

Compete aos postos consulares proceder à afixação de editais, avisos e outros documentos
referentes ao recrutamento excepcional e ao Dia da Defesa Nacional.

Artigo 13.º
Estabelecimentos de ensino

Os estabelecimentos de ensino, públicos e privados, podem celebrar protocolos com os três ramos
das Forças Armadas, com a finalidade de sensibilizar os jovens para a temática da defesa nacional e de
divulgar o papel das Forças Armadas.
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Artigo 16.º
Bases do recenseamento

1 — O recenseamento militar baseia-se nos dados de identificação civil e de registo civil de cada
cidadão fornecidos pelo IRN, I. P., ao órgão competente do Ministério da Defesa Nacional (MDN), com
vista à sua migração para a respectiva base de dados.

2 — Os dados pessoais relevantes para assegurar o recenseamento militar sãos os seguintes:

a) Nome completo;
b) Naturalidade, freguesia e concelho para os nascidos em Portugal e país e posto consular para

os nascidos no estrangeiro;
c) Data de nascimento;
d) Sexo;
e) Filiação;
f) Estado civil;
g) Morada completa;
h) Número, data e entidade emissora do documento de identificação civil;
i) Indicação de óbito.

3 — Os dados pessoais dos cidadãos são comunicados pelo IRN, I. P.:

a) Mensalmente, a partir do ano civil em que os cidadãos completam os 17 anos de idade;
b) Anualmente, para efeitos de actualização ou consolidação de dados, desde o ano civil em que

os cidadãos completam os 19 anos de idade até ao dia 31 de Dezembro do ano em que cessam as suas
obrigações militares.

4 — Os dados pessoais dos cidadãos recenseados constam em base de dados cujo tratamento e
gestão é da responsabilidade do MDN e são conservados até 31 de Dezembro do ano seguinte àquele em
que o cidadão deixe de estar sujeito às obrigações militares.

5 — Os cidadãos têm, a todo o tempo, a faculdade de conhecer junto da Direcção-Geral de Pessoal
e Recrutamento Militar os dados pessoais constantes da base de dados, bem como de solicitar a correcção
de eventuais inexactidões ou de indicar dados actualizados.

6 — É atribuído, aleatória e automaticamente, a cada um dos cidadãos que integram a base de dados
a que se refere o presente artigo um número de identificação militar (NIM), que, para efeitos militares, o
identifica.

7 — O NIM é constituído por oito dígitos numéricos, sendo os primeiros seis a contar da esquerda atribuídos
aleatoriamente e os dois últimos correspondentes ao ano em que o cidadão complete 20 anos de idade.

Artigo 19.º
Cédula militar

1 —...........................................................................................................................................
2 — A cédula militar é entregue ao cidadão no dia da sua comparência ao Dia da Defesa Nacional,

sendo recolhida na unidade de incorporação e posteriormente devolvida ao respectivo titular finda a
prestação do serviço militar ou concretizado o ingresso nos quadros permanentes (QP).

3 —...........................................................................................................................................

Artigo 20.º
Dia da Defesa Nacional

1 —...........................................................................................................................................
2 — A convocatória para comparência ao Dia da Defesa Nacional é efectuada por edital, a afixar

até ao final do mês de Novembro, nas câmaras municipais, juntas de freguesia, estabelecimentos de ensino,
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órgãos de recrutamento dos ramos e postos consulares, nele devendo constar os cidadãos abrangidos, os
locais, dia e hora em que estes se devem apresentar.

3 —...........................................................................................................................................
4 — Os cidadãos convocados para comparecer ao Dia da Defesa Nacional devem ser portadores

de documento de identificação civil.
5 —...........................................................................................................................................

Artigo 77.º
Alteração de dados pessoais

1 — Os cidadãos na reserva de recrutamento ou de disponibilidade comunicam ao órgão competente
do Ministério da Defesa Nacional, pessoalmente ou através de carta registada, as habilitações literárias.

2 — (Revogado.)»

Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro

São aditados os artigos 16.º-A e 22.º-A ao Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, com a
seguinte redacção:

«Artigo 16.º-A
Segurança e confidencialidade

1 — Sem prejuízo do previsto no artigo 22.º-A, é proibida a transmissão a terceiros dos dados pessoais
obtidos para efeitos do recenseamento militar.

2 — O acesso por parte de entidades ou pessoas aos dados pessoais recolhidos nos termos do presente
decreto-lei vincula aquelas ao dever de sigilo profissional, mesmo após a cessação das suas funções.

3 — A entidade autorizada a tratar os dados pessoais assegura a adopção das medidas de segurança
previstas no artigo 14.º da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 22.º-A
Transmissão de dados pessoais

Incumbe à Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar fornecer os dados pessoais relativos
aos cidadãos colocados na reserva de recrutamento, a pedido do Exército, e na reserva de disponibilidade,
a pedido dos ramos.»

Artigo 3.º
Regime transitório

1 — A extensão do dever de comparência ao Dia da Defesa Nacional às cidadãs é implementada,
gradualmente, num prazo limite de dois anos a contar da data da entrada em vigor da Lei Orgânica n.º 1/2008,
de 6 de Maio.

2 — Durante o período transitório, as cidadãs podem, a título voluntário, cumprir o dever de
comparência ao Dia da Defesa Nacional sem necessidade de pedido de inscrição no recenseamento militar.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogadas as alíneas b) e  e) do n.º 2 do artigo 2.º, os artigos 6.º, 7.º, 10.º, 11.º, 12.º, 17.º, 18.º e 75.º
e o n.º 2 do artigo 77.º do Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 289/2000,
de 14 de Novembro.
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Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de Janeiro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — João António da Costa Mira Gomes — José
Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Promulgado em 11 de Fevereiro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 13 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Decreto-Lei n.º 59/2009
de 4 de Março de 2009

A aplicação do modelo vigente de carreiras e respectivas regras de promoção, previstas no Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, tem contribuído
para situações patentes de estagnação nas carreiras que se têm verificado ao longo dos últimos anos.

Pese, embora, o facto de se ter iniciado um processo de revisão dos modelos de carreira dos militares
das Forças Armadas, que irá resultar numa revisão do próprio EMFAR, é previsível que a repercussão
positiva das medidas a adoptar se verifique apenas a médio/longo prazo.

Em tempo, foi reconhecida a existência de militares das Forças Armadas que, reunindo condições
de promoção ao posto imediato, não puderam ser promovidos durante períodos de tempo consideráveis
devido a constrangimentos nos efectivos dos respectivos quadros especiais, o que justificou a adopção de
medidas de carácter excepcional que permitiram a sua promoção.

Actualmente, dado o lapso de tempo decorrido desde as medidas então adoptadas, persistem casos
de sargentos que há longos anos ultrapassaram a condição especial de promoção prevista na alínea a) do
n.º 1 do artigo 60.º do EMFAR, que corresponde ao tempo mínimo de permanência no posto. Devido a
constrangimentos idênticos aos do passado, estes militares não poderão ser promovidos em tempo razoável.

Justifica-se assim, não obstante as alterações legislativas em curso, a aprovação de uma medida
excepcional que, à semelhança do sucedido anteriormente, vá ao encontro dos legítimos anseios e
expectativas de carreira destes militares.

Foi ouvida a Associação Nacional de Sargentos.
Foi promovida a audição das demais associações profissionais de militares.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 11/89, de 1 de Junho, e nos termos

da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho

É alterado o artigo 9.º-A do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, alterado pela Lei n.º 25/2000, de
23 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, 70/2005, de 17 de Março, 166/2005,
de 23 de Setembro, 310/2007, de 11 de Setembro, e 330/2007, de 9 de Outubro, que passa a ter a seguinte
redacção:
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«Artigo 9.º-A

1 — São promovidos ao posto de sargento-ajudante, segundo o ordenamento estabelecido na
lista de promoção do respectivo quadro especial, os sargentos das Forças Armadas, na situação de
activo na efectividade de serviço, que, para além das condições gerais e especiais de promoção, nos
termos gerais, tenham, até 31 de Dezembro de 2008, 15 anos, ou mais, de tempo de permanência no
posto de primeiro-sargento.

2 — Os militares promovidos nos termos do número anterior são promovidos com antiguidade
reportada a 31 de Dezembro de 2008.

3 — .................................................................................................................................................
4 — .................................................................................................................................................
5 — .................................................................................................................................................
6 — ................................................................................................................................................ »

Artigo 2.º
Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos a 31 de Dezembro de 2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de Janeiro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 23 de Fevereiro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Supremo Tribunal de Justiça

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 4/2009
Processo n.º 1 957/08 - 3.ª — Pleno

Acordam no Pleno das Secções Criminais do Supremo Tribunal de Justiça:
1 — A Ex.ma Magistrada do Ministério Público interpõe recurso extraordinário para

fixação de jurisprudência do acórdão do Supremo Tribunal de 20 de Fevereiro de 2008, proferido
no recurso n.º 4 838/07, invocando que se encontra em oposição com o Acórdão do Supremo Tribunal
de 10 de Janeiro de 2008, proferido no recurso n.º 4 376/07, na decisão sobre a interpretação do
disposto no artigo 400.º, n.º 1, alínea   f), do Código de Processo Penal, na redacção da Lei n.º 48/2007,
de 29 de Agosto, em conjugação com o disposto no artigo 5.º, n.º 2, alínea a), sobre a aplicação no tempo
das normas de processo penal.
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A Ex.ma Magistrada recorrente termina o requerimento de interposição do recurso com as
seguintes conclusões:

1.ª No acórdão ora sob recurso decidiu-se que, estando em causa processo iniciado antes da
vigência da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, que veio estabelecer na alínea f) do n.º 1 do artigo 400.º
do Código de Processo Penal não ser admissível recurso de acórdãos condenatórios proferidos, em recurso,
pelas Relações, que confirmem decisão de 1.ª instância e aplique pena de prisão não superior a 8 anos, há
que afastar a aplicação da lei nova, no caso em apreciação;

2.ª Uma vez que, conquanto a lei processual penal seja, em matéria de recursos, de aplicação
imediata [artigo 5.º, n.º 1, do Código de Processo Penal], a aplicação da lei nova no caso vertente iria limitar
os direitos de defesa dos arguidos, visto retirar-lhes um grau de jurisdição;

3.ª Considerando que, tratando-se de acórdão condenatório proferido, em recurso, pela
Relação, que confirmou decisão de 1.ª instância e aplicou pena de prisão não superior a 8 anos, com a
entrada em vigor da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, o Supremo Tribunal de Justiça perdeu competência
para conhecer de tais recursos;

4.ª Porém, sobre a mesma questão de direito e no domínio da mesma legislação, decidiu
este Supremo Tribunal em sentido oposto no Acórdão de 10 de Janeiro de 2008, proferido no
processo n.º 4 376/07 da 5.ª Secção;

5.ª Que se indica como fundamento da oposição que se tem por verificada;
6.ª Efectivamente neste último douto aresto, já transitado em julgado como o acórdão de que

se recorre, entendendo-se que, em matéria de recursos, regem-se os mesmos pela lei em vigor à data da
prolação da decisão recorrida ou, ao menos, da sua interposição visto ser em tal ocasião que se configura
o exercício do direito de dela recorrer, para o efeito de apartar a regra da aplicabilidade imediata da lei
processual penal nova, prevista no n.º 1 do artigo 5.º do Código de Processo Penal, não são atendíveis «as
expectativas eventualmente criadas pelas partes ao abrigo da legislação anterior» se, «na altura capital em
que a decisão foi proferida», tais expectativas «já não tinham razão de ser»;

7.ª De onde que, não existindo razões para retardar a aplicação da lei nova, mesmo com respeito
aos processos iniciados antes da vigência da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, não é admissível recurso
de acórdãos condenatórios proferidos, em recurso, pelas relações que a partir de 15 de Setembro de 2007
confirmem decisão de 1.ª instância e apliquem pena de prisão não superior a 8 anos;

8.ª Resultando, pois, manifesta a contradição que ocorre entre o acórdão prolatado, em
20 de Fevereiro de 2008, no processo n.º 4 838/07 da 3.ª Secção e o acórdão proferido, em 10 de Janeiro de 2008,
no processo n.º 4 376/07 da 5.ª Secção, ambos deste Supremo Tribunal, deve ser verificada a oposição;

9.ª E, prosseguindo o processo seus ulteriores termos, deve ser uniformizada a jurisprudência
no sentido da interpretação acolhida pelo acórdão fundamento.

Notificada, a recorrente no processo onde foi proferido o acórdão recorrido respondeu,
pronunciando-se de forma concordante com o decidido pelo acórdão recorrido.

2 — Por acórdão da secção foi verificada a oposição de julgados.
Prosseguindo o recurso (artigo 441, n.º 1, do CPP), foram notificados os sujeitos processuais

interessados.
A Ex.ma Magistrada do Ministério Público apresentou alegações, que termina com a formulação

das seguintes conclusões:
1.ª Para além dos que possuem eficácia ao longo de todo o processo (artigo 61.º, n.º 1), os direitos

de defesa do arguido são, para efeitos do disposto no artigo 5.º, n.º 2, alínea  a), do Código de Processo Penal,
apenas os que se encontram previstos para a fase processual em causa na ocasião em que ocorreu a
mudança da lei.

2.ª Com a prolação da decisão em primeira instância encerra-se a fase processual do
julgamento (livro VII) e inicia-se, consoante os casos, a dos recursos (livro IX) ou das execuções (livro X).

3.ª E no momento em que se abre a fase dos recursos, possuidora de uma especificidade própria
e tributária de uma tutela autónoma, que o arguido inscreve, no âmbito das suas prerrogativas de defesa,
a possibilidade de fazer uso de todos os graus de recurso que a lei processual em vigor lhe faculta.
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4.ª Na falta de norma transitória explícita que, para cabal protecção dos direitos de defesa do
arguido, preveja na lei nova o modo de resolver os problemas decorrentes da sua aplicação na fase de
recurso, como sucede com a Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, há que manter a regra da lei anterior quando
a imediata aplicação daquela implique a supressão de um grau de recurso que a anterior concedia.

5.ª Visto que a supressão de um grau de recurso quando já se iniciara a respectiva fase,
comprometendo as legítimas expectativas quanto ao direito a dele fazer uso, representa um agravamento
sensível e ainda evitável da situação processual do arguido, nomeadamente uma restrição do seu direito de
defesa.

6.ª Desta feita, é recorrível para o Supremo Tribunal de Justiça a decisão proferida pela Relação
já depois da entrada em vigor da nova lei de processo que não reconhece esse grau de recurso, se a lei em
vigor à data da prolação da sentença em primeira instância o admitia.

7.ª De onde que a lei reguladora da admissibilidade do recurso de uma decisão, ainda que esta
tenha sido proferida em recurso pela Relação já depois da vigência da lei nova (no caso, a Lei n.º 48/2007,
de 29 de Agosto), é a que se encontrava em vigor no momento em que ficam definidas as condições e os
pressupostos do direito ao recurso, o que vale dizer no momento em que primeiramente foi proferida uma
decisão sobre o objecto do processo, isto é, a decisão da 1.ª instância.

8.ª Termos em que o conflito que se suscita deverá resolver-se no sentido de que «É recorrível
para o Supremo Tribunal de Justiça a decisão proferida, em recurso, pela Relação, já depois da entrada em
vigor da nova lei de processo (Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto) que não reconheça esse grau de recurso
com fundamento no disposto na alínea  f) do n.º 1 do seu artigo 400.º, quando a lei anterior, vigente à data
da prolação da decisão (final) em primeira instância, o admitia».

9.ª Como consequência, deve o douto acórdão recorrido ser ou não mantido consoante a decisão
da 1.ª instância tiver sido proferida antes ou depois da entrada em vigor da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto,
o que vale dizer antes ou depois de 15 de Setembro de 2007.

A recorrida Paula Maria Varela da Silva Lino, por seu lado, conclui pelo modo seguinte as
alegações que apresentou:

1.ª Nos presentes autos está em causa uma questão e sucessão de leis processuais penais no
tempo.

2.ª Na matéria indicada em sede de aplicação da lei processual penal no tempo, rege o princípio
geral tempus regit actum, com assento no artigo 5.º do CPP.

3.ª A tal regra geral sucedem duas excepções consignadas no n.º 2 da disposição regra.
4.ª Em matéria de admissibilidade de recurso não poderá ser aplicado o princípio geral da

aplicação imediata da lei nova, sempre que a mesma resultar numa limitação dos direitos de defesa do
arguido.

5.ª A aplicação imediata da lei processual penal, em matéria de graus de recurso, não atende
às razões jurídico-políticas da aplicação da lei penal favorável, visto tratar-se de matéria processual penal
de conteúdo material, ou seja, é matéria que condiciona a efectivação da responsabilidade penal ou contende
directamente com os direitos do arguido ou do recluso.

6.ª A diminuição de um dos graus de recurso, mesmo em caso de dupla conforme, não pode deixar
de ser interpretada como uma diminuição real e efectiva dos direitos de defesa do arguido, que não poderá
deixar de ser integrada na excepção consignada na alínea a), última parte, do artigo 5.º, n.º 2, do CPP.

7.ª E no preciso momento da prolação da decisão em 1.ª instância que para os sujeitos
processuais se materializa e configura o exercício do direito de recorrer, com especial relevância para o
número de graus de jurisdição. E neste preciso momento que se criam e materializam as expectativas das
partes relativamente ao recurso, e em particular aos graus de jurisdição.

8.ª A prolação da decisão final na 1.ª instância encerra a fase processual do julgamento
(livro VII e inicia, consoante o caso, a dos recursos (livro IX) ou a das execuções (livro X). E ao se iniciar
a fase dos recursos, o arguido inscreve nas suas prerrogativas de defesa o direito a todos os graus de recurso
que a lei processual lhe faculta nesse momento.
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Termina pedindo a fixação de jurisprudência acolhendo o sentido da decisão do acórdão deste
Tribunal proferido no recurso n.º 4 838/07.

3 — Colhidos os vistos (artigo 442.º, n.º 3, do CPP), o processo foi apresentado à conferência
do pleno das secções criminais, cumprindo decidir.

4 — A decisão da secção sobre a verificação da oposição de julgados não vincula o pleno das
Secções Criminais, devendo a questão ser autonomamente reexaminada.

A secção verificou que o acórdão recorrido decidiu que, conquanto a lei de processo penal seja
de aplicação imediata em casos de sucessão temporal de leis — artigo 5.º, n.º 1, do CPP — a lei salvaguarda
a aplicabilidade da lei anterior a processos iniciados anteriormente à entrada em vigor da lei nova, quando
a aplicação imediata da lei nova possa afectar sensivelmente direitos de defesa do arguido — artigo 5.º,
n.º 2, alínea a), do CPP.

E, consequentemente, no que respeita à admissibilidade dos recursos, a nova redacção do
artigo 400.º, n.º 1, alínea  f), que é mais restritiva do que a anterior quanto à admissibilidade de recursos para
o Supremo Tribunal, não seria aplicável por imposição do artigo 5.º, n.º 2, alínea  a), do CPP, por a restrição,
no caso concreto, afectar substancialmente a posição do arguido em virtude da exclusão de um grau de
recurso para o Supremo Tribunal que a lei anterior admitia.

Tratava-se de condenação por crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punível pelo
artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, tendo cada um dos arguidos sido condenado
na pena de 4 anos de prisão, e confirmada a condenação por acórdão da Relação de Lisboa. O acórdão
recorrido, considerando que «no caso vertente a aplicação imediata da lei nova iria […] limitar os direitos
de defesa dos arguidos, visto que lhes iria retirar um grau de jurisdição», visto «estarmos perante processo
iniciado antes da entrada em vigor da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, e tendo em vista o disposto na
alínea  a) do n.º 2 do artigo 5.º do Código de Processo Penal», decidiu que o Supremo Tribunal mantinha
«a competência para conhecimento dos recursos».

Diversamente, o acórdão fundamento (de 10 de Janeiro de 2008) decidiu que a nova redacção
do artigo 400.º, n.º 1, alínea  f), do CPP, após a Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, é imediatamente aplicável
no caso de acórdão proferido no domínio de vigência da lei nova.

No caso, os arguidos tinham sido condenados pela prática de um crime de abuso sexual de criança
agravado [artigos 172.º, n.º 1, e 177.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal], nas penas de 6 anos e de 3 anos
de prisão. A decisão foi confirmada na Relação. O acórdão argumentou que «a nova lei processual penal
é, em regra (artigo 5.1 do CPP), de ‘aplicação imediata’, e que, sendo certo que a lei processual penal não
se aplica aos processos iniciados anteriormente à sua vigência quando da sua aplicabilidade imediata possa
resultar (…) uma limitação do (…) direito de defesa, ‘no entanto, no tocante à defesa por meio de recurso
(uma fase processual excepcional, posterior à decisão final, tem sido entendimento corrente da […]
jurisprudência o de que os recursos se regem pela lei em vigor à data da decisão recorrida’». Considerou,
por isso, que «a nova lei é imediatamente aplicável, quer admita recurso onde anteriormente o não havia,
quer negue o recurso em relação a decisões anteriormente recorríveis».

Verifica-se, assim, tal como decidiu a secção, oposição de julgados relativamente à mesma
questão de direito.

5 — O direito processual penal constitui um ordenamento cuja finalidade está centrada na
concretização do direito penal substantivo, como regulamentação complementar que dispõe sobre o
modo de investigação e o esclarecimento de um crime, permitindo, através de um procedimento
especificamente regulado, a aplicação da consequência jurídica que a lei prevê. O direito processual
penal fixa e regula as «condições e os termos do movimento processual destinados a averiguar se certo
agente praticou um certo facto e qual a reacção (penal) que lhe deve corresponder — regulamentação
jurídica da realização do direito penal substantivo, através da investigação e valoração de um
comportamento do acusado da prática de um facto criminoso» (cf., Figueiredo Dias,  Direito Processual
Penal, I vol., 1974, pp. 28-29).
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O direito penal e o direito processual penal integram, no rigor, um mesmo ordenamento jurídico,
mas com autonomia; realizam uma mesma finalidade, mas, no plano estritamente funcional, o processo
penal é instrumental do direito penal, constituindo uma regulamentação jurídica autónoma, justificada pela
diversidade de objecto e pelas categorias axiológicas que dominam e caracterizam a decisão no direito penal
e no direito processual — a dicotomia axiológica «lícito-ilícito» no direito substantivo, e a dicotomia
«admissível-inadmissível» ou «eficaz-ineficaz» no direito processual.

O processo penal realiza a finalidade da descoberta da verdade e de realização da justiça,
declarando o direito do caso segundo modos admissíveis e válidos, no respeito de valores
constitucionalmente assentes, tornando seguro e estável o direito declarado.

A fórmula, porém, apenas revela categorias axiológicas, sem impor ou sugerir uma específica
conformação concreta do processo penal. Em cada momento histórico, a experiência acumulada, o
sucesso ou o insucesso de outras fórmulas, os condicionamentos históricos e culturais e as dimensões
próprias das várias políticas poderão exigir ou aconselhar a invenção ou a reinvenção de modelos de
concretização, segundo critérios que podem ser também, em boa medida, funcionais ou funcionalistas,
desde que se respeite o ponto de partida, que serão os critérios de valor e os «esquemas axiológicos»
das questões processuais que «são afinal os critérios, modelos e os esquemas de validade do próprio
direito».

Por isso, no processo penal o rigor das fórmulas e a coerência intra-sistemática dos modelos são
verdadeiramente constitutivos.

A preexistência de princípios gerais (e fundamentais) de conformação, a interligação de várias
fases nos procedimentos, a intervenção em competências conjugadas de várias entidades e sujeitos
processuais, bem como, em outro nível de considerações, a apertada coordenação de soluções processuais
com injunções constitucionais, exigem do legislador acrescidas cautelas na prevenção de disfunções
resultantes de afectação da harmonia inerente a um conjunto que só pode ser coordenado.

A centralidade funcional das normas processuais, em vista da realização melhor das finalidades
do processo, produz sempre, inevitavelmente, momentos ou espaços de sobreposição ou mesmo de conflito,
quando se sucedam no tempo regimes diversos. As categorias processuais e a sua leitura pela dicotomia
«admissível-inadmissível» e «eficaz-ineficaz» podem determinar dificuldades de compreensão em casos
de sucessão de regimes com diversos modos de encontrar de soluções ou de regulação na ordenação
instrumental do processo.

Para o âmbito de aplicação temporal do direito processual penal pode estabelecer-se, na
perspectiva dogmática das construções doutrinais, o princípio de que, como é regra geral, a lei — toda a
lei — só dispõe para o futuro — artigo 12.º do Código Civil, com a consequência da aplicação para futuro,
mas por isso imediata, da lei nova aos processos e a actos processuais que sejam praticados após a entrada
em vigor da lei nova, mesmo que o processo tenha sido iniciado no domínio da lei anterior, decorrendo
também, do princípio e da sua concretização, que o valor que a lei anterior atribui a actos praticados e a
situações verificadas no seu domínio de vigência ficará salvaguardado.

No direito processual, a questão da aplicabilidade da lei quando normas diversas se sucedam no
tempo aos processos já iniciados consiste, em geral, em determinar se a lei a considerar deve ser a lei vigente
ao tempo da instauração da acção ou a nova lei cuja vigência coincide com o tempo processual antes de
o processo terminar por decisão definitiva.

Mas, há que distinguir entre a sucessão de normas processuais proprio sensu e as normas
processuais materiais. Estas regulam espaços que têm que ver ainda com a dignidade penal do facto e com
a dicotomia axiológica «lícito-ilícito», e não com a «admissibilidade-inadmissibilidade» dos actos, assumindo,
por isso, uma dimensão material que as sujeita ao princípio da legalidade e da consequente proibição de
aplicação retroactiva (pela referência à data do facto) de lei menos favorável (cf., v. g., Paulo Pinto de
Albuquerque, Comentário do Código de Processo Penal, 2008, p. 54 e segs.)

No caso importa apenas considerar as regras sobre sucessão de normas processuais próprio
sensu.
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Não sendo a questão resolvida por disposições transitórias, gerais ou especiais, o princípio geral
que a doutrina dominante tem aceite é o da aplicação imediata da lei processual nova aos processos já
iniciados anteriormente, que se fundamenta na consideração do interesse público que domina todo o direito
processual e que pressupõe que a nova lei é a que melhor (e mais actualmente) corresponde aos interesses
prosseguidos e a realizar pelo direito processual. A natureza pública e instrumental do processo justifica
a aplicação imediata da lei nova.

O comando implícito da aplicação imediata, para o futuro, pressupõe uma limitação ao princípio.
«A nova lei deve respeitar os actos anteriores à sua vigência — actos cuja regularidade e eficácia continuam
a ser aferidos pela lei antiga. Mas o respeito pelos actos processuais já validamente praticados pode exigir
mais: para que estes actos conservem a utilidade que lhes era reconhecida pela lei ao tempo em que foram
praticados torna-se necessário, por vezes, que o processo continue a seguir durante uma parte do seu curso
os trâmites da mesma lei, ou praticar os outros actos que forem precisos para que tal utilidade não deixe
de subsistir no trânsito da lei antiga para a lei nova» (cf., Manuel de Andrade, Noções Fundamentais de
Processo Civil, p. 42).

Porém, no processo penal, em outra perspectiva (que, v. g., Figueiredo Dias considerava não ser
«doutrina dominante», mas que [lhe] «parece» «ser a melhor»), pode entender-se que a «circunstância de
o processo ser constituído por uma longa e complexa tramitação, em que os diversos actos se encadeiam
uns nos outros de forma por vezes inextricável, pode conduzir a que se deva aplicar uma alteração legislativa
processual apenas aos processos iniciados na vigência da lei nova» (cf., Figueiredo Dias, loc. cit., p. 111).

Em fundamento deste modo de compreender o problema, salienta-se que o princípio jurídico
constitucional da legalidade terá aplicação a «toda a repressão penal», abrangendo, por isso, o próprio direito
processual penal, importando que «a aplicação da lei processual nova a actos ou situações que decorrem
na sua vigência, mas se ligam a uma infracção cometida no domínio da lei processual antiga, não contrarie
nunca o conteúdo da garantia conferida pelo princípio da legalidade».

Nesta leitura através do compromisso axiológico dos princípios, a lei processual nova não deveria
aplicar-se a um acto ou situação processual a praticar em processo pendente ou que derivem de um crime
cometido no domínio da lei antiga sempre que da nova lei resulta um agravamento da posição processual
do arguido, especialmente uma limitação do seu direito de defesa.

As doutrinas que ensaiam a construção de uma resposta aos problemas decorrentes da sucessão
de leis processuais penais partem, todavia, de uma idêntica base comum ao princípio normativo regra sobre
a sucessão de leis — a lei nova só dispõe para o futuro, ressalvando as situações validamente constituídas
e os actos validamente praticados no domínio da lei anterior. A especialidade está em que, no processo
penal, confluem imposições decorrentes de princípios constitutivos com dignidade de garantia constitucional,
especialmente a tutela da liberdade pessoal e a integridade e a amplitude das garantias de defesa,
condicionando a aplicação imediata da lei nova quando da sua aplicação possa resultar afectado o conteúdo
essencial das garantias próprias da constituição penal.

As normas transitórias, gerais ou especiais, ou, quando não existam, a interpretação exigida pela
resolução dos problemas suscitados pela sucessão de leis, não poderão divergir das soluções ditadas pelo
respeito dos referidos princípios constitutivos de dimensão substancial.

6 — A especificidade do processo penal exige, por isso, que nos casos de sucessão de normas
o direito transitório assuma uma particular importância.

Com efeito, sendo ou devendo o processo ser constituído por uma sequência de actos e fases, com
encadeamento funcional, sistemático e determinado por uma lógica interna de modelo de processo, a
dimensão das alterações pode ser de tal natureza — desde logo a mudança de concepção do próprio modelo
estrutural do processo — que não tenha sentido, sem afectação inexorável da funcionalidade, aplicar uma
alteração legislativa aos processos iniciados anteriormente à vigência da lei nova.

A extensão, o fundamento, as finalidades e a natureza mais contingente ou mais estrutural das
modificações do processo penal, têm, em consequência, determinado soluções de direito transitório nem
sempre coincidentes.
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Na história legislativa mais recente do processo penal desde meados do século XX, as várias
modificações relevantes (relevantes tanto pela natureza como pela extensão) assumem normas de
transição conformadas pelo respeito pelos princípios essenciais, mas também, respeitados estes, pela
possível conjugação das soluções intra-sistemáticas com a funcionalidade e praticabilidade pretendidas
com a introdução ou a adopção de novas soluções.

No Decreto-Lei n.º 35 007, de 13 de Outubro de 1945, que remodelou, ao tempo, alguns princípios
básicos do processo penal, o artigo 53.º, por exemplo, dispôs, como norma transitória, que seria «somente
aplicável aos processos que se iniciarem depois da data da sua entrada em vigor». As alterações que o
diploma introduziu, modificando estruturalmente o modelo de processo do código de processo penal de 1929,
não seriam compatíveis, prática e funcionalmente, com a aplicação imediata aos processos pendentes. A
impossibilidade ou incongruência funcionais ditaram consequentemente a norma de transição, com o efeito,
assumido e inafastável, de dualismo processual: o processo, seus actos, termos, fases, sujeitos e órgãos e
suas competências, seria regulado (regulação total) pela lei anterior ou pela nova lei, conforme se iniciasse
antes ou após a entrada em vigor do novo regime.

No entanto, outras modificações de menor amplitude, sem rupturas, mas em continuidade de
sistema, em que a complexidade do processo aceita(va) ou permite(ia) acolher as novas soluções, não
exigiram normas próprias de direito transitório. Foi o caso do Decreto-Lei n.º 185/72, de 31 de Maio, cuja
aplicação no tempo ficou, na ausência de norma de transição, submetida à regra geral relativa à sucessão
de leis.

O Decreto-Lei n.º 605/75, de 3 de Novembro, que introduziu algumas soluções relevantes no
processo penal (nomeadamente a instituição do «inquérito preliminar»), não continha também disposições
específicas de direito transitório, valendo, pois, para os processos pendentes as soluções que decorressem
da norma geral sobre sucessão de leis, interpretada pelas exigências específicas de compatibilidade a
propósito de cada caso e de cada acto em processos concretos já iniciados.

O Decreto-Lei n.º 377/77, de 6 de Setembro, de intenção assumidamente modesta na dimensão,
mas imposta pela urgência, procedeu à «adaptação da legislação processual às regras mínimas em matéria
de direitos, liberdades e garantias», visando «a modificação imediata das normas de processo penal que
enfermam de inconstitucionalidade»; limitou, por isso, «ao mínimo constitucionalmente imposto as
modificações a introduzir». Mas, o legislador, vista a intervenção e a natureza das alterações, não
considerou necessárias disposições específicas de transição.

Em 1987, o Decreto-Lei n.º 78/87, de 11 de Fevereiro, que aprovou o novo código de processo
penal, regulou a sucessão de leis por modo semelhante ao Decreto-Lei n.º 35 007. O artigo 7.º, n.º 1, previa
que o novo código aprovado e as disposições introdutórias só se aplicariam «aos processos instaurados»
a partir da data da entrada em vigor, «independentemente do momento em que a infracção tiver sido
cometida, continuando os processos pendentes àquela data a reger-se até ao trânsito em julgado da
decisão que lhes ponha termo, pela legislação […] revogada» (exceptuava-se apenas, nos termos do n.º 2 do
artigo 7.º, a revogação das normas que estabeleciam a — anterior — «prisão preventiva incaucionável»).

A opção por esta norma transitória decorria, tal como no caso do Decreto-Lei n.º 35 007,
da ruptura essencial do novo código com o anterior modelo, e da não compatibilidade das soluções de
um modelo inteiramente novo com a regulação processual anterior. A patente impossibilidade na
congruência de soluções ditou, assim, a transitória dualidade e convivência contemporânea de regimes
processuais.

No entanto, fora das situações reguladas pelo direito transitório especial, o Código de 1987 prevê
normas de direito transitório geral para regular a aplicação no tempo da lei processual penal — o artigo 5.º,
que estabelece o princípio da aplicação imediata da lei processual penal, sem prejuízo da validade dos actos
realizados na vigência da lei anterior (n.º 1), excepto quando da imediata aplicabilidade «aos processos
iniciados anteriormente à sua vigência» puder resultar «agravamento sensível e ainda evitável da situação
processual do arguido, nomeadamente uma limitação do seu direito de defesa» ou «quebra da harmonia e
unidade dos vários actos de processo» [n.º 2, alíneas a) e b)].
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A Lei n.º 58/98, de 25 de Agosto, que introduziu modificações relevantes no Código de Processo
Penal, não contém, por seu lado, qualquer disposição específica de direito transitório, valendo, assim, a
regra geral do artigo 5.º, interpretada adequadamente e segundo os critérios que enuncia para responder
a cada situação que coloque questões de sucessão de leis e de aplicabilidade da lei nova a processos
pendentes.

As diversas soluções que se colhem da história legislativa responderam a diferentes exigências,
conforme a maior ou menos intensa amplitude das modificações de regime e das correspondentes
possibilidades funcionais de compatibilidade do processo com normas e soluções temporalmente
sucessivas.

Em caso de ruptura de modelos, o direito transitório tem assumido também a ruptura,
pressupondo a impossibilidade ou a dificuldade funcional em ordenar soluções que não são conjugáveis.

7 — A Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto (15.ª alteração ao Código de Processo Penal), não contém
disposições de direito transitório especial. O legislador, ponderando certamente a natureza e a amplitude
das alterações, não considerou necessárias regras transitórias especiais, porque a continuidade assumida
do modelo de processo permite obter soluções compatíveis na sequência e na coordenação da complexidade
do processo, e que se harmonizam, em geral, com os processos iniciados anteriormente.

Resta, por isso, a possibilidade — ou a exigência — de recorrer, caso a caso e relativamente a
cada acto, às disposições de direito transitório do artigo 5.º, que regula a sucessão de normas processuais
próprio sensu, e que parte da afirmação da regra da aplicação imediata da lei nova aos processos iniciados
anteriormente à sua entrada em vigor, sem prejuízo da validade dos actos realizados na vigência da lei
anterior, salvas as excepções determinadas por imposições da garantia do direito de defesa ou para
salvaguardar a congruência e a harmonia das soluções processuais.

Assim, nos termos do artigo 5.º do CPP, a afirmação, em geral, da regra tempus regit actum —
lei nova com aplicação imediata, ressalvando a validade dos actos anteriormente praticados — cede quando
da aplicação imediata «aos processos iniciados anteriormente à sua vigência» resulte «agravamento
sensível e ainda evitável da situação processual do arguido, nomeadamente uma limitação do seu direito
de defesa».

A aplicação da norma do artigo 5.º do CPP a cada situação concreta requer, em imprescindível
metodologia, uma prévia tarefa de interpretação, não apenas para determinação do sentido e do conteúdo
das noções e categorias que a norma utiliza, mas particularmente, com as modulações requeridas por cada
momento, cada acto e cada específica situação processual em que se verifiquem factores de confluência
normativa temporal.

O elemento base de toda a interpretação, o ponto de partida e o limite da interpretação, é a letra,
o texto da norma. A apreensão literal do texto, base de toda a interpretação, é já interpretação, mas nenhuma
interpretação fica ainda completa; será sempre necessário um trabalho de «interligação e valoração» que
escapa ao domínio literal.

Nesta tarefa de interligação e valoração que acompanha a apreensão no sentido literal, intervêm
elementos lógicos, impondo as razões de metodologia a consideração de critérios de ordem sistemática,
histórica e racional ou teleológica.

O elemento sistemático compreende a consideração de outras disposições que formam o
complexo normativo do instituto em que se integra a norma a interpretar, isto é, que regulam a mesma
matéria (contexto da lei). Assim como a consideração de disposições legais que regulam problemas
normativos paralelos ou institutos afins (lugares paralelos). Compreende ainda o «lugar sistemático» que
compete à norma no ordenamento global, assim como a sua consonância com o espírito ou unidade
intrínseca de todo o ordenamento jurídico.

O elemento histórico compreende todas as matérias relacionadas com a história do preceito, a
evolução do instituto e do tratamento normativo material da mesma ou de idêntica questão, as fontes da lei
e os trabalhos preparatórios.

O elemento racional ou teleológico consiste na razão de ser da norma (ratio legis), no fim visado
pelo legislador ao editar a norma, nas soluções que teve em vista e que pretende realizar (cf., Baptista
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Machado, Introdução ao Direito e ao Discurso Legitimador, 1987, p. 182, e Karl Larenz, Metodologia
da Ciência do Direito, 2.ª ed. portuguesa, trad. da 5.ª ed., p. 385 e segs.)

A delimitação do sentido relevante da norma do artigo 5.º do CPP, e tendo presentes os
referidos elementos e critérios de interpretação, supõe, como prius metodológico, o afinamento do
conteúdo normativamente relevante da noção ou categoria «processos iniciados anteriormente» à
vigência da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto — 15 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 7.º.

Vista, no começo, pela singularidade da expressão verbal, a categoria pode compreender
significados plurais, desde uma identificação estritamente temporal relacionada com um momento  a quo
(todos os processos iniciados antes de 15 de Setembro de 2007 — perspectiva estática), até uma
consideração dinâmica, mais de identificação de categorias (processos pendentes à data da entrada em
vigor da nova lei), em que possa ocorrer em consequência da sua aplicação imediata um «agravamento
sensível» e «ainda evitável» da «situação processual do arguido». Na primeira abordagem, o momento
a quo constituiria o elemento chave para preenchimento da categoria, fazendo incluir todos os processos
desde o seu início, ou seja, desde a abertura do inquérito na sequência da aquisição da notícia do crime
(artigo 262.º, n.º 2, do CPP); na perspectiva dinâmica, não inteiramente coincidente, o processo
constituirá um contínuo, que esteja pendente (i. é, «iniciado anteriormente ») à data da entrada em vigor
da nova lei, e no qual a aplicação de uma solução da nova lei possa determinar, se e quando determinar,
um «agravamento sensível» da posição do arguido.

A não coincidência na identificação e concretização da categoria, conforme seja lida sob uma ou
outra perspectiva — ambas permitidas pela construção literal do respectivo segmento da norma — revela
que o elemento literal, que constitui o começo, mas também o limite da interpretação, não basta como critério
de interpretação.

Os auxílios de interpretação colhidos pelos elementos históricos — ou histórico-sistemáticos —
podem, por sua vez, aportar algum sentido, pelo menos quando permitam revelar escolhas na definição da
amplitude e dos princípios de transição na sucessão de normas.

O artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 87/87, de 11 de Fevereiro, ao regular a transição para o novo
processo penal, estatuiu a separação entre o complexo legislativo anterior e o novo código conforme a data
da «instauração» do processo, com a consequente e transitória dualidade processual, mas afastou
expressamente a equiparação ou assimilação total entre os princípios materiais do direito penal e o processo
penal em caso de sucessão de regimes. O novo código aplicava-se aos processos «instaurados» após a sua
entrada em vigor, «independentemente do momento em que a infracção [tivesse] sido cometida». Esta
solução, que ao ser directamente afirmada quis afastar de modo expresso uma perspectiva defendida pela
doutrina da assimilação (que Figueiredo Dias, in loc. cit., considerava, em 1974, ser minoritária, mas a
melhor), constitui uma indicação sistemática na direcção de algum privilegiamento do lado funcional e
instrumental do processo e das soluções ditadas pela natureza instrumental — aplicação imediata da lei
nova.

As razões da teleologia serão, como são por regra, fundamentais, porque a referência categorial
aos «processos iniciados» não pode ser desligada do fundamento material da norma, referido à posição
processual do arguido [no caso da alínea  a) do n.º 2] ou à harmonia e congruência processual [nas situações
da alínea b)].

A razão teleológica resta, assim, no rigor, a medida de toda a fundamentação para a continuidade
da aplicação da lei anterior. O princípio  tempus regit actum, muito ligado e justificado pelo lado instrumental
da natureza do processo, cede quando — mas por ser uma excepção, apenas quando — existam
fundamentos que se radiquem na dimensão processual-material ou nas exigências de praticabilidade
decorrentes da imposição inafastável de congruência sistemática.

A posição processual do arguido constitui um dos pólos de referência teleológica do afastamento
da regra tempus regit actum, que o direito processual transitório expressamente acolhe.

Mas o princípio vale por si, como princípio estruturante, e imporia solução idêntica mesmo sem
expressa consagração normativa.
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Sendo, porém, assim, a categoria «processos iniciados anteriormente» não constitui uma
categoria que, no contexto e na economia da norma, se determine por si mesma, mas apenas se compreende
quando integrada pela ordem da razão das coisas — a razão de ser da norma, das soluções que contém
e das finalidades que visa conseguir; a expressão e a dimensão teleológica constituem a chave da
interpretação.

8 — A «situação processual do arguido», que constitui uma referência central na construção da
norma do artigo 5.º, n.º 2, alínea a), do CPP, deve, para conceder sentido à excepção à regra tempus regit
actum, colher significado processualmente relevante que tem de ser encontrado no quadro dos direitos e
ónus ou deveres do arguido.

No sistema do Código de Processo Penal de 1987 — estruturalmente mantido nas várias
alterações que têm ocorrido — o arguido tem estatuto de sujeito processual, claramente afirmado, desde
logo, na intenção constante do respectivo preâmbulo: «Na redefinição do estatuto do arguido começa logo
por sobressair o cuidado e uma certa solenidade com que se rodeia a sua constituição formal»; «o regime,
globalmente considerado, redunda num inquestionável aumento e consolidação dos direitos processuais do
arguido», adoptando «soluções que se aproximam duma efectiva ‘igualdade de armas’, bem como à
preclusão de todas as medidas que contendam com a dignidade pessoal do arguido.»

O estatuto de sujeito processual, que define um conjunto de direitos e deveres processuais, coloca
o arguido numa posição de paridade processual com outros sujeitos do processo, permitindo-lhe também
co-determinar o objecto do processo através do exercício de direitos ou pelo respeito dos inerentes deveres
que integram o seu estatuto — ou, em leitura de maior afinamento, a «posição processual»: «desde o
momento em que uma pessoa adquirir a qualidade de arguido, é-lhe assegurado o exercício dos direitos e
deveres processuais», como dispõe o artigo 60.º do CPP.

O estatuto do arguido vem definido com pormenor no artigo 61.º do CPP, que contém um catálogo
de direitos processuais, alguns com garantia constitucional, que o arguido pode fazer valer e que todas as
autoridades devem respeitar, mas também com a precisa definição dos deveres processuais, que, sendo
estritos, delimitam os termos e a extensão das sujeições processuais do arguido, isto é, o complexo de direitos
de que é titular e dos deveres a que está submetido.

A «posição processual» ou o estatuto do arguido enuncia, assim, o complexo de direitos e deveres,
estabelecendo o quadro da relação do sujeito processual com o processo, que, em cada momento e na
sequência do procedimento como continuidade de fases, termos e actos, pode ser concretizado ou
especificamente conformado por diversos modos, pelo exercício de direitos ou pela sujeição a deveres que
se concretizarem ou estiverem em condições de ser, a cada momento, exercidos ou cumpridos.

A concretização a cada momento da sequência processual, perante a dinâmica e as especificidades
de cada processo, em relação a cada arguido, define a «situação processual do arguido», ou seja, o estado
da relação entre o arguido e o processo, sucessivamente conformada através do exercício em concreto de
um direito estatutário (ou da sujeição a um dever), cujos pressupostos concorram ou se verifiquem
sucessivamente no processo como contínuo, para efectiva concretização se e quando puderem ser
exercidos.

O estatuto ou a «posição processual» do arguido concretiza-se sucessivamente no processo, com
a verificação dos pressupostos e com o correspondente exercício dos direitos que caibam relativamente
a cada acto, momento ou fase do processo, e com a sujeição a deveres que cada acto, momento ou fase
imponha: o estado a cada momento desta relação integra a «situação processual do arguido».

E por isso também o estado da relação do arguido com o processo constitui um factor
determinante para a própria interpretação da norma pelo lado do fundamento teleológico. Se, com efeito,
a ratio para a excepção à aplicação da lei nova está na consequência (agravamento sensível da situação
processual do arguido), a verificação da consequência não poderá estar desligada nem abstrair do facto
que a faz desencadear; só perante cada momento, cada acto ou situação concreta, e definidos os elementos
e os pressupostos de exercício ou de efectivação de uma dada posição do arguido, será possível identificar
todas as variáveis de interpretação do artigo 5.º, n.º 2, alínea  a), do CPP, como, do mesmo passo, verificar
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a existência ou a concorrência dos elementos de integração. A integração (e, antes, a interpretação) da
norma depende da leitura contextual e racional sobre o «agravamento sensível», e este, como categoria de
valor, só é mensurável perante cada caso e em cada situação, e vistos os elementos de concretização do
direito, ou de dever, que esteja em causa e cuja supressão ou alteração agrave, «sensivelmente», a «situação
processual» do arguido.

De entre os direitos processuais que integram o estatuto do arguido, o artigo 61.º, n.º 1, alínea i),
do CPP refere o direito de «recorrer, nos termos da lei, das decisões que lhe sejam desfavoráveis».

O direito ao recurso consta, assim, do catálogo de direitos estatutários do arguido, mas, como a
expressão da norma acautela, não como direito que se inscreva por si, independentemente de pressupostos
ou condições. O direito de recorrer está colado à posição processual do arguido, mas apenas existe e,
consequentemente poderá ser exercido, «nos termos da lei».

Precisando: o estatuto do arguido não contempla um (irrestrito ou abstracto) direito ao recurso,
mas apenas o direito de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis nas condições e segundo os
pressupostos que a lei fixar.

O direito a recorrer confere ao titular a faculdade (o exercício do direito depende da vontade do
titular) de impugnar para uma instância superior as decisões cujos efeitos se repercutam negativamente na
esfera jurídica do interessado. Mas o direito apenas existe quando se verifiquem os pressupostos de que
a lei faz depender o respectivo exercício, sejam processuais-gerais (legitimidade e interesse em agir), sejam
processuais-concretos (pressupostos e condições de recorribilidade).

A lei pode, assim, conformar o conteúdo concreto do direito de recorrer, integrando, em cada
situação, a faculdade estatutária da qualidade de arguido, de acordo com princípios e orientações que
relevam da liberdade de conformação do legislador, podendo concretizar o conteúdo do direito com maior
ou menor amplitude.

O limite de conformação estará apenas na Constituição, quando faz ascender o direito ao recurso
à natureza de garantia constitucional integrante do direito de defesa — artigo 32.º, n.º 1, da CRP.

E, nesta medida, o Tribunal Constitucional tem construído uma jurisprudência densificada e
constante sobre o conteúdo do direito ao recurso imposto pela garantia constitucional integrante do direito
de defesa.

O Tribunal Constitucional dispõe, nesta matéria, de uma jurisprudência firme, que remonta a 1985,
e que fora antecedida já por uma orientação idêntica da Comissão Constitucional. Assim, no domínio do
processo criminal, essa jurisprudência reconhece que, por força dos artigos 27.º, 28.º e 32.º, n.º 1, da
Constituição, se acha constitucionalmente assegurado o duplo grau de jurisdição quanto às decisões
condenatórias e às decisões respeitantes à situação do arguido face à privação ou restrição de liberdade
ou a qualquer outros direitos fundamentais, mas tal garantia de duplo grau não abrange outras decisões
proferidas em processo penal. Fora deste conteúdo constitucional, o legislador ordinário goza de ampla
margem de manobra na conformação concreta do direito ao recurso, desde que não suprima em globo a
faculdade de recorrer.

«A consagração de um duplo grau de jurisdição em matéria penal decorre essencialmente da
exigibilidade constitucional de se conferir um grau elevado de asseguramento, de concretização e de
realização aos direitos e garantias fundamentais da liberdade e segurança dos cidadãos (sendo igualmente
invocável relativamente a outros direitos e garantias fundamentais), dado que estes são directamente
atingidos pelas decisões condenatórias e outras decisões judiciais que limitem ou restrinjam a liberdade. A
existência de um segundo grau de reexame jurisdicional das medidas de privação, limitação ou restrição
desses direitos fundamentais corresponde assim ao patamar que a Constituição tem como minimamente
tolerável para que se possam haver por arredados os perigos de uma ofensa inconsistente de tais direitos»
(cf., entre outros, os Acórdãos n.os 565/07, 265/94,  Acórdãos do Tribunal Constitucional, 50.º vol.,
p. 285, 369/01, 435/01, 49/03, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 16 de Abril de 2003,
377/03 e 390/04, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 7 de Julho de 2004, e Acórdãos do
Tribunal Constitucional, 59.º vol., p. 543).
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Fora destes limites, a liberdade de conformação do legislador permite alterar o modelo de
recurso(s); ampliar ou reduzir graus; modificar pressupostos de admissibilidade, cuja interacção com
situações processuais de transição tem de ser encontrada, menos que no plano constitucional, na ordem das
soluções de direito transitório.

9 — Há, por isso, que retornar ao artigo 5.º, n.º 2, alínea a), do CPP.
Na concretização que resulta da lei («nos termos da lei»), o direito a «recorrer das decisões que

[ao arguido] sejam desfavoráveis» [artigo 61.º, n.º 1, alínea i), do CPP], supõe, desde logo e como
pressuposto primeiro, a existência de uma decisão desfavorável, cuja reapreciação o arguido pretenda
deferir a uma instância superior segundo a ordenação e as regras sobre a competência dos tribunais em
razão da hierarquia.

E perante a existência de uma decisão desfavorável, impor-se-á ainda verificar se tal decisão é,
«nos termos da lei», susceptível de recurso, e em que termos, de acordo com as regras e os critérios de
admissibilidade dos recursos.

Com efeito, como se salientou, a concretização dos (vários) direitos enunciados no estatuto
processual do arguido é dinâmica, e ocorre quando, no decurso do processo (momentos; fases; actos), se
verificarem os respectivos pressupostos.

No caso de decisão condenatória, a verificação da existência dos pressupostos dos quais, «nos
termos da lei», depende a recorribilidade (admissibilidade, instâncias e graus de recurso) só pode ocorrer
quando seja proferida a decisão, pois será apenas o conteúdo da decisão (qualificações e âmbito das
questões decididas; natureza dos crimes; penas aplicadas) que permite aferir, perante a natureza
«desfavorável» da decisão, quais os termos e a amplitude da recorribilidade.

O momento em que é proferida a decisão será «aquele em que se configura o exercício do direito
de dela recorrer, no pressuposto de que só depois de conhecida a decisão final surge na esfera jurídica dos
sujeitos processuais por ela afectados, na decorrência de um abstracto direito constitucional ao recurso, o
concreto ‘direito material’ em determinado prazo, deste ou daquele recurso ordinário ou extraordinário»
(cf., v. g., José António Barreiros, Sistema e Estrutura do Processo Penal Português, I, p. 189).

Deste modo, anteriormente à decisão final sobre o objecto do processo, no termo da fase do
julgamento em 1.ª instância, não estão concretizados, nem se sabe se processualmente vão existir, os
pressupostos de exercício do direito ao recurso, que como «direito a recorrer» de «decisão desfavorável»,
concreto e efectivo, apenas com aquele acto ganha existência e consistência processual.

No que respeita ao arguido, o momento relevante do ponto de vista do titular do direito ao recurso
só pode ser, assim, coincidente com o momento em que é proferida a decisão de que se pretende recorrer,
pois é esta que contém e fixa os elementos determinantes para formulação do juízo de interessado sobre
o direito e o exercício do direito de recorrer.

Por outro lado, a instância (a fase) de recurso tem autonomia relativa, mas processualmente
relevante, na estrutura e na dinâmica do processo, tanto nos pressupostos em que o recurso é admissível,
como nas sequências estritamente procedimentais de desenvolvimento e julgamento.

Estando, por isso, em causa o exercício de direitos processuais de um sujeito processual, que são
inerentes e se confundem com a própria fase de recurso, o momento relevante a ter em conta para verificar
a existência dos respectivos pressupostos de exercício será aquele (ou a prática do acto) que primeiramente
define no processo a situação do sujeito interessado e que seja susceptível de ser questionada como objecto
do recurso com a abertura da respectiva fase.

Visto o fundamento pela posição do arguido, a decisão que conforma os termos, o conteúdo e,
por decorrência, os efeitos — a concretização e o exercício — do direito de «recorrer das decisões que
lhe sejam desfavoráveis», deve constituir também o momento determinante (uma sorte de «acto fundador»)
para a definição do regime e do sistema de recursos aplicável à decisão que estiver em causa. Proferida
a decisão que pela sua natureza e conteúdo permite verificar a existência dos pressupostos para o exercício
de direito, o direito de recurso a exercer relativamente à decisão que esteja em causa deverá ficar
processualmente estabilizado nesse momento e com esse acto, com o sentido que então ganhar na
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integração do estatuto processual, pois só de tal modo se cumprirá a sua função como garantia integrante
do direito de defesa. Mas também com o sentido que é imposto pela função-limite das restrições à garantia:
o conteúdo estabelecido nesse momento deve ficar dotado de estabilidade (i. e., não poderá ser restringido
por lei nova), mas, por se tratar de garantia e limite, a extensão que eventualmente resultar da lei nova
respeitará a regra geral de sucessão tempus regit actum.

10 — As opções do legislador em matéria de regime dos recursos em processo penal foram
substancialmente modificadas com as alterações da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, que determinaram
uma acentuada metamorfose no sistema de recurso, tanto na concepção, como no modelo e, em muito, nos
critérios, condições e pressupostos de admissibilidade.

Por isso, a inevitabilidade da ocorrência de situações de transição de difícil ajustamento perante
o acentuado afastamento das sucessivas soluções.

A divergência jurisprudencial instalada resulta — porventura inevitavelmente — da diferente e
radical modificação dos pressupostos de recorribilidade para o Supremo Tribunal, de acórdãos proferidos,
em recurso, pelas relações, que confirmem decisão de 1.ª instância — os casos chamados de «dupla
conforme» — previstos no artigo 400.º, n.º 1, alínea  f), em conjugação com o disposto no artigo 432.º,
n.º 1, alínea b), ambos do CPP.

Enquanto que, na redacção anterior, não era admissível recurso «de acórdãos condenatórios
proferidos, em recurso, pelas relações, que confirmem decisão de 1.ª instância, em processo por crime a
que seja aplicável pena de prisão não superior a 8 anos, mesmo em caso de concurso de infracções », após
a Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, passou a não ser admissível recurso «de acórdãos condenatórios
proferidos, em recurso, pelas relações que confirmem decisão de 1.ª instância e apliquem pena de prisão
não superior a 8 anos». Na anterior redacção do artigo 400.º, n.º 1, alínea  f), do CPP a admissibilidade do
recurso era aferida em função da pena abstractamente aplicada ao crime que estivesse em causa, sendo
que com a nova redacção introduzida a admissibilidade do recurso é aferida em função da pena
concretamente aplicada no caso.

E nesta sucessão, o acórdão recorrido, contrariamente ao acórdão fundamento, decidiu que a
nova redacção do artigo 400.º, n.º 1, alínea  f), do CPP não poderia ser imediatamente aplicável, por retirar
ao arguido um grau de recurso que a lei anterior admitia, afectando substancialmente a situação do arguido
em virtude da erosão de um grau de recurso para o Supremo Tribunal.

A interpretação do artigo 5.º, n.º 2, alínea  a), do CPP, com o sentido que ficou enunciado, permitirá
encontrar a solução para a questão que, divergentemente decidida, determinou o pedido para fixação de
jurisprudência.

Como se salientou, a relação entre o arguido e o processo (a «situação processual» do arguido),
no que respeita à concretização e condições de exercício do seu direito de «recorrer das decisões que lhe
sejam desfavoráveis» — artigo 61.º, n.º 1, alínea i), do CPP, ficou definida com a leitura da decisão
condenatória que pretendeu impugnar e que impugnou para a relação.

Sendo decisão condenatória proferida anteriormente à entrada em vigor da nova lei processual,
fixou naquele momento as condições estatutárias intra-processuais para o exercício do direito de recorrer,
e estabilizou no processo o direito como integrante das garantias de defesa, de forma que a nova lei afectaria
a situação processual do arguido ao retirar-lhe um grau de recurso que existia no momento em que interpôs
recurso para a Relação.

E tal afectação, modificando, na substância e pelo lado da restrição ou supressão, o exercício do
direito, cortando um grau de recurso, assume, pelo lado do sujeito processual em causa, uma grandeza,
relevância e intensidade, que permite que seja considerada como afectação «sensível» da respectiva
posição processual.

11 — Nestes termos decide-se:
i) Fixar a seguinte jurisprudência:

«Nos termos dos artigos 432.º, n.º 1, alínea b), e 400.º, n.º 1, alínea  f), do CPP, na redacção
anterior à entrada em vigor da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, é recorrível o acórdão
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condenatório proferido, em recurso, pela relação, após a entrada em vigor da referida lei, em
processo por crime a que seja aplicável pena de prisão superior a 8 anos, que confirme decisão
de 1.ª instância anterior àquela data».

ii) Negar, consequentemente, provimento ao recurso.

Lisboa, 18 de Fevereiro de 2009. — António Silva Henriques Gaspar (relator) — António Artur
Rodrigues da Costa — Armindo Santos Monteiro — Arménio Augusto M. de Castro Sottomayor —
José António Henriques dos Santos Cabral (vencido de acordo com declaração junta) — Artur Jorge
Fernandes Oliveira Mendes (vencido de acordo com declaração que junto) — José Adriano Machado
Souto de Moura — Eduardo Maia Figueira da Costa — António Pires Henriques da Graça — Raul
Eduardo do Vale Raposo Borges — Jorge Henrique Soares Ramos — Fernando Manuel Cerejo
Fróis — José António Carmona da Mota — António Pereira Madeira — Manuel José Carrilho de
Simas Santos — José Vaz dos Santos Carvalho — Luís António Noronha Nascimento (presidente).

Declaração de voto

O direito de defesa do arguido integra um complexo de direitos parcelares que constituem, em última
análise, o seu estatuto processual. Como refere Figueiredo Dias a concessão daqueles autónomos direitos
processuais, legalmente definidos, corresponde ao reconhecimento do arguido como sujeito, e não como
objecto de processo. Os actos processuais do arguido deverão ser, assim, expressão da sua livre
personalidade e da cidadania.

Como sujeito processual penal assistem ao arguido relevantes direitos entre os quais o direito de
audiência; o direito de presença; direito de assistência do defensor e direito à interposição de recursos.
Aspecto importante da sua defesa material é exactamente o seu direito de, em qualquer momento e em
qualquer fase do processo, apresentar requerimentos, exposições ou memoriais que tenham por finalidade
a salvaguarda dos seus direitos fundamentais, desde que se contenham dentro dos limites do processo, e
tenham por finalidade a salvaguarda dos seus direitos fundamentais.

Conforme tem vindo a ser uniformemente entendido pelo Tribunal Constitucional (confrontar
Acórdão n.º 278/99) a preservação das garantias de defesa do arguido passa, nos parâmetros do Estado
de Direito democrático além do mais, pela observação do contraditório de modo a que possa sempre ser
dado conhecimento ao arguido do teor da acusação que lhe é feita e se lhe dê oportunidade para dela se
defender. A intangibilidade deste núcleo essencial compadece-se, no entanto, com a liberdade de
conformação do legislador ordinário que, designadamente na estruturação das fases processuais anteriores
ao julgamento, detém margem de liberdade suficiente para plasticizar o contraditório sem prejuízo de a ele
subordinar estritamente a audiência: aqui tem o princípio a sua máxima expressão (como decorre do n.º 5
do artigo 32.º citado) nessa fase podendo expor o seu ponto de vista quanto às acusações que lhe são feitas
pela acusação, contraditar as provas contra si apresentadas, apresentar novas provas e pedir a realização
de outras diligências e debater a questão de direito, à excepção desse núcleo — que impede a prolação de
decisão sem ter sido dada ao arguido a possibilidade de «discutir, contestar e valorar» (Parecer n.º 18/81,
da Comissão Constitucional, 16.º vol., p. 154) não existe um espartilho constitucional formal que não tolere
uma certa maleabilização do exercício do contraditório.

Porém, tal estatuto não pode assumir uma diferenciação cromática em função do momento da prática
do acto que consubstancia o seu exercício, ou seja, entendemos que o acto que consubstancia o exercício
do direito de defesa não é mais do que a concretização de um direito que já está inscrito no estatuto do
arguido e que lhe assiste pelo simples facto de o ser. É da constituição como arguido que geneticamente
nascem os direitos que se irão conformar e exercitar ao longo do processo.

Tentando explicitar o exposto na sua relação com a hipótese vertente dir-se-á que o direito a recorrer
não nasce pelo facto de, em concreto, se recorrer de uma determinada decisão. Ele constava já do estatuto
do arguido desde o momento da sua constituição como tal e pelo simples facto de o ser. Daqui deriva que
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o momento em relação ao qual se deve aferir da maior ou menor amplitude qualitativa do direito de defesa
com vista aplicar no tempo da lei processual — artigo 5.º do CPP — é aquele em que é formatado o estatuto
do arguido em função da sua constituição como tal. — Santos Cabral.

Declaração de voto

A questão nuclear colocada no presente recurso de fixação de jurisprudência é de aplicação da lei
processual no tempo, face à alteração introduzida pela Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, à alínea l) do n.º 1
do artigo 400.º do Código de Processo Penal, através da qual a irrecorribilidade de acórdãos condenatórios
proferidos, em recurso, pelos Tribunais de Relação, confirmatórios de decisão de 1.ª instância, deixou de
depender da moldura penal aplicável aos crimes objecto do processo, tendo passado a depender da pena
aplicada, alteração que ao vedar ao arguido a possibilidade de recorrer para o Supremo Tribunal de Justiça
quando a pena aplicada é não superior a 8 anos de prisão, ou seja, ao retirar-lhe um grau de recurso quando
condenado em pena de prisão não superior a 8 anos, obviamente limitou o seu direito de defesa.

A tese que fez vencimento, conquanto haja negado provimento ao recurso, a verdade é que
adoptou orientação distinta da por nós assumida enquanto relator do acórdão recorrido, ao fazer depender
a aplicação da redacção pré-vigente da alínea l) do n.º 1 do artigo 400.º do Código de Processo Penal,
ou seja, o direito ao recurso do arguido para este Supremo Tribunal de Justiça, da temporalidade da
prolação da decisão condenatória de 1.ª instância, apenas o admitindo nos casos em que aquela decisão
foi proferida antes da entrada em vigor da Lei n.º 48/2007, quando é certo termos assumido no acórdão
recorrido entendimento segundo o qual o momento a ter em conta para efeito do disposto no n.º 2 do
artigo 5.º do Código de Processo Penal é, como do respectivo texto resulta, o do início do processo.

Pese embora a judiciosa argumentação que serve de suporte àquela posição, entendemos que o
n.º 2 do artigo 5.º do Código de Processo Penal, não admite a interpretação que dele foi feita.

Vejamos.
A actividade interpretativa em processo penal, a qual visa, obviamente, a determinação do sentido

exacto e rigoroso da lei, está submetida às regras gerais de interpretação, tendo por referência o fim do
processo e os preceitos constitucionais atinentes a esta área do direito.

Assim, a interpretação não deve cingir-se à letra da lei, mas reconstituir a partir dos textos legais o
pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a unidade do sistema jurídico, as circunstâncias em que
a lei foi elaborada e as condições específicas do tempo em que é aplicada (artigo 9.º, n.º 1, do Código Civil),
não podendo, porém, ser considerado pelo intérprete o pensamento que não tenha na letra da lei um mínimo
de correspondência verbal, ainda que imperfeitamente expresso, sendo que na fixação do sentido e alcance
da lei, o intérprete presumirá que o legislador consagrou as soluções mais acertadas e soube exprimir o seu
pensamento em termos adequados (n.os 2 e 3 daquele artigo).

Daqui decorre que o intérprete deve atender, num primeiro momento, ao texto da lei, pois é a partir
dele que o legislador, como intérprete da vontade colectiva, exprime o seu pensamento, tendo presente o
espírito da lei, isto é, o fim e motivos que levaram o legislador a formulá-la, sem esquecer, evidentemente,
que o limite máximo de interpretação da lei é o «sentido literal possível» dos termos linguísticos utilizados
na redacção do texto legal, sob pena de a actividade interpretativa se converter em subversão do direito
ou na sua criação por via ilegal.

Por outro lado, também resulta que as leis se interpretam umas às outras, consabido que elas se
acham todas mais ou menos relacionadas entre si, pelo que é necessário interpretá-las de modo a que umas
se harmonizem com as outras e reciprocamente se completem, excluindo-se as interpretações que levarem
a aplicar a lei de forma que fique em contradição com os conceitos formulados noutras leis (1).

Como é sabido, o n.º 2 do artigo 5.º do Código de Processo Penal (2), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87,
de 17 de Fevereiro, afastou-se do regime consagrado no Código de 1929, entendido no sentido de que a lei
processual se aplicava a todos os actos praticados na sua vigência, mesmo que o processo tivesse sido
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instaurado ou a infracção tivesse sido cometida no domínio de lei pré-vigente, tendo acolhido a doutrina
então defendida por Figueiredo Dias, segundo a qual o princípio da legalidade é extensível ao processo penal,
importando assim que a aplicação da lei processual penal a actos ou situações que decorram na sua vigência,
mas que se ligam a uma infracção cometida no domínio da lei processual antiga, não contrarie nunca o
conteúdo da garantia conferida pelo princípio da legalidade, razão por que não se deve aplicar a lei
processual penal a um acto ou a uma situação processual que ocorra em processo pendente ou derive de
um crime cometido no domínio da lei antiga, sempre que da nova lei resulte um agravamento da posição
processual do arguido, ou, em particular, do seu direito de defesa (3).

Tal doutrina, na qual se inspirou manifestamente o n.º 2 do artigo 5.º do Código de Processo Penal,
como nos dá conta Maia Gonçalves (4) (já) fora anteriormente consagrada pela Carta Constitucional, § 10.º
do artigo 145.º e pela Constituição de 1911, artigo 3.º, n.º 21, e sustentada também por Caeiro da Matta,
Apontamentos do Processo Penal Anotado, I, 63.

Actualmente defendida, entre outros penalistas, por Taipa de Carvalho (5), Germano Marques da
Silva (6) e José António Barreiros (7), consubstancia uma exigência básica do processo justo e equitativo,
constituindo uma garantia essencial do arguido, concretamente do exercício dos seus direitos de defesa,
direitos que a Constituição da República no n.º 1 do artigo 32.º consagra de forma absoluta, ao determinar
que o processo criminal assegura todas as garantias de defesa, incluindo o recurso.

Com efeito, não é actualmente configurável processo criminal em que ao arguido seja negado o
exercício de direitos de defesa por via da sua posterior supressão, ou seja, se impeça o arguido de
exercitar algum dos seus direitos inseridos no direito constitucional de defesa, por efeito de alteração à
lei processual.

O Estado de direito a tal se opõe claramente, designadamente o princípio jurídico-constitucional da
legalidade, bem como o da não retroactividade da lei penal (artigo 29.º, n.os 3 e 4, da Constituição da
República), princípios reconhecidamente aplicáveis às normas processuais materiais, designadamente às
que contendem com os direitos de defesa do arguido.

Trata-se aqui, aliás, de observar o princípio da confiança, que constitui uma das dimensões do Estado
de direito.

Daqui que não seja aceitável que se defenda, tal qual se faz na orientação que fez vencimento, que
a lei pré-vigente (mais favorável ao arguido) só é aplicável, em matéria de direito ao recurso, se a decisão
condenatória impugnada tiver sido proferida na sua vigência.

Como referem Gomes Canotilho e Vital Moreira (8), conquanto a Constituição não explicite a partir
de que momento do processo criminal podem fazer-se valer as «garantias de defesa», certo é que todo o
feixe de direitos inseridos no direito constitucional de defesa deve ser posto em acção, pelo menos, a partir
do momento em que o sujeito assume a qualidade de arguido.

Por isso, determina-se a obrigatoriedade da constituição de arguido, para além dos casos de dedução
da acusação ou da abertura da instrução, a fim de se evitar que a demora ou atraso deliberado na dedução
da acusação ou na abertura da instrução possibilite a existência de espaços ou momentos processuais
criminais sem «garantias de defesa».

O direito ao recurso, como direito fundamental de defesa que é, nasce, pois, pelo menos, no momento
em que o arguido é como tal constituído, e não no momento em que é proferida a decisão condenatória em
1.ª instância.

Aliás, como expressamente resulta do texto do n.º 2 do artigo 5.º (9), e entramos agora na análise da
letra da lei, o legislador foi ainda mais longe na salvaguarda das garantias de defesa do arguido, de todas
as suas garantias de defesa, impondo que a lei (nova) não se aplique aos processos iniciados anteriormente
à sua vigência quando da sua aplicabilidade imediata possa resultar agravamento sensível da situação
processual do arguido, nomeadamente uma limitação do seu direito de defesa ou quebra da harmonia e
unidade dos vários actos do processo.

Certo é que a expressão concretamente utilizada pelo legislador «processos iniciados» é unívoca, não
suscitando a menor dúvida de interpretação.
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Iniciar, quer para o jurista quer para o leigo, para quem quer que seja, significa começar, principiar,
inaugurar (10), o que relativamente ao processo tem o sentido inequívoco de instaurado, pelo que é
inquestionável que o texto legal veda, nos casos expressamente referidos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do
artigo 5.º, a aplicação da lei processual a todos os processos que foram instaurados antes da sua entrada
em vigor.

Interpretar o inciso «processos iniciados» como o fez a orientação vencedora, ou seja, fazer coincidir
aquele momento ou fase processual com o da decisão condenatória proferida em 1.ª instância é, pois,
subverter o direito, com grave postergação do que a Constituição da República impõe em matéria de
garantias de defesa do arguido.

Razões pelas quais voto vencido. — Oliveira Mendes.

(1) Guilherme Alves Moreira, Instituições de Direito Civil Português I, 45.
(2) A actual redacção do n.º 2 do artigo do Código de Processo Penal foi introduzida pelo Decreto-Lei n.º 387-E/87,

de 29 de Dezembro, diploma legal que se limitou a rectificar o respectivo texto, o qual enfermava de erro manifesto de escrita.
Substituiu-se a expressão «após a sua vigência» pela expressão «anteriormente à sua vigência».

(3) Direito Processual Penal, 1.º, 111/112.
(4) Código de Processo Penal Anotado (16.ª ed. — 2007), 66.
(5) Sucessão de Leis Penais, pp. 226 e segs.
(6) Curso de Processo Penal, I, 91/92.
(7) Processo Penal, I, 207/208, que ali expressamente refere que se a nova lei estabelecer um regime processual mais gravoso

para o arguido, como minimização dos direitos processuais deste, a lei processual anterior, sob vigência da qual o processo conheceu
o seu início de tramitação, deverá estender a sua aplicabilidade até ao fim do processamento.

(8) Constituição da República Portuguesa Anotada, I, 516/517.
(9) É do seguinte teor o n.º 2 do artigo 5.º do Código de Processo Penal:

«2 — A lei processual penal não se aplica aos processos iniciados anteriormente à sua vigência quando da sua
aplicabilidade imediata possa resultar:

a) Agravamento sensível e ainda evitável da situação processual do arguido, nomeadamente uma limitação do seu
     direito de defesa;
     ou
b) Quebra da harmonia e unidade dos vários actos do processo.»

(10) Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira, 13, 826.

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 5/2009

Processo n.º 2807/08-5 — Uniformização de jurisprudência

1 — O Ministério Público interpôs recurso, extraordinário para uniformização de jurisprudência, do
Acórdão de 20 de Maio de 2008 do Tribunal da Relação de Lisboa (processo n.º 2 472/08-5), invocando como
fundamento o Acórdão da Relação de Coimbra de 7 de Março de 2007 (processo n.º 15/04.OGAVGS.C1).

Por Acórdão de 8 de Outubro de 2008, da 5.ª Secção, teve o Supremo Tribunal de Justiça por
verificada a oposição operativa de julgados quanto à questão da qualificação jurídica da conduta
daquele que, tendo sido nomeado depositário de um veículo automóvel, apreendido ao abrigo do
disposto no artigo 162.º, n.º 2, alínea  f), do Código da Estrada, o conduz: crime de desobediência qualificada
do artigo 22.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro, ou crime de desobediência simples do
artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal.

Cumprido o disposto no artigo 442.º do CPP, veio o Ministério Público neste Tribunal produzir
detalhadas alegações escritas em que concluiu:
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1 — Entendendo-se que o aresto recorrido deverá ser revogado e que o conflito que se suscita
há-de resolver-se fixando-se jurisprudência no sentido do decidido no aresto fundamento.

2 — Propõe-se, para tal efeito, a seguinte redacção:

«O depositário que utiliza um veículo automóvel, apreendido por falta de seguro
obrigatório, comete, verificados os respectivos elementos constitutivos, o crime de desobediência
simples do artigo 348.º, n.º 1, alínea  b), do Código Penal, por não ser tal conduta enquadrável nas
disposições contidas no artigo 22.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro.»

Colhidos os vistos e realizada a conferência em plenário das secções criminais, cumpre conhecer
e decidir.

2.1 — E conhecendo.
Continua a entender-se, como decidiu o acórdão da secção sobre a questão preliminar, que se

verificam os necessários pressupostos da uniformização de jurisprudência, designadamente a oposição de
julgados quanto à mesma questão de direito: se o depositário que utiliza um veículo automóvel apreendido
ao abrigo do disposto no artigo 162.º, n.º 2, alínea  f), do Código da Estrada, comete o crime de desobediência
qualificada, previsto no artigo 22.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro, ou um crime de
desobediência simples do artigo 348.º, n.º 1, alínea  b), do Código Penal, por não ser tal conduta enquadrável
nas disposições contidas naquele artigo 22.º, n.os 1 e 2.

Com efeito, ambos os acórdãos (fundamento e recorrido) se pronunciam sobre a questão já
identificada em termos opostos.

O acórdão fundamento (de 7 de Março de 2007 da Relação de Coimbra, processo
n.º 15/04.OGAVGS.C1), publicado na íntegra na respectiva base de dados, tem aí o seguinte sumário:

«I — As disposições contidas no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 54/75 têm aplicabilidade
no âmbito específico do registo de propriedade de veículos e respectivos documentos, não
abrangendo as situações de falta de documentos que titulem a existência de seguro
obrigatório.

II — Quem circular com veículo apreendido por não ter apresentado, no prazo legal, os
documentos relativos ao seguro obrigatório comete o crime de desobediência simples e não
o de desobediência qualificada.»

E, na verdade, escreve-se nesse aresto:

«Contudo, não estabelece qualquer cominação, designadamente a de desobediência qualificada
para a circulação do veículo apreendido.

Por sua vez o artigo 162.º, n.º 1, alínea  f), do Código da Estrada, na redacção do Decreto-Lei
n.º 265-A/2001, de 28 de Setembro, dispõe que o veículo deve ser apreendido pelas autoridades de
investigação criminal ou fiscalização ou seus agentes quando não tenha sido efectuado seguro de
responsabilidade civil nos termos da lei.

Depois o n.º 4 deste artigo limita-se a prever que o proprietário pode ficar, como ocorreu nos
autos, como fiel depositário do veículo apreendido, não estabelecendo também qualquer cominação.

No sentido de que quem conduzir ciclomotor apreendido por falta do respectivo seguro de
responsabilidade civil comete o crime de desobediência simples nos termos acima apontados, decidiram o
Acórdão da Relação do Porto de 19 de Novembro de 2003, t. v, p. 225, e Acórdão da Relação de Lisboa
7 de Dezembro de 2004, t. v, p. 142. Assim sendo, pelos motivos acima mencionados, deve concluir-se que
não existe norma que estabeleça a cominação, designadamente, de desobediência qualificada e que por isso
bem andou o tribunal recorrido na sua douta e bem fundamentada sentença ao condenar o arguido pela
prática de um crime de desobediência simples, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea  b), do CP.»

Já no acórdão recorrido (da Relação de Lisboa de 20 de Maio de 2008, processo n.º 2 472/08-5),
foi decidido, diversamente, que o depositário que utiliza um veículo automóvel apreendido ao abrigo do
disposto no artigo 162.º, n.º 2, alínea  f),do Código da Estrada, comete um crime de desobediência qualificada
por se encontrar tal conduta contemplada no artigo 22.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro.
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Finalmente, no intervalo da prolação dos dois acórdãos, não ocorreu modificação legislativa que
interfira directa ou indirectamente na resolução da questão controvertida.

Importa, pois, entrar na questão controvertida, com vista à desejada uniformização de
jurisprudência.

2.2 — Essa questão, a de saber se aquele que, tendo sido nomeado depositário de um veículo
automóvel apreendido ao abrigo do disposto no artigo 162.º, n.º 2, alínea  f), do Código da Estrada, o conduz,
comete um crime de desobediência simples ou de desobediência qualificada, tem tido desencontradas
soluções por parte dos tribunais superiores.

Assim:
No sentido de que comete o crime de desobediência simples, do artigo 348.º, n.º 1, alínea b),

do Código Penal, pronunciaram-se os seguintes acórdãos:

Da Relação do Porto: Acórdãos de 16 de Abril de 1997, processo n.º 9 740 164 (1), de
19 de Novembro de 2003, processo n.º 4 510/03, de 6 de Abril de 2005, processo n.º 0 510 023, e
de 19 de Outubro de 2005, processo n.º 0 511 904;

Da Relação de Coimbra: Acórdãos de 7 de Março de 2007, processo n.º 15/04.0GAVGS.C1 (2),
de 7 de Novembro de 2007, processo n.º 676/06.5TAGRD.C1, e de 9 de Janeiro de 2008, processo
n.º 711/06.7TAACB.C1, e o acórdão fundamento de 7 de Março de 2007, processo n.º 15/04.OGAVGS.C1;

Da Relação de Lisboa: Acórdãos de 13 de Outubro de 1998, processo n.º 0 038 485 (3),
de 7 de Outubro de 2004, processo n.º 4 883/04, e de 18 de Janeiro de 2005, processo n.º 7 988/04-5;

Da Relação de Évora: Acórdão de 19 de Dezembro de 2006, processo n.º 1 752/06-1 (4).

Já no sentido de que esse comportamento corporiza o crime de desobediência qualificada, do
artigo 22.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro, pronunciaram-se os seguintes acórdãos:

Da Relação do Porto: Acórdãos de 17 de Junho de 1998, processo n.º 9 840 440 (5), de
21 de Outubro de 1998, processo n.º 9 810 715 (6), de 5 de Abril de 2000, processo n.º 9 941 372 (7), e
de 12 de Julho de 2000, processo n.º 0 040 286 (8);

Da Relação de Coimbra: Acórdão de 16 de Julho de 2008, processo n.º 480/07.3GAMLD (9);
Da Relação de Lisboa: Acórdãos de 25 de Janeiro de 1994, processo n.º 0 021 345 (10), e de

26 de Fevereiro de 2004, processo n.º 10 196/03-9 (11), e o acórdão fundamento de 20 de Maio de 2008.

O Supremo Tribunal de Justiça foi chamado a pronunciar-se no Acórdão de 26 de Abril de 1989,
processo n.º 39 903 (12), e fê-lo no primeiro sentido:

«Comete o crime de desobediência simples — artigos 43.º, § 2, do Código da Estrada, e
388.º, n.º 1, do Código Penal — aquele que conduz na via pública um veículo que fora
apreendido por intervenção num acidente sem que nessa data estivesse seguro, embora
posteriormente a apreensão o arguido tivesse procedido ao seguro do veículo, uma vez que
tal apreensão ainda não tinha sido levantada pelo tribunal.»

2.3 — Isto posto, analisemos, então, a disciplina legal a atender, ou seja, o regime do seguro
obrigatório de responsabilidade civil, os artigos 150.º e 162.º do Código da Estrada, 348.º do Código Penal
e 22.º do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro.

2.3.1 — A obrigatoriedade do seguro de responsabilidade civil automóvel e o
respectivo regulamento foram estabelecidas pelo Decreto-Lei n.º 165/75 e pelo Decreto n.º 166/75,
ambos de 28 de Março, diplomas que, no entanto, viram a sua entrada em vigor adiada e, depois, a própria
execução adiada sine die (13).

Só com o Decreto-Lei n.º 408/79, de 25 de Setembro, que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1980,
foi realmente instituído o seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel: um sistema de transição
que estabelecia a obrigatoriedade do seguro da responsabilidade civil que pudesse resultar da sua utilização
para os veículos terrestres a motor, seus reboques e semi-reboques, que circulassem na via pública, ou em
locais públicos ou privados abertos ao público ou a certo número de pessoas com o direito de os utilizar
(artigo 1.º).
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Previu-se então, no domínio da fiscalização e penalidades, a obrigatoriedade de exibição,
pelos condutores ou pessoas abrangidas pelo seguro, do documento comprovativo da efectivação do seguro
sempre que solicitado pelas autoridades competentes (artigo 23.º), implicando a falta da sua exibição
(certificado de seguro ou cartão de responsabilidade civil) no prazo de cinco dias a imediata apreensão do
veículo, a manter-se enquanto não fosse feita prova de ter sido efectuado o seguro obrigatório (artigo 24.º).
A circulação do veículo sem seguro de responsabilidade civil constituía contravenção (artigo 26.º).

O Decreto-Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro, que revogou o Decreto-Lei n.º 408/79,
propôs-se reforçar e aperfeiçoar o seguro obrigatório de responsabilidade civil, estabelecendo a obrigação
de segurar (artigo 1.º) e exigência de que a circulação de veículos só fosse possível depois de efectuado
esse seguro (artigo 30.º). A circulação de veículo sem seguro obrigatório de responsabilidade civil constituía
contra-ordenação (artigo 34.º) e levava à apreensão de veículo quando não fosse apresentado o documento
comprovativo da realização ao seguro até oito dias a contar da data em que for solicitado pelas autoridades
competentes (artigo 32.º, n.º 1), com um regime específico para os casos de acidente de viação em que
aquela falta implicava a apreensão imediata (n.º 2).

Por sua vez, o Decreto-Lei n.º 522/85 foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 291/2007, de
21 de Agosto de 2007 (14), que transpôs parcialmente para a ordem jurídica interna a Directiva
n.º 2005/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Maio, que altera as Directivas
n.os 72/166/CEE, 84/5/CEE, 88/357/CEE e 90/232/CEE, do Conselho, e a Directiva n.º 2000/26/CE,
relativas ao seguro de responsabilidade civil resultante da circulação de veículos automóveis (5.ª Directiva
sobre o Seguro Automóvel), e regula actualmente a matéria do seguro obrigatório de responsabilidade civil,
mantendo a obrigatoriedade do seguro dos veículos terrestres a motor e seus reboques que circulem em
território nacional (artigo 80.º), remetendo também para o artigo 150.º do Código da Estrada. Obrigatoriedade
a controlar pela exibição do certificado de seguro pelo condutor, sempre que um veículo a motor
transite na via pública (artigo 85.º do Código da Estrada), sem prejuízo da apreensão do veículo prevista
na alínea  f) do n.º 1 do artigo 162.º do mesmo Código (artigo 81.º).

No que se refere à garantia da responsabilidade civil e da situação registal do veículo, dispõe-se
que a sanção da circulação do veículo sem seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel bem
como o respectivo processo de aplicação se encontram fixados no Código da Estrada, com ressalva da
previsão (n.º 1 do artigo 85.º) da contra-ordenação da circulação do veículo sem o devido dístico (n.º 2)
e da contra-ordenação da não entrega do certificado de matrícula ou do livrete e do título de registo de
propriedade (n.º 3).

2.3.2 — Vigorava, aquando da instituição do seguro obrigatório de responsabilidade civil
automóvel (Decreto-Lei n.º 408/79), o Código da Estrada aprovado pelo Decreto-Lei n.º 39 672, de
20 de Maio de 1954, que a tal matéria se referia expressamente no seu preâmbulo (15). Coerentemente
prescrevia que «o veículo que tenha dado causa a um acidente será imediatamente apreendido pela
autoridade ou agente da autoridade que levantar o auto, excepto se o respectivo proprietário ou quem o
representar provar que transferiu a sua responsabilidade para uma companhia de seguros […] (n.º 2 do
artigo 48.º), consistindo a «apreensão na entrega do veículo ao seu proprietário ou a quem o represente, com
a obrigação de o não utilizar ou alienar por qualquer forma e de o entregar quando lhe for exigido, sob as
penas da lei, que cessará logo que o interessado pague a indemnização ou preste qualquer das garantias
referidas no parágrafo anterior».

Ou seja, anteriormente à vigência do Decreto-Lei n.º 408/79, face a este Código da Estrada,
só era obrigatório o seguro de responsabilidade civil automóvel para a exploração de transportes colectivos,
pelo que não existiam disposições relativas a seguro obrigatório ou à apreensão de veículo pela falta de
seguro (16).

O Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, veio revogar o Código de 1954 e aprovar um novo
Código da Estrada (17), que previa a obrigatoriedade de seguro (artigo 133.º, n.º 1), remetendo a punição da
respectiva infracção com coima, para a legislação especial (n.º 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 522/85).
A falta de seguro obrigatório de responsabilidade civil determinava a apreensão do veículo [artigo 163.º,
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n.º 1, alínea e)], podendo o proprietário ser nomeado fiel depositário (n.º 3), mantendo-se a apreensão até
ser efectuado o seguro ou, em caso de acidente, até que se mostrassem satisfeitas as indemnizações dele
derivadas ou prestada caução por montante equivalente ao valor mínimo do seguro obrigatório (n.º 5) (18).

Rege, agora, o Código da Estrada (19), quanto à obrigação de seguro (artigo 150.º), que
«os veículos a motor e seus reboques só podem transitar na via pública desde que seja efectuado, nos
termos da legislação especial, seguro de responsabilidade civil que possa resultar da sua utilização »
(n.º 1) e que «quem infringir o disposto no n.º 1 é sancionado com coima de € 500 a € 2 500 se o veículo
for um motociclo ou um automóvel ou de € 250 a € 1 250 se for outro veículo a motor» (n.º 2).

Sobre a apreensão de veículos, estabelece o artigo 162.º que «o veículo deve ser apreendido
pelas autoridades de investigação criminal ou de fiscalização ou seus agentes quando (n.º 1): […], f) não
tenha sido efectuado seguro de responsabilidade civil nos termos da lei;»

E que, «nos casos previstos no número anterior, o veículo não pode manter-se apreendido por
mais de 90 dias devido a negligência do titular do respectivo documento de identificação em promover a
regularização da sua situação, sob pena de perda do mesmo a favor do Estado.» (N.º 2.)

«Nos casos previstos nas alíneas  c) a j) do n.º 1, o titular do documento de identificação pode
ser designado fiel depositário do respectivo veículo.» (N.º 5.)

«No caso de acidente, a apreensão referida na alínea f) do n.º 1 mantém-se até que se
mostrem satisfeitas as indemnizações dele derivadas ou, se o respectivo montante não tiver sido
determinado, até que seja prestada caução por quantia equivalente ao valor mínimo do seguro obrigatório,
sem prejuízo da prova da efectivação de seguro.» (N.º 6.)

Temos, assim, de acordo com o Código da Estrada, que é obrigatório o seguro de
responsabilidade civil que possa resultar da sua utilização para os veículos a motor e reboques quando
transitem na via pública, devendo, na sua falta, ser o veículo apreendido pelas competentes autoridades.
A apreensão, em caso de acidente, mantém-se até estarem satisfeitas as indemnizações ou até que seja
prestada caução por quantia equivalente ao valor mínimo do seguro obrigatório. Nesse caso, o titular do
documento de identificação pode ser designado fiel depositário do respectivo veículo.

O conjunto normativo constituído pelo Decreto-Lei n.º 291/07 e pelo Código da Estrada actual
não comina (20), pois, com a prática do crime de desobediência qualificada a utilização do veículo automóvel
apreendido por falta de seguro obrigatório de responsabilidade civil.

2.3.3 — Com efeito, dispõe o artigo 348.º (desobediência) do Código Penal que:

«1 — Quem faltar à obediência devida a ordem ou a mandado legítimos, regularmente
comunicados e emanados de autoridade ou funcionário competente, é punido com pena de
prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias se:

a) Uma disposição legal cominar, no caso, a punição da desobediência simples; ou
b) Na ausência de disposição legal, a autoridade ou o funcionário fizerem a correspondente
cominação.

2 — A pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 240 dias nos casos em que uma disposição
legal cominar a punição da desobediência qualificada.»

O que significa que o crime de desobediência ocorre quando se verifica a falta de obediência a
ordem ou mandado legítimos, regularmente comunicados e emanados de autoridade ou funcionário
competente (corpo do n.º 1), seja porque uma disposição legal comina no caso a sua punição como
desobediência simples [alínea  a) do n.º 1] seja porque a correspondente cominação foi feita pela entidade
competente [alínea b) do n.º 1]. Se uma disposição legal como tal a cominar, a desobediência será
qualificada (n.º 2).

Como se vê da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 deste artigo 348.º, este dispositivo é referência para
incriminações provenientes dos mais diversos diplomas legais que visam armar a Administração Pública,
na sua múltipla actividade.
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Protege-se com este tipo de ilícito a função de autoridade pública «sem distinguir entre autoridade
administrativa, judiciária ou outra. […] parece legítima a asserção de que o conceito de autoridade assume
um sentido objectivo, ligado à ideia de poder legal (funcional) de impor um determinado comportamento,
na ausência de indicação dos sujeitos a quem é atribuído tal poder (concepção subjectiva)» (21).

Protege-se a autonomia intencional do Estado, «[…] de uma forma particular, a não colocação de
entraves à actividade administrativa por parte dos seus destinatários». O conceito de administração, para
efeitos criminais, «há-de ser entendida em sentido funcional, ou seja, como o conjunto, historicamente
variável, das funções assumidas como próprias pelo Estado com vista ao bom andamento da vida
comunitária» (22).

O que implica, como ficou plasmado no artigo 348.º, bastante plasticidade e margem de manobra para
o legislador conforme a actividade, em cada caso, visada, consagrando aquele artigo o maior denominador
comum.

2.3.4 — O que desloca a nossa atenção para o normativo já referido: o artigo 22.º do
Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro.

Dispõe ele que «1 — A apreensão, a penhora e o arresto envolvem a proibição de o veículo
circular» e que «2 — A circulação do veículo com infracção da proibição legal sujeita o depositário às
sanções aplicáveis ao crime de desobediência qualificada.»

Seguramente que, à luz dos elementos até agora recolhidos, a circulação do veículo
apreendido com infracção desta proibição legal sujeita o depositário às sanções aplicáveis ao crime de
desobediência qualificada, como resulta da conjugação do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 54/75
com o n.º 2 do artigo 348.º do Código Penal.

Mas será aplicável desta disciplina ao desrespeito pelo depositário, de veículo automóvel
apreendido, por falta de seguro, da ordem de apreensão, de forma a considerar essa conduta como
desobediência qualificada (uma vez que, como se viu, quer os sucessivos códigos da estrada e os diplomas
sobre o seguro obrigatório de responsabilidade civil, nunca cominaram expressamente como desobediência
qualificada aquele desrespeito)?

A consideração da génese deste diploma legal e a hermenêutica impõem uma resposta
negativa.

Na verdade, o Decreto-Lei n.º 45/75, de 12 de Fevereiro, visou remodelar a matéria de registo
de automóveis, propriedade ou outros direitos ou factos com ele directamente relacionados, individualizando
os respectivos proprietários, tornar possível o seu tratamento automático e dar publicidade aos direitos
inerentes aos veículos automóveis (artigo 1.º).

E as suas normas prendem-se, sempre, directa ou indirectamente, com questões de
registo de ou sobre automóveis. Reportam-se sempre a situações que estão previstas como actos
sujeitos a registo (artigo 5.º) e procuram regular procedimentos que decorrem da obrigatoriedade de
registo (cf. v. g. o artigo 10.º) ou acautelar o desenvolvimento dos seus procedimentos, como a apreensão
que visa acautelar a venda do veículo e o direito do credor (cf. v. g. artigos 17.º e 18.º).

Isso mesmo, aliás, consta do respectivo preâmbulo (23).
Assim, o registo dos actos a ele sujeitos abrange, além do arresto e penhora de veículos

automóveis, «a apreensão prevista neste diploma» [artigo 5.º, alínea e)], expressão significativa que se
refere à apreensão ordenada pelo juiz no âmbito do processo para apreensão de veículo, a que se referem
os artigos 15.º a 21.º: a apreensão em virtude do vencimento e não pagamento do crédito ou, quando se trate
de reserva de propriedade, do não cumprimento do contrato por parte do adquirente, ordenada pelo juiz no
processo a que se reporta o artigo 15.º.

Ora, é essa apreensão (ao lado da penhora e arresto de veículos, todos especialmente referidos
no Decreto-Lei n.º 45/75 e sujeitos a registo) que envolve a proibição de o veículo circular e comina com
o crime de desobediência qualificada (artigo 22.º, n.os 1 e 2) a violação de tal proibição pelo depositário e
que se distingue da penhora de veículos, enquanto penhora de bens móveis, feita também através da sua
apreensão, mas que foram objecto de referência distinta no mencionado artigo 22.º.
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Uma é a apreensão ordenada no âmbito da acção prevista no artigo 15.º, enquanto que outra
é a apreensão em que, nos termos gerais das leis do processo, a qual se materializa na penhora de veículos,
bens móveis sujeitos a registo. Sendo certo que a alínea  e) do n.º 1 do artigo 5.º usa a expressão «prevista
neste diploma», visando tão-só à apreensão, não a estendendo à penhora e ao arresto.

É essa a conclusão a extrair dos textos analisados, numa hermenêutica saudável (24).
Interpretar um preceito consiste, antes do mais, em tirar das palavras usadas na sua redacção

um certo sentido, um certo conteúdo de pensamento, uma significação; em extrair da palavra — expressão
sensível de uma ideia — a própria ideia nela condensada. Não se tratará, porém, de colher da lei um qualquer
sentido, o primeiro que o texto legal traga ao espírito do jurista. É que a lei não se destina a alimentar a livre
especulação individual; é um instrumento prático de realização e de ordenação da vida social, que se dirige
sempre a uma generalidade mais ou menos ampla de indivíduos, não concretamente determinados, para lhes
regular a conduta (Pires de Lima e Antunes Varela, Noções Fundamentais de Direito Civil, I, 1973, p. 144,
e Carlos Maximiliano, Hermenêutica e Aplicação do Direito, 5.ª ed., 1951, p. 24).

Diversos elementos contribuem para esse objectivo. O elemento gramatical com uma primeira
função de natureza negativa, eliminadora: a de eliminar dos sentidos possíveis da lei todos aqueles que, de
qualquer modo, exorbitam do texto respectivo (Pires de Lima e Antunes Varela, op. cit., p. 159), tendo
presente que, quanto às normas que comportam mais de um significado (sentido, pensamento), nem todos
esses sentidos recebem do texto legislativo igual apoio; uns hão-de naturalmente caber dentro da letra da
lei mais à vontade do que outros; os primeiros corresponderão ao sentido natural das expressões utilizadas,
os outros a um sentido arrevesado, forçado. O intérprete deve, em princípio, admitir que a lei procede de
um legislador que sabe exprimir com suficiente correcção o seu pensamento [...]; do simples texto da lei
recebe maior impulso o sentido que melhor corresponde ao seu significado natural, ao seu alcance normal
(cf. Pires de Lima e Antunes Varela, op. cit., pp. 159 e 160).

Quando no texto da lei surgem vocábulos de sentido dúbio ou ambíguo, só o elemento lógico pode
fixar o seu sentido e alcance decisivos, o que não significa que não deva esse elemento intervir mesmo
quando o texto da lei é aparentemente claro, dada a possibilidade de o texto legislativo ter atraiçoado o
pensamento real do legislador.

O elemento racional, a razão de ser, o fim visado pela lei (a ratio legis) e ainda nas
circunstâncias históricas particulares (25) em que a lei foi elaborada (ocasio legis) contribuem para a
avaliação da sua influência no espírito do legislador e, assim, para descortinar mais facilmente a disciplina
que através da norma se pretendeu estatuir. O elemento sistemático, as disposições reguladoras do instituto
em que se integra a norma a interpretar e as disposições reguladoras dos institutos ou problemas afins (26).
E o elemento histórico, os materiais relacionados com a história da norma e que lançam alguma luz sobre
o seu sentido e alcance decisivo (27).

Sintetizando, pode reter-se que se trata de estabelecer o sentido das expressões legais para
decidir a previsão legal e, logo, a sua aplicabilidade ao pressuposto de facto que se coloca perante o
intérprete (28), cientes de que a interpretação da lei não deve cingir-se à letra da lei mas reconstituir a partir
dos textos o pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a unidade do sistema jurídico, as
circunstâncias em que a lei foi elaborada e as condições específicas do tempo em que é aplicada»
(artigo 9.º, n.º 1, do CC), além de que, «na fixação e alcance da lei, o intérprete presumirá que o legislador
consagrou as soluções mais acertadas» (artigo 9.º, n.º 3).

Isto posto, é tempo de voltar aos textos implicados na solução da questão controvertida.
No que respeita ao elemento histórico, importa notar que, quer quando o Decreto-Lei n.º 45/75

foi publicado, 12 de Fevereiro de 1975, quer quando entrou em vigor, 12 de Março de 1975, ainda não tinha
sido instituído legalmente o seguro obrigatório de responsabilidade civil (29), o que, já se viu, só veio a ocorrer
com o Decreto-Lei n.º 408/79, de 25 de Setembro, que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1980.

Ou seja, o legislador do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Dezembro, não quis cominar como
desobediência qualificada as situações de desrespeito pela ordem de apreensão decorrente da falta de
seguro obrigatório de responsabilidade civil, realidade que então se não vivenciava, e que não determinava,
por isso, a apreensão do veículo.
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O elemento literal do preceito, que vimos ser decisivo para a solução da questão controvertida,
sugere claramente que, para efeitos de qualificação do crime de desobediência, a apreensão (a que se refere
o artigo 22.º) diz respeito à apreensão sujeita a registo nos termos do artigo 5.º do mesmo diploma.

Esse mesmo elemento, de alargado a todo o articulado do diploma, não fornece indicação no
sentido da aplicação genérica da referida cominação a casos que não os verificados no seu âmbito.

Âmbito que, como se viu, se reporta à apreensão, penhora e arresto, envolvendo a proibição
de o veículo circular, como formas de garantir a realização do registo obrigatório, ou de satisfação
de crédito hipotecário vencido e não pago ou de incumprimento das obrigações que originaram a
reserva de propriedade.

E é a essas realidades específicas, bem distintas da falta de seguro obrigatório de
responsabilidade civil na circulação automóvel, que se dirige, nada indicando em sentido diverso,
designadamente quanto à sua aplicação em geral.

Como se sublinhou já, se o n.º 2 do artigo 22.º prevê que «a circulação do veículo com infracção
da proibição legal sujeita o depositário às sanções aplicáveis ao crime de desobediência qualificada», o
antecedente n.º 1 prescreve que «a apreensão, a penhora e o arresto envolvem a proibição de o veículo
circular [...]» e os artigos 15.º e 16.º inserem-se num campo de previsão da possibilidade de apreensão do
veículo e documentos nos casos de falta de registo quando obrigatório, de vencimento e não pagamento de
crédito hipotecário ou de falta de cumprimento das obrigações legais que originaram a reserva de
propriedade.

Se o legislador entendesse que a disciplina de tal diploma, que regula especificamente o registo
da propriedade automóvel, era de natureza genérica ou que dela se revestiria a norma do artigo 22.º, n.º 2,
abrangendo todas as situações de apreensão de veículos, dado o âmbito expressamente atribuído ao
Decreto-Lei n.º 54/75, tê-lo-ia consagrado designadamente no Código da Estrada.

E ocasiões, como se viu, não lhe faltaram no domínio das diversas intervenções de que aquele
Código foi sujeito. Ora, como lembra o Ministério Público, faria todo o sentido, se essa fosse a sua intenção,
que o tivesse feito nesse diploma. Efectivamente, foi a partir do Código da Estrada de 1994 que o legislador
optou por prever uma norma a determinar a apreensão com fundamento na falta de seguro, sendo certo,
por outro lado, que também não o fez em nenhum dos diplomas que regularam especificamente o instituto
do seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel.

Mas, face aos n.os 1 e 2 do artigo 150.º do Código da Estrada, a falta de seguro constitui
contra-ordenação e o próprio Decreto-Lei n.º 291/07, que regulamenta actualmente o seguro obrigatório,
determina a apreensão de veículo que circule sem esse seguro, remetendo a apreensão para a alínea  f)
do n.º 1 do artigo 162.º do Código da Estrada, sem mais.

Por outro lado, a interpretação actualista do artigo 22.º, por forma a abranger a desobediência
resultante da utilização do veículo automóvel apreendido por falta de seguro obrigatório de responsabilidade
civil, traduzir-se-ia numa interpretação extensiva da norma, e agravativa da responsabilidade penal, vedada
por força do princípio da legalidade.

Com efeito, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 1.º do Código Penal, «não é permitido
o recurso à analogia para qualificar um facto como crime, definir um estado de perigosidade ou determinar
a pena ou medida de segurança que lhes corresponde».

É certo que aqui não estaria em causa a analogia mas sim a interpretação extensiva, essa ainda
compatível com o princípio da legalidade, uma vez que se traduz na reconstituição, em todo o seu alcance,
da previsão ou incriminação da norma.

Mas, a interpretação extensiva tem igualmente limites. Para além do pensamento legislativo que
o elemento histórico nos desvendou, e que não contemplava a sua aplicabilidade à apreensão por falta de
seguro obrigatório, importa notar, com Simas Santos e Leal-Henriques (30), que «o limite máximo da
interpretação da lei penal é o ‘sentido literal possível’ dos termos linguísticos utilizados na redacção do texto
legal. Em direito penal toda a interpretação que exceda este sentido literal possível […] deixa de ser
interpretação para se converter em criação do direito por via judicial ou doutrinal e, na medida em que sirva
para fundamentar ou agravar a responsabilidade, viola o princípio da legalidade.».
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Finalmente, importa lembrar que o legislador do Decreto-Lei n.º 54/75, no âmbito dessa
intervenção, cominou a desobediência qualificada em homenagem aos bens jurídicos que protege e que
entendeu exigirem essa incriminação agravada, assim lhes conferindo uma maior protecção penal.
Ponderou seguramente a circunstância de estar em causa a autoridade pública e autonomia intencional
do Estado manifestada através de uma decisão judicial, no âmbito de processo movido para
salvaguarda dos direitos dos interessados, como sucede no âmbito da acção prevista no artigo 15.º do
Decreto-Lei n.º 54/75 (31).

Dentro da liberdade de conformação que o artigo 348.º do Código Penal consagrou e a que já
se fez referência, mas que não se equaciona necessariamente da mesma forma quando se trata de
apreensão por falta de seguro obrigatório.

Pode, pois, concluir-se, que a apreensão do veículo por falta de seguro obrigatório de
responsabilidade civil não se enquadra em nenhum dos actos regulados no Decreto-Lei n.º 54/75 e não
sendo uma «apreensão prevista neste diploma» (a ela se não referem os n.os 1 e 2 do artigo 22.º).

E que não existe ilícito próprio no qual se subsuma a conduta do agente que não respeite a
proibição de conduzir um veículo apreendido por falta de seguro obrigatório, nem existe norma legal que
a qualifique como desobediência simples ou qualificada.

E, sendo assim, resta a subsunção directa dessa conduta à alínea b) do n.º 1 do artigo 348.º do
Código Penal.

Sendo o artigo 150.º, n.º 1, do actual Código da Estrada («anterior n.º 1 do artigo 131.º»): «Os
veículos a motor e seus reboques só podem transitar na via pública desde que seja efectuado, nos termos
de legislação especial, seguro da responsabilidade civil que possa resultar da sua utilização.») a fonte de
legitimidade da autoridade de trânsito que, ao apreender o veículo por falta de seguro, «proíba» o depositário
de o fazer transitar.

3 — Pelo exposto, acordam os juízes do pleno das secções criminais do Supremo Tribunal de
Justiça, em:

a) Fixar a seguinte jurisprudência:

«O depositário que faça transitar na via pública um veículo automóvel apreendido por
falta de seguro obrigatório comete, verificados os respectivos elementos constitutivos,
o crime de desobediência simples do artigo 348.º, n.º 1, alínea  b), do Código Penal e não
o crime de desobediência qualificada do artigo 22.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 54/75,
de 12 de Fevereiro.»

b) Revogar a decisão recorrida que deverá ser reformulada, face ao que aqui se decide, pelo
que se reenvia o processo nos termos do n.º 2 do artigo 445.º do CPP.

Sem custas.

(1) Relatados, respectivamente, por Neves Magalhães, Joaquim Braz, Colectânea de Jurisprudência, XXVIII, 5.ª ed.,
p. 225), Alves Fernandes e Borges Martins.

(2) Relatados, respectivamente, por Inácio Monteiro (relator), Belmiro Andrade e Alice Santos.
(3) Relatados, respectivamente, por Franco de Sá, Maria da Luz Batista e Filomena Lima.
(4) António João Latas (relator).
(5) Teixeira Pinto (relator).
(6) Milheiro de Oliveira (relator).
(7) Teixeira Pinto (relator).
(8) Conceição Gomes (relatora).
(9) Fernando Ventura (relator).
(10) Correia da Costa (relator).
(11) Martins Simão (relator).
(12) Sendo relator o conselheiro Mendes Pinto.
(13) Decretos-Leis n.os 329-I/75, de 30 de Junho, 135-A/75, de 15 de Março, e 377/76, de 19 de Maio.
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(14) Rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 96/2007, 19 de Outubro, da Presidência do Conselho de Ministros,
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 202, de 19 de Outubro de 2007. Revogado, a partir de 1 de Setembro de 2008,
o n.º 11 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro, já revogado na íntegra, desde 20 de Outubro de 2007, pelo
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro, do Ministério da Justiça, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 40, de
26 de Fevereiro de 2008. Alterado o artigo 64.º pelo Decreto-Lei n.º 153/2008, de 6 de Agosto, de 2008, do Ministério da Justiça,
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 151, de 6 de Agosto de 2008.

(15) «A conveniência da obrigatoriedade do seguro, tão frequentemente requerida, foi também encarada com particular
cuidado. Todavia, surgiram razões de ordem económica insuperáveis, pois a imposição de tal obrigatoriedade exigiria o estudo e
a reorganização de toda a indústria de seguros. Uma regulamentação parcial poderia, portanto, acarretar consequências dificilmente
previsíveis. Estas considerações não impediram, contudo, que se mantivesse a obrigatoriedade já prescrita em certos casos, com
um ou outro aperfeiçoamento que pareceu conveniente introduzir.»

(16) Dispunha-se no artigo 57.º:

«1 — As pessoas ou entidades civilmente responsáveis pelos acidentes de trânsito poderão transferir esta
responsabilidade para quaisquer companhias de seguros devidamente autorizadas.

2 — Nenhuma licença será passada para a exploração de transportes colectivos sem que o respectivo industrial
apresente apólice de seguro ou caução idónea para a garantia da responsabilidade civil, resultante de acidente nos termos
do artigo anterior […]».

(17) Que pretendia fundamentalmente uma actualização das regras jurídicas aplicáveis ao trânsito nas vias públicas, sem
proceder a uma alteração radical, ao mesmo tempo que realizava a «estratificação da paulatina evolução da regulamentação do
trânsito, procurando conseguir a sua integração num quadro sistemático tanto quanto possível estável, harmónico e coerente
e lançando, dessa forma, bases sólidas para a sua evolução futura».

(18) Os Decretos-Leis n.os 2/98, de 3 de Janeiro, 265-A/2001, de 28 de Setembro, e 44/2005, de 23 de Fevereiro, alteraram
o Código de 1994, mas sem expressão nesta matéria.

(19) Na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro.
(20) Como não resultava dos diplomas que os antecederam.
(21) Lopes da Mota, Jornadas de Direito Criminal, revisão do Código Penal, vol. II, p. 426.
(22) Cristina Líbano Monteiro, Comentário Conimbricense ao Código Penal, 2001, p. 350.
(23) Que assinala o objectivo de «proceder a uma profunda remodelação do actual sistema de registo, delineando-o em

termos que bem se ajustem à natureza muito especial das coisas que constituem o seu objecto, particularmente caracterizadas
pela limitadíssima duração e extrema mobilidade negocial inerentes aos veículos automóveis, e, simultaneamente, possibilitem
o eventual funcionamento do sistema no regime de tratamento automático. […] É com este duplo propósito que os diplomas
agora publicados […] refundem integralmente, nos seus múltiplos aspectos regulamentares, a disciplina em vigor, procurando
limitar o recurso, como direito subsidiário, às normas aplicáveis ao registo predial, ao mínimo e apenas na medida compatível
com a natureza especial dos veículos automóveis e das disposições legais contidas na legislação privativa do respectivo registo.».

(24) «Consigne-se que é das mais elementares regras de hermenêutica dever o intérprete esforçar-se por situar a norma
interpretada num quadro lógico com as demais disposições legais, nomeadamente as que respeitem a institutos e figuras afins
ou paralelos», in Parecer da Procuradoria-Geral da República n.º 92/81, de 8 de Outubro, publicado no Boletim do Ministério
da Justiça, n.º 315, pp. 33 a 40.

(25) Políticas, sociais, económicas, morais, religiosas.
(26) O contexto da lei e os lugares paralelos (disposições reguladoras dos institutos afins).
(27) A história do direito (disposições reguladoras da mesma matéria em períodos anteriores), as fontes da lei (os textos que

directa ou indirectamente serviram de modelo ao legislador) e os trabalhos preparatórios (as publicações onde se documenta a
elaboração da norma).

(28) Muñoz Conde e Garcia Arán, Derecho Penal, Parte General, 3.ª ed., Valência, 1998.
(29) As referências ao seguro obrigatório feitas no Código da Estrada de 1954 já foram contextualizadas.
(30) Noções Elementares de Direito Penal, 3.ª ed., Rei dos Livros, p. 93, no prelo.
(31) Note-se, aliás, que o legislador o entendeu também, no processo civil, para as situações em que o agente viola uma

providência cautelar decretada — artigo 391.º do CPC.

Lisboa, 18 de Fevereiro de 2009. — Manuel José Carrilho de Simas Santos (relator) — José Vaz
dos Santos Carvalho — António Silva Henriques Gaspar — António Artur Rodrigues da Costa —
Armindo Santos Monteiro — Arménio Augusto M. de Castro Sottomayor — José António Henriques
dos Santos Cabral — Artur Jorge Fernandes Oliveira Mendes — José Adriano Machado Souto de
Moura — Eduardo Maia Figueira da Costa — António Pires Henriques da Graça — Raul Eduardo
do Vale Raposo Borges — Jorge Henrique Soares Ramos — Fernando Manuel Cerejo Fróis — José
António Carmona da Mota — António Pereira Madeira — Luís António Noronha Nascimento
(presidente).
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III — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 269/2009
de 17 de Março de 2009

A Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, que aprovou as bases gerais do sistema de segurança social,
consagra no n.º 4 do artigo 63.º a revalorização dos rendimentos de trabalho de toda a carreira contributiva
que servem de base de cálculo das pensões, estabelecendo o n.º 5 que a sua actualização se efectua de
acordo com os critérios estabelecidos na lei.

O Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, que define e regulamenta o regime jurídico de protecção
nas eventualidades de invalidez e velhice do regime geral de segurança social, determina, no artigo 27.º, os
termos em que deve ser feita a actualização das remunerações anuais que servem de base de cálculo das
pensões.

Assim, o n.º 1 do artigo 27.º estabelece como regra geral que a actualização é obtida pela aplicação
do índice geral de preços no consumidor (IPC), sem habitação, às remunerações anuais relevantes para
o cálculo da remuneração de referência.

Contudo, os n.os 2 e 3 do referido artigo estabelecem que a actualização das remunerações registadas
entre 1 de Janeiro de 2002 e 31 de Dezembro de 2011, para efeitos do cálculo da pensão com base em toda
a carreira contributiva, nos termos dos artigos 32.º e 33.º do mesmo decreto-lei, se processa por aplicação
de um índice resultante da ponderação de 75 % do IPC, sem habitação, e de 25 % da evolução média dos
ganhos subjacentes às contribuições declaradas à segurança social, sempre que esta evolução seja superior
ao IPC, sem habitação, tendo como limite máximo o valor do IPC, sem habitação, acrescido de 0,5 pontos
percentuais.

Compete, pois, ao Governo, no desenvolvimento das normas anteriormente citadas, determinar os
valores dos coeficientes de revalorização a aplicar na actualização das remunerações registadas que
servem de base de cálculo às pensões iniciadas durante o ano de 2009, os quais constam das tabelas que
constituem os anexos I e II do presente diploma.

Assim:
Nos termos do artigo 63.º, n.º 4, da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei

n.º 187/2007, de 10 de Maio:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,

o seguinte:

Artigo 1.º
Coeficientes de revalorização das remunerações anuais

Os valores dos coeficientes a utilizar na actualização das remunerações a considerar para a
determinação da remuneração de referência que serve de base de cálculo das pensões de invalidez e velhice
do regime geral de segurança social e do regime do seguro social voluntário são:

a) Os constantes da tabela publicada como anexo I da presente portaria, que dela faz parte
integrante, nas situações em que é aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007,
de 10 de Maio;

b) Os constantes da tabela publicada como anexo II da presente portaria, que dela faz parte
integrante, nas situações em que é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007,
de 10 de Maio.
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Artigo 2.º
Coeficientes de revalorização aplicáveis a outras situações

Os valores dos coeficientes constantes da tabela referida na alínea a) do artigo anterior aplicam-se
igualmente nas seguintes situações:

a) Actualização da remuneração de referência para cálculo do subsídio por morte prevista no
n.º 4 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 322/90, de 18 de Outubro;

b) Cálculo do valor das contribuições prescritas a que se refere o artigo 10.º do Decreto-Lei
n.º 124/84, de 18 de Abril;

c) Actualização das remunerações registadas relativamente a trabalhadores com retribuições em
dívida, em cumprimento do disposto no artigo 309.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho;

d) Restituição de contribuições legalmente previstas.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 554/2008, de 30 de Junho.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

Em 13 de Fevereiro de 2009. O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.
— Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social.

ANEXO I

Tabela aplicável em 2009

(artigo 27.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio)

Anos  Coeficientes

Até 1951 ............................................................................................................ 97,384 8
1952 ................................................................................................................... 97,384 8
1953 ................................................................................................................... 96,516 1
1954 ................................................................................................................... 95,655 2
1955 ................................................................................................................... 92,509 9
1956 ................................................................................................................... 89,902 7
1957 ................................................................................................................... 88,486 9
1958 ................................................................................................................... 87,093 4
1959 ................................................................................................................... 86,060 7
1960 ................................................................................................................... 83,798 2
1961 ................................................................................................................... 82,235 7
1962 ................................................................................................................... 80,151 7
1963 ................................................................................................................... 78,734 5
1964 ................................................................................................................... 76,072 0
1965 ................................................................................................................... 73,570 6
1966 ................................................................................................................... 69,867 6
1967 ................................................................................................................... 66,351 0
1968 ................................................................................................................... 62,595 3
1969 ................................................................................................................... 57,426 9
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Anos    Coeficientes

1970 ................................................................................................................... 53,972 6
1971 ................................................................................................................... 48,232 9
1972 ................................................................................................................... 43,610 2
1973 ................................................................................................................... 38,559 0
1974 ................................................................................................................... 30,822 5
1975 ................................................................................................................... 26,755 7
1976 ................................................................................................................... 22,296 4
1977 ................................................................................................................... 17,501 1
1978 ................................................................................................................... 14,333 4
1979 ................................................................................................................... 11,540 6
1980 ................................................................................................................... 9,897 6
1981 ................................................................................................................... 8,248 0
1982 ................................................................................................................... 6,738 6
1983 ................................................................................................................... 5,369 4
1984 ................................................................................................................... 4,152 6
1985 ................................................................................................................... 3,480 8
1986 ................................................................................................................... 3,116 2
1987 ................................................................................................................... 2,848 5
1988 ................................................................................................................... 2,599 0
1989 ................................................................................................................... 2,308 2
1990 ................................................................................................................... 2,035 4
1991 ................................................................................................................... 1,827 1
1992 ................................................................................................................... 1,677 8
1993 ................................................................................................................... 1,575 4
1994 ................................................................................................................... 1,497 5
1995 ................................................................................................................... 1,438 5
1996 ................................................................................................................... 1,395 3
1997 ................................................................................................................... 1,365 3
1998 ................................................................................................................... 1,329 4
1999 ................................................................................................................... 1,299 5
2000 ................................................................................................................... 1,264 1
2001 ................................................................................................................... 1,210 8
2002 ................................................................................................................... 1,169 9
2003 ................................................................................................................... 1,132 5
2004 ................................................................................................................... 1,107 0
2005 ................................................................................................................... 1,083 2
2006 ................................................................................................................... 1,050 6
2007 ................................................................................................................... 1,026 0
2008 ................................................................................................................... 1,000 0
2009 ................................................................................................................... 1,000 0

ANEXO II

Tabela aplicável em 2009

(artigo 27.º, n.º 2, do Decreto Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio)
Anos         Coeficientes

2002 ................................................................................................................... 1,194
2003 ................................................................................................................... 1,150
2004 ................................................................................................................... 1,121
2005 ................................................................................................................... 1,092
2006 ................................................................................................................... 1,058
2007 ................................................................................................................... 1,030
2008 ................................................................................................................... 1,000
2009 ................................................................................................................... 1,000
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Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 292/2009
de 23 de Março de 2009

A Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro, ao definir a protecção social dos trabalhadores que
exercem funções públicas, veio enquadrar no regime geral de segurança social dos trabalhadores
por conta de outrem os trabalhadores cuja relação jurídica de emprego público tenha sido constituída
a partir de 1 de Janeiro de 2006, bem como a manutenção, neste regime, dos trabalhadores anteriormente
por ele abrangidos.

Daquele universo, aos trabalhadores cuja relação jurídica de emprego público seja titulada por
nomeação e aos previstos no n.º 4 do artigo 88.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o pagamento
do montante das prestações sociais na eventualidade de desemprego cabe às entidades empregadoras, nos
termos do artigo 10.º da Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro.

Neste sentido, importa quantificar o valor da taxa contributiva, tendo em conta as regras especiais
deste âmbito material, com a consequente diminuição da taxa contributiva nos termos do artigo 12.º do
Decreto-Lei n.º 199/99, de 8 de Junho.

Prevê ainda o citado Decreto-Lei n.º 199/99, de 8 de Junho, que as entidades sem fins lucrativos têm
igualmente direito à redução da taxa contributiva.

As taxas contributivas que agora se quantificam obedecem à desagregação da taxa contributiva do
regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, estabelecida pelo Decreto-Lei
n.º 200/99, de 8 de Junho.

Assim:
Ao abrigo do artigo 10.º da Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro, e nos termos do disposto nos artigos 12.º

e 24.º do Decreto-Lei n.º 199/99, de 8 de Junho, e no Decreto-Lei n.º 200/99, de 8 de Junho:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Taxa contributiva

A taxa contributiva aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas abrangidos pelo
disposto no artigo 10.º da Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro, é, consoante os casos:

a) Para as entidades com fins lucrativos, de 29,60 %, sendo 18,60 % da responsabilidade da
entidade empregadora e 11 % da responsabilidade do trabalhador;

b) Para as entidades sem fins lucrativos, de 26,70 %, sendo 15,70 % da responsabilidade da
entidade empregadora e 11 % da responsabilidade do trabalhador.

Artigo 2.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos na data de
início da produção de efeitos da Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social, em 17 de Março de 2009.
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IV — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública, da Defesa Nacional
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Despacho n.º 8 292/2009
de 12 de Março de 2009

Os estabelecimentos fabris das Forças Armadas são unidades industriais vocacionadas para a
produção de bens e prestação de serviços essenciais à operacionalidade das Forças Armadas, com especial
evidência para o Exército e para a Marinha. O pessoal civil que presta serviço nestes estabelecimentos tem,
todos os anos, beneficiado de aumentos salariais em percentagem semelhante aos aprovados pelo Governo
para os funcionários públicos em geral.

Nesta conformidade, impõe-se proceder à actualização das remunerações dos trabalhadores dos
estabelecimentos fabris das Forças Armadas para o ano de 2009 em percentagem de aumento igual à
aplicada pelo Governo para os trabalhadores da Administração Pública, para 2009, situada em 2,9 %, sendo
essa actualização reportada ao dia 1 de Janeiro de 2009.

Nos termos da lei, a matéria do presente despacho foi precedida da audição das organizações
sindicais representativas dos trabalhadores dos estabelecimentos fabris.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º do Decreto-Lei n.º 252/72, de 27 de Julho, e 3.º do

Decreto-Lei n.º 25/75, de 24 de Janeiro, e no que estabelece a Lei de Defesa Nacional e das Forças
Armadas, os Ministros de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional e do Trabalho e da Solidariedade
Social determinam o seguinte:

1 — Os vencimentos, salários e remunerações do pessoal civil da manutenção militar, das oficinas
gerais de fardamento e equipamento, do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos, das
oficinas gerais de material de engenharia e do Arsenal do Alfeite são actualizados em 2,9 %.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças,  Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional,  Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

Ministério da Defesa Nacional

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.º 7 383/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea  e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente
dos Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela
Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento
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Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no tenente-coronel
do quadro técnico de secretariado José António Pires, as competências para autorizar a
realização de despesas com a locação, aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, necessárias para o funcionamento dos serviços, na qualidade de Director do Centro de
Repouso do Porto Santo, bem como proceder à sua contratação até ao limite de € 2500.

O presente despacho revoga o despacho n.º 11 055/2008, de 8 de Abril, inserto no Diário da
República 2.ª série n.º 75, de 16 de Abril de 2008 e produz efeitos desde 01 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 7 384/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do
Estatuto do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95
de 30 de Outubro, nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do
Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado,
aprovado pela Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no
coronel de administração militar António Aurélio da Silva Ferreira, as competências para autorizar
a realização de despesas com a locação, aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, necessárias para o funcionamento dos serviços, na qualidade de Chefe da Repartição de
Administração e Finanças, bem como proceder à sua contratação até ao limite de € 5000.

O presente despacho revoga o despacho n.º 11 042/2008, de 8 de Abril, inserto no Diário da
República 2.ª série n.º 75, de 16 de Abril de 2008 e produz efeitos desde 01 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 7 385/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no coronel de administração militar António
Augusto da Silva Vasconcelos, as competências para autorizar a realização de despesas com a locação,
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, necessárias para o funcionamento dos
serviços, na qualidade de Director do Centro de Apoio Social de Ponta Delgada, bem como proceder à sua
contratação até ao limite de € 2500.

O presente despacho produz efeitos desde 22 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.
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Despacho (extracto) n.º 7 388/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no coronel de artilharia Artur
Parente da Fraga, as competências para autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, necessárias para o funcionamento dos serviços,
na qualidade de Director do Centro de Apoio Social de Coimbra, bem como proceder à sua contratação
até ao limite de € 2500.

O presente despacho revoga o despacho n.º 11 051/2008, de 8 de Abril, inserto no Diário da
República, 2.ª série n.º 75, de 16 de Abril de 2008 e produz efeitos desde 01 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 7 392/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no coronel de cavalaria João Paulo Amado
Vareta, as competências para autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição de bens e
serviços e com empreitadas de obras públicas, necessárias para o funcionamento dos serviços, na qualidade
de Director do Centro de Apoio Social de Braga, bem como proceder à sua contratação até ao limite de
€ 2 500.

O presente despacho revoga os despachos n.os 11 046/2008 e 11 047/2008, ambos de 8 de Abril,
insertos no Diário da República, 2.ª série n.º 75, de 16 de Abril de 2008 e produz efeitos desde
01 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 7 393/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento Administrativo,
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aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no coronel de transmissões José dos
Santos Matias, as competências para autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição de
bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, necessárias para o funcionamento dos serviços,
na qualidade de Director do Centro de Apoio Social do Porto, bem como proceder à sua contratação até
ao limite de € 5000.

O presente despacho revoga o despacho n.º 18 557/2008, de 4 de Julho, inserto no Diário da
República, 2.ª série n.º 133, de 11 de Julho de 2008 e produz efeitos desde 01 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 7 394/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no coronel de infantaria Manuel António
Francisco Lopes Calado, as competências para autorizar a realização de despesas com a locação,
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, necessárias para o funcionamento dos
serviços, na qualidade de Director do Centro de Apoio Social de Évora, bem como proceder à sua
contratação até ao limite de € 2 500.

O presente despacho revoga o despacho n.º 11 043/2008, de 8 de Abril, inserto no Diário da
República, 2.ª série n.º 75, de 16 de Abril de 2008 e produz efeitos desde 01 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 7 395/2009
de 5 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no coronel de administração militar Fernando
Manuel Silva Ascensão, as competências para autorizar a realização de despesas com a locação,
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, necessárias para o funcionamento dos
serviços, na qualidade de Director do Centro de Apoio Social de Oeiras, bem como proceder à sua
contratação até ao limite de € 5000.

O presente despacho revoga a alínea a) do n.º 1 do despacho n.º 18 556/2008 de 4 de Julho, inserto
no Diário da República, 2.ª série n.º 133, de 11 de Julho de 2008 e produz efeitos desde 01 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.
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Despacho (extracto) n.º 8 032/2009
de 13 de Março de 2009

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no coronel de infantaria Carlos Alberto
Rodrigues Coelho, as competências para autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, necessárias para o funcionamento dos serviços,
na qualidade de Director do Centro de Apoio Social de Tomar, bem como proceder à sua contratação até
ao limite de € 2 500.

O presente despacho revoga o despacho n.º 11 053/2008 de 8 de Abril, inserto no Diário da
República 2.ª série n.º 75, de 16 de Abril de 2008 e produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 7 866/2009
de 11 de Março de 2009

Considerando:

a) O disposto no Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 25/2000, de 23 Agosto,
e pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto, no que concerne:

À competência atribuída a cada militar, que deve ser compatível com o nível de responsabilidade
inerente às funções a exercer, de acordo com o posto e a qualificação exigidos para o seu desempenho
eficiente, não podendo aquele ser nomeado para cargos a que corresponda posto inferior ao seu, nos termos
dos artigos 39.° e 40.°;

Aos princípios, pressupostos e condicionamentos inerentes ao desenvolvimento das carreiras
militares, previstos nos artigos 125.° a 132.°;

Ao accionamento do processo administrativo conducente ao preenchimento, obrigatório e na
totalidade, de vacaturas nos respectivos quadros especiais, por militares que reúnam as condições de
promoção, determinado pelo artigo 165.°;

Ao ordenamento dos militares dos QP em listas de promoção, conforme o disposto nos
artigos 183.° e 184.°, e aos lugares atribuídos aos quadros especiais a que pertencem, os quais constituem
suporte fundamental para a determinação de vagas que venham a ocorrer;

b) O quadro de pessoal militar do Exército, fixado pelo Decreto-Lei n.º 202/93, de 3 de Junho, que
constitui instrumento de referência da gestão e administração dos recursos humanos;

c) Que o fim fundamentalmente visado pela lei na distribuição dos militares pelos diversos quadros
especiais é a satisfação das necessidades do Exército e a sua operacionalidade;

d) A necessidade de, sem prejuízo do disposto na alínea anterior, garantir condições de equidade
no desenvolvimento das carreiras dos Oficiais e dos Sargentos dos QP, mantendo um fluxo de promoções
equilibrado e procurando, no âmbito das competências e possibilidades de intervenção do Exército,
desbloquear algumas situações existentes de constrangimento dessas carreiras.
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Assim, no uso da faculdade que me é conferida pelo n.º 3 do artigo 164.° do EMFAR, e ouvido o
Conselho Superior do Exército, determino:

1 — Os efectivos dos quadros especiais do Exército, por categorias e postos, aprovados para
vigorarem durante o ano de 2009, são os constantes do quadro em anexo ao presente despacho e que dele
faz parte integrante.

2 — Os lugares constantes no quadro a que se refere o número anterior na linha intitulada «qualquer
dos quadros especiais», destinam-se a serem distribuídos posteriormente pelos diferentes quadros especiais,
de acordo com as necessidades orgânicas, bem como com o objectivo de eliminar ou atenuar eventuais
desequilíbrios, por referência aos cursos de origem, que ocorram nas promoções ao posto imediato.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

ANEXO

Efectivos dos Quadros Especiais para 2009

1 — Oficiais

Postos/grupo de postos
                   QEsp           Soma

COR  TCOR MAJ CAP/SUB

INF ......................................................... 52 150 145 475 822

ART ....................................................... 17  58  55 222 352

CAV ....................................................... 14  29 26 140 209

ENG ....................................................... 6   9 14 88 117

T M ......................................................... 5  13 17  92 127

ADMIL ..................................................  9  23 22 145 199

M AT ...................................................... 2  9 12 62 85

MED ...................................................... 2 16 7 99 124

FARM ................................................... 5 40 45

VET ........................................................ 2 40 42

DENT..................................................... 20 20

TEDT ..................................................... 42 42

CBMUS ................................................. 10 10

TEXPTM ..............................................  3 49 52

TMANTM ............................................ 7 50 57

TMANMAT ......................................... 15 91 106

TPESSECR ............................................ 110 110

TTRANS ............................................... 45  45

SGE ........................................................ 4 60 7  71

QTS ........................................................ 0

SGPQ .....................................................    0

Subtotal ............................... 107 318 383 1827  2653

Qualquer dos quadros especiais ............ 54 80 147  281

Total .................................... 161 398 530 1827  2916
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2 — Sargentos

Postos/grupo de postos
QEsp Soma

SMOR SCH SAJ 1/2SAR

INF ......................................................... 20 78 325 502 925

ART ....................................................... 5 35 135 240 415

CAV ....................................................... 6 20 90 175 291

ENG ...................................................... 2 13 72 220 307

T M ......................................................... 2 18 85 210 315

A M ........................................................ 2 8 30 157 197

M AT ..................................................... 25 160 310 495

MED ...................................................... 3 16 55 101 175

FARM.................................................... 7 13 20

VET ........................................................ 1 5 6 12

DT ..........................................................            0

MUS....................................................... 10 70 129 209

CLAR ..................................................... 12 31 43

PESSEC .................................................. 110                 110

TRANS .................................................. 45 45

SGE ........................................................ 5 62  86 153

AMAN .................................................. 6                       6

PARAQ ................................................. 2 60 30  92

AMAPQ ................................................            0

Subtotal ............................... 40 231 1168 2371 3810

Qualquer dos quadros especiais ............ 44 90 170  304

Total .................................... 84 321 1338 2371  4114

(DR, 2.ª série, n.º 55 de 19 de Março de 2009)
(DR, 2.ª série, n.º 66  de 03 de Abril de 2009)

Despacho n.º 26/2009
de 11 de Fevereiro de 2009

Pelo Decreto-Lei n.º 181/77, de 04 de Maio, é constituído em 1 de Abril de 1975, o Destacamento
da Guarda do Regimento de Infantaria de Viseu (RIVG), ficando na dependência do Regimento de
Infantaria de Viseu. O mesmo Decreto-Lei determina que a partir de 01 de Janeiro de 1977, o
Destacamento da Guarda do Regimento de Infantaria de Viseu (RIVG) passe a designar-se Batalhão de
Infantaria da Guarda (BIG), herdando as tradições e património histórico do RI 12.

Pelo Decreto-Lei n.º 386/80, de 20 de Setembro, o Batalhão de Infantaria da Guarda é extinto em
31 de Dezembro de 1979, sendo este diploma omisso em relação ao Corpo herdeiro das suas tradições e
do seu património.

Dada a ligação anterior ao Regimento de Infantaria de Viseu, actual Regimento de Infantaria n.º 14,
esta Unidade deve ser instituída como herdeira das suas tradições e do seu património histórico.

Assim determino o seguinte:
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É instituído o Regimento de Infantaria n.º 14 como Unidade herdeira das tradições militares
e do Património Histórico do extinto Batalhão de Infantaria da Guarda (BIG), com efeitos desde
31 de Dezembro de 1979.

O chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 8 152/2009
de 2 de Fevereiro de 2009

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do despacho n.º 14 452/2007, de 9 de Maio, do tenente-general
Ajudante-General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129, de 6 de Julho de 2007,
subdelego no TCOR TEXPTM (06542378) Fernando Augusto Oliveira Neves, chefe do Gabinete de
Apoio/DARH, a competência que em mim foi subdelegada para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a emissão de bilhetes de identidade militar e de diplomas de encarte das promoções
de sargentos do QP;

b) Autorizar a emissão de cartões de identificação militar de militares em RV/RC;
c) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados;
d) Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da Defesa Nacional.

2 — Este despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009, ficando por este meio ratificado todos
os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director da Direcção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues,
major-general.

——————

V — ALVARÁS

Presidência da República

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extracto) n.º 5/2009
de 14 de Janeiro de 2009

Por alvará de 14 de Janeiro de 2009, foi agraciado com a Ordem Militar de Avis o:

Regimento de Lanceiros n.º 2

20 de Janeiro de 2009 — O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

(DR, 2.ª série, n.º 19, de 28 de Janeiro de 2009)
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VI — LISTAGENS

Comando da Logística

Direcção de Aquisições

Listagem n.º 134/2009
de 25 de Março de 2009

Lista de adjudicações de obras públicas efectuadas em 2008, nos termos do artigo 275.º do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março:

Designação Procedimento Entidade Valor c/ IVA Prazo
adjudicatária  (em euros) (dias)

PM 07/V. N. Gaia (RA5) — Melhoramento na arrecada- Ajuste  Directo ....... Rodrigues & Filho ...   4 719,00 15
ção de material de guerra.

PM 07/V. N. Gaia (RA5) — Remodelação do piso 0 do Concurso Limitado . Anorte ......................  86 992,02 90
Ed de alojamento de praças para apoio do Gab CS.

PM 42/P Delgada (Quartel de S Gonçalo) — Remodelação Concurso Limitado . Rodrigues & Filho ... 131 535,25 60
instalações para CMD e EM da ZMA

PM 07/Tavira (Quartel da Atalaia) — Remodelação das Concurso Limitado . Rodrigues e Irmãos .. 144 373,03 30
redes elect, voz e dados para instalação do RI1.

PM 01/Odivelas (IO) — Reabilitação dos revestimentos Concurso Limitado . Corifa ........................  94 214,40 30
da cobertura, dos pavimentos e da abóbada da igreja
do Mosteiro

PM 13/Viseu (Quartel do Viriatos — RI14) — Reparação Ajuste Directo ........ Cadimarte .................   20 400,00 30
da cobertura do rancho geral.

PM 216/Lisboa (HMP) — Fornecimento e montagem de Ajuste  Directo ....... Rodrigues e Irmãos ..    5 982,06   3
sistema de rails e torneira misturadoras.

PM 007/V. N. Gaia (RA5) — Interligação ao SITEP Concurso Limitado . Engtel........................   42 925,36 30
do gabinete de classificação e selecção do Porto.

PM 010/Abrantes (EPC) — Interligação ao SITEP do Concurso Limitado . Engtel........................   40 725,18 30
edifício de Comando da EPC — Abrantes.

PM 050/Lisboa (OGFE) — Polo cultural — Reparação Concurso Limitado . Sandilor ....................   88 506,00 30
da cobertura em terraço do corpo C.

PM 011/Braga — (Quartel do areal) — Remodelação do Concurso Limitado . Lovimec ....................   64 440,00 60
parque para arrecadação de material sensível das VBR.

PM 011/Braga — (Quartel do areal) Remodelação de Concurso Limitado . Lovimec ....................  147 534,00 60
coberturas de parques para VBR.

PM 007/Tavira—(Quartel da Atalaia) Construção de infra- Ajuste  Directo ....... Rodrigues e Irmãos ..   23 322,62 15
-estruturas de comunicações para RI1 — Central
telefónica.

PM 011/Braga — (Quartel do Areal) Remodelação de Concurso Limitado . Lovimec ....................   84 579,00 90
parque para oficina VBR.

PM 132/Lisboa — (IESM) Remodelação de instalações Concurso Público ... Edificadora Luz &
para anfiteatro.    Alves .....................  243 611,74 60

PM 013/Viseu (RI14) Interligação ao SITEP do edifício Concurso Limitado . Tecnel. ......................   40 773,48 30
de comando de batalhão.

PM 001/V. N. Barquinha (ETP) — Reabilitação de siste- Ajuste Directo . Ventifor ....................    6 031,85    15
ma de AVAC das áreas de dobragem de pára-quedas —
trabalhos complementares.

PM 043/Lisboa (Palácio Marquês do Lavradio) — Insta- Ajuste Directo ........ Castelhano e Ferreira    5 169,60 10
lação de tecto falso no hall de acesso à DHCM.
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Designação Procedimento Entidade Valor c/ IVA Prazo
adjudicatária  (em euros) (dias)

PM 013/Vila Real (RI13 — Quartel da Borralha) Remode- Concurso Limitado . Rodrigues & Filho ...   41 512,73 30
lação de parque para arrecadação de material sensível
das VBR.

PM 013/ Vila Real (RI13 — Quartel da Borralha) Remo- Concurso Limitado . Lovimec .................... 126 540,00 90
delação de parque para Oficina VBR.

PM 007/Lisboa(HMB) Fornecimento e instalação de ar Concurso Limitado . Ventifor ....................  72 206,39 30
condicionado

PM 007/Constância (BrigMec) Construção de infra- Concurso Público ... Corifa........................ 164 631,97 40
-estruturas para CC-Leopard: Reparação e reforço do
pavimento  nas áreas de circulação, lavagem, e fossas de
lubrificação no quartel de Cavalaria.

PM 001/V. N. Barquinha (EPE) Remodelação do edifício Ajuste Directo ........ Obrimofer .................   26 625,22 30
n.º 195 para instalação do Museu da Engenharia Militar:
Revestimentos de paredes e pavimentos.

PM 001/Constância (BrigMec) Reparação dos revestimen- Concurso Limitado . Corifa........................  103 846,31 30
tos, paredes, tectos e instalação eléctrica no edifício
n.º 66  — Unidade de apoio.

PM 002/Sintra (RAAA1) Remodelação de I.S de aloja- Concurso Limitado . Rodrigues & Filho ...   72 000,00 45
mentos de militares femininos e de balneários

PM 029/Sintra (Palácio Almeida Araujo) Remodelação Concurso Limitado . Sandilor ....................   94 020,00 90
 da cozinha e sala de estar do Palácio Almeida Araújo.

PM 003/Mafra (CMEFD) Rede de rega dos arranjos Ajuste Directo ........ Verde Mafra .............    3 127,85 30
exteriores do Edificio D Maria.

PM 003/Mafra (CMEFD) Arranjos exteriores do edificio Ajuste Directo ........ Assis & Gabriel .......    5 703,12 30
D Maria.

PM 001/V. N. Barquinha — (EPE) Reparação da câ- Concurso Limitado . Cadimarte .................   42 480,00 30
mara de rebentamentos.

PM 135/Lisboa — (Lab Mil) Interligação ao SITEP do Concurso Limitado . Engtel........................  38 867,65 30
Laboratório de Toxicologia e do Hospital de Canídeos.

PM 010/Abrantes — (EPC) — Quartel de S Lourenço — Ajuste Directo ........ Alpeso ......................   27 625,33 15
Remodelação de edifício n.º 13-4, alojamento de praças
ECS.

PM 007/V N Gaia — (RA 5) Reparação da cobertura da Concurso Limitado . Lovimec .................... 143 760,00 50
ala norte do edifício de comando.

PM 001/V. N. Barquinha — (EPE) Reparação do muro Concurso Limitado . Rodrigues & Filho ...   21 958,80 25
diafragma da Carreira de Tiro.

PM 007/V. N. Gaia — (RA5) Melhoramentos na Torre Ajuste Directo ........ Cadimarte ................. 11 880,00 10
de slide e rappel.

PM 007/ Tavira (RI1) — Quartel da Atalaia — Substitui- Ajuste  Directo ....... Rodrigues e Irmãos ..    7 954,13 20
ção reparação de vãos de madeira.

PM 003/Mafra (CMEFD) — Reforço estrutural do Edi- Ajuste  Directo ....... Rodrigues & Filho ...    9 048,00 20
fício D. Maria.

PM 024/Sintra (CTCmds) Reparações no campo de lan- Concurso Limitado . Corifa........................  22 570,09 30
çamento de granadas e reabilitação da Carreira de
Tiro n.º 2”

PM 135/Lisboa (laboratório militar da encarnação) Remo- Concurso Limitado . Corifa........................ 138 620,23 50
delação de instalações para hospital de canídeos.

PM 007/V. N. Gaia (RA5) Remodelação de instalações Concurso Limitado . Lovimec .................... 148 776,00 50
para salas de aula.

PM013/Viseu (Quartel dos Viriatos — RI1) Remodela- Concurso Limitado . Cadimarte .................  81 840,00 90
ção de cobertura da messe de sargentos.
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Designação Procedimento Entidade Valor c/ IVA Prazo
adjudicatária  (em euros) (dias)

PM003/Espinho (RE3) Substituição de caixilharia no Concurso Limitado . Cadimarte .................  59 100,00 60
edifício de comando.

PM001/Odivelas (Convento D Dinis — IO) Reparação Concurso Limitado . Cadimarte ................. 125 040,00 60
da cobertura do ginásio.

PM 010/Leiria (RA4) Adapatação da arrecadação de Concurso Limitado . Rodrigues & Filho ...  26 159,99 40
TMS para material de guerra.

PM 001/Constância (BrigMec) Reabilitação do sistema Concurso Limitado . Corifa ........................  57 840,68 45
de águas residuais da Brig Mec, colocação de fossas
 septicas.

PM 158/Lisboa — (Palácio Vilalva — IGE) Beneficiação Ajuste Directo ........ Engtel........................   5 385,74 10
do sistema de iluminação.

PM 035/Lisboa (CM) — Remodelação do sistema de Concurso Limitado . Playpiso ................... 114 840,00 30
drenagem e rega do campo de futebol.

PM007/V. N. Gaia — (RA 5) Interligação ao SITEP das Ajuste Directo ........ Engtel........................  11 563,51 15
novas instalações de ormação”

PM 001/ V. N. Barquinha (UALE) Reparação da cober- Ajuste  Directo ....... Rodrigues & Filho ...  12 598,80 25
tura do edifício n.º 38.

PM 135/Lisboa (Lab Mil Encarnção) Alteração da Concurso Limitado . Rodrigues e Irmãos ..   63 000,00 45
fachada em nova instalação do hospital de canídeos.

PM 217/ Lisboa (Ed Ceuta) Remodelação da Direcção de Concurso Limitado . Soatom ........................   29 340,00 30
Aquisições.

PM013/Vila Real — (Quartel da Borralha — RI 13) Concurso Limitado . Lovimec ....................   18 292,51 ___
Remodelação de parque para oficina de VBR — Erros
e Omissões.

PM011/Braga — (Quartel do Areal RC 6) Remodelação Concurso Limitado . Lovimec ....................   11 684,93 ___
de parque para oficina de VBR — Erros e Omissões.

PM 001/Constância (Brig Mec) Construção de infra- Concurso Público ... Corifa ........................   16 110,72 ___
-estruturas para CC LEOPARD: Reparação e reforço
de pavimento nasáreas circulação, lavagem e fossas de
lubrificação no Quartel de cavalaria—Erros e Omissões.

O Director da direcção de Aquisições, José de Jesus da Silva, major-general.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS

Lei n.º 14/2009
de 1 de Abril de 2009

Altera os artigos 1 817.º e 1 842.º do Código Civil, sobre investigação
de paternidade e maternidade

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Alterações ao Código Civil

Os artigos 1 817.º e 1 842.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de
25 de Novembro de 1966, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 de Fevereiro,
261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de Julho, 605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de
25 de Novembro, 200-C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de
16 de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 de Setembro, pelos
Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11 de Novembro, pela Lei n.º 24/89,
de 1 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 321-B/90, de 15 de Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de
30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, de 8 de Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de
13 de Julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 329-A/95, de 12 de Dezembro,
14/96, de 6 de Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, pelas
Leis n.os 21/98, de 12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de Novembro,
pelas Leis n.os 16/2001, de 22 de Junho, e 59/99, de 30 de Junho, pelos Decretos-Leis n.os 272/2001,
de 13 de Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março,
pela Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 199/2003, de 10 de Setembro, e 59/2004,
de 19 de Março, pelas Leis n.os 6/2006, de 27 de Fevereiro, e 40/2007, de 24 de Agosto, pelos
Decretos-Leis n.os 263-A/2007, de 23 de Julho, 324/2007, de 28 de Setembro, e 116/2008, de 4 de Julho,
e pela Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1 817.º
[...]

1 — A acção de investigação de maternidade só pode ser proposta durante a menoridade do
investigante ou nos dez anos posteriores à sua maioridade ou emancipação.

2 — Se não for possível estabelecer a maternidade em consequência do disposto no artigo 1 815.º,
a acção pode ser proposta nos três anos seguintes à rectificação, declaração de nulidade ou cancelamento
do registo inibitório.

3 — A acção pode ainda ser proposta nos três anos posteriores à ocorrência de algum dos seguintes
factos:

a) Ter sido impugnada por terceiro, com sucesso, a maternidade do investigante;
b) Quando o investigante tenha tido conhecimento, após o decurso do prazo previsto no n.º 1, de

factos ou circunstâncias que justifiquem a investigação, designadamente quando cesse o tratamento como
filho pela pretensa mãe;

c) Em caso de inexistência de maternidade determinada, quando o investigante tenha tido
conhecimento superveniente de factos ou circunstâncias que possibilitem e justifiquem a investigação.

4 — No caso referido na alínea b) do número anterior, incumbe ao réu a prova da cessação voluntária
do tratamento nos três anos anteriores à propositura da acção.
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Artigo 1842.º
[...]

1 — A acção de impugnação de paternidade pode ser intentada:

a) Pelo marido, no prazo de três anos contados desde que teve conhecimento de circunstâncias
de que possa concluir-se a sua não paternidade;

b) Pela mãe, dentro dos três anos posteriores ao nascimento;
c) Pelo filho, até 10 anos depois de haver atingido a maioridade ou de ter sido emancipado, ou

posteriormente, dentro de três anos a contar da data em que teve conhecimento de circunstâncias de que
possa concluir-se não ser filho do marido da mãe.

2 — Se o registo for omisso quanto à maternidade, os prazos a que se referem as alíneas a) e c) do
número anterior contam-se a partir do estabelecimento da maternidade.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Artigo 3.º
Disposição transitória

A presente lei aplica-se aos processos pendentes à data da sua entrada em vigor.

Aprovada em 13 de Fevereiro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 23 de Março de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 24 de Março de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — DECRETOS-LEIS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto-Lei n.º 89/2009
de 9 de Abril de 2009

No âmbito da concretização do direito à segurança social de todos os trabalhadores, a Lei n.º 4/2009,
de 29 de Janeiro, definiu a protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas. Para o efeito,
determinou a integração no regime geral de segurança social de todos os trabalhadores cuja relação jurídica
de emprego público tenha sido constituída após 1 de Janeiro de 2006 e bem assim a manutenção dos
trabalhadores que, àquela data, nele se encontravam inscritos.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 4/20091.ª Série 305

Quanto aos trabalhadores que até 31 de Dezembro de 2005 se encontravam abrangidos pelo
denominado regime de protecção social da função pública, foi criado o regime de protecção social
convergente, inequivocamente enquadrado no sistema de segurança social, com respeito pelos seus
princípios, conceitos, objectivos e condições gerais, bem como os específicos do seu sistema
previdencial, visando, num plano de igualdade, uma protecção efectiva e integrada em todas as
eventualidades.

O regime de protecção social convergente possui, assim, uma disciplina jurídica idêntica à do regime
geral de segurança social no que se refere à regulamentação da protecção nas diferentes eventualidades,
designadamente quanto aos respectivos objectos, objectivos, natureza, condições gerais e específicas,
regras de cálculo dos montantes e outras condições de atribuição das prestações. Por razões de
aproveitamento de meios, foi mantido o modelo de organização e gestão actualmente existente, bem como
o sistema de financiamento próprio, não resultando, no entanto, qualquer aumento da taxa das quotizações
presentemente aplicável aos trabalhadores nele integrados.

Neste quadro, importa agora dar cumprimento às determinações daquela lei no domínio da sua
regulamentação.

Consciente da complexidade e da delicadeza do tema, o Governo optou por iniciar a regulamentação
relativa à parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção, por ser aquela
em que as diferenças entre o regime geral e o da protecção social da função pública são mais profundas,
ultrapassando assim as injustiças que actualmente se verificam entre os trabalhadores que exercem
funções públicas.

Destaque-se que o presente decreto-lei obedece aos princípios e regras do regime geral de segurança
social, na protecção da parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção,
pretendendo-se, tão-só e em convergência com aquele, garantir os mesmos direitos, procedendo às
adaptações tidas por necessárias em face da organização e financiamento próprios.

Assim, introduz-se uma abordagem completamente diferente, distinguindo as prestações pagas
como contrapartida do trabalho prestado (a remuneração), que relevam do direito laboral, das prestações
sociais substitutivas do rendimento de trabalho, quando este não é prestado, que relevam do direito da
segurança social. No entanto, de acordo com a organização própria do regime de protecção social
convergente, as duas áreas de competências, embora legalmente distintas, permanecem sob a responsabilidade
da mesma entidade, a entidade empregadora.

Por outro lado, sendo mantido o esquema de financiamento anterior, não são devidos descontos para
esta eventualidade por parte do trabalhador, nem da entidade empregadora, suportando esta, porém, os
respectivos encargos. A não prestação de trabalho efectivo, por motivo de maternidade, paternidade e
adopção, constitui, assim, uma situação legalmente equiparada à entrada de contribuições em relação às
eventualidades cujo direito dependa do pagamento destas.

Constitui igualmente aspecto inovador, o facto de os subsídios passarem a ser calculados com base
nos valores ilíquidos das respectivas remunerações, donde resultam, na maior parte das situações
protegidas, montantes superiores aos anteriormente auferidos.

Face aos novos direitos concedidos pela legislação laboral no âmbito da parentalidade, o
presente decreto-lei concretiza a protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas
integrados no regime de protecção social convergente, em articulação com aquela legislação. Neste
sentido, os meios de prova previstos naquela legislação, a apresentar pelos trabalhadores para
efeitos de justificação das suas ausências ao trabalho, são considerados idóneos para efeitos de
atribuição das prestações sociais, evitando-se, deste modo, a duplicação de documentos que seriam
apresentados ao mesmo serviço, na dupla qualidade de entidade empregadora e entidade gestora
da protecção social.

É ainda prevista a atribuição de um subsídio para assistência a familiares para os trabalhadores
nomeados, face ao direito já consagrado no Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas.
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Finalmente, dá-se execução ao III Plano Nacional para a Igualdade, Cidadania e Género
(2007-2010), através de medidas que contribuem significativamente para a melhoria da conciliação entre
a vida familiar e profissional e a promoção da igualdade de género. São ainda reforçados os direitos do pai
perante as várias situações protegidas, com acentuado incentivo à partilha das responsabilidades familiares
nesta eventualidade.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, a Associação Nacional de
Municípios Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro, e nos

termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei regulamenta a protecção na parentalidade, no âmbito da eventualidade
maternidade, paternidade e adopção, no regime de protecção social convergente.

Artigo 2.º
Âmbito subjectivo

São beneficiários do regime de protecção social convergente os trabalhadores previstos no artigo 11.º
da Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro.

Artigo 3.º
Objectivo e natureza da protecção social

A protecção na parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção,
adiante designada por protecção, destina-se a compensar a perda de remuneração presumida, em
consequência da ocorrência de situações determinantes de impedimento temporário para o trabalho,
previstas na legislação laboral.

Artigo 4.º
Âmbito material

1 — A protecção é efectivada através da atribuição de prestações pecuniárias, denominadas por
subsídios, cujas modalidades são as seguintes:

a) Subsídio de risco clínico durante a gravidez;
b) Subsídio por interrupção da gravidez;
c) Subsídio por adopção;
d) Subsídio parental, inicial ou alargado;
e) Subsídio por risco específico;
f) Subsídio por assistência a filho em caso de doença ou acidente;
g) Subsídio para assistência a neto;
h) Subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica.
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2 — O subsídio parental inicial compreende as seguintes modalidades:

a) Subsídio parental inicial;
b) Subsídio parental inicial exclusivo da mãe;
c) Subsídio parental inicial de um progenitor em caso de impossibilidade do outro;
d) Subsídio parental inicial exclusivo do pai.

Artigo 5.º
Carreira contributiva

1 — Os períodos de impedimento temporário para o trabalho pela ocorrência das situações previstas
no artigo anterior são equivalentes à entrada de contribuições e quotizações para efeitos das eventualidades
invalidez, velhice e morte.

2 — Os períodos de impedimento temporário para o trabalho são ainda equivalentes a exercício de
funções equiparado a carreira contributiva para efeitos das eventualidades doença e desemprego.

3 — Os períodos correspondentes ao gozo de licença para assistência a filho, prevista no artigo 52.º
do Código do Trabalho, são equivalentes à entrada de contribuições e quotizações para efeitos da taxa de
formação das pensões de invalidez, velhice e morte, correspondente à segunda parcela com a designação
«P2», nos termos da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, mediante a comunicação do facto por parte da
entidade empregadora à Caixa Geral de Aposentações (CGA).

4 — Durante os períodos de trabalho a tempo parcial do trabalhador com responsabilidades
familiares, nos termos previstos no artigo 55.º do Código do Trabalho, para efeitos das eventualidades
invalidez, velhice e morte, são consideradas as remunerações correspondentes ao trabalho a tempo
completo, havendo lugar à equivalência à entrada de contribuições relativamente à diferença entre a
remuneração auferida e a que auferiria se estivesse a tempo completo, mediante a comunicação do facto
por parte da entidade empregadora à CGA.

CAPÍTULO II
Condições de atribuição dos subsídios

SECÇÃO I
Condições gerais

Artigo 6.º
Reconhecimento do direito

1 — O reconhecimento do direito aos subsídios previstos no presente decreto-lei depende do
cumprimento das condições de atribuição à data do facto determinante da protecção.

2 — Considera-se data do facto determinante da protecção o 1.º dia de impedimento para o trabalho.
3 — Constituem condições gerais de reconhecimento do direito:

a) O impedimento para o trabalho, que determine a perda de remuneração, em virtude da
ocorrência das situações previstas no artigo 4.º, nos termos da legislação laboral aplicável;

b) O cumprimento do prazo de garantia.
4 — A protecção conferida aos progenitores nos termos do presente decreto-lei é extensiva aos

beneficiários adoptantes, tutores, pessoa a quem for deferida a confiança judicial ou administrativa do
menor, bem como cônjuges ou pessoas em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, desde
que vivam em comunhão de mesa e habitação com o menor, sempre que, nos termos da legislação laboral,
lhes seja reconhecido o direito às correspondentes licenças, faltas e dispensas.
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5 — Os direitos previstos no presente decreto-lei apenas se aplicam aos beneficiários que não
estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com excepção do direito da mãe
a gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes à protecção durante a amamentação.

Artigo 7.º
Prazo de garantia

1 — A atribuição dos subsídios depende de o beneficiário, à data do facto determinante da protecção,
ter cumprido um prazo de garantia de seis meses civis, seguidos ou interpolados, com prestação de trabalho
efectivo ou equivalente a exercício de funções.

2 — Para efeitos do número anterior, releva, se necessário, o mês em que ocorre o facto determinante
desde que no mesmo se verifique prestação de trabalho efectivo.

3 — Nos casos de não prestação de trabalho efectivo durante seis meses consecutivos, a contagem
do prazo de garantia tem início a partir da data em que ocorra nova prestação de trabalho efectivo.

4 — Para efeitos do n.º 1, consideram-se equivalentes a exercício de funções os períodos:

a) De não prestação de trabalho efectivo decorrente das demais eventualidades;
b) Em que, nos termos legais, haja percepção de remuneração sem a correspondente prestação

de trabalho efectivo.

Artigo 8.º
Totalização de períodos contributivos ou situação equiparada

Para efeitos do cumprimento do prazo de garantia são considerados, desde que não se sobreponham,
os períodos de registo de remunerações ou de situação legalmente equiparada, em quaisquer regimes
obrigatórios de protecção social, nacionais ou estrangeiros, que assegurem prestações pecuniárias de
protecção na eventualidade maternidade, paternidade e adopção.

SECÇÃO II
Caracterização e condições específicas de atribuição

Artigo 9.º
Subsídio por risco clínico durante a gravidez

O subsídio por risco clínico durante a gravidez é atribuído nas situações em que se verifique a
existência de risco clínico, para a grávida ou para o nascituro, certificado por médico da especialidade,
durante o período de tempo necessário para prevenir o risco, o qual deve constar expressamente do
certificado.

Artigo 10.º
Subsídio por interrupção da gravidez

O subsídio por interrupção da gravidez é atribuído nas situações de interrupção da gravidez, durante
um período variável entre 14 e 30 dias consecutivos, nos termos da correspondente certificação médica.

Artigo 11.º
Subsídio parental inicial

1 — O subsídio parental inicial é atribuído pelo período até 120 ou 150 dias consecutivos, que os
progenitores podem partilhar livremente após o parto, consoante opção dos mesmos, sem prejuízo dos
direitos da mãe a que se refere o artigo seguinte.
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2 — Aos períodos de 120 e de 150 dias podem acrescer 30 dias consecutivos de atribuição do subsídio,
no caso de partilha da licença em que cada um dos progenitores goze, em exclusivo, um período de 30 dias
consecutivos ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período obrigatório de licença parental inicial
exclusiva da mãe.

3 — No caso de nascimentos múltiplos, aos períodos previstos nos números anteriores acrescem
30 dias consecutivos por cada gémeo além do primeiro.

4 — A atribuição do subsídio parental inicial depende de declaração dos beneficiários dos períodos
a gozar, de modo exclusivo ou partilhado.

5 — No caso em que não seja apresentada declaração de partilha da licença parental inicial e sem
prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o artigo seguinte, há lugar à atribuição do subsídio parental inicial
ao progenitor que justifique, perante a entidade empregadora, o gozo da respectiva licença, desde que o
outro progenitor exerça actividade profissional e não a tenha gozado.

6 — Quando o outro progenitor seja trabalhador independente, a justificação a que se refere o número
anterior é substituída pela apresentação de certificado de não ter sido requerido o correspondente subsídio,
emitido pelas respectivas entidades competentes.

7 — Caso não seja apresentada declaração de partilha e o pai não justifique o gozo da licença, o direito
ao subsídio parental inicial é reconhecido à mãe.

8 — O subsídio parental inicial pelos períodos de 150, 180 ou o acréscimo de 30 dias por cada gémeo
além do primeiro é atribuído apenas no caso de nado-vivo.

Artigo 12.º
Subsídio parental inicial exclusivo da mãe

O subsídio parental inicial exclusivo da mãe pode ser atribuído por um período de até 30 dias antes
do parto e, obrigatoriamente, por um período de seis semanas após o parto, os quais se integram no período
de atribuição de subsídio parental inicial.

Artigo 13.º
Subsídio parental inicial de um progenitor em caso de impossibilidade do outro

1 — O subsídio parental inicial de um progenitor em caso de impossibilidade do outro é atribuído até
ao limite do período remanescente que corresponda ao período de licença parental inicial não gozada, em
caso de:

a) Incapacidade física ou psíquica, medicamente certificada, enquanto se mantiver;
b) Morte.

2 — Apenas há lugar à atribuição do subsídio pela totalidade do período previsto no n.º 2 do artigo 11.º
caso se verifiquem as condições aí previstas à data dos factos referidos no número anterior.

3 — Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, o subsídio parental inicial a gozar
pelo pai tem a duração mínima de 30 dias.

4 — Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a
seguir ao parto, o pai tem direito ao remanescente do subsídio parental inicial nos termos do n.º 1, com as
devidas adaptações, ou do número anterior.

5 — O disposto no n.º 1 é aplicável apenas no caso de nado-vivo.

Artigo 14.º
Subsídio parental inicial exclusivo do pai

1 — O subsídio parental inicial exclusivo do pai é atribuído pelos períodos seguintes:

a) 10 dias úteis obrigatórios, seguidos ou interpolados, nos 30 dias seguintes ao nascimento do filho,
cinco dos quais gozados de modo consecutivo imediatamente a seguir a este;
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b) 10 dias úteis facultativos, seguidos ou interpolados, desde que coincidam com a licença parental
inicial gozada pela mãe.

2 — No caso de nascimentos múltiplos, o subsídio previsto no número anterior é acrescido de dois
dias úteis por cada gémeo além do primeiro, a gozar imediatamente seguir a cada um dos períodos.

3 — O subsídio previsto na alínea b) do n.º 1 bem como o correspondente aos dias acrescidos em
caso de nascimentos múltiplos só são atribuídos no caso de nado-vivo.

Artigo 15.º
Subsídio por adopção

1 — O subsídio por adopção é atribuído aos candidatos a adoptantes nas situações de adopção de
menores de 15 anos, devidamente comprovadas, excepto se se tratar de adopção de filho do cônjuge do
beneficiário ou da pessoa com quem este viva em união de facto, e corresponde, com as devidas adaptações,
ao subsídio parental inicial.

2 — Em caso de incapacidade física ou psíquica, medicamente comprovada, ou de morte, do
beneficiário candidato a adoptante, sem que este tenha esgotado o direito ao subsídio, o cônjuge que seja
beneficiário tem direito ao subsídio pelo período remanescente ou a um mínimo de 14 dias, ainda que não
seja candidato a adoptante, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o adoptado.

3 — No caso de adopções múltiplas, aos períodos previstos nos números anteriores acrescem 30 dias
por cada adopção além da primeira.

Artigo 16.º
Subsídio parental alargado

O subsídio parental alargado é atribuído por período até três meses a qualquer um ou a ambos os
progenitores ou adoptantes, alternadamente, durante o gozo de licença parental complementar alargada
para assistência a filho integrado no agregado familiar, desde que gozada imediatamente após o período de
atribuição do subsídio parental inicial ou do subsídio parental alargado do outro progenitor.

Artigo 17.º
Subsídio por riscos específicos

1 — Constituem riscos específicos para a segurança e a saúde da grávida, puérpera ou lactante as
actividades condicionadas ou proibidas, bem como a prestação de trabalho nocturno, nos termos de
legislação especial.

2 — O subsídio por riscos específicos é atribuído nas situações em que haja lugar a dispensa do
exercício da actividade laboral, determinada pela existência de risco específico para a grávida, puérpera
ou lactante, bem como dispensa de prestação de trabalho nocturno.

Artigo 18.º
Subsídio para assistência a filho em caso de doença ou acidente

1 — O subsídio para assistência a filho é atribuído nas situações de necessidade de lhe prestar
assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, medicamente certificadas, nos
seguintes termos:

a) Menor de 12 anos ou, independentemente da idade, no caso de filho com deficiência ou doença
crónica, um período máximo de 30 dias, seguidos ou interpolados, em cada ano civil, ou durante todo o
período de eventual hospitalização;

b) Maior de 12 anos, um período máximo de 15 dias, seguidos ou interpolados, em cada ano civil.
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2 — Aos períodos referidos no número anterior acresce um dia por cada filho além do primeiro.
3 — A atribuição do subsídio para assistência a filho depende de:

a) O outro progenitor ter actividade profissional e não exercer o direito ao respectivo subsídio pelo
mesmo motivo ou, em qualquer caso, estar impossibilitado de prestar assistência; e

b) No caso de filho maior, de este se integrar no agregado familiar do beneficiário.
4 — No caso de filho com deficiência ou com doença crónica, a certificação médica apenas é exigida

a primeira vez.
5 — Relevam para o cômputo dos períodos máximos de atribuição do subsídio os períodos de

atribuição do subsídio para assistência a netos, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º.

Artigo 19.º
Subsídio para assistência a neto

1 — O subsídio para assistência a neto concretiza-se nas seguintes modalidades:

a) Subsídio para assistência em caso de nascimento de neto, correspondente a um período de até
30 dias consecutivos, após o nascimento de neto que resida com o beneficiário em comunhão de mesa e
habitação e seja filho de adolescente menor de 16 anos;

b) Subsídio para assistência a neto menor ou, independentemente da idade, com deficiência ou
doença crónica, correspondente aos dias de faltas remanescentes não gozados pelos progenitores nos
termos previstos no artigo anterior, com as devidas adaptações.

2 — A atribuição do subsídio para assistência em caso de nascimento de neto depende de declaração
médica comprovativa do parto e de declaração dos beneficiários relativa aos períodos a gozar ou gozados,
de modo exclusivo ou partilhado.

3 — O subsídio para assistência em caso de nascimento de neto, nas situações em que não é
partilhado pelos avós, é atribuído desde que o outro avô exerça actividade profissional e não tenha requerido
o subsídio ou, em qualquer caso, esteja impossibilitado de prestar assistência.

4 — O subsídio para assistência a neto é atribuído desde que os progenitores exerçam actividade
profissional e não exerçam o direito ao respectivo subsídio pelo mesmo motivo ou, em qualquer caso,
estejam impossibilitados de prestar a assistência.

Artigo 20.º
Subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica

1 — O subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica é atribuído nas situações
de necessidade de lhe prestar assistência por período até 6 meses, prorrogável até ao limite de quatro anos.

2 — A atribuição do subsídio depende de:

a) O filho viver em comunhão de mesa e habitação com o beneficiário;
b) O outro progenitor ter actividade profissional e não exercer o direito ao respectivo subsídio pelo

mesmo motivo ou, em qualquer caso, estar impossibilitado de prestar assistência.

CAPÍTULO III
Cálculo e montante dos subsídios

Artigo 21.º
Cálculo dos subsídios

O montante diário dos subsídios previstos no presente decreto-lei é calculado pela aplicação de uma
percentagem ao valor da remuneração de referência do beneficiário.
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Artigo 22.º
Remuneração de referência

1 — A remuneração de referência a considerar é definida por R/180, em que R representa o total
das remunerações auferidas nos seis meses civis imediatamente anteriores ao segundo anterior ao da data
do facto determinante da protecção.

2 — Nos meses em que não tenha sido auferida remuneração, durante o período referido no número
anterior, devido à ocorrência de outra eventualidade, é considerado o montante da remuneração de
referência que serviu de base de cálculo à atribuição da correspondente prestação social, sem prejuízo do
disposto no n.º 5.

3 — Nas situações em que se verifique a totalização de períodos contributivos ou de situação
legalmente equiparada, se o beneficiário não apresentar, no período em referência previsto no n.º 1,
seis meses de remunerações auferidas, a remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que R
representa o total de remunerações auferidas desde o início do período de referência até ao início do mês
em que se verifique o facto determinante da protecção e no número de meses a que as mesmas se reportam.

4 — Para efeitos dos números anteriores, consideram-se as remunerações que constituem base de
incidência contributiva nos termos fixados em diploma próprio.

5 — Na determinação do total das remunerações auferidas são considerados os montantes relativos
aos subsídios de férias e de Natal.

Artigo 23.º
Montante dos subsídios

1 — O montante diário dos subsídios por risco clínico durante a gravidez e por interrupção da gravidez
corresponde a 100 % da remuneração de referência da beneficiária.

2 — O montante diário do subsídio parental inicial corresponde às seguintes percentagens da
remuneração de referência do beneficiário:

a) No período relativo à licença de 120 dias, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º, 100 %;
b) No período relativo à licença de 150 dias, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º, 80 %;
c) No período relativo à licença de 150 dias, nos termos do n.º 2 do artigo 11.º, 100 %;
d) No período relativo à licença de 180 dias, nos termos do n.º 2 do artigo 11.º, 83 %.

3 — O montante diário do subsídio parental inicial devido pelos períodos acrescidos, nos termos do
n.º 3 do artigo 11.º, é de 100 % da remuneração de referência do beneficiário.

4 — O montante diário dos restantes subsídios previstos no presente decreto-lei corresponde às
seguintes percentagens da remuneração de referência do beneficiário:

a) Subsídio parental exclusivo do pai, 100 %;
b) Subsídio parental alargado, 25 %;
c) Subsídio por adopção é igual ao previsto nos n.os 2 e 3;
d) Subsídios por riscos específicos e para assistência a filho, 65 %;
e) Subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica, 65 %, tendo como limite

máximo mensal o valor correspondente a duas vezes o indexante dos apoios sociais (IAS);
f) Subsídio para assistência a neto:

i) Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º, 100 %;
ii) Nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º, 65 %.

Artigo 24.º
Montante mínimo dos subsídios

1 — O montante diário mínimo dos subsídios previstos no presente decreto-lei não pode ser inferior
a 80 % de 1/30 do valor do IAS, sem prejuízo do disposto no número seguinte.
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2 — O montante diário mínimo do subsídio parental alargado não pode ser inferior a 40 % de 1/30 do
IAS.

CAPÍTULO IV
Suspensão, cessação e articulação dos subsídios

SECÇÃO I
Suspensão e cessação

Artigo 25.º
Suspensão

A atribuição do subsídio parental inicial é suspensa durante o período de internamento hospitalar do
progenitor que estiver a gozar a licença ou da criança, mediante comunicação do beneficiário acompanhada
de certificação do respectivo estabelecimento.

Artigo 26.º
Cessação

1 — O direito aos subsídios cessa quando terminarem as causas que lhes deram origem.
2 — O direito aos subsídios cessa ainda nos casos de reinício da actividade profissional,

independentemente da prova de inexistência de remuneração.

SECÇÃO II
Articulação e acumulação dos subsídios

Artigo 27.º
Articulação com a protecção na eventualidade desemprego

1 — A protecção dos beneficiários que estejam a receber prestações de desemprego concretiza-se
através da atribuição dos seguintes subsídios:

a) Subsídio por risco clínico durante a gravidez;
b) Subsídio por interrupção da gravidez;
c) Subsídio por parentalidade inicial;
d) Subsídio por adopção.

2 — A atribuição dos subsídios referidos no número anterior determina a suspensão do pagamento
das prestações de desemprego, durante o período de duração daqueles subsídios, nos termos do respectivo
regime jurídico.

Artigo 28.º
Inacumulabilidade com rendimentos de trabalho e com prestações sociais

1 — Os subsídios previstos no presente decreto-lei não são acumuláveis com:

a) Rendimentos de trabalho ou outras prestações pecuniárias regulares pagas pelas entidades
empregadoras sem a correspondente prestação de trabalho efectivo;

b) Prestações sociais substitutivas de rendimento de trabalho, excepto com pensões de invalidez,
velhice e sobrevivência concedidas no âmbito do regime de protecção social convergente, do regime geral
de segurança social ou de outros regimes obrigatórios de protecção social;
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c) Prestações sociais concedidas no âmbito do subsistema de solidariedade, excepto com o
rendimento social de inserção e com o complemento solidário para idosos;

d) Prestações de pré-reforma, sem prejuízo do disposto n.º 3.
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são tomadas em consideração prestações sociais

concedidas por sistemas de segurança social estrangeiros, sem prejuízo do disposto em instrumentos
internacionais aplicáveis.

3 — Na situação de pré-reforma em que haja lugar a prestação de trabalho podem ser atribuídas as
prestações previstas no presente decreto-lei, calculadas com base na remuneração correspondente ao
trabalho prestado, nos termos a definir em diploma próprio.

Artigo 29.º
Acumulação com indemnizações e pensões por riscos profissionais

Os subsídios previstos no presente decreto-lei são cumuláveis com pensões, atribuídas no âmbito da
protecção na eventualidade acidente de trabalho e doença profissional, ou com outras pensões a que seja
reconhecida natureza indemnizatória.

CAPÍTULO V
Deveres dos beneficiários

Artigo 30.º
Deveres

1 — Os factos determinantes da cessação do direito aos subsídios previstos no presente
decreto-lei são obrigatoriamente comunicados pelos beneficiários à entidade empregadora, no prazo de
cinco dias úteis subsequentes à data da verificação dos mesmos.

2 — O incumprimento dos deveres previstos no presente decreto-lei, por acção ou omissão, bem
como a utilização de qualquer meio fraudulento de que resulte a atribuição indevida dos subsídios, determina
responsabilidade disciplinar e financeira dos beneficiários.

CAPÍTULO VI
Organização e gestão do regime

Artigo 31.º
Responsabilidades

1 — A organização e a gestão do regime de protecção são da responsabilidade da entidade
empregadora do beneficiário.

2 — A atribuição das prestações não depende da apresentação de requerimento.
3 — Em caso de falecimento de beneficiário, os montantes relativos aos subsídios previstos no

presente decreto-lei, vencidos e não recebidos à data do facto, devem ser pagos aos titulares do direito ao
subsídio por morte ou, não os havendo, aos herdeiros nos termos da lei geral.

Artigo 32.º
Comunicação da atribuição dos subsídios

A entidade empregadora deve comunicar ao beneficiário as decisões sobre a atribuição dos
subsídios, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.
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Artigo 33.º
Pagamento dos subsídios

Os subsídios previstos no presente decreto-lei são pagos mensalmente na data do pagamento das
remunerações dos trabalhadores, com referência expressa aos dias e mês a que corresponde o
impedimento para o trabalho.

Artigo 34.º
Articulações

1 — As entidades empregadoras promovem a articulação entre si ou com serviços competentes em
matéria de protecção social, com vista a comprovar a verificação dos requisitos de que depende a atribuição
e manutenção dos subsídios e o correcto enquadramento das situações a proteger.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a comprovação pode ser efectuada por troca de
informação, designadamente através de utilização de suporte electrónico.

CAPÍTULO VII
Disposições complementares

SECÇÃO I
Salvaguarda do nível de protecção

Artigo 35.º
Benefício complementar dos subsídios

Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro, sempre que, em
cada caso concreto, o montante dos subsídios previstos no presente decreto-lei resulte inferior ao valor da
remuneração líquida que seria devida nos termos do regime aplicável em 31 de Dezembro de 2008, a
entidade empregadora atribui um benefício complementar de valor igual à diferença.

SECÇÃO II
Beneficiários cujo regime de vinculação seja a nomeação

Artigo 36.º
Subsídio por assistência a familiares

1 — Ao beneficiário, cujo regime de vinculação seja a nomeação, é atribuído o subsídio por
assistência a familiares que visa compensar a perda de remuneração presumida motivada pela necessidade
de assistência inadiável e imprescindível a membros do seu agregado familiar que determine incapacidade
temporária para o trabalho.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, integram o agregado familiar:

a) O cônjuge ou equiparado;
b) Parente ou afim na linha recta ascendente ou do 2.º grau da linha colateral.

3 — Para efeitos do cálculo e montante do subsídio, é aplicável o disposto nos artigos 21.º, 22.º, na
alínea d) do n.º 4 do artigo 23.º e no artigo 24.º.

4 — Mantêm-se em vigor os artigos 85.º e 86.º do Regulamento constante do anexo II da Lei n.º 59/2008,
de 11 de Setembro, até à revisão do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas.
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CAPÍTULO VIII
Disposições transitórias e finais

Artigo 37.º
Regime subsidiário

Em tudo o que não se encontre especificamente regulado no presente decreto-lei é subsidiariamente
aplicável o disposto na legislação do regime geral de segurança social relativa à protecção na parentalidade,
no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção, salvo no que respeita à organização e ao
financiamento.

Artigo 38.º
Regime transitório

1 — A atribuição dos subsídios previstos na alínea c) do n.º 1 e nas alíneas a), b) e c) do n.º 2 do
artigo 4.º, nos termos do disposto no presente decreto-lei, é aplicável às situações em que esteja a ser paga
a remuneração correspondente à licença por maternidade, paternidade ou adopção, ao abrigo da legislação
anterior, desde que tenha sido efectuada nova declaração pelo trabalhador dos períodos a gozar, nos termos
do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova a revisão do Código do Trabalho.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas situações de licenças ou de faltas, em curso
à data de entrada em vigor do Código do Trabalho, revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, em que
esteja a ser paga remuneração nos termos da legislação anterior, passa a ser atribuído subsídio, calculado
com base na remuneração de referência.

3 — Para efeitos de delimitação dos períodos de atribuição dos subsídios, são tidas em
consideração as licenças ou faltas já gozadas até à data de entrada em vigor do Código do Trabalho,
revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

4 — A atribuição do subsídio parental inicial exclusivo do pai pelo período a que se refere o n.º 1 do
artigo 14.º, apenas é aplicável nas situações em que o facto determinante do direito tenha ocorrido após a
entrada em vigor do Código do Trabalho, revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

5 — As diferenças entre os montantes das remunerações efectivamente pagas, após a entrada em vigor
do Código do Trabalho, revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e os valores apurados em relação a
cada um dos subsídios nos termos dos números anteriores, são pagos pelas respectivas entidades empregadoras.

6 — Nos casos em que não tenha sido entregue a nova declaração prevista no n.º 1, a entidade
empregadora notifica o trabalhador, nos três dias úteis seguintes à data de entrada em vigor do presente
decreto-lei, da possibilidade de exercer aquele direito no prazo de 15 dias.

Artigo 39.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de Março de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — José António Fonseca Vieira da Silva — Ana
Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 1 de Abril de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Abril de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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Ministério da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.º 76/2009
de 1 de Abril de 2009

Com o objectivo de assegurar aos militares o pagamento de complementos de pensão de reforma
em determinadas circunstâncias, o Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 73/91, de 9 de Fevereiro, 328/91, de 5 de Setembro, e 160/94, de 4 de Junho, veio criar e regulamentar
o Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, abreviadamente designado por Fundo.

Neste âmbito, compete à entidade gestora a prática de todos os actos e operações necessários ou
convenientes à boa administração do Fundo.

Com o intuito de garantir a ligação entre o Ministério da Defesa Nacional e a entidade
gestora, ficou prevista, no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto, a existência
de uma comissão de acompanhamento. A esta comissão de acompanhamento do Fundo de Pensões
dos Militares das Forças Armadas compete assessorar o Ministro da Defesa Nacional relativamente
aos relatórios produzidos pela entidade gestora do Fundo, no respeitante ao plano financeiro,
técnico e actuarial, sobre o plano de entregas dos contribuintes, sobre o plano de complementos
de pensões a pagar anualmente aos beneficiários e sobre a orientação da política de aplicações
do Fundo.

Sucede, contudo, que a experiência de funcionamento da comissão de acompanhamento do
Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas tem revelado uma exigência crescente de
conhecimentos especializados, designadamente em matérias de natureza financeira, estatística e
fiscal, bem como de relacionamento com as Forças Armadas, que a sua actual composição não
permite assegurar.

Assim, tendo em vista assegurar o cumprimento efectivo das competências conferidas pelo
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto, afigura-se necessário proceder à alteração da
composição da comissão de acompanhamento do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas,
passando de três para cinco membros.

Foram ouvidas as associações de militares.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto

O artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.os 73/91,
de 9 de Fevereiro, 328/91, de 5 de Setembro, e 160/94, de 4 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.º
[...]

1 — A ligação entre o Ministério da Defesa Nacional e a entidade gestora compete a uma comissão
de acompanhamento constituída por cinco membros a nomear por despacho do Ministro da Defesa
Nacional, sendo dois propostos pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, ouvido o
Conselho de Chefes de Estado-Maior.

2 —...........................................................................................................................................
3 — Pelo exercício das funções referidas no n.º 2 não é devida qualquer remuneração.»
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de Fevereiro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — João António da Costa Mira Gomes.

Promulgado em 23 de Março de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de Março de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Decreto-Lei n.º 91/2009
de 9 de Abril de 2009

O XVII Governo Constitucional reconhece, no seu Programa, o contributo imprescindível das
famílias para a coesão, equilíbrio social e o desenvolvimento sustentável do País.

Reconhecendo a importância e a necessidade de criar medidas que contribuam para a criação de
condições favoráveis ao aumento da natalidade, por um lado, mas também à melhoria da conciliação da
vida familiar e profissional e aos cuidados da primeira infância, o Governo elaborou um conjunto de
medidas de alteração do regime de protecção na parentalidade, primeiro no âmbito do Acordo Tripartido
para um Novo Sistema de Regulação das Relações Laborais, das Políticas de Emprego e da Protecção
Social em Portugal e mais recentemente plasmadas no Código do Trabalho.

Também no III Plano Nacional para a Igualdade — Cidadania e Género (2007-2010) está
prevista a adopção de medidas e acções destinadas a combater as desigualdades de género, promover
a igualdade entre mulheres e homens bem como a conciliação entre a vida profissional, familiar e
pessoal, elegendo-se como prioridade, nomeadamente, a criação de condições de paridade na
harmonização das responsabilidades profissionais e familiares.

No âmbito da protecção à parentalidade, que constitui um direito constitucionalmente reconhecido,
a segurança social intervém através da atribuição de subsídios de natureza pecuniária que visam a
substituição dos rendimentos perdidos por força da situação de incapacidade ou indisponibilidade
para o trabalho por motivo de maternidade, paternidade e adopção.

O novo regime de protecção social elege como prioridades o incentivo à natalidade e a igualdade de
género através do reforço dos direitos do pai e do incentivo à partilha da licença, ao mesmo tempo que
promove a conciliação entre a vida profissional e familiar e melhora os cuidados às crianças na primeira
infância através da atribuição de prestações pecuniárias na situação de impedimento para o exercício de
actividade profissional.

O presente decreto-lei alarga o esquema de protecção social na parentalidade dos trabalhadores
independentes, que passam a beneficiar do subsídio parental exclusivo do pai e do subsídio para assistência
a filho com deficiência ou doença crónica.

Por outro lado, por força das sucessivas alterações à lei da maternidade, o regime por adopção tem
hoje uma protecção menor do que a prevista para a maternidade, pelo que se impõe, por uma questão de
justiça social, o reconhecimento ao instituto da adopção do estatuto que lhe é devido através da equiparação
deste regime ao regime de protecção na parentalidade, corrigindo-se assim uma injustiça que se vinha
verificando desde há alguns anos a esta parte.
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São reforçados os direitos do pai por nascimento de filho, quer no que se refere aos direitos de gozo
obrigatório quer no que se refere aos direitos de gozo facultativo, e aumenta-se o período de licença
parental no caso de partilha da licença parental por ambos os progenitores, garantindo-se um maior
período de acompanhamento da criança nos primeiros tempos de vida e possibilitando-se uma maior
partilha e flexibilização dos progenitores na conciliação da vida familiar com a gestão da sua carreira
profissional.

Ademais, cria-se a possibilidade de prolongamento da licença parental inicial por mais seis meses
adicionais subsidiados pela segurança social. O subsídio parental alargado com a duração de três meses
é concedido a um ou a ambos os cônjuges alternadamente, desde que a respectiva licença seja gozada no
período imediatamente subsequente à licença parental inicial ou à licença complementar, na modalidade de
alargada, pelo outro cônjuge.

Com o objectivo de incentivar a natalidade e melhorar os cuidados às crianças na primeira infância
o trabalho a tempo parcial para acompanhamento de filho durante os 12 primeiros anos de vida é contado
em dobro para efeitos de atribuições de prestações de segurança social, com o limite da remuneração
correspondente ao tempo completo.

No âmbito da assistência a filhos, em caso de doença ou acidente, procede-se ao alargamento
das situações passíveis de protecção através da atribuição de subsídio durante o correspondente
período de faltas e reforça-se a protecção conferida em caso de filho com deficiência ou doença
crónica.

Assim, as faltas para assistência a menor de 12 anos ou, independentemente da idade, no caso de
filho com deficiência ou doença crónica, são subsidiadas durante o período máximo de 30 dias por ano civil
ou durante todo o período de eventual hospitalização, sendo as faltas para assistência a maiores de 12 anos
subsidiadas durante o período máximo de 15 dias também por ano civil, acrescidos de um dia por cada filho
além do primeiro.

Reforçam-se os direitos dos avós e promove-se a possibilidade de uma melhor flexibilização da
gestão e organização da vida familiar através da criação de um subsídio para as faltas dos avós que, em
substituição dos pais, prestam assistência aos netos menores doentes ou, independentemente da idade, com
deficiência ou doença crónica.

Aumenta-se em dobro o limite máximo do subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença
crónica discriminando positivamente as situações em que se verificam necessidades especiais na
assistência à família.

São ainda simplificados os meios de prova no sentido de permitir uma maior facilidade ao cidadão
em requerer as respectivas prestações, prevendo-se a possibilidade de dispensa de requerimento quando
as situações são certificadas através do Certificado de Incapacidade Temporária para o Trabalho, sem
prejuízo de se manter a possibilidade de requerimento em papel e online através da segurança social
directa. Deixa de ser exigível a comprovação do período de impedimento pelas respectivas entidades
empregadoras, excepto na situação de risco específico.

Neste contexto, o presente decreto-lei estabelece o regime de protecção social na parentalidade em
adequação à recente alteração do quadro jurídico-laboral, constante do Código do Trabalho, e promove a
consolidação jurídica, num único texto normativo, do regime de protecção social do sistema previdencial
e do subsistema de solidariedade tendo em vista assegurar uma maior equidade, clareza e facilidade no
acesso aos direitos que assistem aos seus destinatários.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.
Foram ouvidos, a título facultativo, os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de

Concertação Social.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido na Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos

das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
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CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente decreto-lei define e regulamenta a protecção na parentalidade no âmbito da eventualidade
maternidade, paternidade e adopção do sistema previdencial e do subsistema de solidariedade.

Artigo 2.º
Protecção na parentalidade no âmbito do sistema previdencial

1 — A protecção prevista no âmbito do sistema previdencial concretiza-se na atribuição de
prestações pecuniárias destinadas a compensar a perda de rendimentos de trabalho em consequência da
ocorrência da eventualidade.

2 — A protecção estabelecida no âmbito do sistema previdencial abrange as situações de risco clínico
durante a gravidez, de interrupção da gravidez, de parentalidade, de adopção, de risco específico, de
assistência a filho, em caso de doença ou acidente, de assistência a filho com deficiência ou doença crónica
e de assistência a neto determinantes de impedimento temporário para o trabalho.

Artigo 3.º
Protecção na parentalidade no âmbito do subsistema de solidariedade

1 — A protecção prevista no âmbito do subsistema de solidariedade concretiza-se na atribuição de
prestações pecuniárias destinadas a garantir rendimentos substitutivos da ausência ou da perda de
rendimentos de trabalho, em situações de carência económica, determinadas pela inexistência ou
insuficiência de carreira contributiva em regime de protecção social de enquadramento obrigatório ou no
seguro social voluntário que garanta protecção na eventualidade, ou pela exclusão da atribuição dos
correspondentes subsídios no âmbito do sistema previdencial.

2 — A protecção estabelecida no âmbito do subsistema de solidariedade abrange as situações de
risco clínico durante a gravidez, de interrupção da gravidez, de parentalidade, de adopção e de riscos
específicos.

CAPÍTULO II
Protecção no âmbito do sistema previdencial

SECÇÃO I
Âmbito, caracterização dos subsídios e registo de remunerações por equivalência

SUBSECÇÃO I
Âmbito pessoal e material

Artigo 4.º
Âmbito pessoal

1 — A protecção regulada no presente capítulo abrange os beneficiários do sistema previdencial
integrados no regime dos trabalhadores por conta de outrem e no regime dos trabalhadores independentes.

2 — Estão igualmente abrangidos pelo disposto no presente capítulo os beneficiários enquadrados
no regime do seguro social voluntário desde que o respectivo esquema de protecção social integre a
eventualidade.
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Artigo 5.º
Extensão dos direitos atribuídos aos progenitores

1 — A protecção conferida aos progenitores através dos subsídios previstos no presente capítulo é
extensiva aos beneficiários do regime geral dos trabalhadores por conta de outrem, adoptantes, tutores,
pessoas a quem for deferida a confiança judicial ou administrativa do menor, bem como cônjuges ou pessoas
em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor desde que vivam em comunhão de mesa
e habitação com o menor, sempre que, nos termos do Código de Trabalho, lhes seja reconhecido direito às
correspondentes faltas, licenças e dispensas.

2 — O previsto no número anterior aplica-se, em igualdade de circunstâncias, aos beneficiários do
regime de segurança social dos trabalhadores independentes e do seguro social voluntário.

Artigo 6.º
Beneficiários em situação de pré-reforma

Os titulares de prestações de pré-reforma têm direito aos subsídios previstos no presente
capítulo, desde que exerçam actividade enquadrada em qualquer dos regimes a que se refere o artigo 4.º,
sendo os respectivos subsídios calculados com base na remuneração do trabalho efectivamente
auferida.

Artigo 7.º
Âmbito material

1 — A protecção regulada no presente capítulo concretiza-se na atribuição dos seguintes subsídios:

a) Subsídio por risco clínico durante a gravidez;
b) Subsídio por interrupção da gravidez;
c) Subsídio parental;
d) Subsídio parental alargado;
e) Subsídio por adopção;
f) Subsídio por riscos específicos;
g) Subsídio para assistência a filho;
h) Subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
i) Subsídio para assistência a neto.

2 — O direito aos subsídios previstos nas alíneas c) a h) do número anterior apenas é reconhecido,
após o nascimento do filho, aos beneficiários que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício
do poder paternal, com excepção do direito da mãe ao subsídio parental inicial de 14 semanas e do subsídio
por riscos específicos durante a amamentação.

3 — A protecção conferida aos trabalhadores independentes não integra os subsídios previstos nas
alíneas g) e i) do número anterior.

Artigo 8.º
Articulação com o regime de protecção social no desemprego

1 — A protecção dos beneficiários que estejam a receber prestações de desemprego concretiza-se
na atribuição dos seguintes subsídios:

a) Subsídio por risco clínico durante a gravidez;
b) Subsídio por interrupção da gravidez;
c) Subsídio parental;
d) Subsídio por adopção.
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2 — A atribuição dos subsídios referidos no número anterior determina a suspensão do pagamento
das prestações de desemprego, durante o período de concessão daqueles subsídios, nos termos regulados
no respectivo regime jurídico.

SUBSECÇÃO II
Caracterização dos subsídios

Artigo 9.º
Subsídio por risco clínico durante a gravidez

O subsídio por risco clínico durante a gravidez é concedido nas situações em que se verifique a
existência de risco clínico, para a grávida ou para o nascituro, medicamente certificado, impeditivo do
exercício de actividade laboral, durante o período de tempo considerado necessário para prevenir o risco.

Artigo 10.º
Subsídio por interrupção da gravidez

O subsídio por interrupção da gravidez é concedido nas situações de interrupção de gravidez
impeditivas do exercício de actividade laboral, medicamente certificadas, durante um período variável entre
14 e 30 dias.

Artigo 11.º
Subsídio parental

O subsídio parental é concedido durante o período de impedimento para o exercício da actividade
laboral e compreende as seguintes modalidades:

a) Subsídio parental inicial;
b) Subsídio parental inicial exclusivo da mãe;
c) Subsídio parental inicial de um progenitor em caso de impossibilidade do outro;
d) Subsídio parental inicial exclusivo do pai.

Artigo 12.º
Subsídio parental inicial

1 — O subsídio parental inicial é concedido pelo período até 120 ou 150 dias consecutivos, consoante
opção dos progenitores, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a que se
refere o artigo seguinte.

2 — Os períodos referidos no número anterior são acrescidos de 30 dias consecutivos nas situações
de partilha da licença, no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, um período de 30 dias
consecutivo, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período de gozo de licença parental inicial
exclusiva da mãe, correspondente a seis semanas após o parto.

3 — No caso de nascimentos múltiplos, aos períodos previstos nos números anteriores acrescem
30 dias por cada gémeo além do primeiro.

4 — A concessão do subsídio parental inicial depende de declaração dos beneficiários dos períodos
a gozar ou gozados pelos progenitores, de modo exclusivo ou partilhado.

5 — Caso a licença parental inicial não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos
da mãe a que se refere o artigo seguinte, há lugar à concessão do subsídio parental inicial ao progenitor que
o requeira nas situações em que o outro progenitor exerça actividade profissional e não tenha requerido o
correspondente subsídio.

6 — Caso não seja apresentada a declaração de partilha, o direito ao subsídio parental inicial é
reconhecido à mãe.
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Artigo 13.º
Subsídio parental inicial exclusivo da mãe

O subsídio parental inicial exclusivo da mãe é concedido por um período facultativo até 30 dias antes
do parto e seis semanas obrigatórias após o parto, os quais se integram no período de concessão
correspondente ao subsídio parental inicial.

Artigo 14.º
Subsídio parental inicial de um progenitor em caso de impossibilidade do outro

1 — O subsídio parental inicial de um progenitor em caso de impossibilidade do outro é concedido
até ao limite do período remanescente que corresponda à licença parental inicial não gozada, em caso de:

a) Incapacidade física ou psíquica, medicamente certificada, enquanto se mantiver;
b) Morte.

2 — Apenas há lugar ao período total de concessão previsto no n.º 2 do artigo 12.º caso se verifiquem
as condições aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.

3 — Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe o subsídio parental inicial a gozar
pelo pai tem a duração mínima de 30 dias.

4 — Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a
seguir ao parto o pai tem direito ao remanescente do subsídio parental inicial nos termos do n.º 1, com as
devidas adaptações, ou do número anterior.

Artigo 15.º
Subsídio parental inicial exclusivo do pai

1 — O subsídio parental inicial exclusivo do pai é concedido pelos períodos seguintes:

a) 10 dias úteis de gozo obrigatório, seguidos ou interpolados, dos quais 5 gozados de modo
consecutivo imediatamente após o nascimento e os restantes 5 nos 30 dias seguintes a este;

b) 10 dias úteis de gozo facultativo, seguidos ou interpolados, desde que gozados, após o período
referido na alínea anterior e em simultâneo com a licença parental inicial por parte da mãe.

2 — No caso de nascimentos múltiplos, aos períodos previstos no número anterior acrescem dois dias
por cada gémeo além do primeiro, a gozar imediatamente após os referidos períodos.

3 — A atribuição do subsídio parental inicial exclusivo do pai depende de declaração dos períodos
a gozar ou gozados pelo mesmo.

Artigo 16.º
Subsídio parental alargado

O subsídio parental alargado é concedido por um período até três meses a qualquer um ou a ambos os
progenitores alternadamente, nas situações de exercício de licença parental alargada para assistência a filho
integrado no agregado familiar, impeditivas do exercício de actividade laboral, desde que gozado imediatamente
após o período de concessão do subsídio parental inicial ou subsídio parental alargado do outro progenitor.

Artigo 17.º
Subsídio por adopção

1 — O subsídio por adopção é concedido aos candidatos a adoptantes nas situações de adopção de
menor de 15 anos, impeditivas do exercício de actividade laboral, excepto se se tratar de adopção de filho
do cônjuge do beneficiário ou da pessoa com quem o beneficiário viva em união de facto e corresponde,
com as devidas adaptações, ao subsídio parental inicial e ao subsídio parental alargado.
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2 — Em caso de incapacidade física ou psíquica, medicamente comprovada, ou de morte do
beneficiário candidato a adoptante sem que este tenha esgotado o direito ao subsídio, o cônjuge que seja
beneficiário tem direito ao subsídio pelo período remanescente ou a um mínimo de 14 dias, ainda que não
seja candidato a adoptante, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o adoptado.

3 — No caso de adopções múltiplas, aos períodos previstos nos números anteriores acrescem 30 dias
por cada adopção além da primeira.

Artigo 18.º
Subsídio por riscos específicos

1 — O subsídio por riscos específicos é concedido nas situações de impedimento para o exercício
de actividade laboral determinadas pela existência de risco específico para a beneficiária grávida, puérpera
e lactante que desempenhe trabalho nocturno ou esteja exposta a agentes, processos ou condições de
trabalho, que constituam risco para a sua segurança e saúde nos termos definidos na lei, durante o período
necessário para prevenir o risco e na impossibilidade de o empregador lhe conferir outras tarefas.

2 — No caso de trabalhadoras independentes ou abrangidas pelo seguro social voluntário, a
comprovação do risco de desempenho de trabalho nocturno ou de exposição a agente ou processos ou
condições de trabalho é efectuada por médico do trabalho ou por instituição ou serviço integrado no Serviço
Nacional de Saúde.

Artigo 19.º
Subsídio para assistência a filho

1 — O subsídio para assistência a filho é concedido, nas situações de impedimento para o exercício
de actividade laboral determinadas pela necessidade de prestar assistência inadiável e imprescindível a
filhos, em caso de doença ou acidente, medicamente certificadas, nos seguintes termos:

a) Menor de 12 anos ou, independentemente da idade, no caso de filho com deficiência ou doença
crónica, um período máximo de 30 dias, seguidos ou interpolados, em cada ano civil ou durante todo o período
de eventual hospitalização;

b) Maior de 12 anos, um período máximo de 15 dias, seguidos ou interpolados, em cada ano civil.
2 — Aos períodos referidos no número anterior acresce um dia por cada filho além do primeiro.
3 — A concessão do subsídio para assistência a filho depende de o outro progenitor ter actividade

profissional, não exercer o direito ao respectivo subsídio pelo mesmo motivo ou estar impossibilitado de
prestar a assistência e, ainda, no caso de filho maior, este se integrar no agregado familiar do beneficiário.

4 — Relevam para o cômputo dos períodos máximos de concessão do subsídio para assistência
a filho os períodos de concessão do subsídio para assistência a netos, nos termos da alínea b) do n.º 1
do artigo 21.º.

Artigo 20.º
Subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica

1 — O subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica, concedido nas situações
de impedimento para o exercício de actividade laboral determinadas pela necessidade de prestar assistência
a filho com deficiência ou doença crónica é concedido por período até seis meses, prorrogável até ao limite
de quatro anos.

2 — A concessão do subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica depende de:

a) O filho viver em comunhão de mesa e habitação com o beneficiário;
b) O outro progenitor ter actividade profissional e não exercer o direito ao respectivo subsídio pelo

mesmo motivo ou estar impossibilitado de prestar a assistência.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 4/20091.ª Série 325

Artigo 21.º
Subsídio para assistência a neto

1 — O subsídio para assistência a neto concretiza-se nas seguintes modalidades de prestações
garantidas durante o período de impedimento para o exercício de actividade laboral:

a) Subsídio para assistência em caso de nascimento de neto, correspondente a um período até
30 dias consecutivos após o nascimento de neto que resida com o beneficiário em comunhão de mesa e
habitação e seja filho de adolescente menor de 16 anos;

b) Subsídio para assistência a neto menor ou, independentemente da idade, com deficiência ou
doença crónica, pelo período correspondente aos dias de faltas remanescentes não gozados pelos
progenitores, nos termos previstos no artigo 19.º, com as devidas adaptações.

2 — A concessão do subsídio para assistência em caso de nascimento de neto depende de declaração
dos beneficiários dos períodos a gozar ou gozados pelos avós, de modo exclusivo ou partilhado.

3 — O subsídio para assistência em caso de nascimento de neto, nas situações em que não é
partilhado pelos avós, é concedido desde que o outro avô exerça actividade profissional, esteja impossibilitado
de prestar assistência e não tenha requerido o correspondente subsídio.

4 — O subsídio para assistência a neto é concedido desde que os progenitores exerçam actividade
profissional, estejam impossibilitados de prestar a assistência e não exerçam o direito ao respectivo subsídio
pelo mesmo motivo, e, ainda, que nenhum outro familiar do mesmo grau falte pelo mesmo motivo.

SUBSECÇÃO III
Registo de remunerações por equivalência

Artigo 22.º
Registo de remunerações por equivalência à entrada de contribuições

1 — O reconhecimento do direito aos subsídios previstos neste capítulo dá lugar ao registo de
remunerações por equivalência à entrada de contribuições durante o respectivo período de concessão,
sendo considerado como trabalho efectivamente prestado.

2 — Durante os períodos de trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades
familiares, nos termos previstos no artigo 55.º do Código do Trabalho, há lugar a registo adicional de
remunerações por equivalência à entrada de contribuições por valor igual ao das remunerações registadas
a título de trabalho a tempo parcial efectivamente prestado, com o limite do valor da remuneração média
registada a título de trabalho a tempo completo, mediante comunicação do facto, por parte do trabalhador,
à instituição de segurança social que o abranja, nos termos a regulamentar em legislação própria.

3 — Os períodos de licença para assistência a filho, previstos no artigo 52.º do Código do Trabalho,
são tomados em consideração para a taxa de formação no cálculo das pensões de invalidez e velhice do
regime geral de segurança social, mediante comunicação do facto, por parte do trabalhador, à instituição
de segurança social que o abranja.

SECÇÃO II
Condições de atribuição

Artigo 23.º
Disposição geral

1 — O reconhecimento do direito aos subsídios previstos no presente capítulo depende do
cumprimento das condições de atribuição à data do facto determinante da protecção.
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2 — Considera-se como data do facto determinante da protecção o 1.º dia de impedimento para o
trabalho.

Artigo 24.º
Condições comuns

1 — Constituem condições comuns do reconhecimento do direito:

a) O gozo das respectivas licenças, faltas e dispensas não retribuídas nos termos do Código do
Trabalho ou de períodos equivalentes;

b) O cumprimento do prazo de garantia.
2 — Para efeitos do disposto na alínea  a) do número anterior consideram-se equivalentes os períodos

em que não se verifique o gozo das licenças, faltas ou dispensas atentas as características específicas do
exercício de actividade profissional, designadamente no caso de actividade independente, ou pela sua
inexistência, nas situações de desemprego subsidiado.

3 — A opção pelo subsídio parental inicial por 150 dias prevista no n.º 1 do artigo 12.º bem como o
disposto nas disposições constantes nos n.os 2 e 3 do mesmo artigo, no artigo 14.º, na alínea b) do n.º 1 e
no n.º 2 do artigo 15.º e no artigo 16.º apenas são aplicáveis em situação de nado vivo.

Artigo 25.º
Prazo de garantia

1 — O prazo de garantia para atribuição dos subsídios previstos no presente capítulo é de seis meses
civis, seguidos ou interpolados, com registo de remunerações, à data do facto determinante da protecção.

2 — Para efeitos do número anterior releva, se necessário, o mês em que ocorre o evento desde que
no mesmo se verifique registo de remunerações.

3 — Na ausência de registo de remunerações durante seis meses consecutivos, a contagem do prazo
de garantia tem início a partir da data em que ocorra um novo registo de remunerações.

Artigo 26.º
Totalização de períodos contributivos

Para efeitos de cumprimento do prazo de garantia para atribuição dos subsídios previstos no presente
capítulo são considerados, desde que não se sobreponham, os períodos de registo de remunerações em
quaisquer regimes obrigatórios de protecção social, nacionais ou estrangeiros, que assegurem prestações
pecuniárias de protecção na eventualidade, incluindo o da função pública.

SECÇÃO III
Montantes dos subsídios

Artigo 27.º
Determinação dos montantes dos subsídios

O montante diário dos subsídios previstos no presente capítulo é calculado pela aplicação de uma
percentagem ao valor da remuneração de referência do beneficiário.

Artigo 28.º
Remuneração de referência

1 — A remuneração de referência a considerar é definida por R/180, em que R representa o total
das remunerações registadas nos primeiros seis meses civis que precedem o segundo mês anterior ao da
data do facto determinante da protecção.
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2 — Nas situações em que se verifique a totalização de períodos contributivos, se os
beneficiários não apresentarem no período de referência previsto no número anterior seis meses com
registo de remunerações, a remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que R representa
o total das remunerações registadas desde o início do período de referência até ao início do mês em
que se verifique o facto determinante da protecção e n o número de meses a que as mesmas se
reportam.

3 — Na determinação do total de remunerações registadas são consideradas as importâncias
relativas aos subsídios de férias, de Natal ou outros de natureza análoga.

Artigo 29.º
Montante dos subsídios por risco clínico durante a gravidez

e por interrupção da gravidez

O montante diário dos subsídios por risco clínico durante a gravidez e por interrupção da gravidez
é igual a 100 % da remuneração de referência da beneficiária.

Artigo 30.º
Montante do subsídio parental inicial

O montante diário do subsídio parental inicial é o seguinte:

a) No período correspondente à licença de 120 dias, o montante diário é igual a 100 % da
remuneração de referência do beneficiário;

b) No caso de opção pelo período de licença de 150 dias, o montante diário é igual a 80 % da
remuneração de referência do beneficiário;

c) No caso de opção pelo período de licença de 150 dias nas situações em que cada um dos
progenitores goze pelo menos 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias igualmente consecutivos,
o montante diário é igual a 100 % da remuneração de referência do beneficiário;

d) No caso de opção pelo período de licença de 180 dias, nas situações em que cada um dos
progenitores goze pelo menos 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias igualmente consecutivos,
o montante diário é igual a 83 % da remuneração de referência do beneficiário.

Artigo 31.º
Montante do subsídio parental exclusivo do pai

O montante diário do subsídio parental exclusivo do pai é igual a 100 % da remuneração de referência
do beneficiário.

Artigo 32.º
Montante do acréscimo ao valor dos subsídios por nascimentos múltiplos

O montante diário dos subsídios devido nos períodos de acréscimo à licença parental inicial pelo
nascimento de gémeos é igual a 100 % da remuneração de referência do beneficiário.

Artigo 33.º
Montante do subsídio parental alargado

O montante diário do subsídio parental alargado é igual a 25 % da remuneração de referência do
beneficiário.
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Artigo 34.º
Montante do subsídio por adopção

O montante diário do subsídio por adopção é igual ao previsto em cada uma das alíneas do artigo 30.º,
consoante a modalidade a que corresponda, e no artigo 32.º em caso de adopções múltiplas.

Artigo 35.º
Montante dos subsídios por riscos específicos e para assistência a filho

O montante diário dos subsídios por riscos específicos e para assistência a filho é igual a 65 % da
remuneração de referência do beneficiário.

Artigo 36.º
Montante do subsídio para assistência a filho com deficiência

ou doença crónica

O montante diário do subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica é igual
a 65 % da remuneração de referência do beneficiário, tendo como limite máximo mensal o valor
correspondente a duas vezes o indexante dos apoios sociais (IAS).

Artigo 37.º
Montante do subsídio para assistência a neto

O montante diário do subsídio para assistência a neto é, consoante a modalidade, o seguinte:

a) No caso de subsídio para assistência em caso de nascimento de neto, igual a 100 % da
remuneração de referência do beneficiário;

b) No caso de subsídio para assistência a neto, igual a 65 % da remuneração de referência do
beneficiário.

Artigo 38.º
Montante mínimo

1 — O montante diário mínimo dos subsídios previstos no presente capítulo não pode ser inferior a
80 % de um 30 avos do valor do IAS, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O montante diário mínimo do subsídio parental alargado não pode ser inferior a 40 % de um
30 avos do valor do IAS.

SECÇÃO IV
Duração e acumulação dos subsídios

SUBSECÇÃO I
Início e duração dos subsídios

Artigo 39.º
Início dos subsídios

Os subsídios previstos no presente capítulo têm início no 1.º dia de impedimento para o trabalho a que
não corresponda retribuição.
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Artigo 40.º
Período de concessão

Os subsídios previstos no presente capítulo são concedidos:

a) Durante os períodos de duração das faltas, licenças ou dispensas previstas no Código do
Trabalho;

b) Durante o período de impedimento para o trabalho no caso de exercício de actividade
independente ou de enquadramento no regime do seguro social voluntário;

c) Durante o período de concessão das prestações de desemprego, nos termos do artigo 8.º.

Artigo 41.º
Suspensão do período de concessão dos subsídios

1 — Em caso de doença de beneficiário que esteja a receber subsídios parental, parental alargado,
por adopção, para assistência a filho com deficiência ou doença crónica, a prestação é suspensa, mediante
comunicação do interessado à instituição de segurança social competente e apresentação de certificação
médica.

2 — Em caso de internamento hospitalar do progenitor ou da criança, a concessão do subsídio
parental inicial é suspensa, mediante comunicação do interessado e certificação do hospital.

SUBSECÇÃO II
Acumulação dos subsídios

Artigo 42.º
Inacumulabilidade com rendimentos de trabalho

Os subsídios previstos no presente capítulo não são cumuláveis com rendimentos de trabalho.

Artigo 43.º
Inacumulabilidade com prestações

1 — Os subsídios previstos no presente capítulo não são cumuláveis com prestações emergentes do
mesmo facto desde que respeitantes ao mesmo interesse protegido, ainda que atribuídas por outros regimes
de protecção social.

2 — Os subsídios previstos no presente capítulo não são acumuláveis com outras prestações
compensatórias da perda de retribuição, excepto com pensões de invalidez, velhice e sobrevivência
concedidas no âmbito do sistema previdencial ou de outros regimes obrigatórios de protecção social.

3 — Os subsídios previstos no presente capítulo não são acumuláveis com prestações concedidas
no âmbito do subsistema de solidariedade, excepto com o rendimento social de inserção e com o
complemento solidário para idosos.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores são tomadas em consideração prestações
concedidas por sistemas de segurança social estrangeiros, sem prejuízo do disposto em instrumentos
internacionais aplicáveis.

Artigo 44.º
Acumulação com indemnizações e pensões por riscos profissionais

Os subsídios previstos no presente capítulo são acumuláveis com indemnizações e pensões por
doença profissional ou por acidente de trabalho.
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CAPÍTULO III
Protecção no âmbito do subsistema de solidariedade

SECÇÃO I
Âmbito e caracterização dos subsídios sociais

SUBSECÇÃO I
Âmbito pessoal e material

Artigo 45.º
Âmbito pessoal

1 — A protecção regulada no presente capítulo abrange os cidadãos nacionais e os cidadãos
estrangeiros, refugiados e apátridas não abrangidos por qualquer regime de protecção social de enquadramento
obrigatório.

2 — A protecção regulada no presente capítulo abrange, ainda, as pessoas referidas no número
anterior abrangidas por regime de protecção social de enquadramento obrigatório ou pelo seguro social
voluntário cujo esquema de protecção integre a eventualidade, sem direito às correspondentes
prestações.

Artigo 46.º
Âmbito material

A protecção regulada no presente capítulo concretiza-se na concessão dos seguintes subsídios:

a) Subsídio social por risco clínico durante a gravidez;
b) Subsídio social por interrupção da gravidez;
c) Subsídio social parental;
d) Subsídio social por adopção;
e) Subsídio social por riscos específicos.

Artigo 47.º
Articulação com o regime de protecção social no desemprego

1 — A protecção dos beneficiários que estejam a receber prestações de desemprego concretiza-se na
concessão dos seguintes subsídios:

a) Subsídio social parental;
b) Subsídio social por adopção.

2 — À protecção referida no número anterior é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 8.º.

Artigo 48.º
Subsídio social parental

O subsídio social parental compreende as seguintes modalidades:

a) Subsídio social parental inicial;
b) Subsídio social parental inicial exclusivo da mãe;
c) Subsídio social parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro;
d) Subsídio social parental inicial exclusivo do pai.
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SUBSECÇÃO II
Caracterização dos subsídios sociais

Artigo 49.º
Caracterização dos subsídios sociais

Os subsídios sociais previstos no presente capítulo estão subordinados à caracterização dos
correspondentes subsídios atribuídos no âmbito do sistema previdencial, com as devidas adaptações.

SECÇÃO II
Condições de atribuição

Artigo 50.º
Disposição geral

1 — O reconhecimento do direito aos subsídios sociais previstos no presente capítulo depende do
cumprimento das condições de atribuição à data do facto determinante da protecção.

2 — Entendem-se por factos determinantes da protecção o parto, a ocorrência de risco clínico
durante a gravidez, a interrupção da gravidez, o risco específico e a confiança judicial ou administrativa com
vista à adopção nos termos da legislação aplicável.

Artigo 51.º
Condições comuns

Constituem condições comuns de atribuição dos subsídios sociais previstos no presente capítulo:

a) A residência em território nacional;
b) O preenchimento de condição de recursos.

Artigo 52.º
Condição de residência em território nacional

1 — Para efeito de verificação da condição prevista na alínea a) do artigo anterior e sem em
prejuízo do estabelecido em instrumento internacional a que Portugal se encontre vinculado ou de
legislação especial aplicável, é considerado residente o cidadão nacional que possua domicílio habitual
em território nacional, bem como o cidadão estrangeiro, refugiado ou apátrida habilitado com título válido
de autorização de residência em território nacional ou em situação equiparada nos termos do número
seguinte.

2 — Consideram-se equiparados a residentes os refugiados e apátridas portadores de títulos de
protecção temporária válidos, bem como os estrangeiros portadores de títulos válidos de autorização
de residência ou de prorrogação de permanência, nos termos e condições a definir em portaria
conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas da administração interna e do trabalho e da
solidariedade social.

Artigo 53.º
Condição de recursos

1 — A condição de recursos prevista na alínea  b) do artigo 51.º é definida em função dos rendimentos
mensais per capita do agregado familiar que não podem ultrapassar 80 % do IAS.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são considerados os seguintes rendimentos:
a) Os valores ilíquidos provenientes do trabalho por conta de outrem e ou o rendimento anual

relevante para efeitos prestacionais dos trabalhadores independentes definido no Decreto-Lei n.º 245/2008,
de 18 de Dezembro;

b) Os valores das pensões e outras prestações substitutivas de rendimentos de trabalho, incluindo
prestações complementares das concedidas pelos regimes de segurança social, sem prejuízo do disposto
no número seguinte;

c) Os valores ilíquidos de rendimento de capital ou de outros proventos regulares;
d) Os valores das pensões de alimentos judicialmente fixadas a favor do requerente da prestação.

3 — O valor das prestações de desemprego, a suspender nas situações de reconhecimento de direito
aos subsídios sociais, não releva para efeitos de apuramento da condição de recursos.

Artigo 54.º
Agregado familiar

1 — Para além do titular do direito às prestações, integram o respectivo agregado familiar as
seguintes pessoas que com ele vivam em economia familiar, sem prejuízo o disposto nos números seguintes:

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
b) Parentes e afins, em linha recta e em linha colateral, até ao 2.º grau, decorrentes de relações

de direito ou de facto;
c) Adoptantes e adoptados;
d) Tutores e tutelados;
e) Crianças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços

legalmente competentes para o efeito a qualquer dos elementos do agregado familiar.
2 — Consideram-se em economia familiar as pessoas que vivam em comunhão de mesa e habitação

e tenham estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e partilha de recursos, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.

3 — A condição de vivência em comunhão de mesa e habitação pode ser dispensada por razões
devidamente justificadas.

4 — Os adoptantes restritamente e os tutores do titular do direito às prestações, bem como as
pessoas a quem estes sejam confiados por decisão judicial ou administrativa, são equiparados a
ascendentes do 1.º grau, para efeitos do disposto no n.º 1.

5 — A situação pessoal e familiar dos membros do agregado familiar relevante para efeitos do
disposto no presente decreto-lei é aquela que se verificar à data em que se efectua a declaração da
respectiva composição.

6 — As pessoas referidas no número anterior não podem, simultaneamente, fazer parte de agregados
familiares distintos, por referência ao mesmo titular do direito a prestações.

7 — As relações de parentesco resultantes de situação de união de facto apenas são consideradas
se o forem, igualmente, para efeitos do imposto sobre rendimentos das pessoas singulares (IRS), no âmbito
da legislação fiscal.

8 — Não são considerados como elementos do agregado familiar as pessoas que se encontrem em
qualquer das seguintes situações:

a) Quando exista vínculo contratual entre as pessoas, designadamente sublocação e hospedagem
que implique residência ou habitação comum;

b) Quando exista a obrigação de convivência por prestação de actividade laboral para com
alguma das pessoas do agregado familiar;

c) Sempre que a economia familiar esteja relacionada com a prossecução de finalidades
transitórias;

d) Quando exerça coacção física ou psicológica ou outra conduta atentatória da autodeterminação
individual relativamente a alguma das pessoas inseridas no agregado familiar.
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Artigo 55.º
Condição específica dos subsídios sociais por risco clínico em caso de gravidez,

por interrupção da gravidez e por riscos específicos

A concessão dos subsídios sociais por risco clínico em caso de gravidez, por interrupção da gravidez
e por riscos específicos depende, ainda, do exercício de actividade profissional determinante de enquadramento
obrigatório em regime de segurança social ou no seguro social voluntário.

SECÇÃO III
Montantes dos subsídios sociais

Artigo 56.º
Montante dos subsídios sociais por risco clínico em caso de gravidez,

por interrupção da gravidez e por riscos específicos

O montante diário dos subsídios sociais por risco clínico em caso de gravidez, por interrupção da
gravidez e por riscos específicos é igual a 80 % de um 30 avos do valor do IAS.

Artigo 57.º
Montante do subsídio social parental inicial

O montante diário do subsídio social parental inicial é o seguinte:

a) No período de 120 dias, o montante diário é igual a 80 % de um 30 avos do valor do IAS;
b) No caso de opção pelo período de 150 dias, o montante diário é igual a 64 % de um 30 avos

do valor do IAS;
c) No caso de opção pelo período de 150 dias nas situações em que cada um dos progenitores

goze pelo menos 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias igualmente consecutivos, o montante
diário é igual a 80 % de um 30 avos do valor IAS;

d) No caso de opção pelo período de 180 dias, nas situações em que cada um dos progenitores
goze pelo menos 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias igualmente consecutivos, o montante
diário é igual a 66 % de um 30 avos do valor do IAS.

Artigo 58.º
Montante do subsídio social parental inicial exclusivo do pai

O montante diário do subsídio parental inicial exclusivo do pai é igual a 80 % de um 30 avos do valor
do IAS.

Artigo 59.º
Montante do acréscimo ao valor dos subsídios por nascimentos múltiplos

O montante diário dos subsídios devidos nos períodos de acréscimo à licença parental inicial pelo
nascimento de gémeos é igual a 80 % de um 30 avos do valor do IAS.

Artigo 60.º
Montante do subsídio social por adopção

O montante diário do subsídio social por adopção é igual ao que resulta do fixado em cada uma das
alíneas do artigo 57.º, consoante a modalidade a que corresponda, e ao valor fixado no artigo anterior no
caso de adopções múltiplas.
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SECÇÃO IV
Duração e acumulação dos subsídios sociais

SUBSECÇÃO I
Início e duração dos subsídios sociais

Artigo 61.º
Período de concessão

1 — O período de concessão dos subsídios sociais é igual ao fixado para os correspondentes subsídios
no âmbito do sistema previdencial.

2 — Os subsídios sociais são devidos a partir do dia em que ocorre o facto determinante da protecção
definido no n.º 2 do artigo 50.º.

SUBSECÇÃO II
Acumulação dos subsídios sociais

Artigo 62.º
Inacumulabilidade com prestações

1 — Os subsídios sociais não são acumuláveis com prestações compensatórias de perda de
retribuição de trabalho, excepto com pensões de sobrevivência, auferidas pelo titular no âmbito do sistema
previdencial ou de outros regimes obrigatórios de protecção social.

2 — Os subsídios sociais não são acumuláveis com outras prestações concedidas no âmbito do
subsistema de solidariedade, excepto com o rendimento social de inserção e com o complemento solidário
para idosos.

CAPÍTULO IV
Deveres dos beneficiários

Artigo 63.º
Deveres dos titulares do direito aos subsídios

1 — Constitui dever dos beneficiários a comunicação, às instituições gestoras, dos factos
determinantes da cessação do direito aos subsídios, relativamente às situações previstas na alínea  a)
do n.º 1 do artigo 24.º, no artigo 51.º e nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 78.º, no prazo de cinco dias úteis
subsequentes à data da verificação dos mesmos.

2 — O incumprimento dos deveres previstos no número anterior, por acção ou omissão, bem como
a utilização de qualquer meio fraudulento de que resulte a concessão indevida dos subsídios, determinam
a sua restituição nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO V
Disposições complementares

SECÇÃO I
Regime sancionatório

Artigo 64.º
Regime sancionatório

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima de € 100 a € 700 o incumprimento, por acção
ou omissão, do dever de comunicação às instituições gestoras dos factos determinantes da cessação do
direito aos subsídios, relativamente às situações previstas na alínea  a) do n.º 1 do artigo 24.º, no artigo 51.º
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e nas alíneas  a) e b) do n.º 1 do artigo 78.º, no prazo de cinco dias úteis subsequentes à data da verificação
dos mesmos, bem como a utilização de qualquer meio fraudulento de que resulte a concessão indevida dos
subsídios.

2 — Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente decreto-lei é aplicável o disposto
no Decreto-Lei n.º 64/89, de 25 de Fevereiro.

SECÇÃO II
Gestão e organização dos processos

Artigo 65.º
Entidades competentes

A gestão dos subsídios previstos no presente decreto-lei compete, no âmbito das respectivas
atribuições:

a) Ao Instituto da Segurança Social, I. P., através dos centros distritais da área de residência dos
beneficiários;

b) Às caixas de actividade ou de empresa subsistentes;
c) Aos órgãos competentes das administrações das Regiões Autónomas.

Artigo 66.º
Requerimento e prazo

1 — A atribuição dos subsídios previstos neste decreto-lei depende da apresentação de requerimento,
em formulário de modelo próprio, junto das entidades competentes ou online, no sítio da Internet da
segurança social, através do serviço segurança social directa, caso a entidade competente seja o Instituto
da Segurança Social, I. P., ou os órgãos competentes das administrações das Regiões Autónomas.

2 — O requerimento deve ser apresentado no prazo de seis meses a contar da data da ocorrência
do facto determinante da protecção.

3 — A entrega do requerimento fora do prazo previsto no número anterior nos casos em que a mesma
seja efectuada durante o período legal de concessão dos subsídios determina a redução no período de
concessão pelo período de tempo respeitante ao atraso verificado.

4 — O requerimento é subscrito pelos titulares do direito, ou, em seu nome, pelos respectivos
representantes legais.

5 — Consideram-se válidos para a atribuição dos subsídios sociais previstos no capítulo III os
requerimentos dos correspondentes subsídios previstos no capítulo II que tenham sido indeferidos.

Artigo 67.º
Dispensa de requerimento

1 — A apresentação do requerimento é dispensada nas situações em que a certificação médica seja
emitida pelos estabelecimentos ou serviços de saúde competentes do Serviço Nacional de Saúde através
de formulário próprio para efeitos de atribuição dos seguintes subsídios:

a) Subsídio por risco clínico durante a gravidez;
b) Subsídio por interrupção da gravidez;
c) Subsídio para assistência a filho;
d) Subsídio para assistência a neto, na modalidade prevista na alínea b) do artigo 21.º.

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos correspondentes subsídios sociais concedidos no
âmbito do subsistema de solidariedade.

3 — Para efeitos do n.º 1, consideram-se serviços competentes as entidades prestadoras de cuidados
de saúde, designadamente centros de saúde e hospitais, com excepção dos serviços de urgência.
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SECÇÃO III
Instrução do processo

Artigo 68.º
Meios de prova

1 — Os factos determinantes da atribuição dos subsídios, bem como os períodos de impedimento para
o trabalho, são declarados no requerimento, o qual, consoante os casos, é acompanhado dos documentos
de identificação civil e ou da certificação médica, nas situações em que esta não seja emitida pelos
estabelecimentos ou serviços de saúde competentes nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo anterior e, ainda,
de outros documentos comprovativos previstos no presente decreto-lei.

2 — Nas situações em que o requerimento seja apresentado online, os meios de prova que o
instruem podem ser apresentados pela mesma via desde que correctamente digitalizados e integralmente
apreensíveis.

3 — Os beneficiários têm o dever de conservar os originais dos meios de prova, pelo prazo
de cinco anos, bem como o dever de os apresentar sempre que solicitados pelos serviços
competentes.

Artigo 69.º
Dispensa de apresentação de meios de prova

1 — É dispensada a apresentação dos meios de prova que instruem o requerimento sempre
que as entidades gestoras possam, com base nos elementos constantes do requerimento e da
certificação médica ou hospitalar, comprovar oficiosamente os requisitos de atribuição dos
subsídios.

2 — Os requerentes podem ser dispensados da apresentação dos elementos exigíveis caso esteja
salvaguardado o acesso à informação em causa por parte da segurança social, designadamente por efeito
de processos de interconexão de dados com outros organismos da Administração Pública.

Artigo 70.º
Meios de prova do subsídio por risco clínico durante a gravidez

e por interrupção da gravidez

A atribuição dos subsídios por risco clínico durante a gravidez e por interrupção da gravidez depende
da apresentação de certificação médica que indique o período de impedimento.

Artigo 71.º
Meios de prova do subsídio parental inicial, parental inicial exclusivo do pai

e do subsídio para assistência em caso de nascimento de neto

A atribuição dos subsídios parentais iniciais e do subsídio para assistência em caso de nascimento
de neto depende da apresentação de declaração do médico do estabelecimento ou serviço de saúde
comprovativa do parto ou de documento de identificação civil do descendente.

Artigo 72.º
Meios de prova do subsídio parental inicial por impossibilidade do outro progenitor

A atribuição do subsídio parental inicial por impossibilidade do outro progenitor depende da
apresentação de certificação médica da incapacidade física ou psíquica do outro progenitor ou de certidão
de óbito.
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Artigo 73.º
Meios de prova do subsídio por adopção

1 — A atribuição do subsídio por adopção depende da apresentação da declaração da confiança
administrativa ou judicial do menor adoptado.

2 — Nas situações a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º são exigidos os meios de prova previstos
no artigo anterior.

Artigo 74.º
Meios de prova do subsídio por riscos específicos

A atribuição do subsídio por riscos específicos depende da apresentação dos seguintes elementos:

a) Declaração do empregador da impossibilidade de atribuição de outras tarefas à beneficiária
grávida, puérpera ou lactante que desempenhe trabalho nocturno ou esteja exposta a agentes ou processos
ou condições de trabalho que constituam risco;

b) No caso dos trabalhadores independentes e abrangidos pelo seguro social voluntário a
comprovação de desempenho de trabalho nocturno ou de exposição a agente ou processos ou condições
de trabalho que constituam risco é efectuada por médico do trabalho ou por instituição ou serviço integrado
no Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 75.º
Meios de prova do subsídio para assistência a filho

1 — A atribuição do subsídio para assistência a filho depende da apresentação de certificação médica
ou declaração hospitalar.

2 — A certificação médica de deficiência, na situação de filho com deficiência com 12 ou mais anos
de idade, é dispensada no caso de estar a ser atribuída uma prestação por deficiência.

3 — A certificação médica de doença crónica, na situação de filho com doença crónica com 12 ou
mais anos de idade, apenas é exigível aquando da apresentação do primeiro requerimento.

Artigo 76.º
Meios de prova do subsídio para assistência a filho

com deficiência ou doença crónica

1 — A atribuição do subsídio para assistência a filho com deficiência ou doença crónica depende de
apresentação da certificação médica que comprove a necessidade de assistência.

2 — É aplicável à concessão deste subsídio o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo anterior.
3 — A prorrogação da concessão do subsídio depende de comunicação do beneficiário de que a

licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica se mantém, no prazo de 10 dias úteis antes
do termo do período de concessão.

Artigo 77.º
Meios de prova do subsídio para assistência a neto

A atribuição do subsídio para assistência a neto depende de apresentação de certificação médica
com indicação dos períodos de impedimento para o trabalho necessários para garantir a assistência
inadiável e imprescindível ao neto.
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Artigo 78.º
Meios de prova dos subsídios sociais

1 — Para além dos meios de prova exigidos para os correspondentes subsídios do sistema
previdencial a atribuição dos subsídios sociais depende, ainda, dos seguintes elementos obtidos
oficiosamente:

a) Composição do agregado familiar e respectivos rendimentos;
b) Comprovação de residência em território nacional.

2 — Na impossibilidade de obtenção oficiosa dos elementos referidos no número anterior os serviços
competentes notificam os beneficiários para efectuarem a respectiva apresentação.

Artigo 79.º
Articulações

1 — As instituições gestoras das prestações devem promover a articulação com as entidades
e serviços com competência para comprovar os requisitos de que depende a atribuição e
manutenção dos subsídios, com vista a assegurar o correcto enquadramento das situações a
proteger.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, a comprovação pode ser efectuada por troca de
informação, designadamente através da utilização de suporte electrónico.

Artigo 80.º
Comunicação da atribuição dos subsídios

As instituições gestoras devem comunicar aos titulares do direito as decisões sobre a atribuição dos
subsídios de acordo com o disposto no Código do Procedimento Administrativo.

SECÇÃO IV
Pagamento dos subsídios

Artigo 81.º
Disposição geral

1 — Os subsídios previstos no presente decreto-lei são pagos mensalmente aos titulares do direito
ou aos seus representantes legais, salvo se, pela especificidade da sua duração, se justificar o pagamento
de uma só vez.

2 — O pagamento do acréscimo devido por nascimento de gémeos e por adopções múltiplas é
reportado aos últimos dias do período de concessão do respectivo subsídio.

Artigo 82.º
Prescrição

O direito aos subsídios previstos neste decreto-lei prescreve a favor das instituições gestoras
devedoras no prazo de cinco anos contados a partir da data em que a prestação é posta a pagamento com
conhecimento do credor.
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CAPÍTULO VI
Disposições transitórias e finais

Artigo 83.º
Regime subsidiário

Com excepção do disposto no artigo 22.º em tudo o que não esteja especialmente previsto no capítulo III
são aplicáveis, com as devidas adaptações, as disposições constantes do capítulo II.

Artigo 84.º
Execução

1 — Os procedimentos que venham a ser considerados necessários à execução do disposto no
presente decreto-lei são aprovados por portaria do ministro responsável pela área do trabalho e da
solidariedade social.

2 — Os modelos de formulários de requerimento e de declarações são aprovados por portaria do
ministro responsável pela área do trabalho e da solidariedade social.

3 — O modelo de formulário de certificação médica a emitir pelos estabelecimentos ou serviços de
saúde é aprovado por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas do trabalho e da
solidariedade social e da saúde.

Artigo 85.º
Norma revogatória

O presente decreto-lei revoga:

a) O Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, alterado pelos Decretos-Leis n.os 333/95, de
23 de Dezembro, 347/98, de 9 de Novembro, 77/2000, de 9 de Maio, e 77/2005, de 13 de Abril;

b) O Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho;
c) As disposições do Decreto-Lei n.º 40/89, de 1 de Fevereiro, que disponham sobre a mesma

matéria no âmbito do presente decreto-lei.

Artigo 86.º
Disposição transitória

1 — Enquanto não for publicada a portaria prevista no n.º 3 do artigo 84.º, a concessão dos subsídios
por risco clínico e interrupção da gravidez está sujeita a apresentação de requerimento e certificação
médica comprovativa do período do impedimento.

2 — Mantêm-se transitoriamente em vigor os n.os 2 e 3 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 154/88, de
29 de Abril, e suas alterações, enquanto não for publicado o regime jurídico de protecção social próprio dos
profissionais de espectáculos.

Artigo 87.º
Produção de efeitos

1 — A atribuição dos subsídios previstos nas alíneas c) do artigo 7.º, nas modalidades
correspondentes às alíneas a) a c) do artigo 11.º, e e) do mesmo artigo 7.º, em conformidade com o
disposto no presente decreto-lei, é aplicável às situações em que estejam a ser atribuídos os
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correspondentes subsídios de maternidade, paternidade e adopção ao abrigo da legislação revogada,
desde que, no prazo de 30 dias contados a partir do início de vigência deste decreto-lei, seja efectuada
a declaração dos períodos a gozar em conformidade com as condições previstas.

2 — O disposto no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, aos subsídios sociais
previstos na alínea c) do artigo 46.º, nas modalidades correspondentes às alíneas a) a c) do artigo 48.º, e
na alínea d) do mesmo artigo 46.º.

3 — Para efeitos de delimitação dos períodos de concessão são tidos em consideração os períodos
já subsidiados.

4 — A atribuição do subsídio parental inicial exclusivo do pai pelo período a que se refere a
alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º e do subsídio social parental inicial exclusivo do pai, por período
correspondente, apenas é aplicável nas situações em que o facto determinante do direito ocorra na vigência
do presente decreto-lei.

Artigo 88.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de Fevereiro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Alberto Bernardes Costa — José António Fonseca
Vieira da Silva — Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 1 de Abril de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Abril de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Decreto-Lei n.º 93/2009
de 16 de Abril de 2009

O sistema supletivo descentralizado de ajudas técnicas e tecnologias de apoio para pessoas
com deficiência foi criado na década de 90 por despacho conjunto dos ministros que tutelavam as
áreas da saúde e do trabalho e da solidariedade social.

As ajudas técnicas e tecnologias de apoio apresentam-se como recursos de primeira linha no
universo das múltiplas respostas para o desenvolvimento dos programas de habilitação, reabilitação
e participação das pessoas com deficiência e inscrevem-se no quadro das garantias da igualdade
de oportunidades e da justiça social da acção governativa do XVII Governo Constitucional e
integração da pessoa com deficiência aos níveis social e profissional de forma a dar-se execução
ao disposto na Lei de Bases da Prevenção, Habilitação, Reabilitação e Participação das Pessoas
com Deficiência.

Face a alguns obstáculos identificados no sistema actual, à necessidade de dar cumprimento
à Lei n.º 38/2004, de 18 de Agosto, na parte em que dispõe que «compete ao Estado adoptar medidas
específicas necessárias para assegurar o fornecimento, adaptação, manutenção ou renovação dos
meios de compensação que forem adequados», e ao I Plano de Acção para a Integração das
Pessoas com Deficiência ou Incapacidade, na parte em que se refere o objectivo de proceder à
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«revisão do sistema supletivo de financiamento, prescrição e atribuição de ajudas técnicas e
concepção de um novo sistema integrado», considera-se necessário proceder a uma reformulação
do sistema em vigor com vista a identificar as dificuldades existentes e adoptar as medidas
necessárias para garantir a igualdade de oportunidades de todos os cidadãos, promover a integração
e participação das pessoas com deficiência e em situação de dependência na sociedade e promover
uma maior justiça social.

O presente decreto-lei visa, assim, criar de forma pioneira e inovadora o enquadramento
especifico para o Sistema de Atribuição de Produtos de Apoio — SAPA, que vem substituir o então
sistema supletivo de ajudas técnicas e tecnologias de apoio, designadas ora em diante por Produtos
de Apoio nos termos da nomenclatura utilizada na Norma ISO 9999:2007, de modo a garantir, por um
lado, a eficácia do sistema, a operacionalidade e eficiência dos seus mecanismos e a sua aplicação
criteriosa e, por outro lado, a desburocratização do sistema actual ao simplificar as formalidades
exigidas pelos serviços prescritores e ao criar uma base de dados de registo de pedidos com vista ao
controlo dos mesmos por forma a evitar, nomeadamente, a duplicação de financiamento ao utente.

O presente decreto-lei visa, ainda, no âmbito do Programa de Simplificação Administrativa
e Legislativa, criar as condições necessárias à implementação das medidas SIMPLEX2008
números M099 e M100.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.
Foi promovida a audição do Conselho Nacional para a Reabilitação e Integração das Pessoas

com Deficiência.
Assim:
Nos termos da alínea  a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei visa criar o Sistema de Atribuição de Produtos de Apoio, adiante designado
por SAPA.

Artigo 2.º
Âmbito pessoal

O SAPA abrange as pessoas com deficiência e, ainda, as pessoas que por uma incapacidade
temporária necessitam de produtos de apoio.

Artigo 3.º
Âmbito material

O SAPA integra as estruturas adequadas do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, do
Ministério da Saúde e do Ministério da Educação.

Artigo 4.º
Conceitos

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:
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a) «Pessoa com deficiência» aquela que, por motivos de perda ou anomalia, congénita ou
adquirida, de funções ou de estruturas do corpo, incluindo as funções psicológicas, apresente dificuldades
específicas susceptíveis de, em conjugação com os factores do meio, lhe limitar ou dificultar a actividade
e participação em condições de igualdade com as demais pessoas;

b) «Pessoa com incapacidade temporária» aquela pessoa que por motivo de doença ou acidente
encontre, por um período limitado e específico no tempo, dificuldades específicas susceptíveis de, em
conjugação com os factores do meio, lhe limitar ou dificultar a sua actividade e participação diária em
condições de igualdade com as demais pessoas;

c) «Produtos de apoio (anteriormente designados de ajudas técnicas)» qualquer produto,
instrumento, equipamento ou sistema técnico usado por uma pessoa com deficiência, especialmente
produzido ou disponível que previne, compensa, atenua ou neutraliza a limitação funcional ou de
participação;

d) «Entidades prescritoras» a entidade, serviço, organismo ou centro de referência à qual
pertence a equipa técnica multidisciplinar ou o médico que procede à prescrição;

e) «Entidades financiadoras», as entidades que comparticipam a aquisição do produto de apoio
com base numa prescrição passada por entidade prescritora;

f) «Equipa técnica multidisciplinar» a equipa de técnicos com saberes transversais das várias
áreas de intervenção em reabilitação, integrando, designadamente, médico, enfermeiro, fisioterapeuta,
terapeuta ocupacional, terapeuta da fala, psicólogo, docente, recorrendo quando necessário a outros
técnicos em função de cada uma das situações, nomeadamente técnicos de serviço social, protésicos,
engenheiros e ergonomistas, de forma a que a identificação dos produtos de apoio seja a mais adequada
à situação concreta, no contexto de vida da pessoa.

Artigo 5.º
Objectivos

Constituem objectivos do SAPA a realização de uma política global, integrada e transversal de
resposta às pessoas com deficiência ou com incapacidade temporária de forma a compensar e atenuar as
limitações de actividade e restrições de participação decorrentes da deficiência ou incapacidade temporária
através, designadamente:

a) Da atribuição de forma gratuita e universal de produtos de apoio;
b) Da gestão eficaz da sua atribuição mediante, designadamente, a simplificação de procedimentos

exigidos pelas entidades e a implementação de um sistema informático centralizado;
c) Do financiamento simplificado dos produtos de apoio.

CAPÍTULO II
Sistema de Atribuição de Produtos de Apoio

Artigo 6.º
Composição

1 — O SAPA é composto por entidades prescritoras, entidades financiadoras e uma entidade
gestora.

2 — As entidades referidas no número anterior encontram-se interligadas por um sistema
informático centralizado cuja gestão compete ao Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. (INR, I. P.).
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SECÇÃO I
Da prescrição

Artigo 7.º
Entidades prescritoras

As entidades prescritoras são definidas por despacho do membro do Governo que tutela aquelas
entidades.

Artigo 8.º
Acto de prescrição

1 — Os produtos de apoio são prescritos por equipa técnica multidisciplinar, designada e a funcionar
junto da entidade prescritora, sem prejuízo do disposto no n.º 3.

2 — A equipa técnica multidisciplinar é constituída, no mínimo, por dois técnicos.
3 — No caso de prescrição médica obrigatória, os produtos de apoio são prescritos apenas por médico.

Artigo 9.º
Fichas de prescrição

1 — Com vista ao financiamento dos produtos de apoio as entidades intervenientes no SAPA devem
obrigatoriamente preencher uma ficha de prescrição disponível online, incluída no sistema informático
centralizado.

2 — O modelo da ficha de prescrição referida no número anterior bem como o sítio da Internet onde
o mesmo se encontra disponível é aprovado por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas do trabalho e da solidariedade social, da saúde e da educação.

Artigo 10.º
Lista de produtos de apoio

1 — A elaboração da lista de produtos de apoio, tendo como referência o constante nas normas
ISO 9999, é objecto de despacho do director do INR, I. P., após parecer vinculativo das entidades
financiadoras, sendo revisto anualmente.

2 — Do parecer referido no número anterior consta a listagem dos produtos de prescrição médica
obrigatória.

3 — O director-geral da Saúde procede, para efeitos do disposto no número anterior, à definição dos
produtos de apoio que são de prescrição médica obrigatória.

4 — O despacho referido no n.º 1 identifica os produtos susceptíveis de serem reutilizados.

SECÇÃO II
Do financiamento

Artigo 11.º
Atribuição das verbas e financiamento

1 — As verbas destinadas ao financiamento dos produtos de apoio abrangidos pelo presente
decreto-lei são geridas autonomamente por cada entidade financiadora e são disponibilizadas:
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a) Pela Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., às unidades hospitalares e a outras
entidades prescritoras, definidas no despacho a que se refere o artigo 7.º do presente decreto-lei, quanto
aos produtos de apoio nelas prescritos no âmbito dos cuidados de saúde prestados aos seus utentes;

b) Pelos centros distritais da segurança social, através do Instituto da Segurança Social, I. P., aos
centros de saúde e a outras entidades prescritoras, definidas no despacho a que se refere o artigo 7.º do
presente decreto-lei, quanto aos produtos de apoio nelas prescritos;

c) Pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., aos centros de emprego, quanto aos
produtos de apoio indispensáveis ao acesso e frequência da formação profissional e ou para o acesso,
manutenção ou progressão no emprego;

d) Pela Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular, às estruturas da educação,
quanto aos produtos de apoio indispensáveis ao acesso e à frequência do sistema educativo no âmbito da
educação pré-escolar e do ensino básico e secundário.

2 — O montante das verbas destinadas ao financiamento dos produtos de apoio é fixado, anualmente,
por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da segurança
social, da saúde e da educação.

Artigo 12.º
Comparticipação

1 — A comparticipação dos produtos de apoio é de 100 %, sendo assegurada nos termos do previsto
no artigo anterior, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Nas unidades hospitalares e noutras entidades prescritoras da área da saúde, definidas no
despacho a que se refere o artigo 7.º do presente decreto-lei, os produtos de apoio são directamente
fornecidos aos utentes, não havendo lugar a comparticipação através de reembolso.

3 — Quando o produto de apoio conste nas tabelas de reembolsos do Serviço Nacional de Saúde,
de subsistema da saúde, ou ainda quando é comparticipado por empresa de seguros, a comparticipação é
do montante correspondente à diferença entre o custo do produto de apoio e o valor suportado pelas
entidades referidas.

SECÇÃO III
Da gestão

Artigo 13.º
Competências da entidade gestora

Ao INR, I. P., para efeitos do presente decreto-lei, compete:

a) A constituição e a actualização de um catálogo indicativo de produtos de apoio, que são
propostos pelas entidades financiadoras;

b) A gestão da informação do SAPA;
c) A apresentação, às entidades financiadoras, de um relatório anual de execução do SAPA.

Artigo 14.º
Base de dados

A base de dados de registo do SAPA, criada com o objectivo de garantir a eficácia do sistema, a
operacionalidade e eficiência dos seus mecanismos e a sua aplicação criteriosa, é definida por decreto
regulamentar.
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CAPÍTULO III
Disposição final

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, de 26 de Fevereiro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — José António Fonseca Vieira da Silva — Ana
Maria Teodoro Jorge — Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

Promulgado em 3 de Abril de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Abril de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

III — PORTARIAS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Portaria n.º 420/2009
de 20 de Abril de 2009

A contratação centralizada de bens e serviços constitui um dos princípios orientadores do Sistema
Nacional de Compras Públicas (SNCP), sendo a sua concretização gradual um factor de sucesso da
reforma das compras públicas.

O primeiro passo importante nesse sentido foi dado com a publicação da Portaria n.º 772/2008, de
6 de Agosto, que procedeu à centralização na Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E. (ANCP),
da condução dos procedimentos de aquisição de um primeiro conjunto de categorias de bens e serviços.

Este instrumento permitiu à ANCP lançar um número significativo de concursos públicos com vista
à celebração de acordos quadro, boa parte dos quais já em vigor.

A avaliação das necessidades aquisitivas públicas transversais a que a ANCP tem dado entretanto
particular prioridade, por um lado, e a prossecução de um plano exigente de desenvolvimento do SNCP,
por outro, determinam agora a necessidade de se proceder à revisão da lista anexa àquela portaria, operando
a sua actualização.

Aproveita-se ainda para actualizar as referências ao Vocabulário Comum para os Contratos
Públicos (CPV) em conformidade com a sua última revisão operada pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008,
da Comissão, de 28 de Novembro de 2007, em vigor desde 15 de Setembro de 2008.
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Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, e

do n.º 2 do artigo 2.º da Portaria n.º 772/2008, de 6 de Agosto, e nos termos da alínea a) do n.º 1.1 do
despacho n.º 19 634/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 167, de 30 de Agosto de 2007,
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Aquisições de bens e serviços centralizadas na ANCP

1 — A presente portaria procede à revisão das categorias de bens e serviços cujos acordos quadro
e procedimentos de contratação da aquisição são celebrados e conduzidos pela ANCP, nos termos
previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro.

2 — A lista anexa ao presente diploma substitui a que foi aprovada pela Portaria n.º 772/2008,
de 6 de Agosto.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina, em 7 de Abril de 2009.

LISTA ANEXA

Caracterização dos acordos quadro   Códigos CPV

Objecto principal
Acordo quadro — Bens e serviços associados Grupo Classe

Bens e serviços

 Serviço móvel terrestre ...   Comunicações móveis Terminais móveis de voz 64200000-8: Serviços 64210000-1: Serviços
   de voz.     (telemóveis). de telecomunicações.  telefónicos e de trans-

 missão de dados.
Integração fixo móvel ...  Equipamento de integração

ao PPCA.

Comunicações móveis  Terminais móveis de dados.
de dados.

 Equipamento informático Computadores pessoais Componentes ................... 30200000-1: Equipa- 30210000-4: Máquinas p/
Computadores portáteis Periféricos .........................    mento e material processamento de dados
Computadores servidores Acessórios ..........................  informático.  (Hardware).

Sistemas Operativos ..........  48800000-6: Sistemas  48820000-2: Servidores.
Assistência técnica ........... de informação e servi-

dores.

 50300000-8: Serviço de  50320000-4: Serviços de
 reparação e manutenção.  reparação e manutenção

 de computadores pessoais.

51000000-9: Serviços 51600000-8: Serviços de
     de instalação.  instalação de computa-

 dores e equipamento
 para escritório.
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Caracterização dos acordos quadro   Códigos CPV

Objecto principal
Acordo quadro — Bens e serviços associados Grupo Classe

Bens e serviços

Cópia e impressão ............ Impressoras pessoais .......  Acessórios ..........................  30100000-0:Máquinas,  30120000-6: Equipa-
Impressoras de rede.........  Consumíveis de impressão .  equipamento e material mento para fotocópia
Multifuncionais ..............   Assistência técnica .............  de escritório, excepto  e impressão em offset.
Serviços de impressão .....                                              computadores, impres-

 -soras e mobiliário.
 30200000-1: Equipa- 30230000-0: Equipa-
   mento e material             mento informático.
   informático.
50300000-8: Serviço de  50310000-1: Manu-
reparação e manutenção e   tenção e reparação de
serviços conexos relaci-  máquinas de escritório.
onados com computado-
res pessoais e com equi-
pamento burótico, aúdio-
-visual e para telecomu-
nicações.

Papel, economato e con- Papel para fotocópia  N. A. ................................. 30100000-0: Máquinas 30120000-6: Equipa-
 sumíveis de impressão. e impressão. equipamento e materi-  mento para fotocópia

Economato (material  al de escritório excepto    e impressão em offset.
de encadernação, mate- computadores, impres- 30197600-2: Papel e
rial de escritório e su- -soras e mobiliário.         cartão transformados
portes digitais). 30190000-7: Equipa-

Consumíveis de impressão.  mento e material de
 escritório diverso.

 30200000-1: Equipa-      30210000-4: Máquinas
  mento e material in-    de processamento de
  formático (inclui os    dados (hardware).
  consumíveis de in-
  formática).

Licenciamento de Software de infra-estru- Instalação ......................... 48000000-8: Pacotes
    software     tura. Assistência pós-venda .......    de sofware e sistemas

Software de desenvolvi-   de informação.
    mento.
Software aplicacional ...

Combustíveis rodoviários   Gasóleo ........................ Cartão electrónico de 09100000-0: 09130000-9: Petróleo
 Gasolinas .....................         abastecimento.          Combustíveis.       e destilados.
 GPL .............................

Seguros de veículos ...........  Seguros de veículos ........ N. A. ..................................  66500000-5: Serviços 66514110-0: Serviços
   de seguros e pensões    de seguro automóvel.

.
Veículos rodoviários Motas e motociclos ....... Transformação .................. 34100000-8: Veículos 34110000-1: Automóvéis

Tractores ....................... Opcionais ..........................    a motor.     de passageiros.
Pesados de mercadorias . 34120000-4: Veículos a
Pesados de passageiros ...    motor para o transporte
Veículos de higiene  de 10 ou mais pessoas.
urbana ............................ 34130000-7: Veículos a
Veículos especiais ..........   motor para o transporte
Ambulâncias .................. de mercadorias.
Ligeiros de passageiros .. 34300000-0: Peças e
Ligeiros de mercadorias . acessórios para veículos

e seus motores.
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Caracterização dos acordos quadro   Códigos CPV

Objecto principal
Acordo quadro — Bens e serviços associados Grupo Classe

Bens e serviços

50100000-6: Serviços     50110000-9: Serviços de
   de reparação e manu-  reparação e manutenção
   tenção de veículos e  de veículos e equipa-
   equipamento afim, e  mento afim.
   serviços conexos.

 Energia ............................ Energia eléctrica ............ N. A ...................................  09310000-5: Electri-
Gás ................................    cidade ....................
Biomassa ........................
Energias renováveis ....... 40400000-6: Energia
Auditorias energéticas      solar ......................

71300000-1: Serviços 71314000-2: Serviços
    de engenharia.             relacionados com a

            energia e afins.

 09100000-0:   09120000-6: Combus-
     Combustíveis ..........         tíveis gasosos.

        09110000-3: Combus-
             tíveis sólidos.

Vigilância e segurança ...... Serviços de vigilância N. A ...................................  79700000-1: Serviços 79710000-4: Serviços
    e segurança.    de investigação e       de segurança.
Equipamentos de vigi-      segurança.
   lância e segurança

35100000-5: Equipa- 35110000-8:Equipamen-
mento de emergência to de combate a incêndios,
e de segurança. socorro e segurança.

35120000-1: Sistemas e
 e dispositivos de vigilân-
 cia e segurança.

Higiene e limpeza ............... Produtos de higiene ...... N. A ................................... 90900000-6: Serviços de 90910000-9: Serviços de
Serviços de limpeza ...... limpeza e saneamento.         limpeza.

39800000-0:  Produtos 39830000-9:  Produtos
de limpeza e polimento.        de limpeza.

33700000-7:  Produtos  33760000-5: Papel higi-
para cuidados pessoais.  énico, lenços, toalhas de

 mão e  guardanapos.

Serviço fixo terrestre e Redes de comunicações Equipamentos de comunica-  32400000-7: Redes ....    --
   redes de dados.     e dados.  ções telefónicas e de trans-

Serviço fixo terrestre ....  missão de dados.  32500000-8: Equipa-
mento e material para
telecomunicações.
64200000-8: Serviços   64210000-1: Serviços

    telecomunicações.        telefónicos e de trans-
         missão de dados.

Viagens e alojamentos ........ Viagens ..........................   N. A ..................................  63500000-4: Serviços   63510000-7: Serviços
Alojamento ...................  de agências de viagens,   de agências de viagens

 de operadores turísticos   e serviços similares.
 e de assistência a turistas.

Mobiliário de escritório....  Mobiliário de escritório  N. A. .................................  39100000-3: Mobiliário  39130000-2: Mobiliá-
Mobiliário de atendimen-      de escritório.
 to ao público.
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Caracterização dos acordos quadro   Códigos CPV

Objecto principal
Acordo quadro — Bens e serviços associados Grupo Classe

Bens e serviços

  39120000-9: Mesas
  aparadores, secretárias

    e estantes.
   39150000-8: Mobiliá-
    rio e equipamento
    diverso.
   39170000-4: Mobiliá-
     rio para estabeleci-
     mentos comerciais.

Plataforma electrónica de Plataformas electrónicas  Serviços de parametrização 72400000-4: Serviços     72416000-9: Fornece-
contratação.  de contratação pública.  e de suporte à condução    de internet.     dores de aplicações.

 de procedimentos.
Refeições confeccionadas. Refeições confeccionadas  N. A ...................................  55500000-5: Serviços        55520000-1: Serviços

de cantinas e de forne-       de fornecimento de
 cimento de refeições        refeições (catering).
 (catering).

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 344/2009
de 3 de Abril de 2009

Considerando que as ajudas de custo dos funcionários e agentes da administração central,
local e regional que se desloquem em território nacional foram recentemente actualizadas pela
Portaria n.º 1 553-D/2008, de 31 de Dezembro;

Dada a necessidade de se proceder à actualização dos valores fixados na Portaria n.º 579/2008, de
7 de Julho, para os militares da Marinha, do Exército e da Força Aérea:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, ao abrigo do
disposto no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto, o seguinte:

1.º As ajudas de custo previstas no Decreto-Lei n.º 119/85, de 22 de Abril, passam a ter os
seguintes valores:

Euros
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e Chefes dos Estados-Maiores
     da Armada, do Exército e da Força Aérea.......................................................................... 69,19
Oficiais generais .................................................................................................................... 62,75
Oficiais superiores .................................................................................................................... 62,75
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes .......................................................................... 51,05
Sargentos-mor e sargentos-chefes .......................................................................................... 51,05
Outros sargentos, furriéis e subsargentos ............................................................................... 49,51
Praças ....................................................................................................................................... 46,86

2.º No caso de deslocação em que um militar acompanhe entidade que aufira ajuda de custo
superior, aquele terá direito ao pagamento pelo escalão de ajudas de custo imediatamente superior, sem
prejuízo do disposto no artigo 9.º do diploma referido no número anterior.

3.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

Em 23 de Janeiro de 2009. O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.
— O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 4/2009 1.ª Série350

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 458/2009
de 30 de Abril de 2009

O Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, que define e regulamenta a protecção na parentalidade no
âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção do sistema previdencial e do subsistema de
solidariedade, determina, no n.º 1 do artigo 66.º, que a atribuição dos subsídios depende da apresentação
de requerimento, em formulário de modelo próprio.

Por seu turno, o n.º 2 do artigo 84.º estabelece que os modelos de requerimentos e de declarações
de que depende o reconhecimento do direito aos subsídios são aprovados por portaria do ministro
responsável pela área do trabalho e da solidariedade social.

Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 66.º e do n.º 2 artigo 84.º do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, manda

o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 84.º do Decreto-Lei n.º 91/2009,
de 9 de Abril, aprova os seguintes modelos de requerimento e de declaração, que constam em anexo à
presente portaria, da qual fazem parte integrante:

a) Modelo RP 5049-DGSS — requerimento dos subsídios parental e parental alargado;
b) Modelo RP 5049-1-DGSS — folha de continuação;
c) Modelo RP 5050-DGSS — requerimento dos subsídios por adopção e adopção por licença

alargada;
d) Modelo RP 5051-DGSS — requerimento dos subsídios por risco clínico durante a gravidez, por

interrupção da gravidez e por riscos específicos;
e) Modelo RP 5052-DGSS — requerimento do subsídio para assistência a filho;
f) Modelo RP 5053-DGSS — requerimento do subsídio para assistência a filho com deficiência ou

doença crónica;
g) Modelo RP 5054-DGSS — requerimento do subsídio para assistência a neto;
h) Modelo RP 5055-DGSS — declaração.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos na data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social, em 22 de Abril de 2009.
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IV — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Despacho n.º 10 543/2009
de 21 de Janeiro de 2009

O Protocolo celebrado ao abrigo do n.º 4 do artigo 6.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro,
Lei de Programação das Infra-Estruturas Militares, prevê, no n.º 3 da sua cláusula 8.º, que, para coordenação
da execução das operações resultantes do mencionado Protocolo, será criada uma Comissão Paritária.

O mesmo instrumento prevê, no n.º 5 da referida cláusula 8.º, que o estatuto dos respectivos membros
é fixado por despacho conjunto.

Assim, determina-se:
1 — É criada a Comissão Paritária de coordenação da execução das operações relativas à

rentabilização dos imóveis abrangidos pela Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, Lei de Programação
das Infra-Estruturas Militares.

2 — O apoio logístico e administrativo às actividades da Comissão é assegurado pela
Direcção-Geral de Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacional.

3 — É nomeada a Comissão Paritária de coordenação da execução das operações relativas à
rentabilização dos imóveis afectos à Lei de Programação das Infra-Estruturas Militares, com a seguinte
composição:

i) Dr. José Manuel Silva Mourato, que preside, indicado pelo Ministro da Defesa Nacional;
ii) Dr.ª Clarinda Mendes de Sousa;
iii) Coronel Eugénio Francisco Nunes Henriques;
iv) Dr. Carlos Alberto de Mendonça Pires;
v) Dr. Francisco António Lobo Brandão Rodrigues Cal;
vi) Dr. João Domingos Leirinha Venâncio.

4 — Os membros da Comissão são nomeados por três anos, renováveis.
5 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministério da Defesa Nacional

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 9 813/2009
de 1 de Abril de 2009

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do despacho n.º 14 452/2007, de 9 de Maio de 2007, do
tenente-general Ajudante-General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129,
de 6 de Julho de 2007, subdelego no COR TM (08751380) Fernando Cunha dos Santos Pinto, chefe
da Repartição de Reserva, Reforma e Disponibilidade/DARH, a competência que em mim foi subdelegada
para a prática dos seguintes actos:
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a) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do
artigo 159.º do EMFAR, bem como nos termos do n.º 3 do mesmo artigo;

b) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos da alínea c) (em caso de deferimento)
do n.º 1 do artigo 159.º do EMFAR, bem como nos termos do n.º 3 do mesmo artigo;

c) Promover a passagem à reforma extraordinária de militares nos termos do artigo 160.º do
EMFAR;

d) Apreciar a transferência de obrigações militares de pessoal na disponibilidade;
e) Autorizar o alistamento nas forças de segurança a militares na disponibilidade;
f) Autorizar o tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade;
g) Autorizar averbamentos a introduzir nos processos individuais do pessoal na situação de

reforma;
h) Propor a apresentação à JHI de pessoal deficiente para atribuição ou modificação da

percentagem de invalidez;
i) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados.

2 — Este despacho produz efeitos desde 01 de Abril de 2009, ficando por este meio ratificado todos
os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues,
major-general.

Despacho (extracto) n.º 9 918/2009
de 1 de Abril de 2009

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do despacho n.º 14 452/2007, de 9 de Maio de 2007, do
tenente-general Ajudante-General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129,
de 6 de Julho de 2007, subdelego no COR TM (08751380) Fernando Cunha dos Santos Pinto,
Subdirector da DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes
actos:

a) Homologar os pareceres da CPIP/DS sobre a definição e verificação do nexo causal
entre o serviço e os acidentes ou doenças ocorridos no continente e Regiões Autónomas, excepto
nos casos em que tenha ocorrido a morte ou o desaparecimento da vítima, e determinar o envio dos
respectivos processos à entidade competente para proferir a decisão final sempre que o interessado
tenha requerido a qualificação como deficiente das Forças Armadas ou deficiente civil das Forças
Armadas;

b) Apreciar assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA;
c) Aprovar a lista de antiguidade de pessoal militarizado e civil;
d) Autorizar a emissão do termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil do

Exército;
e) Autorizar a emissão de bilhetes de identidade militar e de cartas patentes de Oficiais do QP,

até ao posto de tenente-coronel, inclusive;
f) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados.

2 — Este despacho produz efeitos desde 01 de Abril de 2009, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues,
major-general.
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V — AVISOS

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Aviso (extracto) n.º 7 930/2009
de 26 de Março de 2009

Por despacho de 16 de Março de 2009 do tenente-general Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, subdelega nos presidentes das secções autónomas (SA) do conselho
coordenador da avaliação do Exército, major-general António de Carlos de Sá Campos Gil (SA1),
major-general Rui Manuel da Silva Rodrigues (SA2), major-general António José Maia de
Mascarenhas (SA3), major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos (SA4), major-general
Francisco António Correia (SA5), a competência em si delegada, para a prática dos seguintes actos, no
âmbito das respectivas secções autónomas:

a) Homologar as avaliações anuais previstas no artigo 71.º da Lei n.º 66-B/2007, de 27 de Fevereiro;
b) Proferir decisão sobre as reclamações que os avaliados interponham ao abrigo do artigo 72.º

da Lei supra referida;
c) A incumbência de efectuar ponderação curricular, conforme estipulado no artigo 43.º da

referida lei, bem como nomear avaliador para o efeito.
Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 2 de Junho de 2008, ficando deste

modo ratificados todos os actos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto de
delegação.

O Chefe da Repartição de Pessoal Civil, em substituição de funções, Carlos Manuel Mira Martins,
tenente-coronel.

——————

VI — DECLARAÇÕES

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 26/2009
de 23 de Abril de 2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se
que o Decreto-Lei n.º 52/2009, publicado no Diário da República 1.ª série, n.º 42, de 2 de Março de 2009,
saiu com a seguinte inexactidão, que, mediante declaração da entidade emitente, assim se rectifica:

No artigo 2.º, onde se lê:
«São aditados os artigos 16.º - A e 22.º - A ao Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, com

a seguinte redacção:»
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deve ler-se:
«São aditados os artigos 16.º - A e 22.º - A ao Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, com a seguinte redacção:»

A Directora do Centro Jurídico, Susana de Meneses Brasil de Brito.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
1.ª SÉRIE
N.º 05/31 DE MAIO DE 2009

Publica-se ao Exército o seguinte:

S U M Á R I O

DECISÕES DOS TRIBUNAIS

Tribunal Constitucional

Acórdão n.º 135/2009:

Declara, com força obrigatória geral, a inconstitu-
cionalidade da norma constante do artigo 175.º,
n.º 4, do Código da Estrada, aprovado pelo DL
n.º 114/94,de 3 de Maio, na redacção dada
pelo DL n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro,
interpretada no sentido de que, paga voluntaria-
mente a coima, ao arguido não é consentido, na
fase de impugnação judicial da decisão adminis-
trativa que aplicou a sanção acessória de inibição
de conduzir, discutir a existência da infracção .....   376

Acórdão n.º 186/2009:
Declara, com força obrigatória geral, a inconstitu-
cionalidade da norma constante do artigo 1.º,
n.º 6, e 2.º da Lei n.º 1/2004, de 15 de  Janeiro,

       quando interpretados no sentido  de que aos
subscritores da Caixa Geral de Aposentações
que, antes de 31 de Dezembro de 2003, hajam
reunido os pressupostos para a aplicação do
regime fixado pelo DL n.º 116/85, de 19 de Abril,
e hajam requerido essa aplicação, deixa de ser
reconhecido o direito a esse regime de aposen-
tação pela circunstância de o respectivo pro-
cesso ter sido enviado à Caixa, pelo serviço
onde o interessado exercia funções, após a data
da entrada em vigor da Lei n.º 1/2004. ..................  385

Supremo Tribunal Administrativo

Acórdão n.º 3/2009:
Uniformiza a jurisprudência no sentido de inter-
pretar o artigo 30.º do DL n.º 34-A/90, de
24 de Janeiro, como prevendo a promoção ao
posto de Coronel de Tenentes-Coronéis do
quadro especial de oficiais do Exército, desde
que haja vagas, em igualdade com os oficiais do
QP. Na falta de vagas não pode entender-se
que os interessados ficam em situação de demora
na promoção ........................................................   389

——————

 PORTARIAS

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Administração Pública

e da Defesa Nacional.
Portaria n.º 494/2009:

Actualiza as ajudas de custo diárias a abonar aos
militares da Marinha, do Exército e da Força
Aérea que se desloquem em missão oficial ao
estrangeiro e no estrangeiro ..................................  398

Ministérios das Finanças e da Administração Pública,
 do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 511/2009:
Fixa os montantes das prestações por encargos
familiares e das prestações que visam a pro-
tecção de crianças e jovens com deficiência e ou
em situação de dependência .................................  399

04478283
Selo OE
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I — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 135/2009

Processo n.º 776/08

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional.

I — Relatório

1 — O representante do Ministério Público junto do Tribunal Constitucional requereu, nos termos do
artigo 82.º da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional, aprovada pela
Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, e alterada, por último, pela Lei n.º 13-A/98, de 26 de Fevereiro (LTC),
a apreciação e a declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade da norma constante do
artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, segundo a qual, paga voluntariamente a coima, ao
arguido não é consentido, na fase de impugnação judicial da decisão administrativa que aplicou a sanção
acessória de inibição de conduzir, discutir a existência da infracção.

Aduz o requerente que a referida interpretação normativa foi, no âmbito da fiscalização concreta da
constitucionalidade, julgada materialmente inconstitucional, por violação dos artigos 20.º, n.os 1 e 5, e 268.º,
n.º 4, da Constituição da República Portuguesa (CRP), através do Acórdão n.º 45/2008 e das decisões
sumárias n.os 295/2008 e 306/2008.

2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro-Ministro,
em resposta, ofereceu o merecimento dos autos.

3 — Debatido o memorando apresentado pelo presidente do Tribunal, nos termos do artigo 63.º da
LTC, e fixada a orientação do Tribunal, procedeu-se à distribuição do processo, cumprindo agora formular
a decisão.

II — Fundamentação

4 — Não se suscitam dúvidas quanto ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 281.º,
n.º 3, da CRP e 82.º da LTC, tendo o Tribunal Constitucional julgado inconstitucional a interpretação
normativa em causa nas três decisões identificadas pelo requerente — Acórdão n.º 45/2008 e decisões
sumárias n.os 295/2008 e 306/2008 — , juízo esse que, aliás, foi igualmente formulado nas decisões
sumárias n.os 208/2008, 243/2008, 320/2008, 333/2008, 351/2008, 384/2008, 389/2008, 508/2008 e 510/2008,
sendo idêntico o critério normativo julgado inconstitucional em todas elas, apesar de, nalguns casos, serem
diversos os preceitos legais a que tal critério foi reportado (a decisão sumária n.º 208/2008 foi reportada
aos artigos 172.º, n.º 5, e 175.º, n.º 4, a decisão sumária n.º 320/2008 apenas ao artigo 172.º, n.º 5, as três
últimas aos artigos 172.º, n.º 5, 173.º, n.º 1, e 175.º, n.º 4, e as restantes exclusivamente ao artigo 175.º,
n.º 4, todos do Código da Estrada).

5 — Na sua redacção originária, o Código da Estrada vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94,
de 3 de Maio, permitia o pagamento voluntário das coimas previstas para as contra-ordenações nele
definidas, pagamento que seria feito pelo mínimo da coima aplicável  (artigo 154.º, n.º 1) e que «implica[va]
a condenação do infractor na sanção acessória correspondente, também pelo mínimo, sem prejuízo do
disposto nos artigos 143.º, 144.º e 145.º» (artigo 154.º, n.º 2), que, respectivamente, possibilitavam a
dispensa da sanção acessória (tendo em conta as circunstâncias da mesma e o facto de o condutor ser
infractor primário ou não ter praticado qualquer contra-ordenação grave ou muito grave nos últimos três
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anos — artigo 143.º), a sua atenuação especial (com redução para metade da sua duração mínima e máxima,
tendo em conta os mesmos factores  — artigo 144.º) ou a suspensão da sua execução (verificando-se os
pressupostos de que a lei penal geral faz depender a suspensão da execução das penas — artigo 145.º).
O procedimento para aplicação das sanções era regulado no artigo 155.º, que previa que, antes da
correspondente decisão, as pessoas interessadas fossem notificadas dos factos constitutivos da infracção
e das sanções aplicáveis (n.º 1), sendo, «quando possível, o interessado […] notificado no acto de autuação,
mediante a entrega de um exemplar do auto de notícia, donde conste a possibilidade de pagamento voluntário
pelo mínimo e suas consequências quanto à sanção acessória, prazo e local para pagamento voluntário e
para apresentação de defesa» (n.º 2), devendo os interessados, no prazo de 15 dias a contar da notificação,
apresentar a sua defesa por escrito ou proceder ao pagamento voluntário (n.º 3), dispondo o subsequente
n.º 4 que: «Os interessados que procedam ao pagamento voluntário da coima não ficam impedidos de
apresentar a sua defesa para efeitos do disposto nos artigos 143.º, 144.º e 145.º», ou seja, para efeitos de
alcançar a dispensa de aplicação da sanção acessória, a sua atenuação especial ou a suspensão da sua
execução.

Das alterações ao Código da Estrada introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, resultou
que, continuando a admitir-se o pagamento voluntário da coima, pelo mínimo (artigo 153.º, n.º 1), esse
pagamento «determina o arquivamento do processo, salvo se a contra-ordenação for grave ou muito grave,
caso em que prossegue restrito à aplicação da inibição de conduzir» (n.º 4 do artigo 153.º). O artigo 155.º
passou a dispor que, «antes da decisão sobre a aplicação das sanções, os interessados devem ser
notificados:

a) Dos factos constitutivos da infracção;
b) Das sanções aplicáveis;
c) Do prazo concedido para a apresentação de defesa e o local;
d) Da possibilidade de pagamento voluntário da coima pelo mínimo, bem como do prazo e do local

para o efeito, e das consequências do não pagamento» (n.º 1), podendo os interessados, no prazo de 20 dias
a contar da notificação, apresentar a sua defesa ou proceder ao pagamento voluntário (n.º 2), dispondo o
subsequente n.º 3 que: «Os interessados que procedam ao pagamento voluntário da coima não ficam
impedidos de apresentar a sua defesa, restrita à gravidade da infracção e à sanção de inibição de conduzir
aplicável».

O Decreto-Lei n.º 265-A/2001, de 28 de Setembro, relativamente aos preceitos em causa,
limitou-se a transferir para o n.º 5, sem alteração de redacção, o n.º 4 do artigo 153.º; a acrescentar, no
n.º 1 do artigo 155.º, a exigência da menção à «legislação infringida» [nova alínea b), tendo transitado as
anteriores alíneas b), c) e d) para as novas alíneas c), d) e e)] na notificação que deve ser feita ao arguido
«após o levantamento do auto»; e, no n.º 3 do artigo 155.º, a substituir a expressão «interessados» por
«arguido» («O arguido que proceda ao pagamento voluntário da coima não fica impedido de apresentar a
sua defesa, restrita à gravidade da infracção e à sanção de inibição de conduzir aplicável»).

Finalmente, o Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, transferiu para os artigos 172.º e 175.º
a matéria anteriormente regulada nos artigos 153.º e 155.º, dispondo agora o n.º 5 do artigo 172.º que «o
pagamento voluntário da coima nos termos dos números anteriores determina o arquivamento do processo,
salvo se à contra-ordenação for aplicável sanção acessória, caso em que prossegue restrito à aplicação da
mesma» e o n.º 4 do artigo 175.º que «o pagamento voluntário da coima não impede o arguido de apresentar
a sua defesa, restrita à gravidade da infracção e à sanção acessória aplicável».

Apesar de as normas referidas (artigos 154.º e 155.º da versão originária, artigos 153.º e 155.º das
versões de 1998 e de 2001 e artigos 172.º e 175.º da versão de 2005) estarem inseridas na regulamentação
da fase administrativa do procedimento contra-ordenacional em causa e, portanto, a «defesa» neles referida
respeitar à defesa apresentada pelo arguido perante a autoridade administrativa competente para proferir
a decisão sancionatória, o certo é que a restrição desta defesa, primeiro, para os «efeitos do disposto nos
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artigos 143.º, 144.º e 145.º» (ou seja, para efeitos de alcançar a dispensa de aplicação da sanção
acessória, a sua atenuação especial ou a suspensão da sua execução) e, desde 1998, «à gravidade da
infracção e à sanção de inibição de conduzir [ou sanção acessória] aplicável» tem sido jurisprudencialmente
entendida — como se demonstrou no Acórdão n.º 45/2008, com referência a diversas decisões de tribunais
de relação — como implicando também uma restrição da defesa que o arguido pretenda deduzir perante
os tribunais, no âmbito da impugnação judicial da decisão administrativa sancionatória.

6 — Diversamente do que ocorre nos processos de fiscalização abstracta sucessiva da
constitucionalidade ou da legalidade originados em pedidos formulados ao abrigo dos n.os 1 e  2 do
artigo 281.º da CRP, em que compete ao Tribunal Constitucional determinar, aplicando as regras de
interpretação jurídica tidas por relevantes, qual o correcto conteúdo da norma questionada, não estando
vinculado a adoptar a leitura perfilhada pelo requerente, nos processos de «generalização» de juízos
concretos de inconstitucionalidade e de ilegalidade, referidos no n.º 3 daquele preceito constitucional e no
artigo 82.º da LTC, constitui um dado da questão a decidir, insusceptível de alteração pelo Tribunal, a
específica interpretação normativa que foi objecto de anteriores juízos de inconstitucionalidade ou
ilegalidade, interpretação essa que, por seu turno, corresponde, em regra, à adoptada nas decisões dos
restantes tribunais objecto dos recursos de fiscalização concreta, onde viriam a ser emitidos esses juízos,
já que o Tribunal, por via de princípio (ressalvados os casos de uso da faculdade excepcional prevista no
artigo 80.º, n.º 3, da LTC), se abstém de sindicar a correcção da interpretação do direito ordinário efectuada
pelas instâncias (cf. Acórdãos n.os 27/2006 e 63/2006).

Assim como, nos processos de fiscalização concreta onde foram emitidos os juízos de
inconstitucionalidade cuja «generalização» agora se pretende, o Tribunal Constitucional não se pronunciou
sobre qual a interpretação do direito ordinário que considerava mais correcta, também agora do que se trata
é de decidir se padece, ou não, de inconstitucionalidade o critério normativo identificado nas decisões das
instâncias e que foi objecto dos juízos de inconstitucionalidade nas três decisões invocadas, que, a esse
respeito, utilizaram sempre a mesma formulação: o critério normativo segundo o qual, «paga voluntariamente
a coima, ao arguido não é consentido, na fase de impugnação judicial da decisão administrativa que aplicou
a sanção acessória de inibição de conduzir, discutir a existência da infracção».

E como resulta, designadamente, da fundamentação das decisões das instâncias e das referências,
nos respectivos relatórios, às questões que os arguidos pretendiam discutir no âmbito das impugnações
judiciais das decisões administrativas aplicativas da sanção de inibição de conduzir, o que, em concreto,
se entendia pela «possibilidade de discutir a existência da infracção» traduzia-se, não apenas na
faculdade de questionar a correcção da qualificação jurídica dos factos, mas a própria verificação dos
factos, reivindicando os impugnantes o direito a, perante o tribunal, discutir quer a efectiva verificação
dos factos que teriam consubstanciado a contra-ordenação quer a ocorrência de vícios de vontade que
teriam inquinado a decisão de proceder ao pagamento voluntário da coima. Recorde-se, a título
exemplificativo, que, no recurso, interposto ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, onde
foi proferido o Acórdão n.º 45/2008 (em caso em que na impugnação judicial da decisão administrativa que
aplicara a sanção acessória de inibição de conduzir, na sequência do pagamento voluntário da coima por
contra-ordenação consistente no não cumprimento do sinal de paragem obrigatória num cruzamento, a
recorrente sustentara ter parado ao sinal Stop, só reiniciando a marcha após verificar que não circulava
nenhum veículo na outra via, e só ter pago voluntariamente a coima «porque pensou assim estar obrigada,
mas não reconheceu nem reconhece ter cometido a infracção por que foi condenada»), o acórdão recorrido,
do Tribunal da Relação de Coimbra, de 9 de Maio de 2007, recusou, por inconstitucionalidade, a aplicação
da norma questionada, entendida como estabelecendo «uma presunção inilidível, que acarreta a
derrogação do direito de defesa ampla do arguido», sustentando-se nesse aresto que «o indiciado
infractor pode defender-se, sem quaisquer restrições, alegando mesmo a não verificação/prática da
infracção, ainda que tenha ele mesmo (quiçá, outrem, a fortiori) procedido ao pagamento voluntário da coima».



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 5/20091.ª Série 379

E no recurso, interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, onde foi proferida a decisão
sumária n.º 306/2008, o acórdão recorrido, do Tribunal da Relação de Lisboa, de 21 de Fevereiro de 2008,
aplicou, por a não reputar inconstitucional, a norma em causa, consignando que da sua correcta
interpretação «resulta que o arguido que paga voluntariamente a coima não pode colocar depois em causa
a prática dos factos, negando-os». Também no recurso, este interposto ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do
artigo 70.º da LTC, onde foi proferida a decisão sumária n.º 243/2008, o acórdão recorrido, do Tribunal da
Relação de Évora, de 26 de Fevereiro de 2008, aplicara a questionada norma no sentido de ao recorrente
(que pretendera, na impugnação judicial, «discutir a verificação ou o cometimento da contra-ordenação»),
não ser «permitido [...] pronunciar-se sobre a veracidade dos factos».

É, pois, com os apontados sentido e alcance quanto à impossibilidade de discutir a existência da
infracção que cumpre apreciar a conformidade constitucional do critério normativo questionado.

7 — Relativamente ao parâmetro constitucional a ter em conta na apreciação da questão, o
Acórdão n.º 45/2008 começou por salientar que o n.º 10 do artigo 32.º da CRP, na sua directa estatuição,
é irrelevante para o presente caso, pois, como se sustentou nos Acórdãos n.os 659/2006 e 313/2007, com
a introdução dessa norma constitucional (efectuada, pela revisão constitucional de 1989, quanto aos
processos de contra-ordenação, e alargada, pela revisão de 1997, a quaisquer processos sancionatórios)
o que se pretendeu foi assegurar, nesses tipos de processos, os direitos de audiência e de defesa do arguido,
direitos estes que, na versão originária da Constituição, apenas estavam expressamente assegurados aos
arguidos em processos disciplinares no âmbito da função pública (artigo 270.º, n.º 3, correspondente ao
actual artigo 269.º, n.º 3). Tal norma implica tão-só ser inconstitucional a aplicação de qualquer tipo de
sanção, contra-ordenacional, administrativa, fiscal, laboral, disciplinar ou qualquer outra, sem que o arguido
seja previamente ouvido (direito de audição) e possa defender-se das imputações que lhe são feitas (direito
de defesa), apresentando meios de prova e requerendo a realização de diligências tendentes a apurar a
verdade (cf. Jorge Miranda e Rui Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, t. I, Coimbra, 2005,
p. 363). É esse o limitado alcance da norma do n.º 10 do artigo 32.º da CRP, tendo sido rejeitada, no âmbito
da revisão constitucional de 1997, uma proposta no sentido de se consagrar o asseguramento ao arguido,
«nos processos disciplinares e demais processos sancionatórios», de «todas as garantias do processo
criminal» (artigo 32.º-B do projecto de revisão constitucional n.º 4/VII, do PCP; cf. o correspondente debate
no Diário da Assembleia da República, 2.ª série-RC, n.º 20, de 12 de Setembro de 1996, pp. 541-544, e
1.ª série, n.º 95, de 17 de Julho de 1997, pp. 3412 e 3466).

Mas, como se reconheceu nesse Acórdão n.º 659/2006, é óbvio que não se limitam aos direitos de
audição e defesa as garantias dos arguidos em processos sancionatórios, mas é noutros preceitos
constitucionais, que não no n.º 10 do artigo 32.º, que eles encontram esteio. É o caso, desde logo, do direito
de impugnação perante os tribunais das decisões sancionatórias em causa, direito que se funda, em geral,
no artigo 20.º, n.º 1, e, especificamente para as decisões administrativas, no artigo 268.º, n.º 4, da CRP. E,
entrados esses processos na «fase jurisdicional», na sequência da impugnação perante os tribunais dessas
decisões, gozam os mesmos das genéricas garantias constitucionais dos processos judiciais, quer
directamente referidas naquele artigo 20.º (direito a decisão em prazo razoável e garantia de processo
equitativo) quer dimanados do princípio do Estado de direito democrático (artigo 2.º da CRP), sendo
descabida a invocação, para esta fase, do disposto no n.º 10 do artigo 32.º da CRP.

8 — A questão que se coloca é, pois, a de saber se respeita os requisitos constitucionais do acesso
aos tribunais para tutela efectiva de direitos e interesses legalmente reconhecidos, através de um processo
equitativo, no âmbito de um processo judicial de impugnação de uma decisão administrativa de cariz
sancionatório, o critério normativo segundo o qual o pagamento voluntário da coima por contra-ordenação
rodoviária impossibilita o arguido de discutir em tribunal a própria existência da infracção.

A resposta — adiante-se desde já — é negativa, quer se considere que na base de tal entendimento
se encontra o estabelecimento de uma presunção inilidível (cf., infra, n.º 8.2) quer a atribuição de valor
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probatório absoluto à confissão do arguido que estaria implícita na sua opção pelo pagamento voluntário da
coima (cf., infra, n.º 8.3) quer uma renúncia à impugnação do acto ou à invocação de um específico
fundamento de impugnação (cf., infra, n.º 8.4).

8.1 — Em anteriores decisões deste Tribunal é possível encontrar contributos úteis para a
apreciação do presente caso.

Assim, no Acórdão n.º 29/84 julgou-se inconstitucional a norma do artigo 168.º do Contencioso
Aduaneiro, «quanto ao seu § 2.º, quando estatui que o pedido de liquidação importa a confissão dos factos
referidos no auto de notícia ou na participação», pretendendo-se com tal disposição «fazer resultar do pedido
de liquidação de responsabilidade pelo arguido a condenação automática deste, fazendo equivaler esse
pedido à aceitação de uma qualquer condenação pela infracção constante do auto de notícia».

Antes da conversão da generalidade das infracções rodoviárias de transgressões (ou
contravenções), ainda inseridas no âmbito penal, em contra-ordenações, diversos juízos de
inconstitucionalidade (Acórdãos n.os 28/83, 315/85, 135/86 e 187/96) conduziram, através de processo de
generalização, à prolação do Acórdão n.º 337/86, que declarou, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade, por violação do artigo 32.º, n.os 1, 3 e 5, da CRP, da norma do artigo 61.º, n.º 4, do
Código da Estrada então vigente, na parte em que atribuía competência à Direcção-Geral de Viação para
aplicar a medida de inibição da faculdade de conduzir ao condutor que, tendo cometido uma transgressão
estradal, paga voluntariamente a multa. E no Acórdão n.º 442/94 foi julgada inconstitucional, por violação
do princípio constitucional da defesa que para os processos sancionatórios decorre do princípio do Estado
de Direito democrático e das garantias que o realizam, consagradas no artigo 32.º, n.os 1, 3 e 5, da CRP,
a norma do artigo 1.º, n.º 1, alínea e), do Decreto-Lei n.º 387-E/87, de 29 de Dezembro, na interpretação
(acolhida na decisão então recorrida) segundo a qual, havendo pagamento voluntário da multa pela
transgressão prevista no artigo 1.º da Lei n.º 3/82, de 29 de Março (condução sob efeito do álcool), a
medida de inibição de conduzir pode ser decretada por despacho, sem prévia audiência de julgamento;
consignando-se neste acórdão que a controvérsia acerca da natureza da medida de inibição de conduzir
(medida de segurança, pena acessória ou efeito da pena) «não afasta a evidência de que ela representa
a ablação de um espaço de liberdade cívica que só pode ser determinada por acto de juiz e com prévia
audiência de julgamento».

Já após a aludida introdução do ilícito de mera ordenação no domínio das infracções rodoviárias,
o Acórdão n.º 264/99 viria a não julgar inconstitucional a norma do artigo 154.º, n.º 2, do actual Código da
Estrada (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio), na versão anterior à que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, mas fê-lo porque entendeu que o pagamento voluntário da coima não
tinha como efeito automático a aplicação da sanção acessória de inibição de conduzir, consignando-se neste
acórdão que «este pagamento não impõe só por si a aplicação da sanção acessória, dependendo das
‘circunstâncias da mesma’ ser ou não aplicada em cada caso». E, no caso, o objecto do recurso fora limitado
à constitucionalidade da interpretação que o recorrente fazia resultar do dito artigo 154.º, n.º 2, pretendendo
«ver aí uma condenação automática [na sanção acessória] derivada do pagamento voluntária da coima»,
tendo sido excluída do conhecimento do Tribunal, porque extemporaneamente suscitada apenas no
requerimento de interposição de recurso de constitucionalidade, a questão da constitucionalidade do
entendimento, extraído do mesmo preceito, de que «o pagamento voluntário [...] implica confissão dos
factos imputados ao arguido».

8.2 — O entendimento da norma ora questionada como estabelecendo uma presunção inilidível
não pode deixar de ter-se como constitucionalmente insolvente. Não se questiona a possibilidade de o
legislador, mesmo em matéria sancionatória (inclusive penal), estabelecer presunções e, portanto, seria
lícito fazer presumir do pagamento voluntário da coima a ocorrência da infracção. Mas o que é intolerável
é a inilidibilidade dessa presunção, ao proibir-se que o arguido faça prova, perante o tribunal, da sua não
verificação. No sentido da admissibilidade de presunções, desde que ilidíveis, cf. os Acórdãos n.os 63/85,
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447/87, 135/92 e 922/86 (sobre a responsabilidade criminal dos directores de periódicos) e 252/92 (sobre
presunção de origem estrangeira de determinadas mercadorias).

Na situação em apreço, não surge como razoável impor como contrapartida à «vantagem» que
o arguido terá obtido, ao decidir proceder ao pagamento voluntário da coima, consistente em ter de
desembolsar o montante mínimo aplicável, o inconveniente de não poder discutir a efectiva verificação dos
factos, surgindo como suficientemente penalizador a posição de desvantagem de que ele naturalmente
partirá, perante o tribunal, que normalmente associará àquele pagamento o reconhecimento da prática da
infracção, sendo, por isso, o impugnante particularmente onerado com especiais exigências probatórias que
conduzam à elisão dessa «presunção».

Não se ignorando que serão menos intensas as preocupações garantísticas em processos
contra-ordenacionais em comparação com o processo criminal (cf. Acórdãos n.os 269/87 e 313/2007),
aquelas não podem, contudo, ser de tal modo desvalorizadas que ponham em cheque a própria efectividade
da tutela jurisdicional e as exigências de um processo equitativo.

8.3 — Mesmo que não se transponham para o processo contra-ordenacional as apertadas regras
de que o artigo 344.º do Código de Processo Penal rodeia a relevância da confissão do arguido em processo
criminal, não pode, porém, deixar de considerar-se que não pode valer como confissão da prática da
infracção — em termos de postergar em definitivo qualquer hipótese de retractação — o pagamento
voluntário da coima, designadamente feito no próprio acto da autuação, por arguido normalmente
desprovido da possibilidade de aconselhamento jurídico e que poderá não se ter apercebido das
consequências dessa opção. Como já no Acórdão n.º 337/86 se admitiu, no domínio de anterior legislação,
«o arguido pode ter liquidado a multa apenas para evitar o incómodo de ir a tribunal discutir a prática da
própria contravenção, mas sem sequer se ter lembrado de que poderia vir a ficar privado, por algum tempo,
do direito de conduzir [...], ou sem que, ao menos, essa consequência se lhe apresentasse como provável
[...]». Eventualidade de desconhecimento esta que, no regime legal ora em apreço, ganha plausibilidade,
pois, enquanto na redacção originária do Código da Estrada de 1994 se impunha que na notificação da
autuação fosse entregue ao arguido um exemplar do auto de notícia «donde conste a possibilidade de
pagamento voluntário pelo mínimo e suas consequências quanto à sanção acessória» (artigo 155.º, n.º 2),
a partir das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, o interessado passou a ser
notificado «da possibilidade do pagamento voluntário da coima pelo mínimo [...], e das consequências do
não pagamento» [artigo 155.º, alínea d)]; isto é: o interessado deixou de ter de ser informado das
consequências do pagamento voluntário, designadamente da probabilidade (e, em diversos casos, mesmo
inevitabilidade) da aplicação da sanção acessória de inibição de condução e da impossibilidade de discutir,
quer na fase administrativa quer na fase judicial do procedimento  contra-ordenacional, a existência da
infracção.

São, obviamente, ininvocáveis argumentos, extraídos da regulamentação do processo sumaríssimo
penal, no sentido da admissibilidade constitucional de se atribuir relevância à manifestação de concordância
do arguido com as sanções propostas pelo Ministério Público, com dispensa de realização de audiência de
julgamento e de produção de prova, já que, nesses casos:

i) Ao arguido é sempre assegurada assistência por advogado constituído ou defensor nomeado;
ii) A notificação ao arguido do requerimento do Ministério Público (com indicação das sanções

concretamente propostas e da quantia exacta a atribuir a título de reparação) ou da alternativa estabelecida
pelo juiz é feita por contacto pessoal e deve conter obrigatoriamente a informação do direito de o arguido
se opor à sanção e da forma e prazo para o fazer, além do esclarecimento dos efeitos da oposição e da não
oposição (artigos 394.º a 396.º do CPP).

Também neste contexto, o entendimento em causa não pode deixar de ser considerado como
determinando um encurtamento intolerável das garantias exigidas pelo princípio da tutela jurisdicional
efectiva e do processo equitativo.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 5/2009 1.ª Série382

8.4 — Finalmente, não se afigura possível evitar a censura constitucional do critério normativo
em causa, vendo no pagamento voluntário da coima uma «renúncia» ao direito à impugnação judicial do acto
de aplicação da sanção acessória de inibição de conduzir ou a «renúncia» à invocação de um dos
fundamentos possíveis de impugnação do acto.

Sublinhe-se que o que está em causa não é a impossibilidade de, uma vez paga voluntariamente
a coima, questionar o dever deste pagamento, sob qualquer perspectiva, mas antes a imposição, já no âmbito
da impugnação judicial da decisão administrativa que aplicou a sanção acessória de inibição de conduzir
na sequência do pagamento voluntário da coima, da proibição de discutir a existência da infracção, o que
se traduz, no mínimo, na negação da possibilidade de o interessado arguir um dos possíveis vícios desse acto
administrativo: o erro sobre os pressupostos de facto.

Ora, como a jurisprudência deste Tribunal (cf., entre outros, os Acórdãos n.os 429/89 e 8/99) e
a mais relevante doutrina têm reiteradamente afirmado, «o artigo 269.º, n.º 2 [actual artigo 268.º,  n.º 4], da
Constituição pode e deve ser interpretado como estabelecendo uma garantia completa de recurso, quer
dizer, uma garantia que assegura aos particulares a possibilidade de impugnarem judicialmente todos os
actos singulares e concretos da Administração Pública que produzam efeitos jurídicos externos e sejam
susceptíveis, portanto, de lesar os seus direitos», pelo que «quaisquer normas legais que excluam esta
possibilidade de impugnação relativamente a certos actos ou a certas categorias de actos administrativos
ou que restrinjam os possíveis fundamentos de tal impugnação apenas a alguns dos vícios susceptíveis de
gerar a antijuridicidade desses actos, têm de ser havidas como inconstitucionais, e, por via de consequência,
como inteiramente irrelevantes» (José Manuel Cardoso da Costa, «A tutela dos direitos fundamentais »,
Boletim do Ministério da Justiça — Documentação e Direito Comparado, n.º 5, 1981, p. 209). Ou, na
formulação de J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira (Constituição da República Portuguesa Anotada,
3.ª ed., Coimbra, 1993, p. 938): «A garantia constitucional do recurso impede a isenção contenciosa de
certos actos, ou partes de actos, ou a exclusão do conhecimento de certos vícios, de modo a conferir direito
à impugnação contenciosa de todos os actos em todos os aspectos juridicamente vinculados».

O critério normativo questionado, nesta última perspectiva, não poderia deixar de ser encarado
como representando a proibição de impugnar o acto administrativo aplicativo da inibição de conduzir com
fundamento num dos seus possíveis vícios geradores de ilegalidade: o erro sobre os pressupostos de facto.
Também por esta via se impõe a emissão de declaração de inconstitucionalidade do critério normativo
questionado.

III — Decisão

Em face do exposto acordam em declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade, por
violação dos artigos 20.º, n.os 1 e 5, e 268.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa, da norma
constante do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, interpretada no sentido de que, paga
voluntariamente a coima, ao arguido não é consentido, na fase de impugnação judicial da decisão
administrativa que aplicou a sanção acessória de inibição de conduzir, discutir a existência da infracção.

Lisboa, 18 de Março de 2009. — Mário José de Araújo Torres (relator) — Joaquim de Sousa
Ribeiro — Maria Lúcia Amaral — José Manuel Borges Soeiro — João Cura Mariano — Benjamim
Silva Rodrigues — Carlos Fernandes Cadilha — Ana Maria Guerra Martins — Vítor Gomes (com
declaração anexa) — Carlos Pamplona de Oliveira (com declaração) — Gil Galvão (vencido, no
essencial, pelas razões constantes da declaração de voto da conselheira Maria João Antunes, para a qual
remeto) — Maria João Antunes (vencida, nos termos da declaração junta) — Rui Manuel Moura
Ramos.
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Declaração de voto

Entendo que não viola a garantia de tutela jurisdicional contra actos administrativos lesivos (artigo 268.º,
n.º 4, da CRP) ou a garantia de tutela jurisdicional efectiva (artigo 20.º, n.º 1, da CRP) a consagração
normativa da possibilidade de renúncia antecipada a discutir o pressuposto de facto pré-determinado do acto
sancionatório em processo de contra-ordenação (para esta questão de constitucionalidade não é decisivo que
a indiscutibilidade seja concebida como resultante da presunção, confissão, aceitação ou renúncia). O que
a jurisprudência do Tribunal tem considerado contrário à plenitude da garantia de impugnação de
actos administrativos lesivos são limitações do âmbito da discussão jurisdicional da legalidade do acto
administrativo, estabelecidas de modo geral e abstracto em função de factores estranhos à vontade do
interessado. Não se retira dessa jurisprudência a proibição da renúncia à discussão de elementos já
conhecidos ou cognoscíveis do acto em formação, mediante um acto de vontade expresso ou tácito.
Designadamente, afigura-se compatível com essa garantia que, num procedimento complexo de aquisição
ou formação progressiva da decisão administrativa, em que seja possível autonomizar um momento
procedimental susceptível de fixar o pressuposto de facto do acto final, se ligue a determinada conduta do
interessado o efeito de estabilizar esse elemento do acto. Sobretudo quando também o interessado disso
retira consequências vantajosas num outro aspecto da relação jurídica (aqui) sancionatória.

Ora, em regra, quem paga voluntariamente uma coima é porque aceita os factos que lhe são
imputados no auto de notícia ou, suposto tratar-se de um decisor racional, porque opta por sacrificar a
probabilidade de que a infracção não venha a provar-se à vantagem certa do pagamento da coima pelo
mínimo. A inibição de conduzir tem a natureza de sanção acessória e é aplicada com base nesses mesmos
factos, no âmbito do mesmo procedimento que culminaria numa decisão que abrangeria necessariamente
os dois aspectos, a sanção principal (a coima) e a sanção acessória (a inibição da faculdade de conduzir),
não fora o interessado ter aceite a primeira. Nada tem de arbitrário ou desrazoável que a aceitação da
factualidade para efeito da sanção principal mediante o pagamento voluntário, bloqueador do poder
administrativo de graduação da coima entre os limites legalmente estabelecidos, valha para a sanção
acessória que depende da prova da mesma infracção.

E não vislumbro razão para ser mais exigente perante actos de disposição de poderes processuais
ou espaços de consenso no processo de contra-ordenação do que no processo penal, onde se admite a
renúncia à discussão dos factos, mediante confissão livre, integral e sem reservas (artigo 344.º do CPP)
e, em processo sumaríssimo, quando não se trate de aplicar pena ou medida de segurança privativas da
liberdade como aqui também não se trata, se vai ao ponto de permitir a própria aceitação da pena proposta
pela acusação (artigo 397.º do CPP).

Força é, porém, que tal efeito normativo seja ligado a um acto de vontade, livre e esclarecido. Ora,
como o acórdão demonstra, o Código da Estrada não exige actualmente às entidades policiais ou
administrativas a advertência do interessado para as consequências do pagamento voluntário da coima e,
por outro lado, a norma vem interpretada no sentido de nem sequer permitir a demonstração de vícios de
vontade na aceitação da infracção que se extrai do pagamento voluntário da coima. Só por estas razões
acompanhei o juízo de inconstitucionalidade. — Vítor Gomes.

Declaração de voto

Acompanho a decisão relativamente à norma retirada do n.º 4 do artigo 175.º do Código da Estrada
(na versão do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro), com o sentido de que, na impugnação da decisão
administrativa em que é aplicada sanção acessória de inibição de conduzir, ao arguido que pagou
voluntariamente a coima não é consentido impugnar os factos que lhe foram imputados, constitutivos da
infracção geradora da medida acessória de inibição de conduzir. Assim interpretada a norma é, em meu
entender, inconstitucional por violação do princípio da liberdade de julgamento ínsito na garantia de tutela
jurisdicional efectiva prevista no n.º 1 do artigo 20.º da Constituição.
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Entendo, todavia, que a Constituição não proíbe que o legislador possa expressamente
retirar do pagamento voluntário da coima uma presunção de renúncia ao direito à impugnação
judicial da contra-ordenação e da medida acessória correspondente, assim como entendo que não proíbe
que o legislador condicione a apreciação judicial da impugnação das medidas de aplicação da coima e da
sanção acessória ao prévio pagamento de uma quantia equivalente ao montante da coima. — Carlos
Pamplona de Oliveira.

Declaração de voto

1 — Votei no sentido da não inconstitucionalidade da norma apreciada neste processo por entender
que a Constituição da República Portuguesa não proíbe o legislador de fazer corresponder ao pagamento
voluntário da coima a existência da infracção.

Para este juízo é decisivo tratar-se de pagamento voluntário e de pagamento de uma coima. A
infracção dá-se por verificada — e só essa consequência está em causa — por efeito de uma manifestação
de vontade do arguido, em matéria sancionatória de tipo contra-ordenacional. A conformidade constitucional
de soluções processuais consensuais no âmbito das infracções de pequena gravidade foi já sustentada no
Acórdão n.º 164 da Comissão Constitucional, a propósito do artigo 61.º, n.º 4, do Código da Estrada, então
vigente (publicado em apêndice ao Diário da República, de 31 de Dezembro de 1979):

«3 — Que significa exactamente a afirmação, naquele preceito contida, de que o pagamento
voluntário da multa feito depois de instaurado o processo equivale à condenação? [...]

a) Significando ela tão-só — é esse, na verdade, o seu conteúdo mínimo possível — que
o pagamento voluntário da multa feito depois de instaurado o processo equivale à confissão
da prática da transgressão e, portanto, à fixação definitiva dos factos relevantes para a
condenação, deveríamos concluir que a lei portuguesa se teria a este respeito aproximado do
conhecido modelo anglo-americano da sentença agnitória ou da guilty plea, com a consequente
necessidade de condenação do arguido por efeito de uma sua manifestação de vontade
(cf. Eduardo Correia, «Les Preuves en Droit Pénal Portugais», Revista de Direito e de
Estudos Sociais, XIV, 1967, pp. 13 e seguintes; Figueiredo Dias, Direito Processual Penal,
I, 1974, p. 208; e, em pormenor, J. Herrmann, Die Reform der deutschen Hauptverhandlung
nach dem Vorbild dês anglo-amerikanischen Strafverfahrens, 1971, pp. 161 e seguintes).
Modelo que, sendo desconhecido em geral dos restantes sistemas processuais (nomeadamente
no que se refere à célebre plea barbaining), não deixa, todavia, de ter extensos pontos de
contacto com a regulamentação de certas formas de processo continentais, em particular das
mais rápidas e menos solenes, como seria o caso do Strafbefehls — e Strafverfügungsverfahren
na Alemanha (cf J. Herrrnann, cit., p. 164, e, criticamente, P. Hünerfeld, «A pequena
criminalidade e o processo penal», Revista de Direito e Economia, XV, 1978, pp. 43 e
seguintes) ou o do processo de transgressão entre nós.

Fosse este o entendimento a dar ao período questionado do artigo 61.°, n.° 4, do Código
da Estrada e não haveria razão bastante para concluir pela sua inconstitucionalidade. Decerto
que o processo agnitório é fenómeno estranho ao (e contrastante com o) nosso sistema
processual, na medida em que frontalmente contraria os princípios da verdade material, da
investigação oficial, da indisponibilidade do objecto processual e da livre apreciação da prova,
e em que vai ao arrepio do valor não definitivo da confissão, consagrado para o processo penal
pelo artigo 174.° do respectivo código [Código de Processo Penal de 1929]. A verdade, porém,
é que nenhum dos aludidos princípios tem entre nós assento e dignidade constitucional, pelo
que — por mais aberrante e criticável que fosse no plano político-legislativo — não haveria
em definitivo razão para negar legitimidade, à luz da Constituição, a uma norma consagradora
do sistema da guilty plea em certo ou certos processos, máxime em processos rápidos e
simples, como é o caso do processo de transgressão».
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2 — Este entendimento em nada colide com os juízos de inconstitucionalidade constantes dos
Acórdãos n.os 337/86 e 442/94, fundados na «necessidade de intervenção do juiz para aplicação da medida
de inibição da faculdade de conduzir». As normas apreciadas em tais decisões fazem corresponder ao
pagamento voluntário da sanção principal (multa) uma consequência que já não é suportável na
manifestação de vontade do arguido. Que já não é suportável na imagem do homem-arguido como ser
dotado de uma livre determinação e de uma auto-responsabilidade (cf. Figueiredo Dias, «Sobre os sujeitos
processuais no novo Código de Processo Penal», O Novo Código de Processo Penal, Almedina, 1988,
p. 29). Com efeito, do pagamento voluntário de uma multa por infracção estradal «não pode derivar-se a
dispensabilidade da audiência de julgamento para a aplicação da medida de inibição da faculdade de conduzir»
(Acórdão n.º 442/94). E tão pouco colide com o entendimento que se extrai do Acórdão n.º 264/99. Nesta
decisão, o Tribunal decidiu não conhecer a norma que então se extraía do artigo 154. º, n.º 2, do Código da
Estrada, na interpretação de que o pagamento voluntário da coima implicava a confissão dos factos
imputados ao arguido.

O acórdão da Comissão Constitucional já referido é, de resto, bem significativo do que acaba de ser
dito. Pronuncia-se pela conformidade constitucional do último período do primeiro parágrafo do artigo 61.º,
n.º 4, do Código da Estrada — o pagamento voluntário da multa feito depois de instaurado o processo
equivale à condenação —, interpretado no sentido de o pagamento voluntário da multa equivaler à confissão
da prática da transgressão e, portanto, à fixação definitiva dos factos relevantes para a condenação; mas
já considera inconstitucional a mesma disposição legal, interpretada no sentido de permitir a aplicação da
inibição da faculdade de conduzir como efeito automático do pagamento e, assim, independentemente de
audiência de julgamento e da possibilidade efectiva de constituição de defensor e de presença e audiência
do arguido. — Maria João Antunes.

(DR, 1.ª série, n.º 85 de 4 de Maio de 2009)

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 186/2009

Processo n.º 778/08

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O representante do Ministério Público junto deste Tribunal requereu, nos termos do artigo 82.º
da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional (LTC), a apreciação e a
declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade das normas constantes dos artigos 1.º,
n.º 6, e 2.º da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, quando interpretadas no sentido de que aos subscritores da
Caixa Geral de Aposentações que, antes de 31 de Dezembro de 2003, hajam reunido os pressupostos para
a aplicação do regime fixado pelo Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, e tenham efectivamente requerido
essa aplicação, deixa de ser reconhecido o direito a esse regime de aposentação pela circunstância de o
respectivo processo ter sido enviado à Caixa, pelo serviço onde o interessado exercia funções, após a data
da entrada em vigor da Lei n.º 1/2004.

Segundo o requerente, tal interpretação normativa foi já julgada materialmente
inconstitucional, por preterição dos artigos 2.º e 13.º da Constituição, em fiscalização concreta,
através dos Acórdãos n.os 615/2007, 158/2008  e  211/2008.
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2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Presidente da
Assembleia da República, em resposta, ofereceu o merecimento dos autos e anexou documentação relativa
aos trabalhos preparatórios.

3 — Debatido o memorando apresentado pelo Presidente do Tribunal Constitucional e fixada a
orientação do Tribunal sobre as questões a resolver, procedeu-se à distribuição do processo, cumprindo
agora formular a decisão.

II — Fundamentação

1 — Importa, desde logo, dar como verificados os requisitos previstos nos artigos 281.º, n.º 3, da
Constituição da República Portuguesa (CRP) e 82.º da LTC, uma vez que as normas em causa já foram
julgadas inconstitucionais nos processos de fiscalização concreta que deram origem aos acórdãos
identificados pelo requerente (Acórdãos n.os 615/2007, 158/2008 e 211/2008, disponíveis em
www.tribunalconstitucional.pt). Juízo esse que foi igualmente feito nos Acórdãos n.os 222/2008, 228/2008
e 229/2008 e nas decisões sumárias n.os 77/2008, 148/2008, 227/2008 e 337/2008 (disponíveis em
www.tribunalconstitucional.pt).

Em todas estas decisões, o Tribunal entendeu que as normas que são objecto deste processo são
contrárias às exigências básicas estruturantes do Estado de direito (artigos 2.º e 13.º da CRP).

2 — As normas em questão extraem-se dos artigos 1.º, n.º 6, e 2.º da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro,
cuja redacção é a seguinte:

«O disposto nos números anteriores não se aplica aos subscritores da Caixa Geral de
Aposentações cujos processos de aposentação sejam enviados a essa Caixa, pelos respectivos
serviços ou entidades, até à data de entrada em vigor deste diploma, desde que os interessados
reúnam, nessa data, as condições legalmente exigidas para a concessão da aposentação,
incluindo aqueles cuja aposentação depende da incapacidade dos interessados e esta venha
a ser declarada pela competente junta médica após aquela data;

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2004».

Esta lei introduz alterações ao Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei  n.º 498/72, de
9 de Dezembro, revoga o Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, e altera os Decretos-Leis n.os 128/90, de
17 de Abril, e 327/85, de 8 de Agosto, todos relativos a pensões de aposentação.

A Lei n.º 1/2004, entrada em vigor no dia 1 de Janeiro de 2004, estabelece novas regras relativamente
às pensões de aposentação dos funcionários públicos, obtidas no quadro da Caixa Geral de Aposentações,
que são menos favoráveis do que as estabelecidas pelo regime legal anterior, definindo uma regra transitória
no n.º 6 do artigo 1.º, já transcrito. Sobre isto pode ler-se no Acórdão n.º 228/2008 o seguinte:

«A Lei n.º 1/2004, na qual se incluem as normas questionadas, veio a estabelecer a
décima sétima alteração ao Estatuto da Aposentação. No elenco das mudanças introduzidas
conta-se — com particular relevo para o caso sob juízo — a revogação, feita no n.º 3 do seu
artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 116/85, que fixara o regime especial de aposentação
antecipada. Tal regime conferira, v. g., aos funcionários e agentes da administração central,
regional e local a possibilidade de, independentemente da idade que tivessem e qualquer que
fosse a carreira ou categoria em que se integrassem, obter a aposentação com direito a
pensão completa, desde que se não verificasse prejuízo para o serviço e tivessem sido
cumpridos 36 anos de actividade.

É este regime, definido em 1985 com intuitos de ‘descongestionamento’ e
‘rejuvenescimento’ da Administração Pública, que a Lei n.º 1/2004 veio a revogar,



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 5/20091.ª Série 387

substituindo-o por um outro — seguramente menos favorável para os administrados —
constante do artigo 37.º-A do Estatuto da Aposentação (aditado a esse mesmo Estatuto por
força do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 1/2004).

Ao proceder a semelhante ‘substituição’ de regimes, porém, o legislador de 2004 não
deixou de fazer a seguinte ‘ressalva’: desde que os interessados reunissem, nessa altura, as
condições legalmente exigidas para a concessão da aposentação, o novo — e menos favorável
— regime não se lhes aplicaria, contanto que os processos de aposentação fossem enviados
à Caixa Geral de Aposentações, pelos respectivos serviços ou entidades, até à data da
entrada em vigor da Lei n.º 1/2004. (n.º 6 do artigo 1.º da referida lei). De acordo com o
artigo 2.º, a lei entrou em vigor a 1 de Janeiro de 2004 (vindo no entanto a ser publicada no
Diário da República apenas a 15 de Janeiro)».

3 — Face ao modo como o Decreto-Lei n.º 116/85 tramita o procedimento de obtenção da pensão
(artigos 1.º, n.º 1, e 3.º, n.os 1, 2, 3, 5 e 7) pode suceder que, apesar de os pressupostos de aplicação do regime
fixado neste diploma estarem reunidos antes da entrada em vigor da Lei n.º 1/2004, o processo seja enviado
à Caixa Geral de Aposentações já depois de esta lei estar a vigorar. O subscritor desta Caixa apresenta
requerimento a solicitar a aposentação nos termos do   n.º 1 do artigo 1.º, acompanhado dos documentos
comprovativos do tempo prestado, e é proferido despacho concordante no sentido da inexistência de
prejuízo para o serviço antes da entrada em vigor da Lei n.º 1/2004, mas só depois desta data é que o
processo é enviado à Caixa Geral de Aposentações.

Por força do teor literal daquela norma transitória, nos termos da qual as novas regras não têm
aplicação se os processos de aposentação forem enviados à Caixa Geral de Aposentações até à data da
entrada em vigor da Lei n.º 1/2004, põe-se assim a questão da conformidade constitucional das normas
constantes dos artigos 1.º, n.º 6, e 2.º desta lei, quando interpretadas no sentido de que aos subscritores da
Caixa Geral de Aposentações que, antes de 31 de Dezembro de 2003, hajam reunido os pressupostos para
a aplicação do regime fixado pelo Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, e tenham efectivamente requerido
essa aplicação, deixa de ser reconhecido o direito a esse regime de aposentação pela circunstância de o
respectivo processo ter sido enviado à Caixa, pelo serviço onde o interessado exercia funções, após a data
da entrada em vigor da Lei n.º 1/2004.

4 — Apesar de reiterarem a jurisprudência do Tribunal no sentido de que «o facto de um interessado
ter ingressado na função pública no domínio de um determinado regime legal, designadamente em matéria
de definição dos requisitos para a aposentação e das regras de cálculo das respectivas pensões, não lhe
outorga o direito a ver inalterado esse regime durante todo o tempo, em regra várias décadas, que durar
a sua carreira até atingir o seu termo por aposentação» (Acórdão n.º 158/2008), as decisões que estão na
base do presente pedido de generalização reconhecem que as normas que agora se apreciam apresentam
«particularidades que conduzem a uma diferente ponderação» (Acórdão n.º 615/2007, n.º 10.).

Está em causa um direito, o direito à aposentação nos termos do Decreto-Lei n.º 116/85, que entra
na titularidade do interessado e é por ele efectivamente exercitado na plena vigência do regime instituído
por este diploma, que o subscritor da Caixa Geral de Aposentações perde por haver demora no envio do
processo a este organismo, demora a que o interessado é de todo alheio. Sendo certo que, como se assinala
no Acórdão n.º 158/2008, o funcionário público está numa posição de alteridade em relação à entidade
administrativa ao serviço da qual se encontra para efeitos do procedimento de atribuição de pensão de
aposentação:

«(…) neste domínio, o funcionário encontra-se numa situação de autonomia subjectiva
face à Administração. Na verdade, não é mais sustentável a concepção que reduzia o
funcionário público a ‘elemento integrante do aparelho administrativo, objecto de supremacia
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absoluta da Administração, que define, com o legislador, autoritária e integralmente, o seu
estatuto (de sujeição) especial’ — o chamado sistema de inclusão (António Lorena de Sèves,
‘Os concursos na função pública’, em Seminário Permanente de Direito Constitucional e
Administrativo, vol. I, Braga, 1999, p. 49). Antes se reconhece que, pelo menos em certos
domínios, a posição do funcionário face à Administração é, não de inclusão, mas de alteridade,
que pressupõe a autonomia jurídica do funcionário. Impõe-se, assim, a distinção entre ‘relação
orgânica’ (o funcionário como órgão do aparelho administrativo) e ‘relação de serviço ou de
emprego’ (que, na concepção clássica de funcionário, era absorvida pela primeira),
reconhecendo a esta, tal como às comuns relações de trabalho, uma tutela jurídica específica,
quer na contraprestação que constitui a remuneração, ‘quer com todas as outras situações que
se repercutem em termos económicos na esfera do agente (v. g., qualificação profissional,
carreira, férias, duração do trabalho, segurança social, etc.)’ (Francisco Liberal Fernandes,
Autonomia Colectiva dos Trabalhadores da Administração. Crise do Modelo Clássico
de Emprego Público, Coimbra, 1995, pp. 107 108).

A revisão constitucional de 1982, ao mudar a expressão ‘funcionários e agentes do
Estado e das demais entidades públicas’, constante do primitivo artigo 270.º, n.º 1, para
‘trabalhadores da Administração Pública e demais agentes do Estado e outras entidades
públicas’, do novo artigo 269.º, tornou claro que nenhum argumento justifica ‘não considerar
os funcionários públicos como trabalhadores, para efeitos de titularidade dos correspondentes
direitos, liberdades e garantias constitucionais’ (J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira,
Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.ª ed., Coimbra, 1993, p. 945)».

5 — As particularidades assinaladas, que se traduzem na circunstância de os requisitos legais
para a passagem à situação de aposentado se completarem no domínio da vigência de determinado
regime legal e serem posteriormente alterados em termos de determinarem o não reconhecimento
desse direito (Acórdão n.º 158/2008), impõem que se conclua que as normas em apreciação violam o
princípio da confiança, ínsito no princípio do Estado de direito (artigo 2.º da CRP).

Este Tribunal tem entendido que o princípio da confiança é violado quando haja uma afectação
inadmissível, arbitrária ou demasiadamente onerosa de expectativas legitimamente fundadas dos
cidadãos (cf., entre muitos outros, Acórdãos n.º 287/90, 303/90, 625/98 e 634/98, disponíveis em
www.tribunalconstitucional.pt). Segundo o Acórdão n.º 287/90, a ideia geral de inadmissibilidade
poderá ser aferida, nomeadamente, por dois critérios: a afectação de expectativas, em sentido
desfavorável, será inadmissível, quando constitua uma mutação na ordem jurídica com que,
razoavelmente, os destinatários das normas dela constantes não possam contar; e quando não for
ditada pela necessidade de salvaguardar direitos ou interesses constitucionalmente protegidos que
devam considerar-se prevalecentes, devendo recorrer-se aqui ao princípio da proporcionalidade,
explicitamente consagrado, a propósito dos direitos, liberdades e garantias, no n.º 2 do artigo 18.º
da Constituição.

É o que ocorre, manifestamente, com aquela interpretação dos artigos 1.º, n.º 6, e 2.º, da Lei n.º 1/2004:
estando reunidos, antes da publicação da Lei n.º 1/2004, todos os requisitos legais para o reconhecimento,
através de acto estritamente vinculado, do direito do interessado à aposentação nos termos do
Decreto Lei n.º 116/85 — e sendo esse direito efectivamente exercitado em plena vigência deste
diploma — , do que se trata, com o critério normativo em apreciação, é, em rigor, da destruição
retroactiva de um «direito adquirido» (Acórdão n.º 158/2008).

Por outro lado, é de notar que o critério normativo em apreciação «conduz ao tratamento desigual
de situações idênticas, em função de o processo ser ou não enviado à Caixa Geral de Aposentações, o que
não pode deixar de violar o princípio da igualdade enquanto manifestação do princípio do Estado de direito»
(Acórdão n.º 615/2007).
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III — Decisão

Pelos fundamentos expostos, decide-se declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade
das normas constantes dos artigos 1.º, n.º 6, e 2.º da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, quando interpretados
no sentido de que aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações que, antes de 31 de Dezembro de 2003,
hajam reunido os pressupostos para a aplicação do regime fixado pelo Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril,
e hajam requerido essa aplicação, deixa de ser reconhecido o direito a esse regime de aposentação pela
circunstância de o respectivo processo ter sido enviado à Caixa, pelo serviço onde o interessado exercia
funções, após a data da entrada em vigor da Lei n.º 1/2004, por violação do princípio da protecção da
confiança, ínsito no princípio do Estado de direito, e do princípio da igualdade, consagrados nos artigos 2.º
e 13.º da Constituição da República Portuguesa.

Lisboa, 21 de Abril de 2009. — Maria João Antunes — Benjamim Rodrigues — Mário José de Araújo
Torres — Joaquim de Sousa Ribeiro — José Borges Soeiro — João Cura Mariano — Carlos Fernandes
Cadilha (pronunciei-me no sentido da inconstitucionalidade com fundamento em violação do princípio da
protecção da confiança, nos termos da declaração de voto que acompanhei no Acórdão n.º 615/2007)
— Ana Maria Guerra Martins (votei a declaração de inconstitucionalidade com os fundamentos do
Acórdão n.º 615/2007) — Gil Galvão (acompanho a declaração de inconstitucionalidade com os
fundamentos do Acórdão n.º 615/2007) — Maria Lúcia Amaral (no sentido da inconstitucionalidade com
fundamento em violação do princípio da protecção da confiança, de acordo com a declaração de voto
proferida no Acórdão n.º 615/2007) — Vítor Gomes (votei a inconstitucionalidade com os fundamentos do
Acórdão n.º 615/2007) — Rui Manuel Moura Ramos.

(DR, 1.ª série, n.º 85 de 4 de Maio de 2009)

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 3/2009

Processo n.º 196/08 — Pleno da 1.ª Secção

Acordam em conferência no pleno da Secção de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal
Administrativo (STA):

I — Relatório

José Carvalho Antunes, Aldino José da Conceição Cotovio, Manuel Jesuíno da Silva Horta, Manuel
de Araújo Lomba, António Pereira de Lima, José Neves Esteves Varela, Manuel João Belchiorinho Batista,
Francisco Domingues Martins, Pedro Teixeira de Barbosa Mendonça, Basílio Manuel de Sousa Dias Brito,
António Manuel Pisco Romão, Francisco Afonso Claro Meneses, Francisco José Azevedo Marfins, Daniel
dos Anjos Neves, Francisco Cardoso Afonso, Orlando António Simões, Manuel Francisco Alves Minguens,
José Manuel Pinto Graça, José Gonçalves Matias e Orlindo Pereira, todos Tenentes-Coronéis do quadro
especial do Exército Português, vêm, ao abrigo do disposto no artigo 152.º do CPTA, interpor recurso para
uniformização de jurisprudência, do Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (TCAS), proferido nos
autos a 14 de Novembro de 2007, que negou provimento ao recurso interposto da sentença do Tribunal
Administrativo e Fiscal de Sintra (TAFS) que havia julgado totalmente improcedente a acção administrativa
comum que haviam intentado contra o Ministério da Defesa Nacional.

O recurso tem por fundamento o facto de o decidido no Acórdão proferido nestes autos,
alegadamente, acolher solução jurídica em oposição com a firmada em Acórdão do mesmo Tribunal Central
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Administrativo Sul a 23 de Outubro de 2003 (recurso n.º 12 185/03 — 2.ª Subsecção), no domínio da mesma
legislação e sobre a mesma questão fundamental de direito.

Na sua alegação, depois de enunciarem os traços gerais das posições sustentadas em ambos os
arestos em confronto, sustentam em síntese:

1 — Assiste aos AA. «o direito de acesso do posto superior assegurado pelo Decreto-Lei
n.º 34-A/90, sendo certo que a promoção do posto de Coronel é efectuada por escolha, desde que
exista vaga e independentemente da posição do militar na escala de antiguidade [cf. artigos 56.º e
234.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 34-A/90 e artigos 52.º, 217.º e 243.º do actual EMFAR]».

2 — O Acórdão recorrido, ao considerar revogada a distribuição de efectivos constante do
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 296/84 (o qual fixa o respectivo quadro em 8 Coronéis, 24 Tenentes-Coronéis,
48 Majores e 87 Capitães), ofende o seu direito à promoção na carreira, que, assim, não foi concretizado.

3 — Encontrando-se numa situação de demora na promoção desde a data em que reuniram
todos os requisitos exigíveis para o efeito (cf. artigo 66.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 34-A/90 e artigo 62.º
do Decreto-Lei n.º 236/99).

4 — O «que implica o direito a serem promovidos logo que cessem os motivos determinantes da
demora, com os inerentes retroactivos no seu vencimento, independentemente da existência de vacatura,
indo ocupar na escala de antiguidade no novo posto a posição que deteriam se nos termos legalmente
impostos o réu tivesse accionado os mecanismos de preenchimento tais vagas de Coronel existentes no
QEO’ [cf. artigo 66.º, n.º 1, alínea e), e artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 34-A/90 e artigo 62.º do Decreto-Lei
n.º 236/99]».

2 — Por seu lado o Ministério da Defesa Nacional concluiu as suas contra-alegações do seguinte modo:

«1 — No douto Acórdão proferido em 1 de Abril de 2003, no processo n.º 1 763/02,
pela 2.ª Subsecção do Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo, foi
decidido, em face de situação de facto idêntica à do Acórdão recorrido, que o número de vagas
(oito) fixado pelo artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 296/84, de 31 de Agosto, se encontra revogado
e, como tal, as vagas existentes no posto de Coronel do quadro especial de oficiais (QEO) são
apenas as fixadas pelo despacho a que se referia o artigo 179.º, n.º 4, do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro
(artigo 165.º, n.º 3, do Estatuto actual, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho).

2 — Verifica-se, assim, que a orientação perfilhada no douto Acórdão impugnado está
de acordo com a jurisprudência, mais recentemente consolidada, do Supremo Tribunal
Administrativo, pelo que, atento o disposto no n.º 3 do artigo 152.º do CPTA, o presente recurso
não deve ser admitido.

3 — Porém, a não se entender assim, e a considerar-se existir contradição sobre a
mesma questão fundamental de direito, deverá ser perfilhado o entendimento constante do
douto Acórdão recorrido, pois, dispondo o n.º 4 do artigo 179.º do EMFAR, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 34-A/90, que a distribuição dos efectivos pelos quadros especiais e, dentro
destes, por cada posto passaria a ser efectuada mediante despacho do Chefe de Estado-Maior
de cada ramo das Forças Armadas, terá de se concluir que, por contrariar tal preceito, deixou
de ser aplicável ao QEO a distribuição de efectivos fixada no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 296/84,
a qual se deverá considerar, desde então, como tacitamente revogada (v. o artigo 30.º, n.º 1, in fine,
do Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro).

4 — E, ainda, por contrariar o artigo 144.º, n.º 5, do EMFAR de 1990 (bem como o
artigo 129.º, n.º 6, do EMFAR actual), segundo o qual os quadros especiais da categoria de
oficiais cuja formação de base não seja uma licenciatura, como é o caso dos oficiais do QEO,
poderão incluir ou não militares com o posto de Coronel, ‘consoante as necessidades
orgânicas’ do Exército.
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5 — A entender-se, como no douto Acórdão fundamento, que após a publicação
daquele estatuto continuaram a existir oito vagas no posto de Coronel do QEO, tal subverteria
todo o sistema de promoções dos militares, que deixaria — no caso do QEO — de ter qualquer
relação com a satisfação das necessidades orgânicas do Exército, e privilegiar-se-iam, sem
qualquer justificação, as promoções dos oficiais desse quadro, em detrimento dos oficiais dos
restantes quadros especiais.»

II

Interessa antes do mais indagar se estão verificados os pressupostos do presente recurso.
Estamos perante o meio processual previsto no artigo 152.º do CPTA, destinado a uniformizar a

jurisprudência quando sobre a mesma questão fundamental de direito exista contradição de julgados.
No caso, a invocada contradição entre o Acórdão recorrido e o Acórdão fundamento verificar-se-ia

entre acórdãos proferidos pelo Tribunal Central Administrativo Sul, acima identificados.
Para a admissão deste meio é necessário que se verifique contradição sobre a mesma questão

jurídica fundamental de direito e que não exista, no sentido da decisão recorrida, «jurisprudência
recentemente consolidada do STA», tendo por base situações de facto idênticas, sem que tenha ocorrido
alteração substancial da regulamentação jurídica aplicável.

Além dos pressupostos referidos exige-se, ainda, o trânsito em julgado de ambos os acórdãos em
confronto (1).

1 — Ambos os arestos assentam em situações de facto idênticas nos seus contornos
essenciais, que sinteticamente se traduzem nas circunstâncias de (i) os interessados deterem o posto
de Tenente-Coronel do quadro especial de oficiais do Exército Português (QEO) e (ii) de haverem
manifestado a pretensão de preenchimento de todos os referidos lugares vagos (oito) no quadro especial
de oficiais (QEO), para o posto de Coronel.

Não se questiona a verificação de qualquer outro requisito para a promoção em causa.
1.1 — Para a entidade R., no entanto, não deve admitir-se o recurso em virtude de a orientação

perfilhada no Acórdão agora recorrido estar de acordo com jurisprudência mais recentemente, consolidada,
do Supremo Tribunal Administrativo.

Para assim concluir, invoca um acórdão do STA alegadamente tirado sobre a mesma questão.
Vejamos.
Cremos que a aludida exigência de que não exista, no sentido da decisão recorrida, jurisprudência

recentemente consolidada do STA (n.º 3 do citado artigo 152.º do CPTA), para que o presente recurso seja
admitido, não se basta com a existência de um único acórdão do STA (dando de barato que se trataria de
jurisprudência recente).

Na verdade, se assim fosse, o legislador teria singelamente estabelecido que obstava à
admissão do recurso a circunstância de a orientação perfilhada no Acórdão recorrido estar de acordo com
recente decisão do STA. É que uma única decisão, podendo ser o início de uma orientação ou corrente
jurisprudencial, não constitui seguramente jurisprudência consolidada, por não revelar (ainda) uma
estabilidade de julgamento a detectar necessariamente por um critério quantitativo que demonstre
constância decisória.

Como referem Mário Aroso de Almeida e Carlos Alberto Fernandes Cadilha, «a possibilidade
de não admissão do recurso também existe quando o acórdão impugnado se conforme com a jurisprudência
pacífica e uniforme do STA, mesmo quando tirada pelas subsecções ou, pelo menos, com a jurisprudência
firme que se tenha consolidado mais recentemente» (in Comentário ao Código de Processo nos
Tribunais Administrativos — 2005, p. 765), o que não é o caso de um só acórdão tirado em subsecção.
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Serve o exposto para concluir que o recurso não deve deixar de ser admitido pela
circunstância de a orientação perfilhada no Acórdão recorrido se mostrar alegadamente em consonância
com a orientação perfilhada num acórdão do STA relativamente à questão fundamental de direito
decidida.

2 — Os recorrentes identificam uma única e essencial questão de direito sobre a qual entendem
existir contradição entre o Acórdão recorrido e o Acórdão fundamento: a vinculação do réu no sentido do
preenchimento obrigatório das oito vagas existentes no posto de Coronel do quadro especial de oficiais
(QEO), estabelecido pelo mencionado artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 296/84.

Importa, pois, averiguar da existência dessa contradição, o que nos remete para o cotejo
comparativo dos dois arestos em confronto, em ordem a saber se as proposições jurídicas neles emitidas
acerca dessa questão, repousando em situações de facto idênticas, se mostram contrárias ou contraditórias
entre si.

E, em caso afirmativo, julgar-se-á do mérito dessa questão, decidindo qual das pronúncias emitidas
é juridicamente correcta, nela tendo de repousar a decisão do presente recurso jurisdicional (n.º 6 do citado
artigo 152.º).

2.1 — O Acórdão recorrido desatendeu a possibilidade de promoção ao posto de Coronel do
QEO por parte dos ora recorrentes com base na argumentação que se transcreve no que tem de mais
relevante:

«[…] o Decreto-Lei n.º 302/78, de 11 de Outubro determinou a extinção progressiva
do QEO, através do cancelamento de admissões (cf. artigo1.º).

O Decreto-Lei n.º 296/84, de 31 de Agosto, manteve o QEO, mas ‘em
progressiva extinção pela continuação do cancelamento de admissões’ (artigo 1.º,
n.º 1), e estabeleceu, quanto a promoções, que, sem prejuízo do nele disposto, as
condições eram idênticas às que vigoravam para os oficiais do QP da arma ou
serviço que lhe estavam atribuídas (cf. artigo 8.º, n.º 1), sendo feitas por escolha as
promoções a Coronel [cf. alínea b) do n.º 2 do referido artigo 8.º].

Embora o artigo 2.º tenha fixado o quadro em 8 Coronéis, 24 Tenentes-Coronéis,
48 Majores e 87 Capitães, o artigo 10.º veio estabelecer que ‘em conformidade com
o definido, independentemente do referido na alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do
presente decreto-lei, as vagas existentes no posto de Coronel do QEO não são
obrigatoriamente preenchidas’.

O Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro, que aprovou o Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, estatuiu no artigo 30.º que ‘o quadro especial de oficiais
mantém-se em progressiva extinção, pela continuação do cancelamento de
admissões, sendo aplicados aos elementos que o integram as disposições do
Decreto-Lei n.º 296/84, de 31 de Agosto, na parte em que não contrariem o disposto
no Estatuto’. E o artigo 180.º, n.º 3, desse Estatuto estabeleceu que ‘quando ocorra uma
vacatura deve ser accionado o processo administrativo conducente ao seu preenchimento
por militares que reúnam as condições de promoção’.

Em face do exposto, tem de se concluir que, dado o disposto no n.º 2 do artigo 7.º
do Código Civil, o artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 296/84 foi revogado a partir da
data da entrada em vigor do EMFAR (1 de Janeiro de 1990). Efectivamente, porque
aquele artigo 10.º só era aplicável aos elementos do QEO se e na medida em que
não contrariasse o EMFAR e resultando deste a obrigatoriedade do preenchimento
das vagas, não há dúvidas que tal preceito, ao estabelecer a não obrigatoriedade
do preenchimento das vagas existentes no posto de Coronel do QEO, contrariou o
estatuído no EMFAR.
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Mas o facto de a promoção ao posto de Coronel do QEO ter passado a ser
obrigatória, não implica que os recorrentes tenham direito a ela, por a mesma estar
dependente da existência de vaga.

[…]
O EMFAR de 1990 estabeleceu, no seu artigo 179.º, n.º 4, que a distribuição

dos efectivos pelos quadros especiais e, dentro destes, por cada posto passava a
ser efectuada mediante despacho do Chefe de Estado-Maior de cada ramo.

Por sua vez, o EMFAR aprovado pelo Decreto-Lei n.º 235/99, de 25 de Junho,
estatuiu, no n.º 3 do artigo 165.º, que ‘os quadros especiais são criados e extintos
por decreto-lei, sob proposta do CEM do respectivo ramo, sendo os seus efectivos
distribuídos por categorias e postos, aprovados por despacho do CEM de cada
ramo, ouvido o respectivo Conselho Superior’.

Ora, porque estas normas contrariam a distribuição de efectivos fixada no
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 296/84, deve-se considerar este preceito revogado,
atento ao disposto nos artigos 30.º do Decreto-Lei n.º 34-A/90 e do Decreto-Lei n.º 235/99
(cf. Acórdão do STA de 1 de Abril de 2003 — recurso n.º 1 763/02).

Assim sendo, e não estando demonstrada a existência de vagas no posto de
Coronel do QEO, não se pode afirmar que o recorrido estava obrigado ao seu
preenchimento e que os recorrentes ficaram numa situação de demora na promoção
devendo ser promovidos independentemente daquelas». (São nossos os realces.)

Em suma, para o Acórdão recorrido, pese embora a promoção ao posto de Coronel do QEO
tivesse passado a ser obrigatória, pois que o artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 296/84 foi revogado a partir da
data da entrada em vigor do EMFAR (1 de Janeiro de 1990), tal facto não implica que os recorrentes tenham
direito a ela, por a mesma estar dependente da existência de vaga.

É que a distribuição dos efectivos pelos quadros especiais e, dentro destes, por cada posto,
a partir do EMFAR de 1990, passou a ser efectuada mediante despacho do Chefe de Estado-Maior
de cada ramo (cf. seu artigo 179.º, n.º 4), o que foi mantido pelo EMFAR de 1999 (cf. seu artigo 165,º
n.º 3).

Não estando, pois, demonstrada a existência de vagas no posto de Coronel do QEO, segundo o
mesmo aresto, não se pode afirmar que a Administração estivesse obrigada ao seu preenchimento e, bem
assim, que os aqui interessados tivessem ficado numa situação de demora na promoção e ainda que
devessem ser promovidos independentemente daquelas.

2.2 — Por seu lado, o Acórdão fundamento, arrancando da mesma ordem de factos, perfilhou
entendimento oposto.

São as seguintes as linhas essenciais de argumentação do aresto:

A lei consagra um direito à promoção (dos interessados — Tenentes-Coronéis do
quadro especial de oficiais do Exército Português) logo que cessem os motivos determinantes da
demora, independentemente da existência de vacatura (invoca os artigos 66.º, n.º 1, alínea e), e
n.º 3 do EMFAR/90 e artigo 62.º do EMFAR/99);

O que decorreria do «direito fundamental consagrado no n.º 2 do artigo 47.º da Constituição»,
por alegadamente compreender o direito à promoção na carreira, o qual não se compadece com um
preceito (artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 296/84) que permite não preencher qualquer das vagas
existentes;

Assistiria, pois, aos recorrentes o direito de acesso ao posto superior, alegadamente
assegurado pelo EMFAR/90 [cf. artigos 56.º e 234.º, alínea a), do EMFAR/90 e artigos 52.º, 217.º e 243.º
do actual EMFAR].
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2.3 — É, assim, patente a contradição entre ambos os julgados, pois que os arestos em
confronto, perante situações de facto idênticas e fazendo uso dos mesmos critérios jurídicos, emitiram sobre
tal questão pronúncias opostas.

2.4 — Impõe-se agora decidir qual a solução que se deve considerar de harmonia com a ordem
jurídica (se a do Acórdão fundamento, reclamada pelos recorrentes; se a do Acórdão recorrido como
propugna a entidade recorrida).

Em síntese, são as seguintes as razões essenciais de discordância com o decidido por parte dos
aqui recorrentes:

Desde 1 de Janeiro de 1996, face ao disposto no artigo 3.º (2) do Decreto-Lei n.º 202/93, de 2 de Junho,
é expressamente determinada a obrigatoriedade do preenchimento total das vagas existentes do quadro
especial dos AA., como seria reconhecido pelo próprio R. no seu despacho n.º 390/95, estando,
consequentemente, o mesmo legalmente vinculado a proceder ao preenchimento obrigatório de todos os
lugares vagos no QEO para o posto de coronel;

O artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 296/84, de 31 de Agosto (que prescreve na sua parte final que
«as vagas existentes no posto de Coronel do QEO não são obrigatoriamente preenchidas»), deve
considerar-se tacitamente revogado por força das disposições conjugadas dos artigos 26.º, n.º 1, 30.º, 120.º
e 140.º e n.º 3 do artigo 180.º do EMFAR/90 e dos artigos 166.º, n.os 3 e 4 do EMFAR/99, por contrariar
abertamente o direito à promoção e o dever de preenchimento obrigatório das vagas existentes no
respectivo quadro especial;

Admitindo a sua não revogação tácita, sempre seria de recusar a aplicação do mesmo artigo 10.º do
Decreto-Lei n.º 296/84, por inconstitucionalidade, em virtude de atentar contra os direitos fundamentais à
igualdade e à promoção na carreira, e de considerar que o R. estava legalmente vinculado a proceder ao
preenchimento obrigatório dos oito aludidos lugares vagos no QEO para o posto de Coronel; A promoção
ao posto de Coronel é efectuada por escolha, sendo efectuada desde que exista vaga e independentemente
da posição do militar na escala de antiguidade [v. artigos 56.º e 234.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 34-A/90
e os artigos 52.º, 217.º e 243.º do actual EMFAR]; e

Para assegurar esse direito à promoção, deveria o R. ter procedido ao preenchimento das oito vagas
existentes no QEO para o posto de Coronel, de modo a que os Tenentes-Coronéis que haviam sido
apreciados e considerados aptos para aceder a tal posto pudessem vir a ser escolhidos;

Como a situação de demora na promoção tem as consequências previstas nos n.os 2 e 3 do
artigo 66.º do EMFAR, assiste aos AA. o direito a serem promovidos ao posto de Coronel e a ocupar na
escala de antiguidade desse posto a posição que deteriam se em 1996 o R. tivesse cumprido a
obrigatoriedade de proceder ao preenchimento das oito vagas de Coronel existentes no QEO;

Encontram-se assim numa situação de demora na promoção desde a data em que reuniram todos os
requisitos para aceder ao posto de Coronel ainda na situação de activo (v. artigo 66.º, n.º 1, do EMFAR/90
e artigo 62.º do EMFAR/99);

Devendo ser promovidos ao posto de Coronel, retroagindo obrigatoriamente os seus efeitos à data
em que se encontravam no activo, sendo indiferente o facto de os AA. não se encontrarem na situação de
activo aquando da propositura da acção.

Prosseguindo.
2.5 — Estando em causa a determinação do regime aplicável ao pessoal do QEO do Exército e com

vista a detectar de entre os sentidos possíveis da lei o seu sentido prevalente ou decisivo (e tendo em vista
que na tarefa de integração e valoração que acompanha a apreensão do sentido literal da lei intervêm
elementos lógicos, de ordem sistemática, histórica e racional ou teleológica), é importante recordar a origem
histórica do respectivo quadro e a ratio que lhe presidiu.

Os recorrentes são Tenentes-Coronéis do QEO do Exército, o qual foi criado, no contexto da Guerra
Colonial, pelo Decreto-Lei n.º 49 324, de 27 de Outubro de 1969, com a finalidade de suprir a insuficiência
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de oficiais do quadro permanente e de fornecer efectivos para a «instrução e enquadramento de
unidades do Exército na Metrópole e Ultramar», sendo os respectivos oficiais considerados oficiais
dos quadros permanentes e tendo os direitos e obrigações consagrados no Estatuto do Oficial do Exército
(cf. artigo 7.º deste diploma).

Este diploma estabeleceu também o seu quadro de efectivos, que veio a ser alterado pelo
Decreto-Lei n.º 686/73, de 21 de Dezembro.

Terminada a Guerra Colonial e desaparecidas as necessidades dela decorrentes, o Decreto-Lei n.º 302/78,
de 11 de Outubro, determinou a extinção progressiva do QEO, através do cancelamento das admissões
(artigo 1.º), como já antes se viu.

Entretanto, foi publicado o Decreto-Lei n.º 296/84, que, como também se viu, revogou todos os
citados diplomas e manteve o QEO, mas «em progressiva extinção pela continuação do
cancelamento de admissões» (cf. artigo 1.º, n.º 1), tendo fixado esse quadro nos já aludidos termos
(cf. artigo 2.º).

Manteve o princípio de que aos oficiais do QEO lhes é aplicado o Estatuto do Oficial do Exército,
sem prejuízo das disposições próprias dele constante (artigo 3.º), tendo ainda estabelecido, quanto a
promoções, que, sem prejuízo do nele disposto, as condições de promoção dos oficiais desse quadro
eram idênticas às que vigoravam para os oficiais do QP da arma ou serviço que lhe estavam atribuídas
(artigo 8.º, n.º 1) e que as promoções a Coronel, no QEO, eram feitas por escolha [n.º 2, alínea b), do mesmo
preceito].

E no seu artigo 10.º afirma-se que «as vagas existentes no posto de Coronel do QEO não são
obrigatoriamente preenchidas».

Ou seja, o QEO (não interessando para a economia do acórdão efectuar qualquer excurso sobre os
quadros das Forças Armadas em geral) foi criado com vista a dar satisfação a uma certa conjuntura de
insuficiência de oficiais do quadro permanente e concomitante fornecimento de efectivos, a qual, alguns
anos volvidos, cessou, determinando a extinção progressiva do mesmo QEO.

O Decreto-Lei n.º 30-A/90, de 24 de Janeiro, que aprovou o Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(EMFAR/90), veio estatuir no seu artigo 30.º, n.º 1, que «o quadro especial de oficiais mantém-se em
progressiva extinção, pela continuação do cancelamento de admissões, sendo aplicados aos elementos que
o integram as disposições do Decreto-Lei n.º 296/84, de 31 de Agosto, na parte em que não contrariem
o disposto no Estatuto». E o artigo 180.º, n.º 3, desse Estatuto estabeleceu que «quando ocorra uma
vacatura deve ser accionado o processo administrativo conducente ao seu preenchimento por militares que
reúnam as condições de promoção».

Para o Acórdão recorrido, «o artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 296/84 foi revogado a partir da data da
entrada em vigor do EMFAR (1 de Janeiro de 1990). Efectivamente, porque aquele artigo 10.º só era
aplicável aos elementos do QEO se e na medida em que não contrariasse o EMFAR e resultando deste
a obrigatoriedade do preenchimento das vagas, não há dúvidas que tal preceito, ao estabelecer a não
obrigatoriedade do preenchimento das vagas existentes no posto de Coronel do QEO, contrariou o estatuído
no EMFAR».

2.5.1 — Adiante-se desde já que a aludida pronúncia do Acórdão recorrido não merece censura.
Na verdade, o EMFAR considera obrigatória a promoção quando ocorra vacatura (cf. citado

artigo 180.º, n.º 3), ao passo que o Decreto-Lei n.º 296/84 assim não a considerava, pelo que terá de se
concluir, atento ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º do Código Civil, que desse modo se operou a revogação
tácita do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 296/84, sendo ainda que, ao abrigo do n.º 3 do referido artigo 7.º do
Código Civil, o artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 34-A/90, que aprovou o EMFAR, consubstancia, no âmbito
do Estatuto, um preceito especial reportado ao QEO, por dali resultar ser inequívoca a intenção do legislador
de só manter em vigor os preceitos do Decreto-Lei n.º 296/84 que não contrariassem o disposto naquele
Estatuto (3).
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2.5.2 — Só que, no Acórdão recorrido contém-se uma afirmação que encerra uma pronúncia
fulcral para a resolução da questão — «o facto de a promoção ao posto de Coronel do QEO ter passado
a ser obrigatória, não implica que os recorrentes tenham direito a ela, por a mesma estar dependente da
existência de vaga».

Ora, o que veio a ser determinado pelo EMFAR/90 (cf. artigo 179.º, n.º 4) e pelo EMFAR/99,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (cf. n.º 3 do artigo 165.º), ainda segundo o Acórdão
recorrido, contrariaria a distribuição de efectivos fixada no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 296/84, pelo que,
não estando demonstrada a existência de vagas no posto de Coronel do QEO, não se poderia afirmar que
o recorrido estivesse obrigado ao seu preenchimento e que os recorrentes ficaram numa situação de demora
na promoção, devendo ser promovidos independentemente daquelas.

Vejamos, então, se é de aceitar tal pronúncia do Acórdão recorrido, concretamente face ao que
os recorrentes alegam, ancorados no Acórdão fundamento.

2.5.3 — Se bem se atentar nos normativos por eles invocados em abono da sua posição (cf. supra
ponto II, n.º 2.3.) não pode ver-se em qualquer deles a materialização do invocado direito de acesso ao posto
superior alegadamente assegurado pelo Decreto-Lei n.º 34-A/90, como pretendem, isto é, independentemente
da existência de vagas.

Na verdade, tal direito de acesso, a efectuar por escolha como já se disse (cf. artigos 180.º
do Decreto-Lei n.º 34-A/90 e 217.º e 243.º do actual EMFAR), está originariamente dependente de
vaga (cf. artigos. 56.º (4) do Decreto-Lei n.º 34-A/90 e 52.º (5), do actual EMFAR).

Efectivamente, o direito dos militares à promoção, como o STA tem afirmado e decorre do já
exposto, não é um direito absoluto e irrestrito, antes resultando da globalidade do EMFAR como um direito
dependente das necessidades estruturais das Forças Armadas e da consequente existência de vagas (6)
(cf., entre outros, os artigos 116.º, 127.º, n.º 1, e 166.º, n.os 3 e 4, do actual EMFAR).

Assim sendo, apenas a demonstração de que o direito à promoção seria independente de vaga
poderia abrir caminho à pretensão dos recorrentes, o que no entanto não é feito.

É que essas vagas são criadas por decisão da administração militar nos termos já vistos, o que
porém não veio a suceder.

Efectivamente, como antes se viu, o EMFAR/90 estabeleceu, no seu artigo 179.º, n.º 4, que a
distribuição dos efectivos pelos quadros especiais e, dentro destes, por cada posto passaria a ser efectuado
mediante despacho do Chefe de Estado-Maior de cada ramo.

Por sua vez, o EMFAR/99, como também se viu, estabeleceu que os «quadros especiais são
criados e extintos por decreto-lei, sob proposta do CEM do respectivo ramo, sendo os seus efectivos
distribuídos por categorias e postos, aprovados por despacho do CEM de cada ramo, ouvido o
respectivo conselho superior» (artigo 165.º, n.º 3), tendo o diploma que o aprovou consagrado uma
disposição idêntica à do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 34-A/90, o citado artigo 30.º, o qual estatui que são
«revogadas todas as disposições legais e regulamentares que contrariem o presente diploma».

Indiscutivelmente que uma tal normação contraria, assim a revogando tacitamente, a distribuição
de efectivos fixada no citado artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 296/84  (concretamente ao determinar que a
constituição do QEO integrava oito Coronéis).

Donde, o direito à promoção (a que se referem nomeadamente os artigos 3.º do Decreto-Lei
n.º 296/84, 3.º do Decreto-Lei n.º 202/93, 25.º, alínea a), 116.º, 127.º, n.º 1, e 166.º, n.os 3 e 4, 217.º e 243.º
do EMFAR/99) haverá que subordinar-se necessariamente ao referido condicionalismo.

Este STA, através do já citado Acórdão de 1 de Abril de 2003 (recurso n.º 01 763/02), onde se
afrontava o despacho n.º 5 413/2000, do CEM, de 17 de Fevereiro, que aprovou os efectivos dos quadros
especiais do Exército para vigorar no ano de 2000, e em que não constava justamente qualquer vaga no
posto de Coronel do QEO (Acórdão esse que não sufragou o entendimento do aresto do TCA ali impugnado
que considerou que existiam oito vagas no posto de Coronel do QEO — precisamente o entendimento
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perfilhado pelo agora Acórdão fundamento quanto a idêntica questão que aqui se discute — e, ainda, que
as mesmas deveriam ser obrigatoriamente preenchidas), já teve ensejo de se pronunciar e decidir em tal
sentido, com base na citada normação (nomeadamente nos artigos 48.º do Decreto-Lei n.º 34-A/90 e 179.º,
n.º 4, do EMFAR/90 e 30.º e 165.º, n.º 3, do EMFAR/99).

Pelo que já se disse, não pode senão deixar de se reafirmar uma tal orientação, pois que a letra
da lei e a aludida evolução legislativa não consentem outro entendimento.

Com o que se deixa exposto, e em contrário do que invocam os recorrentes, harmoniza-se o que
se diz no despacho n.º 390/95, do CEM, transcrito no Acórdão fundamento, que é do seguinte teor:

«O Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro, ratificado por alteração pela Lei n.º 27/91,
de 27 de Julho, define o regime estatutário aplicável aos militares dos quadros permanentes
do Exército.

Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 202/93, de 3 de Junho, e do
n.º 3 do artigo 180.º do EMFAR, a partir de 1 de Janeiro de 1996 o preenchimento do total
de vagas existentes é obrigatório, devendo de imediato ser accionado o processo administrativo
decorrente de cada vacatura, com vista à sua ocupação por militares que reúnam as
condições de promoção.

Esta circunstância impôs um muito ajustado e criterioso controlo dos efectivos do
Exército.

Neste sentido, os efectivos agora atribuídos aos diferentes quadros especiais passam
a constituir fundamento das promoções a efectuar.»

Na verdade, em nenhum ponto de tal despacho se vislumbra qualquer pronúncia no sentido de que
pode ser efectuada qualquer promoção fora dos efectivos atribuídos.

2.5.4 — Refira-se ainda que a eventual consagração do entendimento dos recorrentes (consagração
do direito à promoção independentemente de vaga e que passaria pela ideia de que após a publicação do
EMFAR continuariam a existir as referidas oito vagas no posto de Coronel do QEO), como afirma o R.,
e com o que se concorda, afronta a ideia (ou com ela se não compagina) de que na distribuição dos militares
nos diversos quadros especiais não é a sua carreira mas sim a satisfação das necessidades das Forças
Armadas que sobreleva, como transparece do preâmbulo do EMFAR, ao eleger como objectivo da reforma
legislativa em que se integra, «o desenvolvimento e estruturação das carreiras, por forma a constituírem
factor de motivação, participação e responsabilidade, tudo no quadro das necessidades estruturais das
Forças Armadas».

III — Em resumo

1 — Deve sufragar-se a orientação constante do Acórdão recorrido no sentido de que, não estando
demonstrada a existência de vagas no posto de Coronel do QEO, não pode afirmar-se que a entidade
recorrida estava obrigada ao seu preenchimento e que os recorrentes ficaram numa situação de demora
na promoção e que deveriam ser promovidos independentemente daquelas.

2 — O que leva à improcedência do recurso.

IV — Decisão

Nesta conformidade, acordam os juízes deste Supremo Tribunal em negar provimento ao presente
recurso.

Custas pelos AA./recorrentes, fixando-se a taxa de justiça em 15 UC.
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Publique-se nos termos do n.º 4 do artigo 152.º do CPTA.

(1) A tal respeito, e a título exemplificativo, vejam-se os Acórdãos deste pleno de 6 de Maio de 2004 (recurso n.º 01 039/02),
de 29 de Março de 2006 (recurso n.º 1 065/05) e de 17 Janeiro de 2007 (recursos n.os 048/06 e 121/07), de 7 de Maio de 2008
(recurso n.º 0 241/08) e de 10 de Abril de 2008 (recursos n.os 0 862/06 e 0 578/07).

(2) O qual dispõe:

«1 — Os efectivos dos quadros a que se refere o artigo 1.º devem ajustar-se progressivamente aos
quantitativos constantes do mapa anexo até 1 de Janeiro de 1996 a partir dos quantitativos existentes em
1 de Janeiro de 1993.

2 — Durante o período que decorre entre 1 de Janeiro de 1993 e 31 de Dezembro de 1995 o preenchimento
do total das vagas eventualmente existentes não é obrigatório.

3 — ............................................................................................................................................................... »

(3) Deve dizer-se que a tal conclusão não obsta a doutrina expendida no Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 335/94,
de 20 de Abril de 1994 (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 30 de Agosto de 1994), que se pronunciou (apenas)
pela não inconstitucionalidade do artigo 10.º daquele diploma, por não violar o princípio da igualdade.

(4) O qual refere que a «promoção por escolha consiste no acesso ao posto imediato, mediante a existência de vacatura».
(5) O qual prescreve no mesmo sentido do artigo 56º do anterior EMFAR.
(6) Cf. jurisprudência do STA vertida, v. g., nos Acórdãos de 25 de Setembro de 2003 (recurso n.º 0 658/03), de

15 de Maio de 2003 (recurso n.º 01 711/02), de 3 de Novembro de 2004 (recurso n.º 01 584/03) e de 1 de Abril de 2003
(recurso n.º 01 763/02).

Lisboa, 18 de Setembro de 2008. — João Manuel Belchior (relator) — José Manuel Silva Santos
Botelho — Rosendo Dias José — Maria Angelina Domingues — Luís Pais Borges — Jorge Manuel
Lopes de Sousa — Alberto Acácio de Sá Costa Reis — Adérito da Conceição Salvador dos Santos
— Rui Manuel Pires Ferreira Botelho — Jorge Artur Madeira dos Santos — António Bento São
Pedro — António Políbio Ferreira Henriques — Fernanda Martins Xavier e Nunes — José António
de Freitas Carvalho — Edmundo António Vasco Moscoso.

(DR, 1.ª série, n.º 85 de 4 de Maio de 2009)

——————

II — PORTARIAS

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios das Finanças e da
Administração Pública e da Defesa Nacional.

Portaria n.º 494/2009
de 11 de Maio de 2009

Considerando que as ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários civis do Estado
que se desloquem em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro foram actualizadas pela
Portaria n.º 1553-D/2008, de 31 de Dezembro;

Dada a necessidade de se proceder em termos idênticos relativamente aos abonos dos militares dos
três ramos das Forças Armadas;

Considerando ainda o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 254/84, de 27 de Julho:
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Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa
Nacional, o seguinte:

1.º As ajudas de custo diárias a abonar aos militares da Marinha, do Exército e da Força Aérea
que se desloquem em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro passam a ser as seguintes:

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e Chefes dos Estados-Maiores da
Armada, do Exército e da Força Aérea — € 167,07;

Oficiais generais — € 148,91;
Oficiais superiores — € 148,91;
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes — € 131,54;
Sargentos-mores e sargentos-chefes — € 131,54;
Outros sargentos, furriéis e subsargentos — € 120,95;
Praças — € 111,88.

2.º Sempre que uma missão integre militares de diferentes postos, o valor das respectivas ajudas
de custo será igual ao auferido pelo militar de posto mais elevado.

3.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa, em 23 de Abril de 2009. — O
Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 16 de Abril de 2009. — O Ministro
da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 6 de Abril de 2009.

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 511/2009
de 14 de Maio de 2009

As actuais tendências demográficas, caracterizadas por um envelhecimento progressivo da
população, a par de uma conjuntura económica desfavorável a nível internacional, com as consequentes
repercussões na economia interna, têm determinado a adopção de um conjunto de medidas, no sentido
de, por um lado, apoiar a natalidade e, por outro, adoptar medidas de apoio financeiro às famílias.

No desenvolvimento da linha de orientação adoptada no Programa do XVII Governo Constitucional
de reforço das políticas sociais dirigidas às famílias, tem vindo a ser ampliado, no domínio da protecção na
eventualidade encargos familiares, o âmbito da protecção a conferir, seja quanto ao âmbito pessoal,
respeitante ao universo abrangido, seja quanto ao âmbito material, relativamente ao esquema de prestações
previstas e respectivos montantes.

Em prol da concretização dos objectivos referidos, foram neste domínio já aprovadas várias medidas,
tais como a instituição do abono de família pré-natal e as majorações específicas nas situações de
monoparentalidade e de famílias mais numerosas, assim como a concretização em Julho de 2008 de um
aumento extraordinário de 25 % do abono de família para os 1.º e 2.º escalões de rendimentos.

Mais recentemente, no âmbito das alterações ao regime jurídico de protecção nesta eventualidade
determinadas pelo Decreto-Lei n.º 245/2008, de 18 de Dezembro, que procedeu à consolidação normativa
e republicação do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, foi instituído o alargamento do montante
adicional do abono de família para crianças e jovens a todos os titulares da prestação, independentemente
do nível de rendimentos do agregado familiar e a não consideração no elenco dos rendimentos do agregado
familiar dos montantes correspondentes às mais-valias.

Concomitantemente, alterou-se o conceito de rendimento anual relevante dos trabalhadores
independentes a ter em consideração, para efeitos de atribuição de prestações sociais.
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A actualização anual dos valores das prestações familiares para o ano de 2009 vem, face às actuais
expectativas relativamente à evolução dos preços, reforçar em termos reais a protecção garantida às
famílias portuguesas para qualquer uma das prestações e respectivos escalões considerados.

Nestes termos, o abono de família para crianças e jovens beneficia de um aumento correspondente
a 2,9 % para os três primeiros escalões e de 2,4 % para os 4.º e 5.º escalões.

Os valores do abono de família pré-natal, bem como das majorações em função de situações de
monoparentalidade e para as famílias mais numerosas são igualmente actualizados tendo por referência os
valores fixados para o abono de família para crianças e jovens.

O subsídio de funeral é aumentado em 2,4 %.
Por seu turno, a bonificação por deficiência, que acresce ao abono de família para crianças e

jovens, o subsídio mensal vitalício e o subsídio por assistência de terceira pessoa beneficiam de um
aumento de 2,9 % relativamente aos anteriores valores.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 14.º e no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 176/2003, de

2 de Agosto, republicado pelo Decreto-Lei n.º 245/2008, de 18 de Dezembro, e no artigo 33.º e no n.º 2 do
artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 133-B/97, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,
o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma fixa os montantes das prestações por encargos familiares reguladas pelo
Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na sua versão republicada pelo Decreto-Lei n.º 245/2008,
de 18 de Dezembro, bem como das prestações que visam a protecção das crianças e jovens com
deficiência e ou em situação de dependência previstas nos Decretos-Leis n.os 133-B/97, de 30 de Maio, na
redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 341/99, de 25 de Agosto, e 250/2001, de 21 de Setembro,
e 160/80, de 27 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 133-C/97, de 30 de Maio.

Artigo 2.º
Prestações por encargos familiares

Os montantes mensais das prestações previstas no Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na
versão republicada pelo Decreto-Lei n.º 245/2008, de 18 de Dezembro, no âmbito do subsistema de
protecção familiar, são os seguintes:

a) Abono de família para crianças e jovens:

Em relação ao 1.º escalão de rendimentos:
i) € 174,72, para crianças com idade igual ou inferior a 12 meses;
ii) € 43,68, para crianças e jovens com idade superior a 12 meses;

Em relação ao 2.º escalão de rendimentos:
i) € 144,91, para crianças com idade igual ou inferior a 12 meses;
ii) € 36,23, para crianças e jovens com idade superior a 12 meses;

Em relação ao 3.º escalão de rendimentos:
i) € 92,29, para crianças com idade igual ou inferior a 12 meses;
ii) € 26,54, para crianças e jovens com idade superior a 12 meses;
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Em relação ao 4.º escalão de rendimentos:
i) € 56,45, para crianças com idade igual ou inferior a 12 meses;
ii) € 22,59, para crianças e jovens com idade superior a 12 meses;

Em relação ao 5.º escalão de rendimentos:
i) € 33,88, para crianças com idade igual ou inferior a 12 meses;
ii) € 11,29, para crianças e jovens com idade superior a 12 meses;

b) Abono de família pré-natal:
€ 174,72, em relação ao 1.º escalão de rendimentos;
€ 144,91, em relação ao 2.º escalão de rendimentos;
€ 92,29, em relação ao 3.º escalão de rendimentos;
€ 56,45, em relação ao 4.º escalão de rendimentos;
€ 33,88, em relação ao 5.º escalão de rendimentos;

c) O montante do subsídio de funeral é de € 213,86.

Artigo 3.º
Majorações do abono de família para crianças e jovens do segundo titular e seguintes

Os montantes mensais da majoração do abono de família a crianças e jovens nas famílias mais
numerosas têm por referência os valores desta prestação fixados no artigo anterior e são, consoante o caso,
os seguintes:

a) Para criança inserida em agregados familiares com dois titulares de abono nas condições
previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º - A do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto:

€ 43,68, em relação ao 1.º escalão de rendimentos;
€ 36,23, em relação ao 2.º escalão de rendimentos;
€ 26,54, em relação ao 3.º escalão de rendimentos;
€ 22,59, em relação ao 4.º escalão de rendimentos;
€ 11,29, em relação ao 5.º escalão de rendimentos;

b) Para criança inserida em agregados familiares com mais de dois titulares de abono nas
condições previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º - A do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto:

€ 87,36, em relação ao 1.º escalão de rendimentos;
€ 72,46, em relação ao 2.º escalão de rendimentos;
€ 53,08, em relação ao 3.º escalão de rendimentos;
€ 45,18, em relação ao 4.º escalão de rendimentos;
€ 22,58, em relação ao 5.º escalão de rendimentos.

Artigo 4.º
Majorações do abono de família para crianças e jovens e do abono de família

pré-natal nas situações de monoparentalidade

1 — O montante mensal da majoração do abono de família a crianças e jovens nas situações de
monoparentalidade corresponde à aplicação de 20 % sobre os valores da prestação fixados na alínea a)
do artigo 2.º, bem como sobre os valores das majorações e da bonificação por deficiência estabelecidos
nesta portaria que lhe acresçam.

2 — O montante mensal da majoração do abono de família pré-natal nas situações de monoparentalidade
corresponde à aplicação de 20 % sobre os valores da prestação fixados na alínea b) do artigo 2.º.
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Artigo 5.º
Prestações por deficiência e dependência

1 — Os montantes mensais das prestações previstas no Decreto-Lei n.º 133-B/97, de 30 de Maio,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 341/99, de 25 de Agosto, e 250/2001, de 21 de Setembro,
no âmbito do regime geral de segurança social e do regime de protecção social da função pública, são os
seguintes:

a) Bonificação por deficiência:
€ 59,48, para titulares até aos 14 anos;
€ 86,62, para titulares dos 14 aos 18 anos;
€ 115,96, para titulares dos 18 aos 24 anos;

b) O subsídio mensal vitalício é de € 176,76;
c) O subsídio por assistência de terceira pessoa é de € 88,37.

2 — Os montantes mensais da bonificação por deficiência e do subsídio por assistência de
terceira pessoa previstos no Decreto-Lei n.º 160/80, de 27 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 133-C/97, de 30 de Maio, no âmbito do regime não contributivo, são de valor igual ao fixado
no número anterior para as correspondentes prestações.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.

Artigo 7.º
Revogação

São revogadas as Portarias n.os 346/2008, de 2 de Maio, e 425/2008, de 16 de Junho.

Em 30 de Abril de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado da Segurança Social.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS

Assembleia da República

Lei n.º 26/2009
de 18 de Junho de 2009

Procede à sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, estabelecendo
o apoio na doença aos deficientes das Forças Armadas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro

O artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 93/83, de
17 de Fevereiro, 203/87, de 16 de Maio, 224/90, de 10 de Julho, 183/91, de 17 de Maio, e 259/93, de
22 de Julho, e pela Lei n.º 46/99, de 16 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.º
[...]

1 — .................................................................................................................................................
2 — .................................................................................................................................................
3 — .................................................................................................................................................
4 — .................................................................................................................................................
5 — .................................................................................................................................................
6 — .................................................................................................................................................
7 — .................................................................................................................................................
8 — .................................................................................................................................................
9 — .................................................................................................................................................
10 — Os DFA são ressarcidos, pelo subsistema de assistência na doença aos militares das Forças

Armadas, através da respectiva entidade gestora, da totalidade das importâncias suportadas com cuidados
de saúde, decorrentes de enfermidades não relacionadas com as lesões que determinaram a deficiência,
na parte não comparticipada pelo subsistema de saúde do qual sejam beneficiários, quando:

a) Os cuidados de saúde sejam prestados por estabelecimentos do Serviço de Saúde Militar,
estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde ou por entidades prestadoras de cuidados de saúde com
as quais exista acordo estabelecido;

b) Os cuidados de saúde digam respeito a assistência medicamentosa.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do Estado subsequente à sua aprovação.
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Aprovada em 7 de Maio de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, Manuel Alegre.

Promulgada em 5 de Junho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 8 de Junho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2009

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2007, de 4 de Abril, desafectou do domínio público
militar e autorizou a cessão definitiva e onerosa ao município de Ílhavo de uma parcela de terreno do
PM 1/Ílhavo — carreira de tiro da Gafanha d’Aquém, com cerca de 42 000 m2, situada no lugar da Gafanha,
freguesia e concelho de Ílhavo, inscrita na matriz rústica da referida freguesia sob o artigo 15 e descrita
na Conservatória do Registo Predial de Ílhavo sob o n.º 10 780/20 050 321, inscrita a favor do Estado
pelo averbamento G -1, AP.05/19 240 112, com vista ao seu ajardinamento no âmbito do projecto de
desenvolvimento do Plano de Pormenor da Quinta da Boavista, mediante a compensação financeira
de € 250 000.

A Câmara Municipal de Ílhavo pretende alterar a referida finalidade associando edificabilidade à
referida parcela, visando a instalação de equipamento social de interesse público, designadamente a
construção de um polidesportivo, de um lar para a terceira idade e de um espaço do tipo parque florestal,
eventualmente com elementos de aproveitamento da energia solar.

Assim:
Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de

28 de Agosto, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a alteração do fim para que se destinou a cessão definitiva da parcela de terreno
a que se refere o n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2007, de 4 de Abril.

2 — Autorizar que a parcela referida no número anterior se destine à construção de um
polidesportivo, de um lar para a terceira idade e de um espaço do tipo parque florestal.

3 — Determinar que o município de Ílhavo entregue a título de compensação financeira € 250 000,
a liquidar 30 dias após a publicação da presente resolução, sendo este montante distribuído de acordo com
o n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2007, de 4 de Abril.

4 — Determinar que, caso se verifique que a referida parcela obtenha edificabilidade diferente
da prevista no n.º 2, seja o Estado compensado da correspondente valorização, calculada nos termos de
avaliação oficial a efectuar pela Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, cujo montante será distribuído nos
termos do número anterior.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Maio de 2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.
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III — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Tribunal Constitucional

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 187/2009

Processo n.º 760/08

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O representante do Ministério Público junto do Tribunal Constitucional requereu, nos termos do
artigo 82.º da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional, aprovada pela
Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, e alterada, por último, pela Lei n.º 13 -A/98, de 26 de Fevereiro (LTC),
a apreciação e a declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade da norma constante do
artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro,
na parte em que determina que seja punido por crime de desobediência qualificada quem conduzir veículos
automóveis estando proibido de o fazer por força da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do
Código Penal, constante de sentença criminal transitada em julgado.

O pedido funda-se no facto de o Tribunal Constitucional já ter julgado, no âmbito da fiscalização
concreta, tal norma organicamente inconstitucional, por preterição do artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da
Constituição, no Acórdão n.º 574/2006 e nas decisões sumárias n.os 58/2008 e 137/2008.

Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro-Ministro,
em resposta, ofereceu o merecimento dos autos.

2 — Discutido o memorando apresentado pelo Presidente do Tribunal, cumpre formular a decisão
em conformidade com a orientação fixada.

II — Fundamentação

3 — A norma que agora é objecto do pedido de declaração de inconstitucionalidade com força
obrigatória geral consta do artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estada, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, que estatui o seguinte:

«Quem praticar qualquer acto estando inibido ou proibido de o fazer por
sentença transitada em julgado ou decisão administrativa definitiva que aplique
uma sanção acessória é punido por crime de desobediência qualificada.»

Este preceito remete, pois, para o artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, que estabelece a pena aplicável
ao crime de desobediência qualificada nos termos seguintes:

«A pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 240 dias nos casos em que
uma disposição legal cominar a punição da desobediência qualificada.»

A razão pela qual o Tribunal, em sede de fiscalização concreta nas decisões invocadas pelo
requerente, julgou organicamente inconstitucional a norma do artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, foi
o facto de ela ter alargado o âmbito de aplicação da norma que pretendeu substituir, sem que houvesse na
Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, que concedeu ao Governo a autorização para proceder à revisão do
Código da Estrada ao abrigo da qual foi publicado o Decreto-Lei n.º 44/2005, qualquer referência à
possibilidade de o fazer.
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De facto, o artigo 139.º, n.º 4, da redacção anteriormente vigente do mesmo Código da Estrada, tinha
o seguinte teor:

«Quem conduzir veículo a motor estando inibido de o fazer por sentença
transitada em julgado ou decisão administrativa definitiva é punido por
desobediência qualificada.»

Ora, limitando-nos neste passo à comparação das versões do Código da Estrada em sucessão, o teor
destes dois preceitos não coincide. Como se explicou no Acórdão n.º 114/08, houve uma alteração do âmbito
de aplicação:

«Cotejando os preceitos transcritos, verifica-se que, além da diferente
numeração, e da alteração da epígrafe do preceito, existem as seguintes
diferenças entre os textos legais em comparação:

i) Onde anteriormente se dizia ‘Quem conduzir veículo a motor […]’,
agora diz -se ‘Quem praticar qualquer acto’;

ii) Onde se dizia ‘[...] estando inibido de o fazer’, passou a dizer-se
‘[...] estando inibido ou proibido de o fazer’.»

Na parte em que a norma não é inovadora, explica o mesmo Acórdão, não há qualquer
inconstitucionalidade:

«Com efeito, o Tribunal já por diversas vezes afirmou, em jurisprudência que
remonta à Comissão Constitucional, que o facto de o Governo aprovar actos
normativos respeitantes a matérias inscritas no âmbito da reserva relativa de
competência da Assembleia da República não determina, por si só e
automaticamente, a invalidação das normas que assim decretem, por vício de
inconstitucionalidade orgânica. Força é que se demonstre que as normas postas
sob observação não criaram um regime jurídico materialmente diverso daquele
que até essa nova normação vigorava, limitando-se a retomar e a reproduzir
substancialmente o que já constava de textos legais anteriores emanados do
órgão de soberania competente [Cf. os Acórdãos n.os 502/97, 589/99, 377/02,
414/02, 450/02, 416/03 e 340/05 estes tirados em Secção e publicados no Diário
da República, 2.ª série, de 4 de Novembro de 1998, de 20 de Março de 2000, de
14 de Fevereiro de 2002, de 17 de Dezembro de 2002, de 12 de Dezembro de 2002,
de 6 de Abril de 2004 e de 29 de Julho de 2005, bem como o Acórdão n.º 123/04
(plenário) publicado no Diário da República, 1.ª série-A, de 30 de Março de 2004.
Cf. ainda, aliás com posição discordante, a indicação de Jorge Miranda, Manual
de Direito Constitucional, t. v, pp. 234/235].»

Contudo, a norma do artigo 138.º, n.º 2, agora impugnada, não se limitou a substituir o antigo
artigo 139.º, n.º 4, do Código da Estrada; alargou o seu âmbito de aplicação. Foi, por isso, julgada
organicamente inconstitucional no Acórdão n.º 574/2006 e nas decisões sumárias n.os 58/2008 e 137/2008.

Os fundamentos para esse julgamento de inconstitucionalidade foram assim expressos no
Acórdão n.º 574/2006:

«O artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, tem a redacção do Decreto-Lei
n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro. Este preceito alarga a incriminação da
desobediência qualificada que resultava do artigo 139.º, n.º 4, do Código da
Estrada, na redacção anterior. Com efeito, enquanto esta disposição previa a
punição da condução por quem estivesse inibido de o fazer por sentença ou
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decisão administrativa, o referido artigo 138.º, n.º 2, consagra a punição do agente
que pratique qualquer acto para cuja prática esteja proibido ou inibido.

Cabe sublinhar que a norma a que se refere o artigo 348.º, n.º 2, do Código
Penal (a norma que prevê o comportamento a punir como desobediência
qualificada) consubstancia ainda a definição de crime, pelo que a sua emissão
está abrangida pela reserva parlamentar a que se refere o artigo 165.º, n.º 1,
alínea c), da Constituição.

Ora, da Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, lei que autorizou o Governo a
proceder à revisão do Código da Estrada, não consta qualquer referência à
matéria penal em causa.

A nova norma, ainda que com zonas de sobreposição, abrange hipóteses
distintas e implica ponderações diferentes, nomeadamente no que respeita à
variação relativa da gravidade da ilicitude dos vários comportamentos tipificados,
com consequências para os comportamentos que agora são abrangidos. Com
efeito, o n.º 4 do artigo 139.º do Código da Estrada, na redacção anterior ao
Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, previa a punição por desobediência
qualificada para quem conduzisse veículo a motor estando inibido de o fazer por
sentença transitada em julgado ou decisão administrativa definitiva, ao passo que o
n.º 2 do artigo 138.º do Código da Estrada, na redacção do Decreto-Lei n.º 44/2005,
de 23 de Fevereiro, prevê a mesma punição quer para quem praticar qualquer
acto, quer esteja inibido quer esteja proibido de o fazer. […] Como se verifica,
não existe total coincidência entre a factualidade típica constante das duas
normas incriminadoras.

Conclui-se, pois, que o Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, procedeu
a alterações para as quais não foi concedida autorização legislativa, pelo que se
confirmará o juízo de inconstitucionalidade constante da decisão recorrida.»

O carácter inovador da norma em crise, na dimensão agora impugnada, foi bem explicitado no já
citado Acórdão n.º 114/08, de harmonia com o texto que se segue:

«O legislador pretendeu abranger na punição da desobediência qualificada
prevista no n.º 2 do artigo 138.º do Código da Estrada não só o agente que
conduza estando inibido de o fazer por força de decisão administrativa ou judicial,
como sanção acessória de contra–ordenação (anterior n.º 4 do artigo 139.º do
Código da Estrada), mas também a conduta do indivíduo que viole, no domínio
rodoviário, as proibições ou interdições que resultem da imposição de pena
acessória por sentença criminal (artigo 353.º do Código Penal). Unificou-se a
punição criminal de condutas que se traduzam em desrespeito de decisões
judiciais ou administrativas que imponham ao agente proibições ou inibições de
conduzir ou outras condutas no domínio da circulação rodoviária, seja qual for a
natureza da infracção (crime ou contra-ordenação) cuja prática pelo agente
levou a essa proibição de agir ou a natureza da decisão que a impôs (decisão
judicial ou administrativa).

Nesta interpretação, o n.º 2 do artigo 138.º, na nova redacção, numa parte
(dimensão ou segmento ideal) sobrepõe-se e noutra é inovador, relativamente ao
anterior n.º 4 do artigo 139.º do Código da Estrada. Seguramente que se limita
a manter o regime anterior na parte em que sanciona o desrespeito pelo
cumprimento da inibição de conduzir veículo a motor resultante da imposição de
sanção acessória pela prática de contra-ordenações, porque essa conduta, já
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punida nos mesmos termos na redacção anterior do Código, cabe na expressão
«qualquer acto». E é inovador na parte em que transpõe para o Código da Estrada
o desrespeito por proibições atinentes à circulação rodoviária, impostas a título
de pena acessória ou medida de segurança por sentença criminal, subtraindo-a
do domínio geral da punição do não cumprimento das obrigações impostas por
sentença criminal.»

E a mesma consideração foi posteriormente reiterada na decisão sumária n.º 137/08:

«A distinção entre a inibição de conduzir e a proibição de conduzir veículos
com motor consiste em que a primeira é uma sanção acessória aplicável às
contra-ordenações graves e muito graves (artigo 139.º, n.os 1 a 3, do Código da
Estrada, na redacção anterior ao Decreto-Lei n.º 44/2005, e artigo 138.º, n.º 1,
do mesmo Código, na redacção deste diploma) e a segunda é uma pena acessória
aplicável no caso da condenação por determinados crimes (artigo 69.º do Código
Penal). Por isso, a redacção dada ao artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada pelo
Decreto-Lei n.º 44/2005 é divisível em duas partes: uma, não inovatória, em que
se limita a manter o regime anterior na parte em que sanciona o desrespeito pelo
cumprimento da inibição de conduzir imposta como sanção acessória à condenação
por contra-ordenação rodoviária grave ou muito grave; outra, inovatória, em
que estende a incriminação por desobediência qualificada ao desrespeito pelas
proibições impostas, como pena acessória, em con denações criminais,
subtraindo-a ao precedente regime geral de sancionamento da violação de
proibições ou interdições impostas por sentença criminal, constante do
artigo 353.º do Código Penal.

Tendo o Decreto-Lei n.º 44/2005 sido editado ao abrigo da Lei n.º 53/2004,
de 4 de Novembro, que não continha autorização ao Governo para inovar em
matéria de definição de crimes, a redacção dada ao artigo 138.º, n.º 2, do Código
da Estrada é organicamente inconstitucional na parte em que inovatoriamente
manda punir como desobediência qualifi cada a condução de veículos por quem
esteja proibido de o fazer por sentença criminal […].»

4 — É certo que o artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, na parte em que determina que seja punido
por crime de desobediência qualificada quem conduzir veículos automóveis estando proibido de o fazer por
força da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal constante de sentença criminal
transitada em julgado, veio apenas dar uma nova qualificação («desobe diência qualificada») a factos que
eram e são punidos, nos termos do artigo 353.º do Código Penal, como «violação de proibição ou interdição».
E é também certo que essa diferente qualificação será por via de regra irrelevante, pois as penas aplicáveis
à desobediência qualificada e à violação de proibição ou interdição são as mesmas: «pena de prisão até dois
anos ou pena de multa até 240 dias».

Nessa medida, poderia dizer-se que não houve inovação, não devendo, portanto, declarar-se a
inconstitucionalidade orgânica por falta de autorização legislativa, de acordo com a jurisprudência do
Tribunal mencionada no Acórdão n.º 114/08.

Todavia, há que ter presente que condutas que fariam o agente incorrer num crime de violação de
proibições ou interdições passaram a ser susceptíveis de punição como desobediência qualificada, uma vez
que, quanto à incriminação do desrespeito pela pena acessória de proibição de conduzir, passou a haver uma
relação de especialidade entre a norma do Código da Estrada e a norma do Código Penal. Ora, a diferente
qualificação poderá não ser totalmente irrelevante, em especial no caso de futuras medidas legislativas cuja
aplicação implique referências à qualificação ou conexões sistemáticas. Foi o que ficou afirmado no
Acórdão n.º 574/06, cujos termos se transcrevem:
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«É verdade que os factos em causa não sofreram qualquer alteração e que
as penas previstas na norma do Código da Estrada e na norma do Código Penal
são idênticas. No entanto, a qualificação de uma dada factualidade à luz de um
determinado preceito tem consequências jurídicas que se repercutem (podem
repercutir-se) na determinação da responsabilidade criminal do agente. Com
efeito, o princípio da legalidade penal implica a vinculação da qualificação jurídica
que o operador judiciário faz a um determinado regime jurídico, nomeadamente
no que respeita à sucessão de leis no tempo. Na verdade, a qualificação dos
factos à luz da norma do Código da Estrada submete a situação à hipotética
alteração favorável do regime penal estradal, da qual o arguido sempre
beneficiaria, em face do artigo 2.º, n.º 4, do Código Penal.»

Visto que a qualificação dos factos respeita à definição legal do crime, o Governo não pode, sem uma
prévia lei de autorização, alterar essa qualificação. Ao fazê -lo, estará a alterar a definição legal de um crime,
entrando, desse modo, em colisão directa com o disposto no artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da Constituição
da República Portuguesa, que reserva à Assembleia da República, salvo autorização ao Governo, a
competência para legislar sobre a «definição dos crimes» e «respectivos pressupostos».

A inovação é ainda patente, mesmo para quem não acompanhe inteiramente as razões cima
referidas, se levarmos em consideração a natureza do bem jurídico protegido em cada um dos tipos legais
entre os quais o Decreto-Lei n.º 44/2005 fez transitar a punição da conduta considerada.

É certo que o crime de desobediência e o crime de violação de proibições ou interdições, ambos
inseridos no capítulo do Código Penal dos «crimes contra a autoridade pública» (capítulo II — Dos crimes
contra a autoridade pública, do título V — Dos crimes contra o Estado, da parte especial do Código) mas
em diferentes secções, protegem o mesmo bem jurídico geral ou primário que pode designar-se como a
autonomia intencional do Estado (Cristina Líbano Monteiro, Comentário Conimbricense do Código
Penal, t. III, p. 336). Em qualquer deles, o agente frustra as intenções estaduais manifestadas num acto
jurídico-público individual e concreto que lhe é dirigido, fazendo prevalecer a sua vontade sobre legítimas
imposições, proibições ou interdições emanadas da autoridade pública (administração ou tribunais) de que
é destinatário.

Mas cada um dos tipos de ilícito em referência protege um bem jurídico específico ou intermédio que,
sendo concretização ou refracção daquele bem jurídico mais abrangente, o intérprete tem de ter presente
ao procurar «soluções justas e operatórias» para os problemas concretos de aplicação. O «bem jurídico»
é um topos argumentativo fundamental na interpretação e aplicação da lei penal.

Mediante a incriminação prevista no artigo 353.º do Código Penal o legislador constitucionalmente
legitimado tratou de sancionar o incumprimento de sanções impostas por sentença criminal que não
possuam outro meio de assegurar a sua eficácia. Com isso destacou, enquanto valor merecedor de
protecção penal, a efectividade da sentença criminal impositora de penas acessórias, quer relativamente
às demais decisões dos tribunais — cuja violação não tem o reforço da tutela penal ou, quando o tem, é a
título de desobediência (cf. artigo 391.º do Código de Processo Civil) — , quer dos gerais mandamentos
qualificados da autoridade pública. Ora, a norma em causa tem por efeito, relativamente às sentenças que
imponham penas acessórias relativas à condução de veículos com motor, diluir esse âmbito de protecção
na proibição mais extensa da frustração das ordens ou mandados legítimos da autoridade pública.

Esta alteração de lugar sistemático não é isenta de significado jurídico -político e de valor simbólico.
A protecção penal autónoma da «desobediência» às sentenças criminais denota a primazia que na
protecção da ordem democrática constitucional se atribui a esse acto do poder público. Pelo menos, para
dizê-lo de modo neutral, significa uma intenção diferenciadora relativamente aos demais mandamentos da
autoridade pública que se entendem carecidos do reforço de tutela de eficácia pela ameaça penal para que
não fiquem inermes. O Decreto-Lei n.º 44/2005, mesmo mantendo a previsão e a pena, concebe para certo
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tipo de sentenças criminais (as que impõem a pena acessória de proibição de conduzir veículos com motor)
protecção a outro título. Não pode, portanto, afirmar-se que a medida legislativa considerada seja uma mera
recompilação a todos os títulos neutra, certeza que é necessário que o Tribunal adquira para que possa julgar
o defeito da respectiva autoria irrelevante enquanto vício de inconstitucionalidade orgânica, sobretudo num
domínio onde imperam exigências de segurança jurídica.

Assim, uma vez que, ao editar a norma em causa, o Governo interveio sem a necessária credencial
da Assembleia da República, há que concluir pela violação do artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da Constituição
da República.

III — Decisão

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal Constitucional declara, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade da norma constante do artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, na parte em que submete ao regime do crime de desobediência
qualificada quem conduzir veículos automóveis estando proibido de o fazer por força da aplicação da pena
acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal, constante de sentença criminal transitada em julgado, por
violação do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º da Constituição da República Portuguesa.

Lisboa, 22 de Abril de 2009. — Vítor Gomes — Benjamim Rodrigues — Carlos Fernandes
Cadilha — Ana Maria Guerra Martins — Mário José de Araújo Torres — Gil Galvão — Joaquim
de Sousa Ribeiro — Maria Lúcia Amaral — José Borges Soeiro — Maria João Antunes (votei a
decisão nos termos da declaração que junto) — João Cura Mariano (votei a decisão nos termos da
declaração que junto) — Rui Manuel Moura Ramos.

Declaração de voto

Votei no sentido da inconstitucionalidade da norma constante do artigo 138.º, n.º 2, do Código da
Estrada, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, na parte em que submete ao
regime do crime de desobediência qualificada quem conduzir veículos automóveis estando proibido de o
fazer por força da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal, constante de
sentença criminal transitada em julgado, por violação do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º da
Constituição da República Portuguesa.

Da fundamentação da decisão acompanho exclusivamente a passagem em que se conclui que a
alteração de lugar sistemático — o comportamento em causa deixou de ser incriminado no artigo 353.º
do Código Penal (violação de proibições) para passar a sê-lo no artigo 138.º, n.º 2, do Código da
Estrada — não é isenta de significado jurídico-político e de valor simbólico.

Entendendo que as alterações de lugar sistemático e que o «nome» dado às incriminações não são
determinantes para a descoberta do bem jurídico protegido no tipo legal de crime, considero que se
justificaria um juízo de inconstitucionalidade, por violação do artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da Constituição,
ainda que a descrição típica constante do Código da Estrada coincidisse totalmente com a do Código
Penal.

A reserva relativa de competência legislativa da Assembleia da República, em matéria de definição
dos crimes, penas, medidas de segurança e respectivos pressupostos [artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da
Constituição], abrange necessariamente a opção de inserir determinada incriminação no Código Penal ou,
antes, em legislação extravagante.

Trata-se de uma opção que o legislador constitucional reservou ao Parlamento, salvo autorização ao
Governo, dado o significado político-criminal de uma tal escolha.
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O juízo de inconstitucionalidade funda-se, estritamente, em razões jurídico-políticas atinentes à
repartição de competência legislativa entre o Parlamento e o Governo [artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da
Constituição]. E não em qualquer razão extraída do conteúdo de sentido do princípio da legalidade em
matéria criminal. — Maria João Antunes.

Declaração de voto

Subscrevi a declaração de inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma constante do
artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, na parte
em que submete ao regime do crime de desobediência qualificada quem conduzir veículos automóveis,
estando proibido de o fazer por força da aplicação da pena acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal,
constante de sentença criminal transitada em julgado, por razões algo diferentes das apontadas na
fundamentação deste acórdão.

A condução de veículos automóveis por quem estava proibido de o fazer, devido a ter sido condenado
por sentença criminal, transitada em julgado, na pena acessória prevista no artigo 69.º, do Código Penal,
anteriormente ao Decreto-Lei n.º 44/2005, era uma conduta que era abrangida pelo tipo legal do artigo 353.º
do Código Penal, que genericamente punia criminalmente quem violasse proibições ou interdições impostas
por sentença criminal, a título de pena acessória ou de medida de segurança não privativa de liberdade.

O Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, passou a prever no n.º 2 do artigo 138.º do Código
da Estrada que quem praticasse qualquer acto, estando inibido ou proibido de o fazer por sentença transitada
em julgado ou decisão administrativa que aplique uma sanção acessória, era punido por um crime de
desobediência qualificada, passando, assim, a abranger as referidas condutas de condução de veículo
automóvel por quem estava proibido de o fazer, devido a ter sido condenado por sentença criminal,
transitada em julgado, na pena acessória prevista no artigo 69.º, do Código Penal.

A pena prevista para o crime de desobediência qualificada no artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal,
é exactamente a mesma que se encontra estatuída no artigo 353.º do Código Penal.

Do exposto resulta que o Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, não procedeu a uma nova
incriminação, tendo apenas subtraído a incriminação desta conduta da previsão geral do artigo 353.º do
Código Penal para um tipo especial, em razão da matéria da proibição, mas abrangendo também as
desobediências a sanções administrativas, incluído no Código da Estrada, sem modificação do regime da
incriminação.

A alteração levada a cabo pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, nesta matéria traduziu-se,
pois, apenas numa diferente inserção sistemática da tipificação como crime da conduta em causa.

Mas, como refere Karl Larenz, a posição sistemática de um preceito na lei pode contribuir para
conhecer o contexto significativo (em Metodologia da Ciência do Direito, p. 373, da trad. da 2.ª ed.
de Methodenlehere der Rechtswissenschaft, da ed. de 1978, da Fundação Calouste Gulbenkian).

Na verdade, o local e a «companhia» da tipificação de uma determinada conduta como crime
fornecem dados interpretativos importantes sobre o seu conteúdo e pressuposições, nomeadamente sobre
o bem jurídico protegido com essa incriminação.

Se não parece possível dizer-se, como faz o presente acórdão, que a mera alteração sistemática pode
provocar uma modificação do bem jurídico protegido por uma dada incriminação, não deixa de ser verdade
que, sendo essa modificação significativa, ela emite sinais de uma determinada vontade legislativa.

Daí que a inserção sistemática da tipificação criminal não seja um elemento neutro, tendo antes um
significado jurídico que não pode ser desprezado na actividade interpretativa e aplicativa de um determinado
tipo legal de crime.

Fornecendo a inserção sistemática sinais relevantes sobre a «vontade do legislador» na criminalização
de uma determinada conduta, ela só pode ser efectuada por quem a Constituição autoriza a proceder à
definição dos crimes, penas e respectivos pressupostos, considerando a participação desse elemento nessa
definição.
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Só o órgão a quem é atribuída a competência para legislar sobre tal matéria poderá proceder à
inserção sistemática dos tipos legais de crime por si criados, uma vez que essa operação não deixa de
transmitir informações sobre os pressupostos, o conteúdo e as finalidades da operação de criminalização.

Sendo a definição de crimes, penas e respectivos pressupostos matéria da reserva relativa da
Assembleia da República, o Governo só poderia proceder à alteração aqui analisada com autorização
específica daquele órgão.

Não tendo existido essa autorização, não podia o Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro,
proceder à deslocação para o artigo 138.º, n.º 2, do Código da Estrada, da incriminação da conduta aqui em
causa, pelo que nessa parte tal norma violou a Constituição. — João Cura Mariano.

(DR, 1.ª série, n.º 115 de 17 de Junho de 2009)

——————

IV — PORTARIAS

Ministérios dos Negócios Estrangeiros, das Finanças e da Administração
Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 606/2009
de 17 de Março de 2008

A desactivação da União da Europa Ocidental (UEO), motivada pelo aparecimento do Comité
Militar da União Europeia (UE), implicou a adequação da Missão Militar da Organização do Tratado
do Atlântico Norte (OTAN) — Militar Representative (MILREP) a uma nova realidade, de forma
a abranger a representação junto do Comité Militar da União Europeia, em acumulação com o já
existente junto da OTAN, permitindo representar, de igual modo, o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas naquela estrutura militar, implementada com base na Decisão 2001/79/PESC,
do Conselho de Assuntos Gerais da UE, de 22 de Janeiro de 2001.

O Comité Militar da UE tem vindo a desenvolver uma intensa actividade político-militar nos últimos
cinco anos, não só ao nível dos múltiplos assuntos que cada vez mais têm de ser tratados mas também pelo
alargamento das operações militares nos diversos teatros de operações na Europa e em África. Daqui
resulta um significativo acréscimo quer da documentação que tem de ser processada quer da participação
em actividades relacionadas com as operações patrocinadas por aquela estrutura militar da União Europeia,
para as quais Portugal tem contribuído.

É neste quadro e para que seja dada a resposta adequada que se justifica a necessidade de a missão
militar vir a ser reforçada com mais um elemento para exercer as funções de adjunto da UE.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 233/81, de 1 de Agosto:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de Estado e das Finanças

e da Defesa Nacional, o seguinte:

1.º A Missão Militar junto da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) — Militar
Representative (MILREP) e da União Europeia (UE) é um órgão de representação permanente acreditado
na Comissão Militar OTAN (Military Committee) e no Comité Militar da UE.

2.º O chefe da Missão Militar OTAN e UE tem por missão representar Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas no Comité Militar OTAN e no Comité Militar da UE, em sessão permanente, a fim
de permitir que estes órgãos possam funcionar continuamente com poder de decisão efectivo.
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3.º A composição da Missão Militar OTAN e UE passa a ser a constante do quadro em anexo
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

4.º É revogada a portaria n.º 390/2002, de 6 de Fevereiro, publicada no Diário da República,
2.ª série, n.º 51, de 1 de Março de 2002.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de
Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

ANEXO

Cargos (a) Vice-almirante Capitão-de-mar- Capitão-de- Capitão-tenente/ Sargentos Praças  Civis

      ou tenente-   e-guerra-         fragata/tenente-        major ou

       -general ou coronel            -coronel         primeiro-tenente/

           capitão

Chefia da Missão:

Chefe .................................. 1 – – – – – –
Vice-chefe ........................... – 1 – – – – –

Estado-Maior:

Adjunto da Armada ............ – – 1 – – – –
Adjunto do Exército ........... – – 1 – – – –
Adjunto da Força Aérea ..... – – 1 – – – –
Adjunto da UE ................... – – 2 – – – –

Serviços de Protocolo:

Adjunto do chefe da Missão . – – – 1 – – –
Secretário do chefe da Missão – – – – – – (b)1

Sub-Registo e órgãos de apoio
geral:

Chefe do Sub-Registo ......... – – – (c) – – –
Secção de Apoio n.º 1 ......... – – – – 1 – –
Secção de Apoio n.º 2 ......... – – – – 1 – –
Secção de Apoio n.º 3 ......... – – – – 1 – –

    Secção de Apoio n.º 4 ........ – – – – 1 – –
    Auxiliares ........................... – – – – – 2 –

Totais .................. 1 1 5 1 4 2 1

Total .................... 15

(a) As descrições dos cargos serão elaboradas de acordo com normas aprovadas no âmbito do EMGFA.
(b) Categoria, abonos e regalias a fixar por despacho.
(c) É o adjunto da Armada.
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Ministérios das Finanças e da Administração Pública

Portaria n.º 609/2009

de 05 de Junho de 2009

Estabelecem os n.os 1 a 4 do artigo 165.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas,
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e o artigo 113.º do Regulamento, anexo II a esta lei, que
a entidade empregadora pública deve possuir um registo do trabalho extraordinário prestado pelos
trabalhadores ao seu serviço que lhe permita apurar se tal prestação obedece aos requisitos fixados para
o efeito, a saber:

i) A anotação das horas de início e termo do trabalho extraordinário imediatamente antes e depois
de o mesmo ter sido prestado;

ii) A aposição de visto do trabalhador imediatamente a seguir à prestação do
trabalho, excepto nos casos em que o registo tenha sido directamente efectuado pelo próprio
trabalhador;

iii) A indicação expressa do fundamento da prestação de trabalho extraordinário;
iv) Os períodos de descanso compensatório gozados pelo trabalhador.

Nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 113.º do Regulamento do Regime do Contrato de
Trabalho em Funções Públicas, o modelo de suporte daquele registo é aprovado por portaria do membro
do Governo responsável pela área da Administração Pública.

Assim:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, ao abrigo do disposto no n.º 2 do
artigo 113.º do Regulamento, anexo II à Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o seguinte:

1.º O registo de trabalho extraordinário previsto no n.º 2 do artigo 113.º do Regulamento deve
conter os elementos e ser efectuado nos termos do mapa anexo à presente portaria.

2.º O registo referido no número anterior pode ser feito em livro ou noutro suporte documental
adequado, designadamente em impressos adaptados a sistemas de relógio de ponto, mecanográficos ou
informáticos.

3.º Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 165.º do Regime do Contrato de
Trabalho em Funções Públicas, quando o termo da prestação de trabalho extraordinário
ocorra fora do período de funcionamento dos serviços administrativos da entidade empregadora
pública, o visto do trabalhador pode ser aposto por este até vinte e quatro horas após o termo
da mesma.

4.º Os suportes documentais de registo de trabalho extraordinário devem estar permanentemente
actualizados, sem emendas nem rasuras não ressalvadas, e ser conservados em arquivo pelo prazo mínimo
de cinco anos.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 25 de Maio de 2009.
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Ministérios das Finanças e da Administração Pública da Defesa Nacional e da Saúde

Portaria n.º 650/2009
de 12 de Junho de 2009

O Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, veio estabelecer o regime jurídico da Assistência
na Doença aos Militares das Forças Armadas (ADM), resultante da unificação dos subsistemas de saúde
específicos de cada ramo, no contexto da convergência dos diversos subsistemas de saúde públicos com
o regime geral da assistência na doença aos servidores civis do Estado, efectuada no âmbito da Direcção-
Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE). Neste âmbito,
o artigo 12.º do referido diploma prevê que a comparticipação concedida aos beneficiários da ADM na
assistência medicamentosa é a que resultar da aplicação das regras definidas para a comparticipação
correspondente na ADSE.

O regime de comparticipação do Estado no preço dos medicamentos prescritos aos beneficiários da
ADSE, bem como aos utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS), encontra-se previsto no Decreto-Lei
n.º 118/92, de 25 de Junho.

O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 118/92, de 25 de Junho, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º
129/2005, de 11 de Agosto, estabelece as condições para a atribuição do regime especial de comparticipação
do Estado no preço dos medicamentos, destinado aos pensionistas cujo rendimento total anual não exceda
14 vezes a retribuição mínima mensal garantida. Este regime especial de comparticipação encontra-se
regulamentado pela Portaria n.º 91/2006, de 27 de Janeiro, para os pensionistas utentes do SNS, e pela
Portaria n.º 728/2006, de 24 de Julho, para os pensionistas beneficiários da ADSE, ambas omitindo, todavia,
procedimentos específicos para os beneficiários da ADM.

Deste modo, afigura-se necessária a adopção de regulamentação que estabeleça os procedimentos
conducentes à atribuição do regime especial de comparticipação de medicamentos acima aludido aos
beneficiários da ADM.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional e da Saúde, o
seguinte:

Artigo 1.º

O regime especial de comparticipação do Estado no preço dos medicamentos previsto no n.º 1 do
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 118/92, de 25 de Junho, na redacção conferida pelo Decreto-Lei   n.º 129/2005,
de 11 de Agosto, é aplicável aos pensionistas beneficiários da Assistência na Doença aos Militares das
Forças Armadas (ADM), cujo rendimento total anual não exceda 14 vezes a retribuição mínima mensal
garantida (RMMG).

Artigo 2.º

Para o efeito referido no artigo anterior, os interessados devem apresentar documento comprovativo
da sua qualidade de pensionista e do valor da pensão e declarar, conforme modelo anexo à presente portaria:

a) Que não auferiram, no ano anterior, rendimento ilíquido, apurado para efeitos de IRS, superior
a 14 vezes a retribuição mínima mensal garantida (RMMG);

b) Que autorizam, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei Geral Tributária, aprovada
pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, a confirmação dos pressupostos da concessão do presente
benefício, sob pena de o mesmo ficar sem efeito.
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Artigo 3.º

1 — A declaração e o documento comprovativo a que se refere o artigo anterior devem ser
apresentados pelos interessados, logo que do mesmo disponham, no competente serviço do Instituto de
Acção Social das Forças Armadas (IASFA), entidade gestora da ADM, pessoalmente ou por carta
registada com aviso de recepção.

2 — A declaração a que alude o número anterior deve ser renovada até ao dia 31 de Março do ano
subsequente, sob pena de caducidade do benefício.

Artigo 4.º

1 — Aos beneficiários da ADM referidos no artigo anterior é emitido o cartão de identificação do
modelo constante do anexo I da Portaria n.º 331/2007, de 21 de Fevereiro, publicada no Diário da
República, 2.ª série, n.º 55, de 19 de Março de 2007, passando a constar do mesmo a menção ao regime
especial de comparticipação.

2 — A atribuição do regime especial de comparticipação no preço dos medicamentos só abrange
os beneficiários portadores do cartão emitido nos termos do número anterior.

Artigo 5.º

1 — O IASFA deve prestar aos pensionistas beneficiários da ADM todas as informações relevantes
sobre o regime especial de comparticipação.

2 — Quaisquer alterações da declaração prestada que impliquem a perda do benefício do regime
especial de comparticipação devem ser comunicadas de imediato ao IASFA.

Artigo 6.º

Sempre que, da apreciação dos documentos ou declarações apresentados, ou da sua confirmação
pelas entidades competentes, resultar não se encontrarem reunidos os pressupostos da atribuição do
benefício do regime especial de comparticipação de medicamentos, deve o IASFA informar os respectivos
beneficiários e proceder ao cancelamento do benefício.

Artigo 7.º

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 26 de Janeiro de 2009. O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.
— O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — Pela Ministra da Saúde,
Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado Adjunto e da Saúde.

ANEXO

Declaração anual de rendimentos do pensionista

Regime especial de comparticipação de medicamentos

Identificação do beneficiário:

Nome completo: ...
Número de pensionista: ...
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Número do cartão de utente: ...
Número de identificação fiscal: ...
Número do cartão de identificação de beneficiário da ADM: ...
Declaro que no ano anterior não auferi rendimento ilíquido, apurado para efeitos de IRS, de valor

superior a 14 vezes a retribuição mínima mensal garantida (RMMG).
Autorizo que os serviços competentes confirmem ao IASFA a veracidade da presente declaração.
Tomei conhecimento de que devo comunicar, de imediato, quaisquer alterações da informação

prestada.
As declarações prestadas correspondem à verdade e não omitem qualquer informação relevante.
As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.

... (data).

... (assinatura do beneficiário conforme o bilhete de identidade).

Ministério da Defesa Nacional

Portaria n.º 621/2009
de 27 de Abril de 2009

Portugal, como membro da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), participa, desde
Março de 2008, com uma equipa de apoio à formação do exército afegão, na ISAF — International Security
Assistance Force, sob comando da OTAN.

Constituindo o apoio logístico e administrativo de todas as forças a operar no Teatro de Operações
do Afeganistão responsabilidade nacional, a portaria n.º 191/2009, de 22 de Janeiro, publicada no Diário
da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de Fevereiro de 2009, contempla um módulo de apoio constituído por
19 elementos.

Face à necessidade de reformular a composição do contingente nacional ao serviço da ISAF,
de forma a adequá-lo às novas exigências operacionais e aos compromissos assumidos e considerando
ainda o parecer favorável do Conselho Superior de Defesa Nacional de 4 de Dezembro de 2008,
torna-se necessário alterar a portaria n.º 640/2008, de 1 de Abril, publicada no Diário da
República, 2.ª série, n.º 134, de 14 de Julho de 2008, na redacção dada pela portaria n.º 191/2009,
de 22 de Janeiro.

A Assembleia da República é informada nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 46/2003, de 22 de Agosto.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 41.º, n.º 1, e 44.º, n.os 1 e 2, alínea d), da Lei n.º 29/82,

de 11 de Dezembro, e nos termos do artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

1.º É autorizado o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas a aprontar, sustentar e
empregar:

a) Uma equipa de apoio à formação do exército afegão, de natureza administrativo-logística,
para integrar a ISAF, sob o comando da OTAN;

b) Uma equipa de apoio à formação do exército afegão, na área das técnicas e
procedimentos de estado-maior com vista ao emprego operacional, para integrar a ISAF, sob o
comando da OTAN;

c) Um módulo de apoio que garanta a sustentação e a protecção às Forças Nacionais
Destacadas atribuídas à ISAF, e, quando necessário, a outros militares nacionais em missão no Teatro de
Operações do Afeganistão;
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d) Uma equipa de saúde militar para integrar a estrutura hospitalar do KAIA — Afeganistão,
liderada pela França e sob comando da OTAN.

2.º A equipa de apoio à formação do exército afegão referida no n.º 1.º, alínea a), é constituída
por 11 elementos dos três ramos das Forças Armadas.

3.º A equipa de apoio à formação do exército afegão referida no n.º 1.º, alínea b), é constituída
por 16 elementos do Exército.

4.º O módulo de apoio referido no n.º 1.º, alínea c), é constituído por 56 elementos dos três ramos
das Forças Armadas, sendo 16 de apoio logístico-administrativo e 40 de segurança/protecção da força.

5.º A equipa de saúde militar referida no n.º 1.º, alínea d), é constituída por 16 elementos
dos três ramos das Forças Armadas, incluindo 15 elementos especialistas e 1 elemento para
comandante de destacamento, com funções que incluem coordenação e ligação à ISAF e às
autoridades afegãs.

6.º A duração das missões referidas nas alíneas a) a c) do n.º 1.º é de seis meses, com início em
Março de 2009, prorrogável por iguais períodos, enquanto se mantiverem as condições que deram origem
às mesmas.

7.º A duração da missão referida na alínea d) do n.º 1.º é de um ano, com início em Julho de 2009,
subdividido por períodos de quatro meses.

8.º De acordo com o disposto no n.º 5.º da portaria n.º 87/99, de 30 de Dezembro de 1998, publicada
no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 28 de Janeiro de 1999, os militares que integram os contingentes
nacionais desempenham funções em países de classe C.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministérios da Defesa Nacional, do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional

Portaria n.º 579/2009
de 02 de Junho de 2009

Considera praias marítimas as designadas como zonas balneares costeiras e praias de águas fluviais
e lacustres as designadas como zonas de interiores.

(DR, 1.ª série, n.º 106 de 02 de Junho de 2009)

——————

V — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 14 101/2009
de 22 de Maio de 2009

Considerando que o regime jurídico previsto no Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto, prevê que
a ligação entre o Ministério da Defesa Nacional e a entidade gestora do Fundo de Pensões dos Militares
das Forças Armadas compete a uma comissão de acompanhamento;
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Considerando que a experiência adquirida em sede do funcionamento da citada comissão revelou
uma crescente exigência de conhecimentos especializados, designadamente de natureza financeira,
estatística e fiscal, bem como de relacionamento com as Forças Armadas, e que, nesta esteira, foi alterado
o artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 76/2009, de 1 de Abril,
passando a comissão de acompanhamento do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas a ser
constituída por cinco membros, a nomear por despacho do Ministro da Defesa Nacional:

Nestes termos, nomeio, ao abrigo do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de Agosto, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 76/2009, de 1 de Abril, os membros da comissão de acompanhamento do Fundo de
Pensões dos Militares das Forças Armadas:

a) O secretário-geral do Ministério da Defesa Nacional, que presidirá, representado pelo
secretário-geral-adjunto;

b) O director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da Defesa Nacional,
representado pelo subdirector-geral por si designado;

c) O director-geral de Infra-Estruturas, do Ministério da Defesa Nacional, representado pelo
subdirector-geral;

d) Os dois membros propostos pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, ouvido
o Conselho de Chefes de Estado-Maior:

Major-general, na situação de reserva, Artur Augusto de Meneses Moutinho;
Coronel de administração aeronáutica Armindo Manuel Elias Barroso de Sampaio.

É revogado despacho n.º 14 826/2003 (2.ª série), de 18 de Julho.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 298/2009
de 15 de Abril de 2008

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional quer na sua
intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à paz
e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 7164 IGEO (ed.01) Special Aero-Nautical Charts (SAC).

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 299/2009
 de 6 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;
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Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN;
Determino que Portugal ratifique o STANAG 4559 AIR (Ed.02) NATO Standard ISR Interface.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 300/2009
 de 6 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do país em matéria de Normalização no quadro da
OTAN;

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4119 JAS (Ed.02) «Adoption of a Standard Cannon
Artillery Firing Table Format», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea na data de
ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 301/2009
 de 6 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da
OTAN;

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4586 NAVY (Ed.02) Standard Interfaces of UAV
Control System (UCS) for NATO UAV Interoperability, com implementação na Marinha, no Exército e
na Força Aérea na data de promulgação definida pela autoridade OTAN competente, com a reserva de
o Exército e a Força Aérea só o aplicarem em futuras aquisições.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 303/2009
 de 6 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;
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Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da
OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4455 (Ed.02) (RD1) «Standardization of VME BUS
for Use in Tactical Land Vehicles», com implementação na Marinha e no Exército, na data de promulgação
definida pela autoridade OTAN competente, com a reserva de só o aplicar em futuras aquisições.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 304/2009
 de 6 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da
OTAN:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 5601 (Ed. 04) (RD1), «Standard for Interface of Data Links 1, 11, 11B

and 14 Through a Buffer».

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 305/2009
 de 6 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da
OTAN;

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 4190 LAND (Ed. 02), «Test Procedures for Measuring

Behind-Armour Effects of Anti-Armour Ammunition», com implementação na Marinha, no Exército e na
Força Aérea na data de promulgação definida pela autoridade OTAN competente.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Despacho n.º 14 306/2009
 de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4487 PCS (Ed.01) «Explosive, Friction Sensitivity
Tests», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 307/2009
 de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da
OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 3113 ASSE (Ed.07) «Provision of Support to Visiting
Personnel, Aircraft and Vehicles», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea na data
de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 309/2009
 de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4490 (Ed.01) «Explosives, Electrostatic Discharge
Sensitivity Test(s)», com implementação no Exército e na Força Aérea, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Despacho n.º 14 374/2009
 de 15 de Abril de 2008

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional quer na sua
intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à paz
e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 6022 MET (ed.01) «Adoption of a Standard Gridded
Data Meteorological Message», com implementação pelos ramos nos seguintes termos e modalidades:

Marinha, na data de ratificação nacional;
Exército, na data de ratificação nacional, com a reserva de só o aplicar em modo manual.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 375/2009
 de 15 de Abril de 2008

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional quer na sua
intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à paz
e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 2530 IGEO (ed. 01), «Aeronautical Foundation Data (AFD)».

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 376/2009
 de 06 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da
OTAN:
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Determino que Portugal ratifique o STANAG 2453 (Ed.01) «The Extent of Dental and Maxillofacial
Treatment at Role 1 - 3 Medical Support», com implementação na Marinha e no Exército, na data de
ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 377/2009
 de 06 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN:
Determino que Portugal ratifique o STANAG 2536 DPP (Ed.01) «Allied Joint Petroleum

Doctrine — AJP - 4.7», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea na data de
ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 379/2009
 de 06 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN;
Determino que Portugal ratifique o STANAG 4475 JAS (Ed.01) «Interoperability Criteria for Mask

Drinking Systems (MDS)», com implementação na Marinha e no Exército, na data de ratificação nacional,
com a reserva de a Marinha só o aplicar em futuras aquisições.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 380/2009
 de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;
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Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN;

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4488 PCS (Ed.01) «Explosives, Shock Sensitivity
Tests», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea, na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 381/2009
 de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN;

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4491 PCS (Ed.01) «Explosives, Thermal Sensitiveness
and Explosiveness Tests», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea, na data de
ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 382/2009
  de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN;

Determino que Portugal ratifique o STANAG 4400 LAND (Ed.01) «Derivation of Thermochemical
Values for Interior Ballistic Calculation », com implementação na Marinha e no Exército na data de
ratificação Nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 383/2009
 de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;
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Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no
cumprimento das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças
multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 2818 PPS (Ed. 02), «Demolition Materiel: Design, Testing and

Assessments», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea na data de ratificação
nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 384/2009
  de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no
cumprimento das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças
multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 4548 JAS (Ed. 01), «Operational Requirement, Technical

Specifications and Evaluation Criteria for NBC Protective Clothing — AEP - 38», com implementação
na Marinha com a reserva de apenas o aplicar em futuras aquisições e no Exército na data de ratificação
nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 385/2009
 de 15 de Julho de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no
cumprimento das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças
multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 4609 AIR (Ed. 02), «NATO Digital Motion Imagery Standard».

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 6/20091.ª Série 431

Despacho n.º 14 387/2009
 de 06 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN:
Determino que Portugal ratifique o STANAG 4357 LAND (Ed. 01) «Allied Vehicle Testing

Publications (AVTPs)», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea na data de
ratificação nacional com a reserva de que a decisão de o Exército aplicar o presente STANG será estudada
caso a caso.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 388/2009
 de 06 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN:
Determino que Portugal ratifique o STANAG 4327 (Ed. 02) (RD1) «Lightning, Munition Assessment

and Test Procedures», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea na data de
ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 389/2009
 de 06 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN:
Determino que Portugal ratifique o STANAG 4164 LAND (Ed. 02) «Test Procedures for Armour

Perforation Test of Anti-Armour Ammunition », com implementação na Marinha, no Exército e na Força
Aérea na data de promulgação definida pela autoridade OTAN competente.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Despacho n.º 14 391/2009
 de 06 de Maio de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia e
interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com acréscimo de eficiência na utilização
dos recursos disponíveis;

Atentos os ganhos em produto operacional que a normalização traz ao empenhamento das Forças
Armadas, no cumprimento das missões de defesa no contexto do território nacional e nas de intervenção
como instrumento de política externa do Estado com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação das obrigações do País em matéria de normalização no quadro da OTAN:
Determino que Portugal ratifique o STANAG 2116 NSA MC LO (Ed. 06) (RD1) «NATO Codes

for Grades of Military Personnel», com implementação no Exército e na Força Aérea, na data de
promulgação definida pela autoridade OTAN competente e na Marinha na mesma data com a reserva de
só o aplicar após levadas a cabo as alterações solicitadas.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Instituto de Estudos Superiores Militares

Despacho n.º 13 206/2009
de 29 de Janeiro de 2009

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do despacho n.º 32 411/2008,
de 27 de Novembro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245,
de 19 de Dezembro de 2008, subdelego no Chefe dos Serviços de Apoio do Instituto de Estudos Superiores
Militares, coronel de cavalaria Carlos José Vicente Sernadas, no âmbito da missão e dos objectivos
definidos para o Instituto de Estudos Superiores Militares (IESM), a competência para:

a) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens e serviços, até ao limite do
montante previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos
das disposições legais aplicáveis;

b) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações em serviço, com ou sem
abono antecipado de ajudas de custo, nos termos legalmente previstos e de acordo com as orientações
definidas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio;

c) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por via aérea, ou a utilização de viatura
própria a favor de individualidades que tenham que se deslocar em serviço do IESM;

d) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços, bem como as de carácter
excepcional;

e) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivos justificados, dêem entrada
nos serviços para além do prazo regulamentar;

f) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou da recuperação de bens
afectos ao serviço danificados por acidentes com intervenção de terceiros;

g) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários ou agentes tenham direito,
nos termos da lei;

h) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março,
funcionários e agentes a conduzir viaturas do Estado que estejam afectas ao IESM;

i) Autorizar, nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março, a utilização em
serviço de veículos próprios do pessoal afecto ao IESM;
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2 — Ficam por este meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Chefe dos Serviços
de Apoio que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director do Instituto de Estudos Superiores Militares, Álvaro Sabino Guerreiro, VALM.

——————

VI — DECLARAÇÕES

Presidência do Conselho de Ministros

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 40/2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se
que o Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 70, de
9 de Abril de 2009, saiu com a seguinte inexactidão que, mediante declaração da entidade emitente, assim
se rectifica:

No n.º 4 do artigo 38.º, onde se lê:

«4 — A atribuição do subsídio parental inicial exclusivo do pai pelo período
a que se refere o n.º 1 do artigo 14.º, apenas é aplicável nas situações em que
o facto determinante do direito tenha ocorrido após a entrada em vigor do Código
do Trabalho, revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.»

deve ler-se:

«4 — A atribuição do subsídio parental inicial exclusivo do pai pelo período
a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º apenas é aplicável nas situações
em que o facto determinante do direito tenha ocorrido após a entrada em vigor
do Código do Trabalho, revisto pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.»

Centro Jurídico, 2 de Junho de 2009. — A Directora, Susana de Meneses Brasil de Brito.

 O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS ORGÂNICAS

Assembleia da República

Lei Orgânica n.º 1-A/2009

de 07 de Julho de 2009

Aprova a Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a Lei
Orgânica seguinte:

CAPÍTULO I
Princípios gerais

Artigo 1.º
Forças Armadas

1 — As Forças Armadas Portuguesas são um pilar essencial da Defesa Nacional e constituem a
estrutura do Estado que tem como missão fundamental garantir a defesa militar da República.

2 — As Forças Armadas obedecem aos órgãos de soberania competentes, nos termos da
Constituição e da lei, e integram-se na administração directa do Estado, através do Ministério da Defesa
Nacional.

3 — Os órgãos do Estado directamente responsáveis pela defesa nacional e pelas Forças Armadas
são os seguintes:

a) Presidente da República;
b) Assembleia da República;
c) Governo;
d) Conselho Superior de Defesa Nacional;
e) Conselho Superior Militar.

4 — O Ministro da Defesa Nacional é politicamente responsável pela elaboração e execução da
componente militar da política de defesa nacional, pela administração das Forças Armadas e resultados do
seu emprego.

5 — Além dos referidos nos números anteriores, os órgãos do Estado directamente responsáveis
pelas Forças Armadas e pela componente militar da defesa nacional são os seguintes:

a) Conselho de Chefes de Estado-Maior;
b) Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
c) Chefes de Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea.

Artigo 2.º
Funcionamento das Forças Armadas

1 — A defesa militar da República, garantida pelo Estado, é assegurada em exclusivo pelas Forças
Armadas.

2 — O funcionamento das Forças Armadas é orientado para a sua permanente preparação, tendo
em vista a sua actuação para fazer face a qualquer tipo de agressão ou ameaça externa.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7/20091.ª Série 437

3 — A actuação das Forças Armadas desenvolve-se no respeito pela Constituição e pela lei, em
execução da política de defesa nacional definida e do conceito estratégico de defesa nacional aprovado,
e por forma a corresponder às normas e orientações estabelecidas nos seguintes documentos estruturantes:

a) Conceito estratégico militar;
b) Missões das Forças Armadas;
c) Sistema de forças;
d) Dispositivo de forças.

Artigo 3.º
Conceito estratégico militar

1 — O conceito estratégico militar, decorrente do conceito estratégico de defesa nacional aprovado,
define as grandes linhas conceptuais de actuação das Forças Armadas e as orientações gerais para a sua
preparação, emprego e sustentação.

2 — O conceito estratégico militar é elaborado pelo Conselho de Chefes de Estado-Maior, aprovado
pelo Ministro da Defesa Nacional e confirmado pelo Conselho Superior de Defesa Nacional.

Artigo 4.º
Missões das Forças Armadas

1 — Nos termos da Constituição e da lei, incumbe às Forças Armadas:

a) Desempenhar todas as missões militares necessárias para garantir a soberania, a independência
nacional e a integridade territorial do Estado;

b) Participar nas missões militares internacionais necessárias para assegurar os compromissos
internacionais do Estado no âmbito militar, incluindo missões humanitárias e de paz assumidas pelas
organizações internacionais de que Portugal faça parte;

c) Executar missões no exterior do território nacional, num quadro autónomo ou multinacional,
destinadas a garantir a salvaguarda da vida e dos interesses dos portugueses;

d) Executar as acções de cooperação técnico-militar, no quadro das políticas nacionais de
cooperação;

e) Cooperar com as forças e serviços de segurança tendo em vista o cumprimento conjugado das
respectivas missões no combate a agressões ou ameaças transnacionais;

f) Colaborar em missões de protecção civil e em tarefas relacionadas com a satisfação das
necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações.

2 — As Forças Armadas podem ser empregues, nos termos da Constituição e da lei, quando se
verifique o estado de sítio ou de emergência.

3 — As missões específicas das Forças Armadas decorrentes das missões enunciadas nos números
anteriores são aprovadas pelo Conselho Superior de Defesa Nacional, sob proposta do Ministro da Defesa
Nacional, elaborada com base em projecto do Conselho de Chefes de Estado-Maior.

Artigo 5.º
Sistema de forças e dispositivo de forças

1 — O sistema de forças define os tipos e quantitativos de forças e meios que devem existir para
o cumprimento das missões das Forças Armadas, tendo em conta as suas capacidades específicas e a
adequada complementaridade operacional dos meios.

2 — O sistema de forças é constituído por:

a) Uma componente operacional, englobando o conjunto de forças e meios relacionados entre si
numa perspectiva de emprego operacional integrado;
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b) Uma componente fixa, englobando o conjunto de órgãos e serviços essenciais à organização
e apoio geral das Forças Armadas e seus ramos.

3 — O sistema de forças deve, nos prazos admitidos nos planos gerais de defesa ou nos planos de
contingência, dispor de capacidade para atingir os níveis de forças ou meios neles considerados.

4 — O sistema de forças é aprovado pelo Conselho Superior de Defesa Nacional, sob proposta do
Ministro da Defesa Nacional, elaborada com base em projecto do Conselho de Chefes de Estado-Maior.

5 — O dispositivo de forças é aprovado pelo Ministro da Defesa Nacional, com base em proposta
do Conselho de Chefes de Estado-Maior.

Artigo 6.º
Princípios gerais de organização

1 — A organização das Forças Armadas tem como objectivos essenciais o aprontamento eficiente
e o emprego operacional eficaz das forças no cumprimento das missões atribuídas.

2 — A organização das Forças Armadas rege-se por princípios de eficácia e racionalização,
devendo, designadamente, garantir:

a) A optimização da relação entre a componente operacional do sistema de Forças e a sua
componente fixa;

b) A articulação e complementaridade entre o Estado-Maior-General das Forças Armadas e os
ramos, evitando duplicações desnecessárias e criando órgãos conjuntos, inter-ramos ou de apoio a mais de
um ramo sempre que razões objectivas o aconselhem;

c) A correcta utilização do potencial humano, militar ou civil, promovendo o pleno e adequado
aproveitamento dos quadros permanentes e assegurando uma correcta proporção e articulação entre as
diversas formas de prestação de serviço efectivo.

3 — No respeito pela sua missão fundamental, a organização das Forças Armadas deve permitir que
a transição para o estado de guerra se processe com o mínimo de alterações possível.

Artigo 7.º
Estrutura das Forças Armadas

1 — A estrutura das Forças Armadas compreende:

a) O Estado-Maior-General das Forças Armadas;
b) Os três ramos das Forças Armadas, Marinha, Exército e Força Aérea;
c) Os órgãos militares de comando das Forças Armadas.

2 — Os órgãos militares de comando das Forças Armadas são o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas e os chefes de estado-maior dos ramos.

CAPÍTULO II
Organização das Forças Armadas

SECÇÃO I
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Artigo 8.º
Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — O Estado-Maior-General das Forças Armadas, abreviadamente designado por EMGFA, tem
por missão geral planear, dirigir e controlar o emprego das Forças Armadas no cumprimento das missões
e tarefas operacionais que a estas incumbem.
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2 — O EMGFA tem ainda como missão garantir o funcionamento do Instituto de Estudos Superiores
Militares e do Hospital das Forças Armadas.

3 — O EMGFA constitui-se como o quartel-general das Forças Armadas, compreendendo o
conjunto das estruturas e capacidades adequadas para apoiar o Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas no exercício das suas competências.

Artigo 9.º
Organização do Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — O EMGFA é chefiado pelo Chefe de Estado-Maior-General das Forças Armadas e compreende:

a) O Estado-Maior Conjunto;
b) O Comando Operacional Conjunto;
c) Os Comandos Operacionais de natureza conjunta dos Açores e da Madeira;
d) Os comandos-chefes que, em estado de Guerra eventualmente se constituam na dependência

do Chefe de Estado-Maior-General das Forças Armadas;
e) O Centro de Informações e Segurança Militares;
f) Os órgãos de apoio geral.

2 — No âmbito do EMGFA inserem-se ainda como órgãos na dependência directa do Chefe de
Estado-Maior-General das Forças Armadas e regulados por legislação própria:

a) O Instituto de Estudos Superiores Militares;
b) O Hospital das Forças Armadas.

3 — O Estado-Maior Conjunto, abreviadamente designado por EMC, constitui o órgão de
planeamento e de apoio à decisão do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, incluindo para
a prospectiva estratégica militar e doutrina militar conjunta, bem como para a componente militar das
relações externas de Defesa.

4 — O Comando Operacional Conjunto, abreviadamente designado por COC, dotado das valências
necessárias de comando, controlo, comunicações e sistemas de informação, é o órgão permanente para
o exercício, por parte do Chefe de Estado-Maior-General das Forças Armadas, do comando de nível
operacional das forças e meios da componente operacional em todo o tipo de situações e para as missões
específicas das Forças Armadas consideradas no seu conjunto, com excepção das missões particulares
aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza operacional que
sejam atribuídas aos ramos.

5 — O COC assegura ainda a ligação com as forças e serviços de segurança e outros organismos
do Estado relacionados com a segurança e defesa e a Protecção Civil, no âmbito das suas atribuições.

6 — Para os efeitos previstos nos n.os 4 e 5, o COC articula-se funcionalmente e em
permanência, com os comandos de componente dos ramos, incluindo para as tarefas de coordenação
administrativo-logística, sem prejuízo das competências próprias dos chefes de estado-maior dos ramos.

7 — Os Comandos Operacionais dos Açores e da Madeira, abreviadamente designados,
respectivamente, por COA e COM, são órgãos de comando e controlo de natureza conjunta dependentes,
para o emprego operacional, do COC, com o objectivo de efectuarem o planeamento, o treino operacional
conjunto e o emprego operacional das forças e meios que lhes forem atribuídos.

8 — Em estado de guerra, podem ser constituídos, na dependência do Chefe de Estado-Maior-General
das Forças Armadas, comandos-chefes com o objectivo de permitir a conduta de operações militares,
dispondo os respectivos comandantes das competências, forças e meios que lhes forem outorgados por
carta de comando.

9 — O Centro de Informações e Segurança Militares é responsável pela produção de informações
necessárias ao cumprimento das missões das Forças Armadas e à garantia da segurança militar.

10 — Os órgãos de apoio geral asseguram os apoios administrativo-logísticos necessários ao
funcionamento do EMGFA.
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SECÇÃO II
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Artigo 10.º
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é o principal conselheiro militar do
Ministro da Defesa Nacional e o chefe de mais elevada autoridade na hierarquia das Forças Armadas.

2 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é responsável pelo planeamento e
implementação da estratégia militar operacional, respondendo em permanência perante o Governo, através
do Ministro da Defesa Nacional, pela capacidade de resposta militar das Forças Armadas, designadamente
pela prontidão, emprego e sustentação da Componente Operacional do Sistema de Forças.

3 — Em situação não decorrente do estado de guerra, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, como comandante operacional das Forças Armadas, é o responsável pelo emprego de todas as
forças e meios da Componente Operacional do Sistema de Forças, para cumprimento das missões, nos
planos externo e interno, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 16.º.

4 — No exercício de comando operacional, referido no número anterior, o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas tem autoridade hierárquica sobre os comandos operacionais e exerce o comando
operacional das forças conjuntas e forças nacionais que se constituam na sua dependência, tendo como
subordinados directos, para este efeito, os comandantes daqueles comandos e forças.

5 — A sustentação das forças conjuntas e dos contingentes e forças nacionais referidas no número
anterior compete aos ramos das Forças Armadas, dependendo os respectivos Chefes do Estado-Maior do
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, para este efeito.

Artigo 11.º
Competências do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — Compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas:

a) Planear, dirigir e controlar a execução da estratégia da defesa militar, superiormente aprovada,
assegurando a articulação entre os níveis político-estratégico e estratégico-operacional, em estreita ligação
com os chefes de estado-maior dos ramos;

b) Assegurar a direcção e supervisão das operações militares aos níveis estratégico e
operacional;

c) Presidir ao Conselho de Chefes de Estado-Maior, dispondo de voto de qualidade;
d) Desenvolver a prospectiva estratégica militar, nomeadamente no âmbito dos processos de

transformação;
e) Certificar as forças conjuntas e avaliar o estado de prontidão, a disponibilidade, a eficácia e

a capacidade de sustentação de combate de forças, bem como promover a adopção de medidas correctivas
tidas por necessárias;

f) No âmbito do planeamento de forças, avaliar a situação militar, emitir a directiva de
planeamento de forças, avaliar a adequabilidade militar das propostas de força, elaborar o projecto de
propostas de forças nacionais, proceder à respectiva análise de risco e elaborar o projecto de objectivos
de força nacionais;

g) No âmbito da programação militar:
i) Elaborar, sob a directiva de planeamento do Ministro da Defesa Nacional, os anteprojectos

de propostas de lei de programação militar e de lei de programação de infra-estruturas militares, respeitante
ao EMGFA;
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ii) Após deliberação do Conselho de Chefes de Estado-Maior, emitir parecer sobre o
anteprojecto de proposta de lei de programação militar, a remeter a Conselho Superior Militar e após
aprovada a lei, acompanhar a correspondente execução, sem prejuízo das competências específicas de
outros órgãos e serviços do Ministério da Defesa Nacional;

h) Gerir os sistemas de comando, controlo, comunicações e informação militares de âmbito
operacional, incluindo a respectiva segurança e definição de requisitos operacionais e técnicos, em
observância da política integradora estabelecida pelo ministério para toda a área dos Sistemas de
Informação e Tecnologias de Informação e Comunicação (SI/TIC) no universo da Defesa Nacional;

i) Dirigir o Centro de Informações e Segurança Militares de natureza estratégico-militar e
operacional, em proveito do planeamento e conduta das missões cometidas às Forças Armadas e das
acções necessárias à garantia da segurança militar, em articulação com os chefes de estado-maior dos
ramos, designadamente nos aspectos relativos à uniformização da respectiva doutrina e procedimentos e
à formação de recursos humanos;

j) Coordenar, no âmbito das suas competências e sob orientação do Ministro da Defesa Nacional,
a participação das Forças Armadas no plano externo, designadamente nas relações com organismos
militares de outros países ou internacionais e outras actividades de natureza militar, nos planos bilateral e
multilateral, incluindo a coordenação da participação dos ramos das Forças Armadas em acções conjuntas
de cooperação técnico-militar em compromissos decorrentes dos respectivos programas quadro coordenados
pela Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional;

l) Dirigir a acção dos representantes militares em representações diplomáticas no estrangeiro,
sem prejuízo da sua dependência funcional da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional;

m) Planear e dirigir o treino operacional conjunto e formular orientações para o treino a seguir nos
exercícios combinados;

n) Dirigir a concepção e os processos de aprovação, ratificação e implementação da doutrina
militar conjunta e conjunta/combinada, em articulação com os Chefes de Estado-Maior dos ramos;

o) Dirigir o ensino superior militar conjunto, ministrado no Instituto de Estudos Superiores
Militares, em articulação com os Chefes do Estado-Maior dos ramos, no sentido de promover a doutrina
e a formação militar conjunta dos oficiais das Forças Armadas;

p) Dirigir a assistência hospitalar prestada pelo Hospital das Forças Armadas, em articulação com
os Chefes do Estado-Maior dos ramos, em observância das políticas de saúde no âmbito militar aprovadas
pelo Ministro da Defesa Nacional;

q) Dirigir os órgãos colocados na sua dependência, designadamente praticar os actos de gestão
relativamente ao pessoal militar e civil que integra aqueles órgãos, sem prejuízo da competência dos Chefes
do Estado-Maior dos ramos a que o pessoal militar pertence;

r) Exercer as atribuições que lhe cabem no âmbito da justiça militar e administrar a disciplina nos
órgãos de si dependentes;

s) Submeter ao Ministro da Defesa Nacional os assuntos de carácter geral, específicos dos órgãos
colocados na sua dependência;

t) Propor o estabelecimento de restrições ao exercício do direito de propriedade, relativamente
a zonas confinantes com organizações ou instalações militares na sua dependência ou de interesse para a
Defesa Nacional;

u) Estudar e planear a preparação da passagem das Forças Armadas para o estado de guerra,
nomeadamente quanto à mobilização e requisição militares e a forma de participação das componentes não
militares da defesa nacional no apoio às operações militares, sem prejuízo e em articulação com os demais
serviços competentes do Ministério da Defesa Nacional;

v) Dirigir as operações abrangidas pela alínea anterior em estado de guerra, nos casos e nos
termos da legislação aplicável;

x) Exercer, em estado de guerra ou de excepção, o comando operacional das forças de segurança
quando, nos termos da lei, aquelas sejam colocadas na sua dependência.
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2 — Compete ainda ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, ouvido o Conselho
de Chefes de Estado-Maior:

a) Elaborar os planos de emprego de forças, de acordo com as directivas do Governo, e efectuar
a coordenação internacional necessária aos empenhamentos no quadro multinacional;

b) Elaborar e submeter à aprovação do Ministro da Defesa Nacional os planos de defesa militar
e os planos de contingência;

c) Propor ao Ministro da Defesa Nacional o emprego das Forças Armadas na satisfação de
compromissos internacionais, designadamente as opções de resposta militar;

d) Assegurar, com o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, a articulação operacional
relativa à cooperação entre as Forças Armadas e as forças e os serviços de segurança para os efeitos
previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º;

e) Dar parecer sobre os projectos de orçamento anual das Forças Armadas nos aspectos que
tenham incidência sobre a capacidade operacional das forças;

f) Propor a constituição e extinção de comandos chefes e forças conjuntas;
g) Propor ao Ministro da Defesa Nacional a nomeação e a exoneração dos comandantes dos

comandos operacionais, dos directores do Instituto de Estudos Superiores Militares e Hospital das Forças
Armadas e do chefe do Centro de Informações e Segurança Militares;

h) Propor ao Governo, através do Ministro da Defesa Nacional, as nomeações e exonerações
que são formuladas por sua iniciativa;

i) Propor ao Ministro da Defesa Nacional os níveis de prontidão e de sustentação das forças;
j) Definir as condições do emprego de forças e meios afectos à componente operacional do

sistema de forças no cumprimento das missões e tarefas referidas nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 4.º;
l) Aprovar e ratificar a doutrina militar conjunta e conjunta/combinada.

Artigo 12.º
Nomeação do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é nomeado e exonerado pelo
Presidente da República, sob proposta do Governo, a qual deve ser precedida da audição, através do
Ministro da Defesa Nacional, do Conselho de Chefes de Estado-Maior.

2 — Sempre que possível deve o Governo iniciar o processo de nomeação do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas pelo menos um mês antes da vacatura do cargo, por forma
a permitir neste momento a substituição imediata do respectivo titular.

3 — Se o Presidente da República discordar do nome proposto, o Governo apresentar-lhe-á nova proposta.

Artigo 13.º
Substituição do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é substituído, na sua ausência ou
impedimento, pelo Chefe do Estado-Maior do ramo em funções há mais tempo.

SECÇÃO III
Ramos das Forças Armadas

Artigo 14.º
Ramos das Forças Armadas

Os ramos das Forças Armadas — Marinha, Exército e Força Aérea — têm por missão principal
participar, de forma integrada, na defesa militar da República, nos termos do disposto na Constituição e na
lei, sendo fundamentalmente vocacionados para a geração, preparação e sustentação das forças da
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componente operacional do Sistema de Forças Nacional, assegurando também o cumprimento das missões
particulares aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza
operacional que sejam atribuídas aos ramos.

Artigo 15.º
Organização dos ramos das Forças Armadas

1 — Para cumprimento das respectivas missões, os ramos são comandados pelo respectivo Chefe
do Estado-Maior e compreendem:

a) O Estado-Maior;
b) Os órgãos centrais de administração e direcção;
c) O comando de componente;
d) Os órgãos de conselho;
e) Os órgãos de inspecção;
f) Os órgãos de base;
g) Os elementos da componente operacional do sistema de forças nacional.

2 — Os Estados-Maiores constituem os órgãos de planeamento e apoio à decisão dos respectivos
Chefes do Estado-Maior e podem apenas assumir funções de direcção, controlo, conselho e inspecção
quando não existam órgãos com essas competências.

3 — Os órgãos centrais de administração e direcção têm carácter funcional e visam assegurar a
direcção e execução de áreas ou actividades específicas essenciais, de acordo com as orientações
superiormente definidas.

4 — Os comandos de componente — naval, terrestre e aérea — destinam-se a apoiar o exercício
do comando por parte dos chefes de estado-maior dos ramos, tendo em vista:

a) A preparação, o aprontamento e a sustentação das forças e meios da respectiva componente
operacional do sistema de forças e ainda o cumprimento das respectivas missões particulares aprovadas,
de missões reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza operacional que lhes sejam
atribuídas, articulando-se funcionalmente e em permanência com o Comando Operacional Conjunto;

b) A administração e direcção das unidades e órgãos da componente fixa colocados na sua directa
dependência.

5 — Os órgãos de conselho destinam-se a apoiar a decisão do Chefe do Estado-Maior do ramo em
assuntos especiais e importantes na preparação, disciplina e administração do ramo.

6 — Os órgãos de inspecção destinam-se a apoiar o exercício da função de controlo e avaliação pelo
Chefe do Estado-Maior.

7 — São órgãos de base os que visam a formação, a sustentação e o apoio geral do ramo.
8 — Os elementos da componente operacional do sistema de forças são as forças e meios do ramo

destinados ao cumprimento das missões de natureza operacional.
9 — Os ramos podem ainda dispor de outros órgãos que integrem sistemas regulados por legislação

própria, nomeadamente o Sistema de Autoridade Marítima e o Sistema de Autoridade Aeronáutica.

SECÇÃO IV
Chefes do Estado-Maior dos ramos

Artigo 16.º
Chefes do Estado-Maior dos ramos

1 — Os Chefes de Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea comandam os
respectivos ramos e são os chefes militares de mais elevada autoridade na sua hierarquia, sendo os
principais colaboradores do Ministro da Defesa Nacional e do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas em todos os assuntos específicos do seu ramo.
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2 — No quadro das missões cometidas às Forças Armadas, em situação não decorrente do estado
de guerra, os Chefes do Estado-Maior dos ramos integram a estrutura de comando operacional das Forças
Armadas, como comandantes subordinados do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
visando a permanente articulação funcional do respectivo comando de componente com o Comando
Operacional Conjunto.

3 — Os Chefes do Estado-Maior dos ramos são ainda responsáveis pelo cumprimento das
respectivas missões particulares aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras
missões de natureza operacional que lhes sejam atribuídas.

4 — Na situação referida nos números anteriores, e sem prejuízo das competências genéricas do
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e do Conselho de Chefes do Estado-Maior em
matéria de coordenação e de harmonização, os Chefes do Estado-Maior da Armada, Exército e Força
Aérea relacionam-se directamente com:

a) O Ministro da Defesa Nacional, designadamente no âmbito da gestão sustentada de efectivos
e carreiras, da gestão corrente de recursos materiais, financeiros e infra-estruturas;

b) O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas nos aspectos relacionados com o
treino das unidades operacionais, informações militares, ensino superior militar conjunto, doutrina conjunta
e saúde militar.

Artigo 17.º
Competências dos Chefes do Estado-Maior dos ramos

1 — Compete aos Chefes do Estado-Maior de cada ramo, sem prejuízo do disposto no artigo 11.º:

a) Dirigir, coordenar e administrar o respectivo ramo;
b) Assegurar a geração, a preparação, o aprontamento e a sustentação das forças e meios do

respectivo ramo;
c) Certificar as forças do respectivo ramo;
d) Exercer o comando das forças e meios que integram a componente operacional do sistema de forças

nacional pertencentes ao seu ramo, como comandantes subordinados do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas para a actividade operacional e sem prejuízo das atribuições específicas que lhes
sejam cometidas nos termos da lei, com exclusão das forças conjuntas e dos contingentes e forças nacionais
que forem colocados ou constituídos sob comando operacional directo do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, enquanto se mantiverem nessa situação;

e) Manter o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas permanentemente informado
sobre a prontidão e o empenhamento de forças e meios afectos à componente operacional do sistema de
forças;

f) Definir a doutrina operacional específica do ramo adequada à doutrina militar conjunta
estabelecida;

g) Nomear e exonerar os oficiais para funções de comando, direcção e chefia no âmbito do
respectivo ramo, sem prejuízo do que sobre a matéria dispõe a Lei de Defesa Nacional;

h) Assegurar a condução das actividades de cooperação técnico-militar nos projectos em que
sejam constituídos como entidades primariamente responsáveis, conforme respectivos programas quadro
coordenados pela Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional;

i) Planear e executar, de acordo com as orientações estabelecidas, as actividades de treino
operacional combinado de carácter bilateral.

2 — Compete ainda aos Chefes do Estado-Maior dos ramos:

a) Formular e propor a estratégia estrutural do respectivo ramo, a sua transformação e a
estratégia genética associada aos sistemas de armas necessários ao seu reequipamento, em ciclo com as
directivas ministeriais;
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b) Apresentar ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas as posições e as
propostas do respectivo ramo relativamente aos assuntos da competência daquele órgão militar de
comando;

c)  No âmbito do planeamento de forças e da programação militar de equipamento e
infra-estruturas, efectuar as análises e elaborar as propostas relativas ao respectivo ramo;

d) Decidir e assinar as promoções dos oficiais do respectivo ramo até ao posto de coronel ou
capitão-de-mar-e-guerra;

e) Propor ao Conselho de Chefes de Estado-Maior, nos termos da lei, a promoção a oficial general
e de oficiais generais do seu ramo;

f) Exercer as atribuições que lhe cabem no âmbito da justiça militar e administrar a disciplina no
respectivo ramo;

g) Propor o estabelecimento de restrições ao exercício do direito de propriedade, relativamente
a zonas confinantes com organizações ou instalações do respectivo ramo ou de interesse para a defesa
nacional;

h) Submeter ao Ministro da Defesa Nacional os assuntos de carácter geral, específicos do ramo
respectivo, não relacionados com as competências próprias do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas.

Artigo 18.º
Nomeação dos Chefes do Estado-Maior dos ramos

1 — Os Chefes do Estado-Maior dos ramos são nomeados e exonerados pelo Presidente da
República, sob proposta do Governo, a qual deve ser precedida da audição, através do Ministro da Defesa
Nacional, do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

2 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas pronuncia-se, nos termos do número
anterior, após audição do Conselho Superior do respectivo ramo.

3 — Sempre que possível deve o Governo iniciar o processo de nomeação dos chefes de
estado-maior dos ramos pelo menos um mês antes da vacatura do cargo, por forma a permitir neste
momento a substituição imediata do respectivo titular.

4 — Se o Presidente da República discordar do nome proposto, o Governo apresentar-lhe-á nova
proposta.

SECÇÃO V
Órgãos militares de conselho

Artigo 19.º
Conselho de Chefes de Estado-Maior

1 — O Conselho de Chefes de Estado-Maior é o principal órgão militar de carácter coordenador e
tem as competências administrativas estabelecidas na lei.

2 — São membros do Conselho de Chefes de Estado-Maior, o Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, que preside e dispõe de voto de qualidade, e os Chefes do Estado-Maior dos ramos, sem
prejuízo de outras entidades militares poderem ser convidadas a participar nas suas reuniões, sem direito
a voto.

3 — Compete ao Conselho de Chefes de Estado-Maior deliberar sobre:

a) A elaboração do conceito estratégico militar;
b) A elaboração dos projectos de definição das missões específicas das Forças Armadas, dos

sistemas de forças nacional e do dispositivo militar;
c) Os planos e relatórios de actividades de informações e segurança militares nas Forças

Armadas;
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d) A harmonização do anteprojecto da proposta de orçamento anual das Forças Armadas, a
remeter a Conselho Superior Militar;

e) Os anteprojectos das propostas de lei de programação militar e de lei de programação de
infra-estruturas militares;

f) Os critérios para o funcionamento do ensino superior militar conjunto ministrado no Instituto
de Estudos Superiores Militares no sentido de promover a doutrina e a formação militar conjunta dos oficiais
das Forças Armadas;

g) Os critérios para o funcionamento do Hospital das Forças Armadas;
h) A promoção a oficial general e de oficiais generais;
i) O seu regimento.

4 — Compete ao Conselho de Chefes de Estado-Maior dar parecer sobre:

a) As propostas de definição do conceito estratégico de defesa nacional;
b) O projecto de propostas de forças nacionais;
c) A doutrina militar conjunta e conjunta/combinada;
d) Os actos da competência do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas que

careçam do seu parecer prévio;
e) Quaisquer assuntos que sejam submetidos à sua apreciação pelo Ministro da Defesa Nacional,

bem como sobre outros que o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas entenda submeter-lhe
por iniciativa própria, ou a solicitação dos Chefes do Estado-Maior dos ramos.

5 — A execução e a eventual difusão das deliberações do Conselho de Chefes de Estado-Maior
competem ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

Artigo 20.º
Conselhos superiores dos ramos e órgãos semelhantes

1 — Em cada um dos ramos das Forças Armadas existe um conselho superior do ramo, presidido
pelo respectivo Chefe do Estado-Maior.

2 — Existem ainda conselhos de classes na Armada, conselhos de armas e de serviços no Exército
e conselhos de especialidade na Força Aérea.

3 — Os conselhos referidos no número anterior integram sempre membros eleitos, os quais nunca
são em número inferior a 50 %.

4 — A composição, competência e modo de funcionamento dos conselhos referidos no n.º 2 são
definidos em lei especial.

SECÇÃO VI
Disposições comuns

Artigo 21.º
Disposições comuns

1 — Dos actos do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos Chefes do Estado-Maior
dos ramos não cabe recurso hierárquico.

2 — Nos processos jurisdicionais que tenham por objecto a acção ou omissão de órgãos das Forças
Armadas em matérias de disciplina e de administração de pessoal, parte demandada é o Estado-Maior-General
das Forças Armadas ou o respectivo ramo, conforme os casos, sendo representados em juízo por advogado
ou por licenciado em direito com funções de apoio jurídico, constituído ou designado pelo respectivo Chefe
do Estado-Maior.
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CAPÍTULO III
As Forças Armadas em estado de guerra

Artigo 22.º
As Forças Armadas em estado de guerra

1 — Em estado de guerra, as Forças Armadas têm uma função predominante na defesa nacional
e o País empenha todos os recursos necessários no apoio às acções militares e sua execução.

2 — Declarada a guerra, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas assume o comando
completo das Forças Armadas, e é responsável perante o Presidente da República e o Governo pela
preparação e condução das operações.

3 — Em estado de guerra, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas exerce, sob a
autoridade do Presidente da República e do Governo, o comando completo das Forças Armadas:

a) Directamente ou através dos comandantes-chefes para o comando operacional, tendo como
comandantes adjuntos os Chefes do Estado-Maior dos ramos;

b) Através dos Chefes do Estado-Maior dos ramos para os aspectos administrativo-logísticos.
4 — Os Chefes do Estado-Maior dos ramos respondem pela execução das directivas superiores e

garantem a actuação das respectivas forças perante o Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, dependendo deste em todos os aspectos.

5 — O Conselho de Chefes de Estado-Maior assiste, em permanência, o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas na condução das operações militares e na elaboração das propostas de nomeação dos
comandantes dos teatros e zonas de operações.

6 — Compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas apresentar ao Ministro da
Defesa Nacional, para decisão do Conselho Superior de Defesa Nacional, os projectos de definição dos
teatros e zonas de operações, bem como as propostas de nomeação ou exoneração dos respectivos
comandantes e das suas cartas de comando.

CAPÍTULO IV
Nomeações e promoções

Artigo 23.º
Regras comuns quanto à nomeação dos Chefes do Estado-Maior

1 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e os Chefes do Estado-Maior dos
ramos são nomeados, de entre almirantes, vice-almirantes, generais ou tenentes-generais, na situação de
activo, por um período de três anos, prorrogável por dois anos, sem prejuízo da faculdade de exoneração
a todo o tempo e da exoneração por limite de idade.

2 — Aos militares propostos para os cargos de Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e Chefes do Estado-Maior dos ramos, a que corresponda o posto de almirante ou general de quatro estrelas,
é, desde a data da proposta do Governo, suspenso o limite de idade de passagem à reserva, prolongando-se
a suspensão, relativamente ao nomeado, até ao termo do respectivo mandato.

Artigo 24.º
Nomeações

1 — As nomeações de oficiais para cargos de comando nas Forças Armadas, bem como as
correspondentes exonerações, efectuam-se por decisão do Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo,
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Compete ao Presidente da República, sob proposta do Governo, formulada após iniciativa do
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de Defesa
Nacional, nomear e exonerar:
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a) O Presidente do Supremo Tribunal Militar;
b) Os comandantes-chefes;
c) Os comandantes ou representantes militares junto de qualquer aliança de que Portugal seja

membro, bem como os oficiais generais, comandantes de força naval, terrestre ou aérea, destinadas ao
cumprimento de missões naquele quadro.

3 — Compete ao Ministro da Defesa Nacional nomear e exonerar, sob proposta do chefe de
estado-maior do respectivo ramo, os titulares dos cargos seguintes:

a) Vice-chefes de estado-maior dos ramos;
b) Comandantes dos comandos de componente, naval, terrestre e aérea;
c) Comandantes da Academia Militar, da Escola Naval e da Academia da Força Aérea.

4 — Compete ao Ministro da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior, nomear e exonerar os titulares dos cargos
seguintes:

a) Comandante do Comando Operacional Conjunto;
b) Comandantes dos Comandos Operacionais dos Açores e da Madeira;
c) Chefe do Centro de Informações e Segurança Militares;
d) Director do Instituto de Estudos Superiores Militares;
e) Director do Hospital das Forças Armadas.

5 — As nomeações e exonerações referidas nas alíneas a) dos n.os 3 e 4 devem ser confirmadas
pelo Presidente da República, sem o que não produzem quaisquer efeitos.

6 — Aos militares propostos para o cargo de Presidente do Supremo Tribunal Militar, bem como para
os cargos militares em organizações internacionais de que Portugal faça parte e a que corresponda o posto
de almirante ou general de quatro estrelas, é, desde a data da proposta do Governo, suspenso o limite de
idade de passagem a reserva, prolongando-se a suspensão, relativamente ao nomeado, até ao termo do
respectivo mandato.

Artigo 25.º
Promoções

1 — As promoções a oficial general, bem como as promoções de oficiais generais, de qualquer
ramo das Forças Armadas efectuam-se mediante deliberação nesse sentido do Conselho de Chefes
de Estado-Maior, precedida por proposta do respectivo chefe de estado-maior, ouvido o conselho superior
do ramo.

2 — As promoções referidas no número anterior são sujeitas a aprovação pelo Ministro da Defesa
Nacional e a confirmação pelo Presidente da República, sem o que não produzem quaisquer efeitos.

3 — As promoções até ao posto de coronel ou capitão-de-mar-e-guerra efectuam-se exclusivamente
no âmbito das Forças Armadas, ouvidos os conselhos das armas, serviços, classes ou especialidades.

CAPÍTULO V
Disposições finais

Artigo 26.º
Articulação operacional entre as Forças Armadas e as forças e serviços de segurança

1 — As Forças Armadas e as forças e os serviços de segurança cooperam tendo em vista o
cumprimento conjugado das suas missões para os efeitos previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º.

2 — Para assegurar a cooperação prevista no número anterior, são estabelecidas as estruturas e os
procedimentos que garantam a interoperabilidade de equipamentos e sistemas, bem como o uso em comum
de meios operacionais.
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3 — Compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e ao Secretário-Geral do
Sistema de Segurança Interna assegurar entre si a articulação operacional, para os efeitos previstos nos
números anteriores.

Artigo 27.º
Desenvolvimento

As bases gerais da presente lei, nomeadamente no que respeita à organização do Estado-Maior-General
das Forças Armadas e dos ramos, são desenvolvidas mediante decretos-leis.

Artigo 28.º
Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 111/91, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 18/95, de 13 de Julho.

Artigo 29.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 29 de Maio de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 3 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 6 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Lei Orgânica n.º 1-B/2009

de 7 de Julho

Aprova a Lei de Defesa Nacional

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a lei
orgânica seguinte:

CAPÍTULO I
Princípios gerais

Artigo 1.º
Defesa nacional

1 — A defesa nacional tem por objectivos garantir a soberania do Estado, a independência nacional
e a integridade territorial de Portugal, bem como assegurar a liberdade e a segurança das populações e a
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protecção dos valores fundamentais da ordem constitucional contra qualquer agressão ou ameaça
externas.

2 — A defesa nacional assegura ainda o cumprimento dos compromissos internacionais do Estado
no domínio militar, de acordo com o interesse nacional.

Artigo 2.º
Princípios gerais

1 — Portugal defende os princípios da independência nacional e da igualdade dos Estados, o respeito
pelos direitos humanos e pelo direito internacional e a resolução pacífica dos conflitos internacionais e
contribui para a segurança, a estabilidade e a paz internacionais.

2 — A República Portuguesa defende os interesses nacionais por todos os meios legítimos, dentro
e fora do seu território, das zonas marítimas sob soberania ou jurisdição nacional e do espaço aéreo sob sua
responsabilidade.

3 — A salvaguarda da vida e dos interesses dos Portugueses constitui também interesse nacional
que o Estado defende num quadro autónomo ou multinacional.

4 — No exercício do direito de legítima defesa, Portugal reserva o recurso à guerra para os casos
de agressão efectiva ou iminente.

5 — É direito e dever de cada português a passagem à resistência, activa e passiva, nas áreas do
território nacional ocupadas por forças estrangeiras.

Artigo 3.º
Defesa nacional e compromissos internacionais

A defesa nacional é igualmente assegurada e exercida no quadro dos compromissos internacionais
assumidos pelo Estado Português na prossecução do interesse nacional.

CAPÍTULO II
Política de defesa nacional

Artigo 4.º
Componentes da política de defesa nacional

1 — A política de defesa nacional integra os princípios, objectivos, orientações e prioridades definidos
na Constituição, na presente lei, no programa do Governo e no conceito estratégico de defesa nacional.

2 — Para além da sua componente militar, a política de defesa nacional compreende as políticas
sectoriais do Estado cujo contributo é necessário para a realização do interesse estratégico de Portugal e
cumprimento dos objectivos da defesa nacional.

Artigo 5.º
Objectivos permanentes da política de defesa nacional

A política de defesa nacional visa assegurar, permanentemente e com carácter nacional:

a) A soberania do Estado, a independência nacional, a integridade do território e os valores
fundamentais da ordem constitucional;

b) A liberdade e a segurança das populações, bem como os seus bens e a protecção do património
nacional;

c) A liberdade de acção dos órgãos de soberania, o regular funcionamento das instituições
democráticas e a possibilidade de realização das funções e tarefas essenciais do Estado;
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d) Assegurar a manutenção ou o restabelecimento da paz em condições que correspondam aos
interesses nacionais;

e) Contribuir para o desenvolvimento das capacidades morais e materiais da comunidade
nacional, de modo a que possa prevenir ou reagir pelos meios adequados a qualquer agressão ou ameaça
externas.

Artigo 6.º
Orientações fundamentais da política de defesa nacional

As orientações fundamentais da política de defesa nacional são definidas no programa do Governo,
em obediência aos princípios fundamentais e aos objectivos permanentes definidos na Constituição e na
presente lei.

Artigo 7.º
Conceito estratégico de defesa nacional

1 — O conceito estratégico de defesa nacional define as prioridades do Estado em matéria de defesa,
de acordo com o interesse nacional, e é parte integrante da política de defesa nacional.

2 — O conceito estratégico de defesa nacional é aprovado por resolução do Conselho de Ministros,
sob proposta conjunta do Primeiro-Ministro e do Ministro da Defesa Nacional, ouvido o Conselho Superior
de Defesa Nacional e o Conselho de Chefes de Estado-Maior.

3 — As grandes opções do conceito estratégico de defesa nacional são objecto de debate na
Assembleia da República, por iniciativa do Governo ou de um grupo parlamentar, previamente à sua
adopção.

CAPÍTULO III
Responsabilidades dos órgãos do Estado

Artigo 8.º
Órgãos responsáveis em matéria de defesa nacional

1 — São directamente responsáveis pela defesa nacional:

a) O Presidente da República;
b) A Assembleia da República;
c) O Governo;
d) O Conselho Superior de Defesa Nacional;
e) O Conselho Superior Militar.

2 — Além dos órgãos referidos no número anterior, são directamente responsáveis pelas Forças
Armadas e pela componente militar da defesa nacional:

a) O Conselho de Chefes de Estado-Maior;
b) O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
c) Os Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea.

Artigo 9.º
Presidente da República

1 — O Presidente da República representa a República Portuguesa, garante a independência
nacional, a unidade do Estado e o regular funcionamento das instituições democráticas e é, por inerência,
o Comandante Supremo das Forças Armadas.
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2 — Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei,
compete ao Presidente da República, em matéria de defesa nacional:

a) Exercer as funções de Comandante Supremo das Forças Armadas;
b) Declarar a guerra, em caso de agressão efectiva ou iminente, e fazer a paz, sob proposta do

Governo, ouvido o Conselho de Estado e mediante autorização da Assembleia da República, ou, quando
esta não estiver reunida, nem for possível a sua reunião imediata, da sua Comissão Permanente;

c) Assumir a direcção superior da guerra, em conjunto com o Governo, e contribuir para a
manutenção do espírito de defesa;

d) Declarar o estado de sítio e o estado de emergência, ouvido o Governo e mediante autorização
da Assembleia da República, ou, quando esta não estiver reunida, nem for possível a sua reunião imediata,
da sua Comissão Permanente;

e) Ratificar os tratados internacionais em que o Estado assume responsabilidades internacionais
no domínio da defesa, nomeadamente os tratados de participação de Portugal em organizações internacionais
de segurança e defesa, bem como os tratados de paz, de defesa, de rectificação de fronteiras e os
respeitantes a assuntos militares;

f) Presidir ao Conselho Superior de Defesa Nacional;
g) Nomear e exonerar, sob proposta do Governo, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças

Armadas, bem como, ouvido o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, os Chefes do
Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea.

Artigo 10.º
Comandante Supremo das Forças Armadas

1 — As funções de Comandante Supremo das Forças Armadas atribuídas constitucionalmente por
inerência ao Presidente da República compreendem os direitos e deveres seguintes:

a) Dever de contribuir, no âmbito das suas competências constitucionais, para assegurar a
fidelidade das Forças Armadas à Constituição e às instituições democráticas;

b) Direito de ser informado pelo Governo acerca da situação das Forças Armadas;
c) Direito de ser previamente informado pelo Governo, através de comunicação fundamentada,

sobre o emprego das Forças Armadas em missões que envolvam a colaboração com as forças e os serviços
de segurança contra agressões ou ameaças transnacionais;

d) Dever de aconselhar em privado o Governo acerca da condução da política de defesa nacional;
e) Consultar o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e os Chefes do

Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea em matérias de defesa nacional;
f) Conferir, por iniciativa própria, condecorações militares;
g) Direito de ocupar o primeiro lugar na hierarquia das Forças Armadas.

2 — O emprego das Forças Armadas em operações militares no exterior do território nacional é sempre
precedido de comunicação fundamentada do Primeiro-Ministro, a qual deverá, designadamente, incluir:

a) Os pedidos que solicitem esse envolvimento, acompanhados da respectiva fundamentação;
b) Os projectos de decisão ou de proposta desse envolvimento;
c) Os meios militares envolvidos ou a envolver, o tipo e grau dos riscos estimados e a previsível

duração da missão;
d) Os elementos, informações e publicações oficiais considerados úteis e necessários.

Artigo 11.º
Assembleia da República

Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei, compete
à Assembleia da República, em matéria de defesa nacional:
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a) Autorizar o Presidente da República a declarar a guerra e fazer a paz;
b) Autorizar o Presidente da República a declarar o estado de sítio e de emergência;
c) Aprovar os tratados internacionais em que o Estado assume responsabilidades internacionais

no domínio da defesa, nomeadamente os tratados de participação de Portugal em organizações internacionais
de segurança e defesa, bem como os tratados de paz, de defesa, de rectificação de fronteiras e os
respeitantes a assuntos militares;

d) Apreciar as orientações fundamentais da política de defesa nacional constantes do programa
do Governo e debater as grandes opções do conceito estratégico de defesa nacional;

e) Legislar sobre a organização da defesa nacional e a definição dos deveres dela decorrentes;
f) Legislar sobre as bases gerais da organização, do funcionamento, do reequipamento e da

disciplina das Forças Armadas;
g) Legislar sobre restrições ao exercício de direitos por militares e agentes militarizados em

exercício efectivo;
h) Legislar sobre os limites das águas territoriais, da zona económica exclusiva e dos direitos de

Portugal sobre os fundos marinhos contíguos;
i) Legislar sobre a definição de crimes de natureza estritamente militar e respectivas penas;
j) Legislar sobre o estatuto da condição militar, nomeadamente no que respeita aos direitos e

deveres dos militares;
l) Legislar sobre os princípios orientadores das carreiras militares;
m) Legislar sobre o regime de mobilização e de requisição;
n) Legislar sobre servidões militares e outras restrições ao direito de propriedade por motivos

relacionados com a defesa nacional;
o) Legislar sobre a organização, o funcionamento, a competência e o processo dos tribunais

militares a funcionar em tempo de guerra, bem como sobre o estatuto dos respectivos juízes;
p) Fiscalizar a acção do Governo no exercício das suas competências em matéria de defesa

nacional e das Forças Armadas;
q) Acompanhar a participação de destacamentos das Forças Armadas em operações militares

no exterior do território nacional;
r) Eleger, por maioria de dois terços dos Deputados presentes desde que superior à maioria

absoluta dos Deputados em efectividade de funções, dois Deputados para membros do Conselho Superior
de Defesa Nacional.

Artigo 12.º
Governo

1 — O Governo é o órgão de condução da política de defesa nacional e das Forças Armadas e o órgão
superior de administração da defesa nacional e das Forças Armadas.

2 — Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei,
compete ao Conselho de Ministros, em matéria de defesa nacional, no âmbito político e legislativo:

a) Propor ao Presidente da República a declaração da guerra e a feitura da paz;
b) Ser ouvido previamente à declaração do estado de sítio e do estado de emergência;
c) Negociar e ajustar os tratados internacionais em que o Estado assume responsabilidades

internacionais no domínio da defesa, nomeadamente os tratados de participação de Portugal em
organizações internacionais de segurança e defesa, bem como os tratados de paz, de defesa, de rectificação
de fronteiras e os respeitantes a assuntos militares;

d) Legislar em matérias de desenvolvimento das bases gerais do regime de mobilização e de
requisição;

e) Legislar em matérias não reservadas à Assembleia da República ou, sob autorização desta,
sobre matérias integradas na respectiva reserva relativa, nomeadamente as referidas nas alíneas i), l), m)
e o) do artigo 11.º;
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f) Apresentar propostas de lei à Assembleia da República;
g) Aprovar as orientações fundamentais da política de defesa nacional, a incluir no seu programa,

e assegurar todas as condições indispensáveis para a sua execução, no quadro do Orçamento do Estado
e das leis de programação militar;

h) Aprovar o conceito estratégico de defesa nacional;
i) Determinar a mobilização dos cidadãos para a defesa nacional.

3 — Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei,
compete ao Governo, em matéria de defesa nacional, no âmbito administrativo:

a) Assegurar o cumprimento da Constituição e das leis relativas à defesa nacional e às Forças
Armadas, nomeadamente fazendo os regulamentos necessários à sua boa execução;

b) Sem prejuízo da competência da Assembleia da República, orientar e fiscalizar a execução da
lei de programação militar e do orçamento das Forças Armadas, bem como a respectiva gestão patrimonial,
supervisionando o exercício das competências próprias e delegadas dos chefes de estado-maior em matéria
de administração financeira;

c) Assegurar que a defesa nacional é exercida beneficiando das actividades de informações dos
órgãos competentes do Sistema de Informações da República Portuguesa (SIRP) e das Forças Armadas,
nos termos da lei;

d) Garantir a capacidade, os meios e a prontidão das Forças Armadas para o cumprimento das
suas missões;

e) Propor ao Presidente da República a nomeação e a exoneração do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas e dos Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea;

f) Dirigir os órgãos e serviços da administração directa e exercer tutela e superintendência sobre
os da administração indirecta da defesa nacional;

g) Requisitar os bens móveis e imóveis, materiais e imateriais, indispensáveis para a defesa
nacional;

h) Aprovar os mecanismos que assegurem a cooperação entre as Forças Armadas e as forças
e os serviços de segurança, tendo em vista o cumprimento conjugado das suas missões no âmbito do
combate a agressões ou ameaças transnacionais.

Artigo 13.º
Primeiro-Ministro

1 — O Primeiro-Ministro dirige a política de defesa nacional e das Forças Armadas, bem como o
funcionamento do Governo nessa matéria.

2 — Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei,
compete ao Primeiro-Ministro, em matéria de defesa nacional:

a) Dirigir a actividade interministerial de execução da política de defesa nacional e das Forças
Armadas;

b) Participar no Conselho Superior de Defesa Nacional;
c) Informar o Presidente da República sobre a política e as decisões nas matérias da defesa

nacional e das Forças Armadas;
d) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, o emprego de Forças Armadas em operações

militares no exterior do território nacional é sempre precedido de comunicação fundamentada do
Primeiro-Ministro ao Presidente da República;

e) Informar o Presidente da República, através de comunicação fundamentada, sobre o emprego
das Forças Armadas em missões que envolvam a colaboração com as forças e os serviços de segurança
contra agressões ou ameaças transnacionais;
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f) Propor ao Conselho de Ministros, conjuntamente com o Ministro da Defesa Nacional, a
nomeação e a exoneração do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos Chefes do
Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea;

g) Propor ao Conselho de Ministros, em conjunto com o Ministro da Defesa Nacional, a
aprovação do conceito estratégico de defesa nacional.

3 — O Primeiro-Ministro pode delegar, no todo ou em parte, a competência referida na alínea a) do
número anterior no Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 14.º
Ministro da Defesa Nacional

1 — O Ministro da Defesa Nacional assegura a elaboração e a execução da política de defesa
nacional e das Forças Armadas e é politicamente responsável pela componente militar da defesa nacional,
pelo emprego das Forças Armadas e pelas suas capacidades, meios e prontidão.

2 — O Ministro da Defesa Nacional dirige, assegura e fiscaliza a administração das Forças Armadas
e dos demais serviços e organismos integrados no Ministério da Defesa Nacional.

3 — Compete, em especial, ao Ministro da Defesa Nacional:

a) Apresentar ao Conselho de Ministros todas as propostas relativas a matéria da competência
deste órgão nos domínios da defesa nacional e das Forças Armadas, incluindo a sua componente militar;

b) Participar no Conselho Superior de Defesa Nacional;
c) Presidir ao Conselho Superior Militar;
d) Dirigir a actividade interministerial de execução da política de defesa nacional e das Forças

Armadas, por delegação do Primeiro-Ministro;
e) Aprovar o conceito estratégico militar elaborado pelo Conselho de Chefes de Estado-Maior,

de acordo com o conceito estratégico de defesa nacional referido no artigo 7.º;
f) Coordenar e orientar as acções necessárias para garantir o cumprimento de compromissos

militares resultantes de acordos internacionais, nomeadamente a participação de destacamentos das
Forças Armadas em operações militares no exterior do território nacional;

g) Coordenar e orientar as relações com ministérios congéneres e instituições militares
estrangeiros e com as organizações internacionais que prossigam atribuições em matéria militar, sem
prejuízo da competência do Ministro dos Negócios Estrangeiros;

h) Orientar a elaboração do orçamento da defesa nacional e das Forças Armadas, bem como das
leis de programação militar, e orientar e fiscalizar as respectivas execução e gestão patrimonial;

i) Propor ao Conselho de Ministros, conjuntamente com o Primeiro-Ministro, a nomeação e a
exoneração do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos Chefes do Estado-Maior da
Armada, do Exército e da Força Aérea;

j) Propor ao Conselho de Ministros, em conjunto com o Primeiro-Ministro, a aprovação do
conceito estratégico de defesa nacional e assegurar a respectiva execução;

l) Propor ao Conselho Superior de Defesa Nacional a confirmação do conceito estratégico militar
e a aprovação, sob projecto do Conselho de Chefes de Estado-Maior, das missões específicas das Forças
Armadas e os sistemas de forças necessários ao seu cumprimento;

m) Aprovar o dispositivo dos sistemas de forças definido pelo Conselho de Chefes de Estado-Maior;
n) Aprovar e fazer publicar as normas indispensáveis à execução das leis da defesa nacional e

das Forças Armadas que não sejam da competência do Conselho de Ministros;
o) Elaborar e dirigir a política nacional de armamentos e de equipamentos da defesa nacional;
p) Elaborar e dirigir as políticas de saúde a desenvolver no âmbito militar e de articulação com

outros organismos congéneres do Estado;
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q) Elaborar e dirigir as políticas relacionadas com o ensino superior militar;
r) Exercer os poderes do Governo relativos à direcção dos órgãos e serviços da administração

directa e à tutela e superintendência sobre os órgãos e serviços da administração indirecta da defesa
nacional;

s) Autorizar a realização de manobras e exercícios militares;
t) Licenciar obras em áreas sujeitas a servidão militar, ouvido o chefe de estado-maior do ramo

das Forças Armadas competente;
u) Apresentar ao Conselho Superior de Defesa Nacional, bem como ao Conselho de Ministros,

propostas relativas à mobilização e à requisição, necessárias à prossecução dos objectivos permanentes
da política de defesa nacional;

v) Nomear e exonerar os titulares dos órgãos submetidos ao seu poder de direcção ou
superintendência;

x) Aprovar as promoções a oficial general, bem com as promoções dos oficiais generais, após
deliberação do Conselho de Chefes de Estado-Maior;

z) Coordenar e orientar as acções necessárias para garantir a colaboração das Forças Armadas
com as forças e serviços de segurança.

Artigo 15.º
Competências dos outros ministros

1 — Em conjunção com o Ministro da Defesa Nacional, todos os outros ministros asseguram a
execução de componentes não militares da política de defesa nacional que se insiram no âmbito das
atribuições dos respectivos ministérios.

2 — Compete, em especial, a cada ministro:

a) Preparar a adaptação dos seus serviços para o estado de guerra, o estado de sítio e o estado
de emergência;

b) Dirigir a acção dos seus serviços na mobilização e requisição, no planeamento civil de
emergência e na protecção civil.

Artigo 16.º
Conselho Superior de Defesa Nacional

1 — O Conselho Superior de Defesa Nacional é o órgão específico de consulta para os assuntos
relativos à defesa nacional e à organização, funcionamento e disciplina das Forças Armadas.

2 — O Conselho Superior de Defesa Nacional é presidido pelo Presidente da República, que tem
voto de qualidade.

3 — O Conselho Superior de Defesa Nacional tem a seguinte composição:

a) Primeiro-Ministro;
b) Vice-Primeiro-Ministro e Ministros de Estado, se os houver;
c) Ministro da Defesa Nacional, Ministro dos Negócios Estrangeiros, Ministro da Administração

Interna e Ministro das Finanças;
d) Ministros responsáveis pelas áreas da indústria, energia, transportes e comunicações;
e) Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
f) Representantes da República para as Regiões Autónomas;
g) Presidentes dos governos das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira;
h) Presidente da Comissão de Defesa Nacional da Assembleia da República;
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i) Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea;
j) Dois Deputados à Assembleia da República, eleitos nos termos da alínea r) do artigo 11.º.

4 — No exercício das competências previstas no n.º 2 do artigo 17.º, o Conselho Superior de Defesa
Nacional é composto exclusivamente pelos membros referidos nas alíneas a) a e) e i) do número anterior.

5 — O Presidente da República pode, por sua iniciativa ou a pedido do Primeiro-Ministro, convidar
outras pessoas para participar, sem direito a voto, em reuniões do Conselho Superior de Defesa Nacional.

6 — O Conselho Superior de Defesa Nacional reúne ordinariamente a cada três meses e
extraordinariamente sempre que for convocado pelo Presidente da República, por sua iniciativa ou a pedido
do Primeiro-Ministro.

7 — O Conselho Superior de Defesa Nacional é secretariado por um oficial general ou outra
personalidade de reconhecido mérito, nomeado e exonerado pelo Presidente da República, ouvido o
Governo.

8 — O cargo do Secretário do Conselho Superior de Defesa Nacional é equiparado, para todos os
efeitos, a cargo de direcção superior do primeiro grau.

9 — O apoio ao Conselho Superior de Defesa Nacional é assegurado pela Secretaria-Geral da
Presidência da República, em cujo orçamento são inscritas as verbas necessárias à sua execução.

Artigo 17.º
Competência do Conselho Superior de Defesa Nacional

1 — Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei,
compete ao Conselho Superior de Defesa Nacional, no âmbito consultivo, emitir parecer sobre:

a) A declaração de guerra e feitura da paz;
b) A política de defesa nacional;
c) A aprovação de tratados internacionais em que o Estado assume responsabilidades internacionais

no domínio da defesa, nomeadamente os tratados de participação de Portugal em organizações internacionais
de segurança e defesa, bem como os tratados de paz, de defesa, de rectificação de fronteiras e os
respeitantes a assuntos militares;

d) Os projectos e as propostas de actos legislativos relativos à política de defesa nacional e das
Forças Armadas, à organização, funcionamento e disciplina das Forças Armadas e às condições de
emprego das Forças Armadas no estado de sítio e no estado de emergência;

e) Os projectos e as propostas de leis de programação militar;
f) O projecto de conceito estratégico de defesa nacional;
g) A participação de destacamentos das Forças Armadas em operações militares no exterior do

território nacional;
h) A organização da protecção civil, da assistência às populações e da salvaguarda dos bens

públicos e particulares, em caso de guerra;
i) As infra-estruturas fundamentais de defesa;
j) As propostas relativas à mobilização e à requisição, necessárias à prossecução dos objectivos

permanentes da política de defesa nacional;
l) Outros assuntos relativos à defesa nacional e às Forças Armadas que lhe sejam submetidos

pelo Presidente da República, por iniciativa própria ou a pedido do Primeiro-Ministro.
2 — Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei,

compete ao Conselho Superior de Defesa Nacional, no âmbito administrativo:

a) Confirmar o conceito estratégico militar e aprovar as missões específicas das Forças Armadas
e os sistemas de forças necessários ao seu cumprimento, após proposta do Ministro da Defesa Nacional;

b) Exercer, em tempo de guerra, as competências previstas no artigo 43.º;
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c) Aprovar as propostas de nomeação e exoneração do Presidente do Supremo Tribunal Militar,
a funcionar em tempo de guerra, dos comandantes-chefes, dos comandantes ou representantes militares
junto da organização de qualquer aliança de que Portugal seja membro, bem como os oficiais generais,
comandantes de força naval, terrestre ou aérea destinadas ao cumprimento de missões internacionais
naquele quadro.

3 — Os pareceres do Conselho Superior de Defesa Nacional só são publicados quando aquele assim
o deliberar.

Artigo 18.º
Conselho Superior Militar

1 — O Conselho Superior Militar é o principal órgão de consulta do Ministro da Defesa Nacional.
2 — O Conselho Superior Militar é presidido pelo Ministro da Defesa Nacional.
3 — O Conselho Superior Militar tem a seguinte composição:

a) Ministro da Defesa Nacional;
b) Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
c) Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea.

4 — Integram ainda o Conselho Superior Militar os Secretários de Estado que coadjuvem o Ministro
da Defesa Nacional, salvo decisão em contrário deste.

5 — O Ministro da Defesa Nacional, por sua iniciativa ou a pedido de qualquer dos membros do
Conselho, pode convocar outros titulares de órgãos públicos ou convidar outras pessoas para participar em
reuniões do Conselho Superior Militar.

6 — O Conselho Superior Militar reúne ordinariamente a cada três meses e extraordinariamente
sempre que for convocado pelo Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 19.º
Competência do Conselho Superior Militar

Compete ao Conselho Superior Militar:

a) Emitir pareceres sobre matérias relativas à defesa nacional e às Forças Armadas que sejam
da competência do Governo, do Conselho Superior de Defesa Nacional ou do Ministro da Defesa Nacional;

b) Elaborar os projectos de proposta das leis de programação militar e do orçamento das Forças
Armadas, de acordo com a orientação do Governo.

CAPÍTULO IV
Ministério da Defesa Nacional

Artigo 20.º
Atribuições do Ministério da Defesa Nacional

1 — O Ministério da Defesa Nacional é o departamento governamental que tem por missão preparar
e executar a política de defesa nacional e das Forças Armadas, bem como assegurar e fiscalizar a
administração das Forças Armadas e dos demais serviços e organismos nele integrados.

2 — O Ministério da Defesa Nacional presta o apoio necessário ao exercício das funções próprias
do Primeiro-Ministro no âmbito da defesa nacional e das Forças Armadas.
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Artigo 21.º
Estrutura orgânica do Ministério da Defesa Nacional

A estrutura orgânica do Ministério da Defesa Nacional consta de decreto-lei, que identifica os órgãos
e serviços que o integram, bem como as pessoas colectivas sujeitas à superintendência e à tutela do Ministro
da Defesa Nacional.

CAPÍTULO V
Forças Armadas

Artigo 22.º
Defesa nacional e Forças Armadas

1 — As Forças Armadas são a instituição nacional incumbida de assegurar a defesa militar da República.
2 — As Forças Armadas obedecem aos órgãos de soberania competentes, nos termos definidos na

Constituição e na lei.
3 — As Forças Armadas estão ao serviço dos Portugueses e são rigorosamente apartidárias.
4 — As Forças Armadas compõem-se exclusivamente de cidadãos portugueses e a sua organização

é única para todo o território nacional.
5 — A execução da componente militar da defesa nacional incumbe em exclusivo às Forças

Armadas, sendo proibida a constituição de associações ou agrupamentos armados, de tipo militar,
militarizado ou paramilitar.

Artigo 23.º
Integração das Forças Armadas na administração do Estado

1 — As Forças Armadas integram-se na administração directa do Estado através do Ministério da
Defesa Nacional.

2 — Dependem do Ministro da Defesa Nacional, nos termos das competências previstas na lei:

a) O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
b) Os Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea.

Artigo 24.º
Missões das Forças Armadas

1 — Nos termos da Constituição e da lei, incumbe às Forças Armadas:

a) Desempenhar todas as missões militares necessárias para garantir a soberania, a independência
nacional e a integridade territorial do Estado;

b) Participar nas missões militares internacionais necessárias para assegurar os compromissos
internacionais do Estado no âmbito militar, incluindo missões humanitárias e de paz assumidas pelas
organizações internacionais de que Portugal faça parte;

c) Executar missões no exterior do território nacional, num quadro autónomo ou multinacional,
destinadas a garantir a salvaguarda da vida e dos interesses dos portugueses;

d) Executar as acções de cooperação técnico-militar, no quadro das políticas nacionais de
cooperação;

e) Cooperar com as forças e serviços de segurança tendo em vista o cumprimento conjugado das
respectivas missões no combate a agressões ou ameaças transnacionais;

f) Colaborar em missões de protecção civil e em tarefas relacionadas com a satisfação das
necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações.
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2 — As Forças Armadas podem ser empregues, nos termos da Constituição e da lei, quando se
verifique o estado de sítio ou de emergência.

Artigo 25.º
Condição militar

Os membros das Forças Armadas servem, exclusivamente, a República e a comunidade nacional
e assumem voluntariamente os direitos e deveres que integram a condição militar, nos termos da lei.

Artigo 26.º
Direitos fundamentais

Os militares em efectividade de serviço, dos quadros permanentes e em regime de voluntariado e
de contrato, gozam dos direitos, liberdades e garantias constitucionalmente previstos, com as restrições ao
exercício dos direitos de expressão, reunião, manifestação, associação e petição colectiva e a capacidade
eleitoral passiva constantes da presente lei, nos termos da Constituição.

Artigo 27.º
Regras gerais sobre o exercício de direitos

1 — No exercício dos seus direitos, os militares em efectividade de serviço estão sujeitos aos deveres
decorrentes do estatuto da condição militar, devendo observar uma conduta conforme com a ética militar
e respeitar a coesão e a disciplina das Forças Armadas.

2 — Os militares em efectividade de serviço são rigorosamente apartidários e não podem usar a sua
arma, o seu posto ou a sua função para qualquer intervenção política, partidária ou sindical, nisto consistindo
o seu dever de isenção.

3 — Aos militares em efectividade de serviço não são aplicáveis as normas constitucionais relativas
aos direitos dos trabalhadores cujo exercício pressuponha os direitos fundamentais a que se referem os
artigos seguintes, na medida em que por eles sejam restringidos, nomeadamente a liberdade sindical, o
direito à criação e integração de comissões de trabalhadores e o direito à greve.

Artigo 28.º
Liberdade de expressão

1 — Os militares em efectividade de serviço têm o direito de proferir declarações públicas sobre
qualquer assunto, com a reserva própria do estatuto da condição militar, desde que aquelas não ponham
em risco a coesão e a disciplina das Forças Armadas, nem o dever de isenção política, partidária e sindical
dos seus membros.

2 — Os militares em efectividade de serviço estão sujeitos a dever de sigilo relativamente às matérias
cobertas pelo segredo de justiça ou pelo segredo de Estado e por outros sistemas de classificação, aos factos
referentes ao dispositivo, à capacidade militar, ao equipamento e à acção operacional das Forças Armadas
de que tenham conhecimento em virtude do exercício das suas funções, bem como aos elementos
constantes de centros de dados e registos de pessoal que não possam ser divulgados.

Artigo 29.º
Direito de reunião

1 — Os militares em efectividade de serviço podem, desde que trajem civilmente e não ostentem
qualquer símbolo nacional ou das Forças Armadas, convocar ou participar em reuniões legalmente
convocadas sem natureza político-partidária ou sindical.
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2 — Os militares em efectividade de serviço podem assistir a reuniões político-partidárias e sindicais
legalmente convocadas se não usarem da palavra nem exercerem qualquer função na sua preparação,
organização ou condução ou na execução das deliberações tomadas.

3 — O direito de reunião não pode ser exercido dentro das unidades e estabelecimentos militares nem
de modo que prejudique o serviço normalmente atribuído ao militar ou a permanente disponibilidade deste
para o seu cumprimento.

Artigo 30.º
Direito de manifestação

Os militares em efectividade de serviço podem participar em manifestações legalmente convocadas
sem natureza político-partidária ou sindical, desde que estejam desarmados, trajem civilmente e não
ostentem qualquer símbolo nacional ou das Forças Armadas e desde que a sua participação não ponha em
risco a coesão e a disciplina das Forças Armadas.

Artigo 31.º
Liberdade de associação

1 — Os militares em efectividade de serviço têm o direito de constituir ou integrar associações sem
natureza política, partidária ou sindical, nomeadamente associações profissionais.

2 — O exercício do direito de associação profissional dos militares é regulado por lei própria.

Artigo 32.º
Direito de petição colectiva

Os militares em efectividade de serviço têm o direito de promover ou apresentar petições colectivas
dirigidas aos órgãos de soberania ou a outras autoridades, desde que as mesmas não ponham em risco a
coesão e a disciplina das Forças Armadas, nem o dever de isenção política, partidária e sindical dos seus
membros.

Artigo 33.º
Capacidade eleitoral passiva

1 — Em tempo de guerra, os militares em efectividade de serviço não podem concorrer a eleições
para os órgãos de soberania, de governo próprio das Regiões Autónomas e do poder local, ou para o
Parlamento Europeu.

2 — Em tempo de paz, os militares em efectividade de serviço podem candidatar-se aos órgãos
referidos no número anterior mediante licença especial a conceder pelo Chefe do Estado-Maior do ramo
a que pertençam.

3 — O requerimento para emissão da licença especial deve mencionar a vontade do requerente em
ser candidato não inscrito em qualquer partido político e indicar a eleição a que pretende concorrer.

4 — A licença especial é necessariamente concedida no prazo de 10 ou 25 dias úteis, consoante o
requerente prestar serviço em território nacional ou no estrangeiro, e produz efeitos a partir da publicação
da data do acto eleitoral em causa.

5 — O tempo de exercício dos mandatos para que o militar seja eleito nos termos dos números
anteriores conta como tempo de permanência no posto e como tempo de serviço efectivo para efeitos de
antiguidade.

6 — A licença especial caduca, determinando o regresso do militar à efectividade de serviço, quando:

a) Do apuramento definitivo dos resultados eleitorais resultar que o candidato não foi eleito;
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b) Quando, tendo sido o candidato eleito, o seu mandato se extinga por qualquer forma ou esteja
suspenso por período superior a 90 dias;

c) Com a declaração de guerra, do estado de sítio e do estado de emergência.
7 — Os militares na situação de reserva fora da efectividade de serviço que sejam titulares de um

dos órgãos referidos no n.º 1, excepto dos órgãos de soberania ou do Parlamento Europeu, só podem ser
chamados à efectividade de serviço em caso de declaração de guerra, do estado de sítio ou do estado de
emergência, que determinam a suspensão do respectivo mandato.

8 — Nas situações em que o militar eleito exerça o mandato em regime de permanência e a tempo
inteiro, pode requerer, no prazo de 30 dias, a transição voluntária para a situação de reserva, a qual é
obrigatoriamente deferida com efeitos a partir da data do início daquelas funções.

9 — No caso de exercício da opção referida no número anterior, e não estando preenchidas as
condições de passagem à reserva, o militar fica obrigado a indemnizar o Estado, nos termos do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas.

10 — Determina a transição para a situação de reserva a eleição de um militar para um segundo
mandato, com efeitos a partir da data de início do respectivo exercício.

Artigo 34.º
Provedor de Justiça

1 — Os militares na efectividade de serviço podem, depois de esgotados os recursos administrativos
legalmente previstos, apresentar queixas ao Provedor de Justiça por acções ou omissões dos poderes
públicos responsáveis pelas Forças Armadas de que resulte violação dos seus direitos, liberdades e
garantias, excepto em matéria operacional ou classificada.

2 — O exercício do direito referido no número anterior e os termos da correspondente actuação do
Provedor de Justiça são regulados por lei.

Artigo 35.º
Justiça e disciplina militares

As exigências específicas relativas às Forças Armadas em matéria de justiça e de disciplina são
reguladas por leis especiais.

CAPÍTULO VI
Defesa da Pátria

Artigo 36.º
Defesa da Pátria e serviço militar

1 — A defesa da Pátria é direito e dever fundamental de todos os Portugueses.
2 — O dever cívico de prestação de serviço militar é regulado por lei, que fixa as respectivas forma,

natureza, duração e conteúdo.
3 — O serviço militar baseia-se, em tempo de paz, no voluntariado.
4 — Os cidadãos sujeitos por lei à prestação do serviço militar podem, excepcionalmente, ser

convocados para as Forças Armadas em tempo de paz, nos termos previstos na lei que regula o serviço
militar.

5 — A lei referida do número anterior prevê as situações em que os cidadãos excepcionalmente
convocados para as Forças Armadas podem ser dispensados da prestação do serviço militar.
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Artigo 37.º
Mobilização e requisição

1 — O Estado pode determinar a utilização dos recursos materiais e humanos indispensáveis à defesa
nacional mediante mobilização e requisição.

2 — Todas as pessoas mobilizadas ou abrangidas pelas obrigações decorrentes de mobilização ou
requisição podem ser sujeitas aos regimes jurídicos da disciplina e justiça militares, nas condições fixadas
na lei.

Artigo 38.º
Mobilização

1 — O Estado pode mobilizar os cidadãos para a defesa nacional.
2 — A mobilização pode abranger a totalidade ou uma parte da população e pode ser imposta por

períodos de tempo, por áreas territoriais e por sectores de actividade.
3 — A mobilização pode determinar a subordinação dos cidadãos por ela abrangidos às Forças

Armadas ou a autoridades civis do Estado.

Artigo 39.º
Requisição

1 — O Estado pode requisitar os bens móveis e imóveis, materiais e imateriais, indispensáveis para
a defesa nacional que não seja possível ou conveniente obter de outro modo.

2 — A requisição pode ainda incidir sobre empresas, serviços, estabelecimentos industriais,
comerciais ou científicos e bens que sejam objecto de propriedade intelectual e industrial.

3 — A requisição cessa quando os bens requisitados deixem de ser necessários à defesa nacional.
4 — A requisição confere o direito a justa indemnização.

CAPÍTULO VII
Estado de guerra

Artigo 40.º
Duração do estado de guerra

O estado de guerra existe desde a declaração de guerra até à feitura da paz.

Artigo 41.º
Actuação dos órgãos públicos em estado de guerra

1 — A actuação dos órgãos públicos em estado de guerra obedece aos seguintes princípios:

a) Empenhamento total na prossecução das finalidades da guerra;
b) Ajustamento da economia nacional ao esforço de guerra;
c) Mobilização e requisição dos recursos necessários ao esforço de guerra;
d) Urgência na satisfação das necessidades da componente militar da defesa nacional.

2 — Em estado de guerra, os órgãos competentes adoptam, de acordo com a Constituição e as leis,
todas as medidas necessárias e adequadas para a condução da guerra, nomeadamente através da
disponibilização de todos os recursos necessários à defesa nacional e às Forças Armadas para preparar
e executar as acções militares, bem como para o restabelecimento da paz.
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Artigo 42.º
Direcção e condução da guerra

1 — A direcção superior da guerra compete conjuntamente ao Presidente da República e ao
Governo, dentro dos respectivos limites constitucionais.

2 — A condução militar da guerra compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
assistido pelos Chefes do Estado-Maior dos ramos das Forças Armadas, e aos comandantes-chefes, de
acordo com as orientações e directivas dos órgãos de soberania competentes.

Artigo 43.º
Conselho Superior de Defesa Nacional durante o estado de guerra

1 — Em estado de guerra, o Conselho Superior de Defesa Nacional funciona em sessão permanente
para assistir o Presidente da República, o Primeiro-Ministro e o Ministro da Defesa Nacional na direcção
da guerra.

2 — Compete ao Conselho Superior de Defesa Nacional, durante o estado de guerra:

a) Definir e activar os teatros e zonas de operações;
b) Aprovar as cartas de comando destinadas aos comandantes-chefes;
c) Aprovar a orientação geral das operações militares e os planos de guerra;
d) Estudar, adoptar ou propor as medidas indispensáveis para assegurar as necessidades da vida

colectiva e das Forças Armadas.
3 — O Ministro de Defesa Nacional mantém o Conselho Superior de Defesa Nacional

permanentemente informado sobre a situação político-estratégica.
4 — As cartas de comando definem a missão, a dependência, o grau de autoridade e a área onde

esta se exerce, as entidades abrangidas, os meios atribuídos e outros aspectos relevantes.
5 — As cartas de comando são assinadas pelo Presidente da República, pelo Primeiro-Ministro, pelo

Ministro da Defesa Nacional e pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.
6 — Em estado de guerra e com vista à execução de operações militares, pode o Conselho de

Ministros delegar em autoridades militares competências e meios normalmente atribuídos aos departamentos
ministeriais, mediante proposta do Conselho Superior de Defesa Nacional.

Artigo 44.º
Forças Armadas durante o estado de guerra

1 — Em estado de guerra, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas assume o
comando completo das Forças Armadas, respondendo perante o Presidente da República e o Governo pela
preparação e pela condução das operações militares.

2 — No exercício do comando referido no número anterior, o Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas tem como comandantes-adjuntos os Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército e
da Força Aérea, que perante ele respondem pela execução das directivas superiores e pela actuação das
respectivas forças.

3 — O Conselho de Chefes de Estado-Maior assiste, em permanência, o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas na condução das operações militares e na elaboração das propostas de nomeação dos
comandantes dos teatros e das zonas de operações.

4 — Compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas apresentar ao Ministro da
Defesa Nacional, para decisão do Conselho Superior de Defesa Nacional, os projectos de definição dos
teatros e zonas de operações, bem como as propostas de nomeação e de exoneração dos respectivos
comandantes e as suas cartas de comando.
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Artigo 45.º
Prejuízos e indemnizações

1 — Os prejuízos da guerra são da responsabilidade do agressor e a indemnização por eles devida
é reclamada no tratado de paz ou na convenção de armistício.

2 — O Estado não responde civilmente pelos prejuízos directa ou indirectamente causados por
acções militares praticadas durante o estado de guerra.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais

Artigo 46.º
Programação militar

1 — A previsão das despesas militares a efectuar pelo Estado no reequipamento das Forças
Armadas e nas infra-estruturas de defesa deve ser objecto de planeamento a médio prazo, constante de
leis de programação militar.

2 — A proposta de orçamento do Ministério da Defesa Nacional, na parte relativa ao reequipamento
das Forças Armadas e às infra-estruturas de defesa, inclui obrigatoriamente o estabelecido para o ano em
causa na lei de programação militar em vigor.

Artigo 47.º
Restrições de direitos fundamentais no âmbito da Guarda Nacional Republicana

O disposto nos artigos 26.º a 35.º é aplicável aos militares e agentes militarizados dos quadros
permanentes e dos contratados em serviço efectivo na Guarda Nacional Republicana.

Artigo 48.º
Forças de segurança

1 — As forças de segurança colaboram em matéria de defesa nacional nos termos da Constituição
e da lei.

2 — Compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e ao Secretário-Geral do
Sistema de Segurança Interna assegurar entre si a articulação operacional, para os efeitos previstos na
alínea e) do n.º 1 do artigo 24.º.

Artigo 49.º
Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 41/83, de 21 de Dezembro,
11/91, de 29 de Agosto, 113/91, de 29 de Agosto, 18/95, de 13 de Julho, e pelas Leis Orgânicas n.os 3/99,
de 18 de Setembro, 4/2001, de 30 de Agosto, e 2/2007, de 16 de Abril.

Artigo 50.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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Aprovada em 29 de Maio de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 3 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANIBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 6 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Lei Orgânica n.º 2/2009
de 22 de Julho de 2009

Aprova o Regulamento de Disciplina Militar

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a Lei
Orgânica seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei aprova o Regulamento de Disciplina Militar, que se encontra anexo e constitui parte
integrante da mesma.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.
2 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação, quando mais favorável, aos processos

em curso, do Regulamento de Disciplina Militar aprovado pelo Decreto-Lei n.º 142/77, de 9 de Abril.

Artigo 3.º
Disposições finais e transitórias

1 — É revogado o Regulamento de Disciplina Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 142/77, de
9 de Abril.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o previsto no n.º 2 do artigo 2.º.

Aprovada em 29 de Maio de 2009

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 8 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 9 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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REGULAMENTO DE DISCIPLINA MILITAR

TÍTULO I
Princípios fundamentais

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Valores militares fundamentais

A organização e a actividade das Forças Armadas baseiam-se nos valores militares fundamentais
da missão, da hierarquia, da coesão, da disciplina, da segurança e da obediência aos órgãos de soberania
competentes nos termos da Constituição e da lei.

Artigo 2.º
Disciplina militar

A disciplina militar garante a observância dos valores militares fundamentais, no respeito dos
princípios éticos da virtude e da honra inerentes à condição militar.

Artigo 3.º
Sentido da disciplina militar

1 — A disciplina militar é o elemento essencial do funcionamento regular das Forças Armadas,
visando a integridade da sua organização, a sua eficiência e eficácia, bem como o objectivo supremo de
defesa da Pátria.

2 — A disciplina militar é condição do êxito da missão a cumprir e consolida-se pela assunção
individual dessa missão, pela natural aceitação dos valores militares fundamentais e pelo sacrifício dos
interesses individuais em favor do interesse colectivo.

3 — A disciplina militar resulta de um estado de espírito colectivo assente no patriotismo, no civismo
e na assunção das responsabilidades próprias da condição militar.

Artigo 4.º
Conteúdo da disciplina militar

A disciplina militar consiste no cumprimento pronto e exacto dos deveres militares decorrentes da
Constituição, das leis e dos regulamentos militares, bem como das ordens e instruções dimanadas dos
superiores hierárquicos em matérias de serviço.

Artigo 5.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica-se aos militares das Forças Armadas independentemente da
sua situação e da forma de prestação de serviço, ainda que se encontrem no exercício de funções fora da
estrutura orgânica daquelas.
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2 — Os militares que se encontrem fora da efectividade de serviço, não estão obrigados ao
cumprimento dos deveres militares, salvo quanto ao disposto nos números seguintes.

3 — Pela sua condição de militares, os militares, no activo e na reserva, fora da efectividade
de serviço estão sujeitos à disponibilidade própria da sua situação, nos termos previstos no
respectivo Estatuto, e ao dever de aprumo, quando façam uso de uniforme, nos termos legalmente
admitidos.

4 — Pela sua condição de militares, os militares na reforma estão sujeitos ao dever de aprumo, quando
façam uso de uniforme, nos termos legalmente admitidos.

Artigo 6.º
Regimes especiais

1 — Os aspirantes a oficial são equiparados a oficiais para efeitos disciplinares.
2 — Os alunos dos estabelecimentos de formação de oficiais, sargentos e praças, atenta a sua

condição militar, estão sujeitos ao disposto no presente Regulamento, sem prejuízo da aplicação dos
respectivos regulamentos escolares por factos praticados no âmbito da actividade escolar.

Artigo 7.º
Infracção disciplinar

Constitui infracção disciplinar o facto, comissivo ou omissivo, ainda que negligente, praticado em
violação de qualquer dos deveres militares.

Artigo 8.º
Autonomia do procedimento disciplinar

1 — A conduta violadora de algum dever militar que seja tipificada como crime é passível de sanção
disciplinar, independentemente da punição criminal a que houver lugar.

2 — Não é passível de sanção disciplinar a contra-ordenação punida unicamente através de coima.

Artigo 9.º
Princípio da independência

1 — O procedimento disciplinar é independente do procedimento criminal.
2 — Sempre que a conduta violadora de algum dever militar seja passível de integrar ilícito penal de

natureza pública dá-se obrigatoriamente conhecimento da mesma às autoridades competentes.
3 — Sempre que um militar seja constituído arguido em processo crime, deve o Ministério Público

proceder à comunicação do facto ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou ao chefe
de estado-maior do respectivo ramo, conforme a respectiva dependência, ao qual remete igualmente
certidão da decisão final.

Artigo 10.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento são subsidiariamente aplicáveis, com
as devidas adaptações e pela ordem seguinte, os princípios gerais do direito penal, a legislação processual
penal e o Código do Procedimento Administrativo.
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CAPÍTULO II
Deveres militares

Artigo 11.º
Deveres gerais e especiais

1 — O militar deve, em todas as circunstâncias, pautar o seu procedimento pelos princípios da ética
e da honra, conformando os seus actos pela obrigação de guardar e fazer guardar a Constituição e a lei,
pela sujeição à condição militar e pela obrigação de assegurar a dignidade e o prestígio das Forças Armadas,
aceitando, se necessário com sacrifício da própria vida, os riscos decorrentes das suas missões de serviço.

2 — São deveres especiais do militar:

a) O dever de obediência;
b) O dever de autoridade;
c) O dever de disponibilidade;
d) O dever de tutela;
e) O dever de lealdade;
f) O dever de zelo;
g) O dever de camaradagem;
h) O dever de responsabilidade;
i) O dever de isenção política;
j) O dever de sigilo;
l) O dever de honestidade;
m) O dever de correcção;
n) O dever de aprumo.

Artigo 12.º
Dever de obediência

1 — O dever de obediência consiste em cumprir, completa e prontamente, as ordens e instruções
dimanadas de superior hierárquico, dadas em matéria de serviço, desde que o seu cumprimento não implique
a prática de um crime.

2 — Em cumprimento do dever de obediência incumbe ao militar, designadamente:

a) Cumprir completa e prontamente as ordens e instruções dos seus superiores hierárquicos em
matéria de serviço;

b) Entregar as armas quando o superior lhe dê ordem de prisão;
c) Cumprir, como lhe for determinada, a punição imposta por superior;
d) Cumprir as ordens que pelas vigias, sentinelas, rondas, guardas e outros postos de serviço

militar lhe forem transmitidas em virtude de instruções recebidas;
e) Não fazer uso de qualquer arma sem ordem ou sem a isso ser obrigado pela necessidade

imperiosa de repelir uma agressão ou fora do disposto nas regras de empenhamento;
f) Declarar com verdade o seu nome, posto, número, sub-unidade, unidade, estabelecimento ou

navio em que servir, quando tais declarações lhe sejam exigidas por superior ou solicitadas por autoridade
competente;

g) Aceitar alojamento, alimentação, equipamento ou armamento que lhe tenha sido distribuído nos
termos regulamentares, bem como vencimentos, suplementos, subsídios ou abonos que lhe sejam atribuídos;

h) Não aceitar quaisquer homenagens a que não tenha direito ou que não sejam autorizadas
superiormente.
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Artigo 13.º
Dever de autoridade

1 — O dever de autoridade consiste em promover a disciplina, a coesão, a segurança, o valor e a
eficácia das Forças Armadas, mantendo uma conduta esclarecida e respeitadora da dignidade humana e
das regras de direito.

2 — Em cumprimento do dever de autoridade incumbe ao militar, designadamente:

a) Ser prudente e justo mas firme, na exigência do cumprimento das ordens, regulamentos e outras
determinações, ainda que para tanto haja que empregar quaisquer meios extraordinários indispensáveis
para compelir os inferiores hierárquicos à obediência devida, mas, neste último caso, participando
imediatamente o facto ao superior de quem dependa;

b) Ser sensato e enérgico na actuação contra qualquer desobediência, falta de respeito ou outras
faltas de execução usando para esses fins todos os meios que as normas de direito lhe facultem;

c) Recompensar os seus subordinados, quando o merecerem, por actos praticados ou propor a
recompensa adequada se a julgar superior à sua competência;

d) Punir os seus subordinados pelas infracções que cometerem, ou deles participar superiormente,
de acordo com as regras de competências;

e) Não abusar da autoridade inerente à sua graduação, posto ou função;
f) Presenciando crime punível com pena de prisão, procurar deter o seu autor, quando não estiver

presente qualquer autoridade judiciária ou entidade policial, nem puderem estas ser chamadas em tempo
útil.

Artigo 14.º
Dever de disponibilidade

1 — O dever de disponibilidade consiste na permanente prontidão para o serviço, ainda que com
sacrifício dos interesses pessoais.

2 — Em cumprimento do dever de disponibilidade incumbe ao militar, designadamente:

a) Apresentar-se com pontualidade no lugar a que for chamado ou onde deva comparecer em
virtude das obrigações de serviço;

b) Não se ausentar, sem autorização, do lugar onde deve permanecer por motivo de serviço ou
por determinação superior;

c) Comunicar a sua residência habitual ou ocasional;
d) Comunicar superiormente o local onde possa ser encontrado ou contactado no caso de

ausência por licença ou doença;
e) Conservar-se pronto e apto, física e intelectualmente, para o serviço, nomeadamente abstendo-se

do consumo excessivo de álcool, bem como do consumo de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas,
salvo por prescrição médica;

f) Comunicar com os seus superiores quando detido por qualquer autoridade, devendo esta
facultar-lhe os meios necessários para o efeito.

Artigo 15.º
Dever de tutela

O dever de tutela consiste em zelar pelos interesses dos subordinados e dar conhecimento, através
da via hierárquica, dos problemas de que o militar tenha conhecimento e àqueles digam respeito.
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Artigo 16.º
Dever de lealdade

1 — O dever de lealdade consiste em guardar e fazer guardar a Constituição e demais leis e no
desempenho de funções em subordinação aos objectivos de serviço na perspectiva da prossecução das
missões das Forças Armadas.

2 — Em cumprimento do dever de lealdade incumbe ao militar, designadamente:

a) Não manifestar de viva voz, por escrito ou por qualquer outro meio, ideias contrárias à
Constituição ou ofensivas dos órgãos de soberania e respectivos titulares, das instituições militares e dos
militares em geral ou, por qualquer modo, prejudiciais à boa execução do serviço ou à disciplina das Forças
Armadas;

b) Respeitar e agir com franqueza e sinceridade para com os militares de posto superior,
subordinados ou de hierarquia igual ou inferior, tanto no serviço como fora dele;

c) Informar com verdade o superior hierárquico acerca de qualquer assunto de serviço;
d) Não tomar parte em manifestações colectivas atentatórias da disciplina, entendendo-se como

tais as que ponham em risco a coesão e disciplina das Forças Armadas, nem promover ou autorizar iguais
manifestações;

e) Não se servir, sem para isso estar autorizado, dos meios de comunicação social ou de outros
meios de difusão para tratar assunto de serviço ou para responder a apreciações feitas a serviço de que
esteja incumbido, caso em que deve participar o sucedido às autoridades competentes;

f) Informar previamente o superior hierárquico quando apresente queixa contra este.

Artigo 17.º
Dever de zelo

1 — O dever de zelo consiste na dedicação integral e permanente ao serviço, no conhecimento das
leis, regulamentos e instruções aplicáveis e no aperfeiçoamento dos conhecimentos, através de um
processo de formação contínua, por forma a melhorar o desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões que lhes forem cometidas.

2 — Em cumprimento do dever de zelo incumbe ao militar, designadamente:

a) Não consentir que alguém se apodere ilegitimamente das armas ou munições que lhe estejam
distribuídas ou à sua responsabilidade;

b) Não utilizar nem permitir que se utilizem instalações, armamento, viaturas e demais material
para fins estranhos ao serviço, desde que para tal não exista a necessária autorização, nem por qualquer
outra forma inutilizar ou subtrair ao seu destino os bens patrimoniais a seu cargo;

c) Comunicar imediatamente com os seus superiores quando detido por qualquer autoridade,
devendo esta facultar-lhe os meios necessários para o efeito;

d) Observar, no cumprimento das suas funções, as regras financeiras e orçamentais instituídas;
e) Contribuir para que os subordinados adquiram os conhecimentos úteis ao serviço;
f) Velar pela conservação dos bens patrimoniais que lhe estejam confiados;
g) Participar, sem delongas, à autoridade competente a existência de algum crime ou infracção

disciplinar que descubra ou de que tenha conhecimento.

Artigo 18.º
Dever de camaradagem

1 — O dever de camaradagem consiste na adopção de um comportamento que privilegie a coesão,
a solidariedade e a coordenação de esforços individuais, de modo a consolidar o espírito de corpo e a
valorizar a eficiência das Forças Armadas.
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2 — Em cumprimento do dever de camaradagem incumbe ao militar, designadamente, manter toda
a correcção e boa convivência nas relações com os camaradas, evitando rixas, contendas ou discussões
prejudiciais à harmonia que deve existir nas Forças Armadas.

Artigo 19.º
Dever de responsabilidade

1 — O dever de responsabilidade consiste em assumir uma conduta e uma postura éticas que
respeitem integralmente o conteúdo dos deveres militares, com aceitação da autoria, da responsabilidade
dos actos e dos riscos físicos e morais decorrentes das missões de serviço.

2 — Em cumprimento do dever de responsabilidade incumbe ao militar, designadamente:

a) Assumir a responsabilidade dos actos que praticar por sua iniciativa e dos praticados em
conformidade com as suas ordens;

b) Não interferir no serviço de qualquer autoridade.

Artigo 20.º
Dever de isenção política

O dever de isenção dos militares consiste no seu rigoroso apartidarismo, não podendo usar a sua
arma, o seu posto ou a sua função para qualquer intervenção política, partidária ou sindical.

Artigo 21.º
Dever de sigilo

O dever de sigilo consiste em guardar segredo relativamente a factos e matérias de que o militar tenha
ou tenha tido conhecimento, em virtude do exercício das suas funções, e que não devam ser revelados,
nomeadamente os referentes ao dispositivo, à capacidade militar, ao equipamento e à actividade
operacional das Forças Armadas, bem como, os elementos constantes de centros de dados e demais
registos sobre o pessoal que não devam ser do conhecimento público.

Artigo 22.º
Dever de honestidade

1 — O dever de honestidade consiste em actuar com independência em relação aos interesses em
presença e em não retirar vantagens, directas ou indirectas, das funções exercidas.

2 — Em cumprimento do dever de honestidade incumbe ao militar, designadamente:

a) Respeitar integralmente as incompatibilidades legais a que esteja sujeito;
b) Não se apoderar de bens que não lhe pertençam, nem utilizar bens do Estado em seu proveito;
c) Não se valer da sua autoridade, posto ou função, nem invocar o nome de superior para obter

qualquer lucro ou vantagem.

Artigo 23.º
Dever de correcção

1 — O dever de correcção consiste no tratamento respeitoso entre militares, bem como entre estes
e as pessoas em geral.

2 — Em cumprimento do dever de correcção incumbe ao militar, designadamente:

a) Não praticar, no serviço ou fora dele, acções contrárias à moral pública, ao brio, ao decoro
militar e às práticas sociais;
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b) Ser moderado na linguagem, respeitar por todas as formas as ordens de serviço e não se referir
a outros militares por qualquer forma que denote falta de respeito;

c) Tratar com particular urbanidade as pessoas em casa de quem estiver aboletado, não lhes
fazendo exigências contrárias às normas de direito, ao decoro militar e às práticas sociais;

d) Fora da unidade, mesmo em gozo de licença no País ou no estrangeiro, não perturbar a ordem
nem transgredir qualquer norma de direito em vigor no lugar em que se encontrar, não ofendendo os
habitantes nem os seus legítimos direitos, crenças, costumes e interesses;

e) Não infringir os regulamentos e ordens das autoridades policiais e da Administração Pública;
f) Respeitar as autoridades civis, tratando por modo conveniente os respectivos agentes;
g) Não advertir qualquer militar na presença de militar de graduação inferior;
h) Qualquer que seja a sua graduação, não elogiar ou advertir os seus subordinados ou inferiores

hierárquicos na presença de superior, sem previamente pedir a este autorização.

Artigo 24.º
Dever de aprumo

1 — O dever de aprumo consiste na correcta apresentação pessoal, em serviço ou fora dele,
nomeadamente quando se faça uso de uniforme.

2 — Em cumprimento do dever de aprumo incumbe ao militar, designadamente:

a) Apresentar-se devidamente uniformizado, quando faça uso do uniforme;
b) Cuidar da limpeza e conservação dos artigos de fardamento, armamento, viaturas, equipamento

e quaisquer outros que lhe forem distribuídos ou estejam a seu cargo, bem como cuidar com zelo de qualquer
animal que lhe tenha sido entregue para serviço ou tratamento.

TÍTULO II
Medidas disciplinares

CAPÍTULO I
Recompensas

Artigo 25.º
Espécies de recompensas

1 — As recompensas destinam-se a destacar condutas relevantes, que transcendam o normal
cumprimento dos deveres.

2 — Além das que se encontrem previstas noutras leis e regulamentos, podem ser concedidas aos
militares as seguintes recompensas:

a) Louvor;
b) Licença por mérito;
c) Dispensa de serviço.

3 — Da decisão que concede a recompensa devem constar o facto ou factos que lhe deram origem.

Artigo 26.º
Louvor

1 — O louvor destina-se a recompensar actos ou comportamentos que revelem notáveis valores,
competência profissional, entrega ao cumprimento dos deveres ou civismo.

2 — O louvor pode ser acompanhado da concessão de uma licença por mérito.
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3 — O louvor pode ser individual ou colectivo e é tanto mais importante quanto mais elevado for o
posto de quem o confere.

Artigo 27.º
Licença por mérito

1 — A licença por mérito destina-se a recompensar os militares que no serviço revelem excepcional
zelo ou tenham praticado actos de reconhecido relevo.

2 — A licença por mérito é uma licença sem perda de vencimento até 30 dias, não é descontada para
efeito algum no tempo de serviço militar e tem de ser gozada no prazo de um ano a partir da data em que
for concedida.

3 — A licença por mérito pode ser interrompida, por imperiosa necessidade de serviço, pelas
entidades que têm competência para a conceder.

Artigo 28.º
Dispensa de serviço

1 — A dispensa de serviço é concedida a praças que pelo seu comportamento a mereçam e consiste
na isenção da prestação de qualquer serviço interno ou externo e da comparência a formaturas, por período
não superior a vinte e quatro horas.

2 — A dispensa de serviço de escala apenas pode ser concedida no máximo de três vezes, em cada
período de 30 dias.

CAPÍTULO II
Classificação de comportamento

Artigo 29.º
Comportamento exemplar

Os militares são considerados com comportamento exemplar quando, decorridos cinco anos de
serviço efectivo, não tenham sofrido qualquer punição disciplinar e nada conste no seu registo criminal.

CAPÍTULO III
Penas disciplinares

Artigo 30.º
Penas aplicáveis

1 — As penas aplicáveis pela prática de infracção disciplinar são, por ordem crescente de gravidade,
as seguintes:

a) Repreensão;
b) Repreensão agravada;
c) Proibição de saída;
d) Suspensão de serviço;
e) Prisão disciplinar.

2 — Aos militares dos quadros permanentes nas situações do activo ou de reserva, além das penas
previstas no número anterior, poderão ser aplicadas as seguintes:

a) Reforma compulsiva;
b) Separação de serviço.
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3 — Aos militares em regime de voluntariado ou de contrato, além das penas previstas no n.º 1, poderá
ainda ser aplicada a de cessação compulsiva desses regimes.

4 — Aos militares na situação de reforma só é aplicável a pena de repreensão.
5 — Aos alunos a que se refere o n.º 2 do artigo 6.º que à data do seu ingresso nos estabelecimentos

de ensino não sejam militares são aplicáveis, por violação dos deveres militares, as penas de repreensão,
repreensão agravada ou proibição de saída.

Artigo 31.º
Repreensão

A pena de repreensão consiste na declaração feita ao infractor, em particular, de que sofre reparo
por ter praticado uma infracção disciplinar.

Artigo 32.º
Repreensão agravada

A pena de repreensão agravada consiste na declaração feita ao infractor de que sofre reparo por
ter praticado uma infracção disciplinar, sendo efectuada nos seguintes termos:

a) A repreensão agravada a oficiais e sargentos é dada na presença de outros oficiais ou
sargentos, respectivamente de posto superior ou igual, mas, neste caso, mais antigos, da unidade,
estabelecimento ou órgão a que o infractor pertencer ou em que estiver apresentado;

b) A repreensão agravada a cabos é dada na presença de praças do mesmo posto, de antiguidade
superior à sua, e às outras praças é dada em formatura da companhia, ou equivalente da unidade,
estabelecimento ou órgão a que pertencerem ou em que estiverem apresentadas.

Artigo 33.º
Proibição de saída

1 — A pena de proibição de saída consiste na permanência continuada do militar punido no
aquartelamento ou navio a que pertencer durante o seu cumprimento, com duração não superior a 20 dias,
sem dispensa das formaturas e do serviço que, por escala, lhe competir.

2 — No caso de o militar punido desempenhar funções em órgão ou serviço inadequado à sua
permanência continuada durante o tempo de cumprimento da pena, é-lhe fixado o local de execução desta.

3 — Em marcha, a pena é cumprida permanecendo o militar no estabelecimento em que a força se
demorar.

4 — Na Marinha, o cumprimento desta pena é interrompido durante o tempo de navegação.

Artigo 34.º
Suspensão de serviço

A pena de suspensão de serviço traduz-se no afastamento completo do serviço pelo período que for
fixado, entre cinco e 90 dias.

Artigo 35.º
Prisão disciplinar

A pena de prisão disciplinar consiste na retenção do infractor por um período de um a 30 dias, em
instalação militar, designadamente no quartel ou a bordo do navio.
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Artigo 36.º
Reforma compulsiva

1 — A pena de reforma compulsiva consiste na passagem à situação de reforma, por motivo
disciplinar.

2 — A pena de reforma compulsiva é aplicável ao militar nas situações do activo ou da reserva
cujo comportamento, pela sua gravidade, se revele incompatível com a permanência naquelas
situações.

3 — Quando o infractor não reúna o condicionalismo estatutário para a reforma é abatido aos quadros
das Forças Armadas, contando-se-lhe para efeito de reforma, nos termos gerais, todo o tempo de serviço
prestado.

Artigo 37.º
Separação de serviço

1 — A separação de serviço consiste no afastamento definitivo das Forças Armadas, com perda da
condição de militar, abate aos quadros permanentes e privação do uso de uniforme, distintivos, insígnias e
medalhas militares, sem prejuízo do direito à pensão de reforma.

2 — A pena de separação de serviço é aplicável ao militar cujo comportamento, pela sua excepcional
gravidade, se revele incompatível com a permanência nos quadros das Forças Armadas.

Artigo 38.º
Cessação compulsiva dos regimes de voluntariado ou de contrato

1 — A pena de cessação compulsiva do regime de voluntariado ou de contrato consiste no termo
do vínculo funcional que liga o militar que preste serviço num desses regimes.

2 — A pena referida no número anterior é aplicável por violação grave de deveres militares que
revele incompatibilidade com a sua permanência nas Forças Armadas.

CAPÍTULO IV
Escolha e medida das penas

Artigo 39.º
Escolha e medida das penas

Na escolha da pena a aplicar e na medida desta atender-se-á, segundo juízos de proporcionalidade:

a) Ao grau da ilicitude do facto;
b) Ao grau de culpa do infractor;
c) À responsabilidade decorrente da categoria e posto, e à antiguidade neste, do infractor;
d) À personalidade do infractor;
e) À relevância disciplinar da conduta anterior e posterior do infractor;
f) À natureza do serviço desempenhado pelo infractor;
g) Aos resultados perturbadores na disciplina;
h) Às demais circunstâncias em que a infracção tiver sido cometida, que militem contra ou a favor

do infractor.
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Artigo 40.º
Circunstâncias agravantes

1 — São circunstâncias agravantes da responsabilidade disciplinar:

a) A prática da infracção em tempo de guerra, em estado de sítio ou de emergência, em operações
militares ou em situação de crise;

b) A prática da infracção em território estrangeiro;
c) A lesão do prestígio das Forças Armadas;
d) A prática da infracção em acto de serviço, em razão de serviço ou na presença de outros

militares, especialmente quando estes forem inferiores hierárquicos do infractor;
e) O concurso com outros indivíduos para a prática da infracção;
f) A prática da infracção durante o cumprimento de pena disciplinar;
g) O maior posto ou antiguidade do infractor;
h) A reincidência;
i) A acumulação de infracções;
j) A premeditação.

2 — A reincidência verifica-se quando a infracção é cometida antes de decorridos seis meses sobre
o dia em que tiver findado o cumprimento da pena imposta por infracção anterior.

3 — A acumulação de infracções verifica-se quando duas ou mais infracções são cometidas na
mesma ocasião ou quando uma é cometida antes de ter sido punida a anterior.

4 — A premeditação consiste no desígnio formado vinte e quatro horas antes, pelo menos, da prática
da infracção.

Artigo 41.º
Circunstâncias atenuantes

São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar, nomeadamente:

a) O cometimento de feitos heróicos ou actos de excepcional valor;
b) A prestação de serviços relevantes;
c) A confissão espontânea dos factos, quando contribua para a descoberta da verdade;
d) O comportamento exemplar;
e) A provocação, quando anteceda imediatamente a infracção;
f) A apresentação voluntária do infractor.

Artigo 42.º
Atenuação extraordinária

Quando existam circunstâncias atenuantes que diminuam substancialmente a culpa do arguido, a
pena poderá ser extraordinariamente atenuada.

Artigo 43.º
Circunstâncias dirimentes

São circunstâncias dirimentes da responsabilidade disciplinar:

a) A coacção física;
b) A privação involuntária do exercício das faculdades intelectuais no momento da prática da infracção;
c) A legítima defesa, própria ou alheia;
d) A inexigibilidade de conduta diversa;
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7/2009 1.ª Série478

Artigo 44.º
Singularidade das penas

1 — Não pode aplicar-se mais de uma pena disciplinar por cada infracção ou pelas infracções
acumuladas que sejam apreciadas num só processo.

2 — Deve observar-se o disposto no número anterior nos casos de infracções apreciadas em mais
de um processo, quando apensados.

3 — Quando um militar tiver praticado várias infracções disciplinares, a sanção única a aplicar tem
como limite mínimo a sanção determinada para a infracção que for considerada mais grave.

CAPÍTULO V
Efeitos das penas e seu cumprimento

SECÇÃO I
Efeitos das penas

Artigo 45.º
Produção dos efeitos das penas

1 — As penas disciplinares produzem unicamente os efeitos declarados no presente Regulamento,
sem prejuízo das consequências no âmbito da avaliação de mérito, nos termos da lei.

2 — Quando não haja possibilidade de fazer cumprir efectivamente as penas disciplinares, todos os
seus efeitos se produzem, como se tivessem sido cumpridas.

Artigo 46.º
Efeitos da pena de proibição de saída

A pena de proibição de saída pode implicar, quando imposta a oficial ou sargento, a transferência da
unidade, estabelecimento ou órgão a que pertencer, após o cumprimento da pena, a pedido do punido ou
sob proposta do comandante, director ou chefe, quando, face à natureza ou gravidade da falta, a sua
presença no meio em que cometeu a infracção for considerada incompatível com o decoro, a disciplina, a
boa ordem do serviço ou o prestígio das Forças Armadas.

Artigo 47.º
Efeitos da pena de suspensão de serviço

A pena de suspensão de serviço implica para todos os militares:

a) A possibilidade de transferência, nos termos do artigo anterior;
b) A perda de igual tempo de serviço efectivo;
c) A perda, durante o período da sua execução, de suplementos, subsídios e de dois terços do

vencimento auferido à data da mesma;
d) A impossibilidade de ser promovido durante o período de execução da pena.

Artigo 48.º
Efeitos da pena de prisão disciplinar

A pena de prisão disciplinar implica, para todos os militares:

a) A possibilidade de transferência da força, unidade, estabelecimento, órgão ou serviço a que
o militar pertencer, nos termos do disposto no artigo 46.º;

b) A perda de igual tempo de serviço efectivo;
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c) A perda, durante o período da sua execução, de suplementos e subsídios e de dois terços do
vencimento auferido à data da mesma;

d) A impossibilidade de ser promovido durante o período de execução da pena.

Artigo 49.º
Efeitos da pena de cessação compulsiva dos regimes de voluntariado ou de contrato

Sem prejuízo do disposto em legislação especial, a pena de cessação compulsiva dos regimes de
voluntariado ou de contrato implica a impossibilidade do infractor ser opositor a concursos para ingresso
nos quadros permanentes das Forças Armadas.

Artigo 50.º
Cessação da comissão de serviço

A cessação da comissão de serviço pode ser determinada sempre que ao militar seja aplicada pena
superior à de repreensão agravada.

SECÇÃO II
Cumprimento das penas

Artigo 51.º
Momento do cumprimento da pena

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as penas disciplinares militares são cumpridas logo
que expirado o prazo para a interposição do recurso hierárquico sem que este tenha sido apresentado ou,
tendo-o sido, logo que lhe seja negado provimento.

2 — As penas de repreensão e de repreensão agravada são cumpridas imediatamente a seguir à
decisão que as aplicou.

Artigo 52.º
Contagem do tempo da pena

1 — Na contagem do tempo da pena, o mês considera-se sempre de 30 dias e o dia de vinte e quatro
horas, contados desde o dia em que a pena começa a ser cumprida, devendo, porém, terminar a contagem
sempre à hora em que for rendida a parada da guarda no dia em que a pena cessar.

2 — Durante o cumprimento da pena, o tempo de permanência em hospital ou enfermaria por motivo
de doença é contado para efeito da mesma pena, salvo se existir simulação.

Artigo 53.º
Apresentação de militares punidos

Após o cumprimento da pena, o militar deve apresentar-se imediatamente, de acordo com as normas
regulamentares.

CAPÍTULO VI
Extinção da responsabilidade disciplinar

Artigo 54.º
Causas de extinção

A responsabilidade disciplinar extingue-se por:

a) Morte do infractor;
b) Prescrição do procedimento disciplinar;
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c) Prescrição da pena;
d) Amnistia, perdão genérico ou indulto;
e) Cumprimento da pena;
f) Revogação ou anulação da pena.

Artigo 55.º
Prescrição do procedimento disciplinar

1 — O procedimento disciplinar prescreve passados três anos sobre a data em que a infracção tiver
sido cometida.

2 — Exceptuam-se as infracções disciplinares que constituam também ilícito criminal, as quais
prescrevem nos termos e prazos estabelecidos na lei penal, se os prazos de prescrição do procedimento
criminal forem superiores a três anos.

3 — O procedimento disciplinar prescreve também se, conhecida a falta pela entidade com
competência disciplinar, aquele não for instaurado no prazo de seis meses, sem prejuízo da responsabilidade
disciplinar decorrente do incumprimento do previsto na alínea d) do n.º 2 do artigo 13.º.

4 — A prescrição referida no número anterior não se verifica quando a entidade com competência
disciplinar tenha obtido conhecimento da infracção disciplinar por nela ter participado ou quando tenha
contribuído para a realização ou ocultação da mesma.

5 — A prescrição interrompe-se:

a) Com a prática de acto instrutório com incidência na marcha do processo;
b) Com a notificação da acusação ao arguido.

6 — Suspende o decurso do prazo prescricional:

a) A instauração de processo de averiguações, disciplinar, de inquérito ou de sindicância, ainda
que não dirigidos contra o militar visado, nos quais venham a apurar-se infracções por que seja responsável;

b) A instauração de processo por crime estritamente militar, em que se decida que os factos
imputados ao arguido não integram ilícito com aquela natureza.

Artigo 56.º
Prescrição das penas

1 — As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes:

a) Cinco anos, nos casos de prisão disciplinar, suspensão de serviço, reforma compulsiva,
separação de serviço e cessação compulsiva dos regimes de voluntariado e contrato;

b) Três anos, nos casos de proibição de saída;
c) Seis meses, nos casos de repreensão e repreensão agravada.

2 — O prazo de prescrição começa a correr no dia em que decisão punitiva se torne hierarquicamente
irrecorrível ou em que transitar em julgado a decisão jurisdicional em sede de impugnação.

3 — A prescrição da pena envolve todos os efeitos desta que ainda se não tiverem verificado.
4 — A prescrição da pena suspende-se durante o tempo em que a execução não puder começar ou

continuar a ter lugar.

Artigo 57.º
Morte do infractor

A morte do infractor extingue a responsabilidade disciplinar, sem prejuízo dos efeitos já produzidos
e dos que decorrem da existência da pena para efeitos de direito a pensão de sobrevivência, nos termos
da lei geral.
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Artigo 58.º
Amnistia, perdão genérico e indulto

A amnistia, o perdão genérico e o indulto têm os efeitos previstos na lei penal.

Artigo 59.º
Anulação por bom comportamento

1 — As penas disciplinares são anuladas, subsistindo os efeitos produzidos até à anulação, se o militar
não for punido disciplinar ou criminalmente decorridos os seguintes prazos contados sobre o início do seu
cumprimento:

a) Cinco anos, nos casos de prisão disciplinar e suspensão de serviço;
b) Três anos, no caso da pena de proibição de saída;
c) Um ano, no caso das penas de repreensão e repreensão agravada.

2 — As penas referidas no número anterior são anuladas, para todos os efeitos, quando o militar a
quem tenham sido aplicadas seja agraciado com qualquer grau da Ordem Militar da Torre e Espada, do
Valor, Lealdade e Mérito, da Medalha de Valor Militar ou Cruz de Guerra, por actos praticados
posteriormente à imposição das mencionadas penas.

CAPÍTULO VII
Publicações e averbamentos disciplinares

Artigo 60.º
Publicação e averbamento de recompensas

1 — As recompensas são publicadas na ordem da unidade, estabelecimento ou órgão de quem as
concede e reproduzidas nas ordens das unidades a que os militares recompensados pertencerem, se estas
não coincidirem com aqueles.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os louvores concedidos pelo Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas e pelos chefes de estado-maior dos ramos são publicados na
2.ª série do Diário da República e, quanto aos destes últimos, na Ordem do respectivo ramo.

3 — São averbadas nos competentes registos as recompensas em que os interessados sejam
nominalmente designados, com excepção das dispensas de serviço, fazendo-se o averbamento por
transcrição do louvor ou licença de mérito, nos precisos termos em que foram publicados, devendo sempre
mencionar-se as autoridades que os concederam.

Artigo 61.º
Publicação de punições

As punições disciplinares, com excepção das penas de repreensão e de repreensão agravada, são
publicadas na ordem da unidade, estabelecimento ou órgão de quem as aplica e reproduzidas na ordem da
unidade a que os militares punidos pertencem.

Artigo 62.º
Averbamento de punições

1 — As punições disciplinares são averbadas nos respectivos registos, salvo o disposto no número seguinte.
2 — As penas aplicadas aos militares até ao dia do juramento de bandeira não são averbadas nos

respectivos registos e não produzem efeitos futuros, com excepção das de proibição de saída superior a
10 dias consecutivos e mais graves.

3 — O averbamento é feito por transcrição do despacho de punição.
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Artigo 63.º
Averbamento da extinção

1 — Em caso de extinção da responsabilidade disciplinar ou da pena, efectua-se o correspondente
averbamento no respectivo registo.

2 — O disposto no número anterior aplica-se, com as devidas adaptações, aos casos de alteração
da pena.

3 — Nas notas extraídas dos registos não se faz menção das penas extintas nem dos respectivos
registos.

4 — Em caso de revogação ou de anulação da pena são eliminadas as correspondentes entradas no
registo disciplinar do militar em causa.

TÍTULO III
Competência disciplinar

CAPÍTULO I
Regras gerais de competência

Artigo 64.º
Princípios gerais

1 — A competência disciplinar assenta no poder de comando, direcção ou chefia e nas correspondentes
relações de subordinação.

2 — A competência disciplinar inclui a competência para instaurar processo disciplinar, bem como
a competência para recompensar e punir, nos termos previstos nos quadros A e B anexos ao presente
Regulamento, do qual fazem parte integrante.

3 — A competência disciplinar abrange sempre a dos seus subordinados nos termos da respectiva
cadeia funcional de vinculação hierárquica.

4 — Qualquer militar pode avocar o louvor conferido por subordinado seu.
5 — Além das recompensas previstas no artigo 25.º deste Regulamento, todo o militar pode elogiar,

de viva voz ou por escrito, os seus subordinados e inferiores hierárquicos por qualquer acto por eles
praticado que não mereça ser recompensado por outra forma.

6 — Todo o militar pode advertir, de viva voz, os seus subordinados ou inferiores hierárquicos por
qualquer acto por eles praticado, que mereça reparo e não deva ser punido nos termos deste Regulamento.

Artigo 65.º
Determinação da competência disciplinar

1 — A competência disciplinar fixa-se no momento em que é praticado o acto que dá origem à
recompensa ou ao processo e não se altera pelo facto de, posteriormente, cessar a subordinação funcional.

2 — A subordinação inicia-se no momento em que o militar, por título legítimo, fica sujeito, transitória
ou permanentemente, às ordens de determinado comandante, director ou chefe e dura enquanto essa
situação se mantiver.

Artigo 66.º
Cargo de posto superior

O militar que assumir comando, direcção ou chefia a que corresponda posto superior ao seu tem,
enquanto durar essa situação, a competência disciplinar correspondente à função que exerce.
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Artigo 67.º
Militares em trânsito

1 — Os militares, quando em trânsito, mantêm a dependência da unidade, estabelecimento ou órgão
que lhes conferiu guia de marcha até à apresentação na unidade, estabelecimento ou órgão de destino.

2 — Quando os militares transitarem integrados em unidades, o disposto no número anterior deve
entender-se sem prejuízo da competência atribuída aos comandantes destas.

Artigo 68.º
Inexistência ou insuficiência de competência disciplinar

1 — Os militares que não disponham de competência disciplinar devem participar superiormente, por
escrito, qualquer acto que tenham presenciado ou de que tenham conhecimento, praticado pelos seus
inferiores hierárquicos e que lhes pareça dever ser recompensado ou punido.

2 — Do mesmo modo, deve proceder o militar que tenha de recompensar ou punir um subordinado
por acto a que julgue corresponder recompensa ou pena superior à sua competência, participando o facto,
por escrito, ao seu chefe imediato.

Artigo 69.º
Comunicação de recompensa ou punição

1 — O superior que recompensar ou punir um militar seu subordinado quando este se encontre a
desempenhar qualquer serviço sob dependência de outra autoridade militar dá logo conhecimento a esta
da decisão que tiver tomado.

2 — O militar que recompensar ou punir um seu subordinado pertencente a unidade, estabelecimento
ou órgão diferente dá conhecimento oportuno ao respectivo comandante, director ou chefe da decisão que
tiver tomado.

CAPÍTULO II
Regras especiais de competência

Artigo 70.º
Competência disciplinar do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — Os militares que desempenhem cargos militares nacionais ou internacionais no estrangeiro
dependem disciplinarmente do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, salvo o disposto em
lei especial.

2 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas dispõe de competência disciplinar
sobre os militares isolados ou integrados em forças ou unidades constituídas para o cumprimento de missões
no estrangeiro quando lhe seja transferida a correspondente autoridade.

Artigo 71.º
Competência disciplinar dos chefes de estado-maior dos ramos

A competência disciplinar em relação a militares que se encontrem no exercício de funções em
serviços ou organismos fora da estrutura das Forças Armadas pertence ao chefe de estado-maior do
respectivo ramo.
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Artigo 72.º
Competência disciplinar de outras entidades

1 — Têm competência disciplinar correspondente ao escalão imediatamente superior, nos termos
do quadro B anexo ao presente Regulamento:

a) Na Marinha, os comandantes das unidades navais e os de força ou unidades de fuzileiros, de
mergulhadores e de desembarque quando independentes;

b) No Exército, os comandantes de batalhões, companhias e unidades ou destacamentos
equivalentes, quando independentes ou isolados;

c) Na Força Aérea, os comandantes de grupo ou esquadra, quando independentes ou destacados.
2 — Os oficiais subalternos, com excepção dos primeiros-tenentes, enquanto comandantes de

pelotões e unidades ou destacamentos equivalentes, quando independentes ou isolados, têm a competência
disciplinar prevista na coluna VII do quadro B anexo.

Artigo 73.º
Competência disciplinar dos comandantes das forças navais

ou de navio solto, fora de portos nacionais

1 — O comandante de uma força naval ou de um navio solto, fora dos portos nacionais, pode suspender
um oficial das suas funções de serviço ou da comissão que este exerça, no caso de infracção disciplinar a que
corresponda pena que exceda a sua competência e mandá-lo apresentar ao Chefe do Estado-Maior da
Armada, acompanhado de um relatório circunstanciado dos factos que motivaram tal medida.

2 — O procedimento descrito no número anterior é aplicável ao comandante da força naval sempre
que o infractor for comandante de navio e a pena superior à de repreensão.

TÍTULO IV
Procedimento disciplinar

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 74.º
Exercício da acção disciplinar

O exercício da acção disciplinar não depende de participação, queixa ou denúncia, nem da forma por
que os factos chegaram ao conhecimento do chefe competente.

Artigo 75.º
Carácter obrigatório e imediato

O processo disciplinar é obrigatória e imediatamente instaurado, por decisão dos superiores
hierárquicos, quando estes tenham conhecimento de factos que possam implicar a responsabilidade
disciplinar dos seus subordinados, devendo do facto ser imediatamente notificado o arguido.

Artigo 76.º
Natureza secreta do processo

1 — O processo disciplinar é de natureza secreta até à notificação da acusação.
2 — Após a acusação, é facultada ao arguido e seu defensor a consulta do processo ou a passagem

de certidões, mediante requerimento escrito, dirigido ao instrutor, ficando aqueles vinculados ao dever de
segredo.
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3 — A passagem de certidões de peças de processo disciplinar só é permitida quando destinada à
defesa de interesses legítimos, devendo o requerimento especificar o fim a que se destina e podendo ser
proibida a sua divulgação.

4 — O indeferimento do requerimento referido no número anterior deve ser fundamentado e
comunicado ao interessado no prazo de sete dias.

Artigo 77.º
Constituição de defensor

1 — O arguido pode constituir defensor, podendo este ser advogado ou oficial das Forças Armadas.
2 — O defensor pode assistir ao interrogatório do arguido e a todas as diligências em que este

participe, a suas expensas e sob sua responsabilidade.
3 — Quando o arguido se encontre em campanha, em missão de serviço fora do território ou

embarcado em unidade naval ou aérea, a navegar ou em voo, a entidade que tiver mandado instaurar o
processo disciplinar pode determinar a suspensão deste até ao termo dessa situação ou o regresso do
arguido ao território nacional cessando, neste último caso, a comissão de serviço.

4 — Quando o recurso aos meios previstos no número anterior resulte em prejuízo para o serviço,
para a disciplina ou para o processo o arguido, caso opte por constituir defensor, terá de optar por oficial
presente no teatro de operações, ou integrado na unidade naval ou aérea, por si escolhido.

Artigo 78.º
Nulidades

1 — Constituem nulidades insanáveis, de conhecimento oficioso em qualquer fase do processo:

a) A falta de audiência do arguido sobre a matéria da acusação;
b) A insuficiente individualização na acusação das infracções imputadas e dos correspondentes

preceitos legais violados;
c) A omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade.

2 — As restantes nulidades consideram-se sanadas se não forem expressamente invocadas pelo
interessado até ao decurso do prazo previsto para a emissão da decisão final a que se refere o artigo 106.º.

Artigo 79.º
Formas do processo

1 — O processo pode ser comum ou especial.
2 — Os processos especiais regulam-se pelas disposições que lhes são próprias, aplicando-se

subsidiariamente as disposições respeitantes ao processo comum.

Artigo 80.º
Forma dos actos

Os actos do processo revestem a forma escrita.

Artigo 81.º
Celeridade e simplicidade

O processo disciplinar, dominado pelos princípios da celeridade e simplicidade, é sumário, não
depende de formalidades especiais e dispensará tudo o que for inútil, impertinente ou dilatório.
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Artigo 82.º
Contagem de prazos

À contagem dos prazos são aplicáveis as seguintes regras:

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o evento a partir do qual o prazo começa a correr;
b) O prazo começa a correr independentemente de quaisquer formalidades e suspende-se nos

sábados, domingos e feriados;
c) O termo do prazo que caia em dia em que o serviço perante o qual deva ser praticado o acto

não esteja aberto ao público, ou não funcione durante o período normal, transfere-se para o primeiro dia
útil seguinte.

Artigo 83.º
Gratuitidade

Os processos previstos neste Regulamento são gratuitos, sem prejuízo do pagamento de certidões
e fotocópias nos termos legais.

CAPÍTULO II
Processo disciplinar comum

SECÇÃO I
Notícia da infracção

Artigo 84.º
Participação

1 — A participação de facto passível de sanção disciplinar praticado por militar é dever de todo o
superior hierárquico que o tenha presenciado ou dele tomado conhecimento e não disponha de competência
para instaurar o respectivo procedimento.

2 — Todo aquele que, não sendo militar, tenha presenciado ou tomado conhecimento de facto
passível de sanção disciplinar praticado por militar pode participá-lo ao superior hierárquico deste, devendo
descrevê-lo da forma mais exacta possível.

3 — Se a entidade a quem a participação for dirigida não dispuser de competência disciplinar sobre
o militar objecto da participação, deve proceder nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 68.º.

4 — As participações feitas verbalmente são reduzidas a auto pela entidade militar que as receber.

Artigo 85.º
Queixa

1 — Ao militar assiste o direito de queixa contra superior quando por este for praticado qualquer
acto que configure violação de um dever militar e do qual resulte para o inferior lesão dos seus direitos.

2 — A queixa é singular, feita no prazo de cinco dias sobre o facto que a determinou por escrito e
dirigida pelas vias competentes ao superior hierárquico do militar de quem se faz a queixa.

3 — A queixa não carece de autorização, devendo, porém, ser antecedida de comunicação ao
superior objecto da mesma.

4 — Cabe recurso hierárquico da decisão proferida sobre a queixa para o chefe de estado-maior
competente, no prazo de cinco dias contados da notificação daquela.
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Artigo 86.º
Participação ou queixa dolosa

Quando a entidade a quem foi dirigida a participação ou a queixa conclua que foi dolosamente
apresentada, no intuito de prejudicar o militar objecto da mesma, deve actuar disciplinarmente contra o
autor.

Artigo 87.º
Providências imediatas

1 — O militar deve, em caso de infracção disciplinar de inferior hierárquico e se assim o considerar
necessário para a manutenção da disciplina, recorrer a todos os meios absolutamente necessários para
impedir a continuação da prática da infracção.

2 — Quando o militar tiver conhecimento de que um seu inferior hierárquico, com indícios de
embriaguez, sob o efeito de estupefacientes ou forte perturbação momentânea, está praticando acções
contrárias à ordem pública, à disciplina ou à dignidade militares, deve ordenar que ele seja recolhido em lugar
apropriado, recorrendo, para o conseguir, sempre que possível, à acção de militares de graduação igual à
do infractor.

3 — As providências adoptadas nos termos dos números anteriores só podem manter-se pelo tempo
estritamente necessário para pôr cobro às circunstâncias que lhes deram origem.

SECÇÃO II
Instauração do processo

Artigo 88.º
Unidade e apensação de processos

1 — Para todas as infracções é organizado um único processo relativamente a cada arguido.
2 — Sempre que impendam vários processos disciplinares contra o mesmo arguido, a sua apreciação

é feita em conjunto por apensação de todos eles ao mais antigo, salvo se daí resultar inconveniente para
a administração da acção disciplinar.

3 — Quando vários militares sejam co-participantes na prática de um mesmo facto ou de factos entre
si conexos, é organizado um único processo, sem prejuízo de poder ser ordenada a separação de processos,
quando:

a) Por proposta do instrutor, se tal for considerado mais conveniente para a administração da
acção disciplinar, designadamente se daí resultar maior celeridade na conclusão do processo a que
corresponda pena susceptivelmente mais grave;

b) A requerimento de um ou mais arguidos, se a separação resultar conveniente para a descoberta
da verdade ou para o regular exercício da acção disciplinar, designadamente quanto à sua celeridade.

Artigo 89.º
Despacho liminar

1 — Logo que seja recebida a participação ou queixa deve a entidade competente proferir despacho,
mandando:

a) Instaurar processo disciplinar;
b) Instaurar processo de averiguações;
c) Arquivar a participação ou queixa.
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2 — No caso da alínea c) do número anterior, o despacho liminar deve ser fundamentado e é
notificado, por escrito, ao participante ou queixoso, dele cabendo recurso hierárquico para o chefe de
estado-maior competente, a interpor no prazo de cinco dias contados da notificação.

Artigo 90.º
Nomeação de instrutor

1 — A entidade que instaurar o processo disciplinar nomeia um instrutor da categoria de oficial, no
mínimo, de posto e antiguidade superior à do arguido, tendo preferência, de entre estes, os que sejam
licenciados em Direito.

2 — O instrutor pode propor a nomeação de um escrivão, bem como a requisição de técnicos,
nomeadamente juristas, para o assessorarem nas diligências e nas fases subsequentes do processo.

3 — As funções de instrutor e de escrivão preferem a quaisquer outras.
4 — O oficial instrutor, depois de nomeado, só pode ser substituído quando interesse ponderoso o justifique.

Artigo 91.º
Escusa e suspeição do instrutor

1 — Sem prejuízo do disposto na lei quanto aos impedimentos, o instrutor deve pedir à entidade que
o nomeou a dispensa de funções no processo quando ocorra circunstância pela qual possa razoavelmente
suspeitar-se da sua isenção ou imparcialidade e, designadamente:

a) Se tiver sido directa ou indirectamente atingido pela infracção;
b) Se for parente na linha recta ou até ao 3.º grau na linha colateral do arguido, do participante

ou do militar, funcionário, agente ou particular ofendido, bem como de alguém que com os referidos
indivíduos viva em economia comum;

c) Se estiver pendente em tribunal processo em que o instrutor e o arguido ou o participante sejam partes;
d) Se o instrutor for credor ou devedor do arguido ou do participante ou de algum parente na linha

recta ou até ao 3.º grau na linha colateral;
e) Se houver inimizade grave ou grande intimidade entre o arguido e o instrutor, ou entre este e

o participante ou ofendido.
2 — Com os mesmos fundamentos o arguido poderá opor suspeição do instrutor.
3 — A entidade que nomeou o instrutor decidirá, em despacho fundamentado, no prazo de cinco dias.

Artigo 92.º
Aproveitamento dos actos

1 — Os actos processuais praticados por instrutor recusado ou escusado até ao momento em que
a recusa ou escusa forem requeridas só são anulados quando se verificar que deles resulta prejuízo para
a justiça da decisão do processo.

2 — Os actos praticados posteriormente são válidos se não puderem ser repetidos utilmente e se se
verificar que deles não resulta prejuízo para a justiça da decisão do processo.

SECÇÃO III
Instrução do processo

Artigo 93.º
Início e termo da instrução

1 — A instrução do processo disciplinar deve iniciar-se no prazo de cinco dias, contados da data da
notificação ao instrutor do despacho que o nomeou e concluir-se no prazo de 30 dias, contados do início da
instrução.
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2 — Quando circunstâncias excepcionais não permitam concluir o processo no prazo determinado,
o instrutor, findo o mesmo, faz o auto presente ao chefe que o nomeou, com informação justificativa da
demora, podendo este prorrogar o referido prazo, na medida do estritamente necessário, não devendo
exceder, em regra, 90 dias.

3 — A decisão tomada ao abrigo do número anterior é obrigatoriamente notificada ao arguido.

Artigo 94.º
Diligências

1 — O instrutor autua a participação, queixa, denúncia, auto ou ofício que contenha o despacho
liminar de instauração e procederá às diligências convenientes para a instrução, designadamente ouvindo
o participante, o queixoso, o denunciante e as testemunhas conhecidas, procedendo a exames e mais
diligências que possam esclarecer a verdade e fazendo juntar aos autos o certificado do registo disciplinar
do arguido.

2 — O instrutor deve ouvir o arguido, a requerimento deste ou sempre que o entender conveniente,
até se ultimar a instrução, podendo acareá-lo com testemunhas.

3 — O arguido não é obrigado a responder sobre os factos que lhe são imputados.
4 — Durante a fase de instrução pode o arguido requerer ao instrutor a realização de diligência

probatórias para que este tenha competência e que forem consideradas por aquele como essenciais ao
apuramento da verdade, podendo ainda oferecer prova ao processo.

5 — O instrutor deve indeferir em despacho fundamentado a realização das diligências referidas no
número anterior quando as julgue desnecessárias, inúteis, impertinentes ou dilatórias.

6 — O instrutor pode solicitar a realização de diligências de prova a outros serviços e organismos
da administração central, regional ou local, quando o julgue conveniente, designadamente por razões de
proximidade e de celeridade, sempre que as não possa realizar no âmbito das Forças Armadas.

Artigo 95.º
Medidas cautelares

1 — O instrutor deve adoptar as medidas necessárias para assegurar a conservação dos indícios e
meios de prova.

2 — O instrutor pode propor a suspensão ou a transferência preventivas do arguido nos termos dos
números seguintes, quando as mesmas se mostrem indispensáveis à disciplina ou às exigências do processo.

3 — A suspensão preventiva consiste no afastamento das funções exercidas pelo arguido no máximo
até à data da decisão final do processo disciplinar, sem prejuízo de a mesma cessar logo que terminarem
os respectivos fundamentos.

4 — A transferência preventiva consiste na colocação do arguido noutra unidade, estabelecimento
ou órgão.

5 — A aplicação das medidas previstas nos números anteriores é da competência do Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas ou do chefe de estado-maior do respectivo ramo, conforme
o caso.

Artigo 96.º
Testemunhas

1 — A testemunha é obrigada a responder com verdade sobre os factos de que possua conhecimento
e que constituam objecto de prova.

2 — É aplicável à prova testemunhal o disposto na legislação processual e processual penal, com as
devidas adaptações.
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Artigo 97.º
Termo da instrução

1 — Concluída a instrução, se o instrutor entender que os factos constantes dos autos não constituem
infracção disciplinar, que não foi o arguido que os praticou ou que se acha extinta a responsabilidade
disciplinar, elaborará, no prazo de cinco dias, relatório com proposta de arquivamento e remeterá o processo
à autoridade que o mandou instaurar.

2 — No caso contrário, deduz acusação, no prazo de cinco dias.
3 — A decisão proferida sobre a proposta do instrutor a que se refere o n.º 1, deverá ser notificada

ao arguido, ao participante e ao queixoso.

Artigo 98.º
Acusação

1 — A acusação deve especificar a identidade do arguido, os factos que lhe são imputados e as
circunstâncias de tempo, modo e lugar em que os mesmos foram praticados, os deveres militares e as
normas infringidos, bem como o prazo para a apresentação da defesa.

2 — Em caso de apensação de processos é deduzida uma única acusação.
3 — A acusação será, no prazo de cinco dias, notificada pessoalmente ao arguido ou, não sendo esta

possível, por carta registada com aviso de recepção para a sua residência, indicando-se o prazo para a
apresentação da defesa.

4 — Se não for possível a notificação nos termos do número anterior, designadamente por o arguido
se encontrar ausente em parte incerta, será publicado aviso na 2.ª série do Diário da República, citando-o para
apresentar a sua defesa.

5 — O aviso referido no número anterior apenas deverá conter a menção de que se encontra pendente
contra o arguido processo disciplinar, bem como a indicação do prazo para apresentação da defesa.

SECÇÃO IV
Defesa

Artigo 99.º
Apresentação

1 — O arguido apresenta, por escrito, a sua defesa, no prazo de 10 dias, a contar da notificação da
acusação.

2 — Quando o processo seja complexo, pelo número e natureza das infracções ou por abranger vários
arguidos, ou por ter sido usado o expediente previsto no n.º 2 do artigo 93.º, pode o instrutor conceder prazo
superior ao previsto no número anterior, até ao limite de 30 dias.

3 — Nos casos de ausência em parte incerta, o prazo será de 45 dias, a contar da publicação do aviso
a que se refere o n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 100.º
Exame do processo

1 — Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o seu representante ou curador,
referido no artigo 101.º, ou o defensor por qualquer deles constituído, pode examinar o processo às horas
normais do expediente.

2 — O processo pode ser confiado ao defensor do arguido nos termos e sob a cominação do disposto
nos artigos 169.º a 179.º do Código de Processo Civil, sempre que das peças pretendidas para a defesa não
lhe possam ser fornecidas fotocópias.
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Artigo 101.º
Incapacidade física ou mental

1 — Se o arguido estiver impossibilitado de organizar a sua defesa por motivo de doença ou de
incapacidade física ou mental devidamente comprovadas, pode nomear um representante especialmente
mandatado para esse efeito.

2 — No caso de o arguido não poder exercer o direito referido no número anterior, o instrutor nomeia
imediatamente um curador, preferindo a pessoa a quem competiria a tutela no caso de interdição, nos termos
da lei civil.

3 — A nomeação referida no número anterior é restrita ao procedimento disciplinar, podendo o
representante usar de todos os meios de defesa facultados ao arguido.

Artigo 102.º
Conteúdo

1 — Na defesa deve o arguido expor, com clareza e concisão, as razões de facto e de direito de
discordância relativamente à acusação.

2 — Com a defesa deve o arguido apresentar o rol de testemunhas, indicando os factos a que cada
uma deve responder, juntar documentos e requerer quaisquer diligências que pretenda que sejam
realizadas.

3 — Não podem ser indicadas mais de três testemunhas por cada facto.
4 — A defesa é assinada pelo arguido, pelo seu defensor ou por qualquer dos seus representantes

referidos no artigo 101.º, sendo apresentada ao instrutor do processo ou na secretaria da unidade,
estabelecimento ou órgão onde aquele presta serviço.

5 — A não apresentação da defesa dentro do prazo fixado vale como efectiva audiência do arguido
para todos os efeitos legais.

Artigo 103.º
Diligências de prova

1 — O instrutor deve realizar as diligências requeridas pelo arguido no prazo de 15 dias, prorrogável
por despacho fundamentado da entidade que mandou instaurar o processo.

2 — O instrutor pode recusar, em despacho fundamentado, as diligências requeridas, quando as
repute meramente dilatórias, impertinentes ou desnecessárias, ou considere suficientemente provados os
factos alegados pelo arguido na sua defesa.

3 — As testemunhas que não residem no local onde corre o processo, se o arguido não se
comprometer a apresentá-las, são ouvidas pelo instrutor ou por qualquer entidade militar, podendo esta
designar um oficial para a respectiva inquirição.

4 — Finda a produção da prova oferecida pelo arguido, o instrutor pode ainda ordenar, em despacho
fundamentado, as diligências consideradas indispensáveis para o completo esclarecimento da verdade.

SECÇÃO V
Decisão

Artigo 104.º
Relatório do instrutor

1 — Finda a fase da defesa, o instrutor elabora, no prazo de 10 dias, um relatório onde expõe os factos
objecto do processo que considera provados e não provados, a sua qualificação como infracção disciplinar
e o grau de culpa do arguido.
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2 — Se considerar infundada a acusação, o instrutor deve propor o arquivamento do processo.
3 — Elaborado o relatório e junto o mesmo ao processo, o instrutor apresenta-o imediatamente

presente à entidade que o mandou instaurar.
4 — Se esta entidade considerar que não dispõe de competência para decidir o processo, envia-o

de imediato à entidade competente.

Artigo 105.º
Diligências complementares e pareceres

1 — A entidade competente para decidir pode ordenar a realização de novas diligências de prova
no prazo que fixar, se as entender necessárias ou convenientes para a descoberta da verdade, dando-se
conhecimento das mesmas ao arguido.

2 — A mesma entidade pode obter os pareceres técnicos, nomeadamente jurídicos, que entenda
necessários para uma correcta decisão.

Artigo 106.º
Decisão final

1 — A entidade competente, se se considerar habilitada para decidir o processo, profere despacho, no
prazo de 15 dias contados da data de recepção do mesmo ou do termo das diligências previstas no artigo 105.º.

2 — A decisão é fundamentada, podendo a fundamentação consistir na concordância com o relatório
do instrutor.

3 — Se a decisão for punitiva, deve conter, nomeadamente:

a) A identificação do arguido;
b) A indicação dos factos dados como provados;
c) A qualificação dos mesmos como infracção disciplinar, com indicação dos preceitos legais

violados;
d) A indicação de circunstâncias com influência no grau de culpa do arguido;
e) A pena aplicada.

4 — Se a decisão for de arquivamento, deve conter, além das menções referidas nas alíneas a) e b)
do número anterior, a respectiva fundamentação, com indicação de que o processo foi arquivado por falta
de prova da culpabilidade do arguido, pela inocência deste, pela extinção do procedimento disciplinar ou por
os factos não constituírem ilícito disciplinar.

Artigo 107.º
Notificação

1 — A decisão final é notificada pessoalmente ao arguido e publicada, por extracto, em ordem de serviço.
2 — Nos casos de ausência do arguido em parte incerta, a decisão será, ainda, publicada na 2.ª série

do Diário da República.
3 — A publicação referida nos números anteriores não tem lugar quando a pena aplicada for a de

repreensão ou de repreensão agravada.

Artigo 108.º
Situação de serviço

1 — O militar com processo disciplinar pendente mantém-se na efectividade de serviço enquanto
não for proferida decisão e cumprida a pena que lhe seja imposta, salvo se lhe competir passar às situações
de reserva ou de reforma ou tiver baixa definitiva de todo o serviço por incapacidade física ou mental.
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2 — Se a pena disciplinar for aplicada depois do infractor ter deixado a efectividade de serviço, é
o mesmo convocado para o cumprimento da mesma.

CAPÍTULO III
Processos especiais

SECÇÃO I
Processo de averiguações

Artigo 109.º
Conceito

1 — Quando existam quaisquer indícios de infracção disciplinar que não sejam suficientes ou sérios,
ou desconhecidos os seus autores, podem os chefes mandar proceder às averiguações que julguem
necessárias.

2 — O processo de averiguações tem carácter sumaríssimo e destina-se à recolha de elementos
factuais que permitam determinar se deve ou não ser ordenada a instauração de processo disciplinar, de
inquérito ou de sindicância.

Artigo 110.º
Tramitação

1 — O processo de averiguações deve ser iniciado no prazo de quarenta e oito horas, a contar da
comunicação ao instrutor do despacho que o mandou instaurar.

2 — O prazo de conclusão do processo é de 15 dias, a contar da data em que tiver sido iniciado,
prorrogável por período não superior a 30 dias pela entidade que o mandou instaurar, mediante proposta
do instrutor.

Artigo 111.º
Relatório

Decorrido o prazo referido no número anterior ou logo que confirmados os indícios de infracção e
identificado o eventual responsável, o instrutor elabora, no prazo de cinco dias, relatório sucinto, com
indicação das diligências efectuadas, síntese dos factos apurados e proposta sobre a decisão a proferir, que
remete à entidade que mandou instaurar o processo.

Artigo 112.º
Decisão

1 — Em face das provas recolhidas e do relatório do instrutor, a entidade que mandou instaurar o
processo decide, por despacho, ordenando ou propondo, consoante a sua competência:

a) O arquivamento do processo, se entender que não há lugar a procedimento disciplinar;
b) A abertura de processo disciplinar, se se mostrar suficientemente indiciada a prática de

infracção e identificado o seu autor;
c) A abertura de processo de inquérito, se confirmados os indícios de infracção, se for, ainda,

desconhecido o seu autor ou, se se mantiver a insuficiência daqueles indícios, sendo de presumir, em ambos
os casos, a utilidade de novas diligências;

d) A abertura de processo de sindicância, se entender que os factos apurados justificam, pela sua
amplitude e gravidade, uma averiguação geral ao funcionamento do serviço sob suspeita.
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2 — Se, na sequência de processo de averiguações, for mandado instaurar processo disciplinar, de
inquérito ou de sindicância, aquele integra a fase de instrução dos mesmos, sem prejuízo dos direitos de
audiência e de defesa do arguido.

SECÇÃO II
Processos de inquérito e de sindicância

Artigo 113.º
Inquérito

O inquérito destina-se à averiguação de determinados factos irregulares atribuídos a um serviço ou
de actuação susceptível de envolver responsabilidade disciplinar e que tenham incidência no exercício ou
no prestígio da função.

Artigo 114.º
Sindicância

A sindicância consiste numa averiguação geral ao funcionamento de um serviço suspeito de
irregularidades.

Artigo 115.º
Competência

A competência para determinar a realização de inquéritos e sindicâncias pertence ao chefe de
estado-maior de que depende o serviço ou o militar suspeitos.

Artigo 116.º
Publicidade da sindicância

1 — No processo de sindicância poderá o oficial sindicante, quando o julgar conveniente, fazer
constar a sua instauração por anúncios publicados em um ou dois jornais da localidade, havendo-os, ou por
meio de editais, a fim de que toda a pessoa que tenha razão de queixa contra o regular funcionamento do
serviço sindicado se apresente no prazo por este designado.

2 — A publicação dos anúncios é obrigatória para os jornais a que foram remetidos, sendo as
despesas da mesma decorrentes suportadas pelo órgão onde pende o processo.

3 — A recusa de publicação constitui crime de desobediência, punível nos termos da lei penal.

Artigo 117.º
Prazo

O prazo para a conclusão dos processos de inquérito e sindicância é fixado no despacho que os
ordenou, podendo, no entanto, ser prorrogado sempre que se justifique.

Artigo 118.º
Relatório do instrutor

Concluídas as diligências consideradas indispensáveis, o instrutor elabora, no prazo de 10 dias,
prorrogável até 30, relatório final, do qual constarão a indicação das diligências efectuadas, a síntese dos
factos apurados e as medidas propostas.
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Artigo 119.º
Decisão

1 — No prazo de quarenta e oito horas, o instrutor remete o processo, incluindo o relatório, à entidade
que o mandou instaurar, para decisão.

2 — Se na sequência do processo de inquérito ou de sindicância, for mandado instaurar processo
disciplinar, aquele integra a fase de instrução deste, sem prejuízo dos direitos de audiência e de defesa do
arguido.

Artigo 120.º
Pedido de inquérito

1 — O militar que desempenhe ou tiver desempenhado funções de comando, direcção ou chefia pode
requerer inquérito aos seus actos de serviço, desde que esses actos não tivessem sido objecto de qualquer
processo de natureza disciplinar ou criminal.

2 — O requerimento é fundamentado e endereçado ao chefe de estado-maior de que dependia o
requerente quando praticou aqueles actos.

3 — O despacho que indeferir o requerimento é fundamentado e integralmente notificado ao
requerente.

4 — No caso de se realizar o inquérito, deve ser entregue ao requerente uma cópia ou um resumo
das respectivas conclusões.

CAPÍTULO IV
Meios de impugnação

SECÇÃO I
Reclamação e recurso hierárquico

Artigo 121.º
Decisões recorríveis

1 — Das decisões em matéria disciplinar cabe reclamação e ou recurso hierárquico necessário, nos
termos previstos, respectivamente, no Código do Procedimento Administrativo e no presente Regulamento.

2 — Não admitem recurso as decisões de mero expediente.
3 — A reclamação em matéria disciplinar é sempre facultativa e não suspende o prazo do recurso

hierárquico.

Artigo 122.º
Legitimidade

1 — O militar pode interpor recurso hierárquico de decisão que lhe imponha pena disciplinar ou que
considere lesiva dos seus direitos ou interesses legalmente protegidos.

2 — O participante e o queixoso podem recorrer do despacho liminar que mande arquivar a
participação ou a queixa.

Artigo 123.º
Subida e efeitos

1 — O recurso hierárquico interposto de decisão que não ponha termo ao processo sobe com a
decisão final, e apenas se dela se recorrer.
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2 — A interposição de recurso hierárquico suspende a decisão recorrida, excepto no caso previsto
no n.º 2 do artigo 51.º.

Artigo 124.º
Interposição e tramitação

1 — A interposição do recurso hierárquico faz-se mediante requerimento escrito, com a alegação
dos respectivos fundamentos.

2 — O recurso é dirigido ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou ao chefe de
estado-maior do ramo, conforme o caso.

3 — O recurso é apresentado à entidade recorrida, no prazo de 10 dias a contar da data da notificação
da decisão recorrida.

4 — O requerimento de interposição de recurso e o processo disciplinar devem ser remetidos pela
entidade recorrida ao escalão imediatamente superior da cadeia hierárquica em que se insere e sobem até
ao chefe de estado-maior competente, passando sucessivamente pelos escalões hierárquicos intermédios,
cujos responsáveis podem pronunciar-se sobre o mérito do recurso, no prazo de três dias a contar da sua
recepção.

Artigo 125.º
Decisão

1 — A decisão do recurso hierárquico é proferida pelo chefe de estado-maior competente no prazo
de 30 dias a contar da recepção do respectivo processo, podendo mandar proceder a novas averiguações,
se as julgar necessárias para o apuramento da verdade.

2 — Das decisões dos chefes de estado-maior tomadas ao abrigo do presente Regulamento não cabe
recurso hierárquico.

SECÇÃO II
Recurso de revisão

Artigo 126.º
Admissibilidade e fundamentos

1 — A revisão do processo disciplinar é admitida quando sejam conhecidos factos ou se verifiquem
circunstâncias ou meios de prova susceptíveis de demonstrar a inexistência dos factos que determinaram
a punição, bem como a inocência ou menor culpabilidade do militar, e que não pudessem ter sido por ele
utilizados no processo disciplinar.

2 — A mera alegação da existência de ilegalidade do processo ou da decisão punitiva não constitui
fundamento de revisão.

3 — A revisão também não é admitida quando tenha apenas por finalidade alterar a pena aplicada
ou a medida desta.

4 — A pendência de recurso hierárquico ou impugnação contenciosa não prejudica o pedido de revisão.
5 — A revisão é admissível ainda que o procedimento disciplinar se encontre extinto ou a pena

prescrita ou cumprida.

Artigo 127.º
Legitimidade e requisitos

1 — A revisão é requerida pelo interessado ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
ou ao chefe de estado-maior do ramo, consoante a entidade que tiver aplicado a punição.
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2 — A revisão pode ser pedida pelos descendentes, ascendentes, cônjuge, irmãos ou herdeiros do
militar punido, caso tenha falecido ou se encontre incapacitado.

3 — Se o recorrente falecer ou se incapacitar depois de interposto o recurso, este deve prosseguir
oficiosamente.

4 — O requerimento deve indicar os factos, circunstâncias ou meios de prova não considerados no
processo disciplinar e que justificam a sua revisão.

Artigo 128.º
Decisão sobre o requerimento

1 — Recebido o requerimento, a entidade referida no n.º 1 do artigo anterior decide no prazo
de 30 dias se a revisão deve ser admitida e, sendo-o, ordenará a abertura de processo, para o que nomeará
instrutor diferente do primeiro.

2 — A decisão de admissão da revista deve ser precedida da audição do conselho superior de
disciplina do ramo a que o militar punido pertencer.

Artigo 129.º
Prazo

1 — A revisão do processo disciplinar é admitida a todo o tempo, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2 — O prazo de interposição do recurso de revista é de seis meses a contar da data em que o
interessado teve conhecimento dos factos, circunstâncias ou meios de prova alegados como fundamento
da revisão.

Artigo 130.º
Tramitação

1 — O processo de revisão corre por apenso ao processo disciplinar.
2 — O instrutor notificará o recorrente para, no prazo de 10 dias, responder por escrito aos artigos

de acusação constantes do processo a rever, seguindo-se os termos do processo disciplinar comum.

Artigo 131.º
Decisão final

1 — A entidade competente decidirá em despacho fundamentado, concordando ou não com o
relatório do instrutor.

2 — Julgada procedente a revisão, será revogada a decisão proferida no processo disciplinar.

Artigo 132.º
Efeitos da revisão

1 — A revisão do processo disciplinar não suspende o cumprimento da pena.
2 — A revisão pode conduzir à confirmação ou à revogação, total ou parcial, da decisão proferida

no processo disciplinar, mas não pode, em caso algum, determinar a agravação da pena.
3 — A procedência da revisão implica o cancelamento do registo da pena no processo individual do

militar e a anulação da pena e eliminação de todos os seus efeitos, mesmo os já produzidos.
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SECÇÃO III
Impugnação contenciosa

Artigo 133.º
Impugnação contenciosa

1 — Das decisões proferidas pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas ou pelos
chefes de estado-maior dos ramos cabe impugnação contenciosa.

2 — Cabe igualmente impugnação contenciosa da decisão que aplicar medida cautelar de suspensão preventiva.

TÍTULO V
Conselhos superiores de disciplina

Artigo 134.º
Natureza

O Conselho Superior de Disciplina é o mais alto órgão consultivo do chefe de estado-maior de cada
ramo das Forças Armadas em matéria disciplinar.

Artigo 135.º
Composição e funcionamento

1 — Cada conselho superior de disciplina é composto por cinco oficiais generais, de preferência no
activo, nomeados anualmente pelo chefe de estado-maior respectivo, o mais antigo dos quais é o presidente.

2 — Não podem fazer parte do conselho os juízes militares, os vice-chefes de estado-maior, bem
como o responsável pelos serviços de pessoal de cada um dos ramos.

3 — Os conselhos não podem deliberar com menos de quatro membros presentes, dispondo o seu
presidente de voto de qualidade em caso de empate.

4 — Quando for submetida à apreciação do conselho a conduta de um oficial general, os membros
do conselho devem, sempre que possível, ser mais antigos do que aquele, podendo, para esse efeito, ser
nomeados membros ad hoc.

Artigo 136.º
Apoio jurídico

O apoio jurídico a prestar a cada conselho superior de disciplina é regulado por despacho do chefe
de estado-maior do respectivo ramo.

Artigo 137.º
Secretário

Cada conselho superior de disciplina dispõe de um secretário, oficial dos quadros permanentes na
situação de activo ou de reserva.

Artigo 138.º
Regimento

Cada conselho superior de disciplina elabora o seu regimento, que será aprovado por despacho do
chefe de estado-maior do respectivo ramo.
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Artigo 139.º
Competências

Aos conselhos superiores de disciplina compete:

a) Assistir o chefe de estado-maior em todas as matérias de natureza disciplinar que por este
forem submetidas à sua consideração;

b) Dar parecer obrigatório sobre a aplicação das penas de reforma compulsiva e de separação
de serviço;

c) Dar parecer sobre a conduta dos militares, quando estes o requeiram e o pedido lhes seja
deferido pelo chefe de estado-maior do respectivo ramo, no intuito de ilibarem a sua honra posta em dúvida
por factos cuja natureza possa reflectir-se no seu prestígio militar e sobre os quais não tenha recaído decisão
disciplinar ou judicial ou não haja procedimento pendente;

d) Dar parecer sobre os recursos de revisão de processos disciplinares;
e) Exercer as demais competências que lhe forem conferidas por lei.

QUADRO ANEXO A

Competência para conceder recompensas

Postos

Almirante Vice-almirante ou Contra-almirante Capitão-de-mar-e- Capitão-de-fragata Capitão-tenente Primeiro-tenente
Recompensas ou general tenente-general ou major-general -guerra ou coronel ou tenente-coronel ou major ou capitão

(I) (II) (III) (IV) (V) (VI) (VII)

Louvor       (a)              (a)        (a)  (a)            (a)       (a)                (a)

Licença por mérito          (a)                  (a)                    (a)                     (a)                    (a)                      (a)                   (a)

Dispensa de serviço         (a)                  (a)                    (a)                     (a)                    (a)                       (a)                   (a)

(a) Competência plena.
(b) Quando comandando unidades independentes ou destacadas.

QUADRO ANEXO B

Competência punitiva
Postos

Almirante Vice-almirante ou Contra-almirantemajor-general/ Capitão-de-mar-e- Capitão-de-fragata Capitão-tenente Primeiro-tenente

       Penas ou general tenente-general comodoro ou brigadeiro-general -guerra ou coronel ou tenente-coronel ou major ou capitão
(I) (II) (III) (IV) (V) (VI) (VII)

Repreensão (a) (a) (a) (a) (a) (a) (a)

Repreensão agravada (a) (a) (a) (a) (a) (a) (a)

Proibição de saída (a) (a) (a)  Até 15 dias   Até 10 dias  Até 10 dias    Até 5 dias

Suspensão de serviço (a)  Até 45 dias   Até 30 dias  Até 10 dias   Até 5 dias   --   --

Prisão disciplinar (a)  Até 20 dias   Até 10 dias   Até 5 dias        --   --   --

Reforma compulsiva (a)(b)            --                     --            --           --   --   --

Separação de serviço (a)(b)         --                     --            --           --   --   --

Cessação compulsiva RVC (a)(b)            --                     --            --           --   --   --

(a) Competência plena.
(b) Competência exclusiva dos chefes de estado-maior dos ramos.
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II — DECRETOS-LEIS

Ministério da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.º 154-A/2009
de 06 de Julho de 2009

O Programa de Governo consagra a modernização da Administração Pública como um dos
instrumentos essenciais da estratégia de desenvolvimento do País. Com esse objectivo, no domínio da
reorganização estrutural da Administração, o Governo aprovou, através da Resolução do Conselho de
Ministros n.º 124/2005, de 4 de Agosto, o Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE), tendo como objectivo a promoção da cidadania, do desenvolvimento económico e da qualidade
dos serviços públicos, com ganhos de eficiência pela simplificação, racionalização e automatização, que
permitam a diminuição do número de serviços e dos recursos a eles afectos.

Na sequência da aprovação do PRACE, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006,
de 30 de Março, veio definir as orientações, gerais e especiais, para a reestruturação dos ministérios.

As orientações gerais definidas, relativas quer à reorganização dos serviços centrais dos ministérios
para o exercício de funções de apoio à governação, de gestão de recursos, de natureza consultiva e
coordenação interministerial e de natureza operacional, quer à reorganização dos serviços desconcentrados
de nível regional, sub-regional e local e à descentralização de funções, determinam, desde logo, a introdução
de um novo modelo organizacional que tem por base a racionalização de estruturas, o reforço e a
homogeneização das funções estratégicas de suporte à governação, a aproximação da administração
central dos cidadãos e a devolução de poderes para o nível local ou regional.

Nessa esteira, as orientações especiais definidas reflectem não só a prossecução dos objectivos em
que assenta o PRACE, como concretizam os objectivos estabelecidos no Programa de Governo para o
movimento de modernização administrativa, preconizando a melhoria da qualidade dos serviços públicos,
nos termos acima referidos.

Na esfera do Ministério da Defesa Nacional, a resposta aos desafios de modernização e
racionalização das estruturas públicas impostos pelo PRACE teria de ser encontrada no quadro da reforma
global do modelo de organização da defesa nacional e das Forças Armadas a empreender.

Para o efeito a Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008, de 28 de Fevereiro, veio definir as
orientações para a reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das Forças Armadas, cuja
concretização é assegurada pela revisão articulada do conjunto dos diplomas legais da defesa nacional e
das Forças Armadas.

Neste contexto, o presente decreto-lei aprova a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional,
introduzindo alterações que reflectem as opções estruturantes definidas.

Mantendo-se as tradicionais atribuições e competências do Ministério da Defesa Nacional, bem
como a separação entre os órgãos e serviços centrais do Ministério e a estrutura das Forças Armadas, sem
prejuízo do reforço progressivo das políticas integradoras no universo da defesa nacional, as principais
alterações introduzidas pelo presente diploma são as seguintes:

O reforço das atribuições da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional, conferindo-lhe,
nomeadamente, a responsabilidade pelo planeamento, estudo e elaboração de propostas de orientações de
nível político-estratégico, pelo acompanhamento da respectiva execução, e pela promoção e coordenação
da política de cooperação técnico-militar;

A centralização das funções de suporte na Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional, de
acordo com os princípios previstos na Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, concretizando-se, assim, o desiderato
de uma gestão centralizada dos recursos que permita maior coerência e economia;

A implementação de uma política integradora para toda a área dos sistemas de informação e
tecnologias de informação e comunicação (SI/TIC) no universo da defesa nacional, criando, no âmbito da
Secretaria-Geral, uma estrutura coordenadora dos SI/TIC e administradora dos SI/TIC de gestão;
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A extinção da Direcção-Geral de Infra-Estruturas e da Direcção-Geral de Armamento e
Equipamentos de Defesa e a criação, visando um maior aproveitamento das sinergias existentes, de uma
nova direcção-geral agregadora, com a missão de conceber, propor, coordenar, executar e apoiar as
actividades relativas ao armamento e equipamentos de defesa, e ao património e infra-estruturas
necessários ao cumprimento das missões da defesa nacional;

A consolidação do apoio à formulação do pensamento estratégico nacional como missão principal
do Instituto da Defesa Nacional, no qual se integra, como unidade orgânica dotada de autonomia funcional,
a Comissão Portuguesa de História Militar;

A criação de órgãos colegiais destinados à coordenação e acompanhamentos das políticas que no domínio
da Defesa Nacional cabem ao Ministério: o Conselho do Ensino Superior Militar e o Conselho da Saúde Militar.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o Governa decreta o seguinte:

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

CAPÍTULO I
Missão e atribuições

Artigo 1.º
Missão

O Ministério da Defesa Nacional (MDN) é o departamento governamental que tem por missão a
preparação e execução da política de defesa nacional e das Forças Armadas no âmbito das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei de Defesa Nacional, bem como assegurar e fiscalizar a administração das
Forças Armadas e dos demais serviços e organismos nele integrados.

Artigo 2.º
Atribuições

Na prossecução da sua missão, são atribuições do MDN:

a) Participar na definição da política de defesa nacional;
b) Elaborar e executar a política relativa à componente militar da defesa nacional;
c) Assegurar e fiscalizar a administração das Forças Armadas, nos termos da Lei de Defesa

Nacional e da Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas (LOBOFA);
d) Elaborar o orçamento da defesa nacional e orientar a elaboração dos projectos de propostas

de lei de programação militar e de lei de programação de infra-estruturas, assegurando ainda a direcção
e supervisão da respectiva execução;

e) Coordenar e orientar as acções relativas à satisfação de compromissos militares decorrentes
de instrumentos de Direito Internacional e, bem assim, as relações com organismos internacionais de
carácter militar, sem prejuízo das atribuições próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

f) Definir, executar e coordenar as políticas dos recursos humanos, materiais e financeiros;
g) Apoiar o financiamento de acções, através da atribuição de subsídios e da efectivação de

transferências no âmbito dos programas que lhe sejam cometidos;
h) Promover e dinamizar o estudo, a investigação, o desenvolvimento tecnológico e a divulgação

das matérias com interesse para a defesa nacional;
i) Prestar apoio técnico e administrativo necessário ao exercício das funções próprias do

Primeiro-Ministro em matéria de defesa nacional e das Forças Armadas.
j) Assegurar a preparação dos meios ao dispor das Forças Armadas e acompanhar e inspeccionar

a respectiva utilização.
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CAPÍTULO II
Estrutura orgânica

Artigo 3.º
Estrutura geral

O MDN prossegue as suas atribuições através das Forças Armadas e dos serviços integrados na
administração directa do Estado, de organismos integrados na administração indirecta do Estado, de órgãos
consultivos, de entidades integradas no sector empresarial do Estado e de outras estruturas.

Artigo 4.º
Administração directa do Estado

1 — As Forças Armadas integram-se na administração directa do Estado, através do MDN, com
a organização que consta na LOBOFA, e compreendem:

a) O Estado-Maior General das Forças Armadas;
b) Os Ramos das Forças Armadas, ou seja, Marinha, Exército e Força Aérea.

2 — Integram ainda a administração directa do Estado, no âmbito do MDN, os seguintes serviços
centrais de suporte:

a) A Secretaria-Geral;
b) A Inspecção-Geral da Defesa Nacional;
c) A Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional;
d) A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar;
e) A Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa;
f) O Instituto da Defesa Nacional;
g) A Polícia Judiciária Militar.

Artigo 5.º
Administração indirecta do Estado

O Instituto de Acção Social das Forças Armadas prossegue atribuições do MDN, sob superintendência
e tutela do respectivo ministro.

Artigo 6.º
Órgãos consultivos

São órgãos consultivos no âmbito do MDN:

a) O Conselho Superior Militar;
b) O Conselho de Chefes de Estado-Maior.

Artigo 7.º
Outras estruturas

1 — No âmbito do MDN funcionam ainda:

a) O Conselho do Ensino Superior Militar;
b) O Conselho da Saúde Militar;
c) A Autoridade Marítima Nacional;
d) A Autoridade Aeronáutica Nacional, nos termos a definir em legislação própria.
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2 — Compete ao Ministro da Defesa Nacional:

a) Dirigir o Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo e o Sistema Nacional para
a Busca e Salvamento Aéreo;

b) Presidir ao Conselho Coordenador Nacional do Sistema de Autoridade Marítima.
3 — Estão também sujeitos à tutela do Ministro da Defesa Nacional:

a) A Cruz Vermelha Portuguesa;
b) A Liga dos Combatentes.

Artigo 8.º
Sector empresarial do Estado

Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros e ao membro do Governo
responsável pela área das finanças, a competência relativa à definição das orientações das entidades do
sector empresarial do Estado com atribuições no domínio da defesa nacional, bem como ao acompanhamento
da respectiva execução, é exercida pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos da lei.

Artigo 9.º
Controlador financeiro

No âmbito do MDN pode ainda actuar um controlador financeiro, nos termos previstos no
Decreto-Lei n.º 33/2006, de 17 de Janeiro.

CAPÍTULO III
Forças Armadas, serviços, organismos, órgãos consultivos e outras estruturas

SECÇÃO I
Forças Armadas

Artigo 10.º
Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — O Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA) tem por missão geral planear, dirigir
e controlar o emprego das Forças Armadas no cumprimento das missões e tarefas operacionais que a estas
incumbem.

2 — A organização e funcionamento do EMGFA e as competências dos seus órgãos e serviços são
os previstos na LOBOFA, bem como na respectiva legislação complementar.

Artigo 11.º
Ramos das Forças Armadas

1 — Os ramos das Forças Armadas — Marinha, Exército e Força Aérea — têm por missão principal
participar, de forma integrada, na defesa militar da República, nos termos do disposto na Constituição e na
lei, sendo fundamentalmente vocacionados para a geração, preparação e sustentação das forças da
componente operacional do Sistema de Forças Nacional, assegurando também o cumprimento das missões
particulares aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza
operacional que lhes sejam atribuídas.

2 — A organização e funcionamento dos ramos das Forças Armadas e as competências dos seus
órgãos e serviços são os previstos na LOBOFA e em diplomas próprios.
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SECÇÃO II
Outros serviços da administração directa do Estado

Artigo 12.º
Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral (SG) tem por missão assegurar o apoio técnico e administrativo aos
gabinetes dos membros do Governo integrados no MDN e aos demais órgãos e serviços nele integrados,
no âmbito do aprovisionamento centralizado e do apoio técnico jurídico e contencioso, bem como, excepto
no que às Forças Armadas diz respeito, nos domínios da gestão de recursos internos, da documentação e
da comunicação e relações públicas, assegurando ainda o planeamento financeiro dos recursos essenciais
ao MDN.

2 — A SG prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar os gabinetes dos membros do Governo integrados no MDN, bem como os serviços
centrais de suporte, comissões e grupos de trabalho, sem prejuízo da autonomia administrativa dos mesmos,
no âmbito dos recursos humanos, financeiros, patrimoniais, técnicos e informáticos;

b) Assegurar o apoio técnico-jurídico e contencioso ao MDN, salvo o previsto na LOBOFA;
c) Coordenar a elaboração do projecto de orçamento de defesa nacional, bem como a respectiva

execução financeira;
d) Participar na elaboração das propostas de Lei de Programação Militar e de Lei de

Programação de Infra-Estruturas Militares, no que respeita às implicações de natureza orçamental, bem
como acompanhar a respectiva execução financeira;

e) Dar apoio técnico em matéria de formulação e acompanhamento da execução das políticas,
das prioridades e dos objectivos dos serviços centrais de suporte do MDN;

f) Apoiar a definição das principais opções em matéria orçamental, proceder à elaboração e
disponibilização dos instrumentos de planeamento integrado, assegurando a articulação entre os instrumentos
de planeamento, de previsão orçamental, de reporte e de prestação de contas;

g) Preparar os elementos de informação relativos à avaliação do cumprimento dos objectivos
planeados e aprovados, identificando desvios, definindo os factores críticos de sucesso e propor medidas
de correcção dos desvios no âmbito do planeamento;

h) Promover, no âmbito dos serviços centrais de suporte do MDN, a aplicação das medidas de
política de organização e de recursos humanos definidas para a Administração Pública, coordenando e
apoiando os serviços e organismos na respectiva implementação;

i) Assegurar, nos termos da legislação em vigor, o financiamento de acções, através da atribuição
de subsídios e da efectivação de transferências no âmbito dos programas a desenvolver pelo MDN;

j) Assegurar o tratamento dos processos de arrecadação de receita e de realização de despesa;
l) Promover uma política eficaz de comunicação e assegurar o serviço geral de relações públicas

e de protocolo do MDN, em articulação com os demais serviços e organismos;
m) Promover boas práticas de gestão de documentos e organizar e manter o sistema de arquivo

geral e um serviço de documentação dos serviços centrais de suporte do MDN;
n) Coordenar as actividades relativas à aquisição, compra e arrendamento de instalações,

equipamentos e serviços e de obras de construção, adaptação, reparação e conservação no âmbito dos
serviços centrais de suporte e controlar a sua execução;

o) Garantir a produção de informação estatística adequada no quadro do sistema estatístico
nacional, nomeadamente a obtenção e o fornecimento de indicadores de desempenho financeiro dos
serviços que apoia;

p) Assegurar as funções de unidade ministerial de compras.
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3 — À SG compete, ainda, implementar uma política integradora para toda a área dos sistemas de
informação (SI) e tecnologias de informação e comunicação (TIC) no universo da defesa nacional,
competindo-lhe coordenar os SI/TIC e administrar os SI/TIC de gestão, sem prejuízo da atribuição às
Forças Armadas da definição dos requisitos operacionais e técnicos, da segurança e da gestão dos sistemas
de comando e controlo militares, exercendo as seguintes competências:

a) Elaborar e propor as orientações para a integração de SI/TIC da defesa nacional, em
coordenação com a estrutura superior das Forças Armadas;

b) Coordenar as actividades de SI/TIC no universo da defesa nacional, garantindo a articulação
dos SI/TIC de gestão com os sistemas de informação de comando e controlo militares, e exercer as
competências de entidade de coordenação sectorial;

c) Conceber, desenvolver e administrar os sistemas de informação de gestão e garantir a
qualidade e a segurança dos SI/TIC de gestão;

d) Assegurar a administração da infra-estrutura tecnológica partilhada que suporta os sistemas
de informação de gestão bem como o apoio centralizado aos utilizadores dos SI/TIC de gestão.

4 — O MDN assegura, por intermédio da SG, o funcionamento, nomeadamente na área
administrativa e de instalações, do Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência, integrado na
Presidência do Conselho de Ministros.

5 — A SG é dirigida por um secretário-geral, coadjuvado por dois secretários-gerais-adjuntos.

Artigo 13.º
Inspecção-Geral da Defesa Nacional

1 — A Inspecção-Geral da Defesa Nacional (IGDN) tem por missão assegurar, numa perspectiva
sistémica, o acompanhamento e avaliação permanentes da execução das políticas na área da defesa,
contribuindo para a melhoria de funcionamento das estruturas da defesa nacional, apreciar a legalidade e
regularidade dos actos praticados pelas Forças Armadas, serviços e organismos do MDN, sujeitos à
superintendência ou tutela do Ministro da Defesa Nacional, bem como avaliar a sua gestão e os seus
resultados, através do controlo de auditoria técnica, de desempenho e financeira.

2 — A IGDN prossegue as seguintes atribuições:

a) Controlar a aplicação dos recursos humanos, materiais, financeiros e patrimoniais pelas Forças
Armadas, serviços e organismos do MDN e avaliar os resultados obtidos em função dos meios envolvidos,
tendo em vista contribuir para a sua eficiência, eficácia, economia, métodos e procedimentos de gestão;

b) Apreciar a conformidade legal e regulamentar dos actos das Forças Armadas, serviços e
organismos do MDN ou sujeitos à tutela e superintendência do respectivo Ministro, bem como, o
cumprimento dos programas, contratos, directivas e instruções ministeriais;

c) Avaliar a gestão das Forças Armadas, serviços e organismos do MDN através do controlo de
auditorias técnica, de desempenho e financeira, recomendando alterações e melhorias e acompanhando a
sua introdução;

d) Auditar os sistemas e procedimentos de controlo interno das Forças Armadas, serviços e
organismos do MDN ou sujeitos à tutela do respectivo ministro, no quadro das responsabilidades cometidas
ao Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira do Estado pela Lei de Enquadramento
Orçamental;

e) Assegurar a realização de inspecções, auditorias, sindicâncias, inquéritos, averiguações,
peritagens e outras acções de carácter inspectivo que lhe sejam ordenadas ou autorizadas, bem como o
acompanhamento das recomendações emitidas;

f) Coordenar, em articulação com o EMGFA e com os ramos das Forças Armadas, a cooperação
e a partilha de informação com os órgãos ou serviços de controlo e avaliação dos respectivos comandos,
de forma a garantir a racionalidade, complementaridade e sinergia das intervenções;
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g) Assegurar a obtenção e o fornecimento de indicadores de desempenho relevantes para as
restantes funções de suporte à governação;

h) Monitorizar o cumprimento das orientações estratégicas para o sector empresarial do Estado
no domínio da defesa nacional, sem prejuízo das competências cometidas a outra entidade.

3 — A IGDN é dirigida por um inspector-geral, coadjuvado por um subinspector-geral.

Artigo 14.º
Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

1 — A Direcção-Geral de Politica de Defesa Nacional (DGPDN) tem por missão garantir a
assessoria técnica na formulação das grandes linhas de acção da política de defesa, no planeamento
estratégico de defesa e nas relações externas de defesa, bem como a responsabilidade pelo planeamento,
estudo e elaboração de propostas de orientações de nível político-estratégico, acompanhamento e
ponderação da respectiva execução, competindo-lhe ainda promover e coordenar a política de cooperação
técnico-militar.

2 — A DGPDN prossegue as seguintes atribuições:

a) Acompanhar e analisar a evolução da conjuntura internacional e as suas implicações
estratégicas na área da segurança e defesa, coordenando e avaliando a implementação do planeamento
estratégico, tendo em vista minimizar vulnerabilidades e maximizar potencialidades para fortalecer o
posicionamento estratégico nacional;

b) Estudar e elaborar pareceres, propostas e recomendações conducentes à enunciação dos
objectivos nacionais no âmbito da segurança e defesa, assegurando a articulação e a coerência das
prioridades estratégicas superiormente definidas, incluindo as relativas ao empenhamento nacional em
missões internacionais;

c) Planear, desenvolver e coordenar as relações externas de defesa, nomeadamente no quadro
da Organização das Nações Unidas (ONU), União Europeia (UE), da Organização do Tratado do Atlântico
Norte (OTAN), Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), Organização para a Segurança
e Cooperação na Europa (OSCE) e em outras instâncias de natureza multilateral a que Portugal pertença,
procedendo à sua avaliação, em articulação com o Ministério dos Negócios Estrangeiros, observando o
princípio da unidade da acção externa do Estado, e apoiando, neste âmbito, a participação do MDN;

d) Apoiar a formulação de politicas de cooperação bilateral com outros Estados, na área da
defesa, preparando e negociando a celebração de instrumentos de direito internacional, integrando e
coordenando as actividades a desenvolver neste âmbito, utilizando directamente, através de relacionamento
funcional os adidos de defesa ao nível político-estratégico, sem prejuízo da respectiva dependência
orgânica;

e) Assegurar, sem prejuízo das competências próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
o relacionamento bilateral e multilateral na área da defesa, nomeadamente no âmbito da cooperação
técnico-militar, preparando e negociando os respectivos programas quadro e coordenando e avaliando a
sua execução.

2 — A DGPDN é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral.

Artigo 15.º
Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

1 — A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar (DGPRM) tem por missão conceber,
harmonizar e apoiar tecnicamente a definição e execução das políticas de recursos humanos necessários
à defesa nacional e o apoio aos antigos combatentes.
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2 — A DGPRM prossegue as seguintes atribuições:

a) Estudar, propor e assegurar a concretização das medidas de política de recursos humanos,
militares, militarizados e civis, respectivos regimes jurídicos e demais legislação aplicável, assim como
preparar propostas relativas à mobilização necessária à prossecução dos objectivos permanentes da política
de defesa nacional;

b) Propor e avaliar as medidas relativas aos vínculos, carreiras e remunerações do pessoal militar,
militarizado e civil das Forças Armadas;

c) Planear, dirigir e monitorizar o processo de recrutamento militar e de apoio à reinserção
sócio-profissional;

d) Propor, avaliar e executar as políticas de apoio aos antigos combatentes;
e) Propor e avaliar as medidas de política nos domínios do ensino, formação e desenvolvimento

profissional;
f) Propor e avaliar as medidas de política social e de reabilitação dos deficientes das Forças

Armadas e acompanhar a respectiva execução;
g) Participar na definição da política de ensino superior militar, em articulação com o Conselho

de Ensino Superior Militar;
h) Participar na definição da política de saúde militar e apoio sanitário, em articulação com o

Conselho de Saúde Militar;
i) Planear, dirigir e monitorizar, em cooperação com os ramos das Forças Armadas, as actividades

relativas ao Dia da Defesa Nacional.
2 — Junto da DGPRM funciona a chefia do Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas.
3 — A DGPRM assegura o apoio técnico, administrativo e logístico ao Conselho do Ensino Superior

Militar e ao Conselho da Saúde Militar.
4 — A DGPRM é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral.

Artigo 16.º
Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa

1 — A Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa (DGAIED) tem por missão
conceber, propor, coordenar, executar e apoiar as actividades relativas ao armamento e equipamentos de
defesa, e ao património e infra-estruturas necessários ao cumprimento das missões da defesa nacional.

2 — A DGAIED prossegue as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição, planeamento, coordenação e acompanhamento da execução das
políticas de defesa nos seguintes domínios:

i) Armamento e equipamento das Forças Armadas;
ii) Infra-estruturas militares e civis necessárias à defesa nacional;
iii) Logística de produção;
iv) Investigação e desenvolvimento na área das ciências e tecnologias de defesa;
v) Base tecnológica e industrial de defesa;
vi) Catalogação, normalização, qualidade e ambiente;
vii) Sistemas de informação geográfica e serviços de cartografia;

b) Participar no processo de edificação de capacidades militares coordenando a formulação dos
planos de armamento e de infra-estruturas enquanto instrumentos de planeamento, com vista à elaboração
de propostas de lei de programação;

c) Coordenar a elaboração das propostas de Lei de Programação Militar e de Lei de Programação
das Infra-Estruturas Militares, respeitantes ao reequipamento e a infra-estruturas das Forças Armadas, sob
anteprojectos elaborados no âmbito das Forças Armadas e de acordo com as directivas ministeriais, bem
como assegurar a respectiva execução e controlo;
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d) Promover, coordenar e executar, em cooperação com o EMGFA, os ramos das Forças
Armadas e as forças de segurança, as actividades relativas à gestão do ciclo de vida logístico do armamento,
bens e equipamentos, no que se refere aos processos de aquisição, manutenção e alienação, sob sua
responsabilidade, à garantia da qualidade, catalogação e normalização de material, à desmilitarização e
alienação;

e) Propor a concessão de autorizações para o acesso e o exercício das actividades de indústria
e ou comércio de bens e tecnologias militares, proceder à supervisão da actividade das empresas do sector
da defesa e proceder ao controlo das importações e exportações de bens e tecnologias militares,
supervisionando o cumprimento dos normativos legais;

f) Contribuir para a definição e execução das políticas de ordenamento do território e urbanismo,
garantindo a salvaguarda dos interesses da defesa nacional em sede de produção, alteração, revisão e
execução dos instrumentos de gestão do território;

g) Assegurar a coordenação de aspectos normativos e funcionais no âmbito das actividades
relativas ao conhecimento do mar;

h) Estudar, propor e coordenar os actos e procedimentos relativos à constituição, modificação e
extinção de servidões militares e de outras restrições de utilidade pública e emitir pareceres e autorizações
sobre licenciamentos, nos termos da legislação aplicável;

i) Participar na preparação e execução de medidas que envolvam a requisição, aos particulares,
de coisas ou serviços;

j) Propor e coordenar os procedimentos e as acções relativos à aquisição, gestão, administração,
disposição e rentabilização das infra-estruturas programadas e património afecto à defesa nacional;

l) Propor, implementar, coordenar e dinamizar as actividades de carácter ambiental e de gestão
de energia e dos recursos naturais, no âmbito da defesa nacional, bem como coordenar as actividades
relativas à normalização das infra-estruturas e da respectiva funcionalidade;

m) Acompanhar e participar no planeamento de forças, designadamente no quadro da OTAN e
da UE, assim como garantir os compromissos nacionais no âmbito da OTAN, relativamente às
infra-estruturas, instalações e sistemas de comando e controlo militares;

n) Assegurar, no âmbito das suas atribuições, a representação em organizações e entidades
nacionais e internacionais, propondo, coordenando e desenvolvendo actividades de cooperação internacional
na execução das políticas de defesa no domínio do armamento, equipamentos, infra-estruturas e património.

3 — A DGAIED é dirigida por um director-geral, que exerce as funções de director nacional de
armamento, coadjuvado por dois subdirectores-gerais.

Artigo 17.º
Instituto da Defesa Nacional

1 — O Instituto da Defesa Nacional (IDN) tem como missão principal o apoio à formulação do
pensamento estratégico nacional, assegurando o estudo, a investigação e a divulgação das questões de
segurança e defesa.

2 — O IDN prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar o apoio à formulação e desenvolvimento do pensamento estratégico nacional nos
domínios relacionados com a segurança e defesa;

b) Fomentar a elaboração e discussão de outras vertentes ligadas a um pensamento estratégico
nacional, em sinergia com os organismos públicos e privados vocacionados para tal;

c) Assegurar a investigação, o estudo e a divulgação das questões de segurança e defesa;
d) Promover e reforçar as relações civis-militares e valorizar os quadros das Forças Armadas,

da Administração Pública, dos sectores público, privado e cooperativo, através do estudo, divulgação e
debate dos grandes temas nacionais e internacionais com incidência no domínio da segurança e defesa;

e) Contribuir para a sensibilização da sociedade para as questões da segurança e defesa, em
especial no que respeita à consciência para os valores fundamentais que lhe são inerentes;
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f) Fomentar a investigação nos domínios das relações internacionais e da segurança e defesa;
g) Cooperar com organismos congéneres internacionais.

3 — O IDN integra a Comissão Portuguesa de História Militar (CPHM), unidade orgânica dotada
de autonomia funcional, que tem por missão promover e coordenar a investigação histórico-militar no âmbito
da defesa nacional, bem como, a protecção e divulgação do património histórico-militar e assegurar a
representação internacional junto de estruturas internacionais congéneres.

4 — O IDN é dirigido por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral.
5 — A CPHM é dirigida por um presidente, nomeado directamente pelo Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 18.º
Polícia Judiciária Militar

1 — A Polícia Judiciária Militar (PJM) é um corpo superior de polícia criminal auxiliar da
administração da justiça que tem por missão coadjuvar as autoridades judiciárias na investigação criminal,
desenvolver e promover as acções de prevenção e investigação criminal da sua competência ou que lhe
sejam cometidas pelas autoridades judiciárias competentes.

2 — A PJM está organizada hierarquicamente na dependência do Ministro da Defesa Nacional e
rege-se por legislação própria, que define o seu regime, designadamente quanto às suas atribuições,
organização e funcionamento.

3 — A PJM é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral.

SECÇÃO III
Organismos da administração indirecta do Estado

Artigo 19.º
Instituto de Acção Social das Forças Armadas

1 — O Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA) tem por missão garantir e promover
a acção social complementar dos seus beneficiários e gerir o sistema de assistência na doença aos militares
das Forças Armadas.

2 — São atribuições do IASFA:

a) Assegurar acções de bem-estar social dos beneficiários;
b) Assegurar a gestão do sistema de assistência na doença aos militares das Forças Armadas;
c) Promover a satisfação de necessidades sociais não cobertas por outros sistemas de assistência social;
d) Promover, em colaboração com outras entidades ou serviços, a articulação e harmonização

dos esquemas de prestações de acção social complementar.
3 — O IASFA é dirigido por um conselho directivo, composto por um presidente e dois vogais.

SECÇÃO IV
Órgãos consultivos

Artigo 20.º
Conselho Superior Militar

1 — O Conselho Superior Militar é o principal órgão consultivo militar do Ministro da Defesa Nacional
e tem a missão de aconselhar o Ministro em matérias da competência do Governo relacionadas com a
defesa nacional e com as Forças Armadas.

2 — O Conselho Superior Militar tem a composição e as competências previstas na lei.
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Artigo 21.º
Conselho de Chefes de Estado-Maior

1 — O Conselho de Chefes de Estado-Maior é o principal órgão militar de carácter coordenador e
tem as competências administrativas estabelecidas na lei.

2 — A composição, as atribuições e o funcionamento do Conselho de Chefes de Estado-Maior são
as previstas na lei.

SECÇÃO V
Outras estruturas

Artigo 22.º
Conselho do Ensino Superior Militar

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar tem por missão contribuir para a concepção, definição,
planeamento e desenvolvimento dos projectos educativos e das políticas relacionadas com o ensino superior
militar e para uma harmoniosa integração deste no sistema nacional de educação e formação.

2 — O Conselho do Ensino Superior Militar, órgão colegial na dependência directa do Ministro da
Defesa Nacional, tem a composição e as atribuições previstas na lei.

Artigo 23.º
Conselho da Saúde Militar

1 — O Conselho da Saúde Militar tem por missão contribuir para a concepção, definição,
coordenação e acompanhamento das políticas de saúde a desenvolver no âmbito militar e de articulação
com outros organismos congéneres do Estado.

2 — O Conselho da Saúde Militar, órgão colegial na dependência directa do Ministro da Defesa
Nacional, tem a composição e as atribuições previstas em diploma próprio.

Artigo 24.º
Autoridade Marítima Nacional

1 — As atribuições, competência, organização e funcionamento dos órgãos e serviços da Autoridade
Marítima Nacional constam de diploma próprio.

2 — O Chefe do Estado-Maior da Armada é, por inerência, a Autoridade Marítima Nacional.

Artigo 25.º
Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo

1 — O Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo (SNBSM) tem por missão a
salvaguarda da vida humana no mar, bem como os respectivos procedimentos.

2 — O SNBSM, dirigido pelo Ministro da Defesa Nacional, rege-se por diploma próprio, que
estabelece o seu âmbito e atribuições e define a sua estrutura de coordenação.

Artigo 26.º
Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Aéreo

1 — O Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Aéreo (SNBSA) tem por missão a salvaguarda
da vida humana dentro das regiões de informação de voo (Flight Information Region — FIR) em caso de
acidente ocorrido com aeronaves ou de situações de emergência destas.
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2 — O SNBSA, dirigido pelo Ministro da Defesa Nacional, rege-se por diploma próprio, que
estabelece o seu âmbito e atribuições e define a sua estrutura de coordenação.

Artigo 27.º
Cruz Vermelha Portuguesa

A Cruz Vermelha Portuguesa tem por missão prestar assistência humanitária e social, em especial
aos mais vulneráveis, prevenindo e reparando o sofrimento e contribuindo para a defesa da vida, da saúde
e da dignidade humana, desenvolvendo a sua actividade devidamente apoiada pelo Estado no respeito pelo
direito internacional humanitário, nos termos dos respectivos estatutos.

Artigo 28.º
Liga dos Combatentes

A Liga dos Combatentes tem por missão a promoção do ideal patriótico e a prossecução de fins de
carácter social, nos termos dos respectivos estatutos.

CAPÍTULO IV
Disposições transitórias e finais

Artigo 29.º
Quadro de pessoal dirigente

São aprovados os mapas de dirigentes superiores da administração directa, da administração
indirecta e de outras estruturas do MDN, constantes dos anexos I, II e III ao presente decreto-lei,
respectivamente, do qual fazem parte integrante.

Artigo 30.º
Criação, fusão e reestruturação de serviços e organismos

1 — São criados:

a) A Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa;
b) O Conselho da Saúde Militar.

2 — É extinta a Comissão de Direito Marítimo Internacional, sendo as suas atribuições transferidas
para a Marinha.

3 — São ainda extintas, sendo objecto de fusão, a Direcção-Geral de Infra-Estruturas e a
Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa, sendo as suas atribuições integradas na
Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa.

4 — São ainda objecto de reestruturação os demais serviços e organismos referidos nos artigos 4.º e 5.º.
5 — A Comissão Portuguesa de História Militar é integrada no Instituto da Defesa Nacional,

mantendo as suas atribuições e sem perda da sua autonomia funcional.
6 — O Instituto de Estudos Superiores Militares é transferido para a dependência do Chefe do

Estado-Maior-General das Forças Armadas com a entrada em vigor do novo estatuto daquele organismo.

Artigo 31.º
Referências legais

As referências legais feitas aos serviços e organismos objecto de fusão e de reestruturação referidos
no artigo anterior consideram-se feitos aos serviços ou organismos que passam a integrar as respectivas
atribuições.
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Artigo 32.º
Produção de efeitos

1 — As criações, fusões e reestruturações de serviços e organismos previstas no presente
decreto-lei apenas produzem efeitos com a entrada em vigor dos respectivos diplomas orgânicos.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior, a nomeação dos titulares dos cargos de direcção
superior e dos órgãos de direcção dos organismos previstos nos mapas anexos ao presente decreto-lei, a
qual pode ter lugar após a sua entrada em vigor.

3 — As comissões de serviço dos titulares de cargos de direcção superior de serviços cuja
reestruturação ou fusão tenha sido determinada pelo presente decreto-lei podem cessar, por despacho
fundamentado, quando, por efeito da reestruturação ou fusão, exista necessidade de imprimir nova
orientação à gestão dos serviços.

4 — Nos casos de fusões, a nomeação prevista no n.º 2 depende da prévia cessação de funções,
designadamente nos termos do número anterior, de um número pelo menos igual de dirigentes, assegurando
os dirigentes nomeados a direcção dos serviços e organismos objecto de fusão até à entrada em vigor dos
novos diplomas orgânicos.

Artigo 33.º
Diplomas orgânicos complementares

1 — Os diplomas orgânicos pelos quais se procede à criação, fusão e reestruturação dos serviços
e organismos do MDN devem ser aprovados no prazo de 60 dias após a entrada em vigor do presente
decreto-lei.

2 — Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos a que se refere o número anterior, os serviços
e organismos do MDN continuam a reger-se pelas disposições normativas que lhes são aplicáveis.

Artigo 34.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.º 47/93, de 26 de Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 211/97,
de 16 de Agosto, 217/97, de 20 de Agosto, 263/97, de 2 de Outubro, 290/2000, de 14 de Novembro, e 171/2002,
de 25 de Julho, com excepção dos artigos 21.º e 22.º.

2 — Os artigos excepcionados no número anterior permanecem em vigor até à revisão do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia após a sua publicação

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de Junho de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 5 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO I

Cargos de direcção superior da administração directa

Cargos de direcção superior de 1.º grau — 7.
Cargos de direcção superior de 2.º grau — 9.

ANEXO II

Dirigentes de organismos da administração indirecta

Presidente — 1.
Vogais — 2.

ANEXO III

Outras estruturas

Presidente — 2.

——————

III — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 58/2009

No âmbito da defesa nacional, compete ao Exército, enquanto ramo das Forças Armadas, participar,
de forma integrada, na defesa militar da República, nos termos do disposto na Constituição e na lei,
assegurando também o cumprimento das missões particulares aprovadas, das missões reguladas por
legislação própria e de outras missões de natureza operacional que lhe sejam atribuídas.

O conceito estratégico de defesa nacional, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.º 6/2003, de 20 de Janeiro, referindo-se aos meios necessários e políticas estruturantes, veio estipular que
as Forças Armadas Portuguesas devem dispor de uma organização flexível e modular adequada aos
modernos requisitos de empenhamento operacional, conjunto e combinado, privilegiando a interoperabilidade
dos meios e, desejavelmente, com capacidades crescentes de projecção e sustentação, protecção de forças
e infra-estruturas, nomeadamente de comando, controlo, comunicações e informações.

A prossecução destes vários objectivos, especialmente na vertente de comando, controlo, comunicações
e informações, pressupõe o investimento em meios logísticos adequados ao desenvolvimento de operações
pautadas por níveis crescentes de exigência, em parte, emergentes da integração das forças portuguesas
em missões internacionais.

Neste contexto de exigência institucional, afigura-se inadequada a actual dispersão dos órgãos da
organização superior do Exército, sendo, inversamente, recomendável a sua integração espacial, optimizando,
assim, os recursos disponíveis e conferindo a este ramo das Forças Armadas melhores e mais efectivas
e eficazes capacidades de realização operacional.
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Consequentemente, atendendo ao programa de requalificação das infra-estruturas militares,
consubstanciado na Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, que aprova a Lei de Programação de
Infra-Estruturas Militares, é intenção do Governo proceder à concentração dos órgãos superiores do
comando do Exército, através da construção de um conjunto de edifícios e das respectivas infra-estruturas
de apoio, com adequado grau de funcionalidade e modernidade, visando, igualmente, obter significativos
padrões de economia e libertando as infra-estruturas dispensáveis com vista à sua rentabilização.

Consciente deste enquadramento, o Ministério da Defesa Nacional promoveu a elaboração do estudo
prévio de um novo edifício que acautela as especificidades da missão cometida ao Exército e que contempla
disposições espaciais e funcionais sofisticadas, adequadas ao comando de meios nos mais diversos cenários.

A construção deste empreendimento destinado ao Comando Superior do Exército (COSEX),
fundamental à adequada e mais eficiente instalação dos diversos órgãos da estrutura de comando daquele
ramo das Forças Armadas, engloba, por decorrência natural do fim a que se destina, a instalação de órgãos
com necessidades específicas de segurança.

Acresce, neste âmbito, a instalação de órgãos considerados críticos em termos de requisitos próprios
de segurança, como sejam o centro de operações, o centro de comunicações e o centro cripto, bem como
instalações de documentação classificada, de que se destacam o Sub-Registo do Exército e o Posto de
Controlo de Matérias Classificadas, a submeter a prévia aprovação do Gabinete Nacional de Segurança,
nos termos do Decreto-Lei n.º 170/2007, de 3 de Maio.

Assim, o quadro institucional e funcional do COSEX, que o torna singular, de elevado interesse
público e o insere na ordem pública de segurança do Estado Português, determina, por si só, a adopção de
especiais medidas de segurança.

A informação contida no projecto de arquitectura evidencia aspectos relevantes relativos à organização
do Exército, ao seu dispositivo, aos meios e formas de actuação, com particular incidência para os processos
de integração em modelos de defesa cooperativa, como são os que emergem da participação na Organização
do Tratado do Atlântico Norte e na Política Externa de Segurança Comum da União Europeia.

A caracterização antecedente não recomenda a submissão da informação relativa ao COSEX a um
procedimento concursal pautado por princípios de publicidade e livre participação dos interessados e
justifica que a execução do projecto de arquitectura, a edificação do empreendimento e a sua exploração
sejam acompanhados de medidas especiais de segurança, porquanto estão, também, em causa interesses
essenciais de segurança do Estado Português.

Efectivamente, as prestações contratuais a adjudicar suscitam, desde logo, prementes questões de
segurança e de estrita confidencialidade, relacionados, em suma, com a configuração do espaço, as
respectivas funcionalidades, a montagem de instalações e sistemas fulcrais de segurança e protecção e
procedimentos de vigilância e controlo que se afiguram necessários à preservação da soberania do Estado.

Tendo em conta os interesses em presença, devem ser equacionadas, no contexto actual, formas
contratuais que permitam o acesso a esta infra-estrutura essencial aos fins do Estado, sem onerar significativamente
o erário público e permitindo uma diluição do esforço financeiro associado às despesas de capital, pelo que, neste
entendimento, deve ser ponderado o recurso ao modelo contratual das parcerias público-privadas.

Independentemente do modelo contratual a adoptar, a sustentabilidade financeira do recurso à
contratação relativa à concepção-construção e eventual exploração do novo edifício do COSEX é
assegurada através de dotações do Orçamento do Estado afectas, anualmente, ao Ministério da Defesa
Nacional, nomeadamente as relativas ao produto da alienação e oneração do património do Estado afecto
ao Ministério da Defesa Nacional, no âmbito da execução da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Classificar o procedimento pré-contratual e contrato relativo à concepção-construção e
eventual exploração do novo edifício do Comando Superior do Exército (COSEX) com o grau
confidencial, ao abrigo do disposto nos n.os 3.1 e 3.2.3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/88,
de 3 de Dezembro.
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2 — Incumbir o Ministro da Defesa Nacional de promover as diligências adequadas, previstas
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/88, de 3 de Dezembro, e na Resolução do Conselho de
Ministros n.º 37/89, de 24 de Outubro, junto dos órgãos competentes para credenciar com o grau
confidencial as pessoas singulares e colectivas que participem no procedimento de formação do contrato
referido no número anterior.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, ao abrigo do disposto no artigo 109.º do Código
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, no Ministro de Estado
e das Finanças e no Ministro da Defesa Nacional a competência para promover o procedimento referido
no n.º 1 da presente resolução, designadamente para proferir a decisão de contratar e autorizar a despesa
nos termos e regime jurídico que se revelarem mais adequado à prossecução do interesse público, incluindo
a possibilidade da constituição de uma parceria público-privada.

4 — Determinar, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do Código dos Contratos
Públicos, o recurso ao procedimento pré-contratual de ajuste directo para salvaguarda do cumprimento dos
n.os 1 e 2 da presente resolução e garantia da adopção de medidas especiais de segurança, bem como a
promoção da defesa dos interesses essenciais do Estado, devendo, para o efeito, ser consultada uma ou
mais entidades previamente credenciadas com o grau confidencial e que tenham objecto social e
desenvolvam actividade compatíveis com as prestações contratuais a realizar.

Reconhecer, nos termos do n.º 6 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, que a submissão do projecto do novo
edifício do COSEX ao procedimento de avaliação de impacte ambiental tem efeitos adversos sobre as
necessidades da defesa nacional, pelo que se determina a não aplicação do regime jurídico aprovado pelo
citado decreto-lei, devendo, todavia, salvaguardar-se que a aprovação e execução do projecto tenham em
consideração o eventual impacte ambiental.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Junho de 2009. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.

——————

IV — DECRETOS REGULAMENTARES

Ministério da Defesa Nacional

Decreto Regulamentar n.º 12/2009
de 17 de Julho de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 21/2004, de 26 de Maio, fixou os quantitativos de militares na
efectividade de serviço nos regimes de contrato e voluntariado. A evolução do enquadramento político e
estratégico e a disponibilidade de recursos humanos qualificados para a defesa militar da República,
nomeadamente nas missões de prevenção, de gestão e resolução de crises e no apoio à política externa do
Estado, aconselham, face ao tempo entretanto decorrido, a respectiva revisão.

Por outro lado, o final do serviço militar de conscrição e a reformulação das grandes linhas de acção
no plano da política de defesa nacional, designadamente a vertente da profissionalização, tiveram reflexos
no enquadramento dos regimes de voluntariado e de contrato, impondo a optimização dos recursos humanos
disponíveis, sem prejuízo da sua eficiência e eficácia.
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Nesta altura, sendo importante acautelar o processo de consolidação e de sustentabilidade da
profissionalização das Forças Armadas, enquanto decorrem os trabalhos de reestruturação das carreiras
dos militares das Forças Armadas, e observados os critérios de racionalidade e economia, afigura-se
necessária a fixação de novos quantitativos máximos de militares na efectividade de serviço nos regimes
de voluntariado e de contrato.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 42.º

do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Quantitativos

1 — Os quantitativos máximos de militares afectos e em preparação para o regime de contrato (RC)
e de voluntariado (RV), em 2009 e 2010, na Marinha, no Exército e na Força Aérea, são os constantes do
quadro anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

2 — Os efectivos máximos fixados não incluem os militares em RC e RV a frequentar cursos de
formação para ingresso nos quadros permanentes e os casos especiais previstos no artigo 301.º do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 21/2004, de 26 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de Maio de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — João António da Costa Mira Gomes.

Promulgado em 6 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Categoria Marinha Exército Força Aérea Total

Oficiais .................  241   750  570  1 561

Sargentos .............   44  1 500   40  1 584

Praças .................. 2 565 13 600 3 000 19 165

Total..................... 2 850 15 850 3 610 22 310
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V — DESPACHOS

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 16 764/2009
de 13 de Julho de 2009

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.° da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, delego no Comandante da Instrução e Doutrina do Exército,
tenente-general António José Maia de Mascarenhas, a competência para a prática dos seguintes actos
no âmbito do Comando da Instrução e Doutrina:

a) Aprovar instruções e normas técnicas nos domínios da doutrina, da educação, da formação
militar, da formação profissional, da educação física, dos desportos e do tiro no Exército;

b) Praticar todos os actos administrativos respeitantes à vida escolar nos estabelecimentos
militares de ensino e nos estabelecimentos de ensino militar, com excepção da Academia Militar,
nomeadamente proferir decisão sobre requerimentos, exposições e outros documentos apresentados por
alunos, candidatos a aluno ou encarregados de educação;

c) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura
própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte
e de ajudas de custo, nos termos da lei;

d) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil;
e) Planear, coordenar, executar e inspeccionar os cursos de formação geral comum de praças,

bem como para o controlo e tratamento dos dados relativos às actividades de instrução das unidades onde
se realizam aqueles cursos;

f) Aprovar a calendarização dos cursos que integram o Plano de Formação Contínua, depois de
aprovados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército.

2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.° do Código dos Contratos Públicos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, delego na mesma entidade a competência
que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 4.° da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 61/2006,
de 21 de Março, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759,58.

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 065/2007,
de 3 de Janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15,
de 22 de Janeiro de 2007, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para, no âmbito
do Comando da Instrução e Doutrina, autorizar despesas:

a) Com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até € 250 000,
prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da
efectivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam
intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor máximo
de € 5 000.

4 — A competência referida na alínea b) do n.º 1 pode ser subdelegada no Director de Educação,
podendo este subdelegá-la, no todo ou em parte, nos directores dos estabelecimentos de ensino que se
encontrem na sua dependência directa.
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5 — As competências referidas no n.º 2 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos directores,
comandantes e chefes na dependência directa do Comandante da Instrução e Doutrina, podendo estes
subdelegá-las nos comandantes, directores ou chefes das unidades, estabelecimentos e órgãos que se
encontrem na respectiva dependência directa.

6 — 0 presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Junho de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Comandante da Instrução e Doutrina do Exército que
se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Despacho n.º 16 765/2009
de 13 de Julho de 2009

1, Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, delego no Inspector-Geral do Exército, tenente-general
João Nuno Jorge Vaz Antunes, a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito da
Inspecção-Geral do Exército;

a) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura
própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte
e de ajudas de custo, nos termos legais;

b) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil;
c) Autorizar a prestação pelo pessoal civil de trabalho extraordinário, nos termos da lei, bem como

o pagamento dos respectivos abonos.
2 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos,

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, delego na mesma entidade a competência que
me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
conjugado com o n.º 5 do artigo 4.º da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 61/2006,
de 21 de Março, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759,58.

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 065/2007,
de 3 de Janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15,
de 22 de Janeiro de 2007, subdelego na entidade referida nos números anteriores a competência para, no
âmbito da Inspecção-Geral do Exército, autorizar despesas:

a) Com a locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas de obras públicas,
até € 250 000, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da
efectivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam
intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor máximo
de € 5 000.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Junho de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Inspector-Geral do Exército que se incluam no âmbito
desta delegação e subdelegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.
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Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 17 085/2009
de 17 de Julho de 2009

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 14 452/2007, de 9 de Maio de 2007, do
tenente-general Ajudante-General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129,
de 06 de Julho de 2007, subdelego no COR TM (16727183) Carlos Manuel Mira Martins, Chefe da
Repartição de Pessoal Civil/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos
seguintes actos:

a) Autorizar a modificação da relação jurídica de emprego do pessoal civil, nas suas diversas
modalidades, excepto para pessoal das carreiras de técnico superior ou equivalente;

b) Promover pessoal militarizado;
c) Accionar os concursos de pessoal do QPCE, com excepção dos respeitantes às carreiras de

técnico superior ou equivalente, depois de aprovada a sua abertura;
d) Propor a apresentação à junta médica de pessoal do QPCE;
e) Conceder licença sem vencimento ao pessoal do QPCE;
f) Conceder licença parental aos militarizados e civis do Exército, prevista na legislação em vigor,

designadamente no artigo 43.º, n.º 1, alínea a), do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de
27 de Agosto, por remissão no caso dos militares e militarizados do artigo 100.º, n.º 1, do EMFAR;

g) Autorizar a acumulação de funções de pessoal do QPCE, excepto técnicos superiores ou
equivalente;

h) Conceder licença ilimitada ao pessoal militarizado;
i) Autorizar a continuação ao serviço de pessoal militarizado com mais de 56 anos;
j) Averbar cursos e estágios a pessoal do QPCE e militarizado;
k) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados;
l) Apreciar requerimentos e reclamações respeitantes à lista de antiguidade de pessoal civil;
m) Confirmar as condições de progressão de pessoal militarizado e civil;

2 — Este despacho produz efeitos desde 05 de Maio de 2009, ficando por este meio ratificado todos
os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director da Direcção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues,
major-general.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/20091.ª Série 521

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
1.ª SÉRIE
N.º 08/31 DE AGOSTO DE 2009

Publica-se ao Exército o seguinte:

S U M Á R I O

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Decreto-Lei n.º 201/2009:

Procede à  4.ª alteração ao DL n.º 176/2003, de 02Ago
e que instituiu o abono de família para crianças e

jovens e definiu a protecção na eventualidade

de encargos familiares no âmbito do subsistema

de protecção familiar, instituindo uma nova
prestação denominada bolsa de estudo ............. 552

——————

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2009/A:

Altera o Dec. Leg. Reg. n.º 34/2008/A, de 28Jul,

que aprova as regras especiais da contratação
 pública na Região Autónoma dos Açores ............  556

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M:

Adaptação à Região Autónoma da Madeira do
novo Código do Trabalho .......................................  576

 ——————

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 75/2009:

Transladação para Portugal dos restos mortais
dos militares mortos na Guerra do Ultramar
e a dignificação dos talhões e cemitérios em
que se encontram sepultados .................................  579

LEIS

Assembleia da República

Lei n.º 49/2009:

Regula as condições de acesso e exercício das
actividades de comércio e indústria de bens e
e tecnologias militares ..........................................  523

Lei n.º 78/2009:

Procede à 8.ª alteração ao Código da Estrada,
permitindo o averbamento da habilitação legal
para a condução de veículos da categoria A1 à carta
de condução que habilita legalmente para a
condução de veículos da categoria B .................  535

Lei n.º 79/2009:

Regula a forma de intervenção dos juízes militares
e dos assessores militares do Ministério Público
junto dos tribunais administrativos, no âmbito
de aplicação da Lei n.º 34/2007, de 13Ago .......  537

Lei n.º 90/2009:

Aprova o regime especial de protecção na
invalidez ..................................................................  538

——————

DECRETOS-LEIS

Ministérios das Finanças e da
Administração Pública

Decreto-Lei n.º 170/2009:

Estabelece o regime da carreira especial de inspecção,
procedendo à transição dos trabalhadores
integrados nos corpos e carreiras de regime especial
das inspecções-gerais ............................................  542

04478283
Selo OE



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/2009 1.ª Série522

RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2009:

Aprova as medidas financeiras urgentes
decorrentes do envio de dois contingentes
militares para o Afeganistão, no âmbito da
ISAF - International Security Assistance Force,
 sob comando da OTAN ................................... 580

——————

PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração
Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 802/2009:

Cria o Centro de Apoio Social do Funchal do
IASFA, I. P. ....................................................... 581

Ministérios da Defesa Nacional

Portaria n.º 740/2009:

Atribui o Estandarte Nacional ao Instituto de
Estudos Superiores Militares ........................... 581

Ministérios da Defesa Nacional e da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas

Portaria n.º 962/2009:
Cria a zona  de caça nacional do CMSM e
transfere a sua gestão para o EME, passando
a integrar os terrenos cinegéticos sitos na
freguesia de Santa Margarida da Coutada,
município de Constância, e na freguesia,
de  B em post a,  m un ic íp io  de Abran t es
(processo n.º 5263-AFN) ................................. 582

——————

DESPACHOS

 Ministério da Defesa Nacional

Instituto de Defesa Nacional

Despacho n.º 19 493/2009:

Delegação de competências no coronel
tirocinado subdirector do IDN ............................ 583

 ——————

PROTOCOLOS

  Celebração de Protocolo:

Protocolo entre o Exército Português
e a empresa Entrelementos Lda .......................... 585



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/20091.ª Série 523

I — LEIS

Lei n.º 49/2009
de 05 de Agosto de 2009

Regula as condições de acesso e exercício das actividades de comércio
 e indústria de bens e tecnologias militares

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei regula as condições de acesso às actividades de comércio e indústria de bens e
tecnologias militares, assim como o respectivo exercício.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos da presente lei, considera-se como comércio de bens e tecnologias militares, para
além das operações de compra e venda e de locação sob qualquer das suas formas contratuais, o complexo
de actividades que tenha por objecto a importação, a exportação, a reexportação ou o trânsito de bens e
tecnologias militares, bem como a intermediação em negócios a eles relativos.

2 — Para efeitos da presente lei, considera-se indústria de bens e tecnologias militares o complexo
de actividades que tem por objecto a investigação, o planeamento, o ensaio, o fabrico, a montagem, a
reparação, a transformação, a manutenção e a desmilitarização de bens ou tecnologias militares.

3 — Para efeitos dos números anteriores, considera-se:

a) «Importação» a entrada em território nacional, temporária ou definitiva, de bens e tecnologias
militares que tenham por destino declarado Portugal;

b) «Exportação» a saída de Portugal, temporária ou definitiva, de bens e tecnologias militares, com
destino a países terceiros, bem como a transmissão para o estrangeiro, por meios telefónicos ou
electrónicos, de bens ou tecnologias militares, e ainda a prestação de assistência técnica ou o fornecimento
de dados técnicos relativos àqueles bens ou tecnologias;

c) «Reexportação» a saída de Portugal, temporária ou definitiva, de bens e tecnologias militares
não originárias de território aduaneiro comunitário (TAC);

d) «Trânsito» a passagem por Portugal de bens e tecnologias militares que tenham como destino
declarado outro país;

e) «Intermediação» as actividades, não compreendidas nas alíneas anteriores, que consistam na
negociação ou na organização de transacções que possam envolver a compra, a venda ou a transferência
de bens e tecnologias militares de um país terceiro para outro país terceiro, levadas a cabo por pessoas
singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, a partir do território português, assim como as
actividades desenvolvidas a partir de um país terceiro desde que realizadas por cidadãos nacionais ou
pessoas colectivas residentes ou com sede em Portugal;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/2009 1.ª Série524

f) «Bens militares» os produtos, suportes lógicos, equipamentos ou os componentes respectivos,
especificamente concebidos, desenvolvidos, produzidos ou transformados para fins militares;

g) «Tecnologias militares» todas as informações, qualquer que seja o suporte material, necessárias
ao desenvolvimento, produção, ensaio, transformação e uso para fins especificamente militares, excepto
tratando-se de informações do domínio público ou resultantes do trabalho experimental ou teórico efectuado
principalmente tendo em vista a aquisição de novos conhecimentos e primariamente orientado para uma
finalidade ou aplicação específica.

4 — Não se consideram como sendo de comércio de bens ou tecnologias militares as actividades
desenvolvidas por empresas e agentes de transportes, terrestres, aéreos ou marítimos, quando prestem
serviços a comerciantes ou industriais daqueles bens ou tecnologias militares, bem como por bancos e outras
instituições de crédito, quando se limitem a conceder linhas de crédito ou cartas de crédito a comerciantes
ou industriais, daqueles bens ou tecnologias.

Artigo 3.º
Subordinação ao interesse nacional

As actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias militares são exercidas em estrita
subordinação à salvaguarda dos interesses da defesa e da economia nacionais, da tranquilidade pública, da
segurança interna e externa e do respeito pelos compromissos internacionais do Estado português.

Artigo 4.º
Entidades habilitadas ao exercício da actividade de comércio

e indústria de bens e tecnologias militares

1 — Podem exercer as actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias militares, desde
que observem as condições exigidas pela presente lei:

a) Empresas públicas estaduais;
b) Sociedades comerciais constituídas nos termos da lei portuguesa e sediadas em Portugal;
c) Pessoas singulares residentes em Portugal que não sofram de incapacidade de exercício;
d) Pessoas singulares ou colectivas habilitadas a exercer a actividade de comércio de bens e

tecnologias militares noutros Estados que façam parte da União Europeia.
2 — As entidades habilitadas para o exercício da actividade de indústria de bens e tecnologias

militares podem comerciar os bens por si produzidos, nos termos do capítulo IV, sem necessidade de licença
específica para o exercício da actividade de comércio.

CAPÍTULO II
Exercício das actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias militares por

sociedades comerciais sedeadas em Portugal e pessoas singulares residentes em Portugal

Artigo 5.º
Necessidade de licenciamento

1 — A constituição, nos termos da lei portuguesa, de sociedades comerciais que tenham por objecto
o exercício das actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias militares e a inclusão destas nos
estatutos de sociedades já constituídas, bem como o início do exercício daquelas actividades por pessoas
singulares, depende de licença do Ministro da Defesa Nacional.
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2 — São nulos os actos dos quais resulte a constituição de sociedades que tenham por objecto o
exercício das actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias militares ou a inclusão destas no
objecto de sociedades já constituídas, bem como os actos e negócios jurídicos relacionados com o comércio
ou a indústria de bens e tecnologias militares praticados por quem não tenha obtido a licença a que se refere
o número anterior.

Artigo 6.º
Pedido de licença

1 — O pedido de licença é formulado mediante requerimento dirigido ao Ministro da Defesa Nacional
e apresentado à Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa (DGAED) do Ministério da
Defesa Nacional.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes elementos:

a) Identificação da actividade concreta que o requerente se propõe exercer;
b) Identificação dos bens e tecnologias militares a que se refere a actividade que o requerente

se propõe exercer, com menção expressa aos itens da portaria a que se refere o artigo 42.º;
c) Identificação dos mercados que o requerente se propõe atingir;
d) Estatutos da sociedade e projecto de alteração, no caso das sociedades já constituídas;
e) Projecto de estatutos, no caso das sociedades a constituir;
f) Disponibilização do acesso electrónico à certidão permanente ou certidão do registo comercial;
g) Identificação de todos os sócios, administradores, directores ou gerentes e respectivos

certificados de registo criminal, ou, quanto a estes últimos, da autorização do requerente para a obtenção
destes documentos junto da entidade competente pela DGAED;

h) Informação, relativamente a todas as entidades referidas na alínea anterior, das participações
sociais de que sejam titulares, directamente ou por intermédio das pessoas referidas no n.º 2 do artigo 447.º
do Código das Sociedades Comerciais;

i) Informações detalhadas relativas à estrutura do grupo, com indicação das situações previstas
nos artigos 482.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais;

j) Acta do órgão social competente que comprove a deliberação da participação na sociedade,
quando os sócios sejam pessoas colectivas;

l) Estrutura orgânica da empresa, com especificação dos respectivos meios técnicos e financeiros;
m) Comprovativo da titularidade de credenciação de segurança nacional ou requerimento da sua

atribuição, nos termos do artigo 9.º;
n) Identificação de uma pessoa singular que represente o requerente no âmbito do procedimento

de licenciamento.
3 — Caso o requerente seja uma pessoa singular, o requerimento é acompanhado da sua

identificação e do certificado do registo criminal, ou da autorização do requerente para a obtenção
deste documento junto da entidade competente pela DGAED, bem como dos elementos referidos nas
alíneas a), b), c) e m) do número anterior.

4 — O requerimento e todos os documentos que o acompanham são assinados pelos requerentes,
devendo as assinaturas ser reconhecidas.

Artigo 7.º
Deficiências do requerimento e diligências complementares

1 — Quando o requerimento não esteja em conformidade com o disposto no artigo anterior, os
requerentes são notificados para, no prazo de 30 dias, suprirem as deficiências detectadas, sem o que o
pedido é arquivado.

2 — O procedimento é instruído pela DGAED, que pode solicitar quaisquer esclarecimentos ou
elementos adicionais relevantes para a análise e a decisão do processo.
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Artigo 8.º
Pressupostos da licença

1 — A licença é concedida desde que se verifiquem, cumulativamente, os seguintes pressupostos:

a) Adequação e suficiência dos meios humanos da empresa do requerente ao exercício da
actividade que se propõe exercer;

b) Adequação e suficiência dos meios técnicos e recursos financeiros da empresa do requerente
ao exercício da actividade que se propõe exercer;

c) Qualificação técnica e idoneidade do requerente ou dos respectivos sócios e membros dos
órgãos sociais;

d) Transparência da estrutura do grupo que permita o adequado controlo da actividade do
requerente, quando este faça parte de um grupo empresarial;

e) Credenciação de segurança, nos termos do artigo 9.º.
2 — A qualificação técnica consiste no conhecimento específico dos bens e tecnologias militares que

se pretendem produzir ou comerciar, adquirido mediante formação adequada.
3 — Sem prejuízo de outras circunstâncias atendíveis, considera-se não possuir idoneidade quem:

a) Tenha sido condenado, no País ou no estrangeiro, por crimes de falência dolosa, falência por
negligência, falsificação, furto, roubo, burla, extorsão, abuso de confiança, infidelidade, usura, corrupção,
emissão de cheques sem provisão, apropriação ilegítima de bens do sector público ou cooperativo, falsas
declarações, branqueamento de capitais ou infracções à legislação especificamente aplicável às sociedades
comerciais, ou ainda por crimes praticados no exercício de actividades de comércio ou de indústria de bens
e tecnologias militares, bem como de bens considerados como de dupla utilização para efeitos do
Regulamento (CE) n.º 1334/2000, do Conselho, de 22 de Junho;

b) Tenha comprovadamente tido envolvimento no tráfico ilícito de armas ou de outros bens e
tecnologias militares ou de dupla utilização ou, ainda, na violação de embargos de fornecimento de bens e
tecnologias militares decretados pela Organização das Nações Unidas, pela União Europeia, pela
Organização para a Segurança e Cooperação na Europa ou pelo Estado português.

Artigo 9.º
Credenciação de segurança

1 — Conjuntamente com o requerimento de atribuição de licença para exercício das actividades de
comércio e indústria de bens e tecnologias militares, o interessado pode entregar o requerimento de
atribuição da credenciação de segurança nacional, para o exercício das actividades de indústria e comércio
de bens e tecnologias militares, pela Autoridade Nacional de Segurança, a apresentar pela DGAED ao
Gabinete Nacional de Segurança.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de o interessado promover
directamente a obtenção da credenciação de segurança nacional junto da Autoridade Nacional de
Segurança.

3 — A Autoridade Nacional de Segurança deve pronunciar-se sobre o pedido formulado pelo
requerente, no prazo de 60 dias.

Artigo 10.º
Decisão

1 — A decisão sobre o requerimento de atribuição de licença é proferida no prazo de 90 dias.
2 — O despacho de atribuição da licença é publicado no Diário da República.
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Artigo 11.º
Nulidade da licença

Sem prejuízo de outras causas previstas na lei geral, a licença é nula quando:

a) Seja concedida a quem não reúna os pressupostos exigidos pelo artigo 8.º;
b) Tenha sido obtida por meio de falsas declarações ou da omissão de declarações legalmente

exigidas, bem como por outros meios ilícitos, independentemente das sanções que ao caso couberem.

Artigo 12.º
Caducidade da licença

1 — A licença caduca, independentemente de qualquer declaração:

a) Se o início da actividade não se verificar no prazo de seis meses a partir da data de publicação
do despacho de atribuição da licença;

b) Se for declarada judicialmente a interdição ou inabilitação do titular da licença, ou se este
falecer;

c) Se for dissolvida a pessoa colectiva titular da licença;
d) Se deixar de vigorar a credenciação de segurança.

2 — O despacho que constate a caducidade da licença é publicado no Diário da República.

Artigo 13.º
Revogação da licença

1 — A licença pode ser revogada quando:

a) Deixe de verificar-se algum dos pressupostos de que dependesse a sua emissão, salvo na
situação a que se refere a alínea d) do artigo 12.º;

b) Não sejam efectuadas as comunicações previstas nos artigos 28.º e 29.º;
c) O seu titular recuse ilegitimamente a prestação de informações solicitadas pela DGAED, nos

termos do artigo 30.º;
d) O seu titular pratique qualquer acto de intermediação de bens e tecnologias militares sem a

autorização a que se refere o artigo 15.º ou por qualquer modo desrespeitando ou excedendo a autorização
que tenha sido emitida;

e) Em caso de ocorrência comprovada de irregularidades graves na administração, organização
contabilística ou fiscalização interna da empresa do seu titular.

2 — O despacho de revogação da licença é publicado no Diário da República.

CAPÍTULO III
Exercício da actividade de comércio de bens e tecnologias militares por entidades

para tal habilitadas noutros Estados da União Europeia

Artigo 14.º
Necessidade de registo

1 — As pessoas, singulares ou colectivas, que legitimamente exerçam a actividade de comércio de
bens e tecnologias militares noutros Estados que façam parte da União Europeia podem exercer aquela
actividade em Portugal nos mesmos termos em que para tal estejam habilitadas, mediante registo prévio
na base de dados da DGAED.
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2 — O requerimento de registo é instruído com os documentos que demonstrem a legitimidade do
exercício da actividade noutro ou noutros Estados da União Europeia, nomeadamente a licença, autorização
ou outro acto permissivo que o titule.

3 — A DGAED pode confirmar a existência, a validade e a vigência do título de exercício da
actividade de comércio de bens e tecnologias militares junto das autoridades emitentes, procedendo ao
registo no prazo de 30 dias.

4 — O registo só pode ser recusado com fundamento na inexistência, na invalidade ou na não vigência
do título.

5 — O registo é cancelado quando a entidade registada pratique qualquer acto de comércio de bens
e tecnologias militares sem a autorização a que se refere o artigo 15.º ou por qualquer modo desrespeitando
ou excedendo a autorização que tenha sido emitida.

6 — São nulos os actos de comércio de bens e tecnologias militares praticados por quem
legitimamente exerça a actividade de comércio de bens e tecnologias militares noutros Estados da União
Europeia sem previamente ter obtido o registo a que se refere o n.º 1.

7 — As entidades que exerçam a sua actividade ao abrigo do presente artigo estão sujeitas às
disposições do capítulo IV, no que respeite a actos de intermediação de bens e tecnologias militares
praticados em território português ou que envolvam a entrada ou saída de bens e tecnologias militares
naquele território, bem como às alíneas a) e b) do artigo 28.º e aos artigos 30.º e 33.º.

CAPÍTULO IV
Autorização de actos de intermediação de bens e tecnologias militares

Artigo 15.º
Necessidade de autorização

1 — Dependem de autorização do Ministro da Defesa Nacional, nos termos dos artigos seguintes,
a prática de actos de intermediação de bens e tecnologias militares, em Portugal ou no estrangeiro, por
quem esteja licenciado para o exercício da actividade ao abrigo do capítulo III, bem como a prática, pelas
entidades a que se refere o artigo 14.º, de actos de intermediação de bens e tecnologias militares em
território nacional.

2 — Compete ao Ministro dos Negócios Estrangeiros pronunciar-se sobre a oportunidade e
conveniência dos actos de intermediação de bens e tecnologias militares, do ponto de vista da política
externa.

3 — São nulos os actos de intermediação de bens e tecnologias militares praticados sem a autorização
nos termos do presente artigo.

4 — O disposto no presente capítulo não prejudica a legislação aduaneira aplicável.

Artigo 16.º
Procedimento de autorização

1 — O pedido de autorização para actos de intermediação é formulado através de requerimento
dirigido ao Ministro da Defesa Nacional e apresentado à DGAED.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes elementos:

a) Identificação do requerente;
b) Identificação das partes, do objecto e do conteúdo do negócio em que o requerente se propõe

intervir, incluindo a menção detalhada dos bens e tecnologias militares a que o negócio se refere.
3 — É aplicável o disposto no artigo 7.º, com as necessárias adaptações.
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Artigo 17.º
Pressupostos da autorização

A autorização para actos de intermediação é concedida desde que se verifiquem, cumulativamente,
os seguintes pressupostos:

a) O requerente esteja devidamente habilitado a exercer a actividade de comércio de bens e
tecnologias militares;

b) Não existam fundadas razões para crer que o negócio em que o requerente se propõe intervir
seja contrário a interesses do Estado português;

c) O negócio em que o requerente se propõe intervir não seja incompatível com as disposições
da Posição Comum n.º 2008/944/PESC, do Conselho, de 8 de Dezembro, que define as regras comuns
aplicáveis ao controlo das exportações de tecnologia e equipamento militares;

d) Não existam fundadas razões para crer que o negócio em que o requerente se propõe intervir
seja ilícito, envolva violação de embargo de fornecimento de bens e tecnologias militares decretado pela
Organização das Nações Unidas, pela União Europeia, pela Organização para a Segurança e Cooperação
na Europa ou pelo Estado português, ou envolva violação de quaisquer normas de direito internacional a
que o Estado português esteja vinculado;

e) Não existam fundadas razões para crer que os bens e tecnologias militares envolvidos no
negócio em que o requerente se propõe intervir possam ser utilizados para a prática de crimes de guerra,
crimes contra a humanidade, genocídio e agressão previstos pelo Estatuto do Tribunal Penal Internacional
ou de outros crimes estabelecidos por normas de direito internacional humanitário.

Artigo 18.º
Decisão

A decisão sobre o requerimento de atribuição de autorização de um acto de intermediação é proferida
no prazo de 30 dias.

Artigo 19.º
Nulidade da autorização

Sem prejuízo de outras causas previstas na lei geral, a autorização para o acto de intermediação é
nula quando:

a) Seja concedida sem que se verifiquem os pressupostos exigidos pelo artigo 17.º;
b) Tenha sido obtida por meio de falsas declarações ou da omissão de declarações legalmente

exigidas, bem como por outros meios ilícitos, independentemente das sanções que ao caso couberem.

Artigo 20.º
Caducidade e revogação da autorização

1 — A autorização caduca, independentemente de qualquer declaração, se o acto de intermediação
autorizado não tiver lugar no prazo de 60 dias a partir da sua notificação ao requerente.

2 — A autorização pode ser revogada quando deixe de verificar-se algum dos pressupostos de que
dependesse a sua emissão.

Artigo 21.º
Realização de acto de intermediação de bens e tecnologias militares

A realização de qualquer acto de intermediação de bens e tecnologias militares é comunicada à
DGAED no prazo de 15 dias.
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CAPÍTULO V
Exportação de bens e tecnologias militares e importação de matéria-prima e outras

mercadorias para a produção destes bens e tecnologias

Artigo 22.º
Exportação, reexportação e trânsito de bens e tecnologias militares e importação de

matérias-primas e outras mercadorias para a sua produção

O presente capítulo é aplicável à produção nacional de bens e tecnologias militares encomendados
por países estrangeiros, à exportação, reexportação e trânsito de bens e tecnologias militares e bem assim
à importação de matérias-primas e outras mercadorias para a sua produção, por empresas nacionais,
quando requeridas pelas Forças Armadas ou pelas forças de segurança.

Artigo 23.º
Competências

1 — Compete ao Ministro da Defesa Nacional:

a) Estabelecer, por acordo com as entidades competentes de outros países, a aceitação de
encomendas de bens e tecnologias militares para execução pela indústria nacional de armamento;

b) Autorizar as empresas nacionais a aceitar as encomendas referidas na alínea anterior com
destino a outros países e autorizar a exportação, reexportação e o trânsito de bens e tecnologias militares;

c) Sancionar a exportação de bens e tecnologias militares alienados pelas Forças Armadas ou
pelas forças de segurança;

d) Emitir as autorizações para importação de matérias-primas;
e) Promover a fiscalização e credenciação relativas a estas actividades, respectivamente

previstas nos artigos 26.º e 27.º.
2 — Compete ao Ministro dos Negócios Estrangeiros pronunciar-se sobre a oportunidade e

conveniência das operações mencionadas nas alíneas a) a c) do número anterior, do ponto de vista da
política externa.

Artigo 24.º
Importação de matérias-primas e outras mercadorias

1 — Para execução das obrigações contratuais com vista à produção nacional de bens e
tecnologias militares, encomendados por países estrangeiros e à exportação ou reexportação destes
bens e tecnologias para as Forças Armadas e para as forças de segurança nacionais, as empresas
nacionais de armamento podem, mediante despacho favorável a emitir, para cada caso, pelo Ministro
da Defesa Nacional, ser autorizadas a importar matérias-primas e outras mercadorias consideradas
necessárias.

2 — Podem ser igualmente autorizadas pelo Ministro da Defesa Nacional importações para as
empresas nacionais de armamento, de matérias-primas e mercadorias destinadas a constituir reservas
estratégicas.

Artigo 25.º
Registo prévio

As operações de importação e exportação previstas no presente capítulo estão dependentes de
registo prévio organizado e mantido pela DGAED, nos termos do artigo 14.º.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/20091.ª Série 531

Artigo 26.º
Fiscalização

1 — A aplicação dada às matérias-primas e outras mercadorias importadas e o encaminhamento dos
bens e tecnologias militares referidos no artigo 23.º são objecto de fiscalização.

2 — O Ministério da Defesa Nacional promove a fiscalização referida no número anterior, solicitando
cooperação junto das autoridades competentes para actos e diligências em função das matérias em causa.

Artigo 27.º
Credenciação

As entidades que levam a efeito as actividades referidas no presente capítulo são objecto de
credenciação nos termos do artigo 9.º.

CAPÍTULO VI
Controlo das actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias militares

Artigo 28.º
Comunicações obrigatórias

As entidades licenciadas nos termos da presente lei devem comunicar à DGAED:

a) Até ao dia 31 de Janeiro de cada ano, a identidade de todos os sócios, bem como o montante
das respectivas participações, com base, nomeadamente, nos registos da assembleia geral anual;

b) Até ao dia 31 de Janeiro de cada ano, um relatório de actividades, com menção e descrição
de todas as operações de comércio de bens e tecnologias militares efectuadas no ano anterior;

c) No prazo de 15 dias após a sua designação ou alteração, a composição dos seus órgãos de
administração e de fiscalização, justificando a sua adequada qualificação e idoneidade;

d) No prazo de 15 dias após a sua realização, as alterações aos estatutos, aplicando-se, com as
necessárias adaptações, o estabelecido para a licença inicial;

e) No prazo de 15 dias após a sua celebração, os acordos parassociais entre sócios de empresas
de comércio de bens e tecnologias militares relativos ao exercício do direito de voto, sob pena de ineficácia;

f) No prazo de 15 dias, as alterações ocorridas nas situações previstas nas alíneas h) e i) do
n.º 2 do artigo 6.º;

g) No prazo de 60 dias, a constituição de representantes, sucursais ou filiais no estrangeiro.

Artigo 29.º
Comunicações obrigatórias dos sócios das empresas de indústria de armamento

1 — Os sócios das empresas de armamento licenciadas ao abrigo da presente lei comunicam
previamente à DGAED as transmissões das participações sociais que impliquem alteração da situação
prevista nas alíneas h) e i) do n.º 2 do artigo 6.º, sob pena de nulidade dos actos ou negócios jurídicos em
que aquelas transmissões se consubstanciem.

2 — No prazo de 90 dias a contar da data da comunicação referida no número anterior, o Ministro
da Defesa Nacional pode opor-se à transmissão das participações sociais, caso considere que ela é
contrária aos interesses da defesa nacional.

3 — A transmissão a que o Ministro da Defesa Nacional se tenha oposto nos termos previstos no
número anterior é nula, sem prejuízo da suspensão do exercício dos direitos de voto correspondentes às
participações em causa.
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4 — Para o exercício do poder previsto no n.º 2, o Ministro da Defesa Nacional pode exigir as
informações que considere necessárias.

Artigo 30.º
Prestação de informações

As entidades licenciadas ou que pretendam obter uma licença ao abrigo da presente lei devem prestar
todas as informações relativas à sua estrutura orgânica e à sua actividade que lhes sejam solicitadas pela
DGAED.

Artigo 31.º
Obrigações dos intervenientes em operações de comércio de bens

e tecnologias militares

Quando tenham ou devam ter conhecimento dos bens e tecnologias envolvidos, as empresas e
agentes de transportes, terrestres, aéreos ou marítimos que prestem os respectivos serviços a intervenientes
em operações de comércio de bens e tecnologias militares, bem como os bancos e outras instituições de
crédito que concedam linhas de crédito ou cartas de crédito àqueles intervenientes, devem solicitar
documento comprovativo de autorização do acto de comércio de bens e tecnologias militares em causa.

Artigo 32.º
Registo

1 — Incumbe à DGAED organizar e manter um registo de todas as licenças de exercício das
actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias militares e de todas as autorizações de prática
de actos de comércio de bens e tecnologias militares, bem como dos factos referidos no artigo 14.º.

2 — O registo é mantido por um período não inferior a 15 anos após a cessação de efeitos do acto
a que respeita.

Artigo 33.º
Supervisão

1 — Incumbe à DGAED a supervisão das actividades de comércio e indústria de bens e tecnologias
militares em Portugal e, quando desenvolvida por entidades de nacionalidade portuguesa ou que tenham
residência ou sede em Portugal, no estrangeiro.

2 — Para efeito do número anterior, a DGAED pode solicitar a qualquer entidade as informações
e a documentação que considere necessárias, bem como solicitar a colaboração das autoridades policiais,
dos serviços de informações e, se necessário, da EUROPOL e da INTERPOL.

3 — Incumbe à DGAED certificar, perante autoridades de Estados estrangeiros, a existência ou
inexistência de licenças ou autorizações relativas ao exercício das actividades de comércio e indústria de
bens e tecnologias militares emitidas em Portugal.

CAPÍTULO VII
Disposições sancionatórias

Artigo 34.º
Prática ilícita de actos de comércio de bens e tecnologias militares

Para efeitos do n.º 1 do artigo 87.º da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, considera-se que o agente
não se encontra autorizado quando:
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a) Não for titular de licença para o exercício da actividade de comércio de bens e tecnologias
militares, ou for titular de licença que seja nula por causa que tenha dolosamente provocado;

b) For titular de licença para o exercício da actividade de comércio de bens e tecnologias militares
ao abrigo da presente lei ou estiver habilitado a exercê-la em Estado membro da União Europeia, tendo,
neste caso, sido efectuado o registo previsto no artigo 14.º, e praticar actos de comércio de bens e
tecnologias militares previstos na presente lei, por conta própria ou alheia, sem que tais actos tenham sido
autorizados ou tendo sido autorizados mediante acto administrativo que seja nulo por causa que tenha
dolosamente provocado.

Artigo 35.º
Exercício ilícito da actividade de indústria de armamento

Quem desenvolver actividade que tenha por objecto a investigação, o planeamento, o ensaio, o
fabrico, a montagem, a reparação, a transformação, a manutenção ou a desmilitarização de bens ou
tecnologias militares sem ser titular de licença para o exercício da actividade de indústria de armamento
ou sendo titular de licença que seja nula por causa que tenha dolosamente provocado é punido com pena
de 4 a 14 anos de prisão.

Artigo 36.º
Contra-ordenações

1 — É punível com coima de € 500 a € 70 000 ou, tratando-se de pessoa colectiva, ainda que
irregularmente constituída, de € 1000 a € 200 000, quem:

a) Prestar falsas declarações ou empregar meios ilícitos tendo em vista a obtenção da licença,
do registo ou da autorização previstos nos artigos 5.º, 14.º e 15.º, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis;

b) Não cumprir a obrigação de efectuar as comunicações a que se referem os artigos 28.º e 29.º;
c) Não prestar informações ou fornecer documentos que tenham sido solicitados nos termos do

artigo 30.º;
d) Devendo fazê-lo, não solicitar o documento comprovativo de autorização do acto de comércio

de bens e tecnologias militares nos termos do artigo 31.º.
2 — Conjuntamente com as coimas previstas no número anterior, podem ser aplicadas ao infractor

as seguintes sanções:

a) Apreensão e perda do produto da infracção;
b) Inibição do exercício de cargos sociais e de funções de administração, direcção, gerência ou

chefia, em pessoas colectivas que tenham por actividade o comércio de bens e tecnologias militares, por
um período até 10 anos.

Artigo 37.º
Disposições gerais em matéria sancionatória

1 — As pessoas colectivas, ainda que irregularmente constituídas, são responsáveis pelas infracções
cometidas pelos titulares dos respectivos órgãos, no exercício das suas funções, bem como pelos seus
representantes, quando actuem em nome ou no interesse daquelas, ainda que seja inválido ou ineficaz o título
da relação jurídica entre aquela e estes e sem prejuízo da responsabilidade dos últimos.

2 — O disposto no presente capítulo é aplicável aos factos praticados em território estrangeiro por
agentes com sede ou residência em Portugal.

3 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.
4 — Em caso de negligência, os limites máximo e mínimo da coima são reduzidos a metade.
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5 — As pessoas colectivas respondem solidariamente pelo pagamento das coimas, multas e custas
em que os seus agentes individuais sejam condenados pela prática de infracções puníveis nos termos da
presente lei.

Artigo 38.º
Disposições especiais sobre o procedimento contra-ordenacional

1 — A decisão dos procedimentos contra-ordenacionais previstos na presente lei compete ao
Ministro da Defesa Nacional.

2 — A instrução dos procedimentos contra-ordenacionais previstos na presente lei incumbe à
DGAED.

3 — O prazo para defesa é fixado entre 10 e 30 dias úteis, tendo em atenção o lugar de residência,
sede ou estabelecimento permanente do arguido e a complexidade do processo.

4 — O arguido não pode arrolar mais de cinco testemunhas por cada infracção.
5 — O tribunal competente para o recurso e execução das decisões administrativas de aplicação de

contra-ordenações previstas na presente lei é o Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa.

CAPÍTULO VII
Disposições finais e transitórias

Artigo 39.º
Lista de bens e tecnologias militares

1 — O Governo aprova anualmente, por portaria do ministro responsável pela área da defesa
nacional, ouvidos os ministros responsáveis pelas áreas da administração interna, das finanças e da
economia, a lista dos bens e tecnologias militares sujeitos à aplicação da presente lei.

2 — A lista referida no número anterior inclui obrigatoriamente os bens e tecnologias militares que
constem da lista militar comum aprovada pelo Conselho em execução da Posição Comum n.º 2008/944/PESC,
do Conselho, de 8 de Dezembro, que define as regras comuns aplicáveis ao controlo das exportações de
tecnologia e equipamento militares.

Artigo 40.º
Suspensão de prazos procedimentais

Os prazos previstos na presente lei suspendem-se quando o procedimento esteja parado por motivo
imputável ao requerente.

Artigo 41.º
Delegação de poderes

As competências atribuídas pela presente lei ao Ministro da Defesa Nacional podem ser delegadas
em membros do Governo.

Artigo 42.º
Direito transitório

Até à aprovação da portaria a que se refere o artigo 39.º consideram-se sujeitos à aplicação da
presente lei os bens e tecnologias militares referidos nos capítulos XIII e XIV da Portaria n.º 439/94, de
29 de Junho.
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Artigo 43.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto-Lei n.º 371/80, de 11 de Setembro;
b) O Decreto-Lei n.º 396/98, de 17 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 164/99, de 14 de Setembro;
c) O Decreto-Lei n.º 397/98, de 17 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 153/99, de 14 de Setembro.

Artigo 44.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

Aprovada em 4 de Junho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 16 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Lei n.º 78/2009
de 13 de Agosto de 2009

Procede à oitava alteração ao Código da Estrada, permitindo o averbamento da habilitação
legal para a condução de veículos da categoria A1 à carta de condução que habilita

legalmente para a condução de veículos da categoria B

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O artigo 123.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, alterado
e republicado pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 113/2008,
de 1 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 123.º
[...]

1 — ...............................................................................................................................................
2 — ...............................................................................................................................................
3 — ...............................................................................................................................................
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4 — .........................................................................................................................................

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) Motociclos de cilindrada não superior a 125 cm3 e de potência máxima até 11 kW.

5 — .........................................................................................................................................
6 — .........................................................................................................................................
7 — .........................................................................................................................................
8 — .........................................................................................................................................
9 — O disposto na alínea d) do n.º 4 do presente artigo aplica-se a todos os titulares de carta de

condução válida para a categoria B que cumpram uma das seguintes condições:

a) Tenham idade igual ou superior a 25 anos;
b) Sejam titulares de habilitação legal válida para a condução de ciclomotores.

10 — Os titulares de carta de condução válida para a condução de veículos da categoria B que
tenham idade inferior a 25 anos e não sejam titulares de habilitação legal para a condução de ciclomotores
estão sujeitos, para os efeitos da alínea d) do n.º 4 do presente artigo, à realização e aprovação em exame
prático, sendo facultativa a instrução adicional em escola de condução.

11 — .......................................................................................................................................
12 — .......................................................................................................................................
13 — (Anterior n.º 9.)
14 — (Anterior n.º 10.)»

Artigo 2.º
Regulamentação

O Governo regulamenta, no prazo de 30 dias após a publicação da presente lei, os requisitos técnicos
do exame prático referido no artigo anterior.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — O previsto no n.º 10 do artigo 123.º do Código da Estrada, na redacção que lhe é dada pela

presente lei, apenas produz efeitos no dia seguinte ao da publicação da regulamentação prevista no artigo
anterior.

Aprovada em 3 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 30 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 5 de Agosto de 2009.

Pelo Primeiro-Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, Ministro de Estado e das Finanças.
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Lei n.º 79/2009
de 13 de Agosto de 2009

Regula a forma de intervenção dos juízes militares e dos assessores militares do
Ministério Público junto dos tribunais administrativos, no âmbito de

aplicação da Lei n.º 34/2007, de 13 de Agosto

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei regula a forma de intervenção dos juízes militares e dos assessores militares do
Ministério Público junto dos tribunais administrativos, no âmbito da aplicação da Lei n.º 34/2007, de
13 de Agosto.

Artigo 2.º
Nomeação de juízes militares e de assessores militares do Ministério Público

1 — Os juízes militares nomeados para os tribunais da relação, nos termos previstos na Lei n.º 101/2003,
de 15 de Novembro, são, por inerência, nomeados para o tribunal central administrativo da mesma
circunscrição.

2 — A estrutura de assessoria militar ao Ministério Público, criada nos termos previstos na
Lei n.º 101/2003, de 15 de Novembro, exerce, por inerência, as funções correspondentes quando se trate
de processos abrangidos pela Lei n.º 34/2007, de 13 de Agosto.

3 — Pelo exercício de funções em regime de inerência não é devida qualquer remuneração
adicional.

Artigo 3.º
Intervenção de juízes militares

No âmbito de processos abrangidos pela Lei n.º 34/2007, de 13 de Agosto, a secção de contencioso
administrativo de cada tribunal central administrativo é formada nos termos previstos no artigo 35.º do
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, sendo
um dos juízes-adjuntos juiz militar.

Artigo 4.º
Intervenção dos assessores militares

1 — A intervenção dos assessores militares dá-se nos termos previstos na Lei n.º 101/2003, de
15 de Novembro, com as devidas adaptações.

2 — Os assessores militares emitem parecer prévio, não vinculativo, em particular relativamente aos
seguintes actos:

a) Requerimento de intimação para protecção de direitos, liberdades e garantias;
b) Requerimento para adopção de providências cautelares;
c) Decisão que ponha termo ao processo.
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3 — O parecer referido no número anterior é emitido no prazo de 10 dias a contar da notificação,
promovida oficiosamente pela secretaria, da apresentação dos requerimentos referidos nas alíneas a) e b)
do número anterior ou da adopção da decisão referida na alínea c) do número anterior, sob a forma oral,
sendo oportunamente reduzido a escrito para apensação aos autos.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 3 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 7 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 10 de Agosto de 2009.

Pelo Primeiro-Ministro, Luís Filipe Marques Amado, Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros.

Lei n.º 90/2009
de 31 de Agosto de 2009

Aprova o regime especial de protecção na invalidez

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei define o regime especial de protecção social na invalidez no âmbito do regime geral
de segurança social do sistema previdencial, do regime não contributivo do subsistema de solidariedade e
do regime de protecção social convergente.

Artigo 2.º
Âmbito pessoal

A presente lei abrange as pessoas em situação de invalidez originada por paramiloidose familiar,
doença de Machado-Joseph (DMJ), sida (vírus da imunodeficiência humana, HIV), esclerose múltipla,
doença de foro oncológico, esclerose lateral amiotrófica (ELA), doença de Parkinson (DP) ou doença de
Alzheimer (DA).
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Artigo 3.º
Âmbito material

1 — A protecção especial na eventualidade invalidez, regulada na presente lei, é assegurada através
da atribuição das prestações pecuniárias mensais denominadas:

a) Pensão de invalidez atribuível aos beneficiários do regime geral de segurança social;
b) Pensão de aposentação por invalidez atribuível aos beneficiários do regime de protecção social

convergente;
c) Pensão social de invalidez atribuível aos beneficiários do regime não contributivo;
d) Complemento por dependência atribuível aos beneficiários de qualquer dos regimes de

protecção social que sejam pensionistas.
2 — A prestação pecuniária a que se refere a alínea d) do número anterior é atribuída nas situações

de incapacidade de locomoção originadas por qualquer das doenças previstas no artigo 2.º, independentemente
da condição de pensionista.

Artigo 4.º
Prazo de garantia

O prazo de garantia para atribuição da pensão de invalidez prevista nesta lei aos beneficiários dos
regimes de protecção social referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior é de três anos civis,
seguidos ou interpolados, com registo de remunerações, nos termos do disposto nos artigos 11.º e 12.º do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio.

Artigo 5.º
Cálculo da pensão

1 — O montante da pensão do regime geral é igual a 3 % da remuneração de referência, calculada
nos termos do número seguinte, por cada ano civil relevante para efeitos de cálculo de pensão, tendo em
conta os limites estabelecidos no artigo 6.º.

2 — A remuneração de referência a considerar resulta da seguinte fórmula: R/42, em que
R representa o total das remunerações dos três anos civis a que correspondam as remunerações mais
elevadas de entre os últimos 15 com registo de remunerações.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de aplicação das
regras de cálculo previstas no artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, se mais
favorável.

4 — O montante da pensão do regime não contributivo do subsistema de solidariedade é igual
ao valor mínimo de pensão de invalidez e de velhice correspondente a uma carreira contributiva
inferior a 15 anos.

Artigo 6.º
Montante mínimo

O montante da pensão não pode ser inferior a 30 % da remuneração de referência e superior a
80 % da melhor das remunerações de referência que tenham servido de base ao cálculo da pensão
estatutária.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/2009 1.ª Série540

Artigo 7.º
Complemento por dependência

As pessoas abrangidas pela presente lei que não possam praticar com autonomia os actos
indispensáveis à satisfação das necessidades básicas da vida quotidiana, carecendo da assistência
de outrem, têm direito à protecção social das situações de dependência, prevista no Decreto-Lei
n.º 265/99, de 14 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 309-A/2000, de
30 de Novembro.

Artigo 8.º
Processo de atribuição das prestações

O processo de atribuição das prestações deve ser instruído, para além do requerimento, com os
seguintes documentos:

a) Informação clínica emitida por médico especializado, comprovando a doença que origina a
incapacidade para o trabalho;

b) Deliberação dos serviços de verificação de incapacidades permanentes, competentes nos
respectivos regimes de protecção social, de que o requerente se encontra em situação de incapacidade
permanente ou com incapacidade de locomoção.

Artigo 9.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto na presente lei é aplicável o disposto no regime
geral de segurança social do sistema previdencial e no regime não contributivo do subsistema de
solidariedade, de harmonia com o regime em que o beneficiário se enquadre.

Artigo 10.º
Regime de protecção social convergente

1 — O disposto nos artigos 5.º a 9.º é aplicável, com as necessárias adaptações, aos subscritores da
Caixa Geral de Aposentações inscritos nesta Caixa a partir de 1 de Setembro de 1993.

2 — No cálculo das pensões dos subscritores referidos no número anterior, o tempo de serviço
apurado na parcela P1 é acrescido de 50 % com o limite, no cômputo das parcelas P1 e P2, do número
máximo de anos de serviço relevantes em vigor na data do reconhecimento da incapacidade permanente,
nos termos da fórmula de cálculo prevista no artigo 5.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, na redacção
da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, não havendo lugar ao pagamento de contribuições relativamente a esse
acréscimo.

3 — Ao cálculo da parcela P2 das pensões dos subscritores referidos no número anterior aplica-se,
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 5.º.

4 — Compete à Caixa Geral de Aposentações ou às respectivas entidades empregadoras,
conforme os beneficiários se encontrem aposentados ou na actividade, respectivamente, a atribuição
do complemento por dependência previsto na presente lei, bem como suportar os respectivos
encargos.

5 — O complemento por dependência concedido ao abrigo deste diploma e da demais legislação
aplicável não é acumulável com benefícios da ADSE destinadas a idêntico fim.
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Artigo 11.º
Comissão

No prazo de 60 dias a contar da data de entrada em vigor da presente lei o governo deve proceder
à criação de uma comissão especializada com a competência de:

a) Definir os critérios de natureza clínica para a determinação das doenças susceptíveis de serem
abrangidas pelo regime especial de protecção na invalidez;

b) Avaliar e reavaliar com carácter trianual a lista de doenças abrangidas pelo regime especial
de protecção na invalidez.

Artigo 12.º
Produção de efeitos

O regime estabelecido na presente lei aplica-se:

a) Às prestações requeridas após a sua entrada em vigor;
b) Às relações jurídicas prestacionais constituídas ao abrigo de legislação anterior que se

mantenham na vigência do presente diploma, desde que requerido pelos respectivos titulares e a respectiva
patologia certificada tenha sido causa da incapacidade permanente para o trabalho que originou a pensão
de invalidez.

Artigo 13.º
Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:

a) Os artigos 1.º, 4.º, 5.º e 7.º da Lei n.º 1/89, de 31 de Janeiro;
b) Decreto Regulamentar n.º 25/90, de 9 de Agosto;
c) Decreto Legislativo Regional n.º 21/92/A, de 21 de Outubro;
d) Decreto Regulamentar Regional n.º 9/93/A, de 6 de Abril;
e) Decreto-Lei n.º 216/98, de 16 de Junho;
f) Decreto-Lei n.º 92/2000, de 19 de Maio;
g) Decreto-Lei n.º 327/2000, de 22 de Dezembro;
h) Decreto-Lei n.º 173/2001, de 31 de Maio.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

Aprovada em 10 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 20 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 20 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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II — DECRETOS-LEIS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto-Lei n.º 170/2009
de 03 de Agosto de 2009

No âmbito do programa de reformas da Administração Pública destacam-se os novos regimes de
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, constantes
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Uma das consequências fundamentais dessas reformas é a revisão das carreiras gerais e especiais,
tendo a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, estabelecido que se devem manter como especiais apenas
aquelas cujas especificidades do seu conteúdo e dos seus deveres funcionais, e também a formação ou
habilitação de base, claramente o justifiquem.

Perante esta definição, cumpre efectuar uma análise das carreiras de regime especial e dos corpos
especiais existentes, no sentido de se concluir, caso a caso, pela absoluta necessidade, ou não, da sua
consagração como carreiras especiais. Entre as carreiras a analisar encontram-se as carreiras de
inspecção dos serviços de inspecção cuja missão se cifra, não só, mas também, no controlo interno.

Da análise às actuais carreiras de inspecção conclui-se que, não obstante a existência de várias
carreiras de inspecção, com diferentes regimes, é possível, contudo, reconduzir-se a um mesmo conteúdo
funcional e aos mesmos deveres funcionais. Perante esta constatação, cria-se, através do presente
decreto-lei, uma carreira: a carreira especial de inspecção, à qual devem ser reconduzidos os trabalhadores
hoje integrados nas diversas carreiras de inspecção.

Estes trabalhadores exercem funções nos seguintes serviços de inspecção: a Inspecção-Geral da
Administração Local, a Inspecção-Geral Diplomática e Consular, a Inspecção-Geral de Finanças, a
Inspecção-Geral da Defesa Nacional, a Inspecção-Geral da Administração Interna, a Inspecção-Geral dos
Serviços de Justiça, a Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território, a Inspecção-Geral
da Agricultura e Pescas, a Inspecção-Geral das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, a
Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, a Inspecção-Geral das Actividades
em Saúde, a Inspecção-Geral da Educação, a Inspecção-Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, a Inspecção-Geral das Actividades Culturais, a unidade orgânica da Secretaria-Geral da
Presidência do Conselho de Ministros à qual estejam cometidas funções inspectivas e a unidade orgânica
da Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Inovação à qual estejam cometidas funções
inspectivas.

A revisão das carreiras de inspecção em serviços não incluídos no âmbito do presente decreto-lei
é remetida para diploma próprio, devendo, no entanto, obedecer, com as necessárias adaptações, aos
princípios constantes do presente diploma.

Quanto à caracterização da carreira, ora criada, são traços essenciais a sua classificação como
unicategorial e a necessidade de aprovação em curso de formação específico, a definir por portaria, de
duração não inferior a seis meses, que deve ter lugar no decurso do período experimental.

Sendo um dos requisitos para a criação de carreiras especiais a existência de deveres funcionais
acrescidos relativamente às carreiras gerais, estes revestem especial importância, na medida em que já
visa assegurar elevados padrões de imparcialidade e independência para o exercício das funções
inspectivas. Assim, para além do dever de sigilo, os acrescidos impedimentos, incompatibilidades e
inibições relativamente às carreiras gerais encontram o seu fundamento na necessidade de salvaguardar
o interesse colectivo, o qual obriga à rigorosa observância dos princípios que enformam toda a actividade
administrativa.
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Investido de poderes de autoridade e de autonomia técnica nos termos do Decreto-Lei n.º 276/2007,
de 31 de Julho, o conteúdo funcional da carreira consubstancia-se na realização e, ou, instrução de
inspecções, auditorias, fiscalizações, inquéritos, sindicâncias, acompanhamentos, avaliações, processos
disciplinares, pareceres e estudos de elevado grau de responsabilidade, autonomia e especialização
inerentes à prossecução das atribuições dos respectivos serviços de inspecção.

Com o presente decreto-lei, alarga-se a todos os mencionados serviços de inspecção a possibilidade
de o exercício das funções inerentes à carreira especial de inspecção ser efectuado em comissão de serviço
por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado. Impõem-se, contudo,
requisitos no recrutamento para o exercício de funções inspectivas através deste vínculo, com vista a
manter um elevado padrão de exigência no pessoal que venha a desempenhar as referidas funções e que
não frequentaram o curso de formação específico.

A transição para a nova carreira dos trabalhadores actualmente integrados nas carreiras ora extintas
não origina qualquer perda de natureza remuneratória, prevendo-se a integração do suplemento remuneratório,
actualmente auferido por estes trabalhadores, e a existência de posições remuneratórias complementares
para os mesmos, com o objectivo de serem asseguradas, no momento da entrada em vigor do presente
decreto-lei, as legítimas expectativas dos trabalhadores integrados nas carreiras ora extintas.

A carreira de inspector-adjunto é mantida como subsistente, nos termos do artigo 106.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o que representa a manutenção da sua regulação pelos decretos
regulamentares que a consagram e a manutenção do suplemento remuneratório auferido pelos trabalhadores
inseridos na carreira. Assim, enquanto existirem trabalhadores integrados nesta carreira, os serviços devem
adoptar as providências necessárias para a sua integração na carreira especial de inspecção, nomeadamente
a possibilidade da sua candidatura a procedimento concursal para esta última carreira através do n.º 2 do
artigo 51.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Apesar de o Decreto Regulamentar n.º 11/94, de 22 de Abril, e de o Decreto Regulamentar n.º 7/2001,
de 28 de Maio, se encontrarem tacitamente revogados, o presente decreto-lei procede à sua revogação
expressa.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 101.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e nos termos da

alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei estabelece o regime da carreira especial de inspecção, procedendo à
transição dos trabalhadores integrados nos corpos e carreiras de regime especial das inspecções-gerais.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente decreto-lei aplica-se aos seguintes serviços de inspecção:

a) Inspecção-Geral da Administração Local;
b) Inspecção-Geral Diplomática e Consular;
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c) Inspecção-Geral de Finanças;
d) Inspecção-Geral da Defesa Nacional;
e) Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça;
f) Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território;
g) Inspecção-Geral da Agricultura e Pescas;
h) Inspecção-Geral das Obras Públicas, Transportes e Comunicações;
i) Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social;
j) Inspecção-Geral das Actividades em Saúde;
l) Inspecção-Geral da Educação;
m) Inspecção-Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia e do Ensino Superior;
n) Inspecção-Geral das Actividades Culturais;
o) Unidade orgânica da Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros à qual estejam

cometidas funções inspectivas;
p) Unidade orgânica da Secretaria-Geral do Ministério da Economia e da Inovação à qual estejam

cometidas funções inspectivas.
2 — Sem prejuízo do disposto em legislação específica, o exercício das funções inspectivas na

Inspecção-Geral da Administração Interna é regulado pelos artigos 7.º a 10.º, 13.º e 14.º do presente
decreto-lei, sem observância do limite de 5 % previsto no artigo 13.º.

3 — As carreiras de inspecção em serviços diferentes dos elencados nos n.os 1 e 2 são
regulamentadas por diploma próprio, mantendo-se os actuais regimes até à sua revisão, a qual deve
obedecer, com as necessárias adaptações, aos princípios constantes do presente decreto-lei.

4 — O exercício de funções inspectivas por oficiais das Forças Armadas na Inspecção-Geral da
Defesa Nacional é regulado pelos artigos 7.º a 10.º e 14.º do presente decreto-lei e pelo disposto na
respectiva legislação estatutária.

CAPÍTULO II
Disposições gerais

Artigo 3.º
Modalidade de vínculo e estrutura da carreira

1 — O exercício de funções integrado na carreira especial de inspecção é efectuado na modalidade
de nomeação.

2 — A carreira especial de inspecção é uma carreira unicategorial.
3 — A identificação da respectiva categoria, grau de complexidade funcional e número de posições

remuneratórias para a carreira especial de inspecção consta do anexo I ao presente decreto-lei, do qual
faz parte integrante.

Artigo 4.º
Procedimento concursal

1 — A tramitação do procedimento concursal para acesso à carreira especial de inspecção é
regulada pela Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, nos termos do n.º 2 do artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro.

2 — A caracterização dos postos de trabalho para funções inspectivas, constante do mapa de pessoal
e, nos termos do artigo 23.º-A da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, do regulamento interno do respectivo
serviço, pode prever especiais conhecimentos ou experiência de que o seu ocupante deva ser titular, casos
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em que, no procedimento concursal destinado ao recrutamento para as referidas funções, são estabelecidos
requisitos especiais em matéria de área de formação académica e experiência ou formação profissionais.

3 — O posicionamento do trabalhador recrutado nas posições remuneratórias da categoria é objecto
de negociação nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

4 — Quando, na sequência de procedimento concursal previsto no n.º 1, se torne necessário
determinar, nos termos do número anterior, o posicionamento remuneratório do candidato na categoria, o
serviço de inspecção não pode propor as duas primeiras posições remuneratórias quando o candidato seja
titular de licenciatura ou de grau académico superior a ela.

Artigo 5.º
Integração na carreira

1 — A integração na carreira especial de inspecção depende da aprovação em curso de formação
específico, que deve ter lugar no decurso do período experimental.

2 — O curso de formação específico é regulado por portaria do membro do Governo responsável
pela área da Administração Pública e do membro do Governo pelo serviço de inspecção, não podendo a
sua duração ser inferior a seis meses.

3 — O período experimental dos trabalhadores recrutados para a carreira especial de inspecção que
comprovadamente estivessem a exercer funções inspectivas, ainda que não integrados em carreira de
inspecção, tem a duração de seis meses ou a duração do curso de formação específico, se esta for superior.

Artigo 6.º
Remuneração base

Os níveis remuneratórios da tabela única correspondentes às posições remuneratórias da carreira
especial de inspecção constam do anexo I ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 7.º
Dever de sigilo

1 — Os trabalhadores integrados na carreira especial de inspecção estão obrigados ao dever de sigilo
profissional, guardando segredo relativamente aos factos de que tenham conhecimento em virtude do
exercício das suas funções, que não se destinem a ser do domínio público.

2 — A violação do dever de sigilo profissional constitui infracção disciplinar.

Artigo 8.º
Incompatibilidades, impedimentos e inibições

1 — Sem prejuízo do regime geral de incompatibilidades e impedimentos aplicável aos trabalhadores
que exercem funções públicas, encontra-se ainda vedado aos trabalhadores referidos no artigo anterior:

a) Efectuar quaisquer acções de natureza inspectiva ou disciplinar em órgãos, serviços e
empresas onde exerçam funções, ou prestem serviços, parentes seus ou afins, em qualquer grau da linha
recta ou até ao 3.º grau da linha colateral;

b) Efectuar quaisquer acções de natureza inspectiva ou disciplinar em órgãos, serviços e empresas
onde tenham exercido funções há menos de três anos ou onde as exerçam em regime de acumulação;

c) Aceitar hospedagem, onerosa ou gratuita, em estabelecimento que seja propriedade de
dirigentes dos órgãos ou serviços inspeccionados, quando estes sejam objecto de qualquer acção de
natureza inspectiva.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/2009 1.ª Série546

2 — Os trabalhadores integrados na carreira especial de inspecção não podem exercer funções, pelo
período de dois anos contados da cessação da actividade inspectiva ou disciplinar, nas entidades onde
tenham efectuado qualquer acção dessa natureza.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior o regresso à actividade exercida à data da
nomeação, sem prejuízo da aplicação das disposições relativas a impedimentos constantes dos artigos 44.º
a 51.º do Código do Procedimento Administrativo.

4 — A violação do disposto no n.º 2 constitui infracção disciplinar.

Artigo 9.º
Domicílio profissional

1 — Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, no que respeita ao acordo
entre trabalhador e órgão ou serviço para efeitos de mobilidade interna, e no n.º 2 do artigo 22.º do
Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho, os trabalhadores integrados na carreira especial de inspecção
têm domicílio profissional na cidade de Lisboa, com excepção daqueles cujos procedimentos de
recrutamento fixem local diferente.

2 — Os trabalhadores com domicílio profissional autorizado fora das localidades referidas no número
anterior mantêm o domicílio autorizado ainda que ao abrigo de legislação anterior.

3 — A nomeação em cargo dirigente ou a alteração do domicílio voluntário, por iniciativa do
trabalhador, não prejudica o disposto no n.º 1.

CAPÍTULO III
Exercício integrado na carreira especial de inspecção

Artigo 10.º
Conteúdo funcional da carreira especial de inspecção

O conteúdo funcional da carreira especial de inspecção consubstancia-se na realização e ou
instrução de inspecções, auditorias, fiscalizações, inquéritos, sindicâncias, acompanhamentos, avaliações,
processos disciplinares, pareceres e estudos de elevado grau de responsabilidade, autonomia e especialização
inerentes à prossecução das atribuições dos respectivos serviços de inspecção.

Artigo 11.º
Transição para a carreira especial de inspecção

Transitam para a carreira especial de inspecção os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras
de inspecção dos serviços elencados no n.º 1 do artigo 2.º, que são extintas:

a) Inspecção de alto nível;
b) Inspector superior;
c) Inspector técnico;
d) Técnica superior de inspecção da Inspecção-Geral da Educação e da Inspecção-Geral do

Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 12.º
Suplemento remuneratório

1 — Os trabalhadores da carreira especial de inspecção têm direito a um suplemento remuneratório
no valor de € 150, quando preencham cumulativamente os seguintes requisitos:
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a) Exerçam funções relativas ao controlo transversal da administração financeira do Estado,
designadamente nos domínios orçamental, económico, financeiro e patrimonial;

b) Procedam à avaliação e ao controlo do cumprimento da legislação em matéria de recursos
humanos da Administração Pública por todos os órgãos e serviços, incluindo aqueles que integram o sistema
de controlo interno.

2 — A verificação do cumprimento dos requisitos elencados no número anterior depende da previsão
das respectivas atribuições no respectivo diploma orgânico e do reconhecimento, através de despacho dos
membros do Governo responsáveis pelas finanças, Administração Pública e da respectiva tutela, que
procede à delimitação dos trabalhadores com direito ao referido suplemento, levando em conta a evolução
da sua situação remuneratória.

3 — O direito ao suplemento só existe enquanto durar o exercício das funções referidas no n.º 1.

CAPÍTULO IV
Comissão de serviço

Artigo 13.º
Exercício em comissão de serviço

1 — Sob proposta fundamentada do dirigente máximo do serviço, podem excepcionalmente ser
designados, pelo membro do Governo responsável, em regime de comissão de serviço, trabalhadores com
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para exercer funções inerentes à carreira
especial de inspecção, até ao número máximo correspondente a 5 % do total de trabalhadores do respectivo
serviço integrados na referida carreira.

2 — Para o exercício de funções em comissão de serviço são exigidos seis anos de serviço e
experiência e competências profissionais adequadas nas seguintes áreas:

a) Actividade inspectiva ou de auditoria, no âmbito dos órgãos ou serviços públicos;
b) Investigação criminal;
c) Consultadoria jurídica em matérias de direito público e, em especial, do direito disciplinar e

contra-ordenacional;
d) Investigação, estudo e concepção de métodos e processos técnico-científicos no âmbito da

Administração Pública;
e) Comando, direcção, chefia ou coordenação no âmbito das forças e serviços de segurança.

3 — A remuneração pelo exercício das funções em comissão de serviço é a correspondente ao nível
remuneratório imediatamente seguinte ao nível remuneratório ou à remuneração base do lugar de origem.

4 — São aplicáveis ao exercício de funções em comissão de serviço, com as necessárias adaptações,
os artigos 7.º a 10.º do presente decreto-lei.

5 — Os trabalhadores que exerçam funções inspectivas ao abrigo do regime de comissão de serviço
previsto no presente artigo não podem ser designados para chefiar equipas multidisciplinares.

CAPÍTULO V
Disposições finais e transitórias

Artigo 14.º
Comissões de serviço em exercício

As disposições do presente decreto-lei não se aplicam às comissões de serviço, bem como às
designações de chefes de equipas multidisciplinares, que se encontrem em curso ou venham a ser
renovadas, as quais se mantêm nos seus precisos termos, designadamente no que respeita à remuneração,
até à respectiva cessação.
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Artigo 15.º
Reposicionamento e integração do suplemento remuneratório

1 — Na transição para a carreira especial de inspecção, os trabalhadores são reposicionados
na posição remuneratória a que corresponda nível remuneratório cujo montante pecuniário seja
idêntico à remuneração base mensal, nela incluindo adicionais e diferenciais de integração eventualmente
devidos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, e durante o ano de 2009, à primeira posição
remuneratória da categoria de inspector da carreira especial de inspecção corresponde o nível 15 da tabela
remuneratória única.

3 — Durante o ano de 2009, mantém-se o abono do suplemento pelo exercício de funções inspectivas,
no montante actualmente percebido por cada um dos trabalhadores que transita para a carreira especial
de inspecção.

4 — Os suplementos referidos no número anterior são extintos a 31 de Dezembro de 2009, sendo
nessa data os respectivos montantes totalmente integrados na remuneração base, nos termos do número
seguinte.

5 — A 31 de Dezembro de 2009, os trabalhadores são novamente reposicionados na posição
remuneratória a que corresponda nível remuneratório cujo montante pecuniário seja idêntico ao montante
resultante das seguintes operações sequencialmente efectuadas:

a) Produto da remuneração base mensal, auferida a 31 de Dezembro de 2009, multiplicado
por 14;

b) Produto do suplemento remuneratório pelo exercício de funções inspectivas no valor, abonado
a 31 de Dezembro de 2009, multiplicado por 12;

c) Soma dos produtos referidos nas alíneas anteriores;
d) Divisão da soma referida na alínea anterior por 14.

6 — Na aplicação dos n.os 1 e 5 e em caso de falta de identidade, os trabalhadores são reposicionados
na posição remuneratória, automaticamente criada, cujo montante pecuniário seja idêntico ao montante
pecuniário a considerar para efeitos de reposicionamento.

Artigo 16.º
Posições remuneratórias complementares

1 — Na carreira especial de inspecção são criadas as posições remuneratórias complementares a
que correspondem os níveis remuneratórios constantes dos anexos II e III ao presente decreto-lei, do qual
fazem parte integrante.

2 — As posições remuneratórias complementares referidas no número anterior visam
garantir as expectativas de evolução remuneratória dos actuais trabalhadores e são ainda consideradas
para efeitos de aplicação do disposto no artigo anterior e no artigo 104.º da Lei n.º 12-A/2008, de
27 de Fevereiro.

3 — Todos os trabalhadores que constem da lista nominativa referida no artigo 109.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, podem vir a ser posicionados, verificados os requisitos legais, nas seguintes posições
remuneratórias complementares:

a) Referidas no anexo II, quando transitem da extinta carreira de inspecção de alto nível da
Inspecção-Geral de Finanças e da extinta carreira técnica superior de inspecção da Inspecção-Geral da
Educação e da Inspecção-Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

b) Referidas no anexo III, quando transitem das restantes carreiras extintas pelo presente
decreto-lei.
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4 — Os actuais trabalhadores que sejam integrados na carreira especial de inspecção, ao abrigo do
n.º 3 do artigo 5.º, podem aceder às posições remuneratórias complementares previstas nos números
anteriores, nos mesmos termos e condições.

Artigo 17.º
Período experimental

1 — Com a entrada em vigor do presente decreto-lei, os estagiários das carreiras de inspecção
elencadas no artigo 11.º mantêm o direito ao montante pecuniário correspondente à remuneração que vêm
auferindo enquanto durar o referido período.

2 — Concluído com sucesso o período experimental, os trabalhadores referidos no número
anterior mantêm igualmente aquele direito, quando ao nível remuneratório da posição remuneratória
que devam ocupar corresponda um montante pecuniário inferior ao que vêm auferindo, nos termos do
n.º 2 do artigo 105.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, sem prejuízo da integração, nos termos do
artigo 15.º, na posição remuneratória que garanta a remuneração publicitada no respectivo concurso para
o ingresso na anterior carreira.

3 — Os trabalhadores referidos no n.º 1 constam da lista nominativa referida no artigo 109.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, podendo vir a ser posicionados, verificados os requisitos legais, nas
posições remuneratórias complementares constantes dos anexos II e III, conforme se lhes aplique as
alíneas a) ou b) do n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 18.º
Concursos de acesso

1 — Os concursos de acesso à categoria, pendentes à data de entrada em vigor do presente
decreto-lei, mantêm-se válidos até ao provimento das vagas pelos candidatos seleccionados.

2 — Os candidatos providos são posicionados nas posições remuneratórias da carreira especial de
inspecção, constantes dos anexos, com valor idêntico à remuneração base correspondente à categoria
colocada a concurso, sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 15.º.

Artigo 19.º
Carreira subsistente

1 — A carreira de inspector-adjunto, criada pelo Decreto-Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, subsiste nos
termos em que actualmente se encontra prevista nos respectivos decretos regulamentares, conforme o
disposto no artigo 106.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, sem prejuízo da possibilidade da sua
candidatura a procedimento concursal para a carreira especial de inspecção nos termos dos n.os 1, 2, 4 e 5
do artigo 51.º da referida lei.

2 — É mantido, na totalidade, o suplemento remuneratório devido pelo exercício de funções
inspectivas, a que têm direito os trabalhadores inseridos na carreira referida no número anterior.

Artigo 20.º
Cessação de vigência

Com a entrada em vigor do presente decreto-lei, o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 20.º e nos n.os 1 e 2
do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho, no Decreto-Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, e
no Decreto-Lei n.º 205/2001, de 27 de Julho, não é aplicável aos trabalhadores abrangidos pelo presente
decreto-lei.
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Artigo 21.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O artigo 19.º, os n.os 1 e 5 do artigo 21.º e os artigos 22.º, 23.º e 24.º do Decreto-Lei
n.º 227/95, de 11 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 154/96, de 31 de Agosto, e pelo Decreto-Lei
n.º 3/99, de 4 de Janeiro;

b) Os artigos 21.º, 22.º e 26.º a 28.º do Decreto-Lei n.º 271/95, de 23 de Outubro, alterado pela
Lei n.º 18/96, de 20 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.º 70/99, de 12 de Março;

c) Os artigos 20.º, 24.º, 27.º, 29.º, 30.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 249/98, de 11 de Agosto;
d) O artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 149/2003, de 11 de Julho;
e) O Decreto Regulamentar n.º 11/94, de 22 de Abril;
f) O Decreto Regulamentar n.º 7/2001, de 28 de Maio;
g) O Decreto Regulamentar n.º 12/2001, de 28 de Junho;
h) O Decreto Regulamentar n.º 15/2001, de 12 de Outubro;
i) O Decreto Regulamentar n.º 21/2002, de 22 de Março;
j) O Decreto Regulamentar n.º 27/2002, de 8 de Abril;
l) O Decreto Regulamentar n.º 28/2002, de 8 de Abril;
m) O Decreto Regulamentar n.º 32/2002, de 22 de Abril;
n) O Decreto Regulamentar n.º 34/2002, de 23 de Abril;
o) O Decreto Regulamentar n.º 39/2002, de 12 de Junho;
p) O Decreto Regulamentar n.º 5/2003, de 14 de Março;
q) O Decreto Regulamentar n.º 6/2003, de 1 de Abril.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Junho de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Pedro
Cunha da Silva Pereira — João António da Costa Mira Gomes — José Miguel Abreu de
Figueiredo Medeiros — Alberto Bernardes Costa — João Manuel Machado Ferrão — António
José de Castro Guerra — Jaime de Jesus Lopes Silva — Mário Lino Soares Correia — Idália
Maria Marques Salvador Serrão de Menezes Moniz — Ana Maria Teodoro Jorge — Maria de
Lurdes Reis Rodrigues — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor — José António de Melo
Pinto Ribeiro.

Promulgado em 16 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 17 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO I

(n.º 3 do artigo 3.º)

Estrutura da carreira especial de inspecção

    Grau de   Número de         Níveis
Carreira especial     Categoria complexidade     posições  remuneratórios

  funcional remuneratórias   da tabela única

Inspecção ........................ Inspector ................... 3 1.ª 16
2.ª 20
3.ª 24
4.ª 28
5.ª 32
6.ª 36
7.ª 40
8.ª 44
9.ª 47

10.ª 50
11.ª 53
12.ª 56
13.ª 59
14.ª 62

ANEXO II

(n.º 1 do artigo 16.º)

    Grau de   Número de       Níveis
Carreira especial     Categoria complexidade     posições remuneratórios

  funcional remuneratórias  da tabela única

Inspecção ........................ Inspector ................... 3 15.ª 66
16.ª 70

ANEXO III

(n.º 1 do artigo 16.º)

    Grau de   Número de       Níveis
Carreira especial     Categoria complexidade     posições remuneratórios

  funcional remuneratórias  da tabela única

Inspecção ........................ Inspector ................... 3 15.ª 65
16.ª 67
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Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Decreto-Lei n.º 201/2009
de 28 de Agosto de 2009

A linha de actuação do Governo tem assumido como prioridade o combate à exclusão social bem
como ao abandono escolar, nomeadamente através do apoio às famílias.

Na verdade, mais educação e mais formação traduzem-se em mais igualdade de oportunidades,
melhores condições de emprego, recursos humanos mais preparados para a economia nacional e
num aumento da qualificação dos cidadãos.

Considera-se, assim, necessário criar condições económicas e sociais necessárias a promover a
diminuição do abandono escolar e o aumento da qualificação dos jovens.

O presente decreto-lei vem criar um novo apoio às famílias mais carenciadas para todos os alunos
com aproveitamento escolar no ensino secundário que sejam beneficiários do 1.º ou do 2.º escalão do abono
de família.

Assim, estabelece-se um novo apoio social de combate ao abandono escolar, reforçando a
compensação dos encargos acrescidos decorrentes do alargamento da escolaridade obrigatória.

Este novo apoio social consiste numa bolsa de estudo equivalente a duas vezes o valor do abono de
família e obedece a um duplo critério de exigência: apoia as famílias em função dos seus recursos, ajudando
as famílias que efectivamente precisam do apoio social, e apoia os estudantes sob condição de
aproveitamento escolar do aluno, exigindo-lhes trabalho e dedicação.

Desta forma, a partir do início do próximo ano lectivo, qualquer aluno que inicie o ensino secundário
e seja beneficiário do 1.º ou do 2.º escalão do abono de família pode vir a beneficiar de uma bolsa de estudos
complementar, por forma a reforçar o apoio aos rendimentos familiares.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de
Municípios Portugueses.

Foram, ainda, ouvidos, a título facultativo, os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente
da Concertação Social.

Foi promovida a audição da Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos

termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei cria a bolsa de estudo para os titulares do abono de família matriculados
e a frequentar o nível secundário da educação ou equivalente.

2 — O presente decreto-lei procede, ainda, à alteração do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, de 28 de Maio, e 245/2008,
de 18 de Dezembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

Os artigos 3.º, 4.º, 12.º, 22.º, 23.º, 24.º, 27.º, 30.º e 43.º do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, de 28 de Maio, e 245/2008,
de 18 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 3.º
[...]

1 — .........................................................................................................................................

a) ........................................................................................................................................
b) ........................................................................................................................................
c) Bolsa de estudo;
d) [Anterior alínea c).]

2 — .........................................................................................................................................
3 — .........................................................................................................................................

4 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária mensal de concessão continuada que visa
combater o abandono escolar, melhorar a qualificação dos jovens em idade escolar e compensar os
encargos acrescidos com a frequência obrigatória de nível secundário da educação ou equivalente.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 4.º
[...]

1 — .........................................................................................................................................
2 — .........................................................................................................................................
3 — Têm direito à bolsa de estudo as crianças e jovens abrangidos pelo âmbito pessoal do presente

decreto-lei que satisfaçam as respectivas condições de atribuição.
4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 12.º
[...]

1 — Para efeitos de concessão do abono de família para crianças e jovens e da bolsa de estudo,
presumem-se equiparados aos cursos oficiais os cursos ministrados em estabelecimentos de ensino
particular e cooperativo, desde que estes possuam autorização legal de funcionamento.

2 — .........................................................................................................................................
3 — .........................................................................................................................................
4 — .........................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
Duração do abono de família para crianças e jovens, do abono de família

pré-natal e da bolsa de estudo

Artigo 22.º
[...]

1 — O direito ao abono da família para crianças e jovens e à bolsa de estudo é suspenso se deixar
de se verificar a condição de atribuição prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º.

2 — A suspensão do direito ao abono da família para crianças e jovens e à bolsa de estudo nos
termos do número anterior não prejudica a sua retoma, por solicitação dos interessados, quando voltarem
a verificar-se os condicionalismos de atribuição.

3 — .........................................................................................................................................
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Artigo 23.º
[...]

1 — ..........................................................................................................................................
2 — O direito à bolsa de estudo suspende-se e cessa nas situações, respectivamente, de suspensão

e de cessação do direito ao abono de família a crianças e jovens, cessando também quando deixe de se
verificar alguma das condições de atribuição previstas no n.º 1 do artigo 12.º-B.

3 — O direito à bolsa de estudo, nos casos de suspensão ou cessação nos termos no número anterior,
pode ser retomado por solicitação dos interessados, quando voltarem a verificar-se os respectivos
condicionalismos de atribuição do direito.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 24.º
[...]

1 — ..........................................................................................................................................
2 — O abono de família para crianças e jovens e a bolsa de estudo são cumuláveis com:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................

3 — ..........................................................................................................................................
4 — A bolsa de estudo é cumulável com prestações de idêntica natureza atribuídas em função da

frequência de grau de ensino equivalente ao ensino secundário.
5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 27.º
[...]

1 — O abono de família para crianças e jovens e a bolsa de estudo não são cumuláveis com
rendimentos de trabalho auferidos pelos seus titulares.

2 — ..........................................................................................................................................

Artigo 30.º
[...]

A atribuição das prestações previstas no presente decreto-lei depende da apresentação de requerimento
junto das entidades competentes, com excepção da bolsa de estudo que é de atribuição oficiosa.

Artigo 43.º
[...]

1 — A prova de matrícula, nas situações referidas nas alíneas b) a d) do n.º 2 e no n.º 3 do
artigo 11.º e no artigo 12.º-B, é efectuada nos termos definidos em portaria dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas da Administração Pública, da segurança social, do ensino superior e da educação.

2 — A prova da matrícula deve conter o nome completo do aluno, o grau de ensino, o ano de
escolaridade, o ano lectivo da matrícula e a designação do estabelecimento de ensino, sem prejuízo de outros
elementos considerados necessários para a atribuição do direito.

3 — ......................................................................................................................................... »
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Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

São aditados os artigos 12.º-B, 15.º-B e 21.º-B ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, de 28 de Maio, e 245/2008, de
18 de Dezembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 12.º-B
Condições específicas de atribuição da bolsa de estudo

1 — O direito à bolsa de estudo é reconhecido ao titular do abono de família para crianças e jovens
que satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Estar inserido em agregado familiar com rendimentos correspondentes ao 1.º ou 2.º escalão;
b) Estar matriculado e a frequentar o 10.º, 11.º ou 12.º ano de escolaridade ou nível de escolaridade

equivalente;
c) Possuir idade inferior a 18 anos;
d) Ter aproveitamento escolar durante a frequência do ensino secundário ou de nível de

escolaridade equivalente.
2 — Nos casos em que seja atingida, no decurso do ano escolar, a idade limite para a atribuição da

bolsa de estudo, mantém-se o direito à mesma até ao termo do referido ano.

Artigo 15.º-B
Montante da bolsa de estudo

O montante da bolsa de estudo é igual a duas vezes o valor do abono de família para crianças e jovens
que esteja a ser atribuído ao seu titular.

Artigo 21.º-B
Período de concessão da bolsa de estudo

O direito à bolsa de estudo nasce no mês em que se inicia o ano escolar, ou no início do mês seguinte
àquele em que ocorra o facto determinante da sua concessão, se este for posterior, e mantém-se até à
conclusão do nível secundário da educação ou equivalente, desde que se mantenham as condições de
atribuição consagradas no artigo 12.º-B.»

Artigo 4.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto-lei aplica-se aos alunos que ingressem, a partir do ano escolar de 2009-2010,
no ensino secundário ou equivalente, preenchidas as condições de atribuição da bolsa de estudo previstas
no presente decreto-lei.

2 — Nos anos escolares seguintes, o presente decreto-lei aplica-se aos alunos, além dos previstos
no número anterior, que, tendo beneficiado da bolsa de estudo no ano escolar anterior, continuem a cumprir
as condições de atribuição do direito previstas no presente decreto-lei.

3 — O presente decreto-lei é, ainda, aplicável aos alunos que não beneficiaram da bolsa de estudo
no ano escolar anterior, por falta de cumprimento da condição de atribuição prevista na alínea a) do n.º 1
do artigo 12.º-B do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na redacção dada pelo presente decreto-lei,
e preencham, dentro do período da sua atribuição, todas as condições de que a mesma depende.
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Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de Maio de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António Fonseca Vieira da Silva — Maria
de Lurdes Reis Rodrigues — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 29 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 30 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

III — DECRETOS LEGISLATIVOS REGIONAIS

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2009/A

Altera o Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho,
que aprova as regras especiais da contratação pública

na Região Autónoma dos Açores

O Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, veio estabelecer regras especiais a
observar na contratação pública definida no Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, prevendo, entre
outras, soluções ao nível da tramitação electrónica dos procedimentos pré-contratuais iniciados pelos
serviços e organismos da Assembleia Legislativa, pela administração regional autónoma, incluindo os
institutos públicos regionais, nas modalidades de serviços personalizados, pelos estabelecimentos públicos
e fundos públicos, pelo sector público empresarial regional e pelas autarquias locais dos Açores, através
da utilização de uma plataforma electrónica disponibilizada pelo Governo Regional.

Acontece que, ao contrário do inicialmente previsto, não se afigura possível a disponibilização desta
plataforma electrónica antes de 29 de Julho do corrente, data a partir da qual todos os procedimentos
pré-contratuais devem obrigatoriamente decorrer por via electrónica, havendo, por isso, que prever para
as entidades anteriormente referidas um regime transitório que lhes permita optar pela disponibilização das
peças do procedimento e pela apresentação de propostas ou de candidaturas em suporte papel.
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Por outro lado, sem ultrapassar os limites impostos pelas directivas comunitárias, o presente diploma
procura introduzir uma maior flexibilidade nos procedimentos de formação e execução dos contratos,
suprimindo e alterando algumas soluções consagradas no Código dos Contratos Públicos (CCP), as quais,
na convicção do legislador regional, são comprometedoras da celeridade, da economia e da eficiência na
contratação pública.

Assim, em matéria de formação do contrato, prevê-se a possibilidade de adoptar o regime
simplificado quer para formação de contratos de empreitadas de obras públicas, quer para a formação
de contratos de aquisição e locação de bens ou de aquisição de serviços, cujo preço contratual não
ultrapasse os € 25 000 ou os € 15 000, respectivamente.

Ainda no domínio do ajuste directo, elimina-se, pela sua ambiguidade, o tratamento diferenciado que
o CCP confere aos contratos de aquisição de planos, de projectos ou de criações conceptuais nos domínios
da arquitectura ou da engenharia, permitindo-se que estes, à semelhança dos demais contratos de aquisição
de serviços, possam ser celebrados por ajuste directo quando o seu valor seja inferior a € 75 000, bem assim
quando a natureza das prestações não permita a elaboração de especificações contratuais suficientemente
precisas para que sejam qualitativamente definidos atributos das propostas necessários à fixação de um
critério de adjudicação.

Relativamente às peças do procedimento de formação de contratos de empreitada de obras públicas,
prescinde-se do programa enquanto elemento da solução da obra a realizar, sem prejuízo do disposto no
n.º 3 do artigo 43.º do CCP, prevendo-se, ainda, a possibilidade do caderno de encargos não integrar um
projecto de execução no caso de manifesta simplicidade das prestações que constituem o objecto do
contrato a celebrar.

Em matéria de celebração do contrato, à semelhança do que se encontrava previsto no regime que
antecedeu o CCP, é fixado em € 50 000 o valor a partir do qual é exigível a redução do contrato a escrito.

Por último, no domínio das empreitadas de obras públicas, permite-se a celebração do contrato desde
que o dono da obra esteja na posse, administrativa ou outra, dos prédios necessários ao início da execução
da obra e elimina-se a possibilidade de haver lugar à recepção tácita da obra prevista no artigo 395.º do CCP.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do n.º 1 do artigo 37.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações ao Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho

1 — Os artigos 7.º, 8.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 22.º, 23.º, 25.º, 26.º,
27.º, 28.º, 29.º e 30.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, são renumerados,
respectivamente, como artigos 6.º, 10.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 23.º, 26.º, 27.º, 28.º,
30.º, 37.º, 38.º, 39.º, 40.º e 41.º.

2 — O artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, é alterado e
renumerado como artigo 29.º, passando a ter a seguinte redacção:

«Artigo 29.º
Publicidade das sanções

As decisões definitivas, tomadas pela entidade referida no n.º 2 do artigo 27.º, de aplicação da sanção
acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos
públicos, são publicitadas na plataforma electrónica.»
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Artigo 2.º
Aditamentos ao Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A,

de 28 de Julho

São aditados ao Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, os artigos 7.º, 8.º, 9.º,
11.º, 12.º, 22.º, 24.º, 25.º, 31.º, 32.º, 33.º, 34.º, 35.º e 36.º, com a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
Inexigibilidade e dispensa de redução do contrato a escrito

1 — Salvo disposição expressa no programa de procedimento ou no convite, não é exigível a redução
do contrato a escrito:

a) Quando se trate de contrato de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição de
bens móveis ou de aquisição de serviços cujo preço contratual não exceda os € 50 000;

b) Quando se trate de locar ou adquirir bens móveis ou de adquirir serviços ao abrigo de um
contrato público de aprovisionamento;

c) Quando se trate de locar ou adquirir bens móveis ou de adquirir serviços nos seguintes termos:

i) O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços deva ocorrer integralmente no prazo
máximo de 30 dias a contar da data em que o adjudicatário comprove a prestação de caução ou, se esta
não for exigida, da data da notificação da adjudicação;

ii) A relação contratual se extinga com o fornecimento dos bens ou com a prestação de serviços,
sem prejuízo da manutenção de obrigações acessórias que tenham sido estabelecidas inequivocamente em
favor da entidade adjudicante, tais como as de sigilo ou de garantia dos bens ou serviços adquiridos; e

iii) O contrato não esteja sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
2 — A redução do contrato a escrito pode ser dispensada pelo órgão competente para a decisão de

contratar, mediante decisão fundamentada, quando:

a) A segurança pública interna ou externa o justifique;
b) Seja adoptado um concurso público urgente; ou
c) Por motivos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis pela entidade

adjudicante, seja necessário dar imediata execução ao contrato.
3 — Quando a redução do contrato a escrito não tenha sido exigida ou tenha sido dispensada

nos termos do disposto nos números anteriores, entende-se que o contrato resulta da conjugação do
caderno de encargos com o conteúdo da proposta adjudicada, não se podendo, porém, dar início a
qualquer aspecto da sua execução antes de decorrido o prazo de 10 dias a contar da data da notificação
da decisão de adjudicação e, em qualquer caso, nunca antes da apresentação de todos os documentos
de habilitação exigidos, da comprovação da prestação de caução, quando esta for devida, e da
confirmação dos compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 77.º do Código dos Contratos
Públicos.

4 — O prazo de 10 dias previsto no número anterior não é aplicável quando:

a) Tenha sido adoptado o ajuste directo nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º,
na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º, ou ainda ao abrigo do disposto
na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º ou na alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do Código dos Contratos
Públicos;

b) Tenha sido adoptado o procedimento de concurso público urgente;
c) Se trate da celebração de contrato ao abrigo de acordo quadro cujos termos abranjam todos

os seus aspectos ou que tenha sido celebrado apenas com uma entidade.
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Artigo 8.º
Outorga do contrato

O disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 104.º do Código dos Contratos Públicos também não
é aplicável quando tenha sido adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do
artigo 27.º daquele Código.

Artigo 9.º
Ajuste directo para aquisição de serviços

Não é aplicável ao ajuste directo para a formação de contratos de aquisição de serviços o disposto
no n.º 4 do artigo 20.º e no n.º 4 do artigo 27.º do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 11.º
Regime simplificado

1 — No caso de se tratar de ajuste directo para a formação de um contrato de empreitada de obras
públicas, cujo preço contratual não seja superior a € 25 000, ou de um contrato de aquisição ou locação de
bens móveis ou de aquisição de serviços, cujo preço contratual não seja superior a € 15 000, a adjudicação
pode ser feita pelo órgão competente para a decisão de contratar, directamente sobre uma factura ou
documento equivalente apresentado pela entidade convidada.

2 — À decisão de adjudicação prevista no número anterior está subjacente a decisão de contratar
e a decisão de escolha do ajuste directo nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º ou na alínea a)
do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, consoante o caso.

3 — O regime simplificado de ajuste directo está dispensado de quaisquer outras formalidades
previstas no Código dos Contratos Públicos e no presente diploma, incluindo as relativas à celebração de
contrato e à publicitação prevista no artigo 127.º daquele Código.

Artigo 12.º
Preço e prazos no regime simplificado

1 — Nos contratos de empreitada de obras públicas, celebrados na sequência do regime simplificado
previsto no artigo anterior, o preço contratual não é passível de revisão e o prazo de vigência, incluindo
eventuais prorrogações, não pode ser superior a um ano a contar da decisão de adjudicação, sem prejuízo
da existência de obrigações acessórias que tenham sido estabelecidas inequivocamente em favor da
entidade adjudicante, tais como as de sigilo ou de garantia.

2 — Nos contratos de aquisição ou locação de bens móveis ou de aquisição de serviços, celebrados
na sequência do regime simplificado previsto no artigo anterior, o preço contratual não é passível de revisão
e o prazo de vigência não pode ser superior a um ano a contar da decisão de adjudicação nem pode ser
prorrogado, sem prejuízo da existência de obrigações acessórias que tenham sido estabelecidas
inequivocamente em favor da entidade adjudicante, tais como as de sigilo ou de garantia.

Artigo 22.º
Elementos de solução da obra

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 a 7, na parte final da alínea a) e nas alíneas b) a d) do
n.º 8 e no n.º 9 do artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos, o caderno de encargos do procedimento
de formação de contratos de empreitada de obras públicas deve ser integrado por um projecto de execução.
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2 — O caderno de encargos é nulo quando não seja integrado pelo elemento da solução da obra
referido no número anterior.

3 — Nos casos de manifesta simplicidade das prestações que constituem o objecto do contrato a
celebrar, o órgão competente para a decisão de contratar pode dispensar o projecto de execução.

4 — Quando o projecto de execução tenha sido dispensado nos termos do número anterior, o caderno
de encargos deve ser acompanhado dos elementos necessários à compreensão e execução da obra.

Artigo 24.º
Posse e constituição de servidões

1 — Antes da celebração do contrato, o dono da obra deve estar na posse dos prédios a adquirir ou
a expropriar necessários ao início da execução da obra.

2 — As servidões necessárias à execução de trabalhos preparatórios ou acessórios e ao início da
execução da obra devem ser constituídas antes da celebração do contrato.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável quando o empreiteiro tenha a obrigação de
elaborar o projecto de execução.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a posse e a constituição de servidões que não estejam
concretizadas até à celebração do contrato devem sê-lo de forma a não determinar a suspensão da obra
e a não prejudicar o normal desenvolvimento do plano de trabalhos.

Artigo 25.º
Consignação total e parcial

Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 358.º do Código dos Contratos
Públicos, o dono da obra só pode proceder a consignações parciais quando, antes da celebração do contrato,
não esteja na posse da totalidade dos prédios necessários à execução da obra.

Artigo 31.º
Regime transitório relativo à prática de actos

Até à disponibilização da plataforma electrónica a que alude o artigo 5.º do presente diploma, as
entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do mesmo artigo podem determinar, no programa do procedimento
ou no convite, que todos os actos que, nos termos do Código dos Contratos Públicos, devam ser praticados
em plataforma electrónica podem ser praticados através do envio pelo correio, correio electrónico ou
telecópia.

Artigo 32.º
Apresentação de propostas, candidaturas e soluções em suporte papel

1 — Até à disponibilização da plataforma electrónica a que alude o artigo 5.º do presente diploma,
as entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do mesmo artigo podem fixar, no programa do procedimento
ou no convite, que as propostas, candidaturas ou soluções são obrigatoriamente apresentadas em suporte
papel.

2 — No caso previsto no número anterior, os documentos que constituem a proposta ou a candidatura
devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita a palavra ‘Proposta’
ou ‘Candidatura’, indicando-se o nome ou a denominação social do concorrente ou do candidato ou, se for
o caso, dos membros do agrupamento concorrente ou candidato, e a designação do contrato a celebrar.

3 — O disposto no número anterior aplica-se às propostas variantes, devendo no rosto do respectivo
invólucro ser escrita a expressão ‘Proposta variante n.º ...’.
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4 — O invólucro que contém os documentos que constituem a proposta ou a candidatura pode ser
entregue directamente ou enviado por correio registado, devendo, em qualquer caso, a recepção ocorrer
dentro do prazo e no local fixados para a apresentação das propostas ou das candidaturas.

5 — A recepção dos invólucros deve ser registada, anotando-se a data e a hora em que os mesmos
são recebidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pessoas que a efectuaram, sendo entregue
a estas um recibo comprovativo dessa entrega.

Artigo 33.º
Fornecimento das peças do procedimento

1 — Quando, nos termos do disposto no artigo anterior, os documentos que constituem a proposta ou
a candidatura devam ser apresentados em suporte papel, os interessados podem solicitar, em tempo útil, que
lhes sejam fornecidas pela entidade adjudicante cópias das peças do procedimento, mediante o seu prévio
pagamento, ao preço do seu custo de reprodução, as quais lhes devem ser entregues ou enviadas, em suporte
papel ou em ficheiro informático, no prazo máximo de três dias a contar da data de recepção do pedido.

2 — Os serviços da entidade adjudicante devem registar o nome e o endereço dos interessados que
solicitem o fornecimento das peças do procedimento.

3 — Quando não seja cumprido o disposto no n.º 1, o prazo fixado para a apresentação das propostas
ou das candidaturas deve ser prorrogado, a pedido dos interessados, por período equivalente, no mínimo,
ao do atraso verificado.

Artigo 34.º
Acto público

1 — Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura devam ser apresentados
em suporte papel, todos os procedimentos de formação de contratos públicos, excepto o ajuste directo,
integram um acto público que tem lugar no dia útil imediatamente subsequente ao termo do prazo fixado
para a apresentação das propostas ou das candidaturas.

2 — Por motivo justificado, pode o acto público realizar-se dentro dos cinco dias subsequentes ao
indicado no número anterior, em data a determinar pelo órgão competente para a decisão de contratar.

3 — A decisão de alteração da data do acto público deve ser imediatamente notificada a todos os
interessados que tenham adquirido as peças do procedimento e a estas deve ser junta cópia daquela decisão.

4 — À sessão do acto público pode assistir qualquer interessado, mas nele apenas podem intervir os
concorrentes ou os candidatos e os seus representantes, estes últimos desde que devidamente credenciados.

5 — Os concorrentes ou os candidatos, bem como os seus representantes, podem, durante a sessão
do acto público, examinar os documentos apresentados no prazo fixado pelo júri e reclamar da lista de
concorrentes, nos termos do disposto no artigo seguinte.

Artigo 35.º
Formalidades do acto público

1 — O presidente do júri inicia o acto público identificando o procedimento através de referência ao
respectivo anúncio.

2 — Em seguida, elabora-se, pela ordem da recepção dos invólucros que contêm os documentos que
constituem as propostas ou as candidaturas, a lista dos concorrentes ou dos candidatos, procedendo-se à
leitura da mesma.

3 — Cumprido o disposto no número anterior, o júri solicita aos representantes dos concorrentes ou
dos candidatos as respectivas credenciais.

4 — Caso não se verifique o facto referido no número seguinte, são abertos os invólucros que contêm
os documentos que constituem as propostas ou as candidaturas pela ordem da respectiva recepção.
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5 — O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes ou dos candidatos pode
reclamar desse facto, devendo para o efeito apresentar o recibo referido no n.º 5 do artigo 32.º ou documento
postal comprovativo da tempestiva recepção do seu invólucro exterior.

6 — Apresentada reclamação nos termos do disposto no número anterior, o júri interrompe a sessão
do acto público para averiguar o destino do invólucro.

7 — Se o invólucro não for encontrado, o júri fixa ao reclamante um novo prazo para a apresentação
da respectiva proposta ou candidatura, informando os presentes da data e da hora em que a sessão será
retomada.

8 — Se o invólucro for encontrado antes do termo do prazo referido no número anterior, dá-se
imediato conhecimento do facto ao interessado, procedendo-se à abertura daquele e dos invólucros
contendo os documentos que constituem as propostas ou as candidaturas dos demais concorrentes ou
candidatos logo que retomada a sessão do acto público.

9 — Cumprido o disposto nos números anteriores, o presidente do júri encerra o acto público, do qual
é elaborada acta que deve ser sempre assinada pelo secretário e pelo presidente do júri.

Artigo 36.º
Comunicações e notificações

1 — Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura devam ser apresentados
em suporte papel, as notificações previstas no Código dos Contratos Públicos podem ser efectuadas através
de correio ou de telecópia.

2 — No caso referido no número anterior, as comunicações entre a entidade adjudicante ou o júri
do procedimento e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o adjudicatário podem ser feitas pelos
meios nele referidos.»

Artigo 3.º
Alterações à organização sistemática do

Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho

1 — É aditada a secção III ao capítulo I com a epígrafe «Celebração do contrato».
2 — O capítulo IV passa a ter como epígrafe «Regime substantivo dos contratos administrativos».
3 — A secção II do capítulo IV passa a ter como epígrafe «Contratos administrativos em especial».
4 — São aditadas as subsecções I e II à secção II do capítulo IV com as epígrafes «Empreitadas

de obras públicas» e «Concessões de obras públicas e de serviços públicos», respectivamente.
5 — É eliminada a secção III do capítulo IV, com a epígrafe «Concessões de obras públicas e de

serviços públicos», mantendo-se o respectivo conteúdo na subsecção II da secção II deste capítulo.

Artigo 4.º
Revogação

São revogados os anteriores artigos 6.º, 9.º e 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de
28 de Julho.

Artigo 5.º
Aplicação no tempo

1 — O disposto nos artigos 9.º, 11.º, 12.º, 22.º, 31.º, 32.º, 33.º, 34.º e 35.º agora aditados ao Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, só é aplicável aos procedimentos de formação de
contratos públicos iniciados após a data de entrada em vigor do presente diploma.
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2 — O disposto nos artigos 24.º e 25.º agora aditados ao Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A,
de 28 de Julho, é aplicável aos contratos de empreitada de obras públicas cujo procedimento de formação
tenha sido iniciado em data anterior à data de entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 6.º
Republicação

O Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, com as alterações agora introduzidas,
é republicado em anexo ao presente diploma, dele fazendo parte integrante.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 16 de Junho de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Manuel Coelho Lopes Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 28 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

(republicação do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho)

Regras especiais da contratação pública na Região Autónoma dos Açores

CAPÍTULO I
Da contratação em geral

SECÇÃO I
Disposições genéricas

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma estabelece regras especiais a observar na contratação pública definida no
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, doravante designado Código dos Contratos Públicos.

Artigo 2.º
Entidades adjudicantes

1 — Para os efeitos do disposto no presente diploma, são entidades adjudicantes:

a) A Região Autónoma dos Açores;
b) As autarquias locais dos Açores;
c) Os institutos públicos regionais.
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2 — São, ainda, entidades adjudicantes, quando sediadas nos Açores:

a) As fundações públicas, com excepção das previstas na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;
b) As associações públicas;
c) Quaisquer pessoas colectivas que, independentemente da sua natureza pública ou privada,

tenham sido criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, sem carácter
industrial ou comercial, e sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas nas alíneas
anteriores ou no número anterior, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de
administração, de direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente,
designada por aquelas entidades;

d) Quaisquer pessoas colectivas que se encontrem na situação referida na alínea anterior
relativamente a uma entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante nos termos do disposto na
mesma alínea;

e) As associações de direito privado que prossigam finalidades a título principal de natureza
científica e tecnológica, desde que sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas nas
alíneas a), b) ou f) ou no número anterior, ou estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão
de administração, de direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente,
designada pelas mesmas;

f) As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas colectivas referidas
nas alíneas anteriores ou no número anterior, desde que sejam maioritariamente financiadas por
estas, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de
direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada
pelas mesmas.

3 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, são consideradas pessoas
colectivas criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse geral, sem carácter
industrial ou comercial, aquelas cuja actividade económica se não submeta à lógica do mercado e da livre
concorrência.

4 — Às entidades adjudicantes referidas no n.º 1 são aplicáveis as regras da contratação pública
previstas no Código dos Contratos Públicos para a formação de contratos públicos por parte das entidades
adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º desse Código.

5 — Às entidades adjudicantes referidas no n.º 2 são aplicáveis as regras da contratação pública
previstas no Código dos Contratos Públicos para a formação de contratos públicos por parte das entidades
adjudicantes referidas no n.º 2 do artigo 2.º desse Código.

Artigo 3.º
Contraentes públicos

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por «contraentes públicos»:

a) As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior;
b) As entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do artigo anterior sempre que os contratos por si

celebrados sejam, por vontade das partes, qualificados como contratos administrativos ou submetidos a um
regime substantivo de direito público.

2 — São também contraentes públicos quaisquer entidades que, independentemente da sua
natureza pública ou privada, celebrem contratos no exercício de funções materialmente
administrativas.
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Artigo 4.º
Delegação de competências

1 — Quando o órgão competente seja o Conselho do Governo Regional, consideram-se delegadas
no Presidente do Governo Regional todas as competências para a decisão de contratar.

2 — As competências de contratar no âmbito de parcerias público-privadas do membro do Governo
Regional competente em matéria de finanças e do membro do Governo Regional da tutela sectorial só
podem ser delegadas noutros membros do Governo Regional.

3 — Quando a entidade adjudicante seja um instituto público regional e a competência para a
autorização da despesa inerente ao contrato a celebrar tenha sido exercida pelo membro do Governo
Regional da tutela, consideram-se delegadas no respectivo órgão de direcção todas as competências
atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, sem prejuízo de o delegante poder reservar
para si qualquer daquelas competências.

SECÇÃO II
Tramitação electrónica

Artigo 5.º
Plataforma electrónica

1 — É disponibilizada, em endereço a definir por resolução do Conselho do Governo, uma
plataforma electrónica dedicada à contratação pública da Região, doravante designada por plataforma
electrónica.

2 — A plataforma electrónica é de utilização obrigatória para os serviços e organismos da
Assembleia Legislativa, da administração regional autónoma, incluindo os institutos públicos regionais, nas
modalidades de serviços personalizados, de estabelecimentos públicos e de fundos públicos, para o sector
público empresarial regional e para as autarquias locais dos Açores.

3 — A plataforma electrónica pode ser disponibilizada a outras entidades adjudicantes indicadas no
artigo 2.º do presente diploma.

4 — A disponibilização referida no número anterior é concretizada mediante protocolo a celebrar entre
o departamento do Governo Regional competente e a entidade interessada, onde poderão convencionar-se
contrapartidas financeiras ou de outra natureza.

5 — A plataforma electrónica deve permitir a interligação com outras plataformas electrónicas
utilizadas pelas entidades adjudicantes.

6 — A utilização da plataforma electrónica não impede a integração de outras plataformas de âmbito
nacional.

Artigo 6.º
Anúncio

1 — Sem prejuízo das publicitações exigidas no Código dos Contratos Públicos, os anúncios dos
procedimentos para a formação de contratos podem ser publicados no Jornal Oficial da Região.

2 — O disposto no n.º 1 não constitui formalidade essencial, nem prejudica a contagem dos prazos
para apresentação de propostas e candidaturas previstos no Código dos Contratos Públicos.

3 — Os anúncios referidos no n.º 1, ou um resumo dos seus elementos mais importantes, são
igualmente divulgados pelos serviços da administração directa da Região, no prazo de cinco dias úteis, na
plataforma electrónica.
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SECÇÃO III
Celebração do contrato

Artigo 7.º
Inexigibilidade e dispensa de redução do contrato a escrito

1 — Salvo disposição expressa no programa de procedimento ou no convite, não é exigível a redução
do contrato a escrito:

a) Quando se trate de contrato de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição de
bens móveis ou de aquisição de serviços cujo preço contratual não exceda os € 50 000;

b) Quando se trate de locar ou adquirir bens móveis ou de adquirir serviços ao abrigo de um
contrato público de aprovisionamento;

c) Quando se trate de locar ou adquirir bens móveis ou de adquirir serviços nos seguintes termos:

i) O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços deva ocorrer integralmente no prazo
máximo de 30 dias a contar da data em que o adjudicatário comprove a prestação de caução ou, se esta
não for exigida, da data da notificação da adjudicação;

ii) A relação contratual se extinga com o fornecimento dos bens ou com a prestação de serviços,
sem prejuízo da manutenção de obrigações acessórias que tenham sido estabelecidas inequivocamente em
favor da entidade adjudicante, tais como as de sigilo ou de garantia dos bens ou serviços adquiridos; e

iii) O contrato não esteja sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
2 — A redução do contrato a escrito pode ser dispensada pelo órgão competente para a decisão de

contratar, mediante decisão fundamentada, quando:

a) A segurança pública interna ou externa o justifique;
b) Seja adoptado um concurso público urgente; ou
c) Por motivos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis pela entidade

adjudicante, seja necessário dar imediata execução ao contrato.
3 — Quando a redução do contrato a escrito não tenha sido exigida ou tenha sido dispensada nos

termos do disposto nos números anteriores, entende-se que o contrato resulta da conjugação do caderno
de encargos com o conteúdo da proposta adjudicada, não se podendo, porém, dar início a qualquer aspecto
da sua execução antes de decorrido o prazo de 10 dias a contar da data da notificação da decisão de
adjudicação e, em qualquer caso, nunca antes da apresentação de todos os documentos de habilitação
exigidos, da comprovação da prestação de caução, quando esta for devida, e da confirmação dos
compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 77.º do Código dos Contratos Públicos.

4 — O prazo de 10 dias previsto no número anterior não é aplicável quando:

a) Tenha sido adoptado o ajuste directo nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º, na
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º, ou ainda ao abrigo do disposto na
alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º ou na alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do Código dos Contratos Públicos;

b) Tenha sido adoptado o procedimento de concurso público urgente;
c) Se trate da celebração de contrato ao abrigo de acordo quadro cujos termos abranjam todos

os seus aspectos ou que tenha sido celebrado apenas com uma entidade.

Artigo 8.º
Outorga do contrato

O disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 104.º do Código dos Contratos Públicos também não
é aplicável quando tenha sido adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do
artigo 27.º daquele Código.
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CAPÍTULO II
Procedimentos

SECÇÃO I
Ajuste directo

Artigo 9.º
Ajuste directo para aquisição de serviços

Não é aplicável ao ajuste directo para a formação de contratos de aquisição de serviços o disposto
no n.º 4 do artigo 20.º e o n.º 4 do artigo 27.º do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 10.º
Escolha das entidades convidadas

Não é aplicável o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 113.º do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 11.º
Regime simplificado

1 — No caso de se tratar de ajuste directo para a formação de um contrato de empreitada de obras
públicas, cujo preço contratual não seja superior a € 25 000, ou de um contrato de aquisição ou locação de
bens móveis ou de aquisição de serviços, cujo preço contratual não seja superior a € 15 000, a adjudicação
pode ser feita pelo órgão competente para a decisão de contratar, directamente sobre uma factura ou
documento equivalente apresentado pela entidade convidada.

2 — À decisão de adjudicação prevista no número anterior está subjacente a decisão de contratar
e a decisão de escolha do ajuste directo nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º ou na alínea a)
do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, consoante o caso.

3 — O regime simplificado de ajuste directo está dispensado de quaisquer outras formalidades
previstas no Código dos Contratos Públicos e no presente diploma, incluindo as relativas à celebração de
contrato e à publicitação prevista no artigo 127.º daquele Código.

Artigo 12.º
Preço e prazos no regime simplificado

1 — Nos contratos de empreitada de obras públicas, celebrados na sequência do regime simplificado
previsto no artigo anterior, o preço contratual não é passível de revisão e o prazo de vigência, incluindo
eventuais prorrogações, não pode ser superior a um ano a contar da decisão de adjudicação, sem prejuízo
da existência de obrigações acessórias que tenham sido estabelecidas inequivocamente em favor da
entidade adjudicante, tais como as de sigilo ou de garantia.

2 — Nos contratos de aquisição ou locação de bens móveis ou de aquisição de serviços,
celebrados na sequência do regime simplificado previsto no artigo anterior, o preço contratual não é
passível de revisão e o prazo de vigência não pode ser superior a um ano a contar da decisão de
adjudicação nem pode ser prorrogado, sem prejuízo da existência de obrigações acessórias que
tenham sido estabelecidas inequivocamente em favor da entidade adjudicante, tais como as de sigilo
ou de garantia.
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SECÇÃO II
Concurso público

Artigo 13.º
Consulta e fornecimento das peças do procedimento

1 — As peças do concurso devem ser integralmente disponibilizadas, de forma directa, na plataforma
electrónica.

2 — A disponibilização das peças do concurso a que se refere o número anterior pode depender do
pagamento à entidade adjudicante de um preço adequado.

3 — Os serviços da entidade adjudicante devem registar o nome e o endereço electrónico e postal
dos interessados que adquiram as peças do concurso.

Artigo 14.º
Lista dos concorrentes e consulta das propostas

1 — O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, procede
à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma electrónica.

2 — Mediante a atribuição de um «nome de utilizador» e de uma «palavra passe» aos concorrentes
incluídos na lista é facultada a consulta, directamente na plataforma electrónica, de todas as propostas
apresentadas.

Artigo 15.º
Leilão electrónico

1 — A plataforma electrónica deve estar concebida para permitir que, no caso de concursos públicos
destinados a contratos de locação ou de aquisição de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços,
a entidade adjudicante possa recorrer a um leilão electrónico.

2 — Para efeitos do número anterior, entende-se por «leilão electrónico» o processo interactivo
baseado num dispositivo electrónico destinado a permitir aos concorrentes melhorar progressivamente os
atributos das respectivas propostas, depois de avaliadas, obtendo-se a sua nova pontuação global através
de um tratamento automático.

3 — O dispositivo electrónico a que se referem os números anteriores deve permitir informar,
permanentemente, todos os concorrentes acerca da pontuação global e da ordenação de todas as propostas,
bem como dos novos valores relativos aos atributos das propostas objecto do leilão.

SECÇÃO III
Concurso limitado por prévia qualificação

Artigo 16.º
Modo de apresentação das candidaturas

1 — Os documentos que constituem a candidatura devem ser apresentados directamente na
plataforma electrónica, através de meio de transmissão escrita e electrónica de dados.

2 — A recepção das candidaturas deve ser registada com referência às respectivas data e hora,
sendo entregue aos candidatos um recibo electrónico comprovativo dessa recepção.
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3 — Quando algum documento destinado à qualificação se encontre disponível na Internet, o
candidato pode, em substituição da apresentação da sua reprodução, indicar à entidade adjudicante o
endereço do sítio onde aquele pode ser consultado, bem como a informação necessária a essa consulta,
desde que os referidos sítio e documento dele constante estejam redigidos em língua portuguesa.

4 — O órgão competente para a decisão de contratar pode sempre exigir ao candidato a
apresentação dos originais de quaisquer documentos cuja reprodução tenha sido apresentada nos termos
do disposto no n.º 1, em caso de dúvida fundada sobre o conteúdo ou a autenticidade destes.

CAPÍTULO III
Procedimentos especiais

Artigo 17.º
Sistema de aquisição dinâmico

1 — A entidade adjudicante pode celebrar contratos de locação ou de aquisição de bens móveis ou
de aquisição de serviços de uso corrente através de um sistema totalmente electrónico designado «sistema
de aquisição dinâmico».

2 — As peças do procedimento devem ser integralmente disponibilizadas, até ao encerramento do
sistema, de forma gratuita e directa, na plataforma electrónica.

Artigo 18.º
Centrais de compras

1 — A constituição de centrais de compras pelo Governo Regional, bem como a sua estrutura
orgânica e funcionamento, rege-se por decreto regulamentar regional.

2 — As entidades adjudicantes não abrangidas pela contratação centralizada, a efectuar ao abrigo
do número anterior, podem dela beneficiar, para a aquisição da totalidade ou de apenas algumas categorias
de obras, de bens móveis ou de serviços, nos termos previstos no diploma que regula o funcionamento da
mesma.

CAPÍTULO IV
Regime substantivo dos contratos administrativos

SECÇÃO I
Parcerias público-privadas

Artigo 19.º
Dever de informação

Quando o serviço ou a entidade que represente o contraente público na execução do contrato que
configure uma parceria público-privada tomar conhecimento de situações susceptíveis de gerarem
encargos adicionais para o parceiro público ou para a Região, designadamente os decorrentes de atrasos
imputáveis a entidades públicas intervenientes na respectiva implementação ou execução, devem, de
imediato, comunicar tais factos ao membro do Governo Regional competente em matéria de finanças e ao
membro do Governo Regional da tutela, indicando, sempre que possível, os valores estimados envolvidos.
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Artigo 20.º
Fiscalização, acompanhamento e modificação

1 — Nos contratos que configurem uma parceria público-privada, compete ao membro do Governo
Regional competente em matéria de finanças e ao membro do Governo Regional da tutela sectorial:

a) O exercício de poderes de fiscalização;
b) O acompanhamento do contrato, tendo por objectivo a avaliação dos seus custos e riscos, bem

como a melhoria do processo de constituição de novas parcerias público-privadas.
2 — A modificação do contrato que configure uma parceria público-privada depende de decisão

conjunta dos membros do Governo Regional competentes em matéria de finanças e da tutela sectorial.
3 — No âmbito do sector empresarial regional, a decisão de modificação depende de parecer

favorável do membro do Governo Regional da tutela sectorial.

Artigo 21.º
Processos arbitrais

Quando, nos termos do contrato que configure uma parceria público-privada, seja requerida a
constituição de um tribunal arbitral para a resolução de litígios entre as partes, o respectivo contraente
público deve comunicar imediatamente ao membro do Governo Regional competente em matéria de
finanças ou ao membro do Governo Regional da tutela sectorial a ocorrência desse facto, fornecendo todos
os elementos que se revelem úteis ao acompanhamento do processo arbitral.

SECÇÃO II
Contratos administrativos em especial

SUBSECÇÃO I
Empreitadas de obras públicas

Artigo 22.º
Elementos de solução da obra

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 a 7, na parte final da alínea a) e nas alíneas b) a d) do n.º
8 e no n.º 9 do artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos, o caderno de encargos do procedimento
de formação de contratos de empreitada de obras públicas deve ser integrado por um projecto de execução.

2 — O caderno de encargos é nulo quando não seja integrado pelo elemento da solução da obra
referido no número anterior.

3 — Nos casos de manifesta simplicidade das prestações que constituem o objecto do contrato a
celebrar, o órgão competente para a decisão de contratar pode dispensar o projecto de execução.

4 — Quando o projecto de execução tenha sido dispensado nos termos do número anterior, o caderno
de encargos deve ser acompanhado dos elementos necessários à compreensão e execução da obra.

Artigo 23.º
Trabalhos a mais

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 370.º do Código dos Contratos Públicos, só
pode ser ordenada a execução de trabalhos a mais quando se verifiquem as seguintes condições:
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a) O contrato tenha sido celebrado na sequência de ajuste directo adoptado ao abrigo do
disposto no artigo 24.º ou no n.º 1 do artigo 25.º do Código dos Contratos Públicos, de procedimento de
negociação, de diálogo concorrencial, de concurso público ou de concurso limitado por prévia
qualificação;

b)  O preço atribuído aos trabalhos a mais, somado ao preço de anteriores trabalhos a
mais e deduzido do preço de quaisquer trabalhos a menos, não exceder 25 % do preço
contratual; e

c) O somatório do preço atribuído aos trabalhos a mais com o preço de anteriores trabalhos
a mais e de anteriores trabalhos de suprimento de erros e omissões não exceder 50 % do preço
contratual.

2 — Caso não se verifique alguma das condições previstas no n.º 1, os trabalhos a mais devem ser
objecto de contrato celebrado na sequência de procedimento adoptado nos termos do disposto no título I
da parte II do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 24.º
Posse e constituição de servidões

1 — Antes da celebração do contrato, o dono da obra deve estar na posse dos prédios a adquirir ou
a expropriar necessários ao início da execução da obra.

2 — As servidões necessárias à execução de trabalhos preparatórios ou acessórios e ao início da
execução da obra devem ser constituídas antes da celebração do contrato.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável quando o empreiteiro tenha a obrigação de
elaborar o projecto de execução.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a posse e a constituição de servidões que não estejam
concretizadas até à celebração do contrato devem sê-lo de forma a não determinar a suspensão da obra
e a não prejudicar o normal desenvolvimento do plano de trabalhos.

Artigo 25.º
Consignação total e parcial

Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 358.º do Código dos Contratos
Públicos, o dono da obra só pode proceder a consignações parciais quando, antes da celebração do contrato,
não esteja na posse da totalidade dos prédios necessários à execução da obra.

SUBSECÇÃO II
Concessões de obras públicas e de serviços públicos

Artigo 26.º
Objecto social

O concessionário deve ter por objecto social, ao longo de todo o período de duração do contrato, as
actividades que se encontram integradas na concessão.
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CAPÍTULO V
Contra-ordenações

Artigo 27.º
Competência para o processo

1 — As competências previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 461.º do Código dos Contratos Públicos cabem,
na Região, respectivamente, aos serviços inspectivos da administração regional autónoma com competência na área
das actividades económicas e à comissão regional de aplicação de coimas em matéria económica.

2 — A aplicação das coimas e das sanções acessórias cabe à comissão regional de aplicação de
coimas em matéria económica.

3 — As entidades adjudicantes referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do presente diploma devem
participar aos serviços inspectivos regionais indicados no n.º 1, bem como a outros legalmente competentes,
quaisquer factos susceptíveis de constituírem contra-ordenações, nos termos do disposto nos artigos 456.º
a 458.º do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 28.º
Produto das coimas

1 — Quando a coima seja aplicada pela entidade referida no n.º 2 do artigo anterior, o respectivo
produto reverte em 100 % para os cofres da Região ou em 90 % para os cofres da Região e em 10 % para
a entidade adjudicante que tenha participado os factos que determinaram a aplicação da coima, desde que
tenha autonomia financeira.

2 — Quando a aplicação da coima tenha sido determinada por entidade diferente da referida no
número anterior, é-lhe atribuído 30 % do produto da coima.

3 — Quando não pagas, as coimas aplicadas em processos de contra-ordenação são cobradas
coercivamente.

Artigo 29.º
Publicidade das sanções

As decisões definitivas, tomadas pela entidade referida no n.º 2 do artigo 27.º, de aplicação da sanção
acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos
públicos, são publicitadas na plataforma electrónica.

CAPÍTULO VI
Disposições transitórias e finais

SECÇÃO I
Disposições transitórias

Artigo 30.º
Aplicação no tempo

1 — O presente diploma só é aplicável aos procedimentos de formação de contratos públicos
iniciados após a data da sua entrada em vigor e à execução dos contratos que revistam natureza de contrato
administrativo celebrados na sequência de procedimentos de formação iniciados após essa data.

2 — O presente diploma não se aplica a prorrogações, expressas ou tácitas, do prazo de execução
das prestações que constituem o objecto de contratos públicos cujo procedimento tenha sido iniciado
previamente à data de entrada em vigor daquele.
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Artigo 31.º
Regime transitório relativo à prática de actos

Até à disponibilização da plataforma electrónica a que alude o artigo 5.º do presente diploma, as
entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do mesmo artigo podem determinar, no programa do procedimento
ou no convite, que todos os actos que, nos termos do Código dos Contratos Públicos, devam ser praticados
em plataforma electrónica podem ser praticados através do envio pelo correio, correio electrónico ou telecópia.

Artigo 32.º
Apresentação de propostas, candidaturas e soluções em suporte papel

1 — Até à disponibilização da plataforma electrónica a que alude o artigo 5.º do presente diploma,
as entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do mesmo artigo podem fixar, no programa do procedimento
ou no convite, que as propostas, candidaturas ou soluções são obrigatoriamente apresentadas em suporte
papel.

2 — No caso previsto no número anterior, os documentos que constituem a proposta ou a candidatura
devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita a palavra «Proposta»
ou «Candidatura», indicando-se o nome ou a denominação social do concorrente ou do candidato ou, se for
o caso, dos membros do agrupamento concorrente ou candidato, e a designação do contrato a celebrar.

3 — O disposto no número anterior aplica-se às propostas variantes, devendo no rosto do respectivo
invólucro ser escrita a expressão «Proposta variante n.º ...».

4 — O invólucro que contém os documentos que constituem a proposta ou a candidatura pode ser
entregue directamente ou enviado por correio registado, devendo, em qualquer caso, a recepção ocorrer
dentro do prazo e no local fixados para a apresentação das propostas ou das candidaturas.

5 — A recepção dos invólucros deve ser registada, anotando-se a data e a hora em que os mesmos
são recebidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pessoas que a efectuaram, sendo entregue
a estas um recibo comprovativo dessa entrega.

Artigo 33.º
Fornecimento das peças do procedimento

1 — Quando, nos termos do disposto no artigo anterior, os documentos que constituem a proposta
ou a candidatura devam ser apresentados em suporte papel, os interessados podem solicitar, em tempo útil,
que lhes sejam fornecidas pela entidade adjudicante cópias das peças do procedimento, mediante o seu
prévio pagamento, ao preço do seu custo de reprodução, as quais lhes devem ser entregues ou enviadas,
em suporte papel ou em ficheiro informático, no prazo máximo de três dias a contar da data de recepção
do pedido.

2 — Os serviços da entidade adjudicante devem registar o nome e o endereço dos interessados que
solicitem o fornecimento das peças do procedimento.

3 — Quando não seja cumprido o disposto no n.º 1, o prazo fixado para a apresentação das propostas
ou das candidaturas deve ser prorrogado, a pedido dos interessados, por período equivalente, no mínimo,
ao do atraso verificado.

Artigo 34.º
Acto público

1 — Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura devam ser apresentados
em suporte papel, todos os procedimentos de formação de contratos públicos, excepto o ajuste directo,
integram um acto público que tem lugar no dia útil imediatamente subsequente ao termo do prazo fixado
para a apresentação das propostas ou das candidaturas.
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2 — Por motivo justificado, pode o acto público realizar-se dentro dos cinco dias subsequentes ao
indicado no número anterior, em data a determinar pelo órgão competente para a decisão de contratar.

3 — A decisão de alteração da data do acto público deve ser imediatamente notificada a todos os
interessados que tenham adquirido as peças do procedimento e a estas deve ser junta cópia daquela decisão.

4 — À sessão do acto público pode assistir qualquer interessado, mas nele apenas podem intervir
os concorrentes ou os candidatos e os seus representantes, estes últimos desde que devidamente
credenciados.

5 — Os concorrentes ou os candidatos, bem como os seus representantes, podem, durante a sessão
do acto público, examinar os documentos apresentados no prazo fixado pelo júri e reclamar da lista de
concorrentes, nos termos do disposto no artigo seguinte.

Artigo 35.º
Formalidades do acto público

1 — O presidente do júri inicia o acto público identificando o procedimento através de referência ao
respectivo anúncio.

2 — Em seguida, elabora-se, pela ordem da recepção dos invólucros que contêm os documentos que
constituem as propostas ou as candidaturas, a lista dos concorrentes ou dos candidatos, procedendo-se à
leitura da mesma.

3 — Cumprido o disposto no número anterior, o júri solicita aos representantes dos concorrentes ou
dos candidatos as respectivas credenciais.

4 — Caso não se verifique o facto referido no número seguinte, são abertos os invólucros que
contêm os documentos que constituem as propostas ou as candidaturas pela ordem da respectiva
recepção.

5 — O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes ou dos candidatos pode
reclamar desse facto, devendo para o efeito apresentar o recibo referido no n.º 5 do artigo 32.º ou documento
postal comprovativo da tempestiva recepção do seu invólucro exterior.

6 — Apresentada reclamação nos termos do disposto no número anterior, o júri interrompe a sessão
do acto público para averiguar o destino do invólucro.

7 — Se o invólucro não for encontrado, o júri fixa ao reclamante um novo prazo para a apresentação
da respectiva proposta ou candidatura, informando os presentes da data e da hora em que a sessão será
retomada.

8 — Se o invólucro for encontrado antes do termo do prazo referido no número anterior, dá-se
imediato conhecimento do facto ao interessado, procedendo-se à abertura daquele e dos invólucros
contendo os documentos que constituem as propostas ou as candidaturas dos demais concorrentes ou
candidatos logo que retomada a sessão do acto público.

9 — Cumprido o disposto nos números anteriores, o presidente do júri encerra o acto público, do qual
é elaborada acta que deve ser sempre assinada pelo secretário e pelo presidente do júri.

Artigo 36.º
Comunicações e notificações

1 — Quando os documentos que constituem a proposta ou a candidatura devam ser apresentados
em suporte papel, as notificações previstas no Código dos Contratos Públicos podem ser efectuadas através
de correio ou de telecópia.

2 — No caso referido no número anterior, as comunicações entre a entidade adjudicante ou o júri
do procedimento e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o adjudicatário podem ser feitas pelos
meios nele referidos.
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SECÇÃO II
Disposições finais

Artigo 37.º
Observatório da contratação pública

1 — Por decreto regulamentar regional pode ser criado um observatório de obras públicas de âmbito
regional.

2 — O observatório a que se refere o número anterior deve integrar, designadamente, representantes
da administração regional autónoma e das organizações representativas das principais actividades
económicas envolvidas.

Artigo 38.º
Obrigações estatísticas

1 — Cabe ao departamento do Governo Regional competente em matéria de estatística, ou ao
observatório, elaborar e remeter à Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., e ao Instituto da
Construção e do Imobiliário, I. P., um relatório estatístico relativo aos contratos de aquisição e locação de
bens e de aquisição de serviços e um relatório estatístico relativo aos contratos de empreitada de obras
públicas celebrados pelas entidades adjudicantes no ano anterior.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades adjudicantes, na Região, devem remeter
ao departamento do Governo Regional referido no número anterior, até 1 de Março de cada ano, todos os dados
estatísticos necessários à elaboração dos referidos relatórios, conforme modelo aprovado por despacho dos
membros do Governo Regional competentes em matéria de estatística e de obras públicas.

3 — O relatório a que se refere o n.º 1 deve ser disponibilizado para consulta na plataforma
electrónica.

Artigo 39.º
Regulamentação

O Governo Regional publicará a regulamentação prevista no presente diploma no prazo de 30 dias
a contar da sua entrada em vigor.

Artigo 40.º
Publicitação da actualização dos limiares comunitários

O Governo Regional publicita, por resolução do Conselho do Governo, os valores actualizados a que
se referem:

a) As alíneas a) e b) do artigo 16.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 31 de Março;

b) As alíneas a), b) e c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 31 de Março.

Artigo 41.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos aquando da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 18/2008, de
29 de Janeiro, com excepção das regras relativas à plataforma electrónica, que apenas entram em vigor
quando esta for disponibilizada.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M

Adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho

A Lei n.º 7/2009 de 12 de Fevereiro, aprovou o novo Código do Trabalho, reformulando
o Código anterior, quer na sua sistematização, quer na dimensão do seu articulado, agora mais
reduzido, alterando alguns aspectos do regime anterior, bem como criando alguns regimes
inovadores.

As alterações introduzidas, em termos de conteúdo inovatório, referem-se a matérias gerais,
decorrentes das opções deste modelo de legislação laboral, como a parentalidade, alguns aspectos do
regime de duração de trabalho (horários concentrados, banco de horas, adaptabilidade), aos contratos de
muito curta duração, ao contrato de trabalho intermitente, em relação ao que, no geral, a possibilidade legal
de adaptação é residual, limitada ou inexistente.

Na Região Autónoma da Madeira, com a presente adaptação, identicamente ao verificado em
relação ao Código do Trabalho anterior, pretende-se manter no essencial as linhas mestras do que
caracteriza o nosso modelo laboral, privilegiando a autonomia negocial, o diálogo social como instrumento
prático das políticas activas laborais, a função moderadora, conciliatória e subsidiária da intervenção
administrativa e assim sendo, nos limites das competências legislativas que o próprio Código salvaguarda,
procede-se às adaptações possíveis.

O Código do Trabalho em adaptação, cuja aplicação sendo de âmbito nacional, salvaguarda contudo,
as competências dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, em cumprimento dos princípios
constitucionais, das normas estatutárias do regime autonómico e do quadro legal das competências
transferidas para os correspondentes órgãos e serviços regionais, particularmente, no que importa para o
presente processo legislativo, no que se refere às áreas do trabalho, do emprego, da formação profissional
e da segurança social.

A Região Autónoma da Madeira, através dos seus órgãos competentes, deu conta da sua
posição, face às alterações propostas, apresentando um conjunto de sugestões, na fase de
apreciação pública e aquando da solicitação formal de audição, que não foram, na sua generalidade,
acolhidas, contributos estes na linha da defesa de soluções equilibradas, em defesa do diálogo social,
na procura do desenvolvimento equilibrado e sustentável, gerador de estabilidade, confiança e paz
social.

Com o presente diploma, pretende-se aplicar o Código do Trabalho à Região, procedendo a
algumas adaptações, nos termos nele estabelecidos, decorrentes das competências próprias e das
especificidades regionais, atenta a organização própria dos serviços da administração regional e as
opções da sua política sócio-laboral, seja ao nível da atribuição destas aos correspondentes órgãos
e serviços regionais, seja na manutenção de competências já consagradas de intervenção
administrativa, no modelo sócio-laboral regional, particularmente no processo inerente à contratação
colectiva — portarias de extensão e de condições de trabalho, bem como em matérias inerentes à
realidade regional, quanto aos feriados regionais e ao regime de validade dos mapas dos horários
de trabalho.

Por outro lado, foi dado cumprimento aos princípios constitucionais e legais sobre participação na
elaboração da legislação do trabalho, com a publicação da proposta do presente diploma em separata do
Diário da Assembleia Legislativa, para efeitos de parecer e audição das organizações de trabalhadores
e de empregadores.
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Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, nos termos do disposto na

alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea e) do n.º 1 do
artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela
Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de
21 de Junho, e do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprovou o Código do Trabalho,
o seguinte:

Artigo 1.º
Aplicação

O presente diploma adapta à Região Autónoma da Madeira o Código do Trabalho, aprovado pela
Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, com as adequações decorrentes das suas especificidades e das
competências dos respectivos órgãos e serviços regionais.

Artigo 2.º
Competências

1 — Em geral, as competências atribuídas no Código do Trabalho aos vários órgãos e serviços
nacionais, consideram-se cometidas, no âmbito da Região Autónoma da Madeira, aos correspondentes
órgãos e serviços regionais.

2 — Contudo, as competências estabelecidas nos artigos do Código do Trabalho:

N.º 5 do artigo 5.º (trabalhadores estrangeiros/comunicação);
Alínea b) do n.º 3 do artigo 99.º (regulamento interno);
Artigo 119.º (mudança de categoria/autorização);
N.º 2 do artigo 144.º (contratos a termo/comunicação);
N.º 3 do artigo 213.º (redução ou exclusão do intervalo de descanso);
N.º 3 do artigo 216.º (horários de trabalho/envio);
N.º 3 do artigo 218.º (isenção dos horários de trabalho/ acordo);
N.º 7 do artigo 231.º (trabalho suplementar/comunicação);

atribuídas ao serviço com competência inspectiva, são cometidas, na Região Autónoma da Madeira,
à Direcção Regional do Trabalho, por constituírem competências e atribuições orgânicas próprias deste
departamento.

Artigo 3.º
Publicações

As publicações reportadas no Código do Trabalho ao Boletim do Trabalho e Emprego são feitas, no
âmbito da Região Autónoma da Madeira, na 3.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(JORAM) (relações de trabalho).

Artigo 4.º
Mapas de horários de trabalho

A validade dos mapas de horários de trabalho a que se reporta o artigo 215.º do Código do Trabalho
depende da sua conformidade com as disposições legais e convencionais aplicáveis e das formalidades
estabelecidas no Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2006/M, de 16 de Junho.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/2009 1.ª Série578

Artigo 5.º
Feriados

Na Região Autónoma da Madeira, para além dos feriados previstos no Código do Trabalho,
acrescem, como feriados regionais já consagrados, o dia 1 de Julho, Dia da Região e das Comunidades
Madeirenses, e o dia 26 de Dezembro, dia festivo tradicional secular nas celebrações natalícias regionais.

Artigo 6.º
Acréscimo à retribuição mínima garantida

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira poderá estabelecer, de acordo com a
realidade regional, os acréscimos tidos por adequados ao valor da retribuição mínima mensal garantida,
fixada nos termos do artigo 273.º do Código do Trabalho.

Artigo 7.º
Apreciação relativa à igualdade e não discriminação

Compete à Direcção Regional do Trabalho, através do Serviço de Igualdade, a apreciação da
legalidade das disposições convencionais em termos de igualdade e não discriminação, nos termos e para
os efeitos estabelecidos no artigo 479.º do Código do Trabalho.

Artigo 8.º
Admissibilidade de emissão de portaria de extensão

1 — O secretário regional responsável pela área laboral, através da emissão de portaria, pode
determinar a extensão, no todo ou em parte, de convenções colectivas ou decisões arbitrais a empregadores
integrados no âmbito do sector de actividade e a trabalhadores da mesma profissão ou profissão análoga,
desde que exerçam a sua actividade na área geográfica da Região e no mesmo âmbito sectorial e
profissional fixado naquele instrumento.

2 — O secretário regional responsável pela área laboral pode ainda, através da emissão de portaria,
determinar a extensão, total ou parcial, de convenções colectivas ou decisões arbitrais a empregadores e
a trabalhadores do mesmo âmbito sectorial e profissional, desde que exerçam a sua actividade em área
geográfica diversa daquela a que os instrumentos se aplicam — âmbito supra regional — quando não
existam associações sindicais ou de empregadores ou fora desses casos, se circunstâncias sociais e
económicas o justifiquem e se verifique identidade ou semelhança económica e social.

3 — O procedimento de elaboração destas portarias de extensão respeitará os trâmites e
formalidades previstas, nesta matéria, no Código do Trabalho.

Artigo 9.º
Admissibilidade de emissão de portarias de condições de trabalho

1 — Nos casos em que não seja possível o recurso a portaria de extensão, verificando-se a
inexistência de associações sindicais ou de empregadores ou fora destes casos, estando em causa
circunstâncias sociais e económicas que o justifiquem, pode o Governo Regional, através dos secretários
regionais com a tutela da área laboral e do sector de actividade em causa, determinar a emissão de portaria
de condições de trabalho, mantendo-se em vigor a convenção vigente até à publicação daquela.

2 — O procedimento de elaboração da portaria de condições de trabalho respeitará os trâmites e
formalidades previstas, nesta matéria, no Código do Trabalho.
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Artigo 10.º
Destino das coimas

1 — Em processos cuja instrução esteja cometida à Inspecção Regional do Trabalho, metade do
produto das coimas aplicadas reverte para a Região Autónoma da Madeira, tendo o remanescente o
seguinte destino:

a) Fundo de Acidentes de Trabalho, no caso de coimas aplicadas em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho;

b) 35 % para o Centro de Segurança Social da Madeira e 15 % para o Orçamento da Região,
relativamente às demais coimas.

2 — A Inspecção Regional do Trabalho transfere, trimestralmente, para as entidades referidas no
número anterior as importâncias a que têm direito.

Artigo 11.º
Disposições finais e transitórias

1 — É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 3/2004/M, de 18 de Março.
2 — O Decreto Legislativo Regional n.º 13/2005/M, de 3 de Agosto manter-se-á em vigor, no que

respeita às disposições que não sejam incompatíveis com a legislação ora adaptada, até ser publicado
diploma que regule as matérias em causa.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em
25 de Junho de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 27 de Julho de 2009.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

——————

IV — RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 75/2009

 Sobre a transladação para Portugal dos restos mortais dos militares mortos na Guerra do
Ultramar e a dignificação dos talhões e cemitérios em que se encontram sepultados

A Assembleia da República, tendo em conta a especial importância para a dignificação de Portugal
e da defesa nacional e em nome de todos aqueles que morreram pelo País, resolve, nos termos do n.º 5 do
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo o seguinte:
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1 — Continuar a apoiar o trabalho da Liga dos Combatentes com meios humanos, financeiros e
técnicos e cooperar com os movimentos da sociedade civil para que prossigam o seu trabalho no terreno
na recuperação de cemitérios e talhões até que os objectivos estejam concluídos.

2 — Acompanhar este trabalho, bem como facilitar, quando possível, e de acordo com a vontade
dos familiares, o retorno dos restos mortais dos militares a Portugal e às suas famílias, dignificando-se o
Estado e a memória colectiva dos Portugueses.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

——————

V — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2009
de 16 de Julho de 2009

Portugal, como membro da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), participa na
ISAF — International Security Assistance Force, sob comando da OTAN, no Afeganistão, nos termos
definidos na portaria n.º 621/2009, de 27 de Abril, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 119,
de 23 de Junho de 2009.

No quadro da nova estratégia da OTAN para o Afeganistão e conforme o parecer favorável do
Conselho Superior de Defesa Nacional, emitido na sua sessão de 9 de Julho de 2009, concluído o processo
de decisão política, Portugal irá reforçar a contribuição nacional.

Nesta conformidade, as Forças Armadas irão preparar e projectar dois contingentes: um constituído
por uma aeronave C-130, para apoio às eleições no corrente ano, de 27 de Julho a 24 de Outubro, envolvendo
41 militares; e outro constituído por uma força de escalão companhia, análoga à que operou naquele teatro
de operações entre Agosto de 2005 e Julho de 2008, com um efectivo de cerca de 170 militares, para
reforçar a nossa participação em 2010.

Tendo presente que na elaboração do Orçamento do Estado para 2009 não foi contemplado o
empenhamento destas forças naquele teatro de operações, mas que se coloca agora essa necessidade, de
forma superveniente e que não era previsível àquela data, importa garantir a dotação orçamental necessária.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Decidir o envio de dois contingentes militares para o Afeganistão, no âmbito da
ISAF — International Security Assistance Force, sob comando da OTAN.

2 — Autorizar o dispêndio de € 13 745 000, no corrente ano, para suportar os encargos de
preparação e aprontamento do contingente militar para o reforço do contributo nacional, no âmbito da ISAF,
sob comando da OTAN.

3 — Determinar que os encargos decorrentes da presente participação nacional na operação
militar mencionados no número anterior são suportados pelo orçamento do Exército e da Força Aérea
destinado às forças nacionais destacadas, o qual é reforçado no valor de € 5 354 000 e € 8 391 000,
respectivamente, por transferência do Ministério das Finanças e da Administração Pública.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.
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VI — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 802/2009
de 21 de Maio de 2009

O Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA, I. P.), nos termos do estipulado
no n.º 1 do artigo 3.º do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro, tem
como objectivo fundamental desenvolver acções de promoção do bem-estar social dos seus
beneficiários.

Uma das formas de concretizar aquela promoção de bem-estar social é através dos seus
equipamentos sociais. Acontece, porém, que para além dos diminutos serviços de índole administrativa
prestados por um pequeno núcleo ali existente, o IASFA, I. P., não possui na Região Autónoma da Madeira
qualquer estrutura com objectivos similares. Tendo em atenção o universo de beneficiários que ali seriam
assistidos, assume, pois, primordial importância a criação de um centro de apoio social naquela Região
Autónoma.

O Centro de Apoio Social do Funchal irá dispor progressivamente de valências na
vertente sócio-cultural, complementadas, quer ao nível de consultas e tratamento médico quer
ainda na prestação de outros serviços de apoio, no âmbito das várias modalidades de acção
social complementar, bem como um posto de atendimento da assistência na doença aos
militares, pretendendo, desta forma, colmatar as principais lacunas que presentemente se
fazem sentir.

Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 7.º do Estatuto do Instituto de Acção Social das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, que seja
criado o Centro de Apoio Social do Funchal do Instituto de Apoio Social das Forças Armadas, I. P.,
a funcionar nas instalações sitas na Rua da Carreira, 153 e 155, Funchal.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministério da Defesa Nacional

Portaria n.º 740/2009
de 03 de Julho de 2009

O Instituto de Estudos Superiores Militares, criado pelo Decreto-Lei n.º 161/2005, de 22 de Setembro,
tem natureza de estabelecimento militar de carácter permanente, tendo por isso, nos termos da alínea a)
do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 46/92, de 4 de Abril, o direito a usar Estandarte Nacional.

A atribuição de Estandarte Nacional ao Instituto de Estudos Superiores Militares mereceu o parecer
favorável do Conselho de Chefes de Estado-Maior.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 46/92,

de 4 de Abril, o seguinte:

Artigo único
Atribuição de Estandarte Nacional ao Instituto de Estudos Superiores Militares

É atribuído Estandarte Nacional ao Instituto de Estudos Superiores Militares.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministérios da Defesa Nacional e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas

Portaria n.º 962/2009
de 25 de Agosto de 2009

Com fundamento no disposto nos artigos 15.º e 23.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto,
com a actual redacção, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Constância e de Abrantes;

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça nacional do Campo Militar de Santa Margarida
(processo n.º 5 263-AFN) e transferida a sua gestão para o Estado-Maior do Exército, com o número de
pessoa colectiva 600 021 910 e sede social na Rua do Museu de Artilharia, 1149-065 Lisboa, pelo período
de 12 anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Santa Margarida da Coutada,
município de Constância, com a área de 2 615 ha, e na freguesia de Bemposta, município de Abrantes, com
a área de 2 929 ha, totalizando a área de 5 544 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto,
com a actual redacção, os critérios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de caça
compreendem as seguintes percentagens:

a) 75 % relativamente aos caçadores referidos na alínea a) do citado artigo 15.º;
b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alínea b) do citado artigo 15.º;
c) 7,5 % relativamente aos caçadores referidos na alínea c) do citado artigo 15.º;
d) 7,5 % aos demais caçadores, conforme é referido na alínea d) do citado artigo 15.º.

4.º As restantes condições de transferência de gestão encontram-se definidas no plano de gestão.
5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz efeitos relativamente a terceiros com a

instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 14 de Agosto de
2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 17 de Agosto de 2009.
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——————

VII — DESPACHOS

Despacho n.º 19 493/2009
de 31 de Julho de 2009

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção da
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e das normas constantes dos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, delego no subdirector do Instituto da Defesa Nacional, coronel
tirocinado António Dias Coimbra, as competências a seguir indicadas:

1.1 — No âmbito do curso de Defesa Nacional e dos restantes cursos previstos no programa de
actividades do IDN, sempre que haja uma indicação prévia do Director do IDN nesse sentido, assegurar
as funções de Director do Curso designadamente, as relacionadas com a:

a) Coordenação e supervisão do seu planeamento;
b) Decisão sobre matérias relacionadas com a implementação do programa de curso,

nomeadamente, viagens, deslocações, contactos e pagamentos a conferencistas.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8/2009 1.ª Série584

1.2 — No âmbito da Segurança assegurar a manutenção da segurança de pessoas e bens,
nomeadamente, em matéria de:

a) Segurança das instalações;
b) Segurança e protecção de confidencialidade de dados pessoais e documentais;
c) Credenciação de funcionários;
d) Actividades de protocolo e realização de eventos.

1.3 — Assegurar a supervisão do núcleo de informática, garantindo e gerindo a sua
operacionalidade.

1.4 — Assegurar a coordenação do CEFORSEG e do GRUPORPAZ e exercer as funções de
Director do curso de Gestão Civil de Crises que irá arrancar em Outubro de 2009, como primeira iniciativa
deste centro.

1.5 — Exercer as funções de Director dos Cursos Intensivos de Defesa nas regiões autónomas,
com o arranque previsto nos Açores em Outubro de 2009.

1.6 — No âmbito da gestão geral do serviço:

a) Assegurar, controlar e avaliar a execução dos planos de actividades e a concretização dos
objectivos propostos;

b) Garantir a efectiva participação dos funcionários na preparação dos planos e relatórios de
actividades e proceder à sua divulgação e publicitação;

c) Proceder à difusão interna das missões e objectivos do serviço, das competências das
unidades orgânicas e das formas de articulação entre elas, desenvolvendo formas de coordenação e
comunicação entre as unidades orgânicas e respectivos funcionários;

d) Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade do serviço, responsabilizando os
diferentes sectores pela utilização dos meios postos à sua disposição e pelos resultados atingidos,
nomeadamente em termos de impacte da actividade e da qualidade dos serviços prestados;

e) Elaborar planos de acção que visem o aperfeiçoamento e a qualidade dos serviços,
nomeadamente através de cartas de qualidade, definindo metodologias de melhores práticas de gestão e
de sistemas de garantia de conformidade face aos objectivos exigidos;

f) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares desactualizadas e a racionalização
e simplificação de procedimentos;

g) Representar o serviço, assim como estabelecer as ligações externas, ao seu nível, com outros
serviços e organismos da Administração Pública e com outras entidades congéneres, nacionais, internacionais
e estrangeiras;

h) Assinar a correspondência e o expediente necessários ao regular funcionamento dos
serviços dirigidos a entidades com cargo equivalente ou inferior a subdirector-geral.

1.7 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:

a) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do mérito dos funcionários, garantindo a
aplicação uniforme do regime de avaliação no âmbito do respectivo serviço;

b) Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de necessidades de formação do serviço
e, com base neste, a elaboração do respectivo plano de formação, individual ou em grupo, bem como
efectuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada ao nível da eficácia do serviço e do impacte do
investimento efectuado;

c) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento dos serviços, observados
os condicionalismos legais, bem como estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo
efectivo da assiduidade;

d) Justificar ou injustificar faltas aos funcionários em exercício de funções;
e) Autorizar o gozo de férias dos funcionários em exercício de funções;
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1.8 — No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas:

a) Executar o orçamento de acordo com uma rigorosa gestão dos recursos disponíveis,
adoptando as medidas necessárias à correcção de eventuais desvios ou propondo as que ultrapassem a sua
competência;

b) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo financeiro e orçamental pelas
entidades legalmente competentes;

c) Autorizar a realização de despesas públicas com obras e aquisição de bens e serviços, dentro
dos limites estabelecidos por lei;

d) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos próprios, fixando os respectivos
preços;

e) Autorizar despesas de anos anteriores e as reposições e emissão das correspondentes guias;
f) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de todas as despesas, incluindo

deslocações ao estrangeiro, quando seja da competência de membro do governo ou por mim autorizadas.
1.9 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos:

a) Superintender na utilização racional das instalações afectas ao respectivo serviço, bem como
na sua manutenção, conservação e beneficiação;

b) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-estruturas ao atendimento;
c) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança no trabalho, garantindo,

designadamente, a avaliação e o registo actualizado dos factores de risco, a planificação e a orçamentação
das acções conducentes ao seu efectivo controlo;

d) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, a manutenção e a conservação dos
equipamentos afectos ao respectivo serviço.

2 — Nas minhas ausências, faltas e impedimentos, praticar todos os actos necessários ao normal
funcionamento do serviço, no âmbito da gestão dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais, tendo em
conta o planeamento aprovado e os limites previstos nos respectivos regimes legais.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Julho de 2009, ficando por este meio
ratificado todos os actos entretanto praticados pelo subdirector do Instituto da Defesa Nacional que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Director do Instituto da Defesa Nacional, António José Barreiros Telo.

——————

VIII — PROTOCOLOS

Protocolo entre o Exército Português e a Entrelementos Lda
.

1. Preâmbulo

A celebração do presente protocolo tem como objectivo assegurar aos militares e civis que prestam
serviço no Exército Português, e respectivas famílias, o acesso personalizado a vários serviços de
aconselhamento financeiro, disponibizado pela Entrelementos Lda.
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2. Identificação das partes

Entre:

a) O EXÉRCITO PORTUGUÊS, pessoa colectiva número 600 021 610, como primeiro
outorgante, representado neste acto pelo Director da Direcção de Serviços de Pessoal, Sr. major-general
Adelino Rosário Aleixo; e

b) ENTRELEMENTOS LDA., sociedade por quotas com o número de contribuinte 508580781,
e sede social na Av.ª D. João II, lote 1.02.02 1D, Escritório 5, 1.° piso, 1990-091 Lisboa, como segundo
outorgante, adiante designada por "Entrelementos Lda", representada neste acto pela Sr.ª Dr.ª Sandra
Maria da Silva Vaz Rato, na qualidade de sócia-gerente, a qual tem poderes para outorgar o presente
acordo;

é celebrado o presente protocolo de colaboração, nos termos das cláusulas seguintes:

3. Parte dispositiva

Cláusula 1.ª
Objecto

1. O presente protocolo regula a forma e as condições de acesso ao pessoal militar, militarizado, civis
e seus familiares a vários serviços de aconselhamento financeiro personalizado;

2. O protocolo tem âmbito nacional, aplicando-se a todo o território.

Cláusula 2.ª
Obrigações do Exército Português

1. O Exército Português compromete-se a divulgar os termos deste protocolo, podendo as formas
de divulgação serem previamente acordadas ao nível local, regional e até nacional;

2. A realização de acções de aconselhamento financeiro privilegiado pela "Entrelementos Lda", em
Unidades, Estabelecimentos e órgãos do Exército Português estará condicionado á obtenção prévia de
autorização do respectivo Comandante, Director ou Chefe.

Cláusula 3.ª
Procedimentos/Obrigações da "ENTRELEMENTOS LDA"

A "Entrelementos Lda" como agência de consultadoria financeira, presta vários serviços,
designadamente:

• Aconselhamento financeiro e negociação personalizada em operações de financiamento
bancário para aquisição, construção, obras e reconstrução de habitação própria;

• Transferência de crédito e hipoteca para outras instituições de crédito;
• Crédito pessoal;
• Cartões de crédito;
• Leasing imobiliário, renting e similares;
• Mediação de seguros;
• Melhorias de spread;
• Diminuição da prestação mutuada;
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• Ampliação do valor financiado;
• Alcançar soluções mais vantajosas perante outras instituições de crédito, instituições financeiras

e empresas de seguros;
• Acompanhamento personalizado em deslocações dentro do âmbito das acções de

operacionafzação do presente protocolo.

Cláusula 4.ª
Beneficiários

1. São beneficiários deste protocolo os militares, os militarizados, os civis do Exército Português, e
respectivas famílias, devidamente identificados como tal, pelo bilhete de identidade, cartão de serviço de
assistência na doença ou outro documento comprovativo dessa condição;

2. Serão reduzidos em 50% os honorários de clientes devidos pelo serviço de aconselhamento
financeiro personalizado no âmbito do crédito à habitação sem incidentes, o que corresponderá efectivamente
a um honorário de € 50 mais IVA à taxa em vigor;

3. Os honorários serão apenas devidos em caso de obtenção da melhor solução e no dia da outorga
da respectiva escritura;

4. Dos honorários recebidos de clientes, € 15  reverterão a favor do apoio a crianças desfavorecidas,
através de donativo à Fundação do Gil.

Cláusula 5.ª
Encargos financeiros

O Exército Português não assume, a qualquer título, nenhuma responsabilidade, decorrente deste
protocolo pelos pagamentos nas aquisições dos serviços que venham a ser contratualizados pelos
beneficiários, competindo à “Entrelementos Lda” a sua resolução.

Cláusula 6.ª
Comunicação entre as partes

1. Para facilitar a comunicação entre as partes será criada uma Comissão de Acompanhamento para
propor a adopção das medidas julgadas necessárias para cumprimento do presente protocolo;

2. A Comissão de Acompanhamento reúne-se a pedido de qualquer uma das partes e será constituída
por dois elementos de cada uma delas.

Cláusula 7.ª
Aditamentos

O presente Protocolo pode ser alterado, por vontade expressa das partes, através de aditamentos,
que após assinados, serão juntos ao Protocolo, dele passando a constituir parte integrante.

Cláusula 8.ª
Resolução e denúncia

1. As partes poderão a todo o tempo, e com urna antecedência mínima de 60 dias relativamente à
data da cessação de efeitos do presente protocolo, denunciar o mesmo mediante carta registada com aviso
de recepção dirigida à outra parte, sem necessidade de invocar justa causa, ou qualquer fundamentação;
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2. O Exército Português poderá proceder à sua resolução quando venham a existir queixas ou
reclamações por parte dos beneficiários, por incumprimentos dos vários serviços propostos na Cláusula 3.ª,
do presente protocolo;

3. À "Entrelementos Lda", reserva-se o direito de denunciar de imediato o presente protocolo, caso
exista desrespeito a qualquer sócio, membros dos órgãos sociais, funcionários e clientes;

4. Após o termo do protocolo, não é devida a qualquer das partes, nenhuma indemnização seja a que
titulo for;

5. A denúncia ou resolução do protocolo, qualquer que seja a causa e independentemente de quem
tome a iniciativa, não exonera a "Entrelementos Lda" de cumprir pontualmente e até final os contratos
individuais celebrados com os beneficiários.

Cláusula 9.ª
Prazo de vigência

Este protocolo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua assinatura, é válido até
31 de Dezembro de 2009, senda automaticamente renovado por períodos sucessivos de um ano, caso não
seja denunciado por nenhuma das partes, com uma antecedência mínima de 60 dias relativamente ao termo
do período em curso.

Feito em dois exemplares originais, ficando cada um dos outorgantes com um exemplar.

Assim o outorgaram, em Lisboa, em 30 de Julho de 2009:

Pelo 1.° Outorgante: Adelino Rosário Aleixo, major-general

Pelo 2.° Outorgante: Sandra Maria da Silva Vaz Rato

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS

Assembleia da República

Lei n.º 97-A/2009
de 3 de Setembro de 2009

Define a natureza, a missão e as atribuições da Polícia Judiciária Militar, bem
como os princípios e competências que enquadram a sua acção enquanto

corpo superior de polícia criminal auxiliar da administração da justiça.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I
Natureza, missão e atribuições

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei define a natureza, a missão e as atribuições da Polícia Judiciária Militar (PJM).

Artigo 2.º
Natureza

A PJM, corpo superior de polícia criminal auxiliar da administração da justiça, organizado
hierarquicamente na dependência do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional e
fiscalizado nos termos da lei, é um serviço central da administração directa do Estado, dotado de autonomia
administrativa.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — A PJM tem por missão coadjuvar as autoridades judiciárias na investigação criminal,
desenvolver e promover as acções de prevenção e investigação criminal da sua competência ou que lhe
sejam cometidas pelas autoridades judiciárias competentes.

2 — A PJM prossegue as seguintes atribuições:

a) Coadjuvar as autoridades judiciárias em processos relativos a crimes cuja investigação lhe
incumba realizar ou quando se afigure necessária a prática de actos que antecedem o julgamento e que
requerem conhecimentos ou meios técnicos especiais;

b) Efectuar a detecção e dissuasão de situações propícias à prática de crimes estritamente
militares, em ligação com outros órgãos de polícia criminal e com as autoridades militares, bem como dos
crimes comuns ocorridos no interior de unidades, estabelecimentos e órgãos militares;

c) Realizar a investigação dos crimes estritamente militares e de crimes cometidos no interior de
unidades, estabelecimentos e órgãos militares, nos termos previstos no Código de Justiça Militar (CJM).

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, a PJM actua no processo sob a
direcção das autoridades judiciárias e na sua dependência funcional, sem prejuízo da respectiva organização
hierárquica e autonomia técnica e táctica.
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4 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2 e no exercício das acções em matéria de
prevenção criminal, a PJM tem acesso à informação necessária à caracterização, identificação e
localização das actividades ali referidas, podendo proceder à identificação de pessoas e realizar
vigilâncias, se necessário, com recurso a todos os meios e técnicas de registo de som e de imagem, bem
como a revistas e buscas, ao abrigo do disposto no Código de Processo Penal (CPP) e legislação
complementar.

Artigo 4.º
Competência em matéria de investigação criminal

1 — É da competência específica da PJM a investigação dos crimes estritamente militares.
2 — A PJM tem ainda competência reservada para a investigação de crimes cometidos no interior

de unidades, estabelecimentos e órgãos militares, sem prejuízo da possibilidade de se aplicar ao caso o
procedimento previsto no n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 49/2008, de 27 de Agosto.

3 — Os demais órgãos de polícia criminal devem comunicar de imediato à PJM os factos de que
tenham conhecimento, relativos à preparação e execução de crimes da competência da PJM, apenas
podendo praticar até à sua intervenção, os actos cautelares e urgentes para obstar à sua consumação e
assegurar os meios de prova.

4 — O disposto no n.º 2 não prejudica a competência conferida à Guarda Nacional Republicana
(GNR) pela Lei n.º 49/2008, de 27 de Agosto, ou pela respectiva Lei Orgânica para a investigação de crimes
comuns cometidos no interior dos seus estabelecimentos, unidades e órgãos.

Artigo 5.º
Dever de cooperação

1 — A PJM está sujeita ao dever de cooperação nos termos da lei.
2 — As entidades públicas e privadas, nas pessoas dos respectivos representantes, devem prestar

à PJM a cooperação que justificadamente lhes for solicitada.
3 — As pessoas e entidades que exercem funções de vigilância, protecção e segurança a pessoas,

bens e instalações públicos ou privados, têm o especial dever de colaborar com a PJM.

Artigo 6.º
Direito de acesso à informação

1 — A PJM, no âmbito das suas atribuições e competências e no estrito respeito pelas normas e
procedimentos aplicáveis:

a) Acede directamente à informação relativa à identificação civil e criminal constante dos
ficheiros magnéticos dos serviços de identificação civil e criminal e presta obrigatoriamente colaboração
na análise de aplicações de tratamento automático da informação com interesse para a prevenção e
investigação criminal, quando efectuada pelo Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P.;

b) Acede directamente à informação relativa à identificação dos militares constante dos ficheiros
de pessoal dos ramos das Forças Armadas e da GNR;

c) Acede à informação de interesse criminal contida nos ficheiros de outros organismos nacionais
e internacionais, competentes em matéria de investigação criminal, celebrando protocolos de cooperação
sempre que necessário, sem prejuízo do estipulado em legislação própria.

2 — A PJM designa um oficial de ligação junto da Polícia Judiciária (PJ) para articulação específica
com o Laboratório de Polícia Científica e a Escola de Polícia Judiciária.
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Artigo 7.º
Tratamento e protecção de dados

1 — À PJM é admitida a constituição de bases de dados, de modo a organizar e manter actualizada,
no âmbito das suas competências e atribuições, a informação necessária ao exercício dos respectivos
poderes de prevenção e de investigação criminal, bem como a possibilitar o apuramento de dados
estatísticos.

2 — O conteúdo e a exploração da informação armazenada nas bases de dados são realizados com
rigorosa observância das disposições contidas na Lei da Protecção de Dados Pessoais.

3 — É responsável pelas bases de dados o director-geral da PJM.
4 — A base contém os seguintes dados:

a) Nome;
b) Alcunha;
c) Posto;
d) Data de nascimento;
e) Filiação;
f) Naturalidade;
g) Sexo e características físicas particulares, objectivas e inalteráveis;
h) Morada;
i) Número de telefone;
j) Situação profissional;
l) Número de recluso;
m) Número de ficheiro biográfico e de pessoas a procurar;
n) Número e o tipo de documentos de identificação referenciado no expediente;
o) Número de identificação bancária.

5 — Os dados podem ser transmitidos ao Ministério Público e aos órgãos de polícia criminal nos
termos previstos no CPP.

6 — O direito de informação e de acesso aos dados pelo seu titular faz-se nos termos da Lei da
Protecção de Dados Pessoais.

7 — Todos os acessos e comunicação de dados são devidamente inscritos em registo, contendo
designadamente:

a) Quem acedeu aos dados, no respeito da legislação aplicável;
b) O historial de consulta com respectiva data e hora;
c) Os nomes das pessoas responsáveis pela edição de dados e gestão do sistema.

Artigo 8.º
Dever de comparência

1 — Qualquer pessoa, quando devidamente notificada ou convocada pela PJM, tem o dever de
comparecer nos dia, hora e local designados, sob pena das sanções previstas na lei processual penal.

2 — Tratando-se de militares na efectividade de serviço, a notificação faz-se por intermédio do
comandante, director ou chefe de que dependem.

3 — Em caso de urgência, a notificação ou convocação referidas nos números anteriores podem ser
feitas por qualquer meio destinado a dar conhecimento do facto, inclusivamente por via telefónica e, neste
último caso, a entidade que faz a notificação ou a convocação identifica-se e dá conta do cargo que
desempenha, bem como dos elementos que permitam ao chamado inteirar-se do acto para que é
convocado e efectuar, caso queira, a contraprova de que se trata de um telefonema oficial e verdadeiro,
devendo lavrar-se cota no auto quanto ao meio utilizado.
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CAPÍTULO II
Autoridades de polícia criminal

Artigo 9.º
Autoridades de polícia criminal

1 — São autoridades de polícia criminal, nos termos e para os efeitos do CPP, os seguintes elementos
da PJM:

a) O director-geral;
b) O subdirector-geral;
c) Os directores das unidades territoriais;
d) Os oficiais investigadores.

2 — O pessoal de investigação criminal não referenciado no número anterior pode, com a
observância do estipulado no CPP, proceder à identificação de qualquer pessoa.

Artigo 10.º
Competências processuais

1 — As autoridades de polícia criminal referidas no n.º 1 do artigo anterior têm ainda especial
competência para, no âmbito de despacho de delegação genérica de competência de investigação criminal,
ordenar:

a) A realização de perícias a efectuar por organismos oficiais, salvaguardadas as perícias
relativas a questões psiquiátricas, sobre a personalidade e de autópsia médico-legal;

b) A realização de revistas e buscas, com excepção das domiciliárias e das realizadas em
escritório de advogado, em consultório médico ou em estabelecimento hospitalar ou bancário;

c) Apreensões, excepto de correspondência, ou as que tenham lugar em escritório de advogado,
em consultório médico ou em estabelecimento hospitalar ou bancário;

d) A detenção fora do flagrante delito nos casos em que seja admissível a prisão preventiva,
existam elementos que tornam fundado o receio de fuga e não for possível, dada a situação de urgência
e de perigo de demora, esperar pela intervenção da autoridade judiciária.

2 — A realização de qualquer dos actos previstos no número anterior obedece, subsidiariamente, à
tramitação do CPP e é, de imediato, comunicada à autoridade judiciária titular do processo para os efeitos
e sob as cominações da lei processual penal e, no caso da alínea d) do número anterior, o detido tem de
ser apresentado no prazo legalmente previsto à autoridade judiciária competente, sem prejuízo de esta, se
assim o entender, determinar a apresentação imediata.

3 — A todo o tempo, a autoridade judiciária titular do processo pode condicionar o exercício ou avocar
as competências previstas no n.º 1, nos termos da Lei n.º 49/2008, de 27 de Agosto.

4 — As diligências referidas nos números anteriores quando efectuadas em unidades, estabelecimentos
e órgãos, são previamente comunicadas ao respectivo comandante ou chefe.

5 — A comunicação referida no número anterior é realizada em momento que não prejudique a
utilidade da diligência a realizar.

CAPÍTULO III
Direitos e deveres

Artigo 11.º
Segredo de justiça e profissional

1 — Os actos processuais de investigação criminal e de coadjuvação das autoridades judiciárias
estão sujeitos ao segredo de justiça, nos termos da lei.
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2 — O pessoal da PJM não pode fazer revelações públicas relativas a processos ou sobre matérias
de índole reservada, salvo o que se encontra previsto nesta lei sobre informação pública e acções de
natureza preventiva junto da população e ainda o disposto nas leis de processo penal.

3 — As declarações a que alude o número anterior, quando admissíveis, dependem de prévia
autorização do director, sob pena de procedimento disciplinar, sem prejuízo da responsabilidade penal a que
houver lugar.

4 — As acções de prevenção, os procedimentos contra-ordenacionais, disciplinares, de inquérito, de
sindicância e de averiguações, bem como de inspecção, estão sujeitos ao segredo profissional, nos termos
da lei geral.

Artigo 12.º
Deveres especiais

São deveres especiais do pessoal da PJM:

a) Garantir a vida e a integridade física dos detidos ou das pessoas que se achem sob a sua custódia
ou protecção, no estrito respeito da honra e dignidade da pessoa humana;

b) Actuar sem discriminação em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de origem,
religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica ou condição social;

c) Identificar-se como elemento da PJM no momento em que devam proceder a identificação ou
detenção;

d) Observar estritamente, e com a diligência devida, a tramitação, os prazos e requisitos exigidos
pela lei, sempre que devam proceder à detenção de alguém;

e) Actuar com a decisão e a prontidão necessárias, quando da sua actuação dependa impedir a
prática de um dano grave, imediato e irreparável, observando os princípios da adequação, da oportunidade
e da proporcionalidade na utilização dos meios disponíveis;

f) Agir com a determinação necessária, mas sem recorrer à força mais do que o estritamente
razoável para cumprir uma tarefa legalmente exigida ou autorizada.

Artigo 13.º
Identificação

1 — A identificação das autoridades de polícia criminal, demais investigadores e do pessoal de apoio
directo à investigação faz-se por intermédio de distintivo metálico e cartão de livre trânsito.

2 — A identificação do restante pessoal da PJM faz-se por intermédio de cartão de modelo próprio.
3 — Em acções públicas, o pessoal referido nos números anteriores identifica-se de forma a revelar

inequivocamente a sua qualidade.
4 — Os modelos referidos nos números anteriores são aprovados por portaria do membro do Governo

responsável pela área da defesa nacional.

Artigo 14.º
Direito de acesso

1 — Ao pessoal mencionado no artigo anterior, quando devidamente identificado e em missão de
serviço, é facultada a entrada livre nos locais onde se realizem acções de prevenção, detecção, ou
investigação criminal e de coadjuvação judiciária.

2 — Para a realização de diligências de investigação ou de coadjuvação judiciária, o pessoal da PJM,
quando devidamente identificado e em missão de serviço, tem direito de acesso a quaisquer repartições ou
serviços públicos, empresas comerciais ou industriais e outras instalações públicas ou privadas, no estrito
respeito pela legislação aplicável.
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3 — Às autoridades de polícia criminal, ao pessoal de investigação criminal e ao pessoal de apoio
à investigação, quando devidamente identificados e em missão de serviço, é facultado o livre acesso, em
todo o território nacional, aos transportes colectivos terrestres, fluviais e marítimos.

Artigo 15.º
Uso de arma

1 — A PJM pode utilizar armas e munições de qualquer tipo.
2 — Têm direito ao uso e porte de arma de serviço, de classes aprovadas por portaria conjunta dos

membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional e da administração interna:

a) As autoridades de polícia criminal;
b) O pessoal de investigação criminal;
c) Outro pessoal a definir por despacho do director-geral, nomeadamente o pessoal de apoio

directo à investigação criminal.
3 — O recurso a armas de fogo por pessoal da PJM é regulado pelo Decreto-Lei n.º 457/99,

de 5 de Novembro.

Artigo 16.º
Serviço permanente

1 — As actividades de prevenção e investigação criminais são de carácter permanente e obrigatório
e sujeitas a segredo de justiça.

2 — A permanência nos serviços pode ser assegurada, fora do horário normal e nos dias de descanso
semanal e feriados, por serviços de piquete e unidades de prevenção, cuja regulamentação é fixada por
despacho do director-geral.

3 — Os órgãos de polícia criminal que tenham conhecimento da preparação ou consumação de algum
crime, ainda que não estritamente militar, devem, quando necessário, tomar as providências possíveis e
necessárias para evitar a sua prática ou para descobrir e deter os seus autores, com observância das
formalidades legais, até à intervenção da autoridade competente.

4 — Se algum órgão de polícia criminal apurar factos que interessem à investigação de que outro
esteja incumbido, deve comunicar-lhos imediatamente.

Artigo 17.º
Objectos que revertem a favor da PJM

Os objectos apreendidos pela PJM que venham a ser declarados perdidos a favor do Estado
são-lhe afectos, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 18.º
Impedimentos, recusas e escusas

1 — O regime de impedimentos, recusas e escusas previsto no CPP é aplicável, com as devidas
adaptações, às autoridades de polícia criminal, demais órgãos de polícia criminal e pessoal de apoio directo
à investigação criminal, ou ao pessoal em exercício de funções na PJM.

2 — A declaração de impedimento e o seu requerimento, bem como o requerimento de recusa e o
pedido de escusa, são dirigidos ao director-geral.
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Artigo 19.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 1.º a 17.º do Decreto-Lei n.º 200/2001, de 13 de Julho.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 28 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 28 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Lei n.º 98/2009
de 4 de Setembro de 2009

Regulamenta o regime de reparação de acidentes de trabalho e de doenças profissionais,
incluindo a reabilitação e reintegração profissionais, nos termos do artigo 284.º

do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I
Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Objecto da lei

1 — A presente lei regulamenta o regime de reparação de acidentes de trabalho e de doenças
profissionais, incluindo a reabilitação e reintegração profissionais, nos termos do artigo 284.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

2 — Sem prejuízo do disposto no capítulo III, às doenças profissionais aplicam-se, com as devidas
adaptações, as normas relativas aos acidentes de trabalho constantes da presente lei e, subsidiariamente,
o regime geral da segurança social.
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Artigo 2.º
Beneficiários

O trabalhador e os seus familiares têm direito à reparação dos danos emergentes dos acidentes de
trabalho e doenças profissionais nos termos previstos na presente lei.

CAPÍTULO II
Acidentes de trabalho

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 3.º
Trabalhador abrangido

1 — O regime previsto na presente lei abrange o trabalhador por conta de outrem de qualquer
actividade, seja ou não explorada com fins lucrativos.

2 — Quando a presente lei não impuser entendimento diferente, presume-se que o trabalhador está
na dependência económica da pessoa em proveito da qual presta serviços.

3 — Para além da situação do praticante, aprendiz e estagiário, considera-se situação de formação
profissional a que tem por finalidade a preparação, promoção e actualização profissional do trabalhador,
necessária ao desempenho de funções inerentes à actividade do empregador.

Artigo 4.º
Exploração lucrativa

Para os efeitos da presente lei, não se considera lucrativa a actividade cuja produção se destine
exclusivamente ao consumo ou utilização do agregado familiar do empregador.

Artigo 5.º
Trabalhador estrangeiro

1 — O trabalhador estrangeiro que exerça actividade em Portugal é, para efeitos da presente lei,
equiparado ao trabalhador português.

2 — Os familiares do trabalhador estrangeiro referido no número anterior beneficiam igualmente da
protecção estabelecida relativamente aos familiares do sinistrado.

3 — O trabalhador estrangeiro sinistrado em acidente de trabalho em Portugal ao serviço de empresa
estrangeira, sua agência, sucursal, representante ou filial pode ficar excluído do âmbito da presente lei desde
que exerça uma actividade temporária ou intermitente e, por acordo entre Estados, se tenha convencionado
a aplicação da legislação relativa à protecção do sinistrado em acidente de trabalho em vigor no Estado de
origem.

Artigo 6.º
Trabalhador no estrangeiro

1 — O trabalhador português e o trabalhador estrangeiro residente em Portugal sinistrados em
acidente de trabalho no estrangeiro ao serviço de empresa portuguesa têm direito às prestações previstas
na presente lei, salvo se a legislação do Estado onde ocorreu o acidente lhes reconhecer direito à reparação,
caso em que o trabalhador pode optar por qualquer dos regimes.
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2 — A lei portuguesa aplica-se na ausência de opção expressa do trabalhador sinistrado em acidente
de trabalho no estrangeiro ao serviço de empresa portuguesa, salvo se a do Estado onde ocorreu o acidente
for mais favorável.

Artigo 7.º
Responsabilidade

É responsável pela reparação e demais encargos decorrentes de acidente de trabalho, bem como pela
manutenção no posto de trabalho, nos termos previstos na presente lei, a pessoa singular ou colectiva de
direito privado ou de direito público não abrangida por legislação especial, relativamente ao trabalhador ao
seu serviço.

SECÇÃO II
Delimitação do acidente de trabalho

Artigo 8.º
Conceito

1 — É acidente de trabalho aquele que se verifique no local e no tempo de trabalho e produza directa
ou indirectamente lesão corporal, perturbação funcional ou doença de que resulte redução na capacidade
de trabalho ou de ganho ou a morte.

2 — Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) «Local de trabalho» todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou deva dirigir-se em virtude
do seu trabalho e em que esteja, directa ou indirectamente, sujeito ao controlo do empregador;

b) «Tempo de trabalho além do período normal de trabalho» o que precede o seu início, em actos
de preparação ou com ele relacionados, e o que se lhe segue, em actos também com ele relacionados, e
ainda as interrupções normais ou forçosas de trabalho.

Artigo 9.º
Extensão do conceito

1 — Considera-se também acidente de trabalho o ocorrido:

a) No trajecto de ida para o local de trabalho ou de regresso deste, nos termos referidos no número
seguinte;

b) Na execução de serviços espontaneamente prestados e de que possa resultar proveito
económico para o empregador;

c) No local de trabalho e fora deste, quando no exercício do direito de reunião ou de actividade
de representante dos trabalhadores, nos termos previstos no Código do Trabalho;

d) No local de trabalho, quando em frequência de curso de formação profissional ou, fora do local
de trabalho, quando exista autorização expressa do empregador para tal frequência;

e) No local de pagamento da retribuição, enquanto o trabalhador aí permanecer para tal efeito;
f) No local onde o trabalhador deva receber qualquer forma de assistência ou tratamento em

virtude de anterior acidente e enquanto aí permanecer para esse efeito;
g) Em actividade de procura de emprego durante o crédito de horas para tal concedido por lei aos

trabalhadores com processo de cessação do contrato de trabalho em curso;
h) Fora do local ou tempo de trabalho, quando verificado na execução de serviços determinados

pelo empregador ou por ele consentidos.
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2 — A alínea a) do número anterior compreende o acidente de trabalho que se verifique nos
trajectos normalmente utilizados e durante o período de tempo habitualmente gasto pelo trabalhador:

a) Entre qualquer dos seus locais de trabalho, no caso de ter mais de um emprego;
b) Entre a sua residência habitual ou ocasional e as instalações que constituem o seu local de trabalho;
c) Entre qualquer dos locais referidos na alínea precedente e o local do pagamento da retribuição;
d) Entre qualquer dos locais referidos na alínea b) e o local onde ao trabalhador deva ser prestada

qualquer forma de assistência ou tratamento por virtude de anterior acidente;
e) Entre o local de trabalho e o local da refeição;
f) Entre o local onde por determinação do empregador presta qualquer serviço relacionado com o seu

trabalho e as instalações que constituem o seu local de trabalho habitual ou a sua residência habitual ou ocasional.
3 — Não deixa de se considerar acidente de trabalho o que ocorrer quando o trajecto normal tenha

sofrido interrupções ou desvios determinados pela satisfação de necessidades atendíveis do trabalhador,
bem como por motivo de força maior ou por caso fortuito.

4 — No caso previsto na alínea a) do n.º 2, é responsável pelo acidente o empregador para cujo
local de trabalho o trabalhador se dirige.

Artigo 10.º
Prova da origem da lesão

1 — A lesão constatada no local e no tempo de trabalho ou nas circunstâncias previstas no artigo
anterior presume-se consequência de acidente de trabalho.

2 — Se a lesão não tiver manifestação imediatamente a seguir ao acidente, compete ao sinistrado
ou aos beneficiários legais provar que foi consequência dele.

Artigo 11.º
Predisposição patológica e incapacidade

1 — A predisposição patológica do sinistrado num acidente não exclui o direito à reparação integral,
salvo quando tiver sido ocultada.

2 — Quando a lesão ou doença consecutiva ao acidente for agravada por lesão ou doença anterior,
ou quando esta for agravada pelo acidente, a incapacidade avaliar-se-á como se tudo dele resultasse, a não
ser que pela lesão ou doença anterior o sinistrado já esteja a receber pensão ou tenha recebido um capital
de remição nos termos da presente lei.

3 — No caso de o sinistrado estar afectado de incapacidade permanente anterior ao acidente, a
reparação é apenas a correspondente à diferença entre a incapacidade anterior e a que for calculada como
se tudo fosse imputado ao acidente.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando do acidente resulte a inutilização ou danificação
das ajudas técnicas de que o sinistrado já era portador, o mesmo tem direito à sua reparação ou substituição.

5 — Confere também direito à reparação a lesão ou doença que se manifeste durante o tratamento
subsequente a um acidente de trabalho e que seja consequência de tal tratamento.

SECÇÃO III
Exclusão e redução da responsabilidade

Artigo 12.º
Nulidade

1 — É nula a convenção contrária aos direitos ou garantias conferidos na presente lei ou com eles
incompatível.
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2 — São igualmente nulos os actos e contratos que visem a renúncia aos direitos conferidos na
presente lei.

3 — Para efeitos do disposto do n.º 1, presume-se realizado com o fim de impedir a satisfação dos
créditos provenientes do direito à reparação prevista na lei todo o acto do devedor, praticado após a data
do acidente ou do diagnóstico inequívoco da doença profissional, que envolva diminuição da garantia
patrimonial desses créditos.

Artigo 13.º
Proibição de descontos na retribuição

O empregador não pode descontar qualquer quantia na retribuição do trabalhador ao seu serviço a
título de compensação pelos encargos resultantes do regime estabelecido na presente lei, sendo nulos os
acordos realizados com esse objectivo.

Artigo 14.º
Descaracterização do acidente

1 — O empregador não tem de reparar os danos decorrentes do acidente que:

a) For dolosamente provocado pelo sinistrado ou provier de seu acto ou omissão, que importe
violação, sem causa justificativa, das condições de segurança estabelecidas pelo empregador ou previstas
na lei;

b) Provier exclusivamente de negligência grosseira do sinistrado;
c) Resultar da privação permanente ou acidental do uso da razão do sinistrado, nos termos do

Código Civil, salvo se tal privação derivar da própria prestação do trabalho, for independente da vontade
do sinistrado ou se o empregador ou o seu representante, conhecendo o estado do sinistrado, consentir na
prestação.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, considera-se que existe causa
justificativa da violação das condições de segurança se o acidente de trabalho resultar de incumprimento
de norma legal ou estabelecida pelo empregador da qual o trabalhador, face ao seu grau de instrução ou
de acesso à informação, dificilmente teria conhecimento ou, tendo-o, lhe fosse manifestamente difícil
entendê-la.

3 — Entende-se por negligência grosseira o comportamento temerário em alto e relevante grau, que
não se consubstancie em acto ou omissão resultante da habitualidade ao perigo do trabalho executado, da
confiança na experiência profissional ou dos usos da profissão.

Artigo 15.º
Força maior

1 — O empregador não tem de reparar o acidente que provier de motivo de força maior.
2 — Só se considera motivo de força maior o que, sendo devido a forças inevitáveis da natureza,

independentes de intervenção humana, não constitua risco criado pelas condições de trabalho nem se
produza ao executar serviço expressamente ordenado pelo empregador em condições de perigo evidente.

Artigo 16.º
Situações especiais

1 — Não há igualmente obrigação de reparar o acidente ocorrido na prestação de serviços eventuais
ou ocasionais, de curta duração, a pessoas singulares em actividades que não tenham por objecto
exploração lucrativa.
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2 — As exclusões previstas no número anterior não abrangem o acidente que resulte da utilização
de máquinas e de outros equipamentos de especial perigosidade.

Artigo 17.º
Acidente causado por outro trabalhador ou por terceiro

1 — Quando o acidente for causado por outro trabalhador ou por terceiro, o direito à reparação devida
pelo empregador não prejudica o direito de acção contra aqueles, nos termos gerais.

2 — Se o sinistrado em acidente receber de outro trabalhador ou de terceiro indemnização superior
à devida pelo empregador, este considera-se desonerado da respectiva obrigação e tem direito a ser
reembolsado pelo sinistrado das quantias que tiver pago ou despendido.

3 — Se a indemnização arbitrada ao sinistrado ou aos seus representantes for de montante inferior
ao dos benefícios conferidos em consequência do acidente, a exclusão da responsabilidade é limitada àquele
montante.

4 — O empregador ou a sua seguradora que houver pago a indemnização pelo acidente pode
sub-rogar-se no direito do lesado contra os responsáveis referidos no n.º 1 se o sinistrado não lhes tiver
exigido judicialmente a indemnização no prazo de um ano a contar da data do acidente.

5 — O empregador e a sua seguradora também são titulares do direito de intervir como parte principal
no processo em que o sinistrado exigir aos responsáveis a indemnização pelo acidente a que se refere este
artigo.

SECÇÃO IV
Agravamento da responsabilidade

Artigo 18.º
Actuação culposa do empregador

1 — Quando o acidente tiver sido provocado pelo empregador, seu representante ou entidade por
aquele contratada e por empresa utilizadora de mão-de-obra, ou resultar de falta de observação, por
aqueles, das regras sobre segurança e saúde no trabalho, a responsabilidade individual ou solidária pela
indemnização abrange a totalidade dos prejuízos, patrimoniais e não patrimoniais, sofridos pelo trabalhador
e seus familiares, nos termos gerais.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a responsabilidade criminal em que os responsáveis
aí previstos tenham incorrido.

3 — Se, nas condições previstas neste artigo, o acidente tiver sido provocado pelo representante do
empregador, este terá direito de regresso contra aquele.

4 — No caso previsto no presente artigo, e sem prejuízo do ressarcimento dos prejuízos patrimoniais
e dos prejuízos não patrimoniais, bem como das demais prestações devidas por actuação não culposa, é
devida uma pensão anual ou indemnização diária, destinada a reparar a redução na capacidade de trabalho
ou de ganho ou a morte, fixada segundo as regras seguintes:

a) Nos casos de incapacidade permanente absoluta para todo e qualquer trabalho, ou incapacidade
temporária absoluta, e de morte, igual à retribuição;

b) Nos casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual, compreendida
entre 70 % e 100 % da retribuição, conforme a maior ou menor capacidade funcional residual para o
exercício de outra profissão compatível;

c) Nos casos de incapacidade parcial, permanente ou temporária, tendo por base a redução da
capacidade resultante do acidente.

5 — No caso de morte, a pensão prevista no número anterior é repartida pelos beneficiários do
sinistrado, de acordo com as proporções previstas nos artigos 59.º a 61.º.
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6 — No caso de se verificar uma alteração na situação dos beneficiários, a pensão é modificada, de
acordo com as regras previstas no número anterior.

SECÇÃO V
Natureza, determinação e graduação da incapacidade

Artigo 19.º
Natureza da incapacidade

1 — O acidente de trabalho pode determinar incapacidade temporária ou permanente para o
trabalho.

2 — A incapacidade temporária pode ser parcial ou absoluta.
3 — A incapacidade permanente pode ser parcial, absoluta para o trabalho habitual ou absoluta para

todo e qualquer trabalho.

Artigo 20.º
Determinação da incapacidade

A determinação da incapacidade é efectuada de acordo com a tabela nacional de
incapacidades por acidentes de trabalho e doenças profissionais, elaborada e actualizada por uma
comissão nacional, cuja composição, competência e modo de funcionamento são fixados em
diploma próprio.

Artigo 21.º
Avaliação e graduação da incapacidade

1 — O grau de incapacidade resultante do acidente define-se, em todos os casos, por coeficientes
expressos em percentagens e determinados em função da natureza e da gravidade da lesão, do estado geral
do sinistrado, da sua idade e profissão, bem como da maior ou menor capacidade funcional residual para
o exercício de outra profissão compatível e das demais circunstâncias que possam influir na sua capacidade
de trabalho ou de ganho.

2 — O grau de incapacidade é expresso pela unidade quando se verifique disfunção total com
incapacidade permanente absoluta para todo e qualquer trabalho.

3 — O coeficiente de incapacidade é fixado por aplicação das regras definidas na tabela
nacional de incapacidades por acidentes de trabalho e doenças profissionais, em vigor à data do
acidente.

4 — Sempre que haja lugar à aplicação do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 48.º e no
artigo 53.º, o juiz pode requisitar parecer prévio de peritos especializados, designadamente dos serviços
competentes do ministério responsável pela área laboral.

Artigo 22.º
Conversão da incapacidade temporária em permanente

1 — A incapacidade temporária converte-se em permanente decorridos 18 meses consecutivos,
devendo o perito médico do tribunal reavaliar o respectivo grau de incapacidade.

2 — Verificando-se que ao sinistrado está a ser prestado o tratamento clínico necessário, o Ministério
Público pode prorrogar o prazo fixado no número anterior, até ao máximo de 30 meses, a requerimento da
entidade responsável e ou do sinistrado.
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SECÇÃO VI
Reparação

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 23.º
Princípio geral

O direito à reparação compreende as seguintes prestações:

a) Em espécie — prestações de natureza médica, cirúrgica, farmacêutica, hospitalar e quaisquer
outras, seja qual for a sua forma, desde que necessárias e adequadas ao restabelecimento do estado de
saúde e da capacidade de trabalho ou de ganho do sinistrado e à sua recuperação para a vida activa;

b) Em dinheiro — indemnizações, pensões, prestações e subsídios previstos na presente lei.

Artigo 24.º
Recidiva ou agravamento

1 — Nos casos de recidiva ou agravamento, o direito às prestações previstas na alínea a) do
artigo anterior mantém-se após a alta, seja qual for a situação nesta definida, e abrange as doenças
relacionadas com as consequências do acidente.

2 — O direito à indemnização por incapacidade temporária absoluta ou parcial para o trabalho,
previsto na alínea b) do artigo anterior, em caso de recidiva ou agravamento, mantém-se:

a) Após a atribuição ao sinistrado de nova baixa;
b) Entre a data da alta e a da nova baixa seguinte, se esta última vier a ser dada no prazo de oito

dias.
3 — Para efeitos do disposto no número anterior, é considerado o valor da retribuição à data do

acidente actualizado pelo aumento percentual da retribuição mínima mensal garantida.

SUBSECÇÃO II
Prestações em espécie

Artigo 25.º
Modalidades das prestações

1 — As prestações em espécie previstas na alínea a) do artigo 23.º compreendem:

a) A assistência médica e cirúrgica, geral ou especializada, incluindo todos os elementos de
diagnóstico e de tratamento que forem necessários, bem como as visitas domiciliárias;

b) A assistência medicamentosa e farmacêutica;
c) Os cuidados de enfermagem;
d) A hospitalização e os tratamentos termais;
e) A hospedagem;
f) Os transportes para observação, tratamento ou comparência a actos judiciais;
g) O fornecimento de ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de compensação das

limitações funcionais, bem como a sua renovação e reparação;
h) Os serviços de reabilitação e reintegração profissional e social, incluindo a adaptação do posto

do trabalho;
i) Os serviços de reabilitação médica ou funcional para a vida activa;
j) Apoio psicoterapêutico, sempre que necessário, à família do sinistrado.
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2 — A assistência a que se referem as alíneas a) e j) do número anterior inclui a assistência
psicológica e psiquiátrica, quando reconhecida como necessária pelo médico assistente.

Artigo 26.º
Primeiros socorros

1 — A verificação das circunstâncias previstas nos artigos 15.º e 16.º não dispensa o empregador
da prestação dos primeiros socorros ao trabalhador e do seu transporte para o local onde possa ser
clinicamente socorrido.

2 — O empregador ou quem o represente na direcção ou fiscalização do trabalho deve, logo que tenha
conhecimento do acidente, assegurar os imediatos e indispensáveis socorros médicos e farmacêuticos ao
sinistrado, bem como o transporte mais adequado para tais efeitos.

3 — O transporte e socorros referidos no número anterior são prestados independentemente de
qualquer apreciação das condições legais da reparação.

Artigo 27.º
Lugar de prestação da assistência clínica

1 — A assistência clínica deve ser prestada na localidade onde o sinistrado reside ou na sua própria
habitação, se tal for indispensável.

2 — Essa assistência pode, no entanto, ser prestada em qualquer outro local por determinação do
médico assistente ou mediante acordo entre o sinistrado e a entidade responsável.

Artigo 28.º
Médico assistente

1 — A entidade responsável tem o direito de designar o médico assistente do sinistrado.
2 — O sinistrado pode recorrer a qualquer médico nos seguintes casos:

a) Se o empregador ou quem o represente não se encontrar no local do acidente e houver urgência
nos socorros;

b) Se a entidade responsável não nomear médico assistente ou enquanto o não fizer;
c) Se a entidade responsável renunciar ao direito de escolher o médico assistente;
d) Se lhe for dada alta sem estar curado, devendo, neste caso, requerer exame pelo perito do tribunal.

3 — Enquanto não houver médico assistente designado, é como tal considerado, para todos os efeitos
legais, o médico que tratar o sinistrado.

Artigo 29.º
Dever de assistência clínica

Nenhum médico pode negar-se a prestar assistência clínica a sinistrado do trabalho, quando solicitada
pela entidade responsável ou pelo próprio sinistrado, no caso em que lhe é permitida a escolha do médico
assistente.

Artigo 30.º
Observância de prescrições clínicas e cirúrgicas

1 — O sinistrado em acidente deve submeter-se ao tratamento e observar as prescrições clínicas
e cirúrgicas do médico designado pela entidade responsável, necessárias à cura da lesão ou doença e à
recuperação da capacidade de trabalho, sem prejuízo do direito a solicitar o exame pericial do tribunal.
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2 — Sendo a incapacidade ou o agravamento do dano consequência de injustificada recusa ou falta
de observância das prescrições clínicas ou cirúrgicas, a indemnização pode ser reduzida ou excluída nos
termos gerais.

3 — Considera-se sempre justificada a recusa de intervenção cirúrgica quando, pela sua natureza
ou pelo estado do sinistrado, ponha em risco a vida deste.

Artigo 31.º
Substituição legal do médico assistente

1 — Durante o internamento em hospital, o médico assistente é substituído nas suas funções pelos
médicos do mesmo hospital, embora com o direito de acompanhar o tratamento do sinistrado, conforme os
respectivos regulamentos internos ou, na falta ou insuficiência destes, segundo as determinações do director
clínico.

2 — O direito de acompanhar o tratamento do sinistrado contempla, nomeadamente, a faculdade de
o médico assistente ter acesso a toda a documentação clínica respeitante ao sinistrado em poder do
estabelecimento hospitalar.

Artigo 32.º
Escolha do médico cirurgião

Nos casos em que deva ser submetido a intervenção cirúrgica de alto risco e naqueles em que, como
consequência da intervenção cirúrgica, possa correr risco de vida, o sinistrado tem direito a escolher o
médico cirurgião.

Artigo 33.º
Contestação das resoluções do médico assistente

O sinistrado ou a entidade responsável, mediante consulta prévia ao sinistrado, têm o direito de não
se conformar com as resoluções do médico assistente ou de quem legalmente o substituir.

Artigo 34.º
Solução de divergências

1 — Qualquer divergência sobre as matérias reguladas nos artigos 31.º, 32.º e 33.º, ou outra de
natureza clínica, pode ser resolvida por simples conferência de médicos, da iniciativa do sinistrado, da
entidade responsável ou do médico assistente, bem como do substituto legal deste.

2 — Se a divergência não for resolvida nos termos do número anterior, é solucionada:

a) Havendo internamento hospitalar, pelo respectivo director clínico ou pelo médico que o deva
substituir, se ele for o médico assistente;

b) Não havendo internamento hospitalar, pelo perito médico do tribunal do trabalho da área onde
o sinistrado se encontra, por determinação do Ministério Público, a solicitação de qualquer dos interessados.

3 — As resoluções dos médicos referidos nas alíneas do número anterior ficam a constar de
documento escrito e o interessado pode delas reclamar, mediante requerimento fundamentado, para o juiz
do tribunal do trabalho da área onde o sinistrado se encontra, que decide definitivamente.

4 — Nos casos previstos na alínea b) do n.º 2 e no n.º 3, se vier a ter lugar processo emergente de
acidente de trabalho, o processado é apenso a este.
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Artigo 35.º
Boletins de exame e alta

1 — No começo do tratamento do sinistrado, o médico assistente emite um boletim de exame, em
que descreve as doenças ou lesões que lhe encontrar e a sintomatologia apresentada com descrição
pormenorizada das lesões referidas pelo mesmo como resultantes do acidente.

2 — No final do tratamento do sinistrado, quer por este se encontrar curado ou em condições de
trabalhar quer por qualquer outro motivo, o médico assistente emite um boletim de alta clínica, em que
declare a causa da cessação do tratamento e o grau de incapacidade permanente ou temporária, bem como
as razões justificativas das suas conclusões.

3 — Entende-se por alta clínica a situação em que a lesão desapareceu totalmente ou se apresenta
como insusceptível de modificação com terapêutica adequada.

4 — O boletim de exame é emitido em triplicado e o de alta em duplicado.
5 — No prazo de 30 dias após a realização dos actos é entregue um exemplar do boletim ao sinistrado

e outro remetido ao tribunal, se for caso disso, bem como enviado o terceiro exemplar do boletim de exame
à entidade responsável.

6 — Tratando-se de sinistrado a cargo de seguradora, da administração central, regional, local ou
de outra entidade dispensada de transferir a responsabilidade por acidente de trabalho, o boletim apenas
é remetido a juízo quando haja de se proceder a exame médico, quando o tribunal o requisite ou tenha de
acompanhar a participação do acidente.

7 — Imediatamente após a realização dos actos, a seguradora entrega ao sinistrado um documento
informativo que indique os períodos de incapacidade temporária e respectivo grau, bem como, se for o caso,
a data da alta e a causa da cessação do tratamento.

Artigo 36.º
Informação clínica ao sinistrado

O sinistrado tem direito a receber, em qualquer momento, a seu requerimento, cópia de todos os
documentos respeitantes ao seu processo, designadamente o boletim de alta e os exames complementares
de diagnóstico em poder da seguradora.

Artigo 37.º
Requisição pelo tribunal

A entidade responsável, os estabelecimentos hospitalares, os serviços competentes da segurança
social e os médicos são obrigados a fornecer aos tribunais do trabalho todos os esclarecimentos e
documentos que lhes sejam requisitados relativamente a observações e tratamentos feitos a sinistrados ou,
por qualquer outro modo, relacionados com o acidente.

Artigo 38.º
Estabelecimento de saúde

1 — O internamento e os tratamentos previstos na alínea a) do artigo 23.º devem ser feitos em
estabelecimento de saúde adequado ao restabelecimento e reabilitação do sinistrado.

2 — O recurso, quando necessário, a estabelecimento de saúde fora do território nacional será feito
após parecer de junta médica comprovando a impossibilidade de tratamento em hospital no território
nacional.

3 — A entidade responsável deve assinar termo de responsabilidade para garantia do pagamento das
despesas com o internamento e os tratamentos previstos na alínea a) do artigo 23.º.
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4 — Se aquela entidade se recusar a assinar o termo de responsabilidade, não pode, com esse
fundamento, ser negado o tratamento ou o internamento do sinistrado sempre que a gravidade do seu estado
o imponha.

5 — No caso previsto no número anterior, o estabelecimento de saúde deve juntar ao respectivo
processo a nota das despesas efectuadas para efeito de pagamento.

6 — O estabelecimento de saúde que, injustificadamente, deixar de cumprir as obrigações do
tratamento ou do internamento urgente referidos no n.º 4 é responsável pelo agravamento das lesões do
sinistrado, reconhecido judicialmente como consequência de tais factos.

7 — Entende-se por estabelecimento de saúde o hospital, casa de saúde, casa de repouso ou de
convalescença.

Artigo 39.º
Transporte e estada

1 — O sinistrado tem direito ao fornecimento ou ao pagamento de transporte e estada, que devem
obedecer às condições de comodidade impostas pela natureza da lesão ou da doença.

2 — O fornecimento ou o pagamento referidos no número anterior abrangem as deslocações e
permanência necessárias à observação e tratamento e as exigidas pela comparência a actos judiciais, salvo,
quanto a estas, se for consequência de pedido do sinistrado que venha a ser julgado improcedente.

3 — O sinistrado utiliza os transportes colectivos, salvo não os havendo ou se outro for mais indicado
pela urgência do tratamento, por determinação do médico assistente ou por outras razões ponderosas
atendíveis.

4 — Quando o sinistrado for menor de 16 anos ou quando a natureza da lesão ou da doença ou outras
circunstâncias especiais o exigirem, o direito a transporte e estada é extensivo à pessoa que o acompanhar.

5 — As categorias e classe da estada devem ajustar-se às prescrições do médico assistente ou dos
clínicos que em tribunal derem parecer.

6 — O pagamento de transporte é, igualmente, extensivo ao beneficiário legal do sinistrado sempre
que for exigida a sua comparência em tribunal e em exames necessários à determinação da sua
incapacidade.

Artigo 40.º
Responsabilidade pelo transporte e estada

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a entidade responsável só é obrigada a despender
o menor custo das prestações de transporte e estada que obedeçam às condições de comodidade impostas
pela natureza da lesão.

2 — A entidade responsável deve assumir previamente, perante os fornecedores de transporte e
estada, a responsabilidade pelo pagamento das despesas ou adiantar a sua importância.

Artigo 41.º
Ajudas técnicas em geral

1 — As ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de compensação das limitações funcionais
devem ser, em cada caso, os considerados adequados ao fim a que se destinam pelo médico assistente,
preferencialmente aqueles que correspondam ao estado mais avançado da ciência e da técnica por forma
a proporcionar as melhores condições ao sinistrado, independentemente do seu custo.

2 — O direito às ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de compensação das limitações
funcionais abrange ainda os destinados à correcção ou compensação visual, auditiva ou outra, bem como
a prótese dentária.
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3 — Quando houver divergências sobre a natureza, qualidade ou adequação das ajudas técnicas e
outros dispositivos técnicos de compensação das limitações funcionais ou sobre a obrigatoriedade ou
necessidade da sua renovação ou reparação, o Ministério Público, por sua iniciativa ou a pedido do
sinistrado, solicita parecer ao perito médico do tribunal de trabalho da área de residência do sinistrado.

Artigo 42.º
Opção do sinistrado

1 — O sinistrado pode optar pela importância correspondente ao valor das ajudas técnicas e outros
dispositivos técnicos de compensação das limitações funcionais indicados pelo médico assistente ou pelo
tribunal quando pretenda adquirir ajudas técnicas de custo superior.

2 — No caso previsto no número anterior, a entidade responsável deposita a referida importância
à ordem do tribunal, no prazo que este fixar, para ser paga à entidade fornecedora depois de verificada a
aplicação da ajuda técnica.

Artigo 43.º
Reparação e renovação das ajudas técnicas em geral

1 — Sempre que um acidente de trabalho inutilize ou danifique ajudas técnicas e outros dispositivos
técnicos de compensação das limitações funcionais de que o sinistrado já era portador:

a) Ficam a cargo da entidade responsável por aquele acidente as despesas necessárias à
renovação ou reparação das mencionadas ajudas técnicas;

b) Há lugar, se for caso disso, ao pagamento de indemnização correspondente à incapacidade daí
resultante.

2 — Tratando-se de renovação, o respectivo encargo não pode ser superior ao custo de ajuda técnica
igual à inutilizada, salvo se existir outra ajuda técnica mais adequada.

3 — As despesas de reparação ou renovação de ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de
compensação das limitações funcionais usados por força de acidente de trabalho e deteriorados em
consequência de uso ou desgaste normal ficam a cargo da entidade responsável pelo acidente que
determinou a respectiva utilização.

4 — Durante o período de reparação ou renovação das ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos,
a entidade responsável deve, sempre que possível, assegurar ao sinistrado a substituição dos mesmos.

Artigo 44.º
Reabilitação profissional e adaptação do posto de trabalho

1 — O empregador deve assegurar a reabilitação profissional do trabalhador e a adaptação do posto
de trabalho que sejam necessárias ao exercício das funções.

2 — A reabilitação profissional a que se refere o número anterior deve ser assegurada pelo
empregador sem prejuízo do número mínimo de horas anuais de formação certificada a que o trabalhador
tem direito.

Artigo 45.º
Notificação judicial e execução

1 — Se a entidade responsável, injustificadamente, recusar ou protelar o fornecimento, renovação
ou reparação das ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de compensação das limitações funcionais
ou não efectuar o depósito referido no n.º 2 do artigo 42.º, o juiz profere decisão, ordenando a notificação
daquela entidade para, no prazo de 10 dias, depositar à sua ordem a importância que for devida.
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2 — O responsável que não cumpra a decisão é executado para o pagamento do valor de depósito,
seguindo-se os termos da execução baseada em sentença de condenação em quantia certa.

3 — Pelo produto da execução, o tribunal paga as despesas das ajudas técnicas e outros dispositivos
técnicos de compensação das limitações funcionais à entidade que os forneceu ou reparou, depois de
verificada a sua correcta aplicação.

Artigo 46.º
Perda do direito a renovação ou reparação

O sinistrado perde o direito à renovação ou reparação das ajudas técnicas e outros dispositivos
técnicos de compensação das limitações funcionais que se deteriorem ou inutilizem devido a negligência
grosseira da sua parte.

SUBSECÇÃO III
Prestações em dinheiro

DIVISÃO I
Modalidades das prestações

Artigo 47.º
Modalidades

1 — As prestações em dinheiro previstas na alínea b) do artigo 23.º compreendem:

a) A indemnização por incapacidade temporária para o trabalho;
b) A pensão provisória;
c) A indemnização em capital e pensão por incapacidade permanente para o trabalho;
d) O subsídio por situação de elevada incapacidade permanente;
e) O subsídio por morte;
f) O subsídio por despesas de funeral;
g) A pensão por morte;
h) A prestação suplementar para assistência de terceira pessoa;
i) O subsídio para readaptação de habitação;
j) O subsídio para a frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional necessárias e

adequadas à reintegração do sinistrado no mercado de trabalho.
2 — O subsídio previsto na alínea j) é cumulável com as prestações referidas nas alíneas a), b), c)

e i) do número anterior, não podendo no seu conjunto ultrapassar, mensalmente, o montante equivalente
a seis vezes o valor de 1,1 do indexante de apoios sociais (IAS).

3 — A indemnização em capital, o subsídio por situação de elevada incapacidade permanente, os
subsídios por morte e despesas de funeral e o subsídio para readaptação de habitação são prestações de
atribuição única, sendo de atribuição continuada ou periódica todas as restantes prestações previstas no n.º 1.

DIVISÃO II
Prestações por incapacidade

Artigo 48.º
Prestações

1 — A indemnização por incapacidade temporária para o trabalho destina-se a compensar o
sinistrado, durante um período de tempo limitado, pela perda ou redução da capacidade de trabalho ou de
ganho resultante de acidente de trabalho.
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2 — A indemnização em capital e a pensão por incapacidade permanente e o subsídio de
elevada incapacidade permanente são prestações destinadas a compensar o sinistrado pela perda
ou redução permanente da sua capacidade de trabalho ou de ganho resultante de acidente de
trabalho.

3 — Se do acidente resultar redução na capacidade de trabalho ou de ganho do sinistrado, este tem
direito às seguintes prestações:

a) Por incapacidade permanente absoluta para todo e qualquer trabalho — pensão anual e vitalícia
igual a 80 % da retribuição, acrescida de 10 % desta por cada pessoa a cargo, até ao limite da retribuição;

b) Por incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual — pensão anual e vitalícia
compreendida entre 50 % e 70 % da retribuição, conforme a maior ou menor capacidade funcional residual
para o exercício de outra profissão compatível;

c) Por incapacidade permanente parcial — pensão anual e vitalícia correspondente a 70 % da
redução sofrida na capacidade geral de ganho ou capital de remição da pensão nos termos previstos no
artigo 75.º;

d) Por incapacidade temporária absoluta — indemnização diária igual a 70 % da retribuição nos
primeiros 12 meses e de 75 % no período subsequente;

e) Por incapacidade temporária parcial — indemnização diária igual a 70 % da redução sofrida
na capacidade geral de ganho.

4 — A indemnização por incapacidade temporária é devida enquanto o sinistrado estiver em regime
de tratamento ambulatório ou de reabilitação profissional.

Artigo 49.º
Pessoa a cargo

1 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo anterior, considera-se pessoa a cargo
do sinistrado:

a) Pessoa que com ele viva em comunhão de mesa e habitação com rendimentos mensais
inferiores ao valor da pensão social;

b) Cônjuge ou pessoa que com ele viva em união de facto com rendimentos mensais inferiores
ao valor da pensão social;

c) Descendente nos termos previstos no n.º 1 do artigo 60.º;
d) Ascendente com rendimentos individuais de valor mensal inferior ao valor da pensão social ou

que conjuntamente com os do seu cônjugue ou de pessoa que com ele viva em união de facto não exceda
o dobro deste valor.

2 — É equiparado a descendente do sinistrado, para efeitos do disposto no número anterior:

a) Enteado;
b) Tutelado;
c) Adoptado;
d) Menor que, mediante confiança judicial ou administrativa, se encontre a seu cargo com vista

a futura adopção;
e) Menor que lhe esteja confiado por decisão do tribunal ou de entidade ou serviço legalmente

competente para o efeito.
3 — É equiparado a ascendente do sinistrado, para efeitos do disposto no n.º 1:

a) Padrasto e madrasta;
b) Adoptante;
c) Afim compreendido na linha recta ascendente.
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4 — A pedido da entidade responsável, o beneficiário deve fazer prova anual da manutenção dos
requisitos que lhes conferem o direito à pensão, sob pena de o respectivo pagamento ser suspenso 60 dias
após a data do pedido, sendo admitidos os tipos de prova regulamentados por norma do Instituto de Seguros
de Portugal cujos custos, caso existam, são suportados pela entidade responsável.

Artigo 50.º
Modo de fixação da incapacidade temporária e permanente

1 — A indemnização por incapacidade temporária é paga em relação a todos os dias, incluindo os
de descanso e feriados, e começa a vencer-se no dia seguinte ao do acidente.

2 — A pensão por incapacidade permanente é fixada em montante anual e começa a vencer-se no
dia seguinte ao da alta do sinistrado.

3 — Na incapacidade temporária superior a 30 dias é paga a parte proporcional correspondente
aos subsídios de férias e de Natal, determinada em função da percentagem da prestação prevista nas
alíneas d) e e) do n.º 3 do artigo 48.º.

Artigo 51.º
Suspensão ou redução da pensão

1 — A pensão por incapacidade permanente não pode ser suspensa ou reduzida mesmo que o
sinistrado venha a auferir retribuição superior à que tinha antes do acidente, salvo em consequência de
revisão da pensão.

2 — A pensão por incapacidade permanente é cumulável com qualquer outra.

Artigo 52.º
Pensão provisória

1 — Sem prejuízo do disposto no Código de Processo do Trabalho, é estabelecida uma pensão
provisória por incapacidade permanente entre o dia seguinte ao da alta e o momento de fixação da pensão
definitiva.

2 — A pensão provisória destina-se a garantir uma protecção atempada e adequada nos casos de
incapacidade permanente sempre que haja razões determinantes do retardamento da atribuição das
prestações.

3 — A pensão provisória por incapacidade permanente inferior a 30 % é atribuída pela entidade
responsável e calculada nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 48.º, com base na desvalorização definida
pelo médico assistente e na retribuição garantida.

4 — A pensão provisória por incapacidade permanente igual ou superior a 30 % é atribuída pela
entidade responsável, sendo de montante igual ao valor mensal da indemnização prevista na alínea e) do
n.º 3 do artigo 48.º, tendo por base a desvalorização definida pelo médico assistente e a retribuição garantida.

5 — Os montantes pagos nos termos dos números anteriores são considerados aquando da fixação
final dos respectivos direitos.

Artigo 53.º
Prestação suplementar para assistência a terceira pessoa

1 — A prestação suplementar da pensão destina-se a compensar os encargos com assistência de
terceira pessoa em face da situação de dependência em que se encontre ou venha a encontrar o sinistrado
por incapacidade permanente para o trabalho, em consequência de lesão resultante de acidente.

2 — A atribuição da prestação suplementar depende de o sinistrado não poder, por si só, prover à
satisfação das suas necessidades básicas diárias, carecendo de assistência permanente de terceira pessoa.
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3 — O familiar do sinistrado que lhe preste assistência permanente é equiparado a terceira pessoa.
4 — Não pode ser considerada terceira pessoa quem se encontre igualmente carecido de autonomia

para a realização dos actos básicos da vida diária.
5 — Para efeitos do n.º 2, são considerados, nomeadamente, os actos relativos a cuidados de higiene

pessoal, alimentação e locomoção.
6 — A assistência pode ser assegurada através da participação sucessiva e conjugada de várias

pessoas, incluindo a prestação no âmbito do apoio domiciliário, durante o período mínimo de seis horas
diárias.

Artigo 54.º
Montante da prestação suplementar para assistência a terceira pessoa

1 — A prestação suplementar da pensão prevista no artigo anterior é fixada em montante mensal
e tem como limite máximo o valor de 1,1 IAS.

2 — Quando o médico assistente entender que o sinistrado não pode dispensar a assistência de uma
terceira pessoa, deve ser-lhe atribuída, a partir do dia seguinte ao da alta e até ao momento da fixação da
pensão definitiva, uma prestação suplementar provisória equivalente ao montante previsto no número
anterior.

3 — Os montantes pagos nos termos do número anterior são considerados aquando da fixação final
dos respectivos direitos.

4 — A prestação suplementar é anualmente actualizável na mesma percentagem em que o for o IAS.

Artigo 55.º
Suspensão da prestação suplementar para assistência de terceira pessoa

A prestação suplementar da pensão suspende-se sempre que se verifique o internamento do
sinistrado em hospital, ou estabelecimento similar, por período de tempo superior a 30 dias e durante o tempo
em que os custos corram por conta da entidade responsável.

DIVISÃO III
Prestações por morte

Artigo 56.º
Modo de fixação da pensão

1 — A pensão por morte é fixada em montante anual.
2 — A pensão por morte, incluindo a devida a nascituro, vence-se a partir do dia seguinte ao do

falecimento do sinistrado e cumula-se com quaisquer outras.

Artigo 57.º
Titulares do direito à pensão por morte

1 — Em caso de morte, a pensão é devida aos seguintes familiares e equiparados do sinistrado:

a) Cônjuge ou pessoa que com ele vivia em união de facto;
b) Ex-cônjuge ou cônjuge judicialmente separado à data da morte do sinistrado e com direito a

alimentos;
c) Filhos, ainda que nascituros, e os adoptados, à data da morte do sinistrado, se estiverem nas

condições previstas no n.º 1 do artigo 60.º;
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d) Ascendentes que, à data da morte do sinistrado, se encontrem nas condições previstas na
alínea d) do n.º 1 do artigo 49.º;

e) Outros parentes sucessíveis que, à data da morte do sinistrado, com ele vivam em comunhão
de mesa e habitação e se encontrem nas condições previstas no n.º 1 do artigo 60.º.

2 — Para efeitos de reconhecimento do direito, é equiparado a filho o enteado do sinistrado desde
que este estivesse obrigado à prestação de alimentos.

3 — É considerada pessoa que vivia em união de facto a que preencha os requisitos do artigo 2 020.º
do Código Civil.

4 — A pedido da entidade responsável, os familiares e equiparados referidos no n.º 1 devem fazer
prova anual da manutenção dos requisitos que lhes conferem o direito à pensão, nos termos e para os efeitos
previstos no n.º 4 do artigo 49.º.

Artigo 58.º
Situações de nulidade, anulabilidade, indignidade e deserdação

1 — Em caso de casamento declarado nulo ou anulado, tem direito às prestações por morte a pessoa
que tenha celebrado o casamento de boa fé com o sinistrado e, à data da sua morte, receba pensão de
alimentos decretada ou homologada judicialmente, ou quando esta não lhe tiver sido atribuída pelo tribunal
por falta de capacidade económica do falecido para a prestar.

2 — Não tem direito às prestações por morte a pessoa que careça de capacidade sucessória por
motivo de indignidade, salvo se tiver sido reabilitada pelo sinistrado, ou de deserdação.

Artigo 59.º
Pensão ao cônjuge, ex-cônjuge e pessoa que vivia em união de facto com o sinistrado

1 — Se do acidente resultar a morte do sinistrado, a pensão é a seguinte:

a) Ao cônjuge ou a pessoa que com ele vivia em união de facto — 30 % da retribuição do sinistrado
até perfazer a idade de reforma por velhice e 40 % a partir daquela idade ou da verificação de deficiência
ou doença crónica que afecte sensivelmente a sua capacidade para o trabalho;

b) Ao ex-cônjuge ou cônjuge judicialmente separado e com direito a alimentos — a pensão
estabelecida na alínea anterior e nos mesmos termos, até ao limite do montante dos alimentos fixados
judicialmente.

2 — Se por morte do sinistrado houver concorrência entre os beneficiários referidos no número
anterior, a pensão é repartida na proporção dos respectivos direitos.

3 — Qualquer das pessoas referidas no n.º 1 que contraia casamento ou passe a viver em união de
facto recebe, por uma só vez, o triplo do valor da pensão anual, excepto se já tiver ocorrido a remição total
da pensão.

Artigo 60.º
Pensão aos filhos

1 — Se do acidente resultar a morte, têm direito à pensão os filhos que se encontrem nas seguintes
condições:

a) Idade inferior a 18 anos;
b) Entre os 18 e os 22 anos, enquanto frequentarem o ensino secundário ou curso equiparado;
c) Entre os 18 e os 25 anos, enquanto frequentarem curso de nível superior ou equiparado;
d) Sem limite de idade, quando afectados por deficiência ou doença crónica que afecte

sensivelmente a sua capacidade para o trabalho.
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2 — O montante da pensão dos filhos é o de 20 % da retribuição do sinistrado se for apenas um,
40 % se forem dois, 50 % se forem três ou mais, recebendo o dobro destes montantes, até ao limite
de 80 % da retribuição do sinistrado, se forem órfãos de pai e mãe.

Artigo 61.º
Pensão aos ascendentes e outros parentes sucessíveis

1 — Se do acidente resultar a morte do sinistrado, o montante da pensão dos ascendentes e quaisquer
parentes sucessíveis é, para cada, de 10 % da retribuição do sinistrado, não podendo o total das pensões
exceder 30 % desta.

2 — Na ausência de titulares referidos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 57.º, os beneficiários
referidos no número anterior recebem, cada um, 15 % da retribuição do sinistrado, até perfazerem a idade
de reforma por velhice, e 20 % a partir desta idade ou no caso de deficiência ou doença crónica que afecte
sensivelmente a sua capacidade para o trabalho.

3 — O total das pensões previstas no número anterior não pode exceder 80 % da retribuição do
sinistrado, procedendo-se a rateio, se necessário.

Artigo 62.º
Deficiência ou doença crónica do beneficiário legal

1 — Para os fins previstos nos artigos 59.º, 60.º e 61.º, considera-se com capacidade para o trabalho
sensivelmente afectada o beneficiário legal do sinistrado que sofra de deficiência ou doença crónica que
lhe reduza definitivamente a sua capacidade geral de ganho em mais de 75 %.

2 — Tem-se por definitiva a incapacidade de ganho mencionada no número anterior quando seja de
presumir que a doença não terá evolução favorável nos três anos subsequentes à data do seu
reconhecimento.

3 — Surgindo dúvidas sobre a incapacidade referida nos números anteriores, esta é fixada pelo
tribunal.

Artigo 63.º
Ausência de beneficiários

Se não houver beneficiários com direito a pensão, reverte para o Fundo de Acidentes de Trabalho
uma importância igual ao triplo da retribuição anual.

Artigo 64.º
Acumulação e rateio da pensão por morte

1 — As pensões por morte são cumuláveis, mas o seu total não pode exceder 80 % da retribuição
do sinistrado.

2 — Se as pensões referidas nos artigos 59.º a 61.º excederem 80 % da retribuição do sinistrado, são
sujeitas a rateio, enquanto esse montante se mostrar excedido.

3 — Se durante o período em que a pensão for devida aos filhos qualquer um deles ficar órfão de
pai e mãe, a respectiva pensão é aumentada para o dobro, até ao limite máximo de 80 % da retribuição do
sinistrado.

4 — As pensões dos filhos do sinistrado são, em cada mês, as correspondentes ao número dos que
têm direito a pensão nesse mês.
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DIVISÃO IV
Subsídios

Artigo 65.º
Subsídio por morte

1 — O subsídio por morte destina-se a compensar os encargos decorrentes do falecimento do sinistrado.
2 — O subsídio por morte é igual a 12 vezes o valor de 1,1 IAS à data da morte, sendo atribuído:

a) Metade ao cônjuge, ex-cônjuge, cônjuge separado judicialmente ou à pessoa que com o
sinistrado vivia em união de facto e metade aos filhos que tiverem direito a pensão;

b) Por inteiro ao cônjuge, ex-cônjuge, cônjuge separado judicialmente ou à pessoa que com o
sinistrado vivia em união de facto ou aos filhos previstos na alínea anterior quando concorrerem isoladamente.

3 — O subsídio a atribuir ao ex-cônjuge e ao cônjuge separado judicialmente depende de este ter
direito a alimentos do sinistrado, não podendo exceder 12 vezes a pensão mensal que estiver a receber.

4 — O subsídio por morte não é devido se o sinistrado não deixar beneficiários referidos no n.º 2.

Artigo 66.º
Subsídio por despesas de funeral

1 — O subsídio por despesas de funeral destina-se a compensar as despesas efectuadas com o
funeral do sinistrado.

2 — O subsídio por despesas de funeral é igual ao montante das despesas efectuadas com o mesmo,
com o limite de quatro vezes o valor de 1,1 IAS, aumentado para o dobro se houver trasladação.

3 — O direito ao subsídio por despesas de funeral pode ser reconhecido a pessoas distintas dos
familiares e equiparados do sinistrado.

4 — Tem direito ao subsídio por despesas de funeral quem comprovadamente tiver efectuado o
pagamento destas.

5 — O prazo para requerer o subsídio por despesas de funeral é de um ano a partir da realização
da respectiva despesa.

Artigo 67.º
Subsídio por situações de elevada incapacidade permanente

1 — O subsídio por situações de elevada incapacidade permanente destina-se a compensar o
sinistrado, com incapacidade permanente absoluta ou incapacidade permanente parcial igual ou superior
a 70 %, pela perda ou elevada redução permanente da sua capacidade de trabalho ou de ganho resultante
de acidente de trabalho.

2 — A incapacidade permanente absoluta para todo e qualquer trabalho confere ao sinistrado o
direito a um subsídio igual a 12 vezes o valor de 1,1 IAS.

3 — A incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual confere ao beneficiário direito a
um subsídio fixado entre 70 % e 100 % de 12 vezes o valor de 1,1 IAS, tendo em conta a capacidade
funcional residual para o exercício de outra profissão compatível.

4 — A incapacidade permanente parcial igual ou superior a 70 % confere ao beneficiário o direito
a um subsídio correspondente ao produto entre 12 vezes o valor de 1,1 IAS e o grau de incapacidade fixado.

5 — O valor IAS previsto nos números anteriores corresponde ao que estiver em vigor à data do
acidente.

6 — Nos casos em que se verifique cumulação de incapacidades, serve de base à ponderação o grau
de incapacidade global fixado nos termos legais.
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Artigo 68.º
Subsídio para readaptação de habitação

1 — O subsídio para readaptação de habitação destina-se ao pagamento de despesas com a
readaptação da habitação do sinistrado por incapacidade permanente para o trabalho que dela necessite,
em função da sua incapacidade.

2 — No caso previsto no número anterior, o sinistrado tem direito ao pagamento das despesas
suportadas com a readaptação de habitação, até ao limite de 12 vezes o valor de 1,1 IAS à data do acidente.

Artigo 69.º
Subsídio para frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional

1 — O subsídio para frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional destina-se ao
pagamento de despesas com acções que tenham por objectivo restabelecer as aptidões e capacidades
profissionais do sinistrado sempre que a gravidade das lesões ou outras circunstâncias especiais o
justifiquem.

2 — A atribuição do subsídio para a frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional
depende de o sinistrado reunir, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ter capacidade remanescente adequada ao desempenho da profissão a que se referem as
acções de reabilitação profissional;

b) Ter direito a indemnização ou pensão por incapacidade resultante do acidente de trabalho ou
doença profissional;

c) Ter requerido a frequência de acção ou curso ou aceite proposta do Instituto do Emprego e
Formação Profissional ou de outra instituição por este certificada;

d) Obter parecer favorável do perito médico responsável pela avaliação e determinação da
incapacidade.

3 — O montante do subsídio para a frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional
corresponde ao montante das despesas efectuadas com a frequência do mesmo, sem prejuízo, caso se trate
de acção ou curso organizado por entidade diversa do Instituto do Emprego e Formação Profissional, do
limite do valor mensal correspondente ao valor de 1,1 IAS.

4 — O subsídio para frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional é devido a partir
da data do início efectivo da frequência das mesmas, não podendo a sua duração, seguida ou interpolada,
ser superior a 36 meses, salvo em situações excepcionais devidamente fundamentadas.

DIVISÃO V
Revisão das prestações

Artigo 70.º
Revisão

1 — Quando se verifique uma modificação na capacidade de trabalho ou de ganho do sinistrado
proveniente de agravamento, recidiva, recaída ou melhoria da lesão ou doença que deu origem à
reparação, ou de intervenção clínica ou aplicação de ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de
compensação das limitações funcionais ou ainda de reabilitação e reintegração profissional e
readaptação ao trabalho, a prestação pode ser alterada ou extinta, de harmonia com a modificação
verificada.

2 — A revisão pode ser efectuada a requerimento do sinistrado ou do responsável pelo pagamento.
3 — A revisão pode ser requerida uma vez em cada ano civil.
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DIVISÃO VI
Cálculo e pagamento das prestações

Artigo 71.º
Cálculo

1 — A indemnização por incapacidade temporária e a pensão por morte e por incapacidade
permanente, absoluta ou parcial, são calculadas com base na retribuição anual ilíquida normalmente devida
ao sinistrado, à data do acidente.

2 — Entende-se por retribuição mensal todas as prestações recebidas com carácter de regularidade
que não se destinem a compensar o sinistrado por custos aleatórios.

3 — Entende-se por retribuição anual o produto de 12 vezes a retribuição mensal acrescida dos
subsídios de Natal e de férias e outras prestações anuais a que o sinistrado tenha direito com carácter de
regularidade.

4 — Se a retribuição correspondente ao dia do acidente for diferente da retribuição normal, esta é
calculada pela média dos dias de trabalho e a respectiva retribuição auferida pelo sinistrado no período de
um ano anterior ao acidente.

5 — Na falta dos elementos indicados nos números anteriores, o cálculo faz-se segundo o prudente
arbítrio do juiz, tendo em atenção a natureza dos serviços prestados, a categoria profissional do sinistrado
e os usos.

6 — A retribuição correspondente ao dia do acidente é paga pelo empregador.
7 — Se o sinistrado for praticante, aprendiz ou estagiário, ou nas demais situações que devam

considerar-se de formação profissional, a indemnização é calculada com base na retribuição anual média
ilíquida de um trabalhador da mesma empresa ou empresa similar e que exerça actividade correspondente
à formação, aprendizagem ou estágio.

8 — O disposto nos n.os 4 e 5 é aplicável ao trabalho não regular e ao trabalhador a tempo parcial
vinculado a mais de um empregador.

9 — O cálculo das prestações para trabalhadores a tempo parcial tem como base a retribuição que
aufeririam se trabalhassem a tempo inteiro.

10 — A ausência ao trabalho para efectuar quaisquer exames com o fim de caracterizar o acidente
ou a doença, ou para o seu tratamento, ou ainda para a aquisição, substituição ou arranjo de ajudas técnicas
e outros dispositivos técnicos de compensação das limitações funcionais, não determina perda de
retribuição.

11 — Em nenhum caso a retribuição pode ser inferior à que resulte da lei ou de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 72.º
Pagamento da indemnização, da pensão e da prestação suplementar

1 — A pensão anual por incapacidade permanente ou morte é paga, adiantada e mensalmente, até
ao 3.º dia de cada mês, correspondendo cada prestação a 1/14 da pensão anual.

2 — Os subsídios de férias e de Natal, cada um no valor de 1/14 da pensão anual, são, respectivamente,
pagos nos meses de Junho e Novembro.

3 — A indemnização por incapacidade temporária é paga mensalmente.
4 — O pagamento da prestação suplementar para assistência de terceira pessoa acompanha o

pagamento mensal da pensão anual e dos subsídios de férias e de Natal.
5 — Os interessados podem acordar que o pagamento seja efectuado com periodicidade diferente

da indicada nos números anteriores.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/20091.ª Série 619

Artigo 73.º
Lugar do pagamento das prestações

1 — O pagamento das prestações previstas na alínea b) do artigo 23.º é efectuado no lugar da
residência do sinistrado ou dos seus familiares se outro não for acordado.

2 — Se o credor das prestações se ausentar para o estrangeiro, o pagamento é efectuado no local
acordado, sem prejuízo do disposto em convenções internacionais ou acordos de reciprocidade.

Artigo 74.º
Dedução do acréscimo de despesas

1 — Quando seja acordado, a pedido do sinistrado ou do beneficiário legal, para o pagamento das
prestações, lugar diferente do da residência daqueles, a entidade responsável pode deduzir no montante das
mesmas o acréscimo das despesas daí resultantes.

2 — O acordo sobre o lugar ou periodicidade do pagamento só é válido se revestir a forma escrita.

SECÇÃO VII
Remição de pensões

Artigo 75.º
Condições de remição

1 — É obrigatoriamente remida a pensão anual vitalícia devida a sinistrado com incapacidade
permanente parcial inferior a 30 % e a pensão anual vitalícia devida a beneficiário legal desde que, em
qualquer dos casos, o valor da pensão anual não seja superior a seis vezes o valor da retribuição mínima
mensal garantida, em vigor no dia seguinte à data da alta ou da morte.

2 — Pode ser parcialmente remida, a requerimento do sinistrado ou do beneficiário legal, a pensão
anual vitalícia correspondente a incapacidade igual ou superior a 30 % ou a pensão anual vitalícia de
beneficiário legal desde que, cumulativamente, respeite os seguintes limites:

a) A pensão anual sobrante não pode ser inferior a seis vezes o valor da retribuição mínima mensal
garantida em vigor à data da autorização da remição;

b) O capital da remição não pode ser superior ao que resultaria de uma pensão calculada com
base numa incapacidade de 30 %.

3 — Em caso de acidente de trabalho sofrido por trabalhador estrangeiro, do qual resulte
incapacidade permanente ou morte, a pensão anual vitalícia pode ser remida em capital, por acordo entre
a entidade responsável e o beneficiário da pensão, se este optar por deixar definitivamente Portugal.

4 — Exclui-se da aplicação do disposto nos números anteriores o beneficiário legal de pensão anual
vitalícia que sofra de deficiência ou doença crónica que lhe reduza definitivamente a sua capacidade geral
de ganho em mais de 75 %.

5 — No caso de o sinistrado sofrer vários acidentes, a pensão a remir é a global.

Artigo 76.º
Cálculo do capital

1 — A indemnização em capital é calculada por aplicação das bases técnicas do capital da remição,
bem como das respectivas tabelas práticas.

2 — As bases técnicas e as tabelas práticas referidas no número anterior são aprovadas por
decreto-lei do Governo.
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Artigo 77.º
Direitos não afectados pela remição

A remição não prejudica:

a) O direito às prestações em espécie;
b) O direito de o sinistrado requerer a revisão da prestação;
c) Os direitos atribuídos aos beneficiários legais do sinistrado, se este vier a falecer em

consequência do acidente;
d) A actualização da pensão remanescente no caso de remição parcial ou resultante de revisão de pensão.

SECÇÃO VIII
Garantia de cumprimento

Artigo 78.º
Inalienabilidade, impenhorabilidade, irrenunciabilidade dos créditos e garantias

Os créditos provenientes do direito à reparação estabelecida na presente lei são inalienáveis,
impenhoráveis e irrenunciáveis e gozam das garantias consignadas no Código do Trabalho.

Artigo 79.º
Sistema e unidade de seguro

1 — O empregador é obrigado a transferir a responsabilidade pela reparação prevista na presente
lei para entidades legalmente autorizadas a realizar este seguro.

2 — A obrigação prevista no número anterior vale igualmente em relação ao empregador que
contrate trabalhadores exclusivamente para prestar trabalho noutras empresas.

3 — Verificando-se alguma das situações referidas no artigo 18.º, a seguradora do responsável
satisfaz o pagamento das prestações que seriam devidas caso não houvesse actuação culposa, sem prejuízo
do direito de regresso.

4 — Quando a retribuição declarada para efeito do prémio de seguro for inferior à real, a seguradora só
é responsável em relação àquela retribuição, que não pode ser inferior à retribuição mínima mensal garantida.

5 — No caso previsto no número anterior, o empregador responde pela diferença relativa às
indemnizações por incapacidade temporária e pensões devidas, bem como pelas despesas efectuadas com
a hospitalização e assistência clínica, na respectiva proporção.

Artigo 80.º
Dispensa de transferência de responsabilidade

As obrigações impostas pelo artigo anterior não abrangem a administração central, regional e local
e as demais entidades, na medida em que os respectivos funcionários e agentes sejam abrangidos pelo
regime de acidentes em serviço ou outro regime legal com o mesmo âmbito.

Artigo 81.º
Apólice uniforme

1 — A apólice uniforme do seguro de acidentes de trabalho adequada às diferentes profissões e
actividades, de harmonia com os princípios estabelecidos na presente lei e respectiva legislação regulamentar,
é aprovada por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças e laboral, sob proposta
do Instituto de Seguros de Portugal, ouvidas as associações representativas das empresas de seguros e
mediante parecer prévio do Conselho Económico e Social.
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2 — A apólice uniforme obedece ao princípio da graduação dos prémios de seguro em função do
grau de risco do acidente, tidas em conta a natureza da actividade e as condições de prevenção implantadas
nos locais de trabalho.

3 — Deve ser prevista na apólice uniforme a revisão do valor do prémio, por iniciativa da seguradora
ou a pedido do empregador, com base na modificação efectiva das condições de prevenção de acidentes
nos locais de trabalho.

4 — São nulas as cláusulas adicionais que contrariem os direitos ou garantias estabelecidos na apólice
uniforme prevista neste artigo.

Artigo 82.º
Garantia e actualização de pensões

1 — A garantia do pagamento das pensões estabelecidas na presente lei que não possam ser pagas
pela entidade responsável, nomeadamente por motivo de incapacidade económica, é assumida e suportada
pelo Fundo de Acidentes de Trabalho, nos termos regulamentados em legislação especial.

2 — São igualmente da responsabilidade do Fundo referido no número anterior as actualizações do
valor das pensões devidas por incapacidade permanente igual ou superior a 30 % ou por morte e outras
responsabilidades nos termos regulamentados em legislação especial.

3 — O Fundo referido nos números anteriores constitui-se credor da entidade economicamente
incapaz, ou da respectiva massa falida, cabendo aos seus créditos, caso a entidade incapaz seja uma
empresa de seguros, graduação idêntica à dos credores específicos de seguros.

4 — Se no âmbito de um processo de recuperação de empresa esta se encontrar impossibilitada de
pagar os prémios dos seguros de acidentes de trabalho dos respectivos trabalhadores, o gestor da empresa
deve comunicar tal impossibilidade ao Fundo referido nos números anteriores 60 dias antes do vencimento
do contrato, por forma a que o Fundo, querendo, possa substituir-se à empresa nesse pagamento, sendo
neste caso aplicável o disposto no n.º 3.

Artigo 83.º
Riscos recusados

1 — O Instituto de Seguros de Portugal estabelece por norma regulamentar as disposições relativas
à colocação dos riscos recusados pelas seguradoras.

2 — O Instituto de Seguros de Portugal pode ressegurar e retroceder os riscos recusados.
3 — Relativamente aos riscos recusados, o Instituto de Seguros de Portugal pode requerer, às

entidades competentes, certificados de conformidade com as regras de segurança em vigor.

Artigo 84.º
Obrigação de caucionamento

1 — O empregador é obrigado a caucionar o pagamento de pensões por acidente de trabalho em que
tenha sido condenado, ou a que se tenha obrigado por acordo homologado, quando não haja ou seja
insuficiente o seguro, salvo se celebrar com uma seguradora um contrato específico de seguro de pensões.

2 — A caução pode ser feita por depósito de numerário, títulos da dívida pública, afectação ou
hipoteca de imóveis ou garantia bancária.

3 — O caucionamento é feito à ordem do juiz do tribunal do trabalho respectivo, ou a seu favor, no
prazo que ele designar.

4 — Os títulos da dívida pública são avaliados, para efeitos de caucionamento, pela última cotação
na bolsa e os imóveis e empréstimos hipotecários pelo valor matricial corrigido dos respectivos prédios,
competindo ao Ministério Público apreciar e dar parecer sobre a idoneidade do caucionamento.

5 — Os imóveis sujeitos a este risco são obrigatoriamente seguros contra incêndio.
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6 — O caucionamento deve ser reforçado sempre que se verifique que é insuficiente, aplicando-se,
com as devidas adaptações, o disposto nos números anteriores.

7 — Verificado o incumprimento, que se prolongue por período superior a 15 dias, deve o pagamento
das pensões em dívida iniciar-se pelas importâncias caucionadas, sem necessidade de execução.

Artigo 85.º
Instituto de Seguros de Portugal

1 — Compete ao Instituto de Seguros de Portugal determinar o valor do caucionamento das pensões,
quando não exista ou seja insuficiente o seguro das responsabilidades do empregador.

2 — Compete igualmente ao Instituto de Seguros de Portugal dar parecer sobre a transferência de
responsabilidade das pensões por acidentes de trabalho para as seguradoras.

3 — Os valores de caucionamento das pensões são calculados de acordo com as tabelas práticas
a que se refere o artigo 76.º, acrescidas de 10 %.

SECÇÃO IX
Participação de acidente de trabalho

Artigo 86.º
Sinistrado e beneficiários legais

1 — O sinistrado ou os beneficiários legais, em caso de morte, devem participar o acidente de
trabalho, verbalmente ou por escrito, nas 48 horas seguintes, ao empregador, salvo se este o tiver
presenciado ou dele vier a ter conhecimento no mesmo período.

2 — Se o estado do sinistrado ou outra circunstância, devidamente comprovada, não permitir o
cumprimento do disposto no número anterior, o prazo neste fixado conta-se a partir da cessação do
impedimento.

3 — Se a lesão se revelar ou for reconhecida em data posterior à do acidente, o prazo conta-se a
partir da data da revelação ou do reconhecimento.

4 — Quando o sinistrado não participar o acidente tempestivamente e por tal motivo tiver sido
impossível ao empregador ou a quem o represente na direcção do trabalho prestar-lhe a assistência
necessária, a incapacidade judicialmente reconhecida como consequência daquela falta não confere direito
às prestações estabelecidas na lei, na medida em que dela tenha resultado.

Artigo 87.º
Empregador com responsabilidade transferida

1 — O empregador que tenha transferido a responsabilidade deve, sob pena de responder por perdas
e danos, participar à seguradora a ocorrência do acidente, no prazo de vinte e quatro horas, a partir da data
do conhecimento.

2 — A participação deve ser remetida à seguradora por meio informático, nomeadamente em suporte
digital ou correio electrónico, salvo o disposto no número seguinte.

3 — No caso de microempresa, o empregador pode remeter a participação em suporte de papel.

Artigo 88.º
Empregador sem responsabilidade transferida

1 — O empregador cuja responsabilidade não esteja transferida deve participar o acidente ao tribunal
competente, por escrito, independentemente de qualquer apreciação das condições legais da reparação.

2 — O prazo para a participação é de oito dias a partir da data do acidente ou do seu conhecimento.
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3 — No caso de morte, o acidente é participado de imediato ao tribunal competente, por correio
electrónico ou por telecópia, sem prejuízo do disposto nos números anteriores.

Artigo 89.º
Trabalho a bordo

1 — Sendo o sinistrado inscrito marítimo, a participação é feita ao órgão local do sistema de
autoridade marítima do porto do território nacional onde o acidente ocorreu, sem prejuízo de outras
notificações previstas em legislação especial.

2 — Se o acidente ocorrer a bordo de navio português, no alto mar ou no estrangeiro, a participação
é feita ao órgão local do sistema de autoridade marítima do primeiro porto nacional escalado após o
acidente.

3 — As participações previstas nos números anteriores devem ser efectuadas no prazo de dois dias
a contar da data do acidente ou da chegada do navio e remetidas imediatamente ao tribunal competente
pelo órgão local do sistema de autoridade marítima, se a responsabilidade não estiver transferida ou se do
acidente tiver resultado a morte, e à seguradora nos restantes casos.

Artigo 90.º
Seguradora

1 — A seguradora participa ao tribunal competente, por escrito, no prazo de oito dias a contar da alta
clínica, o acidente de que tenha resultado incapacidade permanente e, imediatamente após o seu
conhecimento, por correio electrónico, telecópia ou outra via com o mesmo efeito de registo escrito de
mensagens, o acidente de que tenha resultado a morte.

2 — A participação por correio electrónico, telecópia ou outra via com o mesmo efeito de registo
de mensagens não dispensa a participação formal, que deve ser feita no prazo de oito dias contados do
falecimento ou do seu conhecimento.

3 — A seguradora participa ainda ao tribunal competente, por escrito, no prazo de oito dias a contar
da sua verificação, todos os casos de incapacidade temporária que, consecutiva ou conjuntamente,
ultrapassem 12 meses.

Artigo 91.º
Comunicação obrigatória em caso de morte

1 — O director de estabelecimento hospitalar, assistencial ou prisional comunica de imediato ao
tribunal competente e à entidade responsável, por telecópia ou outra via com o mesmo efeito de registo de
mensagens, o falecimento, em consequência de acidente, de trabalhador ali internado.

2 — Igual obrigação tem qualquer outra pessoa ou entidade a cujo cuidado o sinistrado estiver.

Artigo 92.º
Faculdade de participação a tribunal

A participação do acidente ao tribunal competente pode ser feita:

a) Pelo sinistrado, directamente ou por interposta pessoa;
b) Pelo familiar ou equiparado do sinistrado;
c) Por qualquer entidade com direito a receber o valor de prestações;
d) Pela autoridade policial ou administrativa que tenha tomado conhecimento do acidente;
e) Pelo director do estabelecimento hospitalar, assistencial ou prisional onde o sinistrado esteja

internado, tendo o acidente ocorrido ao serviço de outra entidade.
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CAPÍTULO III
Doenças profissionais

SECÇÃO I
Protecção nas doenças profissionais

SUBSECÇÃO I
Protecção da eventualidade

Artigo 93.º
Âmbito

1 — A protecção da eventualidade de doenças profissionais integra-se no âmbito material do regime
geral de segurança social dos trabalhadores vinculados por contrato de trabalho e dos trabalhadores
independentes e dos que sendo apenas cobertos por algumas eventualidades efectuem descontos nas
respectivas contribuições com vista a serem protegidos pelo regime das doenças profissionais.

2 — Podem, ainda, ser abrangidos pelo regime previsto no presente capítulo os trabalhadores aos
quais, sendo apenas cobertos por algumas eventualidades, a taxa contributiva que lhes é aplicável integre
o custo da protecção nas doenças profissionais.

Artigo 94.º
Lista das doenças profissionais

1 — A elaboração e actualização da lista das doenças profissionais prevista no n.º 2 do artigo 283.º
do Código do Trabalho é realizada por uma comissão nacional, cuja composição, competência e
funcionamento são fixados em legislação especial.

2 — A lesão corporal, a perturbação funcional ou a doença não incluídas na lista a que se refere o
número anterior são indemnizáveis desde que se prove serem consequência necessária e directa da
actividade exercida e não representem normal desgaste do organismo.

Artigo 95.º
Direito à reparação

O direito à reparação emergente de doenças profissionais previstas no n.º 1 do artigo anterior
pressupõe que, cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições:

a) Estar o trabalhador afectado pela correspondente doença profissional;
b) Ter estado o trabalhador exposto ao respectivo risco pela natureza da indústria, actividade ou

condições, ambiente e técnicas do trabalho habitual.

Artigo 96.º
Avaliação, graduação e reparação das doenças profissionais

A avaliação, graduação e reparação das doenças profissionais diagnosticadas é da exclusiva
responsabilidade do serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais.

Artigo 97.º
Natureza da incapacidade

1 — A doença profissional pode determinar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho,
nos termos definidos no artigo 19.º.
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2 — A incapacidade temporária de duração superior a 18 meses considera-se como permanente,
devendo ser fixado o respectivo grau de incapacidade, salvo parecer clínico em contrário, não podendo, no
entanto, aquela incapacidade ultrapassar os 30 meses.

3 — O parecer clínico referido no número anterior pode propor a continuidade da incapacidade
temporária ou a atribuição de pensão provisória.

Artigo 98.º
Protecção da eventualidade

1 — A protecção nas doenças profissionais é assegurada pelo desenvolvimento articulado e
sistemático das actuações no campo da prevenção, pela atribuição de prestações pecuniárias e em espécie
tendo em vista, em conjunto com as intervenções de reabilitação e reintegração profissional, a adaptação
ao trabalho e a reparação dos danos emergentes da eventualidade.

2 — As prestações em espécie revestem, com as devidas adaptações, as modalidades referidas no
capítulo anterior, bem como as previstas no artigo seguinte.

3 — As prestações pecuniárias revestem, com as devidas adaptações, as modalidades referidas no
capítulo anterior.

Artigo 99.º
Modalidades das prestações em espécie

Constituem ainda prestações em espécie o reembolso das despesas de deslocação, de alimentação
e de alojamento indispensáveis à concretização das prestações previstas no artigo 25.º, bem como quaisquer
outras, seja qual for a forma que revistam, desde que necessárias e adequadas ao restabelecimento do
estado de saúde e da capacidade de trabalho ou de ganho do trabalhador e à sua recuperação para a vida
activa.

SUBSECÇÃO II
Titularidade dos direitos

Artigo 100.º
Titulares do direito às prestações por doença profissional

1 — O direito às prestações é reconhecido ao beneficiário que seja portador de doença
profissional.

2 — O direito às prestações por morte de beneficiário que seja portador de doença profissional é
reconhecido aos familiares ou pessoas equiparadas, previstos no artigo 57.º.

Artigo 101.º
Familiar a cargo

O conceito de familiar a cargo, para efeito de titularidade ou montante das prestações reguladas no
presente capítulo, corresponde ao previsto no regime geral de segurança social para a protecção da
eventualidade morte.
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SECÇÃO II
Prestações

SUBSECÇÃO I
Prestações pecuniárias

Artigo 102.º
Pensão e subsídios por morte e por despesas de funeral

1 — Para efeitos de atribuição da pensão por morte, dos subsídios por morte e por despesas de
funeral, considera-se o falecimento que decorra de doença profissional.

2 — A atribuição das prestações referidas no número anterior, em caso de falecimento por causa
natural do beneficiário portador de doença profissional, depende de os seus familiares ou terceiros não terem
direito a prestações equivalentes concedidas por qualquer outro regime de protecção social obrigatório.

Artigo 103.º
Prestações adicionais

Nos meses de Junho e Novembro de cada ano, os titulares de pensões têm direito a receber, além
da prestação mensal que lhes corresponda, um montante adicional de igual valor.

SUBSECÇÃO II
Prestações em espécie

Artigo 104.º
Prestações em espécie

1 — As prestações em espécie são asseguradas, em regra, através de reembolsos das respectivas
despesas, nos termos dos números seguintes.

2 — Os reembolsos das despesas com cuidados de saúde destinam-se a compensar, na totalidade,
os gastos efectuados pelo beneficiário com assistência médica, cirúrgica, de enfermagem, medicamentosa
e farmacêutica, decorrentes de doença profissional.

3 — Os reembolsos das despesas com deslocações destinam-se a compensar, nos termos prescritos,
as despesas de deslocação efectuadas pelo beneficiário, resultantes de recurso a cuidados de saúde, a
exames de avaliação de incapacidade e a serviços de reabilitação e reintegração profissional, bem como
de frequência de cursos de formação profissional.

4 — Os reembolsos das despesas com alojamento e alimentação destinam-se a compensar, nos
termos prescritos, os gastos efectuados pelo beneficiário decorrentes do recurso a prestações em espécie
que impliquem deslocação do local da residência.

SECÇÃO III
Condições de atribuição de prestação

SUBSECÇÃO I
Condições gerais

Artigo 105.º
Condições relativas à doença profissional

1 — Para efeitos da alínea b) do artigo 95.º são tomadas em conta, na medida do necessário, as
actividades susceptíveis de provocarem o risco em causa, exercidas nos termos da legislação de outro
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Estado, se tal estiver previsto em instrumento internacional de segurança social a que Portugal se encontre
vinculado.

2 — Se o interessado tiver estado exposto ao mesmo risco nos termos do regime geral e da legislação
de outro Estado ao qual Portugal se encontre vinculado por instrumento internacional, as prestações são
concedidas de acordo com o disposto neste instrumento.

Artigo 106.º
Prazo de garantia

As prestações são atribuídas independentemente da verificação de qualquer prazo de garantia.

SUBSECÇÃO II
Condições especiais

Artigo 107.º
Pensão provisória

1 — A atribuição da pensão provisória por incapacidade permanente depende de parecer clínico, nos
casos previstos pelos n.os 2 e 3 do artigo 97.º.

2 — A atribuição da pensão provisória por morte depende ainda de não se considerar caracterizada
a causa da morte, bem como de os respectivos interessados reunirem os condicionalismos legalmente previstos
para o reconhecimento do respectivo direito e não se encontrarem em qualquer das seguintes situações:

a) Exercício de actividade profissional remunerada;
b) Pré-reforma;
c) Pensionista de qualquer sistema de protecção social.

3 — Pode ser atribuído um montante provisório de pensão por incapacidade permanente ou morte
sempre que, verificadas as condições determinantes do direito, por razões de ordem administrativa ou
técnica, não imputáveis aos beneficiários, seja inviável a atribuição de pensão definitiva no prazo de três
meses a partir da data de entrada do requerimento.

Artigo 108.º
Subsídio para frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional

A atribuição do subsídio para a frequência de acções no âmbito da reabilitação profissional
depende de o beneficiário reunir, cumulativamente, os condicionalismos previstos nas alíneas a) e b)
do n.º 2 do artigo 69.º, bem como os seguintes:

a) Ter requerido a frequência de acção ou curso ou aceite proposta do serviço com competências
na área da protecção contra os riscos profissionais;

b) Obter parecer favorável dos serviços médicos responsáveis pela avaliação das incapacidades
por doenças profissionais.

Artigo 109.º
Prestações em espécie

1 — O reembolso das despesas com prestações em espécie, previsto no artigo 104.º, depende,
conforme o caso:

a) De prova da impossibilidade de recurso aos serviços oficiais e de autorização do serviço com
competências na área da protecção contra os riscos profissionais para acesso a serviços privados;
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b) Da necessidade de deslocação e permanência fora do local habitual da residência do beneficiário;
c) De parecer de junta médica, quanto à necessidade de cuidados de saúde e da sua

impossibilidade de tratamento no território nacional.
2 — O reembolso, quando devido, deve ser efectuado pelo serviço com competência na área de

protecção dos riscos profissionais, no prazo máximo de 30 dias a partir da data da entrega pelo beneficiário
de documento comprovativo da despesa.

SECÇÃO IV
Montante da prestação

SUBSECÇÃO I
Determinação dos montantes

Artigo 110.º
Disposição geral

1 — O montante das prestações referidas nas alíneas a) a c) e g) do n.º 1 do artigo 47.º é
determinado pela aplicação da percentagem legalmente fixada à retribuição de referência.

2 — O montante das demais prestações referidas no n.º 1 do artigo 47.º é determinado em função
das despesas realizadas ou por indexação a determinados valores.

Artigo 111.º
Determinação da retribuição de referência

1 — Na reparação de doença profissional, a retribuição de referência a considerar no cálculo das
indemnizações e pensões corresponde à retribuição anual ilíquida devida ao beneficiário nos 12 meses
anteriores à cessação da exposição ao risco, ou à data da certificação da doença que determine
incapacidade, se esta a preceder.

2 — No caso de trabalho não regular e trabalho a tempo parcial com vinculação a mais de um
empregador, bem como nos demais casos em que não seja aplicável o n.º 1, a retribuição de referência é
calculada pela média dos dias de trabalho e correspondentes retribuições auferidas pelo beneficiário no
período de um ano anterior à certificação da doença profissional, ou no período em que houve efectiva
prestação de trabalho.

3 — Na falta dos elementos referidos no número anterior, e tendo em atenção a natureza dos serviços
prestados, a categoria profissional do beneficiário e os usos, a retribuição é definida pelo serviço com
competências na área da protecção contra os riscos profissionais.

4 — Para a determinação da retribuição de referência considera-se como:

a) Retribuição anual as 12 retribuições mensais ilíquidas acrescidas dos subsídios de Natal
e de férias e outras retribuições anuais a que o trabalhador tenha direito com carácter de regularidade,
nos 12 meses anteriores à cessação da exposição ao risco, ou à data da certificação da doença que
determine incapacidade, se esta a preceder;

b) Retribuição diária a que se obtém pela divisão da retribuição anual pelo número de dias com
registo de retribuições.

Artigo 112.º
Retribuição convencional

Quando a base de incidência contributiva tiver em conta retribuição convencional, a retribuição de
referência corresponde ao valor que serve de base à incidência contributiva, sem prejuízo do disposto no
artigo anterior.
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Artigo 113.º
Retribuição de referência no caso de alteração de grau de incapacidade

1 — No caso de o beneficiário, ao contrair uma doença profissional, estar já afectado de incapacidade
permanente resultante de acidente de trabalho ou outra doença profissional, a reparação é apenas a
correspondente à diferença entre a incapacidade anterior e a que for calculada como se toda a incapacidade
fosse imputada à última doença profissional.

2 — São tomadas em conta para efeitos do número anterior as incapacidades profissionais anteriores
verificadas nos termos da legislação de outro Estado ao qual Portugal se encontre vinculado por instrumento
internacional de segurança social.

3 — Na reparação prevista nos termos do n.º 1 é considerada a retribuição correspondente à última
doença profissional, salvo se a anterior incapacidade igualmente decorrer de doença profissional e a
correspondente prestação tiver por base retribuição superior, caso em que é esta a considerada.

4 — Para efeitos de aplicação deste artigo e nos casos de incapacidade permanente absoluta para
o trabalho habitual deve ser determinado um grau de incapacidade.

5 — O disposto no n.º 3 aplica-se também aos casos de revisão em que haja agravamento de incapacidade.

SUBSECÇÃO II
Prestações por incapacidade

DIVISÃO I
Indemnização por incapacidade temporária

Artigo 114.º
Indemnização por pneumoconiose associada à tuberculose

1 — O montante diário da indemnização por incapacidade temporária do beneficiário portador de
pneumoconioses associadas à tuberculose é igual a 80 % da retribuição de referência acrescida de 10 %
desta por cada pessoa a cargo, até ao limite da retribuição.

2 — O disposto no número anterior é aplicável independentemente das datas de diagnóstico da
pneumoconiose e da tuberculose.

3 — Após a alta por tuberculose, o beneficiário é sujeito a exame médico para efeitos de
determinação do grau de incapacidade por doença profissional.

DIVISÃO II
Prestações por incapacidade permanente

Artigo 115.º
Pensão por incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual

Na incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual, o montante da pensão mensal é fixado
entre 50 % e 70 % da retribuição de referência, conforme a maior ou menor capacidade funcional residual
para o exercício de outra profissão compatível.

Artigo 116.º
Bonificação da pensão por incapacidade permanente

1 — A pensão por incapacidade permanente é bonificada em 20 % do seu valor relativamente a
pensionista que, cessando a sua actividade profissional, se encontre afectado por:
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a) Pneumoconiose com grau de incapacidade permanente não inferior a 50 %, e em que o coeficiente
de desvalorização referido nos elementos radiográficos seja 10 %, quando completar 50 anos de idade;

b) Doença profissional com um grau de incapacidade permanente não inferior a 70 %, quando
completar 50 anos de idade;

c) Doença profissional com um grau de incapacidade permanente não inferior a 80 %,
independentemente da sua idade.

2 — O montante da pensão bonificada não pode exceder o valor da retribuição de referência que
serve de base ao cálculo da pensão.

Artigo 117.º
Subsídios por elevada incapacidade permanente e para readaptação de habitação

O valor a ter em conta para a atribuição dos subsídios por elevada incapacidade permanente e para
a readaptação de habitação, previstos nos artigos 67.º e 68.º, é o que estiver em vigor à data da certificação
da incapacidade.

SUBSECÇÃO III
Prestações por morte

DIVISÃO I
Pensão provisória

Artigo 118.º
Pensão provisória por morte

1 — O montante da pensão provisória por morte é igual ao que resulta da aplicação das percentagens
de cálculo da pensão por morte ao valor definido no n.º 1 do artigo 111.º.

2 — Atribuída a pensão definitiva, há lugar ao acerto de contas entre esta e o montante provisório
de pensão.

DIVISÃO II
Subsídio por morte

Artigo 119.º
Subsídio

1 — Ao subsídio por morte, é aplicável o disposto no artigo 65.º.
2 — Na falta de qualquer dos titulares previstos no artigo 65.º, o montante reverte para o fundo de

assistência do serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais.

SUBSECÇÃO IV
Montante das prestações comuns às pensões

Artigo 120.º
Prestação suplementar da pensão para assistência a terceira pessoa

1 — O montante da prestação prevista no artigo 54.º corresponde ao valor da retribuição paga à
pessoa que presta assistência, com o limite aí fixado.

2 — Na falta de prova da retribuição, o montante da prestação corresponde ao valor estabelecido
para prestação idêntica, no âmbito do regime geral e, no caso de haver vários, ao mais elevado.
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Artigo 121.º
Prestações adicionais

As prestações adicionais são de montante igual ao das pensões respeitantes aos meses de Junho e
Novembro, respectivamente, incluindo o valor da prestação suplementar para assistência de terceira
pessoa, quando a esta haja lugar.

Artigo 122.º
Montante provisório de pensões

1 — A pensão provisória mensal por incapacidade permanente e o montante provisório da mesma
são iguais ao valor mensal da indemnização por incapacidade temporária absoluta que estava a ser atribuída
ou seria atribuível.

2 — Atribuída a pensão definitiva, há lugar ao acerto de contas entre esta e o montante provisório
de pensão.

SUBSECÇÃO V
Montante das prestações em espécie

Artigo 123.º
Reembolsos

1 — Os reembolsos relativos às despesas de cuidados de saúde a que haja lugar correspondem à
totalidade das mesmas.

2 — Os reembolsos relativos às despesas de deslocação, alojamento e alimentação efectuados pelo
beneficiário e seus acompanhantes que impliquem deslocação do local da residência são efectuados,
mediante documento comprovativo, nos seguintes termos:

a) Pelo montante integral correspondente à utilização de transporte colectivo público ou o custo
decorrente do recurso a outro meio de transporte, quando aquele não exista ou não seja adequado ao estado
de saúde do beneficiário, desde que devidamente comprovado por declaração médica ou por outras razões
ponderosas atendíveis;

b) Até ao limite do menor valor de ajudas de custo para os funcionários e agentes da
Administração Pública, e nos respectivos termos.

3 — O pagamento das despesas do acompanhante do beneficiário depende de o estado de saúde do
beneficiário o exigir, devidamente comprovado por declaração médica.

SUBSECÇÃO VI
Garantia e actualização das pensões

Artigo 124.º
Actualização

Os valores das pensões reguladas neste capítulo são periodicamente actualizados nos termos fixados
no diploma de actualização das demais pensões do regime geral.

Artigo 125.º
Garantia do pagamento

1 — O pagamento das pensões por incapacidade permanente ou morte e das indemnizações por
incapacidade temporária que não possam ser pagas pela entidade legalmente autorizada a não transferir
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a responsabilidade da cobertura do risco por motivo de incapacidade económica objectivamente
caracterizada em processo de insolvência e recuperação de empresas ou por motivo de ausência,
desaparecimento ou impossibilidade de identificação, é suportado pelo serviço com competências na
área da protecção contra os riscos profissionais.

2 — O serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais fica
constituído credor da entidade economicamente incapaz ou da respectiva massa insolvente, cabendo aos
seus créditos, caso a entidade incapaz seja uma seguradora, graduação idêntica à dos credores
específicos de seguros.

SECÇÃO V
Duração das prestações

SUBSECÇÃO I
Início das prestações

Artigo 126.º
Início da indemnização por incapacidade temporária

1 — A indemnização por incapacidade temporária absoluta é devida a partir do primeiro dia de
incapacidade sem prestação de trabalho.

2 — A indemnização por incapacidade temporária parcial é devida a partir da data da redução do
trabalho e da correspondente certificação.

Artigo 127.º
Início da pensão provisória

1 — A pensão provisória é devida a partir do dia seguinte àquele em que deixou de haver lugar à
indemnização por incapacidade temporária.

2 — O montante provisório da pensão é devido a partir da data do requerimento, da participação
obrigatória ou da morte do beneficiário, conforme o caso.

Artigo 128.º
Pensão por incapacidade permanente

1 — A pensão por incapacidade permanente é devida a partir da data a que se reporta a
certificação da respectiva situação, não podendo ser anterior à data do requerimento ou da
participação obrigatória, salvo se, comprovadamente, se confirmar que a doença se reporta a data
anterior.

2 — A pensão por incapacidade permanente é devida a partir do mês seguinte ao do requerimento,
nos seguintes casos:

a) Na impossibilidade de a certificação médica reportar a incapacidade a essa data, caso em que
a mesma se considera presumida;

b) Se o beneficiário não instruiu o processo com o respectivo requerimento para avaliação de
incapacidade permanente por doença profissional no prazo de um ano a contar da data da comunicação
do serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais, para esse mesmo
efeito.

3 — No caso da alínea a) do número anterior, a incapacidade é considerada a partir da data da
participação obrigatória, se anterior ao requerimento.
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4 — A pensão por incapacidade permanente absoluta para todo e qualquer trabalho
sequencial à incapacidade temporária sem prestação de trabalho é devida a partir do 1.º dia em
relação ao qual a mesma é certificada, não podendo, contudo, ser anterior ao 1.º dia de incapacidade
temporária.

5 — Tratando-se de pensão bonificada, a bonificação é devida a partir do mês seguinte ao da
apresentação da documentação exigida para o efeito.

6 — O subsídio por situações de elevada incapacidade permanente é devido a partir da data da
fixação da incapacidade.

Artigo 129.º
Pensão por morte

1 — A pensão por morte é devida a partir do mês seguinte ao do falecimento do beneficiário no caso
de ser requerida nos 12 meses imediatos ou a partir do mês seguinte ao do requerimento, em caso contrário.

2 — A alteração dos montantes das pensões resultante da modificação do número de titulares tem
lugar no mês seguinte ao da verificação do facto que a determinou.

Artigo 130.º
Prestação suplementar para assistência a terceira pessoa

A prestação suplementar para assistência a terceira pessoa reporta-se à data do respectivo
requerimento, se for feita prova de que o requerente já necessitava de assistência de terceira pessoa e dela
dispunha ou, caso contrário, à data em que se verificar esse condicionalismo.

SUBSECÇÃO II
Suspensão das prestações

Artigo 131.º
Suspensão da bonificação das pensões

A bonificação da pensão é suspensa enquanto o pensionista exercer actividade sujeita ao risco da
doença ou doenças profissionais em relação às quais é pensionista.

SUBSECÇÃO III
Cessação das prestações

Artigo 132.º
Cessação do direito à indemnização por incapacidade temporária

O direito à indemnização por incapacidade temporária cessa com a alta clínica do beneficiário ou com
a certificação da incapacidade permanente.

Artigo 133.º
Cessação da pensão provisória

1 — A pensão provisória cessa na data da fixação definitiva da pensão ou da não verificação dos
condicionalismos da atribuição desta prestação.

2 — A não verificação dos condicionalismos de atribuição da pensão não dá lugar à restituição das
pensões provisórias pagas.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/2009 1.ª Série634

Artigo 134.º
Cessação do direito à pensão

1 — O direito à pensão cessa nos termos gerais de cessação das correspondentes pensões do regime
geral.

2 — O direito à pensão por morte cessa, em especial, com:

a) O casamento ou a união de facto do cônjuge sobrevivo, do ex-cônjuge do beneficiário falecido
ou da pessoa que vivia com o beneficiário em união de facto;

b) O trânsito em julgado de sentença de condenação do pensionista como autor, cúmplice ou
encobridor do crime de homicídio voluntário, ainda que não consumado, na pessoa do beneficiário ou de
outrem que concorra na respectiva pensão de sobrevivência, salvo se o ofendido o tiver reabilitado nos
termos da lei civil;

c) A declaração judicial de indignidade do pensionista, salvo se o beneficiário o tiver reabilitado
e no caso de deserdação por parte do beneficiário, salvo se o pensionista for reabilitado, mediante acção
de impugnação da deserdação.

Artigo 135.º
Remição

1 — Pode ser remida, mediante requerimento do interessado ou por decisão judicial, a pensão devida
por doença profissional sem carácter evolutivo, correspondente a incapacidade permanente parcial inferior
a 30 %.

2 — Pode ser parcialmente remida, mediante requerimento ou por decisão judicial, a pensão devida
por doença profissional sem carácter evolutivo, correspondente a incapacidade permanente parcial igual
ou superior a 30 %, desde que a pensão sobrante seja igual ou superior a 50 % do valor de 1,1 IAS.

3 — O capital de remição é calculado nos termos do disposto em legislação especial.

SECÇÃO VI
Acumulação e coordenação de prestações

Artigo 136.º
Acumulação das prestações com rendimentos de trabalho

Não são acumuláveis com a retribuição resultante de actividade profissional as seguintes prestações:

a) A indemnização por incapacidade temporária absoluta;
b) A bonificação da pensão, caso se verifique a situação prevista no artigo 131.º;
c) A pensão por incapacidade permanente absoluta para todo e qualquer trabalho e a pensão por

incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual, desde que, quanto a esta, a retribuição decorra
do exercício do mesmo trabalho ou actividade sujeita ao risco da doença profissional em relação à qual é
pensionista.

Artigo 137.º
Acumulação de pensão por doença profissional com outras pensões

A pensão por incapacidade permanente por doença profissional é acumulável com a pensão atribuída
por invalidez ou velhice, no âmbito de regimes de protecção social obrigatória, sem prejuízo das regras de
acumulação próprias destes regimes.
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SECÇÃO VII
Certificação das incapacidades

Artigo 138.º
Princípios gerais

1 — A certificação das incapacidades abrange o diagnóstico da doença, a sua caracterização como
doença profissional e a graduação da incapacidade, bem como, se for o caso, a declaração da necessidade
de assistência permanente de terceira pessoa para efeitos de prestação suplementar.

2 — A caracterização da doença profissional e graduação da incapacidade permanente pode ser
revista pelo serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais, oficiosamente
ou a requerimento do beneficiário, independentemente da entidade que a tenha fixado.

3 — A certificação e a revisão das incapacidades é da exclusiva responsabilidade do serviço com
competências na área da protecção contra os riscos profissionais, sem prejuízo do diagnóstico presuntivo
pelos médicos dos serviços de saúde, para efeitos da atribuição da indemnização por incapacidade
temporária.

Artigo 139.º
Equiparação da qualidade de pensionista

A qualidade de pensionista por doença profissional com grau de incapacidade permanente igual ou
superior a 50 % é equiparada à qualidade de pensionista por invalidez do regime geral.

SECÇÃO VIII
Administração

SUBSECÇÃO I
Gestão do regime

Artigo 140.º
Aplicação do regime

1 — A aplicação do regime previsto no presente capítulo compete aos serviços com competências
na área da protecção contra os riscos profissionais.

2 — As demais instituições de segurança social, no âmbito das respectivas funções, colaboram com
o serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais no desenvolvimento da
competência prevista no número anterior.

Artigo 141.º
Articulação entre instituições e serviços

1 — O serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais deve
estabelecer normas de articulação adequadas com outros serviços, designadamente instituições de
segurança social, serviços de saúde, emprego e formação profissional, relações laborais e tutela das várias
áreas de actividade, tendo em vista assegurar a máxima eficiência e eficácia na prevenção e reparação
das doenças profissionais.

2 — As medidas de reconversão profissional e reabilitação que se mostrem convenientes podem ser
asseguradas pelos serviços competentes de emprego e formação profissional, mediante a celebração de
acordos de cooperação, nos termos e condições prescritos no capítulo IV.
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Artigo 142.º
Participação obrigatória

1 — O médico participa ao serviço com competências na área da protecção contra os riscos
profissionais todos os casos clínicos em que seja de presumir a existência de doença profissional.

2 — O diagnóstico presuntivo de doença profissional pelos serviços a que se refere o n.º 3 do
artigo 138.º e o eventual reconhecimento de incapacidade temporária por doença profissional não
dispensam os médicos dos respectivos serviços da participação obrigatória prevista no presente artigo.

3 — A participação deve ser remetida no prazo de oito dias a contar da data do diagnóstico ou de
presunção da existência de doença profissional.

4 — O modelo de participação referida neste artigo é aprovado por despacho conjunto dos ministros
responsáveis pelas áreas laboral e da segurança social.

Artigo 143.º
Comunicação obrigatória

1 — O serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais comunica os
casos confirmados de doença profissional ao serviço competente em matéria de prevenção da segurança
e saúde no trabalho e fiscalização das condições de trabalho, à Direcção-Geral da Saúde e ao empregador,
bem como, consoante o local onde, presumivelmente, se tenha originado ou agravado a doença, aos serviços
regionais de saúde e aos centros regionais de segurança social.

2 — A comunicação a que se refere o número anterior deve ser antecipada, a fim de poder determinar
as correspondentes medidas de prevenção, nos casos em que concorram indícios inequívocos de especial
gravidade da situação laboral.

SUBSECÇÃO II
Organização dos processos

Artigo 144.º
Requerimento das prestações

1 — As prestações pecuniárias previstas no presente capítulo são objecto de requerimento, salvo no
que se refere às prestações previstas nas alíneas a) e i) do n.º 1 do artigo 47.º.

2 — As prestações em espécie que dêem lugar a reembolso são igualmente requeridas.
3 — Os requerimentos previstos nos números anteriores são dirigidos ao serviço com competências

na área da protecção contra os riscos profissionais.

Artigo 145.º
Requerentes

1 — As prestações são requeridas pelo interessado ou seus representantes legais.
2 — A prestação por morte a favor de menor ou incapaz pode ainda ser requerida pela pessoa que

prove tê-lo a seu cargo ou que aguarde decisão judicial de suprimento da incapacidade.

Artigo 146.º
Instrução do requerimento da pensão

1 — A pensão por incapacidade permanente é requerida em modelo próprio, entregue no serviço com
competências na área da protecção contra os riscos profissionais ou nos serviços competentes da
segurança social.
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2 — O requerimento deve ser acompanhado de informação médica, designadamente dos serviços
oficiais de saúde e do médico do serviço de medicina do trabalho do respectivo empregador.

3 — No caso de impossibilidade de o requerente dispor dos elementos comprovativos, os exames
médicos devem ser efectuados no serviço com competências na área da protecção contra os riscos
profissionais ou requisitados por este à entidade competente.

Artigo 147.º
Instrução do requerimento de pensão bonificada

A bonificação da pensão depende de requerimento do beneficiário instruído com declaração de
cessação do exercício da actividade ou actividades profissionais determinantes da incapacidade permanente.

Artigo 148.º
Instrução do requerimento das prestações por morte

1 — As prestações por morte são atribuídas a requerimento do interessado ou dos seus
representantes legais, o qual deve ser instruído com os documentos comprovativos dos factos condicionantes
da sua atribuição.

2 — No caso de união de facto, o requerimento da pensão deve ser instruído com certidão de sentença
judicial proferida em acção de alimentos interposta contra a herança do falecido ou em acção declarativa
contra a instituição de segurança social, da qual resulte o reconhecimento de que o requerente reúne as
condições de facto legalmente exigidas para a atribuição dos alimentos.

Artigo 149.º
Instrução do requerimento do subsídio por despesas de funeral

O requerimento do subsídio por despesas de funeral é instruído com documento comprovativo de o
requerente ter efectuado o respectivo pagamento.

Artigo 150.º
Requerimento da prestação suplementar de terceira pessoa

1 — A prestação suplementar é requerida pelo beneficiário, sendo o processo instruído com os
seguintes documentos:

a) Declaração do requerente da qual conste a existência da pessoa que presta ou se dispõe a
prestar assistência, com especificação das condições em que a mesma é ou vai ser prestada;

b) Parecer dos serviços médicos do serviço com competências na área da protecção contra os
riscos profissionais que ateste a situação de dependência.

2 — O serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais pode
desencadear os procedimentos que julgue adequados à comprovação da veracidade da declaração referida
na alínea a) do número anterior, directamente ou através de outras instituições.

Artigo 151.º
Prazo de requerimento

1 — O prazo para requerer o subsídio por despesas de funeral e as prestações em espécie, na forma
de reembolso, é de um ano a partir da realização da respectiva despesa.

2 — O prazo para requerer a pensão e o subsídio por morte é de cinco anos a partir da data do
falecimento do beneficiário.
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Artigo 152.º
Contagem do prazo de prescrição

Para efeitos de prescrição do direito às prestações, a contagem do respectivo prazo inicia-se no dia
seguinte àquele em que a prestação foi posta a pagamento, com conhecimento do credor.

Artigo 153.º
Deveres

1 — O titular de pensão bonificada que exerça actividade sujeita ao risco de doença ou doenças
profissionais determinantes da sua situação de pensionista é obrigado a dar, do facto, conhecimento ao
serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais, no prazo de 10 dias
subsequentes ao respectivo início.

2 — O pensionista por morte que celebre casamento ou inicie união de facto é obrigado a dar
conhecimento ao serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais, nos 30 dias
subsequentes à respectiva verificação.

3 — Os familiares são obrigados a comunicar o óbito do beneficiário ao serviço com competência
na área da protecção contra os riscos profissionais, no prazo de 60 dias, após a ocorrência.

CAPÍTULO IV
Reabilitação e reintegração profissional

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 154.º
Âmbito

O presente capítulo regula o regime relativo à reabilitação e reintegração profissional de trabalhador
sinistrado por acidente de trabalho ou afectado por doença profissional  de que tenha resultado incapacidade
temporária parcial, ou incapacidade permanente, parcial ou absoluta para o trabalho habitual.

SECÇÃO II
Reabilitação e reintegração profissional

Artigo 155.º
Ocupação e reabilitação

1 — O empregador é obrigado a ocupar o trabalhador que, ao seu serviço, ainda que a título de
contrato a termo, sofreu acidente de trabalho ou contraiu doença profissional de que tenha resultado
qualquer das incapacidades previstas no artigo anterior, em funções e condições de trabalho compatíveis
com o respectivo estado, nos termos previstos na presente lei.

2 — Ao trabalhador referido no número anterior é assegurada, pelo empregador, a formação
profissional, a adaptação do posto de trabalho, o trabalho a tempo parcial e a licença para formação ou novo
emprego, nos termos previstos na presente lei.

3 — O Governo deve criar serviços de adaptação ou readaptação profissionais e de colocação,
garantindo a coordenação entre esses serviços e os já existentes, quer do Estado, quer das instituições, quer
dos empregadores e seguradoras, e utilizando esses serviços tanto quanto possível.
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Artigo 156.º
Ocupação obrigatória

1 — A obrigação prevista no n.º 1 do artigo anterior cessa se, injustificadamente, o trabalhador não
se apresentar ao empregador no prazo de 10 dias após a comunicação da incapacidade fixada.

2 — O empregador que não cumprir a obrigação de ocupação efectiva, e sem prejuízo de outras
prestações devidas por lei ou por instrumento de regulamentação colectiva, tem de pagar ao trabalhador
a retribuição prevista no n.º 2 do artigo seguinte, salvo se, entretanto, o contrato tiver cessado nos termos
legais.

Artigo 157.º
Condições especiais de trabalho

1 — O trabalhador com capacidade de trabalho reduzida resultante de acidente de trabalho ou de
doença profissional, a quem o empregador, ao serviço do qual ocorreu o acidente ou a doença foi
contraída, assegure ocupação em funções compatíveis, durante o período de incapacidade, tem direito
a dispensa de horários de trabalho com adaptabilidade, de trabalho suplementar e de trabalho no período
nocturno.

2 — A retribuição devida ao trabalhador sinistrado por acidente de trabalho ou afectado por doença
profissional ocupado em funções compatíveis tem por base a do dia do acidente, excepto se entretanto a
retribuição da categoria correspondente tiver sido objecto de alteração, caso em que é esta a considerada.

3 — A retribuição a que alude o número anterior nunca é inferior à devida pela capacidade restante.
4 — O despedimento sem justa causa de trabalhador temporariamente incapacitado em resultado

de acidente de trabalho ou de doença profissional confere àquele, sem prejuízo de outros direitos
consagrados no Código do Trabalho, caso não opte pela reintegração, o direito a uma indemnização igual
ao dobro da que lhe competiria por despedimento ilícito.

Artigo 158.º
Trabalho a tempo parcial e licença para formação ou novo emprego

1 — O trabalhador que exerça funções compatíveis de acordo com a sua incapacidade permanente,
tem direito a trabalhar a tempo parcial e a licença para formação ou novo emprego, nos termos dos números
seguintes.

2 — Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a metade
do praticado a tempo completo numa situação comparável, e é prestado diariamente, de manhã ou de tarde,
ou em três dias por semana, conforme o pedido do trabalhador.

3 — A licença para formação pode ser concedida para frequência de curso de formação ministrado
sob responsabilidade de uma instituição de ensino ou de formação profissional ou no âmbito de programa
específico aprovado por autoridade competente e executado sob o seu controlo pedagógico, ou para
frequência de curso ministrado em estabelecimento de ensino.

4 — A licença para novo emprego pode ser concedida a trabalhador que pretenda celebrar contrato
de trabalho com outro empregador, por período corresponde à duração do período experimental.

5 — A concessão da licença para formação ou novo emprego determina a suspensão do contrato
de trabalho, com os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 317.º do Código do Trabalho.

6 — O trabalhador deve solicitar ao empregador a passagem à prestação de trabalho a tempo parcial
ou a licença para formação ou novo emprego, com a antecedência de 30 dias relativamente ao seu início,
por escrito e com as seguintes indicações:

a) No caso da prestação de trabalho a tempo parcial, o respectivo período de duração e a
repartição semanal do período normal de trabalho pretendidos;
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b) No caso de licença para formação, o curso que pretende frequentar e a sua duração;
c) No caso de licença para novo emprego, a duração do período experimental correspondente.

7 — O empregador apenas pode recusar qualquer dos pedidos referidos no número anterior com
fundamento em razões imperiosas e objectivas ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, ou à
impossibilidade de substituir o trabalhador caso este seja indispensável.

Artigo 159.º
Avaliação

1 — Quando for considerado necessário o esclarecimento de dúvidas sobre as incapacidades
referidas no artigo 154.º ou sobre o emprego do trabalhador incapacitado em funções compatíveis com o
seu estado, pode ser solicitado o parecer de peritos do serviço público competente na área do emprego e
formação profissional.

2 — Quando o empregador assegure a ocupação compatível com o estado do trabalhador, pode
requerer ao serviço público competente na área do emprego e formação profissional a avaliação da situação
do trabalhador, tendo em vista a adaptação do seu posto de trabalho e disponibilização de formação
profissional adequada à ocupação e função a desempenhar.

3 — O serviço público competente na área do emprego e formação profissional, através do centro
de emprego da área geográfica do local de trabalho, procede à avaliação da situação do trabalhador e à
promoção de eventuais adaptações necessárias à ocupação do respectivo posto de trabalho mediante a
disponibilização de intervenções técnicas consideradas necessárias, recorrendo, nomeadamente, à sua
rede de centros de recursos especializados.

4 — Por acordo entre o empregador e o trabalhador pode, igualmente, ser requerida a avaliação a
que se refere o n.º 2, nos casos em que a ocupação compatível com o respectivo estado seja assegurada
por um outro empregador.

Artigo 160.º
Apoios técnicos e financeiros

1 — Além do apoio técnico necessário para a adaptação do posto de trabalho às necessidades do
trabalhador sinistrado ou afectado por doença profissional, o empregador que assegure ocupação
compatível, nos termos referidos no n.º 1 do artigo 155.º e no n.º 2 do artigo anterior, pode beneficiar do apoio
técnico e financeiro concedido pelo serviço público competente na área do emprego e formação profissional
a programas relativos à reabilitação profissional de pessoas com deficiência, desde que reúna os respectivos
requisitos.

2 — O empregador que promova a reabilitação profissional do trabalhador também pode beneficiar
dos apoios técnicos e financeiros previstos no número anterior.

Artigo 161.º
Impossibilidade de assegurar ocupação compatível

1 — Quando o empregador declare a impossibilidade de assegurar ocupação e função compatível
com o estado do trabalhador, a situação deve ser avaliada e confirmada pelo serviço público competente
na área do emprego e formação profissional nos termos previstos no presente capítulo.

2 — Se o serviço público competente na área do emprego e formação profissional concluir pela
viabilidade da ocupação de um posto de trabalho na empresa ao serviço da qual ocorreu o acidente de
trabalho ou foi contraída a doença profissional, o empregador deve colocar o trabalhador em ocupação e
função compatíveis, sugerindo-lhe, se for caso disso, que solicite ao centro de emprego da área geográfica
do local de trabalho os apoios previstos no artigo anterior.
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3 — Caso o serviço público competente na área do emprego e formação profissional conclua pela
impossibilidade da ocupação de um posto de trabalho na empresa ao serviço da qual ocorreu o acidente de
trabalho ou foi contraída a doença profissional, solicita a intervenção do centro de emprego da área
geográfica da residência do trabalhador, no sentido de o apoiar a encontrar soluções alternativas com vista
à sua reabilitação e reintegração profissional.

Artigo 162.º
Plano de reintegração profissional

1 — No âmbito do apoio preconizado nos n.os 1 e 2 do artigo 160.º e nos n.os 2 e 3 do artigo anterior,
o serviço público competente na área do emprego e formação profissional, através do centro de emprego
competente e recorrendo à sua rede de centros de recursos especializados, define um plano de intervenção
visando a reintegração profissional do trabalhador sinistrado ou afectado por doença profissional,
equacionando os meios que devem ser disponibilizados.

2 — O plano de intervenção a que se refere o número anterior é definido conjuntamente com o
trabalhador e consensualizado com:

a) O empregador que assegurar ocupação e função compatível;
b) Os demais serviços intervenientes na concretização do plano, se for caso disso.

3 — A intervenção do serviço público competente na área do emprego e formação profissional
realiza-se a partir do momento em que o processo de reabilitação clínica permita o início do processo de
reintegração profissional.

4 — Sempre que o serviço público competente na área do emprego e formação profissional verifique,
no âmbito da sua intervenção, que não possui respostas adequadas para a reintegração do trabalhador, pode
propor o recurso a outras entidades com competência para o efeito.

5 — O serviço público competente na área do emprego e formação profissional assegura o
acompanhamento do processo de reintegração profissional.

Artigo 163.º
Encargos com reintegração profissional

1 — Os encargos com a reintegração profissional, no âmbito do disposto no n.º 2 do artigo 155.º, são
assumidos pelo empregador nas situações em que o trabalhador se mantenha na empresa ao serviço da qual
sofreu o acidente ou contraiu a doença profissional, sem prejuízo dos n.os 1 e 2 do artigo 161.º.

2 — Os encargos com a reintegração profissional de trabalhadores a quem o empregador não
tenha podido assegurar ocupação compatível são assumidos por este e pelo serviço público competente
na área do emprego e formação profissional, no caso de acidente de trabalho, ou pelo empregador e pelo
serviço com competências na área da protecção contra os riscos profissionais, no caso de doença
profissional.

3 — Os encargos assumidos pelo empregador, previstos no número anterior, são assegurados até
valor igual ao dobro da indemnização que lhe competiria por despedimento ilícito.

4 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas e documentadas, o serviço público
competente na área do emprego e formação profissional ou os serviços com competências na área da
protecção contra os riscos profissionais, conforme se trate de acidente de trabalho ou de doença
profissional, podem participar no financiamento de 50 % dos encargos referidos nos números anteriores
até ao valor limite correspondente:

a) A 12 vezes o valor de 1,1 IAS, na aquisição de bens;
b) Ao valor de 1,1 IAS, na aquisição de serviços de pagamento periódico.
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5 — Os encargos com a reintegração profissional são calculados com base em valor unitário por hora
de intervenção, a estabelecer por acordo de cooperação entre o empregador ou os serviços com
competências na área da protecção contra os riscos profissionais, conforme se trate de acidente de trabalho
ou de doença profissional, e o serviço público competente na área do emprego e formação profissional.

6 — Os encargos assumidos pelo empregador ou pelos serviços com competências na área da
protecção contra os riscos profissionais, conforme se trate de acidente de trabalho ou de doença
profissional, são assegurados, através de prestações em espécie, no âmbito do disposto na alínea h)
do n.º 1 do artigo 25.º.

7 — As despesas de deslocação, alimentação e alojamento a que se refere o artigo 99.º são pagas
de acordo com o estabelecido no n.º 2 do artigo 123.º.

8 — Os encargos do empregador referidos no presente artigo, atinentes a sinistrados de acidentes
de trabalho, enquadram-se no âmbito da responsabilidade transferida do empregador para a seguradora.

Artigo 164.º
Acordos de cooperação

1 — Os serviços com competências na área da protecção contra os riscos profissionais podem
celebrar acordos de cooperação com o serviço público competente na área do emprego e formação
profissional e outras entidades, públicas ou privadas, com vista à reintegração profissional dos trabalhadores
afectados por doença profissional.

2 — O serviço público competente na área do emprego e formação profissional pode celebrar
acordos de cooperação com o empregador, a respectiva seguradora ou outras entidades, públicas ou
privadas, com vista à reintegração profissional do sinistrado de acidente de trabalho.

3 — Os acordos de cooperação devem conter, designadamente:

a) Descrição e finalidades da intervenção;
b) Tipologia das acções a desenvolver;
c) Meios técnicos, humanos e financeiros a disponibilizar;
d) Competências das entidades intervenientes;
e) Período de vigência.

4 — Os acordos têm a duração máxima de dois anos, com possibilidade de renovação.
5 — A execução do acordo é objecto de um relatório anual de avaliação, elaborado conjuntamente

pelas entidades intervenientes.

SECÇÃO III
Garantia de ocupação e exercício de funções compatíveis

com a capacidade do trabalhador

Artigo 165.º
Competências

O serviço público competente na área do emprego e formação profissional, assegura:

a) A verificação da possibilidade de o empregador, ao serviço do qual ocorreu o acidente de
trabalho ou foi contraída a doença, assegurar a ocupação e função compatíveis com a capacidade do
trabalhador, nos termos dos artigos 155.º e 156.º;

b) A intermediação entre o trabalhador, o empregador e os serviços de emprego e de formação
profissional;

c) O encaminhamento das situações decorrentes da reintegração do trabalhador no mesmo ou
num novo posto de trabalho.
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Artigo 166.º
Procedimento

1 — O serviço público competente na área do emprego e formação profissional, ouvidos os serviços
competentes para a protecção contra os riscos profissionais e para a reabilitação e integração das pessoas
com deficiência, aprecia a situação, elaborando parecer fundamentado e indicando se o empregador tem
possibilidade de assegurar ocupação e função compatíveis com o estado do trabalhador.

2 — O parecer referido no número anterior avalia também a possibilidade de o empregador assegurar
o processo de reintegração profissional, designadamente, a formação profissional para adaptação ao posto
de trabalho, por si ou em colaboração com entidades públicas ou privadas, indicando, quando for o caso,
as entidades públicas com competência para intervir.

3 — Quer o empregador quer o trabalhador podem indicar um representante de associação patronal
ou sindical do sector, consoante os casos, para ser ouvido no âmbito do n.º 1.

4 — O parecer referido no n.º 1 tem natureza vinculativa, sendo comunicado ao empregador e ao
trabalhador no prazo máximo de 30 dias após a declaração referida no artigo 147.º.

CAPÍTULO V
Responsabilidade contra-ordenacional

SECÇÃO I
Regime geral

Artigo 167.º
Regime geral

O regime geral previsto nos artigos 548.º a 565.º do Código do Trabalho aplica-se às infracções
decorrentes da violação dos artigos previstos na presente lei.

Artigo 168.º
Competência para o procedimento e aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o procedimento das contra-ordenações previstas
nesta lei, bem como a aplicação das respectivas coimas, compete ao serviço com competência para a
fiscalização das condições de trabalho.

2 — O procedimento das contra-ordenações e a aplicação das correspondentes coimas competem
ao Instituto de Seguros de Portugal, no caso de o agente da infracção ser uma entidade sujeita à sua
supervisão.

Artigo 169.º
Produto das coimas

1 — O produto das coimas resultante de violação das normas de acidente de trabalho reverte em
60 % para os cofres do Estado e em 40 % para o Fundo de Acidentes de Trabalho.

2 — Aplica-se o disposto no artigo 566.º do Código do Trabalho ao produto das restantes coimas
aplicadas.

Artigo 170.º
Cumulação de responsabilidades

A responsabilidade contra-ordenacional não prejudica a eventual responsabilidade civil ou criminal.
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SECÇÃO II
Contra-ordenações em especial

Artigo 171.º
Acidente de trabalho

1 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no artigo 26.º e nos n.os 1 e 2 do
artigo 79.º.

2 — Constitui contra-ordenação grave:

a) A omissão ou insuficiências nas declarações quanto ao pessoal e às retribuições com vista ao
não cumprimento do disposto no artigo 79.º;

b) Fazer tratar ou internar um sinistrado sem declarar a situação deste, para efeitos de se eximir
ao pagamento das respectivas despesas;

c) A prática dos actos referidos nos artigos 13.º e 18.º.
3 — Constitui ainda contra-ordenação grave, a infracção ao disposto no artigo 30.º, nos n.os 3 e 4 do

artigo 38.º, no n.º 1 do artigo 39.º, no n.º 1 do artigo 84.º, nos artigos 87.º a 90.º e no artigo 177.º.
4 — Constitui contra-ordenação leve a infracção ao disposto no n.º 5 do artigo 35.º.

Artigo 172.º
Doença profissional

Constitui contra-ordenação grave o incumprimento dos deveres previstos no n.º 3 do artigo 142.º e
no artigo 153.º, as falsas declarações e a utilização de qualquer outro meio de que resulte concessão indevida
de prestações ou do respectivo montante.

Artigo 173.º
Ocupação compatível

Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1 do artigo 155.º, no n.º 1 do
artigo 156.º e no n.º 1 do artigo 158.º.

CAPÍTULO VI
Disposições finais

Artigo 174.º
Modelos oficiais e apólices uniformes

A entrada em vigor da presente lei não prejudica a validade de:

a) Modelos de declarações, participações e mapas anteriormente existentes;
b) Apólices uniformes anteriormente em vigor.

Artigo 175.º
Formulários obrigatórios

1 — As participações, os boletins de exame e alta e os outros formulários referidos nesta lei, que
podem ser impressos por meios informáticos, obedecem aos modelos aprovados oficialmente.

2 — O não cumprimento do disposto no número anterior equivale à falta de tais documentos, podendo
ainda o tribunal ordenar a sua substituição.
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3 — Os centros de saúde remetem aos serviços competentes da segurança social os certificados
de incapacidade temporária (CIT), por via electrónica, nos termos a definir em portaria conjunta dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas da segurança social e da saúde, deixando a sua entrega de
ser exigível aos utentes.

Artigo 176.º
Isenções

1 — Está isento de emolumentos, custas e taxas todo o documento necessário ao cumprimento das
normas relativas aos acidentes de trabalho e doenças profissionais, independentemente da respectiva
natureza e da repartição por onde haja passado ou haja de transitar para a sua legalização, salvo o disposto
no Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado.

2 — As isenções compreendidas no número anterior não abrangem a constituição de mandatário
judicial.

Artigo 177.º
Afixação e informação obrigatórias

1 — A empresa deve afixar, nos respectivos estabelecimentos e em lugar bem visível, as disposições
do Código do Trabalho e da presente lei referentes aos direitos e obrigações do sinistrado e dos
responsáveis.

2 — Os recibos de retribuição devem identificar a seguradora para a qual o risco se encontra
transferido à data da sua emissão.

Artigo 178.º
Estatísticas

Sem prejuízo do regime previsto para a informação estatística sobre acidentes de trabalho e doenças
profissionais, o Instituto de Seguros de Portugal pode estabelecer estatísticas específicas destinadas ao
controlo e supervisão dos riscos profissionais.

Artigo 179.º
Caducidade e prescrição

1 — O direito de acção respeitante às prestações fixadas na presente lei caduca no prazo de um ano
a contar da data da alta clínica formalmente comunicada ao sinistrado ou, se do evento resultar a morte,
a contar desta.

2 — As prestações estabelecidas por decisão judicial ou pelo serviço com competências na área da
protecção contra os riscos profissionais, prescrevem no prazo de cinco anos a partir da data do seu
vencimento.

3 — O prazo de prescrição não começa a correr enquanto os beneficiários não tiverem conhecimento
pessoal da fixação das prestações.

Artigo 180.º
Contagem de prazos

Os prazos fixados para as normas relativas aos acidentes de trabalho contam-se nos termos previstos
no Código de Processo Civil e os previstos para as doenças profissionais são contados nos termos do Código
do Procedimento Administrativo.
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Artigo 181.º
Norma remissiva

As remissões de normas contidas em diplomas legislativos para a legislação revogada com a entrada
em vigor da presente lei consideram-se referidas às disposições correspondentes do Código do Trabalho
e da presente lei.

Artigo 182.º
Cartão de pensionista

O modelo do cartão para uso dos pensionistas do serviço com competências na área da protecção
contra os riscos profissionais é aprovado por portaria do membro do Governo responsável pelas áreas
laboral e da segurança social.

Artigo 183.º
Actualização das pensões unificadas

As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Portaria n.º 642/83, de 1 de Junho, são actualizadas
no diploma que proceda à actualização das demais pensões do regime geral de segurança social.

Artigo 184.º
Trabalhadores independentes

A regulamentação relativa ao regime do seguro obrigatório de acidentes de trabalho dos trabalhadores
independentes consta de diploma próprio.

Artigo 185.º
Regiões Autónomas

Na aplicação da presente lei às Regiões Autónomas são tidas em conta as competências legais
atribuídas aos respectivos órgãos e serviços regionais.

Artigo 186.º
Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, com a entrada em vigor da presente lei são revogados
os seguintes diplomas:

a) Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro (aprova o novo regime jurídico dos acidentes de trabalho
e das doenças profissionais);

b) Decreto-Lei n.º 143/99, de 30 de Abril (regulamenta a Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro, no
que respeita à reparação de danos emergentes de acidentes de trabalho);

c) Decreto-Lei n.º 248/99, de 2 de Julho (procede à reformulação e aperfeiçoamento global
da regulamentação das doenças profissionais em conformidade com o novo regime jurídico aprovado
pela Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro, e no desenvolvimento do regime previsto na Lei n.º 28/84,
de 14 de Agosto).

Artigo 187.º
Norma de aplicação no tempo

1 — O disposto no capítulo II aplica-se a acidentes de trabalho ocorridos após a entrada em vigor
da presente lei.
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2 — O disposto no capítulo III aplica-se a doenças profissionais cujo diagnóstico final seja posterior
à entrada em vigor da presente lei, bem como a alteração da graduação de incapacidade relativamente a
doença profissional já diagnosticada.

Artigo 188.º
Entrada em vigor

Sem prejuízo do referido no artigo anterior, a presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 26 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 26 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Lei n.º 101/2009
de 8 de Setembro de 2009

Estabelece o regime jurídico do trabalho no domicílio

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

1 — A presente lei regula a prestação de actividade, sem subordinação jurídica, no domicílio ou em
instalação do trabalhador, bem como a que ocorre para, após comprar a matéria-prima, fornecer o produto
acabado por certo preço ao vendedor dela, desde que em qualquer caso o trabalhador esteja na dependência
económica do beneficiário da actividade.

2 — Compreende-se no número anterior a situação em que vários trabalhadores sem subordinação
jurídica nem dependência económica entre si, até ao limite de quatro, executam a actividade para o mesmo
beneficiário, no domicílio ou instalação de um deles.

3 — O disposto no n.º 1 é ainda aplicável:

a) A trabalhador no domicílio que seja coadjuvado na prestação de actividade por membro do seu
agregado familiar;

b) Quando, por razões de segurança ou saúde relativas ao trabalhador ou ao agregado familiar,
a actividade seja executada fora do domicílio ou instalação daquele, desde que não o seja em instalação do
beneficiário da actividade.
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Artigo 2.º
Proibição de trabalho no domicílio

1 — O beneficiário da actividade não pode contratar trabalhador no domicílio para produção de bens
ou serviços na qual participe trabalhador abrangido pelas seguintes situações:

a) Redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão do contrato de trabalho por
facto respeitante ao empregador, desde o início do respectivo procedimento e até três meses após o termo
da situação;

b) Procedimento para despedimento colectivo ou por extinção do posto de trabalho e até três
meses após a cessação dos contratos de trabalho.

2 — O beneficiário da actividade não pode renovar a atribuição de trabalho a trabalhador no
domicílio contratado nos 60 dias anteriores ao início de qualquer dos procedimentos referidos no número
anterior.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.

Artigo 3.º
Trabalho de menor

1 — A menor que coadjuve o trabalhador no domicílio, na situação a que se refere a alínea a) do
n.º 3 do artigo 1.º, é aplicável o disposto nos números seguintes.

2 — O menor com idade inferior a 16 anos pode prestar a actividade desde que tenha concluído a
escolaridade obrigatória e se trate de trabalhos leves.

3 — São aplicáveis ao exercício da actividade as limitações estabelecidas no regime do contrato de
trabalho celebrado com menor, nomeadamente em matéria de protecção da saúde, segurança e
desenvolvimento deste, duração e organização do tempo de trabalho.

4 — Consideram-se trabalhos leves, para efeitos do n.º 2, os definidos como tal no regime do contrato
de trabalho celebrado com menor.

Artigo 4.º
Direitos e deveres das partes

1 — O beneficiário da actividade deve respeitar a privacidade do trabalhador no domicílio e os tempos
de descanso e de repouso do agregado familiar.

2 — O beneficiário da actividade apenas pode visitar o local de trabalho para controlo da actividade
laboral do trabalhador e do respeito das regras de segurança e saúde, nomeadamente no que se refere à
utilização e funcionamento dos equipamentos, em dia normal de trabalho, entre as 9 e as 19 horas, no espaço
físico onde é exercida a actividade e com a assistência do trabalhador ou de pessoa por ele designada, com
idade igual ou superior a 16 anos.

3 — Para efeitos do número anterior, o beneficiário da actividade deve informar o trabalhador da
visita ao local de trabalho com antecedência mínima de vinte e quatro horas.

4 — O trabalhador está obrigado a guardar sigilo sobre técnicas e modelos que lhe estejam confiados,
bem como a observar as regras de utilização e funcionamento dos equipamentos.

5 — O trabalhador não pode dar à matéria-prima e ao equipamento fornecido pelo beneficiário da
actividade uso diverso do inerente à prestação dessa actividade.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2 e contra-ordenação leve a
violação do disposto no n.º 3.
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Artigo 5.º
Segurança e saúde no trabalho

1 — O trabalhador no domicílio é abrangido pelos regimes jurídicos relativos à segurança e saúde
no trabalho e a acidentes de trabalho e doenças profissionais, assumindo para o efeito o beneficiário da
actividade a posição de empregador.

2 — No trabalho realizado no domicílio ou instalação do trabalhador é proibida a utilização de:

a) Substâncias nocivas ou perigosas para a saúde do trabalhador ou do agregado familiar;
b) Equipamentos ou utensílios que não obedeçam às normas em vigor ou apresentem risco

especial para o trabalhador, membros do seu agregado familiar ou terceiros.
3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.

Artigo 6.º
Formação profissional

1 — O beneficiário da actividade deve assegurar ao trabalhador no domicílio formação adequada
à sua prestação, que não deve ser inferior à proporcionada a trabalhador que realize idêntico trabalho em
estabelecimento em cujo processo produtivo se insere a actividade por aquele prestada.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 7.º
Remuneração

1 — Na determinação da remuneração do trabalho no domicílio, deve atender-se:

a) Ao tempo médio de execução do bem ou serviço e à retribuição estabelecida em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho aplicável a idêntico trabalho prestado em estabelecimento em cujo
processo produtivo se insere a actividade realizada ou, na sua falta, à retribuição mínima mensal garantida;

b) Aos encargos do trabalhador inerentes ao exercício da actividade, nomeadamente relativos a
energia, água, comunicações, aquisição e manutenção de equipamentos.

2 — Qualquer alteração do montante da remuneração devida a defeito na execução da actividade
ou a danificação de matéria-prima pertencente ao beneficiário da actividade só pode ser feita com base
em critérios previamente acordados por escrito.

3 — Para efeitos do n.º 1, considera-se tempo médio de execução o normalmente despendido na
execução de idêntico trabalho em estabelecimento em cujo processo produtivo se insere a actividade exercida.

4 — Salvo acordo ou uso diverso, o crédito à remuneração vence-se com a apresentação pelo
trabalhador dos bens ou serviços devidos.

5 — No acto de pagamento da remuneração, o beneficiário da actividade deve entregar ao
trabalhador no domicílio documento do qual conste a identificação daquele, o nome completo deste, o
número de beneficiário da segurança social, a quantidade, a natureza e o período da prestação do trabalho,
os descontos ou deduções e o montante líquido a receber.

6 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 4 e contra-ordenação
leve a violação do disposto no n.º 5.

Artigo 8.º
Subsídio anual

1 — O trabalhador no domicílio tem direito a um subsídio igual ao duodécimo da soma das
remunerações auferidas em cada ano civil, que se vence em 31 de Dezembro de cada ano ou na data da
cessação do contrato se anterior.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.
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Artigo 9.º
Compensação durante a suspensão ou redução da actividade

1 — A suspensão ou redução da actividade por facto imputável ao beneficiário desta, não recuperada
nos três meses seguintes, confere ao trabalhador no domicílio o direito a compensação pecuniária por forma
a perfazer, em relação ao período em causa, metade da remuneração que lhe corresponda ou, não sendo
possível o seu apuramento, metade da remuneração média dos últimos 12 meses, ou dos meses de execução
de contrato de duração inferior.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 10.º
Cessação do contrato

1 — O trabalhador pode denunciar o contrato mediante comunicação escrita com a antecedência
mínima de 7 ou 15 dias, consoante o contrato tenha durado até seis meses ou mais de seis meses,
respectivamente, salvo se tiver incumbência de trabalho em execução, caso em que o aviso prévio se refere
ao termo da execução com o máximo de 30 dias.

2 — O beneficiário da actividade pode, mediante comunicação escrita com a antecedência mínima
de 7, 30 ou 60 dias, consoante o contrato tenha durado até seis meses, até dois anos ou por período superior,
respectivamente, denunciar o contrato para o termo de execução da incumbência de trabalho ou resolver
o contrato por motivo justificativo não imputável a qualquer das partes.

3 — Qualquer das partes pode resolver o contrato por motivo de incumprimento da outra parte,
mediante comunicação escrita e sem necessidade de aviso prévio.

4 — Salvo acordo em contrário, a falta de trabalho que origine a inactividade do trabalhador por prazo
superior a 60 dias consecutivos implica a caducidade do contrato a partir desta data, desde que o beneficiário
da actividade comunique por escrito a sua ocorrência.

5 — Em caso de cessação do contrato, se o trabalhador recusar a devolução dos instrumentos de
trabalho ou outros bens pertencentes ao beneficiário da actividade é responsável pelos danos causados,
sem prejuízo da responsabilidade penal a que houver lugar pela violação das obrigações do fiel
depositário.

Artigo 11.º
Indemnização e compensação

1 — A inobservância de prazo de aviso prévio previsto no artigo anterior confere à outra parte
o direito a indemnização no montante da remuneração correspondente ao período de aviso prévio em
falta.

2 — A insubsistência dos motivos alegados pelo beneficiário da actividade para resolução do
contrato, nos termos dos n.os 2 ou 3 do artigo anterior, confere ao trabalhador o direito a indemnização igual
a 60 ou 120 dias de remuneração, consoante o contrato tenha durado até dois anos ou mais de dois anos,
respectivamente.

3 — Em caso de caducidade do contrato nos termos do n.º 4 do artigo anterior, o trabalhador tem
direito a compensação igual a 60 ou 120 dias de remuneração, consoante o contrato tenha durado até dois
anos ou mais de dois anos, respectivamente.

4 — Para efeitos de cálculo de indemnização ou compensação, toma-se em conta a média das
remunerações auferidas nos últimos 12 meses ou nos meses de execução do contrato, caso seja de duração
inferior.
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Artigo 12.º
Registo de trabalhador no domicílio

1 — O beneficiário da actividade deve manter no estabelecimento em cujo processo produtivo se
insere a actividade realizada um registo actualizado de trabalhadores no domicílio, do qual conste:

a) Nome, morada e local do exercício da actividade do trabalhador;
b) Número de beneficiário da segurança social;
c) Número da apólice de seguro de acidentes de trabalho;
d) Data de início da actividade;
e) Actividade exercida, as incumbências de execução de bens ou serviços e as respectivas datas

de entrega;
f) Remunerações pagas.

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.
3 — O beneficiário da actividade deve comunicar, nos termos previstos em portaria do ministro

responsável pela área laboral, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área
laboral os elementos a que se refere o n.º 1.

Artigo 13.º
Fiscalização do trabalho no domicílio

1 — O serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral só pode
efectuar visitas aos locais de trabalho no domicílio:

a) No espaço físico onde é exercida a actividade;
b) Entre as 9 e as 19 horas;
c) Na presença do trabalhador ou de pessoa por ele designada com idade igual ou superior

a 16 anos.
2 — Quando a actividade seja exercida em instalação do trabalhador, não é aplicável o disposto na

alínea b) do número anterior.
3 — Da diligência é lavrado o respectivo auto, que deve ser assinado pelo agente de fiscalização e

pela pessoa que tenha assistido ao acto.
4 — Quando a actividade seja exercida em instalação do trabalhador, o serviço referido no n.º 1 deve,

no mais curto prazo possível, averiguar as condições em que o trabalho é prestado e, se for caso disso,
determinar as medidas que se justifiquem por razões de segurança e saúde do trabalhador.

Artigo 14.º
Regime das contra-ordenações

São aplicáveis às contra-ordenações decorrentes da violação da presente lei o regime do processo
das contra-ordenações laborais constante de diploma específico, bem como o disposto no Código do
Trabalho sobre responsabilidade contra-ordenacional.

Artigo 15.º
Segurança social

O trabalhador no domicílio e o beneficiário da actividade são abrangidos, como beneficiário e
contribuinte, respectivamente, pelo regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem,
nos termos previstos em legislação específica.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/2009 1.ª Série652

Artigo 16.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 27 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 27 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Lei n.º 105/2009
de 14 de Setembro de 2009

Regulamenta e altera o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009,
de 12 de Fevereiro, e procede à primeira alteração da Lei n.º 4/2008, de 7 de Fevereiro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I
Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — A presente lei regula as seguintes matérias:

a) Participação de menor em actividade de natureza cultural, artística ou publicitária, a que se
refere o artigo 81.º do Código do Trabalho, com a extensão a trabalho autónomo de menor com idade inferior
a 16 anos decorrente do n.º 4 do artigo 3.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro;

b) Especificidades da frequência de estabelecimento de ensino por trabalhador-estudante;
c) Aspectos da formação profissional;
d) Período de laboração, de acordo com o previsto no n.º 4 do artigo 201.º do Código do Trabalho;
e) Verificação de situação de doença de trabalhador, de acordo com o previsto no n.º 3 do

artigo 254.º do Código do Trabalho;
f) Prestações de desemprego em caso de suspensão do contrato de trabalho pelo trabalhador com

fundamento em não pagamento pontual da retribuição, prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 325.º do Código do
Trabalho;

g) Suspensão de execuções quando o executado seja trabalhador com retribuições em mora;
h) Informação periódica sobre a actividade social da empresa.
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2 — O regime a que se refere a alínea b) do número anterior transpõe parcialmente para a ordem
jurídica interna a Directiva n.º 94/33/CE, do Conselho, de 22 de Junho, relativa à protecção dos jovens no
trabalho.

CAPÍTULO II
Participação de menor em actividade de natureza cultural, artística ou publicitária

Artigo 2.º
Actividades permitidas a menor

1 — O menor pode participar em espectáculo ou outra actividade de natureza cultural, artística ou
publicitária, designadamente como actor, cantor, dançarino, figurante, músico, modelo ou manequim.

2 — A situação prevista no número anterior não pode envolver contacto com animal, substância ou
actividade perigosa que possa constituir risco para a segurança ou a saúde do menor.

3 — Sem prejuízo do previsto no número anterior, o menor só pode participar em espectáculos que
envolvam animais desde que tenha pelo menos 12 anos e a sua actividade, incluindo os respectivos ensaios,
decorra sob a vigilância de um dos progenitores, representante legal ou irmão maior.

4 — Constitui contra-ordenação muito grave, imputável à entidade promotora da actividade, a
violação do disposto nos n.os 2 e 3, podendo ser aplicada a sanção acessória de publicidade da condenação,
nos termos gerais, e ainda, tendo em conta os efeitos gravosos para o menor ou o benefício económico
retirado pela entidade promotora:

a) Interdição do exercício de profissão ou actividade cujo exercício dependa de título público ou
de autorização ou homologação de autoridade pública;

b) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por entidade ou serviço público;
c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento dependa de autorização ou licença de

autoridade administrativa.

Artigo 3.º
Duração do período de participação em actividade

1 — A participação do menor na actividade, incluindo ensaios e outros actos preparatórios, não pode
exceder, consoante a idade daquele:

a) Menos de 1 ano, uma hora por semana;
b) De 1 a menos de 3 anos, duas horas por semana;
c) De 3 a menos de 7 anos, duas horas por dia e quatro horas por semana;
d) De 7 a menos de 12 anos, três horas por dia e nove horas por semana, podendo qualquer dos

limites ser excedido até três horas, caso o acréscimo de actividade ocorra em dia sem actividades escolares;
e) De 12 a menos de 16 anos, quatro horas por dia e doze horas por semana, podendo qualquer

dos limites ser excedido até três horas, caso o acréscimo de actividade ocorra em dia sem actividades
escolares.

2 — Durante o período de aulas, a actividade do menor deve não coincidir com o horário escolar,
respeitar um intervalo mínimo de uma hora entre ela e a frequência das aulas e não impossibilitar de qualquer
modo a participação em actividades escolares.

3 — A actividade do menor deve ser suspensa pelo menos um dia por semana, coincidente com dia
de descanso durante o período de aulas.

4 — A actividade pode ser exercida em metade do período de férias escolares e não pode exceder,
consoante a idade do menor:

a) De 6 a menos de 12 anos, seis horas por dia e doze horas por semana;
b) De 12 a menos de 16 anos, sete horas por dia e dezasseis horas por semana.
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5 — Em situação referida nas alíneas c) a e) do n.º 1 ou no número anterior deve haver uma ou mais
pausas de, pelo menos, trinta minutos cada, de modo que a actividade consecutiva não seja superior a
metade do período diário referido naqueles preceitos.

6 — O menor só pode exercer a actividade entre as 8 e as 20 horas ou, tendo idade igual ou superior
a 7 anos e apenas para participar em espectáculos de natureza cultural ou artística, entre as 8 e as 24 horas.

7 — Os n.os 1 a 5 são aplicáveis a menor que esteja abrangido pela escolaridade obrigatória.
8 — Constitui contra-ordenação muito grave, imputável à entidade promotora, a violação do disposto

no presente artigo, podendo ser aplicadas as sanções acessórias referidas no n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 4.º
Responsabilidade por acidente de trabalho

1 — O menor tem direito a reparação de danos emergentes de acidente de trabalho, nos termos do
correspondente regime geral, assumindo, para este efeito, a entidade promotora a posição de empregadora.

2 — A entidade promotora deve transferir a responsabilidade por acidente de trabalho para entidade
autorizada por lei a realizar este seguro.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior, podendo
ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 4 do artigo 2.º em caso de reincidência em
contra-ordenação praticada com dolo ou negligência grosseira.

Artigo 5.º
Autorização ou comunicação de participação em actividade

1 — A participação de menor em actividade referida no artigo 2.º está sujeita a autorização ou
comunicação.

2 — A comunicação só pode ter lugar no caso de participação que decorra num período de vinte e
quatro horas e respeite a menor com, pelo menos, 13 anos de idade que não tenha participado, nos 180 dias
anteriores, em actividade a que se refere o artigo 2.º.

3 — É competente para a autorização e para receber a comunicação referidas no n.º 1 a Comissão
de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ) cuja área abranja o domicílio do menor ou, na sua falta, aquela
cuja sede estiver mais próxima, funcionando em comissão restrita.

4 — A autorização é válida pelo período da participação do menor na actividade a que respeita, no
máximo de nove meses, devendo ser renovada sempre que a participação for de duração superior.

5 — Constitui contra-ordenação muito grave, imputável à entidade promotora, a violação do disposto
nos n.os 1, 2 ou 4, podendo ser aplicadas as sanções acessórias referidas no n.º 4 do artigo 2.º.

Artigo 6.º
Pedido de autorização de participação em actividade

1 — A entidade promotora da actividade requer a autorização por escrito, indicando os seguintes
elementos:

a) Identificação e data do nascimento do menor;
b) Estabelecimento de ensino frequentado pelo menor se este estiver abrangido pela escolaridade

obrigatória;
c) Actividade em que o menor participará e local onde a mesma se realiza;
d) Tipo de participação do menor, referenciada através de sinopse detalhada;
e) Duração da participação do menor, que pode ser para uma ou várias actuações, por uma

temporada ou outro prazo certo, ou ainda o período em que o espectáculo permaneça em cartaz ou outro
prazo incerto;

f) Número de horas diárias e semanais de actividade do menor em actuação e actos preparatórios;
g) Pessoa disponível para, sendo caso disso, vigiar a participação do menor.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/20091.ª Série 655

2 — O requerimento deve ser instruído com:

a) Ficha de aptidão que certifique que o menor tem capacidade física e psíquica adequadas à
natureza e à intensidade da sua participação, emitido pelo médico do trabalho da entidade promotora, depois
de ouvido o médico assistente do menor;

b) Declaração do horário escolar e informação sobre o aproveitamento escolar do menor
abrangido pela escolaridade obrigatória, emitidas pelo estabelecimento de ensino;

c) Autorização dos representantes legais do menor, que deve mencionar os elementos referidos
nas alíneas c) a f) do número anterior;

d) Parecer de sindicato e de associação de empregadores representativos sobre a compatibilidade
entre a participação prevista e a idade do menor ou, na falta de resposta, prova de que o mesmo foi solicitado
pelo menos cinco dias úteis antes da apresentação do requerimento;

e) Apreciação da entidade promotora relativamente a parecer desfavorável do sindicato ou da
associação de empregadores, caso exista.

3 — São competentes para dar parecer sobre o pedido:

a) Qualquer sindicato representativo da actividade a exercer pelo menor, que tenha celebrado
uma convenção colectiva que abranja a actividade promovida pela requerente;

b) Qualquer associação de empregadores em que a entidade promotora esteja inscrita, ou que
tenha celebrado convenção colectiva que abranja a actividade promovida pela requerente.

4 — À renovação da autorização aplica-se o disposto nos números anteriores.

Artigo 7.º
Deliberação da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens

1 — Antes de deliberar sobre o requerimento, a CPCJ deve ouvir o menor em causa, sempre que
tal seja possível.

2 — A CPCJ autoriza a participação do menor se a actividade, o tipo de participação e o
correspondente número de horas por dia e por semana respeitarem o disposto nos artigos anteriores e não
prejudicarem a segurança, a saúde, o desenvolvimento físico, psíquico e moral, a educação e a formação
do menor.

3 — A Comissão pode autorizar a participação com a condição de que esta decorra sob a vigilância
de um dos representantes legais ou de pessoa maior indicada por estes.

4 — A decisão deve ser proferida no prazo de 20 dias.
5 — Considera-se deferido o requerimento que não seja decidido no prazo previsto no número

anterior se os documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 2 do artigo anterior forem favoráveis à
participação do menor na actividade ou se este já não estiver abrangido pela escolaridade obrigatória.

6 — Considera-se indeferido o requerimento que não seja decidido no prazo referido no n.º 4, sem
prejuízo do previsto no número anterior.

7 — A autorização deve identificar a entidade promotora e mencionar os elementos referidos no
n.º 1 do artigo anterior.

8 — A CPCJ comunica a autorização e o prazo de validade da mesma ao requerente, ao serviço com
competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, aos representantes legais do menor e,
caso este esteja abrangido pela escolaridade obrigatória, ao estabelecimento de ensino.

Artigo 8.º
Procedimento de comunicação de participação em actividade

1 — A entidade promotora comunica a participação de menor em actividade, por escrito, à CPCJ,
com a antecedência mínima de cinco dias úteis, indicando os elementos referidos no n.º 1 do artigo 6.º, bem
como a data e as horas de início e termo da participação.
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2 — A comunicação deve ser acompanhada dos documentos a que se referem as alíneas a) a c)
do n.º 2 do artigo 6.º.

Artigo 9.º
Celebração do contrato e formalidades

1 — O contrato que titula a prestação de actividade do menor é celebrado entre os seus
representantes legais e a entidade promotora, por escrito e em dois exemplares, devendo indicar a
actividade a realizar e a duração da participação do menor, o correspondente número de horas por dia
e por semana, a retribuição e a pessoa que exerce a vigilância do menor, no caso previsto no n.º 3 do
artigo 7.º.

2 — O exemplar do contrato que ficar na posse da entidade promotora deve ter anexas cópias
da autorização da CPCJ ou da comunicação feita a esta entidade, do certificado de que o menor tem
capacidade física e psíquica adequadas e da declaração comprovativa do horário escolar inicial e
de alterações que ocorram durante a validade da autorização, se o menor estiver abrangido pela
escolaridade obrigatória, bem como de documento comprovativo do seguro de acidentes de
trabalho.

3 — Antes do início da actividade do menor, a entidade promotora deve enviar cópia do contrato e
dos anexos ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, bem como
ao estabelecimento de ensino de menor abrangido pela escolaridade obrigatória.

4 — Constitui contra-ordenação grave, imputável à entidade promotora, a violação do disposto neste
artigo, podendo ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 3 do artigo 2.º em caso de reincidência
em contra-ordenação praticada com dolo ou negligência grosseira.

Artigo 10.º
Consequências de alteração do horário ou do aproveitamento escolar de menor

1 — Em caso de alteração de horário, o estabelecimento de ensino deve comunicar de imediato tal
facto à entidade promotora, à CPCJ e aos representantes legais do menor.

2 — Quando o período de validade da autorização abranger mais de um ano escolar, os
representantes legais do menor devem enviar à entidade promotora e à CPCJ, no início de novo ano escolar,
uma declaração de horário escolar emitida pelo estabelecimento de ensino.

3 — Nas situações referidas nos números anteriores, para que a prestação da actividade do
menor possa prosseguir, a entidade promotora deve proceder às alterações do horário necessárias
para respeitar o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 3.º, e comunicá-las ao estabelecimento de ensino e
à CPCJ.

4 — No caso de menor abrangido pela escolaridade obrigatória, o estabelecimento de ensino deve
comunicar à CPCJ qualquer relevante diminuição do aproveitamento escolar ou relevante afectação do
comportamento do menor durante o prazo de validade da autorização.

5 — Sempre que a actividade exercida pelo menor tenha como consequência uma relevante
diminuição do aproveitamento escolar ou uma relevante afectação do seu comportamento, a CPCJ notifica
a entidade promotora para que lhe apresente, bem como ao serviço com competência inspectiva do
ministério responsável pela área laboral, aos representantes legais do menor e, caso este esteja abrangido
pela escolaridade obrigatória, ao estabelecimento de ensino, uma alteração das condições de participação
adequada a corrigir a situação.

6 — A CPCJ revoga a autorização sempre que não seja feita a alteração prevista no número anterior
ou esta não seja adequada a corrigir a situação.

7 — A CPCJ notifica a revogação da autorização à entidade promotora e às demais entidades
referidas no n.º 5.
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8 — A revogação prevista no n.º 6 produz efeitos 30 dias após a notificação, salvo se existirem riscos
graves para o menor, caso em que a CPCJ determina a data de produção de efeitos.

9 — Constitui contra-ordenação grave, imputável à entidade promotora, a violação do disposto no
n.º 3, podendo ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 4 do artigo 2.º em caso de reincidência
em contra-ordenação praticada com dolo ou negligência grosseira.

Artigo 11.º
Autorização judicial

1 — Caso a CPCJ não autorize a participação ou revogue autorização anterior, os representantes
legais do menor podem requerer ao tribunal de família e menores que autorize a participação ou mantenha
a autorização anterior, observando-se, até ao trânsito em julgado, a deliberação da CPCJ.

2 — Ao processo referido no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, o regime do
processo judicial de promoção e protecção previsto no diploma que regula a CPCJ.

CAPÍTULO III
Trabalhador-estudante

Artigo 12.º
Especificidades da frequência de estabelecimento de ensino por trabalhador-estudante

1 — O trabalhador-estudante não está sujeito:

a) A frequência de um número mínimo de disciplinas de determinado curso, em graus de ensino
em que isso seja possível, nem a regime de prescrição ou que implique mudança de estabelecimento de
ensino;

b) A qualquer disposição legal que faça depender o aproveitamento escolar de frequência de um
número mínimo de aulas por disciplina;

c) A limitação do número de exames a realizar em época de recurso.
2 — Caso não haja época de recurso, o trabalhador-estudante tem direito, na medida em que seja

legalmente admissível, a uma época especial de exame em todas as disciplinas.
3 — O estabelecimento de ensino com horário pós-laboral deve assegurar que os exames e as provas

de avaliação, bem como um serviço mínimo de apoio ao trabalhador-estudante decorram, na medida do
possível, no mesmo horário.

4 — O trabalhador-estudante tem direito a aulas de compensação ou de apoio pedagógico que sejam
consideradas imprescindíveis pelos órgãos do estabelecimento de ensino.

5 — O disposto nos números anteriores não é cumulável com qualquer outro regime que vise os
mesmos fins.

6 — O regime previsto no presente capítulo aplica-se ao trabalhador por conta própria, bem como
ao trabalhador que, estando abrangido pelo estatuto do trabalhador-estudante, se encontre entretanto em
situação de desemprego involuntário, inscrito em centro de emprego.

CAPÍTULO IV
Formação profissional

Artigo 13.º
Plano de formação

1 — O empregador deve elaborar o plano de formação, anual ou plurianual, com base no diagnóstico
das necessidades de qualificação dos trabalhadores.
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2 — O plano de formação deve especificar, nomeadamente, os objectivos, as entidades formadoras,
as acções de formação, o local e o horário de realização destas.

3 — Os elementos que o plano de formação não possa especificar devem ser comunicados logo que
possível aos trabalhadores interessados, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão
intersindical, à comissão sindical ou aos delegados sindicais.

4 — O disposto nos números anteriores não se aplica às microempresas.
5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no presente artigo.

Artigo 14.º
Informação e consulta sobre o plano de formação

1 — O empregador deve dar conhecimento do diagnóstico das necessidades de qualificação e do
projecto de plano de formação a cada trabalhador, na parte que lhe respeita, bem como à comissão de
trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical, à comissão sindical ou aos delegados sindicais.

2 — Os trabalhadores, na parte que a cada um respeita, bem como os representantes dos
trabalhadores a que se refere o número anterior podem emitir parecer sobre o diagnóstico de necessidades
de qualificação e o projecto de plano de formação, no prazo de 15 dias.

3 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.

Artigo 15.º
Informação sobre a formação contínua

O empregador deve incluir os elementos sobre a formação contínua assegurada em cada ano no
quadro da informação sobre a actividade social da empresa.

CAPÍTULO V
Período de funcionamento

Artigo 16.º
Período de laboração

1 — O período de laboração é o compreendido entre as 7 e as 20 horas, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2 — O membro do Governo responsável pela área laboral, ouvidas as entidades públicas
competentes, pode autorizar períodos de laboração do estabelecimento com amplitude superior à definida
no número anterior, por motivos económicos e tecnológicos.

3 — Os membros do Governo responsáveis pela área laboral e pelo sector de actividade em causa
podem, mediante despacho conjunto, autorizar a laboração contínua do estabelecimento por motivos
económicos ou tecnológicos.

4 — Para efeitos dos n.os 2 e 3, o empregador deve apresentar ao serviço com competência inspectiva
do ministério responsável pela área laboral, a quem compete a direcção da instrução do processo,
requerimento devidamente fundamentado, acompanhado de:

a) Parecer da comissão de trabalhadores ou, na sua falta, da comissão sindical ou intersindical
ou dos delegados sindicais ou, 10 dias após a consulta, comprovativo do pedido de parecer;

b) Projecto de horário de trabalho a aplicar;
c) Comprovativo do licenciamento da actividade da empresa;
d) Declarações emitidas pelas autoridades competentes comprovativas de que tem a situação

contributiva regularizada perante a administração tributária e segurança social.
5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 e 3.
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CAPÍTULO VI
Verificação da situação de doença

Artigo 17.º
Verificação da situação de doença por médico designado pela segurança social

1 — Para efeitos de verificação de incapacidade temporária para o trabalho por doença do
trabalhador, o empregador requer a sua submissão à comissão de verificação de incapacidade temporária
(CVIT) da segurança social da área da residência habitual do trabalhador.

2 — O empregador informa, na mesma data, o trabalhador do requerimento referido no número
anterior.

3 — A deliberação da CVIT realizada a requerimento do empregador produz efeitos no âmbito da
relação jurídica prestacional do sistema de segurança social de que o trabalhador é titular.

4 — Os serviços da segurança social devem, no prazo de 48 horas a contar da recepção do
requerimento:

a) Convocar o trabalhador para apresentação à CVIT, indicando o dia, hora e local da sua
realização, que deve ocorrer num dos três dias úteis seguintes;

b) Comunicar ao empregador a convocação efectuada;
c) Informar o trabalhador de que:

i) Deve apresentar, aquando da sua observação, informação clínica e os elementos auxiliares
de diagnóstico de que disponha, comprovativos da sua incapacidade;

ii) Em caso de impossibilidade de comparência por motivo atendível, deve comunicar o facto
nas vinte e quatro horas seguintes à recepção da convocatória;

iii) A sua não comparência, sem motivo atendível tem como consequência que os dias de
alegada doença podem ser considerados faltas injustificadas ou que, caso ocorram em período de férias,
são considerados na duração do gozo destas.

5 — O trabalhador que esteja impedido de se deslocar do seu domicílio para comparecer a exame
médico pela CVIT deve informar os serviços da segurança social até à data prevista para o exame ou, em
caso de impossibilidade, nas vinte e quatro horas seguintes ao termo da mesma.

6 — Consoante o impedimento do trabalhador, os serviços da segurança social marcam nova data
para o exame médico pela CVIT, a ter lugar nas 48 horas seguintes e, se necessário, no domicílio do
trabalhador, dando ao mesmo tempo conhecimento do facto ao empregador.

7 — Os serviços da segurança social devem comunicar ao empregador e ao trabalhador se este está
ou não apto para desempenhar a actividade, nas vinte e quatro horas subsequentes à realização do exame
médico pela CVIT.

8 — Os serviços da segurança social devem comunicar ao empregador:

a) A impossibilidade de submeter o trabalhador à CVIT nos termos da alínea a) do n.º 4, sendo
caso disso, nas vinte e quatro horas seguintes à recepção do requerimento;

b) A não realização do exame médico, designadamente por falta de comparência do trabalhador
com indicação do motivo impeditivo alegado por este, ou por estar a decorrer um período de incapacidade
temporária para o trabalho por doença já anteriormente verificada por CVIT, sendo este o caso, nas vinte
e quatro horas seguintes à recepção do requerimento.

Artigo 18.º
Verificação da situação de doença por médico designado pelo empregador

1 — O empregador pode designar um médico com o qual não tenha tido qualquer vínculo contratual
anterior para verificar a situação de doença do trabalhador:
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a) Caso seja informado da impossibilidade de realização de CVIT, ou se decorridas 48 horas após
o requerimento sem que tenha recebido comunicação dos serviços da segurança social da convocação do
trabalhador para apresentação à CVIT;

b) Caso seja informado de que o exame médico pela CVIT não se realizou no prazo a que se refere
a alínea a) do n.º 4 ou o n.º 6 do artigo anterior.

2 — Ao processo de verificação da situação de doença por médico designado pelo empregador é
aplicável o disposto nas alíneas a) e c) do n.º 4 e nos n.os 5 a 7 do artigo anterior, com as necessárias
adaptações.

Artigo 19.º
Reavaliação da situação de doença

1 — Quando a deliberação da CVIT ou parecer de médico designado pelo empregador divirja da
declaração ou atestado apresentado pelo trabalhador para prova da situação de doença, qualquer das partes
pode requerer aos serviços da segurança social da área da residência habitual do trabalhador que o caso
seja apreciado por comissão de reavaliação.

2 — A comissão de reavaliação é em regra constituída por três médicos, um designado pelos serviços
da segurança social, que preside com voto de qualidade e que deve ser um dos médicos que integrou a CVIT
e que procedeu à verificação da incapacidade temporária ao abrigo do artigo 17.º, caso esta tenha existido,
um designado pelo trabalhador e outro pelo empregador.

3 — A comissão de reavaliação é constituída por apenas dois médicos em caso de:

a) O trabalhador ou o empregador não ter designado médico;
b) O trabalhador e o empregador não terem procedido às designações que lhes competem,

cabendo aos serviços de segurança social a designação de outro médico.
4 — A verificação da situação de doença pela comissão de reavaliação produz efeitos no âmbito da

relação jurídica prestacional do sistema de segurança social.

Artigo 20.º
Procedimento para reavaliação

1 — A reavaliação da situação de incapacidade temporária para o trabalho por doença pode ser
requerida nas vinte e quatro horas subsequentes ao conhecimento do resultado da verificação da mesma,
devendo, na mesma data, ser comunicado o pedido à contraparte.

2 — O requerimento deve conter a designação do médico referido no n.º 2 do artigo anterior, ou
declaração de que o requerente prescinde dessa faculdade.

3 — A contraparte pode designar o médico nas vinte e quatro horas seguintes ao conhecimento do
pedido.

4 — Ao procedimento para reavaliação é aplicável o disposto nas alíneas a) e c) do n.º 4 e nos
n.os 5 a 7 do artigo 17.º.

5 — No prazo de oito dias a contar da recepção do requerimento, a comissão deve proceder à
reavaliação da situação de doença do trabalhador e comunicar o resultado da mesma a este e ao
empregador, nos termos do n.º 7 do artigo 17.º.

Artigo 21.º
Comunicações

As comunicações previstas no presente capítulo devem ser efectuadas por meio célere,
designadamente telegrama, telefone, telefax ou correio electrónico.
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Artigo 22.º
Eficácia do resultado da verificação da situação de doença

O empregador não pode fundamentar qualquer decisão desfavorável para o trabalhador no resultado
da verificação da situação de incapacidade temporária para o trabalho por doença, efectuada nos termos
dos artigos 17.º ou 18.º, enquanto decorrer o prazo para requerer a reavaliação ou, se esta for requerida,
até à decisão final.

Artigo 23.º
Encargo da verificação ou reavaliação da situação de doença

O requerimento de submissão à CVIT da segurança social ou da intervenção da comissão de
reavaliação está sujeito a taxa, regulada em portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pela
área das finanças e pela área laboral.

Artigo 24.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado no presente capítulo, e desde que o não contrarie,
aplica-se subsidiariamente, e com as necessárias adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 360/97,
de 17 de Dezembro.

CAPÍTULO VII
Protecção do trabalhador em caso de não pagamento pontual da retribuição

Artigo 25.º
Casos especiais de direito a prestações de desemprego

1 — O trabalhador que suspenda o contrato de trabalho com fundamento em não pagamento pontual
da retribuição tem direito a prestações de desemprego durante o período da suspensão.

2 — As prestações de desemprego podem também ser atribuídas em relação ao período a que
respeita a retribuição em mora, desde que tal seja requerido e o empregador declare, a pedido do
trabalhador, no prazo de cinco dias, ou em caso de recusa, mediante declaração do serviço com
competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, o incumprimento da prestação no
período em causa, não podendo, porém, o seu quantitativo ser superior a um subsídio por cada três
retribuições mensais não recebidas.

3 — Confere igualmente direito a prestações de desemprego o não pagamento pontual:

a) Da retribuição devida em caso de suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao
empregador ou encerramento da empresa ou estabelecimento por período igual ou superior a 15 dias;

b) Da compensação retributiva em situações de crise empresarial.
4 — A atribuição das prestações de desemprego a que se referem os números anteriores está sujeita

ao cumprimento dos prazos de garantia, às demais condições exigidas e aos limites previstos no regime de
protecção no desemprego.

Artigo 26.º
Suspensão de execução fiscal

1 — O processo de execução fiscal suspende-se quando o executado, sendo trabalhador com
retribuições em mora por período superior a 15 dias, provar que de tal facto resulta o não pagamento da
quantia exequenda.
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2 — A suspensão referida no número anterior mantém-se até dois meses após a regularização das
retribuições em dívida.

Artigo 27.º
Venda de bens penhorados ou dados em garantia

1 — A venda, judicial ou extrajudicial, de bens a que se refere o número seguinte penhorados ou dados
em garantia justificada por falta de pagamento de dívidas relacionadas com a aquisição desses bens
suspende-se quando o executado prove que o incumprimento se deve a ter retribuições em mora por período
superior a 15 dias.

2 — O número anterior aplica-se a imóvel que constitua a residência permanente do trabalhador e
a outros bens imprescindíveis à economia doméstica que naquele se encontrem.

Artigo 28.º
Execução de sentença de despejo

A execução de sentença de despejo em que a causa de pedir tenha sido a falta de pagamento das
rendas suspende-se quando o executado prove que a mesma se deveu a ter retribuições em mora por
período superior a 15 dias.

Artigo 29.º
Salvaguarda dos direitos do credor

O tribunal notifica o Fundo de Socorro Social do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social,
I. P., da decisão que ordene a suspensão da execução da sentença de despejo, bem como da identidade
do credor e do montante das prestações ou rendas em mora, a fim de que aquela assegure o respectivo
pagamento, nos termos a regulamentar.

Artigo 30.º
Cessação da suspensão da instância

1 — Sempre que o pagamento das prestações ou rendas não tenha sido assegurado pelo Fundo de
Socorro Social do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., a suspensão da instância cessa
oito dias após o recebimento, pelo trabalhador, das retribuições em mora.

2 — Se o trabalhador não tiver recebido as retribuições em mora, a suspensão cessa decorrido um
ano sobre o seu início, salvo se provar que se encontra pendente acção judicial destinada ao pagamento
dessas retribuições, caso em que a suspensão cessa na data em que se verifique o pagamento coercivo das
mesmas ou a impossibilidade do pagamento.

3 — Requerido o prosseguimento dos autos, o executado é notificado para, no prazo de 10 dias, provar
o pagamento ou depósito, em singelo, das prestações ou rendas em mora.

Artigo 31.º
Sub-rogação legal nos direitos do trabalhador

1 — O serviço responsável pelas prestações de desemprego e o Fundo de Socorro Social do Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. ficam sub-rogados nos direitos do trabalhador perante o
empregador no montante correspondente às prestações que tiverem pago nos termos dos n.os 2 e 3 do
artigo 25.º e do artigo 29.º, respectivamente, acrescidas dos juros de mora, não sendo liberatório o
pagamento da quantia correspondente a entidade diferente, designadamente o trabalhador.

2 — Para efeitos do número anterior, o serviço responsável pelas prestações de desemprego e o
Fundo de Socorro Social devem, ao mesmo tempo, notificar o empregador dos pagamentos que efectuar.
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CAPÍTULO VIII
Informação sobre a actividade social da empresa

Artigo 32.º
Prestação anual de informação sobre a actividade social da empresa

1 — O empregador deve prestar anualmente informação sobre a actividade social da empresa,
nomeadamente sobre remunerações, duração do trabalho, trabalho suplementar, contratação a termo,
formação profissional, segurança e saúde no trabalho e quadro de pessoal.

2 — A informação a que se refere o número anterior é apresentada por meio informático, com
conteúdo e prazo regulados em portaria dos ministros responsáveis pelas áreas laboral e da saúde.

3 — O empregador deve dar a conhecer, previamente ao prazo constante da portaria a que se refere
o número anterior, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical ou comissão
sindical da empresa, a informação a que se refere o n.º 1, os quais podem suscitar a correcção de
irregularidades, no prazo de 15 dias.

4 — A informação que, de acordo com a portaria referida no n.º 2, seja prestada de modo
individualizado deve ser previamente dada a conhecer aos trabalhadores em causa, os quais podem suscitar
a correcção de irregularidades, no prazo de 15 dias.

5 — O empregador deve proporcionar o conhecimento da informação aos trabalhadores da empresa
e enviá-la, em prazo constante da portaria a que se refere o n.º 2, às seguintes entidades:

a) O serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral;
b) Os sindicatos representativos de trabalhadores da empresa que a solicitem, a comissão de

trabalhadores, bem como os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na
parte relativa às matérias da sua competência;

c) As associações de empregadores representadas na Comissão Permanente de Concertação
Social que a solicitem.

6 — Os sindicatos e associações de empregadores podem solicitar a informação até 10 dias antes
do início do prazo para entrega da mesma.

7 — O serviço a que se refere a alínea a) do n.º 5 deve remeter a informação ao serviço do mesmo
ministério competente para proceder ao apuramento estatístico da informação no quadro do sistema
estatístico nacional e em articulação com o Instituto Nacional de Estatística, I. P.

8 — A informação prestada aos representantes dos empregadores ou dos trabalhadores, com
excepção das remunerações em relação aos sindicatos, e ao serviço competente para proceder ao
apuramento estatístico deve ser expurgada de elementos nominativos.

9 — O empregador deve conservar a informação enviada durante cinco anos.
10 — Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 8, na parte respeitante

ao empregador, contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 5 e contra-ordenação leve a violação
do disposto nos n.os 3, 4 e 9.

CAPÍTULO IX
Disposições finais e transitórias

Artigo 33.º
Informação sobre prestadores de serviço

A informação anual sobre a actividade social da empresa a que se refere o artigo anterior deve
abranger quem esteja vinculado ao empregador mediante contrato de prestação de serviço, relativamente
às matérias especificadas na portaria prevista no n.º 2 do artigo anterior.
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Artigo 34.º
Norma revogatória

A revogação do artigo 166.º, dos n.os 3 e 4 do artigo 167.º, dos artigos 170.º, 259.º, 452.º a 464.º e 480.º,
do n.º 3 do artigo 484.º e dos artigos 490.º e 491.º, determinada pelo n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 7/2009,
de 12 de Fevereiro, produz efeitos no início do primeiro ano abrangido pelo regime da informação relativa
à actividade social da empresa a que se refere o artigo 32.º.

Artigo 35.º
Alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro

1 — É alterado o artigo 538.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 538.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) Tratando-se de empresa do sector empresarial do Estado, por tribunal arbitral, constituído

nos termos de lei específica sobre arbitragem obrigatória.
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .................................................................................................................................... »

2 — O disposto no número anterior produz efeitos a 17 de Fevereiro de 2009, sem prejuízo da validade
dos actos praticados ao abrigo das disposições agora revogadas.

Artigo 36.º
Aditamento à Lei n.º 4/2008, de 7 de Fevereiro

É aditado o artigo 10.º - A à Lei n.º 4/2008, de 7 de Fevereiro, com a seguinte redacção:

«Artigo 10.º-A
Casos especiais de contrato de trabalho de muito curta duração

1 — O contrato de trabalho a termo resolutivo para a prestação de actividade artística de duração
não superior a uma semana não está sujeito a forma escrita, devendo a entidade produtora ou organizadora
dos espectáculos comunicar a sua celebração ao serviço competente da segurança social, mediante
formulário electrónico, com os seguintes elementos:

a) Identificação, domicílio ou sede das partes;
b) Actividade do trabalhador e correspondente retribuição;
c) Local de trabalho;
d) Data de início do trabalho.

2 — No caso previsto no número anterior, a duração total de contratos de trabalho a termo com a mesma
entidade produtora ou organizadora dos espectáculos não pode exceder 60 dias de trabalho no ano civil.
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3 — Em caso de violação do disposto em qualquer dos números anteriores, o contrato considera-se
celebrado pelo prazo de seis meses, contando-se nesse prazo a duração de contratos anteriores celebrados
ao abrigo dos mesmos preceitos.»

Artigo 37.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 31 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 31 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Lei n.º 106/2009
de 14 de Setembro de 2009

Acompanhamento familiar em internamento hospitalar

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

A presente lei estabelece o regime do acompanhamento familiar de crianças, pessoas com
deficiência, pessoas em situação de dependência e pessoas com doença incurável em estado avançado e
em estado final de vida em hospital ou unidade de saúde.

Artigo 2.º
Acompanhamento familiar de criança internada

1 — A criança, com idade até aos 18 anos, internada em hospital ou unidade de saúde tem direito
ao acompanhamento permanente do pai e da mãe, ou de pessoa que os substitua.

2 — A criança com idade superior a 16 anos poderá, se assim o entender, designar a pessoa
acompanhante, ou mesmo prescindir dela, sem prejuízo da aplicação do artigo 6.º.

3 — O exercício do acompanhamento, previsto na presente lei, é gratuito, não podendo o hospital ou
a unidade de saúde exigir qualquer retribuição e o internado ou seu representante legal deve ser informado
desse direito no acto de admissão.

4 — Nos casos em que a criança internada for portadora de doença transmissível e em que o contacto
com outros constitua um risco para a saúde pública o direito ao acompanhamento poderá cessar ou ser
limitado, por indicação escrita do médico responsável.
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Artigo 3.º
Acompanhamento familiar de pessoas com deficiência ou em situação de dependência

1 — As pessoas deficientes ou em situação de dependência, as pessoas com doença incurável em
estado avançado e as pessoas em estado final de vida, internadas em hospital ou unidade de saúde, têm
direito ao acompanhamento permanente de ascendente, de descendente, do cônjuge ou equiparado e, na
ausência ou impedimento destes ou por sua vontade, de pessoa por si designada.

2 — É aplicável ao acompanhamento familiar das pessoas identificadas no número anterior o disposto
nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º.

Artigo 4.º
Condições do acompanhamento

1 — O acompanhamento familiar permanente é exercido tanto no período diurno como nocturno, e
com respeito pelas instruções e regras técnicas relativas aos cuidados de saúde aplicáveis e pelas demais
normas estabelecidas no respectivo regulamento hospitalar.

2 — É vedado ao acompanhante assistir a intervenções cirúrgicas a que a pessoa internada seja
submetida, bem como a tratamentos em que a sua presença seja prejudicial para a correcção e eficácia
dos mesmos, excepto se para tal for dada autorização pelo clínico responsável.

Artigo 5.º
Cooperação entre o acompanhante e os serviços

1 — Os profissionais de saúde devem prestar ao acompanhante a conveniente informação e
orientação para que este possa, se assim o entender, sob a supervisão daqueles, colaborar na prestação de
cuidados à pessoa internada.

2 — Os acompanhantes devem cumprir as instruções que, nos termos da presente lei, lhes forem
dadas pelos profissionais de saúde.

Artigo 6.º
Refeições

O acompanhante da pessoa internada, desde que esteja isento do pagamento de taxa moderadora
no acesso às prestações de saúde no âmbito do Sistema Nacional de Saúde, tem direito a refeição gratuita,
no hospital ou na unidade de saúde, se permanecer na instituição seis horas por dia, e sempre que verificada
uma das seguintes condições:

a) A pessoa internada se encontre em perigo de vida;
b) A pessoa internada se encontre no período pós-operatório e até 48 horas depois da intervenção;
c) Quando a acompanhante seja mãe e esteja a amamentar a criança internada;
d) Quando a pessoa internada esteja isolada por razões de critério médico-cirúrgico;
e) Quando o acompanhante resida a uma distância superior a 30 km do local onde se situa o

hospital ou a unidade de saúde onde decorre o internamento.

Artigo 7.º
Ausência de acompanhante

Quando a pessoa internada não esteja acompanhada nos termos da presente lei, a administração do
hospital ou da unidade de saúde deve diligenciar para que lhe seja prestado o atendimento personalizado
necessário e adequado à situação.
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Artigo 8.º
Norma revogatória

São revogadas a Lei n.º 21/81, de 19 de Agosto, e a Lei n.º 109/97, de 16 de Setembro.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 27 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 31 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — DECRETOS-LEIS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto-Lei n.º 269/2009
de 30 de Setembro de 2009

A plena entrada em vigor da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, representou uma profunda
mudança de paradigma nas relações laborais dentro da Administração Pública, tendo esta vindo a fazer um
enorme esforço no sentido de se adaptar ao novo enquadramento legal.

Subsistem, no entanto, alguns focos em que as novas soluções legais ainda não foram totalmente
absorvidas pela dinâmica dos órgãos e serviços, designadamente no que respeita ao regime de mobilidade.
Assim, e na senda de um anterior regime em que os prazos eram substancialmente mais longos,
possibilita-se, excepcionalmente, a prorrogação da actual mobilidade até 31 de Dezembro de 2010,
mediante acordo entre o trabalhador e os respectivos serviços de origem e de destino. Com esta
prorrogação, excepcional, pretende-se ainda permitir a finalização dos procedimentos concursais de
recrutamento pendentes para o preenchimento dos lugares em causa, considerados essenciais para
a continuidade do serviço.

Por outro lado, revela-se ser esta a oportunidade para — cumprindo-se o direito à avaliação do
trabalhador em funções públicas e independentemente dos casos de responsabilização de dirigentes
previstos na lei — regular os efeitos de uma eventual não avaliação do desempenho de trabalhadores no
ano de 2008. Nos casos em que tal se verifique, designadamente por não aplicação efectiva da legislação
aplicável à sua situação funcional em matéria de avaliação de desempenho, por motivos que não lhes
possam ser imputáveis e desde que tenham cumprido os respectivos deveres e satisfeito todos os
procedimentos legais e regulamentares, é conferida a esses trabalhadores a possibilidade de recurso ao
mecanismo da ponderação curricular através de um avaliador designado para o efeito. De resto, esta
solução retoma justamente a linha daquela que, consagrada no n.º 4 do artigo 85.º da Lei n.º 66-B/2007, de
28 de Dezembro, procurou por idêntica via salvaguardar a posição do trabalhador não avaliado, pelos
mesmos motivos, nos anos de 2004 a 2007.
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É ainda o tempo de, no contexto da revisão de carreiras especiais, clarificar o âmbito de aplicação
do artigo 21.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios Portugueses, a Associação Nacional de
Freguesias e os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Duração da mobilidade

O prazo previsto no n.º 13 do artigo 58.º e no n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, para as situações de mobilidade existentes à data da entrada em vigor do presente
decreto-lei, pode ser prorrogado até 31 de Dezembro de 2010, mediante acordo celebrado, respectivamente,
nos termos previstos no n.º 2 do artigo 58.º e no n.º 1 do artigo 61.º da mesma lei.

Artigo 2.º
Avaliação no ano de 2008

1 — Sem prejuízo do disposto no decreto-lei de adaptação do sistema integrado de gestão e avaliação
do desempenho à administração autárquica, os trabalhadores em funções públicas que se integrem em
carreiras gerais e preencham os requisitos previstos nos n.os 1 a 4 do artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de
28 de Dezembro, que não tenham tido avaliação do desempenho no ano de 2008, designadamente por não
aplicação efectiva da legislação aplicável, por motivos que não lhes possam ser imputáveis e tendo cumprido
os respectivos deveres e satisfeito todos os procedimentos legais e regulamentares, podem requerer, junto
do dirigente máximo do órgão ou serviço, a ponderação curricular nos termos previstos no artigo 43.º da
referida lei, por avaliador designado pelo conselho coordenador da avaliação.

2 — O requerimento previsto no número anterior deve ser apresentado pelos trabalhadores não
avaliados até 31 de Dezembro de 2009.

3 — Os dirigentes máximos dos órgãos ou serviços comunicam mensalmente a lista dos
requerimentos recebidos nos termos do número anterior aos membros do Governo responsáveis pelas áreas
das finanças, administração pública e respectiva tutela.

4 — A aplicação da ponderação curricular prevista no n.º 1 obedece à diferenciação de
desempenhos, nos termos do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1, quando em causa estejam trabalhadores das autarquias locais,
o avaliador é designado pelo presidente da câmara, devendo comunicá-lo à Direcção-Geral das Autarquias
Locais.

6 — Aos trabalhadores cuja avaliação seja efectuada nos termos do disposto no presente artigo são
garantidos todos os direitos previstos na Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, designadamente os
previstos nos seus artigos 70.º a 73.º.

7 — Os critérios a atender para efeitos da ponderação curricular a que se refere o artigo 43.º da
Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, podem ser uniformemente estabelecidos por despacho normativo
do membro do Governo responsável pela área da administração pública.

Artigo 3.º
Oficiais de justiça

As matérias constantes do artigo 21.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, quanto ao grupo de
pessoal oficial de justiça, regem-se pelo respectivo estatuto, até ao início da vigência da respectiva revisão.
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Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel
Pedro Cunha da Silva Pereira — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Rui Carlos Pereira
— Alberto Bernardes Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia — Fernando Teixeira dos
Santos — Luís Medeiros Vieira — Mário Lino Soares Correia — José António Fonseca Vieira da
Silva — Ana Maria Teodoro Jorge — Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira — José Mariano Rebelo
Pires Gago — José António de Melo Pinto Ribeiro.

Promulgado em 21 de Setembro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 21 de Setembro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Ministério da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.º 214/2009
de 4 de Setembro de 2009

No quadro das orientações definidas pelo Programa de Reestruturação da Administração Central
do Estado (PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no tocante à modernização administrativa
e à melhoria da qualidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, importa concretizar o esforço
de racionalização estrutural consagrado no Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho, que aprovou a
Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional, avançando na definição dos modelos organizacionais
dos serviços que integram a respectiva estrutura.

Neste contexto, o presente decreto-lei que aprova a nova estrutura orgânica da Inspecção-Geral da
Defesa Nacional (IGDN), adopta, no que se refere ao tipo de organização interna, o modelo estrutural misto,
tendo sido acolhida a estrutura matricial na vertente operacional. Procurou seguir-se de perto o modelo
proposto pelo PRACE, num acentuado esforço de racionalização de estruturas orgânicas e de cargos
dirigentes.

Importa sublinhar o reforço da missão e das atribuições da IGDN em diversas áreas, num quadro
sistémico, em particular no que concerne ao acompanhamento e avaliação permanentes da execução das
políticas na área da Defesa, procurando-se desta feita o alinhamento com o novo enquadramento da IGDN
enquanto serviço de apoio à governação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Inspecção-Geral da Defesa Nacional (IGDN) é um serviço central da administração directa do
Estado, dotado de autonomia administrativa.
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Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A IGDN tem por missão assegurar, numa perspectiva sistémica, o acompanhamento e avaliação
permanentes da execução das políticas na área da defesa, contribuindo para a melhoria de funcionamento
das estruturas da defesa nacional, apreciar a legalidade e regularidade dos actos praticados pelas Forças
Armadas, serviços e organismos do Ministério da Defesa Nacional (MDN), sujeitos à superintendência ou
tutela do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, bem como avaliar a sua gestão
e os seus resultados, através do controlo de auditoria técnica, de desempenho e financeira.

2 — A IGDN prossegue as seguintes atribuições:

a) Controlar a aplicação dos recursos humanos, materiais, financeiros e patrimoniais pelas Forças
Armadas, serviços e organismos do MDN e avaliar os resultados obtidos em função dos meios envolvidos,
tendo em vista contribuir para a sua eficiência, eficácia, economia, métodos e procedimentos de gestão;

b) Apreciar a conformidade legal e regulamentar dos actos das Forças Armadas, serviços e
organismos do MDN ou sujeitos à tutela e superintendência do respectivo ministro, bem como o
cumprimento dos programas, contratos, directivas e instruções ministeriais;

c) Avaliar a gestão das Forças Armadas, serviços e organismos do MDN através do controlo de
auditorias técnica, de desempenho e financeira, recomendando alterações e melhorias e acompanhando a
sua introdução;

d) Auditar os sistemas e procedimentos de controlo interno das Forças Armadas, dos serviços
e organismos do MDN ou sujeitos à tutela do respectivo ministro, no quadro das responsabilidades
cometidas ao Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira do Estado pela Lei de
Enquadramento Orçamental;

e) Assegurar a realização de inspecções, auditorias, sindicâncias, inquéritos, averiguações,
peritagens e outras acções de carácter inspectivo que lhe sejam ordenadas ou autorizadas, bem como o
acompanhamento das recomendações emitidas;

f) Coordenar, em articulação com o EMGFA e com os ramos das Forças Armadas, a cooperação
e a partilha de informação com os órgãos ou serviços de controlo e avaliação dos respectivos comandos,
de forma a garantir a racionalidade, complementaridade e sinergia das intervenções;

g) Assegurar a obtenção e o fornecimento de indicadores de desempenho relevantes para as
restantes funções de suporte à governação;

h) Monitorizar o cumprimento das orientações estratégicas para o sector empresarial do Estado
no domínio da defesa nacional, sem prejuízo das competências cometidas a outra entidade.

Artigo 3.º
Órgãos

1 — A IGDN é dirigida por um inspector-geral, coadjuvado por um subinspector-geral.
2 — É ainda órgão da IGDN o Conselho de Inspecção.

Artigo 4.º
Inspector-geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou nele delegadas, compete ao
inspector-geral:

a) Presidir ao Conselho de Inspecção;
b) Ordenar a realização das acções superiormente aprovadas, bem como dos controlos cruzados

sempre que os mesmos se justifiquem para o seu cabal desempenho;
c) Representar a IGDN nas organizações nacionais e internacionais que integram serviços similares.
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2 — Ao subinspector-geral compete substituir o inspector-geral nas suas faltas e impedimentos e
exercer as competências que por este lhe sejam delegadas ou subdelegadas.

Artigo 5.º
Conselho de Inspecção

1 — O Conselho de Inspecção é um órgão colegial, de natureza consultiva, ao qual compete apoiar
o inspector-geral no exercício das suas funções.

2 — O Conselho de Inspecção é composto pelo inspector-geral, que preside, pelo subinspector-geral
e pelos titulares dos cargos de direcção intermédia de 1.º grau.

3 — Ao Conselho de Inspecção compete, em especial, pronunciar-se sobre:

a) A política de gestão de recursos humanos;
b) Os projectos de regulamentos internos da IGDN;
c) Os instrumentos de gestão da IGDN.

4 — O inspector-geral pode determinar a participação de outros funcionários nas reuniões do
Conselho de Inspecção em razão da matéria objecto de agendamento.

Artigo 6.º
Exercício da acção inspectiva

1 — A acção inspectiva é desenvolvida pelas equipas de inspecção, constituídas por pessoal da
carreira de inspecção.

2 — As funções inerentes à carreira de inspecção podem, ainda, ser exercidas de acordo com os
mecanismos de recrutamento e de exercício da actividade prevista nos termos do regime geral de carreiras
de inspecção.

3 — O exercício de funções inspectivas por oficiais superiores das Forças Armadas na IGDN é
regulado pela legislação própria da carreira especial de inspecção e pelo disposto em legislação estatutária
militar.

4 — As equipas de inspecção podem, ainda, ser apoiadas tecnicamente, em áreas específicas, por
pessoal pertencente às Forças Armadas ou a outros organismos e serviços do Estado.

5 — No caso do número anterior, e quando se trate de pessoal pertencente às Forças Armadas, o
pedido para o respectivo apoio técnico deve ser formulado, em regra, com uma antecedência de 30 dias
em relação a cada acto inspectivo, dirigido aos respectivos chefes de estado-maior dos ramos, ficando
aquele pessoal a prestar serviço na IGDN, sem a integrar e de acordo com o disposto em legislação
estatutária militar, durante o tempo necessário à realização da acção inspectiva.

Artigo 7.º
Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços da IGDN obedece ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Na área de actividade relativa à acção inspectiva, o modelo de estrutura matricial;
b) Na área de suporte, o modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 8.º
Receitas e despesas

A IGDN dispõe como receitas as dotações do orçamento do Estado e tem como despesas as
inerentes à prossecução das atribuições que lhe estão cometidas.
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Artigo 9.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau constam do
mapa anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 10.º
Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes das equipas multidisciplinares é atribuído um estatuto remuneratório equiparado a
director de serviços ou chefe de divisão, em função da natureza e complexidade das funções, não podendo
o estatuto equiparado a director de serviços ser atribuído a mais de uma chefia de equipa.

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 72/2001, de 26 de Fevereiro.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

MAPA

(a que se refere o artigo 9.º)

Quadro de pessoal dirigente

Designação dos cargos Qualificação dos cargos Grau Número
dirigentes dirigentes de lugares

Inspector-geral ................................ Direcção superior .............. 1.º 1
Subinspector-geral ........................... Direcção superior .............. 2.º 1
Inspector-director ............................ Direcção intermédia .......... 1.º 1
Director de serviços ........................ Direcção intermédia .......... 1.º 1
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Decreto-Lei n.º 215/2009
de 4 de Setembro de 2009

No quadro das orientações definidas pelo Programa de Reestruturação da Administração
Central do Estado (PRACE) e dos objectivos do Programa do XVII Governo no tocante à modernização
administrativa e à melhoria da qualidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, importa
concretizar o esforço de racionalização estrutural consagrado no Decreto-Lei n.º 154-A/2009,
de 6 de Julho, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional, avançando na
definição dos modelos organizacionais dos serviços que integram a respectiva estrutura.

Através do Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro, foi aprovado o Estatuto do Instituto de Acção
Social das Forças Armadas, I. P. (IASFA, I. P.), o qual passou a integrar numa única entidade os Serviços
Sociais das Forças Armadas e o Cofre de Previdência das Forças Armadas, bem como o Lar dos Veteranos
Militares, o Complexo Social de Oeiras e o Centro Médico e Educativo do Alfeite que passaram por sua
vez a designar-se, respectivamente, por Centro de Apoio Social de Runa, Centro de Apoio Social de Oeiras
e Centro de Apoio Social do Alfeite.

Entretanto, através da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, foi aprovada a lei quadro dos institutos
públicos, nela se estabelecendo os princípios e normas por que estes devem passar a reger-se.

Através do Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, no quadro das orientações estabelecidas
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2005, de 24 de Junho, foi estabelecido um novo regime de
assistência na doença aos militares das Forças Armadas (ADM) que determinou a fusão dos subsistemas
de assistência na doença aos militares da Armada (ADMA), Assistência na doença aos militares do
Exército (ADME) e assistência na doença aos militares da Força Aérea (ADMFA), cuja gestão passou
a ser incumbência do IASFA, I. P.

Neste sentido, ao IASFA, I. P., são atribuídas duas missões distintas, uma no domínio da acção social
complementar e, outra, no domínio da gestão da assistência na doença aos militares das Forças Armadas,
o que implica a fixação de regras referentes à autonomização financeira de cada uma destas actividades.

Importa, pois, com observância do novo regime jurídico aplicável aos institutos públicos, proceder ao
ajustamento, redimensionamento e reestruturação do IASFA, I. P., dotando-o dos recursos e dos
instrumentos de gestão necessários à prossecução dos seus fins.

Dado terem decorrido cerca de 13 anos após a publicação do Estatuto do Instituto de Acção Social das
Forças Armadas, considera-se também oportuno adequar à experiência colhida alguns dos conceitos existentes.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da

alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto de Acção Social das Forças Armadas, I. P. (IASFA, I. P.), é um instituto público
integrado na administração indirecta do Estado, dotado de personalidade jurídica, com autonomia
administrativa, financeira e património próprio.

2 — O IASFA, I. P., prossegue atribuições do Ministério da Defesa Nacional, sob superintendência
e tutela do respectivo ministro.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 — O IASFA, I. P., é um organismo central com jurisdição sobre todo o território nacional.
2 — O IASFA, I. P., tem sede em Lisboa.
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Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — O IASFA, I. P., tem por missão garantir e promover a acção social complementar dos seus
beneficiários (ASC) e gerir o sistema de assistência na doença aos militares das Forças Armadas (ADM).

2 — São atribuições do IASFA, I. P.:

a) Assegurar acções de bem-estar social dos beneficiários;
b) Assegurar a gestão do sistema de ADM;
c) Promover a satisfação de necessidades sociais não cobertas por outros sistemas de assistência

social;
d) Promover, em colaboração com outras entidades ou serviços, a articulação e harmonização

dos esquemas de prestações de acção social complementar;
e) Assegurar uma adequada gestão das receitas, designadamente as provenientes de quotizações;
f) Recolher e manter permanentemente actualizada informação sobre o universo de beneficiários

e de benefícios concedidos;
g) Promover a realização de estudos conducentes à melhoria da acção social complementar

desenvolvida e propor as medidas ou os instrumentos legais necessários;
h) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei.

3 — A ASC concretiza-se, nomeadamente, através dos seguintes meios:

a) Equipamentos sociais;
b) Apoio domiciliário;
c) Comparticipações financeiras;
d) Concessão de empréstimos;
e) Apoio à habitação.

4 — O apoio à habitação previsto na alínea e) do número anterior concretiza-se nomeadamente
através da promoção do arrendamento social.

5 — Compete ainda ao IASFA, I. P., garantir as acções de âmbito social consagradas no estatuto
do extinto Cofre de Previdência das Forças Armadas, nomeadamente:

a) Assegurar o pagamento do subsídio pecuniário a que se refere o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 42 945,
de 26 de Abril de 1960;

b) Assegurar o processamento dos empréstimos hipotecários que foram concedidos ao abrigo da
alínea d) do parágrafo 1.º do artigo 35.º do Estatuto do Cofre de Previdência das Forças Armadas.

6 — A regulamentação das atribuições identificadas nos números anteriores é fixada nos
regulamentos da ASC aprovados por portaria do membro do Governo responsável pela área da defesa
nacional.

Artigo 4.º
Beneficiários titulares da ASC

1 — São beneficiários titulares da ASC do IASFA, I. P., os militares dos quadros permanentes, nas
situações de activo, reserva e reforma, e o pessoal militarizado das Forças Armadas.

2 — Podem ainda ser admitidos como beneficiários titulares, desde que o requeiram:

a) Os alunos dos estabelecimentos de ensino destinados à formação dos militares dos quadros
permanentes;

b) Os deficientes das Forças Armadas, nos termos do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro;
c) Os grandes deficientes das Forças Armadas, nos termos do Decreto-Lei n.º 314/90, de

13 de Outubro;
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d) Os deficientes civis das Forças Armadas abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 319/84, de
1 de Outubro;

e) Os grandes deficientes do serviço efectivo normal a que se refere o Decreto-Lei n.º 250/99,
de 7 de Julho.

3 — Mantêm-se como beneficiários titulares da ASC os que possuíam a qualidade de beneficiário
dos Serviços Sociais das Forças Armadas à data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 284/95, de
30 de Outubro, bem como os que se tenham inscrito como tal ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do mesmo
decreto-lei.

4 — Os beneficiários titulares são obrigados ao pagamento de uma quota de valor a fixar por
despacho do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, sob proposta do conselho
directivo e ouvido o conselho consultivo.

Artigo 5.º
Beneficiários familiares da ASC

1 — São beneficiários familiares da acção social complementar do IASFA, I. P.:

a) Os membros do agregado familiar do beneficiário titular;
b) As pessoas que tenham direito a alimentos a prestar pelo beneficiário titular.

2 — A qualidade de beneficiário familiar das pessoas referidas na alínea a) do número anterior não
se perde pelo falecimento do beneficiário titular.

Artigo 6.º
Beneficiários da ADM

São beneficiários da ADM os previstos em diploma próprio.

Artigo 7.º
Órgãos

São órgãos do IASFA, I. P.:

a) O conselho directivo;
b) O conselho consultivo;
c) O fiscal único.

Artigo 8.º
Conselho directivo

1 — O conselho directivo é o órgão colegial responsável pela prossecução das atribuições cometidas
ao IASFA, I. P., bem como pela direcção dos respectivos serviços, em conformidade com a lei e de acordo
com as orientações governamentais.

2 — O conselho directivo é composto por um presidente e dois vogais, nomeados por despacho
conjunto do Primeiro-Ministro e do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, sob
proposta deste.

3 — A proposta referida no número anterior é elaborada após audição do Conselho de Chefes de
Estado-Maior.

4 — O presidente é nomeado de entre os vice-almirantes ou tenentes-generais e os vogais são
nomeados de entre os contra-almirantes e majores-generais de cada um dos outros dois ramos.
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5 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou nele delegadas ou
subdelegadas, compete ainda ao conselho directivo no âmbito da gestão do sistema ADM:

a) Celebrar acordos com outras entidades, públicas ou privadas, que tenham por objecto a
prestação de cuidados de saúde aos beneficiários, quando autorizado pelo ministro da tutela e em
conformidade com as condições e cláusulas tipo fixadas por portaria conjunta dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional;

b) Confirmar a suspensão e a perda da qualidade de beneficiário.
6 — O conselho directivo pode delegar, com ou sem poderes de subdelegação, competências em um

ou mais dos seus membros, estabelecendo em cada caso os respectivos limites e condições.
7 — A atribuição de um pelouro implica a delegação das competências necessárias para dirigir e

fiscalizar os serviços respectivos e para praticar os actos de gestão corrente das unidades orgânicas
envolvidas.

Artigo 9.º
Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão de consulta, apoio e participação na definição das linhas gerais
de actuação do IASFA, I. P., e nas tomadas de decisão do conselho directivo.

2 — O conselho consultivo é constituído:

a) Pelo presidente do conselho directivo, que preside;
b) Por dois representantes do Ministério da Defesa Nacional;
c) Por um representante do EMGFA e de cada um dos ramos das Forças Armadas;
d) Por um representante de cada associação profissional de militares legalmente constituída.

3 — Os membros do conselho consultivo referidos nas alíneas b), c) e d) do número anterior são
nomeados, respectivamente, por despacho do membro do Governo responsável pela área da defesa
nacional, pelo chefe de estado-maior respectivo, e por cada uma das associações profissionais legalmente
constituídas.

4 — A indicação dos representantes referidos no n.º 2, bem como os seus substitutos, devem ser
comunicados ao presidente do conselho directivo nos 30 dias anteriores ao termo do mandato dos membros
cessantes ou nos 30 dias subsequentes à vacatura.

5 — A designação dos membros do conselho consultivo é feita por um período de três anos,
renovável, sem prejuízo de poderem ser substituídos a qualquer momento pelas entidades que os nomeiam.

6 — Podem participar nas reuniões, sem direito a voto, por convite do respectivo presidente,
quaisquer pessoas ou entidades cuja presença seja considerada necessária na discussão e análise de
matérias específicas.

Artigo 10.º
Fiscal único

O fiscal único tem as competências e é nomeado nos termos previstos na Lei n.º 3/2004, de
15 de Janeiro.

Artigo 11.º
Vinculação do IASFA

O IASFA, I. P., obriga-se mediante as assinaturas do presidente do conselho directivo, ou de quem
o substituir, e de um dos vogais.
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Artigo 12.º
Organização interna

A organização interna do IASFA, I. P., é a prevista nos respectivos estatutos.

Artigo 13.º
Pessoal

1 — Ao desempenho de funções no IASFA, I. P., por militares e por pessoal militarizado, aplica-se
o regime estabelecido para o desempenho de funções por pessoal não dirigente no Ministério da Defesa
Nacional.

2 — O pessoal civil do IASFA, I. P., rege-se pelo regime do contrato de trabalho em funções públicas.

Artigo 14.º
Receitas

1 — O IASFA, I. P., dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe sejam atribuídas no
Orçamento do Estado.

2 — São receitas próprias do IASFA, I. P.:

a) O produto das quotas pagas pelos beneficiários;
b) As importâncias cobradas por serviços prestados, incluindo as resultantes do arrendamento

de imóveis e da cessão de exploração de estabelecimentos ou da concessão de exploração de serviços;
c) O rendimento de bens próprios e bem assim o produto da sua alienação e da constituição de

direitos sobre eles;
d) O produto da alienação de material obsoleto;
e) Os saldos das contas de anos findos;
f) Os descontos nos vencimentos base e nas pensões dos beneficiários titulares da ADM previstos

em legislação;
g) As doações, heranças e legados concedidos por quaisquer entidades públicas ou privadas;
h) Os subsídios e comparticipações de outras entidades públicas e privadas;
i) Quaisquer outras receitas que por lei, acto ou contrato lhe sejam atribuídas.

Artigo 15.º
Despesas

Constituem despesas do IASFA, I. P., as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das
suas atribuições.

Artigo 16.º
Património

1 — O património do IASFA, I. P., é constituído pela universalidade dos seus bens, direitos e obrigações.
2 — O património adquirido pelo IASFA, I. P., a partir da integração neste do Cofre de Previdência

das Forças Armadas, mantém-se sujeito às reservas estabelecidas no enquadramento legal de origem.

Artigo 17.º
Responsabilidade pelo pagamento

O pagamento da prestação de cuidados de saúde previstos em diploma próprio, na parte excedente
ao pagamento devido pelo beneficiário, é da responsabilidade exclusiva do Estado Português.
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Artigo 18.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro, com excepção do seu artigo 6.º.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Decreto-Lei n.º 231/2009
de 15 de Setembro de 2009

No quadro das orientações definidas pelo Programa para a Reestruturação da Administração
Central do Estado, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 21 de Abril, e dos
objectivos do Programa do XVII Governo no tocante à modernização administrativa e à melhoria da
qualidade dos serviços públicos, em ganhos de eficiência e economia, o programa do Governo definiu como
prioridade a reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das Forças Armadas. É indispensável
adaptar os quadros institucionais e os processos de decisão à complexidade, cada vez maior, das políticas
de defesa e de segurança e das missões das Forças Armadas. Importa, assim, prosseguir as medidas de
racionalização das estruturas, da gestão de pessoal e de recursos, bem como continuar a investir na
formação dos quadros militares, concretizando os modelos organizacionais das estruturas superiores da
defesa nacional e das Forças Armadas, em concordância, nomeadamente, com a Lei Orgânica de Bases
da Organização das Forças Armadas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de Julho.

É neste contexto, de estreita articulação com a reforma dos diplomas legais da defesa nacional e das
Forças Armadas, que importa efectivar também a reorganização da estrutura orgânica do Exército, em
linha com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008, de 7 de Fevereiro, através da concretização
dos três objectivos e orientações definidas para a execução da reorganização da estrutura superior da
defesa nacional e das Forças Armadas.

Neste particular, importa salientar as orientações para a reorganização dos ramos das Forças
Armadas, nomeadamente, sobre vocacionar os ramos das Forças Armadas para a responsabilidade com
a geração, preparação e sustentação das forças da componente operacional do sistema de forças e para
o cumprimento das missões particulares aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras
missões de natureza operacional que lhe sejam atribuídas; a introdução de medidas de aprofundamento da
racionalização, tendo em vista uma cada vez maior optimização do rácio entre o produto operacional e as
actividades apoiantes, procurando o aligeiramento da estrutura organizacional e a redução do número de
infra-estruturas utilizadas; e o apoio à criação e desenvolvimento de sistemas ou estruturas conjuntas.
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Há, consequentemente, que ajustar a estrutura do Exército, dotando-a das capacidades adequadas
ao exercício das suas competências, respeitando, sobretudo, os princípios da racionalidade e da
economia.

Assim, o presente decreto-lei, dando corpo a estas orientações, incorpora importantes
alterações relativamente ao exercício do emprego operacional do Exército, no quadro das Forças
Armadas, adoptando um conceito de emprego operacional como uma actividade permanente e não
excepcional, reformulando a cadeia de comando operacional, tornando-a mais ágil e pronta no
acesso às forças e meios, sendo que o Comando Operacional é reconfigurado em Comando de
Componente Terrestre, de modo a promover sua articulação em permanência com o Comando
Operacional Conjunto.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de Julho,

e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza

O Exército é um ramo das Forças Armadas, dotado de autonomia administrativa, que se integra na
administração directa do Estado, através do Ministério da Defesa Nacional.

Artigo 2.º
Missão

1 — O Exército tem por missão principal participar, de forma integrada, na defesa militar da
República, nos termos do disposto na Constituição e na lei, sendo fundamentalmente vocacionado
para a geração, preparação e sustentação de forças da componente operacional do sistema de
forças.

2 — Ainda, nos termos do disposto na Constituição e na lei, incumbe também ao Exército:
a) Participar nas missões militares internacionais necessárias para assegurar os compromissos

internacionais do Estado no âmbito militar, incluindo missões humanitárias e de paz assumidas pelas
organizações internacionais de que Portugal faça parte;

b) Participar nas missões no exterior do território nacional, num quadro autónomo ou multinacional,
destinadas a garantir a salvaguarda da vida e dos interesses dos portugueses;

c) Executar as acções de cooperação técnico-militar nos projectos em que seja constituído como
entidade primariamente responsável, conforme respectivos programas quadro;

d) Participar na cooperação das Forças Armadas com as forças e serviços de segurança, nos
termos previstos no artigo 26.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de Julho;

e) Colaborar em missões de protecção civil e em tarefas relacionadas com a satisfação das
necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações.

3 — Compete também ao Exército assegurar o cumprimento das missões particulares aprovadas,
de missões reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza operacional que lhe sejam
atribuídas.
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Artigo 3.º
Integração no sistema de forças

1 — O Exército é parte integrante do sistema de forças.
2 — Nas componentes do sistema de forças inserem-se:

a) Na componente operacional, os comandos, as forças e as unidades operacionais;
b) Na componente fixa, o conjunto de órgãos e serviços essenciais à organização e apoio geral

do Exército.
Artigo 4.º

Princípios gerais da organização

1 — A organização do Exército rege-se pelos princípios de eficácia e racionalização, garantindo:

a) A optimização da relação entre a componente operacional e a componente fixa;
b) A articulação e complementaridade com o Estado-Maior-General das Forças Armadas

(EMGFA) e com os outros ramos;
c) A correcta utilização do potencial humano, militar ou civil, promovendo o pleno e adequado

aproveitamento dos quadros permanentes e assegurando uma correcta proporção e articulação entre as
diversas formas de prestação de serviço efectivo.

2 — No respeito pela sua missão principal, a organização do Exército permite que a transição para
o estado de guerra se processe com o mínimo de alterações possível.

3 — O Exército organiza-se numa estrutura vertical e hierarquizada e os respectivos órgãos
relacionam-se através dos seguintes níveis de autoridade:

a) Autoridade hierárquica;
b) Autoridade funcional;
c) Autoridade técnica.

4 — A autoridade hierárquica corresponde ao comando completo e verifica-se sem prejuízo de outras
dependências que sejam estabelecidas.

5 — A autoridade funcional é a autoridade conferida a um órgão para controlar processos, no âmbito
das respectivas áreas ou actividades específicas, e não inclui a competência disciplinar.

6 — A autoridade técnica é a autoridade conferida a um órgão para fixar e difundir normas de
natureza especializada, e não inclui a competência disciplinar.

Artigo 5.º
Administração financeira

1 — A administração financeira do Exército rege-se pelo regime geral da contabilidade pública.
2 — O Exército, através dos seus órgãos, dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe sejam

atribuídas no Orçamento do Estado.
3 — Constituem, ainda, receitas próprias do Exército:

a) As provenientes de prestações de serviços ou cedência de bens a entidades públicas ou
privadas, sem prejuízo dos regimes de afectação de receita legalmente previstos;

b) O produto das actividades desenvolvidas em matéria de gestão florestal ou agrícola das áreas
de treino e manobra, em particular, a alienação de madeira, cortiça ou pastagens;

c) O produto da venda de publicações;
d) Os saldos anuais das receitas consignadas, nos termos do decreto-lei de execução orçamental;
e) As indemnizações devidas pelo pessoal, por situações previstas em legislação própria para os

alunos que frequentam as escolas de ensino militar, por abate ao quadro permanente ou rescisão de contratos;
f) Outras receitas que lhe estejam ou venham a estar atribuídas por lei, contrato ou outro título.
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4 — Constituem despesas do Exército as que resultem de encargos suportados pelos seus órgãos,
decorrentes da prossecução das atribuições que lhe estão cometidas.

5 — Compete ao Chefe do Estado-Maior do Exército a administração financeira e patrimonial do
Exército, podendo autorizar despesas e celebrar contratos em nome do Estado, com a aquisição de bens
ou serviços e empreitadas de obras públicas, de acordo com as competências que são conferidas por lei
aos órgãos máximos dos serviços com autonomia administrativa.

CAPÍTULO II
Organização geral do Exército

Artigo 6.º
Estrutura orgânica

O Exército é comandado pelo Chefe do Estado-Maior do Exército e para o cumprimento da
respectiva missão compreende:

a) O Estado-Maior do Exército;
b) Os órgãos centrais de administração e direcção;
c) O comando de componente terrestre, designado por Comando das Forças Terrestres;
d) Os órgãos de conselho;
e) O órgão de inspecção, designado por Inspecção-Geral do Exército;
f) Os órgãos de base;
g) Os elementos da componente operacional do sistema de forças.

Artigo 7.º
Quadro de cargos de comando, direcção ou chefia

Os lugares de comando, direcção ou chefia, desempenhados por oficiais generais no activo, constam
do mapa anexo ao presente decreto-lei, do qual fazem parte integrante.

SECÇÃO I
Chefe do Estado-Maior do Exército

Artigo 8.º
Competência do Chefe do Estado-Maior do Exército

1 — O Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME) é o comandante do Exército.
2 — O CEME é o principal colaborador do Ministro da Defesa Nacional e do Chefe do

Estado-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA) em todos os assuntos respeitantes ao Exército,
tem a competência fixada na lei e participa, por inerência do cargo, nos órgãos de conselho nela previstos.

3 — No quadro das missões cometidas às Forças Armadas, em situações não decorrentes do estado
de guerra, o CEME integra a estrutura de comando operacional das Forças Armadas, como comandante
subordinado do CEMGFA, visando a permanente articulação funcional do comando de componente
terrestre com o Comando Operacional Conjunto.

4 — O CEME é ainda responsável pelo cumprimento das respectivas missões particulares
aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza operacional que
sejam atribuídas ao Exército.

5 — O CEME pode delegar, nos titulares de órgãos que lhe estão directamente subordinados, a
competência para a prática de actos relativos às áreas que lhes são funcionalmente atribuídas, bem como
autorizar a subdelegação da mesma.
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6 — Compete ao CEME representar o Exército, nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei de Bases
da Organização das Forças Armadas (LOBOFA).

7 — Dos actos do CEME não cabe recurso hierárquico.
8 — Os actos do CEME relativos à promoção de oficiais do Exército, até ao posto de coronel, e a

outros casos previstos na lei, revestem a forma de portaria.
9 — Compete ao CEME definir a organização interna das unidades, estabelecimentos e órgãos do

Exército.

Artigo 9.º
Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

1 — O gabinete do CEME é o órgão de apoio directo e pessoal ao CEME.
2 — O gabinete do CEME:

a) Assegura as actividades de relações públicas, informação pública e protocolo do Exército;
b) Integra a assessoria jurídica, serviço a que compete prestar consultadoria jurídica e apoio

contencioso ao Comando do Exército.
3 — O Jornal do Exército depende hierarquicamente do gabinete do CEME.
4 — O chefe do gabinete do CEME é um major-general.

Artigo 10.º
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército

1 — O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército (VCEME) é o 2.º comandante do Exército.
2 — O VCEME é um tenente-general, hierarquicamente superior a todos os oficiais do seu posto,

no Exército.
3 — Compete ao VCEME:

a) Exercer as competências que lhe sejam delegadas pelo CEME, e outras decorrentes do
disposto no presente decreto-lei;

b) Substituir o CEME nos seus impedimentos e ausências e exercer as funções de CEME interino
por vacatura do cargo.

4 — O VCEME dispõe de um gabinete para apoio directo.
5 — Estão na directa dependência hierárquica do VCEME os seguintes órgãos:

a) A Direcção de História e Cultura Militar, que é dirigida por um major-general na reserva;
b) O Centro de Finanças Geral.

SECÇÃO II
Estado-Maior do Exército

Artigo 11.º
Composição do Estado-Maior do Exército

1 — O Estado-Maior do Exército (EME) constitui o órgão de estudo, concepção e planeamento da
actividade do Exército, para apoio à decisão do CEME.

2 — O EME é dirigido pelo adjunto para o Planeamento, um tenente-general, que para o exercício
das suas funções é coadjuvado tecnicamente por um major-general designado por director-coordenador
do Estado-Maior do Exército.

3 — O EME compreende:
a) O adjunto para o Planeamento;
b) O director-coordenador do Estado-Maior do Exército;
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c) O Estado-Maior Coordenador;
d) O Estado-Maior Especial;
e) Os órgãos de apoio.

4 — O Estado-Maior Coordenador compreende:

a) Divisão de Recursos;
b) Divisão de Planeamento de Forças;
c) Divisão de Comunicações e Sistemas de Informação;
d) Divisão de Segurança e Cooperação militar.

5 — O Estado-Maior Especial auxilia o CEME e o Estado-Maior Coordenador em aspectos técnicos
e outros aspectos específicos dos respectivos campos de acção e é composto por elementos a designar pelo
CEME, em acumulação de funções.

6 — Os órgãos de apoio são a unidade de apoio e o sub-registo do Exército.

SECÇÃO III
Órgãos centrais de administração e direcção

Artigo 12.º
Caracterização e composição

1 — Os órgãos centrais de administração e direcção têm carácter funcional e visam assegurar a
direcção e execução de áreas ou actividades específicas essenciais, de acordo com as orientações
superiormente definidas.

2 — São órgãos centrais de administração e direcção do Exército os seguintes:

a) O Comando do Pessoal;
b) O Comando da Logística;
c) O Comando da Instrução e Doutrina.

Artigo 13.º
Comando do Pessoal

1 — O Comando do Pessoal tem por missão assegurar as actividades do Exército no domínio da
administração do pessoal, de acordo com os planos e as directivas superiores.

2 — O comandante do Pessoal é um tenente-general, designado por ajudante-general do Exército,
na directa dependência do CEME.

3 — O comandante do Pessoal dispõe de autoridade funcional e técnica no âmbito da administração
do pessoal do Exército e tem na sua dependência hierárquica as unidades, estabelecimentos e demais
órgãos definidos por despacho do CEME.

4 — O Comando do Pessoal compreende:

a) O comandante e o respectivo gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;
e) A Direcção de Administração de Recursos Humanos;
f) A Direcção de Obtenção de Recursos Humanos;
g) A Direcção de Justiça e Disciplina;
h) A Direcção de Serviços de Pessoal;
i) A Unidade de Apoio.
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5 — Em apoio do Comando do Pessoal funcionam os Conselhos das Armas e dos Serviços que são
presididos por um oficial general ou oficial superior, a designar, em acumulação de funções, pelo CEME.

6 — Os directores dos órgãos previstos nas alíneas e), f), g) e h) do n.º 4 são majores-generais.

Artigo 14.º
Comando da Logística

1 — O Comando da Logística tem por missão assegurar as actividades do Exército no domínio da
administração dos recursos materiais e financeiros, de transportes e infra-estruturas, de acordo com os
planos e directivas superiores.

2 — O comandante da Logística é um tenente-general, designado por quartel-mestre-general, na
directa dependência do CEME, sendo coadjuvado por um major-general, designado por adjunto do
comandante da Logística.

3 — O comandante da Logística dispõe de autoridade funcional e técnica no âmbito da administração
dos recursos materiais e financeiros, de transportes e infra-estruturas do Exército, e tem na sua
dependência hierárquica as unidades, estabelecimentos e demais órgãos definidos por despacho do CEME.

4 — O Comando da Logística compreende:

a) O comandante e o respectivo gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;
e) A Direcção de Material e Transportes;
f) A Direcção de Infra-Estruturas;
g) A Direcção de Saúde;
h) A Direcção de Aquisições;
i) A Direcção de Finanças;
j) A Chefia de Apoio Logístico de Pessoal;
l) O Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris;
m) A Repartição de Apoio Geral.

5 — O Instituto Geográfico do Exército depende hierarquicamente do comandante da Logística.
6 — Os directores dos órgãos previstos nas alíneas e), f), g), h) e i) do n.º 4 são majores-generais.
7 — Os estabelecimentos fabris do Exército, dotados por lei de personalidade jurídica e autonomia

administrativa e financeira, estão sujeitos aos poderes de direcção e fiscalização do Comando da Logística.

Artigo 15.º
Comando da Instrução e Doutrina

1 — O Comando da Instrução e Doutrina assegura as actividades do Exército no domínio da instrução
e da produção doutrinária, de acordo com os planos e as directivas superiores.

2 — O comandante da Instrução e Doutrina é um tenente-general, na directa dependência do CEME.
3 — O comandante da Instrução e Doutrina dispõe de autoridade funcional e técnica no âmbito da

instrução e doutrina do Exército e tem na sua dependência hierárquica as unidades, estabelecimentos e
demais órgãos definidos por despacho do CEME.

4 — O Comando da Instrução e Doutrina compreende:

a) O comandante e o respectivo gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;
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e) A Direcção de Doutrina;
f) A Direcção de Formação;
g) A Direcção de Educação;
h) A unidade de apoio.

5 — O Centro Militar do Exército para a Qualificação e o Centro de Simulação do Exército dependem
hierarquicamente do comandante da Instrução e Doutrina.

6 — O Colégio Militar, o Instituto Militar dos Pupilos do Exército e o Instituto de Odivelas são
estabelecimentos militares de ensino e estão na dependência hierárquica do Comando da Instrução e Doutrina.

7 — Os directores dos órgãos previstos nas alíneas e), f) e g) do n.º 4 e os directores do Colégio
Militar e do Instituto Militar dos Pupilos do Exército são majores-generais.

8 — A função de director de Educação é exercida em regime de acumulação de funções pelo director
do Colégio Militar ou do Instituto Militar dos Pupilos do Exército.

SECÇÃO IV
Comando de componente terrestre

Artigo 16.º
Comando das Forcas Terrestres

1 — O Comando das Forças Terrestres (CFT) tem por missão apoiar o exercício do comando por
parte do Chefe do Estado-Maior do Exército, tendo em vista:

a) A preparação, o aprontamento e a sustentação das forças e meios da componente operacional
do sistema de forças;

b) O cumprimento das missões particulares aprovadas, de missões reguladas por legislação
própria e de outras missões de natureza operacional que sejam atribuídas ao Exército;

c) A articulação funcional permanente com o Comando Operacional Conjunto, incluindo as
tarefas de coordenação administrativo-logísticas, sem prejuízo das competências próprias do Chefe do
Estado-Maior do Exército;

d) A administração e direcção das unidades e órgãos da componente fixa colocados na sua directa
dependência.

2 — O CFT é comandado por um tenente-general, designado comandante das Forças Terrestres,
na directa dependência do CEME e compreende:

a) O comandante e o respectivo gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;
e) A Direcção de Comunicações e Sistemas de Informação;
f) Os órgãos de apoio.

3 — Dependem do CFT:

a) As zonas militares dos Açores e Madeira;
b) Os elementos da componente operacional do sistema de forças.

4 — Estão integrados no CFT as estruturas de coordenação no âmbito do Comando e Controlo,
Guerra de Informação e Defesa Nuclear, Biológica, Química e Radiológica.

5 — O Centro de Segurança Militar e de Informações do Exército está na dependência hierárquica
do comandante das Forças Terrestres.

6 — O comandante das Forças Terrestres dispõe de autoridade funcional e técnica nas matérias de
natureza operacional, de comunicações e sistemas de informação e de segurança e informações militares,
em observância da política integradora estabelecida pelo ministério para toda a área dos sistemas de
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informação e tecnologias de informação e comunicação (SI/TIC) no universo da defesa nacional, e tem
na sua dependência hierárquica as unidades, estabelecimentos e demais órgãos definidos por despacho do
CEME.

7 — Para efeitos do previsto no número anterior e na alínea d) do n.º 1, o CFT tem natureza e
competência de órgão central de administração e direcção.

8 — O adjunto do comandante das Forças Terrestres e o director do órgão previsto na alínea e) do
n.º 2 são majores-generais.

Artigo 17.º
Comandos de zona militar

1 — Os comandos de zona militar têm por missão assegurar a preparação e o treino das forças sob
o seu comando, podendo ser-lhes atribuídas missões e meios operacionais.

2 — Os comandos de zona militar são:

a) O Comando da Zona Militar dos Açores (ZMA);
b) O Comando da Zona Militar da Madeira (ZMM).

3 — Os comandantes da ZMA e ZMM são majores-generais.
4 — Todas as unidades, estabelecimentos e demais órgãos sedeados nas regiões autónomas estão

na dependência hierárquica dos respectivos comandantes de zona militar, sem prejuízo das dependências
funcionais e técnicas que estejam estabelecidas.

5 — Os comandantes das zonas militares representam o CEME no âmbito regional.
6 — Os comandantes das zonas militares asseguram, ao seu nível e nos termos da lei, a ligação com

as forças e serviços de segurança e protecção civil, em coordenação com o Comando de Componente
Terrestre e com os Comandos Operacionais das áreas em que se inserem.

SECÇÃO V
Órgãos de conselho

Artigo 18.º
Disposições genéricas relativas aos órgãos de conselho

1 — Os órgãos de conselho destinam-se a apoiar as decisões do CEME em assuntos especiais e
importantes na preparação, disciplina e administração do Exército.

2 — São órgãos de conselho do CEME:

a) O Conselho Superior do Exército;
b) O Conselho Superior de Disciplina do Exército;
c) A Junta Médica de Recurso do Exército.

Artigo 19.º
Conselho Superior do Exército

1 — O Conselho Superior do Exército (CSE) é o órgão máximo de consulta do CEME.
2 — O CSE é composto pelo CEME, que preside, e por todos os tenentes-generais do Exército na

situação de activo em serviço nas Forças Armadas, excepto quando reúna em sessão restrita, em que
integra, além do CEME, os tenentes-generais na situação de activo em serviço no Exército.

3 — O CSE pode integrar, sem direito a voto, outros oficiais habilitados para o tratamento de assuntos
em agenda, a convocar pelo CEME.
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Artigo 20.º
Conselho Superior de Disciplina do Exército

1 — O Conselho Superior de Disciplina do Exército (CSDE) é o órgão consultivo e de apoio do CEME
em matéria disciplinar.

2 — A composição, o funcionamento e as atribuições do CSDE constam do Regulamento de
Disciplina Militar.

Artigo 21.º
Junta Médica de Recurso do Exército

1 — À Junta Médica de Recurso do Exército (JMRE) compete estudar e dar parecer sobre os
recursos interpostos de decisões baseadas em pareceres formulados pelas outras juntas médicas do
Exército.

2 — O presidente da JMRE é um major-general, em acumulação de funções.

SECÇÃO VI
Órgão de inspecção

Artigo 22.º
Inspecção-Geral do Exército

1 — A Inspecção-Geral do Exército (IGE) tem por missão apoiar o CEME no exercício da função
de controlo, avaliação e certificação de forças.

2 — A IGE é dirigida por um tenente-general, designado por inspector-geral do Exército, sendo
coadjuvado por um major-general designado por inspector-geral-adjunto.

SECÇÃO VII
Órgãos de base

Artigo 23.º
Disposições genéricas relativas aos órgãos de base

1 — Os órgãos de base têm por missão a formação, a sustentação e o apoio geral do Exército.
2 — Os órgãos de base do Exército compreendem:

a) A Academia Militar;
b) As escolas práticas;
c) Os centros de formação geral;
d) Os regimentos, que constituem a unidade base do Exército e são identificados pela arma ou

serviço e indicativo numérico;
e) Elementos da estrutura cuja atribuição genérica se relaciona com a educação, o apoio de

serviço, a logística de produção e a saúde militar;

Artigo 24.º
Academia Militar

1 — A Academia Militar (AM) é um estabelecimento de ensino superior público universitário militar,
regulado por legislação própria.

2 — A AM tem por missão essencial formar os oficiais destinados aos quadros permanentes das
armas e serviços do Exército e da Guarda Nacional Republicana.
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3 — O comandante da AM é um tenente-general, na directa dependência do CEME, sendo
coadjuvado por um major-general, designado por segundo comandante.

Artigo 25.º
Estabelecimentos e órgãos de saúde militar do Exército

1 — Os estabelecimentos e órgãos de saúde militar são órgãos de base do Exército que garantem
a preparação, aprontamento e sustentação das estruturas operacionais de apoio sanitário que integram os
elementos da componente operacional do sistema de forças.

2 — São estabelecimentos e órgãos de saúde militar do Exército os centros de saúde, a unidade de
saúde operacional e os laboratórios da estrutura de defesa biológica e química do Exército.

SECÇÃO VIII
Elementos da componente operacional do sistema de forças

Artigo 26.º
Disposições genéricas relativas aos elementos da componente operacional

do sistema de forças

Constituem elementos da componente operacional do sistema de forças as seguintes forças e meios
do Exército:

a) As grandes unidades e unidades operacionais;
b) As forças de apoio geral.

Artigo 27.º
Grandes unidades e unidades operacionais

1 — As grandes unidades são escalões de forças que integram unidades operacionais, dispondo de
uma organização equilibrada de elementos de comando, de manobra e de apoio que lhes permitem efectuar
o treino operacional e conduzir operações independentes.

2 — As unidades operacionais são as forças aprontadas pelos órgãos de base do Exército cuja
finalidade principal é o cumprimento de missões operacionais.

3 — São grandes unidades a Brigada Mecanizada, a Brigada de Intervenção e a Brigada de Reacção
Rápida.

4 — Os comandantes das brigadas referidas no número anterior são majores-generais.
5 — As grandes unidades têm na sua dependência hierárquica as unidades definidas por

despacho do CEME e têm autoridade funcional em matérias de natureza operacional sobre as
unidades que não estando na sua dependência hierárquica aprontam e mantêm as suas forças
operacionais.

Artigo 28.º
Forças de apoio geral

As forças de apoio geral são unidades de apoio de combate e de apoio de serviços que
asseguram capacidades adicionais às grandes unidades, unidades operacionais e zonas militares, bem
como o apoio supletivo às autoridades civis e a flexibilidade para responder a compromissos
internacionais específicos.
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SECÇÃO IX
Órgãos de apoio a mais de um ramo

Artigo 29.º
Disposições genéricas relativas aos órgãos de apoio a mais de um ramo

1 — Os órgãos de apoio a mais de um ramo das Forças Armadas têm como missão primária
assegurar um apoio integrado, dispondo, para isso, de recursos provenientes dos ramos apoiados.

2 — São órgãos de apoio a mais de um ramo, no âmbito do Exército:

a) O Estabelecimento Prisional Militar;
b) A Escola do Serviço de Saúde Militar;
c) O Centro Militar de Medicina Preventiva;
d) Outras unidades, estabelecimentos e órgãos como tal reconhecidos por portaria do Ministro

da Defesa Nacional.
3 — A Escola do Serviço de Saúde Militar é dirigida por um contra-almirante ou major-general,

nomeado pelo CEME, sob proposta a efectuar rotativamente por cada um dos ramos das Forças Armadas,
por um período de três anos, ouvido o conselho de chefes, e está na directa dependência hierárquica do
comandante da Instrução e Doutrina.

4 — As atribuições específicas e a participação de cada ramo apoiado, no que se refere a recursos
humanos, financeiros e materiais, são definidas por portaria do Ministro da Defesa Nacional.

CAPÍTULO III
Disposições finais

Artigo 30.º
Símbolos e datas festivas

1 — O Exército tem brasão de armas, bandeira heráldica e hino e as suas unidades, estabelecimentos
e demais órgãos têm brasão de armas e bandeira heráldica.

2 — Os símbolos previstos nos números anteriores são aprovados por despacho do Chefe do
Estado-Maior do Exército.

3 — O Exército, as suas unidades, estabelecimentos e demais órgãos têm um dia festivo para a
consagração da respectiva memória histórica, definido por despacho do Chefe do Estado-Maior do
Exército.

Artigo 31.º
Relação das unidades, estabelecimentos e demais órgãos

A relação das unidades, estabelecimentos e demais órgãos que correspondem à organização prevista
na presente lei orgânica consta de despacho do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta do conselho de
chefes de estado-maior.

Artigo 32.º
Regulamentação

As atribuições e competência das unidades, estabelecimentos e órgãos do Exército são estabelecidas
através de decreto regulamentar.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/2009 1.ª Série690

Artigo 33.º
Disposições transitórias

1 — Enquanto não forem publicados os regulamentos previstos no presente decreto-lei, mantêm-se
em vigor os diplomas que disciplinam as correspondentes matérias.

2 — As funções de comandante de Zona Militar da Madeira continuam a ser exercidas em
acumulação com as de comandante Operacional da Madeira, enquanto se mantiver a actual tipologia de
forças atribuídas.

3 — A cessação da transitoriedade da acumulação constante do número anterior é definida por
decreto-lei.

4 — As disposições do Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, e legislação decorrente
relativa aos hospitais militares, Manutenção Militar e Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento
mantêm-se em vigor até à implementação do Hospital das Forças Armadas e extinção destes
estabelecimentos fabris.

Artigo 34.º
Norma revogatória

Salvo o disposto no artigo anterior são revogadas todas as disposições em contrário, nomeadamente
o Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte à sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

Cargos de comando, direcção ou chefia de oficial general

General — 1.
Tenente-general — 8.
Major-general — 24 (1).

(1) Este número apenas se torna efectivo com a extinção do lugar do cargo de director do
     Hospital Militar Principal.
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Decreto-Lei n.º 234/2009
de 15 de Setembro de 2009

No quadro das orientações definidas pelo Programa para a Reestruturação da Administração
Central do Estado, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 21 de Abril, e dos
objectivos do Programa do XVII Governo no tocante à modernização administrativa e à melhoria da
qualidade dos serviços públicos, em ganhos de eficiência e economia, importa concretizar os modelos
organizacionais das estruturas superiores da defesa nacional e das Forças Armadas, em concordância,
nomeadamente, com a Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, aprovada pela
Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de Julho.

Nesse mesmo quadro, e conforme o modelo definido pela citada Lei Orgânica de Bases, prevê-se
a atribuição de novas competências ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, bem
como a revisão de outras já existentes, responsabilizando-o em permanência, perante o Governo,
através do Ministro da Defesa Nacional, pela capacidade de resposta militar das Forças Armadas,
designadamente, pela prontidão, emprego e sustentação da Componente Operacional do Sistema de
Forças.

Entre as novas competências e as competências acrescidas, destacam-se as seguintes, que devem
necessariamente ser acolhidas na Lei Orgânica do Estado-Maior-General das Forças Armadas:
desenvolvimento da prospectiva estratégica militar, nomeadamente no âmbito dos processos de transformação;
planeamento de forças e coordenação da atribuição de recursos associados; coordenação da participação
das Forças Armadas no plano externo; direcção do ensino superior militar conjunto; direcção da concepção,
aprovação, ratificação e implementação da doutrina militar conjunta e a direcção da assistência hospitalar
prestada pelo Hospital das Forças Armadas.

Dando eficácia ao disposto no artigo 34.º da Lei Orgânica n.º 4/2004, de 6 de Novembro, e
preenchendo uma lacuna há muito constatada, a reestruturação preconizada para o Estado-Maior-General
das Forças Armadas deve acolher também as capacidades, no âmbito das informações e segurança
militares, que permitam optimizar as respectivas actividades de nível operacional e estratégico-militar.

Há, consequentemente, que ajustar a actual estrutura do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, dotando-o das capacidades adequadas ao exercício das suas competências, respeitando,
sobretudo, os princípios da racionalidade e da economia.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de Julho,

e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Artigo 1.º
Natureza

O Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA) integra-se na administração directa do
Estado através do Ministério da Defesa Nacional, sendo dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão

1 — O EMGFA tem por missão geral planear, dirigir e controlar o emprego das Forças Armadas
no cumprimento das missões e tarefas operacionais que a estas incumbem.
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2 — O EMGFA tem ainda como missão garantir o funcionamento do Instituto de Estudos Superiores
Militares e do Hospital das Forças Armadas.

3 — O EMGFA constitui-se como quartel-general das Forças Armadas, compreendendo o conjunto
das estruturas e capacidades adequadas para apoiar o Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas no exercício das suas competências.

Artigo 3.º
Estrutura orgânica

1 — O EMGFA é chefiado pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA)
e compreende:

a) O Estado-Maior Conjunto;
b) O Comando Operacional Conjunto;
c) Os comandos operacionais, de natureza conjunta, dos Açores e da Madeira;
d) Os comandos-chefes que, em estado de guerra, eventualmente se constituam na dependência

do CEMGFA;
e) O Centro de Informações e Segurança Militares;
f) Os órgãos de apoio geral.

2 — No âmbito do EMGFA inserem-se, ainda, como órgãos na dependência directa do CEMGFA
e regulados por legislação própria:

a) O Instituto de Estudos Superiores Militares;
b) O Hospital das Forças Armadas.

Artigo 4.º
Quadro de cargos de comando, direcção ou chefia

Os lugares de comando, direcção ou chefia desempenhados por oficiais generais constam do mapa
anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

CAPÍTULO II
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Artigo 5.º
Competências

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas,
compete ao CEMGFA:

a) Exercer o comando completo das Forças Armadas em estado de guerra;
b) Exercer o comando operacional das forças e meios da componente operacional em todo o tipo

de situações, bem como para as missões específicas das Forças Armadas consideradas no seu conjunto,
com excepção das missões particulares aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras
missões de natureza operacional que sejam atribuídas aos ramos, em situação não decorrente do estado
de guerra.

2 — O CEMGFA pode delegar ou subdelegar competências nos oficiais na sua directa dependência,
para a prática de actos relativos às áreas que lhes são funcionalmente atribuídas, bem como autorizar a
subdelegação das mesmas.
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Artigo 6.º
Gabinete

1 — O CEMGFA dispõe de um gabinete para o seu apoio directo e pessoal.
2 — O gabinete do CEMGFA:

a) Dispõe de apoio jurídico próprio;
b) É responsável pela coordenação das relações públicas do EMGFA;
c) Presta apoio técnico e administrativo ao Conselho de Chefes de Estado-Maior (CCEM);
d) É chefiado por um contra-almirante ou major-general.

3 — O quadro de pessoal do gabinete do CEMGFA é aprovado por despacho do CEMGFA, em
conformidade com o disposto no artigo 42.º.

Artigo 7.º
Assessores

O CEMGFA pode dispor, quando necessário, de assessores para o desempenho temporário de
funções específicas, sendo estes oficiais generais ou superiores, no activo ou na reserva, a requisitar aos
ramos.

CAPÍTULO III
Estado-Maior Conjunto

Artigo 8.º
Missão e atribuições

1 — O Estado-Maior Conjunto (EMC) tem por missão assegurar o planeamento e o apoio
necessários à decisão do CEMGFA.

2 — O EMC prossegue, no âmbito das competências do CEMGFA e sem sobreposição com as
competências específicas de outros órgãos e serviços do Ministério da Defesa Nacional (MDN), as
seguintes atribuições:

a) Desenvolver o planeamento estratégico militar;
b) Assegurar o processo do planeamento de forças e a elaboração das propostas de forças da

responsabilidade do EMGFA;
c) Elaborar os anteprojectos de propostas de lei de programação militar e de lei de programação

de infra-estruturas militares respeitantes ao EMGFA;
d) Preparar o anteprojecto de proposta de lei de programação militar e respectiva proposta de

parecer do CEMGFA;
e) Preparar o parecer sobre os projectos de orçamento anual das Forças Armadas nos aspectos

que tenham incidência sobre a capacidade operacional das forças;
f) Promover o desenvolvimento, o acompanhamento e a actualização da doutrina militar conjunta

e combinada e processos subsequentes;
g) Desenvolver a prospectiva estratégica militar;
h) Assegurar o planeamento, a estratégia e a avaliação organizacionais ao nível do EMGFA;
i) Coordenar a participação das Forças Armadas no plano externo, designadamente nas relações

com organismos militares de outros países ou internacionais e outras actividades de natureza militar nos planos
bilateral e multilateral, incluindo a coordenação da participação dos ramos das Forças Armadas em acções
conjuntas de cooperação técnico-militar em compromissos decorrentes dos respectivos programas quadro;

j) Estudar e coordenar a implementação de medidas tendentes a assegurar a capacidade de
comando e controlo nas Forças Armadas;
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l) Acompanhar o ensino superior militar conjunto ministrado no Instituto de Estudos Superiores
Militares;

m) Acompanhar a assistência hospitalar prestada pelo Hospital das Forças Armadas;
n) Elaborar estudos e promover a aplicação de medidas nas áreas do pessoal, logística e finanças;
o) Planear e coordenar a execução da avaliação aos órgãos na directa dependência do

CEMGFA;
p) Estudar e planear a preparação da passagem das Forças Armadas para o estado de guerra,

nomeadamente quanto à mobilização e requisição e a forma de participação dos componentes não militares
da defesa nacional no apoio às operações militares, sem prejuízo e em articulação com os demais serviços
competentes do Ministério da Defesa Nacional.

Artigo 9.º
Estrutura

1 — O EMC é dirigido por um vice-almirante ou tenente-general, o qual desempenha as funções de
chefe do Estado-Maior Conjunto (CEMCONJ).

2 — O EMC tem a seguinte estrutura:

a) Divisão de Planeamento Estratégico Militar;
b) Divisão de Comunicações e Sistemas de Informação;
c) Divisão de Recursos.

Artigo 10.º
Chefe do Estado-Maior Conjunto

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou
subdelegadas, compete ao CEMCONJ dirigir o EMC, superintender e coordenar os órgãos de apoio geral.

2 — O CEMCONJ:

a) Pode delegar ou subdelegar competências nos chefes dos órgãos na sua dependência;
b) É substituído nas suas ausências, faltas e impedimentos pelo subordinado hierárquico imediato,

mais antigo;
c) Dispõe de um gabinete para apoio técnico e administrativo.

Artigo 11.º
Divisão de Planeamento Estratégico Militar

1 — A Divisão de Planeamento Estratégico Militar (DIPLAEM) tem por missão prestar apoio de
estado-maior no âmbito do planeamento estratégico militar, da prospectiva estratégica militar e transformação,
das relações militares internacionais, do planeamento de forças, da doutrina militar conjunta e combinada,
da organização e métodos e da actividade de avaliação.

2 — A DIPLAEM é chefiada por um contra-almirante ou major-general e tem a seguinte estrutura:

a) Repartição de Prospectiva e Planeamento Estratégico-Militar;
b) Repartição de Planeamento de Forças;
c) Repartição de Relações Militares Internacionais;
d) Repartição de Doutrina Militar Conjunta, Organização e Métodos.

3 — A DIPLAEM prossegue, no âmbito das competências do CEMGFA, as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a organização do País para a guerra, nomeadamente quanto à participação
global das componentes não militares da defesa nacional no apoio a operações militares;

b) Assegurar a articulação das Forças Armadas com os sistemas de gestão de crises;
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c) Planear a participação das Forças Armadas na satisfação de compromissos militares decorrentes
de acordos internacionais, nas relações com organismos militares multinacionais e de outros países;

d) Acompanhar a implementação dos acordos ou compromissos internacionais com incidências
de natureza estratégico-militar;

e) Coordenar a participação das Forças Armadas no plano externo, designadamente nas relações
com organismos militares de outros países ou internacionais e outras actividades de natureza militar, nos
planos bilateral e multilateral, incluindo a coordenação da participação dos ramos das Forças Armadas em
acções conjuntas de cooperação técnico-militar em compromissos decorrentes dos respectivos programas
quadro coordenados pela Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional;

f) Promover a prospectiva estratégica militar, nomeadamente no que se refere aos processos de
transformação das organizações político-militares de que Portugal faz parte, dos ambientes em que se
inserem e os seus reflexos na componente militar da defesa nacional;

g) Assegurar a execução do ciclo de planeamento estratégico-militar;
h) Contribuir para a elaboração dos conceitos estratégicos, formular a orientação

estratégica-militar nos diversos domínios de intervenção operacional conjunta e combinada e planear a
estratégia de defesa militar;

i) Elaborar os projectos relativos aos documentos enquadrantes da Defesa Nacional, nomeadamente
as Missões Específicas das Forças Armadas, o Sistema de Forças Nacional e o Dispositivo Militar;

j) Promover o planeamento de forças nos âmbitos nacional, da Organização do Tratado do
Atlântico Norte (NATO), da União Europeia (UE) e de outras organizações de que Portugal faça parte
e o acompanhamento da edificação das capacidades do Sistema de Forças Nacional;

l) Coordenar a elaboração dos anteprojectos de proposta de lei de programação militar e de lei
de programação de infra-estruturas militares respeitantes ao EMGFA;

m) Em coordenação com os ramos, assegurar a elaboração do anteprojecto de proposta da lei de
programação militar, a submeter a Conselho de Chefes de Estado-Maior;

n) Após deliberação deste Conselho, elaborar proposta de parecer do CEMGFA sobre o
anteprojecto de proposta de lei de programação militar;

o) Após aprovada a lei de programação militar, acompanhar a correspondente execução
financeira e material;

p) Planear a definição dos níveis de prontidão, disponibilidade e sustentação pretendidos para as forças;
q) Acompanhar, no âmbito conjunto e combinado, a evolução da doutrina militar e promover a

sua actualização considerando as lições aprendidas, quer de âmbito nacional, quer de organismos militares
de outros países ou internacionais;

r) Coordenar a elaboração do plano e do relatório anual de actividades do EMGFA;
s) Planear e coordenar a execução de acções de avaliação aos órgãos na directa dependência

do CEMGFA;
t) Assegurar a preparação e a organização de exposições, bem como a elaboração de relatórios

sobre a situação geral das Forças Armadas e do EMGFA;
u) Acompanhar e coordenar a participação das Forças Armadas no âmbito dos acordos de

normalização;
v) Garantir a coerência, coordenação e acompanhamento do ciclo de gestão no âmbito das

competências do CEMGFA, assegurando, ao nível do EMGFA, as atribuições em matéria de planeamento,
estratégia e avaliação organizacionais.

Artigo 12. °
Divisão de Comunicações e Sistemas de Informação

1 — A Divisão de Comunicações e Sistemas de Informação (DICSI) tem por missão prestar apoio
de estado-maior nas áreas de planeamento, direcção e controlo dos sistemas de informação e tecnologias
de informação e comunicação inerentes ao comando e controlo nas Forças Armadas.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/2009 1.ª Série696

2 — A DICSI é chefiada por um contra-almirante ou major-general e tem a seguinte estrutura:

a) Repartição de Coordenação e Integração;
b) Repartição de Sistemas de Comunicações;
c) Repartição de Sistemas e Tecnologias de Informação;
d) Repartição de Segurança.

3 — A DICSI prossegue, em observância da política integradora estabelecida pelo ministério para
toda a área dos Sistemas de Informação e Tecnologias de Informação e Comunicação (SI/TIC) no universo
da defesa nacional, em coordenação com o MDN e no âmbito das competências do CEMGFA, as seguintes
atribuições:

a) Definir os sistemas integrados de comando, controlo, comunicações, informação e guerra
electrónica de âmbito operacional, e a respectiva organização e utilização;

b) Colaborar na elaboração da proposta de orientações para a integração dos SI/TIC da defesa
nacional;

c) Desenvolver e administrar os Sistemas e Tecnologias de Informação e Comunicação (SI/TIC)
de Comando e Controlo;

d) Colaborar na definição da doutrina militar conjunta e combinada nos vários domínios da sua
área específica;

e) Elaborar os requisitos operacionais e técnicos respeitantes ao comando, controlo e comunicações
inerentes aos planos de defesa militar e de contingência;

f) Definir as arquitecturas, sistemas e especificações técnicas, tendo em vista a coerência, a
normalização de equipamentos e a promoção da interoperabilidade sistémica nas Forças Armadas e com
organizações externas;

g) Definir e promover a implementação da política conjunta de segurança da informação,
garantindo soluções orientadas para a autonomia, sobrevivência e interoperabilidade dos sistemas, no
âmbito das Forças Armadas;

h) Garantir permanentemente a integral adequação dos serviços de sistemas de informação e
comunicação às necessidades do comando e controlo, no âmbito das suas atribuições, em articulação com
os ramos das Forças Armadas;

i) Assegurar a administração da infra-estrutura tecnológica partilhada que suporta os sistemas
de Informação de Comando e Controlo, bem como o apoio centralizado aos utilizadores dos SI/TIC de
Comando e Controlo;

j) Gerir o espectro electromagnético atribuído às Forças Armadas e às forças de segurança, em
coordenação as organizações nacionais e internacionais com competências neste âmbito;

l) Coordenar a manutenção, exploração e prestação de serviços de sistemas de informação e
comunicação de comando e controlo;

m) Promover as medidas conducentes à actualização permanente dos sistemas criptográficos das
Forças Armadas;

n) Assegurar e participar na representação nacional nos organismos nacionais e internacionais
no âmbito dos sistemas de informação de comando e controlo, de comunicações e de segurança militar;

o) Garantir o conhecimento das capacidades, limitações, tecnologias e interoperabilidade dos
organismos e operadores civis de telecomunicações, tendo em vista a sua eventual utilização em situações
de excepção ou guerra;

p) Definir os padrões de controlo de qualidade de serviço, a adoptar nos sistemas e serviços de
carácter conjunto, e promover a adopção de medidas tendentes à sua implementação, no âmbito das Forças
Armadas;

q) Colaborar na elaboração de propostas e actividades relativas aos anteprojectos de propostas
de lei de programação militar e de lei de programação de infra-estruturas militares, respeitantes ao EMGFA,
e coordenar a respectiva execução material e financeira, no âmbito das suas atribuições.
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Artigo 13.º
Divisão de Recursos

1 — A Divisão de Recursos (DIREC) tem por missão prestar apoio de estado-maior no âmbito dos
recursos humanos, do ensino superior militar, da logística, da saúde militar e das finanças.

2 — A DIREC é chefiada por um contra-almirante ou major-general e tem a seguinte
estrutura:

a) Repartição de Pessoal;
b) Repartição de Logística;
c) Repartição de Saúde Militar;
d) Repartição de Finanças.

3 — A DIREC prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar a condução dos processos de indigitação e nomeação de pessoal destinado a cargos
e missões militares internacionais;

b) Elaborar pareceres e propor medidas relativas aos vínculos, carreiras, remunerações e
avaliação do desempenho do pessoal militar, militarizado e civil das Forças Armadas;

c) Acompanhar o ensino, instrução, treino e formação de pessoal, nomeadamente no âmbito do
ensino superior militar conjunto;

d) Coordenar a formação do pessoal civil e militar na dependência do CEMGFA;
e) Colaborar na definição da doutrina militar conjunta e combinada nos vários domínios da sua

área específica;
f) Acompanhar o funcionamento do Sistema de Saúde Militar e a assistência hospitalar militar,

assim como analisar os projectos e propostas do Hospital das Forças Armadas, no âmbito da execução das
políticas de saúde de âmbito militar aprovadas;

g) Acompanhar as actividades de investigação e desenvolvimento na área das ciências e
tecnologias de defesa;

h) Contribuir para a definição de medidas relativas à catalogação e normalização do
armamento, equipamento e outros materiais de utilização comum nas Forças Armadas e acompanhar
a sua execução;

i) Contribuir para a definição, planeamento, coordenação e acompanhamento da execução de
medidas no domínio da qualidade e do ambiente, relativas aos órgãos na directa dependência do
CEMGFA;

j) Elaborar os processos de nomeação de pessoal e efectuar a coordenação, no domínio
financeiro, dos aspectos relativos à satisfação de compromissos internacionais;

l) Assegurar o planeamento orçamental conjunto para as forças nacionais e outros militares
destacados e a monitorização dos indicadores estatísticos da actividade desenvolvida;

m) Preparar o parecer sobre os projectos de orçamento anual das Forças Armadas nos aspectos
que tenham incidência sobre a capacidade operacional das forças;

n) Colaborar na elaboração de propostas e actividades relativas ao anteprojecto de propostas
de lei de programação militar, respeitantes ao EMGFA, e acompanhar a respectiva execução
financeira;

o) Colaborar na elaboração do anteprojecto de lei de programação de infra-estruturas militares
respeitante ao EMGFA e coordenar a respectiva execução material e financeira;

p) Estudar e propor os actos e procedimentos relativos à constituição, modificação e extinção de
servidões militares e de outras restrições de utilidade pública, e emitir pareceres sobre licenciamentos, nos
termos da legislação aplicável;

q) Estudar e planear a preparação da passagem das Forças Armadas para o estado de guerra,
no que respeita à mobilização e requisição militares.
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CAPÍTULO IV
Comando Operacional Conjunto

Artigo 14.º
Missão e atribuições do COC

1 — O Comando Operacional Conjunto (COC) é um órgão permanente que tem por missão permitir
o exercício, por parte do CEMGFA, do comando de nível operacional das forças e meios da componente
operacional do sistema de forças nacional, em todo o tipo de situações e para as missões específicas das Forças
Armadas consideradas no seu conjunto, com excepção das missões particulares aprovadas, de missões
reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza operacional que sejam atribuídas aos ramos.

2 — O COC prossegue, no âmbito das competências do CEMGFA, as seguintes atribuições:

a) Planear o emprego e conduzir, ao nível operacional, as forças conjuntas em operações de
âmbito militar nos planos externo e interno;

b) Acompanhar a projecção e a retracção de forças nacionais destacadas e assegurar a ligação
com Centros de Controlo de Movimentos internacionais;

c) Planear e coordenar o emprego e exercer o comando operacional das forças em operações
decorrentes dos estados de sítio ou de emergência;

d) Planear e dirigir o treino operacional conjunto;
e) Certificar as forças conjuntas e avaliar o estado de prontidão, a disponibilidade, a eficácia e

a capacidade de sustentação de combate das forças pertencentes à componente operacional do sistema
de forças nacional, bem como promover a adopção de medidas correctivas tidas por necessárias;

f) Coordenar a disponibilização e acompanhar o emprego de forças e meios da componente
operacional nas missões particulares aprovadas, nas missões reguladas por legislação própria e em outras
missões de natureza operacional que sejam atribuídas aos ramos, no quadro de uma articulação funcional
permanente, com os comandos de componente;

g) Acompanhar a participação de outros militares das Forças Armadas destacados no exterior,
designadamente em actividades decorrentes da satisfação de compromissos internacionais, incluindo a
cooperação técnico-militar no âmbito dos compromissos decorrentes do respectivo programa quadro e em
outras actividades no âmbito da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa;

h) Assegurar a ligação com as forças de segurança e outros organismos do Estado relacionados
com a segurança e defesa e a protecção civil;

i) Planear e coordenar o emprego das forças e meios do sistema de forças nacional em acções
de protecção civil;

j) Assegurar a componente de execução que permita garantir a capacidade de comando e
controlo do CEMGFA, da sua estrutura operacional, bem como a ligação com os organismos do Estado
relacionados com a segurança e defesa e a protecção civil;

l) Garantir o exercício do comando e controlo das forças de segurança quando, nos termos da lei,
sejam colocadas na dependência do CEMGFA;

m) Planear e coordenar as cerimónias militares conjuntas.
3 — Para os efeitos previstos nos números anteriores, o COC articula-se funcionalmente e em

permanência, com os comandos de componente dos ramos, incluindo para as tarefas de coordenação
administrativa-logística, sem prejuízo das competências próprias dos Chefes de Estado-Maior dos ramos.

Artigo 15.º
Estrutura

1 — O COC é comandado por um vice-almirante ou tenente-general, o qual desempenha as funções
de comandante Operacional Conjunto (COCONJ).
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2 — O COC tem uma estrutura, efectivos e dimensão que permitam o acompanhamento das forças,
meios e de outros militares das Forças Armadas em missão no exterior, assim como o exercício do comando
operacional de uma força de reacção imediata em operações conjuntas, sendo reforçado de forma
incremental por elementos dos ramos, para poder responder ao nível de ambição de forças e meios em
operações, conforme definido no Conceito Estratégico Militar, ou para a realização de exercícios e treinos.

3 — O COC tem a seguinte estrutura:

a) Estado-Maior;
b) Centro de Situação e Operações Conjunto;
c) Órgãos de apoio.

4 — O Quartel-General de Operações Especiais depende do COC, através do COCONJ;
5 — O COC deve ter capacidade para constituir, com reforço de elementos nomeados em ordem

de batalha, um quartel-general projectável de força conjunta para comandar e controlar forças em
operações, podendo integrar, para o efeito, módulos dos comandos de componente, em conformidade com
o disposto no n.º 2.

Artigo 16.º
Comandante Operacional Conjunto

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas
ou subdelegadas, compete ao COCONJ:

a) Comandar o COC;
b) Superintender o Quartel-General de Operações Especiais;
c) Superintender outras estruturas militares conjuntas de natureza operacional que venham a ser

constituídas.
2 — O COCONJ dispõe de um gabinete para apoio técnico e administrativo.

Artigo 17.º
Estado-Maior do COC

1 — O Estado-Maior do COC tem por missão elaborar estudos, planos e pareceres, bem como
projectos de directivas operacionais.

2 — O Estado-Maior do COC é dirigido por um contra-almirante ou major-general, que superintende
os órgãos de apoio e exerce as competências próprias estabelecidas na lei e as que lhe sejam delegadas
ou subdelegadas pelo COCONJ, competindo substituí-lo nas suas ausências, faltas e impedimentos.

3 — O Estado-Maior do COC compreende as seguintes áreas:

a) Planos;
b) Operações;
c) Outras áreas funcionais adequadas à situação, constituídas sem carácter permanente.

4 — O Estado-Maior do COC prossegue as seguintes atribuições:

a) Planear e coordenar o emprego das forças e meios da componente operacional do sistema de
forças em operações conjuntas e combinadas;

b) Acompanhar o emprego das forças e meios da componente operacional do sistema de forças
na execução das missões particulares aprovadas, nas missões reguladas por legislação própria e em outras
missões de natureza operacional que sejam atribuídas aos ramos;

c) Preparar e actualizar planos de operações;
d) Acompanhar a projecção e a retracção de forças nacionais destacadas;
e) Acompanhar a sustentação das forças conjuntas e de outras forças nacionais que se

constituam na dependência do CEMGFA;
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f) Definir as condições de emprego de forças e meios afectos à componente operacional do
Sistema de Forças Nacional para o cumprimento da cooperação com as forças e serviços de segurança
no combate a agressões ou ameaças transnacionais, de missões de protecção civil, de tarefas relacionadas
com a satisfação das necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações e de outras
missões de interesse público;

g) Identificar as regras de empenhamento aplicáveis à actuação das Forças Armadas em
operações nacionais e multinacionais;

h) Avaliar e controlar os estados de prontidão, a disponibilidade, a eficácia e a capacidade de
sustentação de combate das forças e meios pertencentes à componente operacional do Sistema de Forças
Nacional, executar os processos correspondentes e promover as medidas correctivas tidas como necessárias;

i) Planear e conduzir a certificação de forças conjuntas;
j) Planear e coordenar a realização de cerimónias militares conjuntas;
l) Elaborar a programação de exercícios conjuntos e a orientação do treino a seguir nos exercícios

combinados;
m) Assegurar o planeamento e a condução dos exercícios conjuntos, bem como dos exercícios

combinados quando estejam envolvidos forças e meios de mais do que um ramo;
n) Planear e conduzir a avaliação global dos exercícios conjuntos e colaborar em avaliações de

exercícios combinados;
o) Colaborar nas actividades de estabelecimento e experimentação da doutrina militar conjunta

e combinada;
p) Coordenar os planos sectoriais de movimento e transporte de forças e respectivos apoios que

envolvam mais de um ramo, ou que prevejam a utilização de meios civis de transporte e assegurar a ligação
com os Centros de Controlo de Movimentos internacionais;

q) Coordenar as tarefas de execução relacionadas com os Sistemas de Comando e Controlo das
Forças Armadas.

5 — As áreas de planos e de operações são chefiadas por capitães-de-mar-e-guerra ou coronéis.

Artigo 18.º
Centro de Situação e Operações Conjunto

1 — O Centro de Situação e Operações Conjunto (CSOC) tem por missão:

a) Garantir o acompanhamento da situação nos teatros de operações, das forças e meios que
pertencem à componente operacional do sistema de forças nacional, bem como dos militares nacionais
neles destacados;

b) Garantir o exercício do comando, ao nível operacional, das forças conjuntas e das forças e
meios que não estejam atribuídas aos ramos;

c) Avaliar e controlar os estados de prontidão, os graus de disponibilidade e a capacidade de
sustentação de combate estabelecidos para as forças pertencentes à componente operacional do Sistema
de Forças Nacional;

d) Garantir o acompanhamento do empenhamento das forças e meios das Forças Armadas no
cumprimento da cooperação com as forças e serviços de segurança no combate a agressões ou ameaças
transnacionais, de missões de protecção civil, de tarefas relacionadas com a satisfação das necessidades
básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações e de outras missões de interesse público;

e) Assegurar a ligação a centros de situação de organismos do Estado relacionados com a segurança
e defesa e a protecção civil, nomeadamente o Centro de Situação de Segurança Interna, o Centro de Situação
da Autoridade Nacional de Protecção Civil e do Sistema Nacional do Planeamento Civil de Emergência.

2 — O CSOC é um órgão do COC com funcionamento permanente, que dispõe de um sistema de
comunicações, sistemas e tecnologias de informação, dimensionado de forma flexível para permitir o
comando e controlo pelo CEMGFA.

3 — O CSOC é chefiado por um capitão-de-mar-e-guerra ou coronel.
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Artigo 19.º
Órgãos de apoio do COC

1 — Os órgãos de apoio têm por missão apoiar o COC nas áreas de comunicações, sistemas e
tecnologias de informação, cifra e secretariado.

2 — São órgãos de apoio:

a) O Centro de Comunicações, Sistemas e Tecnologias de Informação e de Cifra
(CENCOMSTIC);

b) O Posto de Controlo;
c) A Secretaria.

Artigo 20.º
Quartel-General de Operações Especiais

1 — O Quartel-General de Operações Especiais (QGOE) é um órgão conjunto, permanente, que tem
por missão exercer o comando de nível operacional das Forças de Operações Especiais (FOpEsp).

2 — O QGOE:

a) Funciona na directa dependência do COCONJ;
b) É comandado por um capitão-de-mar-e-guerra ou coronel;
c) Integra um estado-maior conjunto que se articula, de forma flexível, em células correspondentes

às áreas funcionais.
3 — O QGOE prossegue as seguintes atribuições:

a) Planear e coordenar o emprego das FOpEsp, em operações conjuntas;
b) Assegurar o planeamento e a condução dos exercícios conjuntos e combinados de FOpEsp;
c) Colaborar na definição da doutrina militar conjunta e combinada nos vários domínios da sua

área específica.

CAPÍTULO V
Comando Operacional dos Açores

Artigo 21.º
Missão e atribuições do COA

1 — O Comando Operacional dos Açores (COA) tem por missão efectuar o planeamento, o treino
operacional conjunto e o emprego operacional das forças e meios que lhe sejam atribuídos.

2 — O COA é um órgão de comando e controlo de natureza conjunta dependente do Comando
Operacional Conjunto, para efeito do emprego operacional das forças e meios.

3 — O COA prossegue no âmbito regional as seguintes atribuições:

a) Elaborar e actualizar os planos de defesa militar e de contingência a nível regional, a serem
submetidos ao CEMGFA para aprovação;

b) Planear e executar as medidas superiormente aprovadas, relativas à defesa militar do
arquipélago dos Açores;

c) Planear, executar e avaliar o treino operacional conjunto;
d) Planear, treinar e coordenar a colaboração das Forças Armadas no âmbito da protecção

civil;
e) Colaborar no processo de certificação de forças conjuntas;
f) Planear e coordenar a realização de cerimónias militares conjuntas.
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Artigo 22.º
Estrutura

1 — O COA é comandado por um vice-almirante ou tenente-general, na dependência directa do
CEMGFA, o qual desempenha as funções de comandante Operacional dos Açores.

2 — O COA tem a seguinte estrutura:

a) Estado-Maior;
b) Centro de Situação e Operações;
c) Órgãos de Apoio.

3 — O Estado-Maior é dirigido por um capitão-de-mar-e-guerra ou coronel tem natureza conjunta
e organização aligeirada e compreende as seguintes áreas:

a) Operações;
b) Informações;
c) Comunicações e Sistemas de Informação.

4 — O Centro de Situação e Operações do COA, com funcionamento e dimensão flexível, tem por missão:

a) Acompanhar a situação das forças e meios em operação e o exercício do comando operacional
das forças e meios atribuídos;

b) Conhecer as capacidades militares, estados de prontidão, prazos de disponibilidade e
capacidade de sustentação para o combate dos elementos da componente operacional do sistema de forças
nacional baseados ou destacados propondo a adopção das medidas correctivas tidas por necessárias.

5 — Os órgãos de apoio destinam-se a apoiar o COA na área das comunicações e sistemas de
informação, secretariado e serviços, integrando um sub-registo.

6 — O COA é apoiado pelo Comando da Zona Militar dos Açores, designadamente no âmbito
administrativo-logístico, de segurança externa das instalações e no controlo das respectivas servidões
militares, quando existam.

7 — Quando necessário, designadamente em estado de guerra, de excepção, para o desenvolvimento
de operações, para o planeamento e conduta de exercícios conjuntos, ou para missões de apoio no âmbito
da protecção civil, o COA é reforçado com pessoal a fornecer pelos ramos.

Artigo 23.º
Comandante Operacional dos Açores

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas
ou subdelegadas, e das atribuições que os comandantes de zona detêm em relação aos respectivos ramos,
compete ao comandante Operacional dos Açores:

a) Comandar, ao nível operacional, as forças e meios que lhe sejam atribuídos, sendo os
comandantes das forças navais, terrestres e aéreas, seus subordinados para este efeito;

b) Representar as Forças Armadas junto das autoridades civis no âmbito regional e assegurar a
ligação com as forças e serviços de segurança e protecção civil, a fim de garantir o cumprimento das missões
atribuídas às Forças Armadas, com excepção das missões particulares aprovadas, de missões reguladas por
legislação própria e de outras missões de natureza operacional que sejam atribuídas aos ramos;

c) Coordenar, ao nível operacional, as acções de protecção civil solicitadas, de acordo com a
legislação nacional e regional;

d) Representar o CEMGFA no âmbito regional.
2 — Ao comandante Operacional dos Açores podem ser atribuídas funções em acumulação, no

quadro dos compromissos internacionais assumidos por Portugal.
3 — O comandante Operacional dos Açores dispõe de um gabinete para apoio técnico e administrativo.
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CAPÍTULO VI
Comando Operacional da Madeira

Artigo 24.º
Missão e atribuições do COM

1 — O Comando Operacional da Madeira (COM) tem por missão efectuar o planeamento, o treino
operacional conjunto e o emprego operacional das forças e meios que lhe sejam atribuídos.

2 — O COM é um órgão de comando e controlo de natureza conjunta dependente do Comando
Operacional Conjunto, para o emprego operacional das forças e meios.

3 — O COM prossegue no âmbito regional as seguintes atribuições:

a) Elaborar e actualizar os planos de defesa militar e de contingência a nível regional, a serem
submetidos ao CEMGFA para aprovação;

b) Planear e executar as medidas superiormente aprovadas, relativas à defesa militar do
arquipélago da Madeira;

c) Planear, executar e avaliar o treino operacional conjunto;
d) Planear, treinar e coordenar a colaboração das Forças Armadas no âmbito da protecção civil;
e) Colaborar no processo de certificação de forças conjuntas;
f) Planear e coordenar a realização de cerimónias militares conjuntas.

Artigo 25.º
Estrutura

1 — O COM é comandado por um contra-almirante ou major-general, na dependência directa do
CEMGFA, o qual desempenha as funções de comandante Operacional da Madeira.

2 — O COM tem a seguinte estrutura:

a) Estado-Maior;
b) Centro de Situação e Operações;
c) Órgãos de apoio.

3 — O Estado-Maior é dirigido por um capitão-de-mar-e-guerra ou coronel, tem natureza conjunta,
uma organização aligeirada e compreende as seguintes áreas:

a) Operações;
b) Informações.

4 — O Centro de Situação e Operações do COM com funcionamento e dimensão flexíveis, tem por
missão:

a) Acompanhar a situação das forças e meios em operação e o exercício do comando operacional
das forças e meios atribuídos;

b) Conhecer as capacidades militares, estados de prontidão, prazos de disponibilidade e
capacidade de sustentação para o combate dos elementos da componente operacional do sistema de forças
nacional baseados ou destacados, propondo a adopção das medidas correctivas tidas por necessárias.

5 — Os órgãos de apoio destinam-se a apoiar o COM na área das comunicações e sistemas de
informação, secretariado e serviços, integrando um sub-registo.

6 — O COM é apoiado pelo Comando da Zona Militar da Madeira, designadamente no âmbito
administrativo-logístico, de manutenção dos sistemas de comunicação e informação, de segurança externa
das instalações e no controlo das respectivas servidões militares, quando existam.

7 — Quando necessário, designadamente em estado de guerra, de excepção, durante a preparação
e condução de exercícios conjuntos, ou em missões de apoio no âmbito da protecção civil, o COM é
reforçado com pessoal a fornecer pelos ramos.
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Artigo 26.º
Comandante Operacional da Madeira

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas
ou subdelegadas, e das atribuições que os comandantes de zona detêm em relação ao respectivo ramo,
compete ao comandante Operacional da Madeira:

a) Comandar, ao nível operacional as forças e meios que lhe sejam atribuídas, sendo os
comandantes das forças navais, terrestres e aéreas, seus subordinados para este efeito;

b) Representar as Forças Armadas junto das autoridades civis no âmbito regional e assegurar a
ligação com as forças e serviços de segurança e protecção civil, a fim de garantir o cumprimento das
missões atribuídas às Forças Armadas, com excepção das missões particulares aprovadas, de missões
reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza operacional que sejam atribuídas aos
ramos;

c) Coordenar, ao nível operacional, as acções de protecção civil solicitadas, de acordo com a
legislação nacional e regional;

d) Representar o CEMGFA no âmbito regional.
2 — Ao comandante Operacional da Madeira podem ser atribuídas funções em acumulação, no

quadro dos compromissos internacionais assumidos por Portugal.
3 — O comandante Operacional da Madeira dispõe de um gabinete para apoio técnico e

administrativo.

CAPÍTULO VII
Comandos-chefes

Artigo 27.º
Atribuições e estrutura dos comandos-chefes

1 — Os comandos-chefes, quando constituídos, são órgãos na dependência do CEMGFA,
destinados a permitir a conduta de operações militares em estado de guerra, dispondo os respectivos
comandantes, nos termos da lei, das competências, forças e meios que lhes sejam outorgados por carta
de comando.

2 — A estrutura e o quadro de pessoal de cada comando-chefe constam do decreto-lei que o constituir.
3 — Os comandos-chefes são órgãos de comando e controlo de natureza conjunta, dependentes,

para o emprego operacional, do COC.

CAPÍTULO VIII
Centro de Informações e Segurança Militares

Artigo 28.º
Missão e atribuições

1 — O Centro de Informações e Segurança Militares (CISMIL), tem, nos termos da lei, por missão,
a produção de informações necessárias ao cumprimento das missões específicas das Forças Armadas e
à garantia da segurança militar.

2 — Cabe ao CISMIL, no âmbito das suas atribuições específicas, promover, de forma sistemática,
a pesquisa, a análise e o processamento de notícias e a difusão e arquivo das informações produzidas,
devendo, nomeadamente:

a) Produzir as informações necessárias para a preparação e execução de missões e operações
militares;
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b) Accionar os meios técnicos e humanos das Forças Armadas, necessários à produção de
informações e à garantia da segurança militar, desenvolvendo a sua actividade de acordo com orientações
e directivas emanadas do CEMGFA, em coordenação com os ramos;

c) Dirigir as células de informações militares, quando constituídas;
d) Difundir as informações produzidas, de forma pontual e sistemática, às entidades que lhe sejam

indicadas;
e) Colaborar na definição da doutrina militar conjunta e combinada nos vários domínios da sua

área específica;
f) Orientar a instrução de informações nas Forças Armadas;
g) Recolher, processar e disseminar a informação geoespacial para apoio ao planeamento e

conduta das operações militares;
h) Dirigir a exploração dos sistemas de informação geoespacial de natureza conjunta;
i) Coordenar as actividades dos adidos de defesa, de acordo com orientações e directivas

emanadas pelo CEMGFA;
j) Assegurar a ligação com os adidos de defesa ou militares acreditados em Portugal;
l) Assegurar e participar na representação nacional nos organismos nacionais e internacionais,

no âmbito das informações militares, segurança militar e informação geoespacial;
m) Comunicar às entidades competentes para a investigação criminal e para o exercício da acção

penal os factos configuráveis como ilícitos criminais, salvaguardado o que nos termos da lei se dispõe sobre
segredo de Estado;

n) Comunicar às entidades competentes, nos termos da lei, as notícias e as informações de
que tenha conhecimento e respeitantes à segurança do Estado e à prevenção e repressão da
criminalidade.

Artigo 29.º
Estrutura

1 — O CISMIL é dirigido por um contra-almirante ou major-general e tem a seguinte estrutura:

a) Repartição de Planeamento;
b) Repartição de Coordenação e Gestão da Pesquisa;
c) Repartição de Produção;
d) Repartição de Segurança e Contra-Informação;
e) Gabinete de Ligação aos Adidos de Defesa e Militares;
f) Secção de Apoio.

2 — As actividades de informações levadas a cabo pelas Forças Armadas, necessárias ao
cumprimento das suas missões específicas e à garantia da segurança militar, regem-se por legislação
própria, de acordo com as atribuições que decorrem da Lei Quadro do Sistema de Informações da
República Portuguesa.

CAPÍTULO IX
Órgãos de apoio geral

Artigo 30.º
Missão dos órgãos de apoio geral

Os órgãos de apoio geral têm por missão assegurar o apoio administrativo, logístico, de segurança
e de comunicações e sistemas de informação, bem como a gestão dos recursos financeiros e patrimoniais
postos à disposição do EMGFA e dos órgãos por este apoiados.
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Artigo 31.º
Estrutura

Os órgãos de apoio geral têm a seguinte estrutura:

a) Unidade de Apoio do EMGFA;
b) Órgão de Administração e Finanças;
c) Unidade de Apoio POSUPNATO.

Artigo 32.º
Unidade de Apoio do EMGFA

1 — A Unidade de Apoio do EMGFA (UNAPEMGFA) tem por missão assegurar o apoio
administrativo, logístico, de segurança e de comunicações e sistemas de informação, bem como a gestão
dos recursos patrimoniais, necessários ao funcionamento do EMGFA e dos órgãos por este apoiados.

2 — A UNAPEMGFA é comandada por um capitão-de-mar-e-guerra ou coronel.
3 — A UNAPEMGFA prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar os órgãos do EMGFA nas áreas da administração do pessoal militar e civil e da logística;
b) Apoiar os órgãos do EMGFA nas áreas jurídica, saúde, alimentação, transporte, reprodução

de documentos e manutenção de viaturas, equipamentos e instalações;
c) Assegurar a certificação do nível linguístico dos militares das Forças Armadas, o ensino de

línguas estrangeiras ao pessoal militar e civil colocado no EMGFA e o serviço de tradução;
d) Garantir a segurança física do pessoal, material e instalações do EMGFA, bem como o controlo

das respectivas áreas de servidão militar, quando existam;
e) Assegurar a divulgação, cumprimento e fiscalização, no EMGFA, da regulamentação de

segurança nacional e das organizações de que Portugal faz parte, nos aspectos de segurança física, do
pessoal e da informação classificada;

f) Apoiar os órgãos do EMGFA nas áreas de comunicações e sistemas de informação;
g) Assegurar a gestão do património do EMGFA, mantendo actualizado o respectivo inventário

de bens;
h) Assegurar a gestão documental e o cumprimento das normas de arquivo, de toda a

documentação e publicações não classificadas.

Artigo 33.º
Órgão de Administração e Finanças

1 — O Órgão de Administração e Finanças (AFEMGFA) tem por missão assegurar a gestão dos
recursos financeiros postos à disposição do EMGFA e dos órgãos por ele apoiados.

2 — O AFEMGFA é chefiado por um capitão-de-mar-e-guerra ou coronel.
3 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei, o AFEMGFA prossegue as seguintes

atribuições:

a) Colaborar na elaboração do plano e do relatório anual de actividades do EMGFA;
b) Coordenar a preparação do projecto de orçamento do EMGFA;
c) Coordenar a consolidação dos projectos de orçamento dos órgãos com autonomia administrativa

na directa dependência do CEMGFA;
d) Colaborar na harmonização do anteprojecto de proposta de orçamento anual das Forças

Armadas;
e) Acompanhar a execução e controlo orçamental de todos os órgãos na dependência do

EMGFA;
f) Promover a elaboração e difusão de directivas técnicas;
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g) Assegurar a implementação de um adequado sistema contabilístico, integrando a componente
orçamental, patrimonial e analítica;

h) Assegurar a elaboração da conta de gerência para posterior aprovação e envio ao Tribunal
de Contas;

i) Assegurar a execução orçamental, incluindo o processamento das contas correntes dos órgãos
apoiados, sem autonomia administrativa;

j) Efectuar o processamento das remunerações e outros abonos do pessoal;
l) Propor e executar os procedimentos para a aquisição de bens e serviços e a adjudicação de

empreitadas de obras públicas;
m) Efectuar o levantamento e o depósito de fundos, realizar pagamentos e recebimentos e

proceder à guarda dos valores em cofre.

Artigo 34.º
Unidade de Apoio POSUPNATO

1 — A Unidade de Apoio ao pessoal português que presta serviço na NATO (POSUPNATO) tem
por missão, apoiar administrativamente o pessoal nacional nomeado pelo CEMGFA para desempenhar
funções nos comandos e noutras estruturas NATO sedeadas em território nacional.

2 — A estrutura e atribuições da POSUPNATO constam de diploma próprio.

CAPÍTULO X
Outros órgãos na dependência do CEMGFA

Artigo 35.º
Instituto de Estudos Superiores Militares

O Instituto de Estudos Superiores Militares (IESM) rege-se por legislação própria.

Artigo 36.º
Hospital das Forças Armadas

O Hospital das Forças Armadas (HFAR) rege-se por legislação própria.

CAPÍTULO XI
Disposições finais e transitórias

Artigo 37.º
Disposições transitórias

1 — Enquanto se mantiver a actual tipologia de forças atribuídas, as funções de comandante
Operacional da Madeira continuam a ser exercidas, em acumulação, com as funções de comandante da
Zona Militar da Madeira.

2 — A cessação da transitoriedade da acumulação constante no número anterior é definida por
decreto-lei.

Artigo 38.º
Unidade Nacional de Verificações

1 — A Unidade Nacional de Verificações (UNAVE) tem por missão assegurar a participação militar
portuguesa nas actividades relacionadas com o controlo internacional de armamentos.
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2 — A UNAVE funciona na dependência directa do CEMCONJ.
3 — A UNAVE prossegue as seguintes atribuições:

a) Garantir o cumprimento dos tratados e acordos sobre controlo internacional de armamentos
na vertente militar;

b) Verificar a implementação dos tratados e acordos sobre controlo internacional de armamentos;
c) Planear e executar as actividades de controlo internacional de armamentos;
d) Assegurar os procedimentos relacionados com o tratamento das notificações;
e) Ministrar formação, instrução e treino aos inspectores e acompanhantes nacionais e locais;
f) Preparar e manter os dados relativos aos tratados e assegurar os mecanismos de troca de

informação;
g) Acompanhar, do ponto de vista operacional, as questões relativas ao tratado CFE adaptado.

4 — A UNAVE é dirigida por um capitão-de-mar e guerra ou coronel.
5 — A UNAVE tem a seguinte estrutura:

a) Secção de Operações e Instrução;
b) Secção de Bases de Dados;
c) Secção Open Skies;
d) Secção de Apoio.

Artigo 39.º
Missões militares no estrangeiro

As missões militares no estrangeiro, designadamente junto das representações diplomáticas de
Portugal e das organizações internacionais de segurança e defesa de que Portugal faz parte, são reguladas
por diplomas próprios.

Artigo 40.º
Receitas

O EMGFA dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe sejam atribuídas no Orçamento do
Estado e ainda das receitas próprias previstas em legislação própria.

Artigo 41.º
Despesas

Constituem despesas do EMGFA as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das
atribuições que lhe estão cometidas.

Artigo 42.º
Pessoal

1 — Os quantitativos globais de pessoal militar, com excepção dos lugares de comando, direcção ou
chefia desempenhados por oficiais generais, que integram o quadro de pessoal do EMGFA, são fixados em
legislação própria.

2 — Os quantitativos globais de pessoal necessário ao desempenho de cargos internacionais são
fixados em legislação própria.

3 — Os mapas do pessoal civil que integra o quadro do EMGFA são elaborados de acordo com o
fixado na lei geral.

4 — O quadro de pessoal dos órgãos que constituem o EMGFA é aprovado por despacho do
CEMGFA, respeitados os quantitativos globais a que se referem os números anteriores.
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5 — Os ramos fornecem ao EMGFA o pessoal militar constante dos quadros aprovados, de acordo
com o posto, a capacidade e a competência para as funções a desempenhar.

6 — O pessoal referido no número anterior exerce a sua comissão de serviço por três anos,
renováveis por mais dois anos, sem prejuízo da faculdade de exoneração a todo o tempo.

Artigo 43.º
Criação e reestruturação de serviços e organismos

1 — São criados:

a) O Estado-Maior Conjunto;
b) O Comando Operacional Conjunto;
c) O Quartel-General de Operações Especiais;
d) O Centro de Informações e Segurança Militares;
e) A Unidade de Apoio do EMGFA;
f) O Órgão de Administração e Finanças;
g) Unidade de Apoio POSUPNATO;
h) Hospital das Forças Armadas.

2 — São extintos:

a) O Estado-Maior Coordenador Conjunto, sendo as suas atribuições integradas no Estado-Maior
Conjunto;

b) O Centro de Operações das Forças Armadas, sendo as suas atribuições integradas no
Comando Operacional Conjunto;

c) A Divisão de Informações Militares, sendo as suas atribuições integradas no Centro de
Informações e Segurança Militares;

d) A Divisão de Operações, sendo as suas atribuições integradas no Comando Operacional
Conjunto;

e) O Centro de Operações Conjunto, sendo as suas atribuições integradas no Comando
Operacional Conjunto;

f) A Unidade de Apoio ao Quartel-General do Comando da Área Ibero-Atlântica
(IBERLANT — Iberian Atlantic Area), sendo as suas atribuições integradas na Unidade de Apoio
POSUPNATO.

3 — O IESM é transferido para a dependência do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas com a entrada em vigor de novo estatuto daquele organismo.

4 — São ainda objecto de reestruturação:

a) A Divisão de Planeamento Estratégico Militar;
b) A Divisão de Comunicações e Sistemas de Informação;
c) A Divisão de Recursos;
d) O Comando Operacional dos Açores;
e) O Comando Operacional da Madeira;
f) Os órgãos de apoio geral.

Artigo 44.º
Referências legais

As referências legais feitas aos serviços e organismos objecto de criação e reestruturação referidos
no artigo anterior consideram-se feitas aos serviços ou organismos que passam a integrar as respectivas
atribuições.
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Artigo 45.º
Regulamentação

A estrutura interna do EMGFA é aprovada por portaria, a publicar no prazo de 60 dias.

Artigo 46.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.º 48/93, de 26 de Maio, exceptuando:

a) O anexo I, no que se refere ao pessoal militar de posto igual ou inferior a capitão-de-mar-e-guerra
ou coronel;

b) Os anexos II e III.
2 — Os anexos mencionados no número anterior mantêm-se em vigor até à adopção de legislação

própria prevista no artigo 42.º, sendo republicados, como parte integrante do presente decreto-lei.

Artigo 47.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte à sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 29 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 46.º)

Cargos de comando, direcção ou chefia de oficial general:

Almirante/general — 1;
Vice-almirante/tenente-general — 4 (1);
Contra-almirante/major-general — 11 (2).

(1) Inclui o director do Instituto de Estudos Superiores Militares.
(2) Inclui o director do Hospital das Forças Armadas, o comandante Operacional da Madeira
     e três subdirectores do Instituto de Estudos Superiores Militares.
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ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 46.º)

Quadro de pessoal militar do EMGFA

Distribuição por ramos

Posto Total Marinha  Exército  Força Aérea

Capitão-de-mar-e-guerra/coronel ......................................... 19   6  9  4
Outros oficiais superiores ................................................... 83  23 38 22
Primeiro-tenente/capitão/subalterno.................................... 35   8 16 11
Sargento-mor .....................................................................  9   3  4  2
Outros sargentos ............................................................... 115  34 46 35
Praças ................................................................................ 152  36 79 37

ANEXO III

(a que se refere o n.º 2 do artigo 46.º)

Quadro de pessoal militar da UNAVE

Posto Marinha Exército  Força Aérea

Coronel .............................................................................. 1
Tenente-coronel ................................................................. 1
Tenente-coronel/major ....................................................... 1
Capitão .............................................................................. 2
Sargento (qualquer posto) .................................................. 1 2

Praças ................................................................................ 2

ANEXO IV

(a que se refere o n.º 2 do artigo 46.º)

Quadro de pessoal em cargos internacionais colocado no EMGFA

Posto   Total Marinha Exército Força Aérea   Qualquer

Vice-almirante/tenente-general ..........................  (1) 2 — — —  2
Contra-almirante/major-general .........................    7  2  5 — —
Capitão-de-mar-e-guerra/coronel .......................   39  6  7  6 20
Outros oficiais superiores .................................  120 27 45 38 10
Primeiro-tenente/capitão/subalterno..................   44  7 20 13  4
Sargentos ........................................................  111 27 38 24 22
Praças ..............................................................  115 63 19 24  9
Civis ................................................................   21 — — — 21

(1) São reduzidos dois cargos de vice-almirante/tenente-general relativamente ao quadro de pessoal anterior.
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Decreto-Lei n.º 251/2009
de 23 de Setembro de 2009

O presente decreto-lei estabelece a regulamentação da assistência religiosa nas Forças
Armadas e nas forças de segurança, em concretização do disposto no artigo 17.º da Concordata, de
18 de Maio de 2004, celebrada entre a Santa Sé e a República Portuguesa e, quanto às demais
confissões religiosas, no artigo 13.º da Lei da Liberdade Religiosa, aprovada pela Lei n.º 16/2001, de
22 de Junho.

Com efeito, nos termos da Concordata, a República Portuguesa garante à Igreja Católica «o livre
exercício da liberdade religiosa através da assistência religiosa católica aos membros das Forças
Armadas e de segurança que a solicitarem e, bem assim, através da prática dos respectivos actos de
culto».

Por seu turno, a Lei da Liberdade Religiosa estabelece que a qualidade de membro das Forças
Armadas ou das forças de segurança não impede «o exercício da liberdade religiosa, nomeadamente do
direito à assistência religiosa e à prática dos actos de culto», devendo o Estado, com respeito pelo princípio
da separação e de acordo com o princípio da cooperação, criar «as condições adequadas ao exercício
da assistência religiosa nas instituições públicas».

O Decreto-Lei n.º 93/91, de 26 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 54/97, de 6 de Março,
regulou o Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas e estabeleceu que a assistência
religiosa nas Forças Armadas seria prestada dentro do espírito de liberdade de consciência garantido
pela lei e que o Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas deveria ser extensivo, através
de ministros próprios e em condições a estabelecer, aos militares das diferentes confissões e
comunidades religiosas.

Neste contexto, importa proceder à actualização do enquadramento legal da assistência religiosa nas
Forças Armadas e nas forças de segurança, salvaguardando a representatividade das igrejas e comunidades
religiosas radicadas no País.

Foi promovida a consulta da Santa Sé, em conformidade com o artigo 32.º da Concordata. Foram
ouvidas a Conferência Episcopal Portuguesa, a Comissão Paritária, nos termos do artigo 29.º da
Concordata, e a Comissão da Liberdade Religiosa, de acordo com a Lei da Liberdade Religiosa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei regula o exercício da assistência religiosa nas Forças Armadas e nas forças
de segurança Guarda Nacional República (GNR) e Polícia de Segurança Pública (PSP), adiante designadas
por forças de segurança.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente decreto-lei aplica-se ao pessoal militar, militarizado, com funções policiais e civil, que
exerce funções nas Forças Armadas e nas forças de segurança.
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Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — Ao pessoal militar, militarizado, com funções policiais e civil, que exerce funções nas Forças
Armadas e nas forças de segurança, independentemente da respectiva confissão, é garantida a assistência
religiosa, adiante designada por assistência.

2 — As igrejas ou comunidades religiosas, legalmente reconhecidas, são livres para prestar
assistência aos membros das Forças Armadas e das forças de segurança que a solicitarem, bem como de
praticarem os respectivos actos de culto.

3 — A assistência aos membros das Forças Armadas e das forças de segurança é assegurada
através do Serviço de Assistência Religiosa, em respeito pelos princípios consagrados na Lei da Liberdade
Religiosa e na Concordata celebrada entre o Estado Português e a Santa Sé.

4 — As igrejas ou comunidades religiosas que pretendam prestar assistência aos membros das
Forças Armadas e das forças de segurança devem apresentar, para o efeito, ao membro do Governo
competente proposta de celebração de acordo com o Estado, salvo nas situações em que o direito a prestar
assistência religiosa se encontre já garantido por força de normas jurídicas específicas.

CAPÍTULO II
Assistência religiosa

Artigo 4.º
Serviço de Assistência Religiosa

1 — O Serviço de Assistência Religiosa, adiante designado por Serviço de Assistência, integra a
assistência nos três ramos das Forças Armadas e nas forças de segurança.

2 — O Serviço de Assistência é assegurado através de capelães.
3 — Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, entende-se por capelão, militar ou civil, o

assistente religioso ou espiritual, o ministro de culto ou outra pessoa indicada para prestar assistência por
uma igreja ou comunidade religiosa reconhecida por instrumento jurídico próprio ou inscrita no registo de
pessoas colectivas religiosas.

4 — O Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas e das forças de segurança é constituído
pela Capelania Mor e pelos centros de assistência religiosa da Armada, do Exército, da Força Aérea, da
Guarda Nacional Republicana e da Polícia de Segurança Pública.

Artigo 5.º
Capelania Mor

1 — A Capelania Mor é um órgão, de natureza inter-religiosa, integrado no Serviço de Assistência
Religiosa das Forças Armadas e das forças de segurança, que assegura o regular funcionamento da
assistência.

2 — A Capelania Mor das Forças Armadas e das forças de segurança é composta por:

a) Um capelão-chefe, por cada confissão professada, que coordena a assistência nas Forças
Armadas e nas forças de segurança respeitante à respectiva confissão;

b) Capelães-adjuntos, que coordenam os centros de assistência da respectiva confissão em cada
ramo das Forças Armadas e em cada força de segurança;

c) Pessoal de apoio administrativo necessário ao seu funcionamento;
d) Conselho Consultivo de Assistência Religiosa.
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3 — A Capelania Mor depende, funcionalmente, da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar do Ministério da Defesa Nacional (DGPRM) e da Direcção-Geral da Administração Interna
(DGAI), que asseguram os recursos necessários ao seu funcionamento.

4 — Os capelães-adjuntos dependem, pelas vias definidas na organização de cada um dos três ramos
das Forças Armadas, da Guarda Nacional Republicana (GNR) e da Polícia de Segurança Pública (PSP),
dos respectivos chefes de estado-maior, do comandante-geral da Guarda Nacional Republicana e do
director nacional da Polícia de Segurança Pública, mantendo uma dependência funcional do respectivo
capelão-chefe.

Artigo 6.º
Capelão-chefe e capelães-adjuntos

1 — O capelão-chefe é designado por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
da defesa nacional e da administração interna, com base em proposta do responsável máximo em Portugal
da igreja ou comunidade religiosa respectiva.

2 — O critério indicativo para a fixação do número de capelães-chefes é determinado em função
do número de capelães da mesma confissão professada que prestem assistência nas Forças Armadas e
nas forças de segurança, existindo um capelão-chefe quando a mesma religião atinja um número igual ou
superior a 15 capelães em exercício no conjunto daquelas forças.

3 — Os capelães-adjuntos são designados, de entre os capelães em exercício, pelo respectivo
capelão-chefe.

4 — O critério indicativo para a fixação do número de capelães-adjuntos é determinado com base
num rácio de um capelão-adjunto por cada ramo das Forças Armadas e por cada força de segurança,
quando uma das confissões professadas atinja, no conjunto daquelas forças, um número igual ou superior
a 15 capelães em prestação de assistência, nos termos do número anterior.

5 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 17.º da Concordata, celebrada entre a República
Portuguesa e a Santa Sé, a Igreja Católica assegura a assistência religiosa aos seus fiéis membros das
Forças Armadas e das forças de segurança nos termos do direito canónico e através da jurisdição
eclesiástica de um ordinário castrense.

Artigo 7.º
Conselho Consultivo de Assistência Religiosa

1 — O Conselho Consultivo de Assistência é um órgão, de natureza inter-religiosa, para
acompanhamento dos assuntos de assistência nas Forças Armadas e nas forças de segurança.

2 — Integram o Conselho:

a) Os directores-gerais de Pessoal e Recrutamento Militar e da Administração Interna;
b) Um representante do Estado-Maior General das Forças Armadas, um de cada um dos ramos

das Forças Armadas, um do Comando-Geral da GNR e um da Direcção Nacional da PSP;
c) Um capelão representante de cada confissão ou comunidade religiosa, que é, em regra, o

respectivo capelão-chefe ou outro capelão indicado pelo responsável máximo da hierarquia em Portugal
da igreja ou da comunidade religiosa respectiva, quando a confissão ou comunidade religiosa representada
não tenha um capelão-chefe;

d) Podem ser chamadas ou convidadas a participar nas reuniões quaisquer outras entidades cuja
presença seja julgada útil.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/20091.ª Série 715

3 — São atribuições do Conselho:

a) Avaliar as necessidades de assistência nos ramos das Forças Armadas e das forças de
segurança, incluindo as necessidades decorrentes do destacamento de forças nacionais ou de missões fora
de território nacional;

b) Garantir a existência de uma forma de organização inter-religiosa que assegure o regular
funcionamento da assistência nos termos da presente lei;

c) Estimar as necessidades globais de capelães em função dos acordos celebrados entre o Estado
e igrejas ou comunidades religiosas;

d) Dar parecer sobre eventuais propostas do Estado-Maior General das Forças Armadas, dos
ramos das Forças Armadas e das forças de segurança em matéria de assistência;

e) Acompanhar as matérias relativas à distribuição de capelães nas unidades, estabelecimentos,
órgãos, comandos ou serviços.

4 — O Conselho reúne, ordinariamente, de seis em seis meses e, extraordinariamente, a pedido
justificado de um dos seus membros, sendo convocado e co-presidido pelos directores-gerais de Pessoal
e Recrutamento Militar e da Administração Interna.

Artigo 8.º
Centros de assistência religiosa

1 — Os centros de assistência religiosa dos ramos das Forças Armadas e das forças de segurança
asseguram, sob a coordenação dos capelães-adjuntos, a assistência nos respectivos ramos das Forças
Armadas e nas forças de segurança.

2 — São atribuições dos centros de assistência religiosa:

a) Organizar a assistência no respectivo ramo ou comando das Forças Armadas e nas forças de
segurança;

b) Difundir normas relativas ao serviço de assistência;
c) Reportar junto da Capelania Mor as necessidades de capelães em função dos pedidos

formulados e das igrejas ou comunidades religiosas que manifestem interesse em exercer assistência aos
seus membros;

d) Apreciar e dar parecer sobre o plano de acção apresentado pelos capelães no início de cada
ano;

e) Propor a aquisição de material de culto, bem como velar pela sua manutenção e
distribuição;

f) Informar sobre os recursos financeiros necessários ao exercício da assistência;
g) Orientar e preparar o pessoal destinado a auxiliar as actividades de assistência.

3 — Os centros de assistência religiosa dos ramos das Forças Armadas e das forças de segurança
têm a seguinte composição:

a) Capelães-adjuntos, que coordenam a assistência da respectiva confissão nos ramos das Forças
Armadas e das forças de segurança;

b) Capelães;
c) Pessoal de apoio administrativo necessário ao respectivo funcionamento.

4 — Os centros de assistência religiosa das Forças Armadas e das forças de segurança dependem,
funcionalmente, dos respectivos chefes de estado-maior, do comandante-geral da GNR e do director
nacional da PSP, que asseguram, no respectivo âmbito, o apoio administrativo e os meios logísticos
necessários ao exercício da assistência, designadamente pela afectação de um espaço físico e do material
necessário ao regular funcionamento da assistência.
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CAPÍTULO III
Regimes de vinculação e de exercício

Artigo 9.º
Capelão-chefe e capelães-adjuntos

O capelão-chefe e os capelães-adjuntos são recrutados ao abrigo do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas, do Estatuto dos Militares da GNR, do Estatuto da PSP ou do regime geral da
administração pública, respectivamente, para os quadros permanentes ou por contrato de trabalho em
funções públicas, por tempo indeterminado.

Artigo 10.º
Capelães militares e civis

1 — Os capelães militares são recrutados ao abrigo do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana ou do Estatuto do Pessoal Policial da Polícia de
Segurança Pública, em regime de voluntariado (RV) ou em regime de contrato (RC), regendo-se pelo
respectivo estatuto.

2 — Os capelães civis são recrutados num dos seguintes regimes:

a) Contrato de trabalho em funções públicas, a tempo completo ou parcial, por tempo determinado
ou determinável;

b) Prestação de serviços, consoante o tipo e a periodicidade da assistência prestada e as
solicitações ocorridas.

3 — Podem, ainda, exercer funções como capelão civil os assistentes religiosos ou espirituais, os
ministros de culto ou outras pessoas designadas nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do presente decreto-lei
que, não possuindo qualquer vínculo, se apresente a prestar a assistência devidamente identificado e
credenciado.

4 — O recrutamento de capelães num dos regimes previstos no presente decreto-lei é
precedido de proposta fundamentada da DGPRM ou a DGAI, consoante se trate de contratação
para as Forças Armadas ou para as forças de segurança, apresentada junto do respectivo membro
do Governo.

Artigo 11.º
Curso de formação

1 — Os candidatos a capelães frequentam, na academia militar, um curso de formação
destinado a ministrar-lhes os necessários conhecimentos de natureza militar, findo o qual, desde que
obtenham avaliações favoráveis, iniciam a prestação de serviço nas Forças Armadas ou nas forças
de segurança.

2 — O curso referido no número anterior é regulamentado por despacho do Chefe do Estado-Maior
General das Forças Armadas, sob proposta do Conselho Consultivo de Assistência Religiosa, ouvidos os
chefes de estado-maior, o comandante-geral da Guarda Nacional Republicana e o director nacional da
Polícia de Segurança Pública.

3 — Os capelães que já tenham servido pelo período mínimo de dois anos nas Forças Armadas ou
forças de segurança como capelães civis, com avaliação favorável, podem apresentar a sua candidatura
ao Serviço de Assistência Religiosa.
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Artigo 12.º
Graduações ou equiparações

1 — O capelão-chefe é graduado ou equiparado, consoantes os casos, no posto de contra-almirante,
major-general ou de superintendente-chefe.

2 — Os capelães-adjuntos são graduados ou equiparados, consoante os casos, no posto de
capitão-de-mar-e-guerra, de coronel ou de intendente.

3 — O estatuto remuneratório dos capelães militares é determinado em função das regras previstas
no estatuto ao abrigo do qual foram recrutados.

4 — O estatuto remuneratório dos capelães civis com contrato de trabalho em funções públicas
a tempo completo corresponde, na falta de acordo entre as partes, à posição remuneratória 12 da
tabela de remuneração única da Administração Pública, valor de referência que, nos casos de contrato
de trabalho a tempo parcial e de contrato em regime de prestação de serviços, é calculado
proporcionalmente.

Artigo 13.º
Direitos e deveres

1 — Os capelães que prestem assistência nas Forças Armadas e nas forças de segurança exercem
a sua função com plena autonomia religiosa ou espiritual e com plena liberdade de consciência.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os capelães que exercem funções nas Forças
Armadas e nas forças de segurança devem observar, com as necessárias adaptações, os direitos e deveres
dos militares dos quadros permanentes das Forças Armadas, do pessoal da Guarda Nacional Republicana
e dos membros da Polícia de Segurança Pública em tudo aquilo que não afecte a sua autonomia religiosa
ou espiritual e a sua liberdade de consciência.

3 — Em matéria de disciplina militar, os capelães militares dependem do comando, direcção e chefia
ao qual se encontram directamente subordinados.

Artigo 14.º
Condições de exercício

1 — A assistência e a prática dos actos de culto dos membros das Forças Armadas e das forças de
segurança são asseguradas pela Capelania Mor, em coordenação com os centros de assistência religiosa
dos ramos das Forças Armadas e comandos das forças de segurança.

2 — Os actos religiosos e as práticas de culto que tenham lugar em instalações das Forças Armadas
e das forças de segurança devem ser programados de acordo e em articulação com o respectivo
comandante, director ou chefe.

3 — A assistência a prestar aos membros das Forças Armadas e das forças de segurança não deve
prejudicar o normal funcionamento do serviço e é concedida a solicitação dos interessados.

4 — Para efeitos de assistência devem ser disponibilizados nas unidades, nos estabelecimentos ou
nos órgãos das entidades requeridas locais e meios adequados à prática das actividades religiosas,
espirituais ou de culto.

CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 15.º
Norma transitória

1 — É extinto o quadro do pessoal capelão do serviço de assistência religiosa das Forças Armadas
aprovado pela Portaria n.º 852/2001, de 27 de Julho.
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2 — Ao pessoal capelão, nomeado ao abrigo do Decreto-Lei n.º 93/91, de 26 de Fevereiro, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 54/97, de 6 de Março, é garantida a manutenção do respectivo estatuto jurídico,
designadamente para efeitos da aposentação e de contribuição para o financiamento da Caixa Geral de
Aposentações, extinguindo-se, à medida que vagarem, os respectivos lugares no quadro.

Artigo 16.º
Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:

a) Decreto-Lei n.º 93/91, de 26 de Fevereiro;
b) Decreto-Lei n.º 54/97, de 6 de Março;
c) Portaria n.º 852/2001, de 27 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Henrique Nuno Pires Severiano
Teixeira.

Promulgado em 16 de Setembro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Setembro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Decreto-Lei n.º 261/2009
de 28 de Setembro de 2009

A reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das Forças Armadas, orientada para a
adequação estrutural das Forças Armadas às novas exigências e desafios, à evolução das missões, dos
meios e das tecnologias, no sentido do reforço da sua capacidade de resposta militar, a par de uma
permanente exigência na obtenção de ganhos de eficiência e eficácia, designadamente na gestão de
recursos, permite assegurar uma efectiva racionalização dos efectivos de forma consolidada e sustentável.

Neste contexto, é possível proceder a uma redução dos quantitativos globais, sem que tal prejudique
a satisfação das necessidades funcionais e o adequado desenvolvimento das carreiras militares, sem perder
de vista que o respectivo preenchimento e gestão de fluxo determinam o efectivo do sistema de forças e
as suas componentes, operacional e fixa territorial, enquanto instrumento fundamental para o cumprimento
das missões dos ramos das Forças Armadas.

Por outro lado, o novo regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que
exercem funções públicas, aprovado pela Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, constitui um dos motores
fundamentais da reforma da Administração Pública, sendo igualmente um passo importante no processo
de consolidação orçamental, através da boa aplicação das regras de orçamentação e gestão das despesas
com pessoal e na aplicação dos procedimentos exigíveis ao cabal cumprimento do princípio da verificação
do cabimento orçamental.

É neste enquadramento que cumpre adaptar os quadros de pessoal das Forças Armadas à nova
realidade organizacional, através da revisão dos efectivos dos quadros permanentes integrados na estrutura
orgânica da Marinha, do Exército e da Força Aérea, por via da adequação do Decreto-Lei n.º 202/93, de
3 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 60/2006, de 21 de Março.
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Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 42.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, e nos

termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Efectivos

Os efectivos de militares dos quadros permanentes, na situação de activo, integrados na estrutura
orgânica da Marinha, do Exército e da Força Aérea, constam do mapa anexo ao presente decreto-lei, que
dele faz parte integrante.

Artigo 2.º
Norma transitória

1 — Os efectivos referidos no artigo anterior, tendo em vista o fluxo equilibrado das carreiras, são
atingidos até 1 de Janeiro de 2013, nos termos fixados anualmente por despacho conjunto dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, ouvido o Conselho de Chefes de
Estado-Maior.

2 — O militar no activo que, por força do disposto no número anterior, não possa ocupar vaga no
quadro especial a que pertence por redução do quantitativo de vagas no seu posto fica na situação de
supranumerário.

3 — O militar supranumerário ocupa a primeira vaga de cada duas que ocorra no respectivo quadro
especial e posto, pela ordem cronológica da sua colocação naquela situação.

4 — É suspensa a aplicação do disposto no n.º 3 do artigo 174.º do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas até 31 de Dezembro de 2014.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 202/93, de 3 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 60/2006, de 21
de Março, com excepção do disposto no n.º 4 do seu artigo 2.º.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2010.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 15 de Setembro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Setembro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/2009 1.ª Série720

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 1.º

Ramos
Postos Totais

Marinha Exército Força
Aérea

Almirante/general .......................................................................... 1 1 1  3
Vice-almirante/tenente-general ..................................................... 7 8 6 21
Contra-almirante/major-general .................................................... 15 24 15  54

Total de oficiais generais ....................................... 23 33 22  78

Capitão-de-mar-e-guerra/coronel ................................................. 92 120 65 277
Capitão-de-fragata/tenente-coronel ............................................. 207 349 152 708
Capitão-tenente/major .................................................................. 353 593 314 1 260
Primeiro - tenente/capitão ............................................................
Segundo - tenente/tenente ............................................................ 771 1 292    838 2 901
Subtenente ou guarda-marinha/alferes .........................................

Total de oficiais superiores/capitães/subalternos.  1 423 2 354  1 369 5 146

Sargento-mor .................................................................................    50    73     40   163
Sargento-chefe ...............................................................................   130   449    125   704
Sargento-ajudante..........................................................................   520 1 177    530 2 227
Primeiro-sargento......................................................................  

1 950 2 314  1 938 6 202Segundo-sargento ......................................................................

Total de sargentos ..................................................  2 650 4 013  2 633 9 296

Cabo/cabo de secção .................................................................
 4 018   (a) 4 018Primeiro-marinheiro/cabo-adjunto ...........................................

Total de praças .......................................................  4 018   (a) 4 018

Totais ......................................................................  8 114 6 400 4 024 18 538

(a) Quadro em extinção.

——————

III — DECRETOS REGULAMENTARES

Decreto Regulamentar n.º 19/2009
de 4 de Setembro de 2009

No quadro das orientações para a reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das
Forças Armadas, aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008, de 28 de Fevereiro, na
esteira do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE) e dos objectivos
do Programa do Governo no tocante à modernização administrativa, à melhoria da qualidade dos serviços
públicos com ganhos de eficiência, importa, agora, concretizar o esforço de racionalização estrutural
consagrado no Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da
Defesa Nacional, avançando na definição dos modelos organizacionais dos serviços que integram a
respectiva estrutura.
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Nos termos do citado diploma legal, a Secretaria-Geral é um serviço central com funções nos
domínios do planeamento financeiro do Ministério da Defesa Nacional, da gestão de recursos humanos,
financeiros e patrimoniais, do apoio técnico-jurídico e contencioso, dos sistemas de informação e
tecnologias de informação e comunicação e das áreas da organização, qualidade e modernização
administrativa, e da comunicação, relações públicas e documentação.

Com a presente regulamentação define-se a missão da Secretaria-Geral, suas atribuições e o tipo
de organização interna, numa lógica que visa dotar os serviços com os meios necessários de forma a
permitir-lhes responder eficazmente aos desafios, adequando a estrutura à missão.

O presente decreto regulamentar é, pois, enformado pelos princípios orientadores da organização e
funcionamento dos serviços da administração directa do Estado, o que, tendo-se optado por uma estrutura
organizacional hierarquizada, permite garantir a adaptação dos serviços às mudanças, em razão da natureza
e exigências das actividades a desenvolver, por um lado, e da qualidade dos métodos de trabalho e de
organização, por outro, visando a racionalização dos meios, a eficiência da utilização dos recursos públicos
e a melhoria dos serviços prestados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004,

de 15 de Janeiro, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional (SG) é um serviço central da administração
directa do Estado, dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A Secretaria-Geral tem por missão assegurar o apoio técnico e administrativo aos gabinetes dos
membros do Governo integrados no Ministério da Defesa Nacional (MDN) e aos demais órgãos e serviços
nele integrados, no âmbito do aprovisionamento centralizado e do apoio técnico-jurídico e contencioso, bem
como, excepto no que às Forças Armadas diz respeito, nos domínios da gestão de recursos internos e da
comunicação, das relações públicas e documentação, assegurando ainda o planeamento financeiro dos
recursos essenciais do MDN.

2 — A SG prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar os gabinetes dos membros do Governo integrados no MDN, bem como os serviços
centrais de suporte, comissões e grupos de trabalho, sem prejuízo da autonomia administrativa dos mesmos,
no âmbito dos recursos humanos, financeiros, patrimoniais, técnicos e informáticos;

b) Assegurar o apoio técnico-jurídico e contencioso ao MDN, salvo o previsto na Lei Orgânica
de Bases de Organização das Forças Armadas;

c) Coordenar a elaboração do projecto de orçamento de defesa nacional, bem como a respectiva
execução financeira;

d) Participar na elaboração das propostas de lei de programação militar e de lei de programação
de infra-estruturas militares, no que respeita às implicações de natureza orçamental, bem como acompanhar
a respectiva execução financeira;

e) Dar apoio técnico em matéria de formulação e acompanhamento da execução das políticas,
das prioridades e dos objectivos dos serviços centrais de suporte do MDN;
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f) Apoiar a definição das principais opções em matéria orçamental, proceder à elaboração e
disponibilização dos instrumentos de planeamento integrado, assegurando a articulação entre os instrumentos
de planeamento, de previsão orçamental, de reporte e de prestação de contas;

g) Preparar os elementos de informação relativos à avaliação do cumprimento dos objectivos
planeados e aprovados, identificando desvios, definindo os factores críticos de sucesso e propor medidas
de correcção dos desvios no âmbito do planeamento;

h) Promover, no âmbito dos serviços centrais de suporte do MDN, a aplicação das medidas de
política de organização e de recursos humanos definidas para a Administração Pública, coordenando e
apoiando os serviços e organismos na respectiva implementação;

i) Assegurar, nos termos da legislação em vigor, o financiamento de acções através da
atribuição de subsídios e da efectivação de transferências no âmbito dos programas a desenvolver pelo
MDN;

j) Assegurar o tratamento dos processos de arrecadação de receita e de realização de
despesa;

l) Promover uma política eficaz de comunicação e assegurar o serviço de relações públicas e
protocolo do MDN, em articulação com os demais serviços e organismos;

m) Promover boas práticas de gestão de documentos e organizar e manter o sistema de arquivo
geral e um serviço de documentação dos serviços centrais de suporte do MDN;

n) Coordenar as actividades relativas à aquisição, compra e arrendamento de instalações,
equipamentos, serviços e obras de construção, adaptação, reparação e conservação no âmbito dos serviços
centrais de suporte e controlar a sua execução;

o) Garantir a produção de informação estatística adequada no quadro do sistema estatístico
nacional, nomeadamente a obtenção e o fornecimento de indicadores de desempenho financeiro dos
serviços que apoia;

p) Assegurar as funções de unidade ministerial de compras.
3 — À SG compete, ainda, implementar uma política integradora para toda a área dos sistemas de

informação (SI) e tecnologias de informação e comunicação (TIC) no universo da defesa nacional,
competindo-lhe coordenar os SI/TIC e administrar os SI/TIC de gestão, sem prejuízo da atribuição às
Forças Armadas da definição dos requisitos operacionais e técnicos, da segurança e da gestão dos sistemas
de comando e controlo militares, exercendo as seguintes competências:

a) Elaborar e propor as orientações para a integração de SI/TIC da Defesa Nacional em
colaboração com a estrutura das Forças Armadas;

b) Coordenar as actividades de SI/TIC no universo da defesa nacional, garantindo a articulação
dos SI/TIC de gestão com os sistemas de informação de comando e controlo militares, e exercer as
competências de entidade de coordenação sectorial;

c) Conceber, desenvolver e administrar os sistemas de informação de gestão e garantir a
qualidade e a segurança dos SI/TIC de gestão;

d) Assegurar a administração da infra-estrutura tecnológica partilhada que suporta os sistemas
de informação de gestão bem como o apoio centralizado aos utilizadores dos SI/TIC de gestão.

Artigo 3.º
Centralização de funções e de actividades comuns

1 — A SG assegura, nos termos da lei, o apoio administrativo e logístico aos gabinetes dos membros
do Governo do MDN, aos serviços centrais de suporte do MDN, às comissões, grupos de trabalho e outros
organismos sem estrutura administrativa própria.
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2 — A SG assegura também a prestação de serviços comuns, no âmbito da gestão dos recursos com
os serviços do MDN, sem prejuízo das competências legais dos dirigentes máximos dos serviços
destinatários, designadamente nas áreas seguintes:

a) Recursos humanos, formação e aperfeiçoamento profissional, organização e modernização
administrativa;

b) Consultadoria jurídica e contencioso administrativo;
c) Gestão financeira, patrimonial e aquisição de bens e serviços;
d) Documentação, arquivo, comunicação, informação e relações públicas;
e) Sistemas e tecnologias de informação e comunicação.

3 — Os serviços participantes e as formas como se concretiza a prestação de serviços comuns a
que se refere o número anterior são definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área
da defesa nacional.

Artigo 4.º
Órgãos

A SG é dirigida por um secretário-geral, coadjuvado por dois secretários-gerais-adjuntos.

Artigo 5.º
Secretário-geral

1 — Compete ao secretário-geral dirigir e orientar a acção dos órgãos e serviços da SG, nos termos
das competências que lhe sejam conferidas por lei ou nele sejam delegadas ou subdelegadas.

2 — Os secretários-gerais-adjuntos exercem as competências que lhes sejam delegadas ou
subdelegadas pelo secretário-geral, devendo este identificar a quem compete substituí-lo nas suas faltas
e impedimentos.

Artigo 6.º
Tipo de organização

A organização interna dos serviços obedece ao modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 7.º
Receitas

1 — A SG dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe sejam atribuídas no Orçamento do
Estado.

2 — A SG dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços no âmbito das suas atribuições;
b) O produto resultante da venda de bens e serviços prestados pela SG;
c) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações e legados de entidades públicas e

privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
d) O rendimento de bens que possua a qualquer título;
e) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro título lhe seja atribuída.

3 — As receitas referidas no número anterior são consignadas à realização de despesas da SG
durante a execução do orçamento do ano a que respeitam, podendo os saldos não utilizados transitar para
o ano seguinte.
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4 — As quantias cobradas pela SG são fixadas e periodicamente actualizadas por despacho do
secretário-geral, tendo em atenção os meios humanos e materiais mobilizados em cada caso, podendo ainda
ser tidos em conta os custos indirectos de funcionamento.

Artigo 8.º
Despesas

Constituem despesas da SG as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das atribuições
que lhe estão cometidas.

Artigo 9.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau constam do
mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 10.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto Regulamentar n.º 14/95, de 23 de Maio.
2 — Nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 201/2006, de 27 de Outubro, considera-se revogado,

na data da entrada em vigor do presente decreto regulamentar, o Decreto-Lei n.º 211/97, de 16 de Agosto.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO I

Cargos de direcção superior da administração directa

     Número
  de lugares

Cargos de direcção superior de 1.º grau .................................................................... 1
Cargos de direcção superior de 2.º grau .................................................................... 2
Cargos de direcção intermédia de 1.º grau ................................................................. 7
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Decreto Regulamentar n.º 20/2009
de 4 de Setembro de 2009

No quadro das orientações definidas pelo Programa de Reestruturação da Administração Central
do Estado (PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no tocante à modernização administrativa
e à melhoria da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de eficiência, importa concretizar o esforço
de racionalização estrutural consagrado no Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho, que aprova a
Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional (MDN), avançando na definição dos modelos organizacionais
dos serviços que integram a respectiva estrutura.

É, pois, neste contexto de reforma, que se oferece a oportunidade de modernizar a Direcção-Geral
de Política de Defesa Nacional (DGPDN), dotando-a de uma estrutura organizativa mais ajustada às
renovadas exigências e à dinâmica actual da cena internacional, particularmente sensíveis nos domínios da
segurança e defesa.

Aspecto marcante deste processo de mudança é, sem dúvida, a fusão dos ora extintos departamentos
de relações multilaterais e de relações bilaterais, substituídos por uma estrutura que se pretende
vocacionada para a abordagem integrada e articulada de ambas as áreas, cuja complementaridade e
interdependência são factores determinantes na formulação e concretização da política externa de defesa,
sendo igualmente de destacar a assunção de responsabilidades, ao nível político-estratégico, na coordenação
da acção dos adidos de defesa.

Estas alterações introduzidas no dispositivo funcional da DGPDN fazem-se sem prejuízo da
identidade própria da cooperação técnico-militar (CTM), que continuará a dispor para o seu adequado
desenvolvimento de uma unidade orgânica depositária do valioso capital de experiência acumulado ao longo
dos últimos 15 anos.

Finalmente, também a componente dos estudos e apoio à gestão é devidamente acautelada, sendo
para o efeito reforçada a unidade orgânica que terá a seu cargo, não só a elaboração de estudos
multidisciplinares ou de natureza específica, mas igualmente assegurará a utilização sistemática, por parte
dos órgãos da DGPDN, dos novos instrumentos de gestão e de planeamento organizacional ao serviço da
Administração Pública.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004,

de 15 de Janeiro, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN) é um serviço central da administração
directa do Estado, dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGPDN tem por missão garantir a assessoria técnica na formulação das grandes linhas de
acção da política de defesa, no planeamento estratégico de defesa e nas relações externas de defesa, bem
como a responsabilidade pelo planeamento, estudo e elaboração de propostas de orientações de nível
político-estratégico, acompanhamento e ponderação da respectiva execução, competindo-lhe ainda
promover e coordenar a política de cooperação técnico-militar.
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2 — A DGPDN prossegue as seguintes atribuições:

a) Acompanhar e analisar a evolução da conjuntura internacional e as suas implicações
estratégicas na área da segurança e defesa, coordenando e avaliando a implementação do planeamento
estratégico, tendo em vista minimizar vulnerabilidades e maximizar potencialidades para fortalecer o
posicionamento estratégico nacional;

b) Estudar e elaborar pareceres, propostas e recomendações conducentes à enunciação dos
objectivos nacionais no âmbito da segurança e defesa, assegurando a articulação e a coerência das
prioridades estratégicas superiormente definidas, incluindo as relativas ao empenhamento nacional em
missões internacionais;

c) Planear, desenvolver e coordenar as relações externas de defesa, nomeadamente no quadro
da ONU, UE, OTAN, CPLP, OSCE e em outras instâncias de natureza multilateral a que Portugal
pertença, procedendo à sua avaliação, em articulação com o Ministério dos Negócios Estrangeiros,
observando o princípio da unidade da acção externa do Estado, e apoiando neste âmbito a participação do
Ministério da Defesa Nacional;

d) Apoiar a formulação de políticas de cooperação bilateral com outros Estados, na área da
defesa, preparando e negociando a celebração de acordos ou outros instrumentos de direito internacional,
integrando e coordenando as actividades a desenvolver neste âmbito, designadamente através da
articulação funcional, ao nível político-estratégico, com os adidos de defesa, sem prejuízo da respectiva
dependência orgânica;

e) Assegurar, sem prejuízo das competências próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
o relacionamento bilateral e multilateral na área da defesa, nomeadamente no âmbito da cooperação
técnico-militar, preparando e negociando os respectivos programas quadro e coordenando e avaliando a
sua execução.

Artigo 3.º
Órgãos

A DGPDN é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral.

Artigo 4.º
Director-geral

1 — Compete ao director-geral dirigir e orientar a acção dos órgãos e serviços da DGPDN, nos
termos das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas.

2 — Ao subdirector-geral compete substituir o director nas suas faltas e impedimentos e exercer as
competências que por este lhe sejam delegadas ou subdelegadas.

Artigo 5.º
Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços obedece ao modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 6.º
Receitas e despesas

A DGPDN dispõe como receitas as dotações do Orçamento do Estado e tem como despesas as
inerentes à prossecução das atribuições que lhe estão cometidas.
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Artigo 7.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau constam do
mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 8.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 10/95, de 23 de Maio.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

MAPA

(a que se refere o artigo 7.º)

Quadro de pessoal dirigente

Designação dos cargos Qualificação dos cargos Grau Número
dirigentes dirigentes de lugares

Director-geral .................................. Direcção superior .............. 1.º 1

Subdirector-geral ............................. Direcção superior .............. 2.º 1

Director de serviços ........................ Direcção intermédia .......... 1.º 3
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Decreto Regulamentar n.º 21/2009
de 4 de Setembro de 2009

No quadro das orientações para a reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das
Forças Armadas aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008, de 28 de Fevereiro, na
esteira do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE) e dos objectivos
do Programa do Governo no tocante à modernização administrativa e à melhoria da qualidade dos serviços
públicos com ganhos de eficiência, importa concretizar o esforço de racionalização estrutural consagrado
no Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional
(MDN), avançando na definição dos modelos organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

Nos termos do citado diploma legal, a Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar,
abreviadamente designada por DGPRM, é um serviço central da administração directa do Estado, dotado
de autonomia administrativa.

À DGPRM está cometida a missão de conceber, harmonizar e apoiar tecnicamente a definição e
execução das políticas de recursos humanos necessários à defesa nacional e de apoio aos antigos
combatentes.

Compete-lhe assim apoiar a definição de políticas para a defesa nacional nos domínios dos regimes
de emprego e da gestão de recursos humanos, bem como assegurar a recolha e a qualidade da informação
necessária à produção de indicadores e outra informação de gestão que permitam a adequada avaliação
das medidas de política.

Por outro lado, a DGPRM deve organizar-se de modo a assumir uma efectiva intervenção cada vez
mais especializada, mas que contemple simultaneamente a diversidade de dimensões que caracteriza os
vários domínios em que desenvolve a sua actuação — no âmbito da consolidação da profissionalização, da
qualificação dos recursos humanos, do ensino e formação, da saúde, da protecção social, mas também da
reabilitação daqueles que padecem de deficiências em virtude do serviço prestado às Forças Armadas e
do apoio aos antigos combatentes.

Neste sentido incumbe à DGPRM o contínuo desenvolvimento de um modelo de intervenção
consubstanciado em conceitos como a transversalidade das obrigações militares, obtenção dos recursos
humanos, permanência nas fileiras e empregabilidade.

Compete ainda à DGPRM a criação de modelos que permitam uma utilização mais racional dos
recursos humanos da defesa nacional, aproveitando durante um maior período de tempo a experiência
profissional adquirida através da adequação da duração do vínculo contratual, da potenciação dos modelos
de formação e da satisfação organizacional e individual.

São estas, em síntese, as orientações que impõem o redesenho da sua estrutura orgânica
dotando-a de adequada flexibilidade estrutural no sentido de lhe permitir ajustar-se às exigências e
prioridades resultantes das suas mais amplas e reforçadas atribuições, cumprindo assim as razões que
impõem a sua existência e motivaram a sua reestruturação.

Com a presente regulamentação define-se a missão da DGPRM, suas atribuições e o tipo de
organização interna numa lógica que visa dotar os serviços com os meios necessários de forma a
permitir-lhes responder eficazmente aos desafios, adequando a estrutura à missão.

O presente decreto regulamentar é enformado pelos princípios orientadores da organização e
funcionamento dos serviços da administração directa do Estado, o que permite a opção por uma estrutura
organizacional de dimensão flexível, susceptível de garantir a adaptação dos serviços às mudanças, em
razão da natureza e exigências das actividades a desenvolver, por um lado, e da qualidade dos métodos de
trabalho e de organização, por outro, visando a racionalização dos meios, a eficiência da utilização dos
recursos públicos e a melhoria dos serviços prestados.
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Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004,

de 15 de Janeiro, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar (DGPRM) é um serviço central da
administração directa do Estado, dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGPRM tem por missão conceber, harmonizar e apoiar tecnicamente a definição e
execução das políticas de recursos humanos necessários à defesa nacional e o apoio aos antigos
combatentes.

2 — A DGPRM prossegue as seguintes atribuições:

a) Estudar, propor e assegurar a concretização das medidas de política de recursos humanos,
militares, militarizados e civis, respectivos regimes jurídicos e demais legislação aplicável, assim como
propostas relativas à mobilização necessária à prossecução dos objectivos permanentes da política de
defesa nacional;

b) Propor e avaliar as medidas relativas aos vínculos, carreiras e remunerações do pessoal militar,
militarizado e civil das Forças Armadas;

c) Planear, dirigir e monitorizar o processo de recrutamento militar e de apoio à reinserção
sócio-profissional;

d) Propor, avaliar e executar a política de apoio aos antigos combatentes;
e) Propor e avaliar a política nos domínios do ensino, formação e desenvolvimento

profissional;
f) Propor e avaliar a política social e de reabilitação, acompanhar a respectiva execução e instruir

os processos de qualificação dos deficientes das Forças Armadas;
g) Participar na definição da política de ensino superior militar, em articulação com o Conselho

de Ensino Superior Militar;
h) Participar na definição da política de saúde militar e apoio sanitário, em articulação com o

Conselho de Saúde Militar;
i) Planear, dirigir e monitorizar com a colaboração dos ramos das Forças Armadas as actividades

relativas ao Dia da Defesa Nacional.
3 — A DGPRM assegura o apoio técnico, administrativo e logístico ao Conselho do Ensino Superior

Militar e ao Conselho da Saúde Militar.

Artigo 3.º
Órgãos

1 — A DGPRM é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral.
2 — Junto da DGPRM funcionam ainda:

a) A Chefia do Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas;
b) A Comissão de Educação Física e Desporto Militar.
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Artigo 4.º
Director-geral

1 — Compete ao director-geral gerir a organização de acordo com os compromissos constantes da
sua carta de missão, sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou nele delegadas ou
subdelegadas.

2 — O subdirector-geral exerce as competências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas
pelo director-geral, devendo este identificar a quem compete substituí-lo nas suas faltas e
impedimentos.

Artigo 5.º
Tipo de organização

A organização interna dos serviços obedece ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Nas áreas de actividade multidisciplinares e interdepartamentais pode ser adoptado o modelo
de estrutura matricial;

b) Nas restantes áreas, o modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 6.º
Receitas e despesas

1 — A DGPRM dispõe como receitas as dotações do Orçamento do Estado e tem como despesas
as decorrentes da prossecução das atribuições que lhe estão cometidas.

2 — A DGPRM dispõe ainda de quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro título lhe sejam
atribuídas.

Artigo 7.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau constam do
mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 8.º
Estatuto remuneratório do chefe de equipa multidisciplinar

Ao chefe da equipa multidisciplinar é atribuído um estatuto remuneratório equiparado a director de
serviços ou chefe de divisão, em função da natureza e complexidade das funções.

Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 4/2002, de 5 de Fevereiro.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/20091.ª Série 731

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO I

MAPA

(a que se refere o artigo 7.º)

Quadro de pessoal dirigente

Designação dos cargos Qualificação dos cargos Grau Número
dirigentes dirigentes de lugares

Director-geral .................................. Direcção superior .............. 1.º 1

Subdirector-geral ............................. Direcção superior .............. 2.º 1

Director de serviços ........................ Direcção intermédia .......... 1.º 4

Decreto Regulamentar n.º 22/2009
de 4 de Setembro de 2009

No quadro da reorganização, racionalização e modernização da Administração Central do Estado,
importa desenvolver o contributo consagrado no Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho, que aprova a
Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional, avançando na definição dos modelos organizacionais dos
serviços que integram a respectiva estrutura.

Os conceitos ligados à segurança e defesa evoluíram muito rapidamente nos últimos anos, associados
a uma mudança geral de paradigma. Hoje em dia, no caso da União Europeia (UE) e da NATO, a criação
de um quadro geral de segurança visa no fundamental garantir a salvaguarda de uma forma de vida
alicerçada num sistema de valores livremente escolhido.

Esta mudança de paradigma em relação ao passado recente traz consigo múltiplas consequências,
de que só se mencionam algumas.

A defesa no passado correspondia a um conceito essencialmente passivo e reactivo. Hoje em dia,
no âmbito dos Estados da UE e da NATO, a defesa insere-se numa actuação necessariamente activa.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/2009 1.ª Série732

A defesa no passado era entendida como confinada a um espaço geográfico limitado, que
correspondia ao território do Estado ou do sistema de alianças onde este se inseria. A defesa
numa acepção moderna está virada para um espaço global, pois os desenvolvimentos que podem
colocar em causa a forma de vida que se pretende preservar não tem uma localização geográfica
exacta.

A defesa no passado estava no essencial associada a um sistema de forças próprio no âmbito
de um estado, o que correspondia a um conceito de soberania tradicional ligado às sociedades
industriais que produziram os Estados-Nação de começos do século XX. Hoje em dia, no espaço da
EU e da NATO, a segurança e defesa só pode ser entendida como uma realidade multilateral, pois
só desta forma é possível criar as capacidades e valências necessárias para uma actuação eficaz. O
conceito de partilha das capacidades e responsabilidades é a contrapartida lógica da realidade de uma
crescente partilha da soberania tradicional dos Estados no quadro da União Europeia, bem patente em
realidades como o euro — a moeda é uma das mais importantes materializações do conceito tradicional
de soberania de um Estado.

A defesa, no passado, era essencialmente estável no tempo, baseando-se na resposta a um
quadro de ameaças conhecidas e tipificadas, em relação ao qual era possível estabelecer uma escala
de prioridades. Hoje em dia, um novo quadro de ameaças veio juntar-se às anteriores, muitas delas
de tipo novo e obedecendo a lógicas distintas, sendo a sua evolução caracterizada essencialmente pela
dificuldade ou mesmo impossibilidade de previsão comum grau de certeza elevado. O quadro de
ameaças do mundo actual, em resumo, é mais amplo, mais variado, mais complexo e mais imprevisível
do que no passado. Uma das consequências deste facto é que a estabilidade temporal das soluções
encontradas é limitada e logo a flexibilidade e capacidade de adaptação permanente passam a ser
elementos chave.

A defesa, numa acepção actual, deve, assim, ser entendida como uma componente de um
quadro mais geral de segurança, o que se traduz na necessidade de desenvolver uma acção
multifacetada em várias vertentes e num cenário global. Trata-se de assegurar a coordenação de
múltiplos instrumentos e meios, tanto civis como militares, que actuam em domínios próprios,
obedecendo a metodologias muito diversificadas, tudo dentro de um pensamento orientador coerente
e global.

O quadro de segurança actual é pois um princípio activo em permanente evolução que tem como
palco um espaço global, pelo que é muito exigente no que diz respeito à formulação de um aparelho
conceptual e teórico onde se apoie. Este é diferente do passado, mesmo do passado recente, pois a mudança
é drástica e muito rápida. O que é ainda mais importante, qualquer aparelho conceptual necessita de uma
rápida evolução e permanente desenvolvimento.

Podemos assim concluir que hoje em dia são especialmente importantes os centros de
reflexão, investigação e debate sobre os assuntos de segurança e defesa, tanto em termos da
produção do aparelho conceptual e teórico como do esclarecimento da opinião pública ou do apoio
directo à decisão. Eles devem ser necessariamente abertos ao debate e à polémica, pois só dessa
forma se cria o ambiente onde pode surgir um pensamento inovador e em permanente actualização.
Estes centros devem ser abrangentes e inclusivos, pois o novo quadro de segurança tem implicações
a muitos níveis.

É neste enquadramento que o Instituto da Defesa Nacional foi chamado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.º 39/2008, de 28 de Fevereiro, a assumir-se como o principal órgão de apoio à formulação
e permanente actualização do pensamento estratégico nacional.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004,

de 15 de Janeiro, o Governo decreta o seguinte:
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Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto de Defesa Nacional (IDN) é um serviço central da administração directa do Estado,
dotado de autonomia administrativa e dispõe de autonomia científica e pedagógica.

2 — A nível regional funciona o serviço desconcentrado, designado Delegação do Porto.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — O IDN tem como missão principal o apoio à formulação do pensamento estratégico nacional,
assegurando o estudo, a investigação e a divulgação das questões de segurança e defesa.

2 — O IDN prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar o apoio à formulação e desenvolvimento do pensamento estratégico nacional nos
domínios relacionados com a segurança e defesa;

b) Fomentar a elaboração e discussão de outras vertentes ligadas a um pensamento estratégico
nacional, em sinergia com os organismos públicos e privados vocacionados para tal;

c) Assegurar a investigação, o estudo e a divulgação das questões de segurança e defesa;
d) Promover e reforçar as relações civis-militares e valorizar os quadros das Forças

Armadas, da Administração Pública, dos sectores público, privado e cooperativo, através do estudo,
divulgação e debate dos grandes temas nacionais e internacionais com incidência no domínio da
segurança e defesa;

e) Contribuir para a sensibilização da sociedade para as questões da segurança e defesa, em
especial no que respeita à consciência para os valores fundamentais que lhe são inerentes;

f) Fomentar a investigação nos domínios das relações internacionais e da segurança e
defesa;

g) Cooperar com organismos congéneres internacionais.

Artigo 3.º
Órgãos

1 — O IDN é dirigido por um director-geral e coadjuvado por um subdirector-geral.
2 — São ainda órgãos do IDN o conselho científico e a Unidade de Acompanhamento.

Artigo 4.º
Director-geral

1 — Compete ao director-geral dirigir e orientar a acção dos órgãos e serviços do IDN, nos
termos das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou
subdelegadas.

2 — Ao subdirector-geral compete substituir o director nas suas faltas e impedimentos e exercer as
competências que por este lhe sejam delegadas ou subdelegadas.

Artigo 5.º
Conselho científico

1 — O conselho científico é um órgão colegial, de natureza consultiva, ao qual compete apoiar o
director-geral do IDN no exercício das suas funções.
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2 — O conselho científico é composto pelo director-geral que o preside, pelo subdirector-geral, por
elementos do corpo de investigadores e assessores do IDN e por personalidades, militares ou civis, de
reconhecido mérito no domínio das questões da segurança e defesa.

3 — Ao conselho científico compete, em especial, pronunciar-se sobre:

a) Os projectos de investigação científica que lhe sejam submetidos pelo director;
b) As linhas gerais de orientação estratégica do IDN;
c) As questões de natureza pedagógica, científica e cultural.

4 — O director-geral pode determinar a participação de outros funcionários nas reuniões do conselho
científico em razão da matéria a tratar.

5 — O funcionamento do conselho científico é regulado por regulamento interno.

Artigo 6.º
Unidade de Acompanhamento

1 — A Unidade de Acompanhamento (UA) exerce funções de avaliação e aconselhamento interno,
quando as circunstâncias o exijam e sob impulso do director-geral.

2 — Nas suas funções de avaliação e aconselhamento, compete à UA analisar regularmente o
funcionamento do IDN e emitir os pareceres adequados, designadamente sobre o plano e o relatório de
actividades do IDN.

3 — A UA é composta por cinco membros escolhidos entre especialistas e individualidades externas,
nacionais ou estrangeiras, de reconhecida competência nos domínios de actividade do IDN, nomeados pelo
director, após parecer do conselho científico.

4 — O exercício de funções no âmbito da UA por parte dos membros referidos no número anterior
não confere o direito a qualquer retribuição ou abono.

Artigo 7.º
Comissão Portuguesa de História Militar

1 — O IDN integra, ainda, a Comissão Portuguesa de História Militar, como unidade orgânica dotada
de autonomia funcional, com a missão de promover e coordenar a investigação histórico-militar no âmbito
da defesa nacional, bem como a protecção do património histórico-militar e assegurar a representação
internacional junto de estruturas internacionais congéneres.

2 — A organização e o regime administrativo e financeiro da Comissão Portuguesa de História são
regulados pelo Decreto-Lei n.º 59/98, de 17 de Março.

Artigo 8.º
Tipo de organização interna

A organização interna do IDN obedece ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Nas áreas de actividade relativas à investigação, o modelo de estrutura matricial;
b) Nas restantes áreas, o modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 9.º
Receitas

1 — O IDN dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe sejam atribuídas no Orçamento
do Estado.
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2 — O IDN dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços no âmbito das suas atribuições;
b) O produto da venda de publicações;
c) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações e legados de entidades públicas e

privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
d) O rendimento dos bens que possua a qualquer título.
e) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro título lhe sejam atribuídas.

Artigo 10.º
Despesas

Constituem despesas do IDN as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das
atribuições que lhe estão cometidas.

Artigo 11.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau constam do
mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 12.º
Estatuto remuneratório do chefe de equipa multidisciplinar

Ao chefe da equipa multidisciplinar é atribuído um estatuto remuneratório equiparado a director de
serviços ou chefe de divisão, em função da natureza e complexidade das funções.

Artigo 13.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 41/91, de 16 de Agosto.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 21 de Agosto de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Agosto de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO

MAPA

(a que se refere o artigo 11.º)

Quadro de pessoal dirigente

Designação dos cargos Qualificação dos cargos Grau Número
dirigentes dirigentes de lugares

Director-geral .................................. Direcção superior .............. 1.º 1

Subdirector-geral ............................. Direcção superior .............. 2.º 1

Director de serviços ........................ Direcção intermédia .......... 1.º 1

Decreto Regulamentar n.º 23/2009
de 4 de Setembro de 2009

No quadro das orientações definidas pelo Programa de Reestruturação da Administração Central
do Estado (PRACE) e dos objectivos do Programa do XVII Governo no tocante à modernização
administrativa e à melhoria da qualidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, importa
concretizar o esforço de racionalização estrutural consagrado no Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho,
que aprova a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional (MDN), avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva estrutura.

Na sequência da aprovação desta Lei Orgânica, o presente decreto regulamentar estabelece a
estrutura orgânica da Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa (DGAIED).

Esta nova Direcção-Geral sucede nas atribuições e competências da Direcção-Geral de
Armamento e Equipamentos de Defesa (DGAED) e da Direcção-Geral de Infra-Estruturas (DGIE),
concentrando as funções e actividades que até à data foram asseguradas por estes serviços e adoptando
uma estrutura mista.

De acordo com o novo quadro consagrado na acima mencionada Lei Orgânica do MDN, é
estabelecida a organização e competências da DGAIED, discriminando os objectivos que à mesma
compete prosseguir.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004,

de 15 de Janeiro, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa (DGAIED) é um serviço central da
administração directa do Estado, dotado de autonomia administrativa.
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Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGAIED tem por missão conceber, propor, coordenar, executar e apoiar as actividades
relativas ao armamento e equipamento de defesa e ao património e infra-estruturas necessários ao
cumprimento das missões da defesa nacional.

2 — A DGAIED prossegue as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição, planeamento, coordenação e acompanhamento da execução das
políticas de defesa nos seguintes domínios:

i) Armamento e equipamento das Forças Armadas;
ii) Infra-estruturas militares e civis necessárias à defesa nacional;
iii) Logística de produção;
iv) Investigação e desenvolvimento na área das ciências e tecnologias de defesa;
v) Base tecnológica e industrial de defesa;
vi) Catalogação, normalização, qualidade e ambiente;
vii) Sistemas de informação geográfica e serviços de cartografia;

b) Participar no processo de edificação de capacidades militares coordenando a formulação dos
planos de armamento e de infra-estruturas enquanto instrumentos de planeamento, com vista à elaboração
de propostas de lei de programação;

c) Coordenar a elaboração das propostas de lei de programação militar e de lei de programação
das infra-estruturas militares respeitantes ao reequipamento e a infra-estruturas das Forças Armadas sob
anteprojectos elaborados no âmbito das Forças Armadas e de acordo com as directivas ministeriais, bem
como assegurar a respectiva execução e controlo;

d) Promover, coordenar e executar, em cooperação com o Estado-Maior General das Forças
Armadas (EMGFA), os ramos das Forças Armadas e as forças de segurança, as actividades relativas à
gestão do ciclo de vida logístico do armamento, bens e equipamentos, no que se refere aos processos de
aquisição e manutenção, sob sua responsabilidade, à garantia da qualidade, catalogação e normalização de
material e à desmilitarização e alienação;

e) Propor a concessão de autorizações para o acesso e o exercício das actividades de indústria
e comércio de bens e tecnologias militares, proceder à supervisão da actividade das empresas do sector
da defesa e proceder ao controlo das importações e exportações de bens e tecnologias militares,
supervisionando o cumprimento dos normativos legais;

f) Contribuir para a definição e execução das políticas de ordenamento do território e urbanismo,
garantindo a salvaguarda dos interesses da defesa nacional em sede de produção, alteração, revisão e
execução dos instrumentos de gestão do território;

g) Assegurar a coordenação de aspectos normativos e funcionais no âmbito das actividades
relativas ao conhecimento do mar;

h) Estudar, propor e coordenar os actos e procedimentos relativos à constituição, modificação e
extinção de servidões militares e de outras restrições de utilidade pública e emitir pareceres e autorizações
sobre licenciamentos, nos termos da legislação aplicável;

i) Participar na preparação e execução de medidas que envolvam a requisição, aos particulares,
de coisas ou serviços;

j) Propor e coordenar os procedimentos e as acções relativos à aquisição, gestão, administração,
disposição e rentabilização das infra-estruturas programadas e património afecto à defesa nacional;

l) Propor, implementar, coordenar e dinamizar as actividades de carácter ambiental e de gestão
de energia e dos recursos naturais, no âmbito da defesa nacional, bem como coordenar as actividades
relativas à normalização das infra-estruturas e da respectiva funcionalidade;

m) Acompanhar e participar no planeamento de forças, designadamente no quadro da
OTAN e da UE, assim como garantir os compromissos nacionais no âmbito da OTAN
relativamente às infra-estruturas, instalações e sistemas de comando e controlo militares;
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n) Assegurar, no âmbito das suas atribuições, a representação em organizações e entidades
nacionais e internacionais, propondo, coordenando e desenvolvendo actividades de cooperação internacional
na execução das políticas de defesa no domínio do armamento, equipamentos, infra-estruturas e património.

Artigo 3.º
Órgãos

A DGAIED é dirigida por um director-geral, coadjuvado por dois subdirectores-gerais.

Artigo 4.º
Director-geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou nele delegadas ou
subdelegadas, compete ainda ao director-geral exercer as funções de director nacional de Armamento.

2 — Os subdirectores-gerais exercem as competências que lhes sejam delegadas ou subdelegadas
pelo director-geral, devendo este identificar a quem compete substituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.º
Tipo de organização interna

A organização interna da DGAIED obedece ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Nas áreas de actividade relativas às direcções de serviço e POLO NAMSA, o modelo de
estrutura hierarquizada;

b) Nas áreas de actividades relativas à gestão dos projectos decorrentes da programação militar
e de infra-estruturas, património e ambiente, o modelo de estrutura matricial.

Artigo 6º
Receitas

1 — A DGAIED dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe sejam atribuídas no
Orçamento do Estado.

2 — A DGAIED dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As verbas provenientes da venda de cadernos de encargos relativos a projectos;
b)As verbas provenientes das contribuições de fundos comuns resultantes do acordo entre

Portugal e a OTAN destinadas às infra-estruturas;
c) As verbas provenientes da contribuição de Portugal destinadas a suprirem as despesas de

interesse nacional que excedam os requisitos militares mínimos definidos pela OTAN;
d) As verbas provenientes de acordos de utilização, concessão de exploração, aluguer de

capacidades sobrantes ou outros referentes à disponibilização das infra-estruturas sedeadas em Portugal,
devidamente autorizados e pertencentes ao inventário OTAN;

e) As verbas provenientes do produto das receitas geradas pela rentabilização do património
imobiliário afecto à defesa nacional;

f) Quaisquer outras receitas que por lei, contrato ou qualquer outro título lhe sejam atribuídas.

Artigo 7.º
Despesas

Constituem despesas da DGAIED as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das
atribuições que lhe estão cometidas.
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Artigo 8.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau constam do
mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

Artigo 9.º
Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes das equipas multidisciplinares é atribuído um estatuto remuneratório equiparado a
director de serviços ou chefe de divisão, em função da natureza e complexidade das funções, não podendo
o estatuto equiparado a director de serviços ser atribuído a mais de uma chefia de equipa.

Artigo 10.º
Sucessão

A DGAIED sucede nas atribuições e competências da Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos
de Defesa e da Direcção-Geral de Infra-Estruturas.

Artigo 11.º
Critérios de selecção de pessoal

São definidos os seguintes critérios gerais e abstractos de selecção do pessoal necessário à
prossecução das atribuições referidas no artigo 2.º.

a) O exercício de funções na Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa;
b) O exercício de funções na Direcção-Geral de Infra-Estruturas.

Artigo 12.º
Norma revogatória

São revogados os Decretos Regulamentares n.os 12/95, de 23 de Maio, 11/95, de 23 de Maio, e
40/97, de 3 de Outubro.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Julho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 30 de Julho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Julho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO

MAPA

(a que se refere o artigo 8.º)

Quadro de pessoal dirigente

Designação dos cargos Qualificação dos cargos Grau Número
dirigentes dirigentes de lugares

Director-geral .................................. Direcção superior .............. 1.º 1
Subdirector-geral ............................. Direcção superior .............. 2.º 2
Director de serviços ........................ Direcção intermédia .......... 1.º 5

——————

IV — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 1 034/2009
de 11 de Setembro de 2009

O Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, veio estabelecer o regime jurídico da Assistência
na Doença aos Militares das Forças Armadas (ADM), resultante da unificação dos subsistemas de
saúde específicos de cada ramo, no contexto da convergência dos diversos subsistemas de saúde
públicos com o regime geral da assistência na doença aos servidores civis do Estado, efectuada no âmbito
da Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE).

Com este enquadramento legal, a ADM surge como co-responsável, nos termos definidos no
Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, pelo pagamento das prestações de cuidados de saúde
previstas neste diploma, competindo a gestão deste novo subsistema de saúde ao Instituto de Acção Social
das Forças Armadas (IASFA).

Neste novo contexto, a assistência na doença aos beneficiários da ADM abrange também o
pagamento das despesas de saúde decorrentes de acidentes de trabalho e doenças profissionais cuja
exequibilidade se encontra regulada pela Portaria n.º 1 394/2007, de 25 de Outubro.

No entanto, considerando que com o decurso da idade se torna difícil distinguir, de forma clara, quais
as enfermidades directamente relacionadas com as lesões que determinaram a respectiva deficiência,
afigura-se necessária a adopção de novas regras que contemplem um alargamento do âmbito de aplicação
da Portaria n.º 1 394/2007, de 25 de Outubro.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito da assistência em caso de acidente de serviço e doença profissional

1 — A assistência na doença aos beneficiários titulares da ADM abrange o pagamento das despesas
de saúde decorrentes de acidentes de trabalho e doenças profissionais.
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2 — Os militares e ex-militares incapacitados, de forma permanente, por acidente de trabalho ou
doença profissional ocorridos ou derivados da prestação do serviço militar, independentemente do regime
jurídico em que estejam inseridos, são ressarcidos pelo subsistema de Assistência na Doença aos Militares
das Forças Armadas, através da respectiva entidade gestora, de todas as importâncias suportadas com
cuidados de saúde, quando:

a) Os cuidados de saúde sejam prestados por estabelecimentos do Serviço de Saúde Militar,
estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde ou por entidades prestadoras de cuidados de saúde com
as quais o Instituto de Acção Social das Forças Armadas tenha estabelecido acordo;

b) Os cuidados de saúde digam respeito a assistência medicamentosa.
3 — O acesso ao benefício referido no número anterior por parte dos ex-militares incapacitados está

dependente da sua prévia inscrição como beneficiários titulares da ADM, nos termos do artigo 2.º do
Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro.

Artigo 2.º
Responsabilidade das Forças Armadas

1 — Os ramos das Forças Armadas asseguram a organização de todos os processos relativos a
acidentes de trabalho e doenças profissionais.

2 — As Forças Armadas asseguram ainda, através dos hospitais militares, em regime de
exclusividade, o fornecimento de produtos de apoio e de dispositivos médicos, seja qual for a sua forma,
desde que necessários e adequados ao diagnóstico ou ao restabelecimento do estado de saúde físico ou
mental e da capacidade de trabalho ou de ganho do sinistrado e à sua recuperação para a vida activa.

3 — Para efeitos do número anterior, bem como para comparência perante juntas médicas, os ramos
das Forças Armadas asseguram o transporte e a estada.

Artigo 3.º
Responsabilidades da ADM

1 — O pagamento das despesas de saúde decorrentes da assistência na doença mencionadas nos
artigos anteriores incumbe à entidade gestora da ADM.

2 — Os serviços de saúde e os hospitais militares remetem à entidade gestora da ADM a
documentação que comprove os encargos suportados, identificando os processos que lhes deram origem.

3 — São inscritas no orçamento do Ministério da Defesa Nacional as verbas necessárias para
cobertura dos encargos resultantes dos artigos anteriores.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1 394/2007, de 25 de Outubro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

Em 21 de Maio de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Ministérios das Finanças e da Administração Pública, da Defesa Nacional
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 1 035/2009
de 11 de Setembro de 2009

A Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro, procedeu à regulamentação do disposto nas Leis n.os 9/2002, de
11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho, e definiu os procedimentos necessários à atribuição dos benefícios
decorrentes dos períodos de prestação de serviço militar em condições especiais de dificuldade ou perigo.

Nesse âmbito, e face ao disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 3/2009, o direito aos
benefícios depende de requerimento do antigo combatente, o qual pode ser apresentado a todo o tempo,
cumprindo o disposto no artigo 15.º da Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro.

Verifica-se, assim, a necessidade de aprovar os respectivos formulários de requerimento, os quais,
nos termos do disposto no artigo 18.º da citada lei, são aprovados por portaria conjunta dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da defesa nacional e do trabalho e da solidariedade social.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional e do Trabalho e

da Solidariedade Social, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Formulários de requerimento

São aprovados os formulários de requerimento destinados aos antigos combatentes para efeitos de
contagem do tempo de serviço militar, constantes dos anexos I, II e III a esta portaria e que dela fazem
parte integrante.

Artigo 2.º
Meios de entrega do requerimento

Os requerimentos podem ser entregues ou enviados pelos seguintes meios:

a) No Centro de Atendimento aos Antigos Combatentes do Departamento de Apoio aos Antigos
Combatentes/Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa Nacional, sito
na Rua Braamcamp, 90, em Lisboa, entre as 9 horas 30 minutos e as 17 horas;

b) Nos Centros de Recrutamento Militar dos ramos das Forças Armadas;
c) Na Liga dos Combatentes, sita na Rua de João Pereira da Rosa, 18, em Lisboa, ou nos seus núcleos;
d) Através da Internet no site: www.mdn.gov.pt;
e) Por correio registado com aviso de recepção para o seguinte endereço:

Departamento de Apoio aos Antigos Combatentes/Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar do Ministério da Defesa Nacional, Apartado 24048, 1250-997 Lisboa.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 9 de Julho de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro da Defesa
Nacional, João António da Costa Mira Gomes, Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos
do Mar. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.
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ANEXO I

Formulário de requerimento

[a que se referem as alíneas a), b) e c) do artigo 2.º da Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro]
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ANEXO II

Formulário de requerimento

[a que se referem as alíneas d) e e) do artigo 2.º da Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro]
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ANEXO III

Formulário de requerimento

[a que se refere a alínea f) do artigo 2.º da Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro]
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Ministério da Defesa Nacional

Portaria n.º 1 110/2009
de 28 de Setembro de 2009

O Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, diploma que adoptou a aplicação dos princípios constantes
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 107/2008,
de 25 de Junho, ao ensino superior público militar, criou o Conselho do Ensino Superior Militar, na
dependência directa do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, e definiu-o como
um órgão colegial que assegura a concepção e coordenação e acompanha a execução das políticas que,
no domínio do ensino superior militar, cabem ao Ministério da Defesa Nacional.

O Conselho do Ensino Superior Militar tem por missão contribuir para a concepção, definição,
planeamento e desenvolvimento dos projectos educativos e das políticas relacionadas com o ensino superior
público militar e para uma harmoniosa integração deste no sistema nacional de educação e formação.

Atento o artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, as normas relativas ao
funcionamento, orçamento e pessoal do Conselho do Ensino Superior Militar são estabelecidas por portaria
do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, que fixa igualmente as condições de
funcionamento das comissões especializadas ou grupos de trabalho e do Gabinete Técnico.

Assim:
Ao abrigo do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, manda o Governo, pelo Ministro

da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece as normas relativas ao funcionamento, orçamento e pessoal do
Conselho do Ensino Superior Militar e fixa as condições de funcionamento das comissões especializadas
ou grupos de trabalho e do Gabinete Técnico.
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Artigo 2.º
Regulamentação aplicável

O Conselho do Ensino Superior Militar rege-se pelo Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, pela
presente portaria, pelo regulamento interno, bem como pelas orientações que forem aprovadas pelo
Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 3.º
Composição

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar tem a seguinte composição:

a) Um representante do Ministro da Defesa Nacional, que preside;
b) Um representante da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da

Defesa Nacional;
c) Um representante do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
d) Um representante do Chefe do Estado-Maior da Armada;
e) Um representante do Chefe do Estado-Maior do Exército;
f) Um representante do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea;
g) Um representante do comandante-geral da Guarda Nacional Republicana;
h) Um representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;
i) Três individualidades, civis ou militares, de reconhecido mérito e competência no âmbito de

ensino superior militar, a designar pelo Ministro da Defesa Nacional.
2 — O Ministério da Defesa Nacional é representado no conselho consultivo da Agência de

Avaliação e Acreditação do Ensino Superior pelo presidente do Conselho do Ensino Superior Militar.
3 — Os membros do Conselho do Ensino Superior Militar são nomeados por despacho conjunto dos

membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional, da administração interna e da ciência,
tecnologia e ensino superior.

Artigo 4.º
Competências

1 — Compete ao presidente do Conselho do Ensino Superior Militar:

a) Presidir, com voto de qualidade, às reuniões do Conselho do Ensino Superior Militar e fazer
executar as suas deliberações;

b) Dirigir e orientar as actividades do Conselho do Ensino Superior Militar, das comissões
especializadas ou grupos de trabalho;

c) Propor as verbas necessárias às actividades do Conselho do Ensino Superior Militar e aprovar
o plano e relatório de actividades e as respectivas contas;

d) Representar o Conselho do Ensino Superior Militar.
2 — Cabe ainda ao presidente do Conselho do Ensino Superior Militar exercer as demais

competências que lhe sejam delegadas.

Artigo 5.º
Funcionamento

A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar assiste o Conselho do Ensino Superior Militar,
competindo apoiar as actividades do Conselho, designadamente as de natureza jurídica, técnica e
administrativo-logística.
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Artigo 6.º
Comissões e grupos de trabalho

O Conselho do Ensino Superior Militar pode propor ao Ministro da Defesa Nacional a constituição
de comissões especializadas ou grupos de trabalho, a título permanente ou eventual, constituídas por
individualidades de reconhecido mérito e competência.

Artigo 7.º
Secretariado

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar dispõe de um secretário, designado pelo director-geral
de Pessoal e Recrutamento Militar.

2 — Ao secretário do Conselho do Ensino Superior Militar compete:

a) Participar, sem direito a voto, nas reuniões do Conselho do Ensino Superior Militar;
b) Manter o registo e arquivo de todos os documentos do Conselho do Ensino Superior Militar;
c) Elaborar as actas das reuniões;
d) Desenvolver outras actividades para as quais seja incumbido no âmbito das competências do

Conselho do Ensino Superior Militar.

Artigo 8.º
Mandatos

1 — Os membros do Conselho do Ensino Superior Militar:

a) São nomeados para um mandato de dois anos, renovável, até um máximo de dois mandatos;
b) Podem solicitar a suspensão do mandato, até ao máximo de seis meses, devendo, para o efeito,

apresentar o respectivo pedido, devidamente fundamentado, ao presidente do Conselho do Ensino Superior Militar.
2 — O mandato dos membros do Conselho do Ensino Superior Militar considera-se prorrogado até

que seja comunicada por escrito, no prazo máximo de três meses antes do final do mesmo, a designação
dos respectivos substitutos.

3 — Perdem o mandato os membros do Conselho do Ensino Superior Militar que:

a) Deixem de ser reconhecidos como seus representantes pelas entidades que os designaram,
devendo estas dar conhecimento do facto, por escrito, ao Ministro da Defesa Nacional;

b) Não cumpram os deveres de participação assídua inerentes ao mandato que exercem;
c) Renunciem ao mandato, devendo informar as entidades que os nomearam.

Artigo 9.º
Gabinete Técnico

1 — O apoio de natureza jurídica e técnica ao Conselho do Ensino Superior Militar é assegurado por
um gabinete técnico, de natureza não permanente, composto por elementos designados pelo director-geral
de Pessoal e Recrutamento Militar.

2 — Ao Gabinete Técnico compete, em especial, pronunciar-se sobre todas as matérias constantes
do n.º 3 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março.

Artigo 10.º
Reuniões e actas

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar reúne em sessões ordinárias e extraordinárias:
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a) Ordinariamente, mensalmente, em dia, hora e local a fixar pelo presidente;
b) Extraordinariamente, sempre que para tal for convocado pelo Ministro da Defesa Nacional,

por sua iniciativa, por proposta do presidente do Conselho, ou ainda a solicitação de pelo menos um terço
dos membros do Conselho do Ensino Superior Militar.

2 — A convocação deve ser feita com a antecedência mínima de cinco dias, através de meio a definir
pelos membros do Conselho do Ensino Superior Militar.

3 — No final de cada reunião será elaborada acta, contendo o fundamental de todas as propostas
apresentadas, conclusões extraídas, deliberações tomadas e respectivas votações.

Artigo 11.º
Quórum e deliberações

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar só pode deliberar desde que esteja presente a maioria
dos seus membros.

2 — As deliberações do Conselho do Ensino Superior Militar são tomadas por maioria simples, tendo
o presidente voto de qualidade.

3 — Quando tal se justificar, em função de natureza dos assuntos a analisar, o presidente pode
solicitar a participação nas reuniões do Conselho do Ensino Superior Militar, sem direito a voto, de
individualidades de reconhecido mérito e competência no âmbito do ensino superior militar.

Artigo 12.º
Orçamento

1 — As verbas necessárias ao normal funcionamento do Conselho do Ensino Superior Militar são
inscritas no orçamento da DGPRM.

2 — A autorização de despesas compete ao presidente do Conselho do Ensino Superior Militar, que
poderá delegar essa competência.

Artigo 13.º
Direitos e garantias

1 — A remuneração do presidente do Conselho do Ensino Superior Militar é fixada por despacho
conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional.

2 — Os membros do Conselho do Ensino Superior Militar, das comissões especializadas ou
grupos de trabalho, do secretário e do Gabinete Técnico têm igualmente direito, de acordo com a lei
geral, sempre que se desloquem em missão de serviço público, ao abono de ajudas de custo e de
despesas de transporte.

3 — Os membros do Conselho do Ensino Superior Militar e das comissões especializadas ou grupos
de trabalho são dispensados das suas actividades profissionais, públicas ou privadas, quando se encontrem
no exercício efectivo de funções, considerando-se justificadas as faltas dadas ao serviço.

4 — Os restantes membros do Conselho do Ensino Superior Militar, das comissões especializadas
ou grupos de trabalho e o secretário têm direito a senhas de presença, cujo montante é fixado por despacho
conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 14.º
Mapa de pessoal

O mapa de pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar integra o número de postos
de trabalho necessários ao desenvolvimento das actividades do Conselho do Ensino Superior Militar.
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Artigo 15.º
Direito de informação

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar pode requerer a quaisquer entidades, públicas ou
privadas, em especial aos ramos das Forças Armadas, os elementos que considere indispensáveis para a
realização das suas tarefas, designadamente informação sobre estabelecimentos, cursos, condições de
acesso, vagas, candidatos, alunos, diplomados, legislação, pessoal docente e não docente e instalações.

2 — Compete à Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar coordenar e organizar a gestão
da informação de suporte à actividade e objectivos do Conselho do Ensino Superior Militar e das comissões
especializadas ou grupos de trabalhos.

Artigo 16.º
Regulamento interno

O Conselho do Ensino Superior Militar procede, no prazo de 60 dias a contar da entrada em vigor
da presente portaria, à aprovação do regulamento interno.

Artigo 17.º
Regime supletivo

Em tudo o que não estiver especialmente previsto neste regulamento aplicam-se as regras constantes
do Código do Procedimento Administrativo, podendo ser adoptadas regras diferentes por deliberação de
maioria de dois terços dos membros do Conselho do Ensino Superior Militar.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 14 de Setembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministérios da Defesa Nacional e da Administração Interna

Portaria n.º 1 099/2009
de 24 de Setembro de 2009

No respeito pela especificidade do ensino superior público militar, o Decreto-Lei n.º 37/2008, de
5 de Março, procedeu à aplicação aos estabelecimentos de ensino superior público universitário e
politécnico militares dos princípios consagrados no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, diploma
que fixou o novo regime jurídico dos graus e diplomas do ensino superior, de modo a assegurar que, no
ano lectivo de 2009-2010, todos os ciclos de estudos estejam organizados de acordo com o referido regime
jurídico, devendo ser objecto de avaliação quanto ao seu funcionamento.

A reforma do ensino superior público militar reconfirmou a Escola Naval, a Academia Militar
e a Academia da Força Aérea como estabelecimentos de ensino superior público universitário militar,
integrando cada estabelecimento um departamento de ensino politécnico, que têm por missão formar
os oficiais dos quadros permanentes das Forças Armadas e da GNR, habilitando-os ao exercício das
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funções que estatutariamente lhes são cometidas, conferir as competências adequadas ao cumprimento
das missões específicas dos ramos e da GNR e promover o desenvolvimento individual para o
exercício de funções de comando, direcção e chefia, conferindo os graus académicos de licenciado
e de mestre.

Entretanto, por força da publicação do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, as áreas de
formação e as especialidades em que a Escola Naval, a Academia Militar e a Academia da Força
Aérea conferem os graus de licenciado e de mestre são aprovadas pelo membro do Governo
responsável pela área da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior do ramo em que
se integra o estabelecimento de ensino superior militar, precedida de parecer do respectivo conselho
científico-pedagógico.

Acresce que, o novo quadro legal do ensino superior público militar fixa que:

i) A alteração de elementos caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem os seus
objectivos fica sujeita ao regime fixado pelo título VI do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e são
aprovadas pelo membro do Governo responsável pela área da Defesa Nacional, sob proposta do respectivo
Chefe de Estado-Maior, precedida de parecer do conselho científico-pedagógico;

ii) As matérias referentes à formação de oficiais dos quadros permanentes da GNR estão sujeitas
a aprovação conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da Defesa Nacional e da
Administração Interna, sob proposta do respectivo comandante-geral, precedida de parecer do conselho
científico-pedagógico competente;

iii) O Chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o estabelecimento de ensino
superior público militar, sob proposta do respectivo comandante ou director, precedida de parecer do
conselho científico-pedagógico, aprova as normas regulamentares dos graus de licenciatura e
mestrado.

Assim sendo, sob proposta dos Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército, da Força Aérea
e do Comandante-Geral da GNR, precedidas de pareceres dos conselhos científico-pedagógicos da Escola
Naval, Academia Militar e Academia da Força Aérea;

Ao abrigo do disposto nos artigos 14.º, 17.º, 25.º e 26.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março,
manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Especialidades

1 — As especialidades em que a Escola Naval confere o grau de mestre do ensino superior público
universitário militar, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março,
são as seguintes:

a) Ciências Militares Navais, na especialidade de Marinha;
b) Ciências Militares Navais, na especialidade de Engenharia Naval, ramo de Armas e

Electrónica;
c) Ciências Militares Navais, na especialidade de Engenharia Naval, ramo de Mecânica;
d) Ciências Militares Navais, na especialidade de Administração Naval;
e) Ciências Militares Navais, na especialidade de Fuzileiro.

2 — As especialidades em que a Academia Militar confere o grau de mestre do ensino superior
público universitário militar, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 37/2008,
de 5 de Março, são as seguintes:

a) Ciências Militares, na especialidade de Infantaria;
b) Ciências Militares, na especialidade de Artilharia;
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c) Ciências Militares, na especialidade de Cavalaria;
d) Administração Militar;
e) Ciências Militares, na especialidade de Segurança (GNR);
f) Administração da GNR;
g) Engenharia Militar;
h) Engenharia Electrotécnica Militar, na especialidade de Transmissões;
i) Engenharia Electrotécnica Militar, na especialidade de Material;
j) Engenharia Mecânica Militar.

3 — Os graus de mestre conferidos pela Academia Militar em Engenharia Militar, Engenharia
Electrotécnica Militar e Engenharia Mecânica Militar são comuns ao Exército e à GNR.

4 — As especialidades em que a Academia da Força Aérea confere o grau de mestre do ensino
superior público universitário militar, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 37/2008,
de 5 de Março, são as seguintes:

a) Ciências Militares Aeronáuticas, na especialidade Piloto Aviador;
b) Ciências Militares Aeronáuticas, na especialidade de Engenharia de Aeródromos;
c) Ciências Militares Aeronáuticas, na especialidade de Engenharia Aeronáutica;
d) Ciências Militares Aeronáuticas, na especialidade de Engenharia Electrotécnica, nos ramos de:

1) Aviónica;
2) Sistemas Electrónicos e Computadores;
3) Telecomunicações e Electrónica;
4) Energia e Sistemas;

e) Ciências Militares Aeronáuticas, na especialidade de Administração Aeronáutica.

Artigo 2.º
Áreas de formação

1 — As áreas de formação em que a Escola Naval confere o grau de licenciado do ensino superior
público universitário militar, em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 17.º e no n.º 1 do artigo 14.º,
ambos do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, são as seguintes:

a) Ciências Militares Navais — Marinha;
b) Ciências Militares Navais — Engenheiros Navais, ramo de Armas e Electrónica;
c) Ciências Militares Navais — Engenheiros Navais, ramo de Mecânica;
d) Ciências Militares Navais — Administração Naval;
e) Ciências Militares Navais — Fuzileiros.

2 — As áreas de formação em que a Academia Militar confere o grau de licenciado do ensino
superior público universitário militar, em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 17.º e no n.º 1 do
artigo 14.º, ambos do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, são as seguintes:

a) Ciências Militares — Exército;
b) Ciências de Administração — Exército;
c) Ciências de Engenharia — Engenharia Militar;
d) Ciências de Engenharia — Engenharia Electrotécnica Militar;
e) Ciências de Engenharia — Engenharia Mecânica Militar;
f) Ciências Militares — Guarda Nacional Republicana;
g) Ciências de Administração — Guarda Nacional Republicana.
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3 — Os graus de licenciado conferidos pela Academia Militar em Ciências de
Engenharia — Engenharia Militar, Engenharia Electrotécnica Militar e Engenharia Mecânica Militar
são comuns ao Exército e à GNR.

4 — As áreas de formação em que a Academia da Força Aérea confere o grau de licenciado do
ensino superior público universitário militar, em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 17.º e no
n.º 1 do artigo 14.º, ambos do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, são as seguintes:

a) Ciências Militares Aeronáuticas — Pilotagem Aeronáutica;
b) Ciências Militares Aeronáuticas — Engenharia Aeronáutica;
c) Ciências Militares Aeronáuticas — Engenharia Aeródromos;
d) Ciências Militares Aeronáuticas — Administração Aeronáutica;
e) Ciências Militares Aeronáuticas — Engenharia Electrotécnica.

Artigo 3.º
Ensino superior politécnico

1 — As áreas de formação em que a Escola Naval confere o grau de licenciado do ensino superior
público politécnico, ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, militar são
as seguintes:

a) Tecnologias Militares Navais — ramo de Armas e Electrónica;
b) Tecnologias Militares Navais — ramo de Comunicações;
c) Tecnologias Militares Navais — ramo de Contabilidade, Administração e Secretariado;
d) Tecnologias Militares Navais — ramo de Fuzileiros;
e) Tecnologias Militares Navais — ramo de Hidrografia;
f) Tecnologias Militares Navais — ramo de Informática;
g) Tecnologias Militares Navais — ramo de Mecânica;
h) Tecnologias Militares Navais — ramo de Mergulhadores.

2 — As áreas de formação em que a Academia Militar confere o grau de licenciado do
ensino superior público politécnico militar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 37/2008,
de 5 de Março, são as seguintes:

a) Tecnologias Militares Exército, especialidade Pessoal e Apoio Administrativo;
b) Tecnologias Militares, especialidade Transportes;
c) Tecnologias Militares Exército, especialidade Chefes de Banda de Música;
d) Tecnologias Militares Exército, especialidade Manutenção de Material Mecânica;
e) Tecnologias Militares Exército, especialidade Manutenção de Material Electrotécnico;
f) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Manutenção de Comunicações;
g) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Sistemas de Informação;
h) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Segurança da Informação;
i) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Reabastecimento;
j) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Contabilidade;
k) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Construções;
l) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Cartografia;
m) Tecnologias Militares Exército, especialidade de Topografia.

3 — As áreas de formação em que a Academia da Força Aérea confere o grau de licenciado do
ensino superior público politécnico militar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de
5 de Março, são as seguintes:
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a) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Navegador;
b) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Operações de Circulação Aérea e

Radar de Tráfego;
c) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Operações de Detecção e Conduta de

Intercepção;
d) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Operações de Comunicações e

Criptografia;
e) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Operações de Meteorologia;
f) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Manutenção de Material Electrotécnico;
g) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Manutenção de Material Aéreo;
h) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Manutenção de Armamento e

Equipamento;
i) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Manutenção de Material Terrestre;
j) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Informática;
l) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Pessoal e Apoio Administrativo;
m) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Abastecimento;
n) Tecnologias Militares Aeronáuticas, especialidade de Polícia Aérea.

Artigo 4.º
Formação militar complementar

1 — A formação dos alunos para acesso aos quadros permanentes do Exército e da Guarda
Nacional Republicana que frequentem os ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre em
Engenharia Militar, Engenharia Electrotécnica Militar e Engenharia Mecânica Militar inclui um
período de formação militar complementar, cuja organização, conteúdo e aplicação são fixadas por
despacho do Chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o estabelecimento de ensino superior
militar, sob proposta do respectivo comandante ou director, precedida de parecer do conselho
científico-pedagógico.

2 — Nas matérias referentes à formação dos alunos da GNR será ouvido o Comandante-Geral.

Artigo 5.º
Alterações

As áreas de formação e as especialidades não contempladas na presente portaria, bem como as
alterações supervenientes em que a Escola Naval, a Academia Militar e a Academia da Força Aérea
conferem os graus de licenciado e de mestre são aprovadas por despacho do membro do Governo
responsável pela área da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior do ramo em que se
integra o estabelecimento de ensino superior militar, precedida de parecer do respectivo conselho
científico-pedagógico.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

A presente portaria é aplicada aos ciclos de estudos ministrados nos estabelecimentos de ensino
superior militar a que se refere o artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, a partir do ano lectivo
de 2006-2007, inclusive.
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Artigo 7.º
Revogação

Com a entrada em vigor da presente portaria, são revogadas as demais normas que contrariem o
disposto na mesma, nomeadamente:

a) Marinha/Escola Naval — Portarias n.os 276/98, de 2 de Maio e 1 044/2002, de 16 de Agosto;
b) Exército/Academia Militar/GNR — Portarias n.os 416-A/91, de 17 de Maio, 20/97, de

7 de Janeiro, 338/2004, de 1 de Abril, e 501/2004, de 10 de Maio;
c) Força Aérea/Academia da Força Aérea — Portaria n.º 1 193/90, de 13 de Março.

Em 7 de Outubro de 2008.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Ministro da
Administração Interna, Rui Carlos Pereira.

Ministérios da Defesa Nacional e do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional

Portaria n.º 1 108/2009
de 25 de Setembro de 2009

Mantém a praia da Aguda, no concelho de Sintra, como praia de uso suspenso.

(DR, 1.ª série, n. 187, de 25 de Setembro de 2009)

——————

V — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 20 543/2009
de 18 de Junho de 2009

1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º e do artigo 37.º do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na versão
do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 200/2001, de 13 Julho, na versão
da Lei n.º 100/2003, de 15 de Novembro, e da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na versão republicada da
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, delego no director
da Polícia Judiciária Militar, tenente-general Duarte Manuel Alves dos Reis, a competência para, no
âmbito da Polícia Judiciária Militar:

a) Autorizar a inscrição e a participação de pessoal em congressos, seminários, colóquios,
reuniões, estágios, acções de formação ou outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem
deslocações, desde que integrados em actividades da Polícia Judiciária Militar ou inseridos em planos
aprovados, bem como devidamente orçamentados, e tendo em consideração as medidas de contenção da
despesa pública;
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b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e, bem assim, o processamento dos
correspondentes abonos, e tendo em consideração as medidas de contenção da despesa pública;

c) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º e do
n.º 5 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, e da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

d) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um ano e de licenças sem vencimento
de longa duração e regresso à actividade;

e) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de nomeação esteja legalmente cometida
ao Ministro da Defesa Nacional;

f) Autorizar, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, conjugado
com o n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir
viaturas do Estado que estejam afectas à Polícia Judiciária Militar.

2 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser subdelegadas, no todo ou em
parte, no subdirector da Polícia Judiciária Militar.

3 — Ficam ratificados todos os actos praticados pelo director da Polícia Judiciária Militar no âmbito
das competências agora delegadas em data anterior à do presente despacho.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Despacho (extracto) n.º 21 744/2009
de 21 de Agosto de 2009

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento
Administrativo e do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 14 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, delego no Director de Serviços de Recrutamento Militar desta
Direcção-Geral, Coronel António Silva Lopes, as minhas competências relativas à apreciação e emissão
das declarações previstas no n.º 8 do artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de
Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 118/2004, de 21 de Maio, e
320/2007, de 27 de Setembro, autorizando a respectiva subdelegação no Chefe da Divisão de incentivos
à Prestação de Serviço Militar, Dr. António Valdemar Ideias Cardoso.

O Director-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, Alberto Rodrigues Coelho.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 21 480/2009
de 17 de Setembro de 2009

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, delego no National Contingent Commander
dos Elementos Nacionais Destacados da EUFOR, TCOR ART (11514688), Nuno Miguel Saraiva
Sampaio, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços,
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até ao limite de € 5 000, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 179/99,
de 8 de Junho, conjugada com o n.º 5 do artigo 4.º da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de Janeiro de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Comando da Instrução e Doutrina

Despacho n.º 21 745/2009
de 09 de Setembro de 2009

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 16 764/2009,
de 13 de Julho, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 140, de 22 de Julho de 2009, subdelego no comandante da Unidade de Apoio do Comando da
Instrução e Doutrina, TCOR INF (07448385) Joaquim José Rodrigues Bucho, a competência
prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite
de € 12 500.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 9 de Setembro de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade de Apoio do Comando da
Instrução e Doutrina,  TCOR INF (07448385) Joaquim José Rodrigues Bucho, que se incluam no âmbito
desta subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, António José Maia de Mascarenhas, tenente-general.

Despacho n.º 21 825/2009
de 05 de Agosto de 2009

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 16 764/2009. de
13 de Julho, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 140, de 22 de Julho de 2009, subdelego no Chefe do Estado-Maior do Comando da Instrução e Doutrina,
COR ART (02803883) António Emídio da Silva Salgueiro, a competência prevista na alínea a) do
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação
e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 12 500.

2 — As competências referidas no n.º 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no
Comandante da Unidade de Apoio do Comando da Instrução e Doutrina.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de Junho de 2009, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Chefe do Estado-Maior do Comando da Instrução e Doutrina,
COR ART (02803883) António Emídio da Silva Salgueiro, que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, António José Maia de Mascarenhas, tenente-general.
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Despacho n.º 21 826/2009
de 05 de Agosto de 2009

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 16 764/2009, de
13 de Julho, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 140, de 22 de Julho de 2009, subdelego no director de Educação do Comando da Instrução e Doutrina,
major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, a competência para praticar todos os actos
administrativos respeitantes à vida escolar nos estabelecimentos militares de ensino, nomeadamente
proferir decisão sobre requerimentos, exposições e outros documentos apresentados por alunos, candidatos
a aluno ou encarregados de educação.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 16 764/2009, de
13 de Julho, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 140, de 22 de Julho de 2009, subdelego no director de Educação do Comando da Instrução e Doutrina,
major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759.58.

3 — As competências referidas no n.º 1 e no n.º 2 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte,
nos Directores dos estabelecimentos militares de ensino que se encontrem na sua dependência directa.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de Junho de 2009, ficando por este meio
ratificados lodos os actos entretanto praticados pelo director de Educação do Comando da Instrução e
Doutrina, major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências,

O Comandante da Instrução e Doutrina, António José Maia de Mascarenhas, tenente-general.

——————

VI — PROTOCOLOS

Aditamento ao Protocolo

Entre,

Exército Português, pessoa colectiva número 600 021 610, devidamente representado neste acto pelo
Exmo. Senhor tenente-general Eduardo Manuel de Lima Pinto, na qualidade de Comandante do Pessoal
do Exército, doravante designado abreviadamente por Exército Português

e

Império Bonança - Companhia de Seguros, S.A. pessoa colectiva n.º 500 069 468, matriculada na
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, sob o mesmo número, com sede na Rua Alexandre
Herculano, 53 em Lisboa, e com o capital social de 202.005.400 Euros, devidamente representada neste
acto pelo Senhor Dr. Francisco Xavier da Conceição Cordeiro, na qualidade de Administradore pela
Senhora Dra. Eugénia Maria Rui Oliveira Caetano Coimbra, na qualidade de responsável pelo
Gabinete de Canais Corporativos e Protocolos, doravante designada abreviadamente por Império Bonança
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Considerando que:
1. As partes celebraram, em 27 de Março de 2001, um Protocolo relativo ao pacote de seguros a

disponibilizar, pela Império Bonança, ao pessoal do Exército Português, Protocolo este cujo conteúdo aqui
se dá por integralmente reproduzido;

2. As partes acordaram em modificar a Cláusula Primeira e a Cláusula Segunda, n.º 1 do  protocolo
melhor identificado no considerando antecedente;

3. As partes acordaram em modificar ainda o Ponto n.º 9 do Anexo ao Protocolo melhor identificado
no considerando um supra;

4. Importa regular os termos do acordo a que chegaram as partes,

É livremente estabelecido e reciprocamente aceite o presente aditamento ao Protocolo melhor
identificado no considerando 1 supra que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

Ao abrigo do presente aditamento, as partes acordam em alterar, com efeitos a partir de
11 de Setembro de 2009, a Cláusula Primeira e a Cláusula Segunda número um, do Protocolo entre elas
celebrado, as quais passam a ter a seguinte redacção aplicável:

“Cláusula Primeira

O presente Protocolo tem por objecto a definição do âmbito e condições de comercialização do
pacote de seguros a que poderão aderir os militares do Exército Português, no activo, reserva e reforma
(ver idade de adesão na Cláusula Segunda ponto 9.1.3) bem como os civis vinculados contratualmente ao
Exército Português, doravante designados por aderentes.

A condição de aderente fica condicionada à adesão a, pelo menos, um dos seguros constantes no Anexo
ao Protocolo. O Seguro de Saúde poderá ser subscrito isoladamente ou conjuntamente com outro dos seguros
indicados no Anexo, havendo lugar à aplicação de condições distintas, consoante um caso ou outro.

Cláusula Segunda

1. São abrangidos pelo presente Protocolo, os seguros nas modalidades e coberturas constantes do
Anexo, a saber:

- Multiriscos Habitação: Conteúdos – Recheios
- Seguro de Vida Grupo
- Automóvel
- Multiriscos Habitação: Paredes - Edifícios e Fracções

Outras Garantias
- Acidentes de Trabalho – Empregada Doméstica
- Responsabilidade Civil Familiar
- Protecção Jurídica Vida Privada
- Plano Poupança Reforma – (Descontinuado)
- Saúde, subscrito isoladamente ou em conjunto com um dos seguros acima indicados, tendo

consoante o caso condições distintas”.

Cláusula Segunda

As partes acordaram, ainda, em modificar o ponto 9 do Anexo ao Protocolo celebrado entre
as partes, em 27 de Março de 2001, o qual passa a ter a seguinte redacção, aplicável a partir de
11 de Setembro de 2009:
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“9. SAUDE

O Seguro de Saúde tal e como previsto no protocolo assinado entre as partes, melhor identificado no
considerando 1 supra, deixa de ser comercializado e será descontinuado a partir de 11 de Setembro de 2009.

Transitam para os NOVOS PLANOS todos aqueles que formalizem a sua adesão a esses Novos
Planos, não sendo aplicáveis períodos de carência.

As apólices de saúde em vigor que correspondam ao Plano que deixa de ser comercializado, cessam
nas respectivas datas de vencimento, caso as Pessoas Seguras nos informem da adesão aos NOVOS
PLANOS.

As Pessoas Seguras serão informadas com antecedência de 60 dias das condições dos NOVOS
PLANOS e da necessidade da formalização da sua adesão por forma a poder beneficiar do seguro de
saúde.

9.1.1. PESSOAS SEGURAS

Podem ser Pessoas Seguras os militares do Exército Português, no activo, na reserva e em situação
de reforma, bem como os civis vinculados contratualmente ao Exército Português que reúnam as condições
para aderir ao presente seguro. Formalizada a adesão as Pessoas Seguras, serão titulares de um Certificado
de Adesão.

A inclusão de novas Pessoas Seguras será efectuada mediante o preenchimento do respectivo
questionário individual de saúde, e será considerada como data de inclusão, a data de recepção do respectivo
questionário nos serviços deste Segurador.

9.1.2. PERIODOS DE CARÊNCIA E PRÉ- EXISTÊNCIAS

As Garantias do presente contrato para as Pessoas Seguras que não transitaram dos anteriores
Planos, produzem os seus efeitos a partir do dia subsequente ao termo do Período de Carência indicado para
cada Cobertura, Período de Carência este contado a partir da data de início ou de inclusão da pessoa segura,
excepto no caso de acidente em que não existem Períodos de Carência.

Os Períodos de Carência aplicáveis são:

- 90 dias para Assistência Clínica em Regime Hospitalar
- 300 dias para Parto
- 90 dias para Assistência Clínica em Regime Ambulatório
- 90 dias para Estomatologia
- 90 dias para Próteses e Ortóteses

Pré-Existências – A avaliação das eventuais Pré-Existências será efectuada com base na data de
inclusão no presente seguro.

9.1.3. SUBSCRIÇÃO E CESSAÇÃO DAS GARANTIAS

- A idade limite de subscrição para os Beneficiários do Exército e respectivos elementos do Agregado
Familiar é de 65 anos (inclusive);

- No caso da Pessoa Segura (Beneficiário Titular) ser casado(a), e o respectivo cônjuge ser
beneficiário do regime da ADM, é obrigatória a inclusão do cônjuge;

- Para os filhos beneficiários do regime da ADM, e caso se pretenda a adesão destes, é obrigatória
a inclusão de todos.
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As Pessoas Seguras deixam de beneficiar das garantias deste contrato, que caducam automaticamente,
a partir da primeira das seguintes datas:

- Data de denúncia do presente protocolo ou do contrato de seguro subscrito;
- Data em que a ADM comunicar à Companhia que o beneficiário deixou de reunir os requisitos

para poder beneficiar das condições protocolares, caso em que a adesão cessa para o beneficiário e para
os membros do respectivo agregado familiar que se encontrem garantidos pelo seguro;

- Os filhos do Beneficiário, sem prejuízo das datas fixadas para a cessação de garantias
relativamente ao Beneficiário, deixam de estar ao abrigo das garantias deste contrato, na data de renovação
imediatamente posterior à data em que completem 30 anos de idade ou se anterior à data em que deixem
de viver em carácter de permanência e comunhão com o Beneficiário Titular.

9.1.4. ÂMBITO TERRITORIAL

As presentes Condições só têm validade para os cuidados de saúde prestados em Portugal, excepto
se a afecção ocorrer durante uma viagem ou estadia no estrangeiro, com duração não superior a 30 dias.

9.2 GARANTIAS DO PLANO COMPLEMENTAR

ASSISTÊNCIA CLÍNICA EM REGIME HOSPITALAR

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas com os actos médicos, de diagnóstico
ou cirúrgicos, realizados durante o internamento hospitalar com duração superior a 24 horas, ou inferior
quando se tratar de cirurgia, que requeiram os meios e Serviços específicos existentes em ambiente
hospitalar, a seguir indicados:

a) Acomodação e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização dos actos médicos
(diárias, bloco operatório e equipamentos) em ambiente hospitalar;

b) Honorários médicos e de enfermagem relacionados com os actos médicos realizados em
ambiente hospitalar;

c) Medicamentos, materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados em
ambiente hospitalar;

d) Elementos auxiliares de diagnóstico associados aos actos médicos realizados em ambiente
hospitalar;

e) Próteses e Ortóteses com implantação cirúrgica.

PARTO NORMAL, CESARIANA OU INTERRUPÇÃO INVOLUNTÁRIA DE
GRAVIDEZ

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas, relativamente à Pessoa Segura, com
os actos médicos, de diagnóstico ou cirúrgicos, decorrentes de Parto ou Interrupção Involuntária da
Gravidez, que requeiram os meios existentes em ambiente hospitalar, a seguir indicados:

a) Acomodação da Pessoa Segura e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização
dos actos médicos a ela respeitantes (diárias, bloco operatório e equipamentos);

b) Honorários médicos e de enfermagem relacionados com esses actos médicos realizados;
c) Medicamentos, materiais e todos os produtos associados a esses actos médicos;
d) Elementos auxiliares de diagnóstico da Pessoa Segura efectuados durante o período de

internamento.

As despesas efectuadas com os recém-nascidos, para além das inerentes ao seu nascimento e
acomodação durante o período de internamento relativo ao Parto, só ficarão garantidas se, até ao final do
sexto mês de gravidez, o Tomador de Seguro manifestar à Companhia a intenção de incluir o recém-nascido
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como Pessoa Segura. Neste caso, e sendo aceite pelo Segurador, a inclusão do recém-nascido como
Pessoa Segura deverá ser formalizada até 30 dias após a data de nascimento, data a partir da qual será
devido o correspondente prémio.

A cobertura de parto normal, cesariana ou interrupção voluntária de gravidez não garante quaisquer
despesas de natureza particular efectuadas pela Pessoa Segura.

ASSISTÊNCIA CLÍNICA EM REGIME DE AMBULATÓRIO

Esta cobertura garante o pagamento de despesas efectuadas com os actos Médicos a seguir
indicados:

a) Honorários de consultas médicas;
b) Honorários Médicos e de enfermagem relativos a outros actos médicos realizados em regime

ambulatório;
c) Materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados em regime ambulatório;
d) Exames auxiliares de diagnóstico.

ESTOMATOLOGIA

Esta cobertura garante o pagamento de despesas efectuadas com os actos Médicos, de diagnóstico
ou terapêuticos, do foro estomatológico, que requeiram ou não os meios existentes em ambiente hospitalar,
a seguir indicados:

a) Honorários médicos;
b) Exames auxiliares de diagnóstico;
c) Próteses estomatológicas;
d) Materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados;
e) Acomodação e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização dos actos médicos

realizados em ambiente hospitalar (diárias, bloco operatório e equipamentos);
f) Medicamentos ministrados durante o internamento hospitalar.

Ficam excluídas o âmbito desta cobertura as despesas relativas a aparelhos de ortodontia e
respectivos moldes e estudos, e ainda as despesas com implantes nem com tratamentos efectuados com
utilização de metais preciosos.

PRÓTESES E ORTÓTESES

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas com Próteses e Ortóteses não
estomatológicas, desde que prescritas por um médico.

Para este efeito entende-se por próteses os aparelhos que substituam a perda de membros ou outros
órgãos, e por Ortóteses os aparelhos auxiliares de função.

Esta Cobertura funciona, de acordo com as seguintes regras:

1) Na primeira vez, as Lentes Oculares são comparticipáveis quando acompanhadas da
respectiva prescrição efectuada por médico, ou optometrista. Nas vezes seguintes, só são comparticipáveis
desde que se verifique a existência de alteração da correcção relativamente à prescrição anterior;

2) Os Aros Oculares só são comparticipáveis quando adquiridos em conjunto com as lentes
oculares, e desde que estas sejam também comparticipáveis;

3) Considera-se como vida útil para os Aros e Lentes Oculares o prazo de três anos, findo o qual
estes passam a ser comparticipáveis mesmo sem que se verifique a existência de alteração da correcção
relativamente à prescrição anterior;
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4) No caso das crianças até aos 16 anos, os Aros e Lentes Oculares poderão ser comparticipáveis
sem que se verifique a referida alteração, desde que na prescrição médica venha explicita a necessidade
de trocar de óculos em consequência do seu crescimento;

5) Não serão nunca consideradas as situações de furto, roubo, extravio ou quebra de óculos ou
lentes, excepto quando consequente de acidente garantido pelo contrato, desde que a respectiva
participação de acidente seja acompanhada de documento comprovativo das lesões físicas provocados na
Pessoa Segura, elaborado pelo médico, ou unidade hospitalar que prestou assistência.

9.2.1 QUADROS DE GARANTIAS /PRÉMIOS

9.2.1.1 Plano Complementar Opção A

COBERTURAS CAPITAIS PRESTAÇÃO DE REEMBOLSO    PERÍODO DE CARÊNCIA
MultiCare Cliente

Internamento Hospitalar €15 000 90% 10% 90 dias
Int. Cirúrgicas em Internamento
Int. Cirúrgicas em Ambulatório
Outras Despesas Internamento
Próteses Cirúrgicas

Prémios Totais Anuais

Escalão Etário Com adesão a um produto base Sem adesão a um produto base

- Até aos 24 anos € 55,94 € 92,02
- Dos 25 aos 35 anos € 59,24 € 97,43
- Dos 36 aos 45 anos € 62,52 € 102,84
- Dos 46 a 70 anos € 65,82 € 108,25
- Dos 71 aos 80 anos € 80,71 € 132,76
- Mais de 80 anos € 88,79 € 146,03

9.2.1.1.2 Plano Complementar Opção B

COBERTURAS CAPITAIS PRESTAÇÃO REEMBOLSO PERÍODO DE CARÊNCIA
MultiCare Cliente

Internamento Hospitalar € 15 000 90% 10% 90 dias
Int. Cirúrgicas em Internamento
Int. Cirúrgicas em Ambulatório
Outras Despesas Internamento
Próteses Cirúrgicas

Parto € 1 000 90% 10% 300 dias
Normal
Cesariana
Interrupção Involuntária Gravidez

Ambulatório € 1 000 85% 15% 90 dias

Estomatologia € 200 85% 15% 90 dias

Próteses e Ortóteses € 400 85% 15% 90 dias
Ortóteses Oftalmológicas € 150



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/2009 1.ª Série766

Prémios Totais Anuais

Escalão Etário Com adesão a um produto base Sem adesão a um produto base

- Até aos 24 anos € 233,76 € 384,54
- Dos 25 aos 35 anos € 247,52 € 407,16
- Dos 36 aos 45 anos € 261,26 € 429,71
- Dos 46 a 70 anos € 275,01 € 452,40
- Dos 71 aos 80 anos € 337,27 € 554,82
- Mais de 80 anos € 371,01 € 610,31

9.3. Planos MISTO e de REDE

A solução MultiCare, Serviço Pessoal de Saúde, é uma solução integrada, já que à componente de
seguro de saúde que garante a transferência do risco, se junta a da prestação de serviços através da
disponibilização do acesso a uma Rede de Prestadores de Cuidados de Saúde, denominada de Rede
MultiCare, bem como a um conjunto de serviços complementares ligados à Saúde e Bem Estar, através
da Rede de Serviços Complementares.

9.3.1 Rede MultiCare

A Rede MultiCare é composta por Médicos, Centros de Diagnóstico, Clínicas e Hospitais, com os
quais foi celebrado um acordo, após rigoroso processo de selecção efectuado com base nos pareceres
emitidos pelos nossos Conselheiros por especialidade médica e Coordenadores Regionais, visando o
atendimento diferenciado dos Clientes MultiCare, a qual apresenta a seguinte estrutura:

Cuidados Primários
Clínica Médica (Clínica Geral e Medicina Interna)
Pediatria
Obstetrícia / Ginecologia

- Outras Especialidades Médicas ou Serviços com Cuidados de Saúde
Todas as outras Especialidades
Tratamentos
Exames Auxiliares Diagnóstico
Internamentos

A Rede MultiCare encontra-se organizada em 19 regiões - as regiões MultiCare - que se estendem
do Alto Minho ao Algarve, contemplando também Madeira e Açores.

Cada Prestador de Cuidados Médicos está equipado com um terminal POS, ligado on-line aos nossos
serviços, para leitura do Cartão MultiCare, o que permite confirmar de imediato o acesso ao serviço
solicitado.

Os terminais POS necessitam apenas da existência de uma linha telefónica, o que associado à
utilização das linhas de comunicação da SIBS, possibilita a sua rápida instalação.

9.3.2 Outros Serviços

Para além dos serviços integrados na Rede Multicare, encontram-se disponíveis ainda:
- Transporte de urgência de e para a unidade hospitalar;
- Aconselhamento médico em caso de urgência;

Para aceder a estes serviços bastará contactar o Centro de Atendimento MultiCare.
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9.3.3 Acesso aos Serviços da Rede MultiCare

Rede Cuidados Primários

O acesso às consultas das especialidades integradas nesta Rede é directo, ou seja o Cliente marca
directamente a consulta com o médico escolhido entre os constantes na Rede MultiCare sem ser necessário
contactar a MultiCare. No acto da consulta, bastará apenas apresentar o respectivo cartão, acompanhado
de um outro documento de identificação.

Outras Especialidades Médicas ou Serviços com Cuidados de Saúde

O acesso é também directo, com excepção das situações a seguir indicadas para as quais será
necessário obter uma autorização prévia:

Internamento Hospitalar;
Genética;
Medicina Física e de Reabilitação;
Medicina Nuclear;
Meios Invasivos Diagnóstico / Terapêutica em Cardiologia;
Meios Invasivos Diagnóstico / Terapêutica Vascular;
Polissonografia;
Radioterapia;
Ressonância Magnética;

Serviço de Apoio ao Cliente MultiCare

O Serviço de Apoio ao Cliente, disponibiliza um atendimento telefónico permanente 24/24 horas - Linha
MultiCare – para situações de urgência. Este serviço está disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana.
Através deste Centro poderão obter todo o tipo de informações relacionadas com o Seguro.

Serviços Complementares

Como serviços complementares disponibilizamos para os Clientes MultiCare um conjunto de
vantagens na aquisição ou utilização de produtos, ou serviços ligados à saúde e bem-estar, conforme
indicado no Roteiro dos serviços MultiCare.

Cartão MultiCare

Cartão onde constam os elementos de identificação da Pessoa Segura e que permite o acesso aos
serviços garantidos pela Rede Multicare.

Quando aceder a esta Rede, o Cliente deverá sempre apresentar o seu cartão Multicare,
acompanhado de um documento com fotografia.

Se não tiver consigo o seu cartão, quando se dirigir a um serviço de cuidados de saúde, contacte o
Serviço de Apoio ao Cliente – 217805781. Através deste serviço poderá obter um código de autorização
sem cartão. Este código poderá ser utilizado apenas nesta situação pontual.

9.3.4 IDADE DE SUBSCRIÇÃO E CESSAÇÃO DAS GARANTIAS

- A idade limite de subscrição para os Beneficiários e respectivos elementos do Agregado Familiar
é de 65 anos (inclusive);
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- Para os filhos dos beneficiários, e caso se pretender a adesão destes, é obrigatória a inclusão de
todos.

As Pessoas Seguras deixam de beneficiar das garantias deste contrato, que caducam automaticamente,
a partir da primeira das seguintes datas:

- Data de denúncia do Protocolo e do contrato de seguro respectivo;
- Data em que a ADM comunicar à Companhia que o beneficiário deixou de reunir os requisitos

para poder beneficiar das condições protocolares, caso em que a adesão cessa para o beneficiário e para
os membros do respectivo agregado familiar que se encontrem garantidos pelo seguro;

- Os filhos do Beneficiário, sem prejuízo das datas fixadas para a cessação de garantias
relativamente ao Beneficiário, deixam de estar ao abrigo das garantias deste contrato, na data de renovação
imediatamente posterior à data em que completem 30 anos de idade e ou se anterior á data em que deixem
de viver em carácter de permanência e comunhão com o Beneficiário Titular.

Para subscrever o seguro de saúde MultiCare é necessário o preenchimento integral da proposta de
seguro e de um questionário individual de saúde por Pessoa Segura.

9.4.GARANTIAS DOS PLANOS

9.4.1. – GARANTIAS DO PLANO MISTO

ASSISTÊNCIA CLÍNICA EM REGIMEHOSPITALAR

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas com os actos médicos, de diagnóstico
ou cirúrgicos, realizados durante o internamento hospitalar com duração superior a 24 horas, ou inferior
quando se tratar de cirurgia, que requeiram os meios e Serviços específicos existentes em ambiente
hospitalar, a seguir indicados:

a) Acomodação e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização dos actos médicos
(diárias, bloco operatório e equipamentos) em ambiente hospitalar;

b) Honorários médicos e de enfermagem relacionados com os actos médicos realizados em
ambiente hospitalar;

c) Medicamentos, materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados em
ambiente hospitalar;

d) Elementos auxiliares de diagnóstico associados aos actos médicos realizados em ambiente
hospitalar;

e) Próteses e Ortóteses com implantação cirúrgica.

PARTO NORMAL, CESARIANA OU INTERRUPÇÃO INVOLUNTÁRIA DE
GRAVIDEZ

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas relativas à Pessoa Segura com os
actos médicos, de diagnóstico ou cirúrgicos, decorrentes de Parto ou Interrupção Involuntária da Gravidez,
que requeiram os meios existentes em ambiente hospitalar, a seguir indicados:

a) Acomodação da Pessoa Segura e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização
dos actos médicos a ela respeitantes (diárias, bloco operatório e equipamentos);

b) Honorários médicos e de enfermagem relacionados com esses actos médicos realizados;
c) Medicamentos, materiais e todos os produtos associados a esses actos médicos;
d) Elementos auxiliares de diagnóstico da Pessoa Segura efectuados durante o período de

internamento.
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As despesas efectuadas com os recém-nascidos, para além das inerentes ao seu nascimento e
acomodação durante o período de internamento relativo ao Parto, só ficarão garantidas se, até ao final do
sexto mês de gravidez, o Tomador de Seguro manifestar à Companhia a intenção de incluir o recém-nascido
como Pessoa Segura. Neste caso, e sendo aceite pelo Segurador, a inclusão do recém-nascido como
Pessoa Segura deverá ser formalizada até 30 dias após a data de nascimento, data a partir da qual será
devido o correspondente prémio.

A cobertura de parto normal, cesariana ou interrupção involuntária de gravidez, excluiu quaisquer
despesas de natureza particular efectuadas pela Pessoa Segura.

ASSISTÊNCIA CLÍNICA EM REGIME DE AMBULATÓRIO

Esta cobertura garante o pagamento de despesas efectuadas com os actos Médicos a seguir
indicados:

a) Honorários de consultas médicas;
b) Honorários Médicos e de enfermagem relativos a outros actos médicos realizados em regime

ambulatório;
c) Materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados em regime ambulatório;
d) Exames auxiliares de diagnóstico.

ESTOMATOLOGIA

Esta cobertura garante o pagamento de despesas efectuadas com os actos Médicos, de diagnóstico
ou terapêuticos, do foro estomatológico, que requeiram ou não os meios existentes em ambiente hospitalar,
a seguir indicados:

a) Honorários médicos;
b) Exames auxiliares de diagnóstico;
c) Próteses estomatológicas;
d) Materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados;
e) Acomodação e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização dos actos médicos

realizados em ambiente hospitalar (diárias, bloco operatório e equipamentos);
f) Medicamentos ministrados durante o internamento hospitalar.

Excluem-se desta cobertura as despesas relativas a aparelhos de ortodontia e respectivos moldes
e estudos.

Excluem-se, igualmente, as despesas com implantes nem com tratamentos efectuados com
utilização de metais preciosos.

PRÓTESESE ORTÓTESES

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas com Próteses e Ortóteses não
estomatológicas, desde que prescritas por um médico.

Para este efeito entende-se por próteses os aparelhos que substituam a perda de membros ou outros
órgãos, e por Ortóteses os aparelhos auxiliares de função.

Excluem-se da cobertura, as despesas efectuadas com:

- Testes optométricos;
- Cintas medicinais, meias elásticas e colchões ortopédicos;
- Aquisição ou aluguer de equipamentos, nomeadamente canadianas, cadeiras de rodas, etc.;
- No caso de calçado ortopédico apenas serão consideradas as correcções propriamente ditas.
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Esta Cobertura funciona, apenas, no Regime de Prestações por Reembolso, de acordo com as
seguintes regras:

1) Na primeira vez, as Lentes Oculares são comparticipáveis quando acompanhadas da
respectiva prescrição efectuada por médico, ou optometrista. Nas vezes seguintes, só são comparticipáveis
desde que se verifique a existência de alteração da correcção relativamente à prescrição anterior;

2) Os Aros Oculares só são comparticipáveis quando adquiridos em conjunto com as lentes
oculares, e desde que estas sejam também comparticipáveis;

3) Considera-se como vida útil para os Aros e Lentes Oculares o prazo de três anos, findo o qual
estes passam a ser comparticipáveis mesmo sem que se verifique a existência de alteração da correcção
relativamente à prescrição anterior;

4) Não serão nunca consideradas as situações de furto, roubo, extravio ou quebra de óculos ou
lentes, excepto quando consequente de acidente garantido pelo contrato, desde que a respectiva
participação de acidente seja acompanhada de documento comprovativo das lesões físicas provocados na
Pessoa Segura, elaborado pelo médico, ou unidade hospitalar que prestou assistência.

5) Não serão nunca consideradas as situações de furto, roubo, extravio ou quebra de óculos ou
lentes, excepto quando consequente de acidente garantido pelo contrato, desde que a respectiva
participação de acidente seja acompanhada de documento comprovativo das lesões físicas provocados na
Pessoa Segura, elaborado pelo médico, ou unidade hospitalar que prestou assistência.

9.4.2 QUADROS DE GARANTIAS/PRÉMIOS

9.4.2.1 Plano Misto Opção A

COBERTURAS CAPITAIS REDE PRESTAÇÃO PERÍODO DE
MULTICARE (*) DE REEMBOLSO CARÊNCIA

MultiCare Cliente MultiCare Cliente

Internamento Hospitalar €15 000 50% 90% 10% 90 dias

Int. Cirúrgicas em Internamento
Int. Cirúrgicas em Ambulatório
Outras Despesas Internamento
Próteses Cirúrgicas

(*) Esta modalidade permite a utilização da Rede MultiCare, usufruindo da vantagem dos preços convencionados.

Prémios Totais Anuais

Escalão Etário Com adesão a um produto base Sem adesão a um produto base

- Até aos 24 anos € 59,44 € 104,33
- Dos 25 aos 35 anos € 62,93 € 110,46
- Dos 36 aos 45 anos € 66,42 € 116,60
- Dos 46 a 70 anos € 69,93 € 122,74
- Dos 71 aos 80 anos € 85,75 € 150,52
- Mais de 80 anos € 94,33 € 165,59



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9/20091.ª Série 771

9.4.2.1.2 Plano Misto Opção B

COBERTURAS CAPITAIS REDE PRESTAÇÃO PERÍODO DE
MULTICARE (*) DE REEMBOLSO CARÊNCIA

MultiCare Cliente MultiCare Cliente

Internamento Hospitalar € 15 000 50% 90% 10% 90 dias

Int. Cirúrgicas em Internamento
Int. Cirúrgicas em Ambulatório
Outras Despesas Internamento
Próteses Cirúrgicas

Parto € 1 000 50% 90% 10% 300 dias

Normal
Cesariana
Interrupção Involuntária Gravidez

Ambulatório € 1 000 45% 55% 85% 15% 90 dias

Estomatologia € 200 45% 55% 85% 15% 90 dias

Próteses e Ortóteses € 400 Não Não 85% 15% 90 dias

Ortóteses Oftalmológicas € 150 Aplicável Aplicável

(*) Esta modalidade permite a utilização da Rede MultiCare, usufruindo da vantagem dos preços convencionados.

Prémios Totais Anuais

Escalão Etário Com adesão a um produto base Sem adesão a um produto base

- Até aos 24 anos € 247,79 € 407,59
- Dos 25 aos 35 anos € 262,36 € 431,58
- Dos 36 aos 45 anos € 276,94 € 455,56
- Dos 46 a 70 anos € 291,51 € 479,53
- Dos 71 aos 80 anos € 357,51 € 588,08
- Mais de 80 anos € 393,27 € 646,90

A Prestação por Reembolso é complementar ao previamente comparticipado por um qualquer subsistem

9.5. – GARANTIAS DO PLANO DE REDE

ASSISTÊNCIA CLÍNICA EM REGIME HOSPITALAR

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas com os actos médicos, de diagnóstico
ou cirúrgicos, realizados durante o internamento hospitalar com duração superior a 24 horas, ou inferior
quando se tratar de cirurgia, que requeiram os meios e Serviços específicos existentes em ambiente
hospitalar, a seguir indicados:
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a) Acomodação e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização dos actos médicos
(diárias, bloco operatório e equipamentos) em ambiente hospitalar;

b) Honorários médicos e de enfermagem relacionados com os actos médicos realizados em
ambiente hospitalar;

c) Medicamentos, materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados em
ambiente hospitalar;

d) Elementos auxiliares de diagnóstico associados aos actos médicos realizados em ambiente hospitalar;
e) Próteses e Ortóteses com implantação cirúrgica.

TRANSPORTE DE URGÊNCIA

Esta cobertura confere à Pessoa Segura, sempre que o seu estado de saúde o justifique, o direito a:

a) Transporte de urgência em ambulância ou outro meio adequado até à Unidade Hospitalar mais
próxima;

b) Vigilância por parte da equipa médica da Seguradora, em colaboração com o médico assistente
da Pessoa Segura ferida ou doente, para determinação das medidas convenientes ao melhor tratamento
a seguir e do meio mais adequado a utilizar numa eventual transferência para outro centro hospitalar mais
apropriado ou até ao seu domicílio;

c) Transporte, pelo meio mais adequado, da Pessoa Segura da Unidade Hospitalar em que se
encontre internada para outra Unidade Hospitalar que lhe seja prescrita;

d) Transporte de regresso ao seu domicílio habitual, após alta médica.
Estas coberturas apenas são garantidas no regime de Prestações Directas e carecem sempre de

Autorização previa que deve ser directamente solicitada ao Serviço de Apoio ao Cliente MultiCare.
Esta cobertura apenas poderá ser accionada em Portugal.

PARTO NORMAL, CESARIANA OU INTERRUPÇÃO INVOLUNTÁRIA
DEGRAVIDEZ

Esta cobertura garante o pagamento das despesas efectuadas relativas à Pessoa Segura com os
actos médicos, de diagnóstico ou cirúrgicos, decorrentes de Parto ou Interrupção Involuntária da Gravidez,
que requeiram os meios existentes em ambiente hospitalar, a seguir indicados:

a) Acomodação da Pessoa Segura e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização
dos actos médicos a ela respeitantes (diárias, bloco operatório e equipamentos);

b) Honorários médicos e de enfermagem relacionados com esses actos médicos realizados;
c) Medicamentos, materiais e todos os produtos associados a esses actos médicos;
d) Elementos auxiliares de diagnóstico da Pessoa Segura efectuados durante o período de

internamento.
As despesas efectuadas com os recém-nascidos, para além das inerentes ao seu nascimento e

acomodação durante o período de internamento relativo ao Parto, só ficarão garantidas se, até ao final do
sexto mês de gravidez, o Tomador de Seguro manifestar à Companhia a intenção de incluir o recém-nascido
como Pessoa Segura. Neste caso, e sendo aceite pelo Segurador, a inclusão do recém-nascido como
Pessoa Segura deverá ser formalizada até 30 dias após a data de nascimento, data a partir da qual será
devido o correspondente prémio.

Ficam excluídas quaisquer despesas de natureza particular efectuadas pela Pessoa Segura.

ASSISTÊNCIA CLÍNICA EM REGIME DE AMBULATÓRIO

Esta cobertura garante o pagamento de despesas efectuadas com os actos Médicos a seguir
indicados:
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a) Honorários de consultas médicas;
b) Honorários Médicos e de enfermagem relativos a outros actos médicos realizados em regime

ambulatório;
c) Materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados em regime ambulatório;
d) Exames auxiliares de diagnóstico.

No regime de Prestações Directas, o acesso aos serviços garantidos por esta cobertura carece de
prévia Autorização nos seguintes casos:

1. Polissonografia;
2. Ressonância magnética nuclear;
3. Meios invasivos de diagnóstico e terapêutica em cardiologia;
4. Meios invasivos de diagnóstico e terapêutica vascular;
5. Radioterapia;
6. Medicina Nuclear;
7. Genética;
8. Medicina física e de reabilitação.

ASSISTÊNCIA CLINICA DOMICILIARIA

Esta cobertura garante à Pessoa Segura, sempre que o seu estado de Saúde o justifique e nos termos
e limites para o efeito fixados nas Condições Particulares, o pagamento de despesas efectuadas com
honorários de consultas médicas a realizar no domicílio da Pessoa Segura.

A Pessoa Segura suportará, no acto da consulta, o pagamento da co-participação indicada nas
Condições Particulares.

Estas coberturas apenas são garantidas no regime de Prestações Directas e necessitam sempre de
Autorização prévia, e que deverá ser directamente solicitada ao Serviço de Apoio ao Cliente MultiCare.

Esta Cobertura apenas poderá ser accionada em Portugal.

ASSISTENCIA TELEFONICA EM CASO DE URGÊNCIA

Esta cobertura garante à Pessoa Segura:

a) A possibilidade de, em caso de urgência, contactar telefonicamente com o Serviço de apoio
médico telefónico, através do Serviço de Apoio ao Cliente MultiCare, que prestará apoio e aconselhamento
tendo em vista à adopção de medidas que visem a melhoria da sua Saúde;

b) Que, em caso de emergência, nomeadamente estando em risco uma função vital ou importante,
a Seguradora, de acordo com a Pessoa Segura, accionará os meios de socorro disponíveis e indicados para
tais situações.

O aconselhamento e apoio médico concedido ao abrigo desta Condição Especial visa a identificação
dos sintomas que a Pessoa Segura comunique telefonicamente ao Serviço de Apoio ao Cliente MultiCare,
cabendo a este sugerir a utilização dos meios mais adequados ao tipo de situação comunicada, com
indicação da eventualidade da mesma carecer de cuidados médicos presenciais ou de outro tipo de acções.
A responsabilidade desta garantia fica, pois, limitada à responsabilidade decorrente deste tipo de acto
médico nas circunstâncias não presenciais em que é praticado.

As prestações devidas ao abrigo desta cobertura são garantidas no regime de Prestações Directas
e necessitam sempre de Autorização prévia, que deverá ser directamente solicitada ao Serviço de Apoio
ao Cliente MultiCare.

Exclusões:
Para além das situações previstas nas Condições Gerais da Apólice, a presente Condição

Especial não garante ainda:
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a) Eventuais danos por atrasos ou dificuldades no acesso ao Serviço de Apoio ao Cliente
MultiCare, em consequência de anomalias nas redes de telecomunicações;

b) Eventuais consequências de atraso ou negligência imputáveis à Pessoa Segura no recurso
à assistência médica, bem como as consequências das informações deficientes, incorrectas ou inexactas
por elas prestadas ou por terceiros sob as suas intenções;

c) Eventuais consequências do não cumprimento, por parte da Pessoa Segura, das indicações
fornecidas através do Serviço de Apoio ao Cliente MultiCare.

ESTOMATOLOGIA

Esta cobertura garante, nos termos e limites para o efeito fixados nas Condições Particulares, o
pagamento de despesas efectuadas com os actos Médicos, de diagnóstico ou terapêuticos, do foro
estomatológico, quer e queiram ou não os meios existentes em ambiente hospitalar, a seguir indicados:

a) Honorários médicos;
b) Exames auxiliares de diagnóstico;
c) Próteses estomatológicas;
d) Materiais e todos os produtos associados aos actos médicos realizados;
e) Acomodação e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização dos actos médicos

realizados em ambiente hospitalar (diárias, bloco operatório e equipamentos);
f) Medicamentos ministrados durante o internamento hospitalar.

Ficam excluídas as despesas relativas a aparelhos de ortodontia e respectivos moldes e estudos.
Ficam excluídas igualmente as despesas com implantes nem com tratamentos efectuados com

utilização de metais preciosos.

9.5.1.QUADROS DE GARANTIAS/PRÉMIOS

9.5.1.1 Plano de Rede Opção A

COBERTURAS CAPITAIS REDE MULTICARE    PERÍODO DE CARÊNCIA
MultiCare Cliente

Internamento Hospitalar €15 000 90% 10% 90 dias

Int. Cirúrgicas em Internamento
Int. Cirúrgicas em Ambulatório
Outras Despesas Internamento
Próteses Cirúrgicas

Prémios Totais Anuais

Escalão Etário Com adesão a um produto base Sem adesão a um produto base

- Até aos 24 anos € 51,45 € 84,65
- Dos 25 aos 35 anos € 54,49 € 89,64
- Dos 36 aos 45 anos € 57,52 € 94,61
- Dos 46 a 70 anos € 60,54 € 99,59
- Dos 71 aos 80 anos € 74,26 € 122,14
- Mais de 80 anos € 81,68 € 134,36
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9.5.1.1.2 Plano de Rede Opção B

COBERTURAS CAPITAIS REDE MULTICARE    PERÍODO DE CARÊNCIA
MultiCare Cliente

Internamento Hospitalar € 15 000 90% 10% 90 dias

Int. Cirúrgicas em Internamento

Int. Cirúrgicas em Ambulatório

Outras Despesas Internamento

Próteses Cirúrgicas

Parto € 1 000 90% 10% 300 dias

Normal

Cesariana

Interrupção Involuntária Gravidez

Ambulatório € 1 000 85% 15% 90 dias

Estomatologia € 200 85% 15% 90 dias

Prémios Totais Anuais

Escalão Etário Com adesão a um produto base Sem adesão a um produto base

- Até aos 24 anos € 198,80 € 327,01
- Dos 25 aos 35 anos € 210,49 € 346,25
- Dos 36 aos 45 anos € 222,17 € 365,49
- Dos 46 a 70 anos € 233,88 € 384,73
- Dos 71 aos 80 anos € 286,82 € 471,83
- Mais de 80 anos € 315,51 € 519,01

9.6. ÂMBITO TERRITORIAL DOS PLANOS MISTOS E DE REDE

As presentes Condições só têm validade para os cuidados de saúde prestados em Portugal, excepto
se a afecção ocorrer durante uma viagem ou estadia no estrangeiro, com duração não superior a 30 dias.

9.6.1 EXTENSÃO AO ESTRANGEIRO–MILITARES EM“ MISSÃO DIPLOMÁTICA”

As presentes Condições prevêem a possibilidade de mediante apreciação casuística, se efectuar a
extensão de cobertura ao Estrangeiro para Militares em “Missão Diplomática”, mediante um sobreprémio
de 25 % relativamente ao prémio em vigor, não ficando garantida a cobertura de Transporte de Urgência.
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9.6.2 DESCONTOS FAMÍLIAS NUMEROSAS

Os agregados familiares constituídos por 4 ou mais elementos beneficiam de um desconto de 10%
sobre o prémio global. “

Cláusula Terceira

O presente aditamento, produz efeitos a partir de 11 de Setembro de 2009, substituindo a cláusula
Primeira e Cláusula Segunda, n.º.1, bem como o ponto 9 do Anexo ao Protocolo celebrado entre o Exército
Português e a Império Bonança, em 27 de Março de 2001.

Feito em Lisboa, aos 11 dias do mês de Setembro de 2009, em dois exemplares originais, ficando um
em poder de cada uma das partes.

Pelo Exército Português:

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.

Pela Império Bonança:

Dr. Francisco Xavier da Conceição Cordeiro,

Dra. Eugénia Maria Rui Oliveira Caetano Coimbra.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
1.ª SÉRIE
N.º 10/31 DE OUTUBRO DE 2009

Publica-se ao Exército o seguinte:

S U M Á R I O

Portaria n.º 1 272/2009:

Estabelece a estrutura nuclear do IDN e as com-
petências das respectivas unidades orgânicas .... 890
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I — DECRETOS-LEIS

Ministério da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.º 296/2009
de 14 de Outubro de 2099

A Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, embora
não defina nem regule os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos militares das Forças
Armadas, determina que os respectivos regimes obedeçam aos princípios a que se refere o n.º 4 do seu
artigo 2.º.

Em matéria de remunerações dos militares das Forças Armadas relevam os princípios subjacentes
aos n.os 1 e 3 do artigo 66.º, artigo 67.º, n.os 1 e 2 do artigo 68.º, n.º 1 do artigo 69.º, e artigos 70.º, 72.º, 73.º
e 76.º a 79.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que se traduzem, designadamente, na definição das
componentes da remuneração e respectivos conceitos, na existência de uma tabela remuneratória única
que contém todos os níveis remuneratórios a ser utilizados para a fixação da remuneração base dos
trabalhadores que exerçam funções ao abrigo de relações jurídicas de emprego público, na fixação das
condições de atribuição de suplementos remuneratórios e na enumeração e definição dos respectivos
descontos.

Em obediência aos princípios anter iormente enunciados, e tendo igualmente presente
a Lei n.º 11/89,  de 1 de Junho, que estabelece as bases gerais do estatuto da condição
mili ta r ,  procurou-se a ssegurar  a  indispensável ha rmonização com os  regimes de
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, tendo em consideração as
especificidades decorrentes da organização, competências e funcionamento das Forças
Armadas.

Pretende-se, ainda, com o presente decreto-lei solucionar algumas distorções que se verificam
no actual regime remuneratório, designadamente as que respeitam à existência de sobreposições
indiciárias dentro de cada categoria e posto.

É também propósito contemplar no presente decreto-lei normas que respeitam à atribuição
dos subsídios de Natal e de férias, 14.º mês e férias nos casos de cessação definitiva de
funções.

No que concerne ao suplemento de condição militar, cuja atribuição assenta no regime
especial de prestação de trabalho, na permanente disponibilidade e nos ónus e restrições específicas
da condição militar, prosseguem-se os objectivos de actualização iniciados com as alterações
introduzidas no Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 50/2009, de
27 de Fevereiro.

Por último, procede-se também à actualização do regime de abono mensal de despesas de
representação dos militares titulares de determinados cargos ou funções, por se encontrar
desajustado.

O presente decreto-lei obedece aos princípios consagrados nos artigos 66.º e seguintes da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, que
define os regimes de vinculação de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem
funções públicas.

Foram ouvidas as associações profissionais de militares.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
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CAPÍTULO I
Princípios gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei altera a estrutura do regime remuneratório aplicável aos militares dos
quadros permanentes (QP), em regime de contrato (RC) e de voluntariado (RV) dos três ramos das Forças
Armadas.

2 — O disposto no presente decreto-lei aplica-se ainda aos aspirantes a oficial, aspirantes a oficial
tirocinantes, cadetes dos estabelecimentos de ensino superior público militar, alunos dos cursos de formação
destinados aos QP e militares em instrução básica.

Artigo 2.º
Direito à remuneração

1 — O direito à remuneração reporta-se:

a) À data de ingresso no primeiro posto do respectivo quadro, para os militares dos QP;
b) À data do início da prestação de serviço em RC ou RV, em conformidade com as normas

especificamente aplicáveis;
c) À data da incorporação.

2 — O direito à remuneração suspende-se nas situações de ausência ilegítima, deserção e noutras
situações previstas na lei.

3 — O direito à remuneração cessa com a verificação de qualquer das causas que legalmente
determinam a cessação do vínculo às Forças Armadas.

Artigo 3.º
Componentes da remuneração

A remuneração dos militares é composta por:

a) Remuneração base;
b) Suplementos remuneratórios.

Artigo 4.º
Remuneração base

1 — A remuneração base mensal é o montante pecuniário correspondente ao nível remuneratório
da posição remuneratória em que o militar se encontra no posto.

2 — A remuneração base está referenciada à titularidade do posto e ao posicionamento remuneratório
do militar.

3 — A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, correspondendo uma delas ao subsídio
de Natal e outra ao subsídio de férias.

Artigo 5.º
Opção de remuneração

Sempre que o militar, nos termos estatutariamente aplicáveis, passe a desempenhar cargos ou a
exercer funções em comissão especial ou a desempenhar cargos militares fora do âmbito das Forças
Armadas, pode optar, a todo o tempo, pela remuneração devida na situação jurídico-funcional de origem.
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Artigo 6.º
Suplementos remuneratórios

1 — Os militares das Forças Armadas beneficiam dos suplementos remuneratórios previstos no
presente decreto-lei e de suplementos remuneratórios específicos, conferidos em função das particulares
condições de exigência relacionadas com o concreto desempenho e exercício de cargos e funções que
impliquem, designadamente, penosidade, insalubridade, risco e desgaste, cujos regimes constam de
legislação específica.

2 — Os militares beneficiam ainda de outros suplementos, designadamente para compensação de
despesas feitas, cujos regimes constam de legislação específica.

CAPÍTULO II
Remuneração dos militares na situação de activo

SECÇÃO I
Remuneração base

Artigo 7.º
Posições remuneratórias e níveis remuneratórios

1 — As posições remuneratórias dos postos militares constam do anexo I ao presente decreto-lei,
do qual faz parte integrante, que fixa também os níveis da tabela remuneratória única que lhe correspondem.

2 — A remuneração base dos militares a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º consta do anexo II ao
presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

3 — A remuneração base do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas é fixada por
referência ao nível remuneratório 92 da tabela remuneratória única.

4 — A remuneração base dos Chefes e dos Vice-Chefes dos Estados-Maiores dos três ramos das
Forças Armadas são fixadas, respectivamente, por referência aos níveis remuneratórios 89 e 75 da tabela
remuneratória única.

5 — A remuneração base dos almirantes da Armada e marechais é fixada por referência ao nível
remuneratório 89 da tabela remuneratória única.

Artigo 8.º
Promoção e graduação

1 — A promoção é regulada de harmonia com as disposições estatutárias e regulamentares
aplicáveis, designadamente a avaliação de mérito, e processa-se para a primeira posição remuneratória do
posto a que o militar é promovido.

2 — O militar graduado em posto superior tem direito à remuneração correspondente à primeira
posição remuneratória do posto em que foi graduado.

3 — O militar graduado nos termos do disposto no número anterior retoma a remuneração do posto
em que se encontra promovido quando cessar a graduação, sendo-lhe contado o tempo em que esteve
graduado, para efeitos de mudança de posição remuneratória.

4 — O militar dos QP, que no quadro de origem tenha posto superior ao do ingresso em novo quadro
especial, é graduado no posto que detém e percebe a remuneração correspondente à posição remuneratória
em que se encontrava naquele posto.
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5 — O militar em RC que ingresse nos QP, quando detenha o posto de ingresso ou seja graduado
no posto que detém na data de ingresso, percebe a remuneração correspondente à posição remuneratória
em que se encontrava naquele posto.

Artigo 9.º
Cargo de posto superior

1 — O militar nomeado, nos termos das disposições estatutárias e regulamentares, para o exercício
de cargos ou funções a que corresponda posto superior tem direito à remuneração correspondente à
primeira posição remuneratória desse posto.

2 — A portaria ou o despacho de nomeação do militar nas condições referidas no número anterior,
b e m  c o m o  a  c e s s a ç ã o  d o  e x e r c í c i o  e f e c t i v o  d e  f u n ç õ e s ,  s ã o  p u b l i c a d o s ,  c o n f o r m e  o  c a s o ,  n o  Diário da
República, em Ordem do ramo ou em Ordem de Serviço.

3 — O direito à remuneração previsto no n.º 1 adquire-se à data de início do exercício efectivo de funções.
4 — Para efeitos de mudança de posição remuneratória, o tempo em que o militar desempenhou

cargo de posto superior é considerado apenas no seu próprio posto.

SECÇÃO II
Suplementos remuneratórios

Artigo 10.º
Suplemento de condição militar

1 — Com fundamento no regime especial de prestação de trabalho, na permanente disponibilidade
e nos ónus e restrições específicos da condição militar, é atribuído aos militares um suplemento, designado
por suplemento de condição militar.

2 — O suplemento de condição militar é remunerado por inteiro e em prestação mensal única a todos
os militares nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 50/2009, de 27 de Fevereiro.

3 — O suplemento de condição militar é considerado para efeitos do cálculo dos subsídios de férias
e de Natal.

4 — O suplemento de condição militar é igualmente considerado para efeitos do cálculo da
remuneração de reserva e pensão de reforma, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 47.º do Estatuto
da Aposentação.

5 — Os valores do suplemento de condição militar são anualmente actualizados na percentagem em
que o sejam os níveis da tabela remuneratória única.

Artigo 11.º
Despesas de representação

1 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e os Chefes dos Estados-Maiores dos
três ramos das Forças Armadas têm direito à atribuição de um abono mensal por despesas de representação
de montante de € 1808,23 e de € 1754,16, respectivamente.

2 — Os almirantes da Armada e marechais e os almirantes e generais na efectividade de serviço
têm direito à atribuição de um abono mensal por despesas de representação de montante de € 501,19.

3 — Os oficiais titulares dos cargos previstos no anexo III ao presente decreto-lei, do qual faz parte
integrante, têm direito à atribuição de um abono mensal por despesas de representação nos termos previstos
para o pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central do Estado, por equiparação
aos cargos de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau.

4 — Os valores do abono por despesas de representação são anualmente actualizados na mesma
percentagem em que o sejam para os correspondentes cargos de direcção da administração pública.
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SECÇÃO III
Descontos

Artigo 12.º
Descontos

Sobre as remunerações dos militares incidem:

a) Descontos obrigatórios;
b) Descontos facultativos.

Artigo 13.º
Descontos obrigatórios

1 — São descontos obrigatórios os que resultam de imposição legal.
2 — São descontos obrigatórios, entre outros previstos na lei, os seguintes:

a) Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS);
b) Quotizações para o regime de protecção social aplicável;
c) Descontos para a assistência na doença aos militares;
d) Penhoras e pensões resultantes de decisão judicial.

3 — Os regimes dos descontos obrigatórios constam de legislação própria.

Artigo 14.º
Descontos facultativos

1 — São descontos facultativos os que, sendo permitidos por lei, carecem de autorização expressa
do titular do direito à remuneração.

2 — São, designadamente, descontos facultativos:

a) Quotizações para cofres de previdência ou outras instituições afins;
b) Prémios de seguros de vida, de doença, de acidentes pessoais, complementos de reforma e

planos de poupança-reforma;
c) Desconto para o fundo de pensões dos militares das Forças Armadas.

CAPÍTULO III
Remuneração dos militares na situação de reserva

Artigo 15.º
Forma de cálculo

1 — A remuneração dos militares na situação de reserva é igual à 36.ª parte da remuneração base
mensal multiplicada pela expressão em anos do número de meses de serviço contados para a reserva, a
qual não pode ser superior a 36.

2 — À remuneração referida no número anterior acresce uma parcela de valor igual à 36.ª parte do
suplemento de condição militar e dos suplementos devidos pelo exercício de funções em particulares
condições de perigosidade, insalubridade, risco e desgaste percebidos no último posto do activo, multiplicada
pela expressão em anos do número de meses em que foi exercida a actividade que conferiu direito aos
suplementos, a qual não pode ser superior a 36

3 — A remuneração dos militares na reserva na efectividade de serviço é igual à dos militares do
activo do mesmo posto e posição remuneratória.
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Artigo 16.º
Contagem de tempo de serviço

1 — O tempo de serviço prestado na situação de reserva, na efectividade de serviço, é, no fim de
cada ano, levado em conta para efeitos de melhoria da remuneração, até ao limite de 36 anos.

2 — Não é contado, para efeitos de remuneração de reserva, o tempo em que o militar tiver
permanecido nas situações de licença pelas quais não tenha direito, de acordo com as disposições
estatutárias e regulamentares em vigor, ao abono de remuneração base.

3 — Nas situações em que, nos termos estatutários e regulamentares, não haja lugar à contagem do
tempo de serviço, este não é igualmente levado em conta para efeitos de cálculo de remuneração de
reserva.

4 — O tempo de permanência do militar na situação de reserva fora da efectividade de serviço releva
para efeitos do cálculo da pensão de reforma, passando as quotizações ou contribuições para a Caixa Geral
de Aposentações (CGA) ou para o regime geral de segurança social a incidir sobre a remuneração
relevante para o cálculo da remuneração de reserva.

Artigo 17.º
Actualização

A remuneração dos militares na situação de reserva é actualizada sempre que se verifiquem
alterações das remunerações dos militares do mesmo posto e posição remuneratória do activo, em igual
percentagem, com efeitos reportados à data da entrada em vigor das referidas actualizações.

CAPÍTULO IV
Subsídios de Natal e de férias, 14.º mês e férias em caso de interrupção

ou cessação definitiva de funções

SECÇÃO I
Subsídio de Natal

Artigo 18.º
Efectividade de serviço ou com direito a remuneração

Os militares na efectividade serviço ou em qualquer situação que confira direito a remuneração têm
direito a receber, em cada ano civil, um subsídio de Natal, abonado em Novembro, de montante igual ao
da remuneração base que lhe seja devida no dia 1 do referido mês, acrescido dos suplementos que a lei
preveja como integrantes do respectivo cálculo.

Artigo 19.º
Primeiro ano de serviço

Os militares, no primeiro ano civil em que prestem serviço efectivo, têm direito a receber um subsídio
de Natal de montante correspondente a tantos duodécimos quantos os meses completos de serviço que
vierem a perfazer até 31 de Dezembro, contando-se, para o efeito, os meses de calendário, sem prejuízo
do disposto no artigo 25.º.
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Artigo 20.º
Situação que não confira direito a remuneração

1 — Os militares, no ano em que incorram em qualquer situação que não confira direito à
remuneração, têm direito a um subsídio de Natal de montante correspondente a tantos duodécimos quantos
os meses de serviço efectivo prestado nesse ano.

2 — No caso previsto no número anterior, o subsídio é abonado com a última remuneração devida
ou, em caso de impossibilidade, nos 60 dias subsequentes, sendo o respectivo montante determinado com
base na remuneração auferida à data da mudança de situação se o militar não estiver na efectividade de
serviço em 1 de Novembro.

3 — No ano em que cessam as situações referidas no n.º 1 aplica-se o disposto no artigo anterior.

Artigo 21.º
Cessação definitiva de funções

Os militares abatidos aos QP, nos termos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
bem como os militares em RC e RV que passem à reserva de disponibilidade, têm direito a receber, com
a última remuneração devida, um subsídio de Natal de montante correspondente a tantos duodécimos
quantos os meses completos de serviço efectivo prestado nesse ano, determinado com base na última
remuneração auferida.

Artigo 22.º
Fora da efectividade de serviço

1 — O subsídio de Natal dos militares na situação de reserva, fora de efectividade de serviço, na
reforma ou desligados do serviço a aguardar conclusão do processo de reforma corresponde ao montante
da remuneração ou pensão a que tenham direito no dia 1 de Novembro.

2 — No ano em que deixem a efectividade de serviço por transitarem para qualquer das situações
previstas no número anterior, os militares têm direito, independentemente da entidade processadora, a
um subsídio de Natal de montante igual ao que lhes seria atribuído se, à data de 1 de Novembro,
estivessem na efectividade de serviço, excepto se da aplicação do número anterior resultar um montante
mais elevado.

SECÇÃO II
Subsídio de férias, 14.º mês e férias em caso de interrupção ou

cessação definitiva de funções

Artigo 23.º
Efectividade de serviço ou com direito a remuneração

1 — Aos militares na efectividade de serviço ou em qualquer outra situação que confira direito a
remuneração é atribuído, em cada ano civil, um subsídio de férias, abonado por inteiro no mês de Junho,
desde que até ao dia 1 daquele mês tenham completado um ano de serviço efectivo.

2 — Os militares referidos no número anterior que completem o primeiro ano de serviço efectivo
entre 1 de Junho e 31 de Dezembro, são abonados do subsídio de férias no mês seguinte àquele em que
perfaçam esse tempo de serviço.
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3 — O subsídio de férias é de montante igual à remuneração base a que os militares tenham direito
no dia 1 de Junho ou, nos casos previstos no número anterior, no dia 1 do mês em que completem um ano
de serviço efectivo, acrescido dos suplementos que a lei preveja como integrantes do respectivo cálculo.

Artigo 24.º
Fora da efectividade de serviço

1 — Os militares na situação de reserva, fora de efectividade de serviço, na reforma ou desligados
do serviço a aguardar conclusão do processo de reforma, com excepção dos que no ano da passagem a
qualquer das situações referidas tenham recebido subsídio de férias, têm direito a receber, em cada ano
civil, um 14.º mês, abonado em Julho, de montante igual à remuneração ou pensão correspondente a esse
mês.

2 — O abono do 14.º mês compete à CGA ou à segurança social se o militar se encontrar na situação
de reforma ou à entidade de que dependa o militar se este se encontrar na situação de reserva, fora da
efectividade de serviço ou desligado do serviço aguardando conclusão do processo de reforma.

Artigo 25.º
Interrupção de funções

1 — No ano em que ocorra a interrupção de funções com perda de remuneração, os militares têm
direito a receber, nos 60 dias subsequentes, o subsídio de férias, se ainda o não tiverem percebido, bem como
a remuneração correspondente ao período de férias vencidas em 1 de Janeiro desse ano, que não tenha
sido e não possa ser gozado, por motivo de serviço, antes da mudança de situação.

2 — Quando o início e o termo da interrupção ocorram no mesmo ano civil, os militares têm direito,
no ano seguinte, a um período de férias e aos correspondentes abonos proporcionais ao tempo de serviço
prestado no ano da interrupção.

3 — Quando a interrupção abranja dois anos civis, os militares têm direito, no ano de regresso e no
seguinte, a um período de férias e aos correspondentes abonos, proporcionais ao tempo de serviço prestado,
respectivamente, no ano da interrupção de funções e no ano do regresso à efectividade de serviço.

Artigo 26.º
Cessação definitiva de funções

1 — Os militares abatidos aos QP nos termos do EMFAR, bem como os militares em RC ou RV
que passem à reserva de disponibilidade, têm direito a receber, cumulativamente com a última remuneração
devida, a remuneração correspondente a dois dias e meio por cada mês completo de serviço efectivo
prestado nesse ano e o subsídio de férias proporcional.

2 — Para além do disposto no número anterior, os militares ainda têm direito ao subsídio
correspondente ao período de férias vencido em 1 de Janeiro do ano do abate ou da passagem à reserva
de disponibilidade, se ainda o não tiverem percebido, bem como à remuneração relativa a esse período, se
ainda o não tiverem gozado.

3 — Os abonos previstos nos números anteriores são calculados com base na última remuneração
auferida.

Artigo 27.º
Princípio da unicidade

O regime previsto no artigo anterior é aplicável, por uma única vez, aos militares que deixem a
efectividade de serviço por transitarem para as situações de reserva ou reforma.
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CAPÍTULO V
Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 28.º
Prestações familiares e outras prestações sociais

Os militares têm direito a protecção social, a outros benefícios sociais e ao subsídio por morte nos
termos da lei geral.

Artigo 29.º
Alimentação e fardamento

Os militares das Forças Armadas, na efectividade de serviço, têm direito a abono de alimentação,
atribuída, em regra, em espécie e a comparticipação na aquisição de fardamento, cujos regimes constam
de legislação específica.

Artigo 30.º
Contagem do tempo de serviço

Para efeitos do presente decreto-lei, considera-se como mês completo o período de duração superior
a 15 dias que restar do cômputo, em meses, do tempo de serviço prestado.

Artigo 31.º
Regime de transição para as posições remuneratórias

1 — A transição para a nova tabela remuneratória única é efectuada nos seguintes termos:

a) O militar é reposicionado na posição a que, no respectivo posto, corresponda nível remuneratório
cujo montante pecuniário seja igual ao montante pecuniário correspondente à remuneração base a que tem
direito, incluindo adicionais e diferenciais de integração eventualmente devidos;

b) Na falta de identidade, o militar é reposicionado na posição remuneratória, automaticamente
criada, cujo montante pecuniário seja igual ao montante pecuniário correspondente à remuneração base a
que actualmente tem direito, incluindo adicionais e diferenciais de integração eventualmente devidos.

2 — Quando, na transição efectuada nos termos do número anterior, a remuneração base, incluindo
adicionais e diferenciais de integração eventualmente devidos, seja inferior à primeira posição remuneratória
prevista no anexo I ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, para o respectivo posto, o militar
é transitoriamente posicionado no nível remuneratório, automaticamente criado, de montante pecuniário
igual à remuneração a que tem direito à data de entrada em vigor do presente decreto-lei.

3 — Quando da aplicação conjugada das regras de reposicionamento, mencionadas nos números
anteriores, com as regras de promoção e progressão estatutariamente previstas, resulte, pela primeira vez,
uma situação em que um militar transite para posição remuneratória igual ou superior a militares do mesmo
posto e maior antiguidade, estes, por despacho do respectivo Chefe de Estado-Maior, transitam para a
mesma posição.

4 — Para efeitos de mudança de posição remuneratória releva todo o tempo de serviço contado no
escalão remuneratório em que o militar se encontra na data de entrada em vigor do presente decreto-lei,
bem como para efeitos de aplicação do previsto no número anterior.

5 — O regime de transição previsto nos números anteriores aplica-se também aos militares na
situação de reserva e aos deficientes das Forças Armadas.
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6 — A execução orçamental do disposto nos n.os 2 e 3 é assegurada por despacho dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional.

Artigo 32.º
Formalidades da transição

1 — Pelos competentes serviços dos respectivos ramos são publicadas listas de transição para as
novas posições remuneratórias para conhecimento de todos os interessados.

2 — Da integração cabe reclamação e recurso hierárquico nos termos estatutários, sem prejuízo do
recurso contencioso nos termos gerais.

Artigo 33.º
Salvaguarda de direitos

Da aplicação do presente decreto-lei não pode resultar para os militares redução da remuneração
actualmente auferida.

Artigo 34.º
Norma revogatória

1 — São revogadas todas as disposições que contrariem o disposto no presente decreto-lei,
designadamente:

a) Decreto-Lei n.º 498-E/74, de 30 de Setembro;
b) Decreto-Lei n.º 329-E/75, de 30 de Junho;
c) Decreto-Lei n.º 543-A/80, de 10 de Novembro;
d) Decreto-Lei n.º 57/81, de 31 de Março;
e) Decreto-Lei n.º 330/83, de 12 de Julho;
f) Decreto-Lei n.º 299/97, de 31 de Outubro;
g) Portaria n.º 149/2003, de 13 de Fevereiro.

2 — Mantém-se em vigor, em tudo o que não contrarie o previsto no presente decreto-lei, o disposto
no Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.os 207/2002, de 17 de Outubro,
e 50/2009, de 27 de Fevereiro.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2010.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Agosto de 2009 — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — João António da Costa Mira Gomes.

Promulgado em 2 de Outubro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Outubro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO I
(a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º e o n.º 2 do artigo 32.º)

Tabela remuneratória dos militares dos QP, em RC e RV

  Posições remuneratórias
         Postos      —

    Níveis remuneratórios
      1.ª    2.ª       3.ª        4.ª        5.ª     6.ª

Almirante/general **** ............................................................................. 89
Vice-almirante/tenente-general .................................................................. 69 73
Contra-almirante/major-general................................................................. 60 64
Comodoro/brigadeiro-general .................................................................... 58
Capitão-de-mar-e-guerra/coronel .............................................................. 48 53 57
Capitão-de-fragata/tenente-coronel .......................................................... 41 43 45 46
Capitão-tenente/major ............................................................................... 35 37 39 40
Primeiro-tenente/capitão ........................................................................... 29 30 31 32 33
Segundo-tenente/tenente ........................................................................... 21 23 24
Guarda-marinha/subtenente/alferes .......................................................... 18 19
Aspirante/aspirante tirocinado ................................................................. 9
Sargento-mor .............................................................................................. 29 32
Sargento-chefe ............................................................................................ 26 27 28
Sargento-ajudante ...................................................................................... 22 23 24 25
Primeiro-sargento ...................................................................................... 18 19 20 21
Segundo-sargento ....................................................................................... 16 17
Subsargento/furriel ..................................................................................... 9 10 11
Segundo-subsargento/segundo-furriel ....................................................... 7
Cabo/cabo-de-secção ................................................................................. 14 15 16 17 18 19
Primeiro-marinheiro/cabo-adjunto ............................................................ 8 9 10 11 12 13
Segundo-marinheiro/primeiro-cabo ........................................................... 6 7
Primeiro-grumete/segundo-cabo................................................................ 5
Segundo-grumete/soldado .......................................................................... 3 4 5

ANEXO II
(a que se refere o artigo n.º 2 do artigo 7.º)

Tabela remuneratória dos aspirantes a oficial, aspirantes a oficial tirocinantes, cadetes dos estabelecimentos
militares de ensino superior e alunos dos cursos de formação destinados aos QP e militares em instrução

básica para ingresso em RV/RC

Postos  Níveis remuneratórios

Aspirante/aspirante a oficial tirocinante .......................................................................................... Nível 9
Cadetes alunos:

1.º ano .......................................................................................................................................... 20 % do nível 9
2.º ano .......................................................................................................................................... 25 % do nível 9
3.º ano .......................................................................................................................................... 30 % do nível 9
4.º ano .......................................................................................................................................... 40 % do nível 9

Sargentos instruendos:
1.º ano .......................................................................................................................................... 18 % do nível 9
2.º ano .......................................................................................................................................... 23 % do nível 9
3.º ano .......................................................................................................................................... 28 % do nível 9
4.º ano .......................................................................................................................................... 38 % do nível 9

Praças:
Segundo-grumete aluno ............................................................................................................... 15 % do nível 9
Segundo-marinheiro aluno .......................................................................................................... 20 % do nível 9

Militares em instrução básica ........................................................................................................... 22 % do nível 9



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/2009 1.ª Série790

ANEXO III
(a que se refere o n.º 3 do artigo 11.º)

Equiparações para efeitos de atribuição do abono
por despesas de representação

Designação    Equiparação

No âmbito do EMGFA:
Oficiais generais-adjuntos do CEMGFA (a) .........................................................................................   Direcção superior
Chefe de estado- maior conjunto (b) ......................................................................................................          do 1.º grau.
Comandante operacional conjunto (b)....................................................................................................
Comandantes operacionais dos Açores e da Madeira ...........................................................................
Director do Instituto de Estudos Superiores Militares .........................................................................
Director do Hospital das Forças Armadas (c) .......................................................................................
Chefe do Centro de Informações e Segurança Militares ........................................................................
Vice-almirante/tenente-general em funções em estruturas NATO no território nacional (d) ..............

No âmbito da Marinha:
Vice-chefe do Estado-Maior da Armada ...............................................................................................
Comandante naval ..................................................................................................................................
Superintendentes dos OCAD ................................................................................................................
Director-geral do Instituto Hidrográfico ...............................................................................................
Comandante da Escola Naval .................................................................................................................
Director-geral da Autoridade Marítima .................................................................................................
Presidente da Comissão Cultural da Marinha .......................................................................................
Inspector-geral da Marinha ....................................................................................................................

No âmbito do Exército:
Vice-chefe do Estado-Maior do Exército ..............................................................................................
Adjunto para o Planeamento do EME ..................................................................................................
Comandantes dos Órgãos Centrais de Administração e Direcção do Exército (OCAD) ...................
Comandante das Forças Terrestres .......................................................................................................
Inspector-geral do Exército ....................................................................................................................
Comandante da Academia Militar .........................................................................................................

No âmbito da Força Aérea:
Vice-chefe do Estado-Maior da Força Aérea ........................................................................................
Comandantes dos OCAD da Força Aérea ............................................................................................
Comandante  aéreo .................................................................................................................................
Inspector-geral da Força Aérea ..............................................................................................................
Comandante da Academia da Força Aérea ............................................................................................

No âmbito do EMGFA:
Chefe do Gabinete do CEMGFA..........................................................................................................     Direcção superior
Chefes de divisão do EMGFA (a) ........................................................................................................           do 2.º grau.
Chefes de divisão do Estado-Maior Conjunto (b) ................................................................................
Chefe do Centro de Operações Conjunto (a) .......................................................................................
Chefe do estado-maior do Comando Operacional Conjunto (b) ..........................................................
Subdirectores do Instituto de Estudos Superiores Militares ...............................................................
Contra-almirante/major-general em funções em estruturas NATO em território nacional (d) ...........
Comodoro/brigadeiro-general em funções em estruturas NATO em território nacional ....................

No âmbito da Marinha:
Subchefe do EMA ..................................................................................................................................
Chefe do Gabinete do CEMA ...............................................................................................................
Subdirector-geral do Instituto Hidrográfico ..........................................................................................
2.º comandante naval (comandante da flotilha) .....................................................................................
Comandante do Corpo de Fuzileiros.....................................................................................................
Comandantes das zonas marítimas ........................................................................................................
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Designação Equiparação

Subdirector-geral da Autoridade Marítima............................................................................................
Presidente da Junta Médica de Revisão da Marinha ............................................................................
Directores das direcções dos OCAD.....................................................................................................

No âmbito do Exército:

Chefe do Gabinete do CEME ................................................................................................................
Inspector-adjunto da Inspecção-Geral do Exército ..............................................................................
2.os comandantes/adjuntos dos OCAD .................................................................................................
Adjunto do comandante das Forças Terrestres ....................................................................................
Directores das direcções dos OCAD.....................................................................................................
Director de Comunicações e Sistemas de Informação ..........................................................................
Director de História e Cultura Militar ..................................................................................................
Director-coordenador do EME ..............................................................................................................
Comandantes de brigada .........................................................................................................................
Comandantes das zonas militares dos Açores e da Madeira ...............................................................
2.º comandante da Academia Militar .....................................................................................................
Director da Escola do Serviço de Saúde Militar ....................................................................................
Directores do Colégio Militar/Instituto Militar dos Pupilos do Exército e do Instituto de Odivelas
Presidente da Junta Médica de Recurso/director do Hospital Militar principal (e) ...........................

No âmbito da Força Aérea:

Directores das direcções dos OCAD da Força Aérea...........................................................................
2.os comandantes dos OCAD da Força Aérea .......................................................................................
2.º comandante aéreo da Força Aérea ....................................................................................................
Comandantes das Zonas Aéreas dos Açores e da Madeira .................................................................
Subchefe do EMFA................................................................................................................................
Chefe do Gabinete do CEMFA .............................................................................................................
Presidente da Junta Superior de Saúde da Força Aérea ........................................................................

No âmbito do EMGFA:

Chefe dos órgãos de apoio geral do EMGFA (a) .................................................................................   Direcção intermé-
Chefe da Unidade de Apoio do EMGFA (b) .......................................................................................     dia do 1.º grau.
Chefe do conselho administrativo (a) ....................................................................................................
Chefe do Órgão da Administração e Finanças do Estado-Maior das Forças Armadas (b) ................
Comandante da Unidade de Apoio POSUPNATO .............................................................................
Comandante da Unidade Nacional de Verificações ...............................................................................
Chefes de Estado-Maior ddos Comandos Operacionais dos Açores e da Madeira ...........................
Chefe do Centro de Situação e Operações conjunto (b) .......................................................................
Comandante do QGOE ..........................................................................................................................
Subdirector do HFA (c) .........................................................................................................................
CMG/coronel em funções de CEM em estruturas NATO no território nacional ..............................

No âmbito da Marinha:

Chefes de divisão do EMA ....................................................................................................................
Chefe do Gabinete de Cooperação ........................................................................................................
Director técnico e directores dos serviços do Instituto Hidrográfico ..................................................
2.º comandante da Escola Naval.............................................................................................................
Chefe do estado-maior do Comando Naval ..........................................................................................
2.º comandante do Corpo de Fuzileiros ................................................................................................
Comandantes das unidades navais de deslocamento superior a 1000 t ...............................................
Chefes dos estados-maiores das zonas marítimas ................................................................................
Comandante da Escola de Tecnologias Navais .....................................................................................
Director do Hospital da Marinha (e) .....................................................................................................
Director do Centro Integrado de Treino e Avaliação Naval .................................................................
Comandante da Base Naval de Lisboa ..................................................................................................
Comandante da Base de Fuzileiros ........................................................................................................
Comandante da Escola de Fuzileiros .....................................................................................................
Comandante da Unidade de Apoio às Instalações Centrais de Marinha .............................................
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Designação    Equiparação

Director do Instituto de Socorros a Náufragos .....................................................................................
Director de Faróis ...................................................................................................................................
Director da Escola de Autoridade Marítima .........................................................................................
Comandantes dos comandos administrativos .......................................................................................
Presidente/directores dos órgãos culturais da Marinha ........................................................................
Director da Escola de Hidrografia e Oceanografia ................................................................................

No âmbito do Exército:

Chefe do Gabinete do vice-CEME ........................................................................................................
Chefes de divisão do EME.....................................................................................................................
Chefes dos gabinetes dos OCAD e respectivos chefes de estado-maior ............................................
Chefes do Gabinete e do Estado-Maior do Comandodas Forças Terrestres ......................................
2.º comandantes das zonas militares dos Açores e da Madeira e respectivos chefes de estado-maior
Directores dos hospitais regionais .........................................................................................................
Comandantes dos regimentos ................................................................................................................
Comandantes das escolas práticas .........................................................................................................
Comandantes dos Centros de Tropas Comandos,Operações Especiais e da Escola da Tropas

Pára-Quedistas ...........................................................................................................................
Comandante da unidade de aviação ligeira doExército ..........................................................................
Comandante das unidades de apoio Amadora/Sintra e EME ...............................................................
Comandante da Escola de Sargentos do Exército ..................................................................................
Director do Depósito Geral do Material do Exército ...........................................................................
Comandantes dos centros militares de electrónica e de educação física e desportos..........................
Director do Instituto Geográfico do Exército .......................................................................................
Comandante do Destacamento da Academia Militar ...........................................................................
Comandante do estabelecimento prisional militar ................................................................................
Director do Museu Militar de Lisboa ...................................................................................................
2.os comandantes de brigada e respectivos chefes de estado-maior .....................................................
Director do Centro de Psicologia Aplicada ...........................................................................................

No âmbito da Força Aérea:

Chefe do Gabinete do vice-CEMFA .....................................................................................................
Chefes de divisão do EMFA .................................................................................................................
Chefes dos estados-maiores das Zonas Aéreas dos Açores e da Madeira ..........................................
Chefe de estado-maior do comando aéreo .............................................................................................
Director de operações aéreas .................................................................................................................
2.º comandante da Academia da Força Aérea ........................................................................................
Comandantes das unidades base ............................................................................................................
Comandante da Base do Lumiar ............................................................................................................
Comandante do Centro de Formação Militar e Técnica da Força Aérea .............................................
Comandante do Depósito Geral de Material da Força Aérea ..............................................................
Comandante do Campo de Tiro de Alcochete ......................................................................................
Comandante do Aeródromo de Trânsito n.º 1 ......................................................................................
Director do Hospital da Força Aérea (e) ...............................................................................................
Director do Centro de Medicina Aeronáutica .......................................................................................
Subdirectores e chefes das áreas funcionais ..........................................................................................
Director do Museu do Ar ......................................................................................................................
Director do Centro de Psicologia ...........................................................................................................
Comandante do aeródromo de manobra n.º 1 ........................................................................................
Comandante do aeródromo de manobra n.º 2 ........................................................................................
Comandantes de estação radar ...............................................................................................................

(a) Até à implementação da nova estrutura do EMGFA;
(b) Após a implementação da nova estrutura do EMGFA;
(c) Cargo que será considerado, para efeitos da presente lista, apenas após a criação do Hospital  das Forças Armadas;
(d) Cargos preenchidos em alternância;
(e) Cargo que permanecerá na presente lista até à criação do Hospital das Forças Armadas.
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Decreto-Lei n.º 300/2009
de 19 de Outubro de 2009

No quadro dos objectivos do Programa do XVII Governo Constitucional no tocante à modernização
administrativa e à melhoria da qualidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, a Assembleia da
República aprovou, por iniciativa do Governo, a Lei n.º 97-A/2009, de 3 de Setembro, que define a natureza,
a missão e as atribuições da Polícia Judiciária Militar, bem como os princípios e competências que
enquadram a sua acção, enquanto corpo superior de polícia criminal auxiliar da administração da Justiça.

Ainda neste contexto, o Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho, aprovou a Lei Orgânica do
Ministério da Defesa Nacional, definindo os modelos organizacionais dos serviços que integram a
respectiva estrutura, entre os quais a Polícia Judiciária Militar.

A reorganização e reestruturação da Polícia Judiciária Militar visa, pois, a maior racionalidade
dos recursos existentes, no sentido de maior eficiência e eficácia nas actividades que desenvolve,
na esteira da sua missão e atribuições.

Assim, a nova estrutura organizacional facilita o processo decisório e permite uma melhor
maximização dos serviços prestados sob direcção e na dependência funcional das autoridades judiciárias,
com subordinação hierárquica ao Ministro da Defesa Nacional e em benefício dos interesses militares da
defesa nacional e dos demais que a Constituição comete às Forças Armadas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposição geral

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei estabelece a estrutura orgânica da Policia Judiciária Militar (PJM), bem como
as atribuições e competências das respectivas unidades orgânicas nucleares.

CAPÍTULO II
Organização e estrutura da PJM

Artigo 2.º
Direcção

A PJM é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral.

Artigo 3.º
Director-geral

1 — Compete ao director-geral dirigir, coordenar e orientar a acção dos órgãos e serviços da PJM,
nos termos das competências que lhe são conferidas por lei ou que nele são delegadas ou subdelegadas.

2 — O subdirector-geral exerce as competências que lhe são delegadas ou subdelegadas pelo
director-geral, devendo este identificar a quem compete substituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 4.º
Estrutura

1 — A organização interna dos serviços da PJM obedece ao modelo de estrutura hierarquizada e
compreende as seguintes unidades orgânicas nucleares:
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a) A Unidade de Investigação Criminal de Lisboa (UICL);
b) A Unidade de Investigação Criminal do Porto (UICP).

2 — A sede e área geográfica de intervenção das unidades de investigação são estabelecidas no
artigo 110.º do Código de Justiça Militar.

3 — A administração da PJM e o apoio técnico às unidades orgânicas nucleares de investigação
criminal é garantido por uma unidade orgânica flexível.

CAPÍTULO III
Unidades orgânicas

SECÇÃO I
Unidades de investigação

Artigo 5.º
Directores

1 — Compete aos directores das unidades de investigação dirigir, coordenar e orientar a acção das
mesmas, nos termos das competências que lhe são conferidas por lei ou que neles são delegadas ou subdelegadas.

2 — Os directores das unidades de investigação são oficiais superiores com o posto de
capitão-de-mar-e-guerra ou coronel, ou capitão-de-fragata ou tenente-coronel.

3 — Nas faltas e impedimentos ou em caso de vacatura do lugar, o director de unidade de
investigação é substituído temporariamente pelo chefe da equipa de investigação de mais elevada
graduação ou maior antiguidade, ou por oficial da unidade nomeado pelo director.

Artigo 6.º
Competências

Compete à UICL e à UICP:

a) Assegurar a prevenção, detecção, investigação e coadjuvação das autoridades judiciárias
relativamente aos crimes da competência da PJM, praticados ou conhecidos na sua área geográfica de
intervenção e demais funções que pelo Código de Processo Penal sejam atribuídas aos órgãos de polícia criminal;

b) Assegurar o serviço permanente, nomeadamente de piquete e prevenção;
c) Fornecer a informação para a base de dados de investigação criminal da PJM;
d) Contribuir para a elaboração do plano de actividades, orçamento e relatórios anuais e demais

instrumentos de gestão.

Artigo 7.º
Equipas de investigação

1 — As unidades de investigação desenvolvem as suas competências através das equipas de
investigação.

2 — As equipas de investigação são constituídas por um oficial investigador, chefe de equipa, e por
outros investigadores, oficiais ou sargentos.

3 — São funções dos oficiais investigadores, chefes de equipa:

a) Chefiar pessoalmente e as diligências de investigação criminal, planeando, distribuindo e
controlando as tarefas executadas pelos investigadores da equipa;

b) Controlar e garantir o cumprimento de prazos processuais e das operações, acções, diligências
e actos de investigação criminal, validando os respectivos relatórios;
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c) Realizar as funções de prevenção e investigação criminais que lhe sejam cometidas pelo
respectivo director da unidade de investigação;

d) Fornecer ao respectivo director da unidade de investigação todos os elementos de informação
susceptíveis de o manter ao corrente das actividades de prevenção e investigação criminais;

e) Integrar os serviços de piquete e unidades de prevenção.
4 — São funções dos investigadores:

a) Realizar, sob orientação do respectivo chefe, acções e diligências de prevenção e investigação
criminal e efectivar os correspondentes actos processuais;

b) Proceder a vigilâncias, detenções ou capturas;
c) Integrar os serviços de piquete e unidades de prevenção.

CAPÍTULO IV
Pessoal

Artigo 8.º
Pessoal dirigente

Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus e de direcção intermédia de 1.º grau constam de
mapa anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 9.º
Nomeação do pessoal

1 — Os efectivos militares necessários ao funcionamento da PJM são assegurados em termos a
definir por despacho do Ministro da Defesa Nacional e despacho conjunto dos membros do Governo
responsáveis pela área da defesa nacional e pela área da administração interna, respectivamente, para os
militares das Forças Armadas ou da Guarda Nacional Republicana.

2 — Podem ser nomeados para o desempenho dos cargos ou exercício de funções a que se refere
o número anterior os militares dos quadros permanentes, nas situações de activo ou de reserva, na
efectividade de serviço, e em regime de contrato e de voluntariado.

3 — Os militares do activo nomeados nos termos do número anterior, prestam serviço em comissão normal.
4 — As comissões dos militares nomeados nos termos dos números anteriores têm duração de três

anos, podendo ser renovadas por igual ou inferior período de duração, por razões de investimento na
formação e experiência profissional adquirida.

5 — O disposto no número anterior carece de autorização do director-geral, considerando o interesse
da PJM e do próprio, sem prejuízo de, a todo o tempo, as comissões poderem ser dadas por cessadas, por
despacho fundamentado do director-geral.

6 — Para acederem à condição de investigadores, aos oficiais e sargentos é requerida a aprovação
em curso de formação regulado por despacho do director-geral.

Artigo 10.º
Serviço permanente

A remuneração pelo serviço permanente é determinada por portaria conjunta dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional.

Artigo 11.º
Utilização de meios de transporte

A PJM pode fornecer ao respectivo pessoal, com carácter permanente ou temporário, meios de
transporte ou títulos para utilização dos transportes colectivos, terrestres e fluviais.
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CAPÍTULO V
Receitas e despesas

Artigo 12.º
Origem das receitas e das despesas

1 — A PJM dispõe como receita as dotações do Orçamento do Estado e tem como despesas as
inerentes à prossecução das atribuições que lhe estão cometidas.

2 — A PJM dispõe ainda de quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro título lhe sejam atribuídas.

CAPÍTULO VI
Disposições finais

Artigo 13.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 18.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 200/2001, de 13 de Julho, sem prejuízo
do disposto no seu artigo 37.º.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de Setembro de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 7 de Outubro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Outubro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

Mapa a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos Grau Número
dirigentes de lugares

Director-geral ............................................... Direcção superior ....................... 1.º 1
Subdirector-geral .......................................... Direcção superior ....................... 2.º 1
Director de serviços ..................................... Direcção intermédia .................... 1.º 2
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Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Decreto-Lei n.º 295/2009
de 13 de Outubro de 2009

Com o presente decreto-lei, procede-se a um conjunto de alterações na disciplina processual do
direito do trabalho, justificado pela necessidade de adequação às novas realidades jurídico-laborais
introduzidas com a revisão do Código do Trabalho (CT), operada pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
e pela conformação de várias normas de processo do trabalho aos princípios orientadores da reforma
processual civil, nomeadamente em matéria de recursos e de execuções, sem prejuízo de se manter a
remissão geral para a legislação processual comum, como regime aplicável aos casos omissos.

Visa-se, pois, garantir a exequibilidade do direito laboral substantivo, procedendo-se, nuns casos, ao
ajustamento dos meios processuais existentes no actual Código de Processo do Trabalho (CPT), noutros,
à criação de novos mecanismos processuais, noutros ainda, apenas à compatibilização da terminologia do
CPT com a utilizada no CT.

Do ponto de vista das modificações de carácter geral, os termos «entidade patronal»,
«processo disciplinar» e «salário» são substituídos, respectivamente, por «entidade empregadora»
ou «empregador», «procedimento disciplinar» e «retribuição».

No âmbito dos processos emergentes de acidente de trabalho e de doença profissional, os termos
«exames» e «grau de desvalorização» são substituídos, sempre que se mostre adequado, respectivamente,
por «perícias» e «incapacidade », em harmonização com a Lei n.º 45/2004, de 19 de Agosto (regime jurídico
das perícias médico-legais e forenses), e com o Decreto-Lei n.º 352/2007, de 23 de Outubro (que aprova
a Tabela Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais e a Tabela
Indicativa para a Avaliação da Incapacidade em Direito Civil). No mesmo capítulo, substitui-se, ainda, o
termo «ordena» por «solicita» por se tratar de uma competência própria do Instituto Nacional de Medicina
Legal, I. P. (INML, I. P.)

No âmbito da capacidade judiciária, é deslocada para o processo laboral, sua sede natural, a norma
de atribuição de capacidade judiciária às estruturas de representação colectiva dos trabalhadores que
assegura a informação e consulta dos trabalhadores em empresas ou grupos de empresas transnacionais
e regula a instituição de conselhos de empresa europeus ou de procedimentos simplificados de informação
e consulta em empresas e grupos de empresas de dimensão comunitária.

Legisla-se também no sentido de explicitar, mediante uma enunciação taxativa, as acções relativas
ao controlo da legalidade e da tutela de interesses colectivos para as quais o Ministério Público possui
legitimidade activa.

Introduzem-se, igualmente, disposições no sentido de promover a resolução de conflitos laborais
por meio da mediação laboral. Permite-se, a partir de agora, a suspensão dos prazos de caducidade e
prescrição com o recurso a este meio de resolução alternativa de litígios. Esta alteração determina a
desnecessidade de apresentação de uma acção judicial para impedir a caducidade ou a prescrição dos
direitos, quando ainda existe a possibilidade de resolver o conflito por acordo entre as partes, sem recurso
aos tribunais. Possibilita-se, ademais, que em qualquer momento de uma acção judicial o processo possa
ser remetido para mediação laboral por iniciativa do juiz ou das partes, promovendo, assim, uma composição
amigável dos litígios mesmo no decurso de um processo judicial.

A competência internacional dos tribunais do trabalho é alargada às situações de destacamento de
trabalhadores para outros Estados regulada no CT, entendendo-se adequado proceder, simultaneamente,
à transferência, para o processo laboral e com as necessárias adaptações, das normas de competência
internacional relativas a conselhos de empresa europeus e a procedimentos de informação e consulta em
que exista uma conexão relevante com o território nacional.
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Prevê-se, por outro lado, o alargamento do âmbito das acções de liquidação e partilha de bens de
instituições de previdência e associações sindicais e outras em que sejam requeridas essas instituições
ou associações às associações de empregadores e à comissão de trabalhadores, uma vez que estas
últimas, podendo gozar de personalidade jurídica e judiciária, podem igualmente assumir a posição de
demandadas.

No que respeita às citações e notificações, procede-se apenas à alteração da norma que determina
que a notificação da parte deve preceder a do seu mandatário ou patrono oficioso, eliminando-se, em
consonância com o que vinha já sendo defendido pela doutrina e jurisprudência, a prioridade aí estabelecida.

São ainda introduzidas alterações em matéria de notificação e de inquirição das testemunhas,
aproximando o respectivo regime do previsto no processo civil. Consagra-se, designadamente, a possibilidade
de inquirição através de teleconferência.

O capítulo relativo aos procedimentos cautelares é objecto de significativas alterações de fundo e
de forma na secção referente aos procedimentos especificados, sem prejuízo da manutenção, nos termos
regulados no actual CPT, do princípio geral de admissibilidade de recurso a procedimentos não especificados
e do regime do procedimento cautelar comum.

Do ponto de vista sistemático, a maior novidade no domínio cautelar é a fusão dos procedimentos
especificados de suspensão de despedimento individual e de suspensão do despedimento colectivo num
único procedimento — nominado a suspensão de despedimento — que comporta sempre oposição e no qual
é admitido qualquer meio de prova, fixando-se o limite máximo de testemunhas em três. Com esta solução,
simplifica-se a tramitação processual, sem prejuízo das garantias das partes. A suspensão do despedimento
é decretada se o tribunal concluir pela probabilidade séria da ilicitude do despedimento.

De significativo alcance prático é também a alteração introduzida nas normas que regulam a
comparência pessoal das partes nas audiências realizadas em procedimentos cautelares, comum ou
especificados, passando a estatuir-se expressamente a possibilidade de aquelas se fazerem representar
por mandatário com poderes especiais para confessar, desistir ou transigir nos casos de justificada
impossibilidade de comparência.

Para tornar exequíveis as modificações introduzidas nas relações laborais com o regime substantivo
introduzido pelo CT, prosseguindo a reforma do direito laboral substantivo, no seguimento do proposto pelo
Livro Branco sobre as Relações Laborais e consubstanciado no acordo de concertação social entre o
Governo e os parceiros sociais para reforma das relações laborais, de 25 de Junho de 2008, cria-se agora
no direito adjectivo uma acção declarativa de condenação com processo especial, de natureza urgente, que
admite sempre recurso para a Relação, para impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento,
sempre que seja comunicada por escrito ao trabalhador a decisão de despedimento individual. Nestes casos,
a acção inicia-se mediante a apresentação pelo trabalhador de requerimento em formulário próprio, junto
da secretaria do tribunal competente, no prazo de 60 dias previsto no n.º 2 do artigo 387.º do CT. A recusa,
pela secretaria, de recebimento do formulário apresentado pelo autor é sempre passível de reclamação nos
termos do Código de Processo Civil (CPC).

Todas as demais situações continuam a seguir a forma de processo comum e ficam abrangidas pelo
regime de prescrição previsto no n.º 1 do artigo 337.º do CT.

Também a possibilidade de oposição do empregador à reintegração requerida pelo trabalhador é
acompanhada, no plano adjectivo, pela regulação de quando e de que forma tal faculdade pode ser
exercida. Já na fase da sentença, o legislador explicita as obrigações do empregador condenado na
reintegração, estabelecendo consequências jurídicas para a situação de eventual incumprimento.
Esclarece-se agora que o trabalhador pode obter, no âmbito da própria execução, a condenação do
empregador em sanção pecuniária compulsória, mesmo nos casos em que esta não tivesse sido previamente
estabelecida no processo declaratório. A solução consagrada vem, assim, uniformizar a prática jurisprudencial
e reforçar as garantias do trabalhador.
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Inovadoramente, são também criados outros três novos processos especiais, com natureza urgente,
que dão exequibilidade, uma vez mais, às inovações do regime substantivo:

i) O de impugnação da confidencialidade de informações ou da recusa da sua prestação ou da
realização de consultas, criado para garantia do normal funcionamento do dever de reserva e confidencialidade
dos membros das estruturas de representação colectiva dos trabalhadores relativamente a informações que
lhes tenham sido comunicadas pelo empregador e, bem assim, da possibilidade de recusa de prestação de
informações pelo empregador;

ii) O que se destina a tutelar os direitos de personalidade, inspirado no processo especial de tutela
da personalidade, do nome e da correspondência confidencial previsto no CPC, em razão da semelhança
dos valores em presença; e,

iii) Outro relativo à igualdade e à não discriminação em função do sexo, que visa assegurar de
forma célere a possibilidade de recurso aos tribunais para tutela do direito à igualdade de tratamento no
trabalho, no emprego e na formação profissional.

Prevê-se, ainda, que as disposições relativas ao processo penal contravencional sejam revogadas em
bloco, em conformidade com a conversão das infracções laborais e respectivas sanções em direito de mera
ordenação social, reguladas no CT, e cujo regime jurídico será regulado pelo novo regime.

Por fim, clarifica-se a competência dos tribunais do trabalho para o controlo da legalidade da
constituição e dos estatutos das associações sindicais, associações de empregadores e comissões de
trabalhadores, alterando para o efeito as necessárias disposições legais relativas à organização e
funcionamento dos tribunais judiciais.

O projecto correspondente ao presente decreto-lei foi publicado, para apreciação pública, na
separata do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 21 de Maio de 2009.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, o Conselho Superior da
Magistratura, o Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, o Conselho Superior do
Ministério Público e as organizações representativas dos trabalhadores e dos empregadores.

Foi promovida a audição à Ordem dos Advogados.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 76/2009, de 13 de Agosto, e nos termos

das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código de Processo do Trabalho

Os artigos 4.º, 5.º, 10.º, 13.º, 15.º, 18.º, 21.º, 24.º, 26.º, 30.º, 32.º, 34.º a  40.º, 45.º, 46.º, 60.º, 67.º, 68.º,
70.º, 75.º, 77.º, 79.º a 83.º, 87.º, 90.º, 99.º, 100.º, 101.º, 102.º, 104.º, 105.º, 106.º, 107.º, 108.º, 109.º, 110.º,
114.º, 117.º, 120.º, 125.º, 134.º, 138.º, 139.º, 140.º, 145.º, 146.º, 148.º, 152.º, 162.º, 164.º, 165.º, 168.º, 173.º,
174.º, 180.º, 181.º e 185.º do Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99,
de 9 de Novembro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003,
de 8 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[…]

As associações sindicais e as associações de empregadores outorgantes de convenções colectivas
de trabalho, bem como os trabalhadores e os empregadores directamente interessados, são partes legítimas
nas acções respeitantes à anulação e interpretação de cláusulas daquelas convenções.
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Artigo 5.º
Legitimidade de estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

e de associações de empregadores

1 — As associações sindicais e de empregadores são partes legítimas como autoras nas acções
relativas a direitos respeitantes aos interesses colectivos que representam.

2 — As associações sindicais podem exercer, ainda, o direito de acção, em representação e
substituição de trabalhadores que o autorizem:

a) Nas acções respeitantes a medidas tomadas pelo empregador contra trabalhadores que
pertençam aos corpos gerentes da associação sindical ou nesta exerçam qualquer cargo;

b) Nas acções respeitantes a medidas tomadas pelo empregador contra os seus associados que
sejam representantes eleitos dos trabalhadores;

c) .........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 — Nas acções em que estejam em causa interesses individuais dos trabalhadores ou dos

empregadores, as respectivas associações podem intervir como assistentes dos seus associados, desde que
exista da parte dos interessados declaração escrita de aceitação da intervenção.

6 — As estruturas de representação colectiva dos trabalhadores são parte legítima como autor nas
acções em que estejam em causa a qualificação de informações como confidenciais ou a recusa de
prestação de informação ou de realização de consultas por parte do empregador.

Artigo 10.º
[…]

1 — Na competência internacional dos tribunais do trabalho estão incluídos os casos em que a acção
pode ser proposta em Portugal, segundo as regras de competência territorial estabelecidas neste Código,
ou de terem sido praticados em território português, no todo ou em parte, os factos que integram a causa
de pedir na acção.

2 — Incluem-se, igualmente, na competência internacional dos tribunais do trabalho:

a) Os casos de destacamento para outros Estados de trabalhadores contratados por empresas
estabelecidas em Portugal;

b) As questões relativas a conselhos de empresas europeus e procedimentos de informação e
consulta em que a administração do grupo esteja sediada em Portugal ou que respeita a empresa do grupo
sediada em Portugal.

Artigo 13.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — As entidades empregadoras ou seguradoras, bem como as instituições de previdência,

consideram-se também domiciliadas no lugar onde tenham sucursal, agência, filial, delegação ou representação.

Artigo 15.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
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4 — É também competente o tribunal do domicílio do sinistrado, doente ou beneficiário se ele o
requerer até à fase contenciosa do processo ou se aí tiver apresentado a participação.

5 — No caso de uma pluralidade de beneficiários exercer a faculdade prevista no número anterior,
é territorialmente competente o tribunal da área de residência do maior número deles ou, em caso de ser
igual o número de requerentes, o tribunal da área de residência do primeiro a requerer.

6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 18.º
Acções de liquidação e partilha de bens de instituições de previdência, de associações

sindicais, de associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores e
outras em que sejam requeridas essas instituições, associações ou comissões

1 — Nas acções de liquidação e partilha de bens de instituições de previdência, de associações
sindicais, de associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores ou noutras em que seja
requerida uma dessas instituições, associações ou comissões é competente o tribunal da respectiva sede.

2 —...........................................................................................................................................

Artigo 21.º
[…]

1.ª .............................................................................................................................................
2.ª Acções de impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento;
3.ª (Anterior 2.ª)
4.ª (Anterior 3.ª)
5.ª (Anterior 4.ª)
6.ª (Anterior 5.ª)
7.ª (Anterior 6.ª)
8.ª (Anterior 7.ª)
9.ª (Anterior 8.ª)
10.ª (Anterior 9.ª)
11.ª ............................................................................................................................................
12.ª Outros processos especiais previstos neste Código;
13.ª (Anterior 12.ª).

Artigo 24.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Nos casos de representação ou patrocínio oficioso, a notificação é feita simultaneamente ao

representado ou patrocinado e ao representante ou patrono oficioso, independentemente de despacho.
3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................

Artigo 26.º
[…]

1 — Têm natureza urgente:

a) A acção de impugnação da regularidade e licitude do despedimento;
b) A acção em que esteja em causa o despedimento de membro de estrutura de representação

colectiva dos trabalhadores;
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c) A acção em que esteja em causa o despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante
ou trabalhador no gozo de licença parental;

d) A acção de impugnação de despedimento colectivo;
e) As acções emergentes de acidente de trabalho e de doença profissional;
f) A acção de impugnação da confidencialidade de informações ou da recusa da sua prestação

ou da realização de consultas;
g) A acção de tutela da personalidade do trabalhador;
h) As acções relativas à igualdade e não discriminação em função do sexo.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 143.º do Código de Processo Civil, os actos a praticar
nas acções referidas nas alíneas f), g) e h) do número anterior apenas têm lugar em férias judiciais quando,
em despacho fundamentado, tal for determinado pelo juiz.

3 — As acções a que se refere a alínea e) do n.º 1 correm oficiosamente.
4 — Na acção emergente de acidente de trabalho, a instância inicia-se com o recebimento da

participação.
5 — Na acção de impugnação da regularidade e licitude do despedimento, a instância inicia-se com

o recebimento do requerimento a que se refere o n.º 2 do artigo 387.º do Código do Trabalho.

Artigo 30.º
[…]

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 98.º-L, a reconvenção é admissível quando o pedido
do réu emerge do facto jurídico que serve de fundamento à acção e nos casos referidos na alínea p) do
artigo 85.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, ou na alínea  p) do artigo 118.º da Lei n.º 52/2008, de
28 de Agosto, desde que, em qualquer dos casos, o valor da causa exceda a alçada do tribunal.

2 —...........................................................................................................................................

Artigo 32.º
[…]

1 —..........................................................................................................................................
2 — Nos casos de admissibilidade de oposição, as partes são advertidas para comparecer

pessoalmente ou, em caso de justificada impossibilidade de comparência, fazer-se representar por
mandatário com poderes especiais para confessar, desistir ou transigir, na audiência, na qual se procederá
à tentativa de conciliação.

3 — Sempre que as partes se fizerem representar nos termos do número anterior, o mandatário deve
informar-se previamente sobre os termos em que o mandante aceita a conciliação.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 34.º
[…]

1 — Apresentado o requerimento inicial no prazo previsto no artigo 386.º do Código do Trabalho, o
juiz ordena a citação do requerido para se opor, querendo, e designa no mesmo acto data para a audiência
final, que deve realizar-se no prazo de 15 dias.

2 — Se for invocado despedimento precedido de procedimento disciplinar, o juiz, no despacho
referido no número anterior, ordena a notificação do requerido para, no prazo da oposição, juntar o
procedimento, que é apensado aos autos.

3 — Nos casos de despedimento colectivo, por extinção do posto de trabalho e por inadaptação, o
juiz notifica o requerido para, no prazo da oposição, juntar aos autos os documentos comprovativos do
cumprimento das formalidades exigidas.
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4 — A impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento deve ser requerida no
requerimento inicial, caso não tenha ainda sido apresentado o formulário referido no artigo 98.º-C, sob pena
de extinção do procedimento cautelar.

Artigo 35.º
[…]

1 — As partes podem apresentar qualquer meio de prova, sendo limitado a três o número de
testemunhas por parte.

2 — O tribunal pode, oficiosamente ou a requerimento fundamentado das partes, determinar a
produção de quaisquer provas que considere indispensáveis à decisão.

Artigo 36.º
[…]

1 — As partes devem comparecer pessoalmente na audiência final ou, em caso de justificada
impossibilidade de comparência, fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para
confessar, desistir ou transigir.

2 — Na audiência, o juiz tenta a conciliação e, se esta não resultar, ouve as partes e ordena a produção
da prova a que houver lugar, proferindo, de seguida, a decisão.

3 —...........................................................................................................................................
4 — Requerida a impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento, aplica-se o disposto

no n.º 4 do artigo 98.º-F, sendo dispensada a tentativa de conciliação referida no n.º 2.

Artigo 37.º
[…]

1 — Na falta de comparência injustificada do requerente, ou de ambas as partes, sem que se tenham
feito representar por mandatário com poderes especiais, a providência é logo indeferida.

2 — Se o requerido não comparecer nem justificar a falta no próprio acto, ou não se fizer representar
por mandatário com poderes especiais, a providência é julgada procedente, salvo se tiver havido
cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º, caso em que o juiz decide com base nos elementos
constantes dos autos e na prova que oficiosamente determinar.

3 — Se alguma ou ambas as partes faltarem justificadamente e não se fizerem representar por
mandatário com poderes especiais, o juiz decide nos termos da segunda parte do número anterior.

Artigo 38.º
[…]

1 — Se o requerido não cumprir injustificadamente o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º, a
providência é decretada.

2 — Se o não cumprimento for justificado até ao termo do prazo da oposição, o juiz decide com base
nos elementos constantes dos autos e na prova que oficiosamente determinar.

Artigo 39.º
[…]

1 — A suspensão é decretada se o tribunal, ponderadas todas as circunstâncias relevantes, concluir
pela probabilidade séria de ilicitude do despedimento, designadamente quando o juiz conclua:

a) Pela provável inexistência de processo disciplinar ou pela sua provável nulidade;
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b) Pela provável inexistência de justa causa; ou
c) Nos casos de despedimento colectivo, pela provável inobservância das formalidades constantes

do artigo 383.º do Código do Trabalho.
2 — A decisão sobre a suspensão tem força executiva relativamente às retribuições em dívida,

devendo o empregador, até ao último dia de cada mês subsequente à decisão, juntar documento
comprovativo do seu pagamento.

3 — A execução, com trato sucessivo, segue os termos do artigo 90.º, com as necessárias
adaptações.

Artigo 40.º
[…]

1 — Da decisão final cabe sempre recurso de apelação para a Relação.
2 — O recurso tem efeito meramente devolutivo, mas ao recurso da decisão que decretar a

providência é atribuído efeito suspensivo se, no acto de interposição, o recorrente depositar no tribunal a
quantia correspondente a seis meses de retribuição do recorrido, acrescida das correspondentes contribuições
para a segurança social.

3 —...........................................................................................................................................

Artigo 45.º
[…]

1 — Apresentado o requerimento, o juiz pode determinar a realização, pela entidade com
competência inspectiva em matéria laboral, de exame sumário às instalações, locais e processos de
trabalho, com vista à detecção dos perigos alegados pelo requerente.

2 —...........................................................................................................................................

Artigo 46.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — O decretamento das providências não prejudica a responsabilidade civil, criminal ou

contra-ordenacional que ao caso couber, nos termos da lei.

Artigo 60.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Independentemente do valor da causa pode, igualmente, o autor responder à contestação, no

prazo de 10 dias, se o réu tiver usado da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 398.º do Código do Trabalho.
3 — Não tendo sido deduzida excepção ou não havendo reconvenção, só são admitidos articulados

supervenientes nos termos do artigo 506.º do Código de Processo Civil ou para os efeitos do artigo 28.º.
4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 67.º
Inquirição de testemunhas

As testemunhas depõem na audiência final, presencialmente ou através de teleconferência, nos
termos do Código de Processo Civil, sem prejuízo de o juiz poder ordenar, oficiosamente ou a requerimento
das partes, que sejam ouvidas presencialmente as testemunhas que residam na área de competência
territorial do tribunal.
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Artigo 68.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 — A instrução, a discussão e o julgamento da causa incumbem ao tribunal colectivo nas causas

de valor superior à alçada da Relação desde que ambas as partes o requeiram e nenhuma tenha requerido
a gravação da audiência.

4 — A gravação da audiência ou a intervenção do tribunal colectivo devem ser requeridas na
audiência preliminar, se a esta houver lugar, ou até 20 dias antes da data fixada para a audiência de
julgamento.

5 —...........................................................................................................................................

Artigo 70.º
[…]

1 — Feita a chamada das pessoas que tenham sido convocadas, o juiz procura conciliar as partes.
2 — A desistência, a confissão ou a transacção seguem os termos dos artigos 52.º e 53.º.
3 — Frustrada a conciliação, é aberta a audiência, sendo o resultado da tentativa registado na

respectiva acta.
4 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 75.º
[…]

1 — Sempre que a acção tenha por objecto o cumprimento de obrigação pecuniária, o juiz deve
orientá-la por forma que a sentença, quando for condenatória, possa fixar em quantia certa a importância
devida.

2 — No caso em que tenha sido deduzido o montante do subsídio de desemprego nos termos da
alínea c) do n.º 2 do artigo 390.º do Código do Trabalho, o tribunal deve comunicar a decisão ao serviço
competente do ministério responsável pela área da segurança social.

Artigo 77.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Quando da sentença não caiba recurso, a arguição das nulidades da sentença é feita em

requerimento dirigido ao juiz que a proferiu.
3 —...........................................................................................................................................

Artigo 79.º
Decisões que admitem sempre recurso

.................................................................................................................................................

Artigo 80.º
[…]

1 — O prazo de interposição do recurso de apelação ou de revista é de 20 dias.
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2 — Nos casos previstos nos n.os 2 e 4 do artigo 79.º-A e nos casos previstos nos n.os 2 e 4 do
artigo 721.º do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de recurso reduz-se para 10 dias.

3 — Se o recurso tiver por objecto a reapreciação da prova gravada, aos prazos referidos na parte
final dos números anteriores acrescem 10 dias.

Artigo 81.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 — À interposição do recurso de revista aplica-se o regime estabelecido no Código de Processo

Civil.

Artigo 82.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Se o juiz não mandar subir o recurso, o recorrente pode reclamar.
3 —...........................................................................................................................................
4 — Se o juiz indeferir a reclamação, manda ouvir a parte contrária, salvo se tiver sido impugnada

unicamente a admissibilidade do recurso, subindo ao tribunal superior para que o relator decida a questão
no prazo de cinco dias.

5 — Decidida a admissibilidade ou tempestividade do recurso, este seguirá os seus termos normais.

Artigo 83.º
[…]

1 — A apelação tem efeito meramente devolutivo, sem necessidade de declaração.
2 — O recorrente pode obter o efeito suspensivo se no requerimento de interposição de recurso

requerer a prestação de caução da importância em que foi condenado por meio de depósito efectivo na
Caixa Geral de Depósitos, ou por meio de fiança bancária ou seguro-caução.

3 — A apelação tem ainda efeito suspensivo nos casos previstos nas alíneas b) a e) do n.º 3 do
artigo 692.º do Código de Processo Civil e nos demais casos previstos na lei.

4 — O juiz fixa prazo, não excedente a 10 dias, para a prestação de caução e se esta não for prestada
no prazo fixado, a sentença pode ser desde logo executada.

5 — O incidente de prestação de caução referido no n.º 1 é processado nos próprios autos.

Artigo 87.º
[…]

1 — O regime do julgamento dos recursos é o que resulta, com as necessárias adaptações, das
disposições do Código de Processo Civil que regulamentam o julgamento do recurso de apelação e de
revista.

2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
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Artigo 90.º
Execução de direitos irrenunciáveis

1 — Tratando-se de direitos irrenunciáveis, o autor tem o prazo de 30 dias após o trânsito em julgado
da sentença de condenação em quantia certa, prorrogável pelo juiz, para iniciar a execução do título
executivo.

2 — Se o autor não iniciar a execução no prazo fixado, e não tiver sido junto ao processo documento
comprovativo da extinção da dívida no prazo referido no número anterior, o tribunal, oficiosamente, ordena
o início do processo executivo, cujas diligências de execução são realizadas por oficial de justiça.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)

Artigo 99.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Quando a participação seja feita por uma entidade seguradora, deve ser acompanhada de toda

a documentação clínica e nosológica disponível, de cópia da apólice e seus adicionais em vigor, bem como
da declaração de remunerações do mês anterior ao do acidente, de nota discriminativa das incapacidades
e internamentos e de cópia dos documentos comprovativos das indemnizações pagas desde o acidente.

Artigo 100.º
[…]

1 — Recebida a participação, se for caso de morte, o Ministério Público, conforme as circunstâncias,
determina a realização da autópsia ou a junção aos autos do respectivo relatório e ordena as diligências
indispensáveis à determinação dos beneficiários legais dos sinistrados e à obtenção das provas de
parentesco.

2 — Instruído o processo com a certidão de óbito, o relatório da autópsia e certidões comprovativas
do parentesco dos beneficiários com a vítima, o Ministério Público designa data para a tentativa de
conciliação, se não tiver sido junto o acordo extrajudicial previsto na lei.

3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 —...........................................................................................................................................
6 —...........................................................................................................................................

Artigo 101.º
Processamento nos restantes casos de incapacidade permanente

1 — No caso de ter resultado do acidente incapacidade permanente, o Ministério Público solicita aos
serviços médico-legais a realização de perícia médica, seguida de tentativa de conciliação.

2 — Se com a participação for junto acordo ou se este for apresentado até à data designada, o
Ministério Público dispensa a tentativa de conciliação; se, porém, a perícia médica, as declarações do
sinistrado, que nessa ocasião deve tomar, e as diligências a que proceder não confirmarem as bases em
que o mesmo acordo tenha sido elaborado, designa data para a tentativa de conciliação.
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Artigo 102.º
[…]

1 — Se o sinistrado ainda não estiver curado quando for recebida a participação e estiver sem
tratamento adequado ou sem receber a indemnização devida por incapacidade temporária, o Ministério
Público solicita perícia médica, seguida de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 108.º; o mesmo
se observa no caso de o sinistrado se não conformar com a alta, a natureza da incapacidade ou o grau de
desvalorização por incapacidade temporária que lhe tenha sido atribuído, ou ainda se esta se prolongar por
mais de 12 meses.

2 — Se o sinistrado, quando vier a juízo, se declarar curado sem desvalorização e apenas reclamar
a indemnização devida por incapacidade temporária, ou qualquer outra quantia a que acessoriamente tiver
direito, pode ser dispensada a perícia médica.

Artigo 104.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Até ao início da fase contenciosa, o Ministério Público pode requisitar aos serviços da entidade

com competência inspectiva em matéria laboral, sem prejuízo da competência legalmente atribuída a outras
entidades, a realização de inquérito urgente e sumário sobre as circunstâncias em que ocorreu o acidente,
quando:

a) — ....................................................................................................................................
b) — ....................................................................................................................................
c) — ....................................................................................................................................
d) — ....................................................................................................................................

3 —...........................................................................................................................................
4 — Sempre que, em resultado de um acidente, não seja de excluir a existência de responsabilidade

criminal, o Ministério Público deve dar conhecimento do facto ao foro criminal competente, remetendo,
nomeadamente, o inquérito elaborado pela entidade com competência inspectiva em matéria laboral.

Artigo 105.º
Perícia médica

1 — O local e a competência para a realização da perícia médica são definidos nos termos da lei que
estabelece o regime jurídico da realização das perícias médico-legais e forenses.

2 — (Revogado.)
3 — Sem prejuízo do disposto na lei que estabelece o regime jurídico da realização das perícias

médico-legais e forenses, quando a perícia exigir elementos auxiliares de diagnóstico ou conhecimento de
alguma especialidade clínica não acessíveis a quem deva realizá-lo, são requisitados tais elementos ou o
parecer de especialistas aos serviços médico-sociais da respectiva área e se estes não estiverem habilitados
a fornecê-los em tempo oportuno são requisitados a estabelecimentos ou serviços adequados ou a médicos
especialistas; fora das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, se os não houver na respectiva
circunscrição, o Ministério Público pode solicitar a outro tribunal com competência em matéria de trabalho
a obtenção desses elementos ou pareceres, bem como a obtenção da perícia.

4 — A perícia é secreta, podendo o Ministério Público, em qualquer caso, propor questões sempre
que o seu resultado lhe ofereça dúvidas; o resultado da perícia é notificado, sem necessidade de despacho,
ao sinistrado e às pessoas convocadas para a tentativa de conciliação.
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Artigo 106.º
[…]

1 — No relatório pericial, o perito médico deve indicar o resultado da sua observação clínica, incluindo
o relato do evento fornecido pelo sinistrado e a apreciação circunstanciada dos elementos constantes do
processo, a natureza das lesões sofridas, a data de cura ou consolidação, as sequelas e as incapacidades
correspondentes, ainda que sob reserva de confirmação ou alteração do seu parecer após obtenção de
outros elementos clínicos ou auxiliares de diagnóstico.

2 — Sempre que o perito médico não se considerar habilitado a completar o relatório com as
respectivas conclusões, fixa provisoriamente a natureza e grau de incapacidade do sinistrado com base em
todos os elementos disponíveis nessa altura; se a perícia não se efectuar dentro de 20 dias, o Ministério
Público tenta, com base nesse relatório, a conciliação para efeitos do artigo 114.º.

3 — Se a perícia não for imediatamente seguida de tentativa de conciliação, o Ministério Público,
finda aquela, toma declarações ao sinistrado sobre as circunstâncias em que o acidente ocorreu e mais
elementos necessários à realização daquela tentativa ou à confirmação do acordo extrajudicial que tenha
sido apresentado.

Artigo 107.º
Perícia aos beneficiários legais

.................................................................................................................................................

Artigo 108.º
[…]

1 — À tentativa de conciliação são chamadas, além do sinistrado ou dos seus beneficiários legais,
as entidades empregadoras ou seguradoras, conforme os elementos constantes da participação.

2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 —...........................................................................................................................................
6 — Nos tribunais sediados nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto não há lugar à deprecada

para exame médico e tentativa de conciliação.

Artigo 109.º
[…]

Na tentativa de conciliação, o Ministério Público promove o acordo de harmonia com os direitos
consignados na lei, tomando por base os elementos fornecidos pelo processo, designadamente o resultado
da perícia médica e as circunstâncias que possam influir na capacidade geral de ganho do sinistrado.

Artigo 110.º
[…]

1 — Quando o grau de incapacidade fixado tiver carácter provisório ou temporário, o acordo tem
também, na parte que se lhe refere, validade provisória ou temporária e o Ministério Público rectifica as
pensões ou indemnizações segundo o resultado das perícias ulteriores, notificando dessas rectificações as
entidades responsáveis; as rectificações consideram-se como fazendo parte do acordo.
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2 — Se na última perícia médica vier a ser atribuída à incapacidade natureza permanente e fixado
um grau de desvalorização não provisório ou se o sinistrado for dado como curado sem desvalorização,
realiza-se nova tentativa de conciliação e seguem-se os demais termos do processo.

Artigo 114.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Se tiver sido junto acordo extrajudicial e o Ministério Público o considerar em conformidade com

o resultado das perícias médicas, com os restantes elementos fornecidos pelo processo e com as
informações complementares que repute necessárias, submete-o, com o seu parecer, a homologação do
juiz; se essa conformidade se não verificar, o Ministério Público promove tentativa de conciliação nos
termos dos artigos anteriores.

3 —...........................................................................................................................................

Artigo 117.º
[…]

1 — A fase contenciosa tem por base:

a) — ....................................................................................................................................
b) Requerimento, a que se refere o n.º 2 do artigo 138.º, do interessado que se não conformar com

o resultado da perícia médica realizada na fase conciliatória do processo, para efeitos de fixação de
incapacidade para o trabalho.

2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................

Artigo 120.º
[…]

1 — Nos processos de acidentes de trabalho, tratando-se de pensões, o valor da causa é igual ao do
resultado da multiplicação de cada pensão pela respectiva taxa constante das tabelas práticas aplicáveis
ao cálculo do capital da remição, acrescido das demais prestações.

2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................

Artigo 125.º
[…]

1 — O juiz pode determinar, em qualquer altura do processo, que a entidade que anteriormente tiver
custeado o tratamento do sinistrado continue a suportar esse encargo, quando este o pedir em requerimento
fundamentado e for de entender que o pedido é fundado à face dos exames, perícias e outros elementos
constantes do processo e diligências que repute necessárias, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 121.º.

2 —...........................................................................................................................................

Artigo 134.º
[…]

Os peritos médicos comparecem na audiência de discussão e julgamento quando o juiz o determinar,
sempre que a sua audição não possa ou não deva ter lugar através dos meios técnicos processualmente previstos.
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Artigo 138.º
[…]

1 — Quando não se conformar com o resultado da perícia realizada na fase conciliatória do processo,
a parte requer, na petição inicial ou na contestação, perícia por junta médica.

2 — Se na tentativa de conciliação apenas tiver havido discordância quanto à questão da
incapacidade, o pedido de junta médica é deduzido em requerimento a apresentar no prazo a que se refere
o n.º 1 do artigo 119.º; se não for apresentado, o juiz profere decisão sobre o mérito, fixando a natureza e
grau de incapacidade e o valor da causa, observando-se o disposto no n.º 3 do artigo 73.º.

Artigo 139.º
Perícias

1 — A perícia por junta médica, constituída por três peritos, tem carácter urgente, é secreta e
presidida pelo juiz.

2 — Se na fase conciliatória a perícia tiver exigido pareceres especializados, intervêm na junta
médica, pelo menos, dois médicos das mesmas especialidades.

3 — Fora das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, se não for possível constituir a junta nos
termos dos números anteriores, a perícia é deprecada ao tribunal com competência em matéria de trabalho
mais próximo da residência da parte, onde a junta possa constituir-se.

4 — Sempre que possível, intervêm na perícia peritos dos serviços médico-legais que não tenham
intervindo na fase conciliatória.

5 —...........................................................................................................................................
6 — É facultativa a formulação de quesitos para perícias médicas, mas o juiz deve formulá-los, ainda

que as partes o não tenham feito, sempre que a dificuldade ou a complexidade da perícia o justificarem.
5 —...........................................................................................................................................
8 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 1 do artigo 105.º.

Artigo 140.º
[…]

1 — Se a fixação da incapacidade tiver lugar no processo principal, o juiz profere decisão sobre o
mérito, realizadas as perícias referidas no artigo anterior, fixando a natureza e grau de incapacidade e o valor
da causa, observando-se o disposto no n.º 3 do artigo 73.º.

2 — Se a fixação da incapacidade tiver lugar no apenso, o juiz, realizadas as perícias referidas no
número anterior, profere decisão, fixando a natureza e grau de incapacidade; a decisão só pode ser
impugnada no recurso a interpor da sentença final.

3 —...........................................................................................................................................

Artigo 145.º
[…]

1 — Quando for requerida a revisão da incapacidade, o juiz manda submeter o sinistrado a perícia
médica.

2 —...........................................................................................................................................
3 — O local de realização da perícia médica é definido nos termos da lei que estabelece o regime

jurídico da realização das perícias médico-legais e forenses.
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4 — Finda a perícia, o seu resultado é notificado ao sinistrado e à entidade responsável pela reparação
dos danos resultantes do acidente.

5 — Se alguma das partes não se conformar com o resultado da perícia, pode requerer, no prazo de
10 dias, perícia por junta médica nos termos previstos no n.º 2; se nenhuma das partes o requerer, pode a
perícia ser ordenada pelo juiz, se a considerar indispensável para a boa decisão do incidente.

6 — Se não for realizada perícia por junta médica, ou feita esta, e efectuadas quaisquer diligências
que se mostrem necessárias, o juiz decide por despacho, mantendo, aumentando ou reduzindo a pensão ou
declarando extinta a obrigação de a pagar.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 146.º
[…]

1 — Se a entidade responsável pretender discutir a responsabilidade total ou parcial do agravamento
e a questão só puder ser decidida com a produção de outros meios de prova, assim o declarará no prazo
fixado para requerer perícia por junta médica e apresentará dentro de 10 dias a sua alegação e meios de
prova; se for requerida perícia, o prazo conta-se a partir da realização deste.

2 —...........................................................................................................................................
3—............................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................

Artigo 148.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2—............................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 — Nos tribunais sediados nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto não há lugar à deprecada

para a entrega do capital da remição.

Artigo 152.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Em caso de morte do sinistrado, o processo vai com vista ao Ministério Público para os efeitos

do disposto nos artigos 142.º e 144.º; nos demais casos, o juiz ouve a parte contrária e o Ministério Público.
3 —...........................................................................................................................................

Artigo 162.º
[…]

1 — Os processos do contencioso de instituições de previdência, abono de família, associações
sindicais, associações de empregadores ou comissões de trabalhadores seguem os termos do processo
comum previsto neste Código, salvo o disposto nos artigos seguintes.

2 —...........................................................................................................................................
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Artigo 164.º
[…]

1 — As deliberações e outros actos de órgãos de instituições de previdência, associações sindicais,
associações de empregadores ou comissões de trabalhadores viciados por violação da lei, quer de fundo
quer de forma, ou violação dos estatutos podem ser declarados inválidos em acção intentada por quem tenha
interesse legítimo, salvo se dos mesmos couber recurso.

2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................

Artigo 165.º
[…]

1 — O juiz manda citar o réu e ordena que este apresente os documentos relativos à situação objecto
de impugnação que ainda não tenham sido juntos aos autos.

2 —...........................................................................................................................................

Artigo 168.º
Suspensão de eficácia

Se na petição inicial o autor requerer a suspensão de eficácia dos actos ou disposições impugnados,
demonstrando que da sua execução pode resultar dano apreciável, o juiz pode decretar a suspensão nesse
momento ou após a contestação.

Artigo 173.º
[…]

1 — A liquidação e a partilha de bens de instituições de previdência, de associações sindicais, de
associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores efectuam-se como estiver determinado
na lei e nos estatutos.

2 —...........................................................................................................................................

Artigo 174.º
[…]

1 — A entrada em liquidação de instituições de previdência, de associações sindicais, de associações
de empregadores ou de comissões de trabalhadores é participada ao tribunal pela última direcção, ou pelo
presidente da mesa da assembleia geral, no prazo de 30 dias a contar do acto que tenha determinado a
dissolução.

2 —...........................................................................................................................................
3 — Quando a lei ou os estatutos determinem a transferência global do património para outra

instituição, associação ou comissão, compete à última direcção, havendo-a, efectuar essa transferência.

Artigo 180.º
[…]

1 — O juiz pode determinar que todos ou alguns dos liquidatários se mantenham em funções por um
prazo não superior a três anos, contados desde a aprovação das contas da partilha, apenas para efeitos de
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representarem a instituição, associação ou comissão em juízo ou fora dele ou ainda para efectivarem direitos
ou satisfazerem obrigações de que só haja conhecimento depois de efectuada a partilha ou cuja subsistência
o juiz tenha entendido não dever impedir a partilha.

2 — Se durante o período referido no número anterior não findar algum processo em que a
instituição, associação ou comissão sejam partes, o liquidatário mantém-se em funções até ao termo do
processo.

Artigo 181.º
[…]

1 — Se não for possível apurar quais sejam as pessoas que, segundo os estatutos, têm direito à partilha
do saldo, feita a nomeação de liquidatários, seguem-se os termos aplicáveis do processo especial de
liquidação no caso de herança vaga em benefício do Estado, previsto no Código de Processo Civil.

2 —...........................................................................................................................................

Artigo 185.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Da decisão final cabe sempre recurso de revista até ao Supremo Tribunal de Justiça.
3 —.........................................................................................................................................  »

Artigo 2.º
Aditamento ao Código de Processo do Trabalho

São aditados ao Código de Processo do Trabalho os artigos 2.º-A, 5.º-A, 27.º-A, 40.º-A, 60.º-A,
74.º-A, 79.º-A, 83.º-A, 98.º-A a 98.º-P, 164.º-A, 164.º-B e 186.º-A a 186.º-J, com a seguinte redacção:

«Artigo 2.º-A
Capacidade judiciária das estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

As estruturas de representação colectiva dos trabalhadores, ainda que destituídas de personalidade
jurídica, gozam de capacidade judiciária activa e passiva.

Artigo 5.º-A
Legitimidade do Ministério Público

O Ministério Público tem legitimidade activa nas seguintes acções:

a) Acções relativas ao controlo da legalidade da constituição e dos estatutos de associações
sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;

b) Acções de anulação e interpretação de cláusulas de convenções colectivas de trabalho nos
termos do artigo 479.º do Código do Trabalho.

Artigo 27.º-A
Mediação

Ao processo de trabalho aplicam-se, com as necessárias adaptações, os artigos relativos à mediação
previstos no Código de Processo Civil.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/20091.ª Série 815

Artigo 40.º-A
Caducidade da providência

O procedimento cautelar extingue-se e, quando decretada, a providência caduca:

a) Se o trabalhador não propuser a acção de impugnação de despedimento colectivo da qual a
providência depende dentro de 30 dias, contados da data em que lhe tenha sido notificada a decisão que
a tenha ordenado;

b) Nos demais casos previstos no Código de Processo Civil que não sejam incompatíveis com a
natureza do processo do trabalho.

Artigo 60.º-A
Oposição à reintegração do trabalhador

1 — A oposição à reintegração do trabalhador deve ser deduzida na contestação, salvo se o
trabalhador tiver optado pela indemnização na petição inicial.

2 — Tendo havido oposição à reintegração, o autor pode sempre responder à contestação no prazo
de 10 dias.

Artigo 74.º-A
Condenação na reintegração do trabalhador

1 — A reintegração deve ser comprovada no processo mediante a junção aos autos do documento
que demonstre o reinício do pagamento da retribuição.

2 — Transitada em julgado a sentença, sem que se mostre efectuada a reintegração, pode o
trabalhador requerer também a aplicação de sanção pecuniária compulsória ao empregador, nos termos
previstos no Código de Processo Civil para a execução de prestação de facto.

Artigo 79.º-A
Recurso de apelação

1 — Da decisão do tribunal de 1.ª instância que ponha termo ao processo cabe recurso de apelação.
2 — Cabe ainda recurso de apelação das seguintes decisões do tribunal de 1.ª instância:

a) Da decisão que aprecie o impedimento do juiz;
b) Da decisão que aprecie a competência do tribunal;
c) Da decisão que ordene a suspensão da instância;
d) Dos despachos que excluam alguma parte do processo ou constituam, quanto a ela,

decisão final, bem como da decisão final proferida nos incidentes de intervenção de terceiro e de
habilitação;

e) Da decisão prevista na alínea a) do n.º 3 do artigo 98.º-J;
f) Do despacho que, nos termos do n.º 2 do artigo 115.º, recuse a homologação do acordo;
g) Dos despachos proferidos depois da decisão final;
h) Decisões cuja impugnação com o recurso da decisão final seria absolutamente inútil;
i) Nos casos previstos nas alíneas c), d), e), h), i), j) e l) do n.º 2 do artigo 691.º do Código de

Processo Civil e nos demais casos expressamente previstos na lei.
3 — As restantes decisões proferidas pelo tribunal de 1.ª instância podem ser impugnadas no recurso

que venha a ser interposto da decisão final.
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4 — No caso previsto no número anterior, o tribunal só dá provimento às decisões impugnadas
conjuntamente com a decisão final quando a infracção cometida possa modificar essa decisão ou quando,
independentemente desta, o provimento tenha interesse para o recorrente.

5 — Se não houver recurso da decisão final, as decisões interlocutórias que tenham interesse para
o apelante independentemente daquela decisão podem ser impugnadas num recurso único, a interpor após
o trânsito da referida decisão.

Artigo 83.º-A
Subida dos recursos

1 — Sobem nos próprios autos as apelações das decisões previstas no n.º 1 do artigo 691.º-A do
Código de Processo Civil.

2 — Sobem em separado as apelações não compreendidas no número anterior.

Artigo 98.º-A
Remissão

Em tudo o que não se encontre especialmente regulado no presente título aplicam-se as regras do
Código de Processo Civil relativas ao processo de execução.

Artigo 98.º-B
Constituição obrigatória de advogado

Só é obrigatória a constituição de advogado após a audiência de partes, com a apresentação dos
articulados.

Artigo 98.º-C
Início do processo

1 — Nos termos do artigo 387.º do Código do Trabalho, no caso em que seja comunicada por escrito
ao trabalhador a decisão de despedimento individual, seja por facto imputável ao trabalhador, seja por
extinção do posto de trabalho, seja por inadaptação, a acção de impugnação judicial da regularidade e
licitude do despedimento inicia-se com a entrega, pelo trabalhador, junto do tribunal competente, de
requerimento em formulário electrónico ou em suporte de papel, do qual consta declaração do trabalhador
de oposição ao despedimento, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Caso tenha sido apresentada providência cautelar de suspensão preventiva do despedimento,
nos termos previstos nos artigos 34.º e seguintes, o requerimento inicial do procedimento cautelar do qual
conste que o trabalhador requer a impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento dispensa
a apresentação do formulário referido no número anterior.

Artigo 98.º-D
Formulário

1 — A entrega em suporte de papel do formulário referido no artigo anterior é feita, num único
exemplar, na secretaria judicial.

2 — O modelo do formulário é aprovado por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas da justiça e do trabalho.
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Artigo 98.º-E
Recusa do formulário pela secretaria

A secretaria recusa o recebimento do formulário indicando por escrito o fundamento da rejeição
quando:

a) Não conste de modelo próprio;
b) Omita a identificação das partes;
c) Não tenha sido junta a decisão de despedimento;
d) Não esteja assinado.

Artigo 98.º-F
Notificação para audiência de partes

1 — Recebido o requerimento, o juiz designa data para a audiência de partes, a realizar no prazo de
15 dias.

2 — O trabalhador é notificado e o empregador citado para comparecerem pessoalmente ou, em caso
de justificada impossibilidade de comparência, se fazerem representar por mandatário judicial com poderes
especiais para confessar, transigir ou desistir.

3 — Tendo sido requerida a suspensão de despedimento, a audiência de partes referida no n.º 1
antecede a audiência final do procedimento cautelar.

Artigo 98.º-G
Efeitos da não comparência do empregador

1 — Se o empregador não comparecer na audiência de partes, nem se fizer representar nos termos
do n.º 2 do artigo anterior, tendo sido ou devendo considerar-se regularmente citado, o juiz:

a) Ordena a notificação do empregador para apresentar articulado para motivar o despedimento,
juntar o procedimento disciplinar ou os documentos comprovativos do cumprimento das formalidades
exigidas, apresentar o rol de testemunhas e requerer quaisquer outras provas;

b) Fixa a data da audiência final.
2 — Se a falta à audiência de partes for julgada injustificada, o empregador fica sujeito às sanções

previstas no Código de Processo Civil para a litigância de má fé.

Artigo 98.º-H
Efeitos da não comparência do trabalhador ou de ambas as partes

1 — Se o trabalhador não comparecer na audiência de partes, nem se fizer representar nos termos
do n.º 2 do artigo 98.º-F, nem justificar a sua falta nos 10 dias subsequentes, tendo sido ou devendo
considerar-se regularmente notificado, o juiz determina a absolvição do pedido.

2 — Caso a falta seja considerada justificada, procede-se à marcação de nova data para a realização
da audiência de partes.

3 — Se o trabalhador, tendo sido ou devendo considerar-se regularmente notificado, não comparecer na
data marcada nos termos do número anterior, nem se fizer representar nos termos do n.º 2 do artigo 98.º-F:

a) O juiz ordena a notificação do empregador e fixa a data da audiência final, nos termos das
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 98.º-G, caso a falta seja considerada justificada;

b) O juiz determina a absolvição do pedido, caso a falta seja considerada injustificada.
4 — O disposto no n.º 2 e na alínea b) do número anterior é aplicável, com as necessárias adaptações,

no caso de ambas as partes faltarem à audiência de partes.
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Artigo 98.º-I
Audiência de partes

1 — Declarada aberta a audiência pelo juiz, o empregador expõe sucintamente os fundamentos de
facto que motivam o despedimento.

2 — Após a resposta do trabalhador, o juiz procurará conciliar as partes, nos termos e para os efeitos
dos artigos 52.º e 53.º.

3 — Caso verifique que à pretensão do trabalhador é aplicável outra forma de processo, o juiz
abstém-se de conhecer do pedido, absolve da instância o empregador, e informa o trabalhador do prazo de
que dispõe para intentar acção com processo comum.

4 — Frustrada a tentativa de conciliação, na audiência de partes o juiz:

a) Procede à notificação imediata do empregador para, no prazo de 15 dias, apresentar articulado
para motivar o despedimento, juntar o procedimento disciplinar ou os documentos comprovativos do
cumprimento das formalidades exigidas, apresentar o rol de testemunhas e requerer quaisquer outras
provas;

b) Fixa a data da audiência final.

Artigo 98.º-J
Articulado do empregador

1 — O empregador apenas pode invocar factos e fundamentos constantes da decisão de
despedimento comunicada ao trabalhador.

2 — No caso de pretender que o tribunal exclua a reintegração do trabalhador nos termos previstos
no artigo 392.º do Código do Trabalho, o empregador deve requerê-lo desde logo no mesmo articulado,
invocando os factos e circunstâncias que fundamentam a sua pretensão, e apresentar os meios de prova
para o efeito.

3 — Se o empregador não apresentar o articulado referido no número anterior, ou não juntar o
procedimento disciplinar ou os documentos comprovativos do cumprimento das formalidades exigidas, o
juiz declara a ilicitude do despedimento do trabalhador e:

a) Condena o empregador a reintegrar o trabalhador, ou, caso este tenha optado por uma
indemnização em substituição da reintegração, a pagar ao trabalhador, no mínimo, uma indemnização
correspondente a 30 dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de
antiguidade, sem prejuízo dos n.os 2 e 3 do artigo 391.º do Código do Trabalho;

b) Condena ainda o empregador no pagamento das retribuições que o trabalhador deixou de
auferir desde a data do despedimento até trânsito em julgado;

c) Ordena a notificação do trabalhador para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar articulado
no qual peticione créditos emergentes do contrato de trabalho, da sua violação ou cessação.

4 — Na mesma data, o empregador é notificado da sentença quanto ao referido nas alíneas a) e b)
do número anterior.

Artigo 98.º-L
Contestação

1 — Apresentado o articulado referido no artigo anterior, o trabalhador é notificado para, no prazo
de 15 dias, contestar, querendo.

2 — Se o trabalhador não contestar, tendo sido ou devendo considerar-se regularmente notificado
na sua própria pessoa, ou tendo juntado procuração a mandatário judicial no prazo da contestação,
consideram-se confessados os factos articulados pelo empregador, sendo logo proferida sentença a julgar
a causa conforme for de direito.
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3 — Na contestação, o trabalhador pode deduzir reconvenção nos casos previstos no n.º 2 do
artigo 274.º do Código de Processo Civil, bem como para peticionar créditos emergentes do contrato
de trabalho, independentemente do valor da acção.

4 — Se o trabalhador se tiver defendido por excepção, pode o empregador responder à respectiva
matéria no prazo de 10 dias; havendo reconvenção, o prazo para resposta é alargado para 15 dias.

5 — É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 60.º e no n.º 6 do artigo 274.º
do Código de Processo Civil.

6 — As partes devem apresentar ou requerer a produção de prova nos respectivos articulados ou
no prazo destes.

Artigo 98.º-M
Termos posteriores aos articulados

1 — Terminada a fase dos articulados, o processo segue os termos previstos nos artigos 61.º e
seguintes, devendo a prova a produzir em audiência de julgamento iniciar-se com a oferecida pelo
empregador.

2 — Se for invocado despedimento precedido de procedimento disciplinar, é ainda aplicável o
disposto no n.º 4 do artigo 387.º do Código do Trabalho.

Artigo 98.º-N
Pagamento de retribuições intercalares pelo Estado

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 390.º do Código do Trabalho, o tribunal determina,
na decisão em 1.ª instância que declare a ilicitude do despedimento, que o pagamento das retribuições
devidas ao trabalhador após o decurso de 12 meses desde a apresentação do formulário referido no
artigo 98.º-C até à notificação da decisão de 1.ª instância seja efectuado pela entidade competente da área
da segurança social.

2 — A entidade competente da área da segurança social é sempre notificada da decisão referida
no número anterior, da interposição de recurso da decisão que declare a ilicitude do despedimento, bem
como da decisão proferida em sede de recurso.

3 — A entidade competente da área da segurança social efectua o pagamento ao trabalhador das
retribuições referidas no n.º 1 até 30 dias após o trânsito em julgado da decisão que declare a ilicitude do
despedimento.

4 — A dotação orçamental para suportar os encargos financeiros da entidade competente da área
da segurança social decorrentes do n.º 1 é inscrita anualmente no Orçamento do Estado, em rubrica própria.

Artigo 98.º-O
Deduções

1 — No período de 12 meses referido no artigo anterior não se incluem:

a) Os períodos de suspensão da instância, nos termos do artigo 276.º do Código de Processo Civil;
b) O período correspondente à mediação, tentativa de conciliação e ao aperfeiçoamento dos

articulados;
c) Os períodos de férias judiciais.

2 — Às retribuições referidas no artigo anterior deduzem-se as importâncias referidas no n.º 2 do
artigo 390.º do Código do Trabalho.
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Artigo 98.º-P
Valor da causa

1 — Para efeitos de pagamento de custas, aplica-se à acção de impugnação judicial de regularidade
e licitude do despedimento o disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento das Custas
Processuais.

2 — O valor da causa é sempre fixado a final pelo juiz tendo em conta a utilidade económica do pedido,
designadamente o valor de indemnização, créditos e salários que tenham sido reconhecidos.

3 — Se for interposto recurso antes da fixação do valor da causa pelo juiz, deve este fixá-lo no
despacho que admite o recurso.

Artigo 164.º-A
Impugnação de estatutos

1 — Os estatutos das entidades referidas no artigo anterior podem ser impugnados pelo Ministério
Público, por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer interessado.

2 — A petição inicial deve ser acompanhada de cópia dos referidos estatutos.

Artigo 164.º-B
Impugnação de actos eleitorais

Os actos eleitorais para os órgãos das entidades referidas nesta secção podem ser impugnados com
fundamento na sua ilegalidade por quem tenha ficado vencido na respectiva eleição, no prazo de 10 dias
a contar dessa eleição ou do conhecimento da irregularidade, se posterior.

Artigo 186.º-A
Requerimento

1 — No caso de se pretender a impugnação da confidencialidade de informações ou da recusa da
sua prestação ou da realização de consultas, o autor alega os fundamentos do pedido, indica os pontos de
facto que interessa averiguar e requer as providências que repute convenientes.

2 — O réu é citado para contestar no prazo de 15 dias.

Artigo 186.º-B
Termos posteriores

1 — Findos os articulados, o juiz conhece imediatamente do pedido, salvo se entender que se justifica
proceder a diligências complementares de prova, caso em que ordena aquelas que repute convenientes.

2 — O processo tem natureza urgente.

Artigo 186.º-C
Decisão

1 — A decisão de condenação determina as informações que devem ser prestadas e o prazo para
a sua prestação.

2 — A requerimento do autor pode ser fixada uma sanção pecuniária compulsória.
3 — A decisão é apenas susceptível de recurso para o Tribunal da Relação, com efeito suspensivo.
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Artigo 186.º-D
Requerimento

O pedido de providências destinadas a evitar a consumação de qualquer violação dos direitos de
personalidade do trabalhador ou atenuar os efeitos da ofensa já praticada é formulado contra o autor da
ameaça ou ofensa e, igualmente, contra o empregador.

Artigo 186.º-E
Termos posteriores

1 — Os requeridos são citados para contestar no prazo de 10 dias.
2 — Independentemente de haver ou não contestação, o tribunal decide após a apreciação das provas

produzidas.

Artigo 186.º-F
Natureza urgente

O processo tem natureza urgente.

Artigo 186.º-G
Remissão

1 — Nas acções relativas à igualdade e não discriminação em função do sexo aplicam-se as
disposições correspondentes do processo comum, com as especificações dos artigos seguintes, sem
prejuízo do disposto no n.º 2.

2 — A declaração judicial de nulidade de disposição de convenção colectiva em matéria de igualdade
e não discriminação nos termos do artigo 479.º do Código do Trabalho segue os trâmites da acção prevista
nos artigos 183.º e seguintes.

Artigo 186.º-H
Informação sobre decisões judiciais registadas

Até à audiência de discussão e julgamento, o juiz solicita oficiosamente à entidade que tenha
competência na área da igualdade e não discriminação entre homens e mulheres no trabalho, no emprego
e na formação profissional informação sobre o registo de qualquer decisão judicial relevante para a causa.

Artigo 186.º-I
Comunicação da decisão

O juiz deve comunicar a decisão à entidade competente na área da igualdade e não discriminação
entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação profissional, para efeitos de registo.

Artigo 186.º-J
Remissão

A impugnação de decisões de autoridades administrativas que apliquem coimas em processo laboral
segue os termos do regime processual das contra-ordenações laborais, que consta de lei específica.»
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Artigo 3.º
Alteração à organização do Código de Processo do Trabalho

1 — Os seguintes títulos, capítulos, secções, subsecções e divisões do Código de Processo do Trabalho,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de Novembro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de
17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

a) Subsecção I da secção II do capítulo IV do título III: «Suspensão de despedimento»;
b) Capítulo III do título V: «Disposições finais»;
c) Capítulo III do título VI: «Processo do contencioso de instituições de previdência, abono de

família, associações sindicais, associações de empregadores ou comissões de trabalhadores»;
d) Secção III do capítulo III do título VI: «Impugnação de estatutos, deliberações de assembleias

gerais ou actos eleitorais»;
e) Secção V do capítulo III do título VI: «Liquidação e partilha dos bens de instituições de

previdência, de associações sindicais, de associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores»
2 — São ainda feitas as seguintes alterações à organização sistemática do Código de Processo do

Trabalho:

a) É introduzido um novo capítulo I do título VI, que se inicia com o artigo 98.º-B e termina com
o artigo 98.º-P, e passa a denominar-se «Acção de impugnação judicial da regularidade e licitude do
despedimento», sendo os capítulos subsequentes renumerados em conformidade;

b) É introduzido um novo capítulo V do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-A e termina com
o artigo 186.º-C, e passa a denominar-se «Impugnação da confidencialidade de informações ou da recusa
da sua prestação ou da realização de consultas»;

c) É introduzido um novo capítulo VI do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-D e termina
com o artigo 186.º-F, e passa a denominar-se «Tutela da personalidade do trabalhador »;

d) É introduzido um novo capítulo VII do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-G e termina
com o artigo 186.º-I, e passa a denominar-se «Igualdade e não discriminação em função do sexo»;

e) É introduzido um novo título VII, com o artigo 186.º-J, que passa a denominar-se «Processo
de contra-ordenação».

Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro

O artigo 85.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 85.º
[…]

Compete aos tribunais do trabalho conhecer, em matéria cível:
a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................................
e) .........................................................................................................................................
f) ..........................................................................................................................................
g) .........................................................................................................................................
h) .........................................................................................................................................
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i) ..........................................................................................................................................
j) ..........................................................................................................................................
l) ..........................................................................................................................................
m) .........................................................................................................................................
n) .........................................................................................................................................
o) .........................................................................................................................................
p) .........................................................................................................................................
q) .........................................................................................................................................
r) ..........................................................................................................................................
s) Das questões relativas ao controlo da legalidade da constituição, dos estatutos e da actividade

das associações sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;
t) [Anterior alínea s).]»

Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto

O artigo 118.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 118.º
[…]

Compete aos juízos do trabalho conhecer, em matéria cível:
a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................................
e) .........................................................................................................................................
f) ..........................................................................................................................................
g) .........................................................................................................................................
h) .........................................................................................................................................
i) ..........................................................................................................................................
j) ..........................................................................................................................................
l) ..........................................................................................................................................
m) .........................................................................................................................................
n) .........................................................................................................................................
o) .........................................................................................................................................
p) .........................................................................................................................................
q) .........................................................................................................................................
r) ..........................................................................................................................................
s) Das questões relativas ao controlo da legalidade da constituição, dos estatutos e da actividade

das associações sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;
t) [Anterior alínea s).]»

Artigo 6.º
Aplicação no tempo

As normas do Código de Processo do Trabalho com a redacção dada pelo presente decreto-lei
aplicam-se às acções que se iniciem após a sua entrada em vigor.
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Artigo 7.º
Norma revogatória

1 — São revogados os artigos 41.º a 43.º, 76.º, 84.º a 86.º, 89.º, os n.os 3, 4, 5 e 6 do artigo 90.º,
os artigos 91.º a 95.º, 97.º, e o n.º 2 do artigo 105.º do Código de Processo do Trabalho, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de Novembro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 323/2001,
de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março.

2 — Com a entrada em vigor do artigo 186.º-J é revogado o livro II do Código de Processo
do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de Novembro, e alterado pelos
Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março.

Artigo 8.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Código de
Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de Novembro, com a redacção
actual.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2010, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 438.º do Código do Trabalho, aprovado pela
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, até à entrada em vigor do n.º 1 do artigo 391.º do Código do Trabalho,
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, o trabalhador pode optar pela reintegração na
empresa ou por uma indemnização em substituição da reintegração, até à sentença do tribunal,
cabendo ao tribunal fixar o montante dessa indemnização entre 15 e 45 dias de retribuição base e
diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade, atendendo ao valor da retribuição
e ao grau de ilicitude decorrente do disposto no artigo 381.º do Código do Trabalho, aprovado pela
Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

3 — O artigo 186.º-J entra em vigor em 1 de Janeiro de 2010, salvo se a data de início de vigência
do diploma que regular o regime processual aplicável às contra-ordenações em matéria laboral e de
segurança social for posterior, caso em que o artigo 186.º-J entra em vigor na data deste último
diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Agosto de 2009. — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — Alberto Bernardes Costa — Idália Maria Marques Salvador Serrão de
Menezes Moniz.

Promulgado em 3 de Outubro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Outubro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO

CÓDIGO DE PROCESSO DO TRABALHO

Republicação

Disposições fundamentais

Artigo 1.º
Âmbito e integração do diploma

1 — O processo do trabalho é regulado pelo presente Código.
2 — Nos casos omissos recorre-se sucessivamente:

a) À legislação processual comum, civil ou penal, que directamente os previna;
b) À regulamentação dos casos análogos previstos neste Código;
c) À regulamentação dos casos análogos previstos na legislação processual comum, civil ou

penal;
d) Aos princípios gerais do direito processual do trabalho;
e) Aos princípios gerais do direito processual comum.

3 — As normas subsidiárias não se aplicam quando forem incompatíveis com a índole do processo
regulado neste Código.

LIVRO I
Do processo civil

TÍTULO I
Da acção

CAPÍTULO I
Capacidade judiciária e legitimidade

Artigo 2.º
Capacidade judiciária activa dos menores

1 — Os menores com 16 anos podem estar por si em juízo como autores.
2 — Os menores que ainda não tenham completado 16 anos são representados pelo Ministério

Público quando se verificar que o seu representante legal não acautela judicialmente os seus
interesses.

3 — Se o menor perfizer os 16 anos na pendência da causa e requerer a sua intervenção directa na
acção, cessa a representação.

Artigo 2.º-A
Capacidade judiciária das estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

As estruturas de representação colectiva dos trabalhadores, ainda que destituídas de personalidade
jurídica, gozam de capacidade judiciária activa e passiva.
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Artigo 3.º
Litisconsórcio

1 — Se o trabalho for prestado por um grupo de pessoas, pode qualquer delas fazer valer a sua
quota-parte do interesse, embora este tenha sido colectivamente fixado.

2 — Para o efeito do número anterior, o autor deve identificar os demais interessados, que são
notificados, antes de ordenada a citação do réu, para, no prazo de 10 dias, intervirem na acção.

3 — Os interessados de que não forem conhecidos a residência ou o local de trabalho são notificados
editalmente, com dispensa de publicação de anúncios.

4 — Sendo a acção intentada por um ou alguns dos trabalhadores, cabe ao Ministério Público a defesa
dos interesses dos trabalhadores que não intervierem por si.

Artigo 4.º
Anulação e interpretação de cláusulas de convenções colectivas de trabalho

As associações sindicais e as associações de empregadores outorgantes de convenções
colectivas de trabalho, bem como os trabalhadores e os empregadores directamente interessados,
são partes legítimas nas acções respeitantes à anulação e interpretação de cláusulas daquelas
convenções.

Artigo 5.º
Legitimidade de estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

e de associações de empregadores

1 — As associações sindicais e de empregadores são partes legítimas como autoras nas acções
relativas a direitos respeitantes aos interesses colectivos que representam.

2 — As associações sindicais podem exercer, ainda, o direito de acção, em representação e
substituição de trabalhadores que o autorizem:

a) Nas acções respeitantes a medidas tomadas pelo empregador contra trabalhadores que
pertençam aos corpos gerentes da associação sindical ou nesta exerçam qualquer cargo;

b) Nas acções respeitantes a medidas tomadas pelo empregador contra os seus associados que
sejam representantes eleitos dos trabalhadores;

c) Nas acções respeitantes à violação, com carácter de generalidade, de direitos individuais de
idêntica natureza de trabalhadores seus associados.

3 — Para efeito do número anterior, presume-se a autorização do trabalhador a quem a associação
sindical tenha comunicado por escrito a intenção de exercer o direito de acção em sua representação e
substituição, com indicação do respectivo objecto, se o trabalhador nada declarar em contrário, por escrito,
no prazo de 15 dias.

4 — Verificando-se o exercício do direito de acção nos termos do n.º 2, o trabalhador só pode intervir
no processo como assistente.

5 — Nas acções em que estejam em causa interesses individuais dos trabalhadores ou dos
empregadores, as respectivas associações podem intervir como assistentes dos seus associados, desde que
exista da parte dos interessados declaração escrita de aceitação da intervenção.

6 — As estruturas de representação colectiva dos trabalhadores são parte legítima como autor nas
acções em que estejam em causa a qualificação de informações como confidenciais ou a recusa de
prestação de informação ou de realização de consultas por parte do empregador.
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Artigo 5.º-A
Legitimidade do Ministério Público

O Ministério Público tem legitimidade activa nas seguintes acções:

a) Acções relativas ao controlo da legalidade da constituição e dos estatutos de associações
sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;

b) Acções de anulação e interpretação de cláusulas de convenções colectivas de trabalho nos
termos do artigo 479.º do Código do Trabalho.

CAPÍTULO II
Representação e patrocínio judiciário

Artigo 6.º
Representação pelo Ministério Público

São representados pelo Ministério Público o Estado e as demais pessoas e entidades previstas na lei.

Artigo 7.º
Patrocínio pelo Ministério Público

Sem prejuízo do regime do apoio judiciário, quando a lei o determine ou as partes o solicitem, o
Ministério Público exerce o patrocínio:

a) Dos trabalhadores e seus familiares;
b) Dos hospitais e das instituições de assistência, nas acções referidas na alínea d) do artigo 85.º

da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, e correspondentes execuções, desde que não possuam serviços de
contencioso;

c) Das pessoas que, por determinação do tribunal, houverem prestado os serviços ou efectuado
os fornecimentos a que se refere a alínea d) do artigo 85.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro.

Artigo 8.º
Recusa do patrocínio

1 — O Ministério Público deve recusar o patrocínio a pretensões que repute infundadas ou
manifestamente injustas e pode recusá-lo quando verifique a possibilidade de o autor recorrer aos serviços
do contencioso da associação sindical que o represente.

2 — Quando o Ministério Público recusar o patrocínio nos termos do número anterior, deve
notificar imediatamente o interessado de que pode reclamar, dentro de 15 dias, para o imediato superior
hierárquico.

3 — Os prazos de propositura da acção e de prescrição não correm entre a notificação a que se refere
o número anterior e a notificação da decisão que vier a ser proferida sobre a reclamação.

Artigo 9.º
Cessação da representação e do patrocínio oficioso

Constituído mandatário judicial, cessa a representação ou o patrocínio oficioso que estiver a ser
exercido, sem prejuízo da intervenção acessória do Ministério Público.
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TÍTULO II
Competência

CAPÍTULO I
Competência internacional

Artigo 10.º
Competência internacional dos tribunais do trabalho

1 — Na competência internacional dos tribunais do trabalho estão incluídos os casos em que a acção
pode ser proposta em Portugal, segundo as regras de competência territorial estabelecidas neste Código,
ou de terem sido praticados em território português, no todo ou em parte, os factos que integram a causa
de pedir na acção.

2 — Incluem-se, igualmente, na competência internacional dos tribunais do trabalho:

a) Os casos de destacamento para outros Estados de trabalhadores contratados por empresas
estabelecidas em Portugal;

b) As questões relativas a conselhos de empresas europeus e procedimentos de informação e
consulta em que a administração do grupo esteja sediada em Portugal ou que respeita a empresa do grupo
sediada em Portugal.

Artigo 11.º
Pactos privativos de jurisdição

Não podem ser invocados perante tribunais portugueses os pactos ou cláusulas que lhes retirem
competência internacional atribuída ou reconhecida pela lei portuguesa, salvo se outra for a solução
estabelecida em convenções internacionais.

CAPÍTULO II
Competência interna

SECÇÃO I
Competência em razão da hierarquia

Artigo 12.º
Competência dos tribunais do trabalho como tribunais de recurso

Os tribunais do trabalho funcionam como instância de recurso nos casos previstos na lei.

SECÇÃO II
Competência territorial

Artigo 13.º
Regra geral

1 — As acções devem ser propostas no tribunal do domicílio do réu, sem prejuízo do disposto nos
artigos seguintes.

2 — As entidades empregadoras ou seguradoras, bem como as instituições de previdência,
consideram-se também domiciliadas no lugar onde tenham sucursal, agência, filial, delegação ou
representação.
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Artigo 14.º
Acções emergentes de contrato de trabalho

1 — As acções emergentes de contrato de trabalho intentadas por trabalhador contra a
entidade patronal podem ser propostas no tribunal do lugar da prestação de trabalho ou do domicílio
do autor.

2 — Em caso de coligação de autores é competente o tribunal do lugar da prestação de trabalho ou
do domicílio de qualquer deles.

3 — Sendo o trabalho prestado em mais de um lugar, podem as acções referidas no n.º 1 ser intentadas
no tribunal de qualquer desses lugares.

Artigo 15.º
Acções emergentes de acidentes de trabalho ou de doença profissional

1 — As acções emergentes de acidentes de trabalho e de doença profissional devem ser propostas
no tribunal do lugar onde o acidente ocorreu ou onde o doente trabalhou pela última vez em serviço
susceptível de originar a doença.

2 — Se o acidente ocorrer no estrangeiro, a acção deve ser proposta em Portugal, no tribunal do
domicílio do sinistrado.

3 — As participações exigidas por lei devem ser dirigidas ao tribunal a que se referem os números
anteriores.

4 — É também competente o tribunal do domicílio do sinistrado, doente ou beneficiário se ele o
requerer até à fase contenciosa do processo ou se aí tiver apresentado a participação.

5 — Em caso de uma pluralidade de beneficiários exercer a faculdade prevista no número
anterior, é territorialmente competente o tribunal da área de residência do maior número deles ou,
em caso de ser igual o número de requerentes, o tribunal da área de residência do primeiro a
requerer.

6 — Se o sinistrado, doente ou beneficiário for inscrito marítimo ou tripulante de qualquer
aeronave e o acidente ocorrer em viagem ou durante ela se verificar a doença, é ainda competente
o tribunal da primeira localidade em território nacional a que chegar o barco ou aeronave ou o da sua
matrícula.

Artigo 16.º
Acções emergentes de despedimento colectivo

1 — Em caso de despedimento colectivo, os procedimentos cautelares de suspensão e as acções de
impugnação devem ser propostos no tribunal do lugar onde se situa o estabelecimento da prestação de
trabalho.

2 — No caso de o despedimento abranger trabalhadores de diversos estabelecimentos, é
competente o tribunal do lugar onde se situa o estabelecimento com maior número de trabalhadores
despedidos.

Artigo 17.º
Processamento por apenso

As acções a que se referem as alíneas d) e e) do artigo 85.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, são
propostas no tribunal que for competente para a causa a que respeitarem e correm por apenso ao processo,
se o houver.
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Artigo 18.º
Acções de liquidação e partilha de bens de instituições de previdência, de associações

sindicais, de associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores e outras em
que sejam requeridas essas instituições, associações ou comissões

1 — Nas acções de liquidação e partilha de bens de instituições de previdência, de associações
sindicais, de associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores ou noutras em que seja
requerida uma dessas instituições, associações ou comissões é competente o tribunal da respectiva
sede.

2 — Se a acção se destinar a declarar um direito ou a efectivar uma obrigação da instituição
ou associação para com o beneficiário ou sócio, é também competente o tribunal do domicílio do
autor.

Artigo 19.º
Nulidade dos pactos de desaforamento

São nulos os pactos ou cláusulas pelos quais se pretenda excluir a competência territorial atribuída
pelos artigos anteriores.

CAPÍTULO III
Extensão da competência

Artigo 20.º
Questões prejudiciais

O disposto no artigo 97.º do Código de Processo Civil é aplicável às questões de natureza civil,
comercial, criminal ou administrativa, exceptuadas as questões sobre o estado das pessoas em que a
sentença a proferir seja constitutiva.

TÍTULO III
Processo

CAPÍTULO I
Distribuição

Artigo 21.º
Espécies

Na distribuição há as seguintes espécies:

1.ª Acções de processo comum;
2.ª Acções de impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento;
3.ª Processos emergentes de acidentes de trabalho;
4.ª Processos emergentes de doenças profissionais;
5.ª Acções de impugnação de despedimento colectivo;
6.ª Acções para cobranças de dívidas resultantes da prestação de serviços de saúde ou de

quaisquer outros que sejam da competência dos tribunais do trabalho;
7.ª Procedimentos cautelares;
8.ª Processos especiais do contencioso das instituições de previdência;
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9.ª Controvérsias de natureza sindical sem carácter penal;
10.ª Execuções não fundadas em sentença;
11.ª Outras cartas precatórias ou rogatórias que não sejam para simples notificação ou citação;
12.ª Outros processos especiais previstos neste Código;
13.ª Quaisquer outros papéis ou processos não classificados.

Artigo 22.º
Apresentação de papéis ao Ministério Público

As participações e demais papéis que se destinam a servir de base a processos das espécies 2.ª e
3.ª são apresentados obrigatoriamente ao Ministério Público, que, em caso de urgência, deve ordenar as
diligências convenientes, com precedência da distribuição.

CAPÍTULO II
Citações e notificações

Artigo 23.º
Regra geral

Às citações e notificações aplicam-se as regras estabelecidas no Código de Processo Civil, com as
especialidades constantes dos artigos seguintes.

Artigo 24.º
Notificação da decisão final

1 — A decisão final é notificada às partes e aos respectivos mandatários.
2 — Nos casos de representação ou patrocínio oficioso, a notificação é feita simultaneamente ao

representado ou patrocinado e ao representante ou patrono oficioso, independentemente de despacho.
3 — Se as cartas dirigidas às partes vierem devolvidas, aplicam-se as regras relativas às notificações

aos mandatários.
4 — Os prazos para apresentação de quaisquer requerimentos contam-se a partir da notificação ao

mandatário, representante ou patrono oficioso.

Artigo 25.º
Citações, notificações e outras diligências em tribunal alheio

1 — As citações e notificações que não devam ser feitas por via postal nem por mandatário judicial,
bem como as diligências que, no critério do juiz da causa, não exijam conhecimentos especializados, são
solicitadas:

a) Ao tribunal do trabalho com sede na comarca onde tenham de ser efectuadas;
b) Ao tribunal de comarca, se não houver tribunal do trabalho.

2 — As diligências que exijam conhecimentos especializados são solicitadas, salvo disposição em
contrário:

a) Ao tribunal do trabalho territorialmente competente;
b) Ao tribunal competente para conhecer de questões do foro laboral, na falta de tribunal do

trabalho.
3 — Quando exista mais de um tribunal do trabalho na mesma comarca, a respectiva competência,

para efeito do disposto no n.º 1, determina-se de acordo com a área de jurisdição dentro dessa comarca.
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CAPÍTULO III
Instância

Artigo 26.º
Processos com natureza urgente e oficiosa

1 — Têm natureza urgente:

a) A acção de impugnação da regularidade e licitude do despedimento;
b) A acção em que esteja em causa o despedimento de membro de estrutura de representação

colectiva dos trabalhadores;
c) A acção em que esteja em causa o despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante

ou trabalhador no gozo de licença parental;
d) A acção de impugnação de despedimento colectivo;
e) As acções emergentes de acidente de trabalho e de doença profissional;
f) A acção de impugnação da confidencialidade de informações ou da recusa da sua prestação

ou da realização de consultas;
g) A acção de tutela da personalidade do trabalhador;
h) As acções relativas à igualdade e não discriminação em função do sexo.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 143.º do Código de Processo Civil, os actos a praticar
nas acções referidas nas alíneas f), g) e h) do número anterior apenas têm lugar em férias judiciais quando,
em despacho fundamentado, tal for determinado pelo juiz.

3 — As acções a que se refere a alínea e) do n.º 1 correm oficiosamente.
4 — Na acção emergente de acidente de trabalho, a instância inicia-se com o recebimento da participação.
5 — Na acção de impugnação da regularidade e licitude do despedimento, a instância inicia-se com

o recebimento do requerimento a que se refere o n.º 2 do artigo 387.º do Código do Trabalho.

Artigo 27.º
Poderes do juiz

O juiz deve, até à audiência de discussão e julgamento:

a) Mandar intervir na acção qualquer pessoa e determinar a realização dos actos necessários ao
suprimento da falta de pressupostos processuais susceptíveis de sanação;

b) Convidar as partes a completar e a corrigir os articulados, quando no decurso do processo
reconheça que deixaram de ser articulados factos que podem interessar à decisão da causa, sem prejuízo
de tais factos ficarem sujeitos às regras gerais sobre contraditoriedade e prova.

Artigo 27.º-A
Mediação

Ao processo de trabalho aplicam-se, com as necessárias adaptações, os artigos relativos à mediação
previstos no Código de Processo Civil.

Artigo 28.º
Cumulação sucessiva de pedidos e de causas de pedir

1 — É permitido ao autor aditar novos pedidos e causas de pedir, nos termos dos números seguintes.
2 — Se até à audiência de discussão e julgamento ocorrerem factos que permitam ao autor deduzir

contra o réu novos pedidos, pode ser aditada a petição inicial, desde que a todos os pedidos corresponda
a mesma espécie de processo.
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3 — O autor pode ainda deduzir contra o réu novos pedidos, nos termos do número anterior, embora
esses pedidos se reportem a factos ocorridos antes da propositura da acção, desde que justifique a sua não
inclusão na petição inicial.

4 — Nos casos previstos nos números anteriores, o réu é notificado para contestar tanto a matéria
do aditamento como a sua admissibilidade.

Artigo 29.º
Modificações subjectivas da instância

1 — A instância não pode ser modificada por sucessão entre vivos da parte trabalhadora.
2 — Só é reconhecida no processo, quanto à transmissão entre vivos do direito litigioso contra o

trabalhador, a substituição resultante de transmissão global do estabelecimento; a substituição não necessita
de acordo da parte contrária.

Artigo 30.º
Reconvenção

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 98.º-L, a reconvenção é admissível quando o pedido
do réu emerge do facto jurídico que serve de fundamento à acção e nos casos referidos na alínea p) do
artigo 85.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, ou na alínea p) do artigo 118.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto,
desde que, em qualquer dos casos, o valor da causa exceda a alçada do tribunal.

2 — Não é admissível a reconvenção quando ao pedido do réu corresponda espécie de processo
diferente da que corresponde ao pedido do autor.

Artigo 31.º
Apensação de acções

1 — A apensação de acções nos termos do artigo 275.º do Código de Processo Civil pode também
ser ordenada oficiosamente ou requerida pelo Ministério Público, ainda que este não represente ou
patrocine qualquer das partes.

2 — A apensação de acções emergentes de despedimento colectivo é obrigatória até ao despacho
saneador, sendo ordenada oficiosamente logo que conhecida a sua existência.

3 — Para o efeito dos números anteriores, a secretaria deve informar os magistrados das acções
que se encontrem em condições de ser apensadas.

CAPÍTULO IV
Dos procedimentos cautelares

SECÇÃO I
Procedimento cautelar comum

Artigo 32.º
Procedimento

1 — Aos procedimentos cautelares aplica-se o regime estabelecido no Código de Processo Civil para
o procedimento cautelar comum, com as seguintes especialidades:

a) Recebido o requerimento inicial, é designado dia para a audiência final;
b) Sempre que seja admissível oposição do requerido, esta é apresentada até ao início da audiência;
c) A decisão é sucintamente fundamentada e ditada para a acta.
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2 — Nos casos de admissibilidade de oposição, as partes são advertidas para comparecer
pessoalmente ou, em caso de justificada impossibilidade de comparência, fazer-se representar por
mandatário com poderes especiais para confessar, desistir ou transigir, na audiência, na qual se procederá
à tentativa de conciliação.

3 — Sempre que as partes se fizerem representar nos termos do número anterior, o mandatário deve
informar-se previamente sobre os termos em que o mandante aceita a conciliação.

4 — A falta de comparência de qualquer das partes ou dos seus mandatários não é motivo de adiamento.

Artigo 33.º
Aplicação subsidiária

O disposto no artigo anterior é aplicável aos procedimentos cautelares previstos na secção seguinte
em tudo quanto nesta se não encontre especialmente regulado.

SECÇÃO II
Procedimentos cautelares especificados

SUBSECÇÃO I
Suspensão de despedimento

Artigo 34.º
Requerimento

1 — Apresentado o requerimento inicial no prazo previsto no artigo 386.º do Código do Trabalho, o
juiz ordena a citação do requerido para se opor, querendo, e designa no mesmo acto data para a audiência
final, que deve realizar-se no prazo de 15 dias.

2 — Se for invocado despedimento precedido de procedimento disciplinar, o juiz, no despacho
referido no número anterior, ordena a notificação do requerido para, no prazo da oposição, juntar o
procedimento, que é apensado aos autos.

3 — Nos casos de despedimento colectivo, por extinção do posto de trabalho e por inadaptação, o
juiz notifica o requerido para, no prazo da oposição, juntar aos autos os documentos comprovativos do
cumprimento das formalidades exigidas.

4 — A impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento deve ser requerida no
requerimento inicial, caso não tenha ainda sido apresentado o formulário referido no artigo 98.º-C, sob pena
de extinção do procedimento cautelar.

Artigo 35.º
Meios de prova

1 — As partes podem apresentar qualquer meio de prova, sendo limitado a três o número de
testemunhas por parte.

2 — O tribunal pode, oficiosamente ou a requerimento fundamentado das partes, determinar a
produção de quaisquer provas que considere indispensáveis à decisão.

Artigo 36.º
Audiência final

1 — As partes devem comparecer pessoalmente na audiência final ou, em caso de justificada
impossibilidade de comparência, fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para
confessar, desistir ou transigir.
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2 — Na audiência, o juiz tenta a conciliação e, se esta não resultar, ouve as partes e ordena a produção
da prova a que houver lugar, proferindo, de seguida, a decisão.

3 — Se a complexidade da causa o justificar, a decisão pode ser proferida no prazo de 8 dias, se não
tiverem decorrido mais de 30 dias a contar da entrada do requerimento inicial.

4 — Requerida a impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento, aplica-se o disposto
no n.º 4 do artigo 98.º-F, sendo dispensada a tentativa de conciliação referida no n.º 2.

Artigo 37.º
Falta de comparência das partes

1 — Na falta de comparência injustificada do requerente, ou de ambas as partes, sem que se tenham
feito representar por mandatário com poderes especiais, a providência é logo indeferida.

2 — Se o requerido não comparecer nem justificar a falta no próprio acto, ou não se fizer representar
por mandatário com poderes especiais, a providência é julgada procedente, salvo se tiver havido
cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º, caso em que o juiz decide com base nos elementos
constantes dos autos e na prova que oficiosamente determinar.

3 — Se alguma ou ambas as partes faltarem justificadamente e não se fizerem representar por
mandatário com poderes especiais, o juiz decide nos termos da segunda parte do número anterior.

Artigo 38.º
Falta de apresentação do processo disciplinar

1 — Se o requerido não cumprir injustificadamente o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º, a
providência é decretada.

2 — Se o não cumprimento for justificado até ao termo do prazo da oposição, o juiz decide com base
nos elementos constantes dos autos e na prova que oficiosamente determinar.

Artigo 39.º
Decisão final

1 — A suspensão é decretada se o tribunal, ponderadas todas as circunstâncias relevantes, concluir
pela probabilidade séria de ilicitude do despedimento, designadamente quando o juiz conclua:

a) Pela provável inexistência de processo disciplinar ou pela sua provável nulidade;
b) Pela provável inexistência de justa causa; ou
c) Nos casos de despedimento colectivo, pela provável inobservância das formalidades constantes

do artigo 383.º do Código do Trabalho;
2 — A decisão sobre a suspensão tem força executiva relativamente às retribuições em dívida,

devendo o empregador, até ao último dia de cada mês subsequente à decisão, juntar documento
comprovativo do seu pagamento.

3 — A execução, com trato sucessivo, segue os termos do artigo 90.º, com as necessárias
adaptações.

Artigo 40.º
Recurso

1 — Da decisão final cabe sempre recurso de apelação para a Relação.
2 — O recurso tem efeito meramente devolutivo, mas ao recurso da decisão que decretar a

providência é atribuído efeito suspensivo se, no acto de interposição, o recorrente depositar no tribunal a
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quantia correspondente a seis meses de retribuição do recorrido, acrescida das correspondentes contribuições
para a segurança social.

3 — Enquanto subsistir a situação de desemprego pode o trabalhador requerer ao tribunal, por força
do depósito, o pagamento da retribuição a que normalmente teria direito.

Artigo 40.º-A
Caducidade da providência

O procedimento cautelar extingue-se e, quando decretada, a providência caduca:

a) Se o trabalhador não propuser a acção de impugnação de despedimento colectivo da qual a
providência depende dentro de 30 dias, contados da data em que lhe tenha sido notificada a decisão que
a tenha ordenado;

b) Nos demais casos previstos no Código de Processo Civil que não sejam incompatíveis com a
natureza do processo do trabalho.

SUBSECÇÃO II
Suspensão de despedimento colectivo

Artigo 41.º
Requerimento e resposta

(Revogado.)

Artigo 42.º
Decisão final

(Revogado.)

Artigo 43.º
Disposições aplicáveis

(Revogado.)

SUBSECÇÃO III
Protecção da segurança, higiene e saúde no trabalho

Artigo 44.º
Âmbito e legitimidade

1 — Sempre que as instalações, locais e processos de trabalho se revelem susceptíveis de pôr em
perigo, sério e iminente, a segurança, a higiene ou a saúde dos trabalhadores, para além do risco inerente
à perigosidade do trabalho a prestar, podem estes, individual ou colectivamente, bem como os seus
representantes, requerer ao tribunal as providências que, em função da gravidade da situação e das demais
circunstâncias do caso, se mostrem adequadas a prevenir ou a afastar aquele perigo.

2 — O requerimento das providências a que se refere o número anterior não prejudica o dever de
actuação de quaisquer outras autoridades competentes.
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Artigo 45.º
Exame

1 — Apresentado o requerimento, o juiz pode determinar a realização, pela entidade com
competência inspectiva em matéria laboral, de exame sumário às instalações, locais e processos de
trabalho, com vista à detecção dos perigos alegados pelo requerente.

2 — O relatório do exame a que se refere o número anterior deve ser apresentado em prazo a fixar
pelo juiz, não superior a 10 dias.

Artigo 46.º
Deferimento das providências

1 — Produzidas as provas que forem julgadas necessárias, o juiz ordena as providências adequadas
se adquirir a convicção de que, sem elas, o perigo invocado ocorrerá ou subsistirá.

2 — O decretamento das providências não prejudica a responsabilidade civil, criminal ou
contra-ordenacional que ao caso couber, nos termos da lei.

SUBSECÇÃO IV
Disposição final

Artigo 47.º
Regime especial

Os procedimentos cautelares especificados regulados no Código de Processo Civil que forem
aplicáveis ao foro laboral seguem o regime estabelecido nesse Código.

CAPÍTULO V
Espécies e formas de processo

Artigo 48.º
Espécies de processos

1 — O processo é declarativo ou executivo.
2 — O processo declarativo pode ser comum ou especial.
3 — O processo especial aplica-se nos casos expressamente previstos na lei; o processo comum é

aplicável nos casos a que não corresponda processo especial.

Artigo 49.º
Processo declarativo comum

1 — O processo declarativo comum segue a tramitação estabelecida nos artigos 54.º e seguintes.
2 — Nos casos omissos, e sem prejuízo do disposto no artigo 1.º, aplicam-se subsidiariamente as

disposições do Código de Processo Civil sobre o processo sumário.
3 — O juiz pode abster-se de fixar a base instrutória, sempre que a selecção da matéria de facto

controvertida se revestir de simplicidade.

Artigo 50.º
Formas de processo executivo

O processo executivo tem formas diferentes, conforme se baseie em decisão judicial de condenação
em quantia certa ou noutro título.
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TÍTULO IV
Processo de declaração

CAPÍTULO I
Processo comum

SECÇÃO I
Tentativa de conciliação

Artigo 51.º
Tentativa de conciliação

1 — A tentativa de conciliação realiza-se obrigatoriamente quando prescrita neste Código.
2 — A tentativa de conciliação é presidida pelo juiz e destina-se a pôr termo ao litígio mediante acordo

equitativo.

Artigo 52.º
Desnecessidade de homologação

1 — A desistência, a confissão ou a transacção efectuadas na audiência de conciliação não carecem
de homologação para produzir efeitos de caso julgado.

2 — O juiz deve certificar-se da capacidade das partes e da legalidade do resultado da conciliação,
que expressamente fará constar do auto.

Artigo 53.º
Elementos do auto de tentativa de conciliação

1 — O auto de conciliação deve conter pormenorizadamente os termos do acordo no que diz respeito
a prestações, respectivos prazos e lugares de cumprimento.

2 — Se houver cumulação de pedidos, o acordo discriminará os pedidos por ele abrangidos.
3 — Frustrando-se, total ou parcialmente, a conciliação, ficam consignados no respectivo auto os

fundamentos que, no entendimento das partes, justificam a persistência do litígio.

SECÇÃO II
Articulados

Artigo 54.º
Despacho liminar

1 — Recebida a petição, se o juiz nela verificar deficiências ou obscuridades, deve convidar o
autor a completá-la ou esclarecê-la, sem prejuízo do seu indeferimento nos termos do disposto no n.º 1
do artigo 234.º-A do Código de Processo Civil.

2 — Estando a acção em condições de prosseguir, o juiz designa uma audiência de partes, a realizar
no prazo de 15 dias.

3 — O autor é notificado e o réu é citado para comparecerem pessoalmente ou, em caso de justificada
impossibilidade de comparência, se fazerem representar por mandatário judicial com poderes especiais
para confessar, desistir ou transigir.

4 — Com a citação é remetido ou entregue ao réu duplicado da petição inicial e cópia dos documentos
que a acompanhem.
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5 — Se a falta à audiência for julgada injustificada, o faltoso fica sujeito às sanções previstas no
Código de Processo Civil para a litigância de má fé.

Artigo 55.º
Audiência de partes

1 — Declarada aberta a audiência, o autor expõe sucintamente os fundamentos de facto e de direito
da sua pretensão.

2 — Após a resposta do réu, o juiz procurará conciliar as partes, nos termos e para os efeitos dos
artigos 51.º a 53.º.

Artigo 56.º
Outros actos da audiência

Frustrada a conciliação, a audiência prossegue, devendo o juiz:

a) Ordenar a notificação imediata do réu para contestar no prazo de 10 dias;
b) Determinar a prática dos actos que melhor se ajustem ao fim do processo, bem como as

necessárias adaptações, depois de ouvidas as partes presentes;
c) Fixar a data da audiência final, com observância do disposto no artigo 155.º do Código de

Processo Civil.

Artigo 57.º
Efeitos da revelia

1 — Se o réu não contestar, tendo sido ou devendo considerar-se regularmente citado na sua própria
pessoa, ou tendo juntado procuração a mandatário judicial no prazo da contestação, consideram-se
confessados os factos articulados pelo autor e é logo proferida sentença a julgar a causa conforme for de
direito.

2 — Se a causa se revestir de manifesta simplicidade, a sentença pode limitar-se à parte decisória,
precedida da identificação das partes e da fundamentação sumária do julgado; se os factos confessados
conduzirem à procedência da acção, a fundamentação pode ser feita mediante simples adesão ao alegado
pelo autor.

Artigo 58.º
Prorrogação do prazo para contestar

1 — Quando o Ministério Público patrocine um trabalhador, réu na acção, deve, dentro do prazo inicial
para oferecimento da contestação, declarar no processo que assumiu esse patrocínio, contando-se o prazo
para contestar a partir dessa declaração.

2 — Verificado o circunstancialismo previsto nos n.os 4 e 5 do artigo 486.º do Código de Processo
Civil, pode ser prorrogado, até 10 dias, o prazo para apresentar a contestação.

Artigo 59.º
Notificação do oferecimento da contestação

1 — A apresentação da contestação é notificada ao autor.
2 — Havendo lugar a várias contestações, a notificação tem lugar depois de apresentada a última

ou de haver decorrido o prazo para o seu oferecimento.
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Artigo 60.º
Resposta à contestação e articulados supervenientes

1 — Independentemente do valor da causa pode, igualmente, o autor responder à contestação, no
prazo de 10 dias, se o réu tiver usado da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 398.º do Código do Trabalho.

2 — Não tendo sido deduzida excepção ou não havendo reconvenção, só são admitidos articulados
supervenientes nos termos do artigo 506.º do Código de Processo Civil ou para os efeitos do artigo 28.º.

3 — A falta de resposta à excepção ou à reconvenção tem o efeito previsto no artigo 490.º do Código
de Processo Civil.

Artigo 60.º-A
Oposição à reintegração do trabalhador

1 — A oposição à reintegração do trabalhador deve ser deduzida na contestação, salvo se o
trabalhador tiver optado pela indemnização na petição inicial.

2 — Tendo havido oposição à reintegração, o autor pode sempre responder à contestação no prazo
de 10 dias.

SECÇÃO III
Saneamento do processo e audiência preliminar

Artigo 61.º
Suprimento de excepções dilatórias e convite ao aperfeiçoamento dos articulados

1 — Findos os articulados, o juiz profere, sendo caso disso, despacho nos termos e para os efeitos
do artigo 508.º do Código de Processo Civil, sem prejuízo do disposto no artigo 27.º.

2 — Se o processo já contiver os elementos necessários e a simplicidade da causa o permitir, pode
o juiz, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º do Código de Processo Civil, julgar logo procedente
alguma excepção dilatória ou nulidade que lhe cumpra conhecer, ou decidir do mérito da causa.

Artigo 62.º
Audiência preliminar

1 — Concluídas as diligências resultantes do preceituado no n.º 1 do artigo anterior, se a elas houver
lugar, é convocada uma audiência preliminar quando a complexidade da causa o justifique.

2 — A audiência preliminar deve realizar-se no prazo de 20 dias, sendo-lhe aplicável o disposto no
artigo 508.º-A do Código de Processo Civil, sem prejuízo do preceituado no n.º 3 do artigo 49.º.

3 — Havendo lugar a audiência preliminar, fica sem efeito a data anteriormente designada para a
audiência final.

SECÇÃO IV
Instrução

Artigo 63.º
Indicação das provas

1 — Com os articulados, devem as partes juntar os documentos, apresentar o rol de testemunhas e
requerer quaisquer outras provas.

2 — O rol de testemunhas pode ser alterado ou aditado até 20 dias antes da data em que se realize
a audiência final, sendo a parte contrária notificada para usar, querendo, de igual faculdade no prazo de
5 dias.
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Artigo 64.º
Limite do número de testemunhas

1 — As partes não podem oferecer mais de 10 testemunhas para prova dos fundamentos da acção
e da defesa.

2 — No caso de reconvenção, as partes podem oferecer ainda 10 testemunhas para prova dos seus
fundamentos e respectiva defesa.

Artigo 65.º
Limite do número de testemunhas por cada facto

Sobre cada facto que se propõe provar não pode a parte produzir mais de três testemunhas, não se
contando as que tenham declarado nada saber.

Artigo 66.º
Notificação das testemunhas

As testemunhas residentes na área de jurisdição do tribunal são notificadas para comparecer na
audiência de discussão e julgamento, salvo no caso previsto no n.º 2 do artigo 63.º ou se a parte se
comprometer a apresentá-las.

Artigo 67.º
Inquirição de testemunhas

As testemunhas depõem na audiência final, presencialmente ou através de teleconferência, nos
termos do Código de Processo Civil, sem prejuízo de o juiz poder ordenar, oficiosamente ou a requerimento
das partes, que sejam ouvidas presencialmente as testemunhas que residam na área de competência
territorial do tribunal.

SECÇÃO V
Discussão e julgamento da causa

Artigo 68.º
Instrução, discussão e julgamento da causa

1 — A instrução, discussão e julgamento da causa incumbem ao tribunal singular, sem prejuízo do
disposto no n.º 3.

2 — Quando a decisão admita recurso ordinário, pode qualquer das partes requerer a gravação da
audiência ou o tribunal determiná-la oficiosamente.

3 — A instrução, discussão e julgamento da causa incumbem ao tribunal colectivo nas causas de valor
superior à alçada da Relação desde que ambas as partes o requeiram e nenhuma tenha requerido a gravação
da audiência.

4 — A gravação da audiência ou a intervenção do tribunal colectivo devem ser requeridas na
audiência preliminar, se a esta houver lugar, ou até 20 dias antes da data fixada para a audiência de
julgamento.

5 — A matéria de facto é decidida imediatamente por despacho, ou por acórdão, se o julgamento
tiver decorrido perante tribunal colectivo.
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Artigo 69.º
Instrução, discussão e julgamento da causa por tribunal colectivo

1 — Efectuadas as diligências de prova que devam ter lugar antes da audiência de discussão e
julgamento, o processo vai com vista, por três dias, a cada um dos juízes-adjuntos se a complexidade da
causa o justificar.

2 — O tribunal reunirá imediatamente antes da audiência para que tomem conhecimento do processo
os juízes a quem este não foi com vista.

Artigo 70.º
Tentativa obrigatória de conciliação e causas de adiamento da audiência

1 — Feita a chamada das pessoas que tenham sido convocadas, o juiz procura conciliar as partes.
2 — A desistência, a confissão ou a transacção seguem os termos dos artigos 52.º e 53.º.
3 — Frustrada a conciliação, é aberta a audiência, sendo o resultado da tentativa registado na

respectiva acta.
4 — A audiência só pode ser adiada, e por uma vez, se houver acordo das partes e fundamento legal.

Artigo 71.º
Consequências da não comparência das partes em julgamento

1 — O autor e o réu devem comparecer pessoalmente no dia marcado para o julgamento.
2 — Se alguma das partes faltar injustificadamente e não se fizer representar por mandatário judicial,

consideram-se provados os factos alegados pela outra parte que forem pessoais do faltoso.
3 — Se ambas as partes faltarem injustificadamente e não se fizerem representar por mandatário

judicial, consideram-se provados os factos alegados pelo autor que sejam pessoais do réu.
4 — Se alguma ou ambas as partes apenas se fizerem representar por mandatário judicial, o juiz

ordenará a produção da prova que haja sido requerida e se revele possível e a demais que considere
indispensável, julgando a causa conforme for de direito.

Artigo 72.º
Discussão e julgamento da matéria de facto

1 — Se no decurso da produção da prova surgirem factos que, embora não articulados, o tribunal
considere relevantes para a boa decisão da causa, deve ampliar a base instrutória ou, não a havendo,
tomá-los em consideração na decisão da matéria de facto, desde que sobre eles tenha incidido discussão.

2 — Se for ampliada a base instrutória nos termos do número anterior, podem as partes indicar as
respectivas provas, respeitando os limites estabelecidos para a prova testemunhal; as provas são requeridas
imediatamente ou, em caso de reconhecida impossibilidade, no prazo de cinco dias.

3 — Abertos os debates, é dada a palavra, por uma só vez e por tempo não excedente a uma hora,
primeiro ao advogado do autor e depois ao advogado do réu, para fazerem as suas alegações, tanto sobre
a matéria de facto como sobre a matéria de direito.

4 — Findos os debates, pode ainda o tribunal ampliar a matéria de facto, desde que tenha sido
articulada, resulte da discussão e seja relevante para a boa decisão da causa.

5 — Os juízes sociais intervêm na decisão da matéria de facto votando em primeiro lugar, segundo
a ordem estabelecida pelo presidente do tribunal, seguindo-se os juízes do colectivo por ordem crescente
de antiguidade, mas sendo o presidente o último a votar.

6 — O tribunal pode, em qualquer altura, antes dos debates, durante eles ou depois de findos, ouvir
o técnico designado nos termos do artigo 649.º do Código de Processo Civil.
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SECÇÃO VI
Sentença

Artigo 73.º
Sentença

1 — A sentença é proferida no prazo de 20 dias.
2 — Se a simplicidade das questões de direito o justificar, a sentença pode ser imediatamente lavrada

por escrito ou ditada para a acta.
3 — No caso do número anterior, a sentença pode limitar-se à parte decisória, precedida da

identificação das partes e da sucinta fundamentação de facto e de direito do julgado.

Artigo 74.º
Condenação extra vel ultra petitum

O juiz deve condenar em quantidade superior ao pedido ou em objecto diverso dele quando isso resulte
da aplicação à matéria provada, ou aos factos de que possa servir-se, nos termos do artigo 514.º do Código
de Processo Civil, de preceitos inderrogáveis de leis ou instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho.

Artigo 74.º-A
Condenação na reintegração do trabalhador

1 — A reintegração deve ser comprovada no processo mediante a junção aos autos do documento
que demonstre o reinício do pagamento da retribuição.

2 — Transitada em julgado a sentença, sem que se mostre efectuada a reintegração, pode o
trabalhador requerer também a aplicação de sanção pecuniária compulsória ao empregador, nos termos
previstos no Código de Processo Civil para a execução de prestação de facto.

Artigo 75.º
Condenação no caso de obrigação pecuniária

1 — Sempre que a acção tenha por objecto o cumprimento de obrigação pecuniária, o juiz deve
orientá-la por forma que a sentença, quando for condenatória, possa fixar em quantia certa a importância
devida.

2 — No caso em que tenha sido deduzido o montante do subsídio de desemprego nos termos da
alínea c) do n.º 2 do artigo 390.º do Código do Trabalho, o tribunal deve comunicar a decisão ao serviço
competente do ministério responsável pela área da segurança social.

Artigo 76.º
Documento comprovativo da extinção da dívida

(Revogado.)

Artigo 77.º
Arguição de nulidades da sentença

1 — A arguição de nulidades da sentença é feita expressa e separadamente no requerimento de
interposição de recurso.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/2009 1.ª Série844

2 — Quando da sentença não caiba recurso, a arguição das nulidades da sentença é feita em
requerimento dirigido ao juiz que a proferiu.

3 — A competência para decidir sobre a arguição pertence ao tribunal superior ou ao juiz, conforme
o caso, mas o juiz pode sempre suprir a nulidade antes da subida do recurso.

Artigo 78.º
Caso julgado em situações especiais

1 — Na hipótese prevista no artigo 3.º, a sentença constitui caso julgado em relação a todos os
trabalhadores.

2 — Nas hipóteses previstas no artigo 5.º, a sentença constitui caso julgado em relação ao trabalhador
que renunciou à intervenção no processo.

SECÇÃO VII
Recursos

Artigo 79.º
Decisões que admitem sempre recurso

Sem prejuízo do disposto no artigo 678.º do Código de Processo Civil e independentemente do valor
da causa e da sucumbência, é sempre admissível recurso para a Relação:

a) Nas acções em que esteja em causa a determinação da categoria profissional, o despedimento
do trabalhador, a sua reintegração na empresa e a validade ou subsistência do contrato de trabalho;

b) Nos processos emergentes de acidente de trabalho ou de doença profissional;
c) Nos processos do contencioso das instituições de previdência, abono de família e associações sindicais.

Artigo 79.º-A
Recurso de apelação

1 — Da decisão do tribunal de 1.ª instância que ponha termo ao processo cabe recurso de apelação.
2 — Cabe ainda recurso de apelação das seguintes decisões do tribunal de 1.ª instância:

a) Da decisão que aprecie o impedimento do juiz;
b) Da decisão que aprecie a competência do tribunal;
c) Da decisão que ordene a suspensão da instância;
d) Dos despachos que excluam alguma parte do processo ou constituam, quanto a ela, decisão

final, bem como da decisão final proferida nos incidentes de intervenção de terceiro e de habilitação;
e) Da decisão prevista na alínea a) do n.º 3 do artigo 98.º-J;
f) Do despacho que, nos termos do n.º 2 do artigo 115.º, recuse a homologação do acordo;
g) Dos despachos proferidos depois da decisão final;
h) Decisões cuja impugnação com o recurso da decisão final seria absolutamente inútil;
i) Nos casos previstos nas alíneas c), d), e), h), i), j) e l) do n.º 2 do artigo 691.º do Código de

Processo Civil e nos demais casos expressamente previstos na lei.
3 — As restantes decisões proferidas pelo tribunal de 1.ª instância podem ser impugnadas no recurso

que venha a ser interposto da decisão final.
4 — No caso previsto no número anterior, o tribunal só dá provimento às decisões impugnadas

conjuntamente com a decisão final quando a infracção cometida possa modificar essa decisão ou quando,
independentemente desta, o provimento tenha interesse para o recorrente.
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5 — Se não houver recurso da decisão final, as decisões interlocutórias que tenham interesse para
o apelante independentemente daquela decisão podem ser impugnadas num recurso único, a interpor após
o trânsito da referida decisão.

Artigo 80.º
Prazo de interposição

1 — O prazo de interposição do recurso de apelação ou de revista é de 20 dias.
2 — Nos casos previstos nos n.os 2 e 4 do artigo 79.º-A e nos casos previstos nos n.os 2 e 4 do

artigo 721.º do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de recurso reduz-se para 10 dias.
3 — Se o recurso tiver por objecto a reapreciação da prova gravada, aos prazos referidos na parte

final dos números anteriores acrescem 10 dias.

Artigo 81.º
Modo de interposição dos recursos

1 — O requerimento de interposição de recurso deve conter a alegação do recorrente, além da
identificação da decisão recorrida, especificando, se for caso disso, a parte dela a que o recurso se restringe.

2 — O recorrido dispõe de prazo igual ao da interposição do recurso, contado desde a notificação
oficiosa do requerimento do recorrente, para apresentar a sua alegação.

3 — Na alegação pode o recorrido impugnar a admissibilidade ou a tempestividade do recurso, bem
como a legitimidade do recorrente.

4 — Havendo recurso subordinado, deve ser interposto no mesmo prazo da alegação do recorrido,
aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores.

5 — À interposição do recurso de revista aplica-se o regime estabelecido no Código de Processo Civil.

Artigo 82.º
Admissão, indeferimento ou retenção de recurso

1 — O juiz mandará subir o recurso desde que a decisão seja recorrível, o recurso tenha sido
interposto tempestivamente e o recorrente tenha legitimidade.

2 — Se o juiz não mandar subir o recurso, o recorrente pode reclamar.
3 — Recebida a reclamação, o juiz, no caso de a deferir, mandará subir o recurso.
4 — Se o juiz indeferir a reclamação, manda ouvir a parte contrária, salvo se tiver sido impugnada

unicamente a admissibilidade do recurso, subindo ao tribunal superior para que o relator decida a questão
no prazo de cinco dias.

5 — Decidida a admissibilidade ou tempestividade do recurso, este seguirá os seus termos normais.

Artigo 83.º
Efeito dos recursos

1 — A apelação tem efeito meramente devolutivo, sem necessidade de declaração.
2 — O recorrente pode obter o efeito suspensivo se no requerimento de interposição de recurso

requerer a prestação de caução da importância em que foi condenado por meio de depósito efectivo na
Caixa Geral de Depósitos, ou por meio de fiança bancária ou seguro-caução.

3 — A apelação tem ainda efeito suspensivo nos casos previstos nas alíneas b) a e) do n.º 3 do
artigo 692.º do Código de Processo Civil e nos demais casos previstos na lei.

4 — O juiz fixa prazo, não excedente a 10 dias, para a prestação de caução e se esta não for prestada
no prazo fixado, a sentença pode ser desde logo executada.

5 — O incidente de prestação de caução referido no n.º 1 é processado nos próprios autos.
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Artigo 83.º-A
Subida dos recursos

1 — Sobem nos próprios autos as apelações das decisões previstas no n.º 1 do artigo 691.º-A do
Código de Processo Civil.

2 — Sobem em separado as apelações não compreendidas no número anterior.

Artigo 84.º
Agravos que sobem imediatamente

(Revogado.)

Artigo 85.º
Agravos que sobem em separado

(Revogado.)

Artigo 86.º
Subida diferida

(Revogado.)

Artigo 87.º
Julgamento dos recursos

1 — O regime do julgamento dos recursos é o que resulta, com as necessárias adaptações, das
disposições do Código de Processo Civil que regulamentam o julgamento do recurso de apelação e de
revista.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando funcionar como tribunal de revista, o
Supremo Tribunal de Justiça tem os poderes estabelecidos no Código de Processo Civil.

3 — Antes do julgamento dos recursos, o Ministério Público, não sendo patrono ou representante de
qualquer das partes, tem vista no processo para, em 10 dias, emitir parecer sobre a decisão final a proferir,
devendo observar-se, em igual prazo, o contraditório.

TÍTULO V
Processo de execução

CAPÍTULO I
Título executivo

Artigo 88.º
Espécies de títulos executivos

Podem servir de base à execução:

a) Todos os títulos a que o Código de Processo Civil ou lei especial atribuam força executiva;
b) Os autos de conciliação.
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CAPÍTULO II
Execução baseada em sentença de condenação em quantia certa

Artigo 89.º
Notificação para nomeação de bens à penhora

(Revogado.)

Artigo 90.º
Execução de direitos irrenunciáveis

1 — Tratando-se de direitos irrenunciáveis, o autor tem o prazo de 30 dias após o trânsito em julgado
da sentença de condenação em quantia certa, prorrogável pelo juiz, para iniciar a execução do título
executivo.

2 — Se o autor não iniciar a execução no prazo fixado, e não tiver sido junto ao processo documento
comprovativo da extinção da dívida no prazo referido no número anterior, o tribunal, oficiosamente, ordena
o início do processo executivo, cujas diligências de execução são realizadas por oficial de justiça.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)

Artigo 91.º
Termos a seguir em caso de oposição

(Revogado.)

Artigo 92.º
Pluralidade de execuções sobre os mesmos bens

(Revogado.)

Artigo 93.º
Comunicação ao tribunal da penhora

(Revogado.)

Artigo 94.º
Sustação da execução com penhora anterior

(Revogado.)

Artigo 95.º
Suspensão e extinção da execução

(Revogado.)

Artigo 96.º
Dispensa de publicação de anúncios

(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de Março.)
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CAPÍTULO II
Execução baseada em outros títulos

Artigo 97.º
Execução baseada em título diverso de sentença condenatória em quantia certa

(Revogado.)

CAPÍTULO III
Disposições finais

Artigo 98.º
Exclusão da reclamação de créditos

1 — Sem prejuízo do preceituado nos capítulos anteriores, nas execuções para pagamento de quantia
certa, baseadas em qualquer título, em que o seu valor não exceda a alçada do tribunal de 1.ª instância e
a penhora recaia sobre bens móveis ou direitos que não tenham sido dados de penhor, com excepção do
estabelecimento comercial, não é admitida a reclamação de créditos.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) Os créditos que gozem de direito de retenção sobre os bens penhorados, desde que o titular
o invoque no acto da penhora;

b) Os créditos que sobre os mesmos bens gozem de garantia real, com registo anterior ou posterior
ao registo da penhora.

3 — Os credores com garantia real com registo anterior ao da penhora são citados para reclamar
os seus créditos.

4 — Os titulares dos créditos referidos na alínea b) do n.º 2 que registem a garantia real depois do
registo da penhora podem reclamá-los, independentemente de citação, no prazo de 15 dias, contado da
junção aos autos da certidão dos direitos, ónus ou encargos inscritos.

Artigo 98.º-A
Remissão

Em tudo o que não se encontre especialmente regulado no presente título aplicam-se as regras do
Código de Processo Civil relativas ao processo de execução.

TÍTULO VI
Processos especiais

CAPÍTULO I
Acção de impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento

Artigo 98.º-B
Constituição obrigatória de advogado

Só é obrigatória a constituição de advogado após a audiência de partes, com a apresentação dos
articulados.
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Artigo 98.º-C
Início do processo

1 — Nos termos do artigo 387.º do Código do Trabalho, no caso em que seja comunicada por escrito
ao trabalhador a decisão de despedimento individual, seja por facto imputável ao trabalhador, seja por
extinção do posto de trabalho, seja por inadaptação, a acção de impugnação judicial da regularidade e
licitude do despedimento inicia-se com a entrega, pelo trabalhador, junto do tribunal competente, de
requerimento em formulário electrónico ou em suporte de papel, do qual consta declaração do trabalhador
de oposição ao despedimento, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Caso tenha sido apresentada providência cautelar de suspensão preventiva do despedimento,
nos termos previstos nos artigos 34.º e seguintes, o requerimento inicial do procedimento cautelar do qual
conste que o trabalhador requer a impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento dispensa
a apresentação do formulário referido no número anterior.

Artigo 98.º-D
Formulário

1 — A entrega em suporte de papel do formulário referido no artigo anterior é feita, num único
exemplar, na secretaria judicial.

2 — O modelo do formulário é aprovado por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas da justiça e do trabalho.

Artigo 98.º-E
Recusa do formulário pela secretaria

A secretaria recusa o recebimento do formulário indicando por escrito o fundamento da rejeição
quando:

a) Não conste de modelo próprio;
b) Omita a identificação das partes;
c) Não tenha sido junta a decisão de despedimento;
d) Não esteja assinado.

Artigo 98.º-F
Notificação para audiência de partes

1 — Recebido o requerimento, o juiz designa data para a audiência de partes, a realizar no prazo de
15 dias.

2 — O trabalhador é notificado e o empregador citado para comparecerem pessoalmente ou, em caso
de justificada impossibilidade de comparência, se fazerem representar por mandatário judicial com poderes
especiais para confessar, transigir ou desistir.

3 — Tendo sido requerida a suspensão de despedimento, a audiência de partes referida no n.º 1
antecede a audiência final do procedimento cautelar.

Artigo 98.º-G
Efeitos da não comparência do empregador

1 — Se o empregador não comparecer na audiência de partes, nem se fizer representar nos termos
do n.º 2 do artigo anterior, tendo sido ou devendo considerar-se regularmente citado, o juiz:
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a) Ordena a notificação do empregador para apresentar articulado para motivar o despedimento,
juntar o procedimento disciplinar ou os documentos comprovativos do cumprimento das formalidades
exigidas, apresentar o rol de testemunhas e requerer quaisquer outras provas;

b) Fixa a data da audiência final.
2 — Se a falta à audiência de partes for julgada injustificada, o empregador fica sujeito às sanções

previstas no Código de Processo Civil para a litigância de má fé.

Artigo 98.º-H
Efeitos da não comparência do trabalhador ou de ambas as partes

1 — Se o trabalhador não comparecer na audiência de partes, nem se fizer representar nos termos
do n.º 2 do artigo 98.º-F, nem justificar a sua falta nos 10 dias subsequentes, tendo sido ou devendo
considerar-se regularmente notificado, o juiz determina a absolvição do pedido.

2 — Caso a falta seja considerada justificada, procede-se à marcação de nova data para a realização
da audiência de partes.

3 — Se o trabalhador, tendo sido ou devendo considerar-se regularmente notificado, não comparecer na
data marcada nos termos do número anterior, nem se fizer representar nos termos do n.º 2 do artigo 98.º-F:

a) O juiz ordena a notificação do empregador e fixa a data da audiência final, nos termos das
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 98.º-G, caso a falta seja considerada justificada;

b) O juiz determina a absolvição do pedido, caso a falta seja considerada injustificada.
4 — O disposto no n.º 2 e na alínea b) do número anterior é aplicável, com as necessárias adaptações,

no caso de ambas as partes faltarem à audiência de partes.

Artigo 98.º-I
Audiência de partes

1 — Declarada aberta a audiência pelo juiz, o empregador expõe sucintamente os fundamentos de
facto que motivam o despedimento.

2 — Após a resposta do trabalhador, o juiz procurará conciliar as partes, nos termos e para os efeitos
dos artigos 52.º e 53.º.

3 — Caso verifique que à pretensão do trabalhador é aplicável outra forma de processo, o juiz
abstém-se de conhecer do pedido, absolve da instância o empregador, e informa o trabalhador do prazo de
que dispõe para intentar acção com processo comum.

4 — Frustrada a tentativa de conciliação, na audiência de partes o juiz:

a) Procede à notificação imediata do empregador para, no prazo de 15 dias, apresentar articulado
para motivar o despedimento, juntar o procedimento disciplinar ou os documentos comprovativos do
cumprimento das formalidades exigidas, apresentar o rol de testemunhas e requerer quaisquer outras
provas;

b) Fixa a data da audiência final.

Artigo 98.º-J
Articulado do empregador

1 — O empregador apenas pode invocar factos e fundamentos constantes da decisão de
despedimento comunicada ao trabalhador.

2 — No caso de pretender que o tribunal exclua a reintegração do trabalhador nos termos previstos
no artigo 392.º do Código do Trabalho, o empregador deve requerê-lo desde logo no mesmo articulado,
invocando os factos e circunstâncias que fundamentam a sua pretensão, e apresentar os meios de prova
para o efeito.
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3 — Se o empregador não apresentar o articulado referido no número anterior, ou não juntar o
procedimento disciplinar ou os documentos comprovativos do cumprimento das formalidades exigidas, o
juiz declara a ilicitude do despedimento do trabalhador, e:

a) Condena o empregador a reintegrar o trabalhador, ou, caso este tenha optado por uma
indemnização em substituição da reintegração, a pagar ao trabalhador, no mínimo, uma indemnização
correspondente a 30 dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de
antiguidade, sem prejuízo dos n.os 2 e 3 do artigo 391.º do Código do Trabalho;

b) Condena ainda o empregador no pagamento das retribuições que o trabalhador deixou de
auferir desde a data do despedimento até trânsito em julgado;

c) Ordena a notificação do trabalhador para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar articulado
no qual peticione créditos emergentes do contrato de trabalho, da sua violação ou cessação.

4 — Na mesma data, o empregador é notificado da sentença quanto ao referido nas alíneas a) e b)
do número anterior.

Artigo 98.º-L
Contestação

1 — Apresentado o articulado referido no artigo anterior, o trabalhador é notificado para, no prazo
de 15 dias, contestar, querendo.

2 — Se o trabalhador não contestar, tendo sido ou devendo considerar-se regularmente notificado
na sua própria pessoa, ou tendo juntado procuração a mandatário judicial no prazo da contestação,
consideram-se confessados os factos articulados pelo empregador, sendo logo proferida sentença a julgar
a causa conforme for de direito.

3 — Na contestação, o trabalhador pode deduzir reconvenção nos casos previstos no n.º 2 do
artigo 274.º do CPC, bem como para peticionar créditos emergentes do contrato de trabalho,
independentemente do valor da acção.

4 — Se o trabalhador se tiver defendido por excepção, pode o empregador responder à respectiva
matéria no prazo de 10 dias; havendo reconvenção, o prazo para resposta é alargado para 15 dias.

5 — É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 60.º e no n.º 6 do artigo 274.º
do Código de Processo Civil.

6 — As partes devem apresentar ou requerer a produção de prova nos respectivos articulados ou
no prazo destes.

Artigo 98.º-M
Termos posteriores aos articulados

1 — Terminada a fase dos articulados, o processo segue os termos previstos nos artigos 61.º e
seguintes, devendo a prova a produzir em audiência de julgamento iniciar-se com a oferecida pelo
empregador.

2 — Se for invocado despedimento precedido de procedimento disciplinar, é ainda aplicável o
disposto no n.º 4 do artigo 387.º do Código do Trabalho.

Artigo 98.º-N
Pagamento de retribuições intercalares pelo Estado

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 390.º do Código do Trabalho, o tribunal determina,
na decisão em 1.ª instância que declare a ilicitude do despedimento, que o pagamento das retribuições
devidas ao trabalhador após o decurso de 12 meses desde a apresentação do formulário referido no
artigo 98.º-C até à notificação da decisão de 1.ª instância seja efectuado pela entidade competente da área
da segurança social.
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2 — A entidade competente da área da segurança social é sempre notificada da decisão referida
no número anterior, da interposição de recurso da decisão que declare a ilicitude do despedimento, bem
como da decisão proferida em sede de recurso.

3 — A entidade competente da área da segurança social efectua o pagamento ao trabalhador das
retribuições referidas no n.º 1 até 30 dias após o trânsito em julgado da decisão que declare a ilicitude do
despedimento.

4 — A dotação orçamental para suportar os encargos financeiros da entidade competente da área
da segurança social decorrentes do n.º 1 é inscrita anualmente no Orçamento do Estado, em rubrica própria.

Artigo 98.º-O
Deduções

1 — No período de 12 meses referido no artigo anterior não se incluem:

a) Os períodos de suspensão da instância, nos termos do artigo 276.º do Código de Processo Civil;
b) O período correspondente à mediação, tentativa de conciliação e ao aperfeiçoamento dos

articulados;
c) Os períodos de férias judiciais.

2 — Às retribuições referidas no artigo anterior deduzem-se as importâncias referidas no n.º 2 do
artigo 390.º do Código do Trabalho.

Artigo 98.º-P
Valor da causa

1 — Para efeitos de pagamento de custas, aplica-se à acção de impugnação judicial de regularidade
e licitude do despedimento o disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento das Custas
Processuais.

2 — O valor da causa é sempre fixado a final pelo juiz tendo em conta a utilidade económica do pedido,
designadamente o valor de indemnização, créditos e salários que tenham sido reconhecidos.

3 — Se for interposto recurso antes da fixação do valor da causa pelo juiz, deve este fixá-lo no
despacho que admite o recurso.

CAPÍTULO II
Processos emergentes de acidente de trabalho e de doença profissional

SECÇÃO I
Processo para a efectivação de direitos resultantes de acidente de trabalho

SUBSECÇÃO I
Fase conciliatória

DIVISÃO I
Disposições preliminares

Artigo 99.º
Início do processo

1 — O processo inicia-se por uma fase conciliatória dirigida pelo Ministério Público e tem por base
a participação do acidente.
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2 — Quando a participação seja feita por uma entidade seguradora, deve ser acompanhada de toda
a documentação clínica e nosológica disponível, de cópia da apólice e seus adicionais em vigor, bem como
da declaração de remunerações do mês anterior ao do acidente, e nota discriminativa das incapacidades
e internamentos e de cópia dos documentos comprovativos das indemnizações pagas desde o acidente.

Artigo 100.º
Processamento no caso de morte

1 — Recebida a participação, se for caso de morte, o Ministério Público, conforme as circunstâncias,
determina a realização da autópsia ou a junção aos autos do respectivo relatório e ordena as diligências
indispensáveis à determinação dos beneficiários legais dos sinistrados e à obtenção das provas de
parentesco.

2 — Instruído o processo com a certidão de óbito, o relatório da autópsia e certidões comprovativas
do parentesco dos beneficiários com a vítima, o Ministério Público designa data para a tentativa de
conciliação, se não tiver sido junto o acordo extrajudicial previsto na lei.

3 — Tendo sido junto o acordo, o Ministério Público designa data para declarações dos beneficiários
e, se estas confirmarem as bases do acordo, submete-o à homologação do juiz, sem prejuízo do disposto
no artigo 114.º.

4 — Não se conseguindo determinar quaisquer titulares de direitos, procede-se à citação edital; se
nenhum comparecer, arquiva-se o processo.

5 — O arquivamento a que se refere o número anterior é provisório durante um ano, sendo o processo
reaberto se, nesse prazo, comparecer algum titular.

6 — Expirado o prazo referido no número anterior e não tendo comparecido qualquer titular, o
processo é reaberto para efectivação do direito previsto no n.º 6 do artigo 20.º da Lei n.º 100/97,
de 13 de Setembro.

Artigo 101.º
Processamento nos restantes casos de incapacidade permanente

1 — No caso de ter resultado do acidente incapacidade permanente, o Ministério Público solicita aos
serviços médico-legais a realização de perícia médica, seguida de tentativa de conciliação.

2 — Se com a participação for junto acordo ou se este for apresentado até à data designada, o
Ministério Público dispensa a tentativa de conciliação; se, porém, a perícia médica, as declarações do
sinistrado, que nessa ocasião deve tomar, e as diligências a que proceder não confirmarem as bases em
que o mesmo acordo tenha sido elaborado, designa data para a tentativa de conciliação.

Artigo 102.º
Processamento noutros casos

1 — Se o sinistrado ainda não estiver curado quando for recebida a participação e estiver sem
tratamento adequado ou sem receber a indemnização devida por incapacidade temporária, o Ministério
Público solicita perícia médica, seguida de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 108.º; o mesmo
se observa no caso de o sinistrado se não conformar com a alta, a natureza da incapacidade ou o grau de
desvalorização por incapacidade temporária que lhe tenha sido atribuído, ou ainda se esta se prolongar por
mais de 12 meses.

2 — Se o sinistrado, quando vier a juízo, se declarar curado sem desvalorização e apenas reclamar
a indemnização devida por incapacidade temporária, ou qualquer outra quantia a que acessoriamente tiver
direito, pode ser dispensada a perícia médica.
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Artigo 103.º
Entrega de cópia da participação aos não participantes

Com a notificação para a tentativa de conciliação é entregue cópia da participação aos convocados
que não forem participantes.

Artigo 104.º
Instrução do processo

1 — O Ministério Público deve assegurar-se, pelos necessários meios de investigação, da veracidade
dos elementos constantes do processo e das declarações das partes, para os efeitos dos artigos 109.º e 114.º.

2 — Até ao início da fase contenciosa, o Ministério Público pode requisitar aos serviços da entidade
com competência inspectiva em matéria laboral, sem prejuízo da competência legalmente atribuída a outras
entidades, a realização de inquérito urgente e sumário sobre as circunstâncias em que ocorreu o acidente,
quando:

a) Do acidente tenha resultado a morte ou incapacidade grave;
b) O sinistrado não estiver a ser tratado;
c) Houver motivos para presumir que o acidente ou as suas consequências resultaram da falta

de observância das condições de higiene ou de segurança no trabalho;
d) Houver motivos para presumir que o acidente foi dolosamente ocasionado.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, quaisquer entidades públicas ou privadas têm
o dever de prestar a sua colaboração ao Ministério Público, sob pena de condenação em multa.

4 — Sempre que, em resultado de um acidente, não seja de excluir a existência de responsabilidade
criminal, o Ministério Público deve dar conhecimento do facto ao foro criminal competente, remetendo,
nomeadamente, o inquérito elaborado pela entidade com competência inspectiva em matéria laboral.

DIVISÃO II
Exame médico

Artigo 105.º
Perícia médica

1 — O local e a competência para a realização da perícia médica são definidos nos termos da lei que
estabelece o regime jurídico da realização das perícias médico-legais e forenses.

2 — (Revogado.)
3 — Sem prejuízo do disposto na lei que estabelece o regime jurídico da realização das perícias

médico-legais e forenses, quando a perícia exigir elementos auxiliares de diagnóstico ou conhecimento de
alguma especialidade clínica não acessíveis a quem deva realizá-lo, são requisitados tais elementos ou o
parecer de especialistas aos serviços médico-sociais da respectiva área e se estes não estiverem habilitados
a fornecê-los em tempo oportuno são requisitados a estabelecimentos ou serviços adequados ou a médicos
especialistas; fora das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, se os não houver na respectiva
circunscrição, o Ministério Público pode solicitar a outro tribunal com competência em matéria de trabalho
a obtenção desses elementos ou pareceres, bem como a obtenção da perícia.

4 — A perícia é secreta, podendo o Ministério Público, em qualquer caso, propor questões sempre
que o seu resultado lhe ofereça dúvidas; o resultado da perícia é notificado, sem necessidade de despacho,
ao sinistrado e às pessoas convocadas para a tentativa de conciliação.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/20091.ª Série 855

Artigo 106.º
Formalismo

1 — No relatório pericial, o perito médico deve indicar o resultado da sua observação clínica, incluindo
o relato do evento fornecido pelo sinistrado e a apreciação circunstanciada dos elementos constantes do
processo, a natureza das lesões sofridas, a data de cura ou consolidação, as sequelas e as incapacidades
correspondentes, ainda que sob reserva de confirmação ou alteração do seu parecer após obtenção de
outros elementos clínicos ou auxiliares de diagnóstico.

2 — Sempre que o perito médico não se considerar habilitado a completar o relatório com as
respectivas conclusões, fixa provisoriamente a natureza e grau de incapacidade do sinistrado com base em
todos os elementos disponíveis nessa altura; se a perícia não se efectuar dentro de 20 dias, o Ministério
Público tenta, com base nesse relatório, a conciliação para efeitos do artigo 114.º.

3 — Se a perícia não for imediatamente seguida de tentativa de conciliação, o Ministério Público,
finda aquela, toma declarações ao sinistrado sobre as circunstâncias em que o acidente ocorreu e mais
elementos necessários à realização daquela tentativa ou à confirmação do acordo extrajudicial que tenha
sido apresentado.

Artigo 107.º
Perícia aos beneficiários legais

O disposto nos artigos anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, à apreciação da
existência de doença física ou mental dos beneficiários legais susceptível de afectar sensivelmente a sua
capacidade de trabalho, nos termos e para os efeitos do estabelecido no artigo 20.º da Lei n.º 100/97,
de 13 de Setembro, e do respectivo diploma regulamentar.

DIVISÃO III
Tentativa de conciliação

Artigo 108.º
Intervenientes

1 — À tentativa de conciliação são chamadas, além do sinistrado ou dos seus beneficiários legais,
as entidades empregadoras ou seguradoras, conforme os elementos constantes da participação.

2 — Se das declarações prestadas na tentativa de conciliação resultar a necessidade de convocação
de outras entidades, o Ministério Público designa data para nova tentativa, a realizar num dos 15 dias
seguintes.

3 — A presença do sinistrado ou beneficiário pode ser dispensada em casos justificados de manifesta
dificuldade de comparência ou de ausência em parte incerta; a sua representação pertence, nesse caso,
ao substituto legal de quem, no exercício de funções do Ministério Público, presidir à diligência.

4 — Não comparecendo a entidade responsável, tomam-se declarações ao sinistrado ou beneficiário
sobre as circunstâncias em que ocorreu o acidente e mais elementos necessários à determinação do seu
direito, designando-se logo data para nova tentativa de conciliação.

5 — Faltando de novo a entidade responsável ou não sendo conhecido o seu paradeiro, é dispensada
a tentativa de conciliação, presumindo-se verdadeiros, até prova em contrário, os factos declarados nos
termos do número anterior se a ausência for devida a falta injustificada e a entidade responsável residir ou
tiver sede no continente ou na ilha onde se realiza a diligência.

6 — Nos tribunais sediados nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto não há lugar à deprecada
para exame médico e tentativa de conciliação.
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Artigo 109.º
Acordo

Na tentativa de conciliação, o Ministério Público promove o acordo de harmonia com os direitos
consignados na lei, tomando por base os elementos fornecidos pelo processo, designadamente o resultado
da perícia médica e as circunstâncias que possam influir na capacidade geral de ganho do sinistrado.

Artigo 110.º
Acordo provisório ou temporário

1 — Quando o grau de incapacidade fixado tiver carácter provisório ou temporário, o acordo tem
também, na parte que se lhe refere, validade provisória ou temporária e o Ministério Público rectifica as
pensões ou indemnizações segundo o resultado das perícias ulteriores, notificando dessas rectificações as
entidades responsáveis; as rectificações consideram-se como fazendo parte do acordo.

2 — Se na última perícia médica vier a ser atribuída à incapacidade natureza permanente e fixado
um grau de desvalorização não provisório ou se o sinistrado for dado como curado sem desvalorização,
realiza-se nova tentativa de conciliação e seguem-se os demais termos do processo.

Artigo 111.º
Conteúdo dos autos de acordo

Dos autos de acordo constam, além da identificação completa dos intervenientes, a indicação precisa
dos direitos e obrigações que lhes são atribuídos e ainda a descrição pormenorizada do acidente e dos factos
que servem de fundamento aos referidos direitos e obrigações.

Artigo 112.º
Conteúdo dos autos na falta de acordo

1 — Se se frustrar a tentativa de conciliação, no respectivo auto são consignados os factos sobre
os quais tenha havido acordo, referindo-se expressamente se houve ou não acordo acerca da existência
e caracterização do acidente, do nexo causal entre a lesão e o acidente, da retribuição do sinistrado, da
entidade responsável e da natureza e grau da incapacidade atribuída.

2 — O interessado que se recuse a tomar posição sobre cada um destes factos, estando já habilitado
a fazê-lo, é, a final, condenado como litigante de má fé.

Artigo 113.º
Recolha de elementos para apresentação da petição inicial

Não se realizando acordo, o Ministério Público recolhe logo os elementos necessários à elaboração
e apresentação da petição inicial.

DIVISÃO IV
Acordo acerca das prestações

Artigo 114.º
Homologação do acordo

1 — Realizado o acordo, é imediatamente submetido ao juiz, que o homologa por simples despacho
exarado no próprio auto e seus duplicados, se verificar a sua conformidade com os elementos fornecidos
pelo processo e com as normas legais, regulamentares ou convencionais.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/20091.ª Série 857

2 — Se tiver sido junto acordo extrajudicial e o Ministério Público o considerar em conformidade com
o resultado das perícias médicas, com os restantes elementos fornecidos pelo processo e com as
informações complementares que repute necessárias, submete-o, com o seu parecer, a homologação do
juiz; se essa conformidade se não verificar, o Ministério Público promove tentativa de conciliação nos
termos dos artigos anteriores.

3 — Tendo sido deprecada a realização da tentativa de conciliação, a homologação do acordo cabe
ao juiz do tribunal deprecado.

Artigo 115.º
Regime de eficácia do acordo

1 — O acordo produz efeitos desde a data da sua realização.
2 — O Ministério Público, se o acordo não for homologado e considerar possível a remoção dos

obstáculos à sua homologação, tenta a celebração de novo acordo para substituir aquele cuja homologação
foi recusada.

3 — A não homologação do acordo é notificada aos interessados, mas aquele continua
a produzir efeitos até à homologação do que o vier substituir ou, na falta deste, até à decisão
final.

Artigo 116.º
Julgamento

Se as entidades responsáveis reconhecerem as obrigações legais correspondentes aos
elementos de facto verificados através do processo e o sinistrado ou os respectivos beneficiários
se limitarem à recusa do que lhes é devido, o Ministério Público promove que o juiz profira
decisão sobre o mérito da causa e lhe fixe o respectivo valor, observando-se o disposto no n.º 3
do artigo 73.º.

SUBSECÇÃO II
Fase contenciosa

DIVISÃO I
Disposições gerais

Artigo 117.º
Início da fase contenciosa

1 — A fase contenciosa tem por base:

a) Petição inicial, em que o sinistrado, doente ou respectivos beneficiários formulam o pedido,
expondo os seus fundamentos;

b) Requerimento, a que se refere o n.º 2 do artigo 138.º, do interessado que se não conformar com
o resultado da perícia médica realizada na fase conciliatória do processo, para efeitos de fixação de
incapacidade para o trabalho.

2 — O requerimento referido na alínea b) do número anterior deve ser fundamentado ou vir
acompanhado de quesitos.

3 — A fase contenciosa corre nos autos em que se processou a fase conciliatória.
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Artigo 118.º
Desdobramento do processo

Nesta fase o processo desdobra-se, se for caso disso, em:

a) Processo principal;
b) Apenso para fixação da incapacidade para o trabalho.

Artigo 119.º
Petição inicial

1 — Não se tendo realizado o acordo ou não tendo este sido homologado e não se verificando a
hipótese prevista no artigo 116.º, o Ministério Público, sem prejuízo do disposto no artigo 8.º, quanto ao dever
de recusa, e no artigo 9.º, assume o patrocínio do sinistrado ou dos beneficiários legais, apresentando, no
prazo de 20 dias, a petição inicial ou o requerimento a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 117.º.

2 — Se se verificar insuficiência nos elementos de facto necessários à elaboração da petição inicial,
o Ministério Público requer que o prazo seja prorrogado por igual período de tempo e diligencia pela obtenção
desses elementos.

3 — Se o sinistrado ou os beneficiários legais se recusarem a fornecer os elementos a que se refere
o número anterior e em diligências posteriores se verificar que a recusa derivou do facto de ter havido
acordo particular sobre a reparação do acidente, o Ministério Público promove a condenação como litigante
de má fé da entidade com quem tenha sido feito o acordo.

4 — Findo o prazo referido no n.º 1 ou a sua prorrogação nos termos do n.º 2, o processo é concluso
ao juiz, que declara suspensa a instância, sem prejuízo de o Ministério Público dever apresentar a petição
logo que tenha reunido os elementos necessários.

Artigo 120.º
Valor da causa

1 — Nos processos de acidentes de trabalho, tratando-se de pensões, o valor da causa é igual ao do
resultado da multiplicação de cada pensão pela respectiva taxa constante das tabelas práticas aplicáveis
ao cálculo do capital da remição, acrescido das demais prestações.

2 — Tratando-se de indemnizações por incapacidade temporária, o valor é igual a cinco vezes o valor
anual da indemnização; tratando-se de indemnizações vencidas, o valor da causa é igual ao da soma de todas
as prestações.

3 — Em qualquer altura o juiz pode alterar o valor fixado em conformidade com os elementos que
o processo fornecer.

DIVISÃO II
Fixação de pensão ou de indemnização provisória

Artigo 121.º
Pensão ou indemnização provisória em caso de acordo

1 — Se houver acordo acerca da existência e caracterização do acidente como acidente de trabalho,
o juiz, se o autor o requerer ou se assim resultar directamente da lei aplicável, fixa provisoriamente a pensão
ou indemnização que for devida pela morte ou pela incapacidade atribuída pelo exame médico, com base
na última remuneração auferida pelo sinistrado, se outra não tiver sido reconhecida na tentativa de
conciliação.
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2 — Se o grau de incapacidade fixado tiver carácter provisório ou temporário, o juiz rectifica a pensão
ou indemnização logo que seja conhecido o resultado final do exame médico que define a incapacidade ou
lhe reconhece natureza permanente.

3 — Se houver desacordo sobre a transferência da responsabilidade, a pensão ou indemnização fica
a cargo do segurador cuja apólice abranja a data do acidente; se não tiver sido junta a apólice, a pensão
ou indemnização é paga pela entidade patronal, salvo se esta ainda não estiver determinada ou se encontrar
em qualquer das situações previstas no n.º 1 do artigo 39.º da Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro, caso em
que se aplica o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo seguinte.

4 — Se não for possível determinar a última remuneração do sinistrado, o juiz toma por base uma
remuneração que não ultrapasse o mínimo que presumivelmente deva ser reconhecido como base para o
cálculo da pensão ou indemnização.

5 — Se o sinistrado ainda necessitar de tratamento, o juiz determina que este seja custeado pela
entidade a cargo de quem ficar a pensão ou indemnização provisória.

Artigo 122.º
Pensão ou indemnização provisória em caso de falta de acordo

1 — Quando houver desacordo sobre a existência ou a caracterização do acidente como acidente
de trabalho, o juiz, a requerimento da parte interessada ou se assim resultar directamente da lei aplicável,
fixa, com base nos elementos fornecidos pelo processo, pensão ou indemnização provisória nos termos do
artigo anterior, se considerar tais prestações necessárias ao sinistrado, ou aos beneficiários, se do acidente
tiver resultado a morte ou uma incapacidade grave ou se se verificar a situação prevista na primeira parte
do n.º 1 do artigo 102.º.

2 — A pensão ou indemnização provisória e os encargos com o tratamento do sinistrado são
adiantados ou garantidos pelo fundo a que se refere o n.º 1 do artigo 39.º da Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro,
se não forem suportados por outra entidade.

3 — Pode o juiz condenar imediatamente na pensão ou indemnização provisória a entidade que
considerar responsável, se os autos fornecerem elementos bastantes para se convencer de que a falta de
acordo na tentativa de conciliação teve por fim eximir-se à condenação provisória; se no julgamento se
confirmar essa convicção, o juiz condena o réu como litigante de má fé.

4 — Na sentença final, se for condenatória, o juiz transfere para a entidade responsável o pagamento
da pensão ou indemnização e demais encargos e condena-a a reembolsar todas as importâncias adiantadas.

Artigo 123.º
Fixação da pensão ou indemnização provisória depois de apurada a entidade responsável

1 — Julgadas as questões suscitadas no processo principal, se ainda não for possível a condenação
definitiva da entidade responsável, o juiz fixa a pensão ou indemnização provisória a pagar por aquela.

2 — Se a pensão ou indemnização provisória já fixada estiver a cargo de outra entidade, o juiz
determina que a entidade responsável indemnize aquela que até aí suportou as pensões, indemnizações e
demais encargos, com juros de mora.

Artigo 124.º
Irrecorribilidade e imediata exequibilidade da decisão que fixar a pensão

ou indemnização provisória

1 — Da decisão que fixar a pensão ou indemnização provisória não há recurso, mas o responsável
pode reclamar com o fundamento de se não verificarem as condições da sua atribuição.
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2 — Da pensão ou indemnização fixada nos termos do artigo 122.º pode, igualmente, o fundo a que
se refere o seu n.º 2 reclamar com fundamento em o sinistrado ou os beneficiários não terem dela
necessidade.

3 — A decisão que fixe pensão ou indemnização provisória é imediatamente exequível,
dispensando-se a prestação de caução.

Artigo 125.º
Encargo com o tratamento

1 — O juiz pode determinar, em qualquer altura do processo, que a entidade que anteriormente
tiver custeado o tratamento do sinistrado continue a suportar esse encargo, quando este o pedir em
requerimento fundamentado e for de entender que o pedido é fundado à face dos exames, perícias e
outros elementos constantes do processo e diligências que repute necessárias, sem prejuízo do disposto
no n.º 5 do artigo 121.º.

2 — A decisão não prejudica as questões por decidir.

DIVISÃO III
Processo principal

Artigo 126.º
Questões a decidir no processo principal

1 — No processo principal decidem-se todas as questões, salvo a da fixação de incapacidade para
o trabalho, quando esta deva correr por apenso.

2 — No mesmo processo é fixada a pensão ou indemnização provisória, se tiver sido requerida ou
assim resultar directamente da lei.

Artigo 127.º
Pluralidade de entidades responsáveis

1 — Quando estiver em discussão a determinação da entidade responsável, o juiz pode, até ao
encerramento da audiência, mandar intervir na acção qualquer entidade que julgue ser eventual responsável,
para o que é citada, sendo-lhe entregue cópia dos articulados já oferecidos.

2 — Os actos processuais praticados por uma das entidades rés aproveitam às outras; na medida
em que derem origem a quaisquer obrigações ou as reconhecerem, tais actos são, no entanto, próprios da
parte que os praticou.

3 — São lícitos os acordos pelos quais a entidade patronal e a entidade seguradora atribuam a uma
delas a intervenção no processo a partir da citação da última, sem prejuízo da questão da transferência da
responsabilidade; o acordo é eficaz tanto no que beneficie como no que prejudique as partes.

4 — As sentenças e despachos proferidos constituem caso julgado contra todos os réus,
independentemente da falta de intervenção de algum deles.

Artigo 128.º
Citação

O réu é citado para contestar no prazo de 15 dias a contar da citação, ou da última citação, havendo
vários réus, sendo-lhe entregue duplicado da petição inicial.
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Artigo 129.º
Contestação

1 — Na contestação, além de invocar os fundamentos da sua defesa, pode o réu:

a) Requerer a fixação de incapacidade nos mesmos termos que o autor;
b) Indicar outra entidade como eventual responsável, que é citada para contestar nos termos do

artigo anterior.
2 — A contestação de algum dos réus aproveita a todos.
3 — Se estiver em discussão a determinação da entidade responsável, ao autor e a cada um dos réus

é entregue cópia da contestação dos outros réus, podendo cada um responder no prazo de cinco dias, mas
apenas sobre aquela questão.

Artigo 130.º
Falta de contestação

Na falta de contestação de todos os réus, seguem-se, com as necessárias adaptações, os termos
previstos no artigo 57.º, sem prejuízo do disposto no artigo 74.º.

Artigo 131.º
Despacho saneador

1 — Findos os articulados, o juiz profere, no prazo de 15 dias, despacho saneador destinado a:

a) Conhecer das excepções dilatórias e nulidades processuais que hajam sido suscitadas pelas
partes, ou que, face aos elementos constantes dos autos, deva apreciar oficiosamente;

b) Conhecer imediatamente do mérito da causa, sempre que o estado do processo permitir, sem
necessidade de mais provas, a apreciação, total ou parcial, do ou dos pedidos deduzidos ou de alguma
excepção peremptória;

c) Considerar assentes os factos sobre que tenha havido acordo na tentativa de conciliação e nos
articulados;

d) Seleccionar a matéria de facto relevante para a decisão da causa, segundo as várias soluções
plausíveis da questão de direito, que deva considerar-se controvertida;

e) Ordenar o desdobramento do processo, se for caso disso.
2 — Seguidamente observam-se os termos do processo comum regulados nos artigos 63.º e

seguintes, salvo o disposto nos artigos subsequentes.

Artigo 132.º
Processo principal e apenso

1 — A fixação da incapacidade para o trabalho corre por apenso, se houver outras questões a decidir
no processo principal.

2 — O juiz pode também ordenar que corra em separado, se o entender conveniente, qualquer
incidente; se o não fizer, este corre nos autos a que respeitar.

3 — Sempre que a simultaneidade na movimentação do processo principal e seu apenso seja
incompatível com a sua apensação, o juiz pode determinar a desapensação.
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Artigo 133.º
Indicação das testemunhas

O rol de testemunhas pode ser apresentado no prazo de 10 dias a contar da notificação do despacho
saneador.

Artigo 134.º
Comparência de peritos na audiência de discussão e julgamento

Os peritos médicos comparecem na audiência de discussão e julgamento quando o juiz o determinar,
sempre que a sua audição não possa ou não deva ter lugar através dos meios técnicos processualmente
previstos.

Artigo 135.º
Sentença final

Na sentença final o juiz considera definitivamente assentes as questões que não tenham sido
discutidas na fase contenciosa, integra as decisões proferidas no processo principal e no apenso, cuja parte
decisória deve reproduzir, e fixa também, se forem devidos, juros de mora pelas prestações pecuniárias em
atraso.

Artigo 136.º
Falta de comparência e incumprimento

A não comparência de qualquer pessoa a diligências para que tenha sido convocada e a falta de
cumprimento de qualquer determinação do tribunal são punidas com multa, salvo se à infracção
corresponder outra sanção.

Artigo 137.º
Documentos a enviar ao Instituto de Seguros de Portugal

1 — Quando deva ser prestada caução ou constituída reserva matemática, envia-se ao Instituto de
Seguros de Portugal um exemplar do acordo com o despacho de homologação, se o houver, ou certidão
da decisão que condenar no pagamento da pensão, de que conste o teor da sua parte dispositiva, e, em todos
os casos, as certidões necessárias aos respectivos cálculos.

2 — Se a obrigação de pagamento de pensão vier a cessar ou for modificada, envia-se à entidade
referida no número anterior certidão da decisão que declarar prescrito ou extinto o direito à pensão ou que
conceder a sua revisão, ou certidão do termo de pagamento do capital, ou um exemplar do acordo
extrajudicial de remição, com nota de ter sido homologado.

DIVISÃO IV
Fixação de incapacidade para o trabalho

Artigo 138.º
Requerimento de junta médica

1 — Quando não se conformar com o resultado da perícia realizada na fase conciliatória do processo,
a parte requer, na petição inicial ou na contestação, perícia por junta médica.
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2 — Se na tentativa de conciliação apenas tiver havido discordância quanto à questão da
incapacidade, o pedido de junta médica é deduzido em requerimento a apresentar no prazo a que
se refere o n.º 1 do artigo 119.º; se não for apresentado, o juiz profere decisão sobre o mérito,
fixando a natureza e grau de incapacidade e o valor da causa, observando-se o disposto no n.º 3
do artigo 73.º.

Artigo 139.º
Perícias

1 — A perícia por junta médica, constituída por três peritos, tem carácter urgente, é secreta e
presidida pelo juiz.

2 — Se na fase conciliatória a perícia tiver exigido pareceres especializados, intervêm na junta
médica, pelo menos, dois médicos das mesmas especialidades.

3 — Fora das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, se não for possível constituir a junta nos
termos dos números anteriores, a perícia é deprecada ao tribunal com competência em matéria de trabalho
mais próximo da residência da parte, onde a junta possa constituir-se.

4 — Sempre que possível, intervêm na perícia peritos dos serviços médico-legais que não tenham
intervindo na fase conciliatória.

5 — Os peritos das partes devem ser apresentados até ao início da diligência; se o não forem, o
tribunal nomeia-os oficiosamente.

6 — É facultativa a formulação de quesitos para perícias médicas, mas o juiz deve formulá-los,
ainda que as partes o não tenham feito, sempre que a dificuldade ou a complexidade da perícia o
justificarem.

7 — O juiz, se o considerar necessário, pode determinar a realização de exames e pareceres
complementares ou requisitar pareceres técnicos.

8 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 1 do artigo 105.º.

Artigo 140.º
Decisão

1 — Se a fixação da incapacidade tiver lugar no processo principal, o juiz profere decisão sobre o
mérito, realizadas as perícias referidas no artigo anterior, fixando a natureza e grau de incapacidade e o valor
da causa, observando-se o disposto no n.º 3 do artigo 73.º.

2 — Se a fixação da incapacidade tiver lugar no apenso, o juiz, realizadas as perícias referidas no
número anterior, profere decisão, fixando a natureza e grau de incapacidade; a decisão só pode ser
impugnada no recurso a interpor da sentença final.

3 — A fixação da incapacidade não obsta à sua modificação nos termos do que se dispõe para o
incidente de revisão.

DIVISÃO V
Reforma do pedido em caso de falecimento do autor

Artigo 141.º
Suspensão da instância e habilitação

Se na pendência da causa o autor falecer, suspende-se a instância e citam-se por éditos, com dispensa
de anúncios, os herdeiros do sinistrado para, querendo, deduzirem habilitação.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/2009 1.ª Série864

Artigo 142.º
Investigação das causas da morte e tentativa de conciliação

1 — Logo que haja conhecimento da morte do sinistrado, o Ministério Público deve averiguar se ela
resultou directa ou indirectamente do acidente.

2 — Se houver elementos para presumir a relação de causalidade referida no número anterior, o
Ministério Público organiza o processo regulado no artigo 100.º por apenso ao processo principal.

3 — Frustrando-se a tentativa de conciliação ou não sendo homologado o acordo, o Ministério Público
deduz, nos termos do n.º 1 do artigo 119.º e sem necessidade de habilitação, o pedido que corresponder aos
direitos dos beneficiários legais do sinistrado.

4 — Apresentada a respectiva petição inicial e rectificado o valor da causa, o réu é notificado para
responder no prazo de 10 dias, seguindo-se os demais termos do processo.

5 — As novas partes têm de aceitar os articulados das partes que substituem, mantendo-se os actos
e termos já processados, salvo se em manifesta oposição com as novas circunstâncias.

Artigo 143.º
Interrupção da instância

Se a suspensão prevista no artigo 141.º durar mais de um ano, interrompe-se a instância.

Artigo 144.º
Renovação da instância

Se o falecimento do autor ocorrer depois do julgamento da causa ou da extinção da instância por outro
motivo, esta renova-se nos mesmos autos para os efeitos dos artigos anteriores.

SUBSECÇÃO III
Revisão da incapacidade ou da pensão

Artigo 145.º
Revisão da incapacidade em juízo

1 — Quando for requerida a revisão da incapacidade, o juiz manda submeter o sinistrado a perícia
médica.

2 — O pedido de revisão é deduzido em simples requerimento e deve ser fundamentado ou vir
acompanhado de quesitos.

3 — O local de realização da perícia médica é definido nos termos da lei que estabelece o regime
jurídico da realização das perícias médico-legais e forenses.

4 — Finda a perícia, o seu resultado é notificado ao sinistrado e à entidade responsável pela reparação
dos danos resultantes do acidente.

5 — Se alguma das partes não se conformar com o resultado da perícia, pode requerer, no
prazo de 10 dias, perícia por junta médica nos termos previstos no n.º 2; se nenhuma das partes o
requerer, pode a perícia ser ordenada pelo juiz, se a considerar indispensável para a boa decisão do
incidente.

6 — Se não for realizada perícia por junta médica, ou feita esta, e efectuadas quaisquer diligências
que se mostrem necessárias, o juiz decide por despacho, mantendo, aumentando ou reduzindo a pensão ou
declarando extinta a obrigação de a pagar.

7 — O incidente corre no apenso previsto na alínea b) do artigo 118.º, quando o houver.
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8 — O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, aos casos em
que, sendo responsável uma seguradora, o acidente não tenha sido participado ao tribunal por o sinistrado
ter sido considerado curado sem incapacidade.

Artigo 146.º
Discussão da responsabilidade do agravamento

1 — Se a entidade responsável pretender discutir a responsabilidade total ou parcial do agravamento
e a questão só puder ser decidida com a produção de outros meios de prova, assim o declara no prazo fixado
para requerer perícia por junta médica e apresentará dentro de 10 dias a sua alegação e meios de prova;
se for requerida perícia, o prazo conta-se a partir da realização deste.

2 — Notificado o sinistrado, este pode responder, com indicação dos respectivos meios de prova, no
prazo de 10 dias.

3 — A partir da resposta, seguem-se, com as necessárias adaptações, os termos do processo comum
regulados a partir do n.º 2 do artigo 63.º, com salvaguarda do disposto no artigo 134.º e no número seguinte.

4 — A instrução, discussão e julgamento incumbem sempre ao tribunal singular.

Artigo 147.º
Revisão da pensão dos beneficiários legais

1 — Quando o beneficiário legal requeira a revisão da respectiva pensão com fundamento em
agravamento ou superveniência de doença física ou mental que afecte a sua capacidade de ganho, o
incidente corre por apenso ao processo a que disser respeito, observando-se o disposto no artigo 145.º.

2 — Se o aumento da pensão depender de facto que só possa ser provado documentalmente, o juiz,
feita a prova e ouvidos a parte contrária e o Ministério Público, se não for o requerente, decide sem mais
formalidades.

SUBSECÇÃO IV
Remição de pensões

Artigo 148.º
Remição facultativa

1 — Requerida a remição, o juiz, ouvidos o Ministério Público e a parte não requerente e efectuadas,
se necessário, diligências sumárias, decide por despacho fundamentado, admitindo ou recusando a remição.

2 — A remição, depois de recusada, só pode ser pedida de novo passado um ano e só é concedida
quando se provar não subsistir o motivo que fundamentou a recusa.

3 — Quando a remição for admitida, a secretaria procede ao cálculo do capital que o pensionista
tenha direito a receber.

4 — Em seguida, o processo vai ao Ministério Público, que, após verificar o cálculo, ordena as
diligências necessárias à entrega do capital.

5 — Nos tribunais sediados nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto não há lugar à deprecada
para a entrega do capital da remição.

Artigo 149.º
Remição obrigatória

Fixada a pensão, se esta for obrigatoriamente remível, observar-se-á o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo
anterior.
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Artigo 150.º
Entrega do capital

A entrega ao pensionista do capital da remição ou de parte dele é feita por termo nos autos, sob a
presidência do Ministério Público.

SECÇÃO II
Processo para declaração de extinção de direitos resultantes de acidente de trabalho

Artigo 151.º
Processo aplicável

1 — As acções para declaração de prescrição ou de suspensão de direito a pensões e para
declaração de perda de direito a indemnizações seguem, com as necessárias adaptações, os termos do
processo comum, com excepção dos artigos 61.º e 62.º, mas o juiz pode oficiosamente ordenar exames ou
outras diligências que considere necessárias.

2 — A instrução, discussão e julgamento incumbem sempre ao tribunal singular.

Artigo 152.º
Caducidade do direito a pensões

1 — Quando o direito a pensão caducar em razão da idade, morte, segundas núpcias ou união de facto,
a entidade responsável deve requerer que seja declarada a caducidade, apresentando os respectivos meios
de prova.

2 — Em caso de morte do sinistrado, o processo vai com vista ao Ministério Público para os
efeitos do disposto nos artigos 142.º e 144.º; nos demais casos, o juiz ouve a parte contrária e o
Ministério Público.

3 — Produzida a prova requerida e realizadas as diligências oficiosamente ordenadas, se
verificar que não há pensões, indemnizações ou quaisquer outras prestações a satisfazer, o juiz decide
o incidente.

Artigo 153.º
Processamento por apenso

A acção prevista no artigo 151.º e o incidente a que se refere o artigo 152.º correm por apenso ao
processo a que disserem respeito, se o houver.

SECÇÃO III
Processo para efectivação de direitos de terceiros conexos com acidente de trabalho

Artigo 154.º
Processo

1 — O processo destinado à efectivação de direitos conexos com acidente de trabalho sofrido
por outrem segue os termos do processo comum, por apenso ao processo resultante do acidente, se
o houver.

2 — As decisões transitadas em julgado que tenham por objecto a qualificação do sinistro como
acidente de trabalho ou a determinação da entidade responsável têm valor de caso julgado para estes
processos.
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SECÇÃO IV
Processo para efectivação de direitos resultantes de doença profissional

Artigo 155.º
Doença profissional

1 — O disposto nos artigos 117.º e seguintes aplica-se, com as necessárias adaptações, aos casos
de doença profissional em que o doente discorde da decisão do Centro Nacional de Protecção contra os
Riscos Profissionais.

2 — Nesses casos, o tribunal requisita o processo organizado naquela instituição, que é apensado ao
processo judicial e devolvido a final.

CAPÍTULO III
Processo de impugnação de despedimento colectivo

Artigo 156.º
Contestação

1 — Nas acções de impugnação de despedimento colectivo, apresentada a petição, o réu é citado
para, no prazo de 15 dias, contestar.

2 — Com a contestação deve o réu juntar os documentos comprovativos do cumprimento das
formalidades previstas nas normas reguladoras do despedimento colectivo.

3 — No prazo referido no n.º 1, deve ainda o réu requerer o chamamento para intervenção dos
trabalhadores que, não sendo autores, tenham sido abrangidos pelo despedimento.

4 — A admissão do chamamento referido no número anterior é decidida sem audição da parte contrária.

Artigo 157.º
Assessoria técnica

1 — Terminados os articulados, se tiver sido formulado pedido de declaração de improcedência dos
fundamentos invocados para o despedimento, o juiz nomeia um assessor qualificado na matéria.

2 — A requerimento de qualquer das partes, no prazo de 10 dias contados da notificação da
nomeação do assessor a que se refere o número anterior, o juiz nomeia mais dois assessores qualificados
na matéria.

3 — Após a notificação das partes da nomeação do assessor a que se refere o n.º 1, podem aquelas,
no prazo de 10 dias, designar um técnico cada uma para assistir o assessor ou assessores no desempenho
das suas funções.

4 — Se da parte dos trabalhadores não houver acordo na designação do técnico, considera-se o que
for designado pela maioria, prevalecendo, em caso de empate, a designação apresentada em primeiro lugar.

5 — Aos assessores é aplicável o regime de impedimentos, suspeições, escusa e dispensa legal
previsto no Código de Processo Civil para os peritos.

Artigo 158.º
Relatório

1 — Os assessores nomeados juntarão aos autos relatório de que constem as verificações materiais
realizadas, as informações recolhidas e sua origem e, bem assim, parecer sobre os factos que fundamentaram
o despedimento colectivo e sobre se este encontra ou não justificação.

2 — O relatório referido no número anterior é junto nos 30 dias posteriores ao termo do prazo para a
designação dos técnicos ou, no caso referido no n.º 2 do artigo anterior, da nomeação dos assessores aí previstos.
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3 — Os técnicos de parte, se não se conformarem com as conclusões do relatório, podem apresentar
nos cinco dias seguintes declaração fundamentada das razões da sua discordância.

4 — Por proposta do assessor, o prazo referido no n.º 1 pode ser prorrogado por uma vez, pelo tempo
que o juiz fixar.

Artigo 159.º
Diligências auxiliares

1 — Para a elaboração do relatório a que se refere o artigo anterior os assessores podem solicitar
às partes os documentos e demais elementos que considerem pertinentes e averiguar, se necessário nas
instalações do próprio réu, os factos invocados para o despedimento.

2 — Os assessores informarão os técnicos de parte das diligências que pretendam promover,
podendo estes acompanhá-los.

Artigo 160.º
Audiência preliminar

1 — Junto o relatório e documentos a que se referem os artigos anteriores, é convocada audiência
preliminar nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 508.º-A do Código de Processo Civil.

2 — Sendo proferido despacho saneador, este destina-se também a decidir:

a) Se foram cumpridas as formalidades legais do despedimento colectivo;
b) Se procedem os fundamentos invocados para o despedimento colectivo.

3 — Não pode ser relegada para momento posterior ao despacho saneador a decisão sobre as
questões referidas nas alíneas a) e b) do número anterior, bem como quaisquer excepções que obstem ao
respectivo conhecimento.

4 — A decisão proferida sobre as questões referidas nas alíneas a) e b) do n.º 2 tem, para todos os
efeitos, o valor de sentença.

Artigo 161.º
Termos subsequentes

Se o processo houver de prosseguir, a audiência de discussão e julgamento pode ser marcada
separadamente com referência a cada um dos trabalhadores, observando-se, quanto ao mais, as regras do
processo comum.

CAPÍTULO IV
Processo do contencioso de instituições de previdência, abono de família, associações

sindicais, associações de empregadores ou comissões de trabalhadores

SECÇÃO I
Disposição geral

Artigo 162.º
Forma dos processos

1 — Os processos do contencioso de instituições de previdência, abono de família, associações
sindicais, associações de empregadores ou comissões de trabalhadores seguem os termos do processo
comum previsto neste Código, salvo o disposto nos artigos seguintes.

2 — Nos processos referidos no número anterior não há lugar a audiência preliminar.
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SECÇÃO II
Convocação de assembleias gerais

Artigo 163.º
Convocação

1 — O requerimento de convocação de assembleia geral ou órgão equivalente de instituição
de previdência ou de associação sindical deve ser acompanhado dos documentos necessários para
prova da legitimidade dos requerentes e da verificação das condições legais ou estatutárias do
requerimento.

2 — Se pela documentação apresentada reconhecer fundamento ao pedido, o juiz ordena que a
entidade competente, segundo a lei e os estatutos, convoque a assembleia ou justifique, no prazo de 10 dias,
a recusa da convocação.

3 — Não sendo convocada a assembleia nem apresentada justificação que seja admitida pelo juiz,
este determina que a assembleia se realize, procedendo-se através do tribunal, mas à custa da instituição
ou associação, às formalidades da convocação.

4 — O juiz fixa a data e o local da reunião, podendo determinar que o local seja diferente do designado
nos estatutos; pode ainda nomear a pessoa que presidirá à assembleia.

SECÇÃO III
Impugnação de estatutos, deliberações de assembleias gerais ou actos eleitorais

Artigo 164.º
Acção de declaração de nulidade

1 — As deliberações e outros actos de órgãos de instituições de previdência, associações sindicais,
associações de empregadores ou comissões de trabalhadores viciados por violação da lei, quer de fundo
quer de forma, ou violação dos estatutos podem ser declarados inválidos em acção intentada por quem tenha
interesse legítimo, salvo se dos mesmos couber recurso.

2 — A acção deve ser intentada no prazo de 20 dias, a contar da data em que o interessado teve
conhecimento da deliberação, mas antes de passados 5 anos sobre esta; se, porém, a acção tiver por fim
a impugnação de deliberações relativas à eleição dos corpos gerentes, o prazo é de 15 dias e conta-se
sempre a partir da data da sessão em que tenham sido tomadas essas deliberações.

3 — A petição inicial da acção deve ser acompanhada de documento comprovativo do teor da
deliberação ou, não sendo possível, do oferecimento da prova que o requerente possuir a esse respeito.

Artigo 164.º-A
Impugnação de estatutos

1 — Os estatutos das entidades referidas no artigo anterior podem ser impugnados pelo Ministério
Público, por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer interessado.

2 — A petição inicial deve ser acompanhada de cópia dos referidos estatutos.

Artigo 164.º-B
Impugnação de actos eleitorais

Os actos eleitorais para os órgãos das entidades referidas nesta secção podem ser impugnados com
fundamento na sua ilegalidade por quem tenha ficado vencido na respectiva eleição, no prazo de 10 dias
a contar dessa eleição ou do conhecimento da irregularidade, se posterior.
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Artigo 165.º
Citação e contestação

1 — O juiz manda citar o réu e ordena que este apresente os documentos relativos à situação objecto
de impugnação que ainda não tenham sido juntos aos autos.

2 — O réu pode contestar no prazo de 10 dias e, ainda que não conteste, deve enviar ao tribunal os
documentos referidos no número anterior.

Artigo 166.º
Proposição da prova

Com os articulados são requeridas quaisquer diligências de prova.

Artigo 167.º
Recurso

O recurso da sentença tem efeito suspensivo.

Artigo 168.º
Suspensão de eficácia

Se na petição inicial o autor requerer a suspensão de eficácia dos actos ou disposições impugnados,
demonstrando que da sua execução pode resultar dano apreciável, o juiz pode decretar a suspensão nesse
momento ou após a contestação.

Artigo 169.º
Declaração de invalidade de actos de outros órgãos

Nos casos em que de acto de qualquer outro órgão gerente ou directivo de instituição de previdência
ou associação sindical não possa ser interposto recurso para outro órgão, a declaração de invalidade é
pedida através de processo regulado nesta secção.

SECÇÃO IV
Impugnação judicial de decisão disciplinar

Artigo 170.º
Impugnação

1 — O arguido em processo disciplinar que pretenda impugnar a respectiva decisão deve apresentar
no tribunal o seu requerimento no prazo de 15 dias, contados da notificação da decisão.

2 — O requerimento é instruído com a notificação da decisão e os documentos que o requerente
entenda dever juntar; no requerimento são requeridas todas as diligências de prova.

Artigo 171.º
Citação e diligências subsequentes

1 — A entidade é citada para responder no prazo de 10 dias, devendo juntar o processo disciplinar
e podendo requerer diligências de prova.

2 — O envio do processo disciplinar ao tribunal é obrigatório, ainda que não seja apresentada
resposta.
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Artigo 172.º
Decisão

1 — O juiz declara nulo o processo disciplinar quando o arguido não tenha sido ouvido ou não tenham
sido efectuadas no processo diligências requeridas pelo arguido que repute essenciais.

2 — Se o juiz verificar que houve erro de direito ou de facto, anula a decisão.
3 — Na sentença proferida sobre a decisão disciplinar são especificados os fundamentos de facto

e de direito e dela cabe apenas recurso para a Relação.

SECÇÃO V
Liquidação e partilha dos bens de instituições de previdência, de associações sindicais, de

associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores

Artigo 173.º
Processo

1 — A liquidação e a partilha de bens de instituições de previdência, de associações sindicais, de
associações de empregadores ou de comissões de trabalhadores efectuam-se como estiver determinado
na lei e nos estatutos.

2 — Quando a liquidação e a partilha devam fazer-se judicialmente, segue-se o disposto nos artigos
seguintes.

Artigo 174.º
Início do processo

1 — A entrada em liquidação de instituições de previdência, de associações sindicais, de associações
de empregadores ou de comissões de trabalhadores é participada ao tribunal pela última direcção, ou pelo
presidente da mesa da assembleia geral, no prazo de 30 dias a contar do acto que tenha determinado a
dissolução.

2 — Não sendo feita a participação referida no número anterior, podem fazê-la o Ministério Público
ou qualquer associado.

3 — Quando a lei ou os estatutos determinem a transferência global do património para outra
instituição, associação ou comissão, compete à última direcção, havendo-a, efectuar essa transferência.

Artigo 175.º
Nomeação, exoneração e substituição de liquidatários

1 — Compete ao juiz nomear, exonerar e substituir os liquidatários, excepto no caso previsto no
n.º 3 do artigo anterior.

2 — Recebida a participação, o juiz nomeia um ou mais liquidatários, em conformidade com o disposto
nos estatutos; se estes nada dispuserem, o juiz nomeia liquidatários idóneos, dando preferência aos
associados ou beneficiários.

3 — Até à nomeação dos liquidatários, os corpos gerentes anteriores devem conservar os bens e
direitos e satisfazer as obrigações que se forem vencendo.

Artigo 176.º
Competência dos liquidatários

1 — Os liquidatários recebem, por termo, os bens e direitos, incluindo livros e documentos,
procedendo, no prazo que lhes for fixado pelo juiz, à alienação de bens e direitos e à satisfação de obrigações,
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de modo a reduzir o património a uma massa de bens de natureza adequada à forma de partilha prescrita
na lei ou nos estatutos.

2 — O juiz pode estabelecer para a actividade dos liquidatários os condicionamentos que julgar
convenientes, entendendo-se, na falta deles, que os liquidatários podem, sem autorização judicial, alienar
quaisquer bens ou direitos e satisfazer todas as obrigações legalmente constituídas.

Artigo 177.º
Contas de liquidação e projecto de partilha

1 — Os liquidatários, antes da partilha, devem apresentar as contas dos seus actos e propor a forma
daquela.

2 — As contas da liquidação e o projecto de partilha ficam patentes pelo prazo de 20 dias.
3 — À porta do tribunal e da última sede da instituição ou associação são afixados editais anunciando

a possibilidade de reclamação, durante o prazo referido no número anterior, por qualquer interessado; o
Ministério Público pode também reclamar no mesmo prazo.

4 — Havendo reclamações, o juiz ouve sobre elas os liquidatários e depois o Ministério Público, se
não for o reclamante, e, haja ou não reclamação, pode requisitar pareceres ou ordenar diligências
indispensáveis ao julgamento das contas.

Artigo 178.º
Julgamento

1 — As contas da liquidação e da partilha são sempre julgadas pelo tribunal, sem prejuízo da sua
prévia apreciação por outras entidades, quando assim for previsto na lei ou nos estatutos.

2 — A sentença deve conter os nomes dos liquidatários, as datas do começo e fim da liquidação, a
importância do passivo pago e o saldo apurado.

3 — Transitada em julgado a sentença, é remetida oficiosamente certidão ao ministério que da
mesma deva ter conhecimento.

Artigo 179.º
Contas da partilha

1 — Os liquidatários devem prestar contas, cessando as suas funções com a aprovação das
mesmas.

2 — Não sendo aprovadas as contas da liquidação ou da partilha, o Ministério Público ou qualquer
interessado requer as diligências que julgue adequadas, incluindo a substituição dos liquidatários.

Artigo 180.º
Prolongamento das funções de liquidatário

1 — O juiz pode determinar que todos ou alguns dos liquidatários se mantenham em funções por um
prazo não superior a três anos, contados desde a aprovação das contas da partilha, apenas para efeitos de
representarem a instituição, associação ou comissão em juízo ou fora dele ou ainda para efectivarem direitos
ou satisfazerem obrigações de que só haja conhecimento depois de efectuada a partilha ou cuja subsistência
o juiz tenha entendido não dever impedir a partilha.

2 — Se durante o período referido no número anterior não findar algum processo em que a
instituição, associação ou comissão sejam partes, o liquidatário mantém-se em funções até ao termo do
processo.
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Artigo 181.º
Desconhecimento dos interessados com direito ao saldo

1 — Se não for possível apurar quais sejam as pessoas que, segundo os estatutos, têm direito
à partilha do saldo, feita a nomeação de liquidatários, seguem-se os termos aplicáveis do processo
especial de liquidação no caso de herança vaga em benefício do Estado, previsto no Código de
Processo Civil.

2 — Se ninguém aparecer a habilitar-se ou quando na habilitação decaírem todos os requerentes,
terminada a liquidação o saldo é mandado pôr à ordem do ministério competente.

Artigo 182.º
Regime supletivo

Em tudo o que não vai previsto nesta secção deve observar-se, na parte aplicável, o processo especial
de liquidação judicial de sociedades regulado no Código de Processo Civil.

SECÇÃO VI
Acção de anulação e interpretação de cláusulas de convenções colectivas de trabalho

Artigo 183.º
Requisitos da petição

1 — Nas acções respeitantes à anulação e interpretação de cláusulas de convenções colectivas de
trabalho, deve o autor, na petição, identificar todas as entidades outorgantes e expor os fundamentos da sua
pretensão.

2 — Com a petição é junta cópia do Boletim do Trabalho e Emprego onde esteja publicada a
convenção colectiva e oferecida a prova pertinente.

Artigo 184.º
Alegações

1 — Os outorgantes são citados para, no prazo de 20 dias, apresentarem as suas alegações por
escrito.

2 — Com as alegações é oferecida toda a prova.
3 — A falta de alegações não tem efeitos cominatórios.

Artigo 185.º
Forma, valor do processo e efeitos do recurso

1 — As acções a que se referem os artigos anteriores seguem, depois dos articulados, os termos do
processo comum, com exclusão da audiência preliminar e da tentativa de conciliação.

2 — Da decisão final cabe sempre recurso de revista até ao Supremo Tribunal de Justiça.
3 — O recurso da decisão de mérito tem efeito suspensivo.

Artigo 186.º
Valor do acórdão do Supremo Tribunal de Justiça

O acórdão do Supremo Tribunal de Justiça sobre as questões a que se refere o artigo 183.º tem o
valor ampliado da revista em processo civil e é publicado na 1.ª série do jornal oficial e no Boletim do
Trabalho e Emprego.
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CAPÍTULO V
Impugnação da confidencialidade de informações ou da recusa da sua prestação

ou da realização de consultas

Artigo 186.º-A
Requerimento

1 — No caso de se pretender a impugnação da confidencialidade de informações ou da recusa da
sua prestação ou da realização de consultas, o autor alega os fundamentos do pedido, indica os pontos de
facto que interessa averiguar e requer as providências que repute convenientes.

2 — O réu é citado para contestar no prazo de 15 dias.

Artigo 186.º-B
Termos posteriores

1 — Findos os articulados, o juiz conhece imediatamente do pedido, salvo se entender que se
justifica proceder a diligências complementares de prova, caso em que ordena aquelas que repute
convenientes.

2 — O processo tem natureza urgente.

Artigo 186.º-C
Decisão

1 — A decisão de condenação determina as informações que devem ser prestadas e o prazo para
a sua prestação.

2 — A requerimento do autor pode ser fixada uma sanção pecuniária compulsória.
3 — A decisão é apenas susceptível de recurso para o Tribunal da Relação, com efeito

suspensivo.

CAPÍTULO VI
Tutela da personalidade do trabalhador

Artigo 186.º-D
Requerimento

O pedido de providências destinadas a evitar a consumação de qualquer violação dos direitos de
personalidade do trabalhador ou atenuar os efeitos da ofensa já praticada é formulado contra o autor da
ameaça ou ofensa e, igualmente, contra o empregador.

Artigo 186.º-E
Termos posteriores

1 — Os requeridos são citados para contestar no prazo de 10 dias.
2 — Independentemente de haver ou não contestação, o tribunal decide após a apreciação das provas

produzidas.

Artigo 186.º-F
Natureza urgente

O processo tem natureza urgente.
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CAPÍTULO VII
Igualdade e não discriminação em função do sexo

Artigo 186.º-G
Remissão

1 — Nas acções relativas à igualdade e não discriminação em função do sexo aplicam-se as
disposições correspondentes do processo comum, com as especificações dos artigos seguintes, sem
prejuízo do disposto no n.º 2.

2 — A declaração judicial de nulidade de disposição de convenção colectiva em matéria de igualdade
e não discriminação nos termos do artigo 479.º do Código do Trabalho segue os trâmites da acção prevista
nos artigos 183.º e seguintes.

 186.º-H
Informação sobre decisões judiciais registadas

Até à audiência de discussão e julgamento, o juiz solicita oficiosamente à entidade que tenha
competência na área da igualdade e não discriminação entre homens e mulheres no trabalho, no emprego
e na formação profissional informação sobre o registo de qualquer decisão judicial relevante para a causa.

Artigo 186.º-I
Comunicação da decisão

O juiz deve comunicar a decisão à entidade competente na área da igualdade e não discriminação
entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação profissional, para efeitos de registo.

TÍTULO VII
Processo de contra-ordenação

Artigo 186.º-J
Remissão

A impugnação de decisões de autoridades administrativas que apliquem coimas em processo laboral
segue os termos do regime processual das contra-ordenações laborais, que consta de lei específica.

LIVRO II
Do processo penal

TÍTULO I
Da acção

CAPÍTULO I
Acção penal

Artigo 187.º
Natureza e exercício da acção penal

1 — A acção penal é pública, cabendo o seu exercício exclusivamente ao Ministério Público.
2 — O Ministério Público exerce a acção penal mediante denúncia verbal ou escrita ou em resultado

da remessa a juízo de auto de notícia levantado pelas entidades competentes.
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Artigo 188.º
Intervenção do Ministério Público

1 — Remetido ao tribunal qualquer auto que faça fé em juízo, o Ministério Público promove a
designação de data para julgamento; se o auto não satisfizer os requisitos legais, pode por si completar a
instrução ou devolvê-lo para a sua regularização.

2 — Se verificar não ter havido infracção, ou estar extinta a acção penal, ou se houver elementos
de facto que comprovem a irresponsabilidade do arguido, o Ministério Público abstém-se de acusar,
declarando nos autos as razões de facto ou de direito justificativas.

3 — O despacho a que se refere o número anterior é notificado ao denunciante, se o houver, o qual,
se tiver a faculdade de se constituir assistente, pode reclamar para o imediato superior hierárquico, no prazo
de 5 dias, por requerimento entregue na secretaria, que é junto ao processo; a reclamação é decidida no
prazo de 15 dias.

Artigo 189.º
Notificação dos interessados

1 — O tribunal notifica os interessados da data designada para a audiência de julgamento, desde que
a residência seja conhecida no processo.

2 — Podem intervir como assistentes em processo penal do trabalho os ofendidos, considerando-se
como tais os titulares dos interesses que a lei penal especialmente quis proteger com a incriminação, e as
associações sindicais, nos mesmos casos em que tenham legitimidade para a acção cível, segundo o n.º 1
do artigo 5.º deste Código.

Artigo 190.º
Prescrição

1 — A acção penal relativa a qualquer infracção da competência dos tribunais do trabalho
extingue-se por prescrição, desde que não seja exercida no decurso do prazo de dois anos a contar da data
em que a infracção se consumou.

2 — A prescrição da acção penal interrompe-se com a acusação ou acto equivalente.

Artigo 191.º
Pessoa colectiva e sociedade

Sendo o infractor pessoa colectiva ou sociedade, respondem pelo pagamento da multa, solidariamente
com aquela, os administradores, gerentes ou directores que forem julgados responsáveis pela infracção.

CAPÍTULO II
Acção cível em processo penal

Artigo 192.º
Acção

1 — Não tendo sido proposta acção cível, o pedido respeitante à obrigação cujo incumprimento
constitui a infracção pode ser formulado no respectivo processo penal.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as acções cíveis emergentes de acidente de
trabalho e de doença profissional, bem como de impugnação de despedimento colectivo.
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3 — Para os efeitos do disposto no n.º 1, com a notificação do despacho que designa data para
julgamento, deve o ofendido ser também notificado para deduzir no prazo de 10 dias, querendo, por simples
requerimento, pedido cível.

4 — O ofendido que deduza pedido cível nos termos do número anterior não carece de patrocínio
judiciário.

Artigo 193.º
Interrupção e suspensão da prescrição de obrigações pecuniárias

O levantamento do auto de notícia interrompe a prescrição das obrigações pecuniárias cujo
incumprimento, por parte do arguido, constitua a infracção; a prescrição não corre a partir da acusação ou
acto equivalente e enquanto estiver pendente o respectivo processo.

Artigo 194.º
Prazo de cumprimento de obrigações pecuniárias

1 — O cumprimento de obrigações pecuniárias resultantes de infracção em que tenha havido
condenação em multa deve efectuar-se no prazo para pagamento da multa.

2 — O montante das importâncias em dívida é incluído na conta.

TÍTULO II
Do processo

CAPÍTULO I
Distribuição

Artigo 195.º
Espécies

Para efeito de distribuição, às espécies previstas no artigo 21.º acrescem, em matéria penal, as
seguintes:

13.ª Autos ou participações de transgressão de normas legais ou convencionais reguladoras das
relações de trabalho;

14.ª Autos ou participações de transgressão de normas legais ou regulamentares sobre
encerramento de estabelecimentos industriais e comerciais;

15.ª Autos ou participações de transgressão das normas legais ou regulamentares sobre higiene,
salubridade e condições de segurança dos locais de trabalho;

16.ª Autos ou participações de transgressão das disposições respeitantes a acidentes de trabalho
e doenças profissionais;

17.ª Autos ou participações de transgressão das disposições referentes à greve;
18.ª Autos ou participações não previstos nos números anteriores.

CAPÍTULO II
Instrução e julgamento

Artigo 196.º
Pagamento voluntário

1 — O pagamento voluntário da multa, na pendência do processo judicial, não é admitido enquanto
o arguido não tiver cumprido as obrigações pecuniárias correspondentes.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/2009 1.ª Série878

2 — A satisfação das obrigações pecuniárias tem lugar no processo; excepcionalmente pode o juiz
considerar válido o pagamento mediante a apresentação de recibo, desde que, ouvido o interessado, se
certifique de que foi satisfeita a obrigação.

3 — Se do processo não constarem ainda os elementos necessários à determinação do montante
devido, deve ser prestado, para os efeitos do número anterior, o que for indicado pelo credor, que para isso
é ouvido em declarações.

Artigo 197.º
Inquirição por carta

É admissível a inquirição de testemunhas por carta precatória nos termos do artigo 67.º.

Artigo 198.º
Oralidade da audiência

Os actos de audiência não são documentados.

Artigo 199.º
Recurso

O recurso da decisão final é circunscrito à matéria de direito.

Artigo 200.º
Regime supletivo

É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o regime do processo de transgressão
e, no que neste não esteja previsto, o Código de Processo Penal.

Ministério da Saúde

Decreto-Lei n.º 291/2009
de 12 de Outubro de 2009

A avaliação da incapacidade das pessoas com deficiência processa-se nos termos do
Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro, que estabeleceu o regime de avaliação de incapacidade das
pessoas com deficiência para efeitos de acesso às medidas e benefícios previstos na lei, que remetia para
a Tabela Nacional de Incapacidades aprovada pelo Decreto-Lei n.º 341/93, de 30 de Setembro, tal como
definida no artigo 2.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de Agosto.

Entretanto, esta Tabela Nacional foi revogada pela Tabela Nacional de Incapacidades por Acidentes
de Trabalho e Doenças Profissionais (TNI), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 352/2007, de 23 de Outubro.

Importa, por isso, adequar os procedimentos previstos no Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro,
às instruções previstas na TNI, de forma a salvaguardar as especificidades próprias das incapacidades das
pessoas com deficiência, garantindo que nos processos de revisão ou reavaliação o grau de incapacidade
resultante da aplicação da Tabela Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças
Profissionais vigente à data da avaliação ou da última reavaliação é mantido sempre que, de acordo com
declaração da junta médica, se mostre mais favorável ao avaliado.
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Tendo em vista facilitar os processos de avaliação da incapacidade de pessoas com deficiência e
incapacidades cuja limitação condicione gravemente a sua deslocação, passa a admitir-se, com carácter
excepcional, que um dos elementos da junta médica, previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 202/96, de
23 de Outubro, se desloque à sua residência habitual.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 174/97, de 19 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente decreto-lei estabelece o regime de avaliação das incapacidades das pessoas com
deficiência, tal como definido no artigo 2.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de Agosto, para efeitos de acesso às
medidas e benefícios previstos na lei para facilitar a sua plena participação na comunidade.

Artigo 2.º
[...]

1 — Sem prejuízo das competências específicas das juntas de saúde dos ramos das Forças Armadas
e da Polícia de Segurança Pública e das juntas médicas da Guarda Nacional Republicana, a avaliação das
incapacidades das pessoas com deficiência compete a juntas médicas para o efeito constituídas.

2 — As juntas médicas são constituídas no âmbito das administrações regionais de saúde por
autoridades de saúde, sendo nomeadas por despacho do delegado regional de saúde, com a seguinte
composição:

a) Um presidente, dois vogais efectivos e dois vogais suplentes, sendo o presidente substituído,
nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.º vogal efectivo.

b) (Revogada.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 3.º
[...]

1 — Os requerimentos de avaliação das incapacidades das pessoas com deficiência são dirigidos ao
adjunto do delegado regional de saúde e entregues ao delegado de saúde da residência habitual dos
interessados, devendo ser acompanhados de relatório médico e dos meios auxiliares de diagnóstico
complementares que os fundamentam.

2 — O delegado de saúde deve instruir o requerimento com os elementos eventualmente disponíveis
e necessários e enviá-lo ao adjunto do delegado regional de saúde.

3 — Sempre que possível e com carácter excepcional, nas situações de pessoas com deficiência e
incapacidades cuja limitação condicione gravemente a sua deslocação, um dos elementos das juntas
médicas pode deslocar-se à residência habitual do interessado.
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4 — Nas situações abrangidas pelo número anterior, na impossibilidade de deslocação do elemento
da junta médica, esta pode solicitar informação clínica ao delegado de saúde da área da residência habitual
do interessado, para efeitos de avaliação.

5 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 4.º
[...]

1 — A avaliação da incapacidade é calculada de acordo com a Tabela Nacional de
Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 352/2007,
de 23 de Outubro, tendo por base o seguinte:

a) Na avaliação da incapacidade das pessoas com deficiência, de acordo com o definido no
artigo 2.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de Agosto, devem ser observadas as instruções gerais constantes do
anexo I ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, bem como em tudo o que não as contrarie,
as instruções específicas constantes de cada capítulo ou número daquela Tabela;

b) Não se aplicam, no âmbito desta avaliação de incapacidade, as instruções gerais constantes
daquela Tabela.

2 — Findo o exame, o presidente da junta médica emite, por via informática ou manual, o
respectivo atestado médico de incapacidade multiuso, o qual obedece ao modelo aprovado por
despacho do director-geral da Saúde, em que se indica expressamente qual a percentagem de incapacidade
do avaliado.

3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 —...........................................................................................................................................
6 —...........................................................................................................................................
7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, nos processos de revisão ou reavaliação, o grau de

incapacidade resultante da aplicação da Tabela Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e
Doenças Profissionais vigente à data da avaliação ou da última reavaliação é mantido sempre que, de
acordo com declaração da junta médica, se mostre mais favorável ao avaliado.

8 — Para os efeitos do número anterior, considera-se que o grau de incapacidade é desfavorável
ao avaliado quando a alteração do grau de incapacidade resultante de revisão ou reavaliação implique a
perda de direitos que o mesmo já esteja a exercer ou de benefícios que já lhe tenham sido reconhecidos.

9 — No processo de revisão ou reavaliação, o grau de incapacidade resultante da aplicação da Tabela
Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais mantém-se inalterado
sempre que resulte num grau de incapacidade inferior ao grau determinado à data da avaliação ou última
reavaliação.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados a alínea b) do n.º 2 e os n.os 3 e 4 do artigo 2.º, bem como o anexo II, todos do
Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro.

Artigo 3.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 202/96,
de 23 de Outubro, na sua redacção actual.
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Agosto de 2009. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Fernando Medina Maciel Almeida Correia —
Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 6 de Outubro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 7 de Outubro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

Republicação do Decreto-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente decreto-lei estabelece o regime de avaliação das incapacidades das pessoas com
deficiência, tal como definido no artigo 2.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de Agosto, para efeitos de acesso às
medidas e benefícios previstos na lei para facilitar a sua plena participação na comunidade.

Artigo 2.º
Competências e composição

1 — Sem prejuízo das competências específicas das juntas de saúde dos ramos das Forças Armadas
e da Polícia de Segurança Pública e das juntas médicas da Guarda Nacional Republicana, a avaliação das
incapacidades das pessoas com deficiência compete a juntas médicas para o efeito constituídas.

2 — As juntas médicas são constituídas no âmbito das administrações regionais de saúde por
autoridades de saúde, sendo nomeadas por despacho do delegado regional de saúde, com a seguinte
composição:

a) Um presidente, dois vogais efectivos e dois vogais suplentes, sendo o presidente substituído,
nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.º vogal efectivo.

b) (Revogada.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 3.º
Procedimentos

1 — Os requerimentos de avaliação das incapacidades das pessoas com deficiência são dirigidos ao
adjunto do delegado regional de saúde e entregues ao delegado de saúde da residência habitual dos
interessados, devendo ser acompanhados de relatório médico e dos meios auxiliares de diagnóstico
complementares que os fundamentam.

2 — O delegado de saúde deve instruir o requerimento com os elementos eventualmente disponíveis
e necessários e enviá-lo ao adjunto do delegado regional de saúde.
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3 — Sempre que possível e com carácter excepcional, nas situações de pessoas com deficiência e
incapacidades cuja limitação condicione gravemente a sua deslocação, um dos elementos das juntas
médicas pode deslocar-se à residência habitual do interessado.

4 — Nas situações abrangidas pelo número anterior, na impossibilidade de deslocação do elemento
da junta médica, esta pode solicitar informação clínica ao delegado de saúde da área da residência habitual
do interessado, para efeitos de avaliação.

5 — O adjunto do delegado regional de saúde deverá convocar a junta médica e notificar o requerente
da data do exame, a realizar no prazo de 60 dias a contar da data da entrega do requerimento.

Artigo 4.º
Avaliação de incapacidade

1 — A avaliação da incapacidade é calculada de acordo com a Tabela Nacional de
Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 352/2007,
de 23 de Outubro, tendo por base o seguinte:

a) Na avaliação da incapacidade das pessoas com deficiência, de acordo com o definido no
artigo 2.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de Agosto, devem ser observadas as instruções gerais constantes do
anexo I ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, bem como em tudo o que não as contrarie,
as instruções específicas constantes de cada capítulo ou número daquela tabela;

b) Não se aplicam, no âmbito desta avaliação de incapacidade, as instruções gerais constantes
daquela Tabela.

2 — Findo o exame, o presidente da junta médica emite, por via informática ou manual, o
respectivo atestado médico de incapacidade multiuso, o qual obedece ao modelo aprovado por
despacho do director-geral da Saúde, em que se indica expressamente qual a percentagem de incapacidade
do avaliado.

3 — Quando o grau de incapacidade arbitrado for susceptível de variação futura a junta deve indicar
a data do novo exame, levando em consideração o previsto na Tabela Nacional de Incapacidades ou na
fundamentação clínica que lhe tenha sido presente.

4 — Sempre que a lei faça depender a atribuição de benefícios de determinados requisitos específicos,
o atestado de incapacidade deve indicar o fim a que se destina e respectivos efeitos e condições legais, bem
como a natureza das deficiências e os condicionalismos relevantes para a concessão do benefício.

5 — Sempre que a junta médica entender ser necessário esclarecimento adicional no âmbito de
especialidade médico-cirúrgica, deverá o presidente solicitar exames complementares, técnicos ou de
especialidade, cujo relatório deve ser apresentado no prazo de 30 dias.

6 — Os atestados de incapacidade podem ser utilizados para todos os fins legalmente previstos,
adquirindo uma função multiuso, devendo todas as entidades públicas ou privadas, perante quem sejam
exibidos, devolvê-los aos interessados ou seus representantes após anotação de conformidade com o
original, aposta em fotocópias simples.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, nos processos de revisão ou reavaliação, o grau de
incapacidade resultante da aplicação da Tabela Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e
Doenças Profissionais vigente à data da avaliação ou da última reavaliação é mantido sempre que, de
acordo com declaração da junta médica, se mostre mais favorável ao avaliado.

8 — Para os efeitos do número anterior, considera-se que o grau de incapacidade é desfavorável
ao avaliado quando a alteração do grau de incapacidade resultante de revisão ou reavaliação implique a
perda de direitos que o mesmo já esteja a exercer ou de benefícios que já lhe tenham sido reconhecidos.

9 — No processo de revisão ou reavaliação, o grau de incapacidade resultante da aplicação da tabela
nacional de incapacidades por acidentes de trabalho e doenças profissionais mantém-se inalterado sempre
que resulte num grau de incapacidade inferior ao grau determinado à data da avaliação ou última
reavaliação.
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Artigo 5.º
Recursos

1 — Da avaliação de incapacidade cabe recurso hierárquico necessário para o director-geral da
Saúde, a apresentar ao delegado regional de saúde no prazo de 30 dias.

2 — O director-geral da Saúde poderá determinar a reavaliação por nova junta médica constituída pelo
delegado regional de saúde da área da residência habitual do interessado, que presidirá, e por dois vogais que
não tenham participado na avaliação impugnada, podendo um deles ser proposto pelo interessado.

3 — Da homologação da segunda avaliação, pelo director-geral, cabe recurso contencioso, nos
termos gerais.

Artigo 6.º
Comissão de normalização

Compete ao director-geral da Saúde nomear uma comissão de normalização e acompanhamento das
avaliações de incapacidade, bem como homologar as propostas de uniformização de metodologias e
práticas de avaliação que a mesma lhe submeta.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no último dia do mês seguinte ao da sua publicação.
2 — O presente diploma aplica-se com as devidas adaptações aos processos em curso.

ANEXO I

Instruções gerais

1 — As instruções agora estabelecidas constituem princípios gerais que devem ser seguidos aquando
da utilização da Tabela Nacional de Incapacidades para a avaliação de incapacidade em deficientes civis.

2 — As disfunções (congénitas ou adquiridas) de que resultem incapacidades permanentes são
designadas em números, subnúmeros e alíneas, agrupados em capítulos.

3 — A cada situação de disfunção corresponde um coeficiente expresso em percentagem, que traduz
a proporção da deficiência funcional, sendo a disfunção total expressa pela unidade.

4 — Os coeficientes ou intervalos de variação correspondem a percentagens de desvalorização
funcional, que constituem o elemento base para o cálculo da incapacidade total.

5 — Na determinação do valor final da incapacidade devem ser observadas as seguintes normas
gerais, para além e sem prejuízo das que são específicas de cada capítulo ou número, desde que não
contraditórias destas:

a) No caso das lesões múltiplas, o coeficiente global será obtido pela soma dos coeficientes
parciais, segundo o princípio da capacidade restante, colocando-se o primeiro coeficiente por referência
à capacidade integral e os demais à capacidade restante, fazendo-se a dedução sucessiva do coeficiente
ou coeficientes já tomados em conta no mesmo cálculo;

b) Os coeficientes previstos têm um valor indicativo, que a junta médica ajustará em cada caso
concreto em função da extensão e gravidade do défice funcional e tendo ainda em atenção todos os
elementos susceptíveis de influenciarem tal gravidade, nomeadamente o estado clínico, a idade, a
indispensabilidade da função relativamente às actividades consideradas normais, bem como a necessidade
de cuidados médicos de forma continuada;

c) Excepcionalmente, a junta médica pode afastar-se dos coeficientes previstos na Tabela, para
menos ou para mais (e nesta situação mesmo para os coeficientes iguais a 0,00), expondo claramente e
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fundamentando as razões que a tal conduzem e indicando o sentido e a medida do desvio em relação ao
coeficiente em princípio aplicável à situação concreta em avaliação;

d) As incapacidades que derivem de deficiências não previstas na Tabela devem ser avaliadas
por coeficiente relativo à deficiência responsável por disfunção análoga ou equivalente;

e) Sempre que a disfunção possa ser atenuada, no todo ou em parte, pela aplicação de meios de
correcção ou compensação (próteses, ortóteses ou outros), o coeficiente de capacidade arbitrado deve ser
correspondente à disfunção residual após aplicação de tais meios, sem limites máximos de redução dos
coeficientes previstos na Tabela;

f) Sempre que necessário para um diagnóstico diferencial seguro, devem ser solicitados os
exames complementares, técnicos ou de especialidade mais actualizados e adequados para uma avaliação
rigorosa do défice funcional em apreciação;

g) O valor final global da incapacidade será apresentado em percentagem e arredondado (por
excesso ou por defeito) para a unidade mais próxima.

ANEXO II
(Revogado.)

——————

II — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 1 271/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto-Lei n.º 215/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, as atribuições e os órgãos do Instituto
de Acção Social das Forças Armadas, I. P., importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-lei,
determinar a sua organização interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

São aprovados os Estatutos do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, I. P., abreviadamente
designado por IASFA, I. P., publicados em anexo à presente portaria e que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Em 14 de Setembro de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa

Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL DAS FORÇAS ARMADAS, I. P.

Artigo 1.º
Estrutura orgânica

1 — A estrutura orgânica do IASFA, I. P., é composta por:

a) Unidades orgânicas de nível I e nível II, designadas respectivamente por direcções e gabinetes,
que se subordinam hierárquica e funcionalmente ao conselho directivo;

b) Unidades flexíveis, designadas por divisões, que funcionam na dependência directa das
unidades orgânicas de nível I ou directamente do conselho directivo quando assim for determinado.

2 — São unidades orgânicas de nível I:

a) A Direcção de Serviços de Recursos e Relações Públicas, (DSRRP);
b) A Direcção de Serviços de Apoio Social, (DSAS);
c) A Direcção de Serviços de Assistência na Doença aos Militares das Forças Armadas

(DSADM).
3 — São unidades orgânicas de nível II:

a) O Gabinete de Apoio Jurídico;
b) O Gabinete de Sistemas de Informação e Comunicações;
c) Os equipamentos sociais, nos termos previstos no artigo 7.º.

4 — A organização e o funcionamento dos serviços previstos nos presentes Estatutos são fixados
no respectivo regulamento interno.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Recursos e Relações Públicas

1 — Incumbe à Direcção de Serviços de Recursos e Relações Públicas promover e assegurar a
eficácia das acções inerentes à gestão e administração dos recursos humanos, financeiros e materiais do
IASFA, I. P.

2 — No âmbito da gestão e administração dos recursos humanos, compete-lhe nomeadamente:

a) Assegurar a execução da política de gestão de recursos humanos;
b) Promover a gestão dos recursos humanos, designadamente no que respeita a recrutamento,

afectação, formação, avaliação, registo e controlo, mantendo para o efeito a ligação com os restantes
serviços do IASFA e, no que respeita aos militares, com os órgãos competentes dos ramos das Forças
Armadas;

c) Organizar e manter actualizado o ficheiro e o mapa de pessoal;
d) Processar os vencimentos e outras prestações pecuniárias;
e) Elaborar o balanço social do IASFA, I. P.

3 — No âmbito da gestão dos recursos financeiros, compete-lhe nomeadamente:

a) Assegurar a gestão dos recursos financeiros e patrimoniais do Instituto;
b) Proceder à elaboração do orçamento privativo do Instituto;
c) Gerir os orçamentos aprovados, praticando e promovendo todos os actos necessários para o

efeito, mantendo permanentemente disponível e actualizada a informação de gestão relativa aos diferentes
níveis de execução;

d) Processar as receitas e despesas do Instituto;
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e) Coordenar e supervisionar a execução orçamental dos centros de apoio social (CAS) e do
Centro de Repouso de Porto Santo (CEREPOSA);

f) Acompanhar a evolução da situação orçamental, propondo superiormente os reajustamentos
necessários;

g) Executar as operações de tesouraria;
h) Organizar a conta de gerência anual.

4 — No âmbito da gestão dos recursos materiais, compete-lhe nomeadamente:

a) Executar os procedimentos administrativo-logísticos conducentes à aquisição de bens e
serviços, incluindo os respeitantes a obras e empreitadas;

b) Proceder à aquisição, armazenagem e distribuição dos bens consumíveis;
c) Manter actualizado o cadastro dos bens inventariáveis, que constituem o património afecto ao

IASFA, com excepção dos imóveis.
5 — No âmbito da informação e relações públicas compete-lhe programar acções que visem o

melhor conhecimento da acção do IASFA, I. P., aos seus beneficiários e à sociedade em geral e,
designadamente:

a) Assegurar uma adequada comunicação interna entre os órgãos, os serviços e os equipamentos
sociais do IASFA, I. P.;

b) Estabelecer relações com os órgãos equivalentes do Ministério da Defesa Nacional e dos
ramos das Forças Armadas e com os órgãos de comunicação social;

c) Garantir a actualização dos conteúdos do portal do IASFA, I. P., e promover a publicação do
boletim informativo;

d) Assegurar as actividades de protocolo;
e) Apoiar o presidente do conselho directivo.

Artigo 3.º
Direcção de Serviços de Apoio Social

1 — A Direcção de Serviços de Apoio Social é responsável pelo estudo e implementação das
medidas conducentes à melhoria do apoio social e concessão de auxilio, bem como pela gestão, utilização
e manutenção dos equipamentos sociais do IASFA, I. P.

2 — No cumprimento das suas atribuições relativas ao estudo de assuntos sociais e prestação de
apoio social, compete-lhe nomeadamente:

a) Efectuar o registo e controlo dos beneficiários;
b) Realizar estudos visando o conhecimento da família militar e dos seus problemas específicos,

tendo como finalidade a adequação das modalidades de acção social complementar à evolução
socioeconómica dos beneficiários;

c) Estudar e analisar os casos concretos, propondo a tomada de medidas especiais para fazer face
a situações socialmente mais gravosas ou urgentes;

d) Promover a celebração de acordos e contratos com entidades públicas ou privadas que possam
garantir aos beneficiários a complementaridade de apoio social prestado pelo IASFA, I. P.;

e) Elaborar os normativos reguladores das condições de acesso às diversas prestações sociais
complementares e analisar, informar e submeter a despacho do conselho directivo os processos de
habilitação às mesmas;

f) Elaborar os normativos reguladores das condições de acesso aos diversos equipamentos
sociais;

g) Coordenar o funcionamento dos gabinetes de atendimento nas suas tarefas de receber e
analisar os pedidos, encaminhando os assuntos para os serviços competentes.
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3 — No cumprimento das suas atribuições relativas à gestão dos equipamentos sociais,
compete-lhe nomeadamente:

a) Organizar e dirigir a realização de actividades ocupacionais e de animação sócio-cultural;
b) Estudar e propor, em coordenação com os serviços competentes, programas de investimentos

em equipamentos sociais;
c) Assegurar a gestão do parque habitacional;
d) Elaborar os normativos reguladores das condições de acesso aos diversos equipamentos.

4 — No cumprimento das suas atribuições relativas à assistência financeira, compete-lhe
nomeadamente:

a) Elaborar os normativos reguladores das condições de acesso dos beneficiários aos apoios
financeiros;

b) Analisar, informar e submeter a despacho do conselho directivo os processos de habilitação
aos empréstimos normais;

c) Colaborar com a DSRRP no controlo do pagamento dos juros e amortizações referentes aos
empréstimos concedidos;

d) Analisar e propor os procedimentos referentes ao funcionamento dos postos clínicos,
nomeadamente no que respeita às suas instalações e fixação dos preços a praticar, bem como efectuar a
recolha e tratamento de dados estatísticos relativos à sua actividade;

e) Continuar a execução, até à sua extinção, do processamento dos empréstimos hipotecários
transferidos do Cofre de Previdência das Forças Armadas (CPFA);

f) Processar os subsídios pecuniários previstos no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 42 945, de
26 de Abril de 1960 (Estatuto do CPFA), e transmitir à DSRRP instruções para a sua liquidação;

g) Organizar e manter actualizados os registos e ficheiros dos subscritores do CPFA.
5 — No âmbito da gestão das infra-estruturas, compete-lhe nomeadamente:

a) Identificar as necessidades, elaborar o plano e respectivo programa da construção e
conservação das infra-estruturas para aprovação superior;

b) Promover, preparar e efectuar a construção de infra-estruturas novas ou a remodelação das
já existentes, bem como a sua conservação;

c) Gerir tecnicamente, incluindo programas de conservação e de manutenção, as infra-estruturas
e equipamentos nelas incorporados;

d) Estabelecer regulamentação técnica em todas as áreas da sua competência;
e) Inspeccionar a qualidade das infra-estruturas e equipamentos a elas associados;
f) Manter actualizado o inventário das infra-estruturas existentes e determinar as suas

potencialidades, disponibilizando a informação à DSRRP;
g) Promover o acompanhamento das matérias relativas à propriedade dos prédios do IASFA ou

a ele afectos;
h) Promover a aceitação de todas as infra-estruturas após a sua conclusão bem como a entrega

aos órgãos do IASFA que as vão utilizar;
i) Promover o aumento e o abate à carga dos equipamentos considerados como fazendo parte

integrante das infra-estruturas e respectivos sobressalentes.

Artigo 4.º
Direcção de Serviços de Assistência na Doença aos Militares

1 — A Direcção de Serviços de Assistência na Doença aos Militares das Forças Armadas é
responsável por organizar, dirigir, executar e controlar a gestão da assistência na doença aos seus
beneficiários.
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2 — No cumprimento das suas atribuições relativas ao processamento da facturação, compete-lhe
nomeadamente:

a) Preparar, tratar e processar a facturação relativa à prestação de cuidados de saúde no âmbito
do regime convencionado e farmácias;

b) Remeter as notas de liquidação correspondentes à facturação processada para a DSRRP, para
pagamento;

c) Processar os documentos de despesa relativos às comparticipações directas;
d) Submeter a despacho as propostas que careçam de autorização para tratamento no território

nacional ou estrangeiro;
e) Propor o adiantamento das verbas necessárias às deslocações dos beneficiários para

prestação de cuidados de saúde no estrangeiro.
3 — No cumprimento das suas atribuições relativas à administração e informação, compete-lhe

nomeadamente:

a) Emitir o respectivo cartão de identificação em conformidade com a inscrição efectuada pelos
ramos das Forças Armadas;

b) Promover a actualização do ficheiro de beneficiários em coordenação com os ramos das
Forças Armadas;

c) Proceder à requisição dos cartões europeus de seguro na doença (CESD);
d) Avaliar as reclamações dos beneficiários referentes às entidades prestadoras de cuidados de

saúde;
e) Emitir declarações individuais de despesas submetidas à assistência na doença aos militares

(ADM) não comparticipadas, para efeitos de imposto sobre rendimento de singulares.
4 — No cumprimento das suas atribuições relativas às operações de estudos e estatística,

compete-lhe nomeadamente:

a) Organizar, instruir e submeter à aprovação do conselho directivo os processos referentes à
celebração de acordos com entidades prestadoras de cuidados de saúde que reúnam as condições
legalmente estabelecidas;

b) Garantir o cumprimento dos acordos celebrados;
c) Promover o controlo de gestão dos recursos financeiros atribuídos à ADM através de recolha

de dados estatísticos adequados;
d) Submeter à consideração superior as medidas necessárias e possíveis alterações do sistema

de assistência;
e) Proceder à elaboração de propostas orçamentais a apresentar ao conselho directivo de modo

a permitir a execução das modalidades de assistência;
f) Elaborar o relatório de actividades da ADM.

Artigo 5.º
Gabinete de Apoio Jurídico

Ao Gabinete de Apoio Jurídico compete assessorar juridicamente o conselho directivo e,
designadamente:

a) Emitir pareceres, elaborar informações e proceder a estudos de natureza jurídica sobre
quaisquer assuntos que lhe sejam submetidos pelo conselho directivo;

b) Participar na análise e preparação de projectos de diplomas legais e de regulamentos no
domínio da actividade do IASFA, I. P.;
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c) Elaborar ou apreciar minutas de contratos, acordos, protocolos e despachos que lhe sejam
solicitados pelo conselho directivo;

d) Prestar apoio jurídico aos serviços do IASFA, I. P.;
e) Acompanhar o contencioso em que o IASFA, I. P., seja parte;
f) Apoiar o conselho directivo no exercício das suas competências de controlo e avaliação;
g) Em coordenação com todos os serviços do IASFA, I. P., efectuar a recolha dos elementos

necessários à elaboração do relatório de actividades e colaborar de forma activa na concepção e elaboração
do plano de actividades.

Artigo 6.º
Gabinete de Sistemas de Informação e Comunicações

Ao Gabinete de Sistemas de Informação e Comunicações compete-lhe conceber, implementar e
administrar os sistemas de informação e comunicações, bem como as correspondentes infra-estruturas, e,
designadamente:

a) Analisar as necessidades informacionais de forma a implementar soluções integradas;
b) Estabelecer planos, normas e procedimentos visando a correcta utilização de equipamentos

e sistemas de informação;
c) Promover a compatibilização, normalização, identificação e registo de todos os materiais e

serviços no âmbito dos sistemas de informação e comunicações no IASFA, I. P.

Artigo 7.º
Equipamentos sociais

1 — São equipamentos sociais do IASFA, I. P.:

a) Os Centros de Apoio Social do Alfeite, Braga, Coimbra, Évora, Funchal, Lisboa, Oeiras, Porto,
Ponta Delgada, Runa, Tomar e Viseu;

b) O Centro de Repouso de Porto Santo.
2 — Os equipamentos sociais contemplam, entre outras, instalações destinadas a servir como centros

de dia, de acolhimento, de recuperação e de residência temporária, bem como postos clínicos, creches,
jardins-de-infância e residências para estudantes.

3 — A criação de novos equipamentos sociais, bem como a extinção e fixação das valências dos
equipamentos sociais do IASFA, I. P., é feita por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e da
Defesa Nacional, sob proposta do conselho directivo do IASFA, I. P., precedida da audição do conselho
consultivo.

4 — A coordenação das actividades desenvolvidas pelos diversos equipamentos sociais é exercida
de acordo com as directrizes e instruções fixadas pelo conselho directivo do IASFA, I. P.

5 — Os centros de apoio social e o centro de repouso são dirigidos por directores equiparados a chefe
de divisão.

6 — A organização, as competências e o modo de funcionamento dos equipamentos sociais são
fixados no respectivo regulamento interno, cuja aprovação é da competência do conselho directivo do
IASFA, I. P.

7 — O IASFA, I. P., pode ceder a exploração dos equipamentos sociais, total ou parcialmente, a
entidades públicas ou privadas.

8 — O IASFA, I. P., pode recorrer a equipamentos sociais de outras entidades quando não disponha
de equipamentos próprios adequados, tenha excedido a capacidade destes ou esta medida se revele
económica ou socialmente mais conveniente.
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Portaria n.º 1 272/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 22/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna do Instituto da Defesa Nacional. Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto
regulamentar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as competências das respectivas unidades
orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear do Instituto da Defesa Nacional

O Instituto da Defesa Nacional contempla uma unidade orgânica designada por Direcção de
Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos

À Direcção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos (DSPGR) compete:

a) Assegurar os procedimentos de coordenação, programação e divulgação dos cursos
ministrados no IDN;

b) Acompanhar o planeamento dos actos necessários ao desenvolvimento de projectos de
investigação, estudos e trabalhos nos domínios científicos;

c) Apoiar a produção de artigos científicos nos domínios da actividade do IDN;
d) Elaborar o plano e relatório anual de actividades;
e) Assegurar os procedimentos de candidatura adequados a pedidos de financiamento e à

participação em programas de financiamento das actividades do IDN;
f) Orientar a realização das actividades de formação e de debate no âmbito das atribuições do

Instituto;
g) Coordenar os procedimentos de implementação dos sistemas de avaliação de desempenho dos

recursos humanos do IDN, nos termos legais;
h) Assegurar o planeamento e a gestão dos recursos humanos e financeiros, bem como

implementar as medidas de política definidas para os serviços do MDN;
i) Assegurar o funcionamento e gestão patrimonial, documental e logística dos serviços e

equipamentos;
j) Proceder à gestão do Centro Editorial, Arquivo e Biblioteca do IDN;
l) Assegurar a coordenação da produção, recolha, difusão e depósito das publicações e qualquer

outro material de apoio as actividades do IDN;
m) Acompanhar o estabelecimento de protocolos de cooperação com organismos e instituições

nacionais, estrangeiras e internacionais com competência específica congéneres;
n) Promover a edição de monografias, revistas, livros e outros meios de divulgação;
o) Definir e executar um plano de classificação e manter actualizado o catálogo documental e

bibliográfico.
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Em 14 de Setembro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Portaria n.º 1 273/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 21/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão atribuições e tipo de
organização interna da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar. Importa agora, no desenvolvimento
daquele decreto regulamentar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as competências das
respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

1 — A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar estrutura-se nas seguintes unidades
orgânicas nucleares:

a) A Direcção de Serviços de Recursos Humanos da Defesa Nacional (DSRHDN);
b) A Direcção de Serviços de Recrutamento e Assuntos de Serviço Militar (DSRASM);
c) A Direcção de Serviços de Saúde e Assuntos Sociais (DSSAS);
d) A Direcção de Serviços de Apoio aos Antigos Combatentes (DSAAC).

2 — São órgãos de consulta do director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar:

a) O conselho consultivo para os assuntos dos deficientes das Forças Armadas (CCADFA);
b) O conselho consultivo de apoio aos antigos combatentes (CCAAC).

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Recursos Humanos da Defesa Nacional

À Direcção de Serviços de Recursos Humanos da Defesa Nacional (DSRHDN) compete:

a) Planear e controlar os recursos humanos necessários à Defesa Nacional, bem como conceber
e gerir o sistema dos recursos humanos da Defesa Nacional, definindo as normas que permitam garantir
a actualização permanente do mesmo;

b) Implementar um sistema integrado de indicadores necessários à definição, acompanhamento
e avaliação das políticas e planos estratégicos e de desenvolvimento do emprego dos recursos humanos da
Defesa Nacional, assim como efectuar a identificação dos seus perfis profissionais;

c) Estudar e propor a definição de linhas de política estratégica sobre a qualificação e o
desenvolvimento de competências para as Forças Armadas (FA);
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d) Exercer, nos termos da lei, as competências relativas ao processo de certificação das entidades
formadoras dos ramos das (FA), em particular através da colaboração com as entidades competentes em
matéria de reconhecimento e certificação de qualificações profissionais;

e) Realizar estudos, emitir pareceres e elaborar e colaborar na preparação de projectos de
diplomas, regulamentos e directivas relativos ao Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) e
respectiva legislação derivada ou complementar, bem como apreciar projectos de diploma relativos a
uniformes das FA e das forças de segurança e dar parecer no âmbito do procedimento de aprovação dos
modelos de uniforme das entidades autorizadas a prestar serviços de segurança privada;

f) Assegurar a representação do Ministério da Defesa Nacional no âmbito da participação na
Comissão da Organização do Tratado do Atlântico Norte sobre o Papel das Mulheres nas FA e no conselho
consultivo da Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género;

g) Participar em processos de audição e negociação colectiva com organizações representativas
dos trabalhadores;

h) Emitir pareceres sobre o número de vagas de admissão aos cursos de formação habilitantes
ao ingresso nos quadros permanentes (QP), para aprovação do Ministro da Defesa Nacional;

i) Assegurar a actualização permanente do registo de efectivos do pessoal das Forças Armadas,
nos diferentes regimes, situações e formas de prestação de serviço, incluindo os dados respeitantes ao
alistamento e distribuição.

Artigo 3.º
A Direcção de Serviços de Recrutamento e Assuntos de Serviço Militar

À Direcção de Serviços de Recrutamento e Assuntos de Serviço Militar (DSRASM) compete:

a) Planear, dirigir e coordenar o processo de recrutamento militar, nos termos da Lei do Serviço
Militar (LSM) e do respectivo Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM);

b) No que se refere à LSM:

i) Emitir pareceres sobre a LSM e respectivo Regulamento, apreciando e elaborando propostas
tendentes ao seu aperfeiçoamento e aplicação harmonizada;

ii) Instruir e emitir parecer sobre os recursos hierárquicos relativos ao resultado das provas de
classificação e selecção dos militares em regime de voluntariado (RV) e em regime de contrato (RC) nos
termos do n.º 3 do artigo 16.º da LSM;

iii) Apreciar requerimentos de qualificação de amparo e instruir os respectivos processos nos
termos do artigo 42.º da LSM;

iv) Obter a informação decorrente do cumprimento de penas e coimas aplicadas nos termos
do artigo 58.º da LSM, bem como;

v) Emitir parecer sobre as decisões proferidas no âmbito dos processos relativos a
contra-ordenações;

vi) Instruir e decidir os processos relativos a situações de incumprimento dos deveres militares
e garantir a gestão do sistema contra-ordenacional;

c) Emitir pareceres sobre o Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos
Regimes de Contrato e de Voluntariado, apreciando e elaborando propostas tendentes ao seu aperfeiçoamento
e aplicação harmonizada;

d) Elaborar e difundir directivas harmonizadoras dos procedimentos atinentes ao recrutamento
normal, recrutamento especial e recrutamento excepcional;

e) Conceber, gerir e manter actualizado o sistema de caracterização e controlo dos cidadãos na
reserva de recrutamento e na reserva de disponibilidade;

f) Elaborar estudos no âmbito dos deveres militares, de forma a promover a evolução sustentada
do processo de profissionalização das Forças Armadas e a contribuir para a sua monitorização;
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g) Conceber, planear e executar, com a colaboração dos ramos das FA e outras entidades,
a política de promoção e divulgação do voluntariado militar, assim como a política de apoio à
reinserção profissional dos militares que prestem serviço militar nos regimes de voluntariado e de
contrato;

h) Conceber, planear e executar, com a colaboração dos ramos das FA e outras entidades, a
realização do recenseamento militar.

i) Conceber, planear e executar, com a colaboração dos ramos das FA e outras entidades, a
realização do Dia da Defesa Nacional, assim como garantir o apoio técnico-administrativo à Comissão para
o Planeamento e Concepção do Dia da Defesa Nacional;

j) Instruir e decidir sobre processos de adiamento, de dispensa e de isenção do Dia da Defesa
Nacional;

l) Emitir pareceres no âmbito da requisição, convocação e mobilização dos cidadãos;
m) Assegurar, em colaboração com a DGPDN, o apoio técnico, ao nível dos deveres militares,

do recrutamento militar e do apoio à reinserção, no âmbito de projectos de cooperação com os países
pertencentes a organizações internacionais das quais Portugal faz parte.

Artigo 4.º
A Direcção de Serviços de Saúde e Assuntos Sociais

À Direcção de Serviços de Saúde e Assuntos Sociais (DSSAS) compete:

a) Participar, em articulação com o Conselho de Saúde Militar (CSM), na definição e
acompanhamento da execução das políticas de saúde militar, assim como nas políticas de formação do
pessoal e de investigação no âmbito da saúde militar;

b) Participar em estudos tendentes à racionalização dos serviços e optimização das infra-estruturas
e equipamentos de saúde militar, bem como sobre medidas de prevenção da doença e acidentes, higiene,
saneamento e ambiente e acompanhar a respectiva execução;

c) Coordenar a actividade de representação nacional da saúde militar no âmbito da Organização
do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e outras organizações internacionais, bem como o estabelecimento
de relações com entidades congéneres de outros países no âmbito da saúde militar;

d) Participar na concepção de medidas de prevenção no âmbito de doenças infecciosas que, pelas
suas características epidemiológicas, constituam sérios riscos para a saúde do pessoal das FA;

e) Proceder, no âmbito da Estrutura de Normalização de Defesa Nacional, à divulgação e
verificação da implementação dos acordos de normalização (STANAG) no domínio da saúde militar;

f) Garantir apoio técnico ao CSM;
g) Propor e avaliar as políticas de protecção social dirigidas aos militares das FA e acompanhar

a respectiva execução;
h) Promover medidas orientadas para o reforço da eficácia e modernização da acção destinada

a efectivar o direito à segurança social dos militares das FA;
i) Propor e avaliar as políticas de reabilitação dos deficientes das Forças Armadas (DFA)

acompanhando a respectiva execução e assegurando a actualização permanente dos dados de caracterização
relativos aos DFA;

j) Conceber e propor medidas, no âmbito dos regimes da segurança social, da acção social
complementar e da assistência na doença, que contribuam para a melhoria das condições de vida dos
deficientes das FA;

l) Propor medidas de carácter inovador no âmbito do regime de protecção social dos militares das
FA;

m) Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa para a Prevenção e Combate à
Droga e ao Alcoolismo nas FA.
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Artigo 5.º
A Direcção de Serviços de Apoio aos Antigos Combatentes

À Direcção de Serviços de Apoio aos Antigos Combatentes (DAAC) compete:

a) Propor e avaliar a política de apoio aos antigos combatentes, seus dependentes ou herdeiros;
b) Assegurar a articulação com os diversos organismos públicos, no sentido de garantir resposta

às solicitações formuladas aos pelos antigos combatentes;
c) Proceder à divulgação das diversas medidas de apoio junto dos antigos combatentes;
d) Apoiar o associativismo de antigos combatentes, nomeadamente dos deficientes, preparando

e acompanhando a execução de protocolos de cooperação a celebrar com as respectivas associações;
e) Estudar, propor e acompanhar a adopção de medidas destinadas a perpetuar a memória dos

antigos combatentes;
f) Assegurar a actualização dos dados de caracterização relativos aos diversos grupos de antigos

combatentes.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Em 14 de Setembro de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa

Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Portaria n.º 1 274/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 19/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional. Importa agora, no desenvolvimento
daquele decreto regulamentar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as atribuições e competências
das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Secretaria-Geral

A Secretaria-Geral (SG) estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços de Planeamento e Coordenação (DSPC);
b) Direcção de Serviços de Assuntos Jurídicos (DSAJ);
c) Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos (DSGRH);
d) Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros (DSAF);
e) Gabinete de Comunicação e Relações Públicas (GCRP);
f) Direcção de Serviços de Coordenação dos Sistemas de Informação/Tecnologias de Informação

e Comunicação e do Sistema Integrado de Gestão (DSSITIC/SIG);
g) Centro de Dados da Defesa (CDD).
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Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Planeamento e Coordenação

À DSPC compete:

a) Elaborar planos, projectos, estudos ou pareceres que contribuam para a racionalização,
inovação e modernização da defesa nacional e para a fundamentação das decisões superiores, no âmbito
das políticas financeira e orçamental;

b) Elaborar o plano anual de actividades e o relatório anual de actividades da SG;
c) Planear e executar as acções necessárias à preparação, acompanhamento, execução e

controlo do orçamento de Defesa Nacional (ODN);
d) Gerir e participar nas actividades das organizações internacionais e órgãos de alianças de que

Portugal faça parte, na vertente orçamental e financeira;
e) Assegurar a recolha, tratamento e análise dos elementos de base à produção de estatísticas,

indicadores e de outra informação de gestão, bem como a sua divulgação;
f) Proceder à avaliação do cumprimento dos objectivos planeados e aprovados, identificando

desvios e definindo os factores críticos de sucesso através de indicadores de desempenho uniformes que
permitam a avaliação transversal dos serviços centrais de suporte;

g) Avaliar programas, actividades e documentos de prestação de contas dos organismos
integrados no Ministério da Defesa Nacional (MDN), bem como das entidades por ele tuteladas.

Artigo 3.º
Direcção de Serviços de Assuntos Jurídicos

À DSAJ compete:

a) Prestar assessoria jurídica aos membros do Governo, bem como aos demais serviços centrais
de suporte do MDN;

b) Elaborar pareceres e informações e proceder a estudos de natureza jurídica que não sejam da
competência própria de outro serviço;

c) Assegurar a representação do Ministério em processos de contencioso administrativo, bem
como apoiar o Ministério Público nos processos em que este represente o Estado, procedendo à análise das
respectivas decisões judiciais, e propondo a sua divulgação pelos organismos integrados no MDN;

d) Acompanhar os processos de contratação pública no âmbito dos serviços centrais de suporte
do Ministério;

e) Participar na preparação, elaboração e análise de projectos de diplomas legais, produzindo,
quando tal lhe seja determinado, os prévios estudos jurídicos;

f) Intervir, quando solicitada, em quaisquer processos de sindicância, inquéritos, ou
disciplinares, desde que para a respectiva instrução se torne necessária a nomeação de pessoa com
formação jurídica.

Artigo 4.º
Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

À DSGRH compete, no âmbito da SG, dos gabinetes dos membros do Governo e dos serviços
centrais de suporte do MDN abrangidos pela centralização de funções e actividades comuns:

a) Coordenar e promover a aplicação da política de gestão de recursos humanos no MDN;
b) Gerir o pessoal colocado em situação de mobilidade especial no MDN;
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c) Acompanhar o Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração
Pública — SIADAP 2 (dirigentes) e 3 (trabalhadores) do MDN, bem como assegurar a gestão do
processo de avaliação do desempenho e a aplicação de medidas de reconhecimento e recompensa,
no âmbito da SG;

d) Elaborar anualmente o balanço social da SG e dos serviços centrais de suporte do MDN, bem
como o balanço social consolidado;

e) Organizar e manter actualizado um sistema de comunicação e informação tendente à
caracterização permanente dos recursos humanos no MDN e à elaboração de indicadores de gestão, em
coordenação com a DSPC;

f) Coordenar e gerir a relação jurídica de emprego público, incluindo a promoção, coordenação
e apoio às acções de recrutamento, selecção e integração de recursos humanos;

g) Coordenar e executar a elaboração dos mapas de pessoal;
h) Propor, desenvolver e coordenar a política de formação profissional, desenvolvimento de

competências e gestão do conhecimento, bem como assegurar a observância das normas sobre higiene,
segurança e saúde no trabalho;

i) Assegurar a execução de todas as acções relativas à gestão de pessoal, bem como gerir os
sistemas de informação de recursos humanos;

j) Informar, analisar e dar parecer no âmbito da sua área de actuação, bem como exercer as
demais competências previstas na lei em matéria de política e gestão de recursos humanos.

Artigo 5.º
Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

1 — À DSAF compete, no âmbito da SG, dos gabinetes dos membros do Governo e dos serviços
centrais de suporte do MDN abrangidos pela centralização de funções e actividades comuns:

a) Elaborar o orçamento de funcionamento da SG;
b) Desenvolver procedimentos nas áreas das suas competências, com vista à adesão aos mesmos

por parte das entidades e organismos integrados no MDN, numa lógica de ganhos de eficiência e de redução
de custos;

c) Gerir e executar os orçamentos, efectuar a prestação de contas, praticando e promovendo
todos os actos necessários para o efeito;

d) Executar os procedimentos tendentes à aquisição ou locação de bens e serviços, bem como
desenvolver os processos de negociação, que conduzam à racionalização e diminuição dos encargos;

e) Organizar e manter actualizado o cadastro e inventário de bens;
f) Assegurar a gestão do parque automóvel;
g) Assegurar a gestão dos edifícios afectos aos serviços centrais de suporte do MDN e de outras

instalações e equipamentos que lhe estejam afectas, designadamente no que se refere à necessidade de
restauro e conservação.

2 — A DSAF exerce funções de unidade ministerial de compras (UMC).
3 — À DSAF, enquanto UMC, compete:

a) Apoiar a Agência Nacional de Compras Públicas (ANCP) na execução da política de compras
públicas, de forma a assegurar melhores condições negociais aos serviços e organismos integrados no
Sistema Nacional de Compras Públicas (SNCP) e racionalizar os processos e custos de aquisição;

b) Centralizar todos os processos de contratação pública, de acordo com as condições definidas
superiormente, as necessidades apresentadas pelo Estado-Maior General das Forças Armadas (EMGFA),
ramos das Forças Armadas e serviços centrais de suporte ou identificadas pela UMC;

c) Gerir centralmente todos os acordos quadro de bens e serviços celebrados a favor do EMGFA,
ramos das Forças Armadas e serviços centrais de suporte;
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d) Propor soluções tendo em vista a definição de sistemas suporte de informação e da definição
de modelos processuais e organizativos da função compras;

e) Conduzir os processos que visam a utilização de catálogos electrónicos, plataformas de
compras electrónicas e outros procedimentos electrónicos;

f) Proceder ao tratamento e análise estatística da informação enviada pelo EMGFA, ramos das
Forças Armadas e serviços centrais de suporte e respectivos fornecedores relativa aos consumos
efectuados, com vista à construção de indicadores de gestão para a avaliação dos resultados obtidos,
elaborando relatórios semestrais sobre as reduções de custos unitários que se traduzam em poupança
efectiva, em coordenação com a DSPC.

Artigo 6.º
Gabinete de Comunicação e Relações Públicas

Ao GCRP compete:

a) Assegurar as actividades de comunicação e de relações públicas dos membros do Governo
e dos serviços centrais de suporte do Ministério;

b) Produzir e coordenar a realização de acções de relações públicas, assegurando o serviço de
protocolo nas cerimónias e actos oficiais dos serviços centrais de suporte do Ministério, e, em especial, dos
membros do Governo;

c) Promover e assegurar, em articulação com os diversos serviços centrais de suporte do
Ministério, a gestão do atendimento e informação ao público;

d) Assegurar a recolha, produção e disponibilização de conteúdos informativos com interesse
para a defesa nacional;

e) Assegurar a gestão da identidade da comunicação e da imagem institucional do Ministério;
f) Assegurar a gestão funcional do Forte de S. Julião da Barra;
g) Assegurar a gestão da documentação e dos arquivos do Ministério.

Artigo 7.º
Direcção de Serviços de Coordenação dos Sistemas de Informação/Tecnologias de

Informação e Comunicação e do Sistema Integrado de Gestão

1 — Compete à DSSITI/SIG, no âmbito da coordenação dos SI/TIC:

a) Elaborar e propor as orientações para a integração dos SI/TIC da defesa nacional, em
colaboração com a estrutura das Forças Armadas;

b) Elaborar e propor o plano estratégico e o modelo de governação dos SI/TIC da defesa nacional;
c) Assegurar a gestão de informação e a administração de dados da defesa, no âmbito das

atribuições previstas no modelo de governação dos SI/TIC da defesa;
d) Coordenar as actividades dos SI/TIC no universo da defesa nacional, garantindo a articulação

dos SI/TIC de gestão com os sistemas de informação de comando e controlo militares, e exercer as
competências de entidade de coordenação sectorial;

e) Conceber, desenvolver e administrar os sistemas de informação de gestão comuns;
f) Garantir a normalização, qualidade e segurança dos SI/TIC de gestão;
g) Dar parecer sobre os projectos de SI/TIC dos vários organismos da defesa, no âmbito do

modelo de governação dos SI/TIC;
h) Apoiar as entidades competentes na realização de auditorias aos SI/TIC dos serviços e

organismos da defesa, assegurando a adopção de boas práticas.
2 — Compete à DSSITI/SIG, no âmbito do Sistema Integrado de Gestão:

a) Garantir a gestão global do Sistema Integrado de Gestão da Defesa Nacional (SIGDN);
b) Planear e implementar novas funcionalidades;
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c) Garantir apoio específico com vista ao arranque em produtivo de novas entidades;
d) Executar acções de manutenção correctiva e evolutiva ao sistema em produtivo;
e) Elaborar e distribuir documentação técnica de suporte ao sistema;
f) Executar acções de apoio funcional e técnico aos utilizadores, com vista à resolução de

incidentes que resultem de erros de parametrização.

Artigo 8.º
Centro de Dados da Defesa

Compete ao CDD:

a) Assegurar a prestação de serviços de TIC a todos os organismos da defesa, no âmbito das
atribuições previstas no modelo de governação dos SI/TIC da defesa;

b) Assegurar a administração da infra-estrutura tecnológica partilhada que suporta os sistemas
de informação de gestão;

c) Assegurar a administração de sistemas aplicacionais e de bases de dados da defesa, no âmbito
das atribuições previstas no modelo de governação dos SI/TIC da defesa;

d) Assegurar a administração da rede informática da defesa, garantindo a sua adequada
segurança, capacidade, disponibilidade, bem como a interoperabilidade e interconexão entre todos os
serviços e organismos da área da defesa e outras entidades nacionais e internacionais, no âmbito das
atribuições previstas no modelo de governação dos SI/TIC defesa;

e) Assegurar o apoio centralizado aos utilizadores dos SI/TIC de gestão.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Em 14 de Setembro de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa

Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Portaria n.º 1 275/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 23/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa. Importa agora, no
desenvolvimento daquele decreto regulamentar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as
competências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa

1 — A Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa estrutura-se nas seguintes
unidades orgânicas nucleares:
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a) Direcção de Serviços de Programação, Cooperação, Investigação e Desenvolvimento
(DSPCID);

b) Direcção de Serviços de Projectos e Contratação (DSPC);
c) Direcção de Serviços de Indústria e Logística (DSIL);
d) Direcção de Serviços de Infra-Estruturas e Património (DSIEP);
e) Direcção de Serviços de Qualidade, Ambiente, Normalização e Catalogação (DSQANC).

2 — Funciona junto à DGAIED o gabinete do oficial de ligação junto da Agência OTAN de
Manutenção e Abastecimento (POLO NAMSA), no Luxemburgo.

3 — No âmbito das responsabilidades nacionais, a DGAIED tem ainda sob sua dependência
administrativa e financeira a Estação Ibéria NATO.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Programação, Cooperação, Investigação e Desenvolvimento

À Direcção de Serviços de Programação, Cooperação, Investigação e Desenvolvimento (DSPCID)
compete:

a) Elaborar os estudos necessários à definição das políticas de defesa nos domínios do
armamento, equipamentos e infra-estruturas das Forças Armadas, quer no âmbito nacional quer no âmbito
internacional;

b) Elaborar, propor e actualizar com a colaboração das Forças Armadas os planos decorrentes
da análise das necessidades previstas nas capacidades militares e, quando aplicável, das forças de
segurança e acompanhar a respectiva execução;

c) Participar nas actividades de programação inerentes ao ciclo de planeamento de forças e de
desenvolvimento de capacidades e ao desenvolvimento dos programas de infra-estruturas militares,
coordenando a elaboração da Lei de Programação Militar e da Lei de Programação de Infra-Estruturas
Militares;

d) Promover, coordenar e assegurar a participação e representação nacional em organizações
internacionais e outros organismos de âmbito bilateral e multilateral, no domínio do armamento, sistemas,
equipamentos e infra-estruturas de defesa e no domínio aeroespacial;

e) Promover, negociar e acompanhar programas de cooperação internacional no domínio do
armamento, sistemas, equipamentos e infra-estruturas de defesa e no domínio aeroespacial;

f) Elaborar, propor, promover e rever a estratégia de investigação e desenvolvimento de defesa,
assegurando a integração e alinhamento com as directivas governamentais para a investigação e
desenvolvimento, no âmbito do tecido científico, tecnológico e industrial nacional;

g) Propor, promover e executar os planos e projectos de investigação e desenvolvimento nas
áreas tecnológicas de interesse para a defesa nacional, em cooperação com as Forças Armadas ou com
as forças de segurança.

Artigo 3.º
Direcção de Serviços de Projectos e Contratação

À Direcção de Serviços de Projectos e Contratação (DSPC) compete:

a) Promover, coordenar e executar, em cooperação com o EMGFA, os ramos das Forças
Armadas e demais entidades intervenientes, os procedimentos de contratação no âmbito do armamento,
equipamentos, infra-estruturas e serviços de defesa;

b) Acompanhar a execução dos programas plurianuais relativos ao reequipamento das Forças
Armadas, contribuindo para a elaboração e revisão dos respectivos planos;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/2009 1.ª Série900

c) Promover, coordenar e executar os processos de alienação de armamento e equipamentos de
defesa;

d) Coordenar e assegurar a participação nacional e a representação do Ministério da Defesa
Nacional em organismos e grupos de trabalho de âmbito nacional ou internacional, relacionados com as suas
competências.

Artigo 4.º
Direcção de Serviços de Indústria e Logística

À Direcção de Serviços de Indústria e Logística (DSIL) compete:

a) Colaborar na formulação e execução da política industrial de defesa e manter actualizado o
conhecimento das capacidades oferecidas pela base tecnológica e industrial de defesa nacional;

b) Estabelecer normas e procedimentos, gerir os processos relativos à transferência, importação
e exportação de bens, serviços e tecnologias de defesa, bem como os que respeitam ao exercício das
actividades de indústria e comércio de armamento pelas empresas nacionais interessadas, supervisionando
o cumprimento das disposições legais aplicáveis;

c) Estudar e propor, em coordenação com os ramos e em ligação às organizações internacionais
de defesa de que o País é membro, particularmente NATO e UE, a doutrina logística nacional, assim com
as políticas, normativos e procedimentos relativos ao apoio logístico das Forças Armadas;

d) Colaborar com o Planeamento Civil de Emergência, assegurando a representação na
Comissão de Planeamento Industrial de Emergência e coordenando, se necessário, a execução dos planos
de emergência relativos às indústrias relacionadas com o sector da defesa;

e) Coordenar e assegurar, na área das suas competências, a participação nacional e a
representação do Ministério da Defesa Nacional em organismos e grupos de trabalho de âmbito nacional
ou internacional e a execução dos compromissos daí decorrentes.

Artigo 5.º
Direcção de Serviços de Infra-Estruturas e Património

À Direcção de Serviços de Infra-Estruturas e Património (DSIEP) compete:
a) Participar nas acções de programação e coordenar as acções de execução e manutenção de

infra-estruturas no âmbito de projectos conjuntos, em articulação com o EMGFA e os ramos das Forças
Armadas, bem como no âmbito de projectos da OTAN e de outros compromissos internacionais;

b) Propor e coordenar os procedimentos e as acções relativos à aquisição, gestão, administração,
disposição e rentabilização das infra-estruturas e demais património imobiliário afecto à defesa nacional;

c) Propor e controlar a aplicação de fundos especiais destinados à construção e à manutenção
de infra-estruturas militares;

d) Contribuir para a definição e execução da política de defesa no âmbito do ordenamento de
território e do urbanismo, intervindo na produção, alteração, revisão e execução dos instrumentos de gestão
do território;

e) Participar no estudo e coordenar os actos e procedimentos relativos à constituição, modificação
e extinção das servidões militares e outras restrições de utilidade pública;

f) Emitir pareceres e autorizações no âmbito dos licenciamentos;
g) Contribuir para a definição, coordenação e acompanhamento da execução da política de

defesa no âmbito da informação geográfica;
h) Coordenar e assegurar a participação nacional e a representação do Ministério da Defesa

Nacional em organismos e grupos de trabalho de âmbito nacional ou internacional, relacionados com as suas
competências.
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Artigo 6.º
Direcção de Serviços da Qualidade, Ambiente, Normalização e Catalogação

À Direcção de Serviços da Qualidade, Ambiente, Normalização e Catalogação (DSQANC)
compete:

a) Exercer as competências de autoridade nacional para a garantia governamental da
qualidade, intervir como órgão técnico na garantia da qualidade de sistemas, equipamentos e produtos
de defesa, coordenando ou executando inspecções técnicas e estabelecendo normas e procedimentos
neste domínio;

b) Coordenar e gerir o sistema de normalização de defesa nacional, fomentar a normalização dos
sistemas, equipamentos, produtos e infra-estruturas de interesse para as Forças Armadas nos domínios
técnico, administrativo, logístico e operacional, perseguindo objectivos de interoperabilidade;

c) Elaborar e propor a política de defesa no âmbito do ambiente, coordenar e acompanhar a
respectiva execução;

d) Propor, implementar e coordenar as actividades de carácter ambiental, de gestão da energia
e dos recursos naturais, numa perspectiva de desenvolvimento sustentável;

e) Intervir, como órgão técnico no domínio do ambiente, nos processos relativos ao armamento,
equipamento, infra-estruturas e serviços de defesa, e cooperar com os ramos das Forças Armadas na
implementação e na manutenção de sistemas de gestão ambiental;

f) Promover e coordenar acções de sensibilização, de consciencialização, de formação e a difusão
de informação no âmbito da higiene e da segurança;

g) Assegurar a gestão e coordenação do Sistema Nacional de Catalogação em articulação com
o Sistema OTAN de Catalogação, bem como a gestão e coordenação dos dados do material nos domínios
técnico, administrativo e logístico, perseguindo objectivos de interoperabilidade;

h) Coordenar e assegurar a participação nacional e a representação do Ministério da Defesa
Nacional em organismos e grupos de trabalho de âmbito nacional ou internacional, relacionados com as suas
competências.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Em 14 de Setembro de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa

Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira

Portaria n.º 1 276/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto-Lei n.º 214/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão atribuições e tipo de
organização interna da Inspecção-Geral da Defesa Nacional. Importa agora, no desenvolvimento
daquele decreto-lei, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as competências das respectivas
unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:
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Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Inspecção-Geral da Defesa Nacional

A Inspecção-Geral da Defesa Nacional estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços de Inspecção e Auditoria;
b) Direcção de Serviços de Planeamento, Organização e Administração.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Inspecção e Auditoria

À Direcção dos Serviços de Inspecção e Auditoria (DSI) compete:

a) Assegurar a realização de auditorias, inspecções e análise de sistemas no âmbito do sector de
actuação do Ministério da Defesa Nacional, visando ampliar e reforçar as áreas de intervenção e
atribuições da IGDN;

b) Assegurar a realização de inquéritos, sindicâncias, peritagens ou outras acções que lhe sejam
atribuídas superiormente;

c) Monitorizar o cumprimento das orientações estratégicas para o sector empresarial do Estado
no domínio da defesa nacional, sem prejuízo das competências cometidas a outra entidade;

d) Auditar os sistemas e procedimentos de controlo interno dos serviços e organismos do
Ministério da Defesa Nacional, ou sujeitos à tutela do respectivo Ministro, no quadro das responsabilidades
cometidas ao Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira do Estado pela Lei de
Enquadramento Orçamental;

e) Elaborar estudos, informações e relatórios no domínio da análise de risco, sobre matérias da
competência da IGDN;

f) Desenvolver políticas, procedimentos e técnicas de auditoria e inspecção em áreas de risco
materialmente relevantes no âmbito de actuação do Ministério da Defesa Nacional;

g) Participar nos grupos de trabalho criados no âmbito do Sistema de Controlo Interno do Estado;
h) Organizar e disponibilizar os dados sobre a actividade inspectiva para efeitos de monitorização

dos indicadores de desempenho e elaboração dos instrumentos de gestão da IGDN;
i) Apreciar as queixas, reclamações ou denúncias apresentadas por eventuais violações da

legalidade ou por suspeitas de irregularidade ou deficiências no funcionamento dos serviços.

Artigo 3.º
Direcção de Serviços de Planeamento, Organização e Administração

À Direcção dos Serviços de Planeamento, Organização e Administração (DSPOA) compete:

a) Desenvolver o sistema de informação estratégica e operacional da IGDN, tendo em vista
assegurar a obtenção e o fornecimento de indicadores de desempenho relevantes para a sua gestão e para
as restantes funções de suporte à governação;

b) Assegurar, em coordenação com os restantes serviços, a recolha e tratamento dos dados
necessários ao adequado controlo e monitorização dos indicadores de desempenho da IGDN;

c) Elaborar os projectos do plano e do relatório anual de actividades da IGDN, com a colaboração
dos demais serviços e órgãos;

d) Coordenar, em articulação com o EMGFA e com os ramos das Forças Armadas, a cooperação
e a partilha de informação com os órgãos ou serviços de controlo e avaliação dos respectivos comandos,
de forma a garantir a racionalidade, complementaridade e sinergia das intervenções;

e) Participar na elaboração de estudos, informações e pareceres sobre matérias das atribuições
da inspecção-geral, assim como participar na elaboração de diplomas legais;
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f) Desenvolver um conjunto de práticas que facilitem a identificação, tratamento, retenção e
partilha do conhecimento existente nos recursos humanos da IGDN;

g) Promover a divulgação das normas em vigor, assegurando ou propondo a realização das
acções de sensibilização, informação e formação;

h) Executar e divulgar a política interna de recursos humanos;
i) Integrar e identificar as necessidades de formação e aperfeiçoamento profissional do pessoal

da IGDN e elaborar e submeter a decisão superior o respectivo planeamento;
j) Certificar a segurança, disponibilidade, qualidade e a correcta utilização de todos os

componentes da rede informática da IGDN;
l) Assegurar os processos técnico-administrativos relacionados com a gestão dos recursos

humanos, financeiros e patrimoniais e logística;
m) Assegurar os serviços de expediente e arquivo geral.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Em 14 de Setembro de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa

Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Portaria n.º 1 277/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 20/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN). Importa agora, no
desenvolvimento daquele decreto regulamentar, determinar a estrutura nuclear dos serviços e competências
das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

A DGPDN estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços de Planeamento Estratégico de Defesa, Estudos e de Apoio à Gestão;
b) Direcção de Serviços de Relações Internacionais;
c) Direcção de Serviços de Cooperação Técnico-Militar.

Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Planeamento Estratégico de Defesa, Estudos e de Apoio à Gestão

1 — À Direcção de Serviços de Planeamento Estratégico de Defesa, Estudos e de Apoio à Gestão
(DPEDEAG) compete, no âmbito do planeamento estratégico de defesa:
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a) Acompanhar e analisar a evolução da conjuntura internacional, elaborando estudos de situação
e análises prospectivas sobre as implicações estratégicas na área da segurança e defesa, contribuindo para
a melhoria da capacidade de resposta da componente militar da defesa nacional;

b) Estudar e elaborar pareceres, propostas e recomendações sobre os princípios conceptuais da
componente militar da política de defesa, conducentes à enunciação dos objectivos nacionais no âmbito da
segurança e defesa;

c) Assegurar, na área do planeamento estratégico de defesa, a articulação e a coerência das
prioridades estratégicas superiormente definidas e as posições adoptadas por Portugal no quadro da
Aliança Atlântica e da União Europeia, coordenando a sua concretização;

d) Preparar e acompanhar a execução das medidas superiormente determinadas relativas à
componente militar da política de defesa nacional, reunindo e tratando a informação necessária à produção
dos elementos estatísticos essenciais à permanente percepção da taxa de esforço nacional quanto à
participação em missões internacionais;

e) Propor medidas relativas à componente militar da defesa nacional, incluindo as respeitantes
à participação dos efectivos e contingentes das Forças Armadas em missões internacionais, monitorizando
estes empenhamentos;

f) Colaborar, no quadro da Aliança Atlântica e da União Europeia, no desenvolvimento dos
sistemas de gestão de crises e na preparação e condução dos respectivos exercícios, tendo em vista extrair
ensinamentos para aplicação em mecanismos de resposta nacionais;

g) Participar, no âmbito da sua área de actividade, em grupos de trabalho pluridisciplinares e
interdepartamentais, assegurando o apoio às reuniões em que o Ministério da Defesa Nacional participe.

2 — À Direcção de Serviços de Planeamento Estratégico de Defesa, Estudos e de Apoio à Gestão
(DPEDEAG) compete, no âmbito de estudos e apoio à gestão:

a) Elaborar estudos e pareceres pluridisciplinares ou de natureza específica do âmbito organizativo
e funcional, seja por iniciativa própria, seja por determinação superior, visando a melhoria da qualidade do
desempenho da DGPDN;

b) Prestar apoio jurídico à actividade da DGPDN, designadamente no âmbito da preparação e
negociações de acordos internacionais ou outros instrumentos de relacionamento internacional na área da defesa;

c) Supervisionar os processos de recrutamento, selecção, contratação e posicionamento nas
carreiras dos recursos humanos afectos à DGPDN;

d) Assegurar, sob orientação do director-geral, a elaboração, nos prazos determinados, dos
processos de avaliação do serviço, dos dirigentes e dos funcionários da DGPDN;

e) Elaborar a proposta orçamental, os planos e os relatórios superiormente determinados e
assegurar a compilação e actualização dos contributos da DGPDN para o Anuário Estatístico e para a
página da Internet do Ministério da Defesa Nacional;

f) Planear e assegurar, em estreita articulação com as direcções de serviços responsáveis pela
respectiva actividade, o apoio e o acompanhamento das entidades e delegações da DGPDN, bem como
de outras entidades nacionais ou estrangeiras, seja no território nacional seja no exterior;

g) Planear e coordenar a implementação das medidas de segurança respeitantes à informação,
ao pessoal, ao material e às instalações.

Artigo 3.º
Direcção de Serviços de Relações Internacionais

À Direcção de Serviços de Relações Internacionais (DRI) compete:

a) Promover o desenvolvimento das relações externas de defesa, apoiando a participação do
Ministério da Defesa Nacional em reuniões e outros eventos de carácter internacional, em especial no
quadro das alianças de que Portugal é membro, participando activamente no processo decisório de natureza
multilateral;
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b) Apoiar a formulação da política de cooperação bilateral na área da defesa, propondo a
negociação de novos acordos e garantindo a correcta aplicação dos existentes;

c) Integrar as comissões bilaterais e as comissões mistas criadas no âmbito dos acordos
mencionados na alínea anterior, coordenando a elaboração e a concretização dos respectivos planos de
actividades;

d) Propor as medidas necessárias à aplicação, no âmbito nacional, de instrumentos internacionais
em matéria de desarmamento e contraproliferação, contribuindo para a definição da posição nacional;

e) Coordenar, de acordo com as orientações superiormente definidas e sem prejuízo do disposto
na alínea c) do artigo 6.º, a acção político-estratégica dos adidos de defesa colocados junto de missões
diplomáticas portuguesas no estrangeiro;

f) Recolher informação, elaborar estudos, emitir pareceres e apresentar propostas de actuação
sobre todos os assuntos atinentes às matérias da sua competência.

Artigo 4.º
Direcção de Serviços de Cooperação Técnico-Militar

À Direcção de Serviços de Cooperação Técnico-Militar (DCTM) compete:

a) Coordenar a cooperação técnico-militar com os países da África Subsaariana e com
Timor-Leste, designadamente participando nos órgãos, estruturas ou comissões previstos em acordos de
cooperação técnico-militar e preparando e negociando os programas-quadro celebrados com os países de
língua oficial portuguesa no quadro daquela cooperação;

b) Acompanhar e avaliar a execução dos projectos de cooperação técnico-militar, garantindo a
oportunidade e a eficácia dos mesmos, em estreita ligação com as Forças Armadas e sem prejuízo da
respectiva autonomia de execução técnica;

c) Coordenar, em matéria de cooperação técnico-militar, a acção dos adidos de defesa nos países
da África Subsaariana e em Timor-Leste, de acordo com as orientações gerais superiormente definidas;

d) Preparar a proposta de orçamento anual da cooperação técnico-militar, proceder à respectiva
gestão e garantir a sua correcta execução;

e) Elaborar o programa anual de formação em Portugal, em articulação com os estabelecimentos
de ensino superior público militar, com os estabelecimentos militares de ensino, com o Instituto de Defesa
Nacional e com o Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento;

f) Elaborar estudos e análises prospectivas sobre o desenvolvimento do sector da paz e segurança
na África Subsaariana e em Timor-Leste, acompanhando as políticas e as acções das organizações
internacionais e dos parceiros bilaterais;

g) Orientar e coordenar a participação do Ministério da Defesa Nacional na componente de
defesa da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP);

h) Propor medidas e acções de desenvolvimento do Programa de Apoio às Missões de Paz em
África (PAMPA).

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

Em 14 de Setembro de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa

Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira
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Portaria n.º 1 278/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 19/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional (SG/MDN). Importa agora fixar
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis da SG/MDN.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da Secretaria-Geral é fixado em seis.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 14 de Setembro de 2009.

Portaria n.º 1 279/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto-Lei n.º 214/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de organização
interna da Inspecção-Geral da Defesa Nacional. Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-lei,
fixar o número máximo de unidades orgânicas flexíveis dos serviços, bem como a dotação máxima de
chefes de equipas multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda

o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da Inspecção-Geral da Defesa Nacional é fixado
em três.

Artigo 2.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares é fixada em duas.
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 14 de Setembro de 2009.

Portaria n.º 1 280/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 23/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa. Importa agora, no
desenvolvimento daquele decreto regulamentar, fixar o número máximo de unidades orgânicas flexíveis dos
serviços, bem como a dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda

o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas
de Defesa é fixado em nove.

Artigo 2.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares é fixada em duas.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 14 de Setembro de 2009.

Portaria n.º 1 281/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 20/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN).

Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamentar, fixar o número máximo de
unidades orgânicas flexíveis dos serviços.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/2009 1.ª Série908

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda

o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional
é fixado em três.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 14 de Setembro de 2009.

Portaria n.º 1 282/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 21/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar. Importa agora, no desenvolvimento
daquele decreto regulamentar, fixar o número máximo de unidades orgânicas flexíveis dos serviços, bem
como a dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda

o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar é fixado em sete.

Artigo 2.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares é fixada em uma.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 14 de Setembro de 2009.
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Portaria n.º 1 283/2009
de 19 de Outubro de 2009

O Decreto Regulamentar n.º 22/2009, de 4 de Setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna do Instituto da Defesa Nacional. Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto
regulamentar, fixar o número máximo de unidades orgânicas flexíveis dos serviços, bem como a dotação
máxima de chefes de equipas multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda

o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do Instituto da Defesa Nacional é fixado em duas.

Artigo 2.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares é fixada em uma.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 14 de Setembro de 2009.

Ministérios das Finanças e da Administração Pública, da Defesa Nacional,
da Administração Interna, da Justiça, do Trabalho

e da Solidariedade Social e da Saúde

Portaria n.º 1 359/2009
de 27 de Outubro de 2009

Ao aprovar o plano de acção visando eliminar, até 2005, os obstáculos à mobilidade geográfica, o
Conselho Europeu de Barcelona, realizado em 15 e 16 de Março de 2002, decidiu criar um Cartão Europeu
de Seguro de Doença.

Este cartão visa substituir os formulários em suporte papel utilizados para a prestação de cuidados
de saúde noutro Estado membro, simplificando os procedimentos técnicos e administrativos, mas não
alterando os direitos e obrigações existentes.

A criação de um Cartão Europeu de Seguro de Doença, pelas facilidades que oferece, representa
um contributo importante para a livre circulação, simbolizando o sentimento de pertença à União Europeia
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e reforçando a cidadania europeia. Com efeito, a introdução do cartão europeu contribui para a supressão
dos obstáculos à mobilidade dos segurados, facilitando o seu acesso aos cuidados de saúde graças à
coordenação dos regimes legais de protecção na doença, reduzindo circuitos, formalidades e emissão de
documentos administrativos.

Na plena concretização dos objectivos traçados no Conselho Europeu de Barcelona e actuando no
quadro das competências que lhe estão fixadas nos Regulamentos (CEE) n.os 1408/71, de 14 de Junho, e
574/72, de 21 de Março, ambos do Conselho, a Comissão Administrativa das Comunidades Europeias
para a Segurança Social dos Trabalhadores Migrantes, através das Decisões n.os 189, 190 e 191,
de 18 de Junho de 2003, publicadas no Jornal Oficial, n.º L 276, de 27 de Outubro de 2003, estabeleceu
o quadro jurídico relativo à introdução do Cartão Europeu de Seguro de Doença, bem como algumas regras
sobre a sua emissão e características técnicas.

Em conformidade com a Decisão n.º 189, são as instituições dos Estados membros que
determinam o período de validade do cartão europeu, cabendo ainda aos Estados membros, no quadro
renunciado pela Decisão n.º 191, a definição das modalidades práticas e técnicas da introdução do cartão
europeu.

Importa assim aprovar o modelo e as especificações do Cartão Europeu de Seguro de Doença e
definir-lhe o prazo de validade.

Assim:
Atentos os Regulamentos (CEE) n.os 1408/71, de 14 de Junho, e 574/72, de 21 de Março, ambos do

Conselho, e tendo igualmente presentes as Decisões da Comissão Administrativa das Comunidades Europeias
para a Segurança Social dos Trabalhadores Migrantes n.os 189, 190 e 191, de 18 de Junho de 2003,
publicadas no Jornal Oficial, n.º L 276, de 27 de Outubro de 2003:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional, da Administração
Interna, da Justiça, do Trabalho e da Solidariedade Social e da Saúde, o seguinte:

1.º É aprovado o modelo de Cartão Europeu de Seguro de Doença (CESD), cujas
especificações e características técnicas, aprovadas pela Decisão n.º 190, de 18 de Junho de 2003,
da Comissão Administrativa das Comunidades Europeias para a Segurança Social dos Trabalhadores
Migrantes, publicada no Jornal Oficial, n.º L 276, de 27 de Outubro de 2003, constam de anexo à
presente portaria.

2.º O CESD tem um prazo de validade de um ano, sem prejuízo de poder ser fixado um outro prazo
de validade, e adoptada forma específica nos termos, respectivamente, do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 3.º
da Decisão n.º 189, de 18 de Junho de 2003, da Comissão Administrativa das Comunidades Europeias para
a Segurança Social dos Trabalhadores Migrantes, referida no artigo anterior.

3.º Os procedimentos para a emissão do CESD são objecto de protocolo a celebrar entre as
instituições competentes, no âmbito da legislação aplicável.

4.º A presente portaria produz efeitos a 1 de Março de 2005.

Em 6 de Maio de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Ministro da Administração Interna, Rui
Carlos Pereira. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. — Pelo Ministro do Trabalho e
da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado da Segurança
Social. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10/20091.ª Série 911

ANEXO

Frente do cartão.

Verso do cartão.

Especificações técnicas relativas ao modelo de Cartão Europeu de Seguro de Doença

1 — Introdução — o Cartão Europeu de Seguro de Doença disponibiliza um conjunto mínimo de
dados «visíveis» a utilizar num Estado membro diferente do Estado membro de seguro ou de residência
para:

Identificar a pessoa segurada, a instituição competente e o cartão;

Atestar o direito de acesso às prestações durante a estada temporária noutro Estado membro.
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2 — Normas de referência:

Referência Titulo/descrição do documento Data de publicação

ISO 3166-1 Códigos para a representação dos nomes dos países e suas 1997
 subdivisões — parte 1: códigos dos países.

ISO/IEC 7810 Cartões de identificação — características físicas. 1995

ISO 8859-1 Conjuntos de caracteres gráficos codificados 1998
a 8 bits — parte 1: alfabeto latino n.º 1.

EN 1867 Cartões legíveis por máquinas — aplicações no domínio da 1997
saúde — sistema de numeração e processo de registo para
a identificação de emissores.

3 — Especificações:
3.1 — Definições — a frente do cartão é a face em que figurarão as informações descritas no

presente documento. O verso do cartão é a face em que será fixada a banda magnética;
3.2 — Estrutura geral — o formato do Cartão Europeu de Seguro de Doença corresponde ao

formato ID-1 (53,98 mm de altura, 85,60 mm de largura e 0,76 mm de espessura);
3.2.1 — Cartão Europeu de Seguro de Doença — frente — o fundo está dividido em duas partes

segundo um eixo que divide o cartão verticalmente: parte 1, no lado esquerdo (53 mm de largura), e parte
2, no lado direito.

Esta face comporta 4 espaços reservados, posicionados em função de um conjunto de linhas
orientadoras:

Três linhas orientadoras verticais:

a) A 5 mm da margem esquerda do cartão;
b) A 21,5 mm da margem esquerda do cartão;
c) A 1 mm da margem direita do cartão;

Três linhas orientadoras horizontais:

d) A 2 mm da margem superior do cartão;
e) A 17 mm da margem superior do cartão;
f) A 5 mm da margem inferior do cartão.
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3.2.2 — Cartão Europeu de Seguro de Doença — verso — o fundo do cartão está dividido por
um eixo horizontal em duas partes iguais. A parte 1 é a parte superior e a parte 2 a inferior.

Esta face comporta cinco espaços reservados, posicionados em função de um conjunto de
linhas orientadoras:

Três linhas orientadoras simétricas:

g) A 9 mm da margem esquerda do cartão;
h) No centro do cartão;
i) A 9 mm da margem direita do cartão;

Duas linhas orientadoras verticais:

j) A 3 mm da margem esquerda do cartão;
k) A 3 mm da margem direita do cartão;

Duas linhas orientadoras horizontais:

l) No centro do cartão;
m) A 2 mm da margem inferior do cartão;

3.3 — Fundo e elementos gráficos:
3.3.1 — Cores de fundo — o esquema das cores de fundo é o seguinte:

A parte 1 é uma mistura de azul-escuro e roxo;
A parte 2 é de um tom de cinzento/azul que escurece ligeiramente desde o meio até às

margens do cartão;
O campo de dados é constituído por faixas brancas que servirão de fundo para cada uma das

linhas de dados (ver infra).

Na parte 2 e no campo de dados foi utilizado um efeito de sombreado de forma a criar uma
ilusão de relevo, com a luz a provir do canto superior esquerdo do cartão. A área livre apresenta a mesma
cor que a parte 2 (sem o efeito de sombreado) e que o campo de dados;

3.3.2 — Logótipo europeu — o logótipo europeu é constituído pelas estrelas europeias em
branco:

Na frente do cartão terá um diâmetro de 15 mm e estará posicionado simetricamente ao longo
da linha orientadora «d» e centrado horizontalmente na parte 2 do fundo;

No verso do cartão terá um diâmetro de 10 mm e estará posicionado simetricamente sobre o
eixo vertical «i» e alinhado ao centro da área livre;
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3.3.3 — Campo de dados — a área do campo de dados é constituída por 5 bandas de dados
brancas de 4 mm de altura com espaços intermédios de 2 mm. Na frente do cartão, o campo de dados estará
localizado centralmente entre as linhas orientadoras verticais «b» e «c» e as linhas orientadoras horizontais
«e» e «f»;

3.3.4 — Área livre — a área livre é uma área localizada no verso do cartão, disponível para
fins nacionais, sem qualquer tipo de especificações;

3.4 — Dados pré-definidos:
3.4.1 — Designação do cartão:

Designação do campo Designação do cartão

Descrição ................................... A designação comum do cartão, conforme decidido pela CASSTM na
    Decisão n.º 189.

Posição ...................................... Na frente do cartão, abaixo da linha orientadora horizontal «d» e à direita da
    linha orientadora vertical «a».
No verso está simetricamente localizado ao longo do eixo vertical «h» e centrado
      na área compreendida entre a banda magnética e a margem superior do cartão.

Valores ....................................... O valor «Cartão Europeu de Seguro de Doença» é redigido em língua portuguesa.
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em maiúsculas, estilo normal,

    7 pontos na frente do cartão e 6 pontos no verso, branco, caracteres
    comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e posição e espaçamento dos
    caracteres  «normal».

Extensão .................................... 40 caracteres.
Observações .............................. —

3.4.2 — Título:

Designação do campo Título

Descrição ................................... O título identifica o conteúdo do campo de dados.
Posição ...................................... Por cima de cada um dos campos de dados pessoais. Alinhamento à esquerda

     no caso dos títulos do lado esquerdo e à direita para os títulos do lado direito.
Valores ....................................... Os valores são redigidos em língua portuguesa, sendo estabelecidos do

   seguinte modo:
1. (sem título para a identificação do formulário).
2. (sem título para o número de identificação do Estado membro emissor).
3. Apelido.
4. Nomes próprios.
5. Data de nascimento.
6. Número de identificação do titular.
7. Número de identificação da instituição.
8. Número de identificação do cartão.
9. Período de validade.

Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em itálico, estilo normal,
   5 pontos, branco, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e
   posição e espaçamento dos caracteres «normal». Espaçamento entre linhas
   de 2 pontos + tamanho dos caracteres.

Extensão .................................... Conforme necessário para cada um dos valores acima estipulados.
Observações ..............................    Cada título é identificado por um número, a fim de permitir a sobreposiçãodos

      cartões em diferentes línguas.
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3.4.3 — Estado emissor:

Designação do campo Número de identificação do Estado emissor

Descrição ................................... Código de identificação do Estado onde o cartão é emitido.
Posição ......................................  Campo 2: posicionado centralmente no interior do logótipo europeu com um

   quadrado branco de 4 mm de altura e 4 mm de largura.
Valores .......................................  O código ISO dos países (ISO 3166-1) a dois dígitos.
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em maiúsculas, estilo normal,

    7 pontos, preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e
    posição e espaçamento dos  caracteres  «normal».

Extensão .................................... Dois caracteres.
Observações .............................. Será utilizado apenas um código para cada Estado membro

3.5 — Dados pessoais — os dados pessoais apresentam as seguintes características comuns:

Conformidade com a norma EN 1387 no que respeita aos caracteres — alfabeto latino n.º 1
(ISO 8859-1);

No caso de se verificar a necessidade de abreviar elementos devido ao número limitado de
espaços, isto deve ser indicado por um ponto.

Os dados serão impressos a laser ou por termo transferência, ou gravados, mas não impressos
a relevo.

Os diversos dados serão colocados no campo de dados de acordo com o seguinte modelo:

3.5.1 — Dados relativos ao titular do cartão:

          Designação do campo                                                   Nome do titular do cartão

Descrição ................................... O apelido do titular do cartão.
Posição ...................................... Campo 3.
Valores .......................................  —
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em maiúsculas, estilo normal,

                                                                     7 pontos, preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal
                                                                     e posição e espaçamento dos caracteres «normal». Alinhado à margem
                                                                         esquerda. Espaçamento entre linhas de 3 pontos + tamanho dos caracteres.

Extensão .................................... Até 40 caracteres.
Observações .............................. O campo do apelido pode incluir títulos, prefixos ou qualquer outro elemento

                                                                     adicional ou prefixo do nome.
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      Designação do campo                                     Nome(s) próprio(s) do titular do cartão

Descrição ................................... O(s) nome(s) próprio(s) do titular do cartão.
Posição ...................................... Campo 4.
Valores .......................................
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em maiúsculas, estilo normal,

                                                                     7 pontos, preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e
                                                                     posição e espaçamento dos caracteres «normal». Alinhado à margem  es-
                                                                      querda. Espaçamento entre linhas de três pontos + tamanho dos caracteres.

Extensão .................................... Até 35 caracteres.
Observações .............................. O campo do nome próprio pode incluir iniciais.

        Designação do campo                                                  Data de nascimento

Descrição ................................... A data de nascimento do titular do cartão.
Posição ...................................... Campo 5.
Valores ....................................... DD/MM/AAAA, estando D para dia, M para mês e A para ano.
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em estilo normal, sete pontos,

                                                                     preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e posição
                                                                    e espaçamento dos caracteres «normal». Alinhado à esquerda do cartão.
                                                                    Espaçamento entre linhas de três pontos + tamanho dos caracteres.

Extensão .................................... 10 caracteres, incluindo uma barra oblíqua entre cada grupo.
Observações .............................. —

        Designação do campo                     Número de identificação pessoal do titular do cartão

Descrição ................................... O número de identificação pessoal como o de beneficiário.
Posição ...................................... Campo 6.
Valores ....................................... Número de identificação pessoal aplicável.
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em estilo normal, 7 pontos,

                                                                    preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e posição
                                                                   e espaçamento dos caracteres «normal». Alinhado à direita do cartão.
                                                                   Espaçamento entre linhas de 3 pontos + tamanho dos caracteres.

Extensão .................................... Até 20 caracteres para o código de identificação.
Observações .............................. O número de identificação pessoal do titular do cartão ou, quando este não

      exista, da pessoa segurada da qual derivam os direitos do titular do cartão.
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            Designação do campo                                           Designação da instituição

Descrição ...................................   A «instituição» é a instituição de seguro ou a instituição do lugar de
    residência competente, tal como é definida nos anexos 2 e 3 do Regulamento
    CEE n.º 574/72.

Posição ...................................... Campo 7, parte 1.
Valores ....................................... É fornecido o acrónimo da instituição em vez da designação completa.
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em estilo normal, 7 pontos,

                                                                     preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e posição e
                                                                     espaçamento dos caracteres «normal». Campo 7 alinhado à direita e parte 1
                                                                     é à direita da parte 2. Espaçamento entre linhas de 3 pontos + tamanho dos

   caracteres.
Extensão ................................... Até 15 caracteres. Dois espaços e um hífen irão separar a parte 1 da parte 2. A

                                                                     extensão desta parte está dependente da redução do comprimento da parte 2.
Observações .............................. A designação completa da instituição será fornecida com base no acrónimo ou

                                                                     no código de identificação da instituição. Não serão utilizados pontos
                                                                     no acrónimo.

            Designação do campo                                       Número de identificação da instituição

Descrição ...................................   O código de identificação atribuído a nível nacional à «instituição», ou seja,
  à instituição de seguro ou do lugar de residência competente, tal como é

     é definida nos anexos 2 e 3 do Regulamento (CE) n.º 574/72.
Posição ...................................... Campo 7, parte 2.
Valores ....................................... —
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em estilo normal, 7 pontos,

                                                                     preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e posição e
                                                                     espaçamento dos caracteres «normal». Campo 7 alinhado à direita e parte 2
                                                                     é à esquerda da parte 1. Espaçamento entre linhas de 3 pontos + tamanho

   dos caracteres.
Extensão ................................... Entre 4 e 10 caracteres
Observações ............................. —

            Designação do campo                                     Número lógico de identificação do cartão

Descrição ...................................   Número lógico individual atribuído a cada cartão pela entidade emissora, cuja
     única finalidade é identificar o cartão. É constituído por duas partes: o número

      de identificação do emissor e o número de ordem do cartão.
Posição ...................................... Campo 8.
Valores ....................................... Os primeiros 10 caracteres identificam o emissor do cartão em conformidade

                                                                     com a norma EN 1867 de 1997. Os últimos 10 dígitos constituem o número
                                                                     de ordem único.

Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em estilo normal, 7 pontos,
                                                                     preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e posição e
                                                                     espaçamento dos caracteres «normal». Espaçamento entre linhas de
                                                                      3 pontos + tamanho dos caracteres.

Extensão ................................... 20 caracteres (com tantos 0 à esquerda quantos forem necessários para formar
                                                                     o número de  ordem único de 10 dígitos do cartão).

Observações ............................. Para a atribuição de um número de identificação do emissor, pode ser utilizado
                                                                      um processo  de registo ad hoc em vez do processo oficial definido na

                                                         norma EN 1867, nos Estados membros que emitem cartões europeus de
                                                        seguro de doença sem uma componente electrónica.
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           Designação do campo                                          Período de validade

Descrição ...................................   Data de expiração do direito de acesso aos cuidados de saúde durante uma
     estada temporária noutro Estado membro.

Posição ...................................... Campo  9.
Valores ....................................... DD/MM/AAAA, estando D para dia, M para mês e A para ano.
Formato...................................... Tipo de letra «verdana true type» ou equivalente, em estilo normal, 7 pontos,

                                                                     preto, caracteres comprimidos a 90 % do seu tamanho normal e posição e
                                                                     espaçamento dos caracteres «normal». Alinhado à margem direita.
                                                                     Espaçamento entre linhas de 3 pontos + tamanho dos caracteres.

Extensão ................................... 10 caracteres, incluindo uma barra oblíqua entre cada grupo.
Observações ............................. —

——————

III — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública, da Defesa Nacional,
da Administração Interna, da Justiça e da Saúde

Despacho n.º 23 838/2009
de 22 de Outubro de 2009

Pelo despacho n.º 4 325/2008, do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, de 18 de Janeiro,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de Fevereiro de 2008, foram introduzidas
alterações ao clausulado tipo da convenção para a prestação de cuidados de saúde na área da diálise,
aprovado pelo despacho n.º 7 001/2002, de 7 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 79, de 4 de Abril de 2002.

Com o modelo de gestão integrada da doença adoptado pelo despacho n.º 4 325/2008, é reconhecido
um papel relevante aos utentes, sendo-lhes garantido o acesso a todos os cuidados de que necessitem, a
prestação de cuidados de forma integrada, a prestação de cuidados com especiais preocupações de
eficiência técnica, a monitorização contínua da qualidade dos cuidados e um papel activo no processo de
gestão da sua doença.

Associado à gestão integrada da doença, foi introduzido no clausulado tipo da convenção para a
prestação de cuidados de diálise o modelo de pagamento por preço compreensivo que apresenta, como
principais características, entre outras, o estabelecimento de um valor compreensivo global por doente para
um período determinado de tempo — a semana, a definição de parâmetros de resultados e de controlo da
qualidade dos serviços de saúde a prestar, a relação directa entre pagamento e cumprimento dos objectivos
terapêuticos definidos e o estabelecimento de mecanismos de auditoria, de informação, de monitorização,
de acompanhamento e de avaliação.

A modalidade de pagamento por preço compreensivo previsto no clausulado tipo da convenção para
a prestação de cuidados de diálise surge no quadro de prestações a beneficiários do Serviço Nacional de
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Saúde no âmbito deste, pelo que importa estender a modalidade de pagamento por preço compreensivo a
utentes beneficiários dos subsistemas públicos bem como regular as relações financeiras daí resultantes
entre o Ministério da Saúde e os subsistemas de saúde públicos.

Nestes termos determina-se:

1 — O Ministério da Saúde assegura através das convenções os cuidados de saúde de diálise
prestados aos utentes dos subsistemas públicos realizados por prestadores que tenham optado pela
modalidade de pagamento por preço compreensivo.

2 — Os subsistemas públicos ADSE (Assistência na Doença aos Servidores Civis do Estado),
ADM (Assistência na Doença aos Militares das Forças Armadas), SSMJ (Serviços Sociais do Ministério
da Justiça) e SAD da GNR e da PSP (Serviços de Assistência na Doença da Guarda Nacional Republicana
e da Policia de Segurança Pública), suportam as despesas relativas às prestações realizadas aos seus
beneficiários.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, os convencionados aderentes à modalidade do
preço compreensivo devem apresentar a facturação relativa aos utentes beneficiários de subsistemas
públicos às administrações regionais de saúde respectivas que, após conferência, emitem facturas para os
subsistemas públicos para pagamento dentro dos prazos acordados.

4 — Para a execução do presente despacho, a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.,
deve articular-se com os subsistemas públicos e as administrações regionais de saúde no sentido de serem
estabelecidas regras relativas ao fluxo da facturação e informação de suporte à conferência das facturas
e ao pagamento.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Ministro da Administração Interna, Rui
Carlos Pereira. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. — Pela Ministra da Saúde,
Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado Adjunto e da Saúde.

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 22 106/2009
de 22 de Setembro de 2009

A zona de caça nacional do Campo Militar de Santa Margarida foi criada pela Portaria n.º 962/2009,
de 25 de Agosto, que concessionou a sua administração, pelo período de 12 anos, ao Estado-Maior do
Exército.

Nos termos do n.º 6 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, o exercício da caça
nas zonas de caça nacional está sujeito ao pagamento de taxas pelos caçadores, cujo montante é fixado
por despacho do ministro que tutela a entidade que gere a zona de caça.

Assim, determino:
As taxas devidas pelo exercício da caça na zona de caça nacional do Campo Militar de

Santa Margarida são as constantes no quadro anexo ao presente despacho, do qual faz parte
integrante.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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ANEXO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 22 132/2009
de 28 de Setembro de 2009

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 14 452/2007, de 9 de Maio de 2007, do
tenente-general Ajudante-General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129,
de 6 de Julho de 2007, subdelego no COR INF (03666381) José António da Fonseca e Sousa, Chefe
da Repartição de Pessoal Militar/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos
seguintes actos:

a) Autorizar trocas de colocação e prorrogação de deslocamentos aos militares, até ao posto de
major inclusive;

b) Autorizar requerimentos de mudança de guarnição militar de preferência;
c) Autorizar pedidos de demora na apresentação de militares, até ao posto de capitão

inclusive;
d) Nomear militares para a frequência de cursos, tirocínios e estágios nacionais, excepto para o

CPOG, estágio de Comandantes e CEM;
e) Autorizar o adiamento da frequência de cursos de promoção dos sargentos, nos termos do

artigo 197.º do EMFAR;
f) Nomear, colocar e transferir militares em RV/RC, em território nacional;
g) Autorizar trocas e oferecimentos para efeitos de colocação de militares em RV/RC;
h) Autorizar requerimentos de mudança de área geográfica de prestação de serviço preferencial

a militares RV/RC, desde que não haja determinação especial em contrário;
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i) Autorizar a admissão de militares em RV/RC e, bem assim, a prorrogação e cessação da
prestação de serviço com excepção das situações previstas no artigo 300.º, n.º 3, alíneas e) e f), do
EMFAR;

j) Equivalência de condições de promoção de sargentos;
k) Promover e graduar militares por diuturnidade e antiguidade nas categorias de sargentos do

QP e oficiais, sargentos e praças em RV/RC;
l) Conceder licença registada aos sargentos e praças dos QP, nos termos do artigo 204.º do

EMFAR;
m) Conceder licença parental aos militares, prevista na legislação em vigor, designadamente no

artigo 43.º, n.º 1, alínea a), do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, por
remissão no caso dos militares e militarizados do artigo 100.º, n.º 1, do EMFAR;

n) Autorizar a matrícula em cursos civis aos militares RV/RC, sem prejuízo para o serviço;
o) Autorizar o exercício de funções de natureza civil aos militares RV/RC, sem prejuízo para o

serviço;
p) Autorizar o concurso e alistamento nas forças de segurança de militares em RV e RC;
q) Averbar cursos, estágios e especialidades normalizadas a militares;
r) Averbar aumentos de tempo de serviço;
s) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados;

2 — Este despacho produz efeitos desde 16 de Setembro de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Director da Direcção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues,
major-general.

Despacho (extracto) n.º 22 973/2009
de 6 de Outubro de 2009

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 14 452/2007, de 9 de Maio de 2007, do
tenente-general Ajudante-General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129,
de 6 de Julho de 2007, subdelego no COR INF (01268983) Jorge Ferreira de Brito, chefe da Repartição
de Reserva, Reforma e Disponibilidade/DARH, a competência que em mim foi subdelegada para a prática
dos seguintes actos:

a) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do
artigo 159.º do EMFAR, bem como nos termos do n.º 3 do mesmo artigo;

b) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos da alínea c) (em caso de deferimento)
do n.º 1 do artigo 159.º do EMFAR, bem como nos termos do n.º 3 do mesmo artigo;

c) Promover a passagem à reforma extraordinária de militares nos termos do artigo 160.º do
EMFAR;

d) Apreciar a transferência de obrigações militares de pessoal na disponibilidade;
e) Autorizar o alistamento nas forças de segurança a militares na disponibilidade;
f) Autorizar o tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade;
g) Autorizar averbamentos a introduzir nos processos individuais do pessoal na situação de

reforma;
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h) Propor a apresentação à JHI de pessoal deficiente para atribuição ou modificação da
percentagem de invalidez;

i) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados.
2 — Este despacho produz efeitos desde 06 de Outubro de 2009, ficando por este meio

ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Director da Direcção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues,
major-general.

Comando da Instrução e Doutrina

Despacho n.º 22 217/2009
de 5 de Agosto de 2009

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 16 764/2009 de
13 de Julho, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série.
n.º 140, de 22 de Julho de 2009 subdelego no director de formação do Comando da Instrução e Doutrina,
major-general Alfredo Nunes da Cunha Piriquito a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759,58.

2 — As competências referidas no n.º 1 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos
Comandantes das Unidades que se encontrem na sua dependência directa.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de Junho de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director de formação do Comando da Instrução e
Doutrina, major-general Alfredo Nunes da Cunha Piriquito que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

O Comandante do Comando da Instrução e Doutrina, António José Maia de Mascarenhas,
tenente-general.

Despacho n.º 23 208/2009
de 6 de Outubro de 2009

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 16 764/2009, de
13 de Julho, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 140, de 22 de Julho de 2009, subdelego no director da escola do serviço de saúde militar, major-general
Carlos Manuel Pinto Veiga Lopes, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de Junho de 2009, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo director da escola do serviço de saúde militar, major-general
Carlos Manuel Pinto Veiga Lopes, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante do Comando da Instrução e Doutrina, António José Maia de Mascarenhas,
tenente-general.
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IV — AVISO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Aviso (extracto) n.º 17 247/2009
25 de Setembro de 2009

Por despacho de 24 de Setembro de 2009 do tenente-general Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada, cessa a subdelegação de competências no major-general
Raúl Jorge Laginha Gonçalves Passos exarada no Despacho n.º 7 930/2009, publicado no Diário
da República n.º 71 (2.ª série) de 13 de Abril. Desde a mesma data subdelega no major-general
Carlos Manuel Martins Branco, presidente da secção autónoma n.º 4 (SA 4) do conselho coordenador
da avaliação do Exército, a competência em si delegada, para a prática dos seguintes actos, no âmbito da
respectiva secção autónoma:

a)  Homologar as avaliações anuais previstas no artigo 71.º da Lei n.º 66-B/2007 de
27 de Fevereiro;

b) Proferir decisão sobre as reclamações que os avaliados interponham ao abrigo do artigo 72.º
da lei supra referida;

c) A incumbência de efectuar ponderação curricular, conforme estipulado no artigo 43.º da
referida lei, bem como nomear avaliador para o efeito.

Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 24 de Setembro de 2009, ficando deste
modo ratificados todos os actos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto de
delegação.

O Chefe da Repartição de Pessoal Civil, Carlos Manuel Mira Martins, coronel de transmissões.

Aviso (extracto) n.º 18 935/2009
09 de Outubro de 2009

Por despacho de 08 de Outubro de 2009 do tenente-general Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, cessa em 19 de Junho de 2009 a subdelegação de competências no
tenente-general António José Maia de Mascarenhas exarada no Despacho n.º 7 930/2009, publicado
no Diário da República n.º 71 (2.ª série) de 13 de Abril. Desde a mesma data subdelega no major-
general João Ernesto Vela Bastos, presidente da secção autónoma n.º 3 (SA 3) do conselho coordenador
da avaliação do Exército, a competência em si delegada, para a prática dos seguintes actos, no âmbito da
respectiva secção autónoma:

a) Homologar as avaliações anuais previstas no artigo 71.º da Lei n.º 66 -B/2007 de 27 de Fevereiro;
b) Proferir decisão sobre as reclamações que os avaliados interponham ao abrigo do artigo 72.º

da lei supra referida;
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c) A incumbência de efectuar ponderação curricular, conforme estipulado no artigo 43.º da
referida lei, bem como nomear avaliador para o efeito.

Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 19 de Junho de 2009, ficando deste modo
ratificados todos os actos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

O Chefe da Repartição de Pessoal Civil, Carlos Manuel Mira Martins, coronel de transmissões.

——————

V — LOUVORES

Governo Civil do Porto

Louvor n.º 539/2009
de 17 de Junho de 2009

No termo das minhas funções de governadora civil do distrito do Porto, presto público louvor à Escola
Prática de Transmissões pelo apoio e cooperação que sempre prestou a esta instituição.

Agradeço a pronta resposta a todas as situações difíceis que se nos colocaram durante os quatro anos
do meu mandato, relevando capacidades técnicas de todos os efectivos dessa unidade militar.

O apoio prestado pela Escola Prática de Transmissões ao Governo Civil do Distrito do Porto foi
determinante para o sucesso de acções relativas à protecção civil, dele beneficiando todos os agentes do
distrito e a população em geral.

A Governadora Civil do Porto, Isabel Oneto.

——————

VI — PROTOCOLOS

Protocolo entre o Exercito Português e a Home Instead Senior Care

1. Preâmbulo

A celebração do presente Protocolo tem como objectivo assegurar aos militares e civis que prestam
serviço no Exercito Português, e respectivas famílias, o acesso em condições preferenciais a um conjunto
de serviços de apoio domiciliário a idosos, disponibilizados pela Home Instead Sénior Care.

2. Identificação das partes

Entre:

a) O EXÉRCITO PORTUGUÊS, pessoa colectiva numero 600 021 610, como primeiro
outorgante, representado neste acto pelo Director da Direcção de Serviços de Pessoal, Sr. major-general
Adelino Rosário Aleixo, e
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b) HOME INSTEAD SENIOR CARE, designada por "HOME INSTEAD", pessoa colectiva
numero 506 469 867, com sede na Rua da Eira, n° 18 - Loja G, 1495-231 Algés, representada neste acto
pelos Srs Paulo Pinto e Paulo Neto, os quais tem poderes para outorgar o presente acordo;

é celebrado o presente Protocolo de colaboração, nos termos das cláusulas seguintes:

3. Parte dispositiva

Cláusula l.ª
Objecto

1. O presente protocolo tem por objecto assegurar ao pessoal militar, militarizado, civil e seus
familiares, o acesso em condições preferenciais a um conjunto de serviços de apoio domiciliário a idosos,
disponibilizados pela "HOME INSTEAD".

2. O protocolo tem âmbito nacional, contudo na presente data a "HOME INSTEAD" só presta
serviços nos concelhos da grande Lisboa, grande Porto, Almada, Vila Franca de Xira, distrito de Santarém,
Caldas da Rainha, Leiria, Coimbra, Guarda, Viseu, Ilha da Madeira, Ilha de São Miguel, Ilha Terceira,
Covilhã e Aveiro.

Cláusula 2.ª
Obrigações do Exército Português

1. O EXÉRCITO PORTUGUÊS compromete-se a divulgar os termos deste protocolo, podendo as
formas de divulgação serem previamente acordadas ao nível local, regional e até nacional.

2. Adicionalmente, o EXÉRCITO PORTUGUÊS autoriza a "HOME INSTEAD" a divulgar os
termos do presente protocolo junto dos militares e civis que prestam serviço no Exército.

3. A realização de acções de informação pela "HOME INSTEAD" nas Unidades, Estabelecimentos
e Órgãos do EXÉRCITO PORTUGUÊS estará sempre condicionada à obtenção prévia da autorização
do respectivo Comandante, Director ou Chefe.

Cláusula 3.ª
Procedimentos/Obrigações da “HOME INSTEAD”

1. A "HOME INSTEAD" como pessoa colectiva prestadora de múltiplos serviços de apoio
domiciliário a idosos, cumpre o seu objectivo oferecendo as condições que a seguir se designam:

• Ajuda ou apoio nas tarefas domésticas de higiene e limpeza da casa do beneficiário;
• Aquisição de alimentos, medicamentos e outros bens de consumo em nome e por conta do

beneficiário;
• Confecção de alimentos em casa do beneficiário,
• Acompanhamento das refeições;
• Cuidados de higiene e conforto do beneficiário;
• Tratamento das roupas do beneficiário;
• Administração de medicamentos de acordo com a prescrição médica;
• Administração de terapêuticas de acordo com a orientação e supervisão do médico responsável;
• Acompanhamento do beneficiário ao exterior sempre que este o solicite, nomeadamente

consultas médicas, passeios, visitas e outras actividades lúdicas;
• Apoio em situações de emergência, nomeadamente deslocações a hospitais e centros de

saúde.
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2. Todas as condições preferenciais dos serviços prestados, deverão ser bem esclarecidas, pela
forma mais adequada, a fim de constituírem uma regalia particular para os beneficiários.

3. Os beneficiários deste protocolo que venham a usufruir das condições referidas no n.º 1 desta
cláusula, tem direito a uma redução de 10% sobre o preço base da tabela em vigor, para o tipo de serviço
e actividades dentro das condições contratadas.

4. Deve a "HOME INSTEAD" prosseguir a defesa dos interesses dos seus serviços, promovendo,
nos termos deste acordo, a divulgação aos militares, militarizados e civis do Exército, os locais, os serviços
e as condições por esta prestados, na acção do apoio domiciliário aos idosos.

Cláusula 4.ª
Beneficiários

l. São beneficiários deste protocolo os militares, os militarizados, os civis do EXÉRCITO
PORTUGUÊS, e respectivas famílias, devidamente identificados como tal, pelo bilhete de
identidade, cartão de serviço de assistência na doença, ou outro documento comprovativo dessa
condição.

2. A "HOME INSTEAD" poderá solicitar aos beneficiários que façam prova da sua qualidade.

Cláusula 5.ª
Encargos financeiros

O EXÉRCITO PORTUGUÊS não assume, a qualquer título, nenhuma responsabilidade, decorrente
deste protocolo pelos pagamentos nas aquisições dos bens e serviços que venham a ser contratualizados
pelos beneficiários, competindo à "HOME INSTEAD" a sua resolução.

Cláusula 6.ª
Comunicação entre as partes

1. Para facilitar a comunicação entre as partes será criada uma comissão de acompanhamento para
propor a adopção das medidas julgadas necessárias para cumprimento do presente protocolo.

2. A comissão de acompanhamento reúne-se a pedido de qualquer uma das partes e será constituída
por dois elementos de cada uma delas.

Cláusula 7.ª
Aditamentos

O presente protocolo pode ser alterado, por vontade expressa das partes, através de aditamentos,
que após assinados, serão juntos ao protocolo, dele passando a constituir parte integrante.

Cláusula 8.ª
Resolução e denuncia

1. As partes poderão a todo o tempo, e com uma antecedência mínima de 60 dias relativamente
a data da cessação de efeitos do presente protocolo, denunciar o mesmo mediante carta registada com
aviso de recepção dirigida à outra parte, sem necessidade de invocar justa causa, ou qualquer
fundamentação;
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2. O EXÉRCITO PORTUGUÊS poderá proceder a sua resolução quando as alterações
preferenciais previstas no n.º 3 da Cláusula 3.ª deixarem de constituir uma vantagem, quando comparadas
com as condições oferecidas à generalidade dos seus clientes da "HOME INSTEAD";

3. A denúncia ou resolução do protocolo, qualquer que seja a causa e independentemente de quem
tome a iniciativa, não exonera a "HOME INSTEAD" de cumprir pontualmente e ate final os contratos
individuais celebrados com os beneficiários.

Cláusula 9.ª
Prazo de vigência

Este protocolo entrara em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua assinatura, e válido até
31 de Dezembro de 2009, sendo automaticamente renovado por períodos sucessivos de um ano, caso não
seja denunciado por nenhuma das partes, com uma antecedência mínima de 60 dias relativamente ao termo
do período em curso.

Feito em dois exemplares originais, ficando um na posse de cada outorgante.

Assim o outorgaram, em Lisboa, aos 31dias do mês de Agosto de 2009.

Pelo l.º Outorgante: Adelino Rosário Aleixo, major-general.

Pelo 2.º Outorgante: Srs Paulo Pinto e Paulo Neto.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Acórdão n.º 488/2009

Processo n.º 115/09

Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional:

A — Relatório.
1 — O Ministério Público, junto do Tribunal Judicial da Comarca de Cantanhede, recorre para

o Tribunal Constitucional, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei n.º 28/82,
de 15 de Novembro (LTC), da sentença proferida, em processo sumário, por aquele Tribunal que condenou
o arguido Sérgio Nuno Ferreira Zananar, como autor de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, pedindo a apreciação da questão
de inconstitucionalidade do n.º 6 do artigo 153.º do Código da Estrada cuja aplicação ao caso concreto foi
recusada, com fundamento “na violação do princípio da presunção de inocência consagrado no artigo 32.º,
n.º 2, da Constituição da República Portuguesa”.

2 — No julgamento da matéria de facto, a decisão recorrida deu como provado que o arguido “ao
ser submetido ao exame de pesquisa de álcool no sangue no aparelho DRAGER 7110 MKIIIP com o
n.º de série ARPN-0073 acusou uma TAS de 1,95 g/l” e que “realizou contra-prova no aparelho DRAGER
7110 MKIIIP com o n.º de série ARPN-0074 e acusou uma TAS de 2,02 g/l”.

Ao proceder ao “enquadramento jurídico-penal” dos factos apurados, a decisão recorrida sopesou
que não restavam dúvidas de que o arguido, com a sua conduta, “praticou o crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, p. e p. pelo artigo 292.º do Código Penal”, pois, “com efeito conduzia o veículo
em via pública, sendo portador de uma TAS superior a 1,2 g/l e sendo certo que agiu de modo doloso” e
que “haverá que ser considerada para efeitos de incriminação o resultado do exame inicial e não o resultado
da contraprova contrariamente ao que expressamente dispõe o artigo 153.º, n.º 6, do Código da Estrada”,
por a “referida disposição legal enferma[r] de inconstitucionalidade material na medida em que, como
acontece no caso vertente, conforma a apreciação da prova pelo tribunal em prejuízo do arguido, violando
o disposto no artigo 32.º, n.º 2, da Constituição e o princípio in róo ró reo que constitui emanação em matéria
de prova do princípio da presunção de inocência plasmado na referida norma constitucional”.

3 — Alegando no Tribunal Constitucional sobre o objecto do recurso, o Procurador-Geral Adjunto
concluiu do seguinte jeito o seu discurso argumentativo:

“1 — A norma do n.º 6 do artigo 153.º do Código da Estrada, enquanto permite que seja
considerado o resultado da contraprova, ainda que revele uma taxa de álcool no sangue superior ao exame
inicial, não viola o artigo 32.º, n.º 1.

2 — A mesma norma, enquanto impõe taxativa e automaticamente que deve ser o resultado da
contraprova a prevalecer, viola o princípio da livre apreciação da prova, que se extrai dos artigos 2.º e 202.º
da Constituição.

3 — Termos em que, ainda que com fundamento diferente, deve negar-se provimento ao
recurso”.

4 — O recorrido não contra-alegou.

B — Fundamentação.

5.1 — O n.º 6 do artigo 153.º do Código da Estrada, que está aqui em causa, dispõe do seguinte jeito:

“O resultado da contraprova prevalece sobre o resultado do exame inicial”.
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O preceito foi introduzido na alteração ao Código da Estrada levada a cabo pela mão do
Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, havendo este diploma sido editado sob a invocação do uso da
autorização legislativa concedida pela Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro.

Sistematicamente, o preceito está enquadrado no sistema de fiscalização da condução sob a
influência de álcool conformado pelo artigo 153.º do Código da Estrada.

Posteriormente à edição daquele n.º 6 do artigo 153.º do Código da Estrada foi o regime
constante deste artigo do Código da Estrada objecto de regulamentação, levada a cabo pelo
Regulamento de Fiscalização da Condução sob a Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópicas,
aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de Maio, o qual revogou o Decreto Regulamentar n.º 24/98, de
30 de Outubro que dispunha sobre a mesma matéria.

De acordo com o disposto no artigo 153.º do Código da Estrada, a pesquisa de álcool no condutor
arguido começa por ser realizada através de exame no ar expirado efectuado por autoridade ou agente de
autoridade mediante a utilização de aparelho aprovado para o efeito e só quando não for possível, após três
tentativas possíveis, o exame através desse método ou as condições físicas em que o arguido se encontra
não lhe permitam a sua realização é que o primeiro exame é levado a cabo através de análise de sangue.

Por seu lado, regulamentando tal preceito dispõe o artigo 1.º do referido Regulamento de 2007 que:

“1 — A presença de álcool no sangue é indiciada por meio de teste no ar expirado,
efectuado em analisador qualitativo.

2 — A quantificação da taxa de álcool no sangue é feita por teste no ar expirado,
efectuado em analisador quantitativo, ou por análise no sangue.

3 — A análise de sangue é efectuada quando não for possível realizar o teste em
analisador quantitativo”.

Destes preceitos, entendidos conjugadamente, pode distrair-se que a presença de álcool no sangue
é indiciada por meio de teste no ar expirado, efectuado em analisador qualitativo. Ou seja, a utilização de
analisador qualitativo apenas tem por função indiciar a presença de álcool no sangue.

Para se saber qual a taxa de álcool no sangue e, assim, se se estará perante uma situação relevante,
criminal ou contra-ordenacionalmente, terá de recorrer-se a analisador quantitativo ou a análise de sangue.

Constatada a presença de álcool no sangue através de analisador quantitativo, pode o arguido
requerer a contraprova, suportando as despesas por esta originadas no caso de resultado positivo, sendo
essa contraprova realizada, consoante a vontade do examinando, através de novo exame, a efectuar através
de aparelho aprovado ou de análise de sangue.

É no quadro deste regime que surge o referido n.º 6, dispondo que “o resultado da contraprova
prevalece sobre o resultado inicial”. É claro que a situação apenas se coloca em caso de exame inicial feito
através de aparelho quantitativo a que se suceda novo exame de contraprova através de aparelho
quantitativo, pois que sendo o primitivo exame levado a cabo através de exame de sangue não existe
possibilidade de contraprova.

O legislador considerou que, em tal caso, ela não se justificava por ao resultado desse exame
corresponder um elevado grau de certeza científica.

É, aliás, esta ratio que justifica a prescrição constante do n.º 5 do artigo 6.º do referido Regulamento,
nos termos do qual “o resultado do exame de sangue para quantificação da taxa de álcool prevalece sobre
o resultado do teste de ar expirado realizado em analisador quantitativo”.

O resultado da análise de sangue tem, em tal caso, um nível de certeza científica, em razão dos
métodos científicos utilizados, superior ao conferível aos obtidos através do outro método científico, o do
fornecido pelos aparelhos de pesquisa através de ar expirado.

5.2 — Pois bem, a primeira questão que se coloca é a da constitucionalidade orgânica da norma que
está em causa, enquanto dispondo sobre o valor das provas atendíveis em julgamento por crime de condução
de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal.
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A decisão recorrida não equacionou esta questão. Tal não impede, porém, que o Tribunal
Constitucional a enfrente e a resolva, dado estar apenas vinculado ao pedido e não, já, aos fundamentos
invocados, podendo fazê-lo com base na violação de normas ou princípios constitucionais diversos dos
alegados (artigo 79.º-C da LTC).

É claro que a norma, nos termos em que se acha enunciada, tanto funciona ou projecta os seus efeitos
nas situações em que a condução sob a influência de álcool se queda pela prática de uma contra-ordenação
grave [artigo 145.º, n.º 1, alínea l)] ou muito grave [artigo 146.º, alínea j), ambos do Código da Estrada], como
quando ela é susceptível de preencher o tipo penal recortado no artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal.

Mas tendo a virtualidade de alcançar efeitos a nível penal e sendo este domínio de vigência que está
aqui em causa, é quanto a ele que há que resolver a questão.

E colocando-nos neste plano, haverá, todavia, que destrinçar as situações em que a contraprova foi
efectuada através de análise de sangue ou através de aparelho de pesquisa quantitativa aprovado para o efeito.

Na verdade, quanto àquele tipo de contraprova não poderá desconhecer-se o disposto, hoje, no
referido n.º 5 do artigo 6.º do mencionado Regulamento e a circunstância de o mesmo haver sido emitido
através de lei da Assembleia da República.

Deste modo, a questão da inconstitucionalidade orgânica de tal preceito do n.º 6 do artigo 153.º do
Código da Estrada apenas se coloca relativamente aos resultados das contraprovas obtidos através de
analisadores quantitativos aprovados para o efeito e no domínio do processo penal, como é o caso.

Ora, quer se atribua às normas que dispõem sobre as provas atendíveis em processo criminal e o seu
respectivo valor natureza material, quer se lhes reconheça natureza adjectiva, certo é que as disposições
que prevêem os tipos de prova admissíveis e o seu valor são normas de processo criminal, dado cumprirem
a função instrumental de darem a conhecer “os factos juridicamente relevantes para a existência ou
inexistência do crime, a punibilidade ou não punibilidade do arguido e a determinação da pena ou da medida
de segurança aplicáveis” (cf. Artigo 124.º do Código de Processo Penal — C. P. Penal) cuja determinação
é prosseguida pelo processo criminal.

Enquanto norma que dispõe sobre o valor da análise da contraprova por confronto com o valor do
exame inicial (não importando, aqui, saber se com o valor de prova taxada ou prova legal, como parece ter
entendido a decisão recorrida, ou se com valor de prova sujeita a apreciação judicial segundo as regras de
experiência e livre convicção do julgador), ela é uma norma processual compreendida no âmbito material
do princípio afirmado no artigo 127.º do C. P. Penal.

Assim sendo, o preceito, na medida em que projecta efeitos a nível da valoração da prova em
processo criminal, e quando referido a contraprova efectuada mediante analisador quantitativo, apenas
poderia ser editado por lei da Assembleia da República ou por decreto-lei do Governo, emitido a coberto
de autorização legislativa, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º da Assembleia da República.

Anote-se, porém, que, quando referida a contraprova efectuada com recurso a análise ao sangue,
há-de entender-se que a mesma foi substituída pelo referido n.º 5 do artigo 6.º do referido Regulamento,
deixando-se de colocar a questão da competência para a edição do respectivo critério normativo.

5.3 — O artigo 1.º da Lei n.º 53/2004, de 4 de Novembro, concedeu autorização ao Governo para
“proceder à revisão do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 2/98, de 3 de Janeiro, e 265-A/2001, de
28 de Setembro, e pela Lei n.º 20/2002, de 21 de Agosto, e ainda a criar um regime especial de processo
para as contra-ordenações emergentes de infracções ao Código da Estrada, seus regulamentos e legislação
complementar”.

E, definindo o sentido da autorização, o artigo 2.º da mesma lei dispõe que a autorização visa “permitir
a criação de um regime jurídico em matéria rodoviária em conformidade com os objectivos definidos no
Plano Nacional de Prevenção Rodoviária, com as normas constantes de instrumentos internacionais a que
Portugal se encontra vinculado e com as recomendações das organizações internacionais especializadas
com vista a proporcionar índices elevados de segurança rodoviária para os utentes”.
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Ora, conquanto possa entender-se que o regime em causa constante do n.º 6 do artigo 153.º do Código
da Estrada cabe no objecto e no sentido da lei de autorização, certo é que, analisado o artigo 3.º da mesma
lei e tendo em conta que “a extensão da autorização especifica quais os aspectos da disciplina jurídica da
matéria em causa sobre que vão incidir as alterações a introduzir por força do exercício dos poderes
delegados” (cf., entre outros, o Acórdão n.º 358/92, disponível em www.tribunalconstitucional.pt), não se
vê que o mesmo caiba em qualquer dos que, aí, são enunciados.

Assim sendo, a norma em causa padece de inconstitucionalidade orgânica.
Aqui chegados, torna-se desnecessário apurar se a mesma afronta os princípios constitucionais

invocados pela decisão recorrida ou pelo Ministério Público.

C — Decisão.

6 — Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal Constitucional decide julgar organicamente
inconstitucional, por violação do disposto no artigo 165.º, n.º 1, alínea c), da Constituição da República
Portuguesa, o artigo 153.º, n.º 6, do Código da Estrada, na parte em que a contraprova respeita a crime de
condução de veículo em estado de embriaguez e seja consubstanciada em exame de pesquisa de álcool no
ar expirado,  fectuado mediante a utilização de aparelho aprovado para o efeito, e, consequentemente, negar
provimento ao recurso, confirmando, ainda que por razões diferentes, a decisão recorrida.

Lisboa, 28 de Setembro de 2009. — Benjamim Rodrigues — Joaquim de Sousa Ribeiro — João
Cura Mariano — Rui Manuel Moura Ramos.

Acórdão n.º 490/2009

Processo n.º 448/09

Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional:

Relatório.

Nos autos de impugnação de aplicação de coima n.º 39/08.8TTBRR, do Tribunal de Trabalho do
Barreiro, interpostos pela RTP — Rádio e Televisão de Portugal, S. A., após realização da audiência de
julgamento, foi proferida sentença, com a seguinte conclusão:

“a) Declaro ilegal e inconstitucional a norma vertida na alínea e) do n.º 3
do artigo 12.º na versão constante da Declaração de Rectificação n.º 21/2009 de
18 de Março de 2009 e como tal decido não a aplicar ao presente caso;

b) Declaro extinto o procedimento contra-ordenacional quanto à prática
da contra-ordenação prevista no artigo 671.º do Código de Trabalho anterior à
Lei n.º 07/2009 contra a recorrente”.

O Ministério Público recorreu desta sentença para o Tribunal Constitucional, nos termos da
alínea a), do n.º 1, do artigo 70.º, da C.R.P., por nela se ter recusado a aplicação da declaração de
rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março de 2009, com fundamento na sua inconstitucionalidade.

Apresentou alegações em que concluiu do seguinte modo:

“1 — A Lei n.º 74/98, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 2/2005, de
24 de Janeiro, n.º 26/2006, de 30 de Junho e n.º 42/2007, de 24 de Agosto, define e
circunscreve rigorosamente o âmbito em que podem ser feitas rectificações aos
diplomas legais.
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2 — Subjacente a tal quadro jurídico está a garantia de que, por meios ínvios,
não se alterem diplomas — fora dos requisitos constitucionais e legais.

3 — A Declaração de Rectificação n.º 21/2009, ao proceder às “correcções” nos
termos em que o fez, “recuperando” matéria contra-ordenacional que deixara de
vigorar no ordenamento jurídico por força da Lei n.º 7/2009, viola os princípios da não
retroactividade da lei penal (e contra-ordenacional), da segurança jurídica e da
igualdade, decorrentes da Constituição da República Portuguesa (artigos 13.º, 29.º,
n.os 1, 3 e 4).

4 — Nestes termos, deve julgar-se inconstitucional a norma vertida na alínea a),
do n.º 3 do artigo 12.º do Código do Trabalho na versão constante da Declaração de
Rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março de 2009, mantendo-se o juízo de
inconstitucionalidade feito pelo Tribunal a quo, com as consequências legais.”

A recorrida contra-alegou, apresentando as seguintes conclusões:

“I — Com o Ministério Público se conclui que «[a] Lei n.º 74/98, com as
alterações introduzidas pelas Leis n.º 2/2005, de 24 de Janeiro, n.º 26/2006,
de 30 de Junho e n.º 42/ 2007, de 24 de Agosto, define e circunscreve rigorosamente
o âmbito em que podem ser feitas rectificações aos diplomas legais».

II — Com o Ministério Público se conclui que «subjacente a tal quadro jurídico
está a garantia de que, por meios ínvios, não se alterem diplomas — fora dos requisitos
constitucionais e legais».

III — Mais se conclui que uma vez que, a coberto de uma rectificação, se está a
alterar a lei, é violado o artigo 161.º, alínea c), da Constituição, sendo certo que o
carácter inovador da pretensa rectificação obrigaria a um processo legislativo que
não ocorreu, o que conduz à inexistência jurídica do acto de rectificação.

IV — Com o Ministério Público se conclui que «[a] Declaração de Rectificação
n.º 21/2009, ao proceder a “correcções” nos termos em que o fez, “recuperando”
matéria contra-ordenacional que deixara de vigorar no ordenamento jurídico por
força da Lei n.º 7/2009, viola os princípios da não retroactividade da lei penal (e
contra-ordenacional), da segurança jurídica e da igualdade, decorrentes da Constituição
da República Portuguesa (artigos 13.º, 29.º, n.os 1, 3 e 4)”.

V — Com o Ministério Público se conclui que «deve julgar-se inconstitucional a
norma vertida na alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º do Código do Trabalho na versão
constante da Declaração de Rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março de 2009,
mantendo-se o juízo de inconstitucionalidade feito pelo Tribunal a quo, com as
consequências legais».

Fundamentação.

1 — Da delimitação do objecto do recurso.
Na sentença recorrida escreveu-se que se recusava a aplicação, com fundamento em

inconstitucionalidade da norma vertida na alínea e) do n.º 3 do artigo 12.º, na versão constante da
Declaração de Rectificação n.º 21/2009 de 18 de Março de 2009.

Conforme resulta da fundamentação desta sentença, o artigo 12.º ali referido pertence ao Código de
Trabalho, na versão dada pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e a alínea do n.º 3 deste artigo, cuja
aplicação se recusou foi a alínea a), resultando a referência à alínea e) de um simples lapso de escrita.

O Ministério Público interpôs recurso desta desaplicação normativa, a qual incide sobre a redacção
daquela alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º, conferida pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009, de
18 de Março de 2009, e não sobre toda esta Declaração de Rectificação, pelo que importa reduzir o objecto
do recurso à norma cuja aplicação a sentença recorrida efectivamente recusou.
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Assim, deve neste recurso ser fiscalizada a constitucionalidade da norma constante da alínea a), do
n.º 3, do artigo 12.º, do Código do Trabalho, na redacção conferida pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009
de 18 de Março de 2009.

2 — Do mérito do recurso.

Nos presentes autos estava em causa a prática pela recorrida de uma contra-ordenação pela
violação do disposto nos artigos 273.º, n.º 1, e 671.º, n.º 1, ambos do Código de Trabalho, aprovado pela
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

No referido artigo 273.º, n.º 1, dispunha-se que “o empregador é obrigado a assegurar aos
trabalhadores condições de segurança, higiene e saúde em todos os aspectos relacionados com o
trabalho”. E o artigo 671.º, n.º 1, estatuía que “constitui contra-ordenação muito grave a violação do
disposto no artigo 273.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 274.º e nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 275.º”.

O primeiro dos citados preceitos consagrava um dever do empregador nas relações laborais,
enquanto o segundo tipificava como contra-ordenação muito grave a violação desse dever.

O artigo 12.º, n.º 1, a), da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, revogou a referida Lei n.º 99/2003, tendo,
contudo, o n.º 3, do mesmo artigo, excepcionado que “a revogação dos preceitos a seguir referidos do
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, produz efeitos a partir da
entrada em vigor do diploma que regular a mesma matéria: a) artigos 272.º a 312.º, sobre
segurança, higiene e saúde no trabalho, acidentes de trabalho e doenças profissionais, na parte
não referida na actual redacção do Código”.

No dia 18 de Março de 2009 foi publicada a Declaração de Rectificação n.º 21/2009, na qual se
declarou que a Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova a revisão do Código do Trabalho, publicada
no Diário da República, 1.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2009, havia saído com inexactidões que
importava rectificar. Assim, e em conformidade com esta declaração de rectificação, e ao que aqui nos
interessa, “na alínea a) do n.º 3 do artigo 12.º, “Norma revogatória”, onde se lê: “a) artigos 272.º
a 312.º, sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, acidentes de trabalho e doenças
profissionais, na parte não referida na actual redacção do Código;”deve ler-se: “a) artigos 272.º
a 280.º e 671.º, sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, na parte não referida na actual
redacção do Código…”.

Nos termos da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro (sobre a publicação, a identificação e formulário
de diplomas), dispõe o artigo 5.º, o seguinte:

“1 — As rectificações são admissíveis exclusivamente para correcção de lapsos
gramaticais, ortográficos, de cálculo ou de natureza análoga ou para correcção de
erros materiais provenientes de divergências entre o texto original e o texto de qualquer
diploma publicado na 1.ª série do Diário da República e são feitas mediante declaração
do órgão que aprovou o texto original, publicada na mesma série.

2 — As declarações de rectificação devem ser publicadas até 60 dias após a
publicação do texto rectificando.

3 — A não observância do prazo previsto no número anterior determina a
nulidade do acto de rectificação.

4 — As declarações de rectificação reportam os efeitos à data da entrada em
vigor do texto rectificado.”

Se a redacção original da Lei n.º 7/2009 revogava imediatamente a tipificação, como contra-ordenação,
da inobservância pelo empregador do dever de assegurar aos trabalhadores condições de segurança,
higiene e saúde em todos os aspectos relacionados com o trabalho, constante do Código do Trabalho de
2003, a redacção resultante da rectificação operada com a Declaração n.º 21/2009 diferia essa revogação
para momento posterior (quando entrasse em vigor o novo diploma que iria reger essa matéria), mantendo
entretanto vigente a punição, como contra-ordenação, da violação daquele dever do empregador.
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Conforme resulta do debate parlamentar que antecedeu a aprovação da referida Declaração (vide
a acta n.º 84/X148, da Comissão Parlamentar de Trabalho, Segurança Social e Administração Pública,
acessível em www.parlamento.pt), a mesma visou colmatar um esquecimento do legislador da lei
rectificada e não corrigir qualquer lapso material de redacção ou erro na publicação, pelo que se traduziu
no preenchimento duma lacuna legislativa involuntária, visando manter a tipificação duma determinada
conduta como contra-ordenação após essa tipificação ter sido eliminada por lapso legislativo.

Na verdade, considerando os efeitos retroactivos das Declarações de Rectificação (artigo 5.º, n.º 4,
da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro), verificamos que, no presente caso, a rectificação da redacção da
alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º, da Lei n.º 7/2009, resulta na manutenção em vigor, sem qualquer hiato,
da tipificação como contra-ordenação constante do artigo 671.º, n.º 1, do Código de Trabalho de 2003, das
condutas previstas no seu artigo 273.º, n.º 1, apesar da revogação genérica deste diploma efectuada pelo
artigo 12.º, n.º 1, a), da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

Sendo a segurança jurídica um dos fins do Estado de direito democrático (artigo 2.º, da C.R.P.), “a
actuação dos poderes públicos, incluindo o poder legislativo, deve ser sempre uma actuação
antevisível, calculável e mensurável. Num Estado de direito as pessoas devem saber com o que
contam. As relações entre o poder e os seus destinatários têm por isso que ser fundadas a partir da
ideia segundo a qual o comportamento dos poderes públicos deve ser um comportamento
confiável.” (Maria Lúcia Amaral, em “A forma da República. Uma introdução ao estudo do direito
constitucional”, pág. 178, da ed. de 2005, da Coimbra Editora).

Neste sentido, para que as pessoas devam saber com o que contam, as normas jurídicas não devem,
em princípio, ter efeito retroactivo.

Correspondendo a esta ideia, o artigo 29.º, da C.R.P., proíbe que a lei possa qualificar e punir como
crime factos passados, impedindo-se, assim, que o poder legislativo do Estado possa atingir de forma
arbitrária, abusiva e direccionada a liberdade, a segurança e outros direitos fundamentais dos cidadãos.

Esta proibição estende-se a outros domínios do direito sancionatório, nomeadamente ao direito de
mera ordenação social, impondo a não retroactividade das leis que tipifiquem certas condutas como
contra-ordenações (vide, neste sentido, Gomes Canotilho e Vital Moreira, em “Constituição da República
Portuguesa anotada”, vol. I, p. 498, da ed. de 2007, da Coimbra Editora).

Constituiria uma violação da confiança legítima que as pessoas devem depositar na ordem jurídica
a punição como contra-ordenação de comportamentos ocorridos anteriormente à sua tipificação legal.

Ninguém pode agir em conformidade ou de acordo com o direito se este não for atempadamente
cognoscível, pelo que uma punição daqueles comportamentos constituiria um abuso intolerável do Estado.

Contudo, neste caso, não é esse o efeito retroactivo da norma impugnada.
Ela não determina a punição de conduta ocorrida em época em que a lei não a tipificava

como contra-ordenação, uma vez que o acto imputado ao arguido neste processo foi praticado quando
o artigo 671.º, n.º 1, do Código do Trabalho de 2003, estava em vigor.

Ela repõe a punição como contra-ordenação daquela conduta, após o legislador ter afastado o seu
sancionamento contra-ordenacional, retroagindo essa reposição ao momento desse afastamento, mantendo,
assim, sem qualquer interrupção, tal sanção.

Aqui o efeito retroactivo da lei não determina a punição de um facto praticado anteriormente à sua
tipificação como contra-ordenação, mas elimina a descontra-ordenação de uma determinada conduta
efectivada pelo legislador em data posterior à prática do facto.

Ora, vigorando em matéria contra-ordenacional, tal como em matéria penal, no domínio da sucessão
de leis, a regra da imposição da aplicação da lei mais favorável (artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 433/82),
em obediência a uma ideia de desnecessidade de intervenção destes instrumentos sancionatórios, o acto
legislativo de descontra-ordenação compromete o Estado perante os cidadãos, no sentido de que já não
serão sancionados os respectivos comportamentos, mesmo que praticados em data em que tal punição se
encontrava prevista na lei.
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E este compromisso não pode ser quebrado, apesar do Estado verificar que se equivocou ao
abandonar o sancionamento como contra-ordenação daquelas condutas, em defesa da fiabilidade da
actividade de um Estado de direito democrático.

Ora, da redacção rectificada da alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º, da Lei n.º 7/2009, resulta a
manutenção em vigor, sem qualquer hiato, da tipificação como contra-ordenação constante do artigo 671.º,
n.º 1, do Código de Trabalho de 2003, das condutas previstas no seu artigo 273.º, n.º 1, retirando, assim,
qualquer efeito à descontra-ordenação operada pela redacção primitiva do referido artigo 12.º, n.º 1 a) e
n.º 3, a), o que viola o principio da segurança jurídica, inerente ao modelo de Estado de direito democrático,
consagrado no artigo 2.º, da C.R.P.

Por este motivo, deve ser julgado improcedente o recurso, confirmando-se a declaração de
inconstitucionalidade da decisão recorrida.

Decisão.
Pelo exposto, decide-se:

a) Julgar inconstitucional, por violação do princípio da segurança jurídica, inerente ao modelo do
Estado de direito democrático consagrado no artigo 2.º, da C.R.P., a norma constante da alínea a), do
n.º 3, do artigo 12.º, do Código do Trabalho, na redacção conferida pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009,
de 18 de Março de 2009.

b) E, consequentemente, confirmar o juízo de inconstitucionalidade adoptado na decisão
recorrida, negando desta forma provimento ao recurso.

Sem custas.

Lisboa, 28 de Setembro de 2009. — João Cura Mariano — Benjamim Rodrigues — Joaquim de
Sousa Ribeiro — Rui Manuel Moura Ramos.

——————

II — PORTARIAS

Ministérios da Defesa Nacional, da Administração Interna e da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

Portaria n.º 1 380/2009
de 2 de Novembro de 2009

Por força da publicação da Portaria n.º 162/99, de 10 de Março, os estabelecimentos de ensino
superior público universitários militares estão autorizados a conferir diplomas de formação militar
complementar das licenciaturas da área de saúde. Neste sentido, a Escola Naval confere diplomas de
formação militar complementar da licenciatura em Medicina, a Academia Militar confere diplomas de
formação militar complementar das licenciaturas em Farmácia, Medicina, Medicina Dentária e Medicina
Veterinária e a Academia da Força Aérea confere diplomas de formação militar complementar das
licenciatura em Medicina e Medicina Dentária.
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Entretanto, com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, o XVII Governo
Constitucional concretizou a aplicação aos estabelecimentos de ensino superior público universitário e
politécnico militar o novo regime jurídico dos graus e diplomas do ensino superior, cujos princípios haviam
sido consagrados no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

O novo quadro legal do ensino superior público militar, resultante da publicação do
Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, fixa que:

i) O grau de mestre constitui a habilitação mínima exigida para o início da profissão militar na
categoria de oficiais oriundos do ensino superior público universitário militar;

ii) As áreas de formação e as especialidades em que a Escola Naval, a Academia Militar e a
Academia da Força Aérea conferem os graus de licenciado e de mestre são aprovadas pelo membro do
Governo responsável pela área da defesa nacional, sob proposta do chefe do Estado-Maior do ramo em
que se integra o estabelecimento de ensino superior militar, precedida de parecer do respectivo conselho
científico-pedagógico;

iii) As matérias referentes à formação de oficiais dos quadros permanentes da GNR estão
sujeitas a aprovação conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional e da
administração interna, sob proposta do respectivo comandante-geral, precedida de parecer do conselho
científico-pedagógico competente;

iv) O chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o estabelecimento de ensino superior
público militar, sob proposta do respectivo comandante ou director, precedida de parecer do conselho
científico-pedagógico, aprova as normas regulamentares dos graus de licenciatura e mestrado.

Em razão do exposto, atenta a especificidade militar, o novo quadro de regulação do ensino
superior e a necessidade de assegurar e promover a adequação da Portaria n.º 162/99, de 10 de Março,
particularmente no que concerne à formação dos oficiais destinados aos quadros permanentes dos
Serviços de Saúde das Forças Armadas e da Guarda Nacional Republicana, a presente portaria visa
concretizar a aprovação das áreas de formação e das especialidades em que a Escola Naval, a Academia
Militar e a Academia da Força Aérea conferem os diplomas de formação militar complementar dos graus
de mestre.

Assim sendo, sob proposta dos Chefes do Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea
e do comandante-geral da GNR, precedidas de pareceres dos conselhos científico-pedagógicos da Escola
Naval, Academia Militar e Academia da Força Aérea:

Ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 48/86, de 13 de Março, em conjugação com
os artigos 14.º, 17.º, 25.º e 26.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março, manda o Governo, pelos
Ministros da Defesa Nacional, da Administração Interna e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o
seguinte:

Artigo 1.º
Autorização

1 — A Escola Naval confere o diploma de formação militar complementar do mestrado em Medicina.
2 — A Academia Militar confere aos alunos dos cursos de formação de oficiais para o Exército e

GNR:

a) O diploma de formação militar complementar do mestrado em Ciências Farmacêuticas;
b) O diploma de formação militar complementar do mestrado em Medicina;
c) O diploma de formação militar complementar do mestrado em Medicina Dentária;
d) O diploma de formação militar complementar do mestrado em Medicina Veterinária.

3 — A Academia da Força Aérea confere:

a) O diploma de formação militar complementar do mestrado em Medicina;
b) O diploma de formação militar complementar do mestrado em Medicina Dentária.
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Artigo 2.º
Condições para atribuição do diploma de formação militar complementar

Os diplomas de formação militar complementar a que se refere o artigo anterior são atribuídos aos
que satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Aprovação nas unidades curriculares que integram o curso de formação militar complementar
respectivo;

b) Titularidade do grau de mestre respectivo.

Artigo 3.º
Mestrado

1 — A formação conducente ao grau de mestre é integralmente assegurada por uma universidade
pública autorizada a ministrar o mestrado em causa com a qual o estabelecimento de ensino superior público
universitário militar firme protocolo nesse sentido.

2 — O plano de estudos dos alunos abrangidos pelo protocolo inclui a totalidade das unidades curriculares
do plano de estudos em vigor no curso de mestrado respectivo na universidade em causa, sem prejuízo da
integração de outras unidades curriculares tendo em vista a adequação do curso ao objectivo da formação.

3 — O grau académico de mestre é atribuído pela universidade.

Artigo 4.º
Protocolo

1 — O protocolo a que se refere o artigo anterior integra, nomeadamente, a definição:

a) Do número máximo de alunos a admitir anualmente a frequência do curso de mestrado;
b) Das condições de acesso e ingresso a que devem satisfazer os alunos para serem admitidos

à frequência do curso de mestrado;
c) Das unidades curriculares a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, in fine;
d) Do ano lectivo em que se inicia a aceitação de alunos à frequência do curso de mestrado;
e) Das contrapartidas proporcionadas pelo estabelecimento de ensino superior público

universitário militar à universidade.
2 — O protocolo carece de aprovação do órgão legal e estatutariamente competente da universidade

e de homologação dos Ministros da Defesa Nacional, da Administração Interna e da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior.

3 — Se mais de um estabelecimento de ensino superior público universitário militar pretender
celebrar protocolos com objectivo similar, os mesmos deverão ser objecto de coordenação prévia entre as
instituições envolvidas.

Artigo 5.º
Curso de formação militar complementar

O curso de formação militar complementar é ministrado pelo estabelecimento de ensino superior
público universitário militar.

Artigo 6.º
Admissão

1 — A admissão ao curso de formação militar complementar faz-se através de concurso local nos
termos fixados no regulamento do estabelecimento de ensino superior público universitário militar, de



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 11/20091.ª Série 941

acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de Setembro, e considerado o fixado no protocolo
a que se refere o artigo 4.º.

2 — Os estudantes admitidos à frequência do curso de formação militar complementar são
igualmente admitidos à frequência do mestrado respectivo nos termos fixados no protocolo a que se refere
o artigo 4.º.

Artigo 7.º
Planos de estudos

1 — Os planos de estudos dos cursos de formação militar complementar são fixados por despacho
dos Chefes do Estado-Maior dos ramos.

2 — Para os cursos que envolvem a formação de oficiais da Guarda Nacional Republicana deverá
ser ouvido o comandante-geral.

Artigo 8.º
Regime escolar

O regime escolar aplicável ao curso de formação militar complementar é o fixado pelo regulamento
do estabelecimento de ensino superior público universitário militar respectivo.

Artigo 9.º
Classificação do mestrado

A classificação do mestrado é a atribuída pela universidade, de acordo com os critérios por esta fixados.

Artigo 10.º
Classificação final do diploma de formação militar complementar

1 — A classificação final do diploma de formação militar complementar é uma classificação
profissional, para utilização exclusiva no âmbito das Forças Armadas e da Guarda Nacional Republicana.

2 — A classificação final do diploma de formação militar complementar é calculada nos termos
fixados pelo regulamento do estabelecimento de ensino superior público universitário militar e integra:

a) A classificação do mestrado a que se refere o artigo 9.º, tal como atribuída pela universidade;
b) As classificações das unidades curriculares que integram o plano de estudos do curso de

formação militar complementar respectivo.

Artigo 11.º
Revogação

1 — Com a entrada em vigor da presente portaria, é revogada a Portaria n.º 162/99, de 10 de Março,
e demais normas que contrariem o regime ora aprovado.

2 — Com a entrada em vigor dos despachos dos Chefes do Estado-Maior dos ramos que aprovam
os planos de estudos dos cursos de formação militar complementar dos mestrados em Farmácia, Medicina,
Medicina Dentária e Medicina Veterinária, são revogadas as Portarias n.os 745/2000, de 12 de Setembro,
1 236/2002, de 6 de Setembro, e 223/2003, de 13 de Março.

Em 23 de Setembro de 2009. O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano
Teixeira. — O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pereira. — O Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
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III — DESPACHOS

Presidência do Conselho de Ministros

Despacho n.º 23 028/2009
de 12 de Outubro de 2009

Considerando que o Colégio Militar, uma das mais antigas e prestigiadas escolas do País, vai festejar
o seu 205.º aniversário de existência, no próximo dia 1 de Março de 2008;

Considerando o esforço, a dedicação, a tenacidade e a persistência colocadas pelos seus alunos na
prática de diversas modalidades desportivas;

Considerando que o património cultural e desportivo de que dispõe, sempre renovado e aumentado,
contempla não só os aspectos desportivos, mas também os culturais e sociais, que honram o Colégio Militar
pela sua qualidade e dignidade;

Considerando que a divisa «Um por todos, todos por um», deixa bem claro o espírito de camaradagem
e de solidariedade que une os «meninos da Luz»;

Considerando a vertente humanística que ao longo dos seus 205 anos de existência tem norteado as
suas actividades;

Atendendo a que os galardões concedidos por diversas entidades são o sinal evidente do apreço e
do reconhecimento com que o trabalho desenvolvido é avaliado;

Considerando que os ex-alunos se exaltaram a si próprios e exaltaram de uma maneira ímpar a
instituição além fronteiras, bem como o nome de Portugal, ao participarem nos Jogos Olímpicos de Paris
(1924), Amesterdão (1928), Berlim (1936), Londres (1948), Helsínquia (1952), Melbourne (1956), Roma
(1960), Tóquio (1964), México (1968), Munique (1972), Los Angeles (1984), Seoul (1988) e Barcelona
(1992);

Considerando justo enaltecer o Colégio Militar pelo seu brilhante percurso na data em que festeja
205 anos de vida:

Determina-se que seja concedido, ao Colégio Militar, o colar de honra ao mérito desportivo, nos
termos dos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 55/86, de 15 de Março.

O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

(DR n.º 203, 2.ª série de 20 de Outubro de 2009)

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 23 962/2009
de 25 de Setembro de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 7072 IGEO (Ed.02) «Vector Map (VMAP) Level 0».

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Despacho n.º 23 963/2009
de 25 de Setembro de 2008

Considerando que a normalização se constitui como instrumento decisivo de melhoria da eficácia
operacional por via da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com
decorrente incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Atento o contributo trazido pela normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento
das missões de defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais;

Tendo presentes os compromissos a que o País se encontra vinculado em matéria de normalização
no quadro da OTAN;

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2506 SNLC (Ed.02) «Allied Joint Movement and
Transportation Doctrine — AJP-4.4 (A)», com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea,
na data de ratificação nacional.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 26 026/2009
de 13 de Novembro de 2009

Nos termos dos artigos 1.º e 5.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 234/2009, e 15 de Setembro, 17.º,
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho e 36.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, delego no major-general João Miguel de Castro Rosas
Leitão, Comandante Operacional da Madeira, com poder de subdelegação nos Oficiais que, na sua directa
dependência, exerçam funções de comando, direcção ou chefia, a competência para, no âmbito do
Comando Operacional da Madeira, autorizar despesas:

a) Com locação, aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas até € 99 000;
b) Relativas à execução de planos e programas plurinacionais legalmente aprovados até € 490 000;
c) Com indemnizações a terceiros resultantes de decisão judicial ou de acordo decorrentes de

acidentes em serviço.
O presente despacho produz efeitos desde 26 de Outubro de 2009, ficando por este meio ratificados

todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general.

Despacho (extracto) n.º 26 028/2009
de 13 de Novembro de 2009

Nos termos dos artigos 1.º e 5.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 234/2009, de 15 de Setembro, e 17.º, do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no major-general Manuel Mateus Costa da Silva Couto,
Chefe do meu Gabinete, a competência para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços
até € 99 000.

O presente despacho produz efeitos desde 26 de Outubro de 2009, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Luís Valença Pinto, general
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Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Despacho n.º 24 458/2009
de 29 de Outubro de 2009

A Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 154-A/2009,
de 6 de Julho, publicada no contexto do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE), integra a Inspecção-Geral da Defesa Nacional (IGDN), como serviço central de suporte da
administração directa do Estado (alínea  b) do n.º 2 do artigo 4.º) e atribuiu-lhe como missão assegurar, numa
perspectiva sistémica, o acompanhamento e avaliação permanentes da execução das políticas na área da
defesa, de molde a contribuir para a melhoria de funcionamento das estruturas da defesa nacional, apreciar
a legalidade e regularidade dos actos praticados pelas Forças Armadas, serviços e organismos do MDN,
sujeitos à superintendência ou tutela do Ministro da Defesa Nacional, bem como avaliar a sua gestão e os
seus resultados, através do controlo de auditoria técnica, de desempenho e financeira (artigo 13.º).

Na sequência do citado Decreto-Lei n.º 154-A/2009, e em cumprimento do estipulado no n.º 4 do seu
artigo 30.º, foi publicado o Decreto-Lei n.º 214/2009, de 4 de Setembro, o qual aprovou a nova estrutura
orgânica da IGDN.

Determina o artigo 7.º deste último que a IGDN adopte o modelo estrutural misto, com estrutura
hierarquizada, na área de suporte e com estrutura matricial, na área de inspecção.

A definição de tais estruturas de organização de serviços é a constante dos artigos 21.º (estrutura
hierarquizada) e 22.º (estrutura matricial) da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril.

Por sua vez, a Portaria n.º 1 276/2009, de 19 de Outubro, definiu a estrutura nuclear dos serviços
e as competências das respectivas unidades orgânicas e a Portaria n.º 1 279/2009, de 19 de Outubro,
fixou o limite máximo de unidades orgânicas flexíveis e de chefes de equipas multidisciplinares da
Inspecção-Geral da Defesa Nacional.

Importa, agora, definir as unidades orgânicas flexíveis que integram a estrutura hierarquizada e as
equipas multidisciplinares que integram a estrutura matricial, em ordem a dotar a IGDN da organização
interna de serviços adequada à prossecução das suas atribuições e ao desempenho da sua missão.

Assim, ao abrigo dos n.os 5, 6 e 8 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, e na alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º, da Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e do disposto nos artigos 1.º e 2.º
da Portaria 1 279/2009, de 19 de Outubro, determino a criação das unidades orgânicas flexíveis e das
equipas multidisciplinares, que constam em Anexo a este despacho e do qual fazem parte integrante.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Novembro de 2009.

O Inspector-Geral da Defesa Nacional, Rogério Pereira Rodrigues.

ANEXO

1.º
Estrutura da IGDN

1 — A estrutura hierarquizada compreende três unidades orgânicas flexíveis, que funcionam uma
na dependência directa da Direcção de Serviços de Inspecção e Auditoria (DSI), denominada Divisão de
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Análise de Risco e de Procedimentos de Inspecção e Auditoria (DARPIA) e duas na dependência directa
da Direcção de Serviços de Planeamento, Organização e Administração (DSPOA), denominadas Divisão
de Planeamento e Organização (DPO) e Divisão de Apoio Administrativo (DAA).

2 — A estrutura matricial compreende as equipas multidisciplinares, denominadas Equipa
Multidisciplinar de Inspecção e Auditoria 1 (EMIA1) e Equipa Multidisciplinar de Inspecção e Auditoria
2 (EMIA2), que ficam sob a coordenação e direcção da DSI.

2.º
Divisão de Análise de Risco e de Procedimentos de Inspecção e Auditoria

1 — É criada a Divisão de Análise de Risco e de Procedimentos de Inspecção e Auditoria
(DARPIA), que funciona na dependência da Direcção de Serviços de Inspecção e Auditoria (DSI).

2 — Na dependência da Divisão de Análise de Risco e de Procedimentos de Inspecção e Auditoria
(DARPIA) funciona o Gabinete de Análise de Risco (GAR), o Gabinete de Inspecção e Auditoria (GIA)
e a Unidade de Obtenção e Tratamento de Dados (UOTD).

3 — Compete ao GAR, designadamente:

a) Elaborar estudos, informações e relatórios no domínio da análise de risco;
b) Participar nos grupos de trabalho criados no âmbito do Sistema de Controlo Interno do Estado;
c) Monitorizar o cumprimento das orientações estratégicas para o sector empresarial do Estado

no domínio da defesa nacional.
4 — Compete ao GIA, designadamente:

a) Desenvolver políticas, procedimentos e técnicas de auditoria e inspecção;
b) Estudar, analisar e monitorizar situações e áreas de risco.

5 — Compete à UOTD obter, processar e desenvolver dados nas áreas de interesse da IGDN.

3.º
Divisão de Planeamento e Organização

1 — É criada a Divisão de Planeamento e Organização (DPO), que funciona na dependência da
Direcção de Serviços de Planeamento, Organização e Administração.

2 — Na dependência da Divisão de Planeamento e Organização (DPO) funciona o Gabinete de
Planeamento e Organização (GPO) e a Unidade de Operação e Administração de Sistemas (UOAS).

3 — Compete ao GPO, designadamente:

a) Desenvolver o sistema de informação estratégica e operacional da IGDN, tendo em vista
assegurar a obtenção e o fornecimento de indicadores de desempenho relevantes para a sua gestão e para
as restantes funções de suporte à governação;

b) Assegurar, em coordenação com os restantes serviços, a recolha e tratamento dos dados
necessários ao adequado controlo e monitorização dos indicadores de desempenho da IGDN;

c) Elaborar os projectos do plano e do relatório anual de actividades da IGDN, com a colaboração
dos demais serviços e órgãos;

d) Coordenar, em articulação com o EMGFA e com os Ramos das Forças Armadas, a
cooperação e a partilha de informação com os órgãos ou serviços de controlo e avaliação dos
respectivos comandos, de forma a garantir a racionalidade, complementaridade e sinergia das
intervenções;

e) Participar na elaboração de estudos, informações e pareceres sobre matérias das atribuições
da inspecção-geral, assim como participar na elaboração de diplomas legais;
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f) Desenvolver um conjunto de práticas que facilitem a identificação, tratamento, retenção e
partilha do conhecimento existente nos recursos humanos da IGDN;

g) Promover a divulgação das normas em vigor, assegurando ou propondo a realização das
acções de sensibilização, informação e formação;

h) Integrar e identificar as necessidades de formação e aperfeiçoamento profissional do pessoal
da IGDN e elaborar e submeter a decisão superior o respectivo planeamento;

4 — Compete à UOAS, designadamente:

a) Elaborar estudos, informações, dar parecer e prestar apoio técnico sobre assuntos relacionados
com a informática da IGDN, designadamente sobre o desenvolvimento dos sistemas de informação, a
formação de pessoal no âmbito da informática e sobre a aquisição de meios de informática necessários à
IGDN;

b) Certificar a segurança, disponibilidade, qualidade e a correcta utilização de todos os
componentes da rede informática da IGDN;

c) Desenvolver, dentro das suas capacidades, aplicações informáticas por medida necessárias
ao desenvolvimento do sistema de informação da IGDN;

d) Assegurar a manutenção do arquivo informático.

4.º
Divisão de Apoio Administrativo

1 — É criada a Divisão de Apoio Administrativo (DAA), que funciona na dependência da Direcção
de Serviços de Planeamento, Organização e Administração

2 — À DAA compete, designadamente:

a) Assegurar os processos técnico-administrativos relacionados com a gestão dos recursos
humanos, financeiros, patrimoniais e logística;

b) Assegurar os serviços de expediente e arquivo geral.

5.º
Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo e Secção de Contabilidade,

Economato e Património

1 — São criadas na dependência da Divisão e Apoio Administrativo a Secção de Pessoal, Expediente
e Arquivo e a Secção de Contabilidade, Economato e Património.

2 — Compete à Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo:

a) Organizar e realizar todas as acções relativas ao recrutamento, selecção e administração dos
recursos humanos da IGDN e executar todas as acções respeitantes à constituição, modificação e extinção
da relação jurídica de emprego;

b) Assegurar o controlo e registo de assiduidade do pessoal;
c) Elaborar os mapas de pessoal e mapas de férias;
d) Garantir o processamento dos vencimentos, abonos e outras prestações complementares;
e) Organizar e manter os processos individuais do pessoal;
f) Promover o sistema de avaliação de desempenho;
g) Assegurar a organização e o arquivo geral, corrente, intermédio e histórico da IGDN;
h) Assegurar a recepção, registo, classificação, distribuição e expedição de correspondência;
i) Exercer outras competências previstas na lei ou determinadas superiormente.

3 — Compete à Secção de Contabilidade, Economato e Património:

a) Elaborar o projecto de orçamento da IGDN, tendo em consideração o plano de actividades anual;
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b) Assegurar a gestão e o controlo orçamental e financeiro e propor as alterações necessárias;
c) Organizar e apresentar a conta anual de gerência e preparar os elementos necessários à

elaboração de relatórios de execução financeira;
d) Assegurar a aquisição de bens e serviços necessários ao normal funcionamento da IGDN e

instruir os procedimentos inerentes à realização de despesas e contratações públicas;
e) Assegurar a administração dos bens móveis e materiais da IGDN e manter actualizado o

respectivo inventário;
f) Exercer outras competências previstas na lei ou determinadas superiormente.

6.º
Equipa Multidisciplinar de Inspecção e Auditoria 1 (EMIA1) e Equipa

Multidisciplinar de Inspecção e Auditoria 2 (EMIA2)

1 — À EMIA1 e EMIA2 compete, designadamente:

a) Assegurar a realização de auditorias, inspecções e análise de sistemas no âmbito do sector de
actuação do Ministério da Defesa Nacional, visando ampliar e reforçar as áreas de intervenção e
atribuições da IGDN;

b) Assegurar a realização de inquéritos, sindicâncias, peritagens ou outras acções que lhe sejam
atribuídas superiormente;

c) Monitorizar o cumprimento das orientações estratégicas para o sector empresarial do Estado
no domínio da defesa nacional;

d) Auditar os sistemas e procedimentos de controlo interno dos serviços e organismos do
Ministério da Defesa Nacional, ou sujeitos à tutela do respectivo Ministro;

e) Executar quaisquer outras tarefas que, no âmbito da actividade de inspecção, lhe sejam
superiormente atribuídas.

Instituto de Defesa Nacional

Despacho n.º 24 793/2009
de 30 de Outubro de 2009

Considerando a publicação da Lei Orgânica do Instituto da Defesa Nacional, através do
Decreto Regulamentar n.º 22/2009, de 4 de Setembro, que entra em vigor a 1 de Novembro de 2009;

Considerando que na referida Lei Orgânica se prevê a existência no seu artigo 3.º de um
conselho científico e que no artigo 5.º se refere que este é um órgão colegial, de natureza consultiva,
ao qual compete apoiar o Director-Geral do IDN no exercício das suas funções;

Determino:
1 — Que se crie o conselho científico do IDN como órgão colegial, de natureza consultiva, de

apoio ao Director-Geral do IDN.
2 — Que seja da sua competência:

a) Pronunciar-se sobre os projectos de investigação científica e os estudos que lhe sejam
submetidos pelo Director-Geral do IDN, sendo estes, em princípio, todos os que não tenham classificação
de segurança, ou carácter confidencial ou não obedeçam a acordo bilaterais ou multilaterais do IDN com
outras instituições nacionais ou estrangeiras;

b) Pronunciar-se sobre as linhas gerais de orientação estratégica do IDN, que lhe serão
apresentadas pelo Director-Geral;
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c) Pronunciar-se sobre outras questões de natureza pedagógica, científica ou cultural que lhe
sejam apresentadas pelo Director-Geral do IDN.

3 — O conselho científico é formado na sua composição inicial por:

a) O Director-Geral do IDN, que o preside;
b) O Subdirector-Geral do IDN;
c) Os investigadores do IDN que desenvolvam trabalhos nos projectos de investigadores

residentes e os assessores, sempre que estes desenvolvam trabalhos de investigação ou tenham um
curriculum científico que o justifique.

d) Outros funcionários do IDN que o Director-Geral do IDN convide a participarem nas
reuniões, tendo em conta a agenda de trabalho.

4 — O conselho científico na sua composição inicial deverá aconselhar o Director-Geral sobre
o seu alargamento a outras personalidades, militares ou civis, sem vínculo permanente ao IDN, que sejam
de reconhecido mérito no domínio das questões de segurança e defesa.

5 — O Director-Geral do IDN, uma vez ouvido o conselho científico, nomeará as personalidades
referidas no ponto 4.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Novembro.

O Director do Instituto de Defesa Nacional, António José Barreiros Telo.

Despacho n.º 25 321/2009
de 30 de Outubro de 2009

A Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, sucessivamente alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto,
e pelos Decretos-Leis n.os 200/2006, de 25 de Outubro, e 105/2007, de 3 de Abril, fixou o quadro jurídico
a dar à criação e reestruturação dos serviços da administração directa do Estado.

O Decreto Regulamentar n.º 22/2009, de 4 de Setembro, que estabelece a orgânica do Instituto da
Defesa Nacional, fixou a equiparação do estatuto remuneratório dos chefes de equipa multidisciplinar. A
Portaria n.º 1 283/2009, de 19 de Outubro, fixou em uma a dotação máxima de equipas disciplinares do
Instituto da Defesa Nacional.

Para completar e satisfazer as novas exigências e necessidades da sua missão principal de apoio à
formulação do pensamento estratégico nacional e do pensamento estratégico da defesa nacional, determino
a criação de uma unidade de estrutura matricial que assegure a realização de projectos de investigação
nacionais e internacionais.

Assim, ao abrigo do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, que estatui que «a constituição das equipas multidisciplinares e a
designação das suas chefias, de entre efectivos do serviço, é da responsabilidade do respectivo dirigente
máximo», e do disposto no artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 22/2009, de 4 de Setembro, com a
Portaria n.º 1 282/2009, de 19 de Outubro, determino a constituição da equipa disciplinar designada por
Centro de Estudos e Investigação (CEI).

1 — Ao CEI compete desenvolver os estudos e os projectos de investigação aprovados pelo
Director-Geral.

2 — O pessoal necessário ao funcionamento do CEI é designado por despacho do Director-Geral.
3 — Nos termos do no artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 22/2009, de 4 de Setembro

determino que o estatuto remuneratório do chefe de equipa multidisciplinar é equiparado a director de
serviço, podendo o mesmo optar pela remuneração base correspondente à sua categoria de origem, se esse
for o caso.
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4 — São cometidas ao chefe de equipa multidisciplinar as competências previstas no n.º 1 do
artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

5 — O chefe da equipa multidisciplinar será oportunamente designado pelo Director-Geral.
6 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Novembro de 2009.

O Director do Instituto de Defesa Nacional, António José Barreiros Telo.

Despacho n.º 25 322/2009
de 30 de Outubro de 2009

Com a publicação da Portaria 1 283/2009, de 19 de Outubro, foi fixado em duas, o número máximo
de unidades flexíveis do Instituto de Defesa Nacional.

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, as unidades flexíveis
são criadas por despacho do dirigente máximo do serviço, a quem igualmente compete definir as respectivas
atribuições e competências, bem como a afectação ou reafectação do pessoal.

Assim ao abrigo das supracitadas disposições legais e da alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º da
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, sucessivamente alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, determino
a criação da Divisão de Planeamento, Edições e Biblioteca (DIPEB) e a Divisão de Gestão de Recursos
(DIGER) integradas na Direcção de Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos (DSPGR, também
designada GERPLAN):

1 — À Divisão de Planeamento, Edições e Biblioteca, abreviadamente designada por DIPEB, compete:

a) Assegurar os procedimentos de coordenação, programação e divulgação dos cursos
ministrados no IDN;

b) Acompanhar o planeamento dos actos necessários ao desenvolvimento de eventos,
projectos de investigação, estudos e trabalhos nos domínios científicos;

c) Orientar a realização das actividades de formação e de debate programadas;
d) Prestar apoio na elaboração do plano e relatório anual de actividades ou outros instrumentos

de gestão estratégica.
e) Apoiar a produção de artigos científicos nos domínios da actividade do IDN;
f) Proceder à gestão do Centro Editorial, Arquivo e Biblioteca do IDN;
g) Assegurar a coordenação da produção, recolha, difusão e depósito das publicações e

qualquer outro material de apoio as actividades do IDN;
h) Acompanhar o estabelecimento de protocolos de cooperação com organismos e instituições

nacionais, estrangeiras e internacionais com competência específica congéneres.
i) Promover a edição de monografias, revistas, livros e outros meios de divulgação;
j) Definir e executar um plano de classificação e manter actualizado o catálogo documental e

bibliográfico.
2 — À Divisão de Gestão de Recursos, abreviadamente designada por (DIGER), compete:

a) Elaborar o plano e relatório anual de actividades;
b) Assegurar os procedimentos de candidatura adequados a pedidos de financiamento e à

participação em programas de financiamento das actividades do IDN;
c) Assegurar o planeamento anual e realização de acções de formação;
d) Coordenar os procedimentos de implementação dos sistemas de avaliação de desempenho

dos recursos humanos, nos termos legais;
e) Assegurar o planeamento e a gestão dos recursos humanos, bem como implementar as

medidas de política definidas para os serviços do MDN;
f) Elaborar o balanço social;
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g) Assegurar o planeamento e a gestão dos recursos financeiros;
h) Preparar a elaboração de proposta anual de orçamento e proceder à sua execução.
i) Assegurar o funcionamento e gestão patrimonial e logística dos serviços e equipamentos;
j) Organizar e manter actualizado o cadastro e inventário dos bens móveis do IDN;
k) Assegurar gestão documental do expediente.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Novembro de 2009.

O Director do Instituto de Defesa Nacional, António José Barreiros Telo.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 24 947/2009
de 6 de Novembro de 2009

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 231/2009, de 15 de Setembro
(Lei Orgânica do Exército), delego no quartel-mestre-general, comandante da Logística do Exército,
tenente-general Joaquim Formeiro Monteiro, a competência para autorizar transferências de verbas,
prevista na 2.ª parte do n.º 4 do artigo 3.º Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Direcção de História e Cultura Militar

Despacho n.º 24 946/2009
de 16 de Dezembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do despacho n.º 29 519/2008 do
tenente-general Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 223, de 17 de Novembro de 2008, subdelego no subdirector da Direcção de História e Cultura Militar,
COR INF (19168376) Jorge Manuel Álvaro Conde Rendeiro, a competência prevista na alínea a) do
n.º 1 do art. 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação
e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos os
demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeito desde 16 de Junho de 2008, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados pelo subdirector da Direcção de História e Cultura Militar que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director da Direcção de História e Cultura Militar, Adelino de Matos Coelho, major-general.

Comando Operacional

Despacho n.º 24 794/2009
de 24 de Abril de 2009

1 — Ao abrigo do n.º 4 do Despacho n.º 23 489/2007, de 06 de Junho de 2007, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007,
subdelego no comandante da Brigada de Reacção Rápida, major-general Raul Luís de Morais Lima
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Ferreira da Cunha, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais actos decisórios
previstos no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de  € 49 879,79.

2 — A competência referida no número anterior pode ser subdelegada, no todo ou em parte, no
2.º comandante da Brigada de Reacção Rápida, no adjunto do comandante da Brigada de Reacção Rápida
para as unidades da Estrutura Base de Exército, e nos comandantes das unidades que se encontrem na
dependência directa do comandante da Brigada de Reacção Rápida.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Março de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Brigada de Reacção Rápida que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

——————

IV — DELIBERAÇÕES

Ministério da Defesa Nacional

Deliberação n.º 3 006/2009
de 12 de Outubro de 2009

Aprovado por deliberação de 12 de Outubro de 2009, nos termos do artigo 19.º, n.º 3, alínea i), da
Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de Julho.

Artigo 1.º
Definição

O Conselho de Chefes de Estado-Maior (CCEM) é o principal órgão militar de carácter coordenador
e tem as competências administrativas estabelecidas na lei.

Artigo 2.º
Composição

1 — O CCEM tem a seguinte composição:

a) O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA);
b) Os Chefes de Estado-Maior dos três ramos das Forças Armadas (CEM).

2 — O CCEM é presidido pelo CEMGFA.
3 — O CEMGFA, por sua iniciativa, mediante proposta de qualquer dos restantes membros do

CCEM, ou por deliberação deste órgão, pode convidar outras entidades militares a participar, sem direito
a voto, nas reuniões deste órgão.

Artigo 3.º
Mandato

Os membros do CCEM mantêm-se em funções enquanto exercerem os respectivos cargos.
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Artigo 4.º
Interinidade de funções

No caso de vacatura dos cargos de CEMGFA ou de CEM, bem como nos de ausência ou
impedimento temporário dos seus titulares, assumirão interinamente as respectivas funções no CCEM os
seus substitutos legais.

Artigo 5.º
Acumulação de funções

O CEMGFA interino exerce cumulativamente no CCEM as funções de CEM do respectivo ramo,
dispondo só de um voto.

Artigo 6.º
Competência

1 — Compete ao CCEM deliberar sobre:

a) A elaboração do conceito estratégico militar;
b) A elaboração dos projectos de definição das missões específicas das Forças Armadas, do

sistema de forças nacional e do dispositivo militar;
c) Os planos e relatórios de actividades de informações e segurança militares nas Forças

Armadas;
d) A harmonização do anteprojecto da proposta de orçamento anual das Forças Armadas, a

remeter ao Conselho Superior Militar;
e) Os anteprojectos das propostas de lei de programação militar e de lei de programação de

infra-estruturas militares;
f) Os critérios para o funcionamento do ensino superior militar conjunto ministrado no Instituto

de Estudos Superiores Militares no sentido de promover a doutrina e a formação militar conjunta dos oficias
das Forças Armadas;

g) Os critérios para o funcionamento do Hospital das Forças Armadas;
h) A promoção a oficial general e de oficiais generais;
i) O seu regimento.

2 — Compete ao CCEM dar parecer sobre:

a) As propostas de definição do conceito estratégico de defesa nacional;
b) O projecto de propostas de forças nacionais;
c) A doutrina militar conjunta e conjunta/combinada;
d) Os actos da competência do CEMGFA que careçam do seu parecer prévio;
e) Quaisquer assuntos que sejam submetidos à sua apreciação pelo Ministro da Defesa Nacional,

bem como sobre outros que o CEMGFA entenda submeter-lhe por iniciativa própria, ou a solicitação dos
CEM dos ramos.

Artigo 7.º
Funcionamento

1 — O CCEM reúne ordinariamente de 15 em 15 dias e extraordinariamente sempre que for
convocado pelo CEMGFA, por sua iniciativa ou mediante proposta de qualquer dos seus outros
membros.
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2 — Em estado de guerra, o CCEM assiste em permanência o CEMGFA na condução das
operações militares e na elaboração das propostas de nomeação dos comandantes dos teatros e zonas
de operações.

Artigo 8.º
Convocatória

1 — Compete ao CEMGFA convocar o CCEM, marcando a data de reunião com uma antecedência
mínima de cinco dias úteis, salvo em caso de excepcional urgência.

2 — A convocatória é feita pelo meio mais expedito e seguro, devendo ser acompanhada da
respectiva ordem de trabalhos.

Artigo 9.º
Quórum

O CCEM só pode funcionar estando presente a maioria do número legal dos seus membros.

Artigo 10.º
Direcção

1 — Compete ao CEMGFA dirigir os trabalhos do CCEM.
2 — Qualquer dos membros do CCEM poderá solicitar que sejam apreciados na reunião em curso

assuntos fora da agenda dos trabalhos.
3 — A reunião do CCEM poderá ser restrita aos seus membros se o CEMGFA assim o decidir, por

iniciativa própria ou por proposta de qualquer dos restantes membros do CCEM.

Artigo 11.º
Votação

1 — O CCEM pronuncia-se sempre mediante votação.
2 — O CEMGFA dispõe de voto de qualidade.
3 — Nas votações não são admitidas abstenções nem votos em branco.

Artigo 12.º
Formas dos actos

1 — Os pareceres do CCEM podem ser escritos ou verbais, conforme o CEMGFA o determinar,
em razão da matéria.

2 — Quando se trate de pareceres a dar a outros órgãos administrativos, a forma a seguir será escrita,
devendo reproduzir as declarações de voto eventualmente apresentadas.

3 — As deliberações do CCEM terão sempre a forma escrita.

Artigo 13.º
Actas

1 — De tudo o que ocorrer nas reuniões do CCEM será lavrada acta.
2 — As actas deverão mencionar se nas votações houve unanimidade ou maioria, bem como se o

CEMGFA usou de voto de qualidade.
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3 — Os membros do CCEM podem fazer constar da acta o seu voto de vencido e as razões que o
justificam.

4 — As actas das reuniões do CCEM são classificadas de «reservado», salvo se, em razão da
matéria, devam ser objecto de classificação de segurança superior.

Artigo 14.º
Redacção das actas

1 — Em regra, a redacção das actas obedecerá ao seguinte processo:

a) No final de cada reunião, o secretário ou, havendo-o, o seu adjunto lavrará um projecto de
acta, que remeterá aos membros do CCEM para ser submetido à aprovação deste no início da reunião
seguinte;

b) O secretário ou o seu adjunto anotará o que antes ou no início de cada reunião for comunicado
pelos membros do CCEM acerca do projecto da acta e substituirá as folhas que contenham as emendas
ou alterações que forem aprovadas;

c) Aprovado o texto final do projecto, as respectivas folhas passam a constituir a acta.
2 — No caso previsto no artigo 10.º, n.º 3, o projecto será redigido pelo membro do CCEM designado

para o efeito.
3 — A acta poderá ser manuscrita ou elaborada por meio informático;
4 — Todas as folhas da acta serão rubricadas e a última assinada pelo presidente do CCEM, pelos

demais membros e pelo secretário ou adjunto.

Artigo 15.º
Síntese de conclusões

1 — Independentemente das actas, o secretariado do CCEM divulgará a síntese das conclusões das
reuniões do CCEM com a antecipação, a urgência e a classificação de segurança adequadas.

2 — Em caso de conflito entre a síntese e a acta da reunião, prevalece o que se acha exarado na
acta.

Artigo 16.º
Dever de sigilo

Os membros do CCEM e os participantes nas suas reuniões, bem como todo o pessoal de apoio
técnico e administrativo, têm o dever de sigilo quanto ao objecto e conteúdo das reuniões.

Artigo 17.º
Divulgação

A execução e a eventual difusão dos pareceres e deliberações do CCEM competem ao CEMGFA.

Artigo 18.º
Apoio

1 — O apoio técnico e administrativo ao CCEM é prestado pelo Gabinete do CEMGFA.
2 — O Chefe do Gabinete do CEMGFA é o secretário do CCEM, podendo, caso necessário, ser

assistido no exercício destas funções por um adjunto do Gabinete.
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3 — Compete ao secretário do CCEM:

a) Receber os documentos relativos aos assuntos que devem ser submetidos à consideração do
CCEM;

b) Compilar os documentos necessários para estudo e esclarecimento dos assuntos a tratar;
c) Anotar, quando necessário ou conveniente, os documentos a considerar em reuniões do

CCEM;
d) Enviar, com a devida antecedência, aos membros do CCEM e eventualmente a outras

entidades militares os documentos relativos a assuntos a tratar, em conformidade com as normas de
segurança a observar;

e) Enviar aos membros do CCEM e eventualmente a outras entidades militares as convocatórias
para as reuniões e as ordens de trabalho;

f) Redigir os projectos das actas e as actas das reuniões, salvo no caso previsto no artigo 10.º,
n.º 3;

g) Redigir as deliberações e os pareceres do CCEM;
h) Tratar com o CEMGFA, com os membros do CCEM e com outras entidades, de todos os

assuntos que se torna necessário informar, esclarecer ou accionar, quer para preparar as reuniões e facilitar
o funcionamento do CCEM, quer para dar andamento às suas deliberações;

j) Difundir os actos do CCEM, conforme for decidido;
l) Promover o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento do CCEM e orientar

o accionamento do expediente e o arquivo de documentos.

Artigo 19.º
Norma revogatória

É revogado o Regimento do CCEM aprovado em 31 de Março de 1994.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

Este Regimento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no DR.

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general.

——————

V — DECLARAÇÕES

Presidência do Conselho de Ministros

Declaração de Rectificação n.º 86/2009
de 12 de Novembro de 2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se
que o Decreto-Lei n.º 295/2009, de 13 de Outubro, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 198,
de 13 de Outubro de 2009, saiu com as seguintes inexactidões, que mediante declaração da entidade
emitente, assim se rectificam:
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1 — No n.º 2 do artigo 3.º, onde se lê:

«2 — São ainda feitas as seguintes alterações à organização sistemática do Código de Processo
do Trabalho:

a) É introduzido um novo capítulo I do título VI, que se inicia com o artigo 98.º-B e termina com
o artigo 98.º-P, e passa a denominar-se ‘Acção de impugnação judicial da regularidade e licitude do
despedimento’, sendo os capítulos subsequentes renumerados em conformidade;

b) É introduzido um novo capítulo V do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-A e termina
com o artigo 186.º-C, e passa a denominar-se ‘Impugnação da confidencialidade de informações ou da
recusa da sua prestação ou da realização de consultas’;

c) É introduzido um novo capítulo VI do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-D e termina
com o artigo 186.º-F, e passa a denominar-se ‘Tutela da personalidade do trabalhador’;

d) É introduzido um novo capítulo VII do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-G e termina
com o artigo 186.º-I, e passa a denominar-se ‘Igualdade e não discriminação em função do sexo’;

e) É introduzido um novo título VII, com o artigo 186.º-J, que passa a denominar-se ‘Processo
de contra-ordenação’.»

deve ler-se:

«2 — São ainda feitas as seguintes alterações à organização sistemática do Código de Processo
do Trabalho:

a) É introduzido um novo capítulo I do título VI, que se inicia com o artigo 98.º-B e termina com
o artigo 98.º-P, e passa a denominar-se ‘Acção de impugnação judicial da regularidade e licitude do
despedimento’, sendo os capítulos subsequentes renumerados em conformidade;

b) É introduzido um novo capítulo V do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-A e termina
com o artigo 186.º-C, e passa a denominar-se ‘Impugnação da confidencialidade de informações ou da
recusa da sua prestação ou da realização de consultas’;

c) É introduzido um novo capítulo VI do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-D e termina
com o artigo 186.º-F, e passa a denominar-se ‘Tutela da personalidade do trabalhador’;

d) É introduzido um novo capítulo VII do título VI, que se inicia com o artigo 186.º-G e termina
com o artigo 186.º-I, e passa a denominar-se ‘Igualdade e não discriminação em função do sexo’;

e) É introduzido um novo título VII, com o artigo 186.º-J, que passa a denominar-se ‘Processo
de contra-ordenação’;

f) É suprimido o capítulo II do título V: ‘Execução baseada em outros títulos’.»
2 — No artigo 4.º, onde se lê:

«Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro

O artigo 85.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 85.º
[...]

Compete aos tribunais do trabalho conhecer, em matéria cível:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................................
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e) .........................................................................................................................................
f) ..........................................................................................................................................
g) .........................................................................................................................................
h) .........................................................................................................................................
i) ..........................................................................................................................................
j) ..........................................................................................................................................
l) ..........................................................................................................................................
m) .........................................................................................................................................
n) .........................................................................................................................................
o) .........................................................................................................................................
p) .........................................................................................................................................
q) .........................................................................................................................................
r) ..........................................................................................................................................
s) Das questões relativas ao controlo da legalidade da constituição, dos estatutos e da actividade

das associações sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;
t) [Anterior alínea s).]’»

deve ler-se:

«Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro

O artigo 85.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 85.º
[...]

Compete aos tribunais do trabalho conhecer, em matéria cível:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................................
e) .........................................................................................................................................
f) ..........................................................................................................................................
g) .........................................................................................................................................
h) .........................................................................................................................................
i) ..........................................................................................................................................
j) ..........................................................................................................................................
l) ..........................................................................................................................................
m) .........................................................................................................................................
n) .........................................................................................................................................
o) .........................................................................................................................................
p) .........................................................................................................................................
q) .........................................................................................................................................
r) ..........................................................................................................................................
s) Das questões relativas ao controlo da legalidade da constituição e dos estatutos de associações

sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;
t) [Anterior alínea s).]’»
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3 — No artigo 5.º, onde se lê:

«Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto

O artigo 118.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 118.º
[...]

Compete aos juízos do trabalho conhecer, em matéria cível:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................................
e) .........................................................................................................................................
f) ..........................................................................................................................................
g) .........................................................................................................................................
h) .........................................................................................................................................
i) ..........................................................................................................................................
j) ..........................................................................................................................................
l) ..........................................................................................................................................
m) .........................................................................................................................................
n) .........................................................................................................................................
o) .........................................................................................................................................
p) .........................................................................................................................................
q) .........................................................................................................................................
r) ..........................................................................................................................................
s) Das questões relativas ao controlo da legalidade da constituição, dos estatutos e da actividade

das associações sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;
t) [Anterior alínea s).]’»

deve ler-se:

«Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto

O artigo 118.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 118.º
[...]

Compete aos juízos do trabalho conhecer, em matéria cível:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) .........................................................................................................................................
e) .........................................................................................................................................
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f) ..........................................................................................................................................
g) .........................................................................................................................................
h) .........................................................................................................................................
i) ..........................................................................................................................................
j) ..........................................................................................................................................
l) ..........................................................................................................................................
m) .........................................................................................................................................
o) .........................................................................................................................................
p) .........................................................................................................................................
q) .........................................................................................................................................
r) ..........................................................................................................................................
s) Das questões relativas ao controlo da legalidade da constituição e dos estatutos de associações

sindicais, associações de empregadores e comissões de trabalhadores;
t) [Anterior alínea s).]’»

4 — No n.º 2 do artigo 7.º, onde se lê:

«2 — Com a entrada em vigor do artigo 186.º-J é revogado o livro II do Código de
Processo do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de Novembro, e alterado pelos
Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março.»

deve ler-se:

«2 — É revogado o livro II do Código de Processo do Trabalho, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de Novembro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 323/2001,
de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março.»

5 — No anexo, na parte que republica o Código de Processo do Trabalho, onde se lê:

«LIVRO II
Do processo penal

TÍTULO I
Da acção

CAPÍTULO I
Acção penal

Artigo 187.º
Natureza e exercício da acção penal

1 — A acção penal é pública, cabendo o seu exercício exclusivamente ao Ministério Público.
2 — O Ministério Público exerce a acção penal mediante denúncia verbal ou escrita ou em resultado

da remessa a juízo de auto de notícia levantado pelas entidades competentes.

Artigo 188.º
Intervenção do Ministério Público

1 — Remetido ao tribunal qualquer auto que faça fé em juízo, o Ministério Público promove a
designação de data para julgamento; se o auto não satisfizer os requisitos legais, pode por si completar a
instrução ou devolvê-lo para a sua regularização.
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2 — Se verificar não ter havido infracção, ou estar extinta a acção penal, ou se houver elementos
de facto que comprovem a irresponsabilidade do arguido, o Ministério Público abstém-se de acusar,
declarando nos autos as razões de facto ou de direito justificativas.

3 — O despacho a que se refere o número anterior é notificado ao denunciante, se o houver, o qual,
se tiver a faculdade de se constituir assistente, pode reclamar para o imediato superior hierárquico, no prazo
de 5 dias, por requerimento entregue na secretaria, que é junto ao processo; a reclamação é decidida no
prazo de 15 dias.

Artigo 189.º
Notificação dos interessados

1 — O tribunal notifica os interessados da data designada para a audiência de julgamento, desde que
a residência seja conhecida no processo.

2 — Podem intervir como assistentes em processo penal do trabalho os ofendidos, considerando-se
como tais os titulares dos interesses que a lei penal especialmente quis proteger com a incriminação, e as
associações sindicais, nos mesmos casos em que tenham legitimidade para a acção cível, segundo o n.º 1
do artigo 5.º deste Código.

Artigo 190.º
Prescrição

1 — A acção penal relativa a qualquer infracção da competência dos tribunais do trabalho
extingue-se por prescrição, desde que não seja exercida no decurso do prazo de dois anos a contar da data
em que a infracção se consumou.

2 — A prescrição da acção penal interrompe-se com a acusação ou acto equivalente.

Artigo 191.º
Pessoa colectiva e sociedade

Sendo o infractor pessoa colectiva ou sociedade, respondem pelo pagamento da multa, solidariamente
com aquela, os administradores, gerentes ou directores que forem julgados responsáveis pela infracção.

CAPÍTULO II
Acção cível em processo penal

Artigo 192.º
Acção

1 — Não tendo sido proposta acção cível, o pedido respeitante à obrigação cujo incumprimento
constitui a infracção pode ser formulado no respectivo processo penal.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as acções cíveis emergentes de acidente de
trabalho e de doença profissional, bem como de impugnação de despedimento colectivo.

3 — Para os efeitos do disposto no n.º 1, com a notificação do despacho que designa data para
julgamento, deve o ofendido ser também notificado para deduzir no prazo de 10 dias, querendo, por simples
requerimento, pedido cível.

4 — O ofendido que deduza pedido cível nos termos do número anterior não carece de patrocínio
judiciário.
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Artigo 193.º
Interrupção e suspensão da prescrição de obrigações pecuniárias

O levantamento do auto de notícia interrompe a prescrição das obrigações pecuniárias cujo
incumprimento, por parte do arguido, constitua a infracção; a prescrição não corre a partir da acusação ou
acto equivalente e enquanto estiver pendente o respectivo processo.

Artigo 194.º
Prazo de cumprimento de obrigações pecuniárias

1 — O cumprimento de obrigações pecuniárias resultantes de infracção em que tenha havido
condenação em multa deve efectuar-se no prazo para pagamento da multa.

2 — O montante das importâncias em dívida é incluído na conta.

TÍTULO II
Do processo

CAPÍTULO I
Distribuição

Artigo 195.º
Espécies

Para efeito de distribuição, às espécies previstas no artigo 21.º acrescem, em matéria penal, as
seguintes:

13.ª Autos ou participações de transgressão de normas legais ou convencionais reguladoras das
relações de trabalho;

14.ª Autos ou participações de transgressão de normas legais ou regulamentares sobre
encerramento de estabelecimentos industriais e comerciais;

15.ª Autos ou participações de transgressão das normas legais ou regulamentares sobre higiene,
salubridade e condições de segurança dos locais de trabalho;

16.ª Autos ou participações de transgressão das disposições respeitantes a acidentes de trabalho
e doenças profissionais;

17.ª Autos ou participações de transgressão das disposições referentes à greve;
18.ª Autos ou participações não previstos nos números anteriores.

CAPÍTULO II
Instrução e julgamento

Artigo 196.º
Pagamento voluntário

1 — O pagamento voluntário da multa, na pendência do processo judicial, não é admitido enquanto
o arguido não tiver cumprido as obrigações pecuniárias correspondentes.

2 — A satisfação das obrigações pecuniárias tem lugar no processo; excepcionalmente pode o juiz
considerar válido o pagamento mediante a apresentação de recibo, desde que, ouvido o interessado, se
certifique de que foi satisfeita a obrigação.
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3 — Se do processo não constarem ainda os elementos necessários à determinação do montante
devido, deve ser prestado, para os efeitos do número anterior, o que for indicado pelo credor, que para isso
é ouvido em declarações.

Artigo 197.º
Inquirição por carta

É admissível a inquirição de testemunhas por carta precatória nos termos do artigo 67.º.

Artigo 198.º
Oralidade da audiência

Os actos de audiência não são documentados.

Artigo 199.º
Recurso

O recurso da decisão final é circunscrito à matéria de direito.

Artigo 200.º
Regime supletivo

É subsidiariamente aplicável, com as necessárias adaptações, o regime do processo de transgressão
e, no que neste não esteja previsto, o Código de Processo Penal.»

deve ler-se:

«LIVRO II
Artigos 187.º a 200.º

(Revogados.)»

A Directora do Centro Jurídico, Susana de Meneses Brasil de Brito.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — DECRETOS-LEI

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Decreto-Lei n.º 323/2009
de 24 de Dezembro de 2009

A Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, fixa como indicadores de referência para a actualização
do indexante dos apoios sociais e das pensões e outras prestações atribuídas pelo sistema de segurança
social o crescimento real do produto interno bruto (PIB) e a variação média dos últimos 12 meses do índice
de preços no consumidor (IPC), sem habitação, disponível a 30 de Novembro do ano anterior ao que se
reporta a actualização.

O mecanismo de actualização do indexante dos apoios sociais (IAS) e das pensões e outras
prestações de segurança social previsto, respectivamente, nos artigos 5.º e 6.º da referida lei
determina que em situações especiais, como a que o País atravessa presentemente, em que aqueles
indicadores apresentam valores muito baixos ou mesmo negativos, se possa verificar uma
diminuição do valor nominal do IAS e do montante das pensões e de outras prestações a este
indexadas.

O Governo, tendo como objectivo garantir aos pensionistas com pensões mais baixas o
aumento do poder de compra, em consonância com as preocupações manifestadas pela Assembleia
da República na Resolução da Assembleia da República n.º 45/2009, de 1 de Julho, e pretendendo
evitar uma revalorização negativa das remunerações registadas em nome dos beneficiários para
efeitos de cálculo das pensões, suspende os regimes de actualização previstos na Lei n.º 53-B/2006,
de 29 de Dezembro, e na Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, e o mecanismo de revalorização das
remunerações de referência previsto no Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, fixando um
regime de actualização, excepcional e transitório, para o ano de 2010. Esta medida, de reforço da
protecção social, insere-se no âmbito das políticas sociais prosseguidas pelo Programa do XVIII
Governo Constitucional.

Assim, as pensões da segurança social de valor igual ou inferior a € 628,83 são aumentadas em
1,25 % e as pensões de valor compreendido entre € 628,83 e € 1500 são aumentadas em 1 %. As restantes
pensões e o IAS mantêm o seu valor actual.

Às pensões da Caixa Geral de Aposentações são aplicados os mesmos valores percentuais de
actualização.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.
Foram promovidas as audições à Associação Nacional de Municípios Portugueses e à Associação

Nacional de Freguesias.
Foram ouvidos, a título facultativo, os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente da

Concertação Social.
Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos

termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei suspende o regime de actualização anual do indexante dos apoios sociais
(IAS), das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo sistema de segurança social, previsto nos
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artigos 4.º e 5.º e nos n.os 1 a 6 e 9 do artigo 6.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, e estabelece um
regime transitório de actualização daquelas prestações para o ano de 2010.

2 — Suspende, ainda, o regime de actualização das remunerações registadas a considerar para a
determinação da remuneração de referência que serve de base de cálculo às pensões, previsto nos
n.os 1 e 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, e estabelece a forma de actualização
para vigorar durante o ano de 2010.

Artigo 2.º
Regime de protecção social convergente

O regime de actualização de pensões do regime de protecção social convergente estabelecido no
artigo 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, é suspenso durante o ano de 2010, aplicando-se à actualização
das pensões da Caixa Geral de Aposentações calculadas com base em remunerações anteriores a 2009,
com as devidas adaptações, os valores percentuais do artigo 4.º e os limites mínimos de actualização dos
n.os 1 e 2 do artigo 6.º do presente decreto-lei.

Artigo 3.º
Valor do indexante dos apoios sociais

O valor do IAS para o ano de 2010 é de € 419,22.

Artigo 4.º
Regime transitório de actualização das pensões

1 — As pensões regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de segurança social e
demais pensões, subsídios e complementos, previstos na Portaria n.º 1 514/2008, de 24 de Dezembro,
atribuídos anteriormente a 1 de Janeiro de 2009 são actualizados nos termos seguintes:

a) Em 1,25 % as pensões de valor igual ou inferior a uma vez e meia o valor do IAS;
b) Em 1 % as pensões de valor compreendido entre uma vez e meia o valor do IAS e € 1 500.

2 — As pensões regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de segurança social e
demais pensões, subsídios e complementos, previstos na Portaria n.º 1 514/2008, de 24 de Dezembro,
atribuídos anteriormente a 1 de Janeiro de 2009 de valor superior a € 1 500 mantêm o seu valor, sem
prejuízo do n.º 2 do artigo 6.º.

3 — As pensões por incapacidade permanente para o trabalho e as pensões por morte e por doença
profissional atribuídas anteriormente a 1 de Janeiro de 2010 são actualizadas nos termos seguintes, sem
prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º:

a) Em 1,25 % as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência igual ou
inferior a uma vez e meia o valor do IAS;

b) Em 1 % as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência superior a
uma vez e meia o valor do IAS.

4 — Os valores mínimos das pensões e de outras prestações sociais indexadas ao IAS a que faz
referência o artigo 7.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, e do complemento extraordinário de
solidariedade e do complemento de pensão por cônjuge a cargo, em curso à data de produção de efeitos
do presente decreto-lei, são actualizados em 1,25 %.

5 — O valor das pensões é actualizado com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.
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Artigo 5.º
Regime transitório de actualização das remunerações que servem de

base de cálculo às pensões

Na actualização dos valores das remunerações registadas a considerar para a determinação da
remuneração de referência que serve de base de cálculo às pensões com início durante o ano de 2010,
prevista nos n.os 1e 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, aplicam-se coeficientes
de valor um para os anos de 2010, 2009 e 2008, mantendo-se para os restantes anos os correspondentes
coeficientes de revalorização fixados em 2009.

Artigo 6.º
Limites mínimos de actualização

1 — O valor da actualização das pensões referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior não pode
ser inferior a € 7,86.

2 — As pensões de valores compreendidos entre € 1 500,01 e € 1 514,99 são aumentadas na medida
do estritamente necessário para assegurar a convergência com o valor de € 1 515.

3 — Para o mesmo grau de incapacidade, o aumento das pensões a que se refere a alínea b) do
n.º 3 do artigo 4.º não pode ser inferior ao aumento máximo de actualização decorrente da aplicação da
alínea a) do mesmo número.

Artigo 7.º
Execução

A actualização anual das pensões e a actualização dos valores das remunerações registadas
a considerar para a determinação da remuneração de referência que serve de base de cálculo às
pensões, bem como a actualização das pensões do regime de protecção social convergente, em
conformidade com o estabelecido no presente decreto-lei, constam de portarias conjuntas dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do trabalho e da solidariedade
social.

Artigo 8.º
Prazo de vigência

O presente decreto-lei vigora de 1 de Janeiro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de Novembro de 2009. — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Maria Helena dos Santos André.

Promulgado em 17 de Dezembro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 21 de Dezembro de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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II — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Tribunal Constitucional

Acórdão n.º 490-A/2009

(texto do Acórdão n.º 490/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215,
de 5 de Novembro de 2009, com a redacção, na parte decisória,

que resulta do Acórdão n.º 601/2009, de 18 de Novembro)

Processo n.º 448/09

Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional

Relatório. — Nos autos de impugnação de aplicação de coima n.º 39/08.8TTBRR, do Tribunal de
Trabalho do Barreiro, interpostos pela RTP — Rádio e Televisão de Portugal, S. A., após realização da
audiência de julgamento, foi proferida sentença, com a seguinte conclusão:

«a) Declaro ilegal e inconstitucional a norma vertida na alínea e) do n.º 3 do artigo 12.º
na versão constante da Declaração de Rectificação n.º 21/2009 de 18 de Março de 2009
e como tal decido não a aplicar ao presente caso;

b) Declaro extinto o procedimento contra-ordenacional quanto à prática da
contra-ordenação prevista no artigo 671.º do Código de Trabalho anterior à
Lei n.º 07/2009 contra a recorrente.»

O Ministério Público recorreu desta sentença para o Tribunal Constitucional, nos termos da alínea a),
do n.º 1, do artigo 70.º, da C.R.P., por nela se ter recusado a aplicação da declaração de rectificação n.º 21/2009,
de 18 de Março de 2009, com fundamento na sua inconstitucionalidade.

Apresentou alegações em que concluiu do seguinte modo:

“1 — A Lei n.º 74/98, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 2/2005,
de 24 de Janeiro, n.º 26/2006, de 30 de Junho e n.º 42/2007, de 24 de Agosto, define
e circunscreve rigorosamente o âmbito em que podem ser feitas rectificações aos
diplomas legais.

2 — Subjacente a tal quadro jurídico está a garantia de que, por meios ínvios, não
se alterem diplomas — fora dos requisitos constitucionais e legais.

3 — A Declaração de Rectificação n.º 21/2009, ao proceder às “correcções” nos
termos em que o fez, “recuperando” matéria contra-ordenacional que deixara de
vigorar no ordenamento jurídico por força da Lei n.º 7/2009, viola os princípios da não
retroactividade da lei penal (e contra-ordenacional), da segurança jurídica e da
igualdade, decorrentes da Constituição da República Portuguesa (artigos 13.º, 29.º,
n.os 1, 3 e 4).

4 — Nestes termos, deve julgar-se inconstitucional a norma vertida na alínea a), do
n.º 3 do artigo 12.º do Código do Trabalho na versão constante da Declaração de
Rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março de 2009, mantendo-se o juízo de
inconstitucionalidade feito pelo Tribunal a quo, com as consequências legais.”

A recorrida contra-alegou, apresentando as seguintes conclusões:

“I — Com o Ministério Público se conclui que «[a] Lei n.º 74/98, com as alterações
introduzidas pelas Leis n.º 2/2005, de 24 de Janeiro, n.º 26/2006, de 30 de Junho e
n.º 42/ 2007, de 24 de Agosto, define e circunscreve rigorosamente o âmbito em que
podem ser feitas rectificações aos diplomas legais».
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II — Com o Ministério Público se conclui que «subjacente a tal quadro jurídico está
a garantia de que, por meios ínvios, não se alterem diplomas — fora dos requisitos
constitucionais e legais».

III — Mais se conclui que uma vez que, a coberto de uma rectificação, se está a
alterar a lei, é violado o artigo 161.º, alínea c), da Constituição, sendo certo que o
carácter inovador da pretensa rectificação obrigaria a um processo legislativo que
não ocorreu, o que conduz à inexistência jurídica do acto de rectificação.

IV — Com o Ministério Público se conclui que «[a] Declaração de Rectificação
n.º 21/2009, ao proceder a “correcções” nos termos em que o fez, “recuperando”
matéria contra-ordenacional que deixara de vigorar no ordenamento jurídico por
força da Lei n.º 7/2009, viola os princípios da não retroactividade da lei penal
(e contra-ordenacional), da segurança jurídica e da igualdade, decorrentes da
Constituição da República Portuguesa (artigos 13.º, 29.º, n.os 1, 3 e 4)”.

V — Com o Ministério Público se conclui que «deve julgar-se inconstitucional a
norma vertida na alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º do Código do Trabalho na versão
constante da Declaração de Rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março de 2009,
mantendo-se o juízo de inconstitucionalidade feito pelo Tribunal a quo, com as
consequências legais».

Fundamentação. — 1 — Da delimitação do objecto do recurso. — Na sentença recorrida
escreveu-se que se recusava a aplicação, com fundamento em inconstitucionalidade da norma vertida na
alínea e) do n.º 3 do artigo 12.º, na versão constante da Declaração de Rectificação n.º 21/2009 de
18 de Março de 2009.

Conforme resulta da fundamentação desta sentença, o artigo 12.º ali referido pertence ao Código de
Trabalho, na versão dada pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, e a alínea do n.º 3 deste artigo, cuja
aplicação se recusou foi a alínea a), resultando a referência à alínea e) de um simples lapso de escrita.

O Ministério Público interpôs recurso desta desaplicação normativa, a qual incide sobre a redacção
daquela alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º, conferida pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009,
de 18 de Março de 2009, e não sobre toda esta Declaração de Rectificação, pelo que importa reduzir o
objecto do recurso à norma cuja aplicação a sentença recorrida efectivamente recusou.

Assim, deve neste recurso ser fiscalizada a constitucionalidade da norma constante da alínea a), do
n.º 3, do artigo 12.º, do Código do Trabalho, na redacção conferida pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009
de 18 de Março de 2009.

2 — Do mérito do recurso. — Nos presentes autos estava em causa a prática pela recorrida de
uma contra-ordenação pela violação do disposto nos artigos 273.º, n.º 1, e 671.º, n.º 1, ambos do Código de
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

No referido artigo 273.º, n.º 1, dispunha-se que “o empregador é obrigado a assegurar aos
trabalhadores condições de segurança, higiene e saúde em todos os aspectos relacionados com o
trabalho”. E o artigo 671.º, n.º 1, estatuía que “constitui contra-ordenação muito grave a violação do
disposto no artigo 273.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 274.º e nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 275.º ”.

O primeiro dos citados preceitos consagrava um dever do empregador nas relações laborais,
enquanto o segundo tipificava como contra-ordenação muito grave a violação desse dever.

O artigo 12.º, n.º 1, a), da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, revogou a referida Lei n.º 99/2003, tendo,
contudo, o n.º 3, do mesmo artigo, excepcionado que “a revogação dos preceitos a seguir referidos do
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, produz efeitos a partir da
entrada em vigor do diploma que regular a mesma matéria: a) artigos 272.º a 312.º, sobre
segurança, higiene e saúde no trabalho, acidentes de trabalho e doenças profissionais, na parte
não referida na actual redacção do Código”.
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No dia 18 de Março de 2009 foi publicada a Declaração de Rectificação n.º 21/2009, na qual se
declarou que a Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprova a revisão do Código do Trabalho, publicada
no Diário da República, 1.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2009, havia saído com inexactidões que
importava rectificar. Assim, e em conformidade com esta declaração de rectificação, e ao que aqui nos
interessa, “na alínea a) do n.º 3 do artigo 12.º, “Norma revogatória”, onde se lê: “a) artigos 272.º
a 312.º, sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, acidentes de trabalho e doenças
profissionais, na parte não referida na actual redacção do Código;”deve ler-se:

“a) artigos 272.º a 280.º e 671.º, sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, na parte não
referida na actual redacção do Código…”.

Nos termos da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro (sobre a publicação, a identificação e formulário
de diplomas), dispõe o artigo 5.º, o seguinte:

“1 — As rectificações são admissíveis exclusivamente para correcção de lapsos
gramaticais, ortográficos, de cálculo ou de natureza análoga ou para correcção de
erros materiais provenientes de divergências entre o texto original e o texto de qualquer
diploma publicado na 1.ª série do Diário da República e são feitas mediante declaração
do órgão que aprovou o texto original, publicada na mesma série.

2 — As declarações de rectificação devem ser publicadas até 60 dias após a
publicação do texto rectificando.

3 — A não observância do prazo previsto no número anterior determina a nulidade
do acto de rectificação.

4 — As declarações de rectificação reportam os efeitos à data da entrada em vigor
do texto rectificado.”

Se a redacção original da Lei n.º 7/2009 revogava imediatamente a tipificação, como
contra-ordenação, da inobservância pelo empregador do dever de assegurar aos trabalhadores condições
de segurança, higiene e saúde em todos os aspectos relacionados com o trabalho, constante do Código do
Trabalho de 2003, a redacção resultante da rectificação operada com a Declaração n.º 21/2009 diferia essa
revogação para momento posterior (quando entrasse em vigor o novo diploma que iria reger essa matéria),
mantendo entretanto vigente a punição, como contra-ordenação, da violação daquele dever do empregador.

Conforme resulta do debate parlamentar que antecedeu a aprovação da referida Declaração (vide
a acta n.º 84/X148, da Comissão Parlamentar de Trabalho, Segurança Social e Administração Pública,
acessível em www.parlamento.pt), a mesma visou colmatar um esquecimento do legislador da lei
rectificada e não corrigir qualquer lapso material de redacção ou erro na publicação, pelo que se traduziu
no preenchimento duma lacuna legislativa involuntária, visando manter a tipificação duma determinada
conduta como contra-ordenação após essa tipificação ter sido eliminada por lapso legislativo.

Na verdade, considerando os efeitos retroactivos das Declarações de Rectificação (artigo 5.º, n.º 4,
da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro), verificamos que, no presente caso, a rectificação da redacção da
alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º, da Lei n.º 7/2009, resulta na manutenção em vigor, sem qualquer hiato,
da tipificação como contra-ordenação constante do artigo 671.º, n.º 1, do Código de Trabalho de 2003, das
condutas previstas no seu artigo 273.º, n.º 1, apesar da revogação genérica deste diploma efectuada pelo
artigo 12.º, n.º 1, a), da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

Sendo a segurança jurídica um dos fins do Estado de direito democrático (artigo 2.º, da C.R.P.),
“a actuação dos poderes públicos, incluindo o poder legislativo, deve ser sempre uma actuação
antevisível, calculável e mensurável. Num Estado de direito as pessoas devem saber com o que
contam. As relações entre o poder e os seus destinatários têm por isso que ser fundadas a partir da
ideia segundo a qual o comportamento dos poderes públicos deve ser um comportamento
confiável.” (Maria Lúcia Amaral, em “A forma da República. Uma introdução ao estudo do direito
constitucional”, pág. 178, da ed. de 2005, da Coimbra Editora).

Neste sentido, para que as pessoas devam saber com o que contam, as normas jurídicas não devem,
em princípio, ter efeito retroactivo.
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Correspondendo a esta ideia, o artigo 29.º, da C.R.P., proíbe que a lei possa qualificar e punir como
crime factos passados, impedindo-se, assim, que o poder legislativo do Estado possa atingir de forma
arbitrária, abusiva e direccionada a liberdade, a segurança e outros direitos fundamentais dos cidadãos.

Esta proibição estende-se a outros domínios do direito sancionatório, nomeadamente ao direito de
mera ordenação social, impondo a não retroactividade das leis que tipifiquem certas condutas como
contra-ordenações (vide, neste sentido, Gomes Canotilho e Vital Moreira, em Constituição da República
Portuguesa Anotada, vol. I, pág. 498, da ed. de 2007, da Coimbra Editora).

Constituiria uma violação da confiança legítima que as pessoas devem depositar na ordem jurídica
a punição como contra-ordenação de comportamentos ocorridos anteriormente à sua tipificação legal.

Ninguém pode agir em conformidade ou de acordo com o direito se este não for atempadamente
cognoscível, pelo que uma punição daqueles comportamentos constituiria um abuso intolerável do Estado.

Contudo, neste caso, não é esse o efeito retroactivo da norma impugnada.
Ela não determina a punição de conduta ocorrida em época em que a lei não a tipificava como

contra-ordenação, uma vez que o acto imputado ao arguido neste processo foi praticado quando o
artigo 671.º, n.º 1, do Código do Trabalho de 2003, estava em vigor.

Ela repõe a punição como contra-ordenação daquela conduta, após o legislador ter afastado o seu
sancionamento contra-ordenacional, retroagindo essa reposição ao momento desse afastamento, mantendo,
assim, sem qualquer interrupção, tal sanção.

Aqui o efeito retroactivo da lei não determina a punição de um facto praticado anteriormente à sua
tipificação como contra-ordenação, mas elimina a descontra-ordenação de uma determinada conduta
efectivada pelo legislador em data posterior à prática do facto.

Ora, vigorando em matéria contra-ordenacional, tal como em matéria penal, no domínio da sucessão de
leis, a regra da imposição da aplicação da lei mais favorável (artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 433/82), em
obediência a uma ideia de desnecessidade de intervenção destes instrumentos sancionatórios, o acto
legislativo de descontra-ordenação compromete o Estado perante os cidadãos, no sentido de que já não
serão sancionados os respectivos comportamentos, mesmo que praticados em data em que tal punição se
encontrava prevista na lei.

E este compromisso não pode ser quebrado, apesar do Estado verificar que se equivocou ao
abandonar o sancionamento como contraordenação daquelas condutas, em defesa da fiabilidade da
actividade de um Estado de direito democrático.

Ora, da redacção rectificada da alínea a), do n.º 3, do artigo 12.º, da Lei n.º 7/2009, resulta a
manutenção em vigor, sem qualquer hiato, da tipificação como contra-ordenação constante do artigo 671.º,
n.º 1, do Código de Trabalho de 2003, das condutas previstas no seu artigo 273. º, n.º 1, retirando, assim,
qualquer efeito à descontra-ordenação operada pela redacção primitiva do referido artigo 12.º, n.º 1 a) e
n.º 3, a), o que viola o principio da segurança jurídica, inerente ao modelo de Estado de direito democrático,
consagrado no artigo 2.º, da C.R.P..

Por este motivo, deve ser julgado improcedente o recurso, confirmando-se a declaração de
inconstitucionalidade da decisão recorrida.

Decisão. — Pelo exposto, decide-se:

a) Julgar inconstitucional, por violação do princípio da segurança jurídica, inerente ao modelo do
Estado de direito democrático consagrado no artigo 2.º, da C.R.P., a norma constante da alínea a), do n.º 3,
do artigo 12.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, na redacção conferida pela Declaração de Rectificação
n.º 21/2009, de 18 de Março de 2009.

b) E, consequentemente, confirmar o juízo de inconstitucionalidade adoptado na decisão
recorrida, negando desta forma provimento ao recurso.

Sem custas.

Lisboa, 28 de Setembro de 2009. — João Cura Mariano — Benjamim Rodrigues — Joaquim de
Sousa Ribeiro — Rui Manuel Moura Ramos.
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III — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e
do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 1 457/2009
de 31 de Dezembro de 2009

O XVIII Governo Constitucional assumiu como prioridade, no âmbito das políticas sociais, o combate
às desigualdades sociais através do reforço do apoio aos idosos beneficiários do complemento solidário para
idosos, de forma a garantir-lhes um rendimento acima do limiar da pobreza.

O n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, estabelece que o valor de
referência do complemento solidário para idosos é objecto de actualização periódica, por portaria conjunta
dos Ministros das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, tendo em conta a evolução dos preços,
o crescimento económico e a distribuição da riqueza.

Tem sido habitual a utilização da evolução do produto interno bruto nominal per capita para a
actualização do valor de referência do complemento, assim como do montante do complemento atribuído,
dado que este indicador tem subjacente a evolução dos preços, o crescimento económico e a distribuição
da riqueza.

O quadro macroeconómico actual resultante da crise económica internacional aponta para uma
variação negativa do produto interno bruto nominal per capita em 2009, o que implicaria, a adoptar-se este
indicador de actualização, uma diminuição do valor de referência do complemento solidário para idosos e
uma redução nominal do montante do complemento atribuído aos actuais titulares da prestação durante o
ano de 2010.

Neste contexto, o Governo entende adoptar, neste âmbito, os critérios que presidiram à actualização
do indexante de apoios sociais (IAS), das pensões e de outras prestações atribuídas pelo sistema de
segurança social para o ano de 2010, actualizando o valor de referência do complemento solidário para
idosos e o montante do complemento solidário atribuído em 1,25 %, garantindo, desta forma, a manutenção
de um limiar mínimo de rendimentos dos pensionistas com 65 ou mais anos, contribuindo para o combate
as situações de pobreza e as desigualdades sociais.

Esta medida, de reforço da protecção social, insere-se no âmbito das políticas sociais prosseguidas
pelo Programa do XVIII Governo Constitucional.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, alterado pelos

Decretos-Leis n.os 236/2006, de 11 de Dezembro, e 151/2009, de 30 de Junho, manda o Governo,
pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O valor de referência do complemento solidário para idosos bem como o montante do complemento
solidário para idosos atribuído são actualizados nos termos previstos na presente portaria.

Artigo 2.º
Actualização do valor de referência do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o
valor de referência do complemento solidário para idosos é actualizado pela aplicação da percentagem de
1,25 %, fixando-se o mesmo a partir de 1 de Janeiro de 2010 em • 5 022.
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Artigo 3.º
Actualização do valor do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o
montante de complemento solidário para idosos atribuído é actualizado pela aplicação da percentagem de
1,25 % de aumento.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1 547/2008, de 31 de Dezembro.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de 2010.

Em 23 de Dezembro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pela Ministra do Trabalho
e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado da Segurança
Social.

Portaria n.º 1 458/2009
de 31 de Dezembro de 2009

O Governo suspendeu, durante o ano de 2010, o mecanismo de actualização do indexante dos apoios
sociais (IAS), das prestações sociais e da revalorização das remunerações da carreira contributiva de cada
beneficiário que está associado aos indicadores da inflação e do PIB de forma que não haja diminuição do
IAS, do valor nominal das pensões e de outras prestações sociais.

Esta iniciativa legislativa veio impedir a redução do valor nominal do IAS, das pensões e de outras
prestações indexadas ao IAS, evitando-se uma revalorização negativa das remunerações registadas em
nome dos beneficiários para efeitos de cálculo das pensões, garantindo, apesar da actual crise económica
mundial, um aumento do poder de compra dos pensionistas com pensões até € 1 500.

Assim, as pensões da segurança social de valor igual ou inferior a € 628,83 são aumentadas em
1,25 % e as pensões de valor compreendido entre € 628,84 e € 1 500 são aumentadas em 1 %. As restantes
pensões e o IAS mantêm o seu valor actual.

Às pensões da Caixa Geral de Aposentações são aplicados os mesmos valores percentuais de
actualização.

Assim:
Nos termos dos artigos 68.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, 42.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de

10 de Maio, 7.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de Dezembro, 62.º e 96.º do Decreto-Lei n.º 248/99,
de 2 de Julho, 59.º do Estatuto da Aposentação e 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,
o seguinte:
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CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente portaria estabelece, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de
24 de Dezembro, as normas de execução da actualização transitória das pensões e de outras prestações
sociais atribuídas pelo sistema de segurança social e das pensões do regime de protecção social
convergente, para o ano de 2010.

2 — Excluem-se do âmbito da actualização prevista no número anterior os seguintes grupos de
beneficiários:

a) Os beneficiários da Caixa de Previdência dos Empregados do Banco de Angola, extinta pelo
Decreto-Lei n.º 288/95, de 30 de Outubro, com direito aos benefícios constantes de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho do sector bancário, excepto no que respeita a eventual parcela de
pensão correspondente a carreira contributiva do regime geral de segurança social e ao complemento de
pensão por cônjuge a cargo;

b) Os beneficiários abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança social dos trabalhadores
ferroviários e do pessoal do Serviço de Transportes Colectivos do Porto, excepto no que respeita à garantia
dos valores mínimos de pensão e do complemento por dependência;

c) Os pensionistas da Caixa Geral de Aposentações titulares de pensões por condecorações
e de pensões por incapacidade permanente ou morte resultantes de acidente em serviço ou de trabalho
atribuídas ao abrigo das Leis n.os 1 942, de 27 de Julho de 1936, e 2 127, de 3 de Agosto de 1965, e do
Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro;

d) Outros grupos de beneficiários não abrangidos pelo Centro Nacional de Pensões.

Artigo 2.º
Indexação do valor mínimo das pensões ao IAS

As percentagens de indexação ao indexante dos apoios sociais (IAS) do valor mínimo das pensões
e de outras prestações sociais referidas no anexo I da Portaria n.º 1 514/2008, de 24 de Dezembro,
actualizadas nos termos do n.º 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de Dezembro, são as
constantes do anexo I da presente portaria, que desta faz parte integrante.

CAPÍTULO II
Actualização das pensões do regime geral

Artigo 3.º
Actualização das pensões de invalidez e velhice

1 — As pensões estatutárias e regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral atribuídas
anteriormente a 1 de Janeiro de 2009 são actualizadas pela aplicação das percentagens seguintes, sem
prejuízo do disposto nos artigos 4.º e 5.º:

a) 1,25 % para as pensões de montante igual ou inferior a € 628,83;
b) 1 % para as pensões de montante superior a € 628,83 e inferior ou igual a € 1 500.

2 — As pensões de montante superior a € 1 500 e as de montante igual ou superior aos
limites estabelecidos no artigo 10.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, e no artigo 101.º do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, não são objecto de actualização, sem prejuízo do disposto no
n.º 3 do artigo 4.º.
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Artigo 4.º
Limites mínimos de actualização

1 — O valor da actualização das pensões referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior não pode
ser inferior a € 7,86.

2 — O valor da actualização das pensões de montante superior a € 1 500 e inferior a € 1 515 é o
necessário para a pensão atingir este último valor.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável aos beneficiários referidos na alínea a) do
n.º 2 do artigo 1.º, cuja actualização das pensões observe o disposto nesta portaria.

Artigo 5.º
Valor mínimo de pensão dos pensionistas de invalidez e de velhice

1 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral com carreira contributiva relevante
para a taxa de formação da pensão inferior a 15 anos é garantido um valor mínimo de pensão de € 246,36.

2 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral com carreira contributiva relevante
para a taxa de formação da pensão igual ou superior a 15 anos são garantidos os valores mínimos de pensão
constantes da tabela seguinte:

Escalões por anos de carreira contributiva  Valor mínimo da pensão
 (euros)

15 a 20 .....................................................................................................................   274,79
21 a 30 .....................................................................................................................   303,23
31 e mais .................................................................................................................   379,04

3 — Os valores mínimos fixados nos n.os 1 e 2 deste artigo:

a) Não relevam para efeitos da parcela de pensão a que se refere a última parte da alínea a) do
n.º 2 do artigo 1.º;

b) Não são aplicáveis às pensões antecipadas atribuídas ao abrigo do regime de flexibilização
da idade de pensão por velhice, previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 329/93,
de 25 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 9/99, de 8 de Janeiro, nem às pensões
antecipadas atribuídas ao abrigo do regime de flexibilização previsto na alínea a) do artigo 20.º do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio;

c) São aplicáveis aos beneficiários abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança social
referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º.

Artigo 6.º
Actualização das pensões de sobrevivência

1 — As pensões de sobrevivência do regime geral iniciadas anteriormente a 1 de Janeiro de 2009
são actualizadas por aplicação das respectivas percentagens de cálculo aos montantes das pensões de
invalidez e de velhice que lhes servem de base, bem como do complemento social, sendo caso disso, segundo
o valor que para ambos resulta da aplicação das regras de actualização previstas nesta portaria.

2 — A regra de actualização definida no n.º 1 é igualmente aplicável:

a) Às pensões de sobrevivência iniciadas a partir de 1 de Janeiro de 2009, desde que o óbito que
lhes deu origem se tenha verificado em data anterior;
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b) Às pensões de sobrevivência resultantes de óbitos verificados em data anterior à do
início de vigência desta portaria e correspondentes a pensões de invalidez ou de velhice iniciadas até
31 de Dezembro de 2008.

Artigo 7.º
Actualização das pensões limitadas

As pensões do regime geral limitadas por aplicação das normas reguladoras da acumulação de
pensões de diferentes regimes de enquadramento obrigatório de protecção social iniciadas anteriormente
a 1 de Janeiro de 2009 são actualizadas nos termos do artigo 3.º.

Artigo 8.º
Actualização das pensões reduzidas e proporcionais

1 — As pensões do regime geral iniciadas anteriormente a 1 de Janeiro de 2009, reduzidas ou
proporcionais em consequência do recurso a períodos contributivos de outros regimes, quer por força da
aplicação de normas inscritas em legislação nacional quer por aplicação de instrumentos internacionais, são
actualizadas nos termos do artigo 3.º.

2 — Na aplicação do disposto no n.º 1 às pensões não acumuladas com outras são salvaguardados,
nos termos do n.º 1 do artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio:

a) Para as pensões reduzidas, o valor fixado no n.º 1 do artigo 5.º;
b) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 329/93,

de 25 de Setembro, o valor da pensão social, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º do mesmo decreto-lei, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 437/99, de 29 de Outubro;

c) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do disposto no artigo 39.º do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, a percentagem do valor mínimo estabelecido no artigo 5.º
correspondente à fracção do período cumprido no âmbito do regime geral, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º
do mesmo decreto-lei.

Artigo 9.º
Actualização das pensões bonificadas

1 — As pensões de invalidez e de velhice, calculadas ao abrigo do artigo 27.º do Decreto
Regulamentar n.º 75/86, de 30 de Dezembro, que atinjam montante igual ao valor mínimo garantido aos
pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral são actualizadas para o valor estabelecido no n.º 1
do artigo 5.º

2 — As pensões de invalidez e velhice, calculadas no âmbito do artigo 27.º do Decreto
Regulamentar n.º 75/86, de 30 de Dezembro, que não atinjam montante igual ao valor mínimo garantido
aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral são actualizadas por aplicação do montante fixado
no n.º 1 do artigo 11.º, na parte respeitante à pensão do regime especial e em 1,25 % relativamente à
bonificação e a eventuais acréscimos.

Artigo 10.º
Actualização das pensões provisórias de invalidez

O valor das pensões provisórias de invalidez que esteja a ser concedido à data da entrada em vigor
desta portaria é fixado em € 189,52.
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CAPÍTULO III
Actualização das pensões de outros regimes de segurança social

Artigo 11.º
Actualização das pensões do regime especial das actividades agrícolas

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e de velhice do regime especial das actividades
agrícolas é fixado em € 227,43.

2 — Os valores das pensões de sobrevivência são actualizados por aplicação das respectivas
percentagens de cálculo em vigor no regime geral ao quantitativo das pensões referido no n.º 1.

Artigo 12.º
Actualização das pensões limitadas, reduzidas e proporcionais do

regime especial das actividades agrícolas

As pensões do regime especial das actividades agrícolas limitadas por aplicação das normas
reguladoras de acumulação de pensões de diferentes regimes de enquadramento obrigatório de
protecção social, bem como as reduzidas e proporcionais nos termos do artigo 8.º, iniciadas anteriormente
a 1 de Janeiro de 2009, são actualizadas nos termos do artigo 3.º.

Artigo 13.º
Actualização das pensões dos antigos fundos de reforma dos pescadores

As pensões dos antigos fundos de reforma dos pescadores são actualizadas de acordo com o disposto
no artigo 3.º.

Artigo 14.º
Actualização das pensões do regime não contributivo

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e de velhice do regime não contributivo é fixado
em € 189,52.

2 — As pensões de viuvez e de orfandade do regime não contributivo são actualizadas para o valor
que resulta da aplicação das respectivas percentagens de cálculo em vigor no regime geral ao montante
fixado no n.º 1.

Artigo 15.º
Actualização das pensões dos regimes transitórios dos

trabalhadores agrícolas

1 — O valor mensal das pensões de invalidez e de velhice dos regimes transitórios dos trabalhadores
agrícolas, referidos no artigo 90.º do Decreto-Lei n.º 445/70, de 23 de Setembro, no Decreto-Lei n.º 391/72,
de 13 de Outubro, e demais legislação aplicável, é fixado em € 189,52.

2 — As pensões de sobrevivência dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas atribuídas,
nos termos do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 174-B/75, de 1 de Abril, aos cônjuges sobrevivos dos
respectivos pensionistas são actualizadas por aplicação da respectiva percentagem de cálculo em vigor no
regime geral ao montante fixado no n.º 1.
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Artigo 16.º
Actualização das pensões de regimes equiparados ao regime não contributivo

O quantitativo mensal das pensões e prestações equivalentes, de nula ou reduzida base contributiva
a cargo do Centro Nacional de Pensões, designadamente as respeitantes à extinta Caixa de Previdência
do Pessoal da Casa Agrícola Santos Jorge, à Associação de Socorros Mútuos na Inabilidade, à extinta Caixa
de Previdência da Marinha Mercante Nacional (antigas associações), ao extinto Grémio dos Industriais de
Fósforos, à extinta Caixa de Previdência da Câmara dos Despachantes Oficiais, não abrangidos pelo
despacho n.º 40/SESS/91, de 24 de Abril, bem como às pensões atribuídas por aplicação dos regulamentos
especiais da Caixa de Previdência dos Profissionais de Espectáculos, é fixado em € 189,52, sem prejuízo
de valores superiores em curso.

Artigo 17.º
Actualização dos subsídios complementares

Os subsídios complementares atribuídos ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 44 506,
de 10 de Agosto de 1962 (ex-Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra), são actualizados para o valor
resultante da aplicação de 1,25 % ao respectivo quantitativo mensal.

CAPÍTULO IV
Actualização da parcela contributiva das pensões para efeito de cúmulo

Artigo 18.º
Actualização da parcela contributiva

A parcela contributiva a que se refere a alínea d) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 141/91, de
10 de Abril, é actualizada nos termos da tabela de coeficientes que consta do anexo II da presente portaria,
que desta faz parte integrante.

CAPÍTULO V
Actualização dos montantes adicionais e prestações complementares

Artigo 19.º
Montantes adicionais das pensões

Os montantes adicionais das pensões atribuídos nos meses de Julho e de Dezembro são de valor igual
ao que resultar, para as respectivas prestações, da actualização estabelecida nesta portaria.

Artigo 20.º
Complemento por dependência

1 — O quantitativo mensal do complemento por dependência dos pensionistas de invalidez, de velhice
e de sobrevivência do regime geral de segurança social é fixado em € 94,77 nas situações de 1.º grau e em
€ 170,58 nas situações de 2.º grau.

2 — O quantitativo mensal do complemento por dependência dos pensionistas de invalidez, de velhice
e de sobrevivência do regime especial das actividades agrícolas, do regime não contributivo e regimes
equiparados é fixado em € 85,28 nas situações de 1.º grau e em € 161,09 nas situações de 2.º grau.
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Artigo 21.º
Complemento de pensão por cônjuge a cargo

O valor mensal do complemento de pensão por cônjuge a cargo é fixado em € 36,80 sem prejuízo
de valores superiores que estejam a ser atribuídos.

Artigo 22.º
Complemento extraordinário de solidariedade

O valor do complemento extraordinário de solidariedade atribuído ao abrigo do Decreto-Lei
n.º 208/2001, de 27 de Julho, é de € 17,54 para os titulares de prestações com menos de 70 anos e
de € 35,06 para os que tenham ou venham a completar 70 anos.

CAPÍTULO VI
Pensões resultantes de doença profissional

Artigo 23.º
Actualização das pensões resultantes de doença profissional

1 — As pensões por incapacidade permanente para o trabalho e as pensões por morte e por doença
profissional atribuídas anteriormente a 1 de Janeiro de 2010, quer ao abrigo da Portaria n.º 642/83, de
1 de Junho, quer ao abrigo do Decreto-Lei n.º 248/99, de 2 de Julho, são actualizadas para o valor resultante
da aplicação, ao respectivo quantitativo mensal, das percentagens de aumento seguintes:

a) 1,25 % para as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência igual ou
inferior a € 628,83;

b) 1 % para as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência superior a
€ 628,83.

2 — Para o mesmo grau de incapacidade, o aumento das pensões a que se refere a alínea b) do número
anterior não pode ser inferior ao aumento máximo de actualização decorrente da aplicação da alínea a).

Artigo 24.º
Pensões unificadas

As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Portaria n.º 642/83, de 1 de Junho, são actualizadas
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, no que respeita à parcela do regime geral e com
observância das regras estabelecidas nos n.os 1 e 2 do mesmo artigo, no que respeita às restantes parcelas
que as compõem.

CAPÍTULO VII
Actualização das pensões do regime de protecção social convergente

Artigo 25.º
Actualização das pensões de aposentação, reforma e invalidez

1 — As pensões de aposentação, reforma e invalidez atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações
(CGA) com base em remunerações anteriores a 2009 são actualizadas pela aplicação das percentagens
seguintes, sem prejuízo do disposto nos artigos 26.º e 27.º:

a) 1,25 % para as de montante igual ou inferior a € 628,83;
b) 1 % para as de montante superior a € 628,83 e igual ou inferior a € 1 500.
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2 — As pensões de aposentação, reforma e invalidez de montante superior a € 1 500 mantêm o
mesmo valor, sem prejuízo do disposto no artigo 26.º.

Artigo 26.º
Limites mínimos de actualização das pensões de aposentação,

reforma e invalidez

1 — O valor da actualização das pensões referidas na alínea b) do artigo anterior não pode ser
inferior a € 7,86.

2 — As pensões referidas no n.º 2 do artigo anterior de valor compreendido entre € 1 500,01
e € 1 514,99 são aumentadas para € 1 515.

Artigo 27.º
Valor mínimo das pensões de aposentação, reforma e invalidez

Os valores mínimos garantidos às pensões de aposentação, reforma e invalidez pagas pela CGA, em
função do tempo de serviço considerado no respectivo cálculo, são aumentados em 1,25 %, a que
corresponde a seguinte tabela:

   Pensões de aposentação,
Tempo de serviço        reforma e invalidez

   (euros)

De 5 até 12 anos ............................................................................................................ 230,24

Mais de 12 e até 18 anos ............................................................................................... 239,99

Mais de 18 e até 24 anos ............................................................................................... 272,78

Mais de 24 e até 30 anos ............................................................................................... 305,25

Mais de 30 anos............................................................................................................. 404,44

Artigo 28.º
Actualização das pensões de sobrevivência, preço de sangue e outras

1 — As pensões de sobrevivência, de preço de sangue e outras atribuídas pela CGA com base em
remunerações anteriores a 2009 são actualizadas pela aplicação das percentagens seguintes, sem prejuízo
do disposto nos artigos 29.º e 30.º:

a) Em 1,25 % para as de valor global até € 314,42;
b) Em 1 %, para as de valor global superior a € 314,42 e igual ou inferior a € 750.

2 — As pensões de sobrevivência, preço de sangue e outras de valor global superior a € 750 mantêm
o mesmo valor, sem prejuízo do disposto no artigo 29.º.

Artigo 29.º
Limites mínimos de actualização das pensões de sobrevivência,

preço de sangue e outras

1 — O valor da actualização das pensões referidas na alínea b) do artigo anterior não pode ser inferior
a € 3,93.

2 — As pensões referidas no n.º 2 do artigo anterior de valor compreendido entre € 750,01 e € 757,49
são aumentadas para € 757,50.
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Artigo 30.º
Valor mínimo das pensões de sobrevivência, preço de sangue e outras

Os valores mínimos garantidos às pensões de sobrevivência pagas pela CGA, em função do tempo
de serviço considerado no respectivo cálculo, são aumentados em 1,25 %, a que corresponde a seguinte
tabela:

    Pensões de sobrevivência
Tempo de serviço           (montante global)

            (euros)

De 5 até 12 anos ............................................................................................................   115,12

Mais de 12 e até 18 anos ...............................................................................................     120

Mais de 18 e até 24 anos ...............................................................................................   136,39

Mais de 24 e até 30 anos ...............................................................................................   152,62

Mais de 30 anos.............................................................................................................   202,22

Artigo 31.º
Pensões por doença profissional

As pensões por incapacidade permanente para o trabalho e as pensões por morte resultantes
de doença profissional atribuídas pela CGA anteriormente a 1 de Janeiro de 2010, quer ao abrigo das
Leis n.os 1 942, de 27 de Julho de 1936, e 2 127, de 3 de Agosto de 1965, quer do Decreto-Lei n.º 503/99,
de 20 de Novembro, são actualizadas nos termos estabelecidos no artigo 23.º.

Artigo 32.º
14.º mês

1 — Os aposentados, os reformados e os demais pensionistas da CGA, bem como os funcionários
que se encontrem na situação de reserva e desligados do serviço, aguardando aposentação ou reforma, com
excepção do pessoal que no ano de passagem a qualquer das referidas situações receba subsídio de férias,
têm direito a receber, em cada ano civil, um 14.º mês, pagável em Julho, de montante igual à pensão que
perceberem nesse mês.

2 — O 14.º mês é pago pela CGA ou pela entidade de que dependa o interessado, consoante se
encontre, respectivamente, na situação de pensionista ou na situação de reserva e a aguardar aposentação
ou reforma, sem prejuízo de, nos termos legais, o respectivo encargo ser suportado pelas entidades
responsáveis pela aposentação do seu pessoal.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais

Artigo 33.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.
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Artigo 34.º
Norma revogatória

1 — É revogada a Portaria n.º 1 514/2008, de 24 de Dezembro.
2 — São revogados os n.os 7.º a 12.º da Portaria n.º 1 553-D/2008, de 31 de Dezembro.

Em 28 de Dezembro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pela Ministra do Trabalho
e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado da Segurança
Social.

ANEXO I

Indexação ao IAS das pensões e de outras prestações sociais

(a que se refere o artigo 2.º)

Percentagem
Prestações de indexação

    ao IAS

Regime geral — valor mínimo das pensões de invalidez e de velhice:

Número de anos civis inferior a 15.................................................................. 58,766
Número de anos civis de 15 a 20 .................................................................... 65,548
Número de anos civis de 21 a 30 .................................................................... 72,332
Número de anos civis superior a 30 ................................................................ 90,416

Pensões do regime especial de segurança social das actividades agrícolas ...... 54,251
Pensões do regime não contributivo .............................................................. 45,208
Pensões do regime transitório dos trabalhadores agrícolas e de outros regimes
            equiparados a regimes não contributivos ............................................. 45,208
Valor do rendimento social de inserção .......................................................... 45,208

ANEXO II

Coeficientes de actualização de pensões para efeitos de cúmulo

(a que se refere o artigo 18.º)

Ano de atribuição da pensão Coeficiente de actualização

2010 ............................................................................................................. 1,000 0
2009 ............................................................................................................. 1,000 0
2008 ............................................................................................................. 1,012 5
2007 ............................................................................................................. 1,041 9
2006 ............................................................................................................. 1,070 4
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Ano de atribuição da pensão  Coeficiente de actualização

2005 ............................................................................................................. 1,103 6
2004 ............................................................................................................. 1,129 0
2003 ............................................................................................................. 1,154 9
2002 ............................................................................................................. 1,183 8
2001 ............................................................................................................. 1,207 5
2000 ............................................................................................................. 1,249 8
1999 ............................................................................................................. 1,293 5
1998 ............................................................................................................. 1,336 2
1997 ............................................................................................................. 1,380 3
1996 ............................................................................................................. 1,425 8
1995 ............................................................................................................. 1,472 9
1994 ............................................................................................................. 1,538 5
1993 ............................................................................................................. 1,608 3
1992 ............................................................................................................. 1,696 7
1991 ............................................................................................................. 1,816 5
1990 ............................................................................................................. 2,033 2
1989 ............................................................................................................. 2,336 9
1988 ............................................................................................................. 2,664 9
1987 ............................................................................................................. 2,930 1
1986 ............................................................................................................. 3,232 3
1985 ............................................................................................................. 3,640 1
1984 ............................................................................................................. 4,512 7
1983 ............................................................................................................. 5,328 3
1982 ............................................................................................................. 6,346 3
1981 ............................................................................................................. 7,545 5
1980 ............................................................................................................. 8,803 0
1979 ............................................................................................................. 10,656 6
1978 ............................................................................................................. 12,139 5
1977 ............................................................................................................. 14,822 9
1976 ............................................................................................................. 16,451 1
1975 ............................................................................................................. 16,451 1
1974 ............................................................................................................. 16,451 1
1973 ............................................................................................................. 18,912 1
1972 ............................................................................................................. 21,006 6
1971 ............................................................................................................. 23,101 2
1970 ............................................................................................................. 25,419 6
1969 ............................................................................................................. 26,680 0
1968 ............................................................................................................. 28,021 7
1967 ............................................................................................................. 29,406 2
1966 ............................................................................................................. 30,889 0
Até 1965 ...................................................................................................... 33,044 9
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Ministério da Defesa Nacional

Portaria n.º 1 401/2009
de 9 de Dezembro de 2009

A Lei n.º 97-A/2009, de 3 de Setembro, define a natureza, a missão e as atribuições da Polícia
Judiciária Militar, bem como os princípios e competências que enquadram a sua acção, enquanto corpo
superior de polícia criminal auxiliar da administração da justiça.

O Decreto-Lei n.º 300/2009, de 19 de Outubro, estabelece a estrutura orgânica da Polícia Judiciária
Militar, bem como as atribuições e competências das respectivas unidades orgânicas nucleares.

Importa, no desenvolvimento destes diplomas, fixar o número das unidades orgânicas flexíveis da
PJM.

Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro

da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da PJM é fixado em uma.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de Novembro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva, em 24 de Novembro de 2009.

Portaria n.º 1 405/2009
de 10 de Dezembro de 2009

A Lei Orgânica n.º 1/2008, de 6 de Maio, que alterou a Lei do Serviço Militar, aprovada pela
Lei n.º 174/99, de 21 de Setembro, definiu um novo modelo de recenseamento militar dos cidadãos nacionais,
cometendo à Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa Nacional a
responsabilidade pelo recenseamento militar, sucedendo as competências anteriormente pertencentes ao
Exército nesta área.

Por seu turno, o Decreto-Lei n.º 52/2009, de 2 de Março, que alterou o Regulamento da Lei
do Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, no desenvolvimento
e ao encontro das alterações efectuadas à Lei do Serviço Militar, estabeleceu que o modelo de
cédula militar é aprovado por portaria do Ministro da Defesa Nacional.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento da Lei do Serviço
Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 52/2009, de 2 de Março, manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:
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Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o modelo de cédula militar que consta em anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

Artigo 2.º
Cédula militar

1 — A cédula militar é o documento oficial onde são objecto de averbamento todos os elementos
relativos às obrigações militares do cidadão nacional.

2 — A cédula militar é entregue ao cidadão no momento da sua comparência no Dia da Defesa
Nacional e constitui documento justificativo idóneo para efeitos escolares e profissionais.

Artigo 3.º
Emissão e actualização

1 — A cédula militar é emitida e actualizada pela Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar.

2 — A emissão da primeira via da cédula militar é gratuita, assim como as actualizações obrigatórias
a que houver lugar.

3 — Em caso de perda, extravio ou deterioração, a cédula militar é emitida a requerimento do
interessado ou do seu representante legal, havendo lugar ao pagamento do respectivo custo administrativo,
a fixar por despacho do director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar.

Artigo 4.º
Extravio

Aquele que encontrar cédula militar de outrem deve entregá-la na unidade militar ou autoridade
policial mais próxima a fim de ser remetida à Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar.

Artigo 5.º
Disposição transitória

As cédulas militares emitidas ao abrigo do Portaria n.º 1 050/2001, de 3 de Setembro, mantêm-se
válidas.

Artigo 6.º
Disposição revogatória

É revogada a Portaria n.º 1 050/2001, de 3 de Setembro.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de Outubro de 2009.

O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva, em 24 de Novembro de 2009.
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ANEXO I

Cédula militar

Dimensões e fundos

Dimensões: 85 mm × 54 mm (área de impressão);
86 mm × 55 mm (área total).

Frente:

Motivo — rede dinâmica.
Fundo — variações cromáticas em tons de azul e área branca.
Barra horizontal inferior com marcas de água em diversos tons de azul.

Verso:

Motivo — Escudo da República Portuguesa.
Fundo — variações cromáticas em tons de azul e área branca.
Barra horizontal superior com marcas de água alusivas ao Ministério da Defesa Nacional.
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ANEXO II

Cédula militar

Conteúdo descritivo

Zona A. — No canto superior esquerdo, a expressão «Ministério da Defesa Nacional» em
maiúsculas e minúsculas (CA e CB), tipografia Corbel, Regular, corpo 11 pt e, imediatamente por baixo,
«CÉDULA MILITAR» em maiúsculas (CA), tipografia Candara, Regular, corpo 18 pt, ambas na cor
73 % de cyan e 44 % de magenta.

No canto superior direito, é aplicado um holograma 2D com 20 mm de largura por 12 mm de altura
(anexo III).

Zona B. — Encostado ao bordo esquerdo, o nome completo do cidadão em CA na tipografia
Arial, Bold, corpo 7 pt e, imediatamente por baixo, a designação «Data de Nascimento» em CA e CB
em Arial, Bold, corpo 5 pt e a respectiva data em Arial, Regular, corpo 5 pt (dia, mês e ano com quatro
dígitos).

A designação «Residência» em CA e CB encontra-se em tipografia Arial, Bold, corpo 6,5 pt, sendo
a respectiva freguesia — concelho em CA e CB, tipografia Arial, Regular, corpo 6,5 pt. A designação
imediatamente abaixo é «Dia da Defesa Nacional» em CA e CB, tipografia Arial, Bold, corpo 6,5 pt, e em
baixo encontra-se a localização do Centro de Divulgação de Defesa Nacional, CA e CB em tipografia Arial,
Regular, corpo 6,5 pt e, mais à direita, a data de comparência na mesma tipografia (dia, mês e ano com quatro
dígitos).
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Em alternativa, nos casos aplicáveis apenas aparece a expressão «Dispensado, ao abrigo do
artigo 37.º da LSM n.º 174/99, de 21Set» com a mesma tipografia mencionada anteriormente.

No canto inferior direito, um código de barras com a dimensão mínima de 9,5 mm de largura
e 34,5 mm de altura, encontrando-se imediatamente em baixo a designação «NIM» seguida do número de
identificação militar com oito dígitos em CA, tipografia Arial, Regular, corpo 8 pt.

Zona C. — Encostado ao bordo esquerdo, o campo «Outros averbamentos» em CA e CB, tipografia
Arial, Bold, corpo 6,5 pt, faz menção a obrigações militares, com a excepção das já incluídas noutros campos
da cédula militar, a que estão sujeitos os portadores da cédula militar. As informações aqui contidas são
descritas na tipografia Arial, Regular, corpo 4,6 pt.

Zona D. — No canto superior direito encontra-se o logótipo da DGPRM (Direcção-Geral de Pessoal
e Recrutamento Militar) assim como a designação «Ministério da Defesa Nacional».

Zona E. — No canto superior direito encontra-se a expressão do sítio do Ministério da Defesa
Nacional em CB, na tipografia Candara, Bold, corpo 8 pt na cor 73 % de cyan e 44 % de magenta.
Imediatamente por baixo, figuram indicações contendo a seguinte informação (CA e CB, Arial, Regular,
corpo 4,6 pt, centrado):

«Os cidadãos portugueses estão sujeitos a obrigações militares desde 1 de Janeiro do ano em que
completam 18 anos de idade até 31 de Dezembro do ano em que perfazem 35 anos de idade.

Durante este período, os cidadãos na Reserva de Recrutamento e na Reserva de
Disponibilidade comunicam à DGPRM as alterações relativas à residência, habilitações literárias e
estado civil. Estes cidadãos podem, excepcionalmente, ser chamados a cumprir serviço efectivo
decorrente de convocação ou mobilização.»

No canto inferior esquerdo, o texto «Exclusivo do Ministério da Defesa Nacional» seguido
imediatamente por baixo do texto «Proibida a Reprodução» em CA e CB, tipografia Arial, Regular, corpo
4,6 pt centrado.

No canto inferior direito, a designação «O Director-Geral» e respectivo nome em CA e CB, tipografia
Arial, Regular, corpo 4,6 pt, centrado, e com a respectiva assinatura digital do director-geral de Pessoal e
Recrutamento Militar em exercício de funções.

ANEXO III

Cédula militar

Holograma 2D

Imagem 1:

Dimensões — 20 mm de largura por 12 mm de altura.
Área de impressão — 19 mm de largura por 9,5 mm de altura com o símbolo da República

Portuguesa numa variação cromática.
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Imagem 2:

Dimensões — 20 mm de largura por 12 mm de altura.
Área de impressão — 19 mm de largura por 12 mm de altura com o logótipo do Dia da Defesa

Nacional numa variação cromática.

Ministérios da Defesa Nacional e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Portaria n.º 1 394/2009
de 3 de Dezembro de 2009

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército;
Considerando o disposto nos Decretos-Leis n.os 42/2005, de 22 de Fevereiro, e 74/2006, de

24 de Março, alterados pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;
Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos artigos 67.º a 74.º do Decreto-Lei

n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;
Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral do Ensino Superior e sob sua proposta;
Considerando o disposto no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 37/2008, de 5 de Março;
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 302/88, de 2 de Setembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

o seguinte:

Artigo 1.º
Criação

A Academia Militar é autorizada a conferir o grau de mestre na especialidade de Guerra da
Informação, ministrando, em consequência, o respectivo ciclo de estudos.

Artigo 2.º
Áreas científicas e plano de estudos

As áreas científicas, os créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau e o plano de estudos
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especialidade de Guerra da Informação ministrado
pela Academia Militar são os constantes do anexo a esta portaria.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir do ano lectivo de 2009-2010, inclusive.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 24 de Setembro de 2009.
— O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago, em
16 de Setembro de 2009.
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ANEXO

1 — Instituição de ensino — Academia Militar.
2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — Guerra da Informação.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e acumulação de créditos,

necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — quatro semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau:

6.1 — Em áreas obrigatórias:

Área científica Sigla Créditos

Ciência Política e Relações Internacionais ........................................... CPRI  6
Sistemas de Informação......................................................................   SI 28
Metodologias de Investigação Científica ............................................  MIC  4
Ciências Económicas e Empresariais ...................................................  CEE 28
Ciências Jurídicas ..............................................................................   CJ  4
Ciências da Comunicação ...................................................................   CC  4

Total ...................................................... 74

6.2 — Em áreas opcionais:

Área científica Sigla Créditos

Sistemas de Informação......................................................................   SI 46
Ciências Económicas e Empresariais ...................................................  CEE

Total ...................................................... 46

7 — Plano de estudos:

Academia Militar

Grau: Mestre

Guerra de Informação

QUADRO N.º 1

1.º semestre

  Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos obs
  Total Contacto

Gestão de Informação e do Conhecimento ............    SI Semestral 150 TP: 30; OT: 15 6
Tecnologias de Informação e Plataformas Internet    SI Semestral 150 TP: 25; OT: 20 6
Estratégia e Relações Internacionais ...................... CPRI Semestral 150 TP: 25; OT: 20 6
Metodologias de Investigação Científica ............... MIC Semestral 100 TP: 20; OT: 10 4
Media e Opinião Pública ........................................   CC Semestral 100 TP: 20; OT: 10 4
Informação, Incerteza e Risco ................................  CEE Semestral 100 TP: 20; OT: 10 4
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QUADRO N.º 2

2.º semestre

  Tempo de trabalho (horas)
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos obs

  Total Contacto

Guerra de Informação .............................................    SI Semestral 150 TP: 30; OT: 15 6
Competitive e Business Intelligence ......................  CEE Semestral 150 TP: 25; OT: 20 6
Segurança Digital .....................................................    SI Semestral 150 TP: 25; OT: 20 6
Seminário de Gestão de Crises no Ciberespaço ....    SI Semestral 100 TP: 25; OT: 10 4
Direito da Sociedade de Informação ......................   CJ Semestral 100 TP: 20; OT: 10 4
Metodologias e Técnicas de Apoio à Decisão ......  CEE Semestral 100 TP: 20; OT: 10 4

QUADRO N.º 3

3.º semestre

  Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área científica Tipo  Créditos obs
   Total Contacto

Gestão da Mudança e Inovação .............................. CEE Semestral  150 TP: 25; OT: 20 6
E-Business e Internet Strategy ............................... CEE Semestral  100 TP: 20; OT: 10 4
Gestão de Projectos ................................................. CEE Semestral  100 TP: 20; OT: 10 4
Dissertação ...............................................................       SI/CEE Semestral  400        OT: 45 16

QUADRO N.º 4

4.º semestre

 Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos obs
  Total Contacto

Dissertação ..............................................................    SI/CEE  Semestral 750        OT: 90 30
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IV — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 27 695/2009
de 03 de Novembro de 2009

1 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, e dos artigos 35.º e
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, delego no chefe do meu Gabinete, major-general
Vítor Daniel Rodrigues Viana, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar actos relativos à gestão do pessoal do meu Gabinete, ou a ele afecto;
b) Autorizar actos relativos à gestão do orçamento do Gabinete, incluindo a autorização de

alterações das rubricas orçamentais, nos termos do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, que se
revelem necessárias à sua execução e que não careçam de autorização do Ministro de Estado e das
Finanças;

c) Autorizar a constituição do fundo de maneio, bem como as despesas por conta do mesmo, nos
termos do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;

d) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos dos artigos 30.º e seguintes
do Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de Maio, a favor de individualidades designadas por mim para se
deslocarem ao estrangeiro e cuja viagem constitua encargo do Gabinete;

e) Autorizar a prática de actos correntes relativos às funções específicas do Gabinete sobre os
quais tenha havido orientação prévia, nomeadamente os que se refiram a decisões sobre requerimentos que
delas careçam;

f) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do Gabinete, ou a ele afecto, em estágios,
congressos, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em
território nacional ou no estrangeiro;

g) Autorizar deslocações do pessoal do Gabinete em serviço ao estrangeiro, de acordo com o
Decreto-Lei n.º 192/95, de 18 de Julho, bem como o correspondente processamento das despesas;

h) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações em serviço, com ou sem
abono antecipado de ajudas de custo, nos termos do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril;

i) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por via aérea, ou a utilização de viatura
própria a favor de individualidades que tenham de se deslocar em serviço do Gabinete;

j) Autorizar os membros do Gabinete e restante pessoal a ele afecto a conduzir viaturas do Estado,
nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março;

l) Autorizar, nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março, a utilização em
serviço de veículos próprios de funcionários e agentes afectos ao meu Gabinete;

m) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do Gabinete ou afectos ao mesmo, nos termos
das disposições legais aplicáveis;

n) Autorizar trabalho extraordinário, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º, e trabalho em
dias de descanso semanal e de descanso complementar e em feriados, nos termos do n.º 5 do artigo 33.º
do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

o) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo justificado, dêem entrada
nos serviços além do prazo regulamentar;

p) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens e serviços, por conta das
dotações orçamentais do Gabinete, até ao limite dos montantes previstos nas competências atribuídas aos
directores-gerais, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho.
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2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 3 de Novembro de 2009, ficando por este meio
ratificados todos os actos praticados pelo chefe de gabinete desde o dia 26 de Outubro de 2009, que se
incluam no âmbito da presente delegação de competências.

O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.º 27 697/2009
de 11 de Novembro de 2009

Considerando que:

a) Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2009, de 16 de Julho, foi decidido o envio
de dois contingentes militares para o Afeganistão, no âmbito da International Security Assistance Force
(ISAF), sob comando da OTAN, com vista ao reforço da participação portuguesa naquele país em 2010,
tendo sido cometido ao Exército a preparação e aprontamento de uma unidade escalão companhia (UEC),
com um efectivo de cerca de 170 militares, análoga, na sua composição e capacidade de emprego
operacional, à FND que operou no teatro de operações (TO) do Afeganistão entre Agosto de 2005
e Julho de 2008;

b) Uma operação de projecção de forças nacionais para desempenhar missões em TO
estrangeiros reveste-se de considerável complexidade e implica um planeamento detalhado e atempado;

c) No caso concreto do Afeganistão, o risco de ameaça obriga a tomada de precauções
acrescidas, pelo que todo o processo deverá ser acompanhado das mais exigentes medidas de segurança;

d) Um processo de consulta ao mercado, assente em procedimento concursal, expõe publicamente
um conjunto de informação detalhada relativa ao tipo, quantidade, estado e valor patrimonial de todos os
bens e equipamentos militares a projectar para o TO do Afeganistão, nomeadamente aquele que diz respeito
a sistemas de armas e munições, que importa salvaguardar o mais possível, por questões de segurança
nacional;

e) Importa também, por questões de ordem operacional, garantir a protecção do pessoal civil e
militar envolvido na operação e reduzir ao máximo a divulgação pública de datas, itinerários, escalas, meios
humanos e materiais afectos ao transporte, bem como locais de armazenagem e de estacionamento
temporário deste tipo de materiais e equipamentos, tendo em vista minimizar o risco de criação de potenciais
alvos remuneradores para a concretização de actos terroristas ou de actividades idênticas;

f) Não obstante a existência de interesses essenciais de segurança deverá respeitar-se o princípio
da concorrência, sendo consultados quatro prestadores de serviço, com credenciação de segurança NATO
confidencial.

Nestes termos:
1) Autorizo a realização da despesa máxima estimada de € 2 600 000, com exclusão do IVA,

inerente à contratação de um serviço de transporte entre o território nacional e o TO do Afeganistão do
material e equipamentos afectos ao contingente português que integrará a QRF/ISAF 2010, ao abrigo
do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, aplicável por
força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro,
rectificado através da Declaração de Rectificação n.º 18-A/2008, de 28 de Março, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de Setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro (CCP);

2) Autorizo o procedimento do ajuste directo nos termos do previsto no artigo 38.º e na alínea f)
do n.º 1 do artigo 24.º do CCP, com consulta a quatro operadores logísticos credenciados NATO
confidencial;

3) Autorizo a dispensa de audiência prévia dos concorrentes em face do exíguo tempo
disponível para a concretização da operação de projecção, bem como a dispensa de celebração de
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contrato escrito em função do carácter de excepcionalidade da presente situação, nos termos do disposto
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e nas
alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 95.º do CCP;

4) Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército a competência para adjudicar o presente
serviço e para autorizar a realização da correspondente despesa efectiva até ao montante máximo
de € 2 600 000, bem como a competência para aprovar as peças do referido procedimento e a constituição
do respectivo júri, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 40.º, no n.º 1 do
artigo 67.º e no artigo 109.º do CCP.

O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.º 27 710/2009
de 13 de Novembro de 2009

1 — Aprovo o relatório final exarado pelo júri do concurso da empreitada PM 003/Caldas da Rainha
(ESE) — «Construção do bloco de alojamentos de alunos — A”, ao abrigo do disposto no artigo 148.º do
Código dos Contratos Públicos (CPP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

2 — Adjudico a empreitada de obras públicas PM 003/Caldas da Rainha (ESE) — «Construção do
bloco de alojamentos de alunos — A» à firma Eusébios & Filhos, S. A., e autorizo a realização da
correspondente despesa inerente ao contrato a celebrar na sequência do procedimento do concurso público
n.º 40.341.07/08, pelo valor global de € 2 960 464,56, correspondente ao valor de € 2 467 053,80, acrescido
do IVA à taxa legal em vigor de 20 %, no valor de € 493 410,76, nos termos do disposto no artigo 73.º do
CCP.

3 — Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, com possibilidade de subdelegação, a
competência para a prática de todos os actos de natureza administrativa necessários à execução do contrato
de empreitadas de obras públicas, nos termos do disposto no artigo 109.º do CCP.

O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

Despacho n.º 27 714/2009
de 19 de Novembro de 2009

Considerando que, de acordo com o Decreto Regulamentar n.º 19/2009, de 4 de Setembro, a
Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional (MDN) assegura a prestação de serviços comuns, no
âmbito da gestão dos recursos, aos serviços centrais de suporte do MDN;

Considerando que, de acordo com o mesmo diploma, os serviços comuns inscrevem-se nas áreas
dos recursos humanos, formação e aperfeiçoamento profissional, organização e modernização administrativa,
consultadoria jurídica, contencioso administrativo, gestão financeira, patrimonial e aquisição de bens e
serviços, documentação, arquivo, comunicação e informação, relações públicas e sistemas e tecnologias
de informação e comunicação (SI/TIC);

Considerando que esta solução se traduz em acréscimos de produtividade baseados na normalização
de processos, na especialização e na racionalização dos custos através da concentração de funções e da
eliminação de duplicações;

Considerando, por último, que a definição dos serviços participantes e das formas de concretização
de tal prestação de serviços comuns é feita por despacho do membro do Governo responsável pela área
da defesa nacional:
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Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 154/2009, de 6 de Julho e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.º
do Decreto Regulamentar n.º 19/2009, de 4 de Setembro, determino o seguinte:

1 — A Secretaria-Geral do MDN (SG/MDN), através das respectivas unidades orgânicas, deve
garantir a todos os serviços centrais de suporte do MDN, a prestação de serviços nas áreas de recursos
humanos, formação e aperfeiçoamento profissional, organização e modernização administrativa, consultadoria
jurídica, contencioso administrativo, gestão financeira, patrimonial e aquisição de bens e serviços,
documentação, arquivo, comunicação e informação, relações públicas e SI/TIC.

2 — A Secretaria-Geral do MDN (SG/MDN), através das respectivas unidades orgânicas,
disponibilizará, ainda, ao Estado-Maior-General das Forças Armadas e aos ramos, a prestação de serviços
comuns na área dos SI/TIC de gestão.

3 — Para concretização desta prestação de serviços comuns, a Secretaria-Geral do MDN
(SG/MDN), deve elaborar um plano de acção, que garanta, com rapidez e eficácia, a aplicação do princípio
referido no n.º 1, no prazo máximo de 90 dias.

4 — O plano de acção referido no número anterior deve conter, nomeadamente:

a) A avaliação das necessidades dos serviços destinatários;
b) A identificação das necessidades a preencher na SG/MDN;
c) A estimativa da redução de custos decorrente da prestação de serviços comuns prevista no

âmbito do presente despacho;
d) A especificação dos procedimentos a adoptar pelas partes envolvidas;
e) A definição de uma plataforma de relacionamento com os serviços envolvidos;
f) A identificação dos mecanismos que assegurem o retorno de informação no âmbito dos

serviços prestados, como forma de medir os resultados e introduzir melhorias;
g) Os modelos de protocolos a celebrar com os serviços centrais de suporte do MDN.

5 — O presente despacho entra em vigor no 6.º dia após a respectiva publicação.

O Ministro da Defesa Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.


